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poder econômico e dá outras providências. 

O DESPACHO : OJNST . E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO = :a:::ON:MIA, INDÚSTRIA E COMÉOCIO = FINANÇAS E TRI-
BITACÃQ . APENSEM-SE A ESTE OS PROJETOS DE LEI N" s 4.820/90 e 4.821/90. 

~À::.......::::ca~MI=S:.=S::..:ÃO=....:D::..:E=--=F-=I.:..:NAN:..=..:.:ÇAS=~E....:_=--='I:.:.:'RI=B=ur='f.1.:?:ÇXJ::.:-=-____ em 05 de ABRIL de I 9.=..9:::..0 __ 

'" DISTRIDUIÇAO 

, em ~{'j 19 9 O 
-

O Presidente da Comissão de 
I I Ao S r. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

o O Presiden te da Com issão de 
• 

2 
Ao Sr ,em 19 

O 
O Presidente da Comissão E-4 de 

~ 
A o Sr. 19 ......., , em 

O 
a::: O Presidente da Comissão de 
Q... 

A o Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JI.lI89) 

~ 

ASSUNTO: 

- ., 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(00 roDER E ID:UrIVO) 

MENSAGEM N9 340/90 

Define crimes contra a administração tributária, de abuso do 

poder econômico e dá outras providências. 

O DESPACHO : OJNST . E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO = :a:::ON:MIA, INDÚSTRIA E COMÉOCIO = FINANÇAS E TRI-
BITACÃQ . APENSEM-SE A ESTE OS PROJETOS DE LEI N" s 4.820/90 e 4.821/90. 

~À::.......::::ca~MI=S:.=S::..:ÃO=....:D::..:E=--=F-=I.:..:NAN:..=..:.:ÇAS=~E....:_=--='I:.:.:'RI=B=ur='f.1.:?:ÇXJ::.:-=-____ em 05 de ABRIL de I 9.=..9:::..0 __ 

'" DISTRIDUIÇAO 

, em ~{'j 19 9 O 
-

O Presidente da Comissão de 
I I Ao S r. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

o O Presiden te da Com issão de 
• 

2 
Ao Sr ,em 19 

O 
O Presidente da Comissão E-4 de 

~ 
A o Sr. 19 ......., , em 

O 
a::: O Presidente da Comissão de 
Q... 

A o Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JI.lI89) 



CÂMARA 005 DEPUTADOS 

lf-88 
( ) 

o 

, 

C I o 
1 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/S6) 

"----_._--~------ ---~---~------_ .... __ ._ ... _ .... _------

CÂMARA 005 DEPUTADOS 

lf-88 
( ) 

o 

, 

C I o 
1 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/S6) 

"----_._--~------ ---~---~------_ .... __ ._ ... _ .... _------



.~--- ~ - ~ .. . . .. 
• , ', • - , • '. . • ... . ..., ... .. . . ~ . O ' • • 

.. • 

As Comissõesl 
, " • constituição e Justiça e de Redação, 
2. Economia, Indústria e Comércio 

• 

3. Finanças e Tributação , 
(Apense-ae a este o PL 482 e PL 482 /90 

»n. 29.03.90 
Pres 

PROJETO DE LEI 19 

Define crimes contra a administr~ção 
tributiria, de abuso do poder econô
mico e di outras providincias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇXO TRIBUTARIA 

Seção I 
Dos Crimes Praticados por Particulares 

Art. 10 Constitui crime contra a administração tributiria 
reduzir ou assumir o risco de reduzir, total ou parcialmente, tributo 
ou contribuição, inclusive acessórios, pagos ou a serem pagos, mediante 
a pritica de qualquer das seguintes condutas: 

I - prestar informação falsa ou omitir informação que deva 
ser prestada às autoridades fazendirias ou seus agentes; 

aos seus -operaçao 
fiscal; 

e 

11 - inserir nas informações às autoridades fazendirias ou 
agentes elemento que saiba ou deva saber inexato, ou omitir 
de qualquer natureza em documento ou livro exigido pela lei 

111 adulterar nota fiscal, fatura ou qualquer outro 
documento relativo a operação tributivel; 

IV - fornecer, distribuir, emitir ou utilizar documento gra-
cioso; 

V - elaborar ou utilizar documento que saiba ou deva saber 
falso ou inexato: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 20 Constitui, ainda, crime contra a administração tri-
butiria: 
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I - prestar ã fonte pagadora com obrigação de reter tributo 
informação incorreta sobre fatos pessoais; 

11 - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzi
da de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal; 

111 - deixar de aplicar, na finalidade própria e dent~o do 
prazo estabelecido--no ato concessivo de incentivo fiscal, parcela dedu
zida de tributo ou contribuição; 

IV - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta 
dias seguintes ao término do prazo fixado, tributo ou contribuição que 
tenha retido na fonte; 

V - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta dias 
~ seguintes ao término do prazo fixado, tributo ou contribuição recebido 
~ de terceiros mediante acréscimo ou inclusão no preço de produtos ou 

serviços e cobrado na fatura, nota fiscal ou documento assemelhado; 

• 

VI - deixar de recolher ao banco ou entidade financeira inte
grante do sistema de arrecadação, dentro do prazo fixado, os tributos 
ou contribuições recebidos; 

VII - aplicar a empresa beneficiária parcela de imposto libe
rada pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste ou pela Supe
rintendência do Desenvolvimento da Amazônia ou qualquer outro órgão ou 
entidade de desenvolvimento em desacordo com o projeto aprovado; 

VIII - montar, desenvolver, utilizar, divulgar ou não denun
ciar à autoridade fiscal a existência de programa de processamento de 
dados que permita fornecer ao sujeito passivo da obrigação fiscal in
formação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda: 

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa • 

Seção 11 
Dos Crimes Praticados por Servidor Fazendário 

Art. 3Q Constitui crime praticado por servidor fazendário: 

I - dar fim diverso do previsto em lei a livro oficial, pro
cesso fiscal ou qualquer documento relativo à tributação de que tenha a 
guarda em razão do cargo, acarretando, com seu procedimento, pagamento 
de tributo, ou contribuição, em importância inferior à devida; 

11 - solicitar ou receber para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem, com 
o propósito de deixar de cobrar tributo ou contribuição, ou cobrá-los 
parcialmente; 
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I - prestar ã fonte pagadora com obrigação de reter tributo 
informação incorreta sobre fatos pessoais; 

11 - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzi
da de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal; 

111 - deixar de aplicar, na finalidade própria e dent~o do 
prazo estabelecido--no ato concessivo de incentivo fiscal, parcela dedu
zida de tributo ou contribuição; 

IV - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta 
dias seguintes ao término do prazo fixado, tributo ou contribuição que 
tenha retido na fonte; 

V - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta dias 
~ seguintes ao término do prazo fixado, tributo ou contribuição recebido 
~ de terceiros mediante acréscimo ou inclusão no preço de produtos ou 

serviços e cobrado na fatura, nota fiscal ou documento assemelhado; 

• 

VI - deixar de recolher ao banco ou entidade financeira inte
grante do sistema de arrecadação, dentro do prazo fixado, os tributos 
ou contribuições recebidos; 

VII - aplicar a empresa beneficiária parcela de imposto libe
rada pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste ou pela Supe
rintendência do Desenvolvimento da Amazônia ou qualquer outro órgão ou 
entidade de desenvolvimento em desacordo com o projeto aprovado; 

VIII - montar, desenvolver, utilizar, divulgar ou não denun
ciar à autoridade fiscal a existência de programa de processamento de 
dados que permita fornecer ao sujeito passivo da obrigação fiscal in
formação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda: 

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa • 

Seção 11 
Dos Crimes Praticados por Servidor Fazendário 

Art. 3Q Constitui crime praticado por servidor fazendário: 

I - dar fim diverso do previsto em lei a livro oficial, pro
cesso fiscal ou qualquer documento relativo à tributação de que tenha a 
guarda em razão do cargo, acarretando, com seu procedimento, pagamento 
de tributo, ou contribuição, em importância inferior à devida; 

11 - solicitar ou receber para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem, com 
o propósito de deixar de cobrar tributo ou contribuição, ou cobrá-los 
parcialmente; 
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111 - facilitar, com infração de dever funcional, a prática 
de contrabando ou descaminho: 

IV - deixar de cobrar tributo ou contribuição ou cobrá-los em 
quantia menor do que a devida, mediante aceitação de oferta ou promessa 
de vantagem: 

Pena: reclusão de três a oito anos e multa. 

Parágrafo único. Considera-se servidor fazendário, para os 
efeitos desta Lei, quem, embora transitoriamente, exerce cargo, emprego 
ou função relacionados com os serviços de l ançamento, fiscalização, co
brança, arrecadação, recolhimento e contro l e de tributos e contribui
ções, inclusive acessórios. 

Capitulo 11 
DOS CRIMES DE ABUSO DO PODER ECONOMICO 

Art. 4Q Constitui crime de abuso do poder econômico: 

I - obstar o acesso ou a permanência de concorrente nos mer
cados local, regional ou nacional mediante: 

a) fixação artificial do preço das mercadorias abaixo do seu 
custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fregueses, res
salvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribui
dores ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorrente aos 
mercados de insumos, matérias-primas ou equ ipamentos, bem corno aos ca
nais de distribuição; 

4t 11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofer-
tantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou 
produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo 
de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de 
distribuição ou de fornecedores; 

111 - formar trustes pelo controle acionário direto ou indi
reto ou por intermédio de administradores comuns entre empresas, com 
vistas a inibir a livre concorrência: 

IV - promover ajuste ou acordo entre empresas ou entre pes-

. --- . . ~ . . , . - ~ . . . .~ . . ..... • .. :... .. .. . .... . . ... • ' " • 0° • - O ' • • , \. .... 
... .. , ',' .. . t o,, ', .. .. ••• • • .. ' .. . . ..... , .. . . ' ! J .. . ,. ~. ' , ," .. .. . , ... ~ " • o' ,). I '" • • • ' • • f • 

. . . 

111 - facilitar, com infração de dever funcional, a prática 
de contrabando ou descaminho: 

IV - deixar de cobrar tributo ou contribuição ou cobrá-los em 
quantia menor do que a devida, mediante aceitação de oferta ou promessa 
de vantagem: 

Pena: reclusão de três a oito anos e multa. 

Parágrafo único. Considera-se servidor fazendário, para os 
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I - obstar o acesso ou a permanência de concorrente nos mer
cados local, regional ou nacional mediante: 

a) fixação artificial do preço das mercadorias abaixo do seu 
custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fregueses, res
salvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribui
dores ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorrente aos 
mercados de insumos, matérias-primas ou equ ipamentos, bem corno aos ca
nais de distribuição; 

4t 11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofer-
tantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou 
produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo 
de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de 
distribuição ou de fornecedores; 

111 - formar trustes pelo controle acionário direto ou indi
reto ou por intermédio de administradores comuns entre empresas, com 
vistas a inibir a livre concorrência: 

IV - promover ajuste ou acordo entre empresas ou entre pes-
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soas vinculadas a tais empresas, ou interessados no objeto de suas ati
vidades, que possibilite fraude à livre concorrência, atuação lesiva à 
economia nacional ou ao interesse geral dos consumidores: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa. 

Art. 5Q Constitui, ainda, crime de abuso do poder econômico: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria ou contratar ou 
oferecer serviço por preços superiores aos oficialmente tabelados, aos 
fixados por órgão ou entidade competente e aos estabelecidos em regime 
legal de controle; 

11 - aplicar fórmulas de reajustamento de preços ou de inde
xação de contratos proibidas ou diversas daquelas que forem legalmente 
estabelecidas, ou fixados por autoridade competente, bem assim praticar 
aumentos de preços superiores aos legalmente previstos ou determinados; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou impor
tância adicional de preços tabelados, congelados, administrados, fixa
dos ou controlados pelo Poder Público, inclusive por meio de institui
ção ou de aumento de taxas ou quaisquer outras importâncias, incidentes 
sobre operações de contratação, compra e venda ou financiamento; 

IV - eliminar, restringir, reduzir ou suspender, sem justa 
causa, liquidação, promoçâo, formas especiais de venda, comercialização 
ou descontos concedidos sobre o preço de mercadorias ou serviços, que 
eram oferecidos imediatamente antes da instituição de congelamento ou 
regime legal de controle; 

v - sonegar à autoridade competente qualquer dos elementos 
necessários à apuração do custo de produção ou do preço de venda, impe
dindo ou dificultando exames contábeis ou apuração de estoques ou dei
xando de fornecer esclarecimentos que forem exigidos; 

e fiscal ou 
prestação 
cordo com 

VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota 
documento equivalente, relativo à venda de mercadoria ou 
de serviços efetivamente realizadas, ou fornecê-los em desa
a legislação; 

VII - recusar-se a informar, ou dar informação falsa, sobre 
quaisquer das condições que envolvam a aquisição de mercadoria ou ser
viço, inclusive quanto a preços, prazos e taxas de juros embutidas no 
valor das prestações; 

VIII - promover a venda ou a exposição à venda de mercadoria 
em condições impróprias para consumo: 

Pena: reclusão de um a quatro anos ou multa. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, pune-se também 
a modalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em detenção e 

, " • • ' . " 4 , ·v f . ' . .. ' • , - , ' , . , .' . . .. .: • . ,; : .. : • • ' , ,:, ~ I 
..... , . . ... . ... ~ " . " " '. " • ' o ' . ,... . • 4 t o' • • • • • ' , .. I \' • , .. ' t • . " . .... '. I. . ." • • ' .. " ~ • • • • , .\ .. . .' . ' . . ' ., 

soas vinculadas a tais empresas, ou interessados no objeto de suas ati
vidades, que possibilite fraude à livre concorrência, atuação lesiva à 
economia nacional ou ao interesse geral dos consumidores: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa. 

Art. 5Q Constitui, ainda, crime de abuso do poder econômico: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria ou contratar ou 
oferecer serviço por preços superiores aos oficialmente tabelados, aos 
fixados por órgão ou entidade competente e aos estabelecidos em regime 
legal de controle; 

11 - aplicar fórmulas de reajustamento de preços ou de inde
xação de contratos proibidas ou diversas daquelas que forem legalmente 
estabelecidas, ou fixados por autoridade competente, bem assim praticar 
aumentos de preços superiores aos legalmente previstos ou determinados; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou impor
tância adicional de preços tabelados, congelados, administrados, fixa
dos ou controlados pelo Poder Público, inclusive por meio de institui
ção ou de aumento de taxas ou quaisquer outras importâncias, incidentes 
sobre operações de contratação, compra e venda ou financiamento; 

IV - eliminar, restringir, reduzir ou suspender, sem justa 
causa, liquidação, promoçâo, formas especiais de venda, comercialização 
ou descontos concedidos sobre o preço de mercadorias ou serviços, que 
eram oferecidos imediatamente antes da instituição de congelamento ou 
regime legal de controle; 

v - sonegar à autoridade competente qualquer dos elementos 
necessários à apuração do custo de produção ou do preço de venda, impe
dindo ou dificultando exames contábeis ou apuração de estoques ou dei
xando de fornecer esclarecimentos que forem exigidos; 

e fiscal ou 
prestação 
cordo com 

VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota 
documento equivalente, relativo à venda de mercadoria ou 
de serviços efetivamente realizadas, ou fornecê-los em desa
a legislação; 

VII - recusar-se a informar, ou dar informação falsa, sobre 
quaisquer das condições que envolvam a aquisição de mercadoria ou ser
viço, inclusive quanto a preços, prazos e taxas de juros embutidas no 
valor das prestações; 

VIII - promover a venda ou a exposição à venda de mercadoria 
em condições impróprias para consumo: 

Pena: reclusão de um a quatro anos ou multa. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, pune-se também 
a modalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em detenção e 
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reduzindo-se à quinta parte a pena de multa. 

Art. 60 Constitui, também, crime de abuso do poder econômi-
co: 

I - expor ou vender mercadoria cuja embalagem, tipo, 
ficação, peso ou composição esteja em desacordo com prescrições 
ou que não corresponda à respectiva classificação oficial; 

especi
legais 

11 - misturar mercadorias ou produtos de espécies diferentes, 
para expô-los à venda, ou vendê-los, como puros; 

111 - fraudar as regras concernentes ao controle oficial de 
preços pela alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de 
elementos como embalagem, denominação, marca (griffe), especificações 
técnicas, volume, peso, pintura, sinais externos ou acabamento dos pro-

" dutos, mercadorias, gêneros ou serviços, bem como pela divisão em par
~ tes de produto, mercadoria, gênero ou serviço habitualmente oferecidos 

à venda em conjunto; 

IV - alterar a denominação ou a descrição de produto, merca
doria ou serviço, bem como a indicação de seu modelo ou referência, de 
modo a cobrar, exigir ou receber preço maior ou condições de pagamento 
diferentes; 

V - condicionar a venda de mercadoria ao seu transporte ou à 
prestação de serviço acessório, pelo próprio vendedor ou por terceiro 
que ele indicar ou contratar, quando o comprador se dispuser a trans
portá-la por sua conta e riscoi 

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a 
viços à aquisição de outras mercadorias ou serviços 
quantidades arbitrariamente determinadas i 

prestação de ser-, 
ou a compra de 

VII - fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, incluindo 
4t nele au~entos de preços de insumos não empregados em sua produção ou 

prestaçaoi 

VIII - aumentar o preço de mercadoria ou de serviço em per
centual superior ao do insumo multiplicado pela participação deste nos 
custos verificados antes do aumento i 

IX - fraudar o tabelamento oficial de preços ou 
gal de controle pela alteração das condições de pagamento 
comercialização, inclusive prazos, quantidade de parcelas 
do preço devido em cada parcela, relativas à aquisição de 
serviço; 

o regime le
ou formas de -e proporçao 
mercadoria ou 

X - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de mercadoria 
ou serviço cujos preços estejam submetidos a congelamento ou regime le
gal de controle, mediante a cobrança de taxa de juros superior à vigen
te no mercado financeiro para financiamento da aquisição de mercadorias 
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reduzindo-se à quinta parte a pena de multa. 
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especi
legais 
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~ tes de produto, mercadoria, gênero ou serviço habitualmente oferecidos 
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ou serviços assemelhados: 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de ser
viços à celebração de contratos financeiros com taxas de juros superio
res às vigentes no mercado financeiro para financiamento, por prazo 
igual, da aquisição de mercadoria ou serviço assemelhados; 

XII - sonegar insumos ou mercadorias, recusando-se a vendê-los 
a quem pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou retendo-os para 
fins de especulação; 

XIII - induzir o consumidor a erro, mediante indicação ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, a qualidade e a quantida
de de bens ou serviços, utilizando-se de qualquer meio, inclusive vei
culação ou divulgação publicitária; 

.. XIV - destruir, inutilizar ou danificar matérias-primas ou 
~mercadorias, com vistas a provocar alta de preços, em proveito próprio 

ou de terceiros; 

XV - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não cor
responda à mercadoria vendida em quantidade ou qualidade, ou aos servi
ços efetivamente contratados; 

XVI - deixar dolosamente de entregar a coisa vendida, com a 
observância de todas as cláusulas e especificações contratadas: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa. 

Capítulo 111 
DAS MULTAS 

Art. 7Q Nos crimes definidos nos arts. 1Q a 3Q desta Lei, a 
pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessenta dias-multa. 

4t _, ,parágrafo único. ,0 dia
2
m
O

u
O
. lt~ será fixado pelo ~uiz em valor 

nao 1nfer10r a 14 nem super10r a Bonus do Tesouro Nac10nal - BTN. 

Art. 8Q A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida 
em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes definidos no 
art. 4Q; 

11 - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos no art. 
5Q; e 

111 - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes definidos no 
art. 60. 

Art. 90 Caso o Juiz, considerado o ganho ilícito e a situa
ção econõmica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosida-
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de das penas pecuniárias previstas nesta Lei, poderá diminui-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

CapItulo IV 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 10. Nos crimes praticados por pessoa jurídica, a responsabilidade penal pelos ilícitos definidos nesta Lei será de todos aqueles que, a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permanente ou eventual, tenham concorrido para a prática criminosa e dos que, na qualidade de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto ou mandatário, se tenham omitido no dever de fiscalizar a atuação de seus subordinados e colaboradores. 

Art. 11. são circunstãncias que agravam de um terço metade as penas previstas nos arts. 10, 20 e 40 a 60: 

, 
ate a 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 

• • II - ser o crime cometido por servidor público de suas funções; 
no exerC1C10 

III - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 12. A condenação criminal não exclui a responsabilidade civil. 

Art. 13. A reparação civil dos danos causados pelos crimes previstos nesta Lei não exclui a responsabilidade criminal. 

Parágrafo único. A hipótese prevista neste artigo deverá ser considerada pelo juiz, na fixação da pena. 

Art. 14. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos ~rts. 1Q a 3Q, quando o agente promover espontaneamente o pagamento ~ributo ou contribuição, inclusive acessórios, antes do recebimento denúncia. 

nos 
do 
da 

Art. 15. Aplicam-se aos crimes previstos nesta Lei, supletiva e subsidiariamente, as regras do Código Penal e do Código de Processo Penal. 

Art. 16. Compete: 

I - à Secretaria Nacional de Direito Econômico, do Ministério da Justiça, fiscalizar as empresas que atuem em mercados monopolizados ou oligopolizados, bem corno identificar e reprimir as práticas atentatórias à economia popular, inclusive mediante a interdição de empresa ou estabelecimento que pratiquem atos lesivos aos direitos do consumidor ou à livre concorrência: 
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de das penas pecuniárias previstas nesta Lei, poderá diminui-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 
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11 - ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, 
quando e se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a 
fim de evitar crise no mercado ou colapso no abastecimento. 

Art. 17. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos 
deste diploma, a iniciativa dos órgãos de defesa do consumidor, ou do 
Ministério Público, fornecendo, por escrito, informações sobre o fato e 
a autoria e indicando as suas circunstâncias, para a devida apuração e 
aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

Art. 18. Os crimes previstos nos arts. 10 a 60 desta Lei são 
de ação penal pública incondicionada. 

Parágrafo único. 'Quando o Ministério Público exceder os pra
zos legais sem a adoção das providências a seu cargo, admitir-se-á ação 
penal subsidiária promovida por qualquer cidadão, bem corno por entidade 

4t constituída há pelo menos um ano. 

• 

Art. 19. Nas prisões em flagrante efetuadas pela prática de 
condutas definidas corno crime nesta Lei, não será admitida a fiança nem 
se aplicará o disposto no art. 310 e seu parágrafo único do Código de 
Processo Penal. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 
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ClMAAA DOI DEPUTADOI 

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISS~ES PERMANENTES 
) 

CÚDlGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO-LEI N.- 3.689 - DE 3 DE OI)TlJBRO DE J94J fi) .. 
LIVRO I - DO PROCESSO EM GERAL 

- , . • r . 

11nJw IX - DA .. ISÃO E DA LIBERDADE 'ROVlSORlA 

, . - r _ - ,.. . -
CAPITULO 11 - DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

~~ - .- - ... ... - . 

- - , 

Ali . . 11 0 Ouand\l O juiz .rrihcar prlo aulo dt pri510 rm nafTant. que O 

a.,.nl. pralim" O lato. nas rondiçõt, do a.l . 19. ns . I. 11 ou 111 do Códiao Penal. 
p.><krá . drpois d. ou"ir " Minisl~rio Público. ron""drr ao riu liberdadr provi"'ria . 
_<lUlntt I .. mo d. comparecimenlo a lodos O> aIos do preces", . sob pena dt 
~'OjI;o~'o . ( 44) 

Plríarafo único - laual procedimenlo ..,rá Idotado quando o juiz v.ri
fi~ar . pelo luto d. prillo em fla.ranle , I inocorrência de qualquer da, h ipó. 
tHtS que lutorizam a prillo pr •• mtiva (anl . 311 e 312). 

CAPITULO 111 -; DA PRISAO PREVENTIVA (.~ ) 

An . 311 - Em qualquer fast do inquérito policial ou da In5tru,lo crimi
nal. caber' I prilio prO'Ventiva decmlda pelo juiz, de oficio . a requerimento 
do Minllt~rio P6blico , ou do querelaDte , ou mediante ~prHtnlaç'o da IUlo
ridadr policial. (46) 

An . 31 2 - A prisio prevenliva poderá Itr decretada como .aranli. da 
ordem pública. por conveniência da lnatruçio criminal ou para asseaurar a 
aplicaçio da Iri prnal . quando houver prova de rxistêncUr do crim. e mdí
cio. suficiente. da luloria . (46 1 
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MENSAGEM N9 340 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 64,§ 19,da Canstituiçã::> Federal, 

tenho a honra de submeter ã elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tros de Estado da Justiça e da Economia, Fazenda e Planejamento, 

o anexo projeto de lei que "Define crimes contra a administração 

tributária, de abuso do poder econômico e dá outras providên 

cias". 

Brasília, em 28 de 
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cias". 

Brasília, em 28 de 
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E.M. nO 088 

Em 28 de março de 1990. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

A conceituação dos crimes que têm como conseqfiência 

o não-pagamento de tributos, e as penalidades imponíveis a seus 

autores, deixam muito a desejar, mercê de suas imprecisões e 

lacunas, não só na definição dos fatos tipificadores do crime, co

mo também na fixação da pena aplicável quando de seu cometimento. 

2. Em verdade, o objetivo básico colimado, qual seJa o 

de desestimular a prática criminosa, não vem sendo alcançado, fato 

esse que tem causado grandes e irreparáveis 

Nacional. 

. .. 
preJU1ZOS 

, 
a Fazenda 

3. Não representará uma inverdade afirmar-se que, ao 

contrário do que deveria ocorrer, a prefalada legislação, de certa 

forma, estimula a prática de crime ao invés de coibi-la. 

4. Diante desse quadro, entende-se absolutamente ne

cessária a tomada de providências imediatas, aperfeiçoando-se as 

normas reguladoras da matéria, o que se propõe seJa feito de acor

do com as normas contantes do anexo projeto de lei, que ora tenho 

a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência. 

5. O projeto em foco trata do crime contra a adminis

tração tributária, mediante adoção de definições mais abrangentes 

do que aquelas hoje existentes. 

.' . 
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6. Além disso, o projeto proposto, em algumas 

ses, torna mais severa a penalidade aplicável, prevendo a 

de dois a cinco anos para o infrator, ao invés dos atuais 

ses a dois anos de detenção. 

hipóte

reclusão 
• sel.S me-

7. . - -. Outra l.novaçao que se propoe conSl.ste em se esten-

der a terceiros que, não tendo praticado diretamente o ato 

tuoso, tenham colaborado, de uma forma ou de outra, para sua 

tica. 

deli-
-pra-

8. Dispondo sobre a extinção da punibilidade, estabe-

lece que a mesma somente terá lugar quando o agente promover es

pontaneamente o pagamento do tributo ou contribuição, inclusive 

adicional, antes do início da ação fiscal. Essa disposição põe 

fim à situação até agora vigente, que consistia em verdadeiro es

tímulo à prática de atos danosos ao Erário Público, eis que ocor

ria extinção da punibilidade quando o agente, já tendo sido ini

ciada a ação fiscal, recolhia o crédito tributário, antes da deci

são administrativa de primeira instância. Em alguns casos, ao de

linqüente era permitido realizar o pagamento até antes do início 

da ação penal, para beneficiar-se com a extinção da punibilidade. 

9. Os dispositivos relacionados com a autoridade fis-

cal ampliam seu grau de competência em relação à investigação da 

prática do crime, podendo referida autoridade, até mesmo, proceder 

à apreensão de bens e documentos, bem como remeter diretamente ao 

Ministério Público os elementos comprobatórios da infração, para 

instauração do procedimento penal cabível. 

10. Para o servidor fazendário, a tipificação do crime 

contra a administração tributária foi significativamente ampliada 

para compreender todas as hipóteses descritas no caput do art. 3Q 

do projeto incluso. 
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11. No tocante às pessoas jurídicas, mantém-se a regra 

vigente, considerada satisfatória. 

12. Concomitantemente, o projeto busca coibir a prática 

dos crimes de abuso de poder econômico, que tanto têm sobressalta

do a sociedade brasileira, com notório agravamento nos últimos 

tempos, diante da crise econômica, social e de exercício de legí

tima autoridade que propicia, mormente no campo da atividade eco

nômica monopolizada ou oligopolizada, o florescimento da impunida

de dos agentes de tais delitos. 

13. Objetivamente, cuida-se de instituir legislação 

protetora da economia popular e da efetiva defesa do consumidor, 

esmagado pela crescente audácia na prática de tais fatos anti-so

ciais, de outro turno cerceadora da livre concorrência e inibidora 

dos princípios regentes de urna economia de mercado compatível com 

os interesses coletivos merecedores da atuação responsável do Po

der Público. 

14. Por fim, tendo em vista a relevância da 
, , 

materla, 

encareço a Vossa Excelência seJa solicitada a apreciação do proje

to em comento, em regime de urgência, a teor da faculdade contida 

no § 1Q do art. 64 da Constituição. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito. 

~~Cl.RDO CABRAL 
stro da Justiça 

(~J)~~(J~ 
z~L21 ~RIA CARDOS~vMELLO 

Minis~a da Economia, Fazenda e 
Planejamento 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nQ 4.788, de 1990 

Substitua-se no inciso I, do art. lº, a expressão 

"prestar informação" por "prestar declaração". 

Justificativa 

A palavra "declaração" é reveladora de um conteúdo 

semãntico formal, com acepção técnica definida. Tal já não o

corre com o signo "informação"., pautado por uma aplicação ex 

tramente elástica. A 'informação' pode constituir-se em par

te integrante de um 'declaração', e, se inexata, comprometerá 

a idoneidade desta última. 

O relevante, no caso, é que através de 'declara-

ção' o contribuinte comunica-se oficialmente com o fisco. 

Conhecendo, portanto, o campo de utilização dos dados forneci 

dos. 

Note-se, ainda, que a segunda parte do enunciado 

do dispositivo ora emendado 

formação, e aí o faz com co 

zida restaura a 

nº 4.729, de 14 de julho 

na novamente a palavra in

. Aliás, a proposta ora dedu 

ter nológica e ada pela Lei 

19 5, qu lme de sone-

gação fiscal. I L-_/_----• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescente-se ao artigo 1º, do Projeto de Lei nº 

4788/90, o seguinte lnC1SO : 

"IX - debitar, na contabilidade das pessoas jurídj

cas, despesas de caráter pessoal de seus control~dores, presidentes, ge

rentes, prepostos, mandatários, administradores ou funciun~rios . " 

J US T I F I C A T I V A 

A emenda objetiva incluir, dentre os crimes contra a 

Fazenda Pública, a redução de tributo ou contribuição realizado através 

do débito na contabilidade de pessoas jurídicas, das despesas de caráter 

pessoal de seus funcionários. 

Sala das Sessões, em 

Deput ado PL!NIO ARRUDA AMPAIO 

/ 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nº 4.788, de 1990 

Dê-se nova redação ao inciso VII, do art. 2º, nos 

seguintes termos: 

"VII - aplicar a er.l.presa beneficiária , 

pm dpsacordo com o projeto aprovado , 

parcela dp imposto libprada pela Su-

perintendência do Dpspnvolvimento do 

Nordestp ou pela Superintendência do 

Despnvolvimento da Amazônia ou qualquer 

outro órgão ou entidade de desenvolvi

mento". 

Aredação ora pr 

dispositivo, conferindo-lhe, 

de consequência, maior fa 

Justificativa 

sta em nada afeta o conte6do do 

penas, m za e, por Vla 

a compreess ao enunciado . 

/ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nQ 4.788, de 1990 

Substitua-se no inciso VIII, do art. 2º, o núcleo 

"montar" por "criar". 

Justificativa 

O núcleo cUJa adoção é sugerida através da prese~ 

te emenda, a par de mais ampl é provido de significação té-

cnica. Já o verbo 'montar' 

acepções - algumas, inclus'v 

ria gerar inúmeros embara 

- - - - - - - - --

ra-se suscetível de diversas 

ue pod~ 

confu -es ao hermeneut . 

• 

EMENDA AO PROJETO DE LEI nQ 4.788, de 1990 

Substitua-se no inciso VIII, do art. 2º, o núcleo 

"montar" por "criar". 

Justificativa 

O núcleo cUJa adoção é sugerida através da prese~ 

te emenda, a par de mais ampl é provido de significação té-

cnica. Já o verbo 'montar' 

acepções - algumas, inclus'v 

ria gerar inúmeros embara 

- - - - - - - - --

ra-se suscetível de diversas 

ue pod~ 

confu -es ao hermeneut . 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nQ 4.788, de 1990 

Suprima-se do inciso VIII, do art. 2º, a expressão 

"ou não denunciar à autoridade fiscal". 

Justificativa 

A - - tem expressa0 cUJa eupressao ora se sugere o 

condão de consagrar o famigerado instituto da "delação", com 

todo o rol infidável de práticas subalternas e até mesmo lmo-

ralS. 

do de que o 

A história encon ~ repleta de lições no senti

Estado jamais 1 grou ~aior eficiência quando bus-

cou auxílio ou colaboração de ~elatores' ou 'informantes' , 

tal a nocividade do expe iente. 

/' 

,.-

, 

_ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescentem-se ao art . 3 Q os seguintes incisos 

11 e 111, passando o atual inciso 11 a inciso IV, e renu~eran 
. ,~~ 

do - se os seguintes: 

""Artigo 5> ~ - .••.•••••••..•.•••••.••.•••••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
:r _ 
..:..r.... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - Produzir ou explorar bens definidos como 
pertencentes à União, sem autorização legal 
ou em desacordo com as obrigações impostas pe 
lo titulo autorizativo; 

III - Adquirir, por compra ou qualquer outro 
titulo, transportar, industrializar, ter con
sigo, consumir, ou comercializar produtos ou 

, 
mate ria-prima caracterizados no inciso ante-
rior e produzidos nas condições ali previs
tas . " 

A simples definição constitucional de um bem 

como pertencente à União, j~ o t orna de relev~ncia consider~

vel e indiscutivel. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A sua produçao, comercialização e utilização , 
...... , ......., , 

por terceiros, que nao apropria Uniao, que e a proprietaria, 

devem ser acompanhadas de todo o rigor que a condiçao de rele 

vância desse bem o reveste . 

Como se impõe, a exploração de bens dessa natu 

reza, deve obedecer a regras rigidas e especificas, pois são 
, 

bens que a propria norma constitucional destacou para decla-

rar- lhes disponiveis, com supremacia de regramento especifico 

no interesse superior da Nação . 

Assim, qualquer cidadao, seja na condiçao de 

pessoa fisica, seja na condição de pessoa juridica, que sub

traia da União a condição de disponibilidade de tais bens, pa 

ra ao seu alvedrio, e contra as normas legais pertinentes,os 
, -

produzirem, comercializarem e industrializarem, estara, nao 
, ~ 

so praticando abuso de poder economico contra a ordem legal 
, 

vigente, como estara atentando contra a prerrogativa da Uniao 

em regrar e regular o controle sobre bens que são, em última 

hipótese, comuns à sociedade nacional . 

" , 
E o caso, a titulo de exemplo, das materias-

- priams minerais, que por disposiçao do artigo 20, inciso IX, 

da Constituição Federal, são classificados CO'TlO "lBel11ls da 

° Brasil vem sendo apontado pela imprensa in-
, , , 

ternacional como Pais responsavel por notorias quantidades de 
, ~ 

minerios que tem sido contrabandeados . 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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bens que a propria norma constitucional destacou para decla-

rar- lhes disponiveis, com supremacia de regramento especifico 

no interesse superior da Nação . 

Assim, qualquer cidadao, seja na condiçao de 

pessoa fisica, seja na condição de pessoa juridica, que sub

traia da União a condição de disponibilidade de tais bens, pa 

ra ao seu alvedrio, e contra as normas legais pertinentes,os 
, -

produzirem, comercializarem e industrializarem, estara, nao 
, ~ 

so praticando abuso de poder economico contra a ordem legal 
, 

vigente, como estara atentando contra a prerrogativa da Uniao 

em regrar e regular o controle sobre bens que são, em última 

hipótese, comuns à sociedade nacional . 

" , 
E o caso, a titulo de exemplo, das materias-

- priams minerais, que por disposiçao do artigo 20, inciso IX, 

da Constituição Federal, são classificados CO'TlO "lBel11ls da 

° Brasil vem sendo apontado pela imprensa in-
, , , 

ternacional como Pais responsavel por notorias quantidades de 
, ~ 

minerios que tem sido contrabandeados . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

são comuns e constantes as noticias publicadas 

envolvendo o contrabando de ouro e de estanho. 

A Comissão Interministerial PT-643/89, de âmbi 
, 

to dos Ministerios da Justiça, do Interior, da Fazenda, e das 
, 

Minas e Energia, em relatorio aprovado pelos titulares dessas 

Pastas, aponta fatos gravissimos , tanto em relação as condi 

ções de produção, quanto de comercialização clandestina de ri 

quezas minerais . Chega ao ponto de acusar a constatação de 

contrabando de minerais nucleares produzidos sem consentimen

to e, sequer, conhecimento da União . 

Nao basta a exibiçao de comprovante da guia 

de recolhimento de impostos nas barreiras de fiscalização pa

ra se ter o controle desejado sobre todo o ciclo de destina-

-çao de tais bens. 

, A 

E com o objetivo de alargar o ambito de atua-

-çao das autoridades fiscalizadoras e de aprofundar as penali-

dades aos infratores em qualquer das fases de sua atuação,que 

se pretende seja acatada a emenda ora proposta. 

Sala das Sessoes, em 18 de abril de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 

Ao PL 4788/90 que define cr1mes 

contra a administração tributá 

r1a, de abuso do poder econômi

co e dá outras providências. 

Acrescente-se parágrafo segundo ao artigo 5º, renumerando-se o -para-

grafo único para "primeiro" e modificando-se a redação deste como se-

gue: 

Art. 5º - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1º - Nas hipóteses deste artigo e do artigo 6º pune-se também a mo

dalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em deten 

ção e reduzindo-se à quinta parte a pena de multa. 

§ 2º - Considera-se ocorrida a infração prevista nos incisos V a VII 

a falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 

10 (dez) dias, o qual poderá ser convertido em horas, em razão 

da malor ou menor complexidade da matéria ou dificuldade quan

to ao atendimento da exigência. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda Vlsa complementar o disposto nos incisos V, VI e VII 

do art. 5º que prevêm a necessidade de prestação de informações à au

toridade. 

Ocorre que, muitas vezes, as informações relativas as mercadorias não 

se encontram de pronto no estabelecimento, por estarem concentradas no 

serviço contábil da matriz, o que é corriqueiro em empresas que dispem 

de vários estabelecimentos, alguns situados até em bairros e local ida 

des diversos. 

Previu-se, então, uma elasticidade de tempo malor, à semelhança da le 

gislação fiscal, p01S a falta de apresentação de documentos fiscais , 

de imediato, não significa obrigatoriamente que esteja havendo omlS

são ou sonegação, por parte do representante da empres~. 

1/ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nQ 4.788, de 1990 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo, do art. 5Q. 

Parágra f o único: Na hipótese do inciso VIII, pune

se també m a modalidade culposa, com pena de deten

ção de 6 meses a 2 anos, reduzindo-se à quinta paE 

te a pena de multa. 

Justificativa 

Examinando as penas aplicáveis aos casos análogos 

no Código Penal e nos Projeto rque instituem o Direito do Con

sumidor, chega-se a conclusã dJ que a pena é excessiva, espe-

cialmente na modalidade cul ~St que tem a rl orosa pena de I a 

5 anos de detenção, o que ão se coad a na reza da in-

fração. / 
//viA 

' -
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nO 4.788, de 1990 

Suprima-se o inciso X, do art. 60. 

Justificativa 

Este inciso incrimina a elevação do valor cobrado 

nas vendas a prazo de mercadorias ou serviços, cUJos preços 

estejam submetidoas a congelamento, através de cobrança de t~ 

xa de juros superior a vigente no mercado financeiro, enquan

to o inciso XI tipifica a ação de subordinar a venda a cele

bração de contratos financeiros que contemplem taxas de Juros 

superlores às vigentes no mercado. 

Vê-se logo que são tipos de aplicação dúbia, ge

rando incerteza no intérpret~ e no aplicador, por falta de um 

parâmetro certo. trata-se de um tipo em branco, pois o que o 

caracteriza é o aumento de preço ou subordinar a venda a con

tratos que estipulem Juros superiores ao do mercado. Mister , 

pois integrar o tipo com os Juros que eventualmente 

sendo cobrado no mercado. Haverá o crime se o juro 

estiver 

cobrado 

for maior do que o do mercado. Mas, pergunta-se, qual é o JU

ros do mercado? Quem o definirá? E como eles oscilam de de 

uma instituição financeira para outra, qual a taxa que valerá 

a da instituição "A","B" "C" ou do Banco Central? E se as ta 

xas varlam entre as instituições, porque não poderá haver 

uma quarta, quinta ou sexta taxa? E como os juros flutuam de 

dia para dia, ao sabor de várias circunstâncias. o que hoje é 
. 

crime amanhã não o malS será. Ora, a tipificação de uma figu-

ra penal não pode estar sujeita a um valor oscilante do merca 
• 

do. A Lei 1.521/51, por lo, definiu o crime de usura co-

Eis, aí, um limite 

ser suprimido. 

/' 

iores à taxa ermitida por lei. 

deterroina o. Deve, p01S, 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nQ 4.788, de 1990 

Suprima-se o inciso XI, do art. 6Q. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nQ 4.788, de 1990 

Acrescente-se ao inciso XII, do art. 6º, a expressão 

"de primeira necessidade", ficando o dispositivo com o seguinte 

enunciado: 

Artigo 6º, xii - Sonegar insumos ou mercadorias de 

primeira necessidade, recusando-se a vendê-los a 

quem pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou 

retendo-as para fins de especulação. 

Esse inciso 

pressao "de primeira ne 

punir-se com 2 

tos de dentes. 

Justificação 

er emendado para introduzir a ex

essi ade". pois não tem sentido juridico 

de (eclusão se e a vender pali-
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nO 4.788, de 1990 

Acrescente-se ao inciso XIV, do art. 6 0 , a expressão 

"de primeira necessidade", ficando o dispositivo com o seguinte 

enunciado: 

Artigo 6º, XIV - Destinar, inutilizar ou danificar 

matérias-primas ou mercadorias de primeira necessidades, com V1S 

tas a provocar alta de preços, em proveito próprio ou de tercei

ros. 

Justificativa 

Este inciso pune a de a inutilização ou o 

ato de danificar matérias prlm ou mercadorias, visando aumen-

tar os preços, em proveito pr- rio ' u de terceiros. Para que eê 
I 

ta destruição ou inutilizaçã autorize a sanção penal, mister 

que seja um produto idad~ da população, pois não tem 

sentido punir com 2 a 5 

partida de grampos para 

para incluir a expressão 

de reclusão, quem inutilize uma 

Assim, e o t ser emendado 

necessidade" . 

• 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nO 4.788, de 1990 

Suprima-se o inciso XVI, d o art. 60. 

Justificat i v a 

Este inciso tipifica o ato de deixar dolosamente de 

entregar a coisa vendida, com observãncia de todas as cláusulas 

e especificações contratadas. Trata-se , em verdade, de ilícito 

civil, sujeito a responsab i lidade patrimonial por inexecução de 

obrigação. Este artigo, por meio indireto, viola o disposto no 

inciso LXVII, do artigo 5º da Constituição Federal. Para que o 

enseje a responsabilidade p e nal, mlS-

o a obtenção de vantagem ilícita 

ut:lização de ardil ou artificio. 

em 

O 

descumprimento contratual 

ter que haja fraude vis 

prejuízo alheio, media 

simples descumpriment do contrato mesmo que por ato voluntário 

lesad6 o direito a perdas e danos. Este da parte, gera para 

inciso deve suprimi 

/ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda n 2 , ao 

Exec'...:tivo. 

Projeto de Lei n 2 4788 ,1 de 199~1 do Poder 

q ue dispõe sobre crlmes contra 

a administração tributária, do 

abuso do poder econômico e dá 

outras providências. 

Acrescente-se ao Art. 6 2 o seguinte Inciso: 

- Arbitrar taxas, emolumentos ou des~esas administrativas a

cima de 5% (cinco porcento) do valor venal ã vista, ~ara a 

tarnsferência de titularidade de bens, títulos ou valores; 

JUSTIFICATIVA 

Tornou-se hábito entre corretoras de bens, títulos e valo

res a cobrança de taxas e despesas administrativas em valores ele 

vados para evitar a transferência desses bens entre terceiros, e 

artificialmente induzir a compra através da própria corretora. 

Na prática, impede a transferência desses bens, obrigando' 

o adquirente a pagar pesado deságio ou prejuízo no caso de desin

teresse na titularidade do mesmo. 

Sala das Sessões, de abril de 1990. 

\ 
AUTOR: DEPUTADO JOSÉ CARLOS SABÓIA 
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teresse na titularidade do mesmo. 

Sala das Sessões, de abril de 1990. 
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Emenda n 2 , ao Projeto de Lei n 2 4788, de 1990, do Poder 

Executivo. 

que dispõe sobre crImes contra a 

administração tributária, do abuso 

do poder econômico e dá outras pro

vidências . 

Acrescente-se ao Art. 62 o seguinte . . 
InCISO: 

. ,... . , . 
- negar pronta assIstencIa tecnIca e, quando o adquirente as-

sim optar, substituição de mercadoria sob garantia do fabri 

cante, do distribuidor ou do vendedor. 

JUSTIFICATIVA 

É prática comum entre as empresas comerCIaIS, quando um consu 
, 

p rec a -midor adquire um produto com defeito, negar ou prestar-lhe 
. ........'. rIa assIstencIa tecnIca, trazendo, dessa forma transtornos quase ' 

sempre insuperáveis; quando deveriam não apenas prestar a 
, 

necessa-

rIa assistência técnica, mas permitir que o consumidor opte , por e~ 

ta, ou pela troca de produto em perfeito estado, a exemplo do que 

já ocorre em outros países onde o consumidor é tratado com o respe~ 

to que efetivamente merece. 

Sala de Sessões, de abril de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda n 2 , ao Projeto de Lei n 2 4788, de 1990, do Poder Executi 

vo. 

que dispôe sobre crimes contra a 

administração tributária, do abuso 

do poder econômico e dá outras ~ro 

vidências. 

Acrescente-se ao Art. 62 o seguinte Inciso: 

. .' - cobrar multas ou Juros superiores as taxas vigentes no merca 

do financeiro, àe ~restaçôes atrasadas relativas a bens adquiridos a 

trav~s de cons6rcios, bem como deixar de entregar dentro do 

contratual bens adquiridos por esse sistema. 

JUSTIFICATIVA 

praz o 

As empresas administradoras de cons6rcios têm adotado, lnescru 

pulosamente, a prática de efetuar cobrança de multas extorsivas, a

l~m de juros aos seus consorciados. Isso, representa, mais um abuso' 

do poder econômico em flagrante desrespeito aos mais elementares di-

reitos do cidadão consumidor, 
, 

especialmente aos associados de consor 

CIOS . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda n 2 

der Executivo. 

, ao Projeto de Lei n 2 4788 de 1990, do Po-

- que dispõe sobre crlmes contra 

a administração tributária, do 

abuso do poder econômico e dá 

outras providências. 

Acrescente-se ao Art. 6 2 o seyuinte Inciso: 

- elevar o preço à vista de mercadoria adquirida através de 

cartão-de-compra ou cartão-de-crédito. 

JUSTIFICATIVA 

o comérc i o varejista tem-se utilizado de artifícios que 

induzem o consumidor a enganos e sérios ~rejuízos na aquisição de 

bens através de cartões-de-com~ra ou cartões-de-crédito. 

O contrato entre os comerciantes e as em~resas administra

doras de cartão-de-crédito é voluntário e pressu~õe ônus ~a r a am

bos, não se admitindo ônus adicional para o consumidor, que já ~a 

ga tributo ~ara portar o cartão. 

Sala de Sessões, de abril de 1990. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define cr1mes 

contra a administração tributá

r1a, de abuso do poder econômico 

e dá outras providências. 

o artigo 8º passa a ter a seguinte redação: 

Art. 8º - A pena de detenção ou reclusão poderá ser convert i da em 

multa de valor equivalente a: 

I - 40.000 até 5.000.000 de BTN, nos crlmes definidos no art. 4º; 

11 - 1.000 até 200.000 de BTN, nos crlmes definidos no art. 5º; e 

111 - 10.000 até 1.000.000 de BTN, nos crlmes definidos no art. 6º. 

JUSTIFICATIVA 

As mlcros, pequenas e médias empresas são de fundamental importãn

Cla no desenvolvimento da atividade econômica no Brasil. 

Uma mlcro empresa, para ser assim caracterizada, tem como limi te le 

gal de faturamento 10.000 BTN's ano. Se for aplicada a multa com o 

menor valor previsto no art. 8, I do projeto, de 200.000 BTN's com

úinado com art. 9º que permite ao juíz diminuir este valor até a dé 

cima parte, a multa mínima seria de 20.000 BTN's ou seJa o dobro do 

limite máximo de faturamento da micro empresa. 

Uma multa deste valor não só punlrla a empresa infratora, como a con 

denaria à falência irremediável, pois nenhuma empresa sobreviveria 

com dois anos de seu faturamento bruto comprometido. 

Segundo levantamento feito entre mais de 5.500 empresas da área pe

la revista Superhiper , publicação mensal da Associação Brasileira 

de Supermercados - ABRAS, divulgado na edição do mês de maio/1989 , 

o supermercado que encontrava-se em 350º tendo-se por base o fatura 

mento bruto, faturou em 1988, 102.460 BTN's o que dá um faturamento 

aproximado de 8.500 BTN' s/mês. Esta é uma empresa de médio porte que 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

também passarla por dificuldades incalculáveis se tivesse malS de 

dois meses de seu faturamento bruto comprometido. 

o espírito da lei não é o de inviabilizar para sempre o funcionamen 

to da empresa infratora, mas, principalmente, o de orientá-la a fim 

de que a infração não se repita. 

Se deixarmos o projeto corno se encontra, nossos juízes não terão mar 

gem, dentro da lei, para aplicar urna multa justa, nos colocando di

ante de duas hipóteses muito graves: 

A inviabilização irremediável da mlcro, pequena e média empresa ln

fratora ou, o não cumprimento da lei, que desmoraliza o sistema JU

rídico e não pune os infratores. 

( 

Deputado Ricardo luza 

( , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

o art. 9º do Projeto de Lei nº 4788/90 terá a seguin-
te redação: 

"Art 9º - Caso o juiz, sopesados o ganho ilícito e a 

situação econômica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosi

dade das penas pecuniárias previstas neste diploma, poderá diminuí-las até 

a metade ou elevá-las ao décuplo." 

JUS T r F r c A T r v A 

A emenda objetiva limitar a prerrogativa do JUIZ em re 
duzir a pena da multa. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1990 

Deputado PL!NrO ARRUDA AMPArO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define crimes 

contra a administração 

r1a, de abuso do poder 

tributá-
- . econom1-

co e dá outras providências. 

o Artigo 10 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 10 - Nos crlmes praticados através de pessoa jurídica, a responsa 

bilidade penal pelos ilícitos aqui definidos será de todos aqueles que, 

a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permanente ou even

tual, tenham concorrido dolosamente para a prática criminosa, ou que, 

na qualidade de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto 

ou mandatário, se tenham omitido, propositadamente, no dever de fisca

lizar a atuação de seus subordinados e colaboradores. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação introduzida, que consistiu em se enfatizar atitude dolo

sa e proposital, teve a intenção de adequar seu conteúdo à melhor técni 

ca jurídica, que recomenda que se distinga a modalidade dolosa, para a 

devida gradação da pena, evitando que pequenos erros seJam conve rti

dos em figuras criminosas, sujeitando seus agentes, precipitadamente , 

em criminosos suscetíveis de sofrer penas graves e desproporcionais com 

os atos cometidos. / 

Além disso, serão penalizados tão somente aqueles qué tiverem partici

pado efetivamente da ação dolosa aqui prevista, visto que a responsabi 

lidade penal é notoriamente de caráter pessoal. 

/ 
( j \ 

~eputado \ ~ ica r dO Fi' a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2/ 
o artigo 10 do Projeto de Lei nº 4788/90, terá a se-

guinte redação: 

"Art. 10 - Nos crimes praticados através de pessoa ju 

rídica, a responsabilidade penal pelos ilícitos aqui definidos será de to

dos aqueles que, a eles ligados, direta ou indiretamente, de forma perma

nente ou eventual, tenham concorrido para a prática criminosa, e dos que, 

nas qualidades de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto 

ou mandatário, se tenham omitido, culposa ou dolosamente, no dever de fis

calizar a atuação de seus subordinados e colaboradores." 

JUS T r F r c A T r v A 

A emenda objetiva especificar o comportamento culposo 

ou doloso do controlador, presidente, diretor! administrador, gerente, pr~ 

posto ou mandatário nos crimes praticados por pessoas jurídicas. 

Sal a das Sessões, 20 de abri O ~ 

~ 

Deputado PLINrO ARRUDA AMPArO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define crlrnes 

contra a administração 

ria,de abuso do poder 

tributá-
- . econornlCO 

e dá outras providências. 

o artigo 13 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 13 - A reparação civil dos danos causados pelos crimes previstos 

neste diploma, antes de instaurada a ação penal, extingue a punibili

dade do réu. 

JUSTIFICATIVA 

A jurisprudência predominante nos nossos tribunais é no sentido de 

que a reparaçao do dano antes do oferecimento da denúncia, extingue a 

punibilidade do agente. Este tem sido o entendimento dos tribunais,e~ 

tribados no disposto na súmula 554 do STF, que permite seja obstada a 

ação penal, caso seja pago, antes do recebimento da denúncia, cheque 

emitido sem provisão de fundos. Embora contempla hipótese especial, o 

teor desta súmul a tem sido aplicado genericamente. Já o artigo 16 do 

Código Penal de i xa evidente que a reparação anterior à denúncia elide 

a punibilidade. E isto vale na falta de recolhimento do imposto na 

fonte (Lei 4357/64, art. 11, § 1Q), na sonegação fiscal (Lei 4729/65, 

art. 2Q e decreto lei 157/67, art. 18 e §§ 1Q a 3Q), bem como na apro 

priação indébita do IPI (decreto lei 326/67 art. 2Q). 

I 
I 

/ 
Deputado Ricardo F i za 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Supri ma-se o artigo 14 do Projeto de Lei nº 4788/90. 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda objetiva suprimir o dispositivo que estabele

ce a extinção da punibilidade dos crimes definidos no Projeto de Lei 

quando o agente promover o pagamento do tributo antes do início da ação 

f i scal . Trata- se de privi légio improcedente que beneficia os sonegadores . 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1990 

Deputado PLtNIO ARRUDA SArO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Suprima-se o inciso I do artigo 16 do Projeto 

de Lei nº 4788/90, renumerando-se os demais. 

JUS T I F I C A T I V A 

A criação da Secretaria Nacional de Direito Ecônomico 

objetiva esvaziar as atividades do Conselho Administrativo de Defesa Econô 

mico - CADE, notadamente os procedimentos de natureza administrativa que 

equiparam o Conselho a um verdadeiro Tribunal Administrativo encarregado 

de apurar e reprimir os abusos do poder econômico. 

A descriminação das atribuições da Secretaria Nacional 

de Direito Econômico e do CADE, constantes dos artigos 88 e 10~, respecti

vamente, do Decreto nº 99.180, indicam uma superposição de competências de 

ambos os órgãos no que se refere aos direitos do consumidor, ficando o Con 

selho relegado a uma função de mera assessoria do Ministro de Estado, der

rogando, por conseguinte, a Lei nº 4.137/62, que regula a repressão do ab~ 

so do poder econômico, bem como toda a legislação superveniente relaciona

do à matéria. 

Sala das Sessões, 20 de abril 

Deputado PLINIO ARRUDA 

, 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI nº 4.788, de 1990 

Suprima-se a oração final do inciso I, do art. 16, 

a partir da expressão "inclusive mediante a interdição .. . ". 

Justificativa 

Não se afigura razoável - muito menos sensato 

conferir-se a um órgão do Poder Executivo, 

vel e ilustrada que seja sua composição, o 
por malS respeitá-

poder oe fixar , 
mesmo provisóriamente, uma sanção de tamanha envergadura, ln

duzindo, com isso, sensíveis arranhões ao texto constituc i o
nal. 

Mesmo que a inte~dição da empresa ou estabeleci

mento possa ser questionada perante o Poder JUdiciário, ~ de 

ponderar-se que o simples ato administrativo, um vez pratica

do, submete o sujeito passivo a um e~(traordinãrio constrangi

mento, de efeitos morais e econômicos realmente devastadores. 

Ora, o Código Penal Brasileiro já traz em seu bo

JO a previsão de interdição de estabelecimento comercial ou 

industrial (v. art. 99), como "[vledidé3 de Segurança". a ser a

plicada pelo Juiz, com o pressuposto inarredável do processo 

regular, Logo, a legislação vigente já oferpce os instrumen

tos jurídicos necessários a uma efi te atuação do Estado 

na repressão aos delitos definidos no Projeto em apreço. 

Assim, impõe-se o ac hime to da presente Emenda. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define . crlmes 

contra a administração 

ria,de abuso do poder 

tributá-
- . economlco 

e dá outras providências. 

O artigo 19 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 19 - Nas prisões em flagrante efetuadas pela prática de condutas 

aqul definidas como crime, se o juíz, ao receber a comunicação de pri 

são, verificar que o acusado agiu com dolo, nao será admitida a fian

ça nem se aplicará o disposto no art. 310 e seu parágrafo único do Có 

digo do Processo Penal. 

§ lQ - Quando o juíz, ao receber a comunicação da prisão, verificar 

que o acusado agiu com culpa, concederá, se requerida, a liber 

dade provisória, arbitrando fiança de 5.000 a 200.000 BTNs. 

§ 2Q - Uma vez reconhecida a ocorrência da prática de delito culposo, 

as penas de reclusão previstas nesta lei -serao transformadas 

em detenção e reduzidas de um terço à metade. 

JUSTIFICATIVA 

As modificações que se pretende introduzir ao presente projeto de lei 

atendem à necessidade de se adotar critérios de uniformidade e propor 

cionalidade quanto às penas cominadas, relativamente à legislação pe

nal em vigor. 

Por outro lado, houve a preocupação de distinguir, como recomenda a 

melhor técnica jurídica, as modalidades culposa e dolosa, para a devi 

~ da gradação das penas. 
\) 

Deve-se levar em conta, ainda, que o atual sistema carceário brasilei 

ro não dispõe de instalações adequadas para recolhimento dos eventu

ais infratores contemplados neste projeto de lei que são, em sua mal 

oria, pessoas sem antecedentes criminais, de boa conduta que atuam em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

atividades lícitas e destinadas a prover o bem-estar da sociedade, 

não podendo ficar sujeitas à promiscuidade, vexames e perigos de uma 
. -prlsao comum. 

A presente emenda tem o escopo de adequar as medidas punitivas à me

lhor técnica jurídico-penal, sem contudo, retirar a severidade dos 

objetivos do projeto de lei. 

( 
J 

Deputado / Ricardo Fi za 
~ 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.788-A, DE 1990 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define crimes contra a administração tributária, de abuso 
do poder econômico e dá outras providências; tendo pare
cer da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação 
do projeto e das emendas de Plenário n9s 1, 3, 4, 5,7,8, 
9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprovação com sube
mendas , das de n9s 6, 20 e 21; e pela rejeição das de 
n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25. Pendent~ de pare
ceres das Comissões de Constituição e Justiça e ~ Reda
ção e de Economia, Indústria e Comércio. 

'. -- -_. 
(PROJETO DE LEI N9 4.788, de 1990, emendado em Plenário, 
tendo anexados os de n9s 4.820/90, 4.821/90, 4.835/90, 
4.864/90, 4.878/90 e 4.920/90, a que se refere o parecer) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.788, DE 1990 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem N' 340 

.. 

Defin e crime s contra a admini s traçã o tributária, 

c e abu s o do po der e conô mico e dá outra s pro v l 

d ênc ia s . 

(À:,:, COMISSOE S DE Coti ST ITUrcAu E" J USTIC •. !\ E DL REDA

CAo ; DE ECONOMIA, g nO ..... TP I A L CU Mr.? l. Ia ; E DE fI NAH-

CAS E TRI BUTAÇÃ O ; (A?EN',E- '[ A L_TE o PL I: ... 82 E 

482119 1 ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 
DOS CRIMES CONTRA A AOMINISTRACAO TRIBUTARIA 

Seção I 
Dos ~rime8 Praticados por Particulares 

Art. 10 Constitui crime contra a administração tributária 
reduzir ou assumir o risco de reduzir, total ou parcialmente, tributo 
ou contribuição , inclusive acessórios, pagos ou a serem pagos, mediante 
a prática de qualquer das seguintes condutas: 

I - prestar informação falsa ou omitir informação que deva 
ser pr~stada às autoridades fazendárias ou seus agentes: 

11 - inserir nas informações às autoridades fazendárias ou 
aos seus agentes elemento que sa i ba ou deva saber inexato, ou omitir 
operação de qualquer natureza em documento ou livro exigido pela lei 
fiscal; 

111 adulterar nota fiscal, 
documento relativo a operação tributável; 

fatura ou qualquer outro 

cioso; 
IV - fornecer, distribuir, emitir ou utilizar documento gra-

V - elaborar ou utilizar documento que saiba ou deva saber 
falso ou inexato: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

butária: 
Art. 20 Constitui, ainda, crime contra a administração tri-

I - prestar à fonte pagadora com obrigação de reter tributo 
informação incorreta sobre fatos pessoais; 

11 - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduZ1-
da de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal; 

111 - deixar de aplicar, na finalidade própria e dentro do 
prazo estabelecido no ato concessivo de incentivo fiscal, parcela dedu 
zida de tributo ou contribuição; 

IV - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta 
dias seguintes ao término do prazo fixado, tributo ou contribuição que 
tenha retido na fonte; 

V - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta dias 
seguintes ao término do prazo fixado, tributo ou contribuição recebido 
de terceiros mediante acréscimo ou inclusão no preço de produtos o u 
serviços e cobrado na fatura , nota fiscal ou documento assemelhada; 

VI - deixar de recolher ao banco ou entidade financeira inte
grante do sistema de arrecadação , dentro do prazo fixado, o s tributos 
ou contribuições recebidos; 

VII - aplicar a empresa beneficiária parcela de imposto libe
rada pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste ou pela Supe
rintendência do Desenvolvimento da Amazónia ou qualquer outro órgão ou 
entidade de desenvolvimento em desacordo com o projeto aprovado; 

VIII - montar , desenvolver, utilizar, divulgar ou não denun
ciar à autoridade fiscal a existência de programa de processamento de 
dados que permita fornecer ao SUJeito passivo da obrigação fiscal in
formação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda : 

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa • 

... 

., 

Seção 11 
Dos Crimes Praticados por Servidor Fazendário 

Art . )0 Constitui crime praticado por servidor fazendário: 

I - dar fim diverso do previsto em lei a livro oficial, pro
cesso fiscal ou qualquer documento relativo à tributação de que tenha a 
guarda em razão do cargo, acarretando , com seu procedimento , pagamento 
de tributo, ou contribuição, em importância inferior ã devida; 

11 - solicitar ou receber para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la mas em 
razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal van~agem, com 
o pr~pósito de deixar de cobrar tributo ou contribuição, ou cobrá - los 
parc1almente; 

111 - facilitar, com infração de dever funcional, a prática 
de contrabando ou descaminho; 

IV - deixar de cobrar tributo ou contribuição ou cobrá- los em 
quantia menor do que a devida, mediante aceitação de oferta ou promessa 
de vantagem : 

Pena: reclusão de três a oito anos e multa. 

Parágrafo único. Considera-se servidor fazendário , para os 
efeitos desta Lei , quem, embora transitoriamente, exerce cargo, emprego 
ou função relacionados com os serviços de lançamento, fiscalização , co
brança, arrecadação , recolhimento e controle de tributos e contribui 
ções, inclusive acessórios. 

Capítulo 11 
DOS CRIMES DE ABUSO DO PODER ECONOMICO 

Art . 40 Constitui crime de abuso do poder econômico: 

I - obstar o acesso ou a permanência de concorrente nos mer
c ados local, regional ou nacional mediante: 

a) fixação artificial do preço das mercadorias abaixo do seu 
custo ; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fregueses, res
salvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribui
dores ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorrente aos 
mercados de insumos, matérias- primas ou equipamentos, bem como aos ca 
nais d e d istribuição; 

11 - formar a c ordo , c onvênio , ajuste ou aliança entre ofer 
tante s, visando: 

a) à fixaçã o artificial de preços ou quantidades vendidas o u 
prOduzidas; 

b) a o controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo 
d e empresas; 

c ) a o c ontro le, em detrimento da concorrência, de rede de 
distribuição ou de fornecedores; 

rII - formar trustes pelo controle acionário direto ou indi
reto o u por intermédio de administradores c omuns entre empresas, 
vistas a inibir a livre concorrência; 

rv - promover ajuste ou acordo entre empresas ou entre pes

s o as vincu l adas a tais empresas, ou interessados no objeto de suas at1-
v idad es, que po ssibilite fraude à livre concorrência, atuação lesiva à 
e c onomia nacional ou ao interesse geral dos consumidores: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa. 

·Art. 50 Constitui, ainda , crime de abuso do poder econômico: 

I - vender ou oferecer ã venda mercadoria ou contratar ou 
oferecer serviço por preços superiores aos oficialmente tabelados , aos 
fixados por órgão ou ~ntidade competente e aos estabelecidos em regime 
legal de controle; 

11 - aplicar fórmulas de reaJustamento de preços ou de inde
xação de contratos proibidas ou diversas daquelas que forem legalmentp . 
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b) tratamento diferenciado de compradores ou fregueses, res
salvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribui
dores ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorrente aos 
mercados de insumos, matérias- primas ou equipamentos, bem como aos ca 
nais d e d istribuição; 

11 - formar a c ordo , c onvênio , ajuste ou aliança entre ofer 
tante s, visando: 

a) à fixaçã o artificial de preços ou quantidades vendidas o u 
prOduzidas; 

b) a o controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo 
d e empresas; 

c ) a o c ontro le, em detrimento da concorrência, de rede de 
distribuição ou de fornecedores; 

rII - formar trustes pelo controle acionário direto ou indi
reto o u por intermédio de administradores c omuns entre empresas, 
vistas a inibir a livre concorrência; 

rv - promover ajuste ou acordo entre empresas ou entre pes

s o as vincu l adas a tais empresas, ou interessados no objeto de suas at1-
v idad es, que po ssibilite fraude à livre concorrência, atuação lesiva à 
e c onomia nacional ou ao interesse geral dos consumidores: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa. 

·Art. 50 Constitui, ainda , crime de abuso do poder econômico: 

I - vender ou oferecer ã venda mercadoria ou contratar ou 
oferecer serviço por preços superiores aos oficialmente tabelados , aos 
fixados por órgão ou ~ntidade competente e aos estabelecidos em regime 
legal de controle; 

11 - aplicar fórmulas de reaJustamento de preços ou de inde
xação de contratos proibidas ou diversas daquelas que forem legalmentp . 
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estabeleci~as, ou fixados por autoridade competente , bem assim praticar 
aumentos de preços superiores aos legalmente previstos ou determinados; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer van tagem ou impor
tãncia adicional de preços tabelados, congelados, administrados, fixa 
dos ou controlados pelo Poder Público, inclusive por meio de institui
ção ou de aumento de taxas ou quaisquer outras importâncias, incidentes 
sobre operações de contratação, compra e venda ou financiamento; 

IV - eliminar, restringir, reduzir ou suspender, sem justa 
causa, liquidação, promoção, formas especiais de venda , comercialização 
ou descontos concedidos sobre o preço de mercadorias ou serviços, que 
eram oferecidos imediatamente antes da instituição de congelamento ou 
regime legal de controle; 

V - sonegar à autoridade competente qualquer dos elementos 
necessários à apuração do custo de produção ou do preço de venda, impe
dindo ou dificultando exames contábeis ou apuração de estoques ou dei 
xando de forneceç/e l!clarecimentos que forem exigidos; 

fiscal ou 
prestação 
cordo com 

VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota 
dçcumento equivalente, relativo à venda de mercadoria ou 
de serviços efetivamente realizadas, ou fornecê-los em desa
a legislação; 

VII - recusar-se a informar, ou dar informação falsa, sobre 
quaisquer das condições que envolvam a aquisição de mercadoria ou ser
viço, inclusive quanto a preços, prazos e taxas de juros embutidas no 
valor das prestações; 

VIII - promover a venda ou a exposição à venda de mercadoria 
em condições impróprias para consumo: 

Pena: reclusão de um a quatro anos ou multa. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, pune-se também 
a modalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em dete~ção e 

reduzindo-se à quinta parte a pena de multa. 

Art . 60 Constitui, também, crime de abuso do poder econõmi-
co: 

I - expor ou vender mercadoria cuja embalagem, tipo, 
ficação, peso ou composição esteja em desacordo com prescrições 
ou que não corresponda à respectiva classificação oficial; 

especi
legais 

11 - misturar mercadorias ou produtos de espécies diferentes, 
para expõ-Ios à venda, ou vendê-los, como puros; 

111 - fraudar as regras concernentes ao controle oficial de 
preços pela alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, _de 
elementos como embalagem, denominação, marca (griffel, especificaçoes 
técnicas, volume, peso, pintura, sinais externos ou acabamento dos pro
dutos, mercadorias, gêneros ou servicos, bem como pela divisão em par
tes de produto, mercadoria, gênero ou serviço habitualmente oferecidos 
ã venda em conjunto; 

IV - alterar a denominação ou a descrição de produto, merca
doria ou serviço, bem como a indicação de seu modelo ou referência, de 
modo a cobrar, exigir ou receber preço maior ou condições de pagamento 
diferentes; 

v - condicionar a venda de mercadoria ao seu transporte ou à 
prestação de serviço acessório, pelo próprio vendedor ou por terceiro 
que ele indica= ou contratar, quando o comprador se dispuser a trans
portá-la por sua couta e risco; 

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de ser
viços à aquisicão de outras mercadorias ou serviços ou à compra de 
quantidades arbitrari~mente determinadas; 

VII - fraudar o preÇo de mercadoria ou de serviço, incluindo 
nele aumentos de ~reços de insumos não empregados em sua produção ou 
prestação; 

VIII - aumentar o preço de mercadoria ou de serviço em per
centual superior ao do insumo multiplicado pela partiCipação deste nos 
custos verificados antes do aumento; 

IX - fraudar o tabelamento oficial de preços ou 
gal de ~ontrole pela alteração das condições de pagamento 
comercialização, inclusive prazos, quantidade de parcelas 
do preço devido em cada parcela, relativas à aquisição de 
serviço; 

o regime le
ou formas de 

e proporção 
mercadoria ou 

x - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de mercadoria 
ou serviço cujos preços estejam submetidos a congelamento ou regime le
gal de controle, mediante a cobrança de taxa de juros superior à vigen
te no mercado financeiro para financiamento da aquisição .de mercador las 

ou serviços assemelhados; 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de s7r
vicos à celebração de contratos financeiros co~ tax~s de Juros superlo
res às vigentes no mercado financeiro para finanCiamento , por prazo 
igual, da aquisição de mercador~a ou serviço assem~lhados; 

XII - sonegar insumos ou mercadorias, recusando-se a vendê-los 
a quem pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou retendo-os para 
fins de especulação; 

XIII - induzir o consumidor a erro, mediante indicação, ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, a qual~dad7 e a 9uantl.d~
de de bens ou serviços, utilizando-se de qualquer meiO, inclUSive vei
culacão ou divulgação publicitária; 

XIV - destruir , inutilizar ou 
mercadorias, co~ vist~s a provocar alta 
ou de terceiro~ ,. • 

danificar matérias-primas ou 
de preÇOS , em proveito próprio 

XV - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não cor
responda à mercadoria vendida em quantidade ou qualidade, ou aos servi
ços efetivamente contratados, 

XVI - deixar dolosamente rle entregar a coisa vendida, com a 
observãncia de todas as cláusulas e especificações contratadas: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa . 

Capitulo 111 
DAS MULTAS 

Art . 70 Nos crimes definidos nos arts. 10 a 30 desta Lei, a 
pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessenta dias-multa. 

Parágrafo único. O dia-~ulta será fixado pelo juiz em valor 
não inferior a 14 nem superior a 200 Bõnus do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 80 A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida 
em multa de valor equivalente a: 

art . 40, 
I - 200 . 000 at~ 5.000.000 de BTN, nos crimes definidos no 

11 - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos no art. 

art. 60. 
111 - 50.000 até 1 . 000 . 000 de BTN, nos crimes definidos no 

Art. 90 Caso o Juiz, considerado o ganho ilícito e a situa
ção econõmica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosida
de das penas pecuniárias previstds nesta Lei, poderá diminuí-las até a 
décima parte ou elevá- las ao décuplo . 

Capitulo IV 
DAS DISPOSlcOeS GERAIS 

Art. 10. Nos crimes praticados por pessoa jurídica, a res
ponsabilidade penal pelos ilícitos definidos nesta Lei será de todos 
aqueles que , a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permanen
te ou eventual, tenham concorrido para a prática criminosa e dos que , 
na qualidade de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto 
ou mandatário, se tenham omitido no dever de fiscalizar a atuação de 
seus subordinados e colaboradores. 

Art . 11. são circunstâncias que agrav~ de um terço até a 
metade as penas previstas nos arts. 10, 20 e 40 a 60: 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 

11 - ser o crime cometido por servidor público no exercício 
de suas funções; 

lI! - ser o crime praticado em relação à prestação de servi
ços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

civfl. 
Art. 12. A condenação criminal não exclui a responsabilidade 

Art. 13. A reparação civil dos danos causados pelos crimes 
previstos nesta Lei não exclui a responsabilidade criminal. 

Parágrafo único. A hipótese prevista neste artigo deverá ser 
considerada pelo juiz, na fixação da pena. 

Art. 14. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos nos 
arts . 10 a 30, quando o agente promover espontaneamente o pagamento do 
tributo ou contribuição, inclusive aces~órios, antes do recebimento da 
denúncia . 

Art. 15. Aplicam-se aos crimes previstos nesta Lei, supleti
va e subsidiariamente, as regras do Código Penal e do código de Proces
so Penal. 

Art. 16 . Compete: 

I - ã Secretaria Nacional de Direito Econõmico, do Ministério 
~ Justiça, fiscalizar as empresas que atuem em mercados monopolizados 
ou oligopolizados, bem como identificar e reprimir as práticas atenta
tórias à economia popular, inclusive mediante 3 interdição de empresa 
ou estabelecimento que pratiquem atos lesivos aos direitos do consuml.
dor ou à livre concorrência: 

11 - ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, 
quando e se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a 
fim de evitar crise no mercado ou colapso no abastecimento . 

Art. 17 . Qualquer pessoa poderá prO"Jocar, para os e fei tos 
deste diploma, a iniciativa dos órgãos de defesa do consumidor. ou do 
~inistério Público, fornecendo, por escrito, informações sobre o fato e 
a autoria e indicando as suas circunstãncias, para a devida apuração e 
aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

Art . 18. Os crimes previstos nos arts. 10 a 60 desta Lei são 
de ação penal pública incondicionada. 

Parãgrafo único. Quando o Ministério Público exceder os pra
zos legais sém a adoção das providências a seu cargo, admitir-se-á ação 
penal subsidiária promovida por qualquer cidadão, bem como por entidade 
constituída há pelo 'menos um ano. 
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estabeleci~as, ou fixados por autoridade competente , bem assim praticar 
aumentos de preços superiores aos legalmente previstos ou determinados; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer van tagem ou impor
tãncia adicional de preços tabelados, congelados, administrados, fixa 
dos ou controlados pelo Poder Público, inclusive por meio de institui
ção ou de aumento de taxas ou quaisquer outras importâncias, incidentes 
sobre operações de contratação, compra e venda ou financiamento; 

IV - eliminar, restringir, reduzir ou suspender, sem justa 
causa, liquidação, promoção, formas especiais de venda , comercialização 
ou descontos concedidos sobre o preço de mercadorias ou serviços, que 
eram oferecidos imediatamente antes da instituição de congelamento ou 
regime legal de controle; 

V - sonegar à autoridade competente qualquer dos elementos 
necessários à apuração do custo de produção ou do preço de venda, impe
dindo ou dificultando exames contábeis ou apuração de estoques ou dei 
xando de forneceç/e l!clarecimentos que forem exigidos; 

fiscal ou 
prestação 
cordo com 

VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota 
dçcumento equivalente, relativo à venda de mercadoria ou 
de serviços efetivamente realizadas, ou fornecê-los em desa
a legislação; 

VII - recusar-se a informar, ou dar informação falsa, sobre 
quaisquer das condições que envolvam a aquisição de mercadoria ou ser
viço, inclusive quanto a preços, prazos e taxas de juros embutidas no 
valor das prestações; 

VIII - promover a venda ou a exposição à venda de mercadoria 
em condições impróprias para consumo: 

Pena: reclusão de um a quatro anos ou multa. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, pune-se também 
a modalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em dete~ção e 

reduzindo-se à quinta parte a pena de multa. 

Art . 60 Constitui, também, crime de abuso do poder econõmi-
co: 

I - expor ou vender mercadoria cuja embalagem, tipo, 
ficação, peso ou composição esteja em desacordo com prescrições 
ou que não corresponda à respectiva classificação oficial; 

especi
legais 

11 - misturar mercadorias ou produtos de espécies diferentes, 
para expõ-Ios à venda, ou vendê-los, como puros; 

111 - fraudar as regras concernentes ao controle oficial de 
preços pela alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, _de 
elementos como embalagem, denominação, marca (griffel, especificaçoes 
técnicas, volume, peso, pintura, sinais externos ou acabamento dos pro
dutos, mercadorias, gêneros ou servicos, bem como pela divisão em par
tes de produto, mercadoria, gênero ou serviço habitualmente oferecidos 
ã venda em conjunto; 

IV - alterar a denominação ou a descrição de produto, merca
doria ou serviço, bem como a indicação de seu modelo ou referência, de 
modo a cobrar, exigir ou receber preço maior ou condições de pagamento 
diferentes; 

v - condicionar a venda de mercadoria ao seu transporte ou à 
prestação de serviço acessório, pelo próprio vendedor ou por terceiro 
que ele indica= ou contratar, quando o comprador se dispuser a trans
portá-la por sua couta e risco; 

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de ser
viços à aquisicão de outras mercadorias ou serviços ou à compra de 
quantidades arbitrari~mente determinadas; 

VII - fraudar o preÇo de mercadoria ou de serviço, incluindo 
nele aumentos de ~reços de insumos não empregados em sua produção ou 
prestação; 

VIII - aumentar o preço de mercadoria ou de serviço em per
centual superior ao do insumo multiplicado pela partiCipação deste nos 
custos verificados antes do aumento; 

IX - fraudar o tabelamento oficial de preços ou 
gal de ~ontrole pela alteração das condições de pagamento 
comercialização, inclusive prazos, quantidade de parcelas 
do preço devido em cada parcela, relativas à aquisição de 
serviço; 

o regime le
ou formas de 

e proporção 
mercadoria ou 

x - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de mercadoria 
ou serviço cujos preços estejam submetidos a congelamento ou regime le
gal de controle, mediante a cobrança de taxa de juros superior à vigen
te no mercado financeiro para financiamento da aquisição .de mercador las 

ou serviços assemelhados; 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de s7r
vicos à celebração de contratos financeiros co~ tax~s de Juros superlo
res às vigentes no mercado financeiro para finanCiamento , por prazo 
igual, da aquisição de mercador~a ou serviço assem~lhados; 

XII - sonegar insumos ou mercadorias, recusando-se a vendê-los 
a quem pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou retendo-os para 
fins de especulação; 

XIII - induzir o consumidor a erro, mediante indicação, ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, a qual~dad7 e a 9uantl.d~
de de bens ou serviços, utilizando-se de qualquer meiO, inclUSive vei
culacão ou divulgação publicitária; 

XIV - destruir , inutilizar ou 
mercadorias, co~ vist~s a provocar alta 
ou de terceiro~ ,. • 

danificar matérias-primas ou 
de preÇOS , em proveito próprio 

XV - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não cor
responda à mercadoria vendida em quantidade ou qualidade, ou aos servi
ços efetivamente contratados, 

XVI - deixar dolosamente rle entregar a coisa vendida, com a 
observãncia de todas as cláusulas e especificações contratadas: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa . 

Capitulo 111 
DAS MULTAS 

Art . 70 Nos crimes definidos nos arts. 10 a 30 desta Lei, a 
pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessenta dias-multa. 

Parágrafo único. O dia-~ulta será fixado pelo juiz em valor 
não inferior a 14 nem superior a 200 Bõnus do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 80 A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida 
em multa de valor equivalente a: 

art . 40, 
I - 200 . 000 at~ 5.000.000 de BTN, nos crimes definidos no 

11 - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos no art. 

art. 60. 
111 - 50.000 até 1 . 000 . 000 de BTN, nos crimes definidos no 

Art. 90 Caso o Juiz, considerado o ganho ilícito e a situa
ção econõmica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosida
de das penas pecuniárias previstds nesta Lei, poderá diminuí-las até a 
décima parte ou elevá- las ao décuplo . 

Capitulo IV 
DAS DISPOSlcOeS GERAIS 

Art. 10. Nos crimes praticados por pessoa jurídica, a res
ponsabilidade penal pelos ilícitos definidos nesta Lei será de todos 
aqueles que , a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permanen
te ou eventual, tenham concorrido para a prática criminosa e dos que , 
na qualidade de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto 
ou mandatário, se tenham omitido no dever de fiscalizar a atuação de 
seus subordinados e colaboradores. 

Art . 11. são circunstâncias que agrav~ de um terço até a 
metade as penas previstas nos arts. 10, 20 e 40 a 60: 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 

11 - ser o crime cometido por servidor público no exercício 
de suas funções; 

lI! - ser o crime praticado em relação à prestação de servi
ços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

civfl. 
Art. 12. A condenação criminal não exclui a responsabilidade 

Art. 13. A reparação civil dos danos causados pelos crimes 
previstos nesta Lei não exclui a responsabilidade criminal. 

Parágrafo único. A hipótese prevista neste artigo deverá ser 
considerada pelo juiz, na fixação da pena. 

Art. 14. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos nos 
arts . 10 a 30, quando o agente promover espontaneamente o pagamento do 
tributo ou contribuição, inclusive aces~órios, antes do recebimento da 
denúncia . 

Art. 15. Aplicam-se aos crimes previstos nesta Lei, supleti
va e subsidiariamente, as regras do Código Penal e do código de Proces
so Penal. 

Art. 16 . Compete: 

I - ã Secretaria Nacional de Direito Econõmico, do Ministério 
~ Justiça, fiscalizar as empresas que atuem em mercados monopolizados 
ou oligopolizados, bem como identificar e reprimir as práticas atenta
tórias à economia popular, inclusive mediante 3 interdição de empresa 
ou estabelecimento que pratiquem atos lesivos aos direitos do consuml.
dor ou à livre concorrência: 

11 - ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, 
quando e se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a 
fim de evitar crise no mercado ou colapso no abastecimento . 

Art. 17 . Qualquer pessoa poderá prO"Jocar, para os e fei tos 
deste diploma, a iniciativa dos órgãos de defesa do consumidor. ou do 
~inistério Público, fornecendo, por escrito, informações sobre o fato e 
a autoria e indicando as suas circunstãncias, para a devida apuração e 
aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

Art . 18. Os crimes previstos nos arts. 10 a 60 desta Lei são 
de ação penal pública incondicionada. 

Parãgrafo único. Quando o Ministério Público exceder os pra
zos legais sém a adoção das providências a seu cargo, admitir-se-á ação 
penal subsidiária promovida por qualquer cidadão, bem como por entidade 
constituída há pelo 'menos um ano. 
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Art. 19 . Nas prisões em flagrante efe tuadas pela prática de 
condutas definidas como crime nesta Lei, não será admitida ~ fiança nem 
se aplicará O disposto no art. 310 e seu parágrafo único do Código de 
Processo Penal . 

Art. 20. Es ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 21 . Revogam- se as disposições em contrário. 

Brasília, 

LEGISLAÇAo CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSCES PERMANENTES , 

COu!l;U ui:. PRUCESSO PENAL 

DECltETO·LEI N·l...., - DEl o[OfTU'ItO DE 1"1111 

lI\'RU I - UU PRUCESSU EM GERAL 

TtnlLO IX _ DA .. lSolO ( DA uaUDADE rlOV:SORlA 

( A. pITULO 11 - DA PRI~.lO EM FlAGRAN'TE 

A" lI O O .... nd" o I,m wnhu, p."lo ... '0 dr p,nJ" em "-"lnlr q ... t o 
I.,..nlr PIlIO""" o li'" nu C'ondl(Ôt\ do lI' ., . •• 1. 11 (tU 111 do Cbd.o F"I:n.1 
pood ... , drP. '" c.k OU'" " Mln,"l,," P ... bhC'o. C'On"dr, l O ti .. hbt,d.adr p'O'IIloÕnl 
"...(1 .. nl, ' ... mo d e C'omp.rconmcn'o I lodoI OI "!'Ii do procn\Q .oto penl ck 
~.f'tI ..... o .-44, 

",,'.nfo "n!co - I, ... ~I p/OCt'dlmrnlo M" 160lldo qu..ndo o Jllh HrI 
ri.·Ir . pelo ILf10 dr prh.lo nn "'I/ln" • • InocontnC'lI dr q .... lqur' d .. !'I ,pô ,Me_ q ... r ."'orillm • prl,",o prt.m'l .. hn. 111 r 112) 

CAP ITULO 111 -. DA "JUSAO PREVENTIVA 14'1 

A" li I _ Em qUllqutl li" do Inquf,IIO ,olklll ou di In"''''''o (fim, 
nal U!xl" pri~ ,,"rn,l .. decm,4I peJo )WE" tk onC'k) , rrql.lCllm,"IO 
do MhJlI,hlto "Obltro. ou do qutfcl,D.c . ou ~\an'r ~P'f"W""t.o Ih 11.10-
rid,~ 1'01>(1.1 I'"" 

An 112 A p",.lo pu~ro,l .. ~tf' wr Wrtlld. rorno .... n'l~ d. 
Ofdrcn póbhc • . pot conHnlbclI d. I.n&Iruc;lo aluun.1 ou "" ........... , ... 
'plor.,r,o d. Ir, prn,' . q ...... lldo houur !,.ou dttr ... '~Ifn(l. do CII,.... r ""It 
noto 1,,1t( ltnlrl d, lul orl . ,,",, 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MENBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 64.,§ 19,& Con.::;tituiç'oo Federal , 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposiçao de ~':i"tivos dos Senhores :-linis 

tros de Estado da Justiça e da Economia, Fazenda e Planejamento, 

o anexo projeto de lei que "Define crimes contra a adml.nistração 

tributária, de abuso do poder econômico e dá outras providê!!. 

cias". 

v.x· csrçÃc I:iE 
. I~,Ts"'~rs :'E 

Bras!lia, em 28 de narço de 1990 . 
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ExcelentIssiw.o Senhor Presidente da R~pública 

A conceituação dos crimes que têm como conseq6ência 

o não- pagament.o de tributos , e a penalidades irr.ponívels a seus 

autores , deixam muito a desejar, mercê de suas imprecisões e 

lacunas , não sÓ na definição dos fatos tipificadores do crime, co

mo tambêm na fixação da pena aplicável quando de seu cometimento. 

2. Em verdade, o objetivo básico colimado, qual sej~ o 

de desestimular a prática criminosa, não vem sendo alcançado, fato 

esse que tem causado grandes e irreparáveis prejuízos à Fazenda 

Nacional . 

J. Não representará uma inverdade afirmar-se que, ao 

contrário do que deveria ocorrer, a prefalada legislação, de certa 

forma , estimula a prática de crime ao invés de coibi-la. 

4. Diante desse quadro, entende-se absolutamente ne

cessária a tomada de providências imediatas, aperfeiçoando-se as 

normas reguladoras da matéria, o que se propõe seja feito de acor

do com as normas contantes do a nexo projeto de lei, que ora tenho 

a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelê ncia. 

5 . o projeto em foco trata do c rime contra a adminis-

tração tributária , media nte adoção de definições mais abrangentes 

do que aquelas hOJe existentes . 

I 
6 . Além disso , o projeto proposto, em algumas· hipóte-

ses, torna mais severa a penalidade aplicável , prevendo a reclusÃo 

de dois a cinco anos para o infrator, ao invés dos atuais $eis me

ses a dois anos de detenção . 

7 . Outra inovação que se propóe consiste em se esten

der a terceircs que, não tendo praticado diretamente o ato deli

tuoso , tenham colaborado , de uma forma ou de outra , para sua prá

tica . 

8 . Dispondo sobre a extinção da punibilidade, estabe-

Iece que a mesma somente terá lugar quando o agente promover es

pontaneamente o pagamento do tributo ou contribuição , inclusive 

adicional, antes do in!cio da ação fiscal. Es sa disposição põe 

fim à situação até agora vigente, que consistia em ver~adeiro es 

tímulo à prática de atos danosos ao Erário Público, eis que ocor

ria extinção da punibilidade quando o agente, já tendo sido ini 

ciada a acão fiscal, recolhia o crédito tributário, antes da deci 

são administrativa de primeira instância . Em alguns casos, ao de 

linqOente era permitido realizar o pagamento até antes do inicio 

da ação penal , para beneficiar-se com a extinção da punibilidade. 

9. Os dispos itivos relacionados com a autoridade fis -

cal ampliam seu g rau de competência em relação à investigação da 

prática do crime , podendo referida autoridade , até mesmo, proceder 

à apreensão de bens e documentos, bem como remeter diretamente ao 

Ministério Público os elementos comprobatórios da infraçÃo, para 

instauração do procedimento penal cabível . 

10. Para o servidor fazendário , a tipificação do crime 

contra a administração tributária foi siqnificativamente ampliada 

para compreender todas as hipóteses descritas no c aput do art. )0 

do proJeto inc~uso . 

I 
11. ~o tocante às pessoas Jurídicas , mantém- se a regra 

vlqente, considerada satisfatória . 

12. Concomitantemente , o projeto busca coibir a prática 

dos cri:nes de abuso de poder econômico , que tanto têm sobressalta 

do a sociedade brasileira , com notório a1ravamento nos últimos 

tempos, diante da crise econômica, social e de exercício de 

tlma autoridade que prOpl.Cia , mormente no campo da atividade 

leqi

eco-

nómica monopolizada ou oligopolizada , o florescimento da impunida 

de dos agentes de tais delitos. 

13. Objetivamente, cuida - se de instituir legislação 

protetora da economia popular e da efetiva defesa do consumidor , 

esmagado FeIa crescente audácia na prática de tai~ fatos anti-so

ciais, de outro turno cerceadora da livre concorrência e inibidora_ 

-3-

Art. 19 . Nas prisões em flagrante efe tuadas pela prática de 
condutas definidas como crime nesta Lei, não será admitida ~ fiança nem 
se aplicará O disposto no art. 310 e seu parágrafo único do Código de 
Processo Penal . 

Art. 20. Es ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 21 . Revogam- se as disposições em contrário. 

Brasília, 

LEGISLAÇAo CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSCES PERMANENTES , 

COu!l;U ui:. PRUCESSO PENAL 

DECltETO·LEI N·l...., - DEl o[OfTU'ItO DE 1"1111 

lI\'RU I - UU PRUCESSU EM GERAL 

TtnlLO IX _ DA .. lSolO ( DA uaUDADE rlOV:SORlA 

( A. pITULO 11 - DA PRI~.lO EM FlAGRAN'TE 

A" lI O O .... nd" o I,m wnhu, p."lo ... '0 dr p,nJ" em "-"lnlr q ... t o 
I.,..nlr PIlIO""" o li'" nu C'ondl(Ôt\ do lI' ., . •• 1. 11 (tU 111 do Cbd.o F"I:n.1 
pood ... , drP. '" c.k OU'" " Mln,"l,," P ... bhC'o. C'On"dr, l O ti .. hbt,d.adr p'O'IIloÕnl 
"...(1 .. nl, ' ... mo d e C'omp.rconmcn'o I lodoI OI "!'Ii do procn\Q .oto penl ck 
~.f'tI ..... o .-44, 

",,'.nfo "n!co - I, ... ~I p/OCt'dlmrnlo M" 160lldo qu..ndo o Jllh HrI 
ri.·Ir . pelo ILf10 dr prh.lo nn "'I/ln" • • InocontnC'lI dr q .... lqur' d .. !'I ,pô ,Me_ q ... r ."'orillm • prl,",o prt.m'l .. hn. 111 r 112) 

CAP ITULO 111 -. DA "JUSAO PREVENTIVA 14'1 

A" li I _ Em qUllqutl li" do Inquf,IIO ,olklll ou di In"''''''o (fim, 
nal U!xl" pri~ ,,"rn,l .. decm,4I peJo )WE" tk onC'k) , rrql.lCllm,"IO 
do MhJlI,hlto "Obltro. ou do qutfcl,D.c . ou ~\an'r ~P'f"W""t.o Ih 11.10-
rid,~ 1'01>(1.1 I'"" 

An 112 A p",.lo pu~ro,l .. ~tf' wr Wrtlld. rorno .... n'l~ d. 
Ofdrcn póbhc • . pot conHnlbclI d. I.n&Iruc;lo aluun.1 ou "" ........... , ... 
'plor.,r,o d. Ir, prn,' . q ...... lldo houur !,.ou dttr ... '~Ifn(l. do CII,.... r ""It 
noto 1,,1t( ltnlrl d, lul orl . ,,",, 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MENBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 64.,§ 19,& Con.::;tituiç'oo Federal , 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposiçao de ~':i"tivos dos Senhores :-linis 

tros de Estado da Justiça e da Economia, Fazenda e Planejamento, 

o anexo projeto de lei que "Define crimes contra a adml.nistração 

tributária, de abuso do poder econômico e dá outras providê!!. 

cias". 

v.x· csrçÃc I:iE 
. I~,Ts"'~rs :'E 

Bras!lia, em 28 de narço de 1990 . 

.,.r··1,. S "i 0 

~S- .t: ... A 
" ... e: ~'" t .. :, Ah; :'f liq, , ~rs sr:..; hFS 

. S • ~ A "I:' '"' A :'""' ':' 1. ~ A, "f. AZ P.i!.. A E ?' A""I:'. n t:\ • 

ExcelentIssiw.o Senhor Presidente da R~pública 

A conceituação dos crimes que têm como conseq6ência 

o não- pagament.o de tributos , e a penalidades irr.ponívels a seus 

autores , deixam muito a desejar, mercê de suas imprecisões e 

lacunas , não sÓ na definição dos fatos tipificadores do crime, co

mo tambêm na fixação da pena aplicável quando de seu cometimento. 

2. Em verdade, o objetivo básico colimado, qual sej~ o 

de desestimular a prática criminosa, não vem sendo alcançado, fato 

esse que tem causado grandes e irreparáveis prejuízos à Fazenda 

Nacional . 

J. Não representará uma inverdade afirmar-se que, ao 

contrário do que deveria ocorrer, a prefalada legislação, de certa 

forma , estimula a prática de crime ao invés de coibi-la. 

4. Diante desse quadro, entende-se absolutamente ne

cessária a tomada de providências imediatas, aperfeiçoando-se as 

normas reguladoras da matéria, o que se propõe seja feito de acor

do com as normas contantes do a nexo projeto de lei, que ora tenho 

a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelê ncia. 

5 . o projeto em foco trata do c rime contra a adminis-

tração tributária , media nte adoção de definições mais abrangentes 

do que aquelas hOJe existentes . 

I 
6 . Além disso , o projeto proposto, em algumas· hipóte-

ses, torna mais severa a penalidade aplicável , prevendo a reclusÃo 

de dois a cinco anos para o infrator, ao invés dos atuais $eis me

ses a dois anos de detenção . 

7 . Outra inovação que se propóe consiste em se esten

der a terceircs que, não tendo praticado diretamente o ato deli

tuoso , tenham colaborado , de uma forma ou de outra , para sua prá

tica . 

8 . Dispondo sobre a extinção da punibilidade, estabe-

Iece que a mesma somente terá lugar quando o agente promover es

pontaneamente o pagamento do tributo ou contribuição , inclusive 

adicional, antes do in!cio da ação fiscal. Es sa disposição põe 

fim à situação até agora vigente, que consistia em ver~adeiro es 

tímulo à prática de atos danosos ao Erário Público, eis que ocor

ria extinção da punibilidade quando o agente, já tendo sido ini 

ciada a acão fiscal, recolhia o crédito tributário, antes da deci 

são administrativa de primeira instância . Em alguns casos, ao de 

linqOente era permitido realizar o pagamento até antes do inicio 

da ação penal , para beneficiar-se com a extinção da punibilidade. 

9. Os dispos itivos relacionados com a autoridade fis -

cal ampliam seu g rau de competência em relação à investigação da 

prática do crime , podendo referida autoridade , até mesmo, proceder 

à apreensão de bens e documentos, bem como remeter diretamente ao 

Ministério Público os elementos comprobatórios da infraçÃo, para 

instauração do procedimento penal cabível . 

10. Para o servidor fazendário , a tipificação do crime 

contra a administração tributária foi siqnificativamente ampliada 

para compreender todas as hipóteses descritas no c aput do art. )0 

do proJeto inc~uso . 

I 
11. ~o tocante às pessoas Jurídicas , mantém- se a regra 

vlqente, considerada satisfatória . 

12. Concomitantemente , o projeto busca coibir a prática 

dos cri:nes de abuso de poder econômico , que tanto têm sobressalta 

do a sociedade brasileira , com notório a1ravamento nos últimos 

tempos, diante da crise econômica, social e de exercício de 

tlma autoridade que prOpl.Cia , mormente no campo da atividade 

leqi

eco-

nómica monopolizada ou oligopolizada , o florescimento da impunida 

de dos agentes de tais delitos. 

13. Objetivamente, cuida - se de instituir legislação 

protetora da economia popular e da efetiva defesa do consumidor , 

esmagado FeIa crescente audácia na prática de tai~ fatos anti-so

ciais, de outro turno cerceadora da livre concorrência e inibidora_ 



'" CIO 
~ 

'" )( 

';o 
<.> 

O m 
m ..... -CIO 
CIO ..... 
~ 

<D o 
<D Z 
~..J 
.3a.. 

CIO 
~ 

-4-

dos principios regentes de uma economia de mercado compatível com 

os interesses coletivos merecedores da atuação responsável do Po

der Público. 

14 . Por fim, tendo em vista a relevância da matéria, 

encareço a Vossa Excelência seJa solicitada a apreciação do proJe

to em comento, em regime de urgência, a teor da faculdade contida 

no S 10 do art. 64 da Constituição. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito. 

RDO CABRAL 
stro da Justiça 

Aviso nQ 097-SG. 

Em 28 de março de 1990. 

Excelentisslmo Senhor Prlmelro secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos OC$ Senhores Ministros de 

Estado da Justiça e da Economia, Fazenda e Planejamento, relativa 

a projeto de lei que "define crimes contra a administração 

tributária, de abuso do poder econômico e dá outras providê~ 

cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e conside ração. 

da 

-MARCOS COIMBRA 
Secretãrio-Geral 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
RRASILIA-DF. 

_Dentro Gráfico do Senado Federal - BrasUla - DF 
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CAMARA DO S DE P U TA D OS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PRO JETO DE LEI Nº 4 .788, DE 1990 

(Mensagem nº 340, de 1990) 

(Apensos: Projetos de Lei nºs 4.820,4.821, 4 . 835, L!.86'~ e 

4 . 878, todos de 1990) 

I - R E L A T Ó R I O 

"Define crimes contra a administra 
ção tributária, de abuso do poder eco
nômico e dá outras providências. " 

Autor : PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ARNALDO PRIETO 

De autoria do PODER EXECUTIVO, o presente projeto 

de lei define crimes cont r a a administração tributária e de 

abuso do poder econômico, 

e dá outr a s providências. 

fixa as respectivas penas e multas 

O tratamento a ser dado à prática 

de crimes como a sonegaçao fiscal, a corrupção passiva, o extra 

V10, a so negação ou a inutilização de livro oficial, processo 

fiscal ou qualquer documento relativo à tributação, e de ou

tros crimes contra a adm in istração tributária ou de abuso do 

poder econômico passaria a ser mais rigoroso. 

A Exposição de Motivos nº 88, de 28 de março do co~ 

rente ano, dos Ministros da Justiça e da Economia, Fazenda e 

Planejamento, que acompan ha a Mensagem nº 340, de mesma data, 

ressalta, entre outros objetivos, que 

"Em verdade, o objetivo básico colimado, 
seja o de desestimular a prática criminosa, 
sendo alcançado, fato esse que tem causado 

(lual 
nao vem 
grandes 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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e irreparáveis prejuízos à Fazenda Nacional. 

Não representará uma inverdade afirmar-se que, 
ao contrário do que deveria ocorrer, a prefalada 
legislação, de certa forma, estimula a prática de 
crime ao invés de coibi-la. 

Diante desse quadro, entende-se absolutamen-
te necessária a tomada de providências imediatas, 
aperfeiçoando-se as normas reguladoras da matéria, 
o que se propõe seja feito de acordo com as normas 
constantes do anexo projeto de lei, que ora tenho 
a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelên
cia." 

Face a solicitação de urgência na apreciação do Pro 

jeto, foram distribuídas cópias distintas a esta e às Comis

sões de Economia, I~dústria e Comércio e de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

o projeto recebeu vinte e seis emendas de Plenário, 

conforme relação anexa, que passa a fazer parte integrante 

deste parecer. 

Por tratarem de matéria análoga ou conexa, foram 

apensados os projetos de lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 

e 4.878, todos de 1990. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A caótica situação a que chegaram as finanças do 

País é sem dúvida, conseqüência da sonegação fiscal, rio con

trabando e do descaminho que se alastraram por todos os seus 

quadrantes nos últimos vinte anos. 

O desmantelamento da organização do Fisco Federal, 

no final da década de sessenta, a inserção, na Carta Política en-
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tão vigente, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1969, do 

art. 196, que vedava a participação de servidores públicos 

no produto da arrecadação de · tributos e multas, e a desati 

vação da fisca l ização tributária, desde aquela época, promo

veram tal incremento na prática da sonegação fisca l , que es

ta se tornou, hoje, um meio quase inevitável para a sobrevi

vência das empresas. 

A elimin.ação do "deficit" público e a reversao do 

processo inflacionário só poderão ser plenamente alcançados, 

de forma estável, se o Governo Federal voltar a 

efetivamente a sonegação fiscal. 

combater 

A adoção de penalidades mais severas para os crimes 

contra a administração tributária, desde Que complementada 

por um efetivo e permanente acionamento do Fisco e da cobra~ 

ça administrativa e judicial dos créditos tributários, cons

tituiria um instrumento eficaz de alcance do objetivo colima 

do. 

Da mesma forma, todo o empenho governamental no com 

bate à inflação e para a obtenção de níveis mais aceitáveis 

de justiça social e de defesa do consumidor poderá ficar com 

prometido, se nao vierem a ser adotadas medidas enérgicas 

contra eventuais abusos do poder econômico por parte dos em 
, . 

presarlos. 

A matéria proposta, portanto, vem ao encontro 

soluções há muito reclamadas pela Nação e pelos Pares 

Casa. 

das 

desta 

No que tange às emendas de Plenário apensas, enten 

demos que as de números 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 

18, 22 e 26 merecem integral acolhida. As de números 6, 20 
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art. 196, que vedava a participação de servidores públicos 

no produto da arrecadação de · tributos e multas, e a desati 

vação da fisca l ização tributária, desde aquela época, promo

veram tal incremento na prática da sonegação fisca l , que es

ta se tornou, hoje, um meio quase inevitável para a sobrevi

vência das empresas. 

A elimin.ação do "deficit" público e a reversao do 

processo inflacionário só poderão ser plenamente alcançados, 

de forma estável, se o Governo Federal voltar a 

efetivamente a sonegação fiscal. 

combater 

A adoção de penalidades mais severas para os crimes 

contra a administração tributária, desde Que complementada 

por um efetivo e permanente acionamento do Fisco e da cobra~ 

ça administrativa e judicial dos créditos tributários, cons

tituiria um instrumento eficaz de alcance do objetivo colima 

do. 

Da mesma forma, todo o empenho governamental no com 

bate à inflação e para a obtenção de níveis mais aceitáveis 

de justiça social e de defesa do consumidor poderá ficar com 

prometido, se nao vierem a ser adotadas medidas enérgicas 

contra eventuais abusos do poder econômico por parte dos em 
, . 

presarlos. 

A matéria proposta, portanto, vem ao encontro 

soluções há muito reclamadas pela Nação e pelos Pares 

Casa. 

das 

desta 

No que tange às emendas de Plenário apensas, enten 

demos que as de números 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 

18, 22 e 26 merecem integral acolhida. As de números 6, 20 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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e 21, acolhimento parcial. As restantes, por nao se harmo

nizarem com a sistemática global adotada no Projeto, a nos

so ver, devem ser rejeitadas. 

Por outro lado, a proposição sob exame tem conteú

do mais abrangente do que o dos projetos apensados, não ha

vendo, nestes, disposições significativamente diversas, que 

justifiquem alterações naquela. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Pro 

jeto de Lei nº 4.788, de 1990 (Apensos: Projetos de Lei nºs 

4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 4.878, todos de 1990), na forma 

das emendas do Relator nº 1 e 2, anexas, e das emendas de 

Plenário de números 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 

2 2 e 2 6, de c o n f o r m i d a d e c o mos a r t s. 5 7, i n c i s o I V, 1 1 8, 1 1 9 , 

§ 2º, e 121, combinados com o art. 127, todos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, em 

Deputado A 

Relator 

de 1990 

PRIE 
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e 21, acolhimento parcial. As restantes, por nao se harmo

nizarem com a sistemática global adotada no Projeto, a nos

so ver, devem ser rejeitadas. 

Por outro lado, a proposição sob exame tem conteú

do mais abrangente do que o dos projetos apensados, não ha

vendo, nestes, disposições significativamente diversas, que 

justifiquem alterações naquela. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Pro 

jeto de Lei nº 4.788, de 1990 (Apensos: Projetos de Lei nºs 

4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 4.878, todos de 1990), na forma 

das emendas do Relator nº 1 e 2, anexas, e das emendas de 

Plenário de números 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 

2 2 e 2 6, de c o n f o r m i d a d e c o mos a r t s. 5 7, i n c i s o I V, 1 1 8, 1 1 9 , 

§ 2º, e 121, combinados com o art. 127, todos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, em 

Deputado A 

Relator 

de 1990 

PRIE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA DO RELATOR Nº 1 

(Ao Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 - Apensos: Projetos de 

Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 4.878, todos de 1990) 

Acrescentem-se ao art. 5º os seguintes incicos 11 

e 111, renumerando-se o atual inciso 11 e seguintes: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

"Art. 5º .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 - explorar bens definidos como pertencen
tes à União, sem autorização legal ou em desacordo 
com as obrigações impostas pelo título autorizati
vOi 

111 - adquirir, por compra ou qualquer outro 
título, transportar, industrializar, ter consigo, 
consumir ou comercializar produtos ou matéria-pri 
ma caracterizados no inciso anterior ou produzidos 
nas condições ali previstas." 

Sala da Comissão, em 

Deputado AR ALDO 

Relator 

j2 de 

PRIE~ 
1990 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA DO RELATOR Nº 1 

(Ao Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 - Apensos: Projetos de 

Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 4.878, todos de 1990) 

Acrescentem-se ao art. 5º os seguintes incicos 11 

e 111, renumerando-se o atual inciso 11 e seguintes: 
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"Art. 5º .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 - explorar bens definidos como pertencen
tes à União, sem autorização legal ou em desacordo 
com as obrigações impostas pelo título autorizati
vOi 

111 - adquirir, por compra ou qualquer outro 
título, transportar, industrializar, ter consigo, 
consumir ou comercializar produtos ou matéria-pri 
ma caracterizados no inciso anterior ou produzidos 
nas condições ali previstas." 

Sala da Comissão, em 

Deputado AR ALDO 

Relator 

j2 de 

PRIE~ 
1990 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUB EMENDA DO RELATOR Nº 2 

(Ao Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 - Apensos: Projetos de 

Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 4.878, todos de 1990) 

ção: 

/amnf 
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O Art. 10 do Projeto passa a ter a seguinte reda-

"Art. 10. Nos crimes praticados atravé s de 
pessoa jurídica, a responsabilidade penal pelos ilí 
citos definidos nesta lei será de todos aqueles que, 
a eles ligados, direta ou indiretamente, de forma 
permanente ou eventual, tenham concorrido dolosamen 
te para a prática criminosa e dos que, na qualida~ 
de de controlador, diretor, administrador, gerente, 
preposto ou mandatário, se tenham omitido, culposa 
ou dolosamente, no dever de fiscalizar a atuação de 
seus subordinados e colaboradores." 

Sala da Comissão, em 

Deputado AR A 00 

Relator 

!4-
PRIET,P . 

de 1990 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUB EMENDA DO RELATOR Nº 2 

(Ao Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 - Apensos: Projetos de 

Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 4.878, todos de 1990) 

ção: 

/amnf 
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O Art. 10 do Projeto passa a ter a seguinte reda-

"Art. 10. Nos crimes praticados atravé s de 
pessoa jurídica, a responsabilidade penal pelos ilí 
citos definidos nesta lei será de todos aqueles que, 
a eles ligados, direta ou indiretamente, de forma 
permanente ou eventual, tenham concorrido dolosamen 
te para a prática criminosa e dos que, na qualida~ 
de de controlador, diretor, administrador, gerente, 
preposto ou mandatário, se tenham omitido, culposa 
ou dolosamente, no dever de fiscalizar a atuação de 
seus subordinados e colaboradores." 

Sala da Comissão, em 

Deputado AR A 00 

Relator 

!4-
PRIET,P . 

de 1990 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS DE PLENARIO 

NJ PRQJEID DE LEI NQ 4. 788, DE 1990 

EMENDA AUI'OR DISPOSITIVO 

ALTERANOO 

ALTERAÇÃO PROPOSTA 

1 

2 

3 

4 

DEPUTAOO 

José Louren Art. lº, "I" 

ço e Gerson 

Peres 

Plínio Arru Art. lº 

da Sampaio 

e outros 

José Louren Art. 2º, VII 

ço e Gerson 

Peres 

Substituir "prestar infornB.ção" por 

"prestar declaração" 

Acrescentar o inciso seguinte: 

"IX - debitar, na contabilidade das 

pessoas jurídicas, despesas de cará 

ter pessoal de seus controladores, 

presidentes, gerentes , propostos , 

mandatários, administradores ou fun 

cionários. " 

Altera redação para: 

"VII - aplicar a empresa beneficiária, 

em desacordo com o projeto aprovado, 

parcela de imposto liberada pela Su

perintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste ou pela Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia ou qual

quer outro órgão ou entidade de desen 

volvi mento ." 

José Louren Art. 2º , VIII Substituir "montar" por "criar" 

ço e Gerson 

Peres 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

POSIÇÃO 00 

RElATOR 

Pelo (a) 

Acolhimento 

rejeição 

acolhimento 

acolhimento 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS DE PLENARIO 

NJ PRQJEID DE LEI NQ 4. 788, DE 1990 

EMENDA AUI'OR DISPOSITIVO 

ALTERANOO 

ALTERAÇÃO PROPOSTA 

1 

2 

3 

4 

DEPUTAOO 

José Louren Art. lº, "I" 

ço e Gerson 

Peres 

Plínio Arru Art. lº 

da Sampaio 

e outros 

José Louren Art. 2º, VII 

ço e Gerson 

Peres 

Substituir "prestar infornB.ção" por 

"prestar declaração" 

Acrescentar o inciso seguinte: 

"IX - debitar, na contabilidade das 

pessoas jurídicas, despesas de cará 

ter pessoal de seus controladores, 

presidentes, gerentes , propostos , 

mandatários, administradores ou fun 

cionários. " 

Altera redação para: 

"VII - aplicar a empresa beneficiária, 

em desacordo com o projeto aprovado, 

parcela de imposto liberada pela Su

perintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste ou pela Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia ou qual

quer outro órgão ou entidade de desen 

volvi mento ." 

José Louren Art. 2º , VIII Substituir "montar" por "criar" 

ço e Gerson 

Peres 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

POSIÇÃO 00 

RElATOR 

Pelo (a) 

Acolhimento 

rejeição 

acolhimento 

acolhimento 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
-02-

EMENDA AUI'OR 

5 

6 

7 

DEPUTAOO 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

Marcelo Cor 

deiro 

Ricardo 
. , 

Fluza 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSITIVO 

ALTERANDO 

ALTERAÇÃO PROPOSTA POSIÇÃO DO 

RELATOR 

Pelo (a) 

Art. 2º, VIII Suprimir "ou não denunciar à autor i -

dade fiscal ." 

acolhimento 

Acrescentar os seguintes lnC1SOS, re 

numerando-se os atuais: 

"11 - Produzir ou explorar bens def i 

nidos como pertencentes à União, sem 

autorização legal ou em desacordo com 

as obrigações impostas pelo título au 

torizativo; 

111 - Adquirir, por compra ou qualquer 

outro título, transportar, industriali 

zar, ter consigo, consumir ou comerCla 

lizar produtos ou matéria-prima carac

terizados no inciso anterior e produzi 

dos nas condições ali previstas." 

acolhimento 

em parte 

Altera a redação do parágrafo único,re acolhimento 

numerando-o para § lº e acrescenta § 2º : 

"§ lº Nas hipóteses deste artigo e do 

art. 6º, pune-se também a modalidade cul 

posa, transformando-se a pena de reclu-

são em detenção e reduzindo-se à quinta 

parte a pena de multa. 

§ 2º Considera-se ocorrida a infração 

prevista nos incisos V a VII a falta de 

atendimento da exigência da autoridade, 

no prazo de 10 (dez) dias, o qual pode

rá ser convertido em horas, em razão da 

malor ou menor complexidade da matéria 

ou dificuldade quanto ao atendimento da 

exigência." 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
-02-

EMENDA AUI'OR 

5 

6 

7 

DEPUTAOO 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

Marcelo Cor 

deiro 

Ricardo 
. , 

Fluza 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSITIVO 

ALTERANDO 

ALTERAÇÃO PROPOSTA POSIÇÃO DO 

RELATOR 

Pelo (a) 

Art. 2º, VIII Suprimir "ou não denunciar à autor i -

dade fiscal ." 

acolhimento 

Acrescentar os seguintes lnC1SOS, re 

numerando-se os atuais: 

"11 - Produzir ou explorar bens def i 

nidos como pertencentes à União, sem 

autorização legal ou em desacordo com 

as obrigações impostas pelo título au 

torizativo; 

111 - Adquirir, por compra ou qualquer 

outro título, transportar, industriali 

zar, ter consigo, consumir ou comerCla 

lizar produtos ou matéria-prima carac

terizados no inciso anterior e produzi 

dos nas condições ali previstas." 

acolhimento 

em parte 

Altera a redação do parágrafo único,re acolhimento 

numerando-o para § lº e acrescenta § 2º : 

"§ lº Nas hipóteses deste artigo e do 

art. 6º, pune-se também a modalidade cul 

posa, transformando-se a pena de reclu-

são em detenção e reduzindo-se à quinta 

parte a pena de multa. 

§ 2º Considera-se ocorrida a infração 

prevista nos incisos V a VII a falta de 

atendimento da exigência da autoridade, 

no prazo de 10 (dez) dias, o qual pode

rá ser convertido em horas, em razão da 

malor ou menor complexidade da matéria 

ou dificuldade quanto ao atendimento da 

exigência." 
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-03-

EMENDA 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

AU'IDR 

DEPUTAOO 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José carlos 

Sabóia 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSIT::::VO 

ALTERANDO 

Art. 5º, Pará 

grafo único 

Art. 6º, X 

Art. 6º, XI 

ALTERAÇÃO PROPOSTA 

Altera a redação para a seguinte: 

"Parágrafo 
, 

Na hipStese do unlCO. ln-

ciso VIII, pune-se também a modalida-

de culposa, com pena de detenção de 6 

meses a 2 anos, reduzindo-se à quinta 

parte a pena de multa. " 

Suprimir o lnClSO X. 

Suprimir o lnClSO XI . 

Acrescenta, ao inciso, a expressão 

"de primeira necessidade", apSs a 

palavra "mercadorias". 

Acrescenta, ao inciso, a expressão 

"de primeira necessidade", apSs a 

palavra "mercadorias". 

Suprimir o lnClSO. 

Acrescentar o seguinte inciso: 

"Arbitrar taxas,emolumentos ou despe

sas administrativas acima de 5% (cin

co por cento) do valor venal à vista, 

para a transferência de titularidade 

de bens, títulos ou valores. " 

POSIÇÃO DO 

RELATOR 

Pelo (a) 

acolhimento 

acolhimento 

acolhimento 

rejeição 

acolhimento 

rejeição 

rejeição 
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EMENDA 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

AU'IDR 

DEPUTAOO 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

José carlos 

Sabóia 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSIT::::VO 

ALTERANDO 

Art. 5º, Pará 

grafo único 

Art. 6º, X 

Art. 6º, XI 

ALTERAÇÃO PROPOSTA 

Altera a redação para a seguinte: 

"Parágrafo 
, 

Na hipStese do unlCO. ln-

ciso VIII, pune-se também a modalida-

de culposa, com pena de detenção de 6 

meses a 2 anos, reduzindo-se à quinta 

parte a pena de multa. " 

Suprimir o lnClSO X. 

Suprimir o lnClSO XI . 

Acrescenta, ao inciso, a expressão 

"de primeira necessidade", apSs a 

palavra "mercadorias". 

Acrescenta, ao inciso, a expressão 

"de primeira necessidade", apSs a 

palavra "mercadorias". 

Suprimir o lnClSO. 

Acrescentar o seguinte inciso: 

"Arbitrar taxas,emolumentos ou despe

sas administrativas acima de 5% (cin

co por cento) do valor venal à vista, 

para a transferência de titularidade 

de bens, títulos ou valores. " 

POSIÇÃO DO 

RELATOR 

Pelo (a) 

acolhimento 

acolhimento 

acolhimento 

rejeição 

acolhimento 

rejeição 

rejeição 
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EMThlDA AU'IDR 

Nº DEPUTAOO 

15 

16 

José carlos 

Saooia 

José carlos 

Saooia 

17 . José Carlos 

Saooia 

18 Ricardo 

Fiúza 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSITIVO 

ALTERANDO 

Art. 6º 

Art. 8º 

ALTERAÇÃO PROPOSTA 

Acrescenta o seguinte inciso: 

"Negar pronta assistência técnica e , 

quando o adquirente assim optar,subs 

tituição de mercadoria sob quantia do 

fabricante, do distribuidor ou do ven 

dedor." 

Acrescentar o seguinte inciso: 

"Cobrar multas ou juros superiores às 

taxas vigentes no mercado financeiro, 

de prestações atrasadas relativas a 

bens adquiridos através de consórcios, 

bem como deixar de entregar dentro do 

prazo contratual bens adquiridos por 

esse sistema." 

Acrescenta o seguinte inciso: 

"Elevar o preço à vista de mercadoria 

adquirida através de cartão de compra 

ou cartão de crédito." 

Altera a redação: 

"Art. 8º A pena de detenção ou reclu

são poderá ser convertida em multa de 

valor equivalente a: 

I - 40.000 até 5.000 .000 de BTN, nos 

crimes definidos no art. 4º; 

11 - 1.000 até 200.000 de BTN, nos crl 

mes definidos no art. 5º ; e 

111 - 10.000 até 1.000.000 de BTN, nos 

crimes definidos no art. 6º. 

POSIÇÃO DO 

RELATOR 

Pelo (a) 

acolhimento 

acolhimento 

rejeição 

acolhimento 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-04-

EMThlDA AU'IDR 

Nº DEPUTAOO 

15 

16 

José carlos 

Saooia 

José carlos 

Saooia 

17 . José Carlos 

Saooia 

18 Ricardo 

Fiúza 
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DISPOSITIVO 

ALTERANDO 

Art. 6º 

Art. 8º 

ALTERAÇÃO PROPOSTA 

Acrescenta o seguinte inciso: 

"Negar pronta assistência técnica e , 

quando o adquirente assim optar,subs 

tituição de mercadoria sob quantia do 

fabricante, do distribuidor ou do ven 

dedor." 

Acrescentar o seguinte inciso: 

"Cobrar multas ou juros superiores às 

taxas vigentes no mercado financeiro, 

de prestações atrasadas relativas a 

bens adquiridos através de consórcios, 

bem como deixar de entregar dentro do 

prazo contratual bens adquiridos por 

esse sistema." 

Acrescenta o seguinte inciso: 

"Elevar o preço à vista de mercadoria 

adquirida através de cartão de compra 

ou cartão de crédito." 

Altera a redação: 

"Art. 8º A pena de detenção ou reclu

são poderá ser convertida em multa de 

valor equivalente a: 

I - 40.000 até 5.000 .000 de BTN, nos 

crimes definidos no art. 4º; 

11 - 1.000 até 200.000 de BTN, nos crl 

mes definidos no art. 5º ; e 

111 - 10.000 até 1.000.000 de BTN, nos 

crimes definidos no art. 6º. 

POSIÇÃO DO 

RELATOR 

Pelo (a) 

acolhimento 

acolhimento 

rejeição 

acolhimento 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-05-

EMENDA AUI'OR DISPOSITIVO 

ALTERANDO Nº DEPUTAOO 

19 Plínio Arru Art. 9º 

da Sampaio 

e outros 

20 Ricardo 

21 

Fiúza Art. 10 

Plínio Arru Art. 10. 

da Sampaio 

e outros 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

ALTERAÇÃO PROPOSTA 

Altera a redação para: 

"art. 9º Caso o juiz, sopesados o 

ganho ilícito e a situação econômica 

do réu, verifique a insuficiência ou 

exceSSlva onerosidade das penas pe

cuniárias previstas neste diploma, po 

derá diminuí-las até a metade ou ele

vá-las ao décuplo." 

Altera redação para: 

POSIÇÃO 00 

RElATOR 

Pelo (a) 

rejeição 

acolhimento 

"art. 10. Nos cnmes praticados atra em parte 

vés de pessoa jurídica, a responsabi-

lidade penal pelos ilícitos aqui defi 

nidos será de todos aqueles que,a ela 

ligados direta ou indiretamente, de 

forma permanente ou eventual, tenham 

concorrido dolosamente para a prática 

crlmlnosa, ou que, na qualidade de con 

trolador, diretor, administrador, ge-

rente, preposto ou mandatário, se te-

nham omitido, propositadamente, no de-

ver de fiscalizar a atuação de seus su 

bordinados e colaboradores." 

Altera a redação para: 

"Art. 10. Nos crimes praticados atra 

vés de pessoa jurídica, a responsabi

lidade penal pelos ilícitos aqui defi

nidos será de todos aqueles que,a eles 

ligados direta ou indiretamente,de for 

ma permanente ou eventual, tenham con

corrido para a prática criminosa,e dos 

acolhimento 

em parte 
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EMENDA AUI'OR DISPOSITIVO 

ALTERANDO Nº DEPUTAOO 

19 Plínio Arru Art. 9º 

da Sampaio 

e outros 

20 Ricardo 

21 

Fiúza Art. 10 

Plínio Arru Art. 10. 

da Sampaio 

e outros 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

ALTERAÇÃO PROPOSTA 

Altera a redação para: 

"art. 9º Caso o juiz, sopesados o 

ganho ilícito e a situação econômica 

do réu, verifique a insuficiência ou 

exceSSlva onerosidade das penas pe

cuniárias previstas neste diploma, po 

derá diminuí-las até a metade ou ele

vá-las ao décuplo." 

Altera redação para: 

POSIÇÃO 00 

RElATOR 

Pelo (a) 

rejeição 

acolhimento 

"art. 10. Nos cnmes praticados atra em parte 

vés de pessoa jurídica, a responsabi-

lidade penal pelos ilícitos aqui defi 

nidos será de todos aqueles que,a ela 

ligados direta ou indiretamente, de 

forma permanente ou eventual, tenham 

concorrido dolosamente para a prática 

crlmlnosa, ou que, na qualidade de con 

trolador, diretor, administrador, ge-

rente, preposto ou mandatário, se te-

nham omitido, propositadamente, no de-

ver de fiscalizar a atuação de seus su 

bordinados e colaboradores." 

Altera a redação para: 

"Art. 10. Nos crimes praticados atra 

vés de pessoa jurídica, a responsabi

lidade penal pelos ilícitos aqui defi

nidos será de todos aqueles que,a eles 

ligados direta ou indiretamente,de for 

ma permanente ou eventual, tenham con

corrido para a prática criminosa,e dos 

acolhimento 

em parte 
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EMENDA AUTOR DISPOSITIVO 

ALTERANDO 

22 

23 

24 

25 

26 

DEPUTAOO 

Ricardo 

Fiúza 

Art. 13. 

Plínio Arru Art. 14 

da Sampaio 

e outros 

Plínio Arru Art. 16, I 

da Sampaio 

e outros 

José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

Ricardo 

Fiúza 

Art. 16, I 

Art. 19 
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ALTERAÇÃO PROPOSTA 

que, nas qualidades de controlador, di

retor, administrador, gerente, preposto 

ou mandatário, se tenham omitido, culpo 

sa ou dolosamente, no dever de fiscali

zar a atuação de seus subordinados e co

laboradores." 

Altera a redação para: 

"Art. 13. A reparação civil dos danos 

causados pelos crimes previstos neste 

diploma, antes de instaurada a ação pe

nal, extingue a punibilidadfe do réu." 

Suprime o artigo 

POSIÇÃO DO 

RElATOR 

Pelo (a) 

acolhimento 

rejeição 

Suprime o inCiSO I, renumerando os de- rejeição 

maiS. 

Suprime a oração final do inciso I a 

partir da expressão "inclusive median 

te a interdição ... ". 

rejeição 

Altera a redação para a seguinte: acolhimento 

"Art. 19. Nas prisões em flagrante efe 

tuadas pela prática de condutas aqui de 

finidas como crime,se o juiz, ao receber 

a comunicação de prisão, verificar que o 

acusado agiu com dolo, não será admitida 
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ALTERAÇÃO PROPOSTA 
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Suprime o artigo 

POSIÇÃO DO 

RElATOR 

Pelo (a) 

acolhimento 

rejeição 

Suprime o inCiSO I, renumerando os de- rejeição 

maiS. 

Suprime a oração final do inciso I a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-07-

EMENDA AUTOR 

Nº DEPUTAOO 

jarpc. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSITIVO 

ALTERANDO 

ALTERAÇÃO PROPOSTA 

a fiança nem se aplicará o disposto no 

art. 310 e seu paragrafo único do códi 

go de Processo Penal. 

§ lº Quando o ]U1Z, ao receber a comu 

nicação da prisão, verificar que o 

acusado aglu com culpa, concederá, se 

requerida, a liberdade provisória, ar

bitrando fiança de 5.000 a 200.000 BTNs. 

§ 2º Uma vez reconhecida a ocorrência 

da prática de delito culposo, as penas 

de reclusão previstas nesta lei serão 

transformadas em detenção e reduzidas 

de um terço à metade." 

POSIÇÃO 00 

RElATOR 

Pelo (a) 
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EMENDA AUTOR 

Nº DEPUTAOO 
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bitrando fiança de 5.000 a 200.000 BTNs. 

§ 2º Uma vez reconhecida a ocorrência 

da prática de delito culposo, as penas 

de reclusão previstas nesta lei serão 

transformadas em detenção e reduzidas 

de um terço à metade." 

POSIÇÃO 00 

RElATOR 

Pelo (a) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.788/90 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, na reunião ordinária reali

zada em 9 de maio de 1990, opinou, unanimemente, pela AProVAÇÃO do Projeto 

de Lei n9 4 . 788/90, do Poder Executivo, apensos os de n9s: 4.820/90, 4.821 

/90, 4.835/90, 4.864/90 e 4.878/90; pela aprovação das Emendas de Plenário 

n9s: 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprovação par_ 

cial das de n9s: 6, 20 e 21, na forma de subernendas; e pela rejeição das 

de n9s: 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25, nos termos do parecer do Rela

tor, Deputado ARNAI.OO PRIEID. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, Fernando Bezer 

ra Coelho e José Carlos Grecco, Vice-Presidentes; José Lourenço, Irajá Ro

drigues, Manoel Castro, João Machado Rollemberg, Chagas Duarte, simão Ses

sim, Mussa Demes, José Elias, Rita Furtado, Paulo Ramos, José Ulisses, Luiz 

Alberto Rodrigues, Basílio Villani, Delfim Netto, Waldeck Ornélas, Arolde 

de Oliveira, Expedito Machado, Victor Faccione, Paulo Mincarone, Sandra Ca 
valcanti, José Maria Eymael, Edmundo Galdino, Benito Gama e Rose de Frei tcs. 
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Sala da Comissão, 9 de maio de 1990. 

Deputado FRANCI 
Presidente 

Relator 
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Presidente 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO À EMENDA 

DE PLENÁRIO D9 6 

Acrescentem-se ao art. 59 os seguintes incisos 11 

e 111, renumerando-se o atual inciso 11 e seguintes: 

"Art. 59 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

11 - explorar bens definidos como pertencentes à 

União, sem autorização legal ou em desacordo com as 

obrigações impostas pelo título autorizativo; 

111 - adquirir, por compra ou qualquer outro tí t u 

lo, transportar, industrializar, ter consigo, consu 

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima ca

racterizados no inciso anterior ou produzidos nas 

condições ali previstas". 
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Sala da Comissão, em de de 1990. 

Deputado 

Presidente 

Deputado A NANL~DMo~P~ 
Relator 
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Sala da Comissão, em de de 1990. 

Deputado 

Presidente 

Deputado A NANL~DMo~P~ 
Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO N9s 20 

E 21; 

O Art. 10 do Projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10. Nos crimes praticados através de pessoa 

jurídica, a responsabilidade penal pelos ilícitos defi

nidos nesta lei será de todos aqueles que, a eles liga

dos, direta ou indiretamente, de forma permanente ou 

eventual, tenham concorrido dolosamente para a prática 

criminosa e dos que, na qualidade de controlador, dire 

tor, administrador, gerente, preposto ou mandatário, se 

tenham omitido, culposa ou dolosamente, no dever de 

fiscalizar a atuação de seus subordinados e colaborado-

res" . 

Sala da Comissão, em de de 1990. 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 

Deputado AR ALDO 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO N9s 20 

E 21; 

O Art. 10 do Projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10. Nos crimes praticados através de pessoa 

jurídica, a responsabilidade penal pelos ilícitos defi

nidos nesta lei será de todos aqueles que, a eles liga

dos, direta ou indiretamente, de forma permanente ou 

eventual, tenham concorrido dolosamente para a prática 

criminosa e dos que, na qualidade de controlador, dire 

tor, administrador, gerente, preposto ou mandatário, se 

tenham omitido, culposa ou dolosamente, no dever de 

fiscalizar a atuação de seus subordinados e colaborado-

res" . 

Sala da Comissão, em de de 1990. 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 

Deputado AR ALDO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Em, 11/05/90 

DefirO~fbl 

Presidente 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a RE 
TIRADA do Projeto de Lei nº 4.820, que "Define os crimes de abuso 
do poder econômico e dá outras providências." 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE ECONiJMIA,INDlJ3TRIA E COr~f:RCIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.788, de 1990 

(Me~sage~ nº 340, de 1990) 

(Apensos: Projetos de Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 

4.878, 4.920, todos de 1990) 

" D e f i n e c r i m ':: s c o Il t r a a a :j m i n i s t r a ç ã o 

tri1utária, de abuso do pojer e20nômico 

e dá outras providências." 

Relator: DeputadJ MANOEL MOREIRA 

I - R E L A T O R I O 

De autoria do PODER EXECUTIVO, o presente projeto de 

lei define crimes contra a ad~inistração tributária e de abu 

so do poder econômico, fixa as respectivas penas e multas e 

dá outras providências. O tratam=nto a ser dadJ à parática de 

crimes como a sonegação fiscal, a corrupção passiva, o extra

vio, a sonegação ou a inutilização de livra oficial, processo 

fiscal ou qualquer documento relativo à tributação, e d,:: ou

tros crimes contra a administração tributária ou d= ablJso do 

poder econômico passa por reformulação que o to:na mais pre

ciso e rigoroso. 

A E x o o s i ç ã o d e M J t i vos n º 88, d t; 28 de m 3 r ç o d J C o r -

rente ano, dos Ministros da Justiça e da Economia, Fazenda e 

P J. a n e j a m e n to, que a c o m p a n h a a M (~ n s a g em n º 340, de me s m a d a ta, 

ressalta, entre ou~ros objetivos, q~e 

GE R 20.01.0050.5 -( DE Z/85) 

"E m ver d a de, o o b j e t i vo b á s i c o c o I i ma d ll, q IJ a I se

seja o d:: desestimular a prática criminosa, não vem 

sendo alcançado, fato esse que tem causado grandes 

e irrep8ráveis prejuízos à Fazenja Nacional. 

CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE ECONiJMIA,INDlJ3TRIA E COr~f:RCIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.788, de 1990 

(Me~sage~ nº 340, de 1990) 

(Apensos: Projetos de Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 

4.878, 4.920, todos de 1990) 
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lei define crimes contra a ad~inistração tributária e de abu 

so do poder econômico, fixa as respectivas penas e multas e 

dá outras providências. O tratam=nto a ser dadJ à parática de 

crimes como a sonegação fiscal, a corrupção passiva, o extra

vio, a sonegação ou a inutilização de livra oficial, processo 

fiscal ou qualquer documento relativo à tributação, e d,:: ou

tros crimes contra a administração tributária ou d= ablJso do 

poder econômico passa por reformulação que o to:na mais pre

ciso e rigoroso. 

A E x o o s i ç ã o d e M J t i vos n º 88, d t; 28 de m 3 r ç o d J C o r -
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P J. a n e j a m e n to, que a c o m p a n h a a M (~ n s a g em n º 340, de me s m a d a ta, 

ressalta, entre ou~ros objetivos, q~e 
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"E m ver d a de, o o b j e t i vo b á s i c o c o I i ma d ll, q IJ a I se

seja o d:: desestimular a prática criminosa, não vem 

sendo alcançado, fato esse que tem causado grandes 

e irrep8ráveis prejuízos à Fazenja Nacional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Não rep resentará uma inverdade afirmar-se que, ao 

contrário do que d2v2ria ocorrer, a prefalada legis

lação, de certa fo~ma, estimula a prática de crime 

ao invés de coibi-la. 

Diante desse qJadro, entende-se absolutamente ne

cessária a tomada de providências imediatas, ap2rfei 

çoand ,)-se as no~mas reguladoras da matéria, o que se 

p r o põe s e j a f e i t o d e a c o r d I) C o mas n o r mas c o n s t a n -

tes do anexo projeto à apreciação de Vossa Ex~elên

cia." 

o projeto recebeu vinte e seis emendas de 

conforme relação a~exa, que passa a fazer parte 

deste parecer. 

Plenário, 

integrante 

Por tratarem de matéria análoga ou conexa, foram a

pensajos os projetos de lei nºs 4.82J, 4.821, 4:835, 4.864, 

4.87 8 e 4 . 920 , to dos de 1 9 90 . 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O desmantelamento da organização da Fiscalização Fe

d2ral nos ~ltimos vinte anos ocasionada pelo arbítrio e p210 

desestimulo cansada pela Emenda Constitucional nº 1, d2 1990, 

em seu art. 19 6 , q~e vedava a participação de servidores p~

blicos no montante das multas aplicadas, proporcionando des

tarde o m2io ideal para qJe a prática da sonegação fiscal flo 

rescesse a tal ponto que, q~em recolhia tributos era conside

rad ,) menos inteligente q~e a maioria. 

A proposição de se aumentar o grau de 

para os crimes contra a adninistração tributária, bem como 

uma ação de cobrança permantente ta~to adninistrativa qlJ8nto 

judicial nivelará a todos nas suas o~~igações e evitará even-
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tuais abusos do pJder eCQ,6~ico por parte de ma~s empresári

os. 
Em referência às e~endas d~ Plenário apensas, somos 

d,~ pare2er que as de n~meros 1,3,4,5,6,7,8,9,10,12,15,16,17 , 

18,22,26 me~ecem ser acolhidas integralmente. As de n~meros 

20 e 21 com acolhimento parcial. As demais, d~vem ser rejei

tadQs. 

A p:- o p o s i ç ã o sob e x a m:~ é s i g n i f i c a n t i v a m e ·lt e m 3 i s 

abrangente do que os dos projetos apensados, o que nos p2rmi

te dize r que os mesmos não possuem proposiçôes qiJe justifi

quem al t eraçô2s na proposição em tela. 

Face ao exposto, m3nifestamos-nos favoravelmente à 

a p r o v a ç ã o d o P r o j e t o d e L e i n º 4. 78.3, d t~ 1990 (A P -= n s os: P r o -

jeto de Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 4.878, 4.920 

todos dt~ 1990), n3 forma da em2nda d,~ Relator nº 1, e das e

m-=ndas de Plenário de n~meros 1,3, 4, 5,6, 7, 8, 9, 10, 12, 

15, 1 6, 1 7, 18, 2 2 e 2 6, d , ~ c o n f o r m i d 3 d e c o mos a r t s. 5 7, 1 n -

ciso IV, 118, 119, § 2º, e 121, combinados com o ar t . 127, to 

dJS de Regimento Interno da Cã~ara dos Deputados. 

531a da Comissão, em :de 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

- 03 -
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tuais abusos do pJder eCQ,6~ico por parte de ma~s empresári

os. 
Em referência às e~endas d~ Plenário apensas, somos 

d,~ pare2er que as de n~meros 1,3,4,5,6,7,8,9,10,12,15,16,17 , 

18,22,26 me~ecem ser acolhidas integralmente. As de n~meros 

20 e 21 com acolhimento parcial. As demais, d~vem ser rejei

tadQs. 

A p:- o p o s i ç ã o sob e x a m:~ é s i g n i f i c a n t i v a m e ·lt e m 3 i s 

abrangente do que os dos projetos apensados, o que nos p2rmi

te dize r que os mesmos não possuem proposiçôes qiJe justifi

quem al t eraçô2s na proposição em tela. 

Face ao exposto, m3nifestamos-nos favoravelmente à 

a p r o v a ç ã o d o P r o j e t o d e L e i n º 4. 78.3, d t~ 1990 (A P -= n s os: P r o -

jeto de Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 4.878, 4.920 

todos dt~ 1990), n3 forma da em2nda d,~ Relator nº 1, e das e

m-=ndas de Plenário de n~meros 1,3, 4, 5,6, 7, 8, 9, 10, 12, 

15, 1 6, 1 7, 18, 2 2 e 2 6, d , ~ c o n f o r m i d 3 d e c o mos a r t s. 5 7, 1 n -

ciso IV, 118, 119, § 2º, e 121, combinados com o ar t . 127, to 

dJS de Regimento Interno da Cã~ara dos Deputados. 

531a da Comissão, em :de 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSA O DEECONOMIA, INDOSTRIA E CO~ERCIO 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

EMENDA DO RELATOR Nº 1 

(Ao Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 - Apensos: Pro

jetos de Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4864 , 4.878 

e 4.920, todos de 1990). 

O Art. 10 do Projeto passa a ter a seg~inte redaç§o: 

" A r t. 1 O. E m s -= t r a t a n d l) d e p e s S :) a j u r i d i c a, a r e s -

ponsabilidade p=nal pelos ilícitos d=finidos nesta 

Lei será de todos aqueles que, a ela ligados, direta 

m'=:lte, n3 qualidade de controlador, diretor, aj,nini~ 

trajor, gerente, preposto ou m3ndatário, tenha~ con

corrido, diretam"=nte, para a prática criminosa." 

Sala da Co~iss§o, e~ de 1990 
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COMISSA O DEECONOMIA, INDOSTRIA E CO~ERCIO 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

EMENDA DO RELATOR Nº 1 

(Ao Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 - Apensos: Pro

jetos de Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4864 , 4.878 

e 4.920, todos de 1990). 

O Art. 10 do Projeto passa a ter a seg~inte redaç§o: 

" A r t. 1 O. E m s -= t r a t a n d l) d e p e s S :) a j u r i d i c a, a r e s -

ponsabilidade p=nal pelos ilícitos d=finidos nesta 

Lei será de todos aqueles que, a ela ligados, direta 

m'=:lte, n3 qualidade de controlador, diretor, aj,nini~ 

trajor, gerente, preposto ou m3ndatário, tenha~ con

corrido, diretam"=nte, para a prática criminosa." 

Sala da Co~iss§o, e~ de 1990 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PRO.:ETO OC LEI Nº 4.788, de 1990 

EMENDA AUTOR 

DEPJTAOO 

DISPOSITIVO 

Al_ TERAt\JDO 

1 

2 

3 

4 

José lO'Jren Art. 1 º, "I" 

ço e Gerson 

Peres 

Plínio Arru Art. lº 

da Sal1paio 

e outros 

José Louren Art. 2º, 

ço e Gerson 

Peres 

José louren Art. 2º, 
ço e Gerson 

Peres 

VII 

VIII 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 

Al_ TERAÇAO PROPOSTA POSIÇ.n.O DO 

RELATOR 

PC:lO (a) 

Substituir "prestar informa;:ão Acolhimentc 

por "prestar declara;ão 

Acresce~tar o inciso seg~inte: rejeição 

"IX - debitar, na contabilid,3de 

das pessoas jurídicas, despesas 

d ,~ caráter pessoal de se:JS con

troladores, presidentes, geren-

tes, propostos, mandatários , aQ 

ministradores O'J funcionários." 

Altera redação para: 

"VII - a:Jlicar a empresa benefi 
. , 

em desacordo com claria, o pro-

jeto aprovado, parcela de impo3 

to liberada pela Sup-=rintendên-

cia do Dese~volvime~to da Amaz6 

nia ou qualquer outro órgão ou 
en:idaje d~ desenvolvimento." 

Substituir "mJntar" por "cri8r" 

acolhim-=ntc 

a:::x:llhiITffito 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PRO.:ETO OC LEI Nº 4.788, de 1990 

EMENDA AUTOR 

DEPJTAOO 

DISPOSITIVO 

Al_ TERAt\JDO 

1 

2 

3 

4 

José lO'Jren Art. 1 º, "I" 

ço e Gerson 

Peres 

Plínio Arru Art. lº 

da Sal1paio 

e outros 

José Louren Art. 2º, 

ço e Gerson 

Peres 

José louren Art. 2º, 
ço e Gerson 

Peres 

VII 

VIII 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 

Al_ TERAÇAO PROPOSTA POSIÇ.n.O DO 

RELATOR 

PC:lO (a) 

Substituir "prestar informa;:ão Acolhimentc 

por "prestar declara;ão 

Acresce~tar o inciso seg~inte: rejeição 

"IX - debitar, na contabilid,3de 

das pessoas jurídicas, despesas 

d ,~ caráter pessoal de se:JS con

troladores, presidentes, geren-

tes, propostos, mandatários , aQ 

ministradores O'J funcionários." 

Altera redação para: 

"VII - a:Jlicar a empresa benefi 
. , 

em desacordo com claria, o pro-

jeto aprovado, parcela de impo3 

to liberada pela Sup-=rintendên-

cia do Dese~volvime~to da Amaz6 

nia ou qualquer outro órgão ou 
en:idaje d~ desenvolvimento." 

Substituir "mJntar" por "cri8r" 

acolhim-=ntc 

a:::x:llhiITffito 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

5 

6 

7 

AUTOR 

DEPUTADO 

José LO'Jren 

ço e Gerson 

Peres 

Marcelo Cor 

de::'ro 

Ricardo 

Fiúza 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSITIVO 

A:_ TERAr~I)O 

Art. 2º, VIII 

Art. 5º 

Art. 5º 

- 0:2 -

ALTERAÇAO P~OPJSTA POSIÇAJ DJ 

Rr::lATOR 

PC:lO (a) 

Suprimir "ou não denunciar à 

autoridade fiscal". 

Acrescentar os seglJintes in

cisos, renumerando-se os atua 

is: 

"II - Produzir O'...J explorar 

bens definidos como pertencen 

tes à Ulião, s~m autorização 

legal O'...J em desacordJ com as 

o~rigaçô~s impostas pelo titu

lJ autorizativoj 

111 - adqlJirir, por compra ou 

q;Jalquer outro titulo, transpo!. 

tar, industrializar, te r consi-

acolhimento 

acolhimento 

go, soncumir ou com~rcializar pr~ 

d'Jtos O'...J matéria-prima ca~acteri

zadJs nJ inciso anterior e produ

zidJS nas condiçôes ali previstas." 

Altera a red.3ção do parágrafo úni

co, renumerando-o para § lº e acres 

centa § 2º: "§ lº Nas hipóteses d2~ 

te art. 6º, pune-se também a modali 

dade culposa, transformando-se a p~ 

na de reclusão em detenção e redu -

zindo-se à quinta parte a pena d2 

mJlta. 

§ 2º Co~sidera-se ocorrida a infra 

çãJ prevista nJS incisos V a VII a 

d,~ atendimento da exigência da a~ 

toridade, no prazo de 10 (d=z ) dias, 

o qlJal poderá ser convertido em ho-
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EMENDA 

5 

6 

7 

AUTOR 

DEPUTADO 

José LO'Jren 

ço e Gerson 

Peres 

Marcelo Cor 

de::'ro 

Ricardo 

Fiúza 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSITIVO 

A:_ TERAr~I)O 

Art. 2º, VIII 

Art. 5º 

Art. 5º 

- 0:2 -

ALTERAÇAO P~OPJSTA POSIÇAJ DJ 

Rr::lATOR 

PC:lO (a) 

Suprimir "ou não denunciar à 

autoridade fiscal". 

Acrescentar os seglJintes in

cisos, renumerando-se os atua 

is: 

"II - Produzir O'...J explorar 

bens definidos como pertencen 

tes à Ulião, s~m autorização 

legal O'...J em desacordJ com as 

o~rigaçô~s impostas pelo titu

lJ autorizativoj 

111 - adqlJirir, por compra ou 

q;Jalquer outro titulo, transpo!. 

tar, industrializar, te r consi-

acolhimento 

acolhimento 

go, soncumir ou com~rcializar pr~ 

d'Jtos O'...J matéria-prima ca~acteri

zadJs nJ inciso anterior e produ

zidJS nas condiçôes ali previstas." 

Altera a red.3ção do parágrafo úni

co, renumerando-o para § lº e acres 

centa § 2º: "§ lº Nas hipóteses d2~ 

te art. 6º, pune-se também a modali 

dade culposa, transformando-se a p~ 

na de reclusão em detenção e redu -

zindo-se à quinta parte a pena d2 

mJlta. 

§ 2º Co~sidera-se ocorrida a infra 

çãJ prevista nJS incisos V a VII a 

d,~ atendimento da exigência da a~ 

toridade, no prazo de 10 (d=z ) dias, 

o qlJal poderá ser convertido em ho-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENOA 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

AUTOR 

DEPUTADO 

José Louren 

ço e Gers'Jn 

Peres 

José LOLJran 

ço e Gerson 

Peres 

José LO'Jre~ 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e G9rson 

Peres 

José LO'Jre~ 

ço e Gerson 

Peres 

José Louren 

ço e G9rson 

Peres 

José Carlos 

Sabóia 

GE R 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

DISPO'3ITIVO 

ALTERANDO 

Art. 5º , Pará 
-

grafo único 

Art. 6º, X 

Art. 6º XI 

Art. 6º XII 

Art. 6º , XIV 

Art. 6º , XVI 

Art. 6º 

- 03 -

ras, em raz~o da maior o~ menor 

complexidaje d3 matéria ou difi 

culdade q~8nto ao ate~dimento -

d3 exigência." 

ALTERAÇAO PROPOSTA 

Altera a redaç~o para a se9'Jinte: 

"Parágrafo único. Na hipJtese do 

inciso VIII, pune-se também a mo-

dalidade ciJlposa, com pnea de d ,~-

te~ç~o de 6 meses a 2 anos, redu-

zindo-se à qJinta parte a pena de 

multa." 

Suprimir o inciso X. 

Suprimir o inciso XI 

Acresce~ta, aJ inciso, a expres

s~o "d~ primeira necessidade" 

após a palavra "mercadorias",. 

Acresce~ta, ao inciso, a exp:e~ 

"de primeira necessidad~", após 

palavra "mercadJrias". 

Suprimir o inciso. 

Acrescentar o seguinte inciso: 

"Arbi trar taxas, emolumentos O'J 

despesas adininistrativas acima 

dt? 5% (cinco pJr cento) dJ valor 

ve:lal à vista, para a transferê~ 

cia de titularidade d ,~ be~s, ti

tulas O'J valores". 

PO'3IÇAO DJ 

RELATO~ 

PE:_O (a) 

acolhimento 

acolhimento 

acolhimento 

rejeiç~o 

acolhimento 

rejeiç~o 

rejeiç~o 
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EMENOA 
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ALTERANDO 
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-
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Art. 6º, X 

Art. 6º XI 

Art. 6º XII 

Art. 6º , XIV 

Art. 6º , XVI 

Art. 6º 

- 03 -

ras, em raz~o da maior o~ menor 

complexidaje d3 matéria ou difi 

culdade q~8nto ao ate~dimento -

d3 exigência." 

ALTERAÇAO PROPOSTA 

Altera a redaç~o para a se9'Jinte: 

"Parágrafo único. Na hipJtese do 

inciso VIII, pune-se também a mo-

dalidade ciJlposa, com pnea de d ,~-

te~ç~o de 6 meses a 2 anos, redu-

zindo-se à qJinta parte a pena de 

multa." 

Suprimir o inciso X. 

Suprimir o inciso XI 

Acresce~ta, aJ inciso, a expres

s~o "d~ primeira necessidade" 

após a palavra "mercadorias",. 

Acresce~ta, ao inciso, a exp:e~ 

"de primeira necessidad~", após 

palavra "mercadJrias". 

Suprimir o inciso. 

Acrescentar o seguinte inciso: 

"Arbi trar taxas, emolumentos O'J 

despesas adininistrativas acima 

dt? 5% (cinco pJr cento) dJ valor 

ve:lal à vista, para a transferê~ 

cia de titularidade d ,~ be~s, ti

tulas O'J valores". 

PO'3IÇAO DJ 

RELATO~ 

PE:_O (a) 

acolhimento 

acolhimento 

acolhimento 

rejeiç~o 

acolhimento 

rejeiç~o 

rejeiç~o 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMi::NDA AUTOR 

DEPUTADJ 

15 

16 

17 

José Carlos 

Sabóia 

José Carlos 

Sabóia 

José Carlos 

Sabóia 

18 Ricardo 

Fiúza 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

DISPOSITIVO 

AL TEf~A~DO 

Art. 6º 

Art. 6º 

Art. 6º 

Art. 8º 

- 04 -

Acresce~ta o segiJinte inciso: 

"Negar pronta assistência téc

nica e, q~ando o adquirente as

sim optar, substituiç~o de mer

cadoria so~ quantia do fabri ca 

te, do distribuidJr ou dJ vende 

dor." 

Acrescenta o seg~inte inciso: 

"Co~rar multas ou juros s:Jpe-

riores às taxas vigentes no 

mercad,J financeiro, de pres

taçõ=s atrasadas relativas a 

bens adq~iridos através de 

consórcios, bem como deixar de 

entregar d=ntro dI) prazo con

tratual be~s adquiridos por es 

se sistema". 

Acrescenta o segJinte inciso: 

"Elevar o preço à vista d= 

mercadoria adquirida através 

de cart~o compra ou cart~o dl~ 

crédito." 

Altera a red3ç~o: 

"Art. 8º A pena de detenç~o ou 

reclus~o poderá ser convertidfl 

e~ multa d2 valor equivalente a: 

I - 40.000 até 5.000.00J de BTN, 

nos crimes d=finidos no art. 4º; 

11 - 1.00J até 20J.000 de BTN, 

n03 crimes definidos no art. 5º, e 

111 - 10.00J até 1.00J.000 de BTN, 

nos crimes d=finidos no art. 6º. 

PJSIÇAO DO 

RaATO~ 

PeJ.8 (a ) 

aC81hime:lto 

acolhimento 

acolhim=nto 

acolhimento 
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Acresce~ta o segiJinte inciso: 

"Negar pronta assistência téc

nica e, q~ando o adquirente as

sim optar, substituiç~o de mer

cadoria so~ quantia do fabri ca 

te, do distribuidJr ou dJ vende 

dor." 

Acrescenta o seg~inte inciso: 

"Co~rar multas ou juros s:Jpe-

riores às taxas vigentes no 

mercad,J financeiro, de pres

taçõ=s atrasadas relativas a 

bens adq~iridos através de 

consórcios, bem como deixar de 

entregar d=ntro dI) prazo con

tratual be~s adquiridos por es 

se sistema". 

Acrescenta o segJinte inciso: 

"Elevar o preço à vista d= 

mercadoria adquirida através 

de cart~o compra ou cart~o dl~ 

crédito." 

Altera a red3ç~o: 

"Art. 8º A pena de detenç~o ou 

reclus~o poderá ser convertidfl 

e~ multa d2 valor equivalente a: 

I - 40.000 até 5.000.00J de BTN, 

nos crimes d=finidos no art. 4º; 

11 - 1.00J até 20J.000 de BTN, 

n03 crimes definidos no art. 5º, e 

111 - 10.00J até 1.00J.000 de BTN, 

nos crimes d=finidos no art. 6º. 

PJSIÇAO DO 

RaATO~ 

PeJ.8 (a ) 

aC81hime:lto 

acolhimento 

acolhim=nto 

acolhimento 



.1> 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA A;JTOR 

Nº DEPUTADO 

19 plínio Arru 

da Sallpaio 

e outros 

20 Ricardo 

21 

Fiúza 

plínio Arru 

da Sampaio 

e outros 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSITIV~ 

Al_ TERAt\.JDO 

Art. 9º 

Art. 10 

Art. 10 

- 05 -

Al_ TERA:~AO PROPOSTA POSIÇAO DO 

R!::LATOR 

Pelo (a ) 

Altera a redação para: 

"art. 9º Caso o juiz, s·Jpes.§. 

dl)s o g3n~o ilicito e a situa 

çãJ econômica do réu, verifi

que a insuficiência ou exces

siva on9rosidade das penas pe

c~niárias previstas neste di

ploma, poderá diminui-las até 

a m'2tade ou elevá-las ao décuplo." 

Altera red.~ção para: 

"a.r t. 10. Nos crimes praticad)s 

através d,~ pessoa juridica, a 

responsabilidade penal pelos ili 

citos aqlJÍ definidJs será d~ to-

dos aq~eles q~e, a ela ligados 

direta ou indiretamente, d2 forma 

permanente o~ eventual, tenham 

concorrido dolosamente para a prá 

tica criminosa, ou q"Je, na qualida 

de de controlajor, diretor, admi ~ 

nistradJr, gerente, preposto O'J man 

datário, se ten~am omitido, propo

sitadamente, no dever de fiscalizar 

a atuação de seus suoordinados e co

laboradores.". 

Altera a redação para: 

"Art. 10. Nos crimes praticad,)s 

através d~ pessoa jJridica, a re2 

ponsabilidade p9nal pelos ilicitos 

aq"Ji d~finidos será de todos aque

les que, a eles ligados direta o~ 

indiretamente, d,= forma p=rmanente 

ou eve:ltual, tenham concorrido pa

ra a prática criminossa, e d,)s 

rejeição 

acolhime:lto 

em parte 

acolhime:ltc 

em parte 
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c~niárias previstas neste di

ploma, poderá diminui-las até 
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Altera red.~ção para: 

"a.r t. 10. Nos crimes praticad)s 

através d,~ pessoa juridica, a 

responsabilidade penal pelos ili 

citos aqlJÍ definidJs será d~ to-

dos aq~eles q~e, a ela ligados 

direta ou indiretamente, d2 forma 

permanente o~ eventual, tenham 

concorrido dolosamente para a prá 

tica criminosa, ou q"Je, na qualida 

de de controlajor, diretor, admi ~ 

nistradJr, gerente, preposto O'J man 

datário, se ten~am omitido, propo

sitadamente, no dever de fiscalizar 

a atuação de seus suoordinados e co

laboradores.". 
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"Art. 10. Nos crimes praticad,)s 
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les que, a eles ligados direta o~ 

indiretamente, d,= forma p=rmanente 

ou eve:ltual, tenham concorrido pa

ra a prática criminossa, e d,)s 

rejeição 

acolhime:lto 

em parte 

acolhime:ltc 

em parte 



, -
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, 

- 06 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AUTOR 

Nº DEPUTADO 

22 

23 

Ricardo 

Fiúza 

Plínio Arru 

da Sampaio 

e outros 

24 Plínio Arru 

da Sampaio 

e outors 

25 José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

26 Ricardo 

Fiúza 

DISPOSITIVO 

ALTERADO 

Art. 13 

Art. 14 

Art. 16, I 

Art. 16, I 

Art. 19 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

ALTERAÇAO PROPOSTA 

que, nas qualidades de controlador, di

retor, administrador, gerente, preposto 

ou mandatário, se tenham omitido, culPQ 

sa ou dolosamente, no dever de fiscali

zar a atuação de seus subordinados e co

laboradores." 

POSIÇAO DO 

RELATOR 

pelo (a) 

Altera a redação para: acolhimento 

11 Art. 13. A reparação civil dos danos 

causados pelos crimes previstos neste 

diploma, antes de instaurada a ação pe 

nal, extingue a punibilidade do réu." 

Suprime o artigo 

Suprime o inciso I, renumerando os de 

mais. 

Suprime a oração final do inciso I a 

partir da expressão "inclusive median 

te a interdição . .. ". 

Altera a redação para a seguinte: 

"Art. 19. Nas prisões em flagrante efe 

tuadas pela prática de condutas aqui d~ 

finidas como crime, se o juiz, ao receber 

a comunicação de prisão, verificar que o 

acusado agiu com dolo, não será admitida 

rejeição 

rejeição 

rejeição 

acolhimento 

, -

I .,. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AUTOR 

Nº DEPUTADO 

22 

23 

Ricardo 

Fiúza 

Plínio Arru 

da Sampaio 

e outros 

24 Plínio Arru 

da Sampaio 

e outors 

25 José Louren 

ço e Gerson 

Peres 

26 Ricardo 

Fiúza 

DISPOSITIVO 

ALTERADO 

Art. 13 

Art. 14 

Art. 16, I 

Art. 16, I 

Art. 19 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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retor, administrador, gerente, preposto 
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laboradores." 
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RELATOR 

pelo (a) 

Altera a redação para: acolhimento 

11 Art. 13. A reparação civil dos danos 

causados pelos crimes previstos neste 

diploma, antes de instaurada a ação pe 

nal, extingue a punibilidade do réu." 
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Suprime o inciso I, renumerando os de 

mais. 

Suprime a oração final do inciso I a 

partir da expressão "inclusive median 

te a interdição . .. ". 
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"Art. 19. Nas prisões em flagrante efe 

tuadas pela prática de condutas aqui d~ 

finidas como crime, se o juiz, ao receber 

a comunicação de prisão, verificar que o 

acusado agiu com dolo, não será admitida 

rejeição 

rejeição 

rejeição 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AUTOR 

DEPUTADO 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

DISPOSITIVO 

ALTERADO 

ALTERAÇAO PROPOSTA 

a fiança nem se aplicará o disposto no 

art. 310 e seu parágrafo único do Códi 

go de Processo Penal. 

§ lº Quando o juiz, ao receber a comu 

nicação da prisão, verificar que o 

acusado agIu com culpa, concederá, se 

requerida, a liberdade provisória, ar 

bitrando fiança de 5.000 a 200.000 BTNs. 

§ 2º Uma vez reconhecida a ocorrência 

da prática de delito culposo, as penas 

de reclusão previstas nesta lei serão 

transformadas em detenção e reduzidas 

de 1/3 à metade." 

- 07-
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Às Comissões de Finanças e Tributação e 
de Economia, Industria e Comércio ,tendo em 
vista o substitutivo apresentado pela Co

missao de Constituição e Justiça e de Re-
dação. Em 15.5.90. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PltOJETO DE LEI N.O 4.788-A, DE 1990 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 340/90 

Define cri~e. con t r a a admi nistração tributária, ~U9~ 
do poder econômico e dá out r as providências, tendo pare · 
cer da Comissão de Fl nftnças e~rlbutacão, pela aprovaçã . 
do projeto e das e. cndas de PlenÁr i o n98 1, 3, 4, S. 7,8 
9, la, 12, 15, 16, 18 , 22 e 26, pela aprovação com eube
mend31 , tJ.aa d e nge 6, 20 • 21 , e pela rejeição da. de 
n98 2, 11, 13, 14 , 17 , 19 , :23 , 24 e 25. Pendente de pare
c~re. das Co~1 .8õe . d_ Con.tltulç~ e JUltiça • de Reda
ção • de .Economia, Indúetrla e Comér cio. .. 
(P~OJETO pE LEI N9 4. 788 , de 1990, emendado em PlenáriO, 
tendo .n~udo. OI ~. n9. 4.8 20/90, 4.821/90, 4.835/90, -
4.864/90'/ 4 . 878/90 • • 4.920/9 0 , & q ue ae refer a o parl.car) . , 

O a.CaESSO MACIONAL decreta t 

Capi tUl O 1 
DOS CRIMKS CONTRA A ""MI NISTRAÇAO TRIBUTARt1. 

8.010 I 
Doa ert... Pratie ado. por 'articular •• 

Art. 10 Con.titui c rime con t ra a a dJnini . traç ã o ' tributária 
~u.lr ou ••• umir o ri.co de redu z ir , tota l ou parcialmente, tributo 
~ contrlbaiçio, inclu.ive ec ••• ó r io., p.go. ou •• erem pago., mediante 
• prAtica da qualquer da. ,.q u i n t e. conduta. I . . 

- 1 .~r •• tar inrOrMaOio ral •• ou o~it ir inrormaçio que dQva 
.. r pr,atadl l. autoridade. fezend' ri •• ou •• U I age nte . , 

. ~l - inaerir n • • i n to~.çõeft ã. aut$ridadee fazendária. ou 
101 .eu. agente. ~lemento que s a iba ou deva sa~er inex.to, ou omitir 
operaçio de qualquer n.tureza em documento ou livro e~igido pela loi 
U",, __ 11 

111 .dultera r nota filc a l, fa ;ura ou qualquer out 1'0 

4ocu.ento relativ o a opera ç l o tributáve l, 

CiO~o; 
IV - fornec er, d i . t r ibuir , emitir ou utilizar documento gra-

v - elaborar o u utilizar documento q 'l 1!1: lIaiba o u deva • ",toe:,: 
lalao ou inexato : 

Penal recl ú.~o d e doi. a cinco a no. I' multa. 

Art. ' 20 Cons t i tui , ainda , crime con' ra a a~~nist raç ão tri-

~'r1 . .L 
t . ~ .p n .tar à f~nte p a g a dora com obr qacão de 

lalo~çio incorreta s obre fa to . pe . aoai a: 
reter tributo 

, 11 - exigir , p a ç . r ou receber, para rli ou p.ra o contribuinte 
Mnafieiirio, qualquer perce nta geDl .obre a par.'ela dedutIvel ou deduzi
U "e iapo'to ou de c o n t L'ibui ção corno incentivlI fillcal' 

IIl - deixar d e . plic. r, na finalida.e própria e d~ntro do 
~a.o e.tabelecido no a to conce.&iv~ de incent.vo fi.cal, parcela ~edu
.lda d. tributo o u c o n tr ibuição: 

- --- tv----:- deixar d~ re colher 00. co fre. público., no. U!8l1enta 
di •••• quinta. ao té~ino do pra zo fi xado, triluto ou contribuição que 
tenh, r.tido na fonte, 

• - V - deixar d. reco l h e r a o . cofre . púl.lico., nOIl .e •• enta dia. 
.e9Uint •• ao término do p r az o fix a do , tributo I u contribuição recebido 
4e tere. iras mediante acréscimo ou inclus ã o no preço de produtos ou 
.erviço •• cobrado na fatura , nota fiac a l ou dlcume nto •• semelhado, 

, VI - deixar de recolher a o b a nco ou Intid ade tinanceira inte-
,rAdte do .iste~a de areec.daç io , dent r o d o prt . o tlXlld~, oa tributo. 
o» contribuições recebido., 

VII - aplic sr a empre.a bene fici á ri's parcela de ln:r.po.to llbe
iada ~la Superintendênc ia d o De .envo l v!mento co Nordeste ou p~la~Sup.
rintendincia do Oesenvolviaento d. Amazonia ou qualquer outro orqao ?u 
entidade de de.envolv~nto em de.aco rdo co. o projeto ~provadol 

VIII .: ao"ta~ , de.envolvlr , \Jt1l 1 . a r, divulqa r ou nlo del1un
c"1er •• utoridade rilcal a exiltinc i, de p r oqra." a de pr~ce •• amanto de 
d.do. que permita fornecer ao lu j e i to pa • • lvo da obriqa;ao ti.e.l in
fonur:lo cont'bil cHver •• daquela que " por 11-1, fo r ne cida i rasenda t 

Penal detençio de .eil ... . . a doi. - anoa e aulta. 

- Seçio 1 1 
Do. Crt... Praticadoe por lerYldor ra.endlrio 

Art. lO con;titui cri., ; p r ati c a do por . ervidor tatendáriol 

1 ' ~ dlr 11~ divar.o do p~eviato .. 1.1 a livro o ficial . pro
~ ti.cal ou qualquer docuaen l o relativ o 1 t r i bu t ação ~ que tenh a a 

guard~ em razão do cargo, acarretando, com seu procedimento, pag.men~ 
de tributo, o u contribuiç ão, em jmport~nci. inferior i devlda, 

11 - s o licitar ou receber para . i ou para outrem, direta ou 
indirr.>tar.1enle, ainda que foro"! da função ou antes de assumi-la, m.a. em 
razão dela, vantaçem indevida, ou aceitar promessa de tal vant agem, com 
O propósito de deixar de cobrar tributo ou contribuiçio, ou cobri-loa 
p'arci.lmenter 

111 - [~ c ililar, CQ~ tnfr",çio de dever tuncionel , 8 pritica 
d. contrnllluuln nu 11 1"II'"mlnho, 

IV - deixar de cobrar tributo ou contribuiçÃo ou cobr i-lO' em 
quantia menor do que a devidA, m~dlante aceitação de oferta ou pro~e •• a 
de vantagem: 

Pena' rec lu.ão de tr~8 a oito ano. e multa. 

PariQro[n ~nico. Con~idnr . -••• erv1dor f.z.nd&r10, para o. 
.faite" dft.ta l,.i, qll. m, embor a tr.n . 1to r iaau.nt., ex.rc. cargo, !llIprego 
ou função rela c ionad o . com o •• ervico. d . l a nç amento, ti.calizaçeo, co
brança, .rrecadação, recolhimento e con trole de tributo. e contribui
ções, inclUllive aceesórios. 

Ca pItulo 11 
OOS CRIMES DE ABOSd 00 PODU ECONO.UCO 

~rt. 40 Con.titul crime d. abu.o do poder econõmicol 

I - obstar o ace.so ou a pe~anéncia de concorrente nos mer
c.do. local, regl0n.l ou n.cion.l ~ediant'l 

aI fixação artificial do preço da. mercadoria. abaixo do seu 
cu.tOj 

bl tratamento dite . ~nciado de compradore. ou freçueaes, res
aalv.doa oa si.temaa de entrl;a ao con . uma por intermédio de di.tribui
dare. ou revendedor~SI 

cl cerce.mento ou impedimento do ace •• o de concorrehte .0. 
mercados de in.umol, matéria.-prima. ou equipamento., bem come ao. ca
nai. de distribuiçãol 

II - f o rmar acordo, convénio, aju.te ou alianc. entre oter
tante., vi.ando: 

aI ã fixação artificial d. preço. ou qu.ntidade. vendidas ou 
produzidas: 

bl ao cont role regionalizado do mercado por empre.a ou qrupo 
de empresas; 

cl ao cont role, em dotrimento da con~orrênci3, de rede d. 
di.tribuiç,i;i o 011 ti .. (ornflcedor •• , 

UI - tormar tru.te. pelo controle acionári o direto ou ind{,
reto ou por intermédio de administradores comuns entre empresa., 
vista. a inibir a livre concorrência: 

IV - promover aju.te ou acordo entre I!"'pre ••• (lU entre pe.

.oa. vinculada. atai. empr ••• • , nu intere • • ado. no objeto de .uaw ati
vidade., que po • • ibilite tr.ude I livre concorrência, atuação l •• iva à 
.conomia nacional ou a o int~re • • e ~er a l do. consumidores, 

Pena: reclusão d. dol . a cinco ano. ou sulta. 

· ~rt. 50 Constitui, ainda, crime de abu.o do poder ~conõmico: 

l-vender ou o t e r e c e r à v.nda merca do ria ou contratar ou 
o te reeer •• ~yico po r p r eço •• u per ior •• ao. oticia l~.nt. tabeladoa, ao. 
fix~o. por órqio ou ~ntidade co. pa ten t e e l O. e. tabelecido. e~ regi .. 
l e , . l de controle: 

11 - . plica r fór.ula. d. re.ju.t ... nto d e preço. o u d e inde
xaçlo de contra t ol proibida. ou d i ve r .a. daquela. q ue f ore M legalmen te 

Às Comissões de Finanças e Tributação e 
de Economia, Industria e Comércio ,tendo em 
vista o substitutivo apresentado pela Co

missao de Constituição e Justiça e de Re-
dação. Em 15.5.90. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PltOJETO DE LEI N.O 4.788-A, DE 1990 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 340/90 

Define cri~e. con t r a a admi nistração tributária, ~U9~ 
do poder econômico e dá out r as providências, tendo pare · 
cer da Comissão de Fl nftnças e~rlbutacão, pela aprovaçã . 
do projeto e das e. cndas de PlenÁr i o n98 1, 3, 4, S. 7,8 
9, la, 12, 15, 16, 18 , 22 e 26, pela aprovação com eube
mend31 , tJ.aa d e nge 6, 20 • 21 , e pela rejeição da. de 
n98 2, 11, 13, 14 , 17 , 19 , :23 , 24 e 25. Pendente de pare
c~re. das Co~1 .8õe . d_ Con.tltulç~ e JUltiça • de Reda
ção • de .Economia, Indúetrla e Comér cio. .. 
(P~OJETO pE LEI N9 4. 788 , de 1990, emendado em PlenáriO, 
tendo .n~udo. OI ~. n9. 4.8 20/90, 4.821/90, 4.835/90, -
4.864/90'/ 4 . 878/90 • • 4.920/9 0 , & q ue ae refer a o parl.car) . , 

O a.CaESSO MACIONAL decreta t 

Capi tUl O 1 
DOS CRIMKS CONTRA A ""MI NISTRAÇAO TRIBUTARt1. 

8.010 I 
Doa ert... Pratie ado. por 'articular •• 

Art. 10 Con.titui c rime con t ra a a dJnini . traç ã o ' tributária 
~u.lr ou ••• umir o ri.co de redu z ir , tota l ou parcialmente, tributo 
~ contrlbaiçio, inclu.ive ec ••• ó r io., p.go. ou •• erem pago., mediante 
• prAtica da qualquer da. ,.q u i n t e. conduta. I . . 

- 1 .~r •• tar inrOrMaOio ral •• ou o~it ir inrormaçio que dQva 
.. r pr,atadl l. autoridade. fezend' ri •• ou •• U I age nte . , 

. ~l - inaerir n • • i n to~.çõeft ã. aut$ridadee fazendária. ou 
101 .eu. agente. ~lemento que s a iba ou deva sa~er inex.to, ou omitir 
operaçio de qualquer n.tureza em documento ou livro e~igido pela loi 
U",, __ 11 

111 .dultera r nota filc a l, fa ;ura ou qualquer out 1'0 

4ocu.ento relativ o a opera ç l o tributáve l, 

CiO~o; 
IV - fornec er, d i . t r ibuir , emitir ou utilizar documento gra-

v - elaborar o u utilizar documento q 'l 1!1: lIaiba o u deva • ",toe:,: 
lalao ou inexato : 

Penal recl ú.~o d e doi. a cinco a no. I' multa. 

Art. ' 20 Cons t i tui , ainda , crime con' ra a a~~nist raç ão tri-

~'r1 . .L 
t . ~ .p n .tar à f~nte p a g a dora com obr qacão de 

lalo~çio incorreta s obre fa to . pe . aoai a: 
reter tributo 

, 11 - exigir , p a ç . r ou receber, para rli ou p.ra o contribuinte 
Mnafieiirio, qualquer perce nta geDl .obre a par.'ela dedutIvel ou deduzi
U "e iapo'to ou de c o n t L'ibui ção corno incentivlI fillcal' 

IIl - deixar d e . plic. r, na finalida.e própria e d~ntro do 
~a.o e.tabelecido no a to conce.&iv~ de incent.vo fi.cal, parcela ~edu
.lda d. tributo o u c o n tr ibuição: 

- --- tv----:- deixar d~ re colher 00. co fre. público., no. U!8l1enta 
di •••• quinta. ao té~ino do pra zo fi xado, triluto ou contribuição que 
tenh, r.tido na fonte, 

• - V - deixar d. reco l h e r a o . cofre . púl.lico., nOIl .e •• enta dia. 
.e9Uint •• ao término do p r az o fix a do , tributo I u contribuição recebido 
4e tere. iras mediante acréscimo ou inclus ã o no preço de produtos ou 
.erviço •• cobrado na fatura , nota fiac a l ou dlcume nto •• semelhado, 

, VI - deixar de recolher a o b a nco ou Intid ade tinanceira inte-
,rAdte do .iste~a de areec.daç io , dent r o d o prt . o tlXlld~, oa tributo. 
o» contribuições recebido., 

VII - aplic sr a empre.a bene fici á ri's parcela de ln:r.po.to llbe
iada ~la Superintendênc ia d o De .envo l v!mento co Nordeste ou p~la~Sup.
rintendincia do Oesenvolviaento d. Amazonia ou qualquer outro orqao ?u 
entidade de de.envolv~nto em de.aco rdo co. o projeto ~provadol 

VIII .: ao"ta~ , de.envolvlr , \Jt1l 1 . a r, divulqa r ou nlo del1un
c"1er •• utoridade rilcal a exiltinc i, de p r oqra." a de pr~ce •• amanto de 
d.do. que permita fornecer ao lu j e i to pa • • lvo da obriqa;ao ti.e.l in
fonur:lo cont'bil cHver •• daquela que " por 11-1, fo r ne cida i rasenda t 

Penal detençio de .eil ... . . a doi. - anoa e aulta. 

- Seçio 1 1 
Do. Crt... Praticadoe por lerYldor ra.endlrio 

Art. lO con;titui cri., ; p r ati c a do por . ervidor tatendáriol 

1 ' ~ dlr 11~ divar.o do p~eviato .. 1.1 a livro o ficial . pro
~ ti.cal ou qualquer docuaen l o relativ o 1 t r i bu t ação ~ que tenh a a 

guard~ em razão do cargo, acarretando, com seu procedimento, pag.men~ 
de tributo, o u contribuiç ão, em jmport~nci. inferior i devlda, 

11 - s o licitar ou receber para . i ou para outrem, direta ou 
indirr.>tar.1enle, ainda que foro"! da função ou antes de assumi-la, m.a. em 
razão dela, vantaçem indevida, ou aceitar promessa de tal vant agem, com 
O propósito de deixar de cobrar tributo ou contribuiçio, ou cobri-loa 
p'arci.lmenter 

111 - [~ c ililar, CQ~ tnfr",çio de dever tuncionel , 8 pritica 
d. contrnllluuln nu 11 1"II'"mlnho, 

IV - deixar de cobrar tributo ou contribuiçÃo ou cobr i-lO' em 
quantia menor do que a devidA, m~dlante aceitação de oferta ou pro~e •• a 
de vantagem: 

Pena' rec lu.ão de tr~8 a oito ano. e multa. 

PariQro[n ~nico. Con~idnr . -••• erv1dor f.z.nd&r10, para o. 
.faite" dft.ta l,.i, qll. m, embor a tr.n . 1to r iaau.nt., ex.rc. cargo, !llIprego 
ou função rela c ionad o . com o •• ervico. d . l a nç amento, ti.calizaçeo, co
brança, .rrecadação, recolhimento e con trole de tributo. e contribui
ções, inclUllive aceesórios. 

Ca pItulo 11 
OOS CRIMES DE ABOSd 00 PODU ECONO.UCO 

~rt. 40 Con.titul crime d. abu.o do poder econõmicol 

I - obstar o ace.so ou a pe~anéncia de concorrente nos mer
c.do. local, regl0n.l ou n.cion.l ~ediant'l 

aI fixação artificial do preço da. mercadoria. abaixo do seu 
cu.tOj 

bl tratamento dite . ~nciado de compradore. ou freçueaes, res
aalv.doa oa si.temaa de entrl;a ao con . uma por intermédio de di.tribui
dare. ou revendedor~SI 

cl cerce.mento ou impedimento do ace •• o de concorrehte .0. 
mercados de in.umol, matéria.-prima. ou equipamento., bem come ao. ca
nai. de distribuiçãol 

II - f o rmar acordo, convénio, aju.te ou alianc. entre oter
tante., vi.ando: 

aI ã fixação artificial d. preço. ou qu.ntidade. vendidas ou 
produzidas: 

bl ao cont role regionalizado do mercado por empre.a ou qrupo 
de empresas; 

cl ao cont role, em dotrimento da con~orrênci3, de rede d. 
di.tribuiç,i;i o 011 ti .. (ornflcedor •• , 

UI - tormar tru.te. pelo controle acionári o direto ou ind{,
reto ou por intermédio de administradores comuns entre empresa., 
vista. a inibir a livre concorrência: 

IV - promover aju.te ou acordo entre I!"'pre ••• (lU entre pe.

.oa. vinculada. atai. empr ••• • , nu intere • • ado. no objeto de .uaw ati
vidade., que po • • ibilite tr.ude I livre concorrência, atuação l •• iva à 
.conomia nacional ou a o int~re • • e ~er a l do. consumidores, 

Pena: reclusão d. dol . a cinco ano. ou sulta. 

· ~rt. 50 Constitui, ainda, crime de abu.o do poder ~conõmico: 

l-vender ou o t e r e c e r à v.nda merca do ria ou contratar ou 
o te reeer •• ~yico po r p r eço •• u per ior •• ao. oticia l~.nt. tabeladoa, ao. 
fix~o. por órqio ou ~ntidade co. pa ten t e e l O. e. tabelecido. e~ regi .. 
l e , . l de controle: 

11 - . plica r fór.ula. d. re.ju.t ... nto d e preço. o u d e inde
xaçlo de contra t ol proibida. ou d i ve r .a. daquela. q ue f ore M legalmen te 
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estabeleci9as, ou fixado~ por autoridade competente , bem assim praticar 
aumentos de preços superl0res aos legalmente previstos ou determinados~ 

I~I - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou impor
tância adiclonal de preços tabelados, congelados, administrados fixa
d~s ou controlados pelo Poder Público, inclusive por meio de i~stitui
çao ou de au~ento de taxas o~ quaisquer outras importâncias , incidentes 
sobre operaC,f"Jes de contrataçao, compra e venda ou financiamento; 

I~ - ~lirninar, ~estringir, reduzir ou suspender, sem justa 
causA, liqu1dacao, ~romocao, formas especiais de venda, comercialização 
ou desconto~ con~edl~os sobre o preço de mercadoria s ou serviços, que 
eram oferec1dos 1med1atamente antes da instituição de congelamento ou 
regime legal de controle; 

v - sonegar à autoridade competente qualquer dos elementos 
necessários à apuração do custo de produçáo ou do preço de venda, impe
dindo ou dificultando exames contábeis ou apuração de estoques ou dei
xando de fornecer esclarecimentos que forem exigidos; 

fiscal ou 
prest.3:ção 
cordo com 

VI ' negar ou deixar de fornecer, quando obr1gatório, nota 
documento equivalente, relativo à venda de mercadoria ou 
de serviços efetivamente realizadas, ou fornecê-los em desa
a legislação; 

VII - recu~ar-se a informar, ou dar informação falsa, sobre 
quaisquer das condiçoes que envolvam a aquisição de mercadoria ou ser
viço, inc l usive quanto a preços, prazos e taxas de j uros embutidas no 
valor das prestações; 

VIII - promover a venda ou a exposição à venda de mercadoria 
em condições impróprias para consumo: 

Pena: reclusão de um 4 quatro anos ou multa. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, pune-se também 
a modalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em dete~ção e 

reduzindo-se à quinta parte a pena de multa. 

Art. 60 Constitui, também, crime de abuso do poder econõmi-
co, 

I - expor ou vender mercadoria cuja embalagem, tipo, 
ficação, peso ou composição esteja em desacordo com prescrições 
ou que não corresponda à respectiva classificação oficial; 

especi
legais 

11 - misturar mercadorias ou produtos de espé~ies diferentes, 
para expõ-los à venda, ou vendê-los, como puros; 

111 - fraudar as regras concernentes ao controle oficial de 
preços pela alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de 
e!ementos como embalagem, denominação, marca (qriffe), especificações 
tecnicas, volume, peso, pintura, sinais externos ou acabamento dos pro
dutos, mercadorias , gêneros ou serviços, bem como pela divisão em par
tes de produto, mercadoria, gênero ou serviço habitualmente oferecidos 
à venda em conjunto; 

IV - alterar a denominação ou a descri ç ão de produto, merca
doria ou serviço, bem como a indicação de seu modelo ou referência, de 
modo a cobrar, exigir ou receber preço maior ou condições de pagamento 
diferentes; 

V - condi cionar a venda de mercadoria ao seu transporte ou à 
prestação de serviço acessório, pelo próprio vendedor o u por terceiro 
que ele i ndica= ou contratar, quando o comprador se dispuser a trans
portá-la por sua couta e risco; 

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a 
viços à aquisição de outras mercadorias ou serviços 
quantidades arbitrari~ente determinadas; 

prestação de ser
ou à compra de 

VII - fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, incluindo 
nele aumentos de preços de insumos não empregados em sua p r odução ou 
prestação; 

VIII - aümentar o preço de mercadoria ou de serviço em per
centual superior ao do insumo multiplicado pela participação deste nos 
custos verificados antes do aumento; 

IX - fraudar o tabelamento oficial de preços ou 
g&l de ~ontrole pela alteração das condições de pagamento 
comercialização, inclusive prazos, quantidade de parcelas 
do preço devido em cada parcela, relativas à aquisicão de 
serviço; 

o regime le
ou formas de 

e p r oporção 
mercadoria ou 

X - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de mercadoria 
ou serviço cujos preços estejam submetidos a congelamento ou regime le
gal de controle, mediante a cobrança de taxa de juros superior à vigen
te no mercado financeiro para financiamento da aquisição .de mercadorias 
ou . serviços assemelhados; 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de ser
viços à celebração de contratos financeiros com taxas de juros superio
r~8 is vigentes no mercado financeiro para financiamento, por prazo 
igual, da aquisição de mercadoria ou serviço assemplhadosi 

XII - sonegar insumos ou mercadorias, recusando-se avendê-los 
a quem pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou retendo-os· para 
fins de especulação; 

XIII - induzir o consumidor a erro, mediante indicação ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, a qualidade e a quantida
de de bens ou serviços, utilizando-se de qualquer meio, inclusive vei
culação ou divulgação publicitária; 

XIV - destruir, inutilizar ou danificar matérias-primas ou 
mercadorias, com vistas a prov~car alta de 'preços, em proveito próprio 
ou de terceiros; 

xv - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não cor
responda à mercadoria vendida em quantidade ou qualidade, ou aos servi
ços efetivamente contratados; 

2 
_ .XVI - deixar dol~samente ne entregar a coisa vendida , 

observanc1a de todas as clausulas e especificações contratadas: 
com a 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa . 

Capítulo 111 
DAS MULTAS 

Art. 70 Nos crimes deÇ'nidos nos arts . 10 a 30 desta Lei a 
pena de multa será fixaàa entre dez e trezentos e sessenta dias-multa. 

não 
Parágrafo único. O dia- mUlta será fixado pelo juiz em 

inferior a 14 nem superior a 200 Bônus do Tesouro Nacional _ 
valor 

BTN. 

Art. 80 A pena de detenção ou reclusãc poderá ser convertida 
.rn multa de valor equivalente a: 

art. 40i 
I - 200.000 at~ 5 . 000 . 000 de BTN , nos crimes definidos no 

50i e 
11 - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos no art. 

art. 60. 
111 - 50.000 até 1 . 000.000 de BTN, nos crimes definidos no 

_ _ ~rt. 90 _Caso o Juiz , considerado o ganho ilícito e a situa-
çao econom1ca do reu, verifique a insuficiência ou excessiva one r osida 
de das penas pecuniárias previstas nesta Lei, poderá diminu í-las até a 
décima parte ou elevá-las ao décuplo . 

Capítulo IV 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 10. Nos crimes praticados por pessoa Jurídica, a res
ponsabilidade penal pelos 11ícitos def1nidos nesta Le1 será de todos 
aqueles que, a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permanen
te ou eventual , tenham concorrido para a prática criminosa e dos q ue, 
na qualidade de controlador, diretor, administrador , gerente, prepos to 
ou mandatário, se tenham omitido no dever de fiscalizar a atuaç ã o de 
seus subordinados e colaboradores . 

Art . 11. são circunstãncias que agrav~m de um terço atê a 
metade as penas previstas nos arts . 10, 20 e 40 a . 60: 

I - ocasionar grave dano à coletividade i 

11 - ser o crime cometido por servidor público no exercício 
de suas funções i 

lI! - ser o crime praticado em relação à prestação de servi 
ços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde . 

civfl. 
Art. 12. A condenação criminal não exclui a responsabilidade 

Art. 13. A reparação civil dos danos causados pelos crimes 
previstos nesta Lei não exclui a responsabilidade criminal . 

Parágrafo único . A hipótese prevista neste artigo deverá ser 
considerada pelo juiz, na fixação da pena. 

Art. 14. Extingue - se a punibilidade dos crimes definidos 
arts. 10 a 30, quando o agente promover espontaneamente o pagamento 
tributo ou contribuição, inclusive aces~órios, antes do recebimento 
denúncia . 

nos 
do 
da 

Art. li. Aplicam- se aos crimes previstos nesta Lei , supleti 
va e subsidiariamente, as regras do CÔdigo Penal e do Código de Proces 
so Penal. 

Art. 16. Compete: 

I - à Secretaria Nacional de Direito Econõmico , do Ministério 
qp Justiça, fiscalizar as empresas que atuem em mercados monopolizados 
ou oligopolizados, bem como identificar e reprimir as práticas atenta
tórias à economia popular, inclusive mediante 3 interdição de empresa 
ou estabelecimento que pratiquem atos lesivos aos direitos do consumi
dor ou à livre concorrência: 

11 - ao Departamento Nacional de Aba~tecimento e Preços, 
quando e se necessário, providenciar a desaprop r iação de estoques, a 
fim de evitar crise no mercado ou colapso no abastecimento. 

Art. 17. Qualquer pessoa poderá pro"Jocar , para os efeitos 
deste diploma, a iniciativa dos órgãos de defesa do consumidor, ou do 
Ainistério Público , fornecendo, por escrito , informações sobre o fato e 
a autoria e indicando as suas circunstâncias , para a devida apuração e 
aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

Art. 18 . Os crimes previstos nos arts . 10 a 60 desta Lei são 
de ação penal pública incondicionada . 

Parágrafo único. Quando o Ministério Público exceder o s pra
zos legais s~m a adoção das providências a seu car go , admitir-se-á ação 
penal subsidiãria promovida por qualquer cidadão , bem conlO por entidade 
constituída há pelo 'menos um ano. 

Art. 19. N •• priaae ... flaqra"t~ .fetuada. pela pr'tlca .. 
condut.a. definida. como crime ne.ta Loi. não sar. adrllltldA , fiança nea 
•• aplica.' o di.pe,to no art. )10 • 'eu paráqrato único do CÕdlqo d. 
'roc •• ao Penal. 

Art. 20. E.ta Lei efttra em viqor na data de .ua publ1caçlo. 

Art. 21. a..oq .. -.e a. dl,po8içõe ••• eontrlrlo. 

ar •• llu. 
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estabeleci9as, ou fixado~ por autoridade competente , bem assim praticar 
aumentos de preços superl0res aos legalmente previstos ou determinados~ 

I~I - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou impor
tância adiclonal de preços tabelados, congelados, administrados fixa
d~s ou controlados pelo Poder Público, inclusive por meio de i~stitui
çao ou de au~ento de taxas o~ quaisquer outras importâncias , incidentes 
sobre operaC,f"Jes de contrataçao, compra e venda ou financiamento; 

I~ - ~lirninar, ~estringir, reduzir ou suspender, sem justa 
causA, liqu1dacao, ~romocao, formas especiais de venda, comercialização 
ou desconto~ con~edl~os sobre o preço de mercadoria s ou serviços, que 
eram oferec1dos 1med1atamente antes da instituição de congelamento ou 
regime legal de controle; 

v - sonegar à autoridade competente qualquer dos elementos 
necessários à apuração do custo de produçáo ou do preço de venda, impe
dindo ou dificultando exames contábeis ou apuração de estoques ou dei
xando de fornecer esclarecimentos que forem exigidos; 

fiscal ou 
prest.3:ção 
cordo com 

VI ' negar ou deixar de fornecer, quando obr1gatório, nota 
documento equivalente, relativo à venda de mercadoria ou 
de serviços efetivamente realizadas, ou fornecê-los em desa
a legislação; 

VII - recu~ar-se a informar, ou dar informação falsa, sobre 
quaisquer das condiçoes que envolvam a aquisição de mercadoria ou ser
viço, inc l usive quanto a preços, prazos e taxas de j uros embutidas no 
valor das prestações; 

VIII - promover a venda ou a exposição à venda de mercadoria 
em condições impróprias para consumo: 

Pena: reclusão de um 4 quatro anos ou multa. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, pune-se também 
a modalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em dete~ção e 

reduzindo-se à quinta parte a pena de multa. 

Art. 60 Constitui, também, crime de abuso do poder econõmi-
co, 

I - expor ou vender mercadoria cuja embalagem, tipo, 
ficação, peso ou composição esteja em desacordo com prescrições 
ou que não corresponda à respectiva classificação oficial; 

especi
legais 

11 - misturar mercadorias ou produtos de espé~ies diferentes, 
para expõ-los à venda, ou vendê-los, como puros; 

111 - fraudar as regras concernentes ao controle oficial de 
preços pela alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de 
e!ementos como embalagem, denominação, marca (qriffe), especificações 
tecnicas, volume, peso, pintura, sinais externos ou acabamento dos pro
dutos, mercadorias , gêneros ou serviços, bem como pela divisão em par
tes de produto, mercadoria, gênero ou serviço habitualmente oferecidos 
à venda em conjunto; 

IV - alterar a denominação ou a descri ç ão de produto, merca
doria ou serviço, bem como a indicação de seu modelo ou referência, de 
modo a cobrar, exigir ou receber preço maior ou condições de pagamento 
diferentes; 

V - condi cionar a venda de mercadoria ao seu transporte ou à 
prestação de serviço acessório, pelo próprio vendedor o u por terceiro 
que ele i ndica= ou contratar, quando o comprador se dispuser a trans
portá-la por sua couta e risco; 

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a 
viços à aquisição de outras mercadorias ou serviços 
quantidades arbitrari~ente determinadas; 

prestação de ser
ou à compra de 

VII - fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, incluindo 
nele aumentos de preços de insumos não empregados em sua p r odução ou 
prestação; 

VIII - aümentar o preço de mercadoria ou de serviço em per
centual superior ao do insumo multiplicado pela participação deste nos 
custos verificados antes do aumento; 

IX - fraudar o tabelamento oficial de preços ou 
g&l de ~ontrole pela alteração das condições de pagamento 
comercialização, inclusive prazos, quantidade de parcelas 
do preço devido em cada parcela, relativas à aquisicão de 
serviço; 

o regime le
ou formas de 

e p r oporção 
mercadoria ou 

X - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de mercadoria 
ou serviço cujos preços estejam submetidos a congelamento ou regime le
gal de controle, mediante a cobrança de taxa de juros superior à vigen
te no mercado financeiro para financiamento da aquisição .de mercadorias 
ou . serviços assemelhados; 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de ser
viços à celebração de contratos financeiros com taxas de juros superio
r~8 is vigentes no mercado financeiro para financiamento, por prazo 
igual, da aquisição de mercadoria ou serviço assemplhadosi 

XII - sonegar insumos ou mercadorias, recusando-se avendê-los 
a quem pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou retendo-os· para 
fins de especulação; 

XIII - induzir o consumidor a erro, mediante indicação ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, a qualidade e a quantida
de de bens ou serviços, utilizando-se de qualquer meio, inclusive vei
culação ou divulgação publicitária; 

XIV - destruir, inutilizar ou danificar matérias-primas ou 
mercadorias, com vistas a prov~car alta de 'preços, em proveito próprio 
ou de terceiros; 

xv - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não cor
responda à mercadoria vendida em quantidade ou qualidade, ou aos servi
ços efetivamente contratados; 

2 
_ .XVI - deixar dol~samente ne entregar a coisa vendida , 

observanc1a de todas as clausulas e especificações contratadas: 
com a 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa . 

Capítulo 111 
DAS MULTAS 

Art. 70 Nos crimes deÇ'nidos nos arts . 10 a 30 desta Lei a 
pena de multa será fixaàa entre dez e trezentos e sessenta dias-multa. 

não 
Parágrafo único. O dia- mUlta será fixado pelo juiz em 

inferior a 14 nem superior a 200 Bônus do Tesouro Nacional _ 
valor 

BTN. 

Art. 80 A pena de detenção ou reclusãc poderá ser convertida 
.rn multa de valor equivalente a: 

art. 40i 
I - 200.000 at~ 5 . 000 . 000 de BTN , nos crimes definidos no 

50i e 
11 - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos no art. 

art. 60. 
111 - 50.000 até 1 . 000.000 de BTN, nos crimes definidos no 

_ _ ~rt. 90 _Caso o Juiz , considerado o ganho ilícito e a situa-
çao econom1ca do reu, verifique a insuficiência ou excessiva one r osida 
de das penas pecuniárias previstas nesta Lei, poderá diminu í-las até a 
décima parte ou elevá-las ao décuplo . 

Capítulo IV 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 10. Nos crimes praticados por pessoa Jurídica, a res
ponsabilidade penal pelos 11ícitos def1nidos nesta Le1 será de todos 
aqueles que, a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permanen
te ou eventual , tenham concorrido para a prática criminosa e dos q ue, 
na qualidade de controlador, diretor, administrador , gerente, prepos to 
ou mandatário, se tenham omitido no dever de fiscalizar a atuaç ã o de 
seus subordinados e colaboradores . 

Art . 11. são circunstãncias que agrav~m de um terço atê a 
metade as penas previstas nos arts . 10, 20 e 40 a . 60: 

I - ocasionar grave dano à coletividade i 

11 - ser o crime cometido por servidor público no exercício 
de suas funções i 

lI! - ser o crime praticado em relação à prestação de servi 
ços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde . 

civfl. 
Art. 12. A condenação criminal não exclui a responsabilidade 

Art. 13. A reparação civil dos danos causados pelos crimes 
previstos nesta Lei não exclui a responsabilidade criminal . 

Parágrafo único . A hipótese prevista neste artigo deverá ser 
considerada pelo juiz, na fixação da pena. 

Art. 14. Extingue - se a punibilidade dos crimes definidos 
arts. 10 a 30, quando o agente promover espontaneamente o pagamento 
tributo ou contribuição, inclusive aces~órios, antes do recebimento 
denúncia . 

nos 
do 
da 

Art. li. Aplicam- se aos crimes previstos nesta Lei , supleti 
va e subsidiariamente, as regras do CÔdigo Penal e do Código de Proces 
so Penal. 

Art. 16. Compete: 

I - à Secretaria Nacional de Direito Econõmico , do Ministério 
qp Justiça, fiscalizar as empresas que atuem em mercados monopolizados 
ou oligopolizados, bem como identificar e reprimir as práticas atenta
tórias à economia popular, inclusive mediante 3 interdição de empresa 
ou estabelecimento que pratiquem atos lesivos aos direitos do consumi
dor ou à livre concorrência: 

11 - ao Departamento Nacional de Aba~tecimento e Preços, 
quando e se necessário, providenciar a desaprop r iação de estoques, a 
fim de evitar crise no mercado ou colapso no abastecimento. 

Art. 17. Qualquer pessoa poderá pro"Jocar , para os efeitos 
deste diploma, a iniciativa dos órgãos de defesa do consumidor, ou do 
Ainistério Público , fornecendo, por escrito , informações sobre o fato e 
a autoria e indicando as suas circunstâncias , para a devida apuração e 
aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

Art. 18 . Os crimes previstos nos arts . 10 a 60 desta Lei são 
de ação penal pública incondicionada . 

Parágrafo único. Quando o Ministério Público exceder o s pra
zos legais s~m a adoção das providências a seu car go , admitir-se-á ação 
penal subsidiãria promovida por qualquer cidadão , bem conlO por entidade 
constituída há pelo 'menos um ano. 

Art. 19. N •• priaae ... flaqra"t~ .fetuada. pela pr'tlca .. 
condut.a. definida. como crime ne.ta Loi. não sar. adrllltldA , fiança nea 
•• aplica.' o di.pe,to no art. )10 • 'eu paráqrato único do CÕdlqo d. 
'roc •• ao Penal. 

Art. 20. E.ta Lei efttra em viqor na data de .ua publ1caçlo. 

Art. 21. a..oq .. -.e a. dl,po8içõe ••• eontrlrlo. 

ar •• llu. 
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"~SA~a N' )40. DE 199C, LO PODER EX4-U~IVO 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS 00 CONGRESSO NACIONAL~ 

Nos termos do arUge 64,§ lQ,da Ccr.st.ituiçã:> Federal, 

tenho. 1'1' ra de s~blt'eter à elevdda deliberação de Vossas Exc~ 

lenc1as, ~mpanhddo de Exposição de Motivos dos Senhorc~ ~an.l.! 

troa de Estado da Justiça e d~ Economia. F~zendA e Planejamento, 

O anexe projeto d~ lei que -Define crt~es contra a admini~tração 

tributária, 'e abuso do poder econômico e dd outra$ provldê1! 

ela.- • 

8rasIl1a, em 28 de março d. 1990. 

Excelent!s~i~o Senho~ Presidente da F.~pública 

A conce.l.t~acãe dos crimes qu~ tim como cons€q~êncta 

O 'lão-paq4lDento dI:' tributos, e as peonalidadl!s imponIveill. ta seus 

autore., d.ixaa muito a desejar, ~rcl 4. .u.. i.pracia!4, a 

la cunas, nio .6 n& deflnlcio do. fato. tipificador •• do ~rim., co

a0 também na ti •• çio da peona apliciv.l quando de .eu c~timento. 

2. 
d. desestimular a 

v.rdad~. o ohjetivo b'.ico eolieado, qual •• j. o 
prática criminoa., nio vem aendo alcançado, tato 

•• 14 qu. tea cauaa40 qr.nde. e irreparlval1 prejuIzo. 1 razenda 

"aciona 1. 

,. 
contrário Jo qu. deveria ocorrer, a pretalada l.qial.çio, d. c.rta 

tor.a, ~.ti~ul. a prática de cr!m. ao invi. de coibi-la. 

4. Diante de.se quadro, ent.nde-a. abeolutament. n.

apert~ico.ndo-s. a. 

seja feito d. acor

lei, qu. ora t.nho 

ca.siri. a tomada d. provid~ncias imediat •• , 

norma. r(!9\11adoras da Matél'ia, o quo •• propôe 

do com ••. norma. c~ntante. do anexo proj.to d. 

a honra d. submeter i apreciação de Vai •• Excelência. 

5. o projeto em Coco trata do crime contra a adeini.-

t1ação tributária, m~diante adoçio de definiçõ.I mals abranqente. 

do que aGuela. hoje .xi.tente •• 

Ali. dil.O, o projeto propolto, em .lqu~ •. hipÓt.-

' •• , torna maia .overa a ~nalidade aplicivel. prevendo a reclu.ao 

d. dois a cinco anos para o infrator, ao invi. do. atuai ••• i. me

aes a dois anOI de detenção. 

7. Outra inovação que •• propõe conei,te em ae e.t.n-

der a terc~!rçs que, não tendo praticado diretamente o ato deli

tuoso, tenham colaborado, de uma fo~ ou d. outra, para .ua prá

tica. 

I, Di.pondo lobre a extinção da punibilidade, a.tabe-

lec. que a meama loment. terÁ luqar quando o .qente promover •• -

pont~nea~ente o pa9amento do tributo ou contribuição, incluaive 

3 
adicional, antes do inicio da açio tiacal. la.. dilpoliClo põe 

fi~ i ~Jtuação até agora vigente, que conalsti. em v.r~.deiro 

tlmulo à prática de ato. danOlOI ao Irário Público, eia Aue 

ria extinc30 da punibilidade quando o agente, já tendo sido 

.. -
ocor-

1n1-

ciada a açio fiscal, recolhia o crédito tributário, antes d. 4.ci

lia ad.'tlln1atrat1va de prill\eira ins'tinc1,.. l.rD alguns ca.o., &0 1.1.
linqdente era permitido realizar o pagam.nto até antes do inIcio 

da açio penal, para beneticiar-ae com a extinção d. punibilidade. 

,. o. di.po.itivo. r.lecionado. co~ a autoridade fi.-

cal ampliam seu grau de competência em relação à investigaçio .da 

prática do crime, podendo referida autoridade, até mesmo, procad.r 

i apreensão de bens e documentos, bem como remeter diretamente ao 

Mini.tério Público o. elementos comprobatório. da infração, para 

instauração do procedimento penal cablv.l. 

10. Para o servidor fazend~rlo, a tipificação do crime 

contra 3 administração tribut~ria foi .iqniticativamente ampliada 

para compreendtr todas 

do projeto inc~uso. 

a. hipótese. de.critas no caput do art. '0 
" 
11. jur!dica., ~antém-se a re9ra 
vigente, 

No tOCAnte ãs pesso •• 

considerada lati.fatória. 

12. Concomitantemente, o projeto busca coibir a prática 

dos crimes de abuso de pod.r econômico, que t~nto têro .obre •• alta

do a lociedade brasileira, com notório a1ravamento no. últimol 

tempos, diante da crise econõmica, social e de exercício d. l.gl

tima autoridade que propicia, morme~te no campo da atividade eco

nômica monopolizada ou oligopolilada , o tlor~.cimento da impunida

de doa agentes àe tais delitos. 

13. Objetivamente, cuida-ae de instituir leqi.laçio 

protetora da economia popular e da .(ativa de tesa do conaumldor, 

e~m4qado pela cre~cente ~udácia na prática de tai. fato. anti-.o

clais, de outro turno cerceador. da livre concorréncia e inibidora~ 

dos princípios regentes de uma economia de mercado compatível com 

os interesses coletivos merecedores da atuação responsável do Po

der Público. 

l' . Por fim, tendo em vista a relevância da matéria, 

encareco a Vossa Excelência seJa solicitada a apreciacão do proJe

to em comento, em regime de urgência, a teor da faculdade contida 

no S lQ do art. 64 da ConstituiCão. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito. 

/ 

ROO CABRAL 

Aviso nQ 097-SG. 

Em 28 de março de 1990. 

Excelentissimo Senhor Pr~me~ro secretár~o: 

Tenho a honra de encarn~nhar a essa Secretaria 

a Mensagem do ExcelentIssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Expos1çao de Mot.l.vOS dos Senhores M.l.nistros de 

Estado da JL6uça e da Ea:n:>nua, Faz:nda e PlaneJamento, rela~iva 

a proJeto de lei que "def.l.ne cr~mes contra a adnl.l.nistração 

tributár.l.a, de abuso do poder econôm.l.co e dá outras providê~ 

cias" . 

Aprovelto a oportun.l.dadc para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e cons1deração. 

MARCOS COIMBRA -
Secretário-Geral 

da Pres.l.dênC1a da Repúbl.l.ca 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DO. Primeiro Sec~tário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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EMENDA'; OFE!U"CtDIt':; E-/J7 

MO i 
Substitua-se no inciso l, do. llIrt. lO, a expressã~ 

·prestar informação" por "prestar declaração". 

Justificativa 

A palavra "declarllção" é reveladora de um conteúdo 

aemÂntico formal, com acepção técnica definida. Tal já não o

corre com o signo "informação"., pautado por urna aplicação e~ 

tramente elástica. A 'informação' pode constituir-se em par

te integrante de um 'declaracão'. e, se inexata, comprometerá 

li idoneidade desta última. 

O relevante, r.o caso, é que através de 'declara

ção' o contribuinte comunica-se oficialmente com o fisco. 

Conhecendo. portanto. o campo de utilizacão dos dados forneci 
dos. 

Note-se,' ainda. que a segunda parte do enunciado 

do dispositivo ora emendado 

formação, e aí o faz com co 

zida restaura a sistemáti 

nO 4.729, de 14 de julho 'de 

qação fiscal. 

nsIpna novamente a palavra in

reçâQ'. Aliás, a proposta ora ded~ 

terJnolÓgiCa _~~ada pela Lei 

19.65, qu efin.c o ,ç.time de sone-

A/V') 
rA s ~ 

Acrescente-se ao artigo 10, do Projeto de le; n~ 

4768190, o seguinte inciso: 
ftlX _ debitar, na contabilidade das oessoas urídJ

cas , despesas de caráter pe oal d~ 5euS control~dore~, preside-te', gP 
rentes, prepostos, mandatárlos. administradcres )U (~ncl ~rios ft 

~ ~ ~ T ! r 1 ~ ~ ! I V A 

A emenda objetiva incluir, dentre os crimes contra a 

Fazenda Pública, a reduçao de tributo ou contribuição realizado atravé 

do débito na contabilidade de pessoas Jurídicas. das despesas de aráter 

pessoal de seus funcionários. 

Sala das SessOes, em 20 de abril de 1990 

Deputado PL1NIO 

j)ccTf-L DC 

EMENDA AO PROJETO DE LEI nO 4.788. de :990 

Dp-se nova redação a~ inciso VlI, do art. 2Ç, ~os 

s~guintes termos: 

"Vll - aplicar a E'r1presê. beno"ficlárla 

pm dpsacordo com O pro~Pto aprovado 

parcela dp impo~to libprada pela 

perintpndência do Opsenvolvlmento 

Nord~stp ou pela Supprintpnrlpncia 

Su

no 
dn 

Despnvolvimento da Amazónia ou qualqupr 

outro órqãa ou pntidade ~p desenvolvi-

menta" 

Ju~tificativa 

nada afeta O conteúdo do 

m~l.Q_-el~"",z a e, por v i a. 

ao enunciado. 

?CNrs 

Substitua-se no inciso VllI, do art. 20, o núcleo 

"montar" por "criar". 

Justi ficativa 

O núcleo cuja adoção é sug~rida através da prese~ 
tp empnda. 

cnica. Já o verbo 'mor.t~r' 

acppçõe~ - algumas, inclus'v 

ria gprar inúmeros embara 

p provido de significação té-

ra-se ~uscelivel dp. 

bastante c 

es ao 

, 

diversas 

pod~ 

Suprima-sp do inciso VIII, do art. 20, a expressão 

"ou não dpnunciar ã autoridade fiscal". 

Justificativa 

o A expressão cUJa supressão ora se sug~re tem 

~ondão d~ consagrar o famigerado instituto da "delação·, 

todo o rol infidãvel de práticas subalternas e até mesmo 

ral~. 

com 

do de que o 

eou auxílio 

lmo-

A história pnconVa-sc' repleta de lições no senti

Estado jamais 1 grau maior pficlpncia quando bus

de 'delatores' ou 

tal a nocividade do 
~ormantes ' 

I I e 

d( se o 

At're~ n'l 

~.:l. "lndo 

eguintes' 

.Q+Jl11'" 

"Artigo 59 -

f' t: p,-> 

(~J1ntes incisos 

IV. e renu"iera!:! 

I - ........................................ . 
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11 - Produ~1r 00 explorar bens definidos como 
pertencentes à u;'ião, sem. auto r ização legal 
ou em desacordo com as obrigações impostas p~ 
lo titulo auto r lzatlvo; 

111 - Adquirir . por compra ou qualquer outro 
dtul . transpc rtar, industr(al1zar, ter can-

• sigo, consumir , ou comercializar produtos ou 
matéria-prima caracterizados no inciso ante
ri, r e produzid()s nas condições a11 previs
tas." 

JUS T I F I C A T I V A 

A simple defin '11' consti tucional de um bem 

como pertencl'nte a União, já o : orna de relevância considerá

vel e lndis 'UI lvel 

A sua produção. comerciijlização e utilização 

por terceiros, que nal a própria Uniã(. que e a proprietária, 

devem Sf'r a( ompanhadas de todo o rigor que a condição de rele 

vância desse bem o reveste. 

C' m S~ ~mpoe, a exploração de bens dessa nat~ 

reza, deve otJt:de CI a regras rígidas e especificas, pois são 

bens ~ue a ,!r'0rrla n rma constl tur-i ;nal destacou para decla

rar-lhes di ,poniveis. com suprem!'lcia de regrarrento especifico 

n Inter!:"!:. 

A '. qU-llquer cidad;;'" seja na condição de 

pe~soa 1'1 si I, se j na ondiçãc de pessoa jur1di ca, que sub-

tra.<l !<;t Un ,ndi '1 de d'isponibi lidade de tais bens. p~ 

ra f\n ,eu él}VI drio, PC Hltra as normas leg~is pertinente5 , os 

pr duz re:'", 

so pra ti cand 

vigentf, com 

em regr ir e 

hipótf> e, 

-prl :tm. 

er .i-b Z n~m e industrializarem. estará, 

abuso de poder econômico contra a ordem 

na· 

legal 

e tar';' atpntand"" c mtra a prerrogativa da Un1à" 

'( guIaI' Jnt role sobre l)('n5 que são, em úl ti ma 

rolns a nal . 

É 3. ti t .. l de exempl . da .. matérias-

II S, que p r disp slção do artigo 20, lnCls, IX, 

da ("'il litulÇ' FerjerA.I. são l"lssificad, 

União" . 

CO'n1 "Bens da 

o Br8.~iJ. vem sendo apontado pela imprensa in-

terna i nal m P 11 re ponsável p r notórias quantidades de 

minérl C' qUt' têm ld, c mtrabandeadus. 

sã c muns e constan:es as noticias publicadas 

envolvendo .. mtrrJband( de ouro e de estanho. 

A ~ 'l11SSa Ir.ter ir,ister:al PT-643 89, de âmbi 

to dos Mini~terios da JURtiça. rlo Interior, da Fazenda. e das 

Minas p Enpr~l . eIT rpI~· riu ~ r vad çel 5 titul~res dessa~ 

Pastas. apOr'ltd fatos gri'lvl!';simo • tanto em relaçã~ as condi 

ções de proJuçã:'l. quanto l1e c')m 1'( ializaça cland('~t1na de r'l 

quezas miner·ilis. rht'ga d' ponto de acusar a constatação df> 

pr du?ld s se~ onsen~imen-

to e, sequer, conne lmpntc da Unlio . 

gUla 

de recllhiment de lmp t s nas barreiras dt.' fisc.<!.llzaçã? pa-

ra se ter o C >ntroll' desejado S lbre todo cl~lo de destina-

~io de tai t 'n~. 

É com o objetivo de alargar o âmbito de atua

ça, das autOrIdades fisl ..tlizad( ras e de aprofundar as penal1-

d ades aos infratores em qualque r das fases de sua atuação , que 

se p re tende sejA acatada a emenda ora proposta. 

Sala das Sessões. em 18 de abril de 1990. 

G _ ,,-O DR ./'~ 
Deputado RARCELO CORDEIRO I 

/1/ !!. 
(/4,OOS 

EMENDA ADI TIVA 

Ao PL 4788 /90 que d e fine crimes 

contra a admin i stra ç ão tribut~ 

ria, de abuso do pode r econãai

co e dá ou t ras pro v i d ê n c ias . 

Acrescente-se parágrafo segundo ao artigo 50, renumerando-se o pará

grafo ü'nico para "primeiro" e modificando- se a redação deste como se

gue: 

Art. 50 - .. .... . .. . ........ ... .. ... ................ .. •• . .. . 

s ]0 - Nas hipdteses deste artigo e do artigo 60 pune - se também a mo

dalidade culposa , transformando-se a pena de reclusão em de te~ 

ção e reduzindo-se à quinta parte a pena de multa . 

S 20 - Considera- se ocorrida a infração prevista nos incisos 

a falta de atendimento da exigência da autoridade, no 

V a VII 

praz o d e 

la (dez) dias, o qual poderá ser convertido em horas, em r azão 

da maior ou menor complexidade da matéria ou dificuldade q uan

to ao atendimento da exigência. 

JUSTIFI CATIVA 

A presente emenda visa complementar o disposto nos incisos v, VI e VII 

do art. 50 que prevêm a necessidade de prestação de informações à au

t oridade. 

Ocorre que , muitas vezes , as informações relativas as mercadorias não 

se encontram de pronto no estabelecimento, por estarem concentradas no 

servico contábil da matriz, o que é corriqueiro em empresas que dispem 

de vários estabelecimentos, alguns situados até em bairros e localid~ 

des diversos. 

Previu-se , então, uma elasticidade de tempo maior , à semelhança da le 

gislac ã o f iscal, pois a falta de apresentação de documentog fiscais , 

de imediato, não significa obrigatoriamente que esteja havendo omis

são ou sonegação , por parte do representante da empre~. 

" ) 

Deputado lVac~,y: 

Dê - se a segu i nt~ r~daç ão ao parágrafo , do art. 50. 

Parágrafo único: Na hipótese d o inci~o VIII, pune

se tamb~m a modalidade culposa, com pena de deten 

ç ão d e 6 meses a 2 anos, r~duzindo-sp à quinta p a ! 

t e a pena d e mul t a. 

Justificativa 

Examinando as pe na s aplic áve is a os c a sos a ná l ogos 

no Código Penal e n 0 8 Pro j eto , 'que i nstituem o Direito do Con -

-5. -
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sumidor, chega-se a conclusÃ d~ que a pena é excessiva, ~8~
cialmente na modalidade cul ~s, que tem a~r_1 __ ~ pena de 1 0a 

5 an08 de detenção.' o que Ão se coad reza da in

fração. 

Suprima-se o inciso x, do art. 60, 

Justificativa 

Este inciso incrimine a elevação do valor cobrado 

nas vendas a prazo de mercadorias ou serviços, cujos preços 

estejam submetidoas a congelamento, através de cobranca de t! 

xa de juros superior a vigente no mercado financeiro, enquan

to o inciso XI tipifica a ação de subordinar a venda a cele

bração de contratos financeiros que contemplem taxas d e Juros 

superiores no mercado. àf: vigentes 

vê-se logo que são tipos de aplicação 
rendo incerteza no int~rpret~ e 

parâmetro certo. trata-se de um 

no aplicador, por 

dúbia, ge

falta de um 

tipo em branco, pois o que o 

caracteriza é o aumento de preço ou subordinar a venda a con

tratos que estipulem juros superiores ao do mercado. Mist~r , 

pois integrar o tipo com os juros que eventualmente 

sendo cobrado no mercado. Haverá o crimp se o jur o 

estiver 

cobrado 

for maior do que o do merca do. Mas, pergunta-se, qual é o )U-

ros do mercado? Quem o definirá? E como eles oscilam de de 

uma instituição financeira para outra, qual a taxa que valerá 

a da instituiçáo "A", "B" "e" ou do Banco CE'ntral ? E se as t~ 

xas variam entr~ as instituições, porque não pod erá haver 

uma quarta, quinta ou sexta taxa ? E como os juros flutuasr, dp 

eia para dia, a o sabor de várias circunstáncias. o que hOJe ê 

crime amanhã não o mais será. Ora, a tipificação de uma figu

ra penal não pode estar su jeita a um valor oscilante do merc~ 

do. A Lei 1.521/51, por lo: dpfiniu o crim~ de usura co-
prática de cobrar juros 

Eis, aí, um limite 

ser suprimido. 

/ 

iores à taxa rmitida por lei. 
;.;;.c.-~, 

cert deterwina o. Deve, pois, 

lO 
Suprima-se o inciso XI, do art. 60. 

Justificativa 

O inciso X incrimin a a elevação do valor cobrado nas 

vendas a prazo de mercadorias ou serviços, cujos preços estejam 

submetidos a congelamento, através de cobrança de taxa de Juros 

superior a vigente 

t ipifica a ação de 

no mercado financeiro, enquanto o inciso XI 

subordinar a 

financeiros que conteplem taxas 

no mercado. 

venda a celebração de 

de juros superiores às 

contratos 

vigentes 

Vê-ae logo que são tipos de ap l icação dúbia, gerando 

incerteza no intérprete ç no.aplicador, por falta de um parâme

tro cer~.~ata-8e de um tipo em branco, poia o que o caracteri

za é o aumento de'preço QU l.bordinar a venda a contratos que e! 

tipulem juros superiores ao d o mercado, Mister, pois, integrar o 

tipo com O juros que eventualmente estiver sendo cobrado no mer

cado. Haverá o crime se o juros cobrado for maior do que o d o 

mercado. Ma s , pergunta-se, qual é o juros do mercado? Quem o de

finirá? E como eles oscilam de uma instituição financeira para 

outra, qual a taxe: quP valprá , a da instituição "A", "S" "C" ou 

do BAnco Central? E se as taxas variam entre as intituições . PO! 

que náo poderá haver uma qu~rta, uma quinta ou s~xta taxa? E co

mo 05 juros flutuam dp dia para dia, ao ~abor de vária~ circuns

tâncias, o que hoje ê crime amanhã não o será. Ora, a tipifica

ção de um figura penal não po' estar sujeita a um valor oscila~ 

r exemplo, definiu o crime d. te do mercado. A Lei 

usura como a prática 

por lei. Eis, aí, um lim o 

pois, ser suprimido. 

juros superiose à taxa permitida 

ridlco, c~rto e d.~in'dO. Deve, 

-+-,---~T.--

Acrescente-se ao inciso XII, do art. 60, a expressão 

~de primeira necessidade", fi cando o dispositivo com o seguinte 
enul\ciado: 

Artigo 60, xl! - Sonegar insumos ou mercadorias 

primeira necessidade, recusando-se a vendê-los 

quem pretenda comprá-los nas condições ofertadas 

retendo-as para fins de especulação. 

Justi ficacâo 

Esse inciso )er emendado para introduzir a 

de 

• 
ou 

ex-
pressão ~de 

punir-se com 2 

tos de dentes, 

não tem sentido jurídico 

e a vender pali-

12 
Acrescente-se ao inciso XIV, do art. 60, a expressão 

"de primeira necessidade", ficando o dispositivo com o seguinte 

enunciado: 

Artigo 60, XIV - Destinar, inutilizar ou danificar 

matprias-primas ou mercadorias de pri.meira necessidades, com vi!! 

tas a provocar alta de preços, em proveito prõprio ou de tercei

ros. 

Este 

ato de danificar 

Justificativa 

inc~8~ pune , a d~ruição. a inutilização ou o 

materlas pr1m~ ou \ mercadorias, visando aumen-
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~ar os p r eços, em proveito pr- ri o ~u de terce iro s. Para 

t a des t ruição ou i nutilizaçã auto~ize a saneão penal. 

que se j a um produto idade da população . pois nÃo 

que e s 

mister 

tem 
sentido pun ir com 2 a 5 ano de /ie c lusâo , 

pa rtida de grampos para ca e l o:. Ass im, 
quem inutili ze uma 

ser emendado 

par a i nc 1 u i r a e x pr e s s ã:0'L':=-~'::::;Z-~~n~e:.::c~e~5~S~i~d~.~d~_ 

13 
Suprima-se o inci s o XVI, d o art. 60. 

Just ifi c ativa 

Este inc iso tipifica o ato de de ix a r dolosame nte de 

e ntregar a coisa ve ndida, com obs ervÂncia d e t o da s as c láu s ula s 

e especi f icacões c o n t r a tad as . Tr a t a -se , em ve r dade , de i lí c ito 

civil, s u jeito a r es ponsa bi lid ade pat rimonia l por i nexecu ção d e 

obrigação. Es te arti go, por me i o i nd ireto , viola o disposto n o 

inciso LXVII , d o artigo 50 d a Co ns t i tuição Fe d e r al . Para que o 

de.cumpr iment o contra tual e n s e j e a r esp o nsabilidade p p na l , mis 

ter que h aja f rau d e vis a obte n ção de vantagem ilici ta em 

prejulzo alhe i o , media 

.imples descumpriment 

da parte , gera para 

inciso d e v e suprimi 

ut lizaçã o d e ardil o u artifi c i o . O 

do c~ntrato mesmo 

lesado o dire ito a 

Ac res c e nte-se ao Art. 69 o seguInte InCISO: 

que p o r ato v o luntário 

p e rda s e dano s . Este 

- Arb l t r ar ta xa s, emolumentos ou des~esas administrativas a

cima de S\ (cInco porcento) do valor venal à vista, ~ara a 

tarnsfe r ência de titularidade de bens, tttulos ou valores: 

J USTIFI CATIVA 

Tornou-se hábito entre correto r as de bens, titulas e valo

res a cobrança de taxas e despesas administrativas e~ valores el! 

va d o s Vara eVItar a transferência desses bens entre terceIros, e 

artifi c ialmente induzir a compra através da própria corretora. 

Na prátIca, Impede a transferência desses bens, obrigando' 

o a dq u irente a pa~ar pesado deságio ou preJuízo no caso de desin

te r ess e na titularidade do mesmo . 

Sala das Sessões, de abrI l de 1990. 

\ 
AUT OR: DEPUTADO JOS~ CARLOS SABOIA 

Acres c en te-se a o Art . 69 o s e yulnte InClso : 

_ n e gar pr o nta as si stência té c n ica e, quando o a d qui r e nte a s

sim optar, substit ui ção de me r cado r Ia sob yaran t i a d o fa brl 

c ante, d o distr i b u idor ou do vendedor . 

JUSTIFICATIVA 

t prátIca comum entre a s empres a s comerciais, qu and o um consu 

midor adquire um produto com defeito, negar ou p r esta r- l he pr e cá

ria assistência técnica, trazendo, dessa forma transtornos quase' 

sempre insuperáveis; quando deveriam não apenas prestar a necessá

ria assistência técnica, mas permitir que o consumidor opte, po r e! 

ta, ou pela troca de produto em pe r feito estado, a exemplo do que 

Já ocorre em outros países onde o consumidor é tratado com o r espel 

to que efetivamente merece . 

Sala de Sessões, de abril "de 1990. 

AUTOR: DEPUTADO 

\. _ Ci'---.. \,..l·._ 
~st CARLOS SABOIA 

Acre~cente-se ao Art. 69 o segui nt e I nciso : 

- cobrar multas ou Juros su~eriores às taxas vigentes no mer c! 

do fInanceiro, ãe ~resta~ões atrasadas relativas a bens a dqu ir i d o s ! 

través de consórc i os, bem como deIxar de entregar dentro do 

contratual bens adGuiridos ~or esse sistema . 

JUSTIFICATIVA 

yra zo 

As empresas administradoras de consó r cios têm adot a do, inescr~ 

pulosamente, a prática de efetuar cobrança de multas extorsivas, a 

lém de Juros aos seus consorciados. Isso, representa, mais um abus o ' 

do poder econômico em f lag ra nte desrespeito aos mais eleme ntares di 

reitos do cidadão consumidor, especialmente aos associados de c onsóE 

ClOS. 

Sala de Sessões, de abril de 1990. 

L· CA... ~l' ,-
AUTOR: DEPUTADO J~st CARLOS SABOIA 

Acrescente-se ao Art. 69 o seyuin t e Inciso: 

elevar o preço . vista de me r cado r i a adquirida at ra vés de 

c a rtão-de - comp r a ou cart ão- de-c r éd i to . 

JUSTIFICATIVA 

O comércio vareJista tem-se utilizado de a r tif í cios que 

lnduzem o consumido r a enganos e sé r ios ~re juí z os n a a qu i siç lo de 

bens através de cartões-de-compra ou ca r tões-de - c r édi t o. 

O contrato ent r e os CQme r ciantes e as emvresas a dmin istra

doras de cartão-de-crédito é voluntário e pressu põe ônus para a _ 

bos, não se adm i tIndo ônus adicional para o consumido r', que j á l-'! 

ga trlbuto ~ara portar o cartão. 

Sal a de Se ssões , de a br i l de 1990 . 

t-- Ú'--.. ~t. _ 
AUTOR : DEPUTA DO Jost CARLOS SA B6IA 
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~ar os p r eços, em proveito pr- ri o ~u de terce iro s. Para 

t a des t ruição ou i nutilizaçã auto~ize a saneão penal. 

que se j a um produto idade da população . pois nÃo 

que e s 

mister 

tem 
sentido pun ir com 2 a 5 ano de /ie c lusâo , 

pa rtida de grampos para ca e l o:. Ass im, 
quem inutili ze uma 

ser emendado 

par a i nc 1 u i r a e x pr e s s ã:0'L':=-~'::::;Z-~~n~e:.::c~e~5~S~i~d~.~d~_ 
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EMENDA MODIPICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define crimes 

contra a administração tributá

ria; de abuso do poder econômico 

e dá outras providências . 

o artigo 80 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 80 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em 
multa de valor equivalente a : 

I - 40.000 até 5 . 000.000 de BTN, nos crimes definidos no art. 40; 

II - 1.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos no art. 50j e 

111 - 10.000 até 1 . 000.000 de BTN, nos crimes definidos no art . 60. 

JUSTIFICATIVA 

As micros, pequenas e médias empresas são de fundamental importân

cia no desenvolvimento da atividade econõmica no Brasil . 

Uma micro empresa, para ser assim caracterizada, tem como limite l~ 

gal de faturamento 10.000 BTN's ano . Se for aplicada a multa com o 

menor valor previsto no art. 8, I do projeto, de 200 . 000 BTN's com

binado com art . 90 que permite ao ju i z diminuir este valor até a d~ 

cima parte, a multa minima seria de 20.000 BTN ' s ou seja o dobro do 

limite máximo de faturamento da micro empresa . 

Uma multa deste valor não só puniria a empresa infratora, como a co,!! 

denaria à falência irremediável, pois nenhuma empresa sobreviveria 

com dois anos de seu faturamento bruto comprometido . 

Segundo levantamento feito entre mais de 5.500 empresas da área pe 

la revista Superhiper , publicação mensal da Associação Brasileira 

de Supermercados - ABRAS, divulgado na edição do mês de maio/1989 , 

o supermercado que encontrava-se em 3500 tendo-se por base o fatur! 

mento bruto, faturou em 1988, 102 .4 60 BTN's o que dá um faturam \.. .to 

aproximado de 8.500 BTN' s/mês. Esta é uma empresa de médio porte que 

também passaria por dificuldades incalculáveis se tivesse mais de 

dois meses de seu faturamento bruto comprometido. 

o espirito da lei não é o de inviabilizar para sempre o funcioname n 

to da empresa infratora , mas, principalmente, o de orientá- la a fim 

de que a infração não se repita . 

Se deixarmos o projeto como se encontra , nossos ju izes não terão mar 

gem , dentro da lei, para aplicar uma multa justa, nos colocando di

ante de duas hipóteses muito graves : 

A inviabilização irremediável da micro, pequena e média empresa in

frato r a ou, o não cumprimento da lei, que desmoraliza o sistema ju

rídico e não pune os infratores. 

/ é \ 
De pu t!5!2 B,i.ca.r-fo i u z a 

( 

o art. 9g do Projeto de lei ng 4788/90 terá a seguin-

te redaç!lo; 

"Art 9V - Caso o juiz, sopesados o ganho ilicito e a 

siluaç!lo econômica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosi

dade das penas pecuniárias previstas neste diplOMa, poderá diminui-las 8t~ 

a metade ou elevá-las ao décuplo." 

J ~ s ! ! ~ I C A T ! Y A 

A emenda obj etiva limitar a prerroga t iva do juiz em re 
duzir a pena da multa. 

Sala das Sessões , em 20 de abril de 1990 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define crt.es 

contra a administração tributá

ria, de abuso do poder econõ.i

co e dá outras providência •• 

o Artigo 10 passa a t er a seguinte redação: 

Art. 10 - Nos crimes praticados através de pessoa jurídica, a respons! 

bilidade penal pelos ilicitos aqui definidos será de todos aqueles que, 

a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permanente ou even

tual, tenham concorrido dolosamente para a prática criminosa , ou que, 

na qualidade de controlador , diretor, administrador , gerente, preposto 

ou mandatário, se tenham omitido , proposi t adamente, no dever de fi.ca

lizar a atuação de seus subordinados e colaboradores. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação introduzida, que consistiu em se enfatizar atitude dolo

sa e proposital, teve a intenção de adequar seu conteúdo à melhor téCn! 

ca juridica , que recomenda que se di~tinga a modalidade dolosa, para a 

devida gradação da pena, evitando que pequenos erros sejam converti

dos em figuras criminosas , sujeitando seus agentes, precipitadamente, 

em criminosos suscetiveis de sofrer penas gr.aves e desproporcionai s com 

os atos cometidos . 

Além disso, serão penalizados tão somente aqueles qué tiverem partici

pado efetivamente da ação dolosa aqui prevista, visto que a responeab! 

lidade penal é notoriamente de caráter pesso.l.) ( I 
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o artigo 10 do. Projeto de ~el nQ 4788/90, terá e se-

gulnte redaçao: 

"Art . 10 - NOS crimes praticados através de pessoa J~ 

ridiea, a responsabilidade penal pelos ilícitos aqui definidos será de to

dos aqueles que, a eles ligados, direla ou indiretamente , de forma perma

nente ou eventual, tenham concorrido para a prática criminosa, e dos que , 

nas qualidades de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto 

ou mandatário, se tenham omitido, culposa ou dolosamente, no dever de fis 

calizar a atuaçao de seus subordinados e colaboradores. " 

A emenda' objetiva especi ficar o c~ortamento culposo 

ou doloso do controlador, presidente, diretor. administrador, gerente, pre 
posto ou mandatário nos cri~s oralicados por pessoas jurídicas. 

Sal a das Sessões, 20 de abr ll~ 
I . 

~1 
])UlHCL 

-. 

\ ' 
AIO 

~ ~~ 
Pé- fi (71 #'11 f)E-

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788 / 90 que define crimes 

contra a administração tributã

ria,de abuso do poder econômico 

e dá outras providências. 

O artigo 13 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 13 - A reparação civil dos danos causados pelos crimes previstos 

neste diploma, antes de instaurada a ação penal, e~tingue a punibili

dade do réu. 

JUSTIFICATIVA 

A jurisprudência predominante nos nossos tribunais é no sentido de 

que a reparação do dano antes do oferecimento da denúncia, extingue a 

punibilidade do agente . Este tem sido o entendimento dos tribunais , e~ 

tribados no disposto na súmula 554 do STf, que permite seja obstada a 

ação penal, caso seja pago, antes do recebimento da denúncia, cheque 

emitido sem provisão de fundos. Embora contempla hipótese especial, o 

teor desta súmula tem sido aplicado genericamente. Já o artigo 16 do 

Código Penal deixa evidente que a reparação anterior à denúncia elid( 

a punibilidade. E isto vale na falta de recolhimento do imposto na 

fonte (Lei 4357/64, art. 11, S 10), na sonegação fiscal (Lei 4729/65, 

art. 20 e decreto lei 157/67, art. 18 e SS 10 a 30), bem como na apr,Q. 

priacão indébita do IPI (decreto lei 326/67 art 20). 

J' 23 
Supri~-se o artigo 1~ do Projeto de Lei n~ 4788/90. 

A emenda objetiva suprimir o dispositivo que estabele

ce a extinção da punibilidade d&S crimes definidos no Projeto de Lei 

Quando o agente promover o pagamento do tributo antes do início da ação 

fiscal. Trata-se de privilégio improcedente que beneficia os sonegadores. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1990 

Deputado P\..INIO M!llOA Ah) 

.os 
IIJ'!. 

Suprima-se o inciso I do artigo 16 do Projeto 

de Lei nO 4788/90, renumerando-se os demais. 

JUS T I r I c A T I V A 

A criação da secretaria Nacional de Direito Ecônomico 

objetiva esvaziar as atividades do Conselho Administrativo de Defesa Econô 

mico - CADE, notadamente os procedimentos de natureza administrativa que 

equiparam o Conselho a um verdadeiro Tribunal Administrativo encarregadc 

de apurar e reprimir os abusos do poder econômico. 

A descriminação das atribuições da Secretaria Nacional 

de Direito Econômico e do CAOE, constantes dos artigos 88 e 1D~, respecti

vamente, do Decreto n2 99.180, indicam uma superposição de compet~ncias de 

ambos os órgãos no Que se refere aos direitos do consumidor , ficando o Co~ 

selho relegado a uma função de mera assessoria do Ministro de Estado, der

rogandO, por conseguinte, a Lei n~ 4.137/62, Que regula a repressão do ab~ 

so do pOder econômico, bem como toda a legislação superveniente relaciona

do à matéria. 

Sala das Sessões, 20 de abrilry A \\ -,\.;~~L 
Deputado PLINIO ARRUDA ~ __ AIO 

J)f fiN DR./I P {. 
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Sal a das Sessões, 20 de abr ll~ 
I . 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788 / 90 que define crimes 

contra a administração tributã

ria,de abuso do poder econômico 

e dá outras providências. 

O artigo 13 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 13 - A reparação civil dos danos causados pelos crimes previstos 

neste diploma, antes de instaurada a ação penal, e~tingue a punibili

dade do réu. 

JUSTIFICATIVA 
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J' 23 
Supri~-se o artigo 1~ do Projeto de Lei n~ 4788/90. 

A emenda objetiva suprimir o dispositivo que estabele

ce a extinção da punibilidade d&S crimes definidos no Projeto de Lei 

Quando o agente promover o pagamento do tributo antes do início da ação 

fiscal. Trata-se de privilégio improcedente que beneficia os sonegadores. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1990 

Deputado P\..INIO M!llOA Ah) 

.os 
IIJ'!. 

Suprima-se o inciso I do artigo 16 do Projeto 

de Lei nO 4788/90, renumerando-se os demais. 

JUS T I r I c A T I V A 

A criação da secretaria Nacional de Direito Ecônomico 
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mico - CADE, notadamente os procedimentos de natureza administrativa que 
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Sala das Sessões, 20 de abrilry A \\ -,\.;~~L 
Deputado PLINIO ARRUDA ~ __ AIO 

J)f fiN DR./I P {. 



~ 
Suprima-se a oração final do ir.ci~o 1, do art. 16, 

a partir da expressão "inclusive mediante a interdição .. ,M. 

Justificativa 

Não se afigura razoável - muito ~pn05 sp.nsato 

conferir-se a um órgão do Poder Expcutivo, por mais respeitá

vel ~ ilustrada que SPJA 5ua composicão, o poder ~e fixar 

mesmo provisóriampnte, uma sanção de tamanha envergadura, ~n

duzindo, COm isso, sensiveis arranhões ao texto constitucio

nal. 
Mesmo que a inte5dição da empresa QU estabeleci

mento possa ser questionada perante o Poder Judiciário, é de 

ponderar-se que o simples ato administrativo, um VE'Z pratica

do , sub~ete o sujeito passivo a um pxtraordin3rio constrangi

mento, de efeitos morais p econômicos rea lmente devastadores. 

Ora, o código Ppnal Brasilpiro já traz pm sp.u bo

jo a previsão de interdição dp e~tabplecimento comp.rcial ou 

industrial (v. art. 9Q), como "loIIedida de Spqurança". a spr a

plicada pelo Juiz , C0m o pressuposto inarrpdávpl do processo 

regular, Logo, a lpgislação viçpnte Já oferpre os instrumen-

tos juridicos necessários" uma pfi do Estado 

na 

Assi~, impõe -se o ac 

ojp t o prn aprpço. 

presentP Empnda. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/ 90 que define cr imes 

contra a administração tributá

ria,de abuso do poder econômico 

e dá outras providências . 

O artigo 19 passa a ter a seguinte redação: 

., 
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0'1 
0'1 ..-

Art. 19 - Nas prisões em flagrante efetuadas pela prática de condutas 

aqui definidas como crime, se o juiz , ao receber a comunicação de pr! 

CÕ ..... 
00 CO ,.... 
V 

coo 
~Z 
-S..J 
.30. 

10 _ 0 . 0 

são, verificar que o acusado agiu com dolo, ~ão se'rá admitida a fian

ça nem se aplicará o disposto no art. 310 e seu parágrafo único do có 

digo do Processo Penal. 

S 10 - Quando o juíz, ao 'receber a comunicação da prisão verificar 

que o acusado agiu com culpa , concederá, se requerida , a libeE 

dade provisória, arbitrando fiança de 5.0pO ,a 200 . 000 BTNs. 

S 20 - Uma vez reconhecida a ocorrência da prática a.;ali.to culposo, 

as penas de reclusão previstas nesta lei serão transformadas 

em detenção e reduzidas de um terço à metade. 

JOSTIPICATIVA 

As modificações que se pretende introduzir ao presente projeto de lei 

atendem à necessidade de se 

cionalidade quanto às penas 

nal em, vigor . 

adotar critérios de uniformidade e propoE 

cominadas, relativamente à legislação pe _ 

Por outro lado, houve a preocupação de distinguir, como recomenda 

melhor técnic~ juridica, as modalidades culposa e dolosa , para a 

da gradação das penas. 

• 
devi 

Deve-se levar em conta, ainda, que o atual sistema carceário 

ro não dispõe de instalações adequadas para recolhimento dos 

ais infratores contemplados neste projeto de lei que são, em 

brasile,! 

eventu-

sua mai 
oria, pessoas sem antecedentes cr'm'na's d b d I ~. ., e oa con uta que atuam em 

atividades lícitas e destinadas a prover o bem-estar da sociedade, 

não podendo ficar sujeitas à promiscuidade, vexames e perigos de uma 

prisão comum. 

A presente emenda tem o escopo de adequar as medidas punitivas à me

lhor técnica jurídico- penal, sem contudo, retirar a severidade doa 
objetivos do projeto de lei. 

/ ( , 

Deputado / Ricardo F'i a 

I~ 
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PROJETO ~E LEI NQ ~.820. DE 1990 

(Do Sr. Ibsen Pinheiro e outros 171", ) 
(f\h..,$AOO AO PL N'!. 4.~8Blq.J 

De'ln~ os crl~es ce abuso do poder econômico e d' outras providências . 

(ÀS Comissões de Const 1tulç~o 
daç~o; e de Economia. Industrla 
art. 24. 11.) 

e Just Iça e Re
e Comércio 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. la É crime de abu so do poder econômico. punido 
com reclusão de 2 a 5 anos ou multa de 200.000 a 
5.000.000 de BTN. atentar os constitucionais princi
pias da livre concorrência e defesa do co')sumldor. 
através ele: 

I cerceamento á entrada e á extstêncla de outros 
ofertantes nos mercados local, regional ou nacional 
através de: 

a) flxaç~o artifI cial do preço das mercadorias a
baixo do seu custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fre
gueses, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo 
por Intermédio de distribuidores ou revendedores; 

c) cerceamento ou Impedimento 
rentes aos mercados de Insunos. 
equipamentos. bem como aos canais 

do acesso de concor
matérias-primas ou 
de distribuição; 

11 formação de acordo. convênio. ajuste ou aliança 
entre- ofertantes. visando: 

a) fixar artificial mente preços ou Quantidades ven
didas ou produzIdas; 

b) estabelecer o controle regionalizado dO mercado 
por empresa ou grupo de empresas; 

c) controlar. em detrimento da concorrência. a rede 
de dlstrlbulç~o ou de fornecedores; 

111 _ formaçã o de trustes através do controle 
acIonárIo dIreto ou Indireto ou de adminIstradores co
muns entre empresas, com vistas a InibIr a livre con-

corrência. na forma do disposto nos Incisos anterio
res; 

I 
IV _ promoção de ajuste ou acordo entre empresas ou 

entre pessoas vInculadas a taIs empresas. ou Interes
sadas no Objeto de suas atividades. Que possibIlite 
fraude à livre concorrênCia. atuaç~o lesIva á economIa 
nacional ou ao Interesse geral dos consumIdores. 

Art. 2a São crImes punIdos com reclusão de um a Qua
tro anos ou multa de 5.000 a 200.000 de BTN: 

1 _ vender ou oferecer à venda mercadorIa ou contro
lar ou oferecer servIços por preços superiores aos 0-
Plclalmente tabelados. aos fixados por 6rgão ou enti
dade competentes e aos estabelecidos em regime legal 
de controle; 

11 _ aplicar f6rmulas de reajustamento de preços ou 
de Indexação de con tratos proibidas por lei. regula
mento. Instrução ministerial ou de outro 6rg~0 ou en
tidade competente. ou dIversas daquelas Que forem le
galmente estabelecidas. ou praticar aumentos de preços 
superiores aos legalment~ previstos ou determInados; 

111 _ exigir. cobrar ou receber Qualquer vantagem ou 
ImportânCia adicional a valores correspondentes à co
brança de preços tabeladOS. congelados. admInistrados. 
fixados ou controlados pelo Poder Público, Inclusive 
por melo da Instituição ou aumento adicionais de taxa 
ou Quaisquer outras ImportânCias Incidentes sobre ope
rações de contrataç~o. compra e venda ou financiamen
to; 

IV eliminar. restr ingir. reduzir ou suspender sem 
justa causa liquIdação. promoção. formas especiais de 
venda ou comerclallzaç~o ou descontos concedidos sobre 
o preço de mercadorias ou serviços, e Que eram ofere
cldos Imediatamente antes da Instltulçaoode congela
mento ou reg1me legal de controle' . ' 

V _ sonegar à autorldade competente Qualquer dos e
lementos necessár10s à apuraç~o do custo de prOdução 
ou do preço de venda. Imped1ndo ou d1f1cultando exames 

contabels ou apuraç~o de estoques. ou deixando de for 
necer esclarecimentos Que forem e~lgldos; 

VI _ negar ou de1xar de fornecer, Quando Obrigató
rio. nota fiscal ou documento eQulvalente. relatlvo à 
venda de mercadorias ou prestação de serv1ços efetiva
mente realizadas. ou fornecê-los em desacordo com a 
leglslaç~o; 

VII _ recusar-se a Informar, ou dar Informação fal
sa. sobre Qualquer das condições Que envolvam a aquI
sIção de mercador1a~ ou serviços, 1nclus1ve Quanto a 
Dreços. prazos e taxas de juros embutidas no valor das 
prestações; 

VIII _ promover a venda ou a expOSição á venda de 
mercadorla em condlções lmpróprlas para consumo. 

ParágrafO único. Na hipótese do lnc1so VIII. pune-se 
também a modalidade Culposa. transformando-se a pena 
de reclusão em detenção e reduz1ndo-se à QuInta parte 
a pena de multa. 

Art. 3a s~o crimes punidos com reclusão de d01s a 
C'lnco anos ou rT>.Jlta de 50.000 a 1.000.000 de BTN: 

I _ produzlr, e~por ou vender mercadoria cuja emba
lagem. tipo, especlf1cação, peso ou composição trans
grida determinações lega1s, ou n~o corresponda à res
pectlva classlflcação oficial; 

11 _ mIsturar mercadorias ou gêneros de espécIes di
ferentes. para expÔ-lOS á venda ou vendê-los. como pu
ros: 

111 _ fraudar as regras concernentes ao controle 0-
f I·c I a 1 de preços pe 1 a a lt er aç~o, sem mod if lcação es
sencial ou de Qual1dade. de elementos como embalagem. 
denominação. marca (gr1ffe). especIficações técn1cas, 
volume, peso. pintu r a. sinais externos ou acabamento 
dos produtos. mercador1as. gêneros ou serviços. bem 
çomo pela dlvlsão do produto. mercado ria, gOnero ou 
servIço em' partes habitualmente oferecidas á venda em 
con~unto; 

IIV _ alterar a denomlnaç~o ou a descrição de insumo. 
mercadorla ou serviço. bem como a 1ndlcação de seu mo
delo ou referência, de modo a cobrar. ex1g1r ou rece
ber preço maior ou condições de pagamento diferentes; 

V _ efetuar vendas ou ofertas de venda. compras ou 
ofertas de comora Que Incluam no preço parcelas refe
rentes ao.transporte de mercadoria. seguro e despesas. 
ou recusar entregar na fàbrlca com o objetivo de alte
rar as condlções cost umeiramente praticadas. ou de 
fràudar as regras oficiais de controle e fl~ações de 
preços; 

VI _ subordlnar a venda de mercador las ou a presta
ção de serviços. á aqUisIção de outras mercadorIas ou 
serviços ou à compra de QuantIdades arbitrarIamente 
determinadas; 

VII _ fraudar o preço de mercadorIa ou de 
lnclulndo nele aumentos de preços de Insumos 
pregados em sua produção ou prestaç~o; 

serviço. 
não em-

VIII _ aumentar o preço de mercadorIa ou de servIços 
em perce~tual superior a o aumento percentual do Insumo 
multiplicado pela partiCipação deste nos custos veri
ficados antes do seu aumento; 

IX _ fraudar o tabelamento of1c1al de preços ou o 
regime legal de controle pela alteraç~o das condições 
de pagamento ou formas de comerclal1zação, Inclusive 
prazos. Quantidade de parcelas e proporção do preço 
devido em cada parcela. relativas à aquisição de mer
cadorIas ou serviços; 

x _ elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de 
mercadorias ou serviços cujos preços estejam submeti
dos a congelamento ou regime legal de controle. atra 
vés da CObrança de !aoa de juros superior á vigente no 
mercado financeiro para financiamento da aquisição dp. 
mercadoria s ou serviços assemelhados ; 

XI _ subordinar a venda de m<õ!rcador1aG ou a presta
ç~o de serviços á celebração de contrat os financeiros 
Que comtemplem taxas de juros supp.riores às vigentes 
no mercado financelrú para flnanclan~nto. por prazo 
Igual, da aquisição de mercadoria ou servIço asseme
lhados; 
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serviço. 
não em-
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sonegar insumos ou mercadorias. recusando 
a Quem pretenda comprá-lOS nas condições 
ou retendo- os para fins de especulaç30; 

XIII induzir o consumido r a erro. mediante indica
ção ou ãfirmação fals a ou enganosa s obre a natureza. a 
Qua li dade e. . a Quan t I dade de be n s ou ser v 1 ços . 
utilizando- se Qualque r me lo . inc lusi ve veiculação ou 
divulgação publicitá"i a s ; 

~IV destruir, i nutilizar ou danificar n~tér1as-
primas õu mer c adorias. com v i s tas a pr ovocar alta de 
preços, em prove i to própr iO ou de terceiros; 

XV emiti r faturl. dupli c ata ou no ta de venda Que 
não corre sponda á mer c ador ia vendida em ~uantidade ou 
Qualidade . ou aos ser v iços efetivamente contratados; 

XVI dei xar dolosamen t e de entre gar a coIsa vendi-
da. com- a obser vânc ia de todas as cl áusulas e espeCi
ficações c on tratadas . 

Art. 40 Caso o juIz. sopesa~s o ganho 11lc1to e a 
situação econOm ica do réu. ver i fIque a InsuficiêncIa 
ou exces s I va onerosidade das pe nas pecuniárias previs
tas ne s te dIp l oma. pOderá dim i nu i- las até a décIma 
parte ou eleva-las ao décuplo. 

Art . 5 Q Nos cri me s prat icados atra vé s de pessoa jU
rldlca . a res ponsab ilIdade penal pel OS Ilicitos aqui 
definidos se rá de t odos aqueles Que . a ela ligados. 
direta ou ind i retamente . de f o rma per manente ou e ven
tual. t enham c oncorrido para a prátIca criminosa. e • dos Que . nas Qualidades de control~dor. diretor. admi-
nistrador. ge rente. prepos to ou mandatário. se tenham 
omitido no dever de fiscalizar a atuação de seus su
bordinado s e colaborador e s. 

Art. 60 São' c 'ircunstâncias Que agra vam de um ferço 
até a metade as penas pre v istas nesta leI: 

I _ ocasionar grave dano á coletividade; 
• 11 ser o crIme cometido por servIdor público no. 

exerciclo de sua funç ões; 

III ser o crIme prat Icado em relação á prestac30 
de servIços ou ao comércio de bens essenCiais à vida 
ou à saúde . 

Art . 10 A condenação criminal com ~ase nesta lei não 
elCclui a responsabil idade c Ivi.l · ;:lo réu pelo mesmo 
fato. 

Art. SO A reparação .civil dos danos causados pelos 
crimes previstos neste diploma n30 exclui a responsa
bilidade criminal . 

Parágrafo úr.lco . A hipótese do caput deste artigo 
deverá ser cons i derada pe l o juiz na fixação da pena . 

Art. 90 Compete a Secreta r ia Nacional de D1reito E
conOmico. do Ministéri o da Justiça . o controle dos 
mercados monopo lizados ou 0 1lgopo1lzados. bem como a 
Identiflcaç30 e repress30 das práticas atentatórIas à 
economia popular. a Interdição de empresas e/ou esta
belecImentos aos direitos do consumidor ou a livre , 
concorrênc ia. Inclusi ve se necessário providenciando. 
na forma da lei. a desapropriação do controle de em
presas Infratoras. 

Art. 10 . Compete ao Departamento NaclQnal de Abaste
Cimento e Preços. Quando e se necessário. provIdenciar 
a desapropr i ação de estoques. capazes de gerar crise 
no mercado ou colapso do abastecimento . 

Art. 11. Qualquer pessoa poderá provocar. · para os 
efeitos dest e diploma. a iniciatIva dos órgãos de de
fesa do consumidor. 04' UO ,NIO\~térlo Público. forne
cendo, .por escr \to. Informaçõe'S" 'sobre o fato e a auto
r1a e indicando as suas clrcun~tânclas. para a devida 
apuração e aplicaç30 das sanç~es prev lstâs nesta leI. 

Art. 12 . Os crimes de abuso do poder econOmlco são 
de ação penal públIca IncondIcIonada . 

Parágrafo único. Quando o MInistério Público exceder 
os prazos legais sem a adoção das providênCias a seu 
cargo, admltlr-se-á aç30 penal subsidIária promovida 
por Qualquer cidadão. bem como por organização constl
tuida hã pelo menos um ano . 

Art'. 13. Nas pr i sões 
prática de condutas aqui 

em flagrante efetuadas pela 
definidas como' crime. n30 

será admitida a fia nç a nem se aplicara o disposto no 
art. 310 e seu parágrafo ún Ico do CóCIgo de Processo 
Pena 1. 

Art. 14. Esta le i e n tra em vigor na data de súa pu
bl ,lcação, revogada s a s disposições em contrario. 

Justlf icaclo 

Q Senhor PresI dente da RepúblIca. em 15 de março. 
editou a Medida Pr ov I sór i a nO 153. Que "defIne os cri
mes de abuso do POder económlco e dá outras prOVidên
cias" . 

·DI· . ' .-,- Pretende. assim. o POde r Executivo usar a excepcio-
nalidade da MedIda Pr ov i sórI a par a tratar de matéria 
de direito penal mat eria l . o Que nao se aj usta ao tex
to constitucional . 

D art. 5". Inciso XXXIX da Constituição estabelece. 
na linha de IrrenunCiáve l tr adição de direito consti
tucional. Que "n30 há crime sem leI an t erior Que o de
fina. nem pena sem pr év Ia comlnaçao legal". o Que se 
constitui no prInc Ipio da reserva legal. 

Já o art. 62 da mesma Constltulc30. ao dIsciplinar 
as MedIdas ProvisórI a s. d I s põe. em seu parágrafO úni
co. Que as mesmas "perderão eficácIa. desde a edição, 
se n~o forem con vert i da s em lei no prazo de trInta 
dIas". A teor desse di sposItIvo a M.P. somente adquire 
o status de lei após sua e ventual conversa0 pelo Con
gresso Nacional. não obstante ter "força de leI" de.sde 
sua adoção (caput do arti go). 

l evidente Que o i nciso XXXIX do art. 50 não admIte 
relativizações decorren te s de Interpretações restriti
vas. posto se const I tu ir em uma garantIa Individual 
IrrenunCiável e ba l lzadora das ações legislativas. 

Desta forma. o t ratamen t o de matéria penal pela Via 
de M.P .• afigura-se ao PMDB como Inconstitucional. 

O plano de establ l lzaçao do Poder Executi~o. em re
lação ao Qual o PMDB tem convivência de aguda critica, 
reclama o tratamento pena l das condutas clencadas na 
Medida Prov i sória o Que . no entanto. n~o autoriza o 
apelo a Ilegalidade e a InconstitucIonalidade. 

O PMDB tem como certo Que a garantIa do cidadão é a 
ConstitUição e lei e . nunc a . a s promessas ou afirma
çOes de eventuais detent ore s do pOder dennocrático. 

Por tudo isso. o PMDB o ferece o presente projeto de 
lei. Que devera ter curso de to t al urgênCia. de 'orma 
tal Que possa o Congresso Nac ional aprovar o tr a tamen
to penal de condut a s les i va s ao Interesse social e ao 
Estado. . 

o projeto se con s t i tu i na reproduç30 do texto da Me
dida ProvIsória par a Que. durante sua tramitação, o 
Congresso Nacional In t r oduza as modiflcaçOes Que se 
impõem para o seu ajus t amento aos prlnciplos da Ciên
cia penal e á convenIêncI a social. 

Não QUiS o PMDa prOduzir um texto novo ou mesmo al
terado. posto se cons ti tuir sua prelIminar em discor
dância com o veicu lo u t I lizado pelo ?oder Executivo. 

A . f6rrTl./la ora propos t a e l Ide a I ncons t 1t uc lona 1 Idade 
denuncIada na MedIda ProvIsória. oferecendo uma alter
nativa para o tratamen to da matéria. 

O PMDB coloca. assIm. ao Congresso Nacional. um ca
minho para solver os eQul vocoS do Pode r Executivo. 

Sala das SessOes , 2B de marco de 1990 . _ Ibsen PI
nheIro _ Nelson Jobim Ubl~atan AguI a r Ge nebaldo 
CorreIa _ Antonio Gaspar _ Maurll lo Fe r r e Ira Llma_ 
Fernando Bezerra Coe l ho Ral.undo Bez e rra Harlan 
Gadelha _ TheOdoro Mendes _ Ar nal do Morae s = Agasslz 
Armelda _ LuIz Henrique ~ JosA Mendonça de Moraes 
Rosirlo Congro Neto Rosa Pr at a JosA Tavare s Wal-

..ar de Luca. - - -
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Art. 50 Todos s~o Iguais perante a lei, sem dlstln
çlo de Qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei
ros e aos estrangeiros residentes no Pais a Inviolabi
lidade do direito á vida, á liberdade, á Igualdade, á 
segurança e á propriedade, nos termos seguintes: 

........................................................ 
XXXIX n~o há crime sem lei anterior Que o defina, 

nem pena-sem prévia comlnaç~o legal. 

...................................................... 
T!TUlO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 

Do Poder ~glslatlvo 

SECÃO VII I 

Do Processo Legislativo 

SUBSECÃO 111 

Das Leis 

~ ... , ........... , , .. , . , ... , ...... , .. , , . .. ...... , ... . 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presi

dente da República poderá adotar medidas provisórias, 
com força de lei, devendo submetê - las de Imediato ao 
Congresso Nacional, Que, estandO em recesso, será con
vocado extraordInariamente para se reunIr no prazo de 
cinco dias. 

Parágrafo único. As medIdas provisórias perderão 
eficácia, desde a edlçao, se n~o forem convertld~s em 
lei no prazo de trinta dias, a partir de sua pUblica
ção, devendo o Congresso Nacla ' al disciplInar ~s.rela 
çOes jurldlcas delas decorrentes. 

' ....................... . ............................. . 
· .............................................. . ...... . 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO-lEI NO 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

· ................................................. . .... .. ........... . ..... . 
TITULO IX 

Da Prisão e da Liberdade ProviSÓria 

............................................ . . . .... . .... . .. . .... .. .... 

CAP! TUlO I I 

Da Prisão em Flagrante 

· .............................................. , . ..... . 
Art. 310. Quando o juiz verificar pelo auto de pri 

são em flagrante Que o agente prat Icou o fato, nas 
condições do art. 19, nOs r. 11 ou 111 do CódIgo Pe
nal, poderá, depois de ouvIr o MInI s tério' PúblI c o, 
conceder ao réu liberdade pr ov i sória, mediante t e rmo 
de comparecimento a todos os at os d o processo, sob 
pena de revogaç~0.(44) 

ParAgrafo único. Igual procedimento será adotado 
Quando o juiz verificar, pelo auto de prisão em fla
grante, a Inocorrência de Qualquer das hipóteses que 
autorizam a prls~o preventiva (arts. 311 e 312). 

· ...... ,. "' ............................................ . 
· ................................. . 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 153, DE 15 DE ~ARCO DE 1990 

Define os crimes de abuso dO poder econOmlco 
e dâ outras providências. 

O Presidente da Rr.públlca, no uso das atribuições 
Que lhe confere o art. 62 da ConstItuIção, adota a se
guinte Medida ProvisórIa, com força de lei: 

Art. 10 ~ crime de abuso do poder econOmlco, punido 
com reclus~o de 2 a 5 anos ou multa de 200.000 a 
5.000.000 de BTN. atentar os constitucIonais prlncl
pios da livre concorrência e defesa do consumidor, a
través de: 

I _ cerceamento á entrada e á existência de outros 
ofertantes nos mercados local, regional ou nacional 
através de: 

aI fixação artificial do preço das mercadorias a
baixo do seu custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fre
gueses, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo 
por Intermédio de distribuidores ou revendedores; 

cl cerceamento ou Impedimento do acesso de concor
rentes aos mercados de Insumos, matérias-primas ou e
Quipamentos, bem como aos canais de dIstribuição; 

11 _ formaç~o de acordo, convêniO, ajuste ou aliança 
entre ofertantes, visando: 

aI fixar artificialmente preços ou Quantidades ~en
dldas ou produzidas; 

bl estabelecer o controle regionalizado do mercado 
por empresa ou grupo de empresas; 

cl controlar, em detrimento da concorrência, a rede 
de dlstrlbulç~o ou de fornecedores; 

111 _ formação de trustes através do controle 
acionAr lO direto ou Ir,dlreto ou de adminIstradores co
muns entre empresas, com vistas a Inibir a ' livre con
corrência, na forma do disposto nos Incisos anterio
res; 

IV _ promocão de ajuste ou acordo entre empresas ou 
entre pessoas vlnruladas a tais empresas, ou Interes
sadas no objeto de suas atividades, Que possIbilite 
fraude á livre concorrência, atuação lesiva á economia 
nacional ou ao Interesse geral dos consumidores. 

Art. 20 São crimes punidos com rec1us~0 de um a Qua
tro anos ou multa de 5.000 a 200.000 de BTN: 

I vender ou oferecer à venda mercadoria ou contra
tar õu oferecer serviços por preços superiores aos o
ficialmente tabelados, aos fixados por órgão ou enti
dade competente e aos estabelecidos em regIme legal de 
controle; 

11 aplicar fórmulas de reajustamento de preços ou 
de Indexaç~o de c o ntratos proibidas por lei, regula
mento, Instrução ministerial ou de outro órgão ou en
tidade c~npetente, ou diversas daquelas Que forem le
galmente estabelecidas, ou praticar aumentos de preços 
superiores aos legalmente previstos ou determInados; 

111 _ exigir, cobrar OU receber Qualquer vantagem ou 
ImportânCia adicional a valores correspondentes à co
brança de preços tabelados, congelados, administrados, 
fixados ou controlados pelo Poder Público, Inclusive 
por melo da Instltulçao ou aumento adicionais de taxas 
ou Quaisquer outras ImportânCias Incidentes sobre ope
raçOes de contratação, compra e venda ou financiamen
to;' 

IV eliminar, restringir, reduzir ou suspender sem 
justa causa, llQuldaç~o, promoção, formas especiais de 
venda ou comerclallzaç~o ou descontos concedIdos sobre 
o preço de mercadorias ou serviços, e Que eram ofere
cidos Imediatamente antes da Instituição de congela
mento ou regime legal de controle; 

V _ sonegar á autoridade competente Qualquer dos e
lementos necess~rlos á apuração do custo de produção 
OU do preço de venda, ImpedindO ou dificultando exa
mes, contábeIs ou apuraç~o de estOQues, ou deixando de 
fornecer esclarecimentos que forem exigidoS; 

VI _ negar ou deIxar de fornecer, Quando obrigató
rIo, nota fiscal ou documento equivalente, relativo â 

TtTUlO 11 

Doi Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITULO I 

DOI Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

- 13 

Art. 50 Todos s~o Iguais perante a lei, sem dlstln
çlo de Qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei
ros e aos estrangeiros residentes no Pais a Inviolabi
lidade do direito á vida, á liberdade, á Igualdade, á 
segurança e á propriedade, nos termos seguintes: 

........................................................ 
XXXIX n~o há crime sem lei anterior Que o defina, 

nem pena-sem prévia comlnaç~o legal. 

...................................................... 
T!TUlO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 

Do Poder ~glslatlvo 

SECÃO VII I 

Do Processo Legislativo 

SUBSECÃO 111 

Das Leis 

~ ... , ........... , , .. , . , ... , ...... , .. , , . .. ...... , ... . 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presi

dente da República poderá adotar medidas provisórias, 
com força de lei, devendo submetê - las de Imediato ao 
Congresso Nacional, Que, estandO em recesso, será con
vocado extraordInariamente para se reunIr no prazo de 
cinco dias. 

Parágrafo único. As medIdas provisórias perderão 
eficácia, desde a edlçao, se n~o forem convertld~s em 
lei no prazo de trinta dias, a partir de sua pUblica
ção, devendo o Congresso Nacla ' al disciplInar ~s.rela 
çOes jurldlcas delas decorrentes. 

' ....................... . ............................. . 
· .............................................. . ...... . 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO-lEI NO 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

· ................................................. . .... .. ........... . ..... . 
TITULO IX 

Da Prisão e da Liberdade ProviSÓria 

............................................ . . . .... . .... . .. . .... .. .... 

CAP! TUlO I I 

Da Prisão em Flagrante 

· .............................................. , . ..... . 
Art. 310. Quando o juiz verificar pelo auto de pri 

são em flagrante Que o agente prat Icou o fato, nas 
condições do art. 19, nOs r. 11 ou 111 do CódIgo Pe
nal, poderá, depois de ouvIr o MInI s tério' PúblI c o, 
conceder ao réu liberdade pr ov i sória, mediante t e rmo 
de comparecimento a todos os at os d o processo, sob 
pena de revogaç~0.(44) 

ParAgrafo único. Igual procedimento será adotado 
Quando o juiz verificar, pelo auto de prisão em fla
grante, a Inocorrência de Qualquer das hipóteses que 
autorizam a prls~o preventiva (arts. 311 e 312). 

· ...... ,. "' ............................................ . 
· ................................. . 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 153, DE 15 DE ~ARCO DE 1990 

Define os crimes de abuso dO poder econOmlco 
e dâ outras providências. 

O Presidente da Rr.públlca, no uso das atribuições 
Que lhe confere o art. 62 da ConstItuIção, adota a se
guinte Medida ProvisórIa, com força de lei: 

Art. 10 ~ crime de abuso do poder econOmlco, punido 
com reclus~o de 2 a 5 anos ou multa de 200.000 a 
5.000.000 de BTN. atentar os constitucIonais prlncl
pios da livre concorrência e defesa do consumidor, a
través de: 

I _ cerceamento á entrada e á existência de outros 
ofertantes nos mercados local, regional ou nacional 
através de: 

aI fixação artificial do preço das mercadorias a
baixo do seu custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fre
gueses, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo 
por Intermédio de distribuidores ou revendedores; 

cl cerceamento ou Impedimento do acesso de concor
rentes aos mercados de Insumos, matérias-primas ou e
Quipamentos, bem como aos canais de dIstribuição; 

11 _ formaç~o de acordo, convêniO, ajuste ou aliança 
entre ofertantes, visando: 

aI fixar artificialmente preços ou Quantidades ~en
dldas ou produzidas; 

bl estabelecer o controle regionalizado do mercado 
por empresa ou grupo de empresas; 

cl controlar, em detrimento da concorrência, a rede 
de dlstrlbulç~o ou de fornecedores; 

111 _ formação de trustes através do controle 
acionAr lO direto ou Ir,dlreto ou de adminIstradores co
muns entre empresas, com vistas a Inibir a ' livre con
corrência, na forma do disposto nos Incisos anterio
res; 

IV _ promocão de ajuste ou acordo entre empresas ou 
entre pessoas vlnruladas a tais empresas, ou Interes
sadas no objeto de suas atividades, Que possIbilite 
fraude á livre concorrência, atuação lesiva á economia 
nacional ou ao Interesse geral dos consumidores. 

Art. 20 São crimes punidos com rec1us~0 de um a Qua
tro anos ou multa de 5.000 a 200.000 de BTN: 

I vender ou oferecer à venda mercadoria ou contra
tar õu oferecer serviços por preços superiores aos o
ficialmente tabelados, aos fixados por órgão ou enti
dade competente e aos estabelecidos em regIme legal de 
controle; 

11 aplicar fórmulas de reajustamento de preços ou 
de Indexaç~o de c o ntratos proibidas por lei, regula
mento, Instrução ministerial ou de outro órgão ou en
tidade c~npetente, ou diversas daquelas Que forem le
galmente estabelecidas, ou praticar aumentos de preços 
superiores aos legalmente previstos ou determInados; 

111 _ exigir, cobrar OU receber Qualquer vantagem ou 
ImportânCia adicional a valores correspondentes à co
brança de preços tabelados, congelados, administrados, 
fixados ou controlados pelo Poder Público, Inclusive 
por melo da Instltulçao ou aumento adicionais de taxas 
ou Quaisquer outras ImportânCias Incidentes sobre ope
raçOes de contratação, compra e venda ou financiamen
to;' 

IV eliminar, restringir, reduzir ou suspender sem 
justa causa, llQuldaç~o, promoção, formas especiais de 
venda ou comerclallzaç~o ou descontos concedIdos sobre 
o preço de mercadorias ou serviços, e Que eram ofere
cidos Imediatamente antes da Instituição de congela
mento ou regime legal de controle; 

V _ sonegar á autoridade competente Qualquer dos e
lementos necess~rlos á apuração do custo de produção 
OU do preço de venda, ImpedindO ou dificultando exa
mes, contábeIs ou apuraç~o de estOQues, ou deixando de 
fornecer esclarecimentos que forem exigidoS; 

VI _ negar ou deIxar de fornecer, Quando obrigató
rIo, nota fiscal ou documento equivalente, relativo â 
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venda de mercadorias ou prestaçao Qe serviços efetiva
mente realizadas, ou fornecê-los em desacordo com a 
legls1aç:lo; 

V.lI _ recusar-se a Informar, ou dar Informação fa 1-
sa, sobre Qualquer das condições· Que envolvam a aQul
slÇ:lo de mercadorias ou serviços, Inclusive Quanto a 
preços, prazos e taxas de Juros embutidas no valor das 
prestações, 

VI II . .promover a venda ou a expos I ção á venda de 
mercadoria em condições Impróprias para consumo, 

Parágrafo úniCo. Na hipótese do Inciso VIII, pune-se 
também a modalidade culposa, transformando-se a pena 
de rec1us:!0 em detenção e reduzindo-se à Quinta parte 
a pena de mu 1 ta. 

Art. 30 São crimes punidos com reclusão de dois a 
cinco anos ou multa de 50.000 a 1.000.000 de BTN: 

1 _ produz I r, expor ou vender mercador I a cuJ a emtla-· 
lagem, tipo, espeCificação, peso ou compOSição trans
grida determinações 1egal·s. ou não cor responda á res
pectiva classlflcac:!o oficial, 

11 misturar mercadorias ou gêneros de espéCies di
ferentes, para expO-10s à venda ou vendê-lOS, como pu
ros; 

111. _ fraudar as regras concernentes ao controle o
ficial de preços pela a1teraç:!0. sem modlflcaç:!o es
senCial ou de qualidade, de elementos como embalagem, 
denomlnaç:!o. marca (grlffe), espeCificações técnicas, 
volume, peso, pintura, Sinais externos ou acabamento 
dos produtos, mercadorias, gêneros ou serviços, bem 
como pela dlvls:!o do produto, mercadoria, gênero ou 
serviço em partes habitualmente oferecidas à venda em 
conjunto; 

IV _ alterar a denominação ou a descrição de Insumo, 
mercadoria ou serviço, bem como a Indlcaç:!o de seu mo
delo ou referência, de modo a coQrar, exigir ou rece
ber .preço maior ou condições de pagamento diferentes, 

V _ efetuar vendas ou ofertas de venda, compras ou 
ofertas de compra Que Incluam no preço parcelas refe
rentes aó transporte de mercadoria, seguro e despesas, 
ou recusar entrégar na fábrica com o objetivo de alte
rar as condições costumeiramente praticadas, ou de 
fraudar as regras oficiais d~ controle e fixações de 
preços; 

VI _ subordinar a venda de mercadorias ou a presta
ç:lo de serviço, à aqulslç:!o de outras mercadorias ou 
serviços ou à compra de quantidades arbitrariamente 
determinadas; 

VII _ fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, 
InclUindo nele aumentos de preços de Insumos não em
pregados em sua produção ou prestação, 

VIII _ aumentar o preço de mercadoria ou de.servlços 
em percentua l superior ao aumento percentual do Insumo 
multiplicado pela partiCipação deste nos custos veri
ficados antes do seu aumento, 

IX _ fraudar o tabelamento oficial de preços ou o 
regime legal de controle pela alteraç:!o das condições 
de pagamento ou formas de comercialização, Inclusive 
p~azos, Quantidade de parcelas e proporç:!o do preço 
devido em cada parcela, relativas à aqUisição de mer
cadorias ou serViços; 

X _ elevar o valor cobraoo. nas ~end.s a prazo de 
mercadorias ou serViços cUjos·preços estelam submeti
dos a congelamento ou regime legal de controle, atra
vés da CObraNÇa de taxa de juros superior á vigente no 
mercado financeiro para financiamento da aqulslç:!o de 
~rcadorlas ou serviços assemelhados; 

XI _ subordinar a venda de mercadorias ou a presta
ção de serViços à celebração de contratos financeiros 
Que contemplem taxas de juros superiores ás vigentes 
no mercado financeiro para financiamento, por prazo 
Igual, da aquisição de mercadoria ou serviço asseme
lhados; 

XII sonegar Insumos ou mercadorias, recusando 
vendê-los a quem pretenda comprá-los nas condições 0-
tertadas ou retendo-os para fins de espeCUlação; 

XIII _ IndUZir o .. consumldor a erro, mediante Indlca
çlo ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, a 

Qualidade e a Quantidade de bens 
utilizando-se Qualquer melo, Inc l usive 
divulgação publicitárias; 

ou ser v Iças, 
veiculação ou 

XIV destruir, Inutilizar ou danificar 
primas ou mercadorias, com vistas a provocar 
preços, em proveito próprio ou de terceiros, 

matérlas
a 1 ta de 

XV emitir fatura. duplicata ou nota de venda Que 
não corresponda á mercadoria vendida em Quantidade ou 
qualidade, ou aos Serviços efetivamente contratados. 

XVI deixar dolosamente de entregar a coisa vendi-
da, com-a observàncla de todas as cláusulas e especi
ficações contratadas; 

Art. 40 Caso o juiz, sopesados o ganho 111clto e a 
situação econOmlca do réu, verifique a InsuficiênCia 
ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previS
tas neste diploma, poderá diminuI-las até a décima 
parte ou elevá-las ao .d?CUP10. 

Art. 50 Nos crImes praticados através de pessoa ]u
rldlca, a ~esponsabl11dade penal pelos 11lcltos aqui 
definidos será de todos aqueles Que, a ela ligados, 
direta ou Indiretamente. de forma permanente ou even
tual, tenham concorrido para a prática criminosa, e 
dos que, nas Qualidades de controlador, diretor, admi
nistrador, gerente. preposto ou mandatário, se tenham 
omitido no dever de fiscalIzar a atuação de seus su
bordInados e colaboradores. 

Art. 6Q S~o 

até a metade 
provisória: 

clrcunstànclas Que agravam de um terço 
as penas previstas nesta medida 

I ocasionar grave dano á coletividade; 

11 ser o crime cometido por servidor púb11co no 
exerclclo de suas funções; 

111 ser o crime pratIcado em relação à prestaç30 
de serviços ou ao comércio de bens essencIais à vida 
ou à saúde. 

Art. 70 A condenação crIminal com base nesta lei n30 
exclui a responsabilidade civil do reu pelo mesmo 
fato. 

Art. 80 A reparação civIl dos danos causados pelos 
crimes prevIstos neste diploma não excluI a responsa
bIlidade criminal. 

ParágrafO único. A hipótese do caput deste artigo 
deverá ser consIderada pelo juiz na flxaç~o da pena. 

Art. 90 Compete à Secretaria Nacional de DIreito E
conOmlco, do Ministério da Justiça. o controle dos 
mercados monopolizados ou ollgopollzados. bem como a 
Identlflcaç~o e repressão das prátIcas atentatórIas à 
economia popular. a InterdIção de empresas e/ou esta
belecimentos aos dIreitos do consumIdor ou à livre 
concorrênCia, InclUSive se necessário providenciando, 
na forma da leI, a desapropriação do controle de em
presas Infratoras. 

Art. 10. Compete ao Departamento Nacional de Abaste
cimento e Preços, Quando e se necessário. providenciar 
a desaprop;laç~o de estoques. capazes de gerar crise 
no mercado ou COlapso do abastecimento. 

Ar t . 1 I . Qua 1Quer pessoa poderá provocar. para os 
ereltos deste d1ploma, a InIcIativa dOS órgaos de de
fesa do ~~nsumldor, ou do MInistérIo Público, forne
cendo. ~G' e .. :rlto. Informações sobre o fato e a auto
ria e ind1...a"do as suas clrcunstànclas, para a devIda 
apuração e aplicação das sanções prevIstas nesta medI
da provisória. 

Art. 12. Os crimes de abuso do pOder econOmlco s:lo 
eJe ação penal pÚblica IncondIcionada. 

Parágrafo único. Quando o MinistérIo Público exceder 
os prazos legais sem a adoç~o das providências a seu 
cargo, admltlr-se-à ação penal subsld1árla promovida 
por qualquer cidadão, bem como por organização constl
tulda há pelo menos um ano. 

Art. 13. Nas prisões 
prátlça de condutas aqui 
será admitIda a fiança 
art. 310 e seu parágrafo 
Pena ,. 

'em flagrante efetuadas pela 
definidas como crime, nao 

nem se aplicará o disposto no 
único do Código de Processo 
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venda de mercadorias ou prestaçao Qe serviços efetiva
mente realizadas, ou fornecê-los em desacordo com a 
legls1aç:lo; 

V.lI _ recusar-se a Informar, ou dar Informação fa 1-
sa, sobre Qualquer das condições· Que envolvam a aQul
slÇ:lo de mercadorias ou serviços, Inclusive Quanto a 
preços, prazos e taxas de Juros embutidas no valor das 
prestações, 

VI II . .promover a venda ou a expos I ção á venda de 
mercadoria em condições Impróprias para consumo, 

Parágrafo úniCo. Na hipótese do Inciso VIII, pune-se 
também a modalidade culposa, transformando-se a pena 
de rec1us:!0 em detenção e reduzindo-se à Quinta parte 
a pena de mu 1 ta. 

Art. 30 São crimes punidos com reclusão de dois a 
cinco anos ou multa de 50.000 a 1.000.000 de BTN: 

1 _ produz I r, expor ou vender mercador I a cuJ a emtla-· 
lagem, tipo, espeCificação, peso ou compOSição trans
grida determinações 1egal·s. ou não cor responda á res
pectiva classlflcac:!o oficial, 

11 misturar mercadorias ou gêneros de espéCies di
ferentes, para expO-10s à venda ou vendê-lOS, como pu
ros; 

111. _ fraudar as regras concernentes ao controle o
ficial de preços pela a1teraç:!0. sem modlflcaç:!o es
senCial ou de qualidade, de elementos como embalagem, 
denomlnaç:!o. marca (grlffe), espeCificações técnicas, 
volume, peso, pintura, Sinais externos ou acabamento 
dos produtos, mercadorias, gêneros ou serviços, bem 
como pela dlvls:!o do produto, mercadoria, gênero ou 
serviço em partes habitualmente oferecidas à venda em 
conjunto; 

IV _ alterar a denominação ou a descrição de Insumo, 
mercadoria ou serviço, bem como a Indlcaç:!o de seu mo
delo ou referência, de modo a coQrar, exigir ou rece
ber .preço maior ou condições de pagamento diferentes, 

V _ efetuar vendas ou ofertas de venda, compras ou 
ofertas de compra Que Incluam no preço parcelas refe
rentes aó transporte de mercadoria, seguro e despesas, 
ou recusar entrégar na fábrica com o objetivo de alte
rar as condições costumeiramente praticadas, ou de 
fraudar as regras oficiais d~ controle e fixações de 
preços; 

VI _ subordinar a venda de mercadorias ou a presta
ç:lo de serviço, à aqulslç:!o de outras mercadorias ou 
serviços ou à compra de quantidades arbitrariamente 
determinadas; 

VII _ fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, 
InclUindo nele aumentos de preços de Insumos não em
pregados em sua produção ou prestação, 

VIII _ aumentar o preço de mercadoria ou de.servlços 
em percentua l superior ao aumento percentual do Insumo 
multiplicado pela partiCipação deste nos custos veri
ficados antes do seu aumento, 

IX _ fraudar o tabelamento oficial de preços ou o 
regime legal de controle pela alteraç:!o das condições 
de pagamento ou formas de comercialização, Inclusive 
p~azos, Quantidade de parcelas e proporç:!o do preço 
devido em cada parcela, relativas à aqUisição de mer
cadorias ou serViços; 

X _ elevar o valor cobraoo. nas ~end.s a prazo de 
mercadorias ou serViços cUjos·preços estelam submeti
dos a congelamento ou regime legal de controle, atra
vés da CObraNÇa de taxa de juros superior á vigente no 
mercado financeiro para financiamento da aqulslç:!o de 
~rcadorlas ou serviços assemelhados; 

XI _ subordinar a venda de mercadorias ou a presta
ção de serViços à celebração de contratos financeiros 
Que contemplem taxas de juros superiores ás vigentes 
no mercado financeiro para financiamento, por prazo 
Igual, da aquisição de mercadoria ou serviço asseme
lhados; 

XII sonegar Insumos ou mercadorias, recusando 
vendê-los a quem pretenda comprá-los nas condições 0-
tertadas ou retendo-os para fins de espeCUlação; 

XIII _ IndUZir o .. consumldor a erro, mediante Indlca
çlo ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, a 

Qualidade e a Quantidade de bens 
utilizando-se Qualquer melo, Inc l usive 
divulgação publicitárias; 

ou ser v Iças, 
veiculação ou 

XIV destruir, Inutilizar ou danificar 
primas ou mercadorias, com vistas a provocar 
preços, em proveito próprio ou de terceiros, 

matérlas
a 1 ta de 

XV emitir fatura. duplicata ou nota de venda Que 
não corresponda á mercadoria vendida em Quantidade ou 
qualidade, ou aos Serviços efetivamente contratados. 

XVI deixar dolosamente de entregar a coisa vendi-
da, com-a observàncla de todas as cláusulas e especi
ficações contratadas; 

Art. 40 Caso o juiz, sopesados o ganho 111clto e a 
situação econOmlca do réu, verifique a InsuficiênCia 
ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previS
tas neste diploma, poderá diminuI-las até a décima 
parte ou elevá-las ao .d?CUP10. 

Art. 50 Nos crImes praticados através de pessoa ]u
rldlca, a ~esponsabl11dade penal pelos 11lcltos aqui 
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Art. 6Q S~o 

até a metade 
provisória: 

clrcunstànclas Que agravam de um terço 
as penas previstas nesta medida 

I ocasionar grave dano á coletividade; 
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cimento e Preços, Quando e se necessário. providenciar 
a desaprop;laç~o de estoques. capazes de gerar crise 
no mercado ou COlapso do abastecimento. 

Ar t . 1 I . Qua 1Quer pessoa poderá provocar. para os 
ereltos deste d1ploma, a InIcIativa dOS órgaos de de
fesa do ~~nsumldor, ou do MInistérIo Público, forne
cendo. ~G' e .. :rlto. Informações sobre o fato e a auto
ria e ind1...a"do as suas clrcunstànclas, para a devIda 
apuração e aplicação das sanções prevIstas nesta medI
da provisória. 

Art. 12. Os crimes de abuso do pOder econOmlco s:lo 
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Parágrafo único. Quando o MinistérIo Público exceder 
os prazos legais sem a adoç~o das providências a seu 
cargo, admltlr-se-à ação penal subsld1árla promovida 
por qualquer cidadão, bem como por organização constl
tulda há pelo menos um ano. 

Art. 13. Nas prisões 
prátlça de condutas aqui 
será admitIda a fiança 
art. 310 e seu parágrafo 
Pena ,. 

'em flagrante efetuadas pela 
definidas como crime, nao 

nem se aplicará o disposto no 
único do Código de Processo 
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Ar t . 14 . Esta medida. provisória entra em vigor na 

publicação, revogadas as dispOSições em data de sua 
contrário. 

Brasllla, 15 de março de 1990; 1690 da Independência 
e 102Q da República. FERNANDO COLLOR Bernardo Ca-
bral _ Zélia Cardoso de Mello. 

PROJETO DE LEI NO 4.821, DE 1990 

(09 Sr. Ibsen P I nhe I ro e oy,t.r;os 17) 
l/lPENt;I'.\)() Ao P".. 4· t-cs~ nu) 

Define crimes contra a Fazenda Pública. esta
belecendo penalidades aplicáveis a contribuin
tes. servidores fazendários e terceiros Que os 
pratiquem . 

(Ás Comissões de Constltu1ç~0 e Justiça e de 
Redação, e de Finanças e Tributação art. 24. 
I I. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É crime contra a Fazenda Pública reduzir, ou 
assumir o risco de reduzir, total ou parcialmente, 
tributo ou contribuição, InclusIve acessórIos pagos ou 
a serem pagos, medIant e a prática de uma das seguintes 
condutas: 

I _ prestar Informação falsa ou omItir Informação 
Que deva ser prestada ás autorIdades fazendárias ou 
seus agentes; 

11 _ Inserir nas Informações às aut oridades 
fazendárIas ou seus agentes elemento Que saiba ou dev3 
saber Inexato, ou omitir operação de Qualquer natureza 
em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 _ adulterar nota fIscal, fatura ou Qualquer ou
tro document o relat Ivo a operação tributável.; 

IV _ fornecer , distribuir, emitir ou utIlizar docu
mento gracIoso; 

V _ elaborar ou utilizar documento Que saiba ou deva 
saber falso ou Inexato: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 20 São também crImes contra a Fazenda Pública. 
punlvels com três a oito anos de reclusão e multa: 

1 _ dar o servidor fazendário fim diverso do previs
to em lei a livro oficial, proCesso fiscal ou Qualquer 
documento, relativo à tributação de Que tenha a guarda 
em razão do cargo. acarr etando. com seu procedimento, 
pagamento de trIbuto, ou contribuIção, em Inportáncla 
Inferior á devida; 

11 _ solicitar ou receber o servidor fazendá~lo, 
para sI ou para outrem, dIreta ou IndIretamente. ainda 
Que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela. vantagem IndevIda. ou aceItar promessa de tal 

·vantagem, com o propÓSito de deixar de cobrar tributo 
ou contrIbuição. ou cobrá-los parcialmente; 

111 facilItar o servidor fazendário. com Infração 
de dever funcional. a prática de contrabando ou desca
minho; 

IV _ oferecer ou prometer vantagem Indevida a servi
dor fazendário, pa ra Que este deixe de cobrar tributo 
ou contribuIção, ou venha a CObrá-los em Quantia menor 
QUe a devIda. 

·Art . 30 Igualmente são crimes contra a Fazenda Pú
blica. punl vels com pena de seis mes.es a dois anos de 
detenção e multa: 

I _ prestar à fonte pagadora com obrigação de reter 
tributo Informação Incorreta sobre fatos pessoais; 

11 exigir. pagar ou receber. para Si ou para o 
contrIbuinte benefICIárIo Qualquer percentagem sobre a 
parcela dedutlvel ou deduzida do Imposto como IncentI
vo f Isca 1 ; 

111 deIxar de recolher aos cofres públICOS. nos 
sessenta dIas seguintes ao término do prazo legal ou 
regulamentar. trIbuto ou contribuição Que tenha retidO 
na fonte; 

IV _ deIxar de recolher aos cofres públicos •. nos 
sessenta dIas seguIntes ao térmIno do prazo legal ou 
regulamentar. tributo ou contribuIção Que tenha r etido 
na fonte; 

V _ deixar de recolher aos cofres públicos. nos ses
senta dias seguIntes ao térmIno do prazo legal ou re
gulamentar. o trIbuto ou contribuição recebido de ter
ceIros através de acréscImo ou Inclusão no preço de 
produtos ou serviços e cobrando na fatura. nota fiscal 
ou documento ass~lhado; . 

VI _ deixar de recolher o banco ou entidade f inan
ceIra Integrante do sistema de arrecadação , dentro dO 
prazo estabelecido em ato normativo, os trlbu t.os ou 
contribuições recebidos; 

VIr aplicar a empresa beneficiária em desacordo 
com o projeto aprovado as parcelas de Imposto recolhi
das io Banco do Nordeste do Brasil S.A . e Banco . da A
mazOnla S.A .• liberadas respectIvamente pela Sudene e 
Sudam; 

VIII _ montar. desenvolver. utilizar. divulgar ou 
não denunciar á autoridade fIscal a existência de pro
grama de processamento de dados para computador Que 
permita fornecer ao sujeito paSSivo da obrlgaçao '15-
cal Informação contábil diversa daquela Que é. por 
lei. fornecida à Fazenda. 

Art. 4" Nos crimes praticados· por pessoas jurldlca. 
a responsabilidade penal peloS Illcl tos aqui def i nidos 
será de todos aqueles Que, a ela ligados, direta ou 
IndIretamente. de forma permanente ou eventual. tenha 
praticado ou concorrido para a prática de sonegaçao 
f Isca 1 • 

Art. 50 E~tlngue-se a punibilidade dos crimes aqui 
definidos Quando o agente promover espontaneamente o 
oagarrento do tributo ou contribuição, Inc1uslve aces
s6rlos. antes dO Inicio da ação fiscal . 

Parágrafo ún1co. O disposto no "capu'" deste artigo 
não se aplica ao servidor fazendário Que , de Qualquer 
forma, haja praticado ou concorrido para a prática do 
crime. 

Ar t. 6 0 

disposto no 
Pena 1. 

Ar t . 7" 
supletiva e 
e do Código 

Aplica- se aos crimes definidos nesta Lei o 
art. · 527 e seus parágrafos do Código 

AoS crimes previstos nesta lei apllcam-se 
subsidiariamente as regras do C6dlgo Penal 
de Processo Penal, 

Art. 8 Q Esta lei entra · em vigor na data de sua pu_o 
bllcação. revogadas as dispOSições em contrário. 

Just 1f leU lva 

O Senhor Presidente da República. em 15 de março, 
editou a Medida Provisória nO 156, Que "define crimes 
contra a Fazenda Pública, estàbele~endo · penalldades 
aplicáveis a contrlb41ntes, ~ervldore~ fazendários e 
terceiros Que os pratiquem". 

Pretende. assim, o Poder Executivo usar a excepcio
nalidade da Medida Provisória para tratar de ~térta 
de direito penal·materlal, o Que não se ajusta ao tex
to constitucional. 

O art. 50 Inciso XXXIX da Constltulçao estabe l ece. 
na linha de IrrenunCiável tradição de direito consti
tucional, Que "não há crime sem lei anterior Que o de
fina. nem pen1! sem prévia c~lnação lega"", o Que se 
constituirão no prlnclpto da reserva legal. 

Já o art. 62 da mesma ConstituIção. ao disciplinar 
as Medidas Provisórias, dispõe, ~ seU § único, Que as 
mesmas "perderão eficácia, desde a edlçao. se n!o fo
rem co~vertldas em leI np prazo de trinta dtas·. A 
teor desse dispositivo. a M.P . somente adquire o sta
tus de Lei ap6s sua eventual conversão pelo Congresso 
Nac'l ona 1 , não obs t an t e ter" força de 1 e I· deSde sua 
adoção (caput do artigo). 

É evidente Que o Inciso XXXIX do art . 5" não admite 
relativizações decorrentes de Interpretações restrttl-

~as. posto se' constituir em uma garantia Indtvldual 
IrrenunCiável e ballzadora das ações legtslatlvas. 

Desta forma. o tratamento de matéria penal pela via 
de M. P .• afigura-se ao PMOB como tnconstltuclonal, 
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Ar t . 14 . Esta medida. provisória entra em vigor na 

publicação, revogadas as dispOSições em data de sua 
contrário. 

Brasllla, 15 de março de 1990; 1690 da Independência 
e 102Q da República. FERNANDO COLLOR Bernardo Ca-
bral _ Zélia Cardoso de Mello. 

PROJETO DE LEI NO 4.821, DE 1990 

(09 Sr. Ibsen P I nhe I ro e oy,t.r;os 17) 
l/lPENt;I'.\)() Ao P".. 4· t-cs~ nu) 

Define crimes contra a Fazenda Pública. esta
belecendo penalidades aplicáveis a contribuin
tes. servidores fazendários e terceiros Que os 
pratiquem . 

(Ás Comissões de Constltu1ç~0 e Justiça e de 
Redação, e de Finanças e Tributação art. 24. 
I I. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É crime contra a Fazenda Pública reduzir, ou 
assumir o risco de reduzir, total ou parcialmente, 
tributo ou contribuição, InclusIve acessórIos pagos ou 
a serem pagos, medIant e a prática de uma das seguintes 
condutas: 

I _ prestar Informação falsa ou omItir Informação 
Que deva ser prestada ás autorIdades fazendárias ou 
seus agentes; 

11 _ Inserir nas Informações às aut oridades 
fazendárIas ou seus agentes elemento Que saiba ou dev3 
saber Inexato, ou omitir operação de Qualquer natureza 
em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 _ adulterar nota fIscal, fatura ou Qualquer ou
tro document o relat Ivo a operação tributável.; 

IV _ fornecer , distribuir, emitir ou utIlizar docu
mento gracIoso; 

V _ elaborar ou utilizar documento Que saiba ou deva 
saber falso ou Inexato: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 20 São também crImes contra a Fazenda Pública. 
punlvels com três a oito anos de reclusão e multa: 

1 _ dar o servidor fazendário fim diverso do previs
to em lei a livro oficial, proCesso fiscal ou Qualquer 
documento, relativo à tributação de Que tenha a guarda 
em razão do cargo. acarr etando. com seu procedimento, 
pagamento de trIbuto, ou contribuIção, em Inportáncla 
Inferior á devida; 

11 _ solicitar ou receber o servidor fazendá~lo, 
para sI ou para outrem, dIreta ou IndIretamente. ainda 
Que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela. vantagem IndevIda. ou aceItar promessa de tal 

·vantagem, com o propÓSito de deixar de cobrar tributo 
ou contrIbuição. ou cobrá-los parcialmente; 

111 facilItar o servidor fazendário. com Infração 
de dever funcional. a prática de contrabando ou desca
minho; 

IV _ oferecer ou prometer vantagem Indevida a servi
dor fazendário, pa ra Que este deixe de cobrar tributo 
ou contribuIção, ou venha a CObrá-los em Quantia menor 
QUe a devIda. 

·Art . 30 Igualmente são crimes contra a Fazenda Pú
blica. punl vels com pena de seis mes.es a dois anos de 
detenção e multa: 

I _ prestar à fonte pagadora com obrigação de reter 
tributo Informação Incorreta sobre fatos pessoais; 

11 exigir. pagar ou receber. para Si ou para o 
contrIbuinte benefICIárIo Qualquer percentagem sobre a 
parcela dedutlvel ou deduzida do Imposto como IncentI
vo f Isca 1 ; 

111 deIxar de recolher aos cofres públICOS. nos 
sessenta dIas seguintes ao término do prazo legal ou 
regulamentar. trIbuto ou contribuição Que tenha retidO 
na fonte; 

IV _ deIxar de recolher aos cofres públicos •. nos 
sessenta dIas seguIntes ao térmIno do prazo legal ou 
regulamentar. tributo ou contribuIção Que tenha r etido 
na fonte; 

V _ deixar de recolher aos cofres públicos. nos ses
senta dias seguIntes ao térmIno do prazo legal ou re
gulamentar. o trIbuto ou contribuição recebido de ter
ceIros através de acréscImo ou Inclusão no preço de 
produtos ou serviços e cobrando na fatura. nota fiscal 
ou documento ass~lhado; . 

VI _ deixar de recolher o banco ou entidade f inan
ceIra Integrante do sistema de arrecadação , dentro dO 
prazo estabelecido em ato normativo, os trlbu t.os ou 
contribuições recebidos; 

VIr aplicar a empresa beneficiária em desacordo 
com o projeto aprovado as parcelas de Imposto recolhi
das io Banco do Nordeste do Brasil S.A . e Banco . da A
mazOnla S.A .• liberadas respectIvamente pela Sudene e 
Sudam; 

VIII _ montar. desenvolver. utilizar. divulgar ou 
não denunciar á autoridade fIscal a existência de pro
grama de processamento de dados para computador Que 
permita fornecer ao sujeito paSSivo da obrlgaçao '15-
cal Informação contábil diversa daquela Que é. por 
lei. fornecida à Fazenda. 

Art. 4" Nos crimes praticados· por pessoas jurldlca. 
a responsabilidade penal peloS Illcl tos aqui def i nidos 
será de todos aqueles Que, a ela ligados, direta ou 
IndIretamente. de forma permanente ou eventual. tenha 
praticado ou concorrido para a prática de sonegaçao 
f Isca 1 • 

Art. 50 E~tlngue-se a punibilidade dos crimes aqui 
definidos Quando o agente promover espontaneamente o 
oagarrento do tributo ou contribuição, Inc1uslve aces
s6rlos. antes dO Inicio da ação fiscal . 

Parágrafo ún1co. O disposto no "capu'" deste artigo 
não se aplica ao servidor fazendário Que , de Qualquer 
forma, haja praticado ou concorrido para a prática do 
crime. 

Ar t. 6 0 

disposto no 
Pena 1. 

Ar t . 7" 
supletiva e 
e do Código 

Aplica- se aos crimes definidos nesta Lei o 
art. · 527 e seus parágrafos do Código 

AoS crimes previstos nesta lei apllcam-se 
subsidiariamente as regras do C6dlgo Penal 
de Processo Penal, 

Art. 8 Q Esta lei entra · em vigor na data de sua pu_o 
bllcação. revogadas as dispOSições em contrário. 

Just 1f leU lva 

O Senhor Presidente da República. em 15 de março, 
editou a Medida Provisória nO 156, Que "define crimes 
contra a Fazenda Pública, estàbele~endo · penalldades 
aplicáveis a contrlb41ntes, ~ervldore~ fazendários e 
terceiros Que os pratiquem". 

Pretende. assim, o Poder Executivo usar a excepcio
nalidade da Medida Provisória para tratar de ~térta 
de direito penal·materlal, o Que não se ajusta ao tex
to constitucional. 

O art. 50 Inciso XXXIX da Constltulçao estabe l ece. 
na linha de IrrenunCiável tradição de direito consti
tucional, Que "não há crime sem lei anterior Que o de
fina. nem pen1! sem prévia c~lnação lega"", o Que se 
constituirão no prlnclpto da reserva legal. 

Já o art. 62 da mesma ConstituIção. ao disciplinar 
as Medidas Provisórias, dispõe, ~ seU § único, Que as 
mesmas "perderão eficácia, desde a edlçao. se n!o fo
rem co~vertldas em leI np prazo de trinta dtas·. A 
teor desse dispositivo. a M.P . somente adquire o sta
tus de Lei ap6s sua eventual conversão pelo Congresso 
Nac'l ona 1 , não obs t an t e ter" força de 1 e I· deSde sua 
adoção (caput do artigo). 

É evidente Que o Inciso XXXIX do art . 5" não admite 
relativizações decorrentes de Interpretações restrttl-

~as. posto se' constituir em uma garantia Indtvldual 
IrrenunCiável e ballzadora das ações legtslatlvas. 
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o plamo de estabilizaç~o do Poder E~ecutlvo, em re
lação a9 Qual o PMOB tem convivência de aguda crItIca, 
reclama o tratamento penal das condutas elencadas na 
Medida Provisória o Que, no entanto, não autoriza o 
apelo a ilegalidade e a Inconstitucionalidade. 

O PMOB tem como certo Que a garantia do cidadão é a 
ConstItuiÇão e Lei e, nunca, as promessa~ ou afIrma
ções de eventuais detentores do poder democrático, 

Por tudo isso, O PMOB oferece o presente projeto de 
lei, Que deverá ter curso de total urgência, de forma 
tal Que possa o Congresso Nac ional aprovar o tratamen
to pena l de conduta~ lesivas ao interesse social e ao 
Estado. 

O pro}eto se constitui na reproduç~o do texto da Me
dida ProvisÓria para Que, durante sua tramitac~o, o 
Congresso Nacional introduza as modificações Que se 
impõe para o seu ajustamento aos princlplos da ciência 
penal e à conveniência social. 

Não QuiS o PMOB produzir um texto novo ou. mesmo al
terado, posto se constituir sua preliminar em discor
dância com o veIculo utilizado pelo POder Executivo . 

A f6rmula ora proposta ellde a Inconstitucionalidade 
denunciada na Medida Pr?visorla, oferecendo uma . alter
nativa para o tratamento da matéria. _ 

O PMOB coloca, asSim, ao Congresso Nacional, um ca
minho para solver os eQuivocos do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1990. _ Ibsem PI
nheIro Nelson Jobim Theodoro Mendes _ UbIratan 
AguIar - Genebaldo Correia Manoel Moreira _ AntonIo 
Gaspar -Maurllin Ferreira Lima _ Fernando Bezerra Co
elho _ Raimundo Bezerra Harlan Gadelha _ Arnaldo Mo
raes Antônio BrItto Luiz Henrique _ José Mendonça 
de Mõraes • Rosárlo-Congro Neto _ Ros~ Prata _ José 
Tavares. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃOQC 

DAS COM)SSOES PERMANENTES 

CÓOIGO PENAL 

DECRE TO-LE I Na 2·.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940(.) 

D Presidente da República, usando da at r lbu l
elo Que lhe con f ere o art. 180 da Constlt u lclo, 
decreta a seguinte lei: (1) 

...................................................... 
TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBL I CO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL (152) 

........ , ............ ............... . .. ............... . 
Funcionário Publico 

Art. 327. ConSidera-se funcionário publico, para os 
efeitos penais, Quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneraç~o, exerce cargo, emprego ou função publica. 

Parágrafo 
Quem exerce 
estatal. 

unlco. Equipara-se a funcionário públiCO 
cargo, emprego ou função em entidade para 

..................... ................. . ............... 

. ...................... .. ............................... . 

PROJETO DE LEI MA 4.835, DE 1990 

~ 
CO 

(00 Sr . ,,",ytahy IÂJnt or) 

Define cr1lnes cont,.a a '.renda PÜbl1ca 
• estabelece 15 penas apltcjvets • contr1-
bUtnte's. servtdores fazendários e torcei
~os que os pratiquem. 

(Apense-s. 
•. 78&/80 . ) 

ao PrOjeto 

o Congresso Nacional decreta . 

de Let n· 

Art . ,. t crime contra. Fazenda PúblIca 
reduzir ou assumIr o rISCo de ,.eouz1,.. total 
ou parcialmente , tributo. contr ~ butçlio ou a
cessóriOs destes, pagos ou e serem pegos. me
dtante • práttca da uma das seguintes 
condUtas: 

_ prestar 1nfor~çlo felsa ou omittr 1n
'or~ç'o QUI deva ser prestada às autor10ades 
'azand'r1as ou • seus agentes; 

11 _ tnserir nas tn'ormac6es às autoridades 
fazend'rt.s ou. seus agentes elemento Que 
•• tb. ou o.v. saber lne_ato Ou f.'so. ou oml
ttr operaçlo de Qualquer natu~eza em documento 
ou l1vro ex1gtdo pele '.t fiscal; 

111 adulterar nota fiscal. fatura ou 
qualQUer outro dOcumento relativo a operaçlo 
trl butáv.l : 

IV _ fo~necer, dlstr1bu1r, .mltl~ ou utilt
zar documento gracioso; 

y _ .'dbo~ar, ou ut11lzar, ou determlna~ 
QUe se elabore ou s. utilize documento Que 
.alba ou deva saber f.lso ou Inexdto; 

Pena: reclusAo de dois • cinco anos e 
rrKJlta. 

.~t. 2& 510 tbmbém crimes contra. Fazenda 
PQbltca punfvels com tr', a olto anos de ~e
cluslo e multa: 

_ dar o servidor fazendário fim dtve~so 
do previsto em le 1 • livro oftct.l, processo 
fllcal ou qualQU.r documento ~elatlvo à t~lbU
taçAo de QUe tenna a guarda em razão do cargo, 
aca~r.t.ndo r~ ~~u prOC.dlmento, pagamento 

de tributo ou contrioulçáo em Importlncl' In-
f.r lor • devi de; . 

11 lollcltar ou receber o servidor 
fazendárto. para 51 ou para outrem. direta ou 
ind'retamente, alnae Que fora da função ou an
t.s de .ssuml-la, mas em rezia del.. vantagem 
Indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem, 
com O propósito de deixar de 'cobrar tributo o u 
contrlbulçio, ou coorá-los parC1al'mente; 

• 
111 facilitar o servidor fazendárto, com 

tnfraç'o-de dever funclonel. a prática de con
t~abando ou descaminho; 

Iv _ o'.r.c.~ ou prometar vant.ge~ 1ndevl08 
• servidor 'a%endé~1o, para Que este del.. de 
cob~ar trtbuto ou contrlbulçlo OY venhl. 
COD~.-los em Quantta meno~ QUe a devida; 

,~t . 3 8 Slo c~lm.s contra a Fazehda PÚbli
ca. punfvels com pena de s.ts Meses • dois 
anos Oe OetençAo e ~lta ; 

_ prestar à fonte pagadora com obrigaçlo 
de reter tributo Informaçio tncorreta sobre 
18 tos pes'so\.1 5: 

11 8xlglr, pag.r ou receber. para SI ou 
para o cont~tbulnte benefiCIário. QUalauer 
percentagem Sobre a parcela dedutfv.' ou dedu
Zida do Imposto como Incentivo fiscal; 

111 _ del_.r de aplicar, na 'Inalidade pró
pria e dentro do prazo estabelecido em ato 
normativo ou em cont~ato·. parcela d.duzl~ de 
tributo ou contrlbutçio • tft~lo de Incent i vo 
fiscal; 

IV deixar de recolher aos COfr.s púb l i-
cos. nos s.ssenta dias seguintes ao té~mtno do 
prazo legal ou regulamentar, tr1buto ou con
trlbulçio que ten". retido na fonte: _ • 

V _ dqlxar d. ~ecol"'r aos co;r •• públicos, 
nos sessenta dias seguintas ao te~mtno do pra
zo '.gal ou regulamentar, o t~tbuto ou con~rt
bulÇAo recebido de terceiros através de acr's
Cimo ou tnctusio no preço de prOdutos OU .er
vtços e Cobrado na 'atur., nota fiscal ou do
cu~nto •••• melhado; 

'" ., 
~ 

'" . ~ 

'" U 

O 
O) 
O) .... -CO 
CO ,... 
~ 

<DO 

~Z 
~-J 
.30. 

o plamo de estabilizaç~o do Poder E~ecutlvo, em re
lação a9 Qual o PMOB tem convivência de aguda crItIca, 
reclama o tratamento penal das condutas elencadas na 
Medida Provisória o Que, no entanto, não autoriza o 
apelo a ilegalidade e a Inconstitucionalidade. 

O PMOB tem como certo Que a garantia do cidadão é a 
ConstItuiÇão e Lei e, nunca, as promessa~ ou afIrma
ções de eventuais detentores do poder democrático, 

Por tudo isso, O PMOB oferece o presente projeto de 
lei, Que deverá ter curso de total urgência, de forma 
tal Que possa o Congresso Nac ional aprovar o tratamen
to pena l de conduta~ lesivas ao interesse social e ao 
Estado. 

O pro}eto se constitui na reproduç~o do texto da Me
dida ProvisÓria para Que, durante sua tramitac~o, o 
Congresso Nacional introduza as modificações Que se 
impõe para o seu ajustamento aos princlplos da ciência 
penal e à conveniência social. 

Não QuiS o PMOB produzir um texto novo ou. mesmo al
terado, posto se constituir sua preliminar em discor
dância com o veIculo utilizado pelo POder Executivo . 

A f6rmula ora proposta ellde a Inconstitucionalidade 
denunciada na Medida Pr?visorla, oferecendo uma . alter
nativa para o tratamento da matéria. _ 

O PMOB coloca, asSim, ao Congresso Nacional, um ca
minho para solver os eQuivocos do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1990. _ Ibsem PI
nheIro Nelson Jobim Theodoro Mendes _ UbIratan 
AguIar - Genebaldo Correia Manoel Moreira _ AntonIo 
Gaspar -Maurllin Ferreira Lima _ Fernando Bezerra Co
elho _ Raimundo Bezerra Harlan Gadelha _ Arnaldo Mo
raes Antônio BrItto Luiz Henrique _ José Mendonça 
de Mõraes • Rosárlo-Congro Neto _ Ros~ Prata _ José 
Tavares. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃOQC 

DAS COM)SSOES PERMANENTES 

CÓOIGO PENAL 

DECRE TO-LE I Na 2·.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940(.) 

D Presidente da República, usando da at r lbu l
elo Que lhe con f ere o art. 180 da Constlt u lclo, 
decreta a seguinte lei: (1) 

...................................................... 
TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBL I CO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL (152) 

........ , ............ ............... . .. ............... . 
Funcionário Publico 

Art. 327. ConSidera-se funcionário publico, para os 
efeitos penais, Quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneraç~o, exerce cargo, emprego ou função publica. 

Parágrafo 
Quem exerce 
estatal. 

unlco. Equipara-se a funcionário públiCO 
cargo, emprego ou função em entidade para 

..................... ................. . ............... 

. ...................... .. ............................... . 

PROJETO DE LEI MA 4.835, DE 1990 

~ 
CO 

(00 Sr . ,,",ytahy IÂJnt or) 

Define cr1lnes cont,.a a '.renda PÜbl1ca 
• estabelece 15 penas apltcjvets • contr1-
bUtnte's. servtdores fazendários e torcei
~os que os pratiquem. 

(Apense-s. 
•. 78&/80 . ) 

ao PrOjeto 

o Congresso Nacional decreta . 

de Let n· 

Art . ,. t crime contra. Fazenda PúblIca 
reduzir ou assumIr o rISCo de ,.eouz1,.. total 
ou parcialmente , tributo. contr ~ butçlio ou a
cessóriOs destes, pagos ou e serem pegos. me
dtante • práttca da uma das seguintes 
condUtas: 

_ prestar 1nfor~çlo felsa ou omittr 1n
'or~ç'o QUI deva ser prestada às autor10ades 
'azand'r1as ou • seus agentes; 

11 _ tnserir nas tn'ormac6es às autoridades 
fazend'rt.s ou. seus agentes elemento Que 
•• tb. ou o.v. saber lne_ato Ou f.'so. ou oml
ttr operaçlo de Qualquer natu~eza em documento 
ou l1vro ex1gtdo pele '.t fiscal; 

111 adulterar nota fiscal. fatura ou 
qualQUer outro dOcumento relativo a operaçlo 
trl butáv.l : 

IV _ fo~necer, dlstr1bu1r, .mltl~ ou utilt
zar documento gracioso; 

y _ .'dbo~ar, ou ut11lzar, ou determlna~ 
QUe se elabore ou s. utilize documento Que 
.alba ou deva saber f.lso ou Inexdto; 

Pena: reclusAo de dois • cinco anos e 
rrKJlta. 

.~t. 2& 510 tbmbém crimes contra. Fazenda 
PQbltca punfvels com tr', a olto anos de ~e
cluslo e multa: 

_ dar o servidor fazendário fim dtve~so 
do previsto em le 1 • livro oftct.l, processo 
fllcal ou qualQU.r documento ~elatlvo à t~lbU
taçAo de QUe tenna a guarda em razão do cargo, 
aca~r.t.ndo r~ ~~u prOC.dlmento, pagamento 

de tributo ou contrioulçáo em Importlncl' In-
f.r lor • devi de; . 

11 lollcltar ou receber o servidor 
fazendárto. para 51 ou para outrem. direta ou 
ind'retamente, alnae Que fora da função ou an
t.s de .ssuml-la, mas em rezia del.. vantagem 
Indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem, 
com O propósito de deixar de 'cobrar tributo o u 
contrlbulçio, ou coorá-los parC1al'mente; 

• 
111 facilitar o servidor fazendárto, com 

tnfraç'o-de dever funclonel. a prática de con
t~abando ou descaminho; 

Iv _ o'.r.c.~ ou prometar vant.ge~ 1ndevl08 
• servidor 'a%endé~1o, para Que este del.. de 
cob~ar trtbuto ou contrlbulçlo OY venhl. 
COD~.-los em Quantta meno~ QUe a devida; 

,~t . 3 8 Slo c~lm.s contra a Fazehda PÚbli
ca. punfvels com pena de s.ts Meses • dois 
anos Oe OetençAo e ~lta ; 

_ prestar à fonte pagadora com obrigaçlo 
de reter tributo Informaçio tncorreta sobre 
18 tos pes'so\.1 5: 

11 8xlglr, pag.r ou receber. para SI ou 
para o cont~tbulnte benefiCIário. QUalauer 
percentagem Sobre a parcela dedutfv.' ou dedu
Zida do Imposto como Incentivo fiscal; 

111 _ del_.r de aplicar, na 'Inalidade pró
pria e dentro do prazo estabelecido em ato 
normativo ou em cont~ato·. parcela d.duzl~ de 
tributo ou contrlbutçio • tft~lo de Incent i vo 
fiscal; 

IV deixar de recolher aos COfr.s púb l i-
cos. nos s.ssenta dias seguintes ao té~mtno do 
prazo legal ou regulamentar, tr1buto ou con
trlbulçio que ten". retido na fonte: _ • 

V _ dqlxar d. ~ecol"'r aos co;r •• públicos, 
nos sessenta dias seguintas ao te~mtno do pra
zo '.gal ou regulamentar, o t~tbuto ou con~rt
bulÇAo recebido de terceiros através de acr's
Cimo ou tnctusio no preço de prOdutos OU .er
vtços e Cobrado na 'atur., nota fiscal ou do
cu~nto •••• melhado; 



r 

VI de1xar de recolher, O banco OU entida
de ftnãnc.1ra integrante dO .1.teme de arreca
daçlo . dentro do prazo estabelecido em ato 
nor~ttvo. os tributos ou con tr1bUtçOes 
r.cabidos ; 

VII aplicar, a empresa benef'ct6rle. em 
desacordo com o projeto aprovado, as parcelas 
de Imposto recolhidas a o Banco do Nordeste do 
Bras il S/A. Banco da Am&zOn1a S/A ,'baradas. 
respectivamente . pela Sudsn. e $udem; 

VIII montar , desenvolver. utilizar, dt~ 
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vulgar ~u-n60 denuncle r à autorIdade fiscal a 
existênc ia de progrme de processamento de da
dos para computador Que permita fornecer ao 
suje i to passtvo de Obr toaç Ao fiscal tnforlr\8çéo 
cont'bl1 dtvers. daquela QUe é. por '.1. 10r
necl~a à Fazenda . 

Art . 4- Nos crimes praticados por pessoa 
Jurfd1ca . a responsabilidade penal pelos 11f
citos aQui definIdos será de todos aQueles 
QUe. e ele ltgados. direta ou indtretamente. 
de forma permanente ou eventual, tenham pratt
cado ou eoncorrldo~ para a prática de sonegaç60 
flacal. 
~ 5- l_t lnoue-se a pynlbl11dad. 00' C"," 
~S deftnldOS no~ artIgos anter t o"es ouanao o 
agent. oao.,., espontaneamen t e , o trIbuto OU 
cont ,.11)u I <;'0. I nc I us t ..... ace!'a6r, 05. ante. 00 
l~fc'o da a c Ao fllcal . 

Par6grafo ún iCO O disposto no eaput deste 
artigo "60 s. apltca ao servIdo" 181en06,.to 
OU'. o,'Qua l Quer fOr'me . haja prattcedo ou con
co,.rtdo para a p r 6 ttca 00 crime . 

Art . 6-
ta ,.' o 
parágrafOS 

Apl tca-se 
disposto 

do CÓdigo 

aos crt~s defin1doS 
no .rt lgo 327 1 

Penal . 

"". -
•• uS 

Art . ,- Aos crimeS 
aol'ca~-.I . supl.ttva e 
normas do CÓdIgo p.nal • 
Penal . 

previstos nesta ", 
subSld larla~nte. as 
do CÓdigo de Processo 

Art . 8& Esta let .ntra em vi Oo r na data de 
.ua pu!) 11 caclo . 

'rt . 8-
contr'rto . 

Revogam-,. as disposiçOes em 

Jus t If I caçlo 

o prls.nte p roj eto de lei traz 
as normas antes contldes na ~edlda 
n~ 1~6. de 1S de março de 1990 . 

em seu bojO 
ProvtsÓrt. 

Logo após. adoçA0 da r efer ida Medlde Pro~ 
v1,Ór1. pelo President e da ReOUbllca. a cons
ct'ncta jurfdlCa neClona l levantou-se unida. 
verberando sue profunoa lncontormioaoe com a 
vetcu\açlo oe normas penaIS Que definem crI
mes. especificam os sUjeItos a tivos dos c,.,mes 
• cominam penas privativas de ltberdade atrav" de Medida Provisóri a . 

Atingiu a unanimidade o pensamento de Que o 
prtncfpl0 da ante rioridade da lei penal ou 
princfplo da res.r ..... lega l néo rest.rle lncó -
1ume em nosso peís. caso normas estritamente 
pena ta pudessem ser oOJeto das medidas provi
só,.,.s do art i go 62 da ConstltuIÇ~O . 

E~ nosso entender. a suprema restrtç60 à 
l1berdade do Indl .... íduO. traziaa pelas normas 
penais. reQuer Que estas sejam Objeto de lel 
or~lnárla. com tramItação regular no Congresso 
Nac i ana 1 segu 1 de de aprova ç60. promu 1 gaçElo . 
,.nçlo. publ lcaç60 . Em outros termos. e def1-
"tçlo de t i pos pena iS e a Imposlç~o de penas 
prlvatlves da liberdade reQuerem 1.1 ordl~rla 
prévi. que asSim o a utorize . 

o projeto de ,.1 Que ora submetemos ~ apre
ctaç6a do Congresso Naclonel ObjetIva escolmar 
• deflnlçlo de crimes contre a Fazenda Pübllca 
e a comlneçAo de penas dos vícios Que a adoçe o 
de medida provlsórla trouxeram a lume . Portan
to . O Projeto cu1da de defin i r comoortame n tos 
tfptcos e de jmpor penas . O sujeito attvo doS 
crl~s em tela é o servldor fazendárlo . ou o 
contribu i nte . ou um terceiro . AS penas s60 as 
de reclusão de dols a cinco a nos ou de reclu
.Ao de t r ', a oIto a nos . sempre acompanhadas 
de ~lta . Em algu ns casos .• a pena e a de de
tençAo. de sets meses a d01S a nos. também e
companhada de multa . As in f rações definIdas no 
Projeto abrangem um vasto .spectro de co~or
tamento$ Que têm redundado na dtmtnulç50 da 
arreeadaçAo de tr1butoS federaIS. ~ detrtmen
to da Naçlo ores,l.'ra . 

o proJeto. portanto . n6 0 se vo1ta para 
teoer tão somente o Erá ri O. Volta-se. 
para a proteção do tnteress. coletivo . . 

Estamos certos de Que o Projeto de Let 
Ipresentado receberá 1meo i a t a acolhida 
nossos Pares no Congresso N~ri onel . 

pro
s t "'. 

ora 
doS 

Sala da. S ••• O.. . 27 de março ~890. _ 
~putado vutahy JUnior . 

LECISLAÇAo CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇAo 

DAS COMISSÕES PE~MANENTES 

CONS T!TU I elO DA 

REPÚBlICA FEDERA11VA DO BRASIl 

... .... ....... . .......... - ......... . ..... , . . 

TITUlO IV 

o. orvanlzaçlo dos Pode .... 

CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 

SEçl0 VIII 

Do Processo Legislativo 

SUBSEÇl0 III 

Das Lei. 

Art . 62 . !m caso de relevAncla e urg6ncla . 
o Presidente da Repúblcla pOderá adotar medi
das provisórias. com força de 1.,. devenOo 
Submetê-las de Imediato a o Congresso Naclnal . 
Que. estando em recesso. seré con .... ocado •• tra
orOlnarlamente para se reunIr no prazo de ctn
co dIas . 

Parágrafo únIco . As med i das provtsórias 
perderia eflC&cla. desde a edlçlo. se nlo fo
rem convertld~s em l ei no prazo de trlnta 
eles. a pertlr de sua PUbllcaçeo. devendo o 
Cono~esso Nacional disciplinar as relações ju
rfdlce5 delas o.correntes . 

.......... . . . . . .. .. .. . . .. ... . . . ... ...• .. ... . . 

CÓDIGO PENAl 

DECRETO-lEI N' 2.S.8. DE 7 DE DEZEMBRO DE 19.0 

TITUlO XI 

Dos CrlNS Contra a Admlnlstraçlo Pública 

CAPITUlO I 

Dos Crimes Praticados por Funclonjrlo Público 

COntra a AdmlnlstraçSo em Qeral 

funclonjrlo Público 

Art . 327 . ConSidere-Se funclon'r10 públ1co. 
pera OS efeitos penais. Quem. embore transtto
riamente ou sem remuneraçeo. e.erce cargo. em
prego ou funçAo públIca 

Parágrafo único. Eouipara-se a funcionário 
PÚblico ~uem •• erce cargo. emprego ou funçAo 
em ent1dade paraestetal . 

MEDIDA POOVISÓRIA N' 158 . DE 15 DE 
MARÇO DE '8g0 

Define cri ... centrl a raz~a Pública. 
•• tabelec::encto penal tdadel apl tcâvetl • 
contrlbutnt... .ervtdOrel fazend'rto. e 
terceiros que os pratIquem . 

o P~ •• 'dente da Reoübltc •. no UIO 0.. atrl
DUtÇ&e, Que lhe confere o art . 12 da C~.tt· 

r 

VI de1xar de recolher, O banco OU entida
de ftnãnc.1ra integrante dO .1.teme de arreca
daçlo . dentro do prazo estabelecido em ato 
nor~ttvo. os tributos ou con tr1bUtçOes 
r.cabidos ; 

VII aplicar, a empresa benef'ct6rle. em 
desacordo com o projeto aprovado, as parcelas 
de Imposto recolhidas a o Banco do Nordeste do 
Bras il S/A. Banco da Am&zOn1a S/A ,'baradas. 
respectivamente . pela Sudsn. e $udem; 

VIII montar , desenvolver. utilizar, dt~ 
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vulgar ~u-n60 denuncle r à autorIdade fiscal a 
existênc ia de progrme de processamento de da
dos para computador Que permita fornecer ao 
suje i to passtvo de Obr toaç Ao fiscal tnforlr\8çéo 
cont'bl1 dtvers. daquela QUe é. por '.1. 10r
necl~a à Fazenda . 

Art . 4- Nos crimes praticados por pessoa 
Jurfd1ca . a responsabilidade penal pelos 11f
citos aQui definIdos será de todos aQueles 
QUe. e ele ltgados. direta ou indtretamente. 
de forma permanente ou eventual, tenham pratt
cado ou eoncorrldo~ para a prática de sonegaç60 
flacal. 
~ 5- l_t lnoue-se a pynlbl11dad. 00' C"," 
~S deftnldOS no~ artIgos anter t o"es ouanao o 
agent. oao.,., espontaneamen t e , o trIbuto OU 
cont ,.11)u I <;'0. I nc I us t ..... ace!'a6r, 05. ante. 00 
l~fc'o da a c Ao fllcal . 

Par6grafo ún iCO O disposto no eaput deste 
artigo "60 s. apltca ao servIdo" 181en06,.to 
OU'. o,'Qua l Quer fOr'me . haja prattcedo ou con
co,.rtdo para a p r 6 ttca 00 crime . 

Art . 6-
ta ,.' o 
parágrafOS 

Apl tca-se 
disposto 

do CÓdigo 

aos crt~s defin1doS 
no .rt lgo 327 1 

Penal . 

"". -
•• uS 

Art . ,- Aos crimeS 
aol'ca~-.I . supl.ttva e 
normas do CÓdIgo p.nal • 
Penal . 

previstos nesta ", 
subSld larla~nte. as 
do CÓdigo de Processo 

Art . 8& Esta let .ntra em vi Oo r na data de 
.ua pu!) 11 caclo . 

'rt . 8-
contr'rto . 

Revogam-,. as disposiçOes em 

Jus t If I caçlo 

o prls.nte p roj eto de lei traz 
as normas antes contldes na ~edlda 
n~ 1~6. de 1S de março de 1990 . 

em seu bojO 
ProvtsÓrt. 

Logo após. adoçA0 da r efer ida Medlde Pro~ 
v1,Ór1. pelo President e da ReOUbllca. a cons
ct'ncta jurfdlCa neClona l levantou-se unida. 
verberando sue profunoa lncontormioaoe com a 
vetcu\açlo oe normas penaIS Que definem crI
mes. especificam os sUjeItos a tivos dos c,.,mes 
• cominam penas privativas de ltberdade atrav" de Medida Provisóri a . 

Atingiu a unanimidade o pensamento de Que o 
prtncfpl0 da ante rioridade da lei penal ou 
princfplo da res.r ..... lega l néo rest.rle lncó -
1ume em nosso peís. caso normas estritamente 
pena ta pudessem ser oOJeto das medidas provi
só,.,.s do art i go 62 da ConstltuIÇ~O . 

E~ nosso entender. a suprema restrtç60 à 
l1berdade do Indl .... íduO. traziaa pelas normas 
penais. reQuer Que estas sejam Objeto de lel 
or~lnárla. com tramItação regular no Congresso 
Nac i ana 1 segu 1 de de aprova ç60. promu 1 gaçElo . 
,.nçlo. publ lcaç60 . Em outros termos. e def1-
"tçlo de t i pos pena iS e a Imposlç~o de penas 
prlvatlves da liberdade reQuerem 1.1 ordl~rla 
prévi. que asSim o a utorize . 

o projeto de ,.1 Que ora submetemos ~ apre
ctaç6a do Congresso Naclonel ObjetIva escolmar 
• deflnlçlo de crimes contre a Fazenda Pübllca 
e a comlneçAo de penas dos vícios Que a adoçe o 
de medida provlsórla trouxeram a lume . Portan
to . O Projeto cu1da de defin i r comoortame n tos 
tfptcos e de jmpor penas . O sujeito attvo doS 
crl~s em tela é o servldor fazendárlo . ou o 
contribu i nte . ou um terceiro . AS penas s60 as 
de reclusão de dols a cinco a nos ou de reclu
.Ao de t r ', a oIto a nos . sempre acompanhadas 
de ~lta . Em algu ns casos .• a pena e a de de
tençAo. de sets meses a d01S a nos. também e
companhada de multa . As in f rações definIdas no 
Projeto abrangem um vasto .spectro de co~or
tamento$ Que têm redundado na dtmtnulç50 da 
arreeadaçAo de tr1butoS federaIS. ~ detrtmen
to da Naçlo ores,l.'ra . 

o proJeto. portanto . n6 0 se vo1ta para 
teoer tão somente o Erá ri O. Volta-se. 
para a proteção do tnteress. coletivo . . 

Estamos certos de Que o Projeto de Let 
Ipresentado receberá 1meo i a t a acolhida 
nossos Pares no Congresso N~ri onel . 

pro
s t "'. 

ora 
doS 

Sala da. S ••• O.. . 27 de março ~890. _ 
~putado vutahy JUnior . 
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Do Poder Legislativo 

SEçl0 VIII 

Do Processo Legislativo 

SUBSEÇl0 III 

Das Lei. 

Art . 62 . !m caso de relevAncla e urg6ncla . 
o Presidente da Repúblcla pOderá adotar medi
das provisórias. com força de 1.,. devenOo 
Submetê-las de Imediato a o Congresso Naclnal . 
Que. estando em recesso. seré con .... ocado •• tra
orOlnarlamente para se reunIr no prazo de ctn
co dIas . 

Parágrafo únIco . As med i das provtsórias 
perderia eflC&cla. desde a edlçlo. se nlo fo
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.......... . . . . . .. .. .. . . .. ... . . . ... ...• .. ... . . 

CÓDIGO PENAl 

DECRETO-lEI N' 2.S.8. DE 7 DE DEZEMBRO DE 19.0 

TITUlO XI 

Dos CrlNS Contra a Admlnlstraçlo Pública 

CAPITUlO I 

Dos Crimes Praticados por Funclonjrlo Público 

COntra a AdmlnlstraçSo em Qeral 

funclonjrlo Público 

Art . 327 . ConSidere-Se funclon'r10 públ1co. 
pera OS efeitos penais. Quem. embore transtto
riamente ou sem remuneraçeo. e.erce cargo. em
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Parágrafo único. Eouipara-se a funcionário 
PÚblico ~uem •• erce cargo. emprego ou funçAo 
em ent1dade paraestetal . 

MEDIDA POOVISÓRIA N' 158 . DE 15 DE 
MARÇO DE '8g0 

Define cri ... centrl a raz~a Pública. 
•• tabelec::encto penal tdadel apl tcâvetl • 
contrlbutnt... .ervtdOrel fazend'rto. e 
terceiros que os pratIquem . 

o P~ •• 'dente da Reoübltc •. no UIO 0.. atrl
DUtÇ&e, Que lhe confere o art . 12 da C~.tt· 
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tul çlD . .CIOt. • •• QUI nt. _.ClI eI. Provi ~~ I e. 
caoo fOl'p .df lei : 

. . . \ . 
,""'l \~;:""''f. r: , 0' cri .... contra. 'Izendl Públ1ea 

~1tCfuzt,.. · ou, a.sumt,. o r'.CO de ".CkJz'r , tot.' 
ou ".f"ê:t.~t •. t,.tbuto ou contr1butclo, 1n ... 
clulty. acessórios .,.gol OU ••• ,..". pagos . me
dtant. a p,.~t'c. da U~ dI' segutnt •• 
conCIUt •• : 

I _ p,. •• t.,. tnformaçlo '.". ou omltt,. In
formaçlo QUI diva •• ,. pr •• tada.. autor'dadea 
fazendár'a. ou seul 10Int.s : 

11 _ In •• ,-lr nas tnfo,.~çOes l. autoridade. 
'aZlndár'as ou .eul agent.' .l.mento Qui salDa 
OU deva saber 'ne •• to. ou omitir op.raçlo de 
QUal~,. natureza Im doeu~nto OU livro exigi'" 
do pela ,., ftlcel : 

tIl ldult.,.a,. nota "scal. 
~lQU'" -outro documento r.'.tlvo • 
,,'tJy"vel: 

IV forneCI", distribuir, emiti,. ou utili
za,. dOCumento oraeloso: 

• 
V .'.bO".~ ou ut11tz.~ documento que 1.1-

ba OU-deva laber fala0 ou ~ne •• to : 

'ena: 
onu I te . 

Art . 
~Obllca. 
cluslo e 

reclu.lo de dota • ctnco 

2- 510 tlmbém crimes contra I 
punfvets com tr" • 01to Inos 
"""'tl : 

ano. e 

I dar o servidor f.zend'~to 11m diverso 
dO pr.vi.to em le1 I ltvro of1e,.l. p~oces.o 
fiscal ou QualQUer dOCumento ~elat1vo • trtbu
teç60 de que tenha a guerOI em razlo do cargo. 
acarr.tando. com seu procedimento. pagamento 
de tributo. ou contr1bu1ç60. em 1mportlnc11 
inferior à devida : 

1I so11c1t.~ ou ~ecebe~ o servidor 
fazend4rto. para .1 ou pa~a out~em. direta OU 
indiretamente. ainda que fora da funçlo ou an
tal de Issum'-le. mas em razlo dela, vantagem 
indevida. ou Iceitar promessa de tal vantagem. 
C~ o propóstto de dei.a~ de cobrar tributo ou 
contrtbuiçio . ou CObrá-los parcialmente: 

1I1 factlitar o .ervfdor fazendár10. c~ 
infraçlo-de dever funcional. a práttca de con
tr.b.~ ou de.caminho: 

iv oferecer ou prometer vantagem indevida 
a le~v1dor fazend'rto. para Que este deixe de 
cobra~ tributo ou contrlbulçlo. ou venha a 
CObrá-lOI em quantia menor QUe • devtda. 

, A~t. 3- Igualmente slo crimes contra , ' F.
zenda Pública punfvei. com pena de .e'l meses 
a doil ano. de detençio • ~lt. : 

I _ prestar • 
CIe reter tr I t>uto 

. f.tol pessoa 11: 

fonte pagadora com obrtgaçlo 
1nformeçio Incorreta lobre 
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II 'extgir : P.g.~ ou reCeber, par •• t o~ 
oar. O cont~tbu'nte b.neflct'~to. QU.'QUe~ 
~rcentaoe"' IObr •• pare." Cfedut {vel OU dedU- #11' 
ziO. 00 '~Ito como lncent'vo flIC.I ; 

UJ. dei.ar de .pl tc.r. na ftn.' 'daae 
pri •• dentro 00 pr.zo estabelecIdo .~ 
nor~tivo. p.rc.'. 6edUZ1Ga ae tr1buto ou 
trtbUiçlo. tftulo de Incentivo flIC.l; 

pr6-
ato 

con-

IV dei •• r de recolner aOI cof,.es públ1-
co •. no. lellent. dias seguintes ao término 00 
prazo leg.l ou regulamentar. tributo ou co~
tr'bUiç'o QUe tenha ret'do na fonte; 

V da' •• " de recolher 'OS co'~.s DÚbllCOI. 
nOI ~;s.ent. dl.s legulnt •• '0 término do pr.
zo legal ou r.oulamenta~. o trtbuto ou contr i 
butçlo r.cebtoo Oe t.rcetrOI .t~av's ae .c~'s
ctmo ou tncluslo no p~eço de prOduto. ou .er· 
viço. e cObr.dO n. f.tur •. nota fiIC.' ou dO
cu~nto •••• melnaoo; 

VI _ dei •• r de ~ecolne~ o banco ou entlalOe 
"n.nee1r. Inteorante 00 slsteme de arrecada
çlo. dent~o do prazo estabeleCido em .to nor
mativo. os t~tbutos Ou contributçOes receb1-
00.: 

VII .pliclr a empresa ben."ct6r'. em ae
•• cordo-Co~ o P~oJ.to aprovado as p.rc.'as d. 
impostOI recolhtdas ao Banco do Norde~t. do 
eraS1 I S , A, e Banco da Amaz6nl. S , A. . 1 tbera 
d.1 r •• pectiv.~nte pela Suoene • Suda~ ; ,. 

VIII ' MOnt.~. de.envolve~. ut11izar. dt-
vulga~ ou-nlo denunciar À .utor1dade '1scal a 
..tst'nct. de p~og~ama de process.~nto de aa
dOs par. computador que permttl fo~n.cer ao 
.uJ.ito passtvo da obrigeç'o fise.l info~meç60 
eont'bi 1 diversa oaquela que •. por let . fo~
necida à F.zenda, 

Art . 4- Nos crime. praticados por pessoe 
jur fd1ca. a responsabt 110aoe penel palos tlf
citas aout deftnidos ser a d. todos aQuel.s 
que . •• ,. ltgado •. d1~.ta ou Indiretamente . 
ae forma permanente ou eventual, tenham pra t t
c.do Ou concorrido para a práttca de lonegação 
,tle.l , 

A~t , 5- Extingue-se a punibtltd.de dos cri
mes aQUi definidOs QuandO O agente pr omov.r 
elpontaneamente o pagamento do tributo ou con
tr'butçlo. inclusive acessórios . ante$ do tnf
cio da açlo fisc.' . 

'.r'grafo único. O dtsposto no caput Oeste 
arttgo nlo se apltca ao Bervido~ f.zendárlo 
que. ae QU"QUe~ 'orma. heJe p~.t1cado ou con
corrtdu para. pr'ttca do crt~, 

Art . &- Apltea-s. aos crtmel defin1dos n.s
ta Medida Prov1sórta o dtsposto no art . 321 e 
•• us p.r6grafos dO C6dlgo Penal . 

Art. 7- Aos cr1mes prev1stos neste Medida 
Provts6rta .p11cam-se supletiva e substdte~'a
mente •• regras do CÓdtgo Penal e 00 Código ae 
Proce.so Pena 1 . 

Art. I- Esta Medida Provisórta entra em vt
go~ na data de .ua publicaçlo. revogadas as 
dtsPGstçOes em contr'rto. 

Ir •• flla. em 15 CI. Merço ele 1880 : '69" ~ 
1"".~",,'nc1. e 102" ela RePÚblica . rERNANDO 
COUOl\ :611. t.rdoso CIe "'110. 

PROJETO DE . LEI Na '.86', DE 1990 
(Da Sre. Irma ~assonl e outros 4) 

De, I ne crimes contra e I'azende Pú
b 11 ca. es t abe I ecendo pena 11 dadas ap I I -
c6vels a contribuintes. servidores 
fazendários e terceiros que os pratl
~. 

CApen.e-se ao ~roJeto de Lei na 
4.788. CIe 1990.) 

o Congresso Nacional Clecreta: 

Art . ,a t crime contra a 'azanda ~úbllca 
recluzlr, total~ ou parclelment., tributo ou 
contrlbulçlo. Incluslv~ ecess6rlos pagos ou a 
serem pagos. medlan.te a prática d. uma das se
guinte. condut.s : 

. I _ pr.star . I nformaçio fa 1 sa ou oml t 1 r I n
.formaçio Que eleva s.r prestada es autorIdades 

fazendárias ou seus agentes: 

11 InserIr nas Informações es autorIda-
de. '.zendárlas ou seus agentes elemento oue 
lalba ou eleva saber 1nexato·. ou om 1t l r opera
çlo de Qualquer natureza em documento ou 11vro 
exigido pela lal f1sca l : 

111 _ adulterar nota f1scal. 
qualquer outro documento relat1vo 
trlbuUvel: 

fature ou 
a operaçio 

IV _ fornecer. distribuir. emitir ou uti
lizar doeumento,gr.clOlo: 
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b 11 ca. es t abe I ecendo pena 11 dadas ap I I -
c6vels a contribuintes. servidores 
fazendários e terceiros que os pratl
~. 

CApen.e-se ao ~roJeto de Lei na 
4.788. CIe 1990.) 

o Congresso Nacional Clecreta: 

Art . ,a t crime contra a 'azanda ~úbllca 
recluzlr, total~ ou parclelment., tributo ou 
contrlbulçlo. Incluslv~ ecess6rlos pagos ou a 
serem pagos. medlan.te a prática d. uma das se
guinte. condut.s : 

. I _ pr.star . I nformaçio fa 1 sa ou oml t 1 r I n
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fazendárias ou seus agentes: 

11 InserIr nas Informações es autorIda-
de. '.zendárlas ou seus agentes elemento oue 
lalba ou eleva saber 1nexato·. ou om 1t l r opera
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qualquer outro documento relat1vo 
trlbuUvel: 

fature ou 
a operaçio 

IV _ fornecer. distribuir. emitir ou uti
lizar doeumento,gr.clOlo: 



V elaborar ou utilizar documento Que sai
ba oU-deva saber falso ou ine.ato; 

VI debitar na contabilidade das pessoas 
Jurfdicãs despesas de caráter pessoal de seus 
controladores, presidentes, gerentes, prepos
tos, mandatários, administradores ou funCioná
rios. 

Pena : reclus60 de dois a Cinco anos e 
multa . 

Art. 
Pública, 
clus60 e 

2A São também crimes contra a 
puníveis com três a oito anos 
..., 1 ta: 

Fazenda 
de re-

I dar o ser~idor fazendário fim diverso 
do previsto em lei a livro oficial, processo 
fiscal ou QualQuer documento relativo à tribu
tação de Que tenha a guarda em razão do cargo, 
acarretando. com seu procedlmento. pagamento 
de tributo, ou contribuição, em importância 
inferior à devida . 

11 solicitar ou receber o servidor 
fazendário, para 51 ou para outrem, direta ou 
Indiretamente, ainda Que fora da função ou an
tes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem , 
com O propósito de deixar de cobrar tributo ou 
contribuição, ou cobrá-los parcialmente; 

III 
infraç60 
trabando 

facilitar o servidor fazendário. com 
oe dever funcional. a pr~t1ca de con
ou descaminhO; 

IV _ oferecer ou prometer vantagem indevi
da a servidor fazendário. para que este del.e 
de cobrar tributo ou contribuição, ou venha a 
CObrá-loS em Quantia menor Que a devida. 

Art. 3" Igualmente são crimes contra a Fa
zenda PÚblica, punlveis com pena de seIs meses 
a dois anos de detenção e multa: 

I prestar à fonte pagado"a com Obrigação 
de reter tributo informação incorreta sobre 
fatos pessoais; 

11 _ e.lgir, pagar ou receber, para si ou 
para o contribuinte beneficiárlo QualQuer per
centagem sobre a parcela dedu~;vel ou deduzida 
do imposto como incentivo fiscal; 

111 deixar de aplicar, na finalidade pró
pria e dentro do prazo estabelecido em ato 
normativo. parcela deduzida de tributo ou con
tribuição a título de incentlvo fiscal; 

IV deixar de recolher aos cofres púb11-
COS, nos sessenta dias seguintes ao término do 
prazo legal ou regulamentar, tributo ou con
tribuição Que tenha retido na fon~e; 

V _ deixar de recolher aos cofres públicos, 
nos sessenta dias seguintes ao término do pr~
%0 legal ou regulamentar. o tributo ou contrl
buiç60 r~cecido de terceiros atraves oe acres
cimo ou inclus80 no preço de produtos ou ser
viços e cobrado na fatura. nota fiscal ou dO
cumento assemelhado; 

VI _ deixar de recolher o banco ou entida
de financeira integrante do sistema de arreca
daç60, dentro do prazo estabelecido em ato 
normativo. os tributos ou contribuições rece
bidos; 

VII _ aplicar a empresa beneficiária em de
sacordo com o projeto aprovado as parcelas de 
Imposto recolhidas ao Banco do Nordeste do 
Brasil SA . , e Banco da AmazOnla SA ., liberadas 
'respectivamente pele Sudene e ' Sudam; 

VIII _ montar, desenvolver, utl1 Izar di
vulgar ou não denunciar à autor~dade f1scai a 
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e.ist6ncia de programa de processamento de da
dos para computador Que permita fornecer ao 
sujeito passivo da obrigação fIscal informação 
contábil diversa daQuela Que ~, por lei, for
necida é Fazenda . 

Art . ." Nos crimes praticados através de 
pessoa Jurídica, a responsabilidade penal pe
los 11lcitos aqui definidos será de todos 
aQueles Que, a ela ligados, direta ou indire
tamente, de forma permanente ou eventual, te-

" . n~ concorrido para a prática criminosa. e 
~s Que, nas QualIdades de controlador, presi
dente. diretor. aominlstrador . gerente. pre
posto ou m'andatár10. tenham p,...at1cac? ou con
corrIdo, culposa ou dolosamente. para a 
prática de sonegação fiscal. 

Art, 6' 
ta lei o 
parágrafOS 

Ap 11 ca-se 
disposto 

do CÓdigo 

aos crimes definidos nes
no art . 327 • seus 

Pena 1. 

Art. 7" Aos crimes previstos nesta lei 
aplicam-se supletiva e Subsld i ariamente as re
gras do Código Penal e dO Código de Processo 
Pena 1 . 

Art . 8" Esta l.i entra 
sua pub 1 i caçào, revogadas 
contrár lO . 

em vigor na data de 
as disposições em 

.Alstlftcaçio 

o Poder Executivo. ao encaminhar ao Con
gresso Nac lona l .a Med 1 da Prov i sór 1 a na 156 
violou frontalmente um doS prlnclplos básicos 
do Estado DemocrátlCO de Direito inscrito na 
Constituição: o princípiO da anterloridaoe da 
lei pena 1 ; 

A utilização de Medida Provisória para de
finir os crimes contra a Fazenda PúblIca e as 
penas correspondentes . colIde frontalmente com 
a.redação constitucional Que veda a e.,stêncla 
de crlme sem lel anterlor Que o defina. nem 
pena sem O"éVla cominação legal . Tal procedl
mento constitui-se em precedente perigoso Que 
afronta o direito à liberdade e é segurança 
dos cl dadãos. 

Estamos reapresentando a Media ProvisórIa 
sob a forma de projeto de lei com o intúito Oe 
resguardar as prerrogatIvas oesta Casa e. eo 
mesmo tempo, salvaguradar o EstadO Demo=ratico 
de Direito contra a uti Ilzaç60 inde.,da de 
Institutos constituclonals Que limltem os di
reitos e garantias da cldaoania. 

AO apresentarmos o proj eto, i nt roOUz i mos 
algumas alterações na proposta original . 

No artigo 1* 1ntroduzlmos. dentre os cr1me~ 
contra a Fazenda Púb lica, a reduç!o de trlbuto 
ou contribuição reallzada atraves do OéOltO, 
na contabilidade de pessoas jurid1cas, das 
despesas de caráter pessoal de seus funcioná
rios. 

No artigo 4" especificamos o comportamento 
culposo ou doloso do controleOor d1retor, ad
ministrador. gerente . preposto ou mandatários 
nos crimes praticados atrav~s de pessoa 
jurldlca. 

Por fim, suprim imos O disPOSltlVO Que esta
belece a e.tinção Qa punlbilldade Oos crlmes 
definidos no proleto de lei Quando o agente 
promover O pagamento oe tr1buto antes ~ ini
cio da ação fiscal . 

Sala das Sessões 27 de março de 1990 _ Luiz 
Eduardo Greenhalgh _ Irma Passoni _ Luis Gu
shiken _ João Paulo _ GumercIndo Ml1homen _ 
Vlrgflto Guimarães , 

V elaborar ou utilizar documento Que sai
ba oU-deva saber falso ou ine.ato; 

VI debitar na contabilidade das pessoas 
Jurfdicãs despesas de caráter pessoal de seus 
controladores, presidentes, gerentes, prepos
tos, mandatários, administradores ou funCioná
rios. 

Pena : reclus60 de dois a Cinco anos e 
multa . 

Art. 
Pública, 
clus60 e 

2A São também crimes contra a 
puníveis com três a oito anos 
..., 1 ta: 

Fazenda 
de re-

I dar o ser~idor fazendário fim diverso 
do previsto em lei a livro oficial, processo 
fiscal ou QualQuer documento relativo à tribu
tação de Que tenha a guarda em razão do cargo, 
acarretando. com seu procedlmento. pagamento 
de tributo, ou contribuição, em importância 
inferior à devida . 

11 solicitar ou receber o servidor 
fazendário, para 51 ou para outrem, direta ou 
Indiretamente, ainda Que fora da função ou an
tes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem , 
com O propósito de deixar de cobrar tributo ou 
contribuição, ou cobrá-los parcialmente; 

III 
infraç60 
trabando 

facilitar o servidor fazendário. com 
oe dever funcional. a pr~t1ca de con
ou descaminhO; 

IV _ oferecer ou prometer vantagem indevi
da a servidor fazendário. para que este del.e 
de cobrar tributo ou contribuição, ou venha a 
CObrá-loS em Quantia menor Que a devida. 

Art. 3" Igualmente são crimes contra a Fa
zenda PÚblica, punlveis com pena de seIs meses 
a dois anos de detenção e multa: 

I prestar à fonte pagado"a com Obrigação 
de reter tributo informação incorreta sobre 
fatos pessoais; 

11 _ e.lgir, pagar ou receber, para si ou 
para o contribuinte beneficiárlo QualQuer per
centagem sobre a parcela dedu~;vel ou deduzida 
do imposto como incentivo fiscal; 

111 deixar de aplicar, na finalidade pró
pria e dentro do prazo estabelecido em ato 
normativo. parcela deduzida de tributo ou con
tribuição a título de incentlvo fiscal; 

IV deixar de recolher aos cofres púb11-
COS, nos sessenta dias seguintes ao término do 
prazo legal ou regulamentar, tributo ou con
tribuição Que tenha retido na fon~e; 

V _ deixar de recolher aos cofres públicos, 
nos sessenta dias seguintes ao término do pr~
%0 legal ou regulamentar. o tributo ou contrl
buiç60 r~cecido de terceiros atraves oe acres
cimo ou inclus80 no preço de produtos ou ser
viços e cobrado na fatura. nota fiscal ou dO
cumento assemelhado; 

VI _ deixar de recolher o banco ou entida
de financeira integrante do sistema de arreca
daç60, dentro do prazo estabelecido em ato 
normativo. os tributos ou contribuições rece
bidos; 

VII _ aplicar a empresa beneficiária em de
sacordo com o projeto aprovado as parcelas de 
Imposto recolhidas ao Banco do Nordeste do 
Brasil SA . , e Banco da AmazOnla SA ., liberadas 
'respectivamente pele Sudene e ' Sudam; 

VIII _ montar, desenvolver, utl1 Izar di
vulgar ou não denunciar à autor~dade f1scai a 

19 
e.ist6ncia de programa de processamento de da
dos para computador Que permita fornecer ao 
sujeito passivo da obrigação fIscal informação 
contábil diversa daQuela Que ~, por lei, for
necida é Fazenda . 

Art . ." Nos crimes praticados através de 
pessoa Jurídica, a responsabilidade penal pe
los 11lcitos aqui definidos será de todos 
aQueles Que, a ela ligados, direta ou indire
tamente, de forma permanente ou eventual, te-

" . n~ concorrido para a prática criminosa. e 
~s Que, nas QualIdades de controlador, presi
dente. diretor. aominlstrador . gerente. pre
posto ou m'andatár10. tenham p,...at1cac? ou con
corrIdo, culposa ou dolosamente. para a 
prática de sonegação fiscal. 

Art, 6' 
ta lei o 
parágrafOS 

Ap 11 ca-se 
disposto 

do CÓdigo 

aos crimes definidos nes
no art . 327 • seus 

Pena 1. 

Art. 7" Aos crimes previstos nesta lei 
aplicam-se supletiva e Subsld i ariamente as re
gras do Código Penal e dO Código de Processo 
Pena 1 . 

Art . 8" Esta l.i entra 
sua pub 1 i caçào, revogadas 
contrár lO . 

em vigor na data de 
as disposições em 

.Alstlftcaçio 

o Poder Executivo. ao encaminhar ao Con
gresso Nac lona l .a Med 1 da Prov i sór 1 a na 156 
violou frontalmente um doS prlnclplos básicos 
do Estado DemocrátlCO de Direito inscrito na 
Constituição: o princípiO da anterloridaoe da 
lei pena 1 ; 

A utilização de Medida Provisória para de
finir os crimes contra a Fazenda PúblIca e as 
penas correspondentes . colIde frontalmente com 
a.redação constitucional Que veda a e.,stêncla 
de crlme sem lel anterlor Que o defina. nem 
pena sem O"éVla cominação legal . Tal procedl
mento constitui-se em precedente perigoso Que 
afronta o direito à liberdade e é segurança 
dos cl dadãos. 

Estamos reapresentando a Media ProvisórIa 
sob a forma de projeto de lei com o intúito Oe 
resguardar as prerrogatIvas oesta Casa e. eo 
mesmo tempo, salvaguradar o EstadO Demo=ratico 
de Direito contra a uti Ilzaç60 inde.,da de 
Institutos constituclonals Que limltem os di
reitos e garantias da cldaoania. 

AO apresentarmos o proj eto, i nt roOUz i mos 
algumas alterações na proposta original . 

No artigo 1* 1ntroduzlmos. dentre os cr1me~ 
contra a Fazenda Púb lica, a reduç!o de trlbuto 
ou contribuição reallzada atraves do OéOltO, 
na contabilidade de pessoas jurid1cas, das 
despesas de caráter pessoal de seus funcioná
rios. 

No artigo 4" especificamos o comportamento 
culposo ou doloso do controleOor d1retor, ad
ministrador. gerente . preposto ou mandatários 
nos crimes praticados atrav~s de pessoa 
jurldlca. 

Por fim, suprim imos O disPOSltlVO Que esta
belece a e.tinção Qa punlbilldade Oos crlmes 
definidos no proleto de lei Quando o agente 
promover O pagamento oe tr1buto antes ~ ini
cio da ação fiscal . 

Sala das Sessões 27 de março de 1990 _ Luiz 
Eduardo Greenhalgh _ Irma Passoni _ Luis Gu
shiken _ João Paulo _ GumercIndo Ml1homen _ 
Vlrgflto Guimarães , 
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PROJ ETO DE LEI NR4.B78 , DE 1990 

(DO SR.JOAO PAULO E OUTROS .) 

Define os crimes .de abuso do poder econômico e dá outras 

providências. 

(A~SE AO PROJETO DE LEI Ni 4.788, DE 1990). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ - ~ crime de abuSO do poder econOmico. puni
do com reclus~o de 2 a 5 anos ou multa· de 200.000 a 5.000.000 
de BTNs. atentar contra os constitucionais principias da livre 
concorrência e defesa do consumidor, através de: 

- cerceamento à entrada e à existência de outros 
ofertantes nos mercados local, regional ou nacional através de: 

a) fixaçao artificial do preço das mercadorias aba! 
xo do seu custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores Ou fregue 
ses. ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por inter= 
médio de distribuidores Ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorren 
tes aos mercados de insumos, matérias primas ou equipamentos: 
bem como aos canBis de distr:buiç~o. 

11 - formaç~o de acordo, convênio, ajuste ou aliança 
entre ofertantes, visando: 

B fixar artificialmente preços ou Quantidade vendi
das ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalizado do mercado 
por empreSB ou grupo de empresas; 

c) controlar, em detrimento da concorrência. a rede 
de distribuiç~o ou de fornecedores; 

111 - formaçao de trustes através de controle acioná 
rio direto ou indireto ou de administradores comuns entre em 
presas, com vistas a inibir a livre concorrência, na forma do 
disposto nos incisos anteriores; 

IV - promoçao de ajuste ou acordo entre empresas ou 
entre pessoas vinculadas a tais empresas, ou interessadas no 
objeto de suas atividades, que possibilite fraude à livre co~ 
corrência, atuaçho lesiva à economia nacional ou ao interesse 
geral dos consumidores. 

Art. 2Q - S30 crimes punidos com reclusao de um a 
quatro anos ru multa de 5.000 a 200 . 000 de BTN: 

I - vender ou oferecer à venda mercadorias ou con 
tratar ou oferecer serviços por preços superiores ao~ oficiaT 
mente tabelados , aos fixados por 6rg30 ou entidade competen= 
tes e aos estabelecidos em regime legal de controle; 

11 - aplicar f6rmulas de reajustamento de preços 
ou de indexaç~o de contratos proibidas por lei, regulamento, 
instruç~o ministerial ou de outro 6rg30 ou entidade competen
te. ou diversas daquelBs Que forem legalmente estabelecidas. 
oupraticar aumentos de preços superiores 80S legBlmente pre
vistos ou determinados; 

111 - exigir. cobrar ou receber Qualquer vBntagem 
ou importancia adicionBl a valores correspondentes à cobrança 
de preços tabelados , congelados. administrados. fixadcs Ou cO!! 
trolados pelo Poder Público. inclusive por meio da institui
ç~o ou aumento adicionais de taxas ou quaisquer outras impor 
tãncias incidentes sobre operaç~es de contrataç~o. compra e 
venda ou financiamento; 

IV - eliminar, restringir , reduzir ou suspender sem 
justa causa liquidaçao. promoçao. formas especiais de venda 
ou comercializaç30 ou descontos concedidos sobre o preço de 
mercadorias ou serviços, e que eram oferecidos imediatamente 
antes da instituiç30 de congelamento ou regime legal de con
trole; 

V - sonegar à autoridade competente qualquer dos 
elementos necessários à apuraç30 do custo de produç~o ou do 
preço de venda, impedindo ou dificultando exames contábeis ou 
apuraç~o de estoques. ou deixando de fornecer esclarecimentos 
que forem exigidos; 

VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigat6-
rio, nota fiscal ou documento equivalente, relativo à venda 
de mercadorias ou prestaç~o de serviços efetivamente realiza
das, ou fornecê-los em desacordo com a legislaç30; 

VII _ recusar-se a informar, ou dar informaçao fal 
sa, sobre qualquer das condiç~es que envolvam a aquisiçao de 
mercadorias ou serviços. inclusive quanto a preços. prazos e 
taxas de juros embutidas no valor das prestaç~es; 

VIII - promover a venda ou a exposiçao à venda de 
mercadoriB em condiçOes impróprias para consumo; 

Parágrafo Onico - Na hip6tese do inciso VIII ,pune 
se também a modalidade culposa, transformando-se a pena de re 
clus30 em detençao e reduzindo-se ~ quinta parte a pena de muI 
ta. 

Art. JQ - SUo crimes punidos com recluslô de dois 
a cinco ano ~ ru multa de 50.000 a 1.000.000 BTN: 

I - produzir, expor ou vender mercadoria cuja emba 
lagem, tipo, especificaçao, peso Ou composiç30 transgr ida de 
terminaç~es legais, au nao cor P~ sponda à respectiva classifi= 
caça0 oficial; . 

11 - misturar mercadorias ou gêneros de espécies 
diferentes, para expô-los à venda, ou vendê-los. como puros; 

111 - fraudar as regras concernentes ao cont r ole 
oficial de preços pela alteraçao. sem mod1ficaç30 essencial 
ou de qualidade, de elementos como embalagem , denominaç30 ,mar 
ca (griffe), especificações técnicas, volume, peso, pintura: 
sinais externos ou acabamento dos produtos, mercadorias , gêne 
ros Ou serviços, bem como pela divisa0 do produto, mercadoriã, 
gênero ou serviço em partes habitualmente oferecidas à venda 
em conjunto; 

IV - alterar a denominaçao Ou a descriç30 de insu
mo. mercadoria Ou serviço. bem como a indicaçao de seu modelo 
ou referência, de modo a cobrar. exigir ou receber preço mai 
ar ou condições de pagamento diferentes; 

V - efetuar vendas ou ofertas de venda, compras ou 
ofertas de compra que incluam no preço parcelas referentes ao 
transporte de mercadoria. seguro e despesas, ou recusar entre 
gar na fábrica com O objetivo de alterar as condiç~es costumeT 
ramente praticadas, ou de fraudar as regras oficiais de con 
trole e fixaç~es.de preços; 

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a prest! 
Çao de .serviços à aquisiç30 de outras mercadorias ou serviços 
ou ~ compra de quantidades arbitrariamente dPtermi~adas; 

VII - fraudar o preço de mercadoria ou de serviço , 
incluindo nele aumentos de preços de insumos nao empregados em 
sua produç30 ou prestaçao: 

VIII - aumentar o preço de mercadoria ou de servi 
ços em percentual superior ao aumento percentual do insumo muI 
tiplicBdo pela participaçao dsste nos custos verificados an_ 
tes do seu aumento; 

IX - fraudar o tabelamento oficial de preços ou O 
regime legal de controle pela alteraçao das condições de paga 
menta ou formas de comercializaç~o. inclusive prazos, quant1= 
dade de parcelas e proporçao do preço devido em cada parcela. 
relativas à aquislç~o de mercadorias ou serviços; 

. X - elevar o valor cobrado nas vendas a p~~zo de 
mercadorias ou serviços cujos preços estejam submetidos a con 
gelamento ou regime legal de controle, através da cobrança de 
taxa de juros superior à vigente no mercado financeiro para 
financiament da aquisiçao de mercadorias e serviços asseme
lhados. 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a presta 
ç~o de serviços à celebraç30 de contratos financeiros que con 
templem taxas de juros superiores às vigentes no mercado f1= 
nanceirr para financiamento, por prazo igual, da aquisiç30 de 
mercadcria ou serviço assemelhados; 

XII - sonegar insumos ou mercadorias. recusandoven 
dê-los a quem pretend~ comprá-los nas condições ofertadas ou 
retendo-os para fins de especulaç30. 

XIII induzir o consumidor a erro. mediante indi_ 
caça0 ou afirmaç30 falsa ou enganosa sobre a natureza. a qua 
lidade e a quantidade de bens ou serviços , utilizando-se quaT 
quer meio. inclusive veiculaç30 ou divulgaç~o publicitária; -

XIV - destruir, inutilizar Ou danificar matérias
primas Ou mercadorias, com vistas a provocar alta de preços 
em proveito pr6prio ou de terceiros; , 

n~o 

de. 

XV - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que 
corresponda à mercadoria vendida em quantidade ou qual ida 
ou aos serviços efetivamente contratados; -

XVI - deixar dolosamente de entregar a coisa vendi 
da, com a observância de todas as cláusulas e especificaçOes 
contratadas. 

Art. 40 - Caso o juiz. sopesados o ganho ilícito e 
a situ~ç~o econômica do réu. verifique a insuficiência Ou ex
cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta 
lei, p(lder~ diminuí-las até a metade ou elevá-las ao décuplo. 

Art. 5Q - Nos crimes praticadOS através de pessoa 
jurídica. a responsabilidade penal pelos ilíci t os aqui defini 
dos será de todos aqueles que, a ela ligados . direta ou indi~ 
retamente, de forma permanente Ou eventual, tenham concorrido 
para a prática criminosa, e dos que, nas Qualidades de contra 
lador. diretor, administrador. gerente , preposto ou mandatá-
rio, se tenham omitido, ulposa ou dolosamente , no dever de 
fiscalizar a atuaçao de ~eus subordinados e colaboradores. 

Art. 6Q - sao circunstâncias q~e agravam de um ter 
ço até a metade as pen~s previstas nesta lei: 

- ocasionar grave dano à coletividade; 

11 ser o crime cometido por servidor público no exercício 
de suas funções; 

111 - ser o crime praticado em relação à prestaçao de servi
ços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 7Q - A condenaç~o criminal com base neS~J lei nao ex
clui a responsabilidade civil do réu pelo mesmo fato. 
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PROJ ETO DE LEI NR4.B78 , DE 1990 

(DO SR.JOAO PAULO E OUTROS .) 

Define os crimes .de abuso do poder econômico e dá outras 

providências. 

(A~SE AO PROJETO DE LEI Ni 4.788, DE 1990). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ - ~ crime de abuSO do poder econOmico. puni
do com reclus~o de 2 a 5 anos ou multa· de 200.000 a 5.000.000 
de BTNs. atentar contra os constitucionais principias da livre 
concorrência e defesa do consumidor, através de: 

- cerceamento à entrada e à existência de outros 
ofertantes nos mercados local, regional ou nacional através de: 

a) fixaçao artificial do preço das mercadorias aba! 
xo do seu custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores Ou fregue 
ses. ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por inter= 
médio de distribuidores Ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorren 
tes aos mercados de insumos, matérias primas ou equipamentos: 
bem como aos canBis de distr:buiç~o. 

11 - formaç~o de acordo, convênio, ajuste ou aliança 
entre ofertantes, visando: 

B fixar artificialmente preços ou Quantidade vendi
das ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalizado do mercado 
por empreSB ou grupo de empresas; 

c) controlar, em detrimento da concorrência. a rede 
de distribuiç~o ou de fornecedores; 

111 - formaçao de trustes através de controle acioná 
rio direto ou indireto ou de administradores comuns entre em 
presas, com vistas a inibir a livre concorrência, na forma do 
disposto nos incisos anteriores; 

IV - promoçao de ajuste ou acordo entre empresas ou 
entre pessoas vinculadas a tais empresas, ou interessadas no 
objeto de suas atividades, que possibilite fraude à livre co~ 
corrência, atuaçho lesiva à economia nacional ou ao interesse 
geral dos consumidores. 

Art. 2Q - S30 crimes punidos com reclusao de um a 
quatro anos ru multa de 5.000 a 200 . 000 de BTN: 

I - vender ou oferecer à venda mercadorias ou con 
tratar ou oferecer serviços por preços superiores ao~ oficiaT 
mente tabelados , aos fixados por 6rg30 ou entidade competen= 
tes e aos estabelecidos em regime legal de controle; 

11 - aplicar f6rmulas de reajustamento de preços 
ou de indexaç~o de contratos proibidas por lei, regulamento, 
instruç~o ministerial ou de outro 6rg30 ou entidade competen
te. ou diversas daquelBs Que forem legalmente estabelecidas. 
oupraticar aumentos de preços superiores 80S legBlmente pre
vistos ou determinados; 

111 - exigir. cobrar ou receber Qualquer vBntagem 
ou importancia adicionBl a valores correspondentes à cobrança 
de preços tabelados , congelados. administrados. fixadcs Ou cO!! 
trolados pelo Poder Público. inclusive por meio da institui
ç~o ou aumento adicionais de taxas ou quaisquer outras impor 
tãncias incidentes sobre operaç~es de contrataç~o. compra e 
venda ou financiamento; 

IV - eliminar, restringir , reduzir ou suspender sem 
justa causa liquidaçao. promoçao. formas especiais de venda 
ou comercializaç30 ou descontos concedidos sobre o preço de 
mercadorias ou serviços, e que eram oferecidos imediatamente 
antes da instituiç30 de congelamento ou regime legal de con
trole; 

V - sonegar à autoridade competente qualquer dos 
elementos necessários à apuraç30 do custo de produç~o ou do 
preço de venda, impedindo ou dificultando exames contábeis ou 
apuraç~o de estoques. ou deixando de fornecer esclarecimentos 
que forem exigidos; 

VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigat6-
rio, nota fiscal ou documento equivalente, relativo à venda 
de mercadorias ou prestaç~o de serviços efetivamente realiza
das, ou fornecê-los em desacordo com a legislaç30; 

VII _ recusar-se a informar, ou dar informaçao fal 
sa, sobre qualquer das condiç~es que envolvam a aquisiçao de 
mercadorias ou serviços. inclusive quanto a preços. prazos e 
taxas de juros embutidas no valor das prestaç~es; 

VIII - promover a venda ou a exposiçao à venda de 
mercadoriB em condiçOes impróprias para consumo; 

Parágrafo Onico - Na hip6tese do inciso VIII ,pune 
se também a modalidade culposa, transformando-se a pena de re 
clus30 em detençao e reduzindo-se ~ quinta parte a pena de muI 
ta. 

Art. JQ - SUo crimes punidos com recluslô de dois 
a cinco ano ~ ru multa de 50.000 a 1.000.000 BTN: 

I - produzir, expor ou vender mercadoria cuja emba 
lagem, tipo, especificaçao, peso Ou composiç30 transgr ida de 
terminaç~es legais, au nao cor P~ sponda à respectiva classifi= 
caça0 oficial; . 

11 - misturar mercadorias ou gêneros de espécies 
diferentes, para expô-los à venda, ou vendê-los. como puros; 

111 - fraudar as regras concernentes ao cont r ole 
oficial de preços pela alteraçao. sem mod1ficaç30 essencial 
ou de qualidade, de elementos como embalagem , denominaç30 ,mar 
ca (griffe), especificações técnicas, volume, peso, pintura: 
sinais externos ou acabamento dos produtos, mercadorias , gêne 
ros Ou serviços, bem como pela divisa0 do produto, mercadoriã, 
gênero ou serviço em partes habitualmente oferecidas à venda 
em conjunto; 

IV - alterar a denominaçao Ou a descriç30 de insu
mo. mercadoria Ou serviço. bem como a indicaçao de seu modelo 
ou referência, de modo a cobrar. exigir ou receber preço mai 
ar ou condições de pagamento diferentes; 

V - efetuar vendas ou ofertas de venda, compras ou 
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n~o 

de. 
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t j fJrincípil S básiLOS do 
Co ti·.uição~ c principio de an 

a par deÇinir os crimes de 
dente I colide frontalmente 

ex têlcid de rime sem lei ante
)lni/ açi"i' lega .... Tal procedimento 
~fr ta o dIreito à liberdade e à 

rov 5ria sob a forma de 
r g ... va~ desta Casa e , 

Direito contra a uti 
tp o~ direitos ê 

5 algumas alteraçOec:; 
e ~ l~ tação da ~~errogativa do 

Jlra , especifica O comporta 
r, at111nlstradoT , gerente ,-

atravé de pessoa jurídica. 
'1 e 1i rimin a L "lfTtpetên 

f> retaria Nal ional de 
es du Conselho Administra
procedimentos de natureza 

11 verdadeiro TriOullal Adm1flis-
H'P/11T' r <;, atJu~ (jo poder econômico 

da retaria Nacional de 
88 e 103, respectiva

d~ competências de 
iJllidoT, fic~nd( 

Mini~tro ue Eslad, 
la a repressão do 

upelVerlÍente rela! i 

~I_~LAÇ"O CITADA L ANEY-ADA_I!ELA COORDENAÇ.!.O 

DAS COMISSnES PERMANENTES 

IfIN.· ... I)7 OEIOOESITfM8ROOEllt1 

, , " 

DICR!TQ lU S!iI.18 0 , Dl 
1 S Dl MARÇO Dl lt'O. 

DispOe lobre I r.or9aniaaçlo e o 
funcionamento dOI 6rgAoI da Presi 
dência di ~epGblic •• do. "Int.tt
rio. I da Outr •• providlncies . 

.. , 
TITULO 111 

DOS "IHISTtRI OS 

CAPITULO I J 

DOS MINISTtRJOS CIVIS 

SEÇAo 111 

DOS ORcAos ESPECrFICOS 

SUBSEÇ.l.o I 

00 JlUIsrtRIO DA JUSTIÇA 

Art. 88. AI;) Coneelho AdlDinlltrativo de DeCela 
EconOmica compete a.~e.sorar o Ministro de latada na tormulaçA o e 
conduçAo da política na c i onal de defeaa eCQnOmlca, bem aa.im promover 
• defender o . direito •• intere •• e. do. consumidor •• . 

II1co compete I Art. 10J. A S.cr.t.ri ••• cional o. Dir.ito IconO-

der e conOmicoj 
111 apurar, pr.v.nir • r.prLair OI abUIO. do po_ 

v - aplicar. l.oillaçAo d. lnt.rv.nçlo no do&!
nio . conOmico par ••••• qur.r • livra di.tr!buiçlo d. ban •• lerviço.j 

VI - fi.ar dir.tria •• d. açlo a. entidades • 6r-

"I 
admini.traçAo pGblica 
d.f •• a . conOmiclj 

- ori.ntar, coordenar. articular o. 6rgAo a da 
quanto I .f.tivlçlo d ... dida. d. pro teçlo • 

V/lI - r.aliaar ou pro-aver I r.alia.çlo d. CO"V~ 
nl 0 1 com Org!o l ,. _clicol ou co .. entidade. civi., plra .lIec uçlo de 
pl.no., programa •• fiacaliaaçlo do cuaprt.ento ~a nO~1 • ~dida. 
fedaraia; 

II - promover, d •• envolver, coord.nar. aupervi
aionar .tividades de dJvul9açlo • d. for.açlo d. con.ci'ncia coletiva 
do. diraito. do COIlII.ulti d or. 

PROJETO DE LEI N9 li . 920 . DE lj1~ 

(DO SR. ADHEMAR DE BARROS rILHO) 

Vf'da a exi"têr. a -110' monopólio f' lir r~l 

mina outra pro v ... d€·TI\ ia 
e ~etel 

(AFEN [ - SE AO PF<.IJET Df LEI N9 I. ,Bq, vi: 1'19' ) 

o CONGRESSO NACIONAL decret~: 

Art. l° Ressalvados os casos prevlsto~ no art. 

inci<;) XXIII e no Art. 177 ela Constituiç';;o Fp., .... ral, n"l~.!::! 

ma E'mpr(> d, 'om vista~ a evitar a ocor r ência do ahuse- ~n po

der econofl1i ... ·o, caracterizano p~lo domínio dos fT'erca,los inv',[ 

no ou de exportação, a eliminação da concorrência (> o aumento 

arbitrário dos lucros. poderá constituir monopólio ou o:~(")pó
lio. 

§}! A presente lei aplica-se, salvo disposi

ção expressa em contrário, a todas as atividades econômicas 

exercidas, em caráter permanente ou ocasional, pelos setores 

públ ico e pri vado. 

§ 22 Para o efeito desta lei, denomina-se e~ 
presa, qualquer ativi ~e P 'onô'l'Iic'l ind iv idUl'Il c olptiv.1 , 

ç~o de bens ou gerv ~ 5. 
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Art. 21 Será punida na forma desta lei a em 
presa que: 

I - subordin~r 8; venda de mercadorias 8 compra 

de outra ou e compra de: quantida~e imposta; 

11 - sonegar 8 autoridade competente elementos 

indispensáveis à apuraçeo do custo de produção ou do preço de 

venda; impedir ou difrcultar exames contábeis ou apuração de 

estoque; 

III - fazer ajuste ou acordo de forma a dominar 

mercado, eliminar ou reduzi~ a ooncorrência; 

TV - dar origem a cotação arbitrária ou artifi 

eia! de preços, fraudando as regras da livre concorrência; 

v - monopolizar ou conluiar-se para monopolizar 

qualquer atividade econômica, em prejuízo da competitividade: 

VI~- dificultar ou impedir 8 execução de atos de 

intervenção no domínio econômico ou a distribuiç~o de 

tos indispensáveis ao consumo da população: 

prod.l.! 

VII - sonegar mercadoria ou insumo à produção ou 

recusar-se a vendê-los a quem esteja em condições de comprar 

nas condições ofertadas; 

VIII - provocar a elevação arbitrária de preços em 

qualquer das fases da intermediação entre produtor e consumi

dor; 

IX - destruir ou inutilizar, com O fim de provQ 

car aumento ~e preços, em proveito,próprio ou de terceiro, m~ 

térias-primas ou produtos necessários ao consumo da população; 

x - abandonar ou fazer abandonar lavoura 

plantações, suspender ou fazer suspender a atividade dr 
ou 

fá-

'bricas, usinas ou quaisquer estabelecimentos. de proriuçeo, ou 

meios de transporte, mediante pagamento ou vantagem 

da pela desistência da competiçeo; 

ofereci 

XI - promover ou participar de consórcio, conv~ 

nio, ajustp, aliança ou fus~o de capitais, impedindo ou difi

cultando a concorrência em matéria de produção, transporte ou 

comércio, para o efeito de aumento arbitrário de preços; 

XII - exercer funções de direção, administração ou 

gerência de mais de uma empresa ou sociedade do mesmo ramo 

de in~ústria ou comércio com o fim d@ impedir , ou 

a prática da livre concorrência; 
dificultar 

XIII - adquirir direta ou indiretamente, no todo 

ou em parte, as ações de outra empresa, se da aquisição puder 

resultar a redução substancial d~ concorrência entre as duas 

empresas 00 vier a contribuir para estabelecer monopólio 

oligopól io; 
ou 

I - no caso de descumprimento ~o disposto 

art. 21 , incisos I e 11: detenção de três meses a um ano 

multa; 

11 - no caso de desobediência ao preceito 

art. 2 1 , incisos 111 a XV: detenção de um a dois anos e 

to. 

no 

• 

do 

mul 

§ 11 A pena privativa da liberdade poderá ser 

convertida em prestação social alternativa, pelo período de 

sua duração, sem as restrições do art, 44 do Có~igo Penal, 

com a redação dada pela Lei n 2 7 209, de 11 de julho de 1984 , 

§ 22 A pena de multa poderá ser elevada até 

dez vezes se o juiz ver i ficar que, Fixada no limi t e máximo 

previsto no CÓdigo Penal, seria ineficaz em face da situação 

econômica do réu. 

§ 3t Serão também considerados in~ividualmen-

te infratores, os diretores, funcionários ou agentes d" em 

presa, que houverem autorizado, ordenado ou praticado qual 

quer dos atos q~e constituam, no todo ou em parte, 

ao disposto nesta lei. 

infrações 

Art. 42 Fica criada junto ao Ministério da 

Economia, F~zenda e Planejamento uma Comissão Interministe-

rial, a ser definida em regulamento, com o objetivo de con 

trolar administrativamente o processo desleal de concorrência, 

comércio e aumento arbitrário de lucros. 

Parágrafo único. A Comissão, a que se refere 

o caput deste artigo, terá competência. 

I - investigar a ocorrência de contrarie~ade ~ 

arts. 11 e 21 desta lei, sendo suas conclusões, se for o caso 

encaminhadas aO Ministério Público, para que promOVa 

ponsabilidade civil ou criminal dos infratores; 

II - colher informações e proceder, period i c,ª, 

mente, a 

direção de Qualquer empresa e suas relações com outras em 

presas; 

111 - por solicitação do Presidente da Repúbli 

ca ou de qualquer das Casas do Congresso Nacional,investigar 

e relatar os fatos referentes a alegadas violações a esta Hri 

por parte de qualquer empresa; 

IV - dar publicidade, periodicamente,';s info,[ 

mações obtidas, que considerar úteis ao interesse público; 

V - apresentar relatórios anuais e especiais ao 

Congresso Nacional, submet e ndo-lhe propos t as para 

ção complementar; 

legisl-ª. 

VI ~ classificar empresas e expedir normas e r~ 

gulamentos necessários ao cumprimento das disposições desta 

XIV - vender mercadoria abaixo do preço de custo lei; 

com o fim de eliminar ou impedir a concorrência: 

xv - (eter ou açambarcar matérias-primas, meios 

de produção ou prcdutos necessários ao consumo da população , 

de modo a provocar alta de preço; 

XVI - provocar aumento ou diminuição de preço 

através de notíci~s falsas, operacões fictícias ou qualquer Qd 

tro artifício. 

Art. 3t Con~tituem penalidades,: 

VII - investigar, periodicamente, as condições de 

intercêmbio com países estrangeiros, onde empresas, 

tos e entendimentos, industriais ou comerciais ou de 

contrA 

qua i~ 

quer outras condições, possam afetar o comércio exterior do 

País e levar ao conhecimento do Congresso Nacional o resul 

tado de tais investigações e as providências que julgar 

cesslÍrias. 

Art. 52 O Poder Executivo regulamentará 

lei no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 
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resultar a redução substancial d~ concorrência entre as duas 

empresas 00 vier a contribuir para estabelecer monopólio 
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multa; 
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art. 2 1 , incisos 111 a XV: detenção de um a dois anos e 

to. 

no 

• 

do 

mul 

§ 11 A pena privativa da liberdade poderá ser 

convertida em prestação social alternativa, pelo período de 

sua duração, sem as restrições do art, 44 do Có~igo Penal, 

com a redação dada pela Lei n 2 7 209, de 11 de julho de 1984 , 
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§ 3t Serão também considerados in~ividualmen-

te infratores, os diretores, funcionários ou agentes d" em 

presa, que houverem autorizado, ordenado ou praticado qual 

quer dos atos q~e constituam, no todo ou em parte, 

ao disposto nesta lei. 

infrações 
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comércio e aumento arbitrário de lucros. 
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II - colher informações e proceder, period i c,ª, 

mente, a 

direção de Qualquer empresa e suas relações com outras em 

presas; 

111 - por solicitação do Presidente da Repúbli 

ca ou de qualquer das Casas do Congresso Nacional,investigar 

e relatar os fatos referentes a alegadas violações a esta Hri 

por parte de qualquer empresa; 

IV - dar publicidade, periodicamente,';s info,[ 

mações obtidas, que considerar úteis ao interesse público; 

V - apresentar relatórios anuais e especiais ao 

Congresso Nacional, submet e ndo-lhe propos t as para 

ção complementar; 

legisl-ª. 

VI ~ classificar empresas e expedir normas e r~ 

gulamentos necessários ao cumprimento das disposições desta 

XIV - vender mercadoria abaixo do preço de custo lei; 
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tro artifício. 
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tos e entendimentos, industriais ou comerciais ou de 

contrA 

qua i~ 

quer outras condições, possam afetar o comércio exterior do 

País e levar ao conhecimento do Congresso Nacional o resul 

tado de tais investigações e as providências que julgar 

cesslÍrias. 

Art. 52 O Poder Executivo regulamentará 

lei no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

n ... 

esta 
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Art. 6w Esta lei entra em vigor ne date de ou. 
publ iceçio. 

Art. 'I Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS~IrlçAçAo 

"O termo"Oligop61io" significa, literelmente,"pou-
coe vendedores". Entretantç. na · realidade. não é o número que 

é importante. mas sim. li existência de importantes interações 

entre eles. Definimos um mercado como oligopoliste por sue e~ 

truture compactamentel e não pela mera contagem do número de 

empresas. Um mercado tem es.t ruture monopol ística quando li 

ação de uma empresa causa importantes efeitos sobre outra em 

pre sa concorrente, de t~l forma que esta última se vê obrig~ 

da li levar em conta uma reaçã o adequada , li Quel, por 9US v·ez. 
pode afetar li primeira empresa. Em outras palavras, temos um 
oligopóli o quando toda empresa tiver de levar em conta 

veis reações de suas eonto.rrentes, ao se decidir sobre o 

próprio comportamento" (I) 

o mundo moderno tem-se caracterizado pela 

possi 

seu 

pred.Q 
minânci a de grandes grupos econômicos. Em diversos países c~ 
pita1is tas existem leis que buscam suprimir os abusos do poder 
econômi co. 

Nos Estados Unidos , por exemplo, a origem da poli 

tica antitruste é a Lei Sherman de 1890, uma lei de conteúdo 
simples , mas severo, que torna ilegal "todo contrato , acordo 

sob a forma de truste ou sobre qualquer outra forma, ou con~ 

piraç~ o, na limitaç~o do livre comérci o ... " e declarando "to 

da pessoa que venha a monopoliz~r, ou tente monopolizar, com 

binar ·com qualquer outra pessoa ou pessoas, com a finalidade 

de monopolizar qualquer parte de operQ.ções comerciais ... " cul~ 
da de uma contravenç~o. 

A legislaç~o americana n;o conseguiu extermin a r 

e s práticas abusivas na atividade econômica, mas trouxe disci 

plina aos trustes, forçando-os 8 respeitar. ao menos formal _ 

mente,as determinações legais. as quais tornaram menos brU 
tal a sua aç;o . 

Na Europa I as leis seo mais tolerantes com 

leç;o aos trustes, sendo reduzido o número de países que 

legi s1açeo específica. 

Entre eles, pode ser destacada a Noruega, 

através do Trust Act, de 1926, com emendas posteriores. 

biu as práticas trustificantes. 

r.e. 
têm 

que. 

proi 

Na Inglaterra. por força de princípios de direi 

to consuetudinário, todos os contratos que visam tolher a 

liberdade de comércio seo nulos. 

Também na França, as disposições penais proibi 

ram todas as reuniões, coalizões ou procedimentos que tendem 

a entravar a livre concorrência e levar a 

eial de preços. Entretanto. a legislaçeo 

diferenciar as boas das más uniões, sendo 

um aumento artifi -

de 1926. passou a 

legalmente toleré-

veie as primeiras e declarando ilícita s as que tivessem por 

escopo obter lucros "que oio fossem o resul tado de jogo natu

ral da oferta e da procura". 

(1) LANCASTER, ~elvin - "A economia moderna" 

w. ~lemanha, do início do século até 11 Guerra 
Mundial , proliferara m os cartélS, sem legislação repressiva 

até o ano de 1923 . O Decreto de 1923, denominado "Decreto 

c ont re os abuso~ d&~ po~ições econômicas poderosas" (Kartel.l 

verordnung), foi o marco inicieI ne 1egislaçeo daquele país 
contra os cartéi~ e trustes. 

~ experiência alemã. no que se refere à obrigatQ 

riedade do 'registro dos "agreements" financeiros e industriais. 

foi acompanhada por outros paises da Europa como. por exemplo, 

a Hungria , Iugo~lávia e TChecdslovéquia. 

No âmbito da Comunidade Econômica Européia é 
proibido "qualquer acordo entre empresa, quaisquer decisões 

por associações de empresas e quaisquer práticas concentradas 

que provavelmente afetem o comércio entre os Estados Membros, 

e tenham como sua finalidade ou seu resultado a preveoção,re~ 

triçeo ou distorção da concorrência dentro do moercado comum ... " 

de setembro 

NO_Brasil, 

de 1962 que 
está em vigor a Lei ni 4 137. de 10 

"regula a represseo ao Poder Econômi 
co" . 

Entretant o, com o passar dos anos as prátic~s e

conômicas em muito se modificaram , transformando a supracit~ 
da legislação em pratic~mente uma letra morta . 

Sabemos que, hoje, em nosso país quase todos os 

setores são oligopolizados. A livre concorrêncie é quase in~ 
xistente. 

Somente 1, 7\ das empr.esas no Brasil (entre naciQ. 

nais, mu1tinacionais e estatais) controlam mais da metade do 

mercado industrial brasileiro. 

~ a centuada concentraçeo da estrutura industrial 

no País tem tornado fáceis 09 arranjos de preços, a adoção de 

práticas desleais de concorrência, o uso do poder econômico 
e político e a concentração de r enda. 

o QUADRO I mostra o grau ~e concentraçeo 
empresas por setor. 

das 

QUADRO I 

GR~U DE CONCENTRAÇAo DAS EMPRESAS (POR SETOR) 

N!i! de em lraturarren tip::> Fator de Princ·ipais empresas SE:!'OR presas o(bilhÕÕ, I concentr.§. 
C;ÕO do s~ 
tor 

Mineração 52 440 ironoPÓl io 50> Vale (estlltal ) rretáUco - !estatal 
Vidro e 2. J J 5 r-onorx:> I i o 50, ~ntll Marina (rulti"ª-cristal st rangei donal) . 

ire 
Prod . MO 
rretá1icos 25 58 pligOPÓlic 69' Magnesita(nacional) 

Norton(rultinac ional 
Siderurgi 63 929 !ro""",lio 52. Sid.Nac. (estatal ) ,CQ 

estatal sipa (estatal). Usi-
nas (estatal ) 

Metalurgi 52 372 1 igop51 i 53> Cia.Rr&s. Al(Nac ).~l 
can(rrult) , '1<"", 
(rrult. ).Eluna (nac I . 
~rm . SP(nac. ) 

Equip.c!e 
Escritó-
rio 40 245 igo(:Õlio 5R' Xerox(mult), Sharp 

(Nac).Olivetti(mult) 
o,tno (est) 
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Além dos moncpólios eoligopólios o Brasil pO.l. 

~inda, os denominados "cartórios" . 

u~ dos maiores, é o do trigo, que conta com 

l~pl~~~S, vlv",ndo em um sistemn similar ao das antigas caL 

t .. l' t ( ~O~ b3n'05 para ingr~~sar nesse setor é necess~ 

r 1 OI re~ stro de UI a em1.resa que esteJa 

JIolem c.1e c"rtonal, o !letor trigo é um oligopó -

lio: epen~s vinte empreea!l dominam BO\ do mercado . 

Portanto,' a tarefa de modernizar a econo~i8 no 

Brasil nio é f~cil. 

Se o País resolvesse adotar e Lei Antitruste 

Americana, poucos setores escapariam. 

um conceito cl~ssico para definir cartéis, monopólio e oligo-

pÓlios: até cinco empresa s detendo 50\ do mercado, 

o critério ~e faturamento ou patrimonial. 
segundo 

No Brasil. no setor de celul ose por exemplo 

cinco grupos detém 99,14\ do faturamento total da a~ividade. 

t o caso tamhém do setor <'Ie amianto e ge sso. , no qual o mesmo 

número de empresas concentr~ 8?74\ dos bens patrimoniais. 

A indústria de cimento é controlada pratic~men 

te por dO l~ grandes grupos: o Votorantim, de SP e o Joêo San 

tos, de Recife. Somente esses dois grupos produzem 

60\ de todo o cimento consumido no País . 

Um agravante neste setor, e em outros também. 

é que só entregam o produto aos distribuidores, os quais . cQ 

bram frete alto para entreg~-10 no portêo dos construtores.Ao 

fazer esta escala no ga1pêo do distribuidor, o preço do saco 

aumenta em até 25\. 

Esses "gigentes" instalaram-se em to~os os s~ 

tores econôm icos . sêo apenas dois f~ri can tes de bicicletas: 

a Monark e a C1'l10i. A Gessy-I.ever produz 80\ do sabão em pó. 

o Quadro 11 ilustra muito bem a situação. 

QUAORO 11 

MAPA OAS CONCENTRAÇÕES 

SETOR CINCO MAI OR ES EMPRESAS 
POR PATRIMÓNIO L1QUIDO 

Cimento e Votorantim 
Col Cimo Rio,Branco. 

Cimo Itaú 
Itabira 
Paraiso 

Emprei tei A. Gutierrez 
ro. Cama rg o Corrêa 

C.R Almeida 
Odebrecht 
Constram 

Amiant o e Brasil it <S.Gobain) 

Gesso 
Eternit (S.Gobain) 
Sarna ( amiant o) 
Ibasa (Brasilit) 

. lsdra1it 

Celulose I Aracruz 
Monte dourado 
Cenibra 
Riocell 
Cel Cambara 

Conl1utores Pirelli 
Elet rl COS I Flcap 

~ Inbra c 
I f'urukawa 
1 Pirelli Norte 

Eletro- : Brastemp (Br.,smotor) 
dorr.ést icos I Cons ul (B ra smotor) 

CCE 

Supermer
t"'l'Ido s 

Arno 
Lorenzett i 

pão de Açúca r 
Carrefour 
Casas da Banha 
Paes Mendonça 
Sendas 

I 
I 

PARTICIPAÇ~ C'I 
DO GRUPO NO PATRIr-WIO 
L!QUlOO 'lUTAL DA ATIV1. 
OIlOE 

53,18 

')3 .1 2 
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Além dos moncpólios eoligopólios o Brasil pO.l. 

~inda, os denominados "cartórios" . 

u~ dos maiores, é o do trigo, que conta com 

l~pl~~~S, vlv",ndo em um sistemn similar ao das antigas caL 

t .. l' t ( ~O~ b3n'05 para ingr~~sar nesse setor é necess~ 

r 1 OI re~ stro de UI a em1.resa que esteJa 

JIolem c.1e c"rtonal, o !letor trigo é um oligopó -

lio: epen~s vinte empreea!l dominam BO\ do mercado . 

Portanto,' a tarefa de modernizar a econo~i8 no 

Brasil nio é f~cil. 

Se o País resolvesse adotar e Lei Antitruste 

Americana, poucos setores escapariam. 

um conceito cl~ssico para definir cartéis, monopólio e oligo-

pÓlios: até cinco empresa s detendo 50\ do mercado, 

o critério ~e faturamento ou patrimonial. 
segundo 

No Brasil. no setor de celul ose por exemplo 

cinco grupos detém 99,14\ do faturamento total da a~ividade. 

t o caso tamhém do setor <'Ie amianto e ge sso. , no qual o mesmo 

número de empresas concentr~ 8?74\ dos bens patrimoniais. 

A indústria de cimento é controlada pratic~men 

te por dO l~ grandes grupos: o Votorantim, de SP e o Joêo San 

tos, de Recife. Somente esses dois grupos produzem 

60\ de todo o cimento consumido no País . 

Um agravante neste setor, e em outros também. 

é que só entregam o produto aos distribuidores, os quais . cQ 

bram frete alto para entreg~-10 no portêo dos construtores.Ao 

fazer esta escala no ga1pêo do distribuidor, o preço do saco 

aumenta em até 25\. 

Esses "gigentes" instalaram-se em to~os os s~ 

tores econôm icos . sêo apenas dois f~ri can tes de bicicletas: 

a Monark e a C1'l10i. A Gessy-I.ever produz 80\ do sabão em pó. 

o Quadro 11 ilustra muito bem a situação. 

QUAORO 11 

MAPA OAS CONCENTRAÇÕES 

SETOR CINCO MAI OR ES EMPRESAS 
POR PATRIMÓNIO L1QUIDO 
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Sendas 

I 
I 
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99,14 

78,34 

57,69 
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QUADRO 11 

MAPA DAS CONCENTRAÇÕES 

cont 

SETOR CINCO MAI ORES EMPRESAS P1'.RTIC I PAÇJ,O (, ) 
POR PATRIMONIO LIQUIOO DO GRUPO NO PATRIMÔNIO 

LIQUIDO TOTAL 011. ATIVl 
DAOF 

Ferrosos Vale do Rio Doce 94,60 
Samarco 

, Mbr 

I Samitri , Icomi 

Concret9 Concrebrás 75,29 
Concretex 
Redimix 
Engemix 
Concrelix 

Tintes Renne r 62,45 
Corl'll 
G1e9urit 
Coral ( Pf., 
Lux forde 

FONTE: Jornlll do Bnsi 1 

Numa economia fechada à competição internacio

nal, como li nossa, 09 oligopólios, cartéis e assemelhados, teu 

~em li crescer ainda mais. 

Um cartel gera um poder maior, entretanto prQ 

duz empresários acomo~ados, que pele pouco competição. n~o 

buecam li melhori a dos produtos, nem li queda nos preços.Per~em 

também li competitividade no exteri or, conseqüência de atraso 

tecnológico e de baixa eficiência produtiva -

A proposta. que ora submetemos à consider~ 

çio do Congresso Nacional. visa coibir a formação de oligopQ 

1i08 e monopólios _ Para isso. cria penalidades ri gorosas e 

ainda . uma Comissã o junto ao Ministério da Economia para ap~ 

rar estes fatos com maior agilidade_ 

Esperamos. pois. contar com a colaboração de 

nossos ilustres Pares no sentido aperfeiçoa r e aprovar o pr~ 

sente projeto de lei_ 

Sala das Sessões. em lrde /I?.v:-/ de 19QO 

At;]......,. ~ n",,/i.<, 
Depu~rkb~EMAR DE BARROS FILHO 

LEGISUÇ'AO CITAD,t . ANEXADA I'tLA COORDENAÇ'AfI 
DAS COMISSOCS "ERMANENTES 
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................................ .............. 
Art. t n. Canst!tuem monop6Iao do Umbo 

I - a p6qUIs.a e li lbvra da5 J4Dd,a5 ck prtr6ko f! gb' 
l'\IIIUraI c outros htâoc li rbofl(1.o~ nL»dos, 

• - li rcfV\bÇ,&o do pdlc»e-o Il&<IOOAI ou ~Wll~I'O 

• - li Impc:xtaçao e c.xport..l)ç&o dos produtos e tkllVaJos 
~os lesukant.es das atJv\d.ades pfC'Vl5J.a~ oos ioc~ Anle 
nores. 

. N - o ~oruporte ",".uno do ~6Iro bnrto d< ""'.J<'fn 
nocioooj ou dt dtnvodos w...cos dt prtr6ko prodUlldo-. no 
Pats, bem l1s.T1 o tr .... sport< pDf rntlO d< conduto. d< P<t>0I!'O 
bruo. seus drovodos • ga., noturoJ d< qualque, ongem. 

V - • pesquisll , a lavra . o eruiquecllnento o rq>ro<.:ti
IA11lenlo. a ndustriaJlzbÇ&Q e o COf1lerckJ <k m'ocnos e mll)("rl!.U 
nucJearCI e ICUS derivado:. 

I I ' O monopólio ~sto ~'" artlgO lodul os ri>< " 
c ~ decOfT'ffikS das atMdades nde mencioo.a..ias ~ 
ckl vedado • U:rú6o ceder ou conct'der qualquer tlpo ck pllftl t
P"Ç4o. tm ~ ou tm volo< no expio< t>Ç óo clt }lW<1os d< pd< llIev 
ou GÓ' flIlturaI. ~ O ~ no ar\. 20. I I' 

I 2" A 1<:, dispo<8 sob .. o l1OI1spotle < • ubJ~oo ;l< 
mat.no.is rad>oolNos no terrTlorlQ ""oono! 
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CAPITulO" - DA APlICAÇAO DA PENA 
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An . 44 - 5aoclrtw'IIIlncll' que M'mprc .,-r'fam I pm •. quantkJ I!k! (VOltl· 

Iwm ou qwaJlfK&m o crime 
I - • rdoclillt><l • . 

11 - ler o ~nl .. C'Om .. lldo o crinw 
I J por motivo 'Uh! ou IOrpe: . 
bJ pAI'I facllilll Ou A.uqutlr • ClrtuC;Io, .l ocwllC;60 •• lrnp\lDld.dr lohI 

,.anll,"" ck oulro rrirnt 
c) dtpoil dt embril,I'" PropoIltldlrnt'nle p41n cNnctf~. 
d) .. 1,.,,10 dr .. mbcl..cadl ou medi.n't diuimuLa.çl o. ou oulro 1« u .1"" 

difICultou 0\1 IOmou impoulrct a dtfeu do olrndlCSo 
.) C'Om empl't:fO de: "Cntno . fOfO . uplot.i.,o, ufi.ll . tonuu cw O1,I.lr,) meio 

lnJ,ldlOlO ou cruel. ou dt qur podIl rnuhu ~rilO romum; 
I) conin 'K'CJ\drnlt . dnctndtnte .lrmlo ou ~nJutt . (lJ) 
,I com .bulO dt lulondl<k ou P'f""llk-cTndo __ di rtllç6c1 ",milhcu di 

coablll(lo OU de hotpltllldadc . (J-4) 

ttJ com ,buloO ck poder ou ,tot.çao de dc-tn Incrtnlc I Clt)\J. oftclO. mLltu/rio 
'OU prorallo : 

I) conl,.. cri.nC;l . I"Ciho ou .-nkrmo ; 
J' qu.ndo o okndwJo tllI", a.ob • Imrdl4ll. prott-.;~ d •• ulorldlu.r 
U ~m ocuilo dt Inclndio. nlufrl,io . inundaslo ou qualql.tr Ca.1AJnI~ 

públk •. ou de de"",l ça particull.!. do ~ft,!dl(io 

LEI N' 7.l09, de 11 de julho 
, 

Altera d.aposit' to& do Oecr~to Irl 

n t l,848, J. 7 dr d.zc.bro d~ 
1940 -.C~dI90 Pcn.I .~ d~ outru~ 

.................. .. .... ....... ... ........... -- .. 
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Art. 44 - As p.n.~ re.trltiva. de dlre,to,. 

e subst i tue. as privatIVa. d. l i berdad., quando : 

I _ apl ic ada pc na privativa d. 

se o cri •• for culpo.o; 

II o r;u ";0 for rClncidente; 

II1 _ • culpabi lidade , o. antecadentes . a 

I ' d d do condenado, ' b •• COIIO O •• otivos • • ocial •• par.on. I •• 

..o 

.. 
ind.ca,. •• que •••• aub.t ituiç;o •• j •• uficiente. 

'.".9,..(0 ~nico - Mo. cri ••• culpo.o ••• pana prl 

••• 

. ' .. .... .............. ~ .. . .......... ...... .... .... ....... . -- -_ ... 
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~~CO"ISSAO OE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

\~ 
I - R E l A T Ó R I O 

De autoria do PODER EXECUTIVO, o presente projeto 
de lei define crimes contra a administração tributária e de 
abuso do poder econômico, fixa as respectivas 
e dá outras providências. 
de crimes como a sonegação 

o tratamento a ser 
penas 

dado à 

e multas 
prática 

fiscal, 
via, a sonegação ou a inutilização 

a corrupção passiva, o extr! 
de livro oficial, processo 

fiscal ou Qualquer documento relativo à tributação, e de ou
tros crimes contra a administração tributária ou de abuso do 
poder econômico passaria a ser mais rigoroso. 

A Exposição de Motivos nQ 88, de 28 de março do CO! 
rente ano, dos Ministros da Justiça e da Economia, Fazenda e 
Planejamento, Que acompanha a Mensagem nQ 340, de mesma data , 
ressalta, entre outros objetivos, Que 

"Em verdade, o objetivo básico colimado, Qual 
seja o de desestimular a prática cr imin osa, não vem 
sendo alcançado, fato esse Que tem causado grandes 
e irreparáveis prejuilos à Fazenda Nacional. 

Não representará uma inverdade afirmar-se que, 
ao contrário do Que deveria ocorrer, a prefalada 
legislação, de certa forma, estimula a prát i ca de 
crime ao invés de coibi-la. 

Diante desse Quadro , entende-se absolutamen
te necessária a tomada de providênci as imediatas, 
aperfeiçoando-se as normas reguladoras da matéria, 
o Que se. propõe seja fei to de acordo com as normas 
constantes do anexo projeto de lei, Que ora tenho 
a honra de submeter à apreciação de Voss a Excelên
cia. " 

Face a solicitação de urgência na apreciação do PrQ 
jeto, foram distribuídas cópias distintas a esta e às Comis-
sões de Economia, Indústria e Comércio e de Constitu ição 
Justiça e de Redação. 

e 

o projeto recebeu vinte e seis emendas de Plenário, 
conforme relação anexa, Que passa a fazer parte 

deste parecer . 

in tegran te 

Por tratarem de matéria análoga ou conexa, 
apensados os projetos de lei nQs 4.820, 4.821, 4.835 , 

e 4.878, todos de 1990. 

ft o relalór ia . 

foram 
4.864 

11 - ~ 00 RELATOR 

A caótica s ituação a Que chegaram as finanças do 

País é sem dúvida, conseqüência da sonegação fisc al,:o con
trabando e do descaminhO Que se alastraram por todos os seus 

Quadrantes nos últimos vinte anos . 

no final 

o desmantelamento da organização do Fisco Federal, 
da década de sessenta, a inserção, na Carta politica en-

tão vigente, pela Emenda Constitucional nQ " de 1969, do 
art. 196, que vedava a participação de servido re s púb licos 

no prOduto da arrecadação de · tributos e multas, e a desat! 
vaçã o da fiscalização tributária, desde aquela época, promo
ve ram ta~ incremento na prática da sonegação fiscal, que es
ta se tornou, hoje, um meio quase inevitável para a sobrevi
vência das empresas . 

A eliminaç~o do "deficit" p~blico e a r ever s ão do 

processo inflacionário só poderão ser plenamen t e 
de f orma estável, se o Governo Federal voltar a 

efetivamente a sonegação fiscal . 

alcançados, 
combater 

A adoção de penalidades mais severas para os cri~es 
contra a administração tributária, desde ~ue complementada 

por um efetivo e permanente acionamento do Fisco e da cobra~ 

ç a administrativa e judicial dos créditos tributários , cons
tituiria um instrumento eficaz de alcance do obj eti vo colim! 
do , 

Da mesma forma, todo o empenho governament a l no CO! 
bate à inflação e para a obtenção de nive1s mais aceitáveis 

de justiça social e de defesa do consumidor poderá ficar CO! 
prometido, se não vierem a ser adotadas medidas enérgicas 

contra eventuais abusos do poder econômico por parte dos em 
presários. 

A matéria proposta, portanto, vem ao encontro das 
soluções há muito re clamadas pela Nação e pelos Pa re s desta 

Casa. 

NO que tange às emendas de Plenário ape nsa s , ente~ 

demos Que as de números " 3 , 4, 5, 7, 8, 9 , lO, 12, 15, 16, 
18, 22 e 26 merecem integral acolhida. As de números 6, 20 

e 21, acolhimento parcia l. As restantes, por não se harmo
nizarem com a sis temáti ca global adotada no Projeto, a nos
so ve r, devem ser rejeitadas. 

Por outro lado, a proposição sob exame tem conteú
do mais abrangente do Que o dos projetos apensados , nio ha
vend o, nestes, disposições significativamente dive rsas , que 
justifiquem alterações naquela. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Pr~ 
jeto de Lei nQ 4.788, de 1990 (Apenso~ : Projetos de Lei nQs 
4.820, 4.821, 4.835, 4.864 e 4.878, tôdos de 1990), na forma 
das emenda s do Relator nQ 1 e 2, anekas, e das emenda s de 
Plenário de números 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, lO, J2, 15, 16, 18, 
22 e 26,de conformidade com os arts. 57, inciso I V, 118, 119, 
§ 2Q, e 121. comb inad os com o art. 127, . todos do Regi~ento 

Interno da Câmara dos DeputadOS. 

Sala da Comissio , em ;t;;. ~ _ de 

Oeputado AJAÁlOO PRI~ -
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de Oliveira , Expedito Machado, Victor FacciQ'le, Paulo Mi.ncarone. Sarrlra ca 
valcanti, José Maria Eymael. EànJrdo Galdino, Benito Garnae Ibse de F'rei~. 

Sala da canissão, 9 de maio de 1990. 

Deputado ~'""" as 
Presidente 

~lator 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISsAo Â EMENDA 

DE PLENÁRIO N9 6 

Acrescentem-se ao art. 59 os seguintes incisos 11 

e 111, renumerando-se o atual inciso 11 e seguintes: 

"Art. 59 

11 - explorar bens definidos como pertencentes ã 

União, sem autorização legal ou em desacordo com as 

obrigações impostas pelo título autorizativo; 

111 - adquirir, por compra ou qualquer outro títu 

lo, transportar, industrializar, ter consigo, cons~ 

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima ca-

racterizados no inciso anterior ou produzidos 

condições ali previstas". 

nas 

Sala da Comissão, em de de 1990. 

Deputado 

Presidente 

Deputado ~p~ 
Relator 

SUB EMENDA ADOTADA PELA COMI SSÂO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N9s 20 

E 21; 

o Art. 10 do Projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10. Nos crimes praticados através de pessoa 

jurídica, a responsabilidade penal pelos ilícitos defi

nidos nesta lei será de todos aqueles que, a eles 119a -

dos, direta ou indiretamente, de forma permanente ou 
eventual, tenham concorrido dolosamente para a prática 

criminosa e dos que, na qualidade de controlador, dire 

tar, administrador, gerente, preposto ou mandatário, se 

tenham omitido, culposa ou dolosamente, no 

fiscalizar a atuação de seus subordinados e 

res" . 

dever de 

colaborado-

Sala da Comissão, em de de 1990. 

~ 
Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 

Deputado AR~RI~~ 
Relator 

Centro Grafleo do Senado Federal - Brasília. - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

( Mensagem n9 340 ) 

I)efine crimes contr'a 
adminlsitraça() tribut~rl~r ;'> I", 11 <:. (') r;\.. ..) •. 

do poder econ6mlco 
PI"OV i dfnc i iól.'';" 

OI,! t r' ,:\ S 

AU1UR: P(jDER EXE:CU"'IVO 
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VEm a flOSSO Exame projeto dE lEi. dEcorrente da 

mensagEm 11" 340, dE 1990 r que visa criminal iar atos E condlJtas 
contra a administraç~o tribut~ria F abuso do podEr ecofl8mico. 

o projeto inicia. Em seu cap(tulo Ir com "05 crimes 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

( Mensagem n9 340 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 00 

o PodEr Exec:ut Ivo, assim, admit iu a sua conduta 
i n c C) n s t i t 1-1 C i o n ,:\ '1 a () t ". (':\ t (':\ I" m ;:1. t é I'" i ,':'I P i:? n ,':\ '.I. p ("~ '1 ,':\ v i (':\ 1 e <,:) i s '1 a t i v c:\ da,,; 
Medidas Provisdrias, tEndo r'ec:uado CDm a Ediç~o da MP n. 175. 
embora dE forma tEcnicamEntE equivocada. nomináve'1 dE Erre) 

• 

t'~1 g o,r <:\, d r,:.:. n t r' ° d (':\ no," m (:\ '1 i d a d f..~ d o p r' o c 0~ <:; S D I f..~ g i s '1 ,:! t: i voe 
tendo rEnunciado ao caminho eXCEPcional. o Poder EXEcutivo Envio~1 
.... ('" c . ,,",- N .. "· , .. '1 dO .,(1) .:J r (-;' .. :> .,,0 ,,\C., CI),,':'I .. ".' M r..' n <:. ".' CJ r..' 1'1 '" {:\ ... ''''(;' •• 'l, ... 1 lu :;-. ,1 0 I 9' ç, <:11' r.> V " <:' ".' '" ':.' CJ I I '1 "" r' .J" / .., .A t;. ..lo <;\ t.... 0.0.. <."\ 
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11 - VOle. DO !~~L~lOR 
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v.J • "J 

c ". i m (~ f'; c o n t I"~ <:\ 

r;::·conômico 1::: d,'iI 
. .••. . 

1"' c: D V E n , E·' n C I a • 

prD,jEto dE lei n.4788. de 1990. 
a administraç~o tribut~ria. de 

()utras IJrovidencias ., inobstantE 
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do 
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, "':l r ~"'1 " ·f:··'1 '" t· ... ,. , II11 O I I. <:. m ,,\ ' .. ::>. <:!, .. 

0;2.1·odas as normas Jurídicas sao instrumentos dr:.' 
controlE social. maior ou mEnor, por·tanto tEndEm a procurar a 
c e," t: I:'!: Z ,:1 • a i ~J 1.1 a '1 d ,:\ d ('.? (.:: <:1 P ,':'I ~.~ p I.Á b 1 i c ,':\ .. ti C ~'!:,~ t f:: -::~ ,:\ C o n !:, I!:; t f..~ n o 
conhEcimento da eficácia ,jurídica de certo comportamEnto. SE 
obtEm PE'.I.a ciência privia. E ainda duvidosa do contel.Ádo (10~ 
comandos lEgais. No direito e no processo pena'1 ISSO mostr' a-se 
sensível, com vistas ao dirEitos individuais e suas garant ias .. 
SEm esqueCEr a r'Egr'a da legalidade pr~via, que preside o dirEito 
matErial. e o dEvido plrOCESSO legal. qUE orienta o direito 
p '" oc €~SSIJ<:~. 'J. • 

A igualdadE. qlJal eqllivalêr)cia dE dirEitos 
I:>tr OI:> C) ,~c i o n ,':1. 1 i Z ,:\ d Co !::. • h C) .J' 0: • i I~ ,.- o m I:> (.:~ I~ e c I.J. s ,':'I n d o c , q I I'" '1 i t· "\ r " ,- m (') . .J ". .A <:\ .. • <: .:>. 

formal. qUE o lEgislador const itllintE tanto pr'ocurou afastar. 
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crImES ~ um elemento. porim ta'1 paz SE cdifica, tambim 
diutlJrnament:e fora do plano ,jurídico estrito. 

cor' r' f!'Sp 01') d e I') t f,'S 
S(·:~ f::S t ab f:~ 1 EC f::'~ 

<:\ t f~ n Ç. '0' f..~ se, 
d0~SP'''I:::~-::.(:\mt?nt o 
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nas regras dE COr)dllta institucionalizadas. ent~o, 
Estrutura social dESigua'J.itá,.-ia.. DEspontam 

Em consEClllência. as so'J.uç~es desviantes: 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

() cUidado na elaboraç~o das leis penais mostra-se 
imprescindi'vel. o aprestamento técnico n~o é. pois, olltra cellsa 
senao o meio de evitar-'se o aludido efeito perverso, ou 
criminógeno da fClrmula~~o legislat iva. 

No 
constru~~o dos t: ipos penais. 

I I') '"'' I '" ~, (" ';:. ,', .:~~. ::. (" 'I '" r' (., "Y -,_ .• (:( ':. ~~. <:t n ,:i 

A , .. , .. I I)' 
o .:) ::, I y os modelos surgem imperfeitos Olj. por' demais, aber'to~i 

( por' 
O I" ,'i\ 

exemplo art. j r V; ar't. 2, V; ar't. 6 , VIII). 
',",' ('1 (" c' ... Ir 'I ( .. :,.; ('1 , .. I' I" <" I~ , .... , ... I' .. , (.1 I~ (" (') 1'1 (~ I I b"'l , .. (" (" '1 .. , 1 111 "'1'1 t· t" (j 1" , .... \ (" I~ I lo ... , .. 

:\ • :: ••• ,. \.. to <{:,.. .:> •• \ .:1::. V «: .. ,.:.. (:\ J 0::. ••• .1 0'0 \. t':. " ,;: . .J ,. <:\. ",'. . ::. . ,': .• :) <: •• ::. ~. (:\ )' 

DI" ':1, O C D IH P O I" t ,i\ m ~:: n t O P r' (') i b i d O V f:: OI i n c O m p '1 (~t j' ~~'::; i OI (') • D p r' Cl j e to, 
I:> (') '" !. (') (" ('11'1 n <!' , • .' P 1'1 (" j') I') t Ir ".' "" 1)1 V .,; I" I' (') <:: '1 ".\ 1'1 (" P '" .1.' ','" I" (::. .,.... I" (:.' C) I" ".\ ". (:, (" I' 1 ".\ Ir (j ('.':.' . ..) \ . . .... I 0,0 .:> or,. 0.0 ._.. • <;\ y ,.... (;\ • ..1 .. c. • .... ,.) '1 I~. ..:\ 0.0 •• c. ..lo ,. •• ..... (. 

'.I. E' 9 ,oi '1 i cI ,:\ d f.'~ • V f:: IH III <.~ r' C ,:\ d a n a c o n s t i t IJ i 0:,;: a (') d a r~ e p ú b '.I. i c a e a f (0\ S t ,:\ 
f u n ç: ~:l Cl d f..~ ~.~ ,:\ Ir a n t i ,:\ cI o d i r' e i t o p f:: n .,\ 1 ( ,:1. ". t.. ~~), X )( X J X ,. 
Const i tu i Ç:~:\Cl cI,,:\ r~epl.Íbl i ca e '~,I,·t .. 1. do C6d i 90 PEn(':\l) .. 

(':\ 

(J .. , 
.. I <:\ 

0~_ Outll'a inconst itucional ida(je mallifEsta acha .... sE no 
dESEJO de inst ituir', no processo penal, a~~o penal 

popular' sllbsidiária da a~~o de iniciativa do Millist~ll'io Plibl ico .. 
P o eI f..~ I" i (':\ m , ,:\ ~:; sim , P I" o P (; .... 1 <:i q 1.1 (:i '1 Cf u e r' c i d <.~ d ~.~ o r b r:.~ OI c O m Cl P n t' i d (:\ d e 
instituida há pelo menos um ano ( art. j.8, parágrafo I.Ín i l:o). 

SE, dentre as fun~6Es inst itlJclonais elo Ministério 
P ü b 1 I C C) ,~. c h ,':\ .... S (.:.~ o "p Ir C) m O V ~:~ I" r p!r i V i:I. t i V '':\. ;n r.:'~ n t ~::, a ç: ~':\ o p (~ n (':\ '.\ p I.Í b 1 i c;:\ " 
(,':ir' t .. i ~.~9, I, d ,':l, Cem s t i t Ij i ~ ~\o d <:\ I~ f::P t.Íb '1 i c: (':\) , en t: ~:\C), a a~ ao 
popular fleCEssita (~uadrar-se entre as demandas de inicit iva 
p r' i v a d (:\ ( ,:\ 1"t: " ~:j , L. 1 X r d ;::\ C O ri t.; t i t Ij i ç: t~ O d ~~ R t' p Ü b 1 i C a ) .. A 
faculdade, contudo, E no caso. n~C) seria do ofendido, ou de (~uem 
t e n h (:\ ri <:\ t 1..1 I" ,:\ '1 q 1.1 ,':\ 1 i cI a d I!:~ d E'~ r' 0.' P I" f"' S f..~ n t (:\ .... '.I. o ( a r' t ~:;. i (? E :3 0 r eI O 

C6digo ele Processo Penal) • 

U ". <:\ y ,:\ ,:1. Ç: a o j 1.1 cI i c: i t:\ 1 r q 1.1 0.' ',,; 1.1 r' ÇJ f:~ i n t: f:: n t (;\ d ~-\ FI () r' 
qualquer cldad~o ou entidade. ambos n~o vi't imas, nos conduz ~ 
afastá-la da eSF)eclt'ica aç~o privat iva do ofEndiclo .. (] interessE 
,:) Ir () e .. ·., <:: <:' Ij'" 1 '."., rJ' 'J 1"1 ( . ., ,.. I:> e) (" (.:" ,,;t 'Ir (~ I' Ir I:) (" Ir t ",> 1'1 t (- I' 1111:; 1,',' <:. C' C) .. :\ 1:: (" (:,' t (') ri '1 <:' (., 
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d (,? c: ,:\ cI a I.l m d o f:> In E~ m b I" O ~:; d é\ C D IH U n h ~':i Cl s o c i (,:i '.\ .. T ,:\ I i n t r;:~ r f:: s SEm o ~:; t r' é\ _ .. 

~:; E r P O I ~:i ,. cI O P 1.:\ b '.\ i C Co r O 1.1 P Ij b 1 i c: Cl, (.:: V i O '1 a ,':i I... E i M a i o Ir, t ,':\ n t O q I.l E' 
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inequivoc(') do objeto juri'dico. escolhido para se tl..ttElar, por 
mEI() dE projeto elE lei 90vErnaIHel1tal. Nao se pode afirmar. em 
boa técnica. qlje qIJESt~O desponta menor. posto que, llleV'aIHentE, 
preferencial. Ainda, que consistE em e>(cesso técnico a Exig~ncia 
de clara indicaç~D cio objeto juridico r ElEito para tutElar-se, 
por via do direito penal. 
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l 'odos sabEm dE raiz qUE o bEm jur{dico PEnal prECIsa 
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agrEssivas E a eSPEc{ficas manEIras dE lEsion~-lo, sEJa por dano, 
se"a por pe''',go" O correto apontamellto do bem protegido, Cl~1 

ob,leto j~lr{dico PEI)al. oriEnta o lEgislador no afEiçoamEnto dos 
tipos incriminadores; elucida-lhEs a subst3ncia; E em 
consECfuência, ajuda o aolicador, na intErpr'Etaç~Cl do dirEito, no 
c <:\ ~;O c on c I" et: Cl" 

Melhor, POIS, se 
no sent ido de ordem 

falar Em crImES contra a or d (~m 
t I" i b 1.1 t ,~. '" i a )' 

" 
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A mEsma ObsEV'vaç~o valE para afastav' o t{tlllo 
"crimes dE ablJso do podEr econJmico"" O mal uso do poder 
Econ8mico consistE Em Esp~ciE dE gênEro maiov'~ a ordEm Econ8nlica 
( a," t" j. 70, rJ a C o n S t i t u i (j: ~:i o d ,';\ I~ e p I.Í b 1 i c a ) n C o v é m , p o r i <.11.1 a I " q 11 e 
~:;E df.·:f,;taql.l(,~'. po," ev i dr:::nt(,,: mot i '10 clf~ pol t't i ca cv' i m i f'lé\I). ,~ql1 i lo 
qUE, da ordem econ8mica const itui-se em protE~~o especial das 
'" e 1 a ç: o E S d 0: c: o n ~:> u m o (,:\ r' t" ~:i, X X X :I. I, d a C n s t i t: u i ç: ~:\ o d <~ I~ e p IJ b I i c ,':\ ) " 
Da{ a necessidade de SE tEr por ob,leto jl,lr{dic:o per)al de ampar'o a 
ordem Econ8mic:a E as r'ElaçoEs dE consumo" 

06.0 projEto, além disso, parECE ql.lE se EsqueCEIJ do 
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A flJnç~o primária "de1 Derecho penal econ6mico es la 
'Constitucidn Econrimica'. es decir, de las Estruturas que 
caracterizan el mCldelo econ6mico vigente en un determi,')adc) 
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modelo econ6micCl que se consagrava es de economia social dE 
mErcado Cl libev'al cor) correct ivos, qUE asegura une spac i o vital a 
interEs antagdnicos" L.~ tutEla penaI. por tarlto. dEbE 
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dEterminadas IllCldal idadES dE c:DIllPor'tamento, con El fin de Evitar, 
llna EXCESSIva prohibiciri" ele act ivi(jades soc:ialmEnte liti'1ES, 
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07.E>:surgem, do mesmo modo v~rios tipos penais em 
branco. () creceito prim~rio completa-se em disposiç~es 

provenientes de alJtolridades adnlinistrat ivas. Ora, o método da 
incriminaç~o por refer·&ncia, ou do reenvie, inobstante mlJito 
empregado no di,reito pena] econ5mico. emerge arriscado P PEde 
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aos PErigos da imprec:is~o E da falt:a (jE clarEza, bEm como a um 
Excesso dp dele9aç~o do Poder Legis"1at Ivo ~ Administr·aç~o" A 
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Com os olhos postos no Có(jigo Penal, fIas lEis penais 
F projetadas modelolJ-se a sConegaç~o e a fraudE, bem 
omis<:;~o de recolhimEnto de tributos, sem Esq~I EcEr cio 
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possibil itE fraudE: à livrE: concorrência. at~laç~o lEsiva à 
Econom,a 11aC'Oflal ou ao intErESSE gEral dos CO'1s~lmidorEs.SE: a 
sEcrE:taria considErar dEtE,rminada atu~~~o EmprEsarial ?IEsiva à 
Economia flacional (E:mbol"a n~o SE E:nContrE no projEto dE:finiç~o 
dEsta EspiciE dE ofEnsa). Estará autorizada a intErdit:ar a 
EmprEsa ou EstabElEcimEnto SEm o dEVido pr'OCE:SsO lEgal. 
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disposit ivo proposto. com mudafl~a de Enunciado ao Cddigo PEnal. 
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p~blica tradicionalmente alheias à intervenç~o penal~ 
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projeto. atende a p~eocupaç~o (ja emenda, ql.1endo autoriza ao ~Ju,z 

a ~eduç~o das perlas IJecuniárias mínimas considerando a situaç~o 
Econ6m,ca do réll. o ganho il {cito E a excessiva enErosida(je das 
mEsm,;\ s. 
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Emenda cretEnde que a desc~iç~o do Juiz. quanto a fixaç~o da pe'1a 
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alto valor das penas m{nmas recomendam a manutenç~o do tExto do 
p ," o,j Et o • 

I" J::.II n .. ") ':1 ( ") '.:. ,.. , f.~ P • PI inio de Ar~uda Sampaio) 
'" '" 4· <:\ \. u do projeto E do Sl.1bst itutivo, com r (.?: cI a ç z:\ o .. 'tiO") ( ' .. •· .. 1'1 .. · <:'. • ..\ <:.. ... ... (;' •.. <:t 

("('),"r'O~O(')'''~(~ ?r) ~~t '1 cl~ l~,'r ,~ .. • ,-; •• :> I' .. I.J " ;:\ .. "\I .." ,:" ..~ " <~ ::> o" 4 '7 ") (:) '" c:' ". c.. 7 / C) , .. I Y C! 11 t:> t· 1.'> I)) 
) • 0.0 • "';. t ," <~CI i ç: ~:io no 
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e s t: c:\ b f!: '.\ I!:~ C e I" m o n o p Ó 1 i C) o I.! eI (,.~ (.;:. '.( , In I n :::'\ I", t: o t ,:\ 1 o u p ;.:\'" c: I tIl men t i::~ , ,:\ 

" c: Cl n c o I" 1" e n c I <':1. !.! 

d (.:.: t ,.- i m ~::. n t: o d (.~. 
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ou ac:or' do, Oll PDI" OIJtV'o meio fr·audu'.l.ento; 
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p I" , m(~. ,. 
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VII .- elevar, sem ,JU5ita c:allsa. O!i preços 
''1''':'.1 (·:·~n d D .... ~::·E~ d t::: mCin OP Ó '1 i o n ,':\ t: 1.11" ,:1 1 ClU dE f(':'\ t: o .. 

Pena - recll1s~0. de dois ~ (:,nco anos OI.!. ml.!.lt~,. 

d (.:.: 
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conco!,'I"i}nc I ~-\;! 

11 subordinar' a venda dE bEm 0 11 a IJtil iza~~o 
à aqlJlsiç~o dE o~ltro bem, ou ao uso Ije dEtermirlado 

:Ll:[ - sujEitar' a vEnda dE bEm ou a ~lt il iza~~o 
de SErVI~O à aquisi~~o dE quani:idade arbitrariamente dEtErmlf1ada; 

IV rECIJSar-se, sem justa causa, o diretor. 
admif1istrador, OIJ gerEnte dE EnlprEsa a prestar à autoridadE 
competentE ou prestá-lo de modo inE>:ato. informaç~o. sobre o 
custo Ije pr·oduç~o. 0 11 preço de vF:11da tabelado. congelado. 
:::\ d m i n i s t I'· :::i. do. f i ~< ,:l d o o u c o n t r' o ] ,;1. d o p e ] o Fi D d E I" P 1.:1 b ·.1 i c o .. 
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infraç~o prevl~ita no inciso IV a falta de aten(jimEnto da Exig011cia 
da autoridadE, no pr'azo de 10 (dEZ) dias, o qual podErá SEr
convev·t ido em horas. em raz~o da maior ou menor complexidadE da 
mat~ria ou dificuldade quanto ao atendimento da exiginc i a .. 

I - vender ou ofEI'·ecer à venda mev·cador·ia ou 
contratar ou oferEcer serviço por preço superior ao oficialmente 
tabElado, ao ·ri>:ado por Dr' gao 01.1 ef1t idade govErnamental E ao 
estabelECidc) eln regimE lega] de controlE; 

I I .... ,:l p 1 i c a I" 'i-' Ó I'· III 1.1 1 ':l. d f:~ I" r:.~ :::\ j u '::i t a m ~? n t.: o d e p I' · f::': t~ o 
ou indexa~~o de contrat() proibida. 01.1 diversa daq~IEla q l1E for 
le9alment~ ~stabElecida. ou fil{ada por atltoridadE comPEter1te; 

l· I ·r - el<lglr, cobrar ou rEceber 
varltagEm ou i mpol'·t~ncia adiclo'1al dE pre~o tabElado, 
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c: 01'1 ~:J~? I (·:'.d o y 
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dE venda, comercial izaç~o Otl dEsconto conCEdido sobrE o pr·E~O de 
mercadol"ia ou servl~o elevado art ificialmente r ql.IE el"am 
ofev'Ecidos vinte p quatro horas ar1tes da dEtEr·lnina~~o dE 
congelamento O~l dE resimE legal dF controle. 
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Art. 7-- Const itui crime contra as rela~~es de consumo: 

T ·f·avorecer· ou prefelrir·. sem Justa causa. 
compra dor ou fre9u&s. r'essalvados O!; sistemas rlP entr'e9a ao 
c:o n Sllmo por inter'médio dE distrib'lidores ou revendedores; 

emb':<.l ':".SJem, 
(j I ..... (;' .. : (" ('\ 1" (] (') ....... ) <.\..... . . 

I" E'SP ec t , '-Ia 

tipo. (:.' ". 'J 1.'.' r I' .I:' I' ... ~: (j' 7" n . ..... , \ ,_... , 1_ .. 1. .. ... , 

-(:lll' ~~ Illr(~~r,rl'(j"o'QC 'lc~~I'~ t.... I .. \ "O •••• > 0'0 • \" ••• • ) \ •••• 7 ( ;\ o.o!, 

-'l~~~I"f~l'r~r~(, r)'~I'rl'~ 'l: \_ • .:\ •• > .. , 0.0 oC.\ 'oJ. <: 0, .. .• I 0'0 <.\." 

OI.!. 

.~.\ '- ' (:.' ,.. (" .~ I\l (:.' I" (" ".\ (" .... I"~ " .. : <. I.. t J d " ,_ <. J \.1 i,t cu ,.' ,':\ 
Em composl~ao esteja 

que nao co,rresponda 
, 
,':\ 

./. '1' '[ I)) " (;' t· , 'r' ".\ I" <'J (:':"') F' " . (", <:; r ... ·'. nl o'." ". (" ".) ri ('l r' " .. : <:~ . . .. . • .~...... -t.. •••• _ .. ... \.. •. (...... <.\ .•• 

espécies diferentes. para vend&-los Oll expa-los à venda como 
I .. '..l,r -I'" rt ,)\ " ~.'.·,·t I. o I"~ '.';1. '" co ~.~ ,.. ".' ". (') <:. c.' I)) '::> ,r (" ".\ C·' n I" " -.\ c' (" E·' CII' -.. 'l " (] ".\ (] (:.' ". cl '·" ". " (:'1 I ".\ " c; ,,) t •• :::- ;' J.. ..1.... I t.. 0 ' 0 •• > ..:.. I,'.. 0 .0 ( , J 0.0 <c...) J ,_ .01. (;\ • • 0(. 0'0 .,) • l.: •••• > _ •• <. . •• 

para vend&-los ou el·:p6-los a venda por IJreço estabelecido para ali; 
ri ':.' 'l''':; c:. ~.\ . , t· (", (" 1I , .. t (') rt .. ~.. I <., J... ",.... ....:>... )' 

J ~) ·f·· ". o:, 'I ('1 7·' r' p ". (:.' r' r c o (" W' .... • .. , ._ ...... J .. , ,..J , In (.:.:. 'Cl cI E' ~ 

, .... ' ). ._'J t '~I" .. , I" :." (" , <:,.. <:. <;, y. <:\ .. ) r ~:,E'm mod i f i C <":tç: ~:\o ':.' <:. <:. ". C"'\ (" " ".) " \ .... > •• > .. > \.. •• { •.• \ 

ou de qualidade. de elementos tais como denomina~~o, s'f\al 
I~" t ,., ". '1 (') '))'" ". (- .. , ··.··.··')·,1.·) ;". '.' ;'.\ ( .. ' •.• , •.. ,)) '.' ,., ... I" .. , (" " J .' " c··., , .. :.,; '"' t· I~' (" "l '1 (- ." ('1 c.' ';; (" '" " (j' ;~. (') . ::. ,', . c. I .. Y < :~ ,. <: .. r .. ';\ \, ~) \" • ':: .. ::- .1 I::... 1 ,_ -(;I. "I' ~\ ... . ' • ::. 0.0 ... <:\ )' • .. •. 0.0 ,. • .l . ... 

volllme. peso. pintura ou acabamento de bem ou sErvi~o~ 

b) divis~o Em partes de bem ou 
habit ualmente oferecido à venda em conjunto; 

'1 ·r:' ... ,,. "" ("' . j . (" L ~:., (.:.... , (. CJ .:> 

c) Jl.1nç:~:i() 

~ VEnda em separado; 

d) a °v' , <i; Cl 

( .1 (..... /", 1.'.' 1"1 <:: n I' .1 0.0 •• '"o .... 0'0 .. \ 

. .\ .. r' I I"·· (' , n .... .1 ::><:\.) 

(- (') 11111 1)1 ,., , .. ~. .., .. .. ... ç:. I \ . I.~·. '1 

d (::. , n sumo n :::\0 

v _. elevar o valor cobrado nas vendas a prazo 
dE bens ou SErVIços, mediante a exig&ncia de com,ssao Ol..l dE ta>:a 
dE .J I.lr· O~i; i '1. E<.=) ';\. i ':i; r 

1 ) T .... .;;' n ") (:.' C) ":\ Ir i , .. <:. 1 I')' n ". (') 11 I"~.' f' <~ I" F r' 'I <:' ,: I" ('I n .-. <:. c.' \ •• ..1 ... 0.0.. -t. i .. >.. I. ..> .... .) t. I .. ,. ,.. .. ... . .. > •• t , .. 0.0 •• ,. \.. i':', 

\ .0 1.'.' '1 (j (~:, .... '1 o <~, v \.. ... •• 0'0 
;· •• ·0 CI'.I ".:.' III I:> '" ~.' t "", .. ('1 .. : (" (') ,. \ I:> ,r ".: .... '1 .. : <:: "\ .. : <:; (- C) "\ (" " I" n (:.' <:: I:> I J /", '1 " (" . ., I)' ·::·'·l~ · (::. " , \' t. . \'.. I . <.~ ... I (;\ t.\ .. 1 t.\ ... ... ,. .1 v ... , ... . 01 •• o,.. , •• (:>, I~.. ~... 
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IX vEndEr, tEr Em dEPósito para vEndEr 
e>:por a vEnda ou, de qlJalquer fOlrma, EntrEgar mat~ria-prima 
mEv·cadoria. Eln condi~~Es impróPv'las ao consumo~ 
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PROJETO DE LEI N9 4.788-B, de 1990 
(00 :roDER EXEDJrIVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define crirres contra a administração tributária, de abuso do poder 
ecx:mânico e dá outras providências; tendo pareceres+ da ccrnissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das emendas 
de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; 
pela aprovação cem suberrendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejei
çãodas de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator de 
signado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Jus 
tiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das emendas n9s 1~ 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na forma de Substitutivo; pela rejei
ção das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela pre 
judicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26. Pendente de pa 
recer da comissão de Eooncrnia, Indústria e Comércio ao Projeto e -
às errendas de Plenário. Pendente de parea:resdas Ccrnissões de Eoono 
mia, Indústria e Comércio e de Finanças e Tributação ao Substi tuti 
vo da Ccrnissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

' ROJEID DE LEI N9 4. 788-A, de 1990, a que se refere o parecer) • 

PROJETO DE LEI N9 4.788-B, de 1990 
(00 :roDER EXEDJrIVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define crirres contra a administração tributária, de abuso do poder 
ecx:mânico e dá outras providências; tendo pareceres+ da ccrnissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das emendas 
de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; 
pela aprovação cem suberrendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejei
çãodas de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator de 
signado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Jus 
tiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das emendas n9s 1~ 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na forma de Substitutivo; pela rejei
ção das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela pre 
judicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26. Pendente de pa 
recer da comissão de Eooncrnia, Indústria e Comércio ao Projeto e -
às errendas de Plenário. Pendente de parea:resdas Ccrnissões de Eoono 
mia, Indústria e Comércio e de Finanças e Tributação ao Substi tuti 
vo da Ccrnissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

' ROJEID DE LEI N9 4. 788-A, de 1990, a que se refere o parecer) • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.788-C, DE 1990 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 340;90 

Define crimes contra a administração tributária, de abuso de 
fXJder econânico e dá outras providências; tendo pareceres: da canissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das errendas de Ple 
nário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprOva
ção, can suberrendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 
11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e,do Relator designado pela Mesa em 
substituição à canissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela a
provação do projeto e · das errendas n9s 1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na 
forma de Substitutivo, pela rejeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 
17, 18, 19 e 23; e, pela prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 
25 e 26. Pendente de parecer da Comissão de Econania, Indústria e Ccrnér
cio ao Projeto e às emendas de Plenário. Parecer da Comissão de Finanças 
e~ibutação ao Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de 
~ção, pela admissibilidade. Pendente de parecer da canissão de Econo
mia, Indústria e Catércio. 

(pIDJEID DE lEI N~ 4.788-B, de 1990, A QUE SE REFEREM OS PAREX:::ERES) 
GER 20.0,.ooo.., .e - (SET/ee) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.788-C, DE 1990 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 340;90 

Define crimes contra a administração tributária, de abuso de 
fXJder econânico e dá outras providências; tendo pareceres: da canissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das errendas de Ple 
nário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprOva
ção, can suberrendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 
11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e,do Relator designado pela Mesa em 
substituição à canissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela a
provação do projeto e · das errendas n9s 1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na 
forma de Substitutivo, pela rejeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 
17, 18, 19 e 23; e, pela prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 
25 e 26. Pendente de parecer da Comissão de Econania, Indústria e Ccrnér
cio ao Projeto e às emendas de Plenário. Parecer da Comissão de Finanças 
e~ibutação ao Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de 
~ção, pela admissibilidade. Pendente de parecer da canissão de Econo
mia, Indústria e Catércio. 

(pIDJEID DE lEI N~ 4.788-B, de 1990, A QUE SE REFEREM OS PAREX:::ERES) 
GER 20.0,.ooo.., .e - (SET/ee) 
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ProJEro DE lEI N9 4. 788~, de 1990 
(DO POOER EXEOJI'lVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define cr1nes contra a administração tri.bJt.ária, de al:::uso de poder 
ecx>rêrnioo e dá outras providêrx::ias; tendo pareceres: da Comissão 
de Finanças e Tr1.blrt:açào, pela aprovação do projeto e das ererrlas 
de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26 : 
pela aprovação, 0CITl suberrendas, das de n9s 6, 20 e 21: pela rej ei
ção das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator 
designado pela Mesa em substituição à COmissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das ercendas n9s 
1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na fOrt:\:l de Substitutivo, pela re
jeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23: e, pela 
prejtrlicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22 , 25 e 26: da Canissâo 
de Econania, Indústria e carércio, pela aprovação, na forma do Subs 
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, com 

.-nenda e voto em separado do Sr. Afif l))mingos; e, da Comissão de 
~Lnanças e Tributação, ao Substitutivo da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Hedação, pela admissibilidade. 

(PROJETO DE LEI N9 4.788-C, de 1990, a que se referem os pareceres) 

. . .. . '. . . . . . , . . . . . . . 

ProJEro DE lEI N9 4. 788~, de 1990 
(DO POOER EXEOJI'lVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define cr1nes contra a administração tri.bJt.ária, de al:::uso de poder 
ecx>rêrnioo e dá outras providêrx::ias; tendo pareceres: da Comissão 
de Finanças e Tr1.blrt:açào, pela aprovação do projeto e das ererrlas 
de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26 : 
pela aprovação, 0CITl suberrendas, das de n9s 6, 20 e 21: pela rej ei
ção das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator 
designado pela Mesa em substituição à COmissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das ercendas n9s 
1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na fOrt:\:l de Substitutivo, pela re
jeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23: e, pela 
prejtrlicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22 , 25 e 26: da Canissâo 
de Econania, Indústria e carércio, pela aprovação, na forma do Subs 
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, com 

.-nenda e voto em separado do Sr. Afif l))mingos; e, da Comissão de 
~Lnanças e Tributação, ao Substitutivo da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Hedação, pela admissibilidade. 

(PROJETO DE LEI N9 4.788-C, de 1990, a que se referem os pareceres) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Item nº 1 

PROJETO DE LEI Nº 4.778-A, DE 1990 

(Do Poder Executivo) 

Discussão única do Projeto de Lei nº 4.778, d~ 1990, que 

define crim~s contra a administra;ão tribJtária, de abuso do 

poder ecoiômico e dá outras providê~cias; te~dJ parecer da 

Comissão de Finanças e Tributação, pela aprova;ão do projeto 

e das emendas de Plenário nºs 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 

15,16,18,22 e 26; pela aprovação com subeme~jas, das de 

nºs 6, 20 e 21; e pela rejeição das de nºs 2, 11, 13, 14, 

17 , 19 , 23, 24 e 25. Pendente de iJareceres d3s Comissões de 

Constituição e justiça e de Red3ção e de. Econo~ia, Injústria 

e Co:nércio. 

Prazo ve~cido na CO: 11-5 - 90 (Art . 64, § 2º da CF) 

~ Tendo o relator designado pela Mesa, 

Comissão de Constituição e Justiça e de 

em substituição 
, 
a 

por Substitutivo, portanto, 

cumprimento ao disposto no 

matéria 

do 

Redação, 

nova, a 

artigo 

concluido 

Mesa, em 

119 do 

Regimento Interno, combinado com a alínea "a", do inciso 11, 

do artigo 17, encaminha a matéria para reexame das Comissões 

de Finanças e Tributação e de Economia, Indústria e 
, . -Comerclo, as quals terao prazo de 02 Sessoes para proferir 

seus pareceres. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Item nº 1 

PROJETO DE LEI Nº 4.778-A, DE 1990 

(Do Poder Executivo) 

Discussão única do Projeto de Lei nº 4.778, d~ 1990, que 

define crim~s contra a administra;ão tribJtária, de abuso do 

poder ecoiômico e dá outras providê~cias; te~dJ parecer da 

Comissão de Finanças e Tributação, pela aprova;ão do projeto 

e das emendas de Plenário nºs 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 

15,16,18,22 e 26; pela aprovação com subeme~jas, das de 

nºs 6, 20 e 21; e pela rejeição das de nºs 2, 11, 13, 14, 

17 , 19 , 23, 24 e 25. Pendente de iJareceres d3s Comissões de 

Constituição e justiça e de Red3ção e de. Econo~ia, Injústria 

e Co:nércio. 

Prazo ve~cido na CO: 11-5 - 90 (Art . 64, § 2º da CF) 

~ Tendo o relator designado pela Mesa, 

Comissão de Constituição e Justiça e de 

em substituição 
, 
a 

por Substitutivo, portanto, 

cumprimento ao disposto no 

matéria 

do 

Redação, 

nova, a 

artigo 

concluido 

Mesa, em 

119 do 

Regimento Interno, combinado com a alínea "a", do inciso 11, 

do artigo 17, encaminha a matéria para reexame das Comissões 

de Finanças e Tributação e de Economia, Indústria e 
, . -Comerclo, as quals terao prazo de 02 Sessoes para proferir 

seus pareceres. 



PROJETO DE LEI N9 4.788-B, de 1990 
(00 PODER EXEOJI'IVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define criIres contra a administração tributária, de abuso do p:x:ler 
econômico e dá outras providências; tendo pareceres+ da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das emendas 
de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; 
pela aprovação can suberrendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejei
çãodas de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator de 
signado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Jus 
tiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das emendas n9s 1~ 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na forma de Substitutivo; pela rejei
ção das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela pre 
judicia1idade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26. Pendente de pa 
recer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto e -
às errendas de Plenário. Pendente de parecm;!sdas Comissões de Econo 
mia, Indústria e CCI"nt9rcio e de Finanças e Tributação ao Substi tuti 
vo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

~ROJETO DE LEI N9 4.788-A, de 1990, a que se refere o parecer). 

PROJETO DE LEI N9 4.788-B, de 1990 
(00 PODER EXEOJI'IVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define criIres contra a administração tributária, de abuso do p:x:ler 
econômico e dá outras providências; tendo pareceres+ da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das emendas 
de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; 
pela aprovação can suberrendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejei
çãodas de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator de 
signado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Jus 
tiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das emendas n9s 1~ 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na forma de Substitutivo; pela rejei
ção das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela pre 
judicia1idade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26. Pendente de pa 
recer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto e -
às errendas de Plenário. Pendente de parecm;!sdas Comissões de Econo 
mia, Indústria e CCI"nt9rcio e de Finanças e Tributação ao Substi tuti 
vo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

~ROJETO DE LEI N9 4.788-A, de 1990, a que se refere o parecer). 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ANEXO AO PARECER DO DEPUTADO NELSON JOBIM 

PROFERIDO VERBALMENTE EM PLEN~RIO EM SUBSTITUIÇÃO AO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

(Ao Projeto de Lei nO 4.788, ~e 1990 - Apensos: Proje

tos de Lei nQs 4.820, 4.821, 4.835, 4.868 e 4.878, to 

dos de 1990) 

I - RELATÓRIO 

"Define crimes contra a administração . '. ,.. . , 
trlbutarla, abuso do poder economlCO 2 da 

• A • 

outras provldenclas." 

AUTOR: Deputado NELSON JOBIM 

RELATOR I: Deputado ARNALDO PRIETO 

Pela mensagem nO 340/90, o PODER EXECUTIVO enca 

minhou, a esta Casa, projeto de lei definindo crimes contra a 

administração tributária, de abuso do poder econômico e dando 

outras providências, que recebeu o número 4.788, de 1090, em 

regime de urgência, de conformidade com o art. 64, § 1 2 , do Es-
, . 

tatuto haS1CO. 

Submetido separadamente às Comissões, o referi

do projeto (apensos os projetos ce lei n 9 s ~.820, 4.821, 4.835, 

4 . 864 e 4. Q78, todos de 1990) recebeu neste Órgão, par2cer pela aprova 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ANEXO AO PARECER DO DEPUTADO NELSON JOBIM 

PROFERIDO VERBALMENTE EM PLEN~RIO EM SUBSTITUIÇÃO AO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

(Ao Projeto de Lei nO 4.788, ~e 1990 - Apensos: Proje

tos de Lei nQs 4.820, 4.821, 4.835, 4.868 e 4.878, to 

dos de 1990) 

I - RELATÓRIO 

"Define crimes contra a administração . '. ,.. . , 
trlbutarla, abuso do poder economlCO 2 da 

• A • 

outras provldenclas." 

AUTOR: Deputado NELSON JOBIM 

RELATOR I: Deputado ARNALDO PRIETO 

Pela mensagem nO 340/90, o PODER EXECUTIVO enca 

minhou, a esta Casa, projeto de lei definindo crimes contra a 

administração tributária, de abuso do poder econômico e dando 

outras providências, que recebeu o número 4.788, de 1090, em 

regime de urgência, de conformidade com o art. 64, § 1 2 , do Es-
, . 

tatuto haS1CO. 

Submetido separadamente às Comissões, o referi

do projeto (apensos os projetos ce lei n 9 s ~.820, 4.821, 4.835, 

4 . 864 e 4. Q78, todos de 1990) recebeu neste Órgão, par2cer pela aprova 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

- , . çao , na forma das emendas de PlenarlO n 2 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 

10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26, e de duas subemendas do Relator, 
, . 

acolhendo, em parte, as emendas ~e PlenarlO n 2 s 6, 20 e 21. 

Não havendo pareceres das demais Comissões, foi 

proferido parecer verbal, em 
, . 

Plenarlo , pelo nobre Deputado NEL 
. ........ , 

SON JOBIM, em substltulçao a apreciação da Comissão de Consti-

tuição e Justiça e de Redação, concluindo pela apresentação de 

substitutiivo. 

O Substitutivo recebeu despacho do eminente De

putado PAES DE ANDRADE, Presidente desta Casa, determinando o 

seu exame por est~ Colegiado. 

É o relatório. 

11 - PARECER DO RELATOR 

Não havendo, na Proposição, aspectos ce caráter 

financeiro ou 
, . 

orçamentarlo que 
, . 

mereçam anallse, cabe a sua Q 
. "." , . 

preclaçao em termos 00 merlto. 

Com efeito, embora se trate de matéria de di-

reito penal tributário, não enumerada no Regimento Interno, en 

tre as da competência deste Órgão, é incontestável que o seu 

conteúdo exerce efeitos imediatos sobre o Sistema Tributário Na 

cional, conferindo-lhe maior efetividade, pois redefine os crl-
. ......., . 

mes e reformula as penalldaoes com malor preClsao tecnlca. 

- -A adequada repressao da sonegaçao fiscal, do 

contrabando, do cescaminho, da corrupção ativa e passiva, da 

concussão e 0emais crimes contra a administração tributária ln 

duzem os contribuintes a cumprirem, com maior presteza, as suas 
....... . '. obrlgaçoes trlbutarlas. 
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. . .' O SUbstltUtlVO, portanto, aperfelçoa o conteudo 

do projeto a que se refere, bem como a sua versão modificada pro 

posta por esta Comissão. 
, 

Por outro lado nada ha, no seu texto, 

que prejudique a admissibilidade de sua tramitação, sob a 
.. , . 

ca flnancelra e orçamentarla. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela admissibi-

lidade 00 substitutivo do Deputado NELSON JOBIM, anexo ao par~ 
. ,. ..-" ....... 

cer verbal proferldo em Plenarlo, em substltulçao a apreclaçao 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação do Projeto 

de Lei n 2 4.788, de 1990, (Apensos: Projetos de Lei n 2 s 4.820, 

4.821, 4.864 e 4.878, todos de 1990) e, no mérito, pela sua 

-aprovaçao. 

Imavl. 

Sala da Comissão, em 

Deputad 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.788-A/90 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, na reunião ordiná 

ria realizada no dia 23 de maio de 1990, aprovou, por unanimida 

de, o parecer do relator Arnaldo Prieto, pela admissibilidade, do 

Substitutivo do Deputado Nelson Jobim ao Projeto de Lei n9 4.788-

A, de 1990, proferido em plenário, em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, apensos os de n9s: 4.820/90, 

4.821/90, 4.835/90, 4.864/90 e 4.878/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco 

Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, Fernando Bezerra Coelho e 

José Carlos Grecco, Vice-Presidentes; Irajá Rodrigues, Rita Fur

tado, Fernando Velasco, Flávio Palmier da Veiga, Manoel Castro, 

Sandra Cavalcanti, Moysés Pimentel, José Lourenço, Del Bosco Ama 

ral, José Costa, Simão Sessim, Arolde de Oliveira, José Ulisse s, 

Vladimir Palmeira, Benito Gama, César Maia, José Serra, Luiz Al

berto Rodrigues, Chagas Duarte, Jonival Lucas, Flávio Rocha, Joa 

quim Sucena, Saulo Queiroz, Delfim Netto e Waldeck Ornélas. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 1990. 

Depu do ORNELLES 

Presidente 

R 
Deputad 

Rela tor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.788-C, DE 1990 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define crimes contra a administração tributária, de abuso de 
poder eoonânioo e dá outras providências; tendo pareceres: da canissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das errendas de PIe 
nário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprOVa
ção, can subemendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 
11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e,do Relator designado pela Mesa em 
substituição à canissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela a
provação do projeto e das errendas n9s 1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na 
forma de Substitutivo, pela rejeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 
17, 18, 19 e 23; e, pela prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 
25 e 26. Pendente de parecer da Comissão de Economia, Indústria e Canér
cio ao Projeto e às errendas de Plenário. Parecer da Comissão de Finanças 
e '-'ibutação ao Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de 
~ção, pela admissibilidade. Pendente de parecer da Comissão de Econo
mia, Indústria e CcxrÉrcio. 

(PIDJEIO DE lEI N~ 4.788-B, de 1990, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
GER 20.01 .000 7 .0 - (SET / e O) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE ECONOMIA, IND8STRIA E COMERCIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.788, de 1990 

(Mensagem nº 340, 1990) 

(Apensos: Projetos de Lei nºs 4.820, 4.821 

4.835, 4.864, 4.878, 4.920, todos de 1990) 

"Define crimes contra a administração tributária, 

de abuso do poder econômico e dá outras 

providências." 

Relator: Deputado MANOEL MOREIRA 

I - R E L A T a R I O 

De autoria do Poder Executivo, o presente projeto de lei 

define crimes contra a administração tributária e de abuso do po 

der econômico, fixa as respectivas penas e multas e dá outras 

providências. O tratamento a ser dado à prática de crimes como 

a sonegação fiscal, a corrupção passiva, o extravio, ou qualquer 

documento relativo à tributação, e de outros crimes contra a ad

ministração tributária ou de abuso do poder econômico passa por 

reformulação que o torna mais preciso e rigoroso. 

A Exposição de Motivos nº 88, de 28 de março do corren

te ano, dos Ministérios da Justiça e da Economia, Fazenda e Pla

nejamento, que acompanha a Mensagem nº 340, da mesma data, res

salta, entre outros objetivos, que 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

"Em verdade, o objetivo básico colimado, qual seja o de 

desestimular a prática criminosa, não vem sendo alcan

çado, fato esse que tem causado grandes e irreparavéis 

prejuÍzos à Fazenda nacional." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO OE ECONOMIA, IND8STRIA E COMERCIO 

Não representará uma inverdade a afirmar-se que, ao 

contrário do que deveria ocorrer, a prefalada legisla

ção de certa forma, estimula a prática de crime ao in

vés de coibi-la. 

Diante desse quadro, entende-se absolutamente necessá

ria a tomada de providências imediatas, aperfeiçoando

se as normas reguladoras da matéria, o que se propToe 

seja de acordo com as normas constantes do anexo proj~ 

to à apreciação de Vossa Excelência". 

O projeto recebeu vinte e seis emendas de Plenário 

conforme relação anexa, que passa a fazer parte integrante deste 

parecer. 

Por tratarem de matéria análoga ou conexa , foram apen

sados os projetos de lei nºs 4.821, 4.835, 4.864, 4 . 878 e 4.920, 

todos de 1990. 

O Deputado NELSON JOBIM, Relator na Comissão de Consti 

tuição e Justiça e redação, houve por bem apresentar "Substituti 

vo do Relator ao Projeto de Lei nº 4.788/90". 

Da análise do substitutivo, que foi redigido com subsí 

di os oferecidos por uma plêiade de juristas do mais alto concei- · 

to nas ciências jurídicas da nação, tivemos a grata satisfação 

de encontrar no mesmo a defesa de pontos que também defendemos. 

Das emendas apresentadas o digno Relator Deputado NEL

SON JOBIM acolheu as de números 1,7,8,9,10 e rejeitou as de núme 

ros 2,11,14,19 e 23, em perfeita consonância com o nosso entendi 

mento. 

As de números 3,4,20,22 e 26, que acolheriamos, 

prejudicadas na redação do subtitutivo. 

foram 

Discordamos, em princípio sobre as de números 12, 13, 

15,16,17 e 18, mas nos convencemos do acerto do sbstitutivo qua~ 

do nos inteiramos das razões, e possível "policiamento das rela

ções sociais" que delas adviriam, principalmente dos números 15, 

16 e 17. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

O desmantelamento da organização da Fiscalização Fede

ral nos últimos vinte e seis anos ocasionado pelo arbítrio e pe-~ 

lo desestimúlo causado pela Emenda Constitucional nº I, de 19~~/ 
em seu art. 196, que vedava a participação de servidores públi

cos no montante das multas aplicadas, proporcionou, destarte, o 

meio ideal para que a prática da sonegação fiscal florescesse a 

tal ponto que quem recolhia tributos era considerado menos inte

ligente que a maioria. 

A proposição de se aumentar o grau de penalidades para 

os crimes contra a administração tributária, bem como uma ação 
de cobrança permanente tanto administrativa quanto judicial nive 

lará a todos nas suas obrigações e evitará eventuais 

poder econômico por parte de maus empresários. 

A proposição sob exame é significantemente 

abusos do 

mals abran-

gente do que os dos projetos apensados, o que nos permite dizer 

que os mesmos não possuem proposições que justifiquem alterações 

na proposição em tela. 

Face ao exposto, manifestamo-nos favorávelmente à apro 

vação do Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 (Apensos: Projetos de 

Lei nºs 4.820, 4.821, 4.935, 4.864, 4.878 e 4.920, todos de 1990 ) , 

na forma do substitutivo do Deputado Nelson Jobim, Relator na Co 

missãi de Constituição e Justiça e de Redação e na nossa Emenda 

de Relator nº 1. 

Sala de Sessões, 22 de maio de 1990 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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EMENDA DO RELATOR Nº 1 

(Ao Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 - Apensos: Projetos 

de Lei nºs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864, 4.878 e 4.920, to 

dos de 1990) 

O A r t. 11 doS u b s t i t u t i v o p a s s a a t e r a se g u i n t e redação: 

"Art. 11 - Em se tratando de pessoa jurídica, a respon

sabilidade penal pelos ilícitos definidos nesta Lei será 

de todos aqueles que, a ela ligados, diretamente, na qu~ 

lidade de controlador, diretor, administrador, gerente, 

preposto ou mandatário, tenham concorrido, diretamente, 

para a prática criminosa". 

Sala da Comissão, em de de 1990 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

lPAlRlEClER 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 
, 

na reuniao ordinaria, realizada em 30 de maio de 1990, apro-

vou o Parecer do Relator, Deputado MANOEL MOREIRA,FAV~RÁVlEL, 

na forma do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justi 

ça e de Redaçao , com 01 (uma) Emenda , contra o Voto em Sepa

rado do Deputado AFIF DOMINGOS, ao Projeto de Lei n Q 4.788/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcelo Cordeiro , Presidente , Fernando Gasparian, l Q Vice

Presidente , Ézio Ferreira, 2 Q Vice- Presidente, Luiz Vianna 
, 

Neto, Jayme Paliari n , Stelio Dias, Ivo Vander l inde, Artur Li 

ma Cavalcanti, Lúcia Vânia, Manoel Castro, Felipe Mendes, Ro 

naro Corrêa, Ottomar Pinto, Aluisio Campos, Afif Domingos 
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co Rolim, Virgildásio de Senna, Amilcar Moreira, Luis Rober

to Ponte, Vladimir Palmeira , Sérgio Werneck, João Paulo, Mar 

cos Queiroz, Expedito Machado, Ronaldo César Coelho, Luiz Sa 

lomao e Paulo Zarzur. 

Sala da COffi~S S 20, em 30 de maio de 1990 . 

CoCH ~~, ~ 
~ 

Deputado MARCELO CORDEIRO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
SU8SflTUTIVO DO >tELAfOR ('jl) PRO.JfTIJ OI:: LEI to.! ~.18f~/90 

o CONGRES~;O NACIONAL dEcl'" ~ ta: 

CAPITULU I 

[)Efine crimes cont~a a ordem 
t~iblj t~rla, EcorlSnlica E cont~a a s 
rElaç6Es dE consumo E d~ oljt~as 

pl'"ovidênclas" 

DOS CRIMES CUNTRA A ORDEM 'rR18UTARIA 

SEr.;tiu I 

r,,...t.1.- Constitui C~lmE contl'"a a or' dEm t~ i butárla 

S IJ P t" I m I ~ o U I'" E d IJ;;: i r t ~ i b IJ t o T o IJ C o n t r ' i b 1.1 i Ç. a o 5 o C I a I E q IJ a 1 q 1.1 E I' 
aCEss6~IO, mEdiantE as sEguintES condlJtas: 

J - , 001 i t i r- i nformaçao, OIJ 
, 
as autoridades fazEnd~rias; falsa 

11 - f~audar a fiscal izaçao tribut~ria, 

inserindo elEmEntos inexatos, ou omitindo operaç~o dE qUalqUEr 
naturEza, em doclJmento ou 1 ivro E}:igido PEla lEi fiscal; 

111- falsificar ou altErar nota fiscal, fatura, 
dupl icata, nota dE venda, ou qualquer- outro documento rElat ivo ~ 

operaçao tributávEl; 

IV - Elaborar, distribui~, fornECEr, Emitir OIJ r ut i llzar documEnto qUE saiba 01.1 dEva saber falso ou ine~<ato; 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

V negéH' Olj de: i >:~H de: forn€?ce:r, quanclo 
o b,' i g a t ó r I o , n o t a f I S C i:\ '] o Ij d o C Ij m €? n tO€? q Ij i vaI f.> n te:, r e: 1 C\ t i v a ~\ 

v e: n d a d e: OI E' '" C a d o r 'c\ o Ij p r e: S t a Ç. ~ o d e: s E' r v , ç o , €? f e: t i v a OI e: n t E.' 

rEalizada, ou forne:c€--ll:l, E'm de:sacordo com a l€?gi~; laÇ.ao: 

fi €? n a - r' e: c 1 Ij S ~ o, d e: d o I S a c I n c o a nos e: muI ta. 

Par~gri:\fo Ijnlco. Conside:ra-sE' ocorrida a 
infraç~o orEvista no IncIso V a falta de: ate:ndime:nto da 
E >: I 9 Ê: n c I a d a a 1.1 t o I' I d a dE, n O p r a z o d E i " (d e z) d i a :., o q Ij a 1 p o d e r r.\ 
s E r' c o fi , ' to F t i d o e: m h o r' as, E OI F a :::: i:l: o cI a OI a i o r o u m f: n o r c o OI ple:;-: i d ê\ d E.' 

da mat~Fla Olj dificuldi:\dE quanto i:\0 at~ndimEnto d~ e:;:igÊ:ncla. 

Art ~ ~:'- Co nst i t 1.1 I cr i me: da mEsma nat IJr' e:za: 

sob r' E.' r e: n das , 
E >: Im, r' - se:, t o t a I 

1 - f (;l,:::: E' r d e: c '1 a r' a c a ('> f oI '1 s a o Ij o m i t i t' d e: c 1 a r a c a o 
bE'ns O~l fatos, OIJ e:mpt'Egat' outra fraudE, para 
ou pC\rcialmente:, de: pagamento de: tributo; 

11 -- de:i>:~r de: re:colhe:r, no prazo le:gal, valor 
de tributo ou de: contribui,ao social, de:scontado ou cobrado, na 
qual idade: dE sujEito passivo de obrigaç~o E qlJE dEVEria faze:r 
E n t r' <:', r' a o s c o f r' e: s P 11 b 1 i c o~; ; 

111 - E>: lg l r, pagar 
o contribuintE bErlEficiálrio, qUCl,lqUEr 
de:dut íve:l ou dEdu:::: i d(;l, dE.' i mpost o 
ince:nt IVO f ' iscal; 

011 r' €?ce:be:r, para 51 ou para 
pe:rce:ntagEm sobre: a parce:la 
ou dE contribuiçao como 

11,) - d E,' i ;-: a r d e: a p 1 i c a r, o IJ a p OI i c a r e: m d E 5 a c O r ' d o 
c o OI o E.' S t a t 1.1 í do. I n c E n t i v () f i s c a 1 o 11 P ~ r c E 1 a s d E' i m p o s t o 1 i b e: r '" d a y 

por org~o ou e:nt idadE.' dE dE.'5e:nvolvime:nto; 

V - ut il i::::ar ou divulgar progranlêl. dE 
processamEnto de: dados que PErmita ao sujEito passIvo da 
oblrig aç:~o tribut~ria possuir informaç~o cont~bil diVErsa daqUEla 
qUE ~. por lei, fornecida ~ Fa::::Enda P~blica. 

Pe:na - de:te:nç:~o, de: Se:IS me:ses a dois C\nos e: multa. 
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SEC:tlO 1] 

[> U~, (r ; In C • ~ p r r~ t i c. c~ ti C6 P o I f IJ Il c: I C.'II. ~ r i o ~, p ú I) I i L os 

~'I" t. :3 · C o n ~, t i t u i c r I me 
t r i b Ij t c\ r I a , ~~ 1 Em do s p r E' v 1St o s n o 

funcional contra a OrdE'nl 
Código PEna] ( DEcrEto LEi 

2 8 4 8 / 4 0, T I t 1.1 1 o X I, c a p. I): 

q I.J. a 1 q IJ E r-
s o n E g á -, I o , 
pagamEnto 

] - E:-: tr-aviar- 1 ivr-o oficial, prOCE SSO fiscal ou 
doc tlmento, dE qUE tFnh~ ~ guar-da Enl r-az~o da funç~o; 

o Ij i n Ij til i ::: á - I o, t o t (:1, I o IJ p a r' c i a 1 mE n tE, a c a r r E t a n d O 
indEvido Olj inE}:ato dE tributo ou contribuiç~o social~ 

I 1 - E:-: i 9 i r-, s o I i c i t a r o u r E c E b E r, p a f ' a s I o Ij 
para outrEm, dirEta ou indirEtamEnte, a i nda qUE fora da funç~o ou 
antEs dE iniciar SEU EXErc{cio, mas Em ra:::~o dEla, vantagEm 
indEvida; ou aceitar promEssa dE tal vantagEm, para dEixar dE 
lançar ou colJr' ar tributo ou contribuiçao soc ial, OIJ cobra-los 
parc i almEntE~ 

PEna - rEclus~o dE três a oito anos E multa. 

111 patrocinar, dir-E'ta ou indirEtamEntE, 
intEr-EssE privado PE'rantE ~ administraç~o fa:::Endc\ria, valEndo-sE 
da qual idadE de funcionário pljbl ico. 

PEna - rEc]us~O dE um a quatro anos E mlJlta. 

CAPITULO lI ' 

DOS CRIMES CON1RA A ORDEM ECONOMICA E AS RELAC:bES DE 
CONSUMO. 

~RT. 4 ,- Const itui ~ , crimE contr'a a ordEm Economlca: 

T abusar do podEr EconBmlco, dominando o 
mErcado OIJ 
mE'diantc: 

E'1 iminando, total ou parc ialmEntE', a n concorrEnc I <:l, 

a) ajustE Ou acordo dE' EmprEsas; 
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cAMAAA DOS DEPUTADOS 

b) a q IJ I S I ç ~. o 
a ç o c s, t i t IJ 1 o~, o IJ d I r' E I tos ; 

dE aCErvos dE EmprEsas ou cot: a<.:" 

c) coallzao, 
intE9~açaO dE E"IPlrESaS; 

I ncor' por'açao, fus~o 01.1 

d) c o n c E n t r a ç ;:\ o d E a ç o E s, t I t IJ 1 os, c o tas , o IJ 
d i r E i tos Em p o d E r d E Em p r E s a, € m p r E' c.; C\ <;, C o 1 i 9 a das () IJ C o n t Ir O 1 a das, 
ou PEssoas f(sicas; 

E') C E s s a ç: a o par' c i ci 1 o IJ t o t a J d c\ s a t i v i d a d E S d a 

f) i m p E d i mE' n t () a c o n S t i t IJ i ç ~ o, f IJ n c I o n a OI E n t o o IJ 

dEscnvolviolEnto dE Emp~Esa concorrEntE. 

1 I - f o I' m a r a c o r' d (), c () n v P. ri i o , d. J IJ S t E o IJ a 1 I c\ n <;. a 
EntrE ofErtantcs, visando: 

a ) à f i )< a ç ~ o a I' t i f i c i a I 
quant idadES vendidas ou produzidas~ 

dE prEços ou 

b) ao controlE regional izado do mErcado 
por empresa ou grupo de emprEsas; 

c) ao controle, dEtrimEnto da 
concorr&ncla. dE rEdE dE distribuiç~o OIJ de fornEcEdorEs. 

111- discrimina~ pr'eços de bens ou de prEstaç~o 
dE sErviços, por a.jlJstEs ou acordo dE grupo Econ8mico. com o fim 
dE estabelecEr monoPól io, ou dE EI Imlna~, total ou parCialmEntE, - . a concorrEnCla; 

:rv - aç:amt)a~car, sonEgar, 
o IJ i n IJ til i 2 a t- b E n s d E P r o d 11 ç a o o Ij d E' C o n S Ij mo. 
estabElecer' mOrlopól io 011 dE El Imlna~, total 011 

~ 

concorrenc 1;::1.; 

destrlJir 
com o fim 

parcialmEntE, 

v - provocar oscilaç~o dE prEços Em 
dEtrimento dE Empresa concorrentE ou VEndedor dE matiri~ prima. 
mediante ajuste ou acordo. ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mErcadorias abaixo do preço dE 
custo. com o fim de imPEdir a concorr&ncia; 

VIr - elevar. SEm justa causa, os prEços dE 
bens ou SErViços, valEndO-SE dE monopól io natural ou dE fato. 

Pena - rEclusao, dE dois a cinco anos ou milIta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. :)-- c o n s t i t u i c r I mE' d a mE' S m a n a t IJ r E' ;:. Cl • 

1 E' >: I 9 I r c : c 1 u s i v i d a d E' d E P r· o p a 9 a n cl a • 
transmiss~o ou difusao dE' P IJ b 1 i c i d a dE'. E' m d E' t I~ i mE' n t o d E' 

~ . 
concorrE'nc la; 

dE' sE'rv I ço 
I I - sub o r· d i n a r a v e n d a d e bem o IJ a u til i z a ç: a o 

~ aqlJi s içao dE' OIJtro bE'm. OIJ ao IJSO dE dctE'rminado 
SE'rVlço; 

J I I - s u j E' i t i r· a v E' n d a d c b E' m ou a IJ t I I i ;:. a ç ao 
dE' SE'rVlCO ~ aqlJisiçao de quan ~ idade arbitrariamE'nte determinada~ 

IV rE'cusar-se. SE'm justa causa. o dirE'tor. 
adnlinistrador. ou gE'rE'ntE' dE' E'mprE'sa a prE'star ~ autoridad~ 
compE'tentE' 01.1 prE'st~-- lo dE' modo In e:~ ato. informaça c). sobrE o 
CIJsto dE' prodlJç~o, ou prE'ço dE vEnda tabel a (jo , con9E'lado. 
ê\ d III i n i s t r a d (), f i >: a r1 o o IJ C o n t I" o 1 a d o P E 1 o P o cI e r P 11 b 1 i c o • 

Pena - dE'tE'nçao. dE' dois a cinco anos Oll multa. 

F)ar~grafo ~ nico. ConsidE'ra-sE' ocorrida a 
infraç~o prE'vista no inCISO IV a falta de atendimento da exig~ncia 
da autoridade, no pra;:.o de j 0 (dez) dias, o qual poder~ ser 
convertido em horas. em razao da maior ou menor complexidadE' da 
matiria ou dificuldade quanto 2 0 atendimE'nto da e::igincia. 

Ar·t. 6- Const itui, também. crime de mesma natureza: 

I - vender ou oferecer ~ venda mercadoria ou 
contratar ou ofE'recer serviço por preço superior ao oficialmE'nte 
tabE'lado . ao fi:: ado por orgao ou ent idade governamental e ao 
estabelecido E'M regime legal dE' controlE'; 

11 - apl icar f6rmula de reajustamento dE' preço 
ou indE'xaç~o de contrato proibida, ou diversa daqllela qUE' for 
legalmente estabE'lecida, ou fixada por autoridade competente; 

111 - exigir, cobrar ou receber 
vantagem ou importincia adicional de ~reço tabelado, 
administrado. fixado ou controlado pelo Poder P~bl ico, 
por meio da adOÇa0 ou de aumE'nto de taxa ou outro 
incidentE' sobre qUalqllE'r contrataçao; 

qualquer 
congE'lado, 

i n c 111 s i VE' 
PE'rcE'ntual, 

IV - E'l iminar· , restringir, rE'duzir ou 
susPE'ndE'r, sem Justa causa, liquidaçao, promoçao. forma eSPE'cial 
de venda, comercial izaçao ou desconto concedido sobre o prE'ço de 
mercadoria ou SE'rVlço elevado art ificialmE'nte E' que eram 
oferecidos vinte e quatro horas antes da determinaçao de 
congelamento ou de regime legal de controle. 

Pena - dE'tençao, dE' um a quatro anos ou multa. 
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Art. :)-- c o n s t i t u i c r I mE' d a mE' S m a n a t IJ r E' ;:. Cl • 

1 E' >: I 9 I r c : c 1 u s i v i d a d E' d E P r· o p a 9 a n cl a • 
transmiss~o ou difusao dE' P IJ b 1 i c i d a dE'. E' m d E' t I~ i mE' n t o d E' 

~ . 
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ê\ d III i n i s t r a d (), f i >: a r1 o o IJ C o n t I" o 1 a d o P E 1 o P o cI e r P 11 b 1 i c o • 
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At't. /- c O n s t I t 11 i C r I m E c o n t r a a ~~ r (> 1 a ç 'c e s d e c o n s 1.1 mo: 

J favoreCEr ou preferir, sem jllsta callsa, 
comprador ou frE9ufs, rEssalvados os sistemas dE entrEga ao 
consumo por IntErm~dio dE distribUidorEs ou r' evEndedor'es; 

Emba'lagEm, 
dcsacof"do 
r ' E s P E C t i v a 

11 ve ri d E f" o U e>: p o r 
tiPO, ESPEC ificaçao, PESO ou 

eonl as prEscriçoEs lEgais, 011 
classificaçao oficial; 

~ venda mercadof"la cuja 
compo51çao estEja Em 

qUE nao corf"Esponda ~ 

111 - mistuf"af" gfnEf"OS E mErcadorias de 
ESP~CIES difEf"EntEs, paf"a vEndf-los ou E>:p6-10s ~ vEnda como 
pllros; ml s tuf"ar gfnEros e mef"cadof"ias dE qual Idades dEsiguais 
para vendf '-los 011 Exp6 - los a venda por prEço EstabElEcido paf"B as 
dE mais alto CIJsto; 

IV -, fraudar preços por mEio dE: 

a) altEf"açao, sem modificaçao esssencial 
ou dE qual idade, de elEmentos tais como denominaç~o, sinal 
extef"no, marca, embalagEm, ESPEcificaçao ticnica, dEscriç~o, 
volumE, PESO, pintura ou acabamEnto dE bEm ou SErViço; 

b) divisa0 Em partes de bem ou serViço, 
habitualmente ofef"ecido ~ venda em conjunto; 

c) junçao dE bens ou SErViços, comumente, 
, 

oferecidos a vEnda em separado; 

d) aVIso dE.' inclus,ao dE.' Insumo nao 
empf"Egado, na pf"oduçao do beln 011 na pf"Estaçao dos SErViços; 

v - elevaf" o valor cobrado nas vendas a prazo 
de bens ou serViços, mediante a e>:igfncia de comissao ou de taxa 
de Juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a 
vendf-los a quem pretenda compr~-las nas condiçoes publicamente 
ofertadas, ou retê-los para o fim de especulaçao; 

VII induzir o consumidor ou usu~rio 
por via de indicaçao ou afirmaçao falsa ou enganosa 
natureza, qual idade dE bem ou SErviço, ut il izando-se de 
meiO, inclusive a veiculaçao ou divulgaçao publ icit~ria; 

a erro, 
sobre a 
qUalqUEr 

V I I I - d E S t r u i r, i n u til i z. a I' o IJ d a n i f i c a r ma t é r i a 
prima ou mercadoria, com O fim dE provocar' alta de prEço, em 
prOVEito prdp~lo ou de terceiros; 
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lX v E.' ri d E.' I' 

~~" ' - : 
~ 

E.':-: p O I' a v~nd", O I.J, d c q IJ (;\ 1 q Ij ~ I' f o r- ma, E.' n t- r E 9 (;\ I' 
condiçric's I nlPrOP~las ao cc)nSljnlO ; 

m ('1 t é I' I a _o p r I m a 
Olj 
OI.J 

p ~ n ri - d c t c n ç: ;:\ o, d ~ d () I '.; a c I n c o a n () r, o Ij m Ij I ta. 

P a r c\ ~:J r CI f o loí 11 I C o. N CI s h I P o t E.' S C ~, d o ~ ; 
I 1 ] E I X P IJ ri e - ~, e êI nl (1 d (;1 1 I d a d E C Ij 1 P os êI 1 I' C d Ij"7 I n d 0- s e 
clE.'ter)ç~o de Ijnl tErço Olj a dE.' nlljlta ~ qljlrlta partE. 

r~r' °1°LI\ [I IJ O[ o. I 1 J ° _0 o. 

DAS M U L.1 A::; 

In CISOS 11, 
('1 pena 

Art. 8- Nos crimes dEfinidos nos arts. 1o a 3 dE.'sta IE.'i, 
a pE.'rla dE.' multa sE.'r~ fi}:ada E.'ntrE.' dE.'z c troezE.'ntos E.' sE.'ssE.'nta dias 
-multa, conformE.' sej", nEcess~rio e suficiente para r eprovaç:~o e 
pr·EVE.'nç:~o do crOlme. 

J IJ I Z e m v '" 1 o r 
°1 e S o IJ r o N a c i o n a 1 

fi a r C:Ío 9 ~ C\ f o IJ n I c o - ü d i C\ _o OI u 1 t;=\ s E.' r ~ f i :: C\ d o P e I o 
nao infErior a 14 nem sUPE.'rior a 200 BanIJ~; do 
- BTN. 

., - A pena d E.' d E.' t E n ç a o o Ij podEr~ 

convErt ida E'1ll multa dEo valor equivalentE' c\: 

I 
definidos no al't. 4~ 

200.000 até 5.000.000 de BTN, nos 

11 5.000 at É' 200.000 dE 81N, nos 
definidos nos arts. 5 e 6~ 

c r I mE'~; 

crimes 

111 
definidos no art. 7, 

50.000 at É' 1.000.000 dE.' BTN, nos crimES 

H~- Caso J Ij i z, c o n s i d e ro a d o o 9 a n h o i 1 í c i t o 
sitlJaç~o Econ6mica do rÉ'u, verifiqljE a insufici~ncia ou E.'xcEssiva 
onerosidade das penas PEcuni~rias prEvistas nesta Lei, podE'r~ 
diminuí-las atÉ' a dÉ'cima parte ou EIE.'v~-las ao dÉ'cupld. ( 
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CAPITULO IV 

) 1\ c'' L) cp ( S 1 r , .. L , . ( . ( "\ 1\ I ( . I. r1;J . 1 '.1 J y' O 1:. ;:> J L \ r1 ;:) 

llr·l. J i-(~ljEm, dF.' q l.lCl j qljEI" modo, I nc: 11j5 I VE Dor 
Jlj~(dlca. conco~rE pa~a os crimES dEfinidos 
n~, c;; PE'IO?.'" comlnad ,:\ s. n <:1. mE'd I d;ol 

. o '_, 

mEIO 
nEsta 

dE S 1.1 <:1 

F)a ~agra fo ~r'lco. Qljando a vEnda ao conslJmldo~ 
fOI' E'fEtlJada po~ slstE'ma dE' Ent~E9a ao conSIJn\o OIJ po~ intE~m~dlo 
dE distrl.lbl.lidor OIJ rEVEndE'dor. SEJa Em rEgimE dE concEss~o 

c C1 In E I'" C i <:1 1 () 1.1 o IJ t r Cl E In q IJ. E o p r E' ç ( 1 a Co c O n s Ij 1\\ I d o r P. E S t ?. bEl E C I du o 1..1 
~; IJ 9 E r i d eI P E Iof <.~ b r I c a n t E.' o Ij C o n c E cI E n tE. o a t () p O r ~' 5 t E P r a t i c a d o 
nao alcança o distriblJidor ou rEVEndEdor. 

tld: • '\.:2- Sao 
tErço atÉ a mEtadE as 

ci~cl.lnst~ncias 
PEnas prEvistas 

qUE podEm 
nos art. i, 

agravelr dE 
2, 4 a 7: 

1- ocasionelr graVE dano a colEtividadE; 

um 

1 I ~,E r C. c r i m E c o OI f:: t i d o p o r s E r V i d o r P li b '1 I C o 
no El·:Erc(cIO dE suas flJnçriEs; 

prE-:::,t aç?:o dE 
à saüdE. 

TIl 
SE'r V I ç: o:; OIJ 

::'Er' o C r I mE 
ao comércio dE 

prat icaclo Em 
bEns, ESSEnc i as 

rElaçao 
~, vidCl. 

, 
a 

OIJ 

Ar·l. 1:3- Nos casos dE prEços tabElados. congElados. 
a cI In i n 1St r a dos, f i :-: a dos o Ij C o n t r o 1 <:l. dos P E 1 o P o dEr' P l.l b '1 i c o • 
cont inuar?:o asseguradas ao VEndEdor a faculdadE dE atribuir, 
modificar' ou suprimir dEscontos ou vantagEns dE qualqUEr naturEza 
ao comprador OIJ usu~ri07 EstabElEcidos por qualqlJEr critÉrio. 

Ikt. l~·-· E::t i nguE-sE a plJn i b i '1 i dadE dos cr I mES dEf i n i dos 
nos arts. i a 3, quando o agEntE promOVEr o pagamEnto dE tributo 
ou contriblJiç:ao socia'1, inclusiVE aCEssórios, antES do 
rECEbimEnto da dEnl.lllcia. 

PEncd 
PEna'1; 

rIr ' t • 
pübll r , 

1j- Os crinlEs prEvistos nEsta lEi 
apl icando-sE-lhE o disposto no art. 

sao dE aç:~o 

100 do Código 

~I 
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associação dos advogados de sao paulo 
04117 • rua fran ci sco cruz, 163 - vila mariana 

O 1 O O 5 • largo silo franc isco, 34 • 12.· e 13.· andares 

Excelentíssimo Senhor: 

dos Advogados de 

11, apreciando o 

São Paulo, 

Projeto de 

telefone: 258-8355 - telex (011)-32933 • AASP-BR 

São Paulo, 18 de abril de 1990 

LI lóf _A /0 O 

1 da Me ~i).. 
tár io -Gera 

Ao senhor Secr c 
I - rerC'nte aO 

ao rr ocesso ' 8 j90 
t>.nex9 . se . o 4 78 - - ----

P 
oJ'eto de Lel n .• 

r 1 6 O;...5--t-_. _--i--''f--I 
Em ---.. ./ .-'--

ã. a doS Del' tado8 
Pro 1dente da C ma 

o Conselho Diretor da Associação 

em reunião reali zada no último dia 

Lei de autoria do Poder Executivo 

que "define crimes contra a administração tributária , de abuso 

do poder Econômico e dá outras providências" , deliberou manifes 

tar-se contrariamente à aprovaç ão da referida propositura, ten

do em vista as razões expostas nos pareceres que ora anexamos. 

Nesse sentido , solicitando a par 

ticipação deste aos demais membros dessa Casa , bem como o lnes

timável apoio de Vossa Excelência à presente manifestaçã o , apr e 

sentamos nossos protestos do mais profundo respeito com que nos 

subscrevemos. 

ExcelentÍssimo Senhor 

Deputado Paes de Andrade 

DD. Pr esident e da Câma ra dos Deput ados 

Brasília - DF 

de Bar os e Silva 

Pre sident e 
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associação dos advogados de são paulo 
0411? • rua franclsco cruz, 163 - vila merlana 

01005 • largo do frenclsco, 34 • 12.0 e 13.0 andare. 

tel.fone: 258-8355 - telex (011)-32933 - AASP-BR 

Processo nº 3.695-04/90 
, 

o presente processo cuida do Projeto de Lei encaminhado pélo 
Executivo ao Congresso Nacional para a definiç20 dos Il cr imes 
contra a administraçao tributária e de abuso do Doder econômico ". 
O texto substitui as medidas provisórias 153 e 156, amhas dR 15 
de março de 90, manifestamente inconstitucionais por vio l arem o 
princípio da reserva legal, declaradas posteriormente Il nu l as e de 
nenhuma eficácia" pela medida provisória 175, editada em 27 rie 
março de 1990 . . . . . 

Em linhas gerais, o projeto define condutas qlJe hoje estao 
tipificadas na Lei nº 1.521/51 (Economia Popular), na Lei nº 
4.137/62 (Repressão ao Abuso do Poder Econômico) e na Lei nº 
4.729/65 (Sonegaçao Fiscal), com o agravamento da puniçao, além 
de crlar novos crlmes. 

Algumas observações, antes da análise da questão que 
considero a mais importante no projeto de lei. 

É nítida~entativa de se conferir mais eficácia ao 
ordenamento jurídico penal. As penas corporais são bastante 
rigorosas: em relação aos crimes praticados pelo servidor 
fazendário, por exemplo, podem alcançar, em tese, oito (8) anos 
de reclusão. O texto não prevê sanções alternativas, como a 
interdição de direito, muitas vezes mais adequadas ao tipo de 
infrator, mas permite que as penas privativas de liberdade sejam 
convertidas em multa, de, conforme o caso, até 5.000.000 (cinco 
milhões) de BTNs. 

O projeto, quando cuida dos crimes de abuso do poder 
econômico, é mais preciso que o texto da medida provisória nº 
153. Considero tecnicamente bem elaborado o seu artigo 4º, que 
protege a livre concorrência, mas vejo alguns exageros no artigo 
5º, sobretudo quando criminaliza condutas relacionadas com o 
congelamento de preços e o "regime legal de controle". Algumas 
das figuras, como a do artigo 5º, IV ("eliminar, restringir, 
reduzir ou suspender, sem justa causa, liquidação, promoção, 
formas especiais de venda, comercialização ou descontos 
concedidos sobre o preço de mercadori as cu serviços, qu e crdm 
oferecidos imediatamente antes da instituição de congelamento ou 
regime legal de controle), contribuem para a formação de um 
clima de terror e irrealismo na economia. Parece-me que somente 
os abusos empresariais devem ser punidos com rigor, mas 
irregularidades e erros involuntários no comércio nao deveriam 
interessar ao Direito Penal. 

Mas os eventuais defeitos ou excessos cometidos na definição 
das diversas figuras, perdem em importcincia diante da aberração 
prevista no ' artigo 19, que estabelece: -

UNas prisões em flagrante efetuadas pela prática 
de condutas definidas como crime nesta Lei, não 
será admitida a fiança nem se aplicará o disposto 
no art. 310 e seu parágrafo único do Código de 
Processo Penal." 

Assim, a proposta governament al proíbe a fiança e a 
conces são da liberdade provisória, me smo diante da inocorrência 
de qualquer das hipóte ses que autorizariam a prisão preventiva. 
Ou seja, lavrado o fl agr ante , o acu sado deve permanecer 
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obrigatoriamente preso. 

É total a inadequação do projeto neste particular: 

(1) Contraria o espírito e a tradição dd legi s lação penal 
brasileira, que consagra o princípio da presunção da inocência. A 
prisão, dntes do decreto condenatório, se transforma nu ma regra 
geral. 

(2) Como o projeto estabelece a pos s ibilidade de conversão 
da pena de pris ão em multa, haveriam situações absurdas. O réu 
responderia preso d ação penal e seria solto depois de condenado. 

(3) Foi justament e a proibição da fiança e da liberdade 
provisória que permitiu as ar bitrariedades cometidas ao longo dos 
dez primeiros di as do governo Collor. O poder de prisão f i cou nas 
mãos da autoridade policial, subordinada ao Executivo e muitas 
vezes movida por uma i nterpretação demagógicd do texto legal. 

São estas as considerações que faço em reiação ao projeto de 
lei encaminhado pelo Executivo. 
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Egrégio Conselho: 

E perceptível a preocupação do 

projeto em estabelecer parâmetros para relações econômicas que 

estão em profunda transformação, todavia, causa perplexidade a 

forma que foi buscar para estabelecer as normas penais sobre a 

matéria. A impressão que se tem é que o projeto estabelece nor

mas que valem daí pra frente, esquecendo-se que, por ser lei e~ 

pecial, deve estar em consonância com os princípios do direito 

penal e processual, principalmente, no que diz respeito à parte 

geral do Código Penal. Ficam da mesma forma relegadas as garan

tias constitucionais e as consequências que . decorrem das mesmas. 

Assim é que, além dos pontos e 

questões tão bem examinadas pelo ilustre relator -Conselheiro 

Luis Francisco da Silva Carvalho Filho, que endosso expressamen 

te, trata o projeto a co-autoria de maneira inadequada e sem 

menor técnica, dispondo o artigo 10; 

"Art. 10 - Nos crimes praticados por pessoa jurídica a 

responsabilidade penal pelos ilícitos defi

nidos nesta Lei será de todos aqueles que,a 

ela ligados, direta ou indiretamente, de 

forma permanente ou eventual, tenham concor 

rido para a prática crImInosa e dos que, na 

qualjdade de controlador , djretor , admi~is

trador, gerente, preposto ou mandatário, se 

tenham omitido no dever de fiscalizar a atua 

ção de seus subordinados e colaboradores. 

Ora, não há necessidade de uma 

tal disposição. A parte geral do Código Penal, (art. 29) ao dis 

por sobre matéria, faz de modo completo e claro,dispensando que 

lei especial venha repetir o que é óbvio. 

Por outro lado, ao estabelecer a 

figura do crIme culposo, art. 4 9 , § único, diz "promover a ven

da ou a exposição de nlercadorias em condições impróprias ao con 
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Assim é que, além dos pontos e 

questões tão bem examinadas pelo ilustre relator -Conselheiro 

Luis Francisco da Silva Carvalho Filho, que endosso expressamen 

te, trata o projeto a co-autoria de maneira inadequada e sem 
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"Art. 10 - Nos crimes praticados por pessoa jurídica a 

responsabilidade penal pelos ilícitos defi

nidos nesta Lei será de todos aqueles que,a 
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forma permanente ou eventual, tenham concor 
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por sobre matéria, faz de modo completo e claro,dispensando que 
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sumo", criando aSSIm, crIme culposo sem resultado, o que não po 

de ser aceito. 

Tanto do artigo 12, como do 13 e 

seu par5grafo único, basta a simples leitura para concluir que 

não podem permanecer num texto legal. 

"art. 12 - A condenação criminal não exclui a responsa 

bilidade civil". 

"art. 13 - A reparação civil dos danos causados pelos 

crilnes previstos nesta Lei não exclui ares 

ponsabilidade criminal". 

Cria, também, uma estranha figu

ra delituosa, no artigo 19, inciso VIII, ao dispor : "divulgar ou . 
não denúnciar i autoridade fiscal a exist~nci a de programa de 

process amento de dados que permita fornecer ao sujeito passIvo 

da obrigação fiscal informação contãbil diversa daquela que é, 

por lei, fornecida à Fazenda: Pena: detenção de seIS meses a 

dois anos e multa. Ha nítido estímulo i delação. 

No tocante as normas de carater 

processual, institui a ação penal popular, confiando a qua lquer 

cidadão a possibilidade de intentar, na inércia do Min i stério 

Público, a respectiva ação penal. E preferível que a l egitimida 

de processual fique com o ofendido, e em se tratando de direi -

tos coletivos ou di f usos, possa ser exercitada por entidades que 

tenham como finalidade a defesa de tais interesses e que, no mí 

nimo, esteja constituída hã dois anos. 

O artigo 19, como bem demonstrou 

o ilustre re l ator , ultrapassa todos os limites , ao afastar defi 

nitivamente a liberdade provis6ria, com ou sem f iança. Trata-se 

de dispositivo que viola garantia constituciona l . A constitui -

ç ão de 1988, menciona expressamente quais os cr i mes que entende 

inafiancaveis : crime de tortura, trafico ilícito de entorpecen

tes e drogas afins , terrorismo e os definidos como crimes he 

diondos (artigo 59, XLIII), ação de grupos armados, civis mili

tares , contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (ar 

tigo 59, XLIV) e crime de racismo (art. 59, XLII). 

Ora , são estes os crimes inafian 

çaveis. Não pode a lei ordinaria estender a inafiançabi1idade a 

outras condutas. Se e1encou os inafiançaveis, é porque os de

mais são afiançãveis. A interpretação deve ser restrita, esta 

vedada, a extensão a out ros deI i tos, como pretende o artigo 19 do 

projeto. 
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Sofre violação, garantia da pre

sunção de inocência - art. 59 , inciso LVII: ninguém será consi

derado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal con

denatória. Tal garantia, corno é entendido modernamente, traça 

limites e parâmetros à atividade estatal , vedando que haja res

trições a priori à liberdade do acusado , vez que o mesmo não 

pode ser equiparado ao condenado. A necessidade ou não da prl

são em flagrante, da decretação ou não de prisão preventiva de

ve ser examinado caso por caso, pelo juiz. A obrigatoriedade da 

manutenção da prisão, portanto, fere o dispositivo constitucio

nal invocado. 
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comentários sobre o Substitutivo do Relator da CCJR ao 

projeto de Lei nº 47 / 8/90. 

o substitutivo do Deputado NELSON JOBIM ao Projeto de Lei 

nº 47$8/90 que "define crimes contra a ordem tributária, de abu 

so de poder econômico e dá outras providências" vem, sem dúvida, 

aperfeiçoar o projeto, pela melhor técnica legislativa emprega

da, escoimando-o de algumas imperfeições formais e substanciais 

para adequá-lo ao fim a que se destina. Contudo, algumas obser

vações merecem ser anotadas à proposta apresentada: 

1) O substitutivo melhora, e muito, os artigos 1º, 2º e 3º 

do projeto. Alguns dos incisos destes artigos tipificavam 

maIos respectivos crlmes. Corrigiu-se esta deficiência, 

adequando, sobretudo no que respeita ao artigo 3º, os cri 

mes praticados por funcionários públicos "contra a ordem 

tributária", àqueles previstos no Código Penal, pratica

dos "contra a administração em geral". Nada temos a opor 

ou a acrescer aos artigos do capítulo I. 

2) O capítulo 11 de ambos os textos (projeto e substitutivo) 

cuida dos "Crimes de Abuso de Poder Econômico" (Projeto ) 

e dos "Crimes Contra a Ordem Econômica e as Relações de 

Consumo" (Substitutivo). 

a) Apesar de títulos diferentes, a matéria é a mesma, sen 

do o substitutivo malS abrangente, já que ambos tratam, 

também, de relações de consumo. Vale lembrar que, -nao 

obstante essa observação, a matéria "relações de consu 

mo" é objeto do projeto do Código de Defesa do Consumi 

dor, ora em tramitação no Congresso Nacional. A tipifi 

cação dos crimes respectivos encontra-se versada nesse 

projeto de Código, razão pela qual julgamos imprópria sua 

manutenção no substitutivo ora examinado, mormente se 

se leva em conta a natureza das regras ali inseridas, 

as quais serão objeto de um Código e, como tal, estão 
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sendo submetidas a tramitação diversa (especial) da que 

ora lhes conferem o projeto e o substitutivo. 

A nosso ver, e por tais razões, devem excluir-se do subs 

titutivo o artigo 7º e todos os seus respectivos incisos, 

deixando-se a questão, como requer a boa técnica legisla 

tiva, para o Código de Defesa do Consumidor, cujo projeto 

já a contempla. 

b) Os artigos 4º, 5º e 6º do capítulo 11 do substitutivo,se 

referem aos "crimes contra a ordem econômica". 

Trata-se de matéria substancialmente relevante e apresen

tada com boa redação. Aprefeiçoa o que já dispõe nossa le

gislação (Lei 4137/62 - "Lei anti-trust"), que segue os mes 

mos preceitos veiculados pelas leis anti-trust amerlcanas 

(Sherman Act (1890), Clayton Act (1914) e Robinson Patman 

Act (1936), com algumas inserções visando as circunstâncias 

específicas do ambiente nacional. 

Assim, ao artigo 4º nada temos a objetar porque abrange sufi 

cientemente o assunto de que cuida. 

O artigo 5º, à exceção de seu inciso IV segue a mesma trilha. 

O artigo 6º, contudo, busca, claramente, estabelecer regras 

que reconhecem ao poder público a faculdade de intervir na 

atividade econômica através da manutenção de tabelamentos, 

fixação, congelamentos e administração de preços. A nosso 

ver, toda a legislação pretérita à Constituição de 1988, que 

autorizava ao poder público a adoção de tal comportamento 

face aos agentes produtivos, não foi por ela recepcionada, 

especialmente a Lei delegada nº 4 de 1962, havendo mesmo dú 

vidas quanto sua constitucionalidade sob a Carta de 67/69. * 
Os instrumentos que permitiram ao Estado esta larga margem 

de atuação na esfera econômica não mais subsistem pela nova 

Carta. Neste sentido, os princípios em que se assenta a 

Ordem Econômica e Financeira (artigo 170) são claros ao pres 

tigiar a livre concorrência e a liberdade de iniciativa. 

Tais parâmetros Constitucionais não se compadecem com seus 

antípodas (fixação de preços, tabelamentos, controles etc). 

Assim, ao legislador não cabe instituir regras que se contra 

ponham ao que a Constituição preconiza,sobretudo em se tratan 

do de princípios, cuja força jurídica sobrepaira à dos demais 

preceitos. 

(*) A lei nº 7.784,de 28 de junho de 1989( 
11 <;la lE?i del~ada nº 4, também poSSUl 
tuclonals, pelas mesmas razões. 

qye alterou a redação do art. 
alguns dispositivos inconsti-
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Nem se diga que o inciso V do artigo 170 da Constituição, 

ao erigir, também, como princípio, a "defesa do consumi

dor" está permitindo atentados desse porte contra os pró 

prlos fundamentos da ordem econômica e financeira. Defen 

der o consumidor não quer dizer prejudicar a atividade do 

produtor ou do comerciante, os quais, numa economia de mer 

cado, agem e reagem às imposições e peculiaridades desse 

mesmo mercado, cujas forças naturais o nosso legislador , 

persistentemente, ao longo de várias décadas, tem timbra 

do por desconhecer. Daí, a necessidade de se buscar, na 

força do preceito constitucional que impõe a prevalência 

da liberdade econômica, os argumentos para evitar-se a 

repetição de tais equívocos. 

Quando a Constituição resolveu que o reglme econômico a 

ser seguido pelo País deveria ser o da livre empresa, ela, 

"ipso facto", afastou a possibilidade de editarem-se leis 

ou praticarem-se atos administrativos que contrariem aque 

la decisão. E nada mais avesso à liberdade econômica que 

o vício governamental de buscar a desejada estabilização 

de preços através de seu congelamento, tabelamento, fixa 

ção, controle, etc., porque todas estas fórmulas produzem 

efeitos contrários aos seus objetivos, conforme, aliás, a 

experiência nos tem demonstrado. 

Ao invés, pois,de "proteger"o consumidor, o que se busca 

é amparo aos planos governamentais, cujo eventual insuce~ 

sovai,curiosamente, sempre debitado aos agentes econômicos, 

sobre os quais tais controles são impostos. 

Daí, a necessidade crescente de novas tipificações penals, 

para ampliar as sanções àqueles que reagem a tais imposi

ções, constrangidos pelas forças do mercado e pelo instin 

to de sobrevivência. 

Resumindo, o inciso IV (a partir da palavra"tabelado~inclu 

sive) do artigo 5º, e os incisos I, 111 e IV do artigo 6º 

são, a nosso ver,inconstitucionais. 

3) Quanto às multas e alterações propostas ao Código Penal, 
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nada temos a comentar , parecendo-nos todavia , desca 

bido , o artigo 13 , pelas mesmas razões ac i ma aponta 

das . 

? 

Brasília , de malO de 1990 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.788-C., DE 1990 
" 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 340/90 

Define crimes contra a administração tributãria, de abuso de 
poder ecco:nuoo e dá outras providências; temo pareceres: da Ccrnissão 
de Finanças e Tributaçiio, pela aprovação do projeto e das emendas de PIe 
nário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; fela aprova= 
ção, can suJ::arendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 
11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e,do Relator designado pela ~Esa em 
substituição à CCmissão de CDnstituição c Justiça e de Redação, pela ? 

provação do projeto e das em=rrlas n9s 1,5,6,7,8,9, 10, 13 e 24, n 
fonna de Substitutivo, pela rejeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16,· 
17, 18, 19 e 23; e, pela prejudicialic~ das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 
25 e 26. Pendente de parecer da CCmissão de Eoonania, Indústria e Comér
cio ao Projeto e às enen::las de Plenário. Parecer da CCmissão de Finanças 
e Tributação ao Substitutivo da COmissão de CDnstituição e Jostiça e ce 
Redação, pela admissibilidade. Pendente de parecer da Ccrnissão de F.cooo
mia, Indústria e caa?rcio. 

(Pmrero DE lEI N~ 4. 788-B, de 1990, A QUE SE --' . 
o CQlGaUIO 'IlACIOKA.t. 4ecret.a, 

Capitulo I 
DOS o.lJ<&S CQIITu A ADMINtITMÇAo TRISUTWA 

'-010 r 
Doe ert... 'ratlcadoa por 'artlc~lar •• 

" • o "-

Art. 10 Con.Ut.ul erh::r.e contra • adalnl.tr.çio o tribut.ária :=t::!: ~:.1.!~lr o ri.co d. reduair. tot.l ou parcial •• nte, t.ributo 
• ,r'ti' d ÇAo'l ncluliv. ac ••• õrio •• P'qol ou ••• re. paqol, ~.di_nte 
__ , o ~· o '" qua o que~ d .. '.qu1n~l' conduta •• 

I ·~rl.ta~ lnroraaçlo f_I •• ou o.itlr inror.açlo dava 
... ~ __ ~'!!-~~oo l. A\lto~iod&d •• huncUrlaa 0'1 •• u •• q.nt •• , qUI 

,U - in •• de ti •• info~aC'õt!l • .i. autsc1dade. tazendir1a. ou 
ao~ .euE .9.nt •• ~l.~.nto que laiba ou deva •• ~~r inexato, ' ou omitir 
o,.raçio de qualqulr naturll. &a documento ou livro _~i9ido pela lal 

_ (l~d.L _. _ 

111 adult.erar nota rt.cal t. :tira ou qualquar • 
~' .. nto rllativo e op.c.çAo tr1but'vel,' outro 

'0 ' o .. ---' IV _ íornacer, dhtr·lb~ic ... 1i,i~ -ou utll1.a;', 4oCUIDOnto 9,a
.1oM, 

v - elaborac 0\1 ut'Uhar doc~nto Q'l' •• iba 
t.l~ ou 1ne.ator 

ou dava 

VII. aplicar a •• ~[ ••• b.netlcl'~l~ parcela 4, iapoeto llbe
iada ,.11 ~uperlnt.ndincl. do ~ •• nyolvleento co Horde.te ou pela Supe
rintendência do Oe.envolvl .. nto da ~IÕ~í. ou qualquer outro órqio ~u 
eDtldad. d. d ••• n.olvL.4nto •• da •• cordo co. o projeto 'provadoJ 

VIII _ ~n\.~, a •• envolvI', ~tll1 •• r. dlvulqar ou "lo O,nu"
alar a autorldade U.cal .... iatineS, 4e proqr.MI d. proc •••• M.nto do 
•• 401 lU' pe~il. fornecer la aujelto p ••• lvo da obrl~.;io fl.~.l ln~ 
fO ..... ~ ~ cont'bLl 4h'.r •• daqueh que I. por 1,-1, forn~cld. I r ••• n4a. 

. tenl1 datançio d •• ,11 ...... 4011 anal I aalta. 

_1011 
oa. C'rs.-tl praticado. , por "rI'ldor r ••• ncSlrio 

Art. ). C.n~t·ltul cri .. praticadO por •• rvldor t ••• ndlrlOI 

1 '. 'dlr ft~ 41 •• r.o do pr •• lato _ 1.1 • livro oficial • . pro
~ JJ!cal O~ qualqy4r doc~n~o r.l&tlYo 1 tr1bu_t~ç~o ~ que ~.Dh. a 

9uard • eM raaio do ~arqo, .c.rr~tando, c~ .e~ proc.dl~nto. p·9· .. n~ 
4. trlbuto, ou contrlbulçio, ~~ t~portincia l~(.rlor • devlda, 

11 - loliclt.ar ou r.ce~r p.ra .i ou para outr._. direta ou 
indiro!tar.w:!:nlf', ainda que to ia da (unção ou ante. de ",ul:ü-l., ... e. 
r.%io dela. vantaqe .. indevida, oU .ceitar prome ••• de tal vantaq.~, coe 
O prorósit.o d. deixar d. cobrar tributo ou contribuição. ou cobrá-lol 
p"arcialWlente J 

111 - hcililar, c".. tnfuçlo 4. daver func!';n.l, _ prh'ea 
~e contrlllh.ndn nu d"''' '"",lnhol 

IV - deix.r da cobr.r tributo ou contribuiçÃo ou CObri-lo ••• 
quantia .. nor do que. devida, ~.d1ante ace1taçio de oferta ou pra.e •• -
d. " .. nt.aqe"l 

P.r'qr.(~ únic~ Con_ldftca-._ .ecvidor f.2.~d'r10. paI' OI 
efeltol d ... ta r..i. q~"'. ew.Mr-1 tr.n.itorlalflante, I .. er-CI cacqo, ."pr_90 

·ou tunçio relaclonado. coe o •• ~,vleo, de 1aneamento. fiecalizaç'o, co
brança, .rrecadaçio. rlcolhiftento • controla da trlbut.o. c contribui
çõ •• , inclusive .ce •• óriol. 

CapitUlO 11 
DOS CRlMES DIt ABOsd 00 PODo. ZCOMO.nCO 

Act. CO Con.titui cri .. de . abuao do poder eccnômlcol 

I - obstar o ace •• o ou a p4rDanenci. d. concorrente n~. ..r
cado. local, r_910nal ou nacional ~.dia~t_1 

a) fixaçio artificial do preco 4a ... rcadoria. abaixo do leu 
CUltOJ 

b' tr.tAJl\ento dife •• nrol.do da compradorel ou fU9uel •• 4 UI
.alv.dol os li.teNo. de entr,~a ao conl~ por inte~d10 de dlatribul
dor •• ou revendedore., 

c) cerce •• ento ou l~pedi~nto do ac ••• o d. concorreftte _o. 
aercadol d. lnsu~ol. aatécl.s-pri ... ou .quip~nto., bem Co-Q ao. ea
nala d. di.tribu1eiol 

11 - ' for..r acordo, convento, a,u.t. ou ali_nca ant1. of.r
tant •• , vi.ando: 

., ã f1.a,Io artiflcial de preço. ou qu.ntidade. vendida. ou 
produzida. , 

o b) ao controla °rl,10nall'_do 40 .. ,cado por .apr ••• ~~ trapo 
d •• .,r •••• ' 

c, ao controle, •• dotriMento d~ con~orrênel., d. 1'14. d • 
• i.tri~~lçÃo ou d_ tornec.dor •• ~ 

DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.788-C., DE 1990 
" 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 340/90 
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(Pmrero DE lEI N~ 4. 788-B, de 1990, A QUE SE --' . 
o CQlGaUIO 'IlACIOKA.t. 4ecret.a, 
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ou dava 

VII. aplicar a •• ~[ ••• b.netlcl'~l~ parcela 4, iapoeto llbe
iada ,.11 ~uperlnt.ndincl. do ~ •• nyolvleento co Horde.te ou pela Supe
rintendência do Oe.envolvl .. nto da ~IÕ~í. ou qualquer outro órqio ~u 
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IV - deix.r da cobr.r tributo ou contribuiçÃo ou CObri-lo ••• 
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çõ •• , inclusive .ce •• óriol. 
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Act. CO Con.titui cri .. de . abuao do poder eccnômlcol 
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cado. local, r_910nal ou nacional ~.dia~t_1 
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b' tr.tAJl\ento dife •• nrol.do da compradorel ou fU9uel •• 4 UI
.alv.dol os li.teNo. de entr,~a ao conl~ por inte~d10 de dlatribul
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c) cerce •• ento ou l~pedi~nto do ac ••• o d. concorreftte _o. 
aercadol d. lnsu~ol. aatécl.s-pri ... ou .quip~nto., bem Co-Q ao. ea
nala d. di.tribu1eiol 

11 - ' for..r acordo, convento, a,u.t. ou ali_nca ant1. of.r
tant •• , vi.ando: 

., ã f1.a,Io artiflcial de preço. ou qu.ntidade. vendida. ou 
produzida. , 

o b) ao controla °rl,10nall'_do 40 .. ,cado por .apr ••• ~~ trapo 
d •• .,r •••• ' 
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111 - tor .... r trult •• pelo. controla Icionl.rl0 direto ou 1"44.

rito ou por lntermidl0 da adalniltrldor •• co_une entre •• pr •••• 
vieta •• inibir I livr. concorrência, , 

IV - pro-over .jult. ou acordo entra ... pr •••• dU Intra pe._ 
lO" vinculada ... tal, ... pr •••• 1 nu inter •••• do. no ob).to d. lU •• ati
vidad •• , qUI po •• tbilita frlu8. I livra concorrincla, atuação t,,1.1 I 
Iconomia nlctonal ou lO inter •••• ~.r.l dOI con.umidore" 

'.n., reclullo de dol •• cinco .no. ou .ulta. 

-Art. 50 Conltltui, aInda, crl~ d •• bulo do poder econõclcot 

II - apllear f6r.ul •• d. r •• jalt ... nto d. praço. ~ d. lnd.
•• clo •• contratol proihid •• ou 41 •• 1"" daqull •• qUI for.. l~.l .. nt •. 
•• tebelacid •• , ou t1 •• dol por autoridade c~t.nt., ~eM a •• l. pTatlcar 
au.ento. d. preço •• uper1or •• ao. le9a1 .. nte previeto. ou deterDínadoe, 

111 - •• 191r, cobrar ou re~.ber qualquer vantaqe. ou i.por
tlnc1. adicional d. pr4çol tabelado., congelado., adMlnlatrado., tlxa. 
do. ou controladOI pelo Poder Público. lnclu.ivl por ~el0 d. lnltitul
çlo ov de aUMento de t •• a. ou quaiaquar outr •• i~port.ncia., inciden~e • 
• oatre opera,..~e de contratação, compu e venda 01.1 Unancla.cnento, 

IV - e11&ina[', re.trinqir, redu. ir ou lu.pender, ••• '\.l.ta 
oau.e, l1quid.ção, pr~çio, to~a. e.peeiai. de VInda, com.rciall.açib 
OU ~.eonto. concedido •• obre o preto de .ercadori •• ou •• rvlço., que 
er .. oferecido. lm«di.taaente ente. da lnatituiçio dI congelleento ou 
re,i .. le9a1 de cGntrol" 

v - aonegar I autoridade competente qualquer dOI .l~.ntoa 
ftec.a.lr10' 1 apuração do cu.to d~ produção ou do preço de venda, impe-
4i_do ou dificultando exame. contábli. ou apuraçáo de •• toquea ou dei
a&Ddo d, fornlcer e.c14recimentol qUI tora. a.iqid~., 

VI ' ne9ar ou deixar d. fornecer, quando obr!gatõrlo, nota 
ti~.l OU documento equival.nte, relativo i venda de mercadoria ou 
pr •• ~'çlo d •• erviçoa efativamente r •• 1izad •• , ou torneci-loa a. d •• a
cordo co. • 14~lalaçio, 

./11 - "ecu.ar-Ie a informar, ou dar intonDaçio tal .. , .obre 
quai.qger d •• (Jndiçõ.I que envolvam a aqui.içio de mercadori. ou .er
.1co, 1nelullva quan~o a preço., prazo •• taxa. de Jurol embutida. no 
•• lor d •• pra.taçõ." 

VI: t ~ ~romov.r • v.nda ou • axpo.içlo I vanda de .. rc.doria 
.. CODd1çõe. L.pY?pria. para consumo. 

'ena. raclulio d. ua • qu.tro anol ou aulta. 

'arlqrafo úni~o. N. hipõte •• do inci.o VIII, pune-.e tambi. 
• ~lld.d. culpo.a, tran.formando-.~ a p.na d. raclu.io em dat.~çio • 

ncI1Illedo-a. i quinta parta a pena de r.uH::a. 

Art. 'o Con.titui, t&abi., crime de .bu.o do poder econ&.l-.... 
I - expor ou vender mercadoria cuja embalaqem, tipo, 

tlcaçlo, pelO ou cOlllpoliçio e.teja em de.acordo com prelcriçõe. 
oa que nlo corre.panda à r •• pec~iva cla •• ificaçio oticial; 

especi-' 
le9ai • 

IX - c!.turar .ereadoria. ou produto I d. e.pi~i •• diferent •• , 
per. axpõ-lo. à venda, ou vendê-Ioe, como puro., 

111 - traudar •• regras concernente. ao controle ofIcial de 
preçoa pala alteraçio. aem ~diticaçio e ••• nclal ou de qualidade, de 
.l ... nto. coso embalagem, denominação, msrca (qrifte), especiticaçõel 
ticnic •• , volume, pe.o, pintura, linai. externol ou acabAmento d05 pro
duto., .. rc.dori •• , gênero. ou serviço., bem como pela divi.ão em par
te. da produto, ~Qrc.dori., gênero ou lerV1ço habitualmente oferecido. 
I YaDd ... conjunto, 

IV - alterar a deno2inação ou a descrição de produto, merca
dori_ OU .erviço, bem como a indicação de .eu modelo ou referencia, de 
.040 • cobrar, exigir ou receber preço mai~r ou condiçõe. de pagamento 
ditarante. , 

V - condicionar a .enda de merc.doria ao .~u tran~porte ou i 
pr •• tação d ••• rviço aces.ório, pelo próprio vendedor ou por terceiro 
que .la indica: ou contratar, quando o comprador se di,pular a tran.
portl-l. por .ua COt~ta e riaco, 

VI - .ubordinar a venda de mercadoriss ou • 
viço. J aqui.içÃo de outra. merca~oria4 ou lerviço. 
quantid.d •• arbitrar~~nte dete~inad •• , 

pr •• t.ção de .er
ou i compra de 

VII - fraudar o preço de ~rcadoria ou de .erviço, incluindo 
nele .~nto. de preçoa de inaumas nio empregado. ~ .ua produção ou 
pre.tação, 

VIII - aumentar o preço de mercadoria ou de .erviço em per
Centual .uperior ao do in.uma multiplicado pela participaçÃo de.te no. 
CUltO. verificados ante. do aumento I 

IX - fraudar o tab.lamento ofici.l de preços ou 
,a1 de controle pela alteIaçio da. condiçõe. de pagamento 
~rclall,açao, inclusive pra:os, quantidade de p3rce1a. 
do ,preço d.vido e~ cada parcel., relativa. i aqui.içao da 
.. "iço I 

o reqime la
ou forma. de 

I proporção 
mercadoria ou 

x - alavar o v.lor cobrado na. venda. a pralo de ~rc.doria 
OU •• rv1co cujo. preçol eetejam .ubmatidos • cor.qelamento ou ra71me le-
9al da controle, mediante a cobrança d. taxa de juro •• uperior a vigen
te DO .. rc.do tinanceiro para fin.nci~nto da .qui.ioio ,da mercadorias 
ou .•• rv1çoa ...... lh.do.' 

Xl - aubordinar a vanda de ~rcadoria. ou • pre.taçio de •• r
!iso, I calebr.ção d~ contrato. financeirol coa taxa. d. juro •• uperio-

2 
rt» i. vigente. no ~erca~o financeiro para financ iamento, por prazo 
19ua1, da aquiliçio de mereadori. ou .ervico a •• emplhado., 

XII - .one9ar iDauao. O" mercadoria., recu •• ndO-Ie a vendi-los 
• qua. pr.tanda cOlllyri-Iol na. cOI.d1çõe. ofartada. ou retendo-o... pau 
fina de a'p'culaçio, 

XIII - induzir o con.wmid~r a erro, mediante indie.çio ou 
af1raacio f.l •• ou .nqanol •• obre a natureza, a qualid.de e a quantida-
4, de bana ou aerviço., utiliIando-ae de qualquer ~eio, inclu.ive vei
culaclo ou divul9ação publicitária, 

XIV - d,.truir, inutilizar ou 
mercadoriaa, com vi.tal a provocar alta 
ou da terceirol, 

danificar ~atiria.-pr1ma. ou 
de ·preço., em proveito próprio 

IV - emitir fatura, durlicata ou nota d. venda que nio cor
re.ponda i ~rc.doria vendida «m quantidade ou qu.lidade, ou ao •• arvi
ço. ef.tivacente contratadO" 

XVI - deix.r dolo .... nt. ~I .ntreq.r • coi •• vendida 
Ob.er.lnci. de t~ •• a. c l luaula. e •• p.cif1caç6e. contrat.daa: • 

'.na. rlc1u.lo de dQ1. a c1nco ano. ou aolta. 

Capitulo tu 
DA4 MULTA.! 

Art. 70 "o. erl_. d.-'nido. noa arta. 10 a lO de.ta lAi, a 
pena de ~ulta I.rá tixaóa entre deI • tr.z.nto. I ••••• nt. di •• -.alta. 

_ .ariqrafo único . O dia-r'lulta .eci (lxado ~lo juil •• .,alor 
nao inf.rior a 14 ne~ luperior a 200 8ônu. do T •• ~ro Nacional _ .ri. 

Art. ... Q A pena de detançao ou reehlllo pod.r! a.r cOM'artida 
,. .ult. d • .,Ilor equivalant. aI 

art. 40, 

.rt. 60 • 

I - 200.000 .t. 5.000.000 de 8TN, noa cri ... definido. no --II - 5.000 Iti 200.000 d. 8TN, no. cr1me. d.fini40. no ,rt. 

111 - 50.000 .ti 1.000.000 de 8TN, nõ. criMa definido. no 

_ _ Art. 9Q Ca.o o .luh, considarado o qanho ilIcito • a aitua-
~.o economicl do réu, vlrifique I in.uficiincia ou axce'liva on.t~.ida
d! da. pena. pecuniárias previlt •• naata Lei, poderá dialnu[-la. ati a 
decima parta ou elevá-la. ao décuplo. 

Capitulo IV 
DAS DISPOSIÇOBS CERAIS 

Art. 10. Noa crime. praticado. por ~ •• oa jurldica, a re.
pon.abil1dade penal pelol ilIcito. definidc. nesta :'e1 .eri de :0<10' 
aqueles que, a ela llqado., ~iretl ou indiret~enta. de tora. pe~n
te ou eventual, tenham concorrido plr •• prát.ica cr .... ino •• e 40. que, 
na qualidade de controlador, diretor, admini.trador, qerente, prepo.to 
ou IMndat.rio, se tenham omitido no dever d. fi.c.luar a .tuaç50 da 
.CUI .ubordinado. a colaboradore •• 

Art. 11. São circunstância. que aqrav~ de ~ terço ati· a 
eetad. aa penal prev i.ta. no •• rta. 1Q, 20 e 40 a , '91 

I - oc •• ionar qrave dano i coletividade: 

II - •• r o crime cometido por servidor pÚblico no exereleio 
de .uas tunçõ •• : 

III - .er o crime pratic.do em relação ã pr •• tecio de .arvi
co. ou ao comércio d~ b~na e ••• nciai. i vida ou i laúda. 

Art. 12. A condonaçio cri=inal nÃo exclui. r •• pon •• bilida4e 
civIl • 

Art. 13. A reparação civil do. danos cauudo. pelos alMa 
previstos ~e.t. Lei nÃo exclui a r •• pon.abilidade cr1.inll. 

ParÂqrafo un1CO. A hipóte •• previ.ta ne.u artiqo daverá IIr 
con.iderada pelo juiz, na fix.çio da pena. 

Art. 14. Extingue-•• a punibilidade do. crim.a definidos DOa 
art ... 10 a lO, quando o agente promover e.pontane4..Clente o P.9....,. •. t.O do 
t.ributo ou contribuição, inclusive aces .. õrios, .ntes do recebimento da 
denúnci ... 

va 
80 

• Art. 1'. Aplicam-s. ao. crimes previsto. ne.ta Lei, .upletl-
e .ubaldiariamente, as reqra, do códi90 Penal e do CÓdigo da Procas
Penal. 

Art. 16. CCIOlpete: 

, I - i Secretaria Nacional de Direito EconÕGaico, do Ministério 
~ ,Justiça. tiscali%ar as empresa. que atuem em mercado. ll'Io •. opolilldo. 
ou oliqopolizldoa, bem como identificar e reprimir as prática I .tenta
tória~ à econo~ia popular, inclusive mediante 3 interdiçio d. e:;re.a 
ou e.tabelecim~n~o qu~ pratiquem atOl le.ivos a08 direito. do co~.Uftl
dor ou i livre eoncorrencia: 

11 - ao Departamento Nacional de Aba~tecimento e Preçoa, 
quando e .e necel.ário, providenciar a desapropriaçãc de •• ~oqu.', a 
fu. de evitar cri.e no Ilercado ou colap.o no .ba.tecimento .. 

Art. 17. Oualquer pe.'Oa poderá pr07ocar, para o. efeito. 
deste diploma, a iniciativa do. órqio. de defesa do cona~idor, ~ do 
~ini.t.rio PÚblico, fornecendo, ~r escrito , informa;ões sobre o !ltO a 
• autoria. indicando IS .ua. circun.tãncl •• , par •• devida apuração a 
aplicaçio d ••• ançõe. previ.ta. ne.ta Lei. 

Art. li. O. 'çrilll.e. pravi.to. no. art •• 1Q a 60 da.t.a lAi .10 
de açio pen.l pública incondicionada e 
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111 - tor .... r trult •• pelo. controla Icionl.rl0 direto ou 1"44.

rito ou por lntermidl0 da adalniltrldor •• co_une entre •• pr •••• 
vieta •• inibir I livr. concorrência, , 

IV - pro-over .jult. ou acordo entra ... pr •••• dU Intra pe._ 
lO" vinculada ... tal, ... pr •••• 1 nu inter •••• do. no ob).to d. lU •• ati
vidad •• , qUI po •• tbilita frlu8. I livra concorrincla, atuação t,,1.1 I 
Iconomia nlctonal ou lO inter •••• ~.r.l dOI con.umidore" 

'.n., reclullo de dol •• cinco .no. ou .ulta. 

-Art. 50 Conltltui, aInda, crl~ d •• bulo do poder econõclcot 

II - apllear f6r.ul •• d. r •• jalt ... nto d. praço. ~ d. lnd.
•• clo •• contratol proihid •• ou 41 •• 1"" daqull •• qUI for.. l~.l .. nt •. 
•• tebelacid •• , ou t1 •• dol por autoridade c~t.nt., ~eM a •• l. pTatlcar 
au.ento. d. preço •• uper1or •• ao. le9a1 .. nte previeto. ou deterDínadoe, 

111 - •• 191r, cobrar ou re~.ber qualquer vantaqe. ou i.por
tlnc1. adicional d. pr4çol tabelado., congelado., adMlnlatrado., tlxa. 
do. ou controladOI pelo Poder Público. lnclu.ivl por ~el0 d. lnltitul
çlo ov de aUMento de t •• a. ou quaiaquar outr •• i~port.ncia., inciden~e • 
• oatre opera,..~e de contratação, compu e venda 01.1 Unancla.cnento, 

IV - e11&ina[', re.trinqir, redu. ir ou lu.pender, ••• '\.l.ta 
oau.e, l1quid.ção, pr~çio, to~a. e.peeiai. de VInda, com.rciall.açib 
OU ~.eonto. concedido •• obre o preto de .ercadori •• ou •• rvlço., que 
er .. oferecido. lm«di.taaente ente. da lnatituiçio dI congelleento ou 
re,i .. le9a1 de cGntrol" 

v - aonegar I autoridade competente qualquer dOI .l~.ntoa 
ftec.a.lr10' 1 apuração do cu.to d~ produção ou do preço de venda, impe-
4i_do ou dificultando exame. contábli. ou apuraçáo de •• toquea ou dei
a&Ddo d, fornlcer e.c14recimentol qUI tora. a.iqid~., 

VI ' ne9ar ou deixar d. fornecer, quando obr!gatõrlo, nota 
ti~.l OU documento equival.nte, relativo i venda de mercadoria ou 
pr •• ~'çlo d •• erviçoa efativamente r •• 1izad •• , ou torneci-loa a. d •• a
cordo co. • 14~lalaçio, 

./11 - "ecu.ar-Ie a informar, ou dar intonDaçio tal .. , .obre 
quai.qger d •• (Jndiçõ.I que envolvam a aqui.içio de mercadori. ou .er
.1co, 1nelullva quan~o a preço., prazo •• taxa. de Jurol embutida. no 
•• lor d •• pra.taçõ." 

VI: t ~ ~romov.r • v.nda ou • axpo.içlo I vanda de .. rc.doria 
.. CODd1çõe. L.pY?pria. para consumo. 

'ena. raclulio d. ua • qu.tro anol ou aulta. 

'arlqrafo úni~o. N. hipõte •• do inci.o VIII, pune-.e tambi. 
• ~lld.d. culpo.a, tran.formando-.~ a p.na d. raclu.io em dat.~çio • 

ncI1Illedo-a. i quinta parta a pena de r.uH::a. 

Art. 'o Con.titui, t&abi., crime de .bu.o do poder econ&.l-.... 
I - expor ou vender mercadoria cuja embalaqem, tipo, 

tlcaçlo, pelO ou cOlllpoliçio e.teja em de.acordo com prelcriçõe. 
oa que nlo corre.panda à r •• pec~iva cla •• ificaçio oticial; 

especi-' 
le9ai • 

IX - c!.turar .ereadoria. ou produto I d. e.pi~i •• diferent •• , 
per. axpõ-lo. à venda, ou vendê-Ioe, como puro., 

111 - traudar •• regras concernente. ao controle ofIcial de 
preçoa pala alteraçio. aem ~diticaçio e ••• nclal ou de qualidade, de 
.l ... nto. coso embalagem, denominação, msrca (qrifte), especiticaçõel 
ticnic •• , volume, pe.o, pintura, linai. externol ou acabAmento d05 pro
duto., .. rc.dori •• , gênero. ou serviço., bem como pela divi.ão em par
te. da produto, ~Qrc.dori., gênero ou lerV1ço habitualmente oferecido. 
I YaDd ... conjunto, 

IV - alterar a deno2inação ou a descrição de produto, merca
dori_ OU .erviço, bem como a indicação de .eu modelo ou referencia, de 
.040 • cobrar, exigir ou receber preço mai~r ou condiçõe. de pagamento 
ditarante. , 

V - condicionar a .enda de merc.doria ao .~u tran~porte ou i 
pr •• tação d ••• rviço aces.ório, pelo próprio vendedor ou por terceiro 
que .la indica: ou contratar, quando o comprador se di,pular a tran.
portl-l. por .ua COt~ta e riaco, 

VI - .ubordinar a venda de mercadoriss ou • 
viço. J aqui.içÃo de outra. merca~oria4 ou lerviço. 
quantid.d •• arbitrar~~nte dete~inad •• , 

pr •• t.ção de .er
ou i compra de 

VII - fraudar o preço de ~rcadoria ou de .erviço, incluindo 
nele .~nto. de preçoa de inaumas nio empregado. ~ .ua produção ou 
pre.tação, 

VIII - aumentar o preço de mercadoria ou de .erviço em per
Centual .uperior ao do in.uma multiplicado pela participaçÃo de.te no. 
CUltO. verificados ante. do aumento I 

IX - fraudar o tab.lamento ofici.l de preços ou 
,a1 de controle pela alteIaçio da. condiçõe. de pagamento 
~rclall,açao, inclusive pra:os, quantidade de p3rce1a. 
do ,preço d.vido e~ cada parcel., relativa. i aqui.içao da 
.. "iço I 

o reqime la
ou forma. de 

I proporção 
mercadoria ou 

x - alavar o v.lor cobrado na. venda. a pralo de ~rc.doria 
OU •• rv1co cujo. preçol eetejam .ubmatidos • cor.qelamento ou ra71me le-
9al da controle, mediante a cobrança d. taxa de juro •• uperior a vigen
te DO .. rc.do tinanceiro para fin.nci~nto da .qui.ioio ,da mercadorias 
ou .•• rv1çoa ...... lh.do.' 

Xl - aubordinar a vanda de ~rcadoria. ou • pre.taçio de •• r
!iso, I calebr.ção d~ contrato. financeirol coa taxa. d. juro •• uperio-

2 
rt» i. vigente. no ~erca~o financeiro para financ iamento, por prazo 
19ua1, da aquiliçio de mereadori. ou .ervico a •• emplhado., 

XII - .one9ar iDauao. O" mercadoria., recu •• ndO-Ie a vendi-los 
• qua. pr.tanda cOlllyri-Iol na. cOI.d1çõe. ofartada. ou retendo-o... pau 
fina de a'p'culaçio, 

XIII - induzir o con.wmid~r a erro, mediante indie.çio ou 
af1raacio f.l •• ou .nqanol •• obre a natureza, a qualid.de e a quantida-
4, de bana ou aerviço., utiliIando-ae de qualquer ~eio, inclu.ive vei
culaclo ou divul9ação publicitária, 

XIV - d,.truir, inutilizar ou 
mercadoriaa, com vi.tal a provocar alta 
ou da terceirol, 

danificar ~atiria.-pr1ma. ou 
de ·preço., em proveito próprio 

IV - emitir fatura, durlicata ou nota d. venda que nio cor
re.ponda i ~rc.doria vendida «m quantidade ou qu.lidade, ou ao •• arvi
ço. ef.tivacente contratadO" 

XVI - deix.r dolo .... nt. ~I .ntreq.r • coi •• vendida 
Ob.er.lnci. de t~ •• a. c l luaula. e •• p.cif1caç6e. contrat.daa: • 

'.na. rlc1u.lo de dQ1. a c1nco ano. ou aolta. 

Capitulo tu 
DA4 MULTA.! 

Art. 70 "o. erl_. d.-'nido. noa arta. 10 a lO de.ta lAi, a 
pena de ~ulta I.rá tixaóa entre deI • tr.z.nto. I ••••• nt. di •• -.alta. 

_ .ariqrafo único . O dia-r'lulta .eci (lxado ~lo juil •• .,alor 
nao inf.rior a 14 ne~ luperior a 200 8ônu. do T •• ~ro Nacional _ .ri. 

Art. ... Q A pena de detançao ou reehlllo pod.r! a.r cOM'artida 
,. .ult. d • .,Ilor equivalant. aI 

art. 40, 

.rt. 60 • 

I - 200.000 .t. 5.000.000 de 8TN, noa cri ... definido. no --II - 5.000 Iti 200.000 d. 8TN, no. cr1me. d.fini40. no ,rt. 

111 - 50.000 .ti 1.000.000 de 8TN, nõ. criMa definido. no 

_ _ Art. 9Q Ca.o o .luh, considarado o qanho ilIcito • a aitua-
~.o economicl do réu, vlrifique I in.uficiincia ou axce'liva on.t~.ida
d! da. pena. pecuniárias previlt •• naata Lei, poderá dialnu[-la. ati a 
decima parta ou elevá-la. ao décuplo. 

Capitulo IV 
DAS DISPOSIÇOBS CERAIS 

Art. 10. Noa crime. praticado. por ~ •• oa jurldica, a re.
pon.abil1dade penal pelol ilIcito. definidc. nesta :'e1 .eri de :0<10' 
aqueles que, a ela llqado., ~iretl ou indiret~enta. de tora. pe~n
te ou eventual, tenham concorrido plr •• prát.ica cr .... ino •• e 40. que, 
na qualidade de controlador, diretor, admini.trador, qerente, prepo.to 
ou IMndat.rio, se tenham omitido no dever d. fi.c.luar a .tuaç50 da 
.CUI .ubordinado. a colaboradore •• 

Art. 11. São circunstância. que aqrav~ de ~ terço ati· a 
eetad. aa penal prev i.ta. no •• rta. 1Q, 20 e 40 a , '91 

I - oc •• ionar qrave dano i coletividade: 

II - •• r o crime cometido por servidor pÚblico no exereleio 
de .uas tunçõ •• : 

III - .er o crime pratic.do em relação ã pr •• tecio de .arvi
co. ou ao comércio d~ b~na e ••• nciai. i vida ou i laúda. 

Art. 12. A condonaçio cri=inal nÃo exclui. r •• pon •• bilida4e 
civIl • 

Art. 13. A reparação civil do. danos cauudo. pelos alMa 
previstos ~e.t. Lei nÃo exclui a r •• pon.abilidade cr1.inll. 

ParÂqrafo un1CO. A hipóte •• previ.ta ne.u artiqo daverá IIr 
con.iderada pelo juiz, na fix.çio da pena. 

Art. 14. Extingue-•• a punibilidade do. crim.a definidos DOa 
art ... 10 a lO, quando o agente promover e.pontane4..Clente o P.9....,. •. t.O do 
t.ributo ou contribuição, inclusive aces .. õrios, .ntes do recebimento da 
denúnci ... 

va 
80 

• Art. 1'. Aplicam-s. ao. crimes previsto. ne.ta Lei, .upletl-
e .ubaldiariamente, as reqra, do códi90 Penal e do CÓdigo da Procas
Penal. 

Art. 16. CCIOlpete: 

, I - i Secretaria Nacional de Direito EconÕGaico, do Ministério 
~ ,Justiça. tiscali%ar as empresa. que atuem em mercado. ll'Io •. opolilldo. 
ou oliqopolizldoa, bem como identificar e reprimir as prática I .tenta
tória~ à econo~ia popular, inclusive mediante 3 interdiçio d. e:;re.a 
ou e.tabelecim~n~o qu~ pratiquem atOl le.ivos a08 direito. do co~.Uftl
dor ou i livre eoncorrencia: 

11 - ao Departamento Nacional de Aba~tecimento e Preçoa, 
quando e .e necel.ário, providenciar a desapropriaçãc de •• ~oqu.', a 
fu. de evitar cri.e no Ilercado ou colap.o no .ba.tecimento .. 

Art. 17. Oualquer pe.'Oa poderá pr07ocar, para o. efeito. 
deste diploma, a iniciativa do. órqio. de defesa do cona~idor, ~ do 
~ini.t.rio PÚblico, fornecendo, ~r escrito , informa;ões sobre o !ltO a 
• autoria. indicando IS .ua. circun.tãncl •• , par •• devida apuração a 
aplicaçio d ••• ançõe. previ.ta. ne.ta Lei. 

Art. li. O. 'çrilll.e. pravi.to. no. art •• 1Q a 60 da.t.a lAi .10 
de açio pen.l pública incondicionada e 



Paráqrato único. Ouando o Ministério Público exceder o. pr~
ROS lcqais .ém a adoçio da. providência. a aeu carqo , adMitir-ae-i .~.o 
penal subaidiár1a pror.~v1d4 por qualquer cidadão, be= CO&O por e~~ ~d.4e 
conetltuIda há pelo 'menos um ano. 

Art. U. M .. p;.a&e ... flaqr.nt~ er.f,,,.dlt pe:. rr'tiu 
eoMut.a. 4.I11111d.a COCbO cr1.614 n«!,t. 1..81. 1'1';'0 .,.r •• ~",itid6 .. t~an~, 
•• apl1ealll o dl.po.to no art.. llO •• eu pu.qrato \I~lco do C041~ 
,rocee.o renal. 

.. ... .. 
Art. 20. 

Art. '1. 
u .. tu ... 

'.ta lAl entra e. "lqor na 4ata de a\Ja pubUc.çlo. 

....-oq...-... a. 4iepo.icbe ... contr'rio. 
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kDSACD "' )40, III 1990, LO PODlli E1I:EC\ITIVO 

L'U:"Il.IltttSSlKOS $E:NHOru:5 MLMBROS 00 CONGRESSO NACIOHAL. 

110. · t~n':)l 40 artJgo 64,§ 19,& Ch"lsUtulçáJ Federal., 

tenho a b' r. de .ubcuter i elevada deliber.ção. de Vo •••• Ex~! 

lioci •• , "'panhado de ExposIçio de Motivos dOI sen~~rea JI:lnl! 

~ro. de 'stado da Juatlça e d-!l Economia •• ·.uenda e Planejamento. 

O anexe proj.tb de lel que ·Detine crime. contra. adMinIstraçÃo 

trlbutlrla, ,. abuso do poder econôm.ico e di. o\&tr., provldi~ 

ela.- • 

e"a.r 11., .110 J8 de .. rço de 1990 . 

---UP<:slçlo Ilr leTl'rOS ~. O~3 D~ 2~ D~ HPÇC Df 1990 , DOS S!:'<HCRr.:! 
tUU;I<JS Pll:STI,IX) DA J 'JS,I<;A [.a !J:O~CHA,fAUliD' [iLAH,r o.!Nl'O 

Excelentf •• t=o Senhor Pre.idente da a~públlc. 

A conceit'Jac:ão dOI c-rll'1'Jct que tia'! corno c:onuq4ê nc i a 

O "ão-pa9&alento de tributo ••• aa penalld.des }mpon!veIa. a .eus 

eutore., deI ... eu l to a de.e1ar, .. rcl 4e .u.. iapr.ci.~. _ 

laeun ••• ftio .6 na d.tlnl~ão do. tato. tipificador •• do ~rLae, co. 

.o t.~én ft. li •• çlo d. p~n •• plicável qu&ndo de •• ~ ~~ti .. nto. 

2. e. v.rd.d~. o ohj.t1vo b'.lco colle.do. qual .e'l o 

,. de.c.tl.ular a pr'tlca crlmlno.a, nio ve • 

•••• que t •• causado qrand •• e lrrepar'vel. 

.acional. 

•• ndo alcançado, tato 

prejul~o. 1 rasenda 

J. .10 repre.~ntAt' u.a lnverdade .firmAr-l. que, ao 

cofttr.rl0 que deveria ocorrer, a pr.tale4a . leqI.l.,io, de certa 

lora., .I~ ula. prátlca d. cri~ .0 lnv" de coIbI-L.. 

4. Dianta d •••• qyadro •• ntend.-a. Lbaoluta=.nte ne-

ceal'r! •• toeada de p~ovldinci.s l~diata.. .p«!rtei~oando-.e •• 

aOnl.at req ... la4or •• d. 114tél'ia, o que •• propõe •• ja hito 4. acor

do c~ ••• 001'''. c~nl.nt •• do anexo projeto 4. le1. que ora tenho 

• honra d •• u~t.r i apr~clac.o d. YOI'a Excelência. 

S. O projeto eo foco trata do crl~e contra a .&.1nl.

~.cio tributltta, .. dtant« .doclo d. d.flnfcõ .... 1. .branq.nte. 

'0 que aquel •• hoje exiltentea. 

3 

'.', torna .ai •• ev.ra • pen.lIdade aplicável. preven40 & reclulão 

d. doi ... cinco anol para o infrator.· ao lnv'. do. atu.i_ e.l. ee

'.1 .. dois anoe de detenção. 

7, Out r a inovaç io que .e propa. con.t.te I •• e 

der a terc~irG' que, nio ttndo praticado diretamente o ato 

\'00'0, ter.h ... colaborado. de uma foraa ou d. outra, para .ua pri-

tlc •• Di.pondo .obre a extinçJo d. punibllldade, •• tebe-

que a ..... .~ente terÁ luq.r qu.ndo o aqente pra-over e.

~nt~n.L~ente o pa9 ... ft~o do tributo ou eonte1bulc1o •. lncl~.iY. 

adlcioaal, ante. 40 inlci. d" .çio ti.c.l. I ••• di.po.lelo p6e 
fla I .itu.clo at' a90ra v1gente, . que eon.i.tla e. v.r~ad.lro e'

tL.ulo i pr'tica dA ato. dano.os .0 Ir'rio públlco, el,~. ocor

ti. extln~lo d. punibilid.de qu.ndo o .,.nte, j' tendo .140 ini

ci.da • acio Ilacal, recolhi. o cr'dito tributário, ante. da 4.01-

alo a~lnl.lratl"a de pri~lra initãncia. la .19un. ca.oe, .0 d.

llDqeent. eca peraitldo r~ali •• r o pa9a .. nto ati ante. do inIcio 

,. açio penal. p.ca beneficiar-•• coa a .atinçlo da punib1lidade • 

I • 

cal a~plt .. 'eU ,ra~ de com~t.ncla •• re1.(io I inv.etiqaçlo ,da 

prAtica do crI~ , podendo reter ida .utoridade, até ... mo, proceder 

I apreen.io de bana e doc~nto. , be. Coa0 r ... ter 4irata .. ftt. ao 

Klntltirl0 PÚblico o. el~nto. coaprob.t6rio. 4a infraçio, · p.ra 

1nltaura,io do procadicento pen.l cab[v_l. 

10. tara o aervldor 'a,.n4'r10, a tipiflca(lo do crl .. 

contra a admini.tr.çio tributÁrla tol .1qnlticatlva~ante aapli.da 

p.ra co~preend.e toda. a. hlp6t •••• d.aceita. DO ~put 40 .c~. 1. 

40 projeto ine~.o. , 
11. jurIdlcaa ... ntia-•• a 
ylq .... t., 
12 • 

lo tOCAnte i. pe •• oa. 

conai4er.da .ati.t.tória. 

dos cri.ee de Ib~ao d. poder econõ.ico, que tan~o ~i~ .obr •••• lt.

do a .ociedade bra.ile1r., Com not6rio a?ra.~"to . no. últiao. 

te.po., diante d. cri •• econômica •• oei.l e d. exere[cio d. le91-

ti •• autoridade que propicia. mor~nt. no campo d. atlvldade eco

a&mica .onopoll •• d. ou ollqopo11zada, o tlor<.ci~nto da lapuni4.

d. do. agen te. de tail delitos. 

Il. . Objetlv ... nt.. cuida- .e d. lnatltuie le9iel.clo 

protetora da econo~i. popul.r • da .tetiva det... do eon.uaidor, 

e~qado pela er •• cente audácia na pr.tlc. de tal. tato. anti-.o

ela1a, de outro turno eerce~dora d. livre concorrência a lnlbldora. 

do. prIncIpio. reqentes de ~a economia de mercado compatível co. 

os interea.e. coletivol ~e recedorel d •• tuaçÃo re.pensavel do .0-
der Público. 

14. Por tt., tendo em vilte a relevância d. · .. tlria, 

encareço a Vossa Excelência s e ja solleitada a apreciação do proje

to ~~ COm0 nto, a. -reqime de urqênc il, a teor 4. faculdade cont14. 

no S 10 do art . 64 da Consti t uição. 

Aproveitamoe a oportunidade para renovar a Voa.a 

Exce lênc ia OI protestos do 

~~ã±<? 
7?-~ABRAL 

~ stro da JUltiç4 

Av1.to nQ 097-SG . 

(t ,~~J;.uJ,!, ' 
ztLlL,tqRIA CARDOSOv(k"" MELLO 

. Mi~is{;a da Economia, Fazenda _ 
Planejaruento 

Em 28 de março de 1990. 

Excel.nt{e.~ Senhor Primeiro secretário: 

Tef~o a honra de encaminhar a es.a Secr.t~rla 

a Menaaqem do ExcelentIsslmo Senhor Presidente d. República, 

acompanhada de Expos ição de Motivo' doa Senhores Mini.tro. de 

Estado da J\5uça e da Ea:n:lmia, Fazt!nda e Planejamento, rela~lv • 
a pro jeto de lei que -def ine crimes contra a adml~l.tração 

tributária, de abu80 do poder ~conõmlco e dá outras provldê~ 

AproveJto a cportunldade para renovar a Voa •• 

Exce l ênc ia prote s t os de el e vada e.tlma e c o nsideração . 

d. 

-MARCOS COIMBRA 
Secretã~lo-Ceral 

Presidêncift da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LU1Z HENRIOCE 
DO. Primelro Sec~tãrio da Cámara dOI Deputado. 
8RASJ:LIA-Or . 
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Il. . Objetlv ... nt.. cuida- .e d. lnatltuie le9iel.clo 
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14. Por tt., tendo em vilte a relevância d. · .. tlria, 
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Excel.nt{e.~ Senhor Primeiro secretário: 

Tef~o a honra de encaminhar a es.a Secr.t~rla 

a Menaaqem do ExcelentIsslmo Senhor Presidente d. República, 
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DO. Primelro Sec~tãrio da Cámara dOI Deputado. 
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N 

"" ~ 
'" .!! 

'" U 
o 
cn 
cn .... -co 
co ,... 
~ 

<DO 
<D Z 

.! ...J 

.3 0.. 

CIO 
~ ..... 

lub.tltu.- •• no lncl.o I, do .rt.10, a •• pre •• I\ 
. • I 

·,r •• tar jnto~.çlo· por ·pr •• tar decl.r.çio •. 

A p.l.vc. -dechr.çio· • r.v.l.40r. d. UII cont.údo 

eea1ntlco for..l. ca- acepçio técnica d~tinld •. Tal já não 0-

corra com o .iqno -lntorm8çio· .• p.uf.do por waa aplicação '! 

tr ... nle .li.t1c •. A 'lntorllaçÃo' pode cQn.titulr-.e •• p«r

t. 1nt.9r.nte d. UM 'declaraçio', " le inexata. comprometerá 
• idon.idade de.t. última. 

O relevante. no ca.o, i que .tr.vi. de 'deel.r.
elo' o contribuinte comunica-I' ofici.l.ente com o· fi.co. 
Conh.c.ndo, portanto, o campo de ulil1 •• çio do. dado. forneci 
cio •• 

Note-.e,' .inda. 
do di.po.ltivo ora emendado 

tor..çio, e .1 o faz com co 

lida r •• taura I .i.temáti 

•• qunda ~rt. do enunciado 

na nov~ente a palavra in

ora dedy 

pela Lei 
DO 4.129, de 14 

•• Clo fi.c.l. 

GéRS OV PEI?CS. 

Acre~te-se ao artigo lR, do Projeto de Lei ni 

"8a/90, o seguinte inciso: 

-IX - deblhr, na contabilidade das oessoas jurldJ

taS. despesas de caroiter pessoal df!o seus controlAdores, presidentes, ge
rentes, prepostos, ~toirios. administradores ou funclunárl os .-

A emenda objetiva l~luir, dentre os criMeS contr~ I 
rlzendl Públlc~. I reduçJo de tributo ou contribuiçAo realizado Itravi, 
do ~lto na ~tabilidade de pessoas jurídicas, . das despesas de c.,4ter 
pessoal de seus f\S'ICIO'"\áTios . 

5&11 ~ SessOes, 

0. 

E"~NOA AO PROJETO DE L~I nO 4.788, de l~90 

Di-se nova redação ao incl.so V·lI, do arL 20, nos 
•• gulnt •• termos: 

-VII - .plicar a er.tpre •• ben ... UcJ.ária , 

.M ~~.acordo . com o proJeto aprovado 

parcela d~ i~posto lib4rada pel. Su-

perint.ndincia do D~.~nvolvimento do 

Horda.t. ou pela 6uperintRn~inel. do 

4 

a. •• nvolv1aento d. Amaaóni. ou qualqu~r 

outro órqao ou entidade ~~ d ••• nvolvi

Mento-

diapo.ltivo, conferindo-Ih 

de con.rqu~ncia. Maior f. 

JUfltiticativa 

m,oJ~....,oh .... ,,:za e . por .i .. 

a co"preelts o enunciado. 

Cubatitua-ae no inciao VIII, do art. 20, o núcleo 
-.ontar- por -çrJar-. 

o nncleo cuja adoçio é auqerida através d. pre.e~ 
t~ emenda. a par 'de aai. ampl i provido de ai9nificaçio té-
eniea •. Já o verbo 'MOnttlrt . 

aeepçõe. - .lguaal. inclus · v 

ria gerar inú..roa e&bara 

ra-se lu.cetivel d~ diver.a. 

.~. - ue pod! 

he~neut 

• G t: te s O..v, "1ft!' oRES 
• 

• 

Suprim.-•• do inciao VIII, do art . 2Q, a expre •• io 
-ou nlo d~nunciar i autor i d.de fiscal-. 

Juatificativ. 

~ondio 
A expre •• io cuja .upres.io ora ae IU9~re tem 

de consa9r~r õ famiqerad o inatituto da -del.cão., 

rol infidável de prática. subalternas e até ~e&mo 

o 

todo o 

raia. 

do de que o 
cou 

bl 

co. 

iJIIo-

A história encon a~ repleta de lições-no .~nti
Est.do jamais 1 grou Árlaior .. flci~ncia quando bu.-

Acrescentem-se ao art. 3' 08 s eguin t es incisos 

11 e IIi, passando o atual 1nc i so lt • inciso IV, e renu~er~ 

do-se os seguintes: 
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Juatificativ. 

~ondio 
A expre •• io cuja .upres.io ora ae IU9~re tem 

de consa9r~r õ famiqerad o inatituto da -del.cão., 

rol infidável de prática. subalternas e até ~e&mo 
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raia. 
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cou 
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A história encon a~ repleta de lições-no .~nti
Est.do jamais 1 grou Árlaior .. flci~ncia quando bu.-

Acrescentem-se ao art. 3' 08 s eguin t es incisos 

11 e IIi, passando o atual 1nc i so lt • inciso IV, e renu~er~ 

do-se os seguintes: 

-A.rtlao S' - . . . .....•....... ... .•. . ..•....... 
•• o ••••••••• o • • ••••••••••••••••••• • ••• _ •• ••• o 

! - ........................................ . 
•••••• • ••••••• • • ••• •• o o -o ••••••• •• o ••••••••••• 



11 - 'rodu~ir OU e.plorar bena definidos como 

pertencente. à U~iào, se_. autorl&açào le,al 

ou CN de.acordo com a. obrlaaçõea lMpoeta. p! 

lo titulo autorlzatlvo: . 

111 - Adqulr1r, por compra ~u qualquer outro 

titulo, transportar, industrializar, ter con

slg~, consumir. ou comercializar produtos ~u 

fI'Iat~rlo-prlm", carac!er1!.ad08 ",o-ll\clso ante

rior e produzIdOs na8 condlçõea ~11 previa

taa ... 

JUS TI' 1 C A T I Y A 

A elmpl@. d~rlnição constitucional de um be. 

como ;:tertence:lte â União. J. o torna de rel'evâncla conalderÁ

v.l • Lndlacutlvel. 

A aua produção, comerct,llzação • utilizacão 

por terceiros, que nao a própria União. que é 1 proprietária. 

deve. ser acompanhadas de todo o rlaor que a condição de rei! 

vância desse bem o reveste . 

Como se impõe, • axploração de bena dessa nat~ 

reza, deve obedecer a rearas rilldas e eàpeciticas, pois são 

bens que a própria norma constitucional destacou para decla

rar-lhes .dlsponiveis, com supremacia de relramento especitlco 

no intere5se superior da Nação. 

Assim, qualquer cidadão, aeJa na condição de 

pe •• oa rlsica, seja na condição de pessoa Jur!dlca. que sub

traia da União a condição de disponibilidade de tals bens. p! 

ra ao seu alvedrio, e contra as normas leasis pertinentea,os 

produzirem, comercializarem e Industrializarem, eatará. nÃ~ 

aó praticando abuso de poder econômico contra a ordem lelal 

Vigente. como estará atentando contra a prerro,atlva da União 

•• regrar e regular o controle sobre bens que são, em última 

hipótese, comuns à sociedade nacional. 

t o caso. a titulo de exemplo, das fIIatérias-

-priams Iftinerais, que por disposiçÃo do arUao 20, .inciso IX, 

da Constituição Federal, são classifieadoa 

Untão-. 

como -Bens da 

o Brasil vem aeodo apontado pela imprensa in

ternacional como Pais responsável por notóriaa quantidades de 

.inérios que têm sido contrabandeados. 

são coauna e con.t.n~e8 as notici .. publicadas 

.nvolvendo o contrabando de ouro e de estanho. 

A Comissão lntermlnisterial PT-643/89, de Âmb! 

to doa Ministérios da Justiça, do Interior, da Fazenda, • das 

Minas e Energia, em relatório aprovado pelos titulare. dessas 

Paatas, aponta fatos gravissimos • tanto em rel.ção as cond! 

ções de produção, quanto de ' comercialização clandeetina de ri 

quezas minerais. Chega ao ponto de acusar a constatação de 

contraban.Jo de minerais nucleares produ7,i dos aea consentimen

to e, sequer, c onhecimento d. UniÃo. 

Não basta 8 exibição de comprovante da luia 

de recolhimento de impostos nas barreiras de fiscalização pa_ 

ra se ter o controle defteJado sobre todo o ciclo de destina

ção de taia bena. 

t ca. o objetivo 4e alar.ar·o iabito de atua

ção da. autoridades rl.cali~adora3 e de aprofundar .. penali-

--------- --- - - - -- ----

5 
dad •• aoa infrator •••• Qualquer d ... fuel do IUI atueção,q'l. 

•• pr.tende aeJ' acatada a emenda ora propo.ta . 

Sal. d .. Se8!Õel, e. la d. abril de 1990. 

G_ e. 0 0'1 :::::J 
Deputado ~ COROEIRO I 

AJ~ 
rAOO. 

DCJDIDA ADITIVA 

Ao PL 41'1'90 qu_ define crt.ea 

contra a a~iniatraçio tribut! 

ria, de abUIO do pod~r econ&.i

co e 4i outral providência •• 

Acrelcente-I' pariqrato lequndo lO artigo 50, renumerandO-Ie o ~ri-

9rato único para ·pri .. iro· • modificando-Ie & redacio d.at. co.o •• -

9Ue • 

~. 50 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I 10 - Nal hipdtelel deite artigo e do artigo 60 pune-Ie també. a .o

dalidade culpola, tranarormando-I. a pena de rcclulão .. d.te~ 

çio • reduzindo-Ie i quinta parte a pena de multa. 

S 20 - Considera-Ie ocorrida a intraçÃo previ.ta nos inci50s V. VYI 

a falta. de atendimento da exi ge ncia da autoridade , no prazo de 

10 (dez) di.s, o qual poderi ser convertido em horas. em razlo 

da maior pu ~enor complexidade da matêria ou dificuldade quan

to ao atendi.ento da exigência . 

JUSTIPICATIVA 

A presente emen4. visa complellW!ntar O diepolto noa inciso. v, VI. VII 

do art. 50 que prevêm a neceslidade de pr.stação de inforsacõe. i au

toridade. 

Ocorre que, muitas vezel, as informacõel relativa. ai ~rcadoril' não 

le encontra. de pronto no estabelecimento, por estarem concentradal no 

•• rvico contÁbil da matriz, o que é corriqueiro em empresas que diape. 

de viriol eltabelecimento., algun. situados até em bairrol e localid~ 

dei diveraol. 

Previu-s., então, uma elasticidade de te_po .aior, i lemelhanca da l~ 

9islaCÃo filcal, poia & falta de aprelentacio de documen t o& fiscaia , 

de imediato, não lignifica obrigatoriamente que •• te)a navendo omia

aão ou sonegacio, por parte do repreaentante da emprega • . 

II/c 

parÁgrafo único 1 Na hipótese do incl~o VIII, pune

ae também a modalidade culpos., com pena de deten

ç'o de , mele. a 2 anol, reduzindo-s~ i quinta par 
te • pena de ~u1ta. 

Zxaainando •• penal aplicávei. aoa caao. anllogos 

DO c64i90 ,ene1 e no. proj.to~. iftltituea o Direito do Con-

-~ --- ----~-I 
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E...J 
.31l. 

~dor. cbe9.· ... concluI i ~. que a pena' •• cea.i •• , . ~.,.
cl.~nt. na ao4ali~ad. cul I' que t ... ri oro •• pena de, l·a 
S ano • .s. d.unç'o,I o que ã;' •• coad rea. da in
Ir.clo. 

Supri .. - •• o ihci.o X, ~o art. 60. 

J~lti fieati". 

Da ... nd •• a prazo ~ ... re.doria. ou •• rvico., cujo. preço • 
•• tej .. lubmetldoa. a con9_1 .. ento. atravê. de cobrança 4e t! 

•• de jurol luperior • vigente no aercado financeir04 .nquan

to ° inciao XI tipiticI I ação de lubordinar I venda a eele
braçio de contrato. financeiro. que contemplem ta ••• de juro. 
luperlor •• ÀF vigente. no mercado . 

Vi-Ie logo que lio tipo. de aplicação dúbia, 9.
rando incerteza no int~rpr.t~ • no aplicador, por falta 1e u. 
parimetro certo . trata-I. d. um tipo em branco, poi. o que b 

caracteriza i o aumento de preco ou lubordinar a venda a con

tratol que •• tipulem )uro" luperlorel '0 do ..... rc.do. Mi.ter , 
poil inteqcar o tipo co. OI juros que eventualmente 
•• ndo cObradó no 'aercado. aaveri o eriJrIP. ae o juro 

eativer 
cobrado 

tor aaior do que o do mercado. Maa, pergunta-.e, qual i o ju
ro. 40 .. ~cado? Quem o definirá? E como ele. olcilam d. de 

ama inltituição financeira para outra, qual a taxa que valerá 
• da inltituição -A-,-S- -C- ou do Banco Central? E le a. t! 
••• variam entr4 a. inltituiçõe., porque nio poderi haver 
a.. quarta, quinta o~ .exta taxa? E como os jurol tlut~am de 
dia para di., ao aabor de várias circunstância •• o que hoje é 

c·rÚN a.:nanhi. nio o mais a.ri. .. Ora, a tipificacio 15. uma f.iqu

ra penal nio pode estar lujf'ita a WD. valor oaéilante do merc! • 
&0. A Lei 1.521/51, por lo; d@finiu o cri~ de u~ura co-
pritlca de cobrar jurol 

li8, aI, um limite jurld c 
•• r lupriaddo. 

t"a, "x~''-'lS.!".", i t i da por la 1. 

det.~ina o . Deve, poia, 

Suprima-a. o incilo XI, do art. 'o'. 

JUltificativa 

o lnci~o X incrimina • elevação do valor cobrado na • 

.. nd •• a prazo; d. mercadorias ou lerviços, cujol preçOI estejam 
lub.etidol • conqrlamento, atravi. de cobrança de taxa de jurol 

.uperior a v1gente no ~rcado financeiro, enquanto o inciao Xl 
tlpltica a ~~io ~e subordinar a venda a celebracio de contrato. 

finaneeirol que contapl .. taXA I da jurol ~u~riore. il vigent~a 
no mercado. 

6 
I va-.. 1090 que .10 tipoa da aplic.clo ~úbia, 9arando 

incerte.a no int6rprata • no._pllcador, por falta ~e u. part..

tro cer •. ~at.-•• de ua tipo em branco, pol. o qua o c.ractari
a. , o .w.ento d.·pr.,o ou J.bordinar a venda a contrato. que _, 

tlpule. juro •• u~r10r.a ao do .. rc.do. "l.ter, poi •• int~9r.r o 
tipo co. o juroa que eventualn.nta e.tiver .en40 cobrado no aer
cado ••• veri O cri~ .e o jurol cobr.~o for .aior do que o 'do 

~rcado. MA., perquntl-.e, qual. o juro. ~o .~rcado? Ouem o d.

finiri? Z como elel oacilam de uaa in.tituiçio financeira par. 
outra. qual I taxa qu~ , val~rá, a da inatituiçio -A-, -8- -C- ou 

do BAnco Centra11 r Ii a. taxaa variam .ntre a. intituiçõea. por 
~. nio poderá haver uma quarta, uma quinta ou sexta t.x.? E co-
ItO o. juro. flutu .. de dia para dia. ao lIa,bor de virillll circun.
tlnci.s, o qUe hoje i crim~ I~anhã · não o aeri. Ora, I tipitica
çio de ~ fiqur. penal nio po e,tar .ujeita I um valor o.cila~ 
t. do ~rcado. A Lei r exemplo, def i niu o crime d. 
bsur. como I prática pendtida 
por lei. Els, aI, um inado. Deve, 

poli, aer .upriaido. 

Acre.c.nte-•• lO inciso XII, ~o art. 60, a e.pre •• io 
-de primeira necea.idlde-, ficando o diapolitivo com o a.quinte 
enuf\ciado, 

Artiqo 60, xlI - Sone9ar inauao. ou •• rcedori •• 
pri .. ir. nec~.idade, recu.ando-ae a vendi-Iol 

quem pret.nda comprá-lo. nas condições of.rtada. 
retendo-a. para finl de •• peculaçio . >. 

Justificação 

Es •• 

de 

• 
Da 

pr.l.io -de 

punir-ae com 2 

t.o. de dentel. 

er emendado para introduzir a e.

nio tem aentido jurldieo 

e I vender pall-

12 
-de primeira 

enunci.adol 

Acrescente-I. ao inciso XIV, do art. 60, • 

nec ••• idade-, f icando o di.po.itivo com o 
e.pressio 

sequinta 

Arti90 60, XIV - De6tina~~inutilizar ou danificar 
.. t~ria.-primal ou IDercadoriaa de pri.meira nece'lieSadel, COSI vi! 
ta. a provocar .lt. d. preçoa,:em proveito pr6pri o ou de tercei
rOI .. 

I.te 
ato 6a danificar 

Justificativa 

ineilo pune a ~ruição, a inutiliEaçio ou o 

aatérJ •• p~ oUlmarcedorial , vilando aumen-
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~. nio poderá haver uma quarta, uma quinta ou sexta t.x.? E co-
ItO o. juro. flutu .. de dia para dia. ao lIa,bor de virillll circun.
tlnci.s, o qUe hoje i crim~ I~anhã · não o aeri. Ora, I tipitica
çio de ~ fiqur. penal nio po e,tar .ujeita I um valor o.cila~ 
t. do ~rcado. A Lei r exemplo, def i niu o crime d. 
bsur. como I prática pendtida 
por lei. Els, aI, um inado. Deve, 

poli, aer .upriaido. 

Acre.c.nte-•• lO inciso XII, ~o art. 60, a e.pre •• io 
-de primeira necea.idlde-, ficando o diapolitivo com o a.quinte 
enuf\ciado, 

Artiqo 60, xlI - Sone9ar inauao. ou •• rcedori •• 
pri .. ir. nec~.idade, recu.ando-ae a vendi-Iol 

quem pret.nda comprá-lo. nas condições of.rtada. 
retendo-a. para finl de •• peculaçio . >. 

Justificação 

Es •• 

de 

• 
Da 

pr.l.io -de 

punir-ae com 2 

t.o. de dentel. 

er emendado para introduzir a e.

nio tem aentido jurldieo 

e I vender pall-

12 
-de primeira 

enunci.adol 

Acrescente-I. ao inciso XIV, do art. 60, • 

nec ••• idade-, f icando o di.po.itivo com o 
e.pressio 

sequinta 

Arti90 60, XIV - De6tina~~inutilizar ou danificar 
.. t~ria.-primal ou IDercadoriaa de pri.meira nece'lieSadel, COSI vi! 
ta. a provocar .lt. d. preçoa,:em proveito pr6pri o ou de tercei
rOI .. 

I.te 
ato 6a danificar 

Justificativa 

ineilo pune a ~ruição, a inutiliEaçio ou o 

aatérJ •• p~ oUlmarcedorial , vilando aumen-



~r o. preço., .. p r ove ito pr # rio +u de t.rc~lro •• 'ara que e! 
t. ".trulcio ou lnuttl1 •• çi auto ri •••• an,io penal, _iltar 

. I 
..... 'a .. produt:o 14o~" 4a populacão, potl nlo t .. 

~eclu.lo, qu~m lnutill •• 

• o 
.. ftt~ punir C~ 2 I ~ 

pal'ti4 •••. ~r .. pce "'l"iI 

para incluir a e.pr ••• l.,,0l._"'::'-_7::.-_n_._C_.~~dJ.:-·' 

13 
'uprlma~ •• o inciao XVl, do art. 'o. 

Ju.ti ficative 

.er en.endado 

t.tl lnciao t:ipiflcl o ato ~e ~el.ar dolo lAmente de 

.nt~.9ar • coiaa vendida, com obaervincia ~. toda •• a cláu.ul •• 

••• pacific.ções con~ratada •. TrAta~.e. em verdade, de illcito 

clyil, lujeito a responsabilidade p.trimonial por inexecuçÃo de 
Obrivação. t.~e .rtiqo. por ~eio indireto, viol~ o ~iaposto DO 

lacl.o LXV1I. do arti90 50 da Conatituição Federal. Para que o 

".cuaprimento contratual en.eje • respon.abilidade penal, .i.

te~ que haja fr.ude vi. a obtenção de vantageM illcita em 
ut lização dc .rdil ou artifício. O 

.~l •• de.c~priment d07'tr.to cc •• o 

4. parte, ger. par. le.a o direito. 

inciso deve .upri~i 
, 

1'-1 

que por ato voluntário 

perda. e dano •. Zate 

Arbitrar ta.ae. emolumentos ou d.s~esa. ad~inisttativaa .

cima d. ~, (cinco porcento) do velor venal i vieta. ~.ra a 

t.rn.r.rineia d. t~ularidade de bens. tftuloa ou v,lores; 

ISTlrICATIYA 
Tornou~se hábito entre omTctoraa d. bena, tlt~loe e valo-

~ ••• cobr.nç. de t •• as • despesas .dmini.trativa. em valor •• el~ 
•• 40. Vara evit.r , transterincia d~saes bens entre tercairos. e 

• ~tlfici.l •• nte induzir a co~pra através d. ~rópri. cocretor •. 

•• pcitic •• i~pede a tr.nsr.rinci. d~ase. bena. obriq.ndo· 

O .dquirente • p.~.r pea4do d.aiqio ou ~rejulzo no caao de d.sin

t.r •••• na titularid.d. do ~eamo. 

S.l. das S.ssões, de .bril de 1990. 

\_. ~ {"l; .. ~ 
AUTOR: DEPUTADO JOst CARLOS SASOIA 

Acre.c.nta-.a .~ Art. 6- o .aquinta inci.o! 

7 

_ n.Q.r pronta ."i.tinci. técnica e. quando o adquirente •• -

• i. opt., •• ubltituiçlo de .erc.dori •• ob ~ar.nti. do r.br! 

c.nte, do diatrlbuidor ou do vendedor. 

JUSTlrlCA'I'IYA 

t pr'tlc. co.um entre ., • • pr • • •• co.ere l, i ., q ua ndo u. con.~ 

.idor .dquir. u. produto co. der.ito. n.9.r o u pr • • t.r-lha pr.cá

ri •• ft.tatênci. ticnic •• tr.zendo, d •••• for •• t r .n . to r no. q u ••• • 

.e.pre in.uper'val.: Quando deverl •• nlo 'pcn • • pr •• t.r, ne c ••• á

ri •••• iatinel. t'cnic., mas p.r.ltir QU. o con. u.idor opt a. por .! 
t:a. ou p.l. troca d. produto •• p.rf.ito "e.tado. a .x .. p10 do qut 

j& ocorre •• outro' p.tae. ond~ o con.u.idor , t~.t.do co. o ra.pe! 

to Qua .t.ti •••• nt ••• rec •. 

d •• bril "da 1'90. 

_ cobr.r .ult •• ou juro. au~.rioraa à a ~.x.a v i g.n t.s no • • rc! 

do financeiro. d. ~r.st.çõ.s atr ••• d •• r.l.tivas • bens adqu irido . ! 

través d. con.órcioa. bem co~o dei.ar de .ntreq.r d.ntro do 

contratual bena .d~uirido. ~or ••••• i.teca. 

JUSTIFICATIVA 

..,rlzo 

As e.pr.a ••• d_iniatradoraa de con.órcioa ti~ a do t a do . l n •• cr~ 

puloaamênte •• prática de .fatuar cobr.nç. de a u lta •• xtor.l va., a

l.~ de juro. aoa •• ue con.orciados. laso. repr ••• nta •• aia u. abuao' 

do poder econ6~ico •• {1'9r6nt. desre.p.ito .oa maia el.~ent.r.a 4i

reltoa do cidadão conau~idor, .apecialmenta .0 •• ssociadoa de cOD.6~ 

cios. 

de abril d. 1990. 

L. CÀ.. ~~' ,-
AUTOR: DEPUTADO J~st CARLOS SABOIA 

Acrescente-se'o Art. 61 o .e~uinte Inci .o: 

_ elev.r o preço. vi.ta de .erca~ori •• dquirida .t r .vé . d • 

c.rtio-d.-co~pr. ou c.rtio-~e-crédit o • 

JUSTIfICATIVA 
O co~.rc lo v.rejista tca-se ~tilllado d e artifIcio. q ua 

induze. o con.umidor a en9ano •• airlos ~rejuíz o . na aQui .i çlo da 

b.na .tra~ •• d. c.rt3e.-d.-co.~ca ou c.rtõea - de-crédito . 

O contrato entre o. e~.erclant •• e .s .m~c.aaa .dmlni.tra-
• dor •• de c.rtio-da-crédito • voluntário e pr •• a u~õ~ ónua ~ara a.-

bo" nio •• admitindo énua adicional para o consumido( . que " V! 

9 a tributo ~ar. port.r o e.rtio. 

,ala d. S •• aõe •• d. abril d. 1990. 

.~~ v..... ~t . 
AUTO •• DCPUTADO 30St CARLOS SABOIA 

~r o. preço., .. p r ove ito pr # rio +u de t.rc~lro •• 'ara que e! 
t. ".trulcio ou lnuttl1 •• çi auto ri •••• an,io penal, _iltar 

. I 
..... 'a .. produt:o 14o~" 4a populacão, potl nlo t .. 

~eclu.lo, qu~m lnutill •• 

• o 
.. ftt~ punir C~ 2 I ~ 

pal'ti4 •••. ~r .. pce "'l"iI 

para incluir a e.pr ••• l.,,0l._"'::'-_7::.-_n_._C_.~~dJ.:-·' 

13 
'uprlma~ •• o inciao XVl, do art. 'o. 

Ju.ti ficative 

.er en.endado 

t.tl lnciao t:ipiflcl o ato ~e ~el.ar dolo lAmente de 

.nt~.9ar • coiaa vendida, com obaervincia ~. toda •• a cláu.ul •• 

••• pacific.ções con~ratada •. TrAta~.e. em verdade, de illcito 

clyil, lujeito a responsabilidade p.trimonial por inexecuçÃo de 
Obrivação. t.~e .rtiqo. por ~eio indireto, viol~ o ~iaposto DO 

lacl.o LXV1I. do arti90 50 da Conatituição Federal. Para que o 

".cuaprimento contratual en.eje • respon.abilidade penal, .i.

te~ que haja fr.ude vi. a obtenção de vantageM illcita em 
ut lização dc .rdil ou artifício. O 

.~l •• de.c~priment d07'tr.to cc •• o 

4. parte, ger. par. le.a o direito. 

inciso deve .upri~i 
, 

1'-1 

que por ato voluntário 

perda. e dano •. Zate 

Arbitrar ta.ae. emolumentos ou d.s~esa. ad~inisttativaa .

cima d. ~, (cinco porcento) do velor venal i vieta. ~.ra a 

t.rn.r.rineia d. t~ularidade de bens. tftuloa ou v,lores; 

ISTlrICATIYA 
Tornou~se hábito entre omTctoraa d. bena, tlt~loe e valo-

~ ••• cobr.nç. de t •• as • despesas .dmini.trativa. em valor •• el~ 
•• 40. Vara evit.r , transterincia d~saes bens entre tercairos. e 

• ~tlfici.l •• nte induzir a co~pra através d. ~rópri. cocretor •. 

•• pcitic •• i~pede a tr.nsr.rinci. d~ase. bena. obriq.ndo· 

O .dquirente • p.~.r pea4do d.aiqio ou ~rejulzo no caao de d.sin

t.r •••• na titularid.d. do ~eamo. 

S.l. das S.ssões, de .bril de 1990. 

\_. ~ {"l; .. ~ 
AUTOR: DEPUTADO JOst CARLOS SASOIA 

Acre.c.nta-.a .~ Art. 6- o .aquinta inci.o! 

7 

_ n.Q.r pronta ."i.tinci. técnica e. quando o adquirente •• -

• i. opt., •• ubltituiçlo de .erc.dori •• ob ~ar.nti. do r.br! 

c.nte, do diatrlbuidor ou do vendedor. 

JUSTlrlCA'I'IYA 

t pr'tlc. co.um entre ., • • pr • • •• co.ere l, i ., q ua ndo u. con.~ 

.idor .dquir. u. produto co. der.ito. n.9.r o u pr • • t.r-lha pr.cá

ri •• ft.tatênci. ticnic •• tr.zendo, d •••• for •• t r .n . to r no. q u ••• • 

.e.pre in.uper'val.: Quando deverl •• nlo 'pcn • • pr •• t.r, ne c ••• á

ri •••• iatinel. t'cnic., mas p.r.ltir QU. o con. u.idor opt a. por .! 
t:a. ou p.l. troca d. produto •• p.rf.ito "e.tado. a .x .. p10 do qut 

j& ocorre •• outro' p.tae. ond~ o con.u.idor , t~.t.do co. o ra.pe! 

to Qua .t.ti •••• nt ••• rec •. 

d •• bril "da 1'90. 

_ cobr.r .ult •• ou juro. au~.rioraa à a ~.x.a v i g.n t.s no • • rc! 

do financeiro. d. ~r.st.çõ.s atr ••• d •• r.l.tivas • bens adqu irido . ! 

través d. con.órcioa. bem co~o dei.ar de .ntreq.r d.ntro do 

contratual bena .d~uirido. ~or ••••• i.teca. 

JUSTIFICATIVA 

..,rlzo 

As e.pr.a ••• d_iniatradoraa de con.órcioa ti~ a do t a do . l n •• cr~ 

puloaamênte •• prática de .fatuar cobr.nç. de a u lta •• xtor.l va., a

l.~ de juro. aoa •• ue con.orciados. laso. repr ••• nta •• aia u. abuao' 

do poder econ6~ico •• {1'9r6nt. desre.p.ito .oa maia el.~ent.r.a 4i

reltoa do cidadão conau~idor, .apecialmenta .0 •• ssociadoa de cOD.6~ 

cios. 

de abril d. 1990. 

L. CÀ.. ~~' ,-
AUTOR: DEPUTADO J~st CARLOS SABOIA 

Acrescente-se'o Art. 61 o .e~uinte Inci .o: 

_ elev.r o preço. vi.ta de .erca~ori •• dquirida .t r .vé . d • 

c.rtio-d.-co~pr. ou c.rtio-~e-crédit o • 

JUSTIfICATIVA 
O co~.rc lo v.rejista tca-se ~tilllado d e artifIcio. q ua 

induze. o con.umidor a en9ano •• airlos ~rejuíz o . na aQui .i çlo da 

b.na .tra~ •• d. c.rt3e.-d.-co.~ca ou c.rtõea - de-crédito . 

O contrato entre o. e~.erclant •• e .s .m~c.aaa .dmlni.tra-
• dor •• de c.rtio-da-crédito • voluntário e pr •• a u~õ~ ónua ~ara a.-

bo" nio •• admitindo énua adicional para o consumido( . que " V! 

9 a tributo ~ar. port.r o e.rtio. 

,ala d. S •• aõe •• d. abril d. 1990. 

.~~ v..... ~t . 
AUTO •• DCPUTADO 30St CARLOS SABOIA 



;,; 
)( 

" .. 
u 

I>UDODA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.7""0 ~ d.flDe cr~. 
contra a a4aioletraçio trlbu~i

r1a. de aboao do poder ecooõ.J.eo 

• dã oau •• pcowl4iDCi ••• 

o art190 IV pa ••• & ter & •• guinte redaçlo. 

Art. lO - A pena de 4etencio ou recluaio poderi •• r convertida •• 
• ulta 4. valor equivalente aI 

I - 40.000 ati ~.OOO.OOO de 8TN. n08 cr l .e. definido. no art . 4Q, 

II - 1.000 até 200.000 4e BTN, n08 cri~e. definido. no art. 50, • 

XII - 10.000 até 1.000.000 d. BTN, no& crl~ •• definido. no art. 60. 

JUSTIFICATIVA 

... iero., pequenas e mêdi •• emprea.s são de fundamental importãn
cia no d •• envolvimento da atividade econôm1ca no Br •• il. 

u.. ~cro empresa, para aer ••• 1m caracterizada, tem como limite I! 

9&1 cs. f.tur.~ento 10 . 000 8TN'a ano. Se for aplicada. multa com o 

-..01' valor previsto no art. 8. I do projeto, de 200.000 8TN t a com

bla.do com art. 90 que permite ao juiz diminuir .ste valor ati .. d! 

ct.. parte, a ~ulta mínimA seriá de 20.000 8TN ' . ou seja o dobro do 

lLaite aáxi~ de fatur~nto da micro empresa. 

Oaa aulta deste valor não .ó puniria .. empresa infratora, como a co,!! 

den.ria i falência irre~ediável, poia nenhuma empresa aobreviveria 

co. doi •• noa de seu faturamento bruto comprometido . 

889un40 levantamento feito entre maia de 5.500 emprea.s 

1. reviata Superhipcr , publicação men.al da AssociaçÃo 
da ire. pe

Bra.ileira 
de 'upermercado. - ABRAS, divulgado na edição do ~s de .a10/1989 , 

O .uperaercado que encontrava-s. eM 3500 tendo-se por base o fatur~ 

.anto bruto, faturou em 1988, 102.460 BTN'. O que dá WIl faturamt. .to 

aproxi .. do d. 8 . 500 BTN' s/mês. Esta é uma empre.a de médio porte que 

tambê. ~ •• ari. por dificuldades incalculáveis le tive.se mata de 

doi ...... de .eu faturAmento bruto comprometido. 

o •• plrito da lei não é o de invi.bilizar par. ,.cpre o tuncioname,!! 

to 4a eapresa infratora, mas, principalmente, o de orientá-la a fim 
de que • 1nfraçio não .e repita. 

le dei.-arlltO. o projeto como se encontra, nOSlOII juhes não terÃo ma!, 

, .. , dentro da l ei, para aplicar uma multa just., no. colocando di 
ante de du •• hipóteses Muito qraves: 

A inv1abillzaçÃo irremediável da micro, pequena e média empreSA in

tratora ou, o nio cumprimento d. lei, que de.~rAlizA o .i.tema ju
rldico e nio pune os infratores. 

o ort. ,. do Projeto de Lol nO 6788/90 ter' o I89Jln-

te redaçlcu 

8 
°Art ,. _ C .. o o jull. tq»_ o gomo IUclto • o 

oltuoçlo acorc'IIolca do ....... rlrl"",, o Insurlel...,lo "" .. c .. s!vo oneresl
_ dOs _. poc\6\16rl" pre.htos nestt dlpl_. poder' dl_I"'!_I .. tt4 

... ttcll "" tle.'-lu lO ~lo.· 

l!!!!H" !~!!!l! 

A .-enda obJ~liy. liMitar I prenogetl va do Juiz _ '! 
duzlr I pene di ~ltl. 

s.u $o 5ess11es. _ 2Il de obrll de 1990 

~~% vÍcu-'S 
trPC/7(;L ~ 111V().iY;/)~ 

KIII!IIDO. IIOOIFI CATl VA 
&o PL 4 . 188/'0. que defiDa cr.be. 
contra a administração tributá
ria, de &buso do poder ~_ 

c:o • di. outra. providioc:1.al • 

o Ar~lgo 10 p ...... ter a seguinte r edaçÃo l 

Art. 10 - Nos crimes praticados através de pesloa j urIdica, a relpon.! 

~ilidade penal pelos il1citos aqui definido. aerá dQ todoa aquel •• que, 

• ela lig.dos, direta ou indiretamente, de forma permanente ou even

tu.l. tenham concorrido dolosamente para a prática criminosa, ou que, 
na qualidade de ?ontrolador, direto r , admini.trador , ge rente, prepe.to· 

ou ~ndatário , se tenham o.itido , propo.itadaroente, no êever de tiaca

lizar a atuação de seu. subordinado. e col.boradores. 

JUSTIFICATIVA 

A aodiflcação introduzida, que consi s tiu e m le en f a t izar atitude dolo

•• e proposital, teve a intenção de adequar .eu conteúdo à melhor tiCn! 

ca jurldiea, que recomenda que se di~tin9a a .odal1dade dolosa, par. a 

devida gradação da pena, evi~ando que pequenos e rro s .ej4m converti

do. em figuras criminosa., .ujejtando .eus &qentes, pr ec ipitadam.nte , 

em criminosos luscetIvei. de .ofrer pena. qr.avea e delproporcio~h co. 
o. ato. cometidos. 

Além dieso, serÃo penaliz.do. t ão Gomente aqueles qu~ tiverem partici

pado efetivamente da ação do losa aqui previlta, vi.to que a r •• panaab! 
lidada: penal é notori.mente de · caráter pe.aoal . 
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c:o • di. outra. providioc:1.al • 

o Ar~lgo 10 p ...... ter a seguinte r edaçÃo l 

Art. 10 - Nos crimes praticados através de pesloa j urIdica, a relpon.! 

~ilidade penal pelos il1citos aqui definido. aerá dQ todoa aquel •• que, 

• ela lig.dos, direta ou indiretamente, de forma permanente ou even

tu.l. tenham concorrido dolosamente para a prática criminosa, ou que, 
na qualidade de ?ontrolador, direto r , admini.trador , ge rente, prepe.to· 

ou ~ndatário , se tenham o.itido , propo.itadaroente, no êever de tiaca

lizar a atuação de seu. subordinado. e col.boradores. 

JUSTIFICATIVA 

A aodiflcação introduzida, que consi s tiu e m le en f a t izar atitude dolo

•• e proposital, teve a intenção de adequar .eu conteúdo à melhor tiCn! 

ca jurldiea, que recomenda que se di~tin9a a .odal1dade dolosa, par. a 

devida gradação da pena, evi~ando que pequenos e rro s .ej4m converti

do. em figuras criminosa., .ujejtando .eus &qentes, pr ec ipitadam.nte , 

em criminosos luscetIvei. de .ofrer pena. qr.avea e delproporcio~h co. 
o. ato. cometidos. 

Além dieso, serÃo penaliz.do. t ão Gomente aqueles qu~ tiverem partici

pado efetivamente da ação do losa aqui previlta, vi.to que a r •• panaab! 
lidada: penal é notori.mente de · caráter pe.aoal . 
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o orllgo 10 elO, Projeto de ~.I nO 07811-"0, tor. I M-

1JJ1t\t1 recllçlo: 

-Art. 10 '- Nos crllf1es pratlcados Itravb de ~ssoe J~ 

t1dlcI, I responsabilidade peneI pelos ilícitos aQUi definidOS'ser4 de to

dos equeles que, • eles 1 tQad05 , direta ou indiretamente, de ro~ per .. -

nente ru eventlAl, terl'\anl corcorrido pari • pr~t1c. cr1Jllnosa, e 00$ que, 

nas qualidades de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto 

CIJ Nndat"r10, se teri\am adtido, culposa ou dolos8/Tlt. ... 'te. no dever de '15-
nU ur I .tU8Ç~ de seus SI.bOrdlr.ados e colabOradores.· 

!!~~!H,!f.~!!:!~ 

A emenda' objetiva especificar o comportamento CUlposo 

ou, doloso do controlador, pr~sldente. diretor . adminIstrador, gerente, pr~ 

posto ou ~t'rl0 nos crl~s oraticadOs por pessoas Juridicas. 

Sala das Ses.slIcs, 

Ala 

~1 ;;,.~~ 
.. 

/IJ!!.. 

1>OVR:L Pé- /I/f!pl?n~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define ert.e. 

contra a administraçio tributi

ri.,de .bU80 do poder econômico 

• dá outra. providencia •• 

o artigo l~ pa •• a • ter a le9ulnte redação : 

Art. 13 - A reparação civil dOI danol causadOI pelos crime. previ.tos 

oe.te diploma, antel de instaurada a açio penal, extingue a punibili

dade do réu. 

JOSTIFICATIVA 

A Jurisprudência predominante nos nOI.OI ~rlbunai. é no aentido de 

que a reparaçÃo do dano antes do oferecimento da denúncia, extingue a 

punibilidade do agente. Este tem sido o entendimento dos tribunais,es 

telhado. no di.posto na .úmu1a 554 do STF, que permite seJA obstada ~ 

.çio penal, ca.o seja pago, anles do recebilr·.ento da denúncia, cheque 

•• ltido &etn provi,io de fun doa. Embora contempla hipÕtese especial, o 

teor desta súmula tem .ido apliCAdo genericamente. Já o artigo 16 do 

CÓdi90 Penal deixa evidente que. reparação anterior à denúncia elid( 

• punibilidade. E isto vble na falta de recolhimento do impa.to na 

font" (Lei 4357 /6 4, art. lI, S tOl, na loneqaC'ão fiscal (I .e! 4729/65, 

art. 20 • decreto lei 157/67, art. 18 e SS lQ a 30 1, bem como na .pr~ 

prlação indébita do IPI (decr~to lei 326/67 art . 20). 

~r1 .... a.e O artigo 14 do Projeto de Lei'" 4118190. 

A enenda objetiva auprI.Ir o dIspositivo que estlbele

ce: .... Un;1o de p...I'Iibll1dade dds cri .. , dertnidOs no Projeto de Lei 

(JJlndo o lçenU prcwnover o peoenento do tribYlO af"Ites do início di .çlo 

fitell . Trltl-se de prlvi1~lo ~rocedente QUe beneficia 05 sonegadores . 

5&la das 5essGos, .. 20 de Ibr 11 do 1990 

. ~o. 
1tJ'l-

Suprimi-se o inc1so I do Irtigo 16 do Projeto 

de lei n8 ~7e8/90, renu~erlndo-se os demais . 

A criaçlo da Secretaria Nacional de Direito EcOnomico 

objetiva esvaziar 15 atividades do Conselho Administrativo de aefeJa EconO 

_i co _ CACE. notadamente os procedimentos de naturezl administrativa Que 

eq,Jiparam o CO"'Iselho I lfII verdadeiro Tribunal Aánlnistrativo ercarrt98dC' 

de apurar e reprlm.1r os abusos do poder econ6'nlco. 

A descriminaç30 das atribuiçOes da Secretaria Necionll 

de Direito Econômico e do CACE, constantes dos artigos 88 e 10l, respecti

vamente, do Decreto nO 99.180, indicam LfI'IíI Sl.()erposlç30 de CQ'!'Pet.!rcils de 

ambos os órglos no que se refele 805 direitos do consumidor, ficando o C~ 

selho relegado a uma funçlo de mera assessoria do Ministro de Estado der -
" 

. 
rogando, por conseguinte, a lei nQ 4.1)7/62, que regula a repressAo do a~ 

50 do poder econOm1co, bem como toda a 1eçi~laçao superveniente relaciona

do :. II'IiIt~ri •. 

Sal. das SesSOes, 
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;11~ :i~ 
~sopri .. -.e a cracAo fina l do inci.o 1. do art. 1'. 

a p.~ltr da expr ••• io -lnclulive .. diante a lftterdiçl0 ••• •• 

JUltit'icatlv8 
• 

Nio la .fiqura ra1oóvol - muito ~no. 18n •• to 

conf.rlr-.~ a um 6rqão do Poder Ex~cutlvo, por &al. cA_peitá-
• •• 1 ~ 11ustra~ft que .~j. lua compo.teio, o ~~r ~. fixar 

.. ~ provi.õriamente. uma •• nçio de t.manh~ env~rq.duT'. 1n

dUlindo, co~ 1810, .en.ívAl. arranhõe. ao texto conatitucio

.. 1. 
"e.mo que • lnt~sdiçio da empr ••• qu .atabeleci-

ti d P• nt. o Poder J'u(Hclárl0," de _Dto po"& .er que. ona. a .... co . 

ponderar-•• que O aimplel ato adminittrativo. um vez pratica

'0, .u~te o sujeito passivo • um extr~ordlnário eonstr.nqi

.. nto, de efeito. morai_ ~ econômico. r~.lmente devastadoT~a. 

Ora, o códi90 P~nAI Braail.iro já traz ~m .p.u bo

'0 « previsão de interdição de p-~tabftleei~nto eomp.~cial ou 

lnduatrial (v. art. 99', como ·~edlda de S~qurança·. a .~r a

plicarla pelo Juiz, com o pre'8upo5to inarr~dávp.I rlo proce.so 

r_qular, Loqo, a 1~9i.lação vig~nte já ofer~ce o. instrumen

to. juridicos nec ••• ários a uma .!i Estado 

Da repre •• ão a08 d~lito. definido6 no 

Assia, impôeo-•• o ac him 

ojpto ~m aprp.ço. 

to da pre.ent~ EmP-nda. 

IMENOA MODIPICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define crime. 

cODtra a adainl.tracio tributá

ria,de abu80 do poder econõ.ico 
e dá outra. providencia •• 

o .rt190 19 paa •• a ter. seguinte redação: 

Ar~. l' - Na. prisões em flagrante efetuada. pela práti~a de conduta. 

aqul definida. como crime, se o juiz, ao receber a coDi~nicaçio de pr! 

10 -
elo, •• r1f1car que o acu.ado a91u co. dolo, ~Jo I.T' a~t1da a flan
ça .... e ap11cará o diapo. to no art. )10 •• a". par'qrafo iA1co do C! 
d1,o ~ Proce •• o Penal. 

• .- - ~an40 o jula, ao 'receber a co.unicaçlo d. prl.lo, verificar 

que o acu •• do aqlu com culpa, concederá, .e requerida, a libe! 

4«de provllória, arbitr.ndo fiança 48 5.000._ 200.000 8TNa. 

S lO - 0'm.1 v.a reconhecida a ocorrincia da prática 0. .. 'daUto culpo.o, 

•• pena. de reclusão prevista. ne.t. le i •• rio tr.netorDada • 
em detenção e raduzida. de u. tarço i .etede. 

A. modificações que •• pretende introdu.ir ao pre.ente projeto 4e lei 
atendem i nec •• sidade de se adotar critér~o. de uniformid.de e propo! 

cionalidade quanto ã. pena. cominada., relativamenta i leqi.laçio pe_ 
nal •• , vlcror. 

Por outro lado, houve a preocupaçÃo de distinguir , co.o r.c~nda 
Melhor técnic~ jurldica, as modalidade. culpo.a e dolo •• , par. a devi 
d. gradação das pena •• 

Deve-•• levar em conta, ainda, çue o atual .iatema cerce.rio br •• ile! 

ro não dispõe de instalações adequada. para rrcolhimento doa aventa
ai. i~fratores contemplado. neste projeto de le I que .io, em .Ul.a! 
orl., pesaoa, lem antecedente. criminai •• de boa conduta que atu .... 

atividad.es lícitaa e de.tinada. a prover o be.-•• tar da .ocladade, 

nio podendo ficar sujeita. i promi.cuidade, vexames e periqol 4a à.. 
pr i.io comu..."Q • 

A presente emenda tem o escopo de adequar •• medidas punitiva. i ___ 
lhor técnica jurídico-penal, .em contudo, retirar a .everidada ... 
objetivos do projeto de lei. 

fi I ( 
I J 

PROJETO DE LEI· NI 4.835, DE 1990 

Defl~ erlhe~ contra a 'aZenda 
• estlbolec. IS penas Ipltejvets I 
butnt.s. .ervtdor., faz.ndi~101 e 
rol que OI pratiquem. 

(Apense-a. 
4.78&/80.) 

ao PrOjeto 

o Congr.SIO Nacional d.creta: 

ele 

I'út>llea 
contrt· 
teree' .. 

L.' ",-

A~t. ,. t crtme Contra. 'azenda Púb l tca 
~.du2t,. OU 'SS~1r O r,sco de recuzt,., total 
OU p.arc1alrnente, tr1buto. contr ax.ltç6o ou 1_ 
ce •• 6rio. d.ste~. pagos ou a •• "em pegos. ~_ 
d'ent. • prattca c. U~ das •• guint •• 
COnCIUt .. : 

I _ pr.sta,. tnfO"~Clo '81,. Ou 0~1tt,. tn
f~~ç'o QUe deVI ser prestada ã. .u~ortaad •• 
'a2end'rt •• ou • seus agente •• 

11 _ Snser'r nas 'n'ormaç&es 's eutor'daUe. 
fezendãr'al OU. .eus agentes elemento ou. 

(Do S •. ~tahy JúnIor) 

•• 'be ou Oeva saber t~xeto OV 'e1so, OU om1-
t,,. operlçlo de QUalQuer naturaza em aocu~nto 
OU "yro e xlgldO;Ô.l0 -1e1 'iscal: , 

111 _ adUlterar nota ,tacel 
QU.'~J.r outro dOcumento ".'attvo ·a 
'rtbut'vel; 

fatu,... OU 
oparaçlo 

IV _ fornecer, distribuir. a~ittr OU uttlt
a.,.. documento grlCiOSo: 

y _ .1.bor.~. OU utilizer. OU deta,..~tnar 
QUe ••• 'abor. ou •• utiliza documento ' Que 
..tbe ou d.va labe,.. fal10 ou in ••• to~ 

•• ne: ~.cluslo da dOta a cinco 
.. \ta. 

Art. 2· 510 t.mb4~ crtme. contra • 
'~D'lc. punlve •• Com tr'. a o'to anoa 
clualo e ""'lta: 

ano. e 
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QUe ••• 'abor. ou •• utiliza documento ' Que 
..tbe ou d.va labe,.. fal10 ou in ••• to~ 

•• ne: ~.cluslo da dOta a cinco 
.. \ta. 

Art. 2· 510 t.mb4~ crtme. contra • 
'~D'lc. punlve •• Com tr'. a o'to anoa 
clualo e ""'lta: 

ano. e 



I dQ~ o .ervtdor f8Z.ndA r to ft~ diverso 
do pr.~t.to em 101 • 11vro oftctel , processo 
,tscal OU QUalQUer docu~nto r.'at1vO i tr'bu
taçlo d4 QU. '.nhe • guarda em rozio ao cargo. 
acarretando . rnM ~'U Droc.dt~nto. p~camento 

de tribUto Ou contrtbu1çio em 'mportlnc'. ~ in
f.,.. , o,. " devtda : 

tI aol te1 tar ou r.ceber o l.rv.1esor 
fazendArTo • para s1 ou para outrem. atreta ou 
ind,retamente .• 1nOa Que for. da 'unçlo ou an
tes de 1 •• um'-1a . ~s em rezio del.. vant.ge~ 
indevtda. OU Icetta r promess~ de tal vant.o~. 
com O propós' to de de'.a,. de cobra" trtbUto ou 
contr'bUtçlo. oy coor'-105 p.r~tan,",nt.: 

111 _ fao",ter o lorv'dor f.z.nGArto. COM 
tn,,.açlo de dava" funclonel •• prat\ca de con
trabandO ou desc.mtnhO ~ 

IV _ oferecer ou oromate" v.nt.o.~ 1ndev'da 
a •• r v1dor fazendárIO. pD~a QUe este det~ de 
Cobrar tributo ou contrtbvtçAo ou v.n~. 
cocré-loa .~ Quantl, ~nc~ QUe • oev1a.: 

,rt . 3' 510 ertMa' contre • 
e •. punfv.t. co~ pe~ ce ~.ts 

Ir"IOS ~ oetençlo • R.ll ta : 

'a'Zenda PÚbll
IMI&' • etcl. 

1 _ pr"ster li 
de rater t~1DUtO 
fatoa pessd'ats: 

'on'e pegadO ... a C~ obrtgaçAo 
tnform4çio tncorreta aObr. 

rI extg'r. peOar ou receber. par, .1 OU 
pa". O contribuinte beneftcl'rto'. QU,'ave,.. 
percent.oem sObre. oerce'. dedUtfve' ou dedU
~tda do imposto co~ tncentivo fi.cal: 

111 _ deixar 6e eo1lcar. na ftnalidade pr6-
p~t. e dentro dO prazo estabelecido e. a10 
I'W)rqtivo ou." contrato" ,parcela deduztda d. 
1rtbuto ou cont,.tbutçlo a t1tulo d4 Incentivo 
fiscal: 

lV de, •• r de reco1her .01 cofr., oúblt-
ÇOI. no. a.s,enta di.s ,eoulntes ao terMtno dO 
p,..a%o l'.oal ou re.gulamentar. tr1buto ou con
tr1butçlo QUe ten". retIdo t\II fonte: • 

V _ ~tx.r Oe reColhe'" ao. co,,,.s públicoa. 
nos s.ssenta dtas segu1ntes ao te,..~1no do pra
zo leQal ou r.oula~nta". o trIbuto ou con~rt
bulçlo recebida d4 tercetros através de acr's
cfmo OU tnctualo no preço Oe produtos OU ser
viÇO' e CObr.do na f.tur •• nota flleal ou dO
cu~nto ...... lha~o: 

VI _ .,.t •• r " r.Col .... ,.. o banco ou .ntteN
de financ.lra 'nteor ante do .'.t.~ de .,.reca
~çlo. ~ntro dO prazo .,tabeleCldO a~ ato 
nar .. ttvo • os trIbuto. ou contr1bU t ç6 •• 
rec.ol.,.,.: 

VII Ipl'ca,. •• empresa b4ne,tC"r' •. --
~'Icordõ eO$ o projeto aprOv~do. as parc.la. 
de '~sto r.colhldas ao Banco 00 NorOes1. dO 
.,..~tl S/A e 8anco de A~20nt& S/A "berBdas. 
~.speetty.~nt •• pela Sud.ne e Svda~; 

YIIl ~nt.r desenvolver. uttl'tar. dl-
vulva,. qv-nlo denu~ctar • autortdeoe fIscal • 
.~t.t'nc" de progr~ de proce,samento de da
dOa O.". computador ave p.r~tt. fornecer ao 
luJetto etass'vo da Obr'gac;lo f'tlca l tn,ortMc;lo 
cont'bt, ~1versa deauel. QUe é. por let. for
n.cl~ • 'az.nd4 . 

Art . .a Nos cr'mes praticado. por passo. 
Jurldlca, a responslbl lldade pena' pel01 11f
ctto. aoul de,tniOOs ser' Oe tooes .qual •• 
QUe. a .1. ItgadOs. dIreta ou 1ndtretamente. 
oe f~ .. permanente ou eventual. tenhaM pratI
cado ou concorrtôo~~r. a pr'tlca de aonegaçlo 
flacal. 
~ s. '_ttnove-.e • ~n'b"'dIO. oos cr'· 
.. , ~,.n1dO. no~ artlOos ant.rtores OUenoo O 
• oen1. o_oar. eSDonta~a~nt.. o tributo ov 
cont,.,bJtC'o. 'nchJ1've aC.!I.Ôrl0S . ent •• 00 
1~fc'o da aelo .,.c.,. 

'."'grl'o úntco O d1SPolto no caput de11. 
erttgo n'o s. apltca .0 .ervtoor f.le~~to 
aue. oe·oualQU.~ 'o"~. ~ja pr,ttcaOO OU con
corrtdO pera a pr'ttca dO c r 1me . 

art . ,
'a 1.1 o 
Plr'D'"'o. 

Ap1tea-se 
d'sposto 

CIO C6d 1110 

aos er'~s de,tnldoS 
no .'ttoo 321 • 

~ena' . 

-1-..... 
A,.t . " Ao' cri~1 

ao1tc •• - ••• aupl.tt va e 
nor ... CIO C6<2.1IO p,,,,,t • 
'.nel. 

prevtsto, n8sta ,.t 
suo.td1.rt.menta. •• 
ao CÓd'OO de ~roc •• so 

Art . Ia 1st. 1e1 .n1ra .. vtgor na data ~ 
• u. put>lleaçlo. 

11 

okIs+.lflcaçb 

o p"' ••• nta ",.ojeto de 1.1 traz 
•• nor~s antes contIdas na ~.dtda 
n· '~6. de 15 de ~rço de tiiO. 

.,. 'eu bojo 
Prov',Óri • 

Leoo .oôs. edoçAo da ref.rida ~.d'da 9ro
vt,6,.,. pelO Presld~nt. oa AeoúOl1c • . • cons
ctlnct. Jurfdl c a nactonel leva n t ou·s. untaa . 
verberenôo sua prO'unaa lnc onfo,.m'aa oe com • 
ve'culeçlo oe no"~s pena" Que o~flnom crl
~." .soectf'cam os su j ettos ,ttvos dos crl~, 
• ~omtna~ pen.s~pr 1vat'v,s de liberdade atr.
v~. de M.dlca Prov',Ór'& . 

Attnglu a unan1.'dade o ~nlemento dO QUe o 
prtncfp10 da ante"torldaa. dd leI ~~t ou 
prtncfplo da r.s.rva leOll n60 r.sterl. lncÓ· 
l~ •• nosso país. ca50 normas estritamente 
pena" pudessem ser Objeto des ~dldas provl
.Órte. do ,rttoo 62 da ConstttulçAo . 

[_ no.so entender. a luprema restr'ç'o li 
11be"dAde dO indIvídUO . t"a%ldl pelas normas 
penats. r.ou~r QUe .stes sejam oOJeto 08 let 
or~,nárta. com 'remlteçAo regular no Cono,.."o 
NaClona1 saguida de eoroveçAo . promulgaç60. 
aançlo a publ1CM;60 . Em Outros termo' . e de"
"'ç60 Co ttpos penats e • tmoo,tçAo de penes 
prlvattva'Oa llberoao. ".Querem la' O"'d1~'rt. 
pr'vtl que assim o autorize . 

o projeto de ,., que ora submetamos • ap".
ctaçlo 00 tOl'\greS$o Nacional oOl.f,va .scotlNlr 
• 6eftntçlo de crlme1 contra. Fazenda pÜbl1ca 
• a c~l~çlo de pena, dos vfctos Que a laoç6o 
de .. Old& pro~lsórta t r ou~e r am a lume . Portan
to. O Projeto culd' de de'tntr comoortament01 
tfplcos til d. 1rnoor penas .·O sujeito ettvo dOS 
crtfftes em tale , o 'er ... 'oor f'.'Zenctárto. ou o 
contrtbU'nte. OU um terceiro . As penas ,Ao as 
de ,aclus60 d. doIs a c\nco anos ou Oe raclu
alo de tr~s. oito anos. semore acompa nha0., 
de .ulta. (m elgun~ casos.,a pena. a de de
'.nçlo. d. SOl$ meses a dOiS .no~. também a
c~nhOde de multa . As tnf"açOes def1ntoa1 no . 
Projeto .brano~ um vasto esoectro da c~o~
ta-.ntoa oue tôm redundado na dtminutc50 da 
arrecadaçlo de trIbUtos faderei •• ~ detriMen
to da Haçio Dr.sll.tra . 

O proJato. portanto. nAo •• volt. ~ pro
t.o-r tio some~ta o (r'r'o . Vo l ta-... .f., 
per •• prot.çAo do '"1.re,se colet1vo . 

r.t.~s certos de QUe o 'roJeto de ~.t ora 
.pre •• ntado receber' 'medlat. acolhida doa 
nossos Par •• no Congresso Necionol . 

S.la daI S ... &e.. 27 da .. ,ço· cI:"'"l,;o 
I,)toutaoo ""tahy ~to"' . ' -

LECISLAÇAo CITADA . AHfAADA ~(LA COO~OIHAçAo 

OAS CONISSOIS ~1~MANIH1(S 

CONSTITU I Ç10 OA 

_(PÚBLICA ,rOlAATIV& 00 IAASIL 

, ........... ~ .. .... .... ... ..... .. ..... ~ ... .. . . 
TITULO IV 

Oa ClrplnlnçAo do. ,_,.... 

CA,ITOlO I 

Do '_r Legl.,atlvo 
... ..... ..... ~ .. ~ .... ~ ... ... ... .. .. ... . ~ ...... . 

nçlo VIII 

Do 'roce.ao L.gl.,.'lvo 

.... ........ .... .. ... ...... ....... .... .. ... ' ... 
sU8uçlo 111 

Da. Le'. 
. .... ... ... ...... .... .... ~ ....... .. ~ ... .. ~ ... ~ 
, Ar1 . 12 . eM caiO de ~.fevl~ta • urg'nc1a 

o · 'restCente da Aepúblct. pOdorá adot.~ ~d~: 
dai orovtsórtas. com . ~Q~. de '.t. devendo 
SUbmet'·", de imedtato ao Congresso Hactnel 
oue. estando em r.ceslo. será co~vOC.dO eKt,..: 
ord1nartamente Dar ... r . unir no prazo de cIn
co esta ... 

I dQ~ o .ervtdor f8Z.ndA r to ft~ diverso 
do pr.~t.to em 101 • 11vro oftctel , processo 
,tscal OU QUalQUer docu~nto r.'at1vO i tr'bu
taçlo d4 QU. '.nhe • guarda em rozio ao cargo. 
acarretando . rnM ~'U Droc.dt~nto. p~camento 

de tribUto Ou contrtbu1çio em 'mportlnc'. ~ in
f.,.. , o,. " devtda : 

tI aol te1 tar ou r.ceber o l.rv.1esor 
fazendArTo • para s1 ou para outrem. atreta ou 
ind,retamente .• 1nOa Que for. da 'unçlo ou an
tes de 1 •• um'-1a . ~s em rezio del.. vant.ge~ 
indevtda. OU Icetta r promess~ de tal vant.o~. 
com O propós' to de de'.a,. de cobra" trtbUto ou 
contr'bUtçlo. oy coor'-105 p.r~tan,",nt.: 

111 _ fao",ter o lorv'dor f.z.nGArto. COM 
tn,,.açlo de dava" funclonel •• prat\ca de con
trabandO ou desc.mtnhO ~ 

IV _ oferecer ou oromate" v.nt.o.~ 1ndev'da 
a •• r v1dor fazendárIO. pD~a QUe este det~ de 
Cobrar tributo ou contrtbvtçAo ou v.n~. 
cocré-loa .~ Quantl, ~nc~ QUe • oev1a.: 

,rt . 3' 510 ertMa' contre • 
e •. punfv.t. co~ pe~ ce ~.ts 

Ir"IOS ~ oetençlo • R.ll ta : 

'a'Zenda PÚbll
IMI&' • etcl. 

1 _ pr"ster li 
de rater t~1DUtO 
fatoa pessd'ats: 

'on'e pegadO ... a C~ obrtgaçAo 
tnform4çio tncorreta aObr. 

rI extg'r. peOar ou receber. par, .1 OU 
pa". O contribuinte beneftcl'rto'. QU,'ave,.. 
percent.oem sObre. oerce'. dedUtfve' ou dedU
~tda do imposto co~ tncentivo fi.cal: 

111 _ deixar 6e eo1lcar. na ftnalidade pr6-
p~t. e dentro dO prazo estabelecido e. a10 
I'W)rqtivo ou." contrato" ,parcela deduztda d. 
1rtbuto ou cont,.tbutçlo a t1tulo d4 Incentivo 
fiscal: 

lV de, •• r de reco1her .01 cofr., oúblt-
ÇOI. no. a.s,enta di.s ,eoulntes ao terMtno dO 
p,..a%o l'.oal ou re.gulamentar. tr1buto ou con
tr1butçlo QUe ten". retIdo t\II fonte: • 

V _ ~tx.r Oe reColhe'" ao. co,,,.s públicoa. 
nos s.ssenta dtas segu1ntes ao te,..~1no do pra
zo leQal ou r.oula~nta". o trIbuto ou con~rt
bulçlo recebida d4 tercetros através de acr's
cfmo OU tnctualo no preço Oe produtos OU ser
viÇO' e CObr.do na f.tur •• nota flleal ou dO
cu~nto ...... lha~o: 

VI _ .,.t •• r " r.Col .... ,.. o banco ou .ntteN
de financ.lra 'nteor ante do .'.t.~ de .,.reca
~çlo. ~ntro dO prazo .,tabeleCldO a~ ato 
nar .. ttvo • os trIbuto. ou contr1bU t ç6 •• 
rec.ol.,.,.: 

VII Ipl'ca,. •• empresa b4ne,tC"r' •. --
~'Icordõ eO$ o projeto aprOv~do. as parc.la. 
de '~sto r.colhldas ao Banco 00 NorOes1. dO 
.,..~tl S/A e 8anco de A~20nt& S/A "berBdas. 
~.speetty.~nt •• pela Sud.ne e Svda~; 

YIIl ~nt.r desenvolver. uttl'tar. dl-
vulva,. qv-nlo denu~ctar • autortdeoe fIscal • 
.~t.t'nc" de progr~ de proce,samento de da
dOa O.". computador ave p.r~tt. fornecer ao 
luJetto etass'vo da Obr'gac;lo f'tlca l tn,ortMc;lo 
cont'bt, ~1versa deauel. QUe é. por let. for
n.cl~ • 'az.nd4 . 

Art . .a Nos cr'mes praticado. por passo. 
Jurldlca, a responslbl lldade pena' pel01 11f
ctto. aoul de,tniOOs ser' Oe tooes .qual •• 
QUe. a .1. ItgadOs. dIreta ou 1ndtretamente. 
oe f~ .. permanente ou eventual. tenhaM pratI
cado ou concorrtôo~~r. a pr'tlca de aonegaçlo 
flacal. 
~ s. '_ttnove-.e • ~n'b"'dIO. oos cr'· 
.. , ~,.n1dO. no~ artlOos ant.rtores OUenoo O 
• oen1. o_oar. eSDonta~a~nt.. o tributo ov 
cont,.,bJtC'o. 'nchJ1've aC.!I.Ôrl0S . ent •• 00 
1~fc'o da aelo .,.c.,. 

'."'grl'o úntco O d1SPolto no caput de11. 
erttgo n'o s. apltca .0 .ervtoor f.le~~to 
aue. oe·oualQU.~ 'o"~. ~ja pr,ttcaOO OU con
corrtdO pera a pr'ttca dO c r 1me . 

art . ,
'a 1.1 o 
Plr'D'"'o. 

Ap1tea-se 
d'sposto 

CIO C6d 1110 

aos er'~s de,tnldoS 
no .'ttoo 321 • 

~ena' . 

-1-..... 
A,.t . " Ao' cri~1 

ao1tc •• - ••• aupl.tt va e 
nor ... CIO C6<2.1IO p,,,,,t • 
'.nel. 

prevtsto, n8sta ,.t 
suo.td1.rt.menta. •• 
ao CÓd'OO de ~roc •• so 

Art . Ia 1st. 1e1 .n1ra .. vtgor na data ~ 
• u. put>lleaçlo. 

11 

okIs+.lflcaçb 

o p"' ••• nta ",.ojeto de 1.1 traz 
•• nor~s antes contIdas na ~.dtda 
n· '~6. de 15 de ~rço de tiiO. 

.,. 'eu bojo 
Prov',Óri • 

Leoo .oôs. edoçAo da ref.rida ~.d'da 9ro
vt,6,.,. pelO Presld~nt. oa AeoúOl1c • . • cons
ctlnct. Jurfdl c a nactonel leva n t ou·s. untaa . 
verberenôo sua prO'unaa lnc onfo,.m'aa oe com • 
ve'culeçlo oe no"~s pena" Que o~flnom crl
~." .soectf'cam os su j ettos ,ttvos dos crl~, 
• ~omtna~ pen.s~pr 1vat'v,s de liberdade atr.
v~. de M.dlca Prov',Ór'& . 

Attnglu a unan1.'dade o ~nlemento dO QUe o 
prtncfp10 da ante"torldaa. dd leI ~~t ou 
prtncfplo da r.s.rva leOll n60 r.sterl. lncÓ· 
l~ •• nosso país. ca50 normas estritamente 
pena" pudessem ser Objeto des ~dldas provl
.Órte. do ,rttoo 62 da ConstttulçAo . 

[_ no.so entender. a luprema restr'ç'o li 
11be"dAde dO indIvídUO . t"a%ldl pelas normas 
penats. r.ou~r QUe .stes sejam oOJeto 08 let 
or~,nárta. com 'remlteçAo regular no Cono,.."o 
NaClona1 saguida de eoroveçAo . promulgaç60. 
aançlo a publ1CM;60 . Em Outros termo' . e de"
"'ç60 Co ttpos penats e • tmoo,tçAo de penes 
prlvattva'Oa llberoao. ".Querem la' O"'d1~'rt. 
pr'vtl que assim o autorize . 

o projeto de ,., que ora submetamos • ap".
ctaçlo 00 tOl'\greS$o Nacional oOl.f,va .scotlNlr 
• 6eftntçlo de crlme1 contra. Fazenda pÜbl1ca 
• a c~l~çlo de pena, dos vfctos Que a laoç6o 
de .. Old& pro~lsórta t r ou~e r am a lume . Portan
to. O Projeto culd' de de'tntr comoortament01 
tfplcos til d. 1rnoor penas .·O sujeito ettvo dOS 
crtfftes em tale , o 'er ... 'oor f'.'Zenctárto. ou o 
contrtbU'nte. OU um terceiro . As penas ,Ao as 
de ,aclus60 d. doIs a c\nco anos ou Oe raclu
alo de tr~s. oito anos. semore acompa nha0., 
de .ulta. (m elgun~ casos.,a pena. a de de
'.nçlo. d. SOl$ meses a dOiS .no~. também a
c~nhOde de multa . As tnf"açOes def1ntoa1 no . 
Projeto .brano~ um vasto esoectro da c~o~
ta-.ntoa oue tôm redundado na dtminutc50 da 
arrecadaçlo de trIbUtos faderei •• ~ detriMen
to da Haçio Dr.sll.tra . 

O proJato. portanto. nAo •• volt. ~ pro
t.o-r tio some~ta o (r'r'o . Vo l ta-... .f., 
per •• prot.çAo do '"1.re,se colet1vo . 

r.t.~s certos de QUe o 'roJeto de ~.t ora 
.pre •• ntado receber' 'medlat. acolhida doa 
nossos Par •• no Congresso Necionol . 

S.la daI S ... &e.. 27 da .. ,ço· cI:"'"l,;o 
I,)toutaoo ""tahy ~to"' . ' -

LECISLAÇAo CITADA . AHfAADA ~(LA COO~OIHAçAo 

OAS CONISSOIS ~1~MANIH1(S 
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TITULO IV 

Oa ClrplnlnçAo do. ,_,.... 

CA,ITOlO I 

Do '_r Legl.,atlvo 
... ..... ..... ~ .. ~ .... ~ ... ... ... .. .. ... . ~ ...... . 

nçlo VIII 

Do 'roce.ao L.gl.,.'lvo 

.... ........ .... .. ... ...... ....... .... .. ... ' ... 
sU8uçlo 111 

Da. Le'. 
. .... ... ... ...... .... .... ~ ....... .. ~ ... .. ~ ... ~ 
, Ar1 . 12 . eM caiO de ~.fevl~ta • urg'nc1a 

o · 'restCente da Aepúblct. pOdorá adot.~ ~d~: 
dai orovtsórtas. com . ~Q~. de '.t. devendo 
SUbmet'·", de imedtato ao Congresso Hactnel 
oue. estando em r.ceslo. será co~vOC.dO eKt,..: 
ord1nartamente Dar ... r . unir no prazo de cIn
co esta ... 
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'8"' gr ~ f o ún1co . As ~dtd.1 D~yt.6r1 •• 
pe~derjo .ftcác'a. desde. edtçlo ••• ",0 fo· 
r.~ conv~rt1d~S em I.' no Qrazo de trtnta 
~1.1 • • p artt r da sua PUbltcaçlo. devendO o 
Congresso N~ctonel dtSClp11nar as r.l.çOes Ju
r{dtcos d.las aecor ,..ntes. 

· ........ ... .. ... ....... ....... .......... .... . . · ............... ... ....... ....... , ... ... . , ... . 
eÓOIClO PENAL 

DECRETO-LEI Na 2 .148, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1840 

· ..... ..... ..... ... ............ .. ..... ....... . 
ThuLO XI 

00. Cri.,.. Contra a Adrolnl.t,..çlo P\lbllca 

CAPITULO I 

00. Crl __ Pr.t Ic.dos por 'uncl""'rlo PUblico 

Contr •• Adrolnlstraçlo eM 08,.., 
• 

· .... ... ........ ... .... .... ........ ... ....... . 

Ar t . 321. Constdera-se func'on'r10 pUbl'co. 
per. os efeitos pen81~ . ouem . emoore transtto
rt.ment. ou sem remuner.ç'o: .~.rc. caroo. em
prego ou funçAo públtce . 

'a,.'ore'o Ún'co . [gu fpare-••• func1on&rfo 
f)Úb 11 co QUe'" e . e r ce cargo. eft"Oreoo OU funçlo 
• m entidade per.estatal . 

· .... ... ... ... ... ....... ... .... ...... .. ..... . . 
· .... ........ ... ....... .. ... .... ..... ........ . 

IO[DIDA 'AOVISÓA1A Na 1~5 . D[ I' DI 
IOARCO DE 11180 

Define crI ... contra • '.Zendl PUbllc •• 
•• tabelecandO pena'td.~1 aQltcaveS. • 
contr1bulnte.. ""'''''00,..., fazendâ;,.tOl • 
tarealro. QUe o. pr.tl~. 

o .r ••• dent. O. -eoúb1tca. no UIO 0. •• t~t
OUIÇ6e. QU. lhe confere o .rt .• a da C~ltl-
, .. tca.-:- ..... ii· • . '_I"t'- "il"'- ",.CWI* la. 
_ t ..... ... tal : 

.A.~~1. , cr'_ COf'U' •• '.r."". ~\ID' 'e. 
,.." •• r .. ou •• ~tr o r.,co Cfe r.o."llr. tot., 
ou perC \'~t •• tributo ou contrtbufClo. In
Ch,.h. ae.'I.6,. loa NOCI OU a •• ,. __ Degol. __ 

.Ia"te a pr'tlca o. WMe GI. .aQUI"t •• _t .. : 
I ~.It.~ t~'o~çlo ' •••• ou ~"tr 'ft

f.,..clo ou. (leva ..... pr •• t.caa.. .",tor1011.,.. 
faleft06r1 •• ou aeul agent •• ; 

11 tft •• rtr na. 1~'or~ç6 •••• autor'dade' 
, •• enoirt •• OU '.u. agent., elemento av. '.'Da 
~ Ge ... a •• ber t~ •• to. ou OM1t'r ooe~ac.o de 
aue'quer natureza a~ OOC~nto OU ltvro e.'of
.. ~I. leI fl.C.I : 

III _ ao.alt.r.~ . ""'ta 'taca' , 
.... QUelf" outro doc ..... nto r.'attvo a . 
'rtt>uU"e l ; 

IV _ fornece,.. al.trlt>utr. ~Itlr ou utlll
•• ~ Gocu-ento graC io.o: 

• 
V .labor.r OU utll1zar CSocUIMr"ItO 0Ie .. t

M eu-oev ••• belr f"lo OU !ne •• to : 

~e ... : rac:lu.'o .. 001. • CInco ._. 
""18. 

Ar' . 
I'\lbltc. , 
Cl .... o • 

2a "o t.Mb4~ cr' ... c~t~. a ' •• enda 
punl .... ,. C~ tr' •• O'to .no. de re.... ".: 

1 der O •• rvldo~ '.z.~~i0 f'. dty.rso 
~ pr ...... to.~ ,., a 'Ivro oflctal, . proc.s.o 
',acal ou QualQUer Oocu~nto relativo' tr1bu
'açlo de que tenn. • ouaro. em r.zlo dO c .... Oo. 
ec.arretencso. COM .eu p ... ocedi_nto. pagaMento 
ele trtbUto . ou contrtbulçlo. ... llPOOf'tlncta 
Intarlor • DevIda; 

1I .oltett.,. ou rec.ber o '.~'dOr 
f .. ~~To, para sf ou oar. outr •• , d'reta ou 
Indlr.tamente •• 'naa QUe 'ora da 'unç&o ou an
t •• ~ assumi-la ... s .~ razlo dll.. Y.ntage_ 
Indevtda. ou ace't.,. ~~ •• a OI t.l v.nt.g~, 
COII O propó.'to de "'.a" di Cobrar trtbuto OU 
COftt~lbUlçlo . OU CObr'-lo. p.,.cl.'nente ; 

12 
llt _ facf'.ta,. o •• rvldor '82and4r'o. co. 

t"'raçlo ~ aev.r 'unctOnAl. I pr'ttca de con
'race~ ou a.'C.~1nho: . 

IV _ of.r.car ou prometa,. v.ntage_ tndevtdl 
• •• rvida,. fazlnd'rto. Dar. QuI 1St. OI'.. oe 
eObr.r t"'buto OU contr'bu 1çlo. ou Yenl\e • 
CObt"'-lo1 eM ~.nt t. _no,. QUe • alv1da. 

. '.rt. ,. 19ual .. "t •• 10 cr1MeS contr • . • 'a
Zencs. Pública punfv.t. COfrI pena de •• , ....... 
.001 •• no. di oetlr>çJO I ""'t. : 

I _ pre.t.,. • 
.. reter t,.IDuto 
•• '0. pe •• 0I1.; 

fonte peoaóo,.. COlO otII' I gaç'o 
1 nfo"rnaçJo 1r~,.,.. t. .Ob,... 

Ir e. lotr, pegar OU ,.ee.oer. ~,.. Ii o~ 
0.". O contr1bu1nte b.~f1ct'r'o, QUalQu.r 
~rc.ntaoe- aOOr •• parc.'. c::teOut f.,.., -. d.""'. 
ateia 00 'lIIIPOlto CCMftO 'rteentlvo fI.ecal: 

U~ .,.I •• r.,. .oltur. ". fI"..".,. ... 
.'1. e Õentro 00 preJ'Q ., •• oelec100 efIII 

ftO~ .. t'vo. P'~C." Oedu~10' oe tribUto OU 
trtbu1,lo. tftu'o oe tncent1vo ".cal : 

11"6-
.to 

con-

IV o.t •• r oe recolher aOI cof~.1 pU01'. 
CO •• ftO •••••• nt. at •••• OUI"t ••• 0 t~r~t~ dO 
~.JO 1~1 OU r.OU'.~"t.r. tr'outo ou c~-
1rfbW'Clo QYe t.~ ret1ao na 'ont.; 

y _ ~t •• r de ~ecol~~ ao. co'r •• OÚblfCOI • 
no •••••• nt. dia •• egu'nt •• ao t'~.tno do pra
~O ,.~., OU regu'.~nt.r. o tributo OU eo~t~,
OutClo ~.e.a1oo ae tercetrOI .tr.v's de ler'.
ct~ OU 'nclv.lo no oreCo ~. prOdutO. OU •• ~_ 
vlco. I coor.dO na '.tura. nota f1.cal ou dO
c..,..,.to .'.eMe 1 ""00; 

VI _ 011' •• " d. r.cOl .... r O banco ou • .,ttClacte 
f1nanc.'ra tnt.or.~te 00 .'.ta~ de .... r.caa.
Cio. dentro do prazo .stabel.c,do ~ ato no~
..t'vo. OI tr'butol ou contrlbutç&.. ,.ec~t~ 
Ooa; 

VII .ollcar. ~res. beneflcl,,.t. eM 0.
..cordo-ca. o projeto ap"Ovado I' p.rC.la. de 
'~.to. raeol~'a.. .0 '.nco do HO"d.~te do 
'~'I ti S. A. e eanco da ÂllftAz6n 'a S . .&.., li be ..... 
~ ..... pecth, ... nte orel. S~.na e Sucsa",: 

VIII' -anta,., de.envolvar . utt'tza~. dl-
vvlo- r ou-nlo denunciar' .uto" ' dada f1.ea' • 
ext.t6ncta 6e oroo,..~ ~ procett.-.nto de da
doi PI~. COfIIIpUtador qui per",t ta fo,.nec,,", ao 
awJ.tto ~ •• 'vo d. Ob,.IO_Clo "SC.' fnfo,...çlo 
cont'bll d1v ...... OIquela Que '. por l.t. for
Ne'''' • 'uenda. 

.~t. ,.. No. crfMe. prat'cados PO'" ".,aoa 
~urldlce •• respons.btllaaoe pen.1 0110' 11f
et tOI aau1 OOf1ntcso. ..,., de tOdO. equ., •• 
que, • el. ltoado • • dtr.t. OU 'nd1r.t.~nt •• 
Oe fo ... ~ pe~nent. ou eventual. t.nna_ pratt
c."" ou conco,.,.,,,,, ~,. •• pr'ttca .,. • .,.,.gaçlo 
fle"l . 

Art. ,a '.tlnove-Ie • pUnIbIlidade 00. c,.l
... aqu' a.,tntaoa quanoo o agente P,.o,..,..,.,. 
•• pontane.Mant. o pagamento do tr1buto bu con~ 
tr1butçlo. 'nclus'v. ace.16~fol •• nte. ao Inf
cto o. eçlo ftscal . 

'.r'gr.fO ~nlco. O dl.oos,o no caout desta 
art100 "lo s •• ~ltca ao .arviaor ,azend4".o 
QUe, oa qualQVer 'or .... haja prat tcRdO ou con-
cor,.t~ pe,. •• pr'tlca dO crt .. . 

.~t. Sa Apl.e.· •• ao~ cr .... dlfln'dOs ~._ 
ta Medtca 'rov •• 6,.ta o d'.posto no art. 321 • 
..... per'g".~oa "" CÓdIgo 'e",' • 

Art. ,. Aos cr .... previstos na.t. Medtda 
~"ov'.6~ta aplicaM-a. Suolettva •• UbttGlerta
_Me ai regras do CÓdIgo '.'" I ."., CÓdIgo .,. 
P,..oc: •• so ".na I • 

Art. ,a [.t. lOedlda P"ovle6rl. ent~ ... "I
gor ... data O. lU. PUbllc.ç.o, r...__.,.. .a 
Glspoafc6e1 e~ eont,.,,.lo • 

Ir •• fll.. .. 15 de .. rço de " VO: 168a da 
lnoeoa""'nc:I. e 102a da ~eOúbllc.. _ '[AHANDO 
CXM LOIt _ Ulla C11l"doso ele 111110. 
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'8"' gr ~ f o ún1co . As ~dtd.1 D~yt.6r1 •• 
pe~derjo .ftcác'a. desde. edtçlo ••• ",0 fo· 
r.~ conv~rt1d~S em I.' no Qrazo de trtnta 
~1.1 • • p artt r da sua PUbltcaçlo. devendO o 
Congresso N~ctonel dtSClp11nar as r.l.çOes Ju
r{dtcos d.las aecor ,..ntes. 

· ........ ... .. ... ....... ....... .......... .... . . · ............... ... ....... ....... , ... ... . , ... . 
eÓOIClO PENAL 

DECRETO-LEI Na 2 .148, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1840 

· ..... ..... ..... ... ............ .. ..... ....... . 
ThuLO XI 

00. Cri.,.. Contra a Adrolnl.t,..çlo P\lbllca 

CAPITULO I 

00. Crl __ Pr.t Ic.dos por 'uncl""'rlo PUblico 

Contr •• Adrolnlstraçlo eM 08,.., 
• 

· .... ... ........ ... .... .... ........ ... ....... . 

Ar t . 321. Constdera-se func'on'r10 pUbl'co. 
per. os efeitos pen81~ . ouem . emoore transtto
rt.ment. ou sem remuner.ç'o: .~.rc. caroo. em
prego ou funçAo públtce . 

'a,.'ore'o Ún'co . [gu fpare-••• func1on&rfo 
f)Úb 11 co QUe'" e . e r ce cargo. eft"Oreoo OU funçlo 
• m entidade per.estatal . 

· .... ... ... ... ... ....... ... .... ...... .. ..... . . 
· .... ........ ... ....... .. ... .... ..... ........ . 

IO[DIDA 'AOVISÓA1A Na 1~5 . D[ I' DI 
IOARCO DE 11180 

Define crI ... contra • '.Zendl PUbllc •• 
•• tabelecandO pena'td.~1 aQltcaveS. • 
contr1bulnte.. ""'''''00,..., fazendâ;,.tOl • 
tarealro. QUe o. pr.tl~. 

o .r ••• dent. O. -eoúb1tca. no UIO 0. •• t~t
OUIÇ6e. QU. lhe confere o .rt .• a da C~ltl-
, .. tca.-:- ..... ii· • . '_I"t'- "il"'- ",.CWI* la. 
_ t ..... ... tal : 

.A.~~1. , cr'_ COf'U' •• '.r."". ~\ID' 'e. 
,.." •• r .. ou •• ~tr o r.,co Cfe r.o."llr. tot., 
ou perC \'~t •• tributo ou contrtbufClo. In
Ch,.h. ae.'I.6,. loa NOCI OU a •• ,. __ Degol. __ 

.Ia"te a pr'tlca o. WMe GI. .aQUI"t •• _t .. : 
I ~.It.~ t~'o~çlo ' •••• ou ~"tr 'ft

f.,..clo ou. (leva ..... pr •• t.caa.. .",tor1011.,.. 
faleft06r1 •• ou aeul agent •• ; 

11 tft •• rtr na. 1~'or~ç6 •••• autor'dade' 
, •• enoirt •• OU '.u. agent., elemento av. '.'Da 
~ Ge ... a •• ber t~ •• to. ou OM1t'r ooe~ac.o de 
aue'quer natureza a~ OOC~nto OU ltvro e.'of
.. ~I. leI fl.C.I : 

III _ ao.alt.r.~ . ""'ta 'taca' , 
.... QUelf" outro doc ..... nto r.'attvo a . 
'rtt>uU"e l ; 

IV _ fornece,.. al.trlt>utr. ~Itlr ou utlll
•• ~ Gocu-ento graC io.o: 

• 
V .labor.r OU utll1zar CSocUIMr"ItO 0Ie .. t

M eu-oev ••• belr f"lo OU !ne •• to : 

~e ... : rac:lu.'o .. 001. • CInco ._. 
""18. 

Ar' . 
I'\lbltc. , 
Cl .... o • 

2a "o t.Mb4~ cr' ... c~t~. a ' •• enda 
punl .... ,. C~ tr' •• O'to .no. de re.... ".: 

1 der O •• rvldo~ '.z.~~i0 f'. dty.rso 
~ pr ...... to.~ ,., a 'Ivro oflctal, . proc.s.o 
',acal ou QualQUer Oocu~nto relativo' tr1bu
'açlo de que tenn. • ouaro. em r.zlo dO c .... Oo. 
ec.arretencso. COM .eu p ... ocedi_nto. pagaMento 
ele trtbUto . ou contrtbulçlo. ... llPOOf'tlncta 
Intarlor • DevIda; 

1I .oltett.,. ou rec.ber o '.~'dOr 
f .. ~~To, para sf ou oar. outr •• , d'reta ou 
Indlr.tamente •• 'naa QUe 'ora da 'unç&o ou an
t •• ~ assumi-la ... s .~ razlo dll.. Y.ntage_ 
Indevtda. ou ace't.,. ~~ •• a OI t.l v.nt.g~, 
COII O propó.'to de "'.a" di Cobrar trtbuto OU 
COftt~lbUlçlo . OU CObr'-lo. p.,.cl.'nente ; 

12 
llt _ facf'.ta,. o •• rvldor '82and4r'o. co. 

t"'raçlo ~ aev.r 'unctOnAl. I pr'ttca de con
'race~ ou a.'C.~1nho: . 

IV _ of.r.car ou prometa,. v.ntage_ tndevtdl 
• •• rvida,. fazlnd'rto. Dar. QuI 1St. OI'.. oe 
eObr.r t"'buto OU contr'bu 1çlo. ou Yenl\e • 
CObt"'-lo1 eM ~.nt t. _no,. QUe • alv1da. 

. '.rt. ,. 19ual .. "t •• 10 cr1MeS contr • . • 'a
Zencs. Pública punfv.t. COfrI pena de •• , ....... 
.001 •• no. di oetlr>çJO I ""'t. : 

I _ pre.t.,. • 
.. reter t,.IDuto 
•• '0. pe •• 0I1.; 

fonte peoaóo,.. COlO otII' I gaç'o 
1 nfo"rnaçJo 1r~,.,.. t. .Ob,... 

Ir e. lotr, pegar OU ,.ee.oer. ~,.. Ii o~ 
0.". O contr1bu1nte b.~f1ct'r'o, QUalQu.r 
~rc.ntaoe- aOOr •• parc.'. c::teOut f.,.., -. d.""'. 
ateia 00 'lIIIPOlto CCMftO 'rteentlvo fI.ecal: 

U~ .,.I •• r.,. .oltur. ". fI"..".,. ... 
.'1. e Õentro 00 preJ'Q ., •• oelec100 efIII 

ftO~ .. t'vo. P'~C." Oedu~10' oe tribUto OU 
trtbu1,lo. tftu'o oe tncent1vo ".cal : 

11"6-
.to 

con-

IV o.t •• r oe recolher aOI cof~.1 pU01'. 
CO •• ftO •••••• nt. at •••• OUI"t ••• 0 t~r~t~ dO 
~.JO 1~1 OU r.OU'.~"t.r. tr'outo ou c~-
1rfbW'Clo QYe t.~ ret1ao na 'ont.; 

y _ ~t •• r de ~ecol~~ ao. co'r •• OÚblfCOI • 
no •••••• nt. dia •• egu'nt •• ao t'~.tno do pra
~O ,.~., OU regu'.~nt.r. o tributo OU eo~t~,
OutClo ~.e.a1oo ae tercetrOI .tr.v's de ler'.
ct~ OU 'nclv.lo no oreCo ~. prOdutO. OU •• ~_ 
vlco. I coor.dO na '.tura. nota f1.cal ou dO
c..,..,.to .'.eMe 1 ""00; 

VI _ 011' •• " d. r.cOl .... r O banco ou • .,ttClacte 
f1nanc.'ra tnt.or.~te 00 .'.ta~ de .... r.caa.
Cio. dentro do prazo .stabel.c,do ~ ato no~
..t'vo. OI tr'butol ou contrlbutç&.. ,.ec~t~ 
Ooa; 

VII .ollcar. ~res. beneflcl,,.t. eM 0.
..cordo-ca. o projeto ap"Ovado I' p.rC.la. de 
'~.to. raeol~'a.. .0 '.nco do HO"d.~te do 
'~'I ti S. A. e eanco da ÂllftAz6n 'a S . .&.., li be ..... 
~ ..... pecth, ... nte orel. S~.na e Sucsa",: 

VIII' -anta,., de.envolvar . utt'tza~. dl-
vvlo- r ou-nlo denunciar' .uto" ' dada f1.ea' • 
ext.t6ncta 6e oroo,..~ ~ procett.-.nto de da
doi PI~. COfIIIpUtador qui per",t ta fo,.nec,,", ao 
awJ.tto ~ •• 'vo d. Ob,.IO_Clo "SC.' fnfo,...çlo 
cont'bll d1v ...... OIquela Que '. por l.t. for
Ne'''' • 'uenda. 

.~t. ,.. No. crfMe. prat'cados PO'" ".,aoa 
~urldlce •• respons.btllaaoe pen.1 0110' 11f
et tOI aau1 OOf1ntcso. ..,., de tOdO. equ., •• 
que, • el. ltoado • • dtr.t. OU 'nd1r.t.~nt •• 
Oe fo ... ~ pe~nent. ou eventual. t.nna_ pratt
c."" ou conco,.,.,,,,, ~,. •• pr'ttca .,. • .,.,.gaçlo 
fle"l . 

Art. ,a '.tlnove-Ie • pUnIbIlidade 00. c,.l
... aqu' a.,tntaoa quanoo o agente P,.o,..,..,.,. 
•• pontane.Mant. o pagamento do tr1buto bu con~ 
tr1butçlo. 'nclus'v. ace.16~fol •• nte. ao Inf
cto o. eçlo ftscal . 

'.r'gr.fO ~nlco. O dl.oos,o no caout desta 
art100 "lo s •• ~ltca ao .arviaor ,azend4".o 
QUe, oa qualQVer 'or .... haja prat tcRdO ou con-
cor,.t~ pe,. •• pr'tlca dO crt .. . 

.~t. Sa Apl.e.· •• ao~ cr .... dlfln'dOs ~._ 
ta Medtca 'rov •• 6,.ta o d'.posto no art. 321 • 
..... per'g".~oa "" CÓdIgo 'e",' • 

Art. ,. Aos cr .... previstos na.t. Medtda 
~"ov'.6~ta aplicaM-a. Suolettva •• UbttGlerta
_Me ai regras do CÓdIgo '.'" I ."., CÓdIgo .,. 
P,..oc: •• so ".na I • 

Art. ,a [.t. lOedlda P"ovle6rl. ent~ ... "I
gor ... data O. lU. PUbllc.ç.o, r...__.,.. .a 
Glspoafc6e1 e~ eont,.,,.lo • 

Ir •• fll.. .. 15 de .. rço de " VO: 168a da 
lnoeoa""'nc:I. e 102a da ~eOúbllc.. _ '[AHANDO 
CXM LOIt _ Ulla C11l"doso ele 111110. 
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PROJETO DE. LEI NO '.86', DE 1990 

(Da Sr •• Ir .. P •• sonl e outros .) 

DefIne crhne. contra I fazenda P\j
b1tcI. estabelecenoo pena lldaóes IpI 1-
ej .... h I. contribuintes. • ...... Idor-e. 
fazenaA .. los e te~lros que os p ... tl
~. 

(Apense-Se .0 Projeto de Lei na 
4.,.a. de 1000 . ) 

o Congresso keclonel decret.: 

Art. Ia t crime contra. fazenda Pública 
redUzir. total. ou parclelmente. tributo OU 
contrlbulç60. Incluslv~ acessórios pagos ou • 
•• r.", pagos . _dlan.t •• prática d. urna das ae
gulnte, çondut.s : 

I p,.estar ·Inforrnaçlo 'afsa ou omIti,. In
forrnaçlo Que deva ser prestada às autoridades 
f.ze~rlas ou seul agentes; 

11 Ins.rlr nas Informações às autorida-
de, flz.nóár I as ou seus agen.tes el emento Que 
aalba OU deva saber Inexato. ou omitIr opera
çAo de qualQuar natureza em documento OU livro 
.xlgldO pela lei fiscal; 

111 adulterar nota fiscal. 
QUalQUer outro documento relativo 
tr I but'vel ; 

tature ou 
a cper.ç60 

IV fornecer . dIstribuIr •• mltlr ou utl-
l1z.,. Oõcunento.gracloso; 

y elabor.r ou utilizar documento oue sal
De OU-deva .aDer fala0 Ou Ine.ato; 

YI debItar na contabilIdade das pessoas 
Jur(dlcã. desposas de caráter pessoal ce seuS 
controladores. presIdentes. ge'entes. prepos-
10 •• mand.t~,los. admInistradores ou funclon~
rio •. 

Pena: r.clus60 de dois • cinco anoa e .... ,t •. 
Art . 

PVbllcl. 
cluslo e 

2· SAo também crIme, contra e fazenda 
punlv.ls com trts a alto anos di re-
1llU1ta: 

1 _ der o .er~ldor fazendário fim dIverso 
do previsto em lei a lIvro ofIcIaI. processo 
fiscal ou Qualquer documento relativo A trlbu
taçAo de Que tenha a guarda em razão do cargo. 
.carretando. com ~eu procedimento, pagamento 
de tributo. ou contrlbulç60 . em Importincla 
Inferior à devida . 

11 solicitar ou receber o servIdor 
f.zenóárlo, para sI ou para outrem. dIreta ou 
Indlr.tamenta . aInda Que fora da função OU an-
1es de assumI-Ia . mas em raz60 dela. vantagem 
Indevida . ou aceitar promessa de tal vantagem. 
com O propósIto de deIxar de cobrar trIbuto Ou 
ContrlbulçAo. Ou cobrá-los parclalment~; 

ltl _ facilitar o servidor fazend~rlo. COM 
Infraçlo oe dever funcIonal, a prãtlca de con-
1rabandO ou descaminho; 

IV _ oferecer Ou prometer vantagem I~evl
~a • servidor fazendário. para Que este oel~e 
de cobrar trIbuto ou contrlbulç!o. ou venna a 
cOOr'-los em QUantIa ~nor Que a d.vld~. 

Art. 3& Igualmente s60 crimes contra a Fa
zende Pública . punlvels com cena de seis meses 
a dois anos de detenç60 e multa : 

1 prestar à fonte pagado~a com obrlgaç60 
de reter tributo Informeçio Incorreta SObre 
f.tos pessoels; 

11 _ exigir. pagar ou rece~r. para Si ou 
para o contribuinte benefIciárIo Qualquer per
centagem sobre ~ parcela dedu~lvel OU deduzida 
do Imposto co~o IncentIvo fiscal; 

tIl _ deixar de acllcar. na finalIdade 
·prla e dentro dO prazo estabelecido em 
normativo. parcela deduzida de trlouto ou 
trlbulç60 a tItulo de IncentIvo fIscal; 

pl'ó
ato 

con" 

IV deixar de reco~her aos cotres~úbll-
coso nos sessenta dias segl..,lntes ao té,..mino do 
prazo legal ou regulamentar. trlDuto ou con
trlbulç60 Que tenha retIdo na fon~e ; 

V deixar de recolher aos cofres públ Icos. 
nos s.ssenta dIas seguintes ao término do pra
zo legal Ou regulamentar. o trIbuto ou contrl
bulçAo recebIdo de terceiros atrevês oe acrés 
cimo ou Incluséo no preço de prOdutos ou ser
viços e coDrado na fatura. nota : flscal ou dO
cumento assemelhado; 

VI _ deixar de recolher o banco ou entida
de financeIra Integrante dO sistema de arreca
daçlo. dentro do prazo estab~lecldo em ato 
normativo. os trlDutos ou contrIbuIções rece
bidos; 

VII _ aplicar a empresa ben8flcl~rla em de
sacordo com o projeto acrovado as parcelas de 
Imposto recolhIdas ao Banco dO Nordeste do 
ar.sll SA . . e Banco da Amazõnla SA . . l Iberadas 
'respectlvamente pelt Sudene e· Sudam ; 

VIII _ montar. desenvolver. 'utilizar di
vulgar ou 010 denunciar. autor l daoe fiscal a 

e~lsttncla de programa de processamento de da
doS para computador Que permIta tornecer ao 
sujeIto p,sslvo da obrlgeçio f\sC.1 Informaçlo 
cont'bll dlverse daquela Que a. por lei. for
necida à 'azenda. 

Art. ~. Nos crimes praticados através de 
pessoa jur(dlca. a responsabllldaoe penal pe
los Illcltos aquI defInidos será de todo. 
aQUeles Que, a ela ligadOS, dIreta ou Indlre-
1amente, de forma permanente ou eventual. te-

n~· concorrido para a prática criminosa. e 
~. QUe. nas QUalIdades de controlador. presI
dente. dIretor. 1I0mlnlstrador. ·· gerente . pre
posto ou "ioncsatãr10. tennem p,...t1caoo ou con
corrido. culposa ou dolosamente, para • 
prátlc. de .onegaç60 fl,cal . 

Art. &. 
t. lei o 
par'gr.fos 

Apllce-se 
disposto 

d,O CÓdIgO 

aos crimes 
no art. 

Pena 1. 

definidOs naa-
327 • seua 

Art . 7· Aos crimes prevl.tos nesta lei 
aplIcam-se supletlv. e subslOlarlemente as re
gr.s do CódIgo Penal. 00 CÓdIgo d. Processo 
Pena ,. 

Art . aa Esta leI en.t ... em vigor na data <te 
.ua publlc.ç60. revogadas .s OISposlções em 
centrárl o. 

oNst If I caçA0 

o POder ExecutIvo. '0 encamInhar aO Con
gresso Naclonal .a "'edlda ProvlsÓrl. na 15& 
violou frontalmenta um dos p~lnc(plos básIcoS 
do Estado Democrático de DIreIto InscrIto na 
ConstltulçJo : o princIpio da anterioridade Oa 
lei penal; 

A utlllzac60 de MedIda ProvisórIa para de
finir os crimes co~ra . a Fazendll Pública e as 
penas correSpondentes. colloe frontalment. com 
a·redaçAo constItucional Que veda a ex;stencla 
de cr",,'· sem leI anterIor Que o oeflna. nellt 
pena sem p~évla comlnaç60 legal. Tal procedI
mento constitui-se em precedente perigoso QUe 
.fronta o direito à liberdade e A .egur.nça 
dos cl dad60s. 

Estamos raapresentando a M.dla Provisória 
sob a forma de projeto de lei com o Intúlto de 
resguerOer as prerrogativas oesta Casa e. ao 
mesmo tempo, salvaguraaar o EstadO Oemo:rátlco 

13 
PROJETO DE. LEI NO '.86', DE 1990 

(Da Sr •• Ir .. P •• sonl e outros .) 

DefIne crhne. contra I fazenda P\j
b1tcI. estabelecenoo pena lldaóes IpI 1-
ej .... h I. contribuintes. • ...... Idor-e. 
fazenaA .. los e te~lros que os p ... tl
~. 

(Apense-Se .0 Projeto de Lei na 
4.,.a. de 1000 . ) 

o Congresso keclonel decret.: 

Art. Ia t crime contra. fazenda Pública 
redUzir. total. ou parclelmente. tributo OU 
contrlbulç60. Incluslv~ acessórios pagos ou • 
•• r.", pagos . _dlan.t •• prática d. urna das ae
gulnte, çondut.s : 

I p,.estar ·Inforrnaçlo 'afsa ou omIti,. In
forrnaçlo Que deva ser prestada às autoridades 
f.ze~rlas ou seul agentes; 

11 Ins.rlr nas Informações às autorida-
de, flz.nóár I as ou seus agen.tes el emento Que 
aalba OU deva saber Inexato. ou omitIr opera
çAo de qualQuar natureza em documento OU livro 
.xlgldO pela lei fiscal; 

111 adulterar nota fiscal. 
QUalQUer outro documento relativo 
tr I but'vel ; 

tature ou 
a cper.ç60 

IV fornecer . dIstribuIr •• mltlr ou utl-
l1z.,. Oõcunento.gracloso; 

y elabor.r ou utilizar documento oue sal
De OU-deva .aDer fala0 Ou Ine.ato; 

YI debItar na contabilIdade das pessoas 
Jur(dlcã. desposas de caráter pessoal ce seuS 
controladores. presIdentes. ge'entes. prepos-
10 •• mand.t~,los. admInistradores ou funclon~
rio •. 

Pena: r.clus60 de dois • cinco anoa e .... ,t •. 
Art . 

PVbllcl. 
cluslo e 

2· SAo também crIme, contra e fazenda 
punlv.ls com trts a alto anos di re-
1llU1ta: 

1 _ der o .er~ldor fazendário fim dIverso 
do previsto em lei a lIvro ofIcIaI. processo 
fiscal ou Qualquer documento relativo A trlbu
taçAo de Que tenha a guarda em razão do cargo. 
.carretando. com ~eu procedimento, pagamento 
de tributo. ou contrlbulç60 . em Importincla 
Inferior à devida . 

11 solicitar ou receber o servIdor 
f.zenóárlo, para sI ou para outrem. dIreta ou 
Indlr.tamenta . aInda Que fora da função OU an-
1es de assumI-Ia . mas em raz60 dela. vantagem 
Indevida . ou aceitar promessa de tal vantagem. 
com O propósIto de deIxar de cobrar trIbuto Ou 
ContrlbulçAo. Ou cobrá-los parclalment~; 

ltl _ facilitar o servidor fazend~rlo. COM 
Infraçlo oe dever funcIonal, a prãtlca de con-
1rabandO ou descaminho; 

IV _ oferecer Ou prometer vantagem I~evl
~a • servidor fazendário. para Que este oel~e 
de cobrar trIbuto ou contrlbulç!o. ou venna a 
cOOr'-los em QUantIa ~nor Que a d.vld~. 

Art. 3& Igualmente s60 crimes contra a Fa
zende Pública . punlvels com cena de seis meses 
a dois anos de detenç60 e multa : 

1 prestar à fonte pagado~a com obrlgaç60 
de reter tributo Informeçio Incorreta SObre 
f.tos pessoels; 

11 _ exigir. pagar ou rece~r. para Si ou 
para o contribuinte benefIciárIo Qualquer per
centagem sobre ~ parcela dedu~lvel OU deduzida 
do Imposto co~o IncentIvo fiscal; 

tIl _ deixar de acllcar. na finalIdade 
·prla e dentro dO prazo estabelecido em 
normativo. parcela deduzida de trlouto ou 
trlbulç60 a tItulo de IncentIvo fIscal; 

pl'ó
ato 

con" 

IV deixar de reco~her aos cotres~úbll-
coso nos sessenta dias segl..,lntes ao té,..mino do 
prazo legal ou regulamentar. trlDuto ou con
trlbulç60 Que tenha retIdo na fon~e ; 

V deixar de recolher aos cofres públ Icos. 
nos s.ssenta dIas seguintes ao término do pra
zo legal Ou regulamentar. o trIbuto ou contrl
bulçAo recebIdo de terceiros atrevês oe acrés 
cimo ou Incluséo no preço de prOdutos ou ser
viços e coDrado na fatura. nota : flscal ou dO
cumento assemelhado; 

VI _ deixar de recolher o banco ou entida
de financeIra Integrante dO sistema de arreca
daçlo. dentro do prazo estab~lecldo em ato 
normativo. os trlDutos ou contrIbuIções rece
bidos; 

VII _ aplicar a empresa ben8flcl~rla em de
sacordo com o projeto acrovado as parcelas de 
Imposto recolhIdas ao Banco dO Nordeste do 
ar.sll SA . . e Banco da Amazõnla SA . . l Iberadas 
'respectlvamente pelt Sudene e· Sudam ; 

VIII _ montar. desenvolver. 'utilizar di
vulgar ou 010 denunciar. autor l daoe fiscal a 

e~lsttncla de programa de processamento de da
doS para computador Que permIta tornecer ao 
sujeIto p,sslvo da obrlgeçio f\sC.1 Informaçlo 
cont'bll dlverse daquela Que a. por lei. for
necida à 'azenda. 

Art. ~. Nos crimes praticados através de 
pessoa jur(dlca. a responsabllldaoe penal pe
los Illcltos aquI defInidos será de todo. 
aQUeles Que, a ela ligadOS, dIreta ou Indlre-
1amente, de forma permanente ou eventual. te-

n~· concorrido para a prática criminosa. e 
~. QUe. nas QUalIdades de controlador. presI
dente. dIretor. 1I0mlnlstrador. ·· gerente . pre
posto ou "ioncsatãr10. tennem p,...t1caoo ou con
corrido. culposa ou dolosamente, para • 
prátlc. de .onegaç60 fl,cal . 

Art. &. 
t. lei o 
par'gr.fos 

Apllce-se 
disposto 

d,O CÓdIgO 

aos crimes 
no art. 

Pena 1. 

definidOs naa-
327 • seua 

Art . 7· Aos crimes prevl.tos nesta lei 
aplIcam-se supletlv. e subslOlarlemente as re
gr.s do CódIgo Penal. 00 CÓdIgo d. Processo 
Pena ,. 

Art . aa Esta leI en.t ... em vigor na data <te 
.ua publlc.ç60. revogadas .s OISposlções em 
centrárl o. 

oNst If I caçA0 

o POder ExecutIvo. '0 encamInhar aO Con
gresso Naclonal .a "'edlda ProvlsÓrl. na 15& 
violou frontalmenta um dos p~lnc(plos básIcoS 
do Estado Democrático de DIreIto InscrIto na 
ConstltulçJo : o princIpio da anterioridade Oa 
lei penal; 

A utlllzac60 de MedIda ProvisórIa para de
finir os crimes co~ra . a Fazendll Pública e as 
penas correSpondentes. colloe frontalment. com 
a·redaçAo constItucional Que veda a ex;stencla 
de cr",,'· sem leI anterIor Que o oeflna. nellt 
pena sem p~évla comlnaç60 legal. Tal procedI
mento constitui-se em precedente perigoso QUe 
.fronta o direito à liberdade e A .egur.nça 
dos cl dad60s. 

Estamos raapresentando a M.dla Provisória 
sob a forma de projeto de lei com o Intúlto de 
resguerOer as prerrogativas oesta Casa e. ao 
mesmo tempo, salvaguraaar o EstadO Oemo:rátlco 
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da Ol'efto contra a utl Ilzaçlo Inaevlda Oe 
Institutos constitucionais Que limitem os dl
~elto~ e ga,antlas da claaaanla. 

A.O apresentarmos 
• I~s alte,açOes na 

o proJeto. Intro~zlmos 
p,oposta original . 

No artIgo ,. Introduzimos. dent'e os crimes 
contra a Fazenda púOllca. a 'eauç60 de tributo 
ou cont,lbUlç60 realizada através do Oéblto. 
na contabIlidade de pessoas Jurídicas. Oas 
despesas de ca'át.' pessoal de seus funcioná
rios. 

No .'tlgo. a .speclflcamos ° compo'tamento 
culposo ou doloso do cont'olaoor dIreto'. ao
~1nt.trador. gerente, preposto ou menoatár1os 
nos crimes p,.tlcados 'através oe pessoa 
Judd l ca. 

Por fim, sup,lmlmos O dIspositIvo Que esta
belece • e~tlnç!o aa punlblllOaje oos c'lme, 
oefln l dos no . p,ojeto de lei Quando o agente 
promover o pagamento ae t,lbuto entes do Iní
cio da ação fiscal. 

Se l a das SessOes 27 de março de 1990 _ Luiz 
EdUardo Greenhaigh _ Irma Passoni _ Luis Gu
shiken _ Jo~o Paulo _ Gumercindo MllhOmen _ 
Vlrgl l lo Gulmaries. 

'IOJITO Dl lEt •••.• 7 •• OI 1990 

(DO ' •. Jolo 'AULO I OUTaoa .) 

0lf1n' O. ui ••• ,de .buIO do poder IC'on&.lco e dá outra. 
prow t dlinch •. 

(AI'tW'31t-SI AO PROJETO DE LE] H' ".7aa, DI 1990). 

o Conoresso H.clonel decret.: 

-

Art. 19 • ( crl_e de Ibu'o do poder econÔMlco, pynl_ 
do ~O. reclus'o de 2 • , ,nos ou ~ult.~ée 100.000 • ~.OOO.OOO 
d. BTHS. atentar contr. 0' constitucionlls principiaS âI livre 
~oncorr'ncil e dere~1 do conJuDidor. Itrlv~s de: 

I - cercea~ento • entra~a e • exist@ncl1 de outros 
ofertlntes nos "erc.dos local. regJonll ou "lclon,l Itnvb dt:: 

.) fl.lçlo Irt1flcl11 do preço d •• _erc.dorias abe! 
xo do seu custo; 

b) tratamento diferenCladO de co~pradores ou freoue 
ses, ress.lva~os os sistemas de entr e9~ la con5U~O pcr lnter~ 
.'dio de distrlDuldores ou revendedores; 

c) cerce,mento ou impedimento do acesso de concorre~ 
tes Ias "ercados de insu-os. ~lt~rlas·prlm.S ou eQulpa~entos, 
bem COMO aos can~Is de aistribuiç30 . 

II - formeçlo ae Icordo. convfnio, .juste ou aliança 
entre ofertantes, visando: 

a) ri.lr artificIalmente precos Ou Quantidade vendi. 
das Ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalIzado do .treado 
por •• pres. ou grupo de empres.s; 

c) controllr, e_ detrimento di concorrtneia, a rede 
de dls t rlbulçlo ou de fornecedores; 

111 - formaclo d~ trustes .través de controle aclon! 
rio dJreto Ou indireto Ou de administradores comuns entre e~ 
presas, com vistas I inibir a livre concorrfncia, na forml do 
disposto nos incisos anteriores; 

IV - promoçlo de ajuste Ou acordo entre emor~sls ou 
entre pessoas vinculadas I tais empresas . ou interessadlS no 
objeto de SUIS Itividades. que possibilite fraude' livre co~ 
'correnC!I, .tUIÇ\O lesivl • economia nacional ou ao interesse 
ger.l dos consumidores. 

Art. 20 - Slo crimes punidOS CO~ recluslo de u~ I 
qUltro InosOJ Multa de ~.OOO I 200.000 de BTN: 

I - vender ou oferecer' venda laercadorias ou con 
trltar ou oferecer serviços por preços superiores ao~ afiei.! 
_ ente tabelados. aos fixados por 6rg~0 ou entid8de competen_ 
tes I .os estabelecidos em regiMe legal de controle; 

11 - ~plicar f6r~ulas de reajustamento de preços 
ou de lndexeçlo de contratos proibidas por lei, regulamento 
instryçlo .inisteria ! ou de Outro 6rg~0 Ou entidade competen~. 
te Ou diversas daquelas Que forem legalmente estabelecidas , 
oupr.ticar aumentos de preços superiores aos le9~lMente pre
vistos ou deter~lnadosi 

111 - e~10ir, cobrar ou receber QualQu~r van tageM 
ou lM90rtlncla adicIonal a vllores correspondentes' cobrança 
de preços tabeladOS. conQelados, administradas. fhados OU cC!! 
trolados pelo Poder Público, inclusive por meio da instltui~ 
çlo Ou lumento Idicionals ~e taxas ou Quaisquer outras impor 

14 
tOnci8S incidentes sobre operaçOes de contratl~.O, COMpra e 
venda Ou financll~ento; 

IV - e1tmina r . restringir. reduzir ou suspender Sl!ftl 
justa clusa liquldaçlo. promoç30, for~as especi~i$ de venda 
Ou comercializaç30 ou descontos concedidos $Obre 'o preço de 
mer~ldori.s Ou serviços . e Que eram ofer~cldos imediatamente 
Intes da instltulç30 de congelamento ou regime leaal de con
trole; 

v - sonegar • autorld~de co~petente Qualquer dos 
elementos necess~~los ~ IDuraç~o do custo de produç30 Ou do 
preço de venda. I~O~dindO ou dificultando exames contábeis ou 
,puraçlo de est oQues ~ Ou deixando de fornecer e~cl.recimentos 
Que forem e.i91dos; 

VI - negar ou del~ar de fornecer, Quando obrlgató_ 
rto, nota f1scal Ou docu~ento equivalente. relativo' ve nda 
ae ~ercadorias Ou prestaç~o de serviços efetiv4~ente reaJiza_ 
dls. Ou rornec~-l os em deslc ord~ com e l~gislaçao; 

VII - recusar_se a lnform~r, ou dar inforMaçao fal 
sa, sobre qualquer d~~ ccndJçOes Que env olva~ a aQuls1ç30 de 
~etCldorl as ou servIços. inclusive Quanto 8 preços. pr8zos e 
tlxas de Juros tmbutid~s no valor d4S prestaçOes; 

VIII - promover a venda Ou a exposiç~o • venda de 
MerCador!a em ,condiçOes impróprils para consumo; 

le tl/tlbllll 
'cluslo ela 
to. 

Plr.or.fo On1co - N4 hipótese do incIso 
I modalidade culposl, transforma ndo_s e I 
detenç30 e reduzindo_se ~ Quinta plrte 8 

VIII.pune_ 
pene de re 
pena OI IhJI 

Art. 'I • Slo crt_e. punido. co. r.cluslO di dOla 
I cinco .noPOJ .uitl de '0.000 a 1.000.000 8TN: 

J - prOduzir, Ixpor Ou vlndlr eercldorle CUJI •• ba 
l·oe_, tipo, especiriClç'o. peso Ou composlç.o trlnsorld. d. 
terMinlçOes .leglis, ou nlo corP.spondl • re.pectlv. clal.lf1': 
caçlo oficll1; . 

II - .istur.r Mercadoril' OY otnero. de .sp'ci •• 
diferent.s. p.r. e.pO-los • vendi, Ou vende-los. COMO puros; 

III - fr.ud.r .s reorlS concernentes ao contrai. 
ofleial de preços pell Ilteraçlo .• e~ .Odlficlç30 essencill 
Ou di qualidade. de elementos co~o emo.lloe., deno-inlçlo •• ar 
ca (ortfre). espec1fic.çOes tt'cnlcls. volume, peso. p1ntura :
sinlis eaternos ou IClblmento dos produtos, Mercadorl1s, oene 
ros ou serviços. bem como pel~ divisBo do prOduto, merCldorti 
ofneto Ou serviço elll Plrtes h'bitualmente oferecidls' venda 
e. conjunto; 

IV - Ilterar • deno~inaçlo Ou I descriç30 de insu_ 
-o •• ercld~rja OY serviço, bem como. indicaç30 de seu ~odelo 
Ou refer~nc1a. de modo I cobrir. exigir Ou receber preço •• 1 
ar Ou condiçOes de paO~Mento diferentes; -

V - efetuer vendas ou ofertls de venda. compra. Ou 
ofertls de comprl Que inclu4m no preço Plrcells referentes la 
transporte de mercadoria . seQuro e despes4s, ou recusar entre 
Olr na f'bricI COM c objetivo de Ilterar as CondiçOes antUMeT 
rl~ente prati ca das. ou de fraudar IS regr.s oficiais de con= 
trole e flxaçOes.de preçosj 

VI - subordinar e venda de ~~rcldorlas Ou • presta 
çlo de .serviços à aQu1siçAo de outras me-rcadorhs Ou serviços 
ou • compra de Quantidades arbUtari.mente deterlfti.nadlS; 

VII - fraudar o preço de ~ercadoria Ou dp serviço. 
incluindo nele 8u~entos de preços de insumos nlo eMpreQldos eM 
sua produçAo ou prestaçlo; 

VIII - aumentar o preço de ~ercldoria ou de servi 
ços e~ percentual superior ao aumento percentual do inSUMO -ül 
tlplicedo peia participaç30 daste nos custos verificldos In.
tes do seu aumento; 

IX - fraudar o tabell~ento oficial de pr eços Ou o 
regt_e legal de controle pela alteraçOo das CondiçOes de Plga 
Menta ou formas de comerci.liz8ç30. inclusive prazos, QUlnti= 
d.de de parcelas e proporç3o do preço devido e- cldl plrclle, 
relatives • aQutslç'o de -erc'dorias Ou serviços; 

x - elevar o valor cobrado nas vendls I P~1Z0 de 
.ercldoiias Ou serviços cujos preços estejam submetidos. con 
oell~ento ou regIme leQ.I de controle, atrlv~s d. cobrlnç. de 
taxa de juros superior' vioente no Mercado fin.nceiro plra 
finlnclamento da IQuislçlo de ~erc.dorils e serviços Isselfte_ 
Ih.dos. 

XI - subordinar I venda de mercadorias Ou • prestl 
(lo de serviços iI celebraç30 de contratos financeiros 'Que co;; 
te.plem tlKas de juros superiores ~s vigentes no Mercad~ fl= 
nancelro ~ara financiamento. por pr'lO i9Ul1. d, IQuisiçlo de 
.erCldoria Ou serviço as s emelhados; 

XII - soneoar insumos ou enercldorias, rtcusando ven 
df-ias a Quem pretendÀ compré-los nlS condiçOes ofertadas Ou 
retendo-os pari fins de especuiaç30. 

XIII - Induzi r o consu~ldor a erro •• edilnte indi_ 
caçlo ou afirmaçAo f.ls8 Ou eng.nosl sobre a natureza.. que 
lidade e a Quantidade de bens Ou serviços, utilizando~se quaT 
quer .el0. inclusive veiculaç30 ou divuloaçBo Publlcit'ria; -

XIV - destruir. inutilizar ou danificar ~8t~rils _ 
pri •• s Ou mercadorias. com vistas a prOvocar IJta de preços, 
e~ proveito próprio ou de terceirosj 

XV - emitir fature, duplicata ou nota de venda Que 
nlo corresponda • Mercadoria vendida em Quantidade Ou QUtlida 
de, Ou Ias serviços efet i vam~nte contratldos; -

XVI - deixar dolosa~ente de entregar a cais. vendi 
da, com • observAncia de todas as cl'usulas e especificaçOes 
contratldas. 

Art. 40 - Ca'so o juiz. sopesedos o ganho lUclto e 
I situaçlo econO~ica do r~u, verifique a insurlcl~ncie ou ex_ 
cessIv8 onerosldade.das penas pecuniárias previstas nesta 
lei. poderá ::Hminu.í~l.s Ité 8 metade Ou eleva_las la décupio . 

.. 
)( 

' .. 
(,) 

o 
CJ) 
CJ) 

..... M 
ÕÕIt) 
CIO .... 
...... 
'<t 

",o 

"'Z 
!...I 
3 a.. 

da Ol'efto contra a utl Ilzaçlo Inaevlda Oe 
Institutos constitucionais Que limitem os dl
~elto~ e ga,antlas da claaaanla. 

A.O apresentarmos 
• I~s alte,açOes na 

o proJeto. Intro~zlmos 
p,oposta original . 

No artIgo ,. Introduzimos. dent'e os crimes 
contra a Fazenda púOllca. a 'eauç60 de tributo 
ou cont,lbUlç60 realizada através do Oéblto. 
na contabIlidade de pessoas Jurídicas. Oas 
despesas de ca'át.' pessoal de seus funcioná
rios. 

No .'tlgo. a .speclflcamos ° compo'tamento 
culposo ou doloso do cont'olaoor dIreto'. ao
~1nt.trador. gerente, preposto ou menoatár1os 
nos crimes p,.tlcados 'através oe pessoa 
Judd l ca. 

Por fim, sup,lmlmos O dIspositIvo Que esta
belece • e~tlnç!o aa punlblllOaje oos c'lme, 
oefln l dos no . p,ojeto de lei Quando o agente 
promover o pagamento ae t,lbuto entes do Iní
cio da ação fiscal. 

Se l a das SessOes 27 de março de 1990 _ Luiz 
EdUardo Greenhaigh _ Irma Passoni _ Luis Gu
shiken _ Jo~o Paulo _ Gumercindo MllhOmen _ 
Vlrgl l lo Gulmaries. 

'IOJITO Dl lEt •••.• 7 •• OI 1990 

(DO ' •. Jolo 'AULO I OUTaoa .) 

0lf1n' O. ui ••• ,de .buIO do poder IC'on&.lco e dá outra. 
prow t dlinch •. 

(AI'tW'31t-SI AO PROJETO DE LE] H' ".7aa, DI 1990). 

o Conoresso H.clonel decret.: 

-

Art. 19 • ( crl_e de Ibu'o do poder econÔMlco, pynl_ 
do ~O. reclus'o de 2 • , ,nos ou ~ult.~ée 100.000 • ~.OOO.OOO 
d. BTHS. atentar contr. 0' constitucionlls principiaS âI livre 
~oncorr'ncil e dere~1 do conJuDidor. Itrlv~s de: 

I - cercea~ento • entra~a e • exist@ncl1 de outros 
ofertlntes nos "erc.dos local. regJonll ou "lclon,l Itnvb dt:: 

.) fl.lçlo Irt1flcl11 do preço d •• _erc.dorias abe! 
xo do seu custo; 

b) tratamento diferenCladO de co~pradores ou freoue 
ses, ress.lva~os os sistemas de entr e9~ la con5U~O pcr lnter~ 
.'dio de distrlDuldores ou revendedores; 

c) cerce,mento ou impedimento do acesso de concorre~ 
tes Ias "ercados de insu-os. ~lt~rlas·prlm.S ou eQulpa~entos, 
bem COMO aos can~Is de aistribuiç30 . 

II - formeçlo ae Icordo. convfnio, .juste ou aliança 
entre ofertantes, visando: 

a) ri.lr artificIalmente precos Ou Quantidade vendi. 
das Ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalIzado do .treado 
por •• pres. ou grupo de empres.s; 

c) controllr, e_ detrimento di concorrtneia, a rede 
de dls t rlbulçlo ou de fornecedores; 

111 - formaclo d~ trustes .través de controle aclon! 
rio dJreto Ou indireto Ou de administradores comuns entre e~ 
presas, com vistas I inibir a livre concorrfncia, na forml do 
disposto nos incisos anteriores; 

IV - promoçlo de ajuste Ou acordo entre emor~sls ou 
entre pessoas vinculadas I tais empresas . ou interessadlS no 
objeto de SUIS Itividades. que possibilite fraude' livre co~ 
'correnC!I, .tUIÇ\O lesivl • economia nacional ou ao interesse 
ger.l dos consumidores. 

Art. 20 - Slo crimes punidOS CO~ recluslo de u~ I 
qUltro InosOJ Multa de ~.OOO I 200.000 de BTN: 

I - vender ou oferecer' venda laercadorias ou con 
trltar ou oferecer serviços por preços superiores ao~ afiei.! 
_ ente tabelados. aos fixados por 6rg~0 ou entid8de competen_ 
tes I .os estabelecidos em regiMe legal de controle; 

11 - ~plicar f6r~ulas de reajustamento de preços 
ou de lndexeçlo de contratos proibidas por lei, regulamento 
instryçlo .inisteria ! ou de Outro 6rg~0 Ou entidade competen~. 
te Ou diversas daquelas Que forem legalmente estabelecidas , 
oupr.ticar aumentos de preços superiores aos le9~lMente pre
vistos ou deter~lnadosi 

111 - e~10ir, cobrar ou receber QualQu~r van tageM 
ou lM90rtlncla adicIonal a vllores correspondentes' cobrança 
de preços tabeladOS. conQelados, administradas. fhados OU cC!! 
trolados pelo Poder Público, inclusive por meio da instltui~ 
çlo Ou lumento Idicionals ~e taxas ou Quaisquer outras impor 
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tOnci8S incidentes sobre operaçOes de contratl~.O, COMpra e 
venda Ou financll~ento; 

IV - e1tmina r . restringir. reduzir ou suspender Sl!ftl 
justa clusa liquldaçlo. promoç30, for~as especi~i$ de venda 
Ou comercializaç30 ou descontos concedidos $Obre 'o preço de 
mer~ldori.s Ou serviços . e Que eram ofer~cldos imediatamente 
Intes da instltulç30 de congelamento ou regime leaal de con
trole; 

v - sonegar • autorld~de co~petente Qualquer dos 
elementos necess~~los ~ IDuraç~o do custo de produç30 Ou do 
preço de venda. I~O~dindO ou dificultando exames contábeis ou 
,puraçlo de est oQues ~ Ou deixando de fornecer e~cl.recimentos 
Que forem e.i91dos; 

VI - negar ou del~ar de fornecer, Quando obrlgató_ 
rto, nota f1scal Ou docu~ento equivalente. relativo' ve nda 
ae ~ercadorias Ou prestaç~o de serviços efetiv4~ente reaJiza_ 
dls. Ou rornec~-l os em deslc ord~ com e l~gislaçao; 

VII - recusar_se a lnform~r, ou dar inforMaçao fal 
sa, sobre qualquer d~~ ccndJçOes Que env olva~ a aQuls1ç30 de 
~etCldorl as ou servIços. inclusive Quanto 8 preços. pr8zos e 
tlxas de Juros tmbutid~s no valor d4S prestaçOes; 

VIII - promover a venda Ou a exposiç~o • venda de 
MerCador!a em ,condiçOes impróprils para consumo; 

le tl/tlbllll 
'cluslo ela 
to. 

Plr.or.fo On1co - N4 hipótese do incIso 
I modalidade culposl, transforma ndo_s e I 
detenç30 e reduzindo_se ~ Quinta plrte 8 

VIII.pune_ 
pene de re 
pena OI IhJI 

Art. 'I • Slo crt_e. punido. co. r.cluslO di dOla 
I cinco .noPOJ .uitl de '0.000 a 1.000.000 8TN: 

J - prOduzir, Ixpor Ou vlndlr eercldorle CUJI •• ba 
l·oe_, tipo, especiriClç'o. peso Ou composlç.o trlnsorld. d. 
terMinlçOes .leglis, ou nlo corP.spondl • re.pectlv. clal.lf1': 
caçlo oficll1; . 

II - .istur.r Mercadoril' OY otnero. de .sp'ci •• 
diferent.s. p.r. e.pO-los • vendi, Ou vende-los. COMO puros; 

III - fr.ud.r .s reorlS concernentes ao contrai. 
ofleial de preços pell Ilteraçlo .• e~ .Odlficlç30 essencill 
Ou di qualidade. de elementos co~o emo.lloe., deno-inlçlo •• ar 
ca (ortfre). espec1fic.çOes tt'cnlcls. volume, peso. p1ntura :
sinlis eaternos ou IClblmento dos produtos, Mercadorl1s, oene 
ros ou serviços. bem como pel~ divisBo do prOduto, merCldorti 
ofneto Ou serviço elll Plrtes h'bitualmente oferecidls' venda 
e. conjunto; 

IV - Ilterar • deno~inaçlo Ou I descriç30 de insu_ 
-o •• ercld~rja OY serviço, bem como. indicaç30 de seu ~odelo 
Ou refer~nc1a. de modo I cobrir. exigir Ou receber preço •• 1 
ar Ou condiçOes de paO~Mento diferentes; -

V - efetuer vendas ou ofertls de venda. compra. Ou 
ofertls de comprl Que inclu4m no preço Plrcells referentes la 
transporte de mercadoria . seQuro e despes4s, ou recusar entre 
Olr na f'bricI COM c objetivo de Ilterar as CondiçOes antUMeT 
rl~ente prati ca das. ou de fraudar IS regr.s oficiais de con= 
trole e flxaçOes.de preçosj 

VI - subordinar e venda de ~~rcldorlas Ou • presta 
çlo de .serviços à aQu1siçAo de outras me-rcadorhs Ou serviços 
ou • compra de Quantidades arbUtari.mente deterlfti.nadlS; 

VII - fraudar o preço de ~ercadoria Ou dp serviço. 
incluindo nele 8u~entos de preços de insumos nlo eMpreQldos eM 
sua produçAo ou prestaçlo; 

VIII - aumentar o preço de ~ercldoria ou de servi 
ços e~ percentual superior ao aumento percentual do inSUMO -ül 
tlplicedo peia participaç30 daste nos custos verificldos In.
tes do seu aumento; 

IX - fraudar o tabell~ento oficial de pr eços Ou o 
regt_e legal de controle pela alteraçOo das CondiçOes de Plga 
Menta ou formas de comerci.liz8ç30. inclusive prazos, QUlnti= 
d.de de parcelas e proporç3o do preço devido e- cldl plrclle, 
relatives • aQutslç'o de -erc'dorias Ou serviços; 

x - elevar o valor cobrado nas vendls I P~1Z0 de 
.ercldoiias Ou serviços cujos preços estejam submetidos. con 
oell~ento ou regIme leQ.I de controle, atrlv~s d. cobrlnç. de 
taxa de juros superior' vioente no Mercado fin.nceiro plra 
finlnclamento da IQuislçlo de ~erc.dorils e serviços Isselfte_ 
Ih.dos. 

XI - subordinar I venda de mercadorias Ou • prestl 
(lo de serviços iI celebraç30 de contratos financeiros 'Que co;; 
te.plem tlKas de juros superiores ~s vigentes no Mercad~ fl= 
nancelro ~ara financiamento. por pr'lO i9Ul1. d, IQuisiçlo de 
.erCldoria Ou serviço as s emelhados; 

XII - soneoar insumos ou enercldorias, rtcusando ven 
df-ias a Quem pretendÀ compré-los nlS condiçOes ofertadas Ou 
retendo-os pari fins de especuiaç30. 

XIII - Induzi r o consu~ldor a erro •• edilnte indi_ 
caçlo ou afirmaçAo f.ls8 Ou eng.nosl sobre a natureza.. que 
lidade e a Quantidade de bens Ou serviços, utilizando~se quaT 
quer .el0. inclusive veiculaç30 ou divuloaçBo Publlcit'ria; -

XIV - destruir. inutilizar ou danificar ~8t~rils _ 
pri •• s Ou mercadorias. com vistas a prOvocar IJta de preços, 
e~ proveito próprio ou de terceirosj 

XV - emitir fature, duplicata ou nota de venda Que 
nlo corresponda • Mercadoria vendida em Quantidade Ou QUtlida 
de, Ou Ias serviços efet i vam~nte contratldos; -

XVI - deixar dolosa~ente de entregar a cais. vendi 
da, com • observAncia de todas as cl'usulas e especificaçOes 
contratldas. 

Art. 40 - Ca'so o juiz. sopesedos o ganho lUclto e 
I situaçlo econO~ica do r~u, verifique a insurlcl~ncie ou ex_ 
cessIv8 onerosldade.das penas pecuniárias previstas nesta 
lei. poderá ::Hminu.í~l.s Ité 8 metade Ou eleva_las la décupio . 



Art. SO - Nos crimes praticados atr8v~s de pessoa 

jurídica . a respons abilidade penal pelos ilícitos aqui defini 

dos será de to dos aQueies Que, a ela ligados, direta Ou lndi= 

retamente. de forma permanente ou eventual. tenhaM concorrido 

para. prática criminosa , e dos Que , nas Qualidades de contro 

lador. diretor. administrador. gerente. preposto ou mandat4-

rio, se tenh lJ/I'I omitido, 'ulposa ou dolosamente, no dever de 

fiscalizaI 8 atuaç~o de ~eus subordin3~OS e colaboradores. 

Art. 6g - Slo circunstAnci8s que agr8v.~ de um ter 

ço at •• ~etade 8 S pen~s previstas neste iei: 

J - ocasionar grave dano ~ coletividade; 

11 - ser o crime cometido por ser~idor público no e.ercicio 

de suas t\,I""IÇ~S; 

111 - ser o crime praticado em relaç~o • prestaç30 de servi-

ços ou 80 c~rcio de bens e~senc1a1s à vidéa ou à saúde . . 

Art. 10 - A condenaç30 criminal com base nes~~ lei não e.

clui • rcspcnsabil1dade civil do réu pelo mesmo fato . 

Art. 8Q - A reparaçlo tlv11 doi dlOOS c.usAdos pelos cr1~, 

prt'vhto-. nr,t~ ~If\lr,",,,,, ·..110 e'lc1uJ a r":lponsAhllJ1i~ criminal. 

I"Prl~.fP'() ~.lC'f) ~ " hipÓlro;e do c8flUt deste .rtI~) devtd 

!el' cotl5idrr ilrl:, 11t' lu jul1 11<1 rb.ç:.o dol pena. 

Art. 90 • Ct"l!lt{'t~ 90 Ocoaf t&!!l("nto Nadonal de AbIIstec lmeoto 

a. Pr,.çut, ~~~) e ~p ~c~~~árto. provl~f~lAr 8 ~saproorlaç30 de esta

qJeS, c.-rau::. L"c QCrat crlo;e 00 .. reado (lu colap~Q dO abastecimento. 

Art. lU - I.))alquer Of'SW~ pl"df:r' provocar, para os eft'itos 

destl!' dtpl~, a 1111clAtlvd dos 6rgQo5 de df"f· SJ do consU1lidor, do Minis

t.r1o PUobl1co. ff1r,.,r c-:'Wjo , por escrlto, l"lrv flT'ét\;Oes sobre ra to e a lhJto

rJe e !n(Ucftndo ., "V - I ~ ctrcUflst3nclls, pAra a drvlda apuraç§o e apllca

çlo dils sallçOes Vrl· ... lstas ~sU Medida PtO'tls6ria. 

Art. 11 _ o" crimes de abuso do poder econ6ncio 510 de aÇao 

pentJ.I públ1C I h , "11 Id I dunada . 

Pir4qrRro Ú'llco - Quando o "'lnlst~rl0 P\:tlllco exceder o::; rr.! 

lOS legai:., :>t·1'fI oi ."l.h.1v IJ •• r. providências a St."u cargo , &ctniUr-se-á aÇao 

penai suI:l.Sldlár! ;t ;'ln n~)vi,ld por qualC)JeT cldad~o, bem como pc=- organiza

çIo constituída hd pejo IIIerOS '-'" ano. 

_rt. 11 - Eo;t.1 l ei entra em vigor n~ date de sua p!..bllcaç:lo , 

revogadas .s'd Jc;ólOs'_Çr;~!j etfl contrário. 

JUS T 1 r 1 c A T I Y A 
= c ~ = ~ % • ~ ~ c • = : 

o rc<'pr r~('I.:IJ~!vo. ao encamlmar ao Congresso Nacional a Me 

dida ProvisóriA nQ 153, violou frontalmentt' um dos princípiOS básicol dê 

Estado Oemocf~tlco de Oirr lto inscrita na Constituiç§o: o princípio de ~ 

terioridade dn 1.:>':' rer1cll. 
A utli l /a~~o de Medida Provis6ria para definir os crimes de 

abuso do poder econõtn1co e AS penas correspondentes, colide frontalmente 

CON I redaç30 constitucional que veda a e_lst~ncia de crime sem lei ante

rior ~ o õertna, r.em ~cna sel'l'l prévia comlnaç30 lega l. Tal procedl iT'Cnto 

COO5tltui r se em precedente ptriQOso que afronta o direito à liberdade e • 

leOJunça dOs cidadãos . 

Estamos reapresentando a ~dida Provisória sob a forma de 

pro~eto de l~i com o intuito de resguardar as prerrogativas desta Casa t, 

10 ~smo tempo, sa1vaguar~r o EstaÔQ Democrático de Direito contra a ut! 

l1zaçlo inde~ida de inst1tutos consti tucionais que limdtem 05 direitos , 

garantias da cidadania. 

Ao apresentarmos o projeto, introduzi~s Ilgumas .lteraçOes 

na proposta orig1nal, A primeira refere-se à iimitaç~o da r~errOQativa do 

Juiz eM reduzir a pena ~ multa (art . 4Q). A outra, especifica o comport! 

~to culposo ou doloso do controlador, diretor, adminIstrador, gerente, 

preposto ou mRndatário nos crimes praticadOS através de pessoa jurídica. 

Ao me9RO tempo estamos suprlmir~ o dispositivo QUe discrimina a compet~ 

ele da Secretaria Nacional de Direito EconOmico. 

Em no4SO en~ndimento, 8 crloçao da Secretaria Nacional de 

Oireito Econômico cçjetlva esvaziar as atividades do Conselho Administra

tivo de Qefe58 lconhm1ca - CADE, notadamente os procedimentos de natureza 

edndnistratlva que p~)lp3rOU o Conselho a um verdadeiro Tribunal Adminis

trativo encarregada de apurar e reprlmir os abusos do poder econômico. 

A d~sCTimlnaçao das atribuiçOes da Secretaria Nacional de 

01reJto (cer.6r.lice e do Cil~, con~tantes dos artigos 86 e 103, respectiva

ente, ck> Decreta nQ 99 .180 , Indicam lJIIa superpo'ilç~o de cQI"l>etênc1as de 

~ 0$ 6rgao~ no que st refere aos direitos do consumidor, ficando o 

Conselho releg~do a uma funç30 de mera assessoria do Ministro de Estado, 

derrogando, per con~egulnte a lei nQ 4.137/62, QUe regula a repress30 do 

abuSo do poder ecollânico, be'll como toda a legislaç30 s~rv~lente relaci 

onada ~ mat~r i8. -

,~ ~~ 
"/.% 
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!&Q.I~~~ç:!-O qT~A..L2!1~XADA PELA COORDENI\ÇJ!.O 

DI\S COMISSÔES PERMANENTES 

l[J". ·~.f)J_ DL loor U'TEM"ODE I'" 

RHit'l A" RI;'RI;U",O AO A'l'~OIJO PODI JlC'OHO/roCICOtll 

-' .. :: : ;' ... ' : ; " .:: : : : : : :.. ' .. : ... : : : ' .. : " .:: ... - '-

OIC .... tO •• tt .tlO, DI ti DI JU.IlÇ'O DI .. , •• 

Di.p6e .obre a reor,anl.açlo e o 
funciona .. nto do. Orgao. de Pr •• i
.'ncl. d ••• pOblic •• do. M1nl.t'
r'oa • di Dutr ••• r~'dlncla •• 

'~"'._' .. ~" 
1'11'Ul.O lU 

. . ' ". . .. . . . . . . .. -. .. . . " 

CAP. TU1.O II 

DOS RJ.llrt~IOS CJVI' 

-..... 
nçao lU 

• 
DOS o.aJos "PlC rr ICOS 

• ... lçJo I 

- . .. .. . .... '. -

Illco Co.;>eh I 

.. . . . . - -' . 
Art. lOJ. A le>cnt.rh .e;jo~.d- ~. ' O;~;t~ "'c~';: 

a po11tice de I - IOr8uler, pro~ver, coordenar e .u~rvi.iôn.r 

d proteçlo e defa •• KOnOaJ.c:e do con.uldor • 40 r.-I.t-
o co_relo, . • .... 

•• poUUc .. da 

der eeon~lca, 

ld IV - .ahr pilo. direito. e int.r ••••• doe COMU-
• ore., pro.ovendo .... did.. beca •• &ri •• p.re •••• ~r&-10., 

• - epI1c.r • la91.'.çlo da lnte~nçlD no do~
Aio .con~co p.ra •••• gur.r a IIYre di.trlbulçlo d. ben ••• erviço.; 

VI - flaar d1r.tri.e ... a;lo •• enttdad •• 

VII 
adalnietraçlo pGbllc. 
de f •••• canO_ie.} 

1 11 -- pl"C*)"r. de .. nvolyer, coordenei- e 
·4o°·d·'1 "IIYld.d •• ,I~ dtY\lI,açlo • d. fon.eçlo da caMeilnele 

• r. to. do cOlla~dor. 
~ ...... .. 
, .. -. . -.... -- - ... 

PROJETO DE ' LEI "9 ',910, DE 1J~ 

(00 SR, ADHEKAR DE BARROS fILHO) 

• Or-

Veda a exist ência de monopÓlios e oligopólios e det er 

~ina outras provid~nci45. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 •. 788, DE 1990) 

o CONGR.ESSO NACIONAL decrete: 

Art. 11 Ressalvado. os casos previstos no art . 

21~ inciso XXIII e no Art. 171 da Constituiç~o Federal, nenhy 

~ empresõ, com vista! 8 evitar o ocorTência do abU50 do po_ 

der econô~ico. caracterizado pelo domínio dos ~erc.dos int~~ 

no ou de eXport8~eO. a eliminaçio da concorrência e o .um~nto 

erbitrério dos lucroa, poderá constituir monopólio ou o~~opó-

110, 

'11 A pr •• ente lei eplica - se, .alvo di.posi

çio expresse ee contrário, e tod •••• atividade, econômicas 

.x~rcida •• em caráter permanente ou oca.ional. pelos setores 

público e priva~o. 

I 

--~ 

Art. SO - Nos crimes praticados atr8v~s de pessoa 

jurídica . a respons abilidade penal pelos ilícitos aqui defini 

dos será de to dos aQueies Que, a ela ligados, direta Ou lndi= 

retamente. de forma permanente ou eventual. tenhaM concorrido 

para. prática criminosa , e dos Que , nas Qualidades de contro 

lador. diretor. administrador. gerente. preposto ou mandat4-

rio, se tenh lJ/I'I omitido, 'ulposa ou dolosamente, no dever de 

fiscalizaI 8 atuaç~o de ~eus subordin3~OS e colaboradores. 

Art. 6g - Slo circunstAnci8s que agr8v.~ de um ter 

ço at •• ~etade 8 S pen~s previstas neste iei: 

J - ocasionar grave dano ~ coletividade; 

11 - ser o crime cometido por ser~idor público no e.ercicio 

de suas t\,I""IÇ~S; 

111 - ser o crime praticado em relaç~o • prestaç30 de servi-

ços ou 80 c~rcio de bens e~senc1a1s à vidéa ou à saúde . . 

Art. 10 - A condenaç30 criminal com base nes~~ lei não e.

clui • rcspcnsabil1dade civil do réu pelo mesmo fato . 

Art. 8Q - A reparaçlo tlv11 doi dlOOS c.usAdos pelos cr1~, 

prt'vhto-. nr,t~ ~If\lr,",,,,, ·..110 e'lc1uJ a r":lponsAhllJ1i~ criminal. 

I"Prl~.fP'() ~.lC'f) ~ " hipÓlro;e do c8flUt deste .rtI~) devtd 

!el' cotl5idrr ilrl:, 11t' lu jul1 11<1 rb.ç:.o dol pena. 

Art. 90 • Ct"l!lt{'t~ 90 Ocoaf t&!!l("nto Nadonal de AbIIstec lmeoto 

a. Pr,.çut, ~~~) e ~p ~c~~~árto. provl~f~lAr 8 ~saproorlaç30 de esta

qJeS, c.-rau::. L"c QCrat crlo;e 00 .. reado (lu colap~Q dO abastecimento. 

Art. lU - I.))alquer Of'SW~ pl"df:r' provocar, para os eft'itos 

destl!' dtpl~, a 1111clAtlvd dos 6rgQo5 de df"f· SJ do consU1lidor, do Minis

t.r1o PUobl1co. ff1r,.,r c-:'Wjo , por escrlto, l"lrv flT'ét\;Oes sobre ra to e a lhJto

rJe e !n(Ucftndo ., "V - I ~ ctrcUflst3nclls, pAra a drvlda apuraç§o e apllca

çlo dils sallçOes Vrl· ... lstas ~sU Medida PtO'tls6ria. 

Art. 11 _ o" crimes de abuso do poder econ6ncio 510 de aÇao 

pentJ.I públ1C I h , "11 Id I dunada . 

Pir4qrRro Ú'llco - Quando o "'lnlst~rl0 P\:tlllco exceder o::; rr.! 

lOS legai:., :>t·1'fI oi ."l.h.1v IJ •• r. providências a St."u cargo , &ctniUr-se-á aÇao 

penai suI:l.Sldlár! ;t ;'ln n~)vi,ld por qualC)JeT cldad~o, bem como pc=- organiza

çIo constituída hd pejo IIIerOS '-'" ano. 

_rt. 11 - Eo;t.1 l ei entra em vigor n~ date de sua p!..bllcaç:lo , 

revogadas .s'd Jc;ólOs'_Çr;~!j etfl contrário. 

JUS T 1 r 1 c A T I Y A 
= c ~ = ~ % • ~ ~ c • = : 

o rc<'pr r~('I.:IJ~!vo. ao encamlmar ao Congresso Nacional a Me 

dida ProvisóriA nQ 153, violou frontalmentt' um dos princípiOS básicol dê 

Estado Oemocf~tlco de Oirr lto inscrita na Constituiç§o: o princípio de ~ 

terioridade dn 1.:>':' rer1cll. 
A utli l /a~~o de Medida Provis6ria para definir os crimes de 

abuso do poder econõtn1co e AS penas correspondentes, colide frontalmente 

CON I redaç30 constitucional que veda a e_lst~ncia de crime sem lei ante

rior ~ o õertna, r.em ~cna sel'l'l prévia comlnaç30 lega l. Tal procedl iT'Cnto 
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CAP. TU1.O II 

DOS RJ.llrt~IOS CJVI' 
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Art. lOJ. A le>cnt.rh .e;jo~.d- ~. ' O;~;t~ "'c~';: 
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d proteçlo e defa •• KOnOaJ.c:e do con.uldor • 40 r.-I.t-
o co_relo, . • .... 

•• poUUc .. da 
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VII 
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de f •••• canO_ie.} 

1 11 -- pl"C*)"r. de .. nvolyer, coordenei- e 
·4o°·d·'1 "IIYld.d •• ,I~ dtY\lI,açlo • d. fon.eçlo da caMeilnele 

• r. to. do cOlla~dor. 
~ ...... .. 
, .. -. . -.... -- - ... 

PROJETO DE ' LEI "9 ',910, DE 1J~ 

(00 SR, ADHEKAR DE BARROS fILHO) 

• Or-

Veda a exist ência de monopÓlios e oligopólios e det er 

~ina outras provid~nci45. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 •. 788, DE 1990) 
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no ou de eXport8~eO. a eliminaçio da concorrência e o .um~nto 

erbitrério dos lucroa, poderá constituir monopólio ou o~~opó-

110, 

'11 A pr •• ente lei eplica - se, .alvo di.posi

çio expresse ee contrário, e tod •••• atividade, econômicas 

.x~rcida •• em caráter permanente ou oca.ional. pelos setores 

público e priva~o. 

I 

--~ 



r 

'" " 'iõ 
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f l' Pare O ateito d.ete lei. deno~ina-.e ea 

preta, qualquer .tivi~.de .conõ~ic., individueI ou coletiva, 

que exerça .. t i vidad~ de prodUt;ã:o. d Lst ri hu i ç;o • eomerc te' h.l. 

çio d. bana ou •• rviço •• 

J - lubordiner a vende d ••• rc.dori... coapra 
~. outra ou • coapra de: qu.ntid.~. iepolta, 

11 - 80n898' , lutoridade CO~pet.nt. el •• entoa 

indiapenaívala • apuração do CUlto d. produ~i. ou do praço d • 

.. ndl; i~p.dir ou dificultar •••••• contebeie ou apuração d. 
•• toque; 

tIl ... fileI' 

.. re.do, 81hlinar ou reduzi ,r I ooncorrência; 

tv ... dar oriv •• a cotação arbltrérh ou . artit.! 

elal ~. praçua, fraudando I. regras d. livre concorrência; 

v ... .a"opoli~.r ou conlui.r- •• pera monopolizar 

~lQuer atividade econômica, em prejuíxo da competitivldade; 

YI#- dificultar ou i.pedir a execução 

lnterv,nçio no domínio .conômico ou • distribuição 

tOI 1.ncHepenaóv.h la conaumo da população; 

de etol de 

de prodll 

VII - aon~9ar ~erc.doria ou insumo • produção Ou 

recuaar-a. li vendê-lo, a quem e'teja eN condiçõ.a de comprar 
na. condições ofertadaa; 

VIII - provocar a .l.vação .rbitrária de preço ••• 

qualquer da. t •••• d. intermedi.ção entre produtor • consumi
dorl 

IX - delltruir ou inut"ilh:lr~ com o fim de prov.Q 

clr lucento ~e preçoa~ elll proveito . próprio Ou de terceiro, mA 
t'ri •• -prlma. ou produtoa necessériol lO conSumo da população; 

x - lbandonar ou fazer abandonar lavoura 
plantlções, luspender ou teter .uspender a atividade d~ 

ou 

fé-
~br i ea., ulin •• ou quai.quer e.tabelecimentoa. ~e proc1uç'o, ou 

.eloll d. traMeporte, ~.~iente pagamento ou vantagem Oferaci 
da pela desistência da co~petiçio; 

XI - promovar ou participar de consórcio~ convi 
nlo, ajuste, .lianç. ou fusão d. , cApitai •• impedindo ou difi

cultando • concorrência •• matéria de produção, transporte ou 

coaércio, para o eteito 4e aumento arbitrário de preço.; 

XII - e.arcer funções de dir.ção. administraçio Ql 

verinei. de mais de u~a .~pr~sa ou aociedade do mesmg ramo 

d. ln~ú.tria ou comércio com o (im d. impedir , ou ' dificultar 
a p r itica da livre concorrência; 

X~II - adquirir di rata ou indiretamente, no todo 
ou e. parta, a. açõ~s ~e outra e~preaa. ae d. aQuieiçio p~der 
r'eultar e redução aubstancial da' concorrência, ~ntre . a. dua. 

.. prea •• oa vier a contribuir pare •• t.bel~car monopólio ou 
oligopólio; 

tlV • vender mercadoria .baixo do preço d. cu.to 
e~ o f1e de eliminar ou impedir a ~oncorr.nci.; 

Xv - (ater ou açembarcar .. téria.-prim~~, meioe 
4. produção ou produtoe n.c •••• rio. ao con.u~o do populaçio • 
61 ~o a provoclr alta d. preço;. 

IVI - provocar aumento ou di.inuiçio de preÇO 

• travé. d. notteite faleae~ operaeõ •• fictícia. ou qualquar Q.l 

tro artifício. 

16 
t - 80 eaao de d.ecu.pr l ~ento ~o diepoeto 

art. 2', {neleoe I • 111 detençio de tr ••••• e. I ua e no 
_hal 

XI ~ no ca.o d. da.obediência ao pr.clito 
.U. ' 2-. inciso. lU a XVI d.tençio da U1D a doi. ano. I 

to. 

no 

• 

'11 1 pena privativa de liberdade paderi .er 
Convertida a. prastação .ocial alternativa, relo PeríOdo d. 

f 2- A pena de multa poderé eer eleva"a eté 
dei va~ae e. o jui~ verificar Qua, 'i.ada no li.ite ".imo 

previato no CÓdigo Penal, eeri. in4tica~ em tace da lituaçio 
econôeica do réu • 

f'- Serio também consideradoe in~ividual •• n-
t. intratore., 08 diretoree, tuncionérios ou agente. da •• 

pr ..... que houver.1I'I autoritado, ordenedo ou praticado qual 

quer d"os etos qu.a constitu.m, no todo Ol.l a1D perta, infraçõ •• 
ao diapoeto nesta lei. 

Art. C' rica criada junto ao " inistério da 

Eeono~ie, Fa~anda • Planejamento I.lll'la Co~i~s~o lnt anil in i at e-

rial. I aer definida am re9ula~ento, com o objetivo de con 

trolar ad1Dinistrativa mente o procesao d~sleal de concorrência, 

comércio a aumento a r bitrério de lucros. 

Parég r Ato único. A Comia.io, • que 'se r.ter. 

o caput d.eta artigo . teré compat.neia. 

% • invastigar a ocorrência de contrarie~ade .. 

arts. l' • 2' deeta l ei, sen~o eua. conclusõe .... tor o c •• o 

enca~inhadaa ao Ministério Público~ para que promOVI 

ponsabilidade civil ou criminal ~o. infratores; 
• re. 

%1 - co l her intormaçõe. a proceder, periodica 

ment., a investigações aobre a organizaç~o, atividadl' e 

direçio da qualquer empresa ... u.s ' relaçõa. COIII outrae •• 
pres •• ; 

tIl - POt ,olicitaçio do Pra.l~ent. 4a Repúbl! 
ce ' oU de qualquer 4as Casas do Congre •• o Nacional,investigar 

e relatar os foto. referentes a alegada. vi o lações •• ata ~i 

por parte de qualquer empre6a; 

IV - ~ar publicidade, periodicamente,.. infax 

aaçõe. obtida., que considerar úteis ao intere.se público; 

v - apresentar te18tór io. anua i •••• peei. i. ao 

Congre.so Nacional, .ubmetendo-lhe proposta. para 
çã o co~plement.r; 

VI·- claa.ificar empre.as e e.pedir nor ••• e rt , -Qul~mento. necessérios ao cu~primento das dispo.içoe. dasta 
lei; 

VtI • investigar, p~riodicamente, es condições ót 

intercâmbio com paíae. estrangeiros, onda empres.s, contrA 

toa e entendi~entos. industriais ou co~~rci.is ou de quaiA 

Quer outras condiçõe~, possam atetar, o comé'rcio exterior do 

Peí •• levar aO ,conhecimento do Congr~s.o Hacional o r"ul 

tedo de tai. inv •• tic;açõ •• a ai providência. QU. jul;a,r ns.. 
c ••• éri .... 

Art. S' O Poder Executivo r~9ul .~entar' 
l.f no prazo da 90 (noventa) dia. de .ue publicaçio. 

art. Ii I,ta 1.1 Intza •• y t ,or ftl data ~. 

eat. 

. ... 
Art. ,. ..vag.c- •••• ~iapo. lçõa. a . c ntrÁrio. 
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-o terDO·oIIVopÓlio· signifiea, 11teret.ente,·pou

co ••• nd."ore,·. Entretantq. na r •• l i~""e, nio • o nú .. ro que 

, i_portant., .a •• i_. a Ixilt_ncia di important ... lnteraçõe. 

entee e1... Vlf1n111O' UI! IrIl!'rclI{'Io COIDO ollgopol t.tl ,pot 'UI 'a 

truturl comportamant'l I nio pela ~er. COntl9am do número di 

_pr ••••. U. mClre.do t .... eS,truture lIIonopol{U1ce quando a 

.çio d. u~a empresa elUSI importante, eteitol .obre outra •• 

pr.~. concorrente. de t,l to rala que, esta últiO'la .e "ê obrigA. 

4a • lavar Im cont. uma re.ç89 adequada. li qU41. por IU~ vez, 

pode aflter I pri~eire empresa. Em outra. palavra •• t~moo ur 

Oligopólio quando toda I~prl~a tiver d. levar em conta pos.i 

.. i. ee.çõe. d •• u •• conto.rrentes. lO I' decidir sobre o 

pr6prio comportamento· (I) 

o .un~o .adarno tem-a. carlcterilado prla 

.. u 

.ininela ". grande. grupoa econômico.. Em diverso. ~í5as CI 

pit.liata. Ixistem 1.1a que bu.cam aupri~ir os abuso. do poder 

konõ.ico. 

.oa t.tado. Unido •• por exc.plo. a orig •• ~. poli 

tlcl entltruste • a Lli Sher.an de 1890. um. lei de conteúdo 

alapl •• , me. aevero, que torn~ ile9~1 ·todo contrato, Icor~o 
I 

.ob • for .. de trust. ou aobr. qualquer outra ror~a. ou con4 

plraçio, na limitação do livr@ comércio •.• • e d@clarando .to

da pea.OI que venha a .onopoI1z~r, ou tente ~onopolizar, com 

binar , cOM qualqu@r outra pes.oa ou pesaoaa, co~ • tinalidade 

de aonopolhar qualquer parte de oper~ções co •• rciaia .•• • C\.I.lRl 

da de uea contr~venç~o. 

A legislaçeo americana nio conseguiu axt.r~in.r 

•• príticIs ' ·buai".! ne atividade .conômic ....... trouxe disci 

plina ao. tru.tes~ .(orçando-os a resp@1tar. eo "'enOI formal _ 

.. nte, a. determinações legaia, aa quais tornareln .,ln08 ~rll 

tal a .ua .çio. 

Wa Europa, a. lei. são meia tolerantea com r. 

laçio ao. trustes. sendo reduzido .o número de paí.e. que tê. 

lati.lação •• pecífica. 

Entre ele., pode aer d.stac.da •. No~ue9a. que. 

atravé. do 1'ruat "ct, d. 1926. com elflf'ndas . po.teriore.~ proi. 

biu a. pretical trusti(icant@s. 

.a Inglaterra. por torça de princípio. de direi. 

to con.u.tudin~rio. todos os contrsto. que viealn tolher I 

liber".de d. comércio aio nulos. 

Também na França. as disposições penli, proibi 

ra. toda. a. reuniões. coalizões ou procedi~entoe que tendem 

a entravar a livre concorrência I levar 8 um aumento artiti _ 

eial d. preços. Entretanto. a legislação 

dit.r.nciar a. boa. d.a lIIá. u~iões, sendo 
de 1926. , pas.ou • 

le9.1m~ntl tolerá-o 

.. ia a. primeira. I declarando ilícitos as que tive.s.... por 

eacopo obter lucros ·que não fo •• e ... o t"e,ulta,do de jogo notu

,.1 da ot.rta e da procura· . 

(1) LAHCASTER. ,.lv!n - -A aconoel. modlrne-

•• ~l ... n~a. do ln{~lo· do "cu!: at' 11 

Mu~~.l, prol ir. rir •• o. cart411. a •• lagllleçio 

atl O .no d. 1923. O O.crlto· de 192)·. "e"o.inado 
rapr ••• ive 

• Decreto 

eon~re o. abulol ~ •• po.içõ •• econô.icaa pod.ro ••• • (Karte1 4 
' .arQr~nun;), toi o .. rco inicial na llgialaçio daquala pai. 

eootra OI c.rt'ia e teultl'. 

a •• pertencia all.ã. no que le retar •• obrlqatQ 

r,Seda"e do· rlgiat ro doa ·.gr •••• nt.· tinancai roa a tnduatr1a1a. 

foi .co~nhada por outro. paí ••• da Europe coeo. por •• a.plo, 

a MuDgrta, lugo.levia • Tch.cdllo"equi •• 

Wo. hbito da Co.un(da~e Econô.lca Européia 

proibido -qu.lquer acordo entra aepra •• , qual.qu.r deci.õe. 

por a.aacteçõe. d~ e~pre.a. a qUII.quer pr.tiea. conca~tr.4 •• 

que provav.l.ent. aret •• o co •• reio entre o. tatadoa "'.broa, 

17 
e teoha. co-a IUI t1nalidad. ou •• u r.aulta~o a pr.vençio.re. 

triçio ou di.torção ~a concorrência ~'ntro do .. rcado COMum •••• 

.0 .. 8raal1, 

de .ete.bro de 1962 que 

CO·. 

eaté •• vigor e Lei n l , 137, de 10 

-regula a repre.aão ao Poder Econõ.~ 

Entr.tanto, co. o paaaar ~o. Inoa aa práticos ' e 

conômica. em muito .• e moditicaram. trenslorlllondo a eupracitA 

"a lagi.laçio em pratiC~.lnt. uma l.tra ~rta. 

Sabemo. qUI, hoj ••••• noa.o por. quase todoa OI 

I.tor.a .io ollgopoiiaadol. A livre concorrência. quase ina 

_iat.nt •• 

SODent. 1," de. emp~e.aa no Bre.il (entr. naciQ 

o.la, .ultinacionals I •• tatal.) controlam .. i. da ~~ta~e ~o 

.. rcedo indu'trial braalleire. 

A acentuadt concentração da eatrutura indultri.l 

DO Para tem tornade f.ceie os arranjos da pr.ços, • adoção de 

pretic •• d.aleai. 'de concorrência, e uso do podlr econôlllico 

e político e a concentr.çio ~e renda. 

O QUADRO t _oatra o 9r.u ~e concentração 

"pr.oas por •• tor. 
"a. 

QUADRO I 

ÇRAU DE COHCEHTRAÇXO DAS EMPRESAS (POR SETOR) 

11'&.., Itatur..-en tip> Fator de Pr irlC'ip8 i s enpre.sa. 
SETOR pceses o(bilhÕe C'a'lC'eOt rI.. 

ção do ~ 
tor 

Mineraçio 
Il!t~lico 

52 '«O ~! ' ~tatallO 
50\ Vale (estatal) 

Vidro e 24 115 ~lio 50\ Santa Marine(eulti~ 
crbtal ~tr.ngei cionaU. 

F 
PrOO.neo 
mtállcoe 25 5& Ugop:;lI &3, H&qnesitb(nacional) 

Norton(multinecional 

Siderurgi 61 929 ~!io 5~ Sid.&c. ( est~tal) .C.2. 

"'tatol aipa (estatal), Usi-
MS (estatal) 

ft&telurgi 52 172 ' ligopollc 53' Cie.Sns . Al(~J."'1. 
cen(lfUlt). "leoa 
(ftJlt . l,Eluna(nac l. 
Term.5P{nec.) 

~ip.de 

Eeeritó-
rl0 40 245 "igop;lIo 58\ Xe rox ( II"U lt ) • 9-0& cp 

(N&cl,Olivetti(rult), 
Cb .... (est) 

RIa! "'- ""'PIO 
t&tur.ownen, tipo fator de Pr1ncipei.,~rt 

~ .... tO(bilh.Õe ) ~entr.t ... 
pio do ... 

. " 
Pbt.d.l . R7 25& pllgop;1I0 41\ Kic:rol1 tell:tJtt ) • 
!1~tr iro ~tr8~i- Si~~(mult).~ 

ro n*:8W8 (rult). 
lrtna: (Qft('" .concor • 
(!.etária' 

OJnst ru;;" 
..... 1 19 2)5 joll9OPÓ Ilo AS' Verolme(mult).CCN 

(nec). 1 sl,it..,..á:o 
(ru\t),Carco (Me) "'q (nac) 

Veiculas 11 IX<) 01lgopo110 Mercede.(mult).VW 
eatrang. 89' hrult) Q"I(rrult). 

Fbrd.(Mult),Fiaf 
PlII t) • 

Tratores • 
1>f>1""" - olig. ... Caterpilar(mult) 
too .) 226 traqeiro 5A\ ~r1I;ins(IR..I1t) 

Velqt (ruI t). Fiat 
AlUS(lIUlt) 

Avi~. 4 46 fI'"Or"'IClPO 1 i o 80\ -".r 
ntet. 

Qóo 8 107 el igop:ll io 90\ SUpergashras(nac) 
Mina •• (lU) t ) 

Ultrag4:S(lIUl t). 
tTltragé,(MC) 

Prt:duto. 'I 187 oligopolio ·43\ ~(rult).Pfi-.. ...,. ntrang. R~(n.al t) ,ronto!:! 
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OVADI!O I 

~O"t: 

re(rru lt J. Squibb 
(lU} t) ,lL'pet it 
(lUlt) 

Ptorf\modo 30 lOi 
Oli~liOI 77"l Henkrl( ltult). 

.:JohT\SC'f"l ( ftJ 1 t ) , 
UFE (nac). Phero 
(Me.) 

BoTcache 46 2S6 oli90(X51io 68\ Goodyear(mult).rires_ 
tooe(h.Jlt) 

Vestuerio 12S 4\9 oli9OPJlb 44\ Alp5rgatas(noc) , Cua rJ, 
npes(MC') HedngCnacl 
De ~illU$(nac).Sulte_ 
brilCMC) 

AçUcar e 233 1000 n::lrlOpÓlio C3\ Copeuucer (n.sc} AlCOO1 

6leos 61 ~ o li9O(:Ó li o C4' C.H'~ i 11 (n'\Jlt 1,01 vebro Vegetais 
e nae). Ceva t( nae) • Salll 
rig(Wlt) 

PraJ.AliC'l. 203 99S oligopolio CS' 
. 

Sucoc~trico(nac).Nes_ di~reoe 
tléCnult). Sambr., Cln.Jl t 
Cica(nec),Uniào(nac) 

8ebi~~ 101 346 01 i9OP'1 io C6' Brahme (nac),Antarcti_ . necional ca(ll&C) Sltol -caraclJ 
(noc) 

furo ~ 1~ ~lio · 81\ SQ.IZ.e Cruz (ruI t) estnu'l9. 

Tr"'""'l°.r S 283 ~lio 89' Rede Ferroviária ro -te rrl r Q. f'stetel derelCHt) viár i o 

Tr 80!'f""lr 14 23S oligopól ia 60\ Dcçeneve(est), Aliença « IneIrit. 
Cnoc) L1a/d Co .. ) Ouv. 

fi """T' . 18 lS4 olig0p51io 91' variy(nac).TTan~brasil Aó....,. 
(nac , Vesp(nftC),Cru _ 
%eiro (nac) 

FCWn:: JORNAL 00 BRASIL 

.indo, OI 
Alê. dos monopólios .oligopÓlioa 

denomina~os .cartórios". PO.l 

u~ dos ~aiores. é o do trigo. que Conta com 
),9 impr~sas. vive do . 

n em um 515tema .imitar ao daa antigos caL 
tas~pater.tes ~oa ba ncos ; pora ingressar ne •••• oto •. 

.. • n.cessÁ. rio Comprar o regis t r o de uma eM~rese que e.tej. 
eair. deaejando 

Alé. d. cartoriaL o 

1io: apenas vinte '~pr"G' domin.~ 
•• tor trigo , u~ ollgopó ~ 

80. do aercado. 

Pc:trtento,' a taref • . td • .It04erni.ar a eeonoaia no 
aw •• ll nio' fáeil • . 

Antltr, ... te 
~aricana. pouco. ,.tor., •• caperi... I". l.gi.laçio firmou 

u. conceito cló.,lco para definir cartei., eonopÓlio a 01i9 0 -

,6lioo: até cinco •• pr •••• d.t.ndo 50' do .. reado. "Qundo 

o erltirio d, tatur, .. nto ou patriMonial. 

.0 ar •• il. no •• to~ da e.lulo •• por •••• plo 

einco grupos det'. 99.14' do latura •• nto tot.l do a\ividld •• 

~ O c •• o também do ,ator ~e amianto e g.aao~ no qu.l o ••• -a 

númoro d, .mpr •••• conc.ntra 8?74' dOI ben. patrieoni.i •• 

A indú.tria de cimanto • controlada pratic~m'A 
t. por doi~ grande. grupo.: o Votor.nti_. ~a SP a o Joio SOA 

toa, de lItocite. Soaenta o.lIe. doie grupo. produze. qu ..... 

60' de todo o cimonto con.umido no Peí •• 

U. .gra •• nte neeto .otor, • o. outro. t •• bé., 
• que .ó .ntrega. o produto ao. 4i.tribuidoro •• o. qual. 'cQ 

br •• trete • . lto peu .ntregá-Io no por tio doe conltrutoro •• Ao 

f' •• r e.ta elcale no g.lpio do di.tribuidor, O pr.~o do 'IICO 
au .. nta ••• té 25'. 

E •••• -vig.nto.- inat.l.r •• - •••• t~o. o. a. 

tor.a aconô_icolI. sio .pen •• doi. flbrlcant •• de bicic1et •• , 

a fJon.rk a a Calol •.. A C"'Y"I .. vor prod, ... 10' do •• bio o. pÓ. 

18 
o au-dro 11 ilu.tr •• uito bem •• ituação. 

OOADRO 11 

"IIAPA DAS CONCENTRAÇÕES 

S!:TOR CINCO MAIORES EMPRESAS P~ICIPAÇAo Ct) 
I'OR PATIIMONIO LtOUlDO CO G1>UPO .., PAntD<mo 

Lt= 'lUrAL DA ATlVJ. 
lli\DE 

Ct.ento e Votorantim 53,18 C.l Cim. Rio. Branco. 
Cira. lt.ú 
ltebir. 
Pare !SO 

Dnpre.itei A. Gutierrez 53,n ... Camargo Corrêa 
C.R Almeida 
Odebrecht 
Constram 

Amianto e Brasi1it (S.Gobain) 
C ••• o Eterni t (S.Co!')ain) 

Same (alD1ento) 
lba&a (8resilit) 87,7. 

' ladralit 

Colu1~lIe Arecruz 99,14 
Monte dourado 
Cenibra 
Riocell 
Col C.mbara 

Cont1utore~ Pirelli 78.34 
Elétricos I ricap 

I Inbrec 
I Furukaw. 
: Pirelli Norte 

Elotro- I Brasteltlp (BrIIsmotor) 57.69 
domésticos Consul (8rasmotor) 

CCE 
"rno 
Lorenzetti 

$uperlrleE'- pio de Açúca r 63,45 
r,.do. CaE'refouE' 

Cesa. da Banha 
P.e. Mendonç. 
knd •• 

lnO. CINCO "AtORES ~P"ESA' "".TICIPAÇ~O C,) 
PO~ .ATRI"OW I O LIQUIDO 00 C_UPO NO 'ATRtMÔNIO 

LtOUlDO TOTAL ~A ATIVI 
OAOr: 

rarro.o. V.le do Rio Doc. 94,60 
! ... rco 
""r 
S •• itrt 
leoal 

C:OlKut~ Concr.brá. '7',29 Concret •• 
_,di.h 
Engo.!~ 

H. 

Tint •• lItonnor 62,45 
Corllll 
Ol.audt 

COU!o,CPt, 
LU1C rde 

PoIIT!. Jornal do Br •• il 

.I.DD' .conOCl h ~ch.d •• COlllpet içio 'internacio

&aI, como • no •••• o. oliqopÓlio •• c.rt'i. o ••• ~melh.do •• tea 

de_ • cre.cor aind. eah. 

o. cert.1 gera UM poder .Diof , _ .ntret.nto prQ 

dus •• pro.ário •• co~.do •• que pêr. pouco c~petiçio. não 

buee ••••• lhori. doa p E' oduto •• nee. quede no. preço •• Perde. 

.t •• bé. a ca-petitividede no o.t.rior. con •• qüência de .tra.o 

tecnológico o de bei ••• ficiencia produtiva_ 

A propo. t ., que ore .ub~~t.mos • con.id.r. 

Cio do Congr ••• o ~.cion81, vi.a coibir a tOE'meçio de oligopQ 

lio •• ~nopólio •. Per. isso. cri. p.nelide~e. ~i90ro... o 

alada, v •• Coei.sio junto .n "inl.t~rio da ~conomia para 'PU 

r.~ •• t.. '.toa co. ~aior .gilid.de. 

~.pera.a8. poia. cont.r co •• cOI.bor.çio de 

aoa.oa ilustre. Pere. no .entido aperfeiço.r •• prova, o prt 

..nte projeto de 10i. 
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6leos 61 ~ o li9O(:Ó li o C4' C.H'~ i 11 (n'\Jlt 1,01 vebro Vegetais 
e nae). Ceva t( nae) • Salll 
rig(Wlt) 

PraJ.AliC'l. 203 99S oligopolio CS' 
. 

Sucoc~trico(nac).Nes_ di~reoe 
tléCnult). Sambr., Cln.Jl t 
Cica(nec),Uniào(nac) 

8ebi~~ 101 346 01 i9OP'1 io C6' Brahme (nac),Antarcti_ . necional ca(ll&C) Sltol -caraclJ 
(noc) 

furo ~ 1~ ~lio · 81\ SQ.IZ.e Cruz (ruI t) estnu'l9. 

Tr"'""'l°.r S 283 ~lio 89' Rede Ferroviária ro -te rrl r Q. f'stetel derelCHt) viár i o 

Tr 80!'f""lr 14 23S oligopól ia 60\ Dcçeneve(est), Aliença « IneIrit. 
Cnoc) L1a/d Co .. ) Ouv. 

fi """T' . 18 lS4 olig0p51io 91' variy(nac).TTan~brasil Aó....,. 
(nac , Vesp(nftC),Cru _ 
%eiro (nac) 

FCWn:: JORNAL 00 BRASIL 

.indo, OI 
Alê. dos monopólios .oligopÓlioa 

denomina~os .cartórios". PO.l 

u~ dos ~aiores. é o do trigo. que Conta com 
),9 impr~sas. vive do . 

n em um 515tema .imitar ao daa antigos caL 
tas~pater.tes ~oa ba ncos ; pora ingressar ne •••• oto •. 

.. • n.cessÁ. rio Comprar o regis t r o de uma eM~rese que e.tej. 
eair. deaejando 

Alé. d. cartoriaL o 

1io: apenas vinte '~pr"G' domin.~ 
•• tor trigo , u~ ollgopó ~ 

80. do aercado. 

Pc:trtento,' a taref • . td • .It04erni.ar a eeonoaia no 
aw •• ll nio' fáeil • . 

Antltr, ... te 
~aricana. pouco. ,.tor., •• caperi... I". l.gi.laçio firmou 

u. conceito cló.,lco para definir cartei., eonopÓlio a 01i9 0 -

,6lioo: até cinco •• pr •••• d.t.ndo 50' do .. reado. "Qundo 

o erltirio d, tatur, .. nto ou patriMonial. 

.0 ar •• il. no •• to~ da e.lulo •• por •••• plo 

einco grupos det'. 99.14' do latura •• nto tot.l do a\ividld •• 

~ O c •• o também do ,ator ~e amianto e g.aao~ no qu.l o ••• -a 

númoro d, .mpr •••• conc.ntra 8?74' dOI ben. patrieoni.i •• 

A indú.tria de cimanto • controlada pratic~m'A 
t. por doi~ grande. grupo.: o Votor.nti_. ~a SP a o Joio SOA 

toa, de lItocite. Soaenta o.lIe. doie grupo. produze. qu ..... 

60' de todo o cimonto con.umido no Peí •• 

U. .gra •• nte neeto .otor, • o. outro. t •• bé., 
• que .ó .ntrega. o produto ao. 4i.tribuidoro •• o. qual. 'cQ 

br •• trete • . lto peu .ntregá-Io no por tio doe conltrutoro •• Ao 

f' •• r e.ta elcale no g.lpio do di.tribuidor, O pr.~o do 'IICO 
au .. nta ••• té 25'. 

E •••• -vig.nto.- inat.l.r •• - •••• t~o. o. a. 

tor.a aconô_icolI. sio .pen •• doi. flbrlcant •• de bicic1et •• , 

a fJon.rk a a Calol •.. A C"'Y"I .. vor prod, ... 10' do •• bio o. pÓ. 

18 
o au-dro 11 ilu.tr •• uito bem •• ituação. 

OOADRO 11 

"IIAPA DAS CONCENTRAÇÕES 

S!:TOR CINCO MAIORES EMPRESAS P~ICIPAÇAo Ct) 
I'OR PATIIMONIO LtOUlDO CO G1>UPO .., PAntD<mo 

Lt= 'lUrAL DA ATlVJ. 
lli\DE 

Ct.ento e Votorantim 53,18 C.l Cim. Rio. Branco. 
Cira. lt.ú 
ltebir. 
Pare !SO 

Dnpre.itei A. Gutierrez 53,n ... Camargo Corrêa 
C.R Almeida 
Odebrecht 
Constram 

Amianto e Brasi1it (S.Gobain) 
C ••• o Eterni t (S.Co!')ain) 

Same (alD1ento) 
lba&a (8resilit) 87,7. 

' ladralit 

Colu1~lIe Arecruz 99,14 
Monte dourado 
Cenibra 
Riocell 
Col C.mbara 

Cont1utore~ Pirelli 78.34 
Elétricos I ricap 

I Inbrec 
I Furukaw. 
: Pirelli Norte 

Elotro- I Brasteltlp (BrIIsmotor) 57.69 
domésticos Consul (8rasmotor) 

CCE 
"rno 
Lorenzetti 

$uperlrleE'- pio de Açúca r 63,45 
r,.do. CaE'refouE' 

Cesa. da Banha 
P.e. Mendonç. 
knd •• 

lnO. CINCO "AtORES ~P"ESA' "".TICIPAÇ~O C,) 
PO~ .ATRI"OW I O LIQUIDO 00 C_UPO NO 'ATRtMÔNIO 

LtOUlDO TOTAL ~A ATIVI 
OAOr: 

rarro.o. V.le do Rio Doc. 94,60 
! ... rco 
""r 
S •• itrt 
leoal 

C:OlKut~ Concr.brá. '7',29 Concret •• 
_,di.h 
Engo.!~ 

H. 

Tint •• lItonnor 62,45 
Corllll 
Ol.audt 

COU!o,CPt, 
LU1C rde 

PoIIT!. Jornal do Br •• il 

.I.DD' .conOCl h ~ch.d •• COlllpet içio 'internacio

&aI, como • no •••• o. oliqopÓlio •• c.rt'i. o ••• ~melh.do •• tea 

de_ • cre.cor aind. eah. 

o. cert.1 gera UM poder .Diof , _ .ntret.nto prQ 

dus •• pro.ário •• co~.do •• que pêr. pouco c~petiçio. não 

buee ••••• lhori. doa p E' oduto •• nee. quede no. preço •• Perde. 

.t •• bé. a ca-petitividede no o.t.rior. con •• qüência de .tra.o 

tecnológico o de bei ••• ficiencia produtiva_ 

A propo. t ., que ore .ub~~t.mos • con.id.r. 

Cio do Congr ••• o ~.cion81, vi.a coibir a tOE'meçio de oligopQ 

lio •• ~nopólio •. Per. isso. cri. p.nelide~e. ~i90ro... o 

alada, v •• Coei.sio junto .n "inl.t~rio da ~conomia para 'PU 

r.~ •• t.. '.toa co. ~aior .gilid.de. 

~.pera.a8. poia. cont.r co •• cOI.bor.çio de 

aoa.oa ilustre. Pere. no .entido aperfeiço.r •• prova, o prt 

..nte projeto de 10i. 
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LEGISUÇ'AO CITA0 •• , ANEXADA PELA COOIlDENA~A(1 

DAS COM1SS0CS I'U1.MANENTU 

CONSTITUIÇÃO 
~ n:DI:RlI.lTVA 00 8RA5JL 

l~ 
. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 

Tltulo 111 

DA OROMiZAçAo DO ESTADO 

" .... ,. ..... .. ................................................................. .. 
~pclulo U 
DA UNtAO 

..... .............................. .. ................................. ....... 
Art. 21. Cor"'~I. ~ Unlao: 

lO ...........................
............................

....................... .. 

XXlI - ~.r os .. Niços • iruIal6ç/)u nuck.~, dt' 

cp"",,, 1Of.-nu. Uerttr monopólio tsIAIaI sob .. a ~squb.l, 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

DA OIU>UI ECONOI'VCA I! flI'VJICElRA 

c..l"t~1 

DOS PRINCIPlOS GERAIS DA 
ArnnDADlf(ONÓ~ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, - • ~uisa ~ • lnvr. d..,s iaddas M pcv6ko ~ o&s 
nroIlnI • CJUIrOO t.á-oc orboncto, "..do.. 

• - a ~60 do J><'7Uto.-:oONl ou """'9<""-
• - • iTIponaç ao •• "PO't4<; ao d.» IH <>du"" • Ueny..J...~ 

b&sicos resull4nlH da •• ~ ~ "'" nc"", ~ 
riaru. 

N - o o~ fMruno do pe~6Itv b<W> clt <ri)«n 

nodoNI ou clt dtnvados ~ clt petr6Itv p'odUlàlos no 

P.io.. btm assim o lron>pOrt< . pc< ""'''' clt Conde"". d< ~ oIeo 
bruo, ..".. denva-Jos O Od> M!l ... 1 dt quoIquor ~m. 

V - • pnquisa .• M'lfe. O erv1quec:Wncnto. O rtpro...--es~ 

aammto .• IndustnalIuoç 1>0 O O rom<rclo de mncno> O fTIIflef'" 
nudearca C IC'US derivado\ 

I I' O monopOIlo pt'<Y1>10 "..,.. or1Igo In< luI o. rUco, 

C ~ decOfT"t1"\t':$ das a~s ~loe ~~.i. ~n. 
do YOd4do _ União ceder ou concNcr qualq~ b;.o clt p.""'~ 

peç.io. trn ~ ou <m vlllo< . no 0C!.b oç ao clt ~ cl< petroi<o 

cu gÁS """..... ~ o ~ no ar\. 20. I I'. 

I. 2' A. 101 clJspor6 sobre o transporte C • uu:...>ç60 de 

!MIOIl4lS radioativos !lO lemIonQ ",cioNl. 

.. -.......... ...................................................................... .. 

.................................... o' . • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... • .......... 

CODIGO PENAL 

Dtc.no.LI1 .... I .... , DI I DI tll.Zl1OaO DIINI 

.................. .... ......... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PARTE GERAL 

.................... .............. " ......................................... .. ........ .. 

............ ................................................................................. 

CAI'tTULO 11- DA AI'lICAÇAO DA PENA 

........................................................ '" ........................................... .. 

M.44 - s.oclrtunuk .... qyc II'mprc .."..,amI ptftl • .,.ll'Ido.1o toa" . 
..... "' ."aJlftc.m o crime : 

I - I roIocl.sh<ll : 

11 - Itr o Iftnlr ('Omclldo o ,"rIM: 

., fOr 11'10'''0 rulil ou torpe ; 

" p .. ta faclh'lJ 01,1 &.uqun, • Uf'nlt&o,~ l ~.cto, • Unpualda.d.l .. 

.. nu,"" de ouUv (ri~ 

ri 6cpoi, de rmbn.,.,·., propo& l t'~'rM nlt~'" n:.nwtf ,1cr. 

dl & t"l:;lo & rrnbot.c.dl , ou mrdllrtr dlulml,l~&o, 0'11 oulm tteu".., flUI 

dirICl.lhov o" 10mou Unpouhd • dctnA do O'tnd~ 

.) rem tmprtJ'O d.t ..,MM . loto . UpIOiJ"O .... ("ta . \onw-. H outro .ao 
b1J.idIOlO o~ (Nrl. ou d.t q .... poda ,,"ull&l PC-rlfO COI'l,," ; 

f) C'Onlll .t.C'UIdn'llr . c:k1nndcntr . Irm&o ou t'6nJ .. -~ : tlll . 

• , com .1>ulIO 6c lulorida6r ou pn-..... ·c't1lCio .. Ôl nlaç6t-t "mktW:aJ , .. 

C'OIbilJÇlo ou dr hO\pÍl.hd.&.I).4) 

.., c'o"ubuto de podrr CMI 'io:lac lo de ~" Int~n. I urro. ~cio. m tr." ~rio 
'"' proras&o: 

'I ronlr. '""'(I . ",lho ou I'9krTno : 
J' 4I"'.ndo o ofe--ndl6o at .... k>b • hnNi.aI~ PnMC'\;&o d. ",,&orid&.dt , 

.) Im ocuiao de Inchdio. nlul",lo. Ulund~io ou q\laJquu (~nuG&dc: 

,ublic • . OU de dt',"ÇI plrt""l., da oh'nd ldo 

......... .. .. . .. .. .. ...... ........ ...... .... ......... . 

........ ............................................ ........ 

~Et M' 7.209, da 11 de julho 

Alttr. diapositiru. do Dtc~rto - '~i 

n l 2.848. J. 7 dI' · delcabro d<' 

19"0 - .C;'d'go PCh .... ~ d~ outr-o " 

. .................................................. ............. . 

, I , • L' • 
U' "o. • 

c.vfl1ll. , 

1., Is,lcllS DI 'lO • 

. .. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " .............. . 
lIçlo 11 

DAS "OAS IISTIITI •• S D' DIIIITOS 

.............................................................. 
.~,. 4 ... A. p.ft •• r •• 'ritl ••• 4. 4tr.,t •• , ••• 

~t.~ ...... ~.titve ••• ,ri •• t •••• 4, 'i~.r4.~ •• ~.ft'" 

I - .. ".,4e .aft' pri.," .... 

rl~ e ue ,ft. sv •••• ri •• f.r cv', ••• , 

•• - • r;. ~;. f.r r.'ftc'''"'" 

11 .. ,4.4. ''''. 

'11 •• a.lp.bllideõ. ••• '"'ec.d,ft' •• ,. .~~t. 

.ecl •• e A .. r.oft,"4,4. 40 •• ft4 .... 4., . ~ .......... ti.... . . 
elrav.".ftei •• 'Adi.er •• 4wa •••• sub.tltuie •••• je s.'jci, .. 'a . 

"";ere', ;ftic. - I ••• rl ... cu I ••••••• peft. ,rl 

•• '1" .... Ilb.,.d.ct. epl ic ..... , ..... 1 .v .-.e.,.i.,- _ •• ',!Ia, ....... 

.~.titv:4 ... ' .... ,ft, r •• tritl •• de 4i .. ,it •• e ."It. ev IN' 

4w •• ,. .. a. r •• triti ••• de 4.r.'t ••••••• ü: •• i •• 1~lt~" •••• "t •• 

. ............................... _ ... -... . 
.................................................................. 

I - R [ l A T 6 R I O 

O. lutor,ia do POOER EXECUTIVO, o presente projeto 

de lel define crimes contra. admlnlstraçJo tribut'rl. e de 

abuso do pOder .con6mlco, fi •• as respectl~as penas e MuI tIS 

• dI outras pro~ld!ncils . O trata~ento a ser dado' pr'tlca 

de ct1111,s COIIIIO a soneg.çJo fiscal. a cotrupçlo passiva, o extra 

~io, • soneg.çlo ou • inutilizlçlo de li~ro oficll1. process~ 

fIscal Ou Qua lquer documento rellttvo ~ tributaçlo, e de ou

tros cri.es contra 1 administraçi o trlbut~rl. Ou de abus o do 

poder econ6e1co passerl1 • ser eal, rigoroso . 

• [xposlçlo de Motivos ni 88, de 28 . de .arço do co~ 

rente Ino, dos Ministros da Justiça e d, Econo~I., r.,enda e 

Planeja mento, Que 'Co~pa nh l I ~en,age~ ni ''0, de _e, •• datl, 

ressalta, entr e outros Objetivos, que 

-E. verdade, o obJeti~o b',ico colilll8do, qual 
seja o de desestillllular I pr'tici criminoSl, nlo ve. 
Stndo alclnçado , fato esse que tem causado grandes 

I lrrepar.veis prejulzos • razendl Nacionll. 

Hlo representar' VIIII ln~erdade aflr~ar-se que 
la contr'rl0 do que deveria ocorrer,. prer.l.d~ 
leglslaçlo, de certa fOIIII8, est1l11ul. a pr'tlc. de 
crl· • . • o inv's de coibi-la . 

-19 
SOla dea Seuõ •• , ... 1 r d. /1/. ... 1' d. 19QO 

k,2,. .t. ~..,.,.; 
o.-PUt/o"fó'H~HAR DE BARROS FILHO 

LEGISUÇ'AO CITA0 •• , ANEXADA PELA COOIlDENA~A(1 

DAS COM1SS0CS I'U1.MANENTU 

CONSTITUIÇÃO 
~ n:DI:RlI.lTVA 00 8RA5JL 

l~ 
. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 

Tltulo 111 

DA OROMiZAçAo DO ESTADO 

" .... ,. ..... .. ................................................................. .. 
~pclulo U 
DA UNtAO 

..... .............................. .. ................................. ....... 
Art. 21. Cor"'~I. ~ Unlao: 

lO ...........................
............................

....................... .. 

XXlI - ~.r os .. Niços • iruIal6ç/)u nuck.~, dt' 

cp"",,, 1Of.-nu. Uerttr monopólio tsIAIaI sob .. a ~squb.l, 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

DA OIU>UI ECONOI'VCA I! flI'VJICElRA 

c..l"t~1 

DOS PRINCIPlOS GERAIS DA 
ArnnDADlf(ONÓ~ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, - • ~uisa ~ • lnvr. d..,s iaddas M pcv6ko ~ o&s 
nroIlnI • CJUIrOO t.á-oc orboncto, "..do.. 

• - a ~60 do J><'7Uto.-:oONl ou """'9<""-
• - • iTIponaç ao •• "PO't4<; ao d.» IH <>du"" • Ueny..J...~ 

b&sicos resull4nlH da •• ~ ~ "'" nc"", ~ 
riaru. 

N - o o~ fMruno do pe~6Itv b<W> clt <ri)«n 

nodoNI ou clt dtnvados ~ clt petr6Itv p'odUlàlos no 

P.io.. btm assim o lron>pOrt< . pc< ""'''' clt Conde"". d< ~ oIeo 
bruo, ..".. denva-Jos O Od> M!l ... 1 dt quoIquor ~m. 

V - • pnquisa .• M'lfe. O erv1quec:Wncnto. O rtpro...--es~ 

aammto .• IndustnalIuoç 1>0 O O rom<rclo de mncno> O fTIIflef'" 
nudearca C IC'US derivado\ 

I I' O monopOIlo pt'<Y1>10 "..,.. or1Igo In< luI o. rUco, 

C ~ decOfT"t1"\t':$ das a~s ~loe ~~.i. ~n. 
do YOd4do _ União ceder ou concNcr qualq~ b;.o clt p.""'~ 

peç.io. trn ~ ou <m vlllo< . no 0C!.b oç ao clt ~ cl< petroi<o 

cu gÁS """..... ~ o ~ no ar\. 20. I I'. 

I. 2' A. 101 clJspor6 sobre o transporte C • uu:...>ç60 de 

!MIOIl4lS radioativos !lO lemIonQ ",cioNl. 

.. -.......... ...................................................................... .. 

.................................... o' . • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... • .......... 

CODIGO PENAL 

Dtc.no.LI1 .... I .... , DI I DI tll.Zl1OaO DIINI 

.................. .... ......... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PARTE GERAL 

.................... .............. " ......................................... .. ........ .. 

............ ................................................................................. 

CAI'tTULO 11- DA AI'lICAÇAO DA PENA 

........................................................ '" ........................................... .. 

M.44 - s.oclrtunuk .... qyc II'mprc .."..,amI ptftl • .,.ll'Ido.1o toa" . 
..... "' ."aJlftc.m o crime : 

I - I roIocl.sh<ll : 

11 - Itr o Iftnlr ('Omclldo o ,"rIM: 

., fOr 11'10'''0 rulil ou torpe ; 

" p .. ta faclh'lJ 01,1 &.uqun, • Uf'nlt&o,~ l ~.cto, • Unpualda.d.l .. 

.. nu,"" de ouUv (ri~ 

ri 6cpoi, de rmbn.,.,·., propo& l t'~'rM nlt~'" n:.nwtf ,1cr. 

dl & t"l:;lo & rrnbot.c.dl , ou mrdllrtr dlulml,l~&o, 0'11 oulm tteu".., flUI 

dirICl.lhov o" 10mou Unpouhd • dctnA do O'tnd~ 

.) rem tmprtJ'O d.t ..,MM . loto . UpIOiJ"O .... ("ta . \onw-. H outro .ao 
b1J.idIOlO o~ (Nrl. ou d.t q .... poda ,,"ull&l PC-rlfO COI'l,," ; 

f) C'Onlll .t.C'UIdn'llr . c:k1nndcntr . Irm&o ou t'6nJ .. -~ : tlll . 

• , com .1>ulIO 6c lulorida6r ou pn-..... ·c't1lCio .. Ôl nlaç6t-t "mktW:aJ , .. 

C'OIbilJÇlo ou dr hO\pÍl.hd.&.I).4) 

.., c'o"ubuto de podrr CMI 'io:lac lo de ~" Int~n. I urro. ~cio. m tr." ~rio 
'"' proras&o: 

'I ronlr. '""'(I . ",lho ou I'9krTno : 
J' 4I"'.ndo o ofe--ndl6o at .... k>b • hnNi.aI~ PnMC'\;&o d. ",,&orid&.dt , 

.) Im ocuiao de Inchdio. nlul",lo. Ulund~io ou q\laJquu (~nuG&dc: 

,ublic • . OU de dt',"ÇI plrt""l., da oh'nd ldo 

......... .. .. . .. .. .. ...... ........ ...... .... ......... . 

........ ............................................ ........ 

~Et M' 7.209, da 11 de julho 

Alttr. diapositiru. do Dtc~rto - '~i 

n l 2.848. J. 7 dI' · delcabro d<' 

19"0 - .C;'d'go PCh .... ~ d~ outr-o " 

. .................................................. ............. . 

, I , • L' • 
U' "o. • 

c.vfl1ll. , 

1., Is,lcllS DI 'lO • 

. .. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " .............. . 
lIçlo 11 

DAS "OAS IISTIITI •• S D' DIIIITOS 

.............................................................. 
.~,. 4 ... A. p.ft •• r •• 'ritl ••• 4. 4tr.,t •• , ••• 

~t.~ ...... ~.titve ••• ,ri •• t •••• 4, 'i~.r4.~ •• ~.ft'" 

I - .. ".,4e .aft' pri.," .... 

rl~ e ue ,ft. sv •••• ri •• f.r cv', ••• , 

•• - • r;. ~;. f.r r.'ftc'''"'" 

11 .. ,4.4. ''''. 

'11 •• a.lp.bllideõ. ••• '"'ec.d,ft' •• ,. .~~t. 

.ecl •• e A .. r.oft,"4,4. 40 •• ft4 .... 4., . ~ .......... ti.... . . 
elrav.".ftei •• 'Adi.er •• 4wa •••• sub.tltuie •••• je s.'jci, .. 'a . 

"";ere', ;ftic. - I ••• rl ... cu I ••••••• peft. ,rl 

•• '1" .... Ilb.,.d.ct. epl ic ..... , ..... 1 .v .-.e.,.i.,- _ •• ',!Ia, ....... 

.~.titv:4 ... ' .... ,ft, r •• tritl •• de 4i .. ,it •• e ."It. ev IN' 

4w •• ,. .. a. r •• triti ••• de 4.r.'t ••••••• ü: •• i •• 1~lt~" •••• "t •• 

. ............................... _ ... -... . 
.................................................................. 

I - R [ l A T 6 R I O 

O. lutor,ia do POOER EXECUTIVO, o presente projeto 

de lel define crimes contra. admlnlstraçJo tribut'rl. e de 
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~io, • soneg.çlo ou • inutilizlçlo de li~ro oficll1. process~ 

fIscal Ou Qua lquer documento rellttvo ~ tributaçlo, e de ou

tros cri.es contra 1 administraçi o trlbut~rl. Ou de abus o do 

poder econ6e1co passerl1 • ser eal, rigoroso . 

• [xposlçlo de Motivos ni 88, de 28 . de .arço do co~ 

rente Ino, dos Ministros da Justiça e d, Econo~I., r.,enda e 

Planeja mento, Que 'Co~pa nh l I ~en,age~ ni ''0, de _e, •• datl, 

ressalta, entr e outros Objetivos, que 

-E. verdade, o obJeti~o b',ico colilll8do, qual 
seja o de desestillllular I pr'tici criminoSl, nlo ve. 
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Diante desse Quadro, entende- s e absoluta.en_ 

te necessária. tomada de provld!nclas iMed1ata., 
aperfeiçoando-se IS normas reguladoras da •• t'tl., 
o Que se. propõ~ seja feito de 'cordo co- Ii nora.s 
constentes do Inexo projeto de lei, que ore tenho 
• honra de submeter ~ Ipreclaçlo de Vossa Exce16n. 
ell . -

flee I lollcitaçio de uro~ncl. na Ipreclaçlo do Pr~ 
Jeto , ror •• distribuídas cópias distintas. tlt, e •• COMis
sees de Econo.ia, I ndústria e Co~ércl0 e de Constltulçlo e 
Justiça e de Redaçlo. 

o projeto recebeu vinte, "I, ._tndas de Plan'rl0, 
conrora. relaçlo Inex., Que PISS' • ',z'r parte 
deste plrecer . 

integrante 

Po' trltarea de •• t'rl_ In'10g1 ou conexl, for •• 
apen s ados os projetos de 111 nOs •. 820, •. 821, '.8)5, •. 8'. 

e •. 878, todos de 1990. 

t O rellt6rI0. 

11 -!!!.!!! "º RnATOII 

• c.6tlcI 11tulçlo I que chlglrl. I' finlnçl. 
'aI, • ,._ dúvida. con.lqü'ncll d, loneg.çlo fl.c.l,~o 

do 
ton ... 

t~.b.ndo • ijo d.SCI.lnho que Ii .l.strlr.~ por todOI OI I'u. 
qu.drlnte. no. últl.o. vlntl InOI. 

o das.lntal •• ento di orglnI1açlo do 'i.co 'Idar.l, 
no tlnll "a dfclda de M,,.,h,a ln •• rçlo, n. C.rtl PoUtlca ~ 

tio ~Iv.nt •• pell E.endl Constltuclonll nl 1, di "". do 
Irt. U'. QUI VldlVI • plrtlclplçlo d, lervldor., públlco. 
no prOduto di Irrecldlçlo "e · trlbuto ••• Ultl', • 1 dl'lti 
vlçlo di fl.cllizlçlo trlbut'rla, d,.de Iquela 'POCI, praia: 
ver •• tl~ lnere.ento nl pr'ticI " •• 0neOlçlo fisCIl, Que IS. 

t ••• tornou, hoje, U •• el0 qUI •• lnlvlt'vel par. I ,abrevi. 
vlncil dls ,.pre •• ,. 

• ,li.lneçlo do -deflcit- públIco, I rlvlr,lo do 
proces,o lnfleclon'rl0 s6 pOderio ler pl.na~entl alcançldos, 
de fo r.e Ist'v.l, le o Caverna 'Id.rll voltlr I eoabltlr 
efetl vl.ente I .onegeçlo (Isell. 

A Idoçlo de penalidldes .11, sevlrlS plrl o. cri.e, 
contr l • Idalnistr.çlo trlbut'rla, desde O~I 

por ua er,tlvo e per.anente IclonaMento do Fi sco e di cobrl~ 
~ •• d~lnlstratlvl e Judlci.l dos cr'ditos tr l but'rlos, cons
tttuiria ua Instrumento eficaz de Ilcanee do objltlyo cOli'! 
do . 

Oa les.a for.a, todo o e.penho 'governa.ental no CO! 

bate' Infllçlo e plra I obtençlo d, níveIs .all aCltt'vels 
de JustIça locial e de deresl do consulidor pOder' flclr CO! 
pro~etido, le nlo vlere. a ser adQtadas .edidas Inlr9 icl • 
contra eventuais abusos do poder econO.Ico por parte dos I! 
pres'rlol. 

A lat'rla proposta, portlnto, ve~ lO encontro di' 
aoluçaes h' .ulta reela •• d.s pela N.çlo e pelos Plrls de.tl 
C •••• 

NO que tange '5 .aendls de Plen'rio Ipenll., Int.~ 

delOI que 15 de números 1, " ., 5, 7, 

18, 22 I 26 .erece. integral Icolhidl . .. a, " 10, 12, 15, 

As de nÚlleros " 
". 
20 

e 21, acolhI.ento pareill. As reltlntes, por nlo se. har.o ... 
nllare. coa I slste_'tIcI global .dotlda no Projeto, I no •• 
• 0 ver , devei ser rejeitadas . 

Por outro lado, , I propollçlo lob ••• ae te. contlú .. 
do .eis abrangente do que o dos projetos apensados. nlo hl
vendo, nestes, dlsposiçOe. signl (Iclttvlmente diverlls, .quI 
justifique. tlteraçaes naquela . 

Pelo ,xposto, .ln1f"tl.o-no. pell aprovlçlo do Pr~ 
Jeto de lei nO • . 788, de 1990 (Apenso,: Proje t os de Lei nl • 

'.820, '.821, •. 8)', •. 864 e •. 878, ' tôdos de 1990), na for.1 
das e~endas do Relltor nO 1 e 2, .ne,IS, e das e~.ndas de 
Plen'rio de núlleros " ), ., 5, 7, 8 r " lO, .12, ", ". 18, 

20 

1 

2 

22. 2',dIt conforaidlde COM o, Irtl. 57 , Incilo IV, 118, lU, 

f 2 1 , • 121, cOlblnados co. o Irt. 127 , . todos do Rlgl'lnto 
Interno di c:ar.ra dOI Oeputldos . . 

Soll di CO.iIS.O, •• ~ P- _ de 

DIPu.t ldo Ai'ft.O'J PRI1a . 
",.letor 

U[IOElCIA DO R[LATOII 

1"0 

(A. 'roJoto de Lll nl 1.7 ... dO 1f90 • ApenaDa: 'roJot .... 

lol ftla 1.~20 ••• '21. I.')' •• . 141 O 1."'. todo. de 1f90) 

Acr •• Cln t l •• la .0 Irt. ,e o, 'Iguint •• InclCOI 
• 111, :.nu.':lndo~s. ° atual lncilO 11 I .,gulnt.l: 

11 

-Ar t . ,e ....... .... ..... ....... ............ 
11 ••• plorar bens dl'inido! co-o pertenCln • 

• Un i .o, se_ lutorlzaçlo 1.oa1 ou I. de.lcordo 
Ii obrioaçee, 1.poste, pelo tItulo lutorlzatl. 

111 • adquirIr, por co.pra ou qUllqulr outro 
tItulo, t rensportar. industrialIzar, t.r consIgo, 
eonsualr ou co~ercl.l11Ir prOdutos ou aat'r l a-pr! 
•• Clrlc t erlzldos no Inciso Inte r ior ou prOduzidos 
nas cond Iç8.s Ili pr.vlsta s .-

Sala di 

SUB EMENDA DO RELATOR 

'Ao 'rojeto de lei n D 4.788, de '990 - Apensos: Projeto. di 

L.I n t ••• 120, 4 . '21, •• "', •.• , •••• '78, todo. de 1~) 

çlo: 
o Art. 10 do Projeto p~.sa I te r I .eguinte r,da· 

-Art. 10. No. crl.es prlticados atrav', de 
pessoa jurídica, I rlsponsabilidade penal pelos il! 
c1to~ definIdOS neste lei ser' de todos IQueles que, 
1 Iles ll0.dos, dIrete Ou indiretamente, de 'or.1 
,er.lnente ou eventuIl, t enham concorrido dolosl.e~ 
te pari I pr'tica cri~lnos. e dos Que l ne qualida
de de controlldor, dIretor, Idm i nIstrador, oerlnte, 
preposto ou •• ndlt'rio, se tenha. o.itido, culpai' 
ou dolos.~ente, no dever de 'isclllzar I ItuaçlQ de 
.eus subordinados e collborldores. R 

S.lo da CO.isdo,· c. de ..fd
Oeputado AR '~Rl~ 

R'r.:~:O F 

_ li! I'U!H\RIO 

10 l'IOJB1'O li! ua ..... 188. li! 19'JO 

·OISP06ITM 

ALTE1WCO 

de' 1790 

José lo.lren Art. 1-. • I· 

QO e Gerecn 

iUlotituir "prestar infonnoçAo" pc< 

"preo"" cIeclaroçAo" 
Peres 

Plínio ~ Art. l' 
40 Sarpio 

e outroe 

AcU:8C6ltar o inciso aeguinte : 
- IX - 4ebi tar, No rootab.11 idade das 

pes.aes jurídicas, cbipesas de ca.r! 
ter pea.8Oal. de lIeUS OCIltroladoru, 

pnsióentn, (Jerentes. prqx:et.oe, 

IlU'datárioe, llâninil'ltracklree ou f..., 

c:i0'\lÚ' io. . • 

rejeIçAo 
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] Altera redaçAo para: ~to 

'"VII - ,aplicar • ~res,) beneficiária, 

811 "M 00 oan o pro:)eto .... .....ao, 
parcela elo iJotx>oto liber_ pela .... 
p.dn~1a do _._ do _te OI PoU ~"It& .... Ioo · .... 

-...olvlJ!emo 40 _1iIn1A OI .,al-
..... outro 6rgao Ol _1_ do ""-!! 
vo1 vilMnto •• 

21 

• JaM ~ Art. lO. VIU _Itulr -.ontar. pc< ·criar· 

QO. o.r.on ..... 
Art. 2V, VIII &.fJC Wr -00 ..., derAJnciar .. autori

_ flocal.· 

• -':'10 Cb! Art. 5' 

<loIro 

Ac:rftcwI,t&r 08 Ie9Uintu inciaoe, I'!. 
f'I.Il'erArdo-ee os atuai.: 

-U .. Prc:4uJ r ou explorar bene de!! 

nJ.&:. CDl'O Perte:nc."ente8 .. 1,)\110, em'! 

.utorizaçAó \eg.a.1 ou em dM°o.xdo can 

.. _190çe.. ~ pelo titulo a]! 

_hatlva; 

UI - klqulrlr. pc< """"'"" Ol qualquer 

cut.ro título, transportAr, in&lstrial..,!. 

&ar, ter eonslqo, CIOI\SU!IJ.r ou cx:merci,! 

liur ~ ou. INltéria-pri.1hl carac

teriza&. no 1nc:l.a anteriex e prcdlz! 

.to. .... cxrdi~ ali ", ... iatu.-

7 ticardo 

rlúu 
Altera a rodoçAo do _'-!raro únioo.~ aco~ 
runtran:»-o pua S 18 • .:::te8Cblta S 2g; 

• 

·5 l- Nu h.ip:Stese.s deste artigo e do 

art. 60 , p.lne-9Je taTtlárI a ft:lda.l. idade cu! 
P.JM. transfo~se A pena de redu-

.., 8ft dcteoçao e reduzincb-oe à quinta 

pert.e a pena de au.l ta. 

5 la- Consider.-se OIXlfildll • infraçao 

prevista 008 incilOlll V .. VII .. falta de 

~to da exigência da autoridade, 

m prazO de 10 l4oz) di ... o qual p::de

r' ae.r CXX'lYertido _ h::::aru, em razlo da 

.,1oe 00 rrenor ccrrplex.i&de da matéria 

CIU difio . .Ildade q.Jant( 110 at:erd.inento da 

exi9Õ<>Cia •• 

Art. 5_, Par! A1~. redaçAo PIlA a ~inte: 

grafo único ~~rafo único. Ne. hip6t.ese do in

cho VIII. p.me-ee tan'bén .. I!'Cdalida

de culposa. cxm pena de deterçao de 6 

reses a 2 anos, redu:zindo-se ,. quinta 

parte • pena de aulta.· 

9 M ~ Art.· 6P. X 

90 e GerllCrl 

~im1r o inciso X. 

-
10 JoH lolrf!!. Art. 60 , Xl 

00 e Gerson 

""'-

11 .Jc:eé Lour~ Art. 60, XII Acre8centa, ao inciso, a ~ 

ÇIO e Ger9C»'l -de priJrelrá necessidade-, a(ils a _es 
pUavra -wercadoriu-. 

12 .Joeé Lour~ Art. 60, XIV Ac:res<:::eota • .o inci80, .. e:xpr-esdo 

QO e GE>.r8Of'l -de pr1neira oeoesaidl'ldc-, &pós • 

I'ues pUavra ...... cadori ... •• 

13 ~ ~ Art. ", XVI Sup<lJalr o incho. 

ço. Gfo...non 

l'oIr'es 

acolhimento 

rejeiç&> 

rejelç&> 

DtSl'C81TIW 

A1.'I'I'JWIlO 

U Joeé carloe Art. ,. 

SabSia 

16 Joeé <:arloo Art. 6-

Sabóia 

17 Joeé carloe Art. 6-

Sat:Õia 

li Ricardo 

riúza 

Art. 89 

l' Plínio ~ Art. 90 

do s.np.io 
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• Oltroe 

Ricardo 

Piúza Art. 10 

b' • l io Ar~ "rt. 10. 

~ :ioM'pIt.io 

• cutroo 

posIÇJooo 

JIEI.MOI 

.. lo la) 

I\cr""""'" o _I_ incioo: rejeiçfoo 

-Nbl trai' t.axa.a, ermlLmef'lu. ou dHpe-

MS aclnlniatr.tivas aei.ne de ~, (ein-

O) por cento) 00 valO!" wnal à vllta, 

para a trans(. .""-':ia &t titularl&1de 

de bena, titula. ou valores.· 

Acre::tantA o eeguinte inciso: 

"No<}ar p«>nta auiatlnela técni"" e • 

q.IOl1do o lI<lquirontAt ... !aI Cf't4r. sul>! 
tJ. tuiçlo de Jercador ia Id> CfJ&l'tt ia do 

fabrlcante. 00 diatriblidor OJ do V'e!! 

<Iedor •• 

AcIescentu o eequint.e inci"l 

-Cobr"ar JrUltas CI.I ~uros superi«e. la 

taxas v iqent.es no rrerc:acb f inanc::e i ro, 

de ~ntaçOe:s atra.sadas relat i vu .. 

beM adquiri_ atravéo ele crJr\IIÓCCioo • 

beIII cerro deixar de entr~ 4entro do 

p".zo (."IOI"ltratual bens lIdqI.lirioo. por 

esse aisten'\l.· 

Acresoenta o seguinte inciso: 

-nevar o preço A vista de ll'ercadoria 

~irida através de ca.rt:Ao de 0CI1'pl"& 

cu cartAo de crédi to. -

rejeiçfoo 

Altera a n::daç!o: .::nl.hiJnent.O 

-Art. 80 A pena de det.enç.\o OJ recl\r 

s60 pcôerá ser convertida SI Dllt4 de 

valor eqtJlvalente a: 

I - 40.000 até 5.000.000 de Bm, rol 

cri.nes definidos 00 art.. 4!i1; 

II - 1.000 até 200.000 de B'm, nos cr! 

l2S definidos no art. 50J e 

UI - 10.000 até 1.000.000 de 1IlN. nos 

cr1zles deflnidoe no art. '0. 

Alteea .. ro:iaç&o para: 

-art. 90 Caso o juiz, eq:es"""" o 
9I'J"hO ilícito e a situaç!o econêrni.ca 

do réu, verifique a insuficiência 00 

excess i \ia CXV!C06idade das penas pe

cuniárias previSta9 neste diplOM. ~ 

4erá. diminuí-las até a tretade ou ele

vá-las ao óP.cuplo.-

rejeiçfoo 

Altera redaçAo para: aoolhimento 

-art. 10. Noel crirres pratic:ad05 au! lflI ~ 

vés de- pes.9CI! jurídica, a re:spauabi-

li~ penal pelos ilícitoe lQUi der! 
nidos será de tOOoa aqueles que,a ela 

ligado& direta aJ irdiretarente, de 

toma peCTMl'lent.e w eventual. tenham 

oonoorrldo dolosanente para a prática 

cr im.i.1"CI&l. OJ que. na qual idade de ~ 

tcoladoc. diretor, aàninistrador, qe-

rente, prep:lSto ou mardatário. se te-

nhMI onitioo, proposit.adarrcnte, 00 de-

ver de fir;ca.lizar a atuaç&o de seus s~ 

bocdinados e oolaboradores.-

Altera a rtrlaçAo pua: acolhilrcnto 

-Art. lO. tbJ cc iJrcs pcaticadots eu! .ri parte 

véa de pcssoo jur ídica, • respooMbJ:-

11_ proIll ,,"100 illci t.oa ~d deU-

nldo11 .. d de tcdoe ar:pelN cps ••• l~ 

11.,.000 di...,. "" inIH........."te.eIe lO! 
.. pe.nronetlt.e ou C"/to.:fltual. teri\In <Xln"' 

corrido ["kllclo a prâdca crimiaoea,e doe 

] Altera redaçAo para: ~to 

'"VII - ,aplicar • ~res,) beneficiária, 

811 "M 00 oan o pro:)eto .... .....ao, 
parcela elo iJotx>oto liber_ pela .... 
p.dn~1a do _._ do _te OI PoU ~"It& .... Ioo · .... 

-...olvlJ!emo 40 _1iIn1A OI .,al-
..... outro 6rgao Ol _1_ do ""-!! 
vo1 vilMnto •• 
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q..e, nas quelldKk..-S d(' controlador, dl 

rftCr. AÓ1\lnist r.vk>I, f)E'rcntE'. pr~to 

Q.I marda t ário. se t enl'd'TI OT"ltido. CU~I~ 

.. QJ dolO6atrentE", no dt."./'I!C" de r i!K"a ll 

&ar • atuaçAo de seus eutx>n1iMdos e co
laroradores . • 

22 Ricardo 

Fiúza 
Arl. 13 . Altera a rod.aç&o pera; acolhImento 

-Act. 1J. A repexa~ c ivil doe danos 

caU8ddoe pel06 Cf JJtE'6 prf!vist.os neste 

diplCl'M, antes de instaurada a açAo pc-

Nl, extinque • p .JI'Ublhdad!e do réu." 

23 Plíni o A.r~ Art. 14 

cio ~lo 
SlJpr UNt o artigo rejciç.to 

e cutroo 

24 Pl íni o Ac~ 

da. ~io 

Art. 16, I Slprime o inciso I. r~rat'Ó:) o. de- rejciçllo 
nala . 

., 
26 

e OJtroa 

Joaé Lour~ Art. 16. I 

90 e OerSO'l 

-.,. 

Ricardo Art. 19 

Fiúza 

SU:pr1rne A oraçAo Clnal d) inciso 1 a rejeiçAo 

partir da ~res~o ·inclusi~ Ihxh~ 

te. interdiçlo •.••• 

Altera a redaçAo ya.ra " ~inte; Aoolh.imento 

-Art. . 19. Nas prisOcs EII1 flagrante d,! 

tuada5 pela prática de cxn:tutas aqui ~ 

tinidas CXJTO crin.:!', ioe o JUiz. aO re.:d:er 

• oc:mmiea~ de pris.1o, verificar que o 

8C'1..\.!1aÓ:) "9 i u con dolo, Mo será aàni t ida 

• fiança rMtI se apl icará o distxl5to no 

art. 310 e seu para<jra!o ÚI1\CO do ctdl 
90 de PrOC('sso f'(>na 1 . 

S}9 ().w;do o juiz. ao receber a ~ 

nlcaç&o da prisao. verificar que o 

acu.~ ag i u eo;:rn cu l».:l. oc;nce:jec á. se 

r~jda, a liberdade provi&Óna. ar

bitrando tianç. de 5. 000 a 200.000 BTNs. 

5 2v UNI V'Cz rec::on.hecida. a o.::orrênc14 

da pcÁtica de delit.o C\Ilp:l5O, as penas 

de reclusAo prcvlStas nesta lei serAo 

tzansfonredas on dctençAo e reduz idas 

de \n terço. à rretade." 

:zzz -PARECER DA COMIS'sAO 

" Q:rnJ...ssão de Finanças e Tr1b.Jução, na reunião ord1nár.1a real1-

:.ada ... 9 de maJ.o do 1990. oplrou. unan1meI1ent.e. pela ~ do Projeto 

de Lei n9 4. 768/90, do Po:ler Executivo • .>pen9OS 00 de n9s: 4 . 820/90, 4.821 

/90, 4.835/90, 4.864/90 e 4.878/90, pela ~acão c\.u arerdas de P1..wl0 

nOs: 1, 3, 4, 5 , " 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26j pela aprovação par_ 

ctal dai: de r.?s: 6, 20 e 21, na lOllM de ~; e pela rejeição das 

de n9s: 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24. 25, R)B tertros do parecer do Rela

tor. Ocp.1U>do ARNI\UX) PRrerO. 

t:st1wr4l'l1 pre!lellt.e.s OG Scr\h:)res Dcp...itaó:6: 

han:isao Ik'cnelles, PIesident.e; Arnaldo Prieto, f'ernardo 8ezer 

n Coel..l'D e . .Jc:Jf:k Carlos Greo:x>. Vice-Presidentes; Jo&ê l.o.trenQ:::I, Irajá 10-

driques, Ka.noel CAstro, JOOo ~ A::>llarberq, Ow}as CU4.rt.e, s1rario Ses

sim, fl..Iesa Dares, 30Gé ~l1a..s, Rita. f\trt:.aó') , 'paulo .R&n:::ls, José Ulisses. Luiz 

A.l.berto Jtxl:cl~8 . Basilio Vll1..anJ., DeUim Ncttq, Naldcck. Ornéla.<i, Arolde 

22 
di Ol1wi.rJl, !)q:ed1to~. Vlctcx ho:iane, PM1lo M.J..n:::a.rav, Sardra Ca 
~, .- lIoru ~1, !.àrdo C&ldlro , I'on!t<l c... • ..,. de rro1uO. 

lIJ..a da 0-" ';', ,dtt ~ de 1990. 

1It1A_ 

SUBEKENDA ADOTADA PELA COMISsAo A EMENDA 

DE PLEN ..... IO N9 6 

Acreaeentea-ae ao art . 59 o •• eguInte. incI.o. 'lI 

e 111, renumerando-se o atual inciso 11 e .eguinte., 

"Art. S9 .................. ......... ............ 
11 - explorar ben. definIdol como pertencentes i 

OniÃo, lem autorização lega l ou am desacordo co. •• 

Obrigaçõel impostas pelo t I tulo &utorizativol 

111 - adquirir, por compra ou qualquer outro tlt~ 
lo, transportar, indultrial i zar, ter consigo, con.~ 
.ir ou comercializar produtos ou aatéria_pr~ ca

r.cterizadOI no inci.o anterior ou produzido. n.. 
eondlçõe. ali previ.tas-. 

Sala 4. Comissão, em de de 1990. 

Deputado 

Presidente 

Depuhdo é.3:L 
Relator 

SU1lE>lElll>A ADOTADA P~ COMISSAo As lJIENOAS DE PL~O N9. ZO 

• U, 

o Art. 10 do Projeto pe •• a • ter a •• quinte red&çiol 

-Art. 10. Ro. erlae. pratieado. atr.vé. de pee.oa 
jurídica, & r • • pons.bll1da4e penal pelos ilícito. 48f1_ 

nidoa ne.~ l e i eerá de todo. aquele. que, a elel 119&
do., direta ou ' indiretamente, de fOrmA permanente ou 

eventual, tenham coneorrido doloaamente para & pritica 

cr1minoaa e doa que, na qualidade de controlador, dl~ 

tor, a~nI.trador, qerente, prepo.to ou mandatário, •• 

tenha. oaltido, culposa ou dolosamente , no dever de 

ti.calizar a atuação de a.u •• ubordlnados e colaborado-

Sala da Comi saio, em 
de 1990. 

Deputado ~ FRANCISCO DORNELLES 

Deputado ~RIE7 
ltolator 
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tor, a~nI.trador, qerente, prepo.to ou mandatário, •• 

tenha. oaltido, culposa ou dolosamente , no dever de 

ti.calizar a atuação de a.u •• ubordlnados e colaborado-

Sala da Comi saio, em 
de 1990. 

Deputado ~ FRANCISCO DORNELLES 

Deputado ~RIE7 
ltolator 
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mensagEm 
rontr-a a 

Vem ., nosso F:·:ame pr'OJE'to ri e: lel. dpcorrE'nte da 
n. 34~ , dE' 1990, que visa criMInal lar atos E' condutas 
admlnr~traç~o trlbut~rl~ E abuso do poder econBmico. 

o pl'oJeto InICia, em S€'J capítulo I, com os crlme'i-
contra a ê\(l n"nlc:.trar;:a" tr'lbutárlã", SUb(IIVldidos em duas SE't;oes. 
A primeIra delas para tratar dos criMes prat icados por 
part Icular'E::s, F a se9'Jnda, • rJos Cf'" Im!?!=. pl'"at ICCidos Dor SCl'"vldor 

Faz€nd~rio ". 
, 

Já no capítulo lJ trata dos 
econômiCO ; no capítulo 111 d'ê\ < 

. crimes de abuso do podet 
"multas' € no capítulo IV 

da~ 'd ispOS1,Q~ S gerais'. 

Este proJFto ron~ist€ , embpra a FXPOSIÇa,o 
silEnCIE', na consolidaçao das" Medld;:l.s Provisórias ns. 
€dit~das pelo atual gOVFrno. " 

de mot I vos 
153 e 156, 

1al5 medidas, porque tratavam dE mat~ria penal 
receberam Imediata repulsa do Congresso Nacional. da socledadf~ 
ciVil e. ainda, deram azo a aç~o de inconstu c~onalidade 
promovi da pela d outa Procuradoria Geral da Rep~bl Ica. 

Tal reaç~o levou o governo a editar a Medida 
Provisória n. 175, dE 27 de- nlarç:o, que, C'Jrlosall\ente introdUZIU 
UMa inovaç:ao desastro sa : dec larava-as ·nulas e de nenh'Jnla 
eficacia', substituindo-se , aSSim, ao ato JurisdiCional do Poder 
Judiciârio. 

(I Congresso Nacional, atrêl.vris de proJeto 

• 
de "leI de-

8.035/90, 
conversa0. 
c:orr' lglu o 
ediçao, as 

que a.SSlJm I u a eond I çao de Le I sob n. 
elementar prro do Poder Exccut IVO, revogando, 
malsinadas Medida'!> ProvIsór· las .( art.l) . 

desd €" 

(j Poder' E>:ecutlvo, aSSim, admitiU a sua condlJta 
inconst ituc:ional ao trataI'" hliÜ~rla pen;:l.l pela via leg islat Iva da s 
Medida..; Pr' ovlsór las, tendo recuarlo C"Ohl a e-dl~ao da MP n. ~75, 
ehlbol'" a de fOl'"m~ tecnicamEnte eqUivocada, nomlnâve-l de el'"ro 
gros5-e i 1'0'. 

Agora, dp.ntl'"o da n("\rma"lidadé" do pr' ocesso legis la ti vo e 
tend o I'"enunclado ao canllnho e:-:cepClona"l, o PodeI'" EXEcutiVO envia0 
ao Congresso Narional a Mensagem n . 340/90 , que visa I'"Egu1ar as 
mat~ri as em tela . 

11 •. V01U DO I<ELA10R 

01. 0 proJFto dF leI n.47~H, de- '990, que define 
crimes contra a admlnl~tl'"arao trlbut~rla, de abu s~ do poder 
econ&mlco E dâ outras providencias', Inobstante sua necessidade 
e covenlincia, ostenta defeltps de €stl'"utura e sybs tincla , que 
importam afastar . 

0~. Todas as normas J'.Jr id I cas s<.>.o instr'umEntos de 

control e SOCial, maior ou menor, po rtanto tendem a Pl'"ocurar a 
cer teza . a Igualdade e a paz p'..Íhllci:'.. A cel'"teza consiste- no 
conheCimEnto da p~!c~cia Juridlca de CErto comportamEnto, se 
obtem pela Clincla Pl'"rivla, p ainda dUVidosa do C"ontE~do dos 
comandos IE9als. No (ll l'"eito E" no pr' ocesso pen'aI ISSO mostra-se 
sensível, com Vistas ao dll'"Eltos in d iViduaiS e suas garant las. 
Sem eSq'JeCEr a r' egl'"a da IC!:ji.d Idade pr·évla, q'..IE: preSide o dirEito 
materIal, f" o deVido processo legal, qlJt[ 01'" lenta o dirEito 
pr'ocessua J • 

A i9ualdade, qual eCJ 'J I valénc ia de dll'"eitos 
proporclonal,::ados, hOJE", Ir rO nlPE" recusando o Ig ual \ tal'" IsnlO 
formal, que ° "leglsladol'" const'ltuinte tanto procul'"ou afa s tar. 

A pa7 públi ca , razao dlt Ima do direito penal, nao SE 
a tinge !'oEm tranqUIIidade E.ordem socaI. A prevençao geral dos 
crimeS é um elemento, porém t;).1 paz SE edlfica, tamb~m 
diuturnamente fora do plano Jur {dico estrito . 

Se 
correspondenteS 
se estabelece 

os naturais obJ€t ivos da sociedade n~o encontram 
nas reg r as de conduta inst i bJ C lonallzadas, entao, 
estrutura social desigllalitárla. DesPolltanl 

atE"n, 'OE"s E"" , f."nl consequinc la, as so "luç:oes dC5vlante6: 
desprezament c e vlolaçao normat Iva~ ~ anomla e deI ito. O direito 
penal desfuncional iza-se. 

1I CUidado na F lab oraçao das leiS penal'i mostra··se 
Inlpresc indível, o apl'"pstamento técnlço n~o ~, POIS, oy tra COisa 
senao o meiO de evitar-'se o al'Jdldo ef("lto perverso. OIJ 
crimlnógeno da formlJlaç:~o leglslat Iva . 

.3. No pl'"oJeto govel'"nament",-l, Inf:~:lste 

constl'"u~aQ dos t IPO~ penaIs . 
AS SI m, os nlOdelos surgEm Imperfe ito s ou, POI'" demaIS, 
(por exemp"Jo art. 1, V: art. 2, V: ar·t.6 
Ora a descriç:ao SUI'"9E vazia de- conduta, SOCIalmente 
ora o compor tanle n to pr'olbido ~lncomp1et íssl mo. 

clcH' eza na 

aberto~. 

VlI I). 
desaceita: 

(j projeto, 

posto como se encQntra. em v~rios "lances. fere ~ regra secular 
legalidade. vem marcada na constituiç~o da Rep~blica e afasta 

d< 

• 
da fu nç:a o de garantia do direito penal ( art. 5, XXXIX . 

Constitui.ç:ao da Hep'.Íblica F ar-t. 1 cio CÓdigo Penal). 

0". Outra Inconstitucionalidade manifesta acha-se no 
. desejO de inst Itu'r· , no processo PEnal, aç:ao penal 

popular subsidjâria da aç:~o de iniciat Iva do Minist~rio P~bl ico. 
PoderIam, a~sim. prop& - la qualquer- eidadao. beM conlO entidade 
i nstitu l da ha pelo menos um ano ( art. 18. pal'"ágrafo ~nico). 

Se, dentre as funç:(les lnst ituclonais do Ministtrio 
P~bllco acha-se o 'promover, pl'"ivativamente , aç:ao pena] p'.Íblica o 

(art. 129, I, da Constituiçao da Rep~bllca). entao. i'I açao 
pop ula r necessita quadrar-se entre: as demandas de inicitlva 
orivada ( art. ~. LIX, da Constrtuiçao da Rep~blica). A 
faculdade, contudo. e no ca'!>o, nao seria do ofendido, ou de quem 
tenha natural q'Jal id<l\de de represent~ -"l o ( arts. 19 e 30. do 
Código de Processo Penal) 

li ra. a açao Judicial, que s urge Intentada por 
Qualq uer cidad~o ou entidade, ambos nao vit imas. nos conduz ~ 
afastá-la' da p.sp€clfica açao prlvat Iva do ofendido. O Interesse 
processlJa"l só lhes pode surgir, portanto, impessoal: de todos e 
de cada um dos membros da comunh~o social. Tal Intere SSe mostra
se, pois, do p~bl ICO, ou p~bl ICO, € viola a Lei Maior. tanto que 
avança na menCionada funçao pr Ivat Iva do Minis\~rio P~bl ic o. 

Assim, resolvemos 
SU9E?1'" Ida pelo Dep. Vivaldo Barbosa, 
Medida Provisória n. 153. 

aprove I tar il 

na Emenda n. 7 
sllPrEssi\ o 

ofer ecida à 

ej~Nao h~. de" olJ,.t,.41 sorte, o necessário apontaDlento 
inequívoco do ObJeto jurídico, escolhido para se tutelar, por 
meiO de prOjeto de lei governamental. N~o se pode afirmar, 
boa tÉcn ic a, que qUE' st~o desponta nlenor. posto qUE. 
preferencial. Ainda t qu.~ consiste em exce5 SO t~cnico 
de cla ra IndicaÇ";':o do objeto jUl'"id"lco, eleito . para 

meramentl!". 
a 1!">:lgêncla 
tutelar·-se. 

POI'" vIa do dire i to penal. 

Todos sabem de raiz que o bem JurídiCO Penal prec, •• 
de5pontar rest t A ri o: sSlm. I imitar-se .... certa~ condutas 
agreSSivas e R. especlf lc as maneiras de lesiona-lo, seJa POI'" dano, 
seja pOr" ~erlgo. O correto apontamento do bem protegido, ou 
O ~Jcto Jurldl~o penal, orienta o legislador no afelç:oamento dos 
tiPO S ~ln~rlmlnadore5-; . elucida - lhe5 a 5ubstâncla; e em 
consequenCla, ajuda o i:'.pl Icador. na Interpretaçao do direito no 
caso conc r eto. • 

trib.Jtária, 
Melhor, 'POIS, Se fali"" Em Cr l me5 contra 

no sent Ido de ordem Jurídica per tinente aos 
a orde. 

tr lbutos o 

A mesma observar.ao vale para afastar' o título 
C I'" ,~es de abuso .do poder econômico·. O mal uso do pOder 

econOMICO consis te em esp~cie de ginero m;). lor : a ordem ec on& mlca 
(art. 170, da Con~ltltulç:ao da Rep,jblica) Cov~m por I 
se dE:.' ~ ta d " IglJa, qUE 

. ' Q'Je, por eVI t:"nte mot IVO de ooli tica crIminal aqu " l 
q'JE" , .da ordem econ&mlca constitUI-se em proteç:ao eSPE~lal ~ o 
re~açoesde consumo (al'"t. ~, XXXll. da Cnst Ituiç:ao da Rep~bl ica~s 
Dal a necessidade de se ter por o b jeto jurídiCO penal de amparo; 
ordem econ&mica e as rel aÇ"~es de consumb. 

e~.o PI'"OjEtO, al~m disso. parece que- se eSqueCEU do 
dever de gual'"dar acatamento a afeiçi~ E"con&mica da Const i tiuç:~o 
da REp~bl ica. E~ual Izar, po is, o abrigo penal d a ordem econ&mlca , 
com os flJndam€ntos da livre IniCIativa (art. 1, IV c/c art. 170 ) 

A funç:~o prImária ·de} Derech o penal econ óml Co e s la 
' Con5- t ituclón económlca', ES de-Clr , de las estrutur-as qUE 
c<l\racterlzan el modelo económlco VigEnte en un det el'"m ln~do 
momEnt o hlst(ir·ico , lo qUE" le concedE" una gran relatlvldad •.. el 
mod elo econóMlco qu e se consagrava es de e c onomia SOCial d€" 
MEI'"Cado o I ibel'"al con correct ivos, qUE asegura unF ~paC lo Vital a 
intere~. a l'ltagó n l coç, . La tut el a p€'nal, po r tanto, dEtlc 
a lJt oll mi ta l'"se, na Incriminando c ua}qul (i" conducta le S iva deI 
protEgido, sin o subordInado la l'"eprE5ión penal a 1~ comlslón de 
detp.rmlnadas mod .. l i dad€'s dE comportamento. con el fln de eVitar, 
una excessiva prohiblclón de act IVldades socialmEnte ~t Iles . 
aunque reprc sFn ten aspectos pellgrosos' (El..aL.b.E.C...Q. 5.an...t...c.s., Mar Ino. 
·Los del i tos econ&micos en la lE"gislaclón espanhola·, enl A 
reform;). PEnal-ilícitos penais Econ&mlcos', et Joao Mar'ceno de 
Ara~jo J'.Ínior. R i o de Janeiro, ForenSE", 1987 , p.193/4). 

o rEslJltado foi, ent~o, modelarenl-se no projEto, 
tipos deI it ivos muita abertos. Vale dlZEI'", a defin i Ç.iio do 
c omportamento prOIbido aflorou incomplet íssima. Trasgrediu-se, de 
novo, a I'"Egra dE legalidade préVia (art. 5, XXXIX. da 
Const ituiç:ao da Repúbl ica E art. 1 do CÓdigo Penal). 

Tais 
oportunldad~s para 
situaç~o Jurídica 
~pronta o evento, 

figu ras, colocadas em concreto, 
Emergir o elemento provocador, 

art Iflcial, ensaiando a t iPlcidade 
inventando-lhe o agente. Arranja. 

Incidinci<l\ art Ifleial da lei penal. 

ofereCEm 
que c r I a 

formal. 
pois a 

Q/~ExsurgEm, do mesmo modo v~r ' lo~ t ipos PEn~IS Em 
branco. O pre c eito primáriO COmpleta-se ~m disPo§Iç:~es 
provenientES de autoridades administrat Ivas. Ora, o método da 
incl'"iminaçio por rEferincla, ou do reenvio, Inobstante Muito 
enlpregado no direito penal econômico. eMergE arr-iscado e pede 
cautela do legislador. Da i, a IUu:.c.ru.E.o.d.iuõ..a.a. D. ...... B.... do XIII (;ongr-esso 
Internacional de Oireito Penal. ultimado no CaIro. em outuhro d E 
1985: • Ea:J relaç:ao it. de6criçao dos crimes, o emprego de técniC;i\!o 
de remiss.o a instincias normat Ivas externas ao direito penal, 
para determinar quais 5~j •• as conduta~ incrIMinadas, pode levar-

• 
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mensagEm 
rontr-a a 

Vem ., nosso F:·:ame pr'OJE'to ri e: lel. dpcorrE'nte da 
n. 34~ , dE' 1990, que visa criMInal lar atos E' condutas 
admlnr~traç~o trlbut~rl~ E abuso do poder econBmico. 

o pl'oJeto InICia, em S€'J capítulo I, com os crlme'i-
contra a ê\(l n"nlc:.trar;:a" tr'lbutárlã", SUb(IIVldidos em duas SE't;oes. 
A primeIra delas para tratar dos criMes prat icados por 
part Icular'E::s, F a se9'Jnda, • rJos Cf'" Im!?!=. pl'"at ICCidos Dor SCl'"vldor 

Faz€nd~rio ". 
, 

Já no capítulo lJ trata dos 
econômiCO ; no capítulo 111 d'ê\ < 

. crimes de abuso do podet 
"multas' € no capítulo IV 

da~ 'd ispOS1,Q~ S gerais'. 

Este proJFto ron~ist€ , embpra a FXPOSIÇa,o 
silEnCIE', na consolidaçao das" Medld;:l.s Provisórias ns. 
€dit~das pelo atual gOVFrno. " 

de mot I vos 
153 e 156, 

1al5 medidas, porque tratavam dE mat~ria penal 
receberam Imediata repulsa do Congresso Nacional. da socledadf~ 
ciVil e. ainda, deram azo a aç~o de inconstu c~onalidade 
promovi da pela d outa Procuradoria Geral da Rep~bl Ica. 

Tal reaç~o levou o governo a editar a Medida 
Provisória n. 175, dE 27 de- nlarç:o, que, C'Jrlosall\ente introdUZIU 
UMa inovaç:ao desastro sa : dec larava-as ·nulas e de nenh'Jnla 
eficacia', substituindo-se , aSSim, ao ato JurisdiCional do Poder 
Judiciârio. 

(I Congresso Nacional, atrêl.vris de proJeto 

• 
de "leI de-

8.035/90, 
conversa0. 
c:orr' lglu o 
ediçao, as 

que a.SSlJm I u a eond I çao de Le I sob n. 
elementar prro do Poder Exccut IVO, revogando, 
malsinadas Medida'!> ProvIsór· las .( art.l) . 

desd €" 

(j Poder' E>:ecutlvo, aSSim, admitiU a sua condlJta 
inconst ituc:ional ao trataI'" hliÜ~rla pen;:l.l pela via leg islat Iva da s 
Medida..; Pr' ovlsór las, tendo recuarlo C"Ohl a e-dl~ao da MP n. ~75, 
ehlbol'" a de fOl'"m~ tecnicamEnte eqUivocada, nomlnâve-l de el'"ro 
gros5-e i 1'0'. 

Agora, dp.ntl'"o da n("\rma"lidadé" do pr' ocesso legis la ti vo e 
tend o I'"enunclado ao canllnho e:-:cepClona"l, o PodeI'" EXEcutiVO envia0 
ao Congresso Narional a Mensagem n . 340/90 , que visa I'"Egu1ar as 
mat~ri as em tela . 

11 •. V01U DO I<ELA10R 

01. 0 proJFto dF leI n.47~H, de- '990, que define 
crimes contra a admlnl~tl'"arao trlbut~rla, de abu s~ do poder 
econ&mlco E dâ outras providencias', Inobstante sua necessidade 
e covenlincia, ostenta defeltps de €stl'"utura e sybs tincla , que 
importam afastar . 

0~. Todas as normas J'.Jr id I cas s<.>.o instr'umEntos de 

control e SOCial, maior ou menor, po rtanto tendem a Pl'"ocurar a 
cer teza . a Igualdade e a paz p'..Íhllci:'.. A cel'"teza consiste- no 
conheCimEnto da p~!c~cia Juridlca de CErto comportamEnto, se 
obtem pela Clincla Pl'"rivla, p ainda dUVidosa do C"ontE~do dos 
comandos IE9als. No (ll l'"eito E" no pr' ocesso pen'aI ISSO mostra-se 
sensível, com Vistas ao dll'"Eltos in d iViduaiS e suas garant las. 
Sem eSq'JeCEr a r' egl'"a da IC!:ji.d Idade pr·évla, q'..IE: preSide o dirEito 
materIal, f" o deVido processo legal, qlJt[ 01'" lenta o dirEito 
pr'ocessua J • 

A i9ualdade, qual eCJ 'J I valénc ia de dll'"eitos 
proporclonal,::ados, hOJE", Ir rO nlPE" recusando o Ig ual \ tal'" IsnlO 
formal, que ° "leglsladol'" const'ltuinte tanto procul'"ou afa s tar. 

A pa7 públi ca , razao dlt Ima do direito penal, nao SE 
a tinge !'oEm tranqUIIidade E.ordem socaI. A prevençao geral dos 
crimeS é um elemento, porém t;).1 paz SE edlfica, tamb~m 
diuturnamente fora do plano Jur {dico estrito . 

Se 
correspondenteS 
se estabelece 

os naturais obJ€t ivos da sociedade n~o encontram 
nas reg r as de conduta inst i bJ C lonallzadas, entao, 
estrutura social desigllalitárla. DesPolltanl 

atE"n, 'OE"s E"" , f."nl consequinc la, as so "luç:oes dC5vlante6: 
desprezament c e vlolaçao normat Iva~ ~ anomla e deI ito. O direito 
penal desfuncional iza-se. 

1I CUidado na F lab oraçao das leiS penal'i mostra··se 
Inlpresc indível, o apl'"pstamento técnlço n~o ~, POIS, oy tra COisa 
senao o meiO de evitar-'se o al'Jdldo ef("lto perverso. OIJ 
crimlnógeno da formlJlaç:~o leglslat Iva . 

.3. No pl'"oJeto govel'"nament",-l, Inf:~:lste 

constl'"u~aQ dos t IPO~ penaIs . 
AS SI m, os nlOdelos surgEm Imperfe ito s ou, POI'" demaIS, 
(por exemp"Jo art. 1, V: art. 2, V: ar·t.6 
Ora a descriç:ao SUI'"9E vazia de- conduta, SOCIalmente 
ora o compor tanle n to pr'olbido ~lncomp1et íssl mo. 

clcH' eza na 

aberto~. 

VlI I). 
desaceita: 

(j projeto, 

posto como se encQntra. em v~rios "lances. fere ~ regra secular 
legalidade. vem marcada na constituiç~o da Rep~blica e afasta 

d< 

• 
da fu nç:a o de garantia do direito penal ( art. 5, XXXIX . 

Constitui.ç:ao da Hep'.Íblica F ar-t. 1 cio CÓdigo Penal). 

0". Outra Inconstitucionalidade manifesta acha-se no 
. desejO de inst Itu'r· , no processo PEnal, aç:ao penal 

popular subsidjâria da aç:~o de iniciat Iva do Minist~rio P~bl ico. 
PoderIam, a~sim. prop& - la qualquer- eidadao. beM conlO entidade 
i nstitu l da ha pelo menos um ano ( art. 18. pal'"ágrafo ~nico). 

Se, dentre as funç:(les lnst ituclonais do Ministtrio 
P~bllco acha-se o 'promover, pl'"ivativamente , aç:ao pena] p'.Íblica o 

(art. 129, I, da Constituiçao da Rep~bllca). entao. i'I açao 
pop ula r necessita quadrar-se entre: as demandas de inicitlva 
orivada ( art. ~. LIX, da Constrtuiçao da Rep~blica). A 
faculdade, contudo. e no ca'!>o, nao seria do ofendido, ou de quem 
tenha natural q'Jal id<l\de de represent~ -"l o ( arts. 19 e 30. do 
Código de Processo Penal) 

li ra. a açao Judicial, que s urge Intentada por 
Qualq uer cidad~o ou entidade, ambos nao vit imas. nos conduz ~ 
afastá-la' da p.sp€clfica açao prlvat Iva do ofendido. O Interesse 
processlJa"l só lhes pode surgir, portanto, impessoal: de todos e 
de cada um dos membros da comunh~o social. Tal Intere SSe mostra
se, pois, do p~bl ICO, ou p~bl ICO, € viola a Lei Maior. tanto que 
avança na menCionada funçao pr Ivat Iva do Minis\~rio P~bl ic o. 

Assim, resolvemos 
SU9E?1'" Ida pelo Dep. Vivaldo Barbosa, 
Medida Provisória n. 153. 

aprove I tar il 

na Emenda n. 7 
sllPrEssi\ o 

ofer ecida à 

ej~Nao h~. de" olJ,.t,.41 sorte, o necessário apontaDlento 
inequívoco do ObJeto jurídico, escolhido para se tutelar, por 
meiO de prOjeto de lei governamental. N~o se pode afirmar, 
boa tÉcn ic a, que qUE' st~o desponta nlenor. posto qUE. 
preferencial. Ainda t qu.~ consiste em exce5 SO t~cnico 
de cla ra IndicaÇ";':o do objeto jUl'"id"lco, eleito . para 

meramentl!". 
a 1!">:lgêncla 
tutelar·-se. 

POI'" vIa do dire i to penal. 

Todos sabem de raiz que o bem JurídiCO Penal prec, •• 
de5pontar rest t A ri o: sSlm. I imitar-se .... certa~ condutas 
agreSSivas e R. especlf lc as maneiras de lesiona-lo, seJa POI'" dano, 
seja pOr" ~erlgo. O correto apontamento do bem protegido, ou 
O ~Jcto Jurldl~o penal, orienta o legislador no afelç:oamento dos 
tiPO S ~ln~rlmlnadore5-; . elucida - lhe5 a 5ubstâncla; e em 
consequenCla, ajuda o i:'.pl Icador. na Interpretaçao do direito no 
caso conc r eto. • 

trib.Jtária, 
Melhor, 'POIS, Se fali"" Em Cr l me5 contra 

no sent Ido de ordem Jurídica per tinente aos 
a orde. 

tr lbutos o 

A mesma observar.ao vale para afastar' o título 
C I'" ,~es de abuso .do poder econômico·. O mal uso do pOder 

econOMICO consis te em esp~cie de ginero m;). lor : a ordem ec on& mlca 
(art. 170, da Con~ltltulç:ao da Rep,jblica) Cov~m por I 
se dE:.' ~ ta d " IglJa, qUE 

. ' Q'Je, por eVI t:"nte mot IVO de ooli tica crIminal aqu " l 
q'JE" , .da ordem econ&mlca constitUI-se em proteç:ao eSPE~lal ~ o 
re~açoesde consumo (al'"t. ~, XXXll. da Cnst Ituiç:ao da Rep~bl ica~s 
Dal a necessidade de se ter por o b jeto jurídiCO penal de amparo; 
ordem econ&mica e as rel aÇ"~es de consumb. 

e~.o PI'"OjEtO, al~m disso. parece que- se eSqueCEU do 
dever de gual'"dar acatamento a afeiçi~ E"con&mica da Const i tiuç:~o 
da REp~bl ica. E~ual Izar, po is, o abrigo penal d a ordem econ&mlca , 
com os flJndam€ntos da livre IniCIativa (art. 1, IV c/c art. 170 ) 

A funç:~o prImária ·de} Derech o penal econ óml Co e s la 
' Con5- t ituclón económlca', ES de-Clr , de las estrutur-as qUE 
c<l\racterlzan el modelo económlco VigEnte en un det el'"m ln~do 
momEnt o hlst(ir·ico , lo qUE" le concedE" una gran relatlvldad •.. el 
mod elo econóMlco qu e se consagrava es de e c onomia SOCial d€" 
MEI'"Cado o I ibel'"al con correct ivos, qUE asegura unF ~paC lo Vital a 
intere~. a l'ltagó n l coç, . La tut el a p€'nal, po r tanto, dEtlc 
a lJt oll mi ta l'"se, na Incriminando c ua}qul (i" conducta le S iva deI 
protEgido, sin o subordInado la l'"eprE5ión penal a 1~ comlslón de 
detp.rmlnadas mod .. l i dad€'s dE comportamento. con el fln de eVitar, 
una excessiva prohiblclón de act IVldades socialmEnte ~t Iles . 
aunque reprc sFn ten aspectos pellgrosos' (El..aL.b.E.C...Q. 5.an...t...c.s., Mar Ino. 
·Los del i tos econ&micos en la lE"gislaclón espanhola·, enl A 
reform;). PEnal-ilícitos penais Econ&mlcos', et Joao Mar'ceno de 
Ara~jo J'.Ínior. R i o de Janeiro, ForenSE", 1987 , p.193/4). 

o rEslJltado foi, ent~o, modelarenl-se no projEto, 
tipos deI it ivos muita abertos. Vale dlZEI'", a defin i Ç.iio do 
c omportamento prOIbido aflorou incomplet íssima. Trasgrediu-se, de 
novo, a I'"Egra dE legalidade préVia (art. 5, XXXIX. da 
Const ituiç:ao da Repúbl ica E art. 1 do CÓdigo Penal). 

Tais 
oportunldad~s para 
situaç~o Jurídica 
~pronta o evento, 

figu ras, colocadas em concreto, 
Emergir o elemento provocador, 

art Iflcial, ensaiando a t iPlcidade 
inventando-lhe o agente. Arranja. 

Incidinci<l\ art Ifleial da lei penal. 

ofereCEm 
que c r I a 

formal. 
pois a 

Q/~ExsurgEm, do mesmo modo v~r ' lo~ t ipos PEn~IS Em 
branco. O pre c eito primáriO COmpleta-se ~m disPo§Iç:~es 
provenientES de autoridades administrat Ivas. Ora, o método da 
incl'"iminaçio por rEferincla, ou do reenvio, Inobstante Muito 
enlpregado no direito penal econômico. eMergE arr-iscado e pede 
cautela do legislador. Da i, a IUu:.c.ru.E.o.d.iuõ..a.a. D. ...... B.... do XIII (;ongr-esso 
Internacional de Oireito Penal. ultimado no CaIro. em outuhro d E 
1985: • Ea:J relaç:ao it. de6criçao dos crimes, o emprego de técniC;i\!o 
de remiss.o a instincias normat Ivas externas ao direito penal, 
para determinar quais 5~j •• as conduta~ incrIMinadas, pode levar-
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aos perig05 da ImPFeC t5~O e da falta de clareza. bE~ COMO a um 
cxce~so de dele9a~a~ do Poder L« 9 i~ lalivo ~ Admlnlstraçao. A 
cond uta ou o resultaqo prOibidos d evem Estar EspeCificados. na 
~E'dld a do posslvel, no próprio prf.'CElto penalO( êJ!.!.IJ1...1.A.t:.a. 
J.!.i.cu..cLL Joao Harcel10. "llicrtos pcnal~ financeiros', em "A 
refo,.-'ma penal ", Cl,P...u.s t:....L.L. p.145>. 

Nao SE' lFvD'J rm conta, portanto. a €xpe,.-,Ê'nClil 
J u r{dlca J~ vivld~ com a denOMinada 'lel de EconOMia Popular·. 

.~. Buscou-se no substitutiVO. portanto, aperfEi~oar o 
projeto n.4 . 768/90. {iescrev(.'ndo ME'lhor os tiPOS delltlvQs: 
procurando O"'9ant4~r os comportamentos ofenSIVOs por meio de 
~ate90""as Jurid,cas bem conhecidas. 

Com os olhos postos no Ccidl90 P€nal, nas leiS P€nalS 
vigentes F p~oJetad~s modelou-sF ... sonegat;ao e' a f~audF, bem 
aSSIM a omlssao de ~ecolhlmento de t~lbuto s . sem esq~ece~ do 
necess~rlo devF~ dE' Info~maça~ ~s auto~Idades fa=endárlas 
conhecidas. 

Ao t r a t ar dos crimes func 10nalS contra ordeM 
tr-Ibutárla, Fra InlPO<;SlvE'l p'Jn I r 
concussao ( arl. 3, 11 ). 

" pat ror In 10 IndeVido oerente a Admlnlstr-at;ao 
?Fazendárla fOI outra conduta , que necessi t ou-se acrescenta~ ao 
te>do original (art. 3, 11U. 

~uanto ao c~cesso de exaçao ,figura desC~lta no 
Código Penal (art. 316, parag~"fo 1 ), que poderia ser 
ac r escentado o te~to, resolveu o Relator dar nova redat;ao ao 
d, sPos lt IVO correspondente naquele dIPloma, tor-nando-o maiS 
ab r angente (D,SPoslçoes GeraIS, art . 20). 

relaçoes 
proteger 

A ordem trlbut~rla se perfa= no equll ibrlO das 
Jurídicas. na Justiça fazendária . Importa, aSSIfI'l. 

o contribuinte do eventual ar-b;t~lo e do abuso flsc~l. 

09 .Note-se, ainda, que ao t Iplf,car o abuso do pode~ 
econ&MICO engloba~am-se v~rlas condutas que se espraiavam no 
texto <art . 4). O mesmo ocorreu . quando se rlescreveram os crimes 
contra as relaçnes de consumo (art.7 ). 

1tLf:' preCI"'~ af'a<;t<lr, Sf::mprc, a~ constil.ntes tentatlviI.<; 
de rClntrod'u'lr no (lIr€,lto peni\I a rrsponsahllldade ObJE.'tlViI 
(art.:), XLV da ConstltulÇAO da RFPtjhllcil. ) . 

Vlgo~a, no contcmpo~;inf'o dlrclto rep r eSSIVO, o 
princíPIO d.\ IndlvldudIIZil.Çil.O da rE.'SPOnSil.bl1lda~e penal. Alnd~ 
qUE' o eleI do Sf'Ja perpetrarlo por meiO elf' umil pessoil. Jurid,cil., nao 
se POdE cogitar de re~pons<lhllldadE.' dlfusil.. lE'mos, a todo tempo, 
CI'Je ~aber qUC prClt ""OI, a açao ant IJuridlca : E' qUil.] a mCdtda de 
S'J iI. culpil.bllldi\de. 

A Imputaçil.O Crlmlni\l ha de 
da pessoa fislC~, 119i1.da, direta ou 
J'Jrldica. Induvldósa <art . 1i) . 

ser pessoil.l e a 
Indiretamente, 

11. Efll fase da r['centiS"tmi'll modlf,ca'i\o IntrodtJ:,a no 
Inst It lJto di\ f .. w(a (lE'I fI. 17~0/UY) nao hei Cil.bénCla CI'II di\r 
tratament o F::CE.'Clon",} isstntO ,:>ó <.\os delitos de O'JF se cUld~ . 
Cr.ar-s€'-liI. <;ltoJaçi\o J'Jridll:-a Iniqua , posta concretamcnte com il.S 
o lJtras Inf'raçoe~, penais. modeladas no CÓd.qo PE'nal e nao:. leiS 
E~travagantcs. Sem FSqUeCer a conhcc Ida e ~r&nlca CrIse 
priSional, t ... ntas vezes confcssadi\ pelo Poder P,jbllco. 

DE' resto, a Lei 8.035. dE 27 .04.9~ , que converteu iI. 

Medida PrOVISória n . 175, de 27 . 03.9~. tratou da tem<l. Dai porquE.' 
o S'Jbslltut,VO na~ rFProdu:.": (\ art. 19 do p~oJcto. 

:ó.~.lrl"ompe por 19'Jal d,sPosl(;'ao trllHels. Que preCisa0 
há ele dl=E.'~ q'Je a condrnatao crtmlnal nao e~:clul a 
r@'sp onsabllldadc Clv,l P <.111" a , em SF9'Jlda, afll"m<\r q'JF " 
repari\çao CIVil nao ('::cl'JI a rF<;ponsabllldade pcnal . Basta lFr 
olhos para o dlrE'ltocm vlgor.(dr-ts. 66 c 67 do Codl90 Peni\1 F 
art. 1. 52~ do CódIgo L,vlI). 

d~'fcsa EconÓl'ltlca F at~lb'_liu-lhr cOMPetÊ'ncla c::cl'Jslva paril. il.puril .... 
e J'JI9a~ oos Ci\SO':' de abu,>o do poder Fconômlco . PFla lei q'JC 
re9'JJamE."nto'J a ncorma const It'Jcloflal dE' 1946, e estc\ em V'90~, 

t odo o control~ das atlvld<'\des empresariaiS, sob o asp~cto da 
concorrincI~, compete ~quE'le orgao. dotado dc uma funçao 
sem~lhantE ~ do Poder JudlCI~r 10. qual SCJa, a de apurar E' puntr 
os atos dp abuso do pOder econômICO . O art . 16 do prOjeto outo~ga 
iA Secreti"rla Naclonil.l de DirEIto EconômiCO, órgao especifiCO do 
Mlnlstt>r 10 d",- justH;a, competênCIa para f.scallzar as empresa ... 
qUE' atuem Fm mercados monpopO} Izados ou 01 Igopol Izados, bem como 
para Identificar f' 1"E.'prlmlr as práticas ate-ntatórlas, qlJ~~ ~ 

economia popular, quer- ~ IIvr-e concorrênCIa . De$sa forma, acabA 
coma comp~tincla exclUS i va do Conselho Admlnlstrat IV O de Defesa 
Econ&nllca pa,-a conro J a~ a a(:ao dai'> enlPrE'sas o ll gopollstas (' 
monopollsli\ <~ qUE' VI I ar' e 1'11 ac; r'cgl"as rlc concor r ênCia. t.~ta part ilha 
dE' atl"lbu içao que n~o pode deixar de ser e~cluslva enf .... aque-ce .... ~ o 
controle F a ~FPrEssao das pr~t Icas comerC l illS restr l llvas 
Impedir' qUE' o p<'\is cont InuE' no rumo ccr-to E' na companhia das 

nilç'oes vItor losas nessa delicada Jutil. . Nao se pode E'sq'Jecer qUE' 
o prinCIpIO const Ituc lona! d~ I Ivr~ concorrinCla se IMpoe atrav~s 
do processo declsorlO E' sanCIonador do orgao criado para defende
la. Sao os J ulgamentos na esfera administrativa e na JudiCial que 
dl t ~. as regras dF concorrênCia aos eMPresár 105. 

ContribUIndo para desfl9urar o ConsFlho 
ndMlnlstrat IVO de Defcsa Econ&.Ica COMO órgao Independente, o art 
16. I, do prOjeto confere it. Secr«tarla Nacloni\l de DirEito 
~conômlco, CUJo t Itular exerce fun"ao dE' confl~nça do Ministro da 

jtJstlça, competênCia nao só para f,scall=ar il'oS empresa~ qUI;' atue'" 
~I,: mer cados monopolizados O'J ollgopol lzados, como p~ra 
IdE'n tlflc al" e: repr I mIr as práticas atentatórias ' à. II'conO",a 
popu l ar e iA} Ivre concorrÊ'ncla. Sendo qual ificadas no prOjeto 
como cr Imes, S'JJCltos a penas de reclusc\o, ter~ qUI;' tompet Ir a o 
Poder j'Jdlf"liir 10 a r('prC'S 5ao . O dlsr"oslllvo aInda' atribUI il,que]a 
S€.'cret"Yla o poder dl' IntE"rdlta~ a en,prFsa ou estabeleCImento Q'JC 
'pr~t IqUenl ~tO'5 le<'lvos <lOS dl~eltos do ,cons'Jmldor ou i\ livrE 
concor~incl~ ·. ~ntr~tanto, nao d~ftne o~ atos leslvo~ a qU~ ~ 
c,ançao sera apI Irável, npm regula o deVido proces~o legal. 
confornle: a eXigênCia do art . 5, LIV, dil. Const IlIJ,(;'ao Federal. DE' 
outra parte, a comPFtinCla para repr uftlr as p~átlcas COmErCIi\''!> 
restritivas . qUF se pretende atribUir a dOIS órgaos, fat.IIllEn'tc 
levara à e:1lmlnaçao rlE um deles, e nao i dlficl1 prE'VE'r qlJII' sera 
o ConsE'lho Admlnlstr~t IVO de Defe~a EconBmlca. 

lodo'!> O~ palses Que obt Ive~am resultados 
sat Isfatór lOS n~ rep~e~sao ao abuso do poder econômiCO ti. u. sn 
organismo para apurar e rFpr Imlr as In fra"oes . A Espanha talve~ 

seja a ,jnlca Ni",ao q'JC SE'parO'J as at IVldade:s dI? aplJraç;"o dill s 
,nfraçoes das al IVldad~~ dE' Julgamento .. A Lc, n. 110/63" para" ... 
prote(;'ao da l,vrp c onco~rêncla, conccbE'u UM mec.nlSMo 
adnlln,<;trat,vo-Jur,sd,clonal seg'Jr'\do o qual 'JlAa 'Jnldad e da 
Adm ln!st~açao at IV~ o Serviço dE' Defcsa d~ Concor-rincta 
DCUP"IVa-c,e dil. tn .... lr'Jtao (Ias e:~pedlente~ - abe~tos por denunCia O'J 
de afic 10 que c~~m chamado~ a estabFlece .... a oco~rêncla de 
prat ,cao; ant If"onrorrf;.'nc 1i\IS e 'Jnl ór9ao funclonallll:nte 
Independente: - o Ir Ibuna l d~ Defesa da ConcorrinclC\ - Julgava-os, 
mediante dectsoe!> só e:{cepclonalnlE'ntE' suscet Ivels de recursos 
contecloso-admlntstrat IVOS ... '( La LlbrE' ConlpetÉ'ncla en espanhil.. 
lrlb'Jnal de Defens;:l; de la CompetenCla .. 1986/1988) . A lei 
espanhola n. 16, de 17 de Julho de 1989, mantev~ a sE.'paraçab 
entre os rlOIS rir9aos dF dcfe~a da concorrinc,a. a despeito dos 
resultados Insal IsfatórlOb, C<.llbE'ndo a Instruçao dos processos a 
um e o Jul9arnento "a o outro, à semelhança do que se verifica no 
imblto do Judlc l~rlO do~ paisl;'s em qUE' há JUizado de Instruçao. 
O prOJeto, entretanto, mistura as f 'JnçoE's do Conselho C' di\ 
Secretar la, ao atrIbUIr ti\mbeM a esta compE'tinela para reprimir 
as práticas atentatorlas à livre concorrênCia, ' InC)IJSlve 
mediante a IntE'rdlcao dE' e mprcsa ou estabeleCimento que pratiquem 
atos leSIVOS aos direitos do cons'Jmldor O'J à livre concorrÉ'ncla.· 
Fi: Inacettliv('j q'Je esse poder venha a SoC~ F':cr(' Ido 
dISc~lc loniHlamE'n tE" e senl forma e figura de J'.II:'O . VeJill .. ...ts, iI. 
t {tulo de E' ):emplo , um dos · crlmes· dc abuso do poder cron6mtco: 
o previsto no art. 4, IV, Que consiste na promoçao de il.Justr ou 

acordo entre E'mpre~as ou entre pessoas vtncu l i11das a tais 
("mpr e<;as. ou I nt ereso:.adas no obJct o de suac; at I v Idades, Q'Je 
poss,b,] dc fraudc à J IVr-€' concorrÊ'ncla, attJa(;'ao leSiva ~ 
economia naCIonal ou a" IntE'ressc geral dos consumldores.SE ~ 

SE'creta~ la considera .... determinada ~tuaCdo empres~rlal ?leslva à 
econOMia naCional (embora nao ~F encontre no prOjeto deflnl'.o 
d€'sta eSPFcI€' de ofFn~a.), cstara "'.Itorl=ada a Interditar a. 
rrupresa ou eo:.tabclEr Imento seM o devldco procE'SSO legal . 

14.Em faCF dE' tais con~IdE'raçoF~. propoe-SF o pres~ntF 

'i'olJbstltutlvo. qlJf' ObjEtIva atendr~ a p .... oblenlát ca manlfest~d~ no 
proJeto, dandCl lhf" arcil.hou(;'o técniCO e S'JPerlor desenho dos tiPOS 
legaIS de cr Ime. 

(I relator ~eCf':'r~eu. p"ra a E'laboraç:ao do 
s'Jbst Itut IVO, a s'Jb ... id,os que lhe fO~il.m forneCidos pelos Dr-~. 
Serg io M<lrq'JCS dI" Moril('S ptloftlbo. Nilo Batista, Hlg'Hd RE'alc 
~Iünlo"" e WcrtF r- ! ar li\, CO"'O ti'lmbém <\0 tl"}:lo do AntF-P~oJ('to da 
Parte Espec ti.>! do l.odl90 Pell<ll, f'labori\do (' r€'vlsto enl 17'~H. por 
comlso:.><lO PI"E'sldld~ pelo~ DI'. LUI= CFrnl~h,aro E' compostil, dFntr-F 
outros pelos Drs . SergiO P,tombo, Miguel Reale j~nlor, Re"e 
Oott I e R09F~ 10 M. lu[cl. 

Apr E'C I nu, 
P~oJet os ane::ados. 

111 . DI"tS U;ENt)li~ 

t amhi'nl, 

61. Acolhlda< 
s'Jbst !tlJt IVO: 

o Rel"tor 

n. 

f. n . 01 ( Oep. Ger<;on Peres) - Inc. 
do g'Jbsttt'Jt vo; 

for/l'la do 

I do <lI' t , 

E . n . ~~ ( DFP. Ger~on Pe~es ) - nc . V do art . 2 

E. n. 06 ( DE'P . Mi\rcelo Cordet~o ) " Art . 18 do 
Subst Itut IVO. qUC acolheu a emenda para acreSCE'ntar o 
dl~POStt IVO p~opnc;to. conl ",'Jdan,a dp enunCiado ao Codtgo Pt'nal 
AlI" ':.>, Enlendi\ Idên t l~i'I fOI ofE'~cctda sot- n. 03 pelo Dcp . Bl"andilt~ 
Monteiro à Mrdlda P~OVISÓ~liIt 1~~: 

1:: . n. 01 DE'P . f.llc~\rd o F,dzCi) arolhldil. em 
partF, para rFconhE'cf,'r <I moda l idade culposa na~, hlpot.esEs do"". 
1I1C . II e 111 do art. 01 do S'.Ibst Itullvo. aI e 1'11 do Inc . IX com 
nova redaç:ao. O Relator E'ntf"ndl" d~masla o ~econhEClmE'nto d(" 
I'IlodalldadE'S c'Jlpo<;a<, paril. as O'Jtras hIPotes€'s . Acolhida 
Integ,-alment€' a 2<\ . p~rte di'l Emenda, nos pa~áqrafos ,jnlcos do~ 

~rt!> . 1 f' ~ . 

E. n. ~~ ( Dcp . Ge~son Peres) - o subt ItUt IVO ( 
pal"~9rafo ~nlco do art . 07 ) acolheu, em partE', a e~enda, 
redu:'Ir a pena FM um te~,o; 

E. n. 0. ( Dep. Gerson PerE'S ) a C''''~nda, 

embora nao acolhida COMO supresslva, d~u oportunidade a altera'ilto 
dE' reda"ao. dando orlgll'/I'I ao Inc. V do art. 7 do Subst ItUt ivo. que 
atE' ndc a J'Jst Iflcat IVC\ d;,\ II'lItendi"; 
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aos perig05 da ImPFeC t5~O e da falta de clareza. bE~ COMO a um 
cxce~so de dele9a~a~ do Poder L« 9 i~ lalivo ~ Admlnlstraçao. A 
cond uta ou o resultaqo prOibidos d evem Estar EspeCificados. na 
~E'dld a do posslvel, no próprio prf.'CElto penalO( êJ!.!.IJ1...1.A.t:.a. 
J.!.i.cu..cLL Joao Harcel10. "llicrtos pcnal~ financeiros', em "A 
refo,.-'ma penal ", Cl,P...u.s t:....L.L. p.145>. 

Nao SE' lFvD'J rm conta, portanto. a €xpe,.-,Ê'nClil 
J u r{dlca J~ vivld~ com a denOMinada 'lel de EconOMia Popular·. 

.~. Buscou-se no substitutiVO. portanto, aperfEi~oar o 
projeto n.4 . 768/90. {iescrev(.'ndo ME'lhor os tiPOS delltlvQs: 
procurando O"'9ant4~r os comportamentos ofenSIVOs por meio de 
~ate90""as Jurid,cas bem conhecidas. 

Com os olhos postos no Ccidl90 P€nal, nas leiS P€nalS 
vigentes F p~oJetad~s modelou-sF ... sonegat;ao e' a f~audF, bem 
aSSIM a omlssao de ~ecolhlmento de t~lbuto s . sem esq~ece~ do 
necess~rlo devF~ dE' Info~maça~ ~s auto~Idades fa=endárlas 
conhecidas. 

Ao t r a t ar dos crimes func 10nalS contra ordeM 
tr-Ibutárla, Fra InlPO<;SlvE'l p'Jn I r 
concussao ( arl. 3, 11 ). 

" pat ror In 10 IndeVido oerente a Admlnlstr-at;ao 
?Fazendárla fOI outra conduta , que necessi t ou-se acrescenta~ ao 
te>do original (art. 3, 11U. 

~uanto ao c~cesso de exaçao ,figura desC~lta no 
Código Penal (art. 316, parag~"fo 1 ), que poderia ser 
ac r escentado o te~to, resolveu o Relator dar nova redat;ao ao 
d, sPos lt IVO correspondente naquele dIPloma, tor-nando-o maiS 
ab r angente (D,SPoslçoes GeraIS, art . 20). 

relaçoes 
proteger 

A ordem trlbut~rla se perfa= no equll ibrlO das 
Jurídicas. na Justiça fazendária . Importa, aSSIfI'l. 

o contribuinte do eventual ar-b;t~lo e do abuso flsc~l. 

09 .Note-se, ainda, que ao t Iplf,car o abuso do pode~ 
econ&MICO engloba~am-se v~rlas condutas que se espraiavam no 
texto <art . 4). O mesmo ocorreu . quando se rlescreveram os crimes 
contra as relaçnes de consumo (art.7 ). 

1tLf:' preCI"'~ af'a<;t<lr, Sf::mprc, a~ constil.ntes tentatlviI.<; 
de rClntrod'u'lr no (lIr€,lto peni\I a rrsponsahllldade ObJE.'tlViI 
(art.:), XLV da ConstltulÇAO da RFPtjhllcil. ) . 

Vlgo~a, no contcmpo~;inf'o dlrclto rep r eSSIVO, o 
princíPIO d.\ IndlvldudIIZil.Çil.O da rE.'SPOnSil.bl1lda~e penal. Alnd~ 
qUE' o eleI do Sf'Ja perpetrarlo por meiO elf' umil pessoil. Jurid,cil., nao 
se POdE cogitar de re~pons<lhllldadE.' dlfusil.. lE'mos, a todo tempo, 
CI'Je ~aber qUC prClt ""OI, a açao ant IJuridlca : E' qUil.] a mCdtda de 
S'J iI. culpil.bllldi\de. 

A Imputaçil.O Crlmlni\l ha de 
da pessoa fislC~, 119i1.da, direta ou 
J'Jrldica. Induvldósa <art . 1i) . 

ser pessoil.l e a 
Indiretamente, 

11. Efll fase da r['centiS"tmi'll modlf,ca'i\o IntrodtJ:,a no 
Inst It lJto di\ f .. w(a (lE'I fI. 17~0/UY) nao hei Cil.bénCla CI'II di\r 
tratament o F::CE.'Clon",} isstntO ,:>ó <.\os delitos de O'JF se cUld~ . 
Cr.ar-s€'-liI. <;ltoJaçi\o J'Jridll:-a Iniqua , posta concretamcnte com il.S 
o lJtras Inf'raçoe~, penais. modeladas no CÓd.qo PE'nal e nao:. leiS 
E~travagantcs. Sem FSqUeCer a conhcc Ida e ~r&nlca CrIse 
priSional, t ... ntas vezes confcssadi\ pelo Poder P,jbllco. 

DE' resto, a Lei 8.035. dE 27 .04.9~ , que converteu iI. 

Medida PrOVISória n . 175, de 27 . 03.9~. tratou da tem<l. Dai porquE.' 
o S'Jbslltut,VO na~ rFProdu:.": (\ art. 19 do p~oJcto. 

:ó.~.lrl"ompe por 19'Jal d,sPosl(;'ao trllHels. Que preCisa0 
há ele dl=E.'~ q'Je a condrnatao crtmlnal nao e~:clul a 
r@'sp onsabllldadc Clv,l P <.111" a , em SF9'Jlda, afll"m<\r q'JF " 
repari\çao CIVil nao ('::cl'JI a rF<;ponsabllldade pcnal . Basta lFr 
olhos para o dlrE'ltocm vlgor.(dr-ts. 66 c 67 do Codl90 Peni\1 F 
art. 1. 52~ do CódIgo L,vlI). 

d~'fcsa EconÓl'ltlca F at~lb'_liu-lhr cOMPetÊ'ncla c::cl'Jslva paril. il.puril .... 
e J'JI9a~ oos Ci\SO':' de abu,>o do poder Fconômlco . PFla lei q'JC 
re9'JJamE."nto'J a ncorma const It'Jcloflal dE' 1946, e estc\ em V'90~, 

t odo o control~ das atlvld<'\des empresariaiS, sob o asp~cto da 
concorrincI~, compete ~quE'le orgao. dotado dc uma funçao 
sem~lhantE ~ do Poder JudlCI~r 10. qual SCJa, a de apurar E' puntr 
os atos dp abuso do pOder econômICO . O art . 16 do prOjeto outo~ga 
iA Secreti"rla Naclonil.l de DirEIto EconômiCO, órgao especifiCO do 
Mlnlstt>r 10 d",- justH;a, competênCIa para f.scallzar as empresa ... 
qUE' atuem Fm mercados monpopO} Izados ou 01 Igopol Izados, bem como 
para Identificar f' 1"E.'prlmlr as práticas ate-ntatórlas, qlJ~~ ~ 

economia popular, quer- ~ IIvr-e concorrênCIa . De$sa forma, acabA 
coma comp~tincla exclUS i va do Conselho Admlnlstrat IV O de Defesa 
Econ&nllca pa,-a conro J a~ a a(:ao dai'> enlPrE'sas o ll gopollstas (' 
monopollsli\ <~ qUE' VI I ar' e 1'11 ac; r'cgl"as rlc concor r ênCia. t.~ta part ilha 
dE' atl"lbu içao que n~o pode deixar de ser e~cluslva enf .... aque-ce .... ~ o 
controle F a ~FPrEssao das pr~t Icas comerC l illS restr l llvas 
Impedir' qUE' o p<'\is cont InuE' no rumo ccr-to E' na companhia das 

nilç'oes vItor losas nessa delicada Jutil. . Nao se pode E'sq'Jecer qUE' 
o prinCIpIO const Ituc lona! d~ I Ivr~ concorrinCla se IMpoe atrav~s 
do processo declsorlO E' sanCIonador do orgao criado para defende
la. Sao os J ulgamentos na esfera administrativa e na JudiCial que 
dl t ~. as regras dF concorrênCia aos eMPresár 105. 

ContribUIndo para desfl9urar o ConsFlho 
ndMlnlstrat IVO de Defcsa Econ&.Ica COMO órgao Independente, o art 
16. I, do prOjeto confere it. Secr«tarla Nacloni\l de DirEito 
~conômlco, CUJo t Itular exerce fun"ao dE' confl~nça do Ministro da 

jtJstlça, competênCia nao só para f,scall=ar il'oS empresa~ qUI;' atue'" 
~I,: mer cados monopolizados O'J ollgopol lzados, como p~ra 
IdE'n tlflc al" e: repr I mIr as práticas atentatórias ' à. II'conO",a 
popu l ar e iA} Ivre concorrÊ'ncla. Sendo qual ificadas no prOjeto 
como cr Imes, S'JJCltos a penas de reclusc\o, ter~ qUI;' tompet Ir a o 
Poder j'Jdlf"liir 10 a r('prC'S 5ao . O dlsr"oslllvo aInda' atribUI il,que]a 
S€.'cret"Yla o poder dl' IntE"rdlta~ a en,prFsa ou estabeleCImento Q'JC 
'pr~t IqUenl ~tO'5 le<'lvos <lOS dl~eltos do ,cons'Jmldor ou i\ livrE 
concor~incl~ ·. ~ntr~tanto, nao d~ftne o~ atos leslvo~ a qU~ ~ 
c,ançao sera apI Irável, npm regula o deVido proces~o legal. 
confornle: a eXigênCia do art . 5, LIV, dil. Const IlIJ,(;'ao Federal. DE' 
outra parte, a comPFtinCla para repr uftlr as p~átlcas COmErCIi\''!> 
restritivas . qUF se pretende atribUir a dOIS órgaos, fat.IIllEn'tc 
levara à e:1lmlnaçao rlE um deles, e nao i dlficl1 prE'VE'r qlJII' sera 
o ConsE'lho Admlnlstr~t IVO de Defe~a EconBmlca. 

lodo'!> O~ palses Que obt Ive~am resultados 
sat Isfatór lOS n~ rep~e~sao ao abuso do poder econômiCO ti. u. sn 
organismo para apurar e rFpr Imlr as In fra"oes . A Espanha talve~ 

seja a ,jnlca Ni",ao q'JC SE'parO'J as at IVldade:s dI? aplJraç;"o dill s 
,nfraçoes das al IVldad~~ dE' Julgamento .. A Lc, n. 110/63" para" ... 
prote(;'ao da l,vrp c onco~rêncla, conccbE'u UM mec.nlSMo 
adnlln,<;trat,vo-Jur,sd,clonal seg'Jr'\do o qual 'JlAa 'Jnldad e da 
Adm ln!st~açao at IV~ o Serviço dE' Defcsa d~ Concor-rincta 
DCUP"IVa-c,e dil. tn .... lr'Jtao (Ias e:~pedlente~ - abe~tos por denunCia O'J 
de afic 10 que c~~m chamado~ a estabFlece .... a oco~rêncla de 
prat ,cao; ant If"onrorrf;.'nc 1i\IS e 'Jnl ór9ao funclonallll:nte 
Independente: - o Ir Ibuna l d~ Defesa da ConcorrinclC\ - Julgava-os, 
mediante dectsoe!> só e:{cepclonalnlE'ntE' suscet Ivels de recursos 
contecloso-admlntstrat IVOS ... '( La LlbrE' ConlpetÉ'ncla en espanhil.. 
lrlb'Jnal de Defens;:l; de la CompetenCla .. 1986/1988) . A lei 
espanhola n. 16, de 17 de Julho de 1989, mantev~ a sE.'paraçab 
entre os rlOIS rir9aos dF dcfe~a da concorrinc,a. a despeito dos 
resultados Insal IsfatórlOb, C<.llbE'ndo a Instruçao dos processos a 
um e o Jul9arnento "a o outro, à semelhança do que se verifica no 
imblto do Judlc l~rlO do~ paisl;'s em qUE' há JUizado de Instruçao. 
O prOJeto, entretanto, mistura as f 'JnçoE's do Conselho C' di\ 
Secretar la, ao atrIbUIr ti\mbeM a esta compE'tinela para reprimir 
as práticas atentatorlas à livre concorrênCia, ' InC)IJSlve 
mediante a IntE'rdlcao dE' e mprcsa ou estabeleCimento que pratiquem 
atos leSIVOS aos direitos do cons'Jmldor O'J à livre concorrÉ'ncla.· 
Fi: Inacettliv('j q'Je esse poder venha a SoC~ F':cr(' Ido 
dISc~lc loniHlamE'n tE" e senl forma e figura de J'.II:'O . VeJill .. ...ts, iI. 
t {tulo de E' ):emplo , um dos · crlmes· dc abuso do poder cron6mtco: 
o previsto no art. 4, IV, Que consiste na promoçao de il.Justr ou 

acordo entre E'mpre~as ou entre pessoas vtncu l i11das a tais 
("mpr e<;as. ou I nt ereso:.adas no obJct o de suac; at I v Idades, Q'Je 
poss,b,] dc fraudc à J IVr-€' concorrÊ'ncla, attJa(;'ao leSiva ~ 
economia naCIonal ou a" IntE'ressc geral dos consumldores.SE ~ 

SE'creta~ la considera .... determinada ~tuaCdo empres~rlal ?leslva à 
econOMia naCional (embora nao ~F encontre no prOjeto deflnl'.o 
d€'sta eSPFcI€' de ofFn~a.), cstara "'.Itorl=ada a Interditar a. 
rrupresa ou eo:.tabclEr Imento seM o devldco procE'SSO legal . 

14.Em faCF dE' tais con~IdE'raçoF~. propoe-SF o pres~ntF 

'i'olJbstltutlvo. qlJf' ObjEtIva atendr~ a p .... oblenlát ca manlfest~d~ no 
proJeto, dandCl lhf" arcil.hou(;'o técniCO e S'JPerlor desenho dos tiPOS 
legaIS de cr Ime. 

(I relator ~eCf':'r~eu. p"ra a E'laboraç:ao do 
s'Jbst Itut IVO, a s'Jb ... id,os que lhe fO~il.m forneCidos pelos Dr-~. 
Serg io M<lrq'JCS dI" Moril('S ptloftlbo. Nilo Batista, Hlg'Hd RE'alc 
~Iünlo"" e WcrtF r- ! ar li\, CO"'O ti'lmbém <\0 tl"}:lo do AntF-P~oJ('to da 
Parte Espec ti.>! do l.odl90 Pell<ll, f'labori\do (' r€'vlsto enl 17'~H. por 
comlso:.><lO PI"E'sldld~ pelo~ DI'. LUI= CFrnl~h,aro E' compostil, dFntr-F 
outros pelos Drs . SergiO P,tombo, Miguel Reale j~nlor, Re"e 
Oott I e R09F~ 10 M. lu[cl. 

Apr E'C I nu, 
P~oJet os ane::ados. 

111 . DI"tS U;ENt)li~ 

t amhi'nl, 

61. Acolhlda< 
s'Jbst !tlJt IVO: 

o Rel"tor 

n. 

f. n . 01 ( Oep. Ger<;on Peres) - Inc. 
do g'Jbsttt'Jt vo; 

for/l'la do 

I do <lI' t , 

E . n . ~~ ( DFP. Ger~on Pe~es ) - nc . V do art . 2 

E. n. 06 ( DE'P . Mi\rcelo Cordet~o ) " Art . 18 do 
Subst Itut IVO. qUC acolheu a emenda para acreSCE'ntar o 
dl~POStt IVO p~opnc;to. conl ",'Jdan,a dp enunCiado ao Codtgo Pt'nal 
AlI" ':.>, Enlendi\ Idên t l~i'I fOI ofE'~cctda sot- n. 03 pelo Dcp . Bl"andilt~ 
Monteiro à Mrdlda P~OVISÓ~liIt 1~~: 

1:: . n. 01 DE'P . f.llc~\rd o F,dzCi) arolhldil. em 
partF, para rFconhE'cf,'r <I moda l idade culposa na~, hlpot.esEs do"". 
1I1C . II e 111 do art. 01 do S'.Ibst Itullvo. aI e 1'11 do Inc . IX com 
nova redaç:ao. O Relator E'ntf"ndl" d~masla o ~econhEClmE'nto d(" 
I'IlodalldadE'S c'Jlpo<;a<, paril. as O'Jtras hIPotes€'s . Acolhida 
Integ,-alment€' a 2<\ . p~rte di'l Emenda, nos pa~áqrafos ,jnlcos do~ 

~rt!> . 1 f' ~ . 

E. n. ~~ ( Dcp . Ge~son Peres) - o subt ItUt IVO ( 
pal"~9rafo ~nlco do art . 07 ) acolheu, em partE', a e~enda, 
redu:'Ir a pena FM um te~,o; 

E. n. 0. ( Dep. Gerson PerE'S ) a C''''~nda, 

embora nao acolhida COMO supresslva, d~u oportunidade a altera'ilto 
dE' reda"ao. dando orlgll'/I'I ao Inc. V do art. 7 do Subst ItUt ivo. que 
atE' ndc a J'Jst Iflcat IVC\ d;,\ II'lItendi"; 
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l . 
seus Çund~mentos . 

n. 10 ( D~p. Gc~son Peres) - acolhida pelos 

E . n. 13 ( Dep, Gerson.Peres ) - aro l h.da. posto 

t e!"" o t ex t o , nt,.-odlJ z .d o a Cf'" Im lna ll za t=~ o d c um caso de 

Inad, npl e n cta ~,v ,l qu e correspon de a . nobservânc l a do prinCIPIO 

d a ,nte l'"ven çao m,' n , ma , prodUZindo tiPOS de IlíCito Incompat'VE'IS 

com ~ san ta o penal . 

E. n . 24 (Dep, Plin'Q dE' Anuda Sampaio) 

a colhi d a nos lermos do parecer. 

E. n. 02 ( UcP. Pl,n,o df" ArrudCl SamgC\IO) o 

lançamento . ~ diblto d~ pes~oa JlJridlc~. de despesa pe~so~l. tal 

como Clua}Q'Jf.'1'" df2sPE'sa nao pcrtencF."nlc ~ empreSi:I, se con~t It'JI cnl 

h, p rit ese para glosa d~ fiscal I=aç~o. OCPE'r,dendo dq caso concreto , 

,nscr "--sc-,a na hipótese do InCISO 11 do a,.-t . l do S'JSbstlt.,tlvo ; 

E . n. 11 ( Dcp, G€I'~On1 PCl'"e-s) - reJcdiJd .... cmbol'"a 

o s u bst Itut IVO (Inc. VI do art. 7) te-nha dado nova redac.ao ao' 

t exto p ara aCl'"e-sce-I'" a F::preSSCIIQ ' p'lbllcamE:ntE:' a.pós o 

voc ~ bulo ·condICoE'~ · . 

E . n. 12 (Dcp. Gerson Pe-rE:S) - I'"cjedada. posto 

q ue o t ~xto visa coibir Pl'"CSOCS alt Ist~ tambim fol'"a. dos bcns de 

prln1 ~I ,.. a necessidade; 

E . n . 14, 15 , 16 e 17 - (Dcp . José La l'"1 os Sê'lbo~ê'I) 

- a s e me nd as pretendem e>:tendcr a criminal Iza.cao a. hipóteses qUE 

seSl ur ~ ment E' , n1\O adcnt r anl ao conce-Ito d.e Illc l to pcnal. O 

p r Incí p lO de Intcrvençao mínima. Informa Que a IntE:rveneao penal 

devE' !õEr p l'"cservillda p a.ra hIPole",c~ dp I nqIJE' '' I ' onávf."l gravladade, 

ou q uando saneoes de outra natureza frillcassc~ COMPletamente. Uma 

paI í t I ca cr IMlnal qlJE" SE CIIf ... sta dess", rECOME'ndac;ao ê 

p o t enci al mente g("radora. de t.e.c...r..c.C 2.~, e na proitlca costlJma 

1II0bIII::"r dlsflJnClonalmC'nlf' algllm'H; agencia ", I'CprCSSlvas, 

'polICl a ll::ando' I'elacoe~ ~OCI ~I'" e linhas da adnllnlstl'"a.cao 

p úbli ca t radiCionalmente alhf'IiH. ~ Intervencao pcni\l ; 

L . n . 18 ( Uep ~Icardo fllJza) - a e-rnenda I'"eduz os 

mlnlfAOS do art . 8 do PrOj("to, qlJ(" corrSE"Pondr ao art. 9 do 

S'J b stltu t lvo . lJ al'"t. 10 do sub ... t ItlJt IVO , 19'Ja1 "O art . 9 do 

proJE"to . a t ende a pl'"eocupac;ao da emenda, qucndo autOl'"I~CII ao JUI= 

a r e d 'Je ao da.s pena!> pec'Jnlár 1<15 mlnlnlas consldf."rÕ\ndo a sltuacao 

econômlcCII do ",FIJ. o g ... nho I1 ICltO I:: a F>:ceS'ilva rnel'"o5ldadF das 

nlE:sm a s . 

1:- . n . j9 ( Ol~P . Pllfllo dE" AI'"""Jdi:l SanlP<llo) a 

eftlE"n d a pretende qlJI:' a dE'~c"'I'õ!lo do .JUIZ, qlJ1\nto i\ 1"1::ac;o,o da pena 

m í nima , !õeja I'"edlJ=::lda pi'.ra a mF..'ladf' E nao a IJnlCl dftlnla parle. D 

alto valor das PEnas mlnm~~ I'"ccomcndam a. manlJl~n,ao do tExto do 

prOJEto . 

E . n . ~:1 ( Dcp . Pl InlO dF Arr-'Jdil. S.'lnlpaID) o 

art. 1 4 do Pl'"OjE'to € do S'Jbst It'Jt IVO, conl redacao atlJ,,1 ,;:ada 

cOl'"rEsponde ao art . ~ da LeIS n. 4 . /~9/65, qUf' tem tr-ad.eao no 

nosso dlrE"lto. O que vIsa as nor-mas contra sone-g"'-cao fIscal c a 

sa t lsfa<;ilo do tesouro com o recolhimento do Tr-lblJto l' nao o p'uo 

apenamento do Infl'"Cltor 

L. n . 3 OcP. I"c,..r,on Pel'"Es , • o SIJbst It'Jt IYO em 

IV do al'"t . 'I OptOIJ PC)!' r['da,ao dlvE'I'"sa do Pl'"o.Je-to~ 

t. n . 4 ( OF..'P . (·f::I--<.,on Pc,.-e,,") o 

em <;e'J IncI so \.! do al'"t.~ delJ rE: d.ll,<'I('I dlYE'rSil i\ do 

adnlrt Indo a rrlmlllall::acao dI" CIItO,," prcpa,ratol'" lOS ; 

[. n. 2~ (OcP. RIcardo FIIJ=a) f' ;! 

A. SanIPa,lo) - o SubstltlJllvO art. 11 - optou po,,-

, nvlab.ll::õ!I as cmenda", Q'JC '~E" .J'Js ld'lcavam PC'!<l 

PI'"OJEtO - "'ri. lo -

SIJt">stJlIJI IVO , 

PrO.leto, n .. Cl 

(llcp . 

sol'Jc<'lO q'Je 
rEd<lçao do 

l. n . ~;: (Dcp. Rlci:lr l1o Fllr:: .. ) - o SlJb~tltlJtlvo 

supriMIU o al'"t . 13 do Projeto, ao qlJ",l se dvsllna a Emf'nda. 

posto entender q'le" matêrla Ji:I tEftl , tl'"adIClon"lmente. no OIl'"Clto 

B,.-asllelro tl'"atamento conSlstentF E' cOl'"I'"eto nos Cridlgo~ CIVil E 

de Preoce-sso PE"nal (al'"t . L~~~ f' .vts . 66 e 0/); 

c. n . o S'Jbstlt'Jtlvo 

acolheu emenda 'iIJPre~Slva 110 inCISO Emerldado. 

E. o 

SIJP"-lml'J o art. 19, objF.to di.1 tn,l"n(1; ' "0 '5 qUf' 1\ Lf'1 

SIJbst I l IJt I VQ 

n . 8 . 03:~, dE' 

2~ . 05.90. portilnto "'ecFnt 1~~;ln\;>I. tl';>ItClII d;>l n\.~tFI' Ii'\ . 

SALA DE bESSolb. 1~ DF MAIO Df 1.9',." 

?- -1V~· ~DlP . NELSON In 

Hela.t o r · 

SUBs r l TurlVO 00 .IlELAroR IV) PRO.Jfro OI:. u:..t N 1 .. 183/90 

O CONGRESSO NAC1UNAL decrel~: 

CAPITULU I 

Dtflne crlmcs cont"-iI a ordEm 

t rlbut~rl~, €COnS~IC~ € contra as 

re l ~,o€s de consumo € d~ out,.-a~ 

provldênc1as . 

DUS CRIMES CUNTRA A ORDEM rRI~UT~~I~ 

5E(.:AU 

I'lrl .1. - lonst Itlll crIme contra a ordem 

"",IJp"-lmll'" O'J redu= l r tributo, O'J contrlhlJlçaCl o::.oc ~l 
tr blJlar la 

qlJ.d qIJE" I' 

i\f't:O:>SÓI'IO, medl1\nte ilS segUintes condllti\s: 

- onllt Ir- Inform~l;ao. O'J prF."!:>I .. ,

falsiI ~s alJtor Idade~ f~=cnd~I'"las~ 
dEC l ar a~aD 

11 - iralJdar a. fl'icall~;:Ic;ao tr IblJtêil'" I;>. 

Insel'" Indo elE"TQcnto~ InE":-:iIoto" , O'J omitindo opel'""C"'o dE" Q'JidqlJrr 

n,ü IJI'"C::,,", , em doc'Jmrnto ou livro e::19Ido pela lei fIscal; 

111 - falSificar ou a.lterar- nota fIscal, f",tuI'a, 

d'JPllcata, notC'! de venda. ou q'JalqUE'r olJtro dOCUMento relat \lO ~ 

operacao t,.-ibut'vel: 

IV - elaborar, dlst"-lb'Jlr, fornE'cer. enlltlr O'J 

'Jt 111=;:\1'" documento qur sa1ba ou dev CIo sCIobel'" fal!;o 0'1 Intc'}:ato; 

V ne-gar ou dE' I ;:,H de for nec.el', q'lilndO 

ob"'lgatórlo, nota ~'Isc"l O'J documento eqlJlvalrntc, relatlYa ~ 

venda de mercador la ou prcstacCloo de serViço, rfetlvamFntc 

rF"lIZadCl.. OIJ fOl'"nEcê-l~ em dcsacol'"do conl ~ leC)lsl",çao: 

f·cna - recllJsao , de dOIS CI. cinco CIonos e multa. 

Par"'9l""afo ,jnlco. Consldel'"a-',c oco!'r Idl'\ ,I 

Infraçao Pl'"eYlstCII no InCISO V .a faltCII de atE"ndlmento dI 

eXigênCia da alJlorldade, no pra::o de 10 (dF~) dias, o qual p~dE'r~ 

GE'r CD"'-~rt Ido Em horas, em ra~ao da maior Ou menor complE' ,darlf 

d", nl",ti'I'liI OIJ dlflclJldi\dc Q'.Iarlto ;:1.0 atE'ndlmr-nto d-"l e::19Fnc 1<;1.. 

Ar l . ~ Consl It1J1 Cl'"lmc da mE'snla natlJre-;::"i'I! 

I - fi'l~cr declaracae> (.11<;;:. O'j onl t Ir decl~r--lC"o 

sob r I; rendi\s, bens 0'1 fa.to<;. ou e-nlPrP9"r olJtr.. fra.ude. p;>rÕ'l 

ou p~rc la lmentF. dF PC'!gamcrlto de tr buto; 

11 - del:l:\I' de recolher. no pra::o le9~1. valor 

de tr Itll)t. OIJ dI' con tl'lbIJ lc""o SOCial, dE'~contÕ'ldfJ ou cobl'" ... d0. rI.1 

QIJ'" 1 Idade de S'ljCltO Pi'lSC 1\10 de obrlg""c"o c 0'1<:"' dr-\lcI'" .. f;~:-("r 

f.'ntr ... r "-'OS cofres p,.ibllco'~; 

111 (' ''ll,.. , pagaI'" 

o c()ntl'" d:>IJlntf' bcr,cfl( li.r 10, QIJ;:.o]qlJf'I' 

dcdlJI {vpl O'J dedlJ=ld ... df Imposto 

Inr.cnt IYO f Iseill; 

OIJ r ccclH;r, par Õ\ SI OIJ par;1 

pCI'cenl"gr-m sobre a. pi'ltC"FI .. 

O'J de conl,,-,b'JICilO C. 01110 

V de I 'a" dE ê!.pl ,c;o,r, O'J i:lP I I C "'I'" t'," dc<;"cordo 

conl n rst ... t'JldC'. InCE'n t IVO f l':>(al O'J p;:l.I'"ccl,,~ de In,pc.~,to llbcr;:l.d ... , 

por orgil~· <:)IJ Ent Id<l.rlr dE dCS€i"lvolvlmE'nlo: 

V 'Jt,ll::"'I' O'J d.v'llgar" pl'"ogl'" "nli'l< de 

P"-{Iccssamcnto dF dados quC pCI'"mlta ao SlJjE'lto passIvo da 

ob!' Iq1\Ci\O trlbut"r la POSS'Jlr Infor-m",cao contci.bil diversa da.Q'JeJ.~ 

que ê. paI'" ICI, forncclda à Fa=cnda PubliCa. . 

Pen .. 

Oo~, cr I inC'. 1'1 tltlC.;'HJf,l~~ ,," OI fIJ''' • • I"I.\r 'O~ .... úiJll((J~ 

~f l .:3 ConstituI crlmf' 

tr Iblltiir la, ,-,lenl dos previstos 

~84B/40, TltlJl0 XI, cap o 1): 

f'Jnc lonill contl'" .. a. ordem 

no Cõdl90 Penal (Decrcto LCI 

1 - e:ltl'"ilVICllr livro ofiC i al. procc sso tlscal O'J 

qualq'Je,.- docllmc • .,to. de qUE" te-nh<31 ~ 9'Ja,..da eM ra:;:-ao d,:l. f'Jnç t\o; 

':>onI'9á-lo , Oll In'Jt 11 1::;'\-1 0, to t a l ou par-Clêt1l11entc, CIIcarrctiHldCl 
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l . 
seus Çund~mentos . 

n. 10 ( D~p. Gc~son Peres) - acolhida pelos 

E . n. 13 ( Dep, Gerson.Peres ) - aro l h.da. posto 

t e!"" o t ex t o , nt,.-odlJ z .d o a Cf'" Im lna ll za t=~ o d c um caso de 

Inad, npl e n cta ~,v ,l qu e correspon de a . nobservânc l a do prinCIPIO 

d a ,nte l'"ven çao m,' n , ma , prodUZindo tiPOS de IlíCito Incompat'VE'IS 

com ~ san ta o penal . 

E. n . 24 (Dep, Plin'Q dE' Anuda Sampaio) 

a colhi d a nos lermos do parecer. 

E. n. 02 ( UcP. Pl,n,o df" ArrudCl SamgC\IO) o 

lançamento . ~ diblto d~ pes~oa JlJridlc~. de despesa pe~so~l. tal 

como Clua}Q'Jf.'1'" df2sPE'sa nao pcrtencF."nlc ~ empreSi:I, se con~t It'JI cnl 

h, p rit ese para glosa d~ fiscal I=aç~o. OCPE'r,dendo dq caso concreto , 

,nscr "--sc-,a na hipótese do InCISO 11 do a,.-t . l do S'JSbstlt.,tlvo ; 

E . n. 11 ( Dcp, G€I'~On1 PCl'"e-s) - reJcdiJd .... cmbol'"a 

o s u bst Itut IVO (Inc. VI do art. 7) te-nha dado nova redac.ao ao' 

t exto p ara aCl'"e-sce-I'" a F::preSSCIIQ ' p'lbllcamE:ntE:' a.pós o 

voc ~ bulo ·condICoE'~ · . 

E . n. 12 (Dcp. Gerson Pe-rE:S) - I'"cjedada. posto 

q ue o t ~xto visa coibir Pl'"CSOCS alt Ist~ tambim fol'"a. dos bcns de 

prln1 ~I ,.. a necessidade; 

E . n . 14, 15 , 16 e 17 - (Dcp . José La l'"1 os Sê'lbo~ê'I) 

- a s e me nd as pretendem e>:tendcr a criminal Iza.cao a. hipóteses qUE 

seSl ur ~ ment E' , n1\O adcnt r anl ao conce-Ito d.e Illc l to pcnal. O 

p r Incí p lO de Intcrvençao mínima. Informa Que a IntE:rveneao penal 

devE' !õEr p l'"cservillda p a.ra hIPole",c~ dp I nqIJE' '' I ' onávf."l gravladade, 

ou q uando saneoes de outra natureza frillcassc~ COMPletamente. Uma 

paI í t I ca cr IMlnal qlJE" SE CIIf ... sta dess", rECOME'ndac;ao ê 

p o t enci al mente g("radora. de t.e.c...r..c.C 2.~, e na proitlca costlJma 

1II0bIII::"r dlsflJnClonalmC'nlf' algllm'H; agencia ", I'CprCSSlvas, 

'polICl a ll::ando' I'elacoe~ ~OCI ~I'" e linhas da adnllnlstl'"a.cao 

p úbli ca t radiCionalmente alhf'IiH. ~ Intervencao pcni\l ; 

L . n . 18 ( Uep ~Icardo fllJza) - a e-rnenda I'"eduz os 

mlnlfAOS do art . 8 do PrOj("to, qlJ(" corrSE"Pondr ao art. 9 do 

S'J b stltu t lvo . lJ al'"t. 10 do sub ... t ItlJt IVO , 19'Ja1 "O art . 9 do 

proJE"to . a t ende a pl'"eocupac;ao da emenda, qucndo autOl'"I~CII ao JUI= 

a r e d 'Je ao da.s pena!> pec'Jnlár 1<15 mlnlnlas consldf."rÕ\ndo a sltuacao 

econômlcCII do ",FIJ. o g ... nho I1 ICltO I:: a F>:ceS'ilva rnel'"o5ldadF das 

nlE:sm a s . 

1:- . n . j9 ( Ol~P . Pllfllo dE" AI'"""Jdi:l SanlP<llo) a 

eftlE"n d a pretende qlJI:' a dE'~c"'I'õ!lo do .JUIZ, qlJ1\nto i\ 1"1::ac;o,o da pena 

m í nima , !õeja I'"edlJ=::lda pi'.ra a mF..'ladf' E nao a IJnlCl dftlnla parle. D 

alto valor das PEnas mlnm~~ I'"ccomcndam a. manlJl~n,ao do tExto do 

prOJEto . 

E . n . ~:1 ( Dcp . Pl InlO dF Arr-'Jdil. S.'lnlpaID) o 

art. 1 4 do Pl'"OjE'to € do S'Jbst It'Jt IVO, conl redacao atlJ,,1 ,;:ada 

cOl'"rEsponde ao art . ~ da LeIS n. 4 . /~9/65, qUf' tem tr-ad.eao no 

nosso dlrE"lto. O que vIsa as nor-mas contra sone-g"'-cao fIscal c a 

sa t lsfa<;ilo do tesouro com o recolhimento do Tr-lblJto l' nao o p'uo 

apenamento do Infl'"Cltor 

L. n . 3 OcP. I"c,..r,on Pel'"Es , • o SIJbst It'Jt IYO em 

IV do al'"t . 'I OptOIJ PC)!' r['da,ao dlvE'I'"sa do Pl'"o.Je-to~ 

t. n . 4 ( OF..'P . (·f::I--<.,on Pc,.-e,,") o 

em <;e'J IncI so \.! do al'"t.~ delJ rE: d.ll,<'I('I dlYE'rSil i\ do 

adnlrt Indo a rrlmlllall::acao dI" CIItO,," prcpa,ratol'" lOS ; 

[. n. 2~ (OcP. RIcardo FIIJ=a) f' ;! 

A. SanIPa,lo) - o SubstltlJllvO art. 11 - optou po,,-

, nvlab.ll::õ!I as cmenda", Q'JC '~E" .J'Js ld'lcavam PC'!<l 

PI'"OJEtO - "'ri. lo -

SIJt">stJlIJI IVO , 

PrO.leto, n .. Cl 

(llcp . 

sol'Jc<'lO q'Je 
rEd<lçao do 

l. n . ~;: (Dcp. Rlci:lr l1o Fllr:: .. ) - o SlJb~tltlJtlvo 

supriMIU o al'"t . 13 do Projeto, ao qlJ",l se dvsllna a Emf'nda. 

posto entender q'le" matêrla Ji:I tEftl , tl'"adIClon"lmente. no OIl'"Clto 

B,.-asllelro tl'"atamento conSlstentF E' cOl'"I'"eto nos Cridlgo~ CIVil E 

de Preoce-sso PE"nal (al'"t . L~~~ f' .vts . 66 e 0/); 

c. n . o S'Jbstlt'Jtlvo 

acolheu emenda 'iIJPre~Slva 110 inCISO Emerldado. 

E. o 

SIJP"-lml'J o art. 19, objF.to di.1 tn,l"n(1; ' "0 '5 qUf' 1\ Lf'1 

SIJbst I l IJt I VQ 

n . 8 . 03:~, dE' 

2~ . 05.90. portilnto "'ecFnt 1~~;ln\;>I. tl';>ItClII d;>l n\.~tFI' Ii'\ . 

SALA DE bESSolb. 1~ DF MAIO Df 1.9',." 

?- -1V~· ~DlP . NELSON In 

Hela.t o r · 

SUBs r l TurlVO 00 .IlELAroR IV) PRO.Jfro OI:. u:..t N 1 .. 183/90 

O CONGRESSO NAC1UNAL decrel~: 

CAPITULU I 

Dtflne crlmcs cont"-iI a ordEm 

t rlbut~rl~, €COnS~IC~ € contra as 

re l ~,o€s de consumo € d~ out,.-a~ 

provldênc1as . 

DUS CRIMES CUNTRA A ORDEM rRI~UT~~I~ 

5E(.:AU 

I'lrl .1. - lonst Itlll crIme contra a ordem 

"",IJp"-lmll'" O'J redu= l r tributo, O'J contrlhlJlçaCl o::.oc ~l 
tr blJlar la 

qlJ.d qIJE" I' 

i\f't:O:>SÓI'IO, medl1\nte ilS segUintes condllti\s: 

- onllt Ir- Inform~l;ao. O'J prF."!:>I .. ,

falsiI ~s alJtor Idade~ f~=cnd~I'"las~ 
dEC l ar a~aD 

11 - iralJdar a. fl'icall~;:Ic;ao tr IblJtêil'" I;>. 

Insel'" Indo elE"TQcnto~ InE":-:iIoto" , O'J omitindo opel'""C"'o dE" Q'JidqlJrr 

n,ü IJI'"C::,,", , em doc'Jmrnto ou livro e::19Ido pela lei fIscal; 

111 - falSificar ou a.lterar- nota fIscal, f",tuI'a, 

d'JPllcata, notC'! de venda. ou q'JalqUE'r olJtro dOCUMento relat \lO ~ 

operacao t,.-ibut'vel: 

IV - elaborar, dlst"-lb'Jlr, fornE'cer. enlltlr O'J 

'Jt 111=;:\1'" documento qur sa1ba ou dev CIo sCIobel'" fal!;o 0'1 Intc'}:ato; 

V ne-gar ou dE' I ;:,H de for nec.el', q'lilndO 

ob"'lgatórlo, nota ~'Isc"l O'J documento eqlJlvalrntc, relatlYa ~ 

venda de mercador la ou prcstacCloo de serViço, rfetlvamFntc 

rF"lIZadCl.. OIJ fOl'"nEcê-l~ em dcsacol'"do conl ~ leC)lsl",çao: 

f·cna - recllJsao , de dOIS CI. cinco CIonos e multa. 

Par"'9l""afo ,jnlco. Consldel'"a-',c oco!'r Idl'\ ,I 

Infraçao Pl'"eYlstCII no InCISO V .a faltCII de atE"ndlmento dI 

eXigênCia da alJlorldade, no pra::o de 10 (dF~) dias, o qual p~dE'r~ 

GE'r CD"'-~rt Ido Em horas, em ra~ao da maior Ou menor complE' ,darlf 

d", nl",ti'I'liI OIJ dlflclJldi\dc Q'.Iarlto ;:1.0 atE'ndlmr-nto d-"l e::19Fnc 1<;1.. 

Ar l . ~ Consl It1J1 Cl'"lmc da mE'snla natlJre-;::"i'I! 

I - fi'l~cr declaracae> (.11<;;:. O'j onl t Ir decl~r--lC"o 

sob r I; rendi\s, bens 0'1 fa.to<;. ou e-nlPrP9"r olJtr.. fra.ude. p;>rÕ'l 

ou p~rc la lmentF. dF PC'!gamcrlto de tr buto; 

11 - del:l:\I' de recolher. no pra::o le9~1. valor 

de tr Itll)t. OIJ dI' con tl'lbIJ lc""o SOCial, dE'~contÕ'ldfJ ou cobl'" ... d0. rI.1 

QIJ'" 1 Idade de S'ljCltO Pi'lSC 1\10 de obrlg""c"o c 0'1<:"' dr-\lcI'" .. f;~:-("r 

f.'ntr ... r "-'OS cofres p,.ibllco'~; 

111 (' ''ll,.. , pagaI'" 

o c()ntl'" d:>IJlntf' bcr,cfl( li.r 10, QIJ;:.o]qlJf'I' 

dcdlJI {vpl O'J dedlJ=ld ... df Imposto 

Inr.cnt IYO f Iseill; 

OIJ r ccclH;r, par Õ\ SI OIJ par;1 

pCI'cenl"gr-m sobre a. pi'ltC"FI .. 

O'J de conl,,-,b'JICilO C. 01110 

V de I 'a" dE ê!.pl ,c;o,r, O'J i:lP I I C "'I'" t'," dc<;"cordo 

conl n rst ... t'JldC'. InCE'n t IVO f l':>(al O'J p;:l.I'"ccl,,~ de In,pc.~,to llbcr;:l.d ... , 

por orgil~· <:)IJ Ent Id<l.rlr dE dCS€i"lvolvlmE'nlo: 

V 'Jt,ll::"'I' O'J d.v'llgar" pl'"ogl'" "nli'l< de 

P"-{Iccssamcnto dF dados quC pCI'"mlta ao SlJjE'lto passIvo da 

ob!' Iq1\Ci\O trlbut"r la POSS'Jlr Infor-m",cao contci.bil diversa da.Q'JeJ.~ 

que ê. paI'" ICI, forncclda à Fa=cnda PubliCa. . 

Pen .. 

Oo~, cr I inC'. 1'1 tltlC.;'HJf,l~~ ,," OI fIJ''' • • I"I.\r 'O~ .... úiJll((J~ 

~f l .:3 ConstituI crlmf' 

tr Iblltiir la, ,-,lenl dos previstos 

~84B/40, TltlJl0 XI, cap o 1): 

f'Jnc lonill contl'" .. a. ordem 

no Cõdl90 Penal (Decrcto LCI 

1 - e:ltl'"ilVICllr livro ofiC i al. procc sso tlscal O'J 

qualq'Je,.- docllmc • .,to. de qUE" te-nh<31 ~ 9'Ja,..da eM ra:;:-ao d,:l. f'Jnç t\o; 

':>onI'9á-lo , Oll In'Jt 11 1::;'\-1 0, to t a l ou par-Clêt1l11entc, CIIcarrctiHldCl 
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11 - e x igi,.., sol i citar ou I'"ec eber'", pa ,.. .. 5 1 QIJ 

para outreM, direta ou i ndireta.ente. ainda qUE' fora da fun,a o OIJ 
antes de iniciar seu excrc{cio. Mas em ,..az~o dela, vanta ge M 
i ndevida; ou aceita,.. pro.essa de tal vantagem, par'"a de i xa,.- de 
lan,ar ou cobrar tr i bu t o ou contr i bu i ,ao soci al, O'J c obr a- los 
pare lal.ente. 

Pena - r eclus a o de- tr ês il Oi t o an os e MIJ lta • 

111 patroci n ar , d iret a ou I ndIret amen te . 
intere •• e pr'"ivad o perante. adm i n is t r'"a ,ao f a zend ãr'" ia. va l e n do-se 
da qual idade d e f u nci on á,.. , o públic o. " 

Pena - rec l usao de um a quat,.- c ano s e mu l ta . 

CAP n ULO II 

DOS CRIMES CON1RA A ORDEM ECONOHI CA E AS REL AÇbES DE 
CONSUMO. ' 

ART. ~ - Con s t I tui crime c ont r a a o rdem e conSm tca : 

Mer-cado ou 
Mediant e : 

I abusar do p oder Econ ôm I c o, d Ol\l i nando o 
elll1l n ~ndo, t o tal o u par ci ~lmente, II con c orr i n c l i\ 

a ) a j u ~ te ou ~cordo de emp r e s as; 

b) ~quisl,ao de a cervos d e empresa s ou c otas, 
a~~es. títulos ou d i reIt o s; 

c ) C Oi1l1 IZ~O, 

integ r.çao de eMPresas; 
in cor po r aç ao, fu s a o ou 

d) con c entrilç ao d I< ilç:~es, t í t u l os , cot iIo. S , ou 
di~.itos e. poder de eMpresa, eMpresas col i gada s o u c o n tr oladas, 
ou pes.oas fí'J i cas; 

c ) c es s açao par CI al o u t o t al das at iVld ilo. d e s d a 

f ) iMpe diment o ao consti t ui ç: ao , f unCionamento ou 
desenvolv i ment o de empresa con c orren t e. 

11 - f or mar acord o , convin i o,aju s t e o u a I ian~a 
en t re ofertant es , visand o : 

. l ã fixa ç: ao ;:\I .. t i f i c la l de preços O'J 
quant idade s ven did a s ou ·produ zl das; 

b ) ao contr o le regi onalizad o d o 
por eMpres~ ou grupo de e Mp r e s as ; 

I\lerC<lldo 

c) ao c o n trole, em de tr,mento 
concorrincia. de rede de dlstr i bu l çao ou de f or nec ed ores . 

d. 

111 - di s cr i mi na r p r eços d e b ens ou dI' prestacao 
de serviços , por ajus t e s o u a c ordo d e grup o econ ômIco. com O fjm 
de estabelecer Mo nopól i o , ou de el i Mi na r , tot al o u p arCi a lmente. 
a concorrênCia; 

I V - a çamba rc ar, ~on eg ar. d estrUir 
ou I n ut i l1 zar ben s d e prod u , a o o u de con S'JlllO . c om o fim de 
estabelece r' mono p ól io ou de e] Im l nar, t o ta l o u par C i a l mente, a 
concorrênCi a ; 

v - p r ovocar os c i laÇ a0 d E' preç:os Enl 
d.triMento de eMpres~ concorrente ou vended o r de ~~t érlll pr Ima. 
mediante ajust~ ou acordo . ou por outro me io fr audlJ len t o ; 

VI - v~nder mercadorIas a b aixo d o p reço de 
custo, COM o fiM de impedir a concorrincia~ 

VII - elevar, s eM justa C<lusa. o s p r e ços d e 
bens o u ser vi ços, valend o-se de 1II 0noPó l io n a t u r~l ou d e fa t o. 

Pena - reclus~o. de.do is a ci nco an o s ou multa. 

Art. 5 ·· Const i t ui cr i me da me s ma nat u rezCl. 

tranSIII i ssàio 
concor r inc ia; 

de serviço 
ser;vi,oJ 

ou 
I e xi g i r 
di fusao de 

e xc l usiv ldilde 
publ ic idade, em 

de p ro p a g anda, 
d e t l'" lmen t o d e 

11 - s u bor d i na r a v enda de beM ou a u t 11 izaçao 
à aquisiçao de outro beM, ou ao u .. o de d e t"e r mi n ado 

111 - sujeitar a ve n da dE" beM ou a ut I I i zaça o 
d. servlco • aqu i siç~o de qu a nt idade a r b i tra r iaMente d e termina da: 

IV recusa r - s e, . sem justa causa, o d i retor'. 
ad.inistrador, ou gerente de e~presa a prestar à autorIdad e 
COlllpet e nte ou pr.st~-10 de Modo ine xa to, informa,~o, s obre o 
custo d. produçàio, ou preco de v.nda tabelado. cong elad o , 
adlllini s trado. fi x ado ou controlado pelo Poder Púb l i co. 

Pena - detcnc~o, de do i s a c i nco anos ou ~ulta. 

Parágrafo ún i co. Considera- se ocorr i da a 
infraçao prev i sta no inciso IV .. falta de atendiMento da ~x iginc i a 

da a u t or idade, n o p razo de 10 (dez) dIas, o qual poder a 
convert I do em hor a s, € RI r az a o da MatOr o u me n or comple): ld a d e 
mat~ria o u d i f ic ul dade qua nt o ao ate nd imen t o d a eXIgên Ci a . 

Art . b- ConstItuI, tamb~m, crime de mesma natureza: 

I - vender ou oferecer ~ venda mFrcador,a ou 
contratar ou oferecFr servIço por prFCO SUPeriOr ao ofICIalmente 
t abelado. ao fixado por orgao ou ent Idad~ governamental e ao 
e stabeleCIdo em regIme legal de controle; 

11 - aplIcar fórmlJli.'l dc rf"aJ'J~tanlento de preço 
o u Inde;{aç""o de contrato prOIbIda, ou dlvEC"rsa d""qllcla qlJ e for 
l eg ..... lmente estabelE'clda, ou fI xada por alJtor ,dadE competente; 

111 - e~:lglr. cobrar OIJ receber 
.... an t agem 0'1 I nlport~nCla ad lcloni\ l de pre~o tabelado, 
ad mInist rad o, fIxado ou controlado pelo Poder P~bl ICO , 
por meio da ado,~o ou de aumento de taxa ou outro 
i nCiden t e sobre qu alquer contrataç~o ; 

qualquer 
congelado, 

inc l USIve 
percentual. 

IV - elImInar , restr Inglr, redUZIr ou 
s u spend e r , sem Ju st a causa, 1 Iquldaç~o, promoçao, form~ espeCIal 
d e ven d a, comerci a l i z ..... cao ou desconto concedido sobre o p r eço de 
mercador ia ou s e rviço elevado ar t ,flclalmente E que eram 
o f ereCidos vinte e qUiIo.tro horas antes da detr-rmtnaçao de 
con ge l a mento ou de regIme legal de controle. 

Pena - detençao, de um a quatro anos ou mlllta. 

favorccer ou preferIr , seftl JIJsta calJsa, 
c o mprador OIJ freglJês . ressalvados os sistemas de entrega ao 
conS 'J mO por Int erm~dio de dlstrrh 'Jldores ou revendedores ; 

11 vender ou expor ~ venda mercador la CUJ~ 

e mbal a gem. tiPO, especlficaç:ao, peso ou compostçao esteja em 
desacordo com as prescr!çoes lcgals, ou que nao corresponda ~ 
resPEctiv"," classif l caCi\o ofICIa] ; 

111 - mIsturar gincros E mercadorias de 
espiclES dIferentes, par~ vendi-los ou expa-los ~ VEnda como 
p'J ros; mlstlJrar gineros € mercadorIas de QIJal Idad es deSIgua i s 
p ar a vendi - los ou expa - ]os a venda por preço r-st~beleLldo para a s 
de mais alto custo ; 

IV fraudar preços por mC lo de: 

a) altf"raç~o, sem mod l flcacao esssencla l 
o u de qua l ldadc, de elemen t os tais como denonllnaçao . S inal 
externo , marca. e hlbalagehl, esnf"ctflcaç~o tÉ"cnlc~. descr lçao , 
volume , peso. pintura ou acabamento de bem ou serv l ç:o; 

b) dIVIsa0 em pi.'lrtes de bcm ou serVIço, 
habl t ua]mente oferecIdo. venda Em conjunto: 

C) Junçilo.o de bens ou se rvl COS. comumente, 
ofereCIdos à vend~ em separado: 

d) aVIso dE .nc}usao de InS'JmO nao 
e mprEgado, na produçao do bem ou na prestac~o dos serviços: 

v - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo 
de bens ou serVICOS, med I ante a ~::19incI~ dc comlssao ou de taxa 
de Juros Ilega,s; 

VI - sonEgar Insumos O'J bens, reclJsando-se a 
vendi- l os a quem pre t enda compr~-las nas condlcoes publicamente 
ofertad a s , ou reti-los para o fIm dE: especulaçao; 

VII IndUZir o consumIdor ou usu~r 10 a erro . 
p or v i a dE indic a çao ou aftr macao falsa ou enganosa sobrE: a 
natu rez a , qualid a de de bem ou SE:rVlço, IJ t i llzando-s e de q ualquer 
mEI O, I n cllJslve a velculaçao OIJ dlvul!:,acao pIJbl,clt"irla; 

VIII -d estrlJlr, InlJtlll:::ar O'J danlflCi:l.r MatérIa 
p r l ftla ou mercadorIa . com o fIm de provocar alta de prEço, eM 
pr ovei t o pr ~ p ·~o ou dc tr-rceirO$ ; 

IX vender. ter em depÓSito par'" vendcr ou 
exp or il vend~ ou, de qu~IQuer formilo., entrEgar matir .a-pr .ma OIJ 

MercadorIa , e m condlçoFS I mpróprIas ao consumo ; 

Pena - detenc~o. de dOIS ~ cinco an os ou multa. 

f'ar~gri.'lfo ~n.co . Nas hIPóteses dos tne ISOS lI, 
I I r e IX p u ne-se a mod~l Idade culpos~, redlJ~lndo-se a pena E 
det enç ~ o de u m terço ou a de Multa ~ qljlntCl parte. 

a prna dE" 
-mu 1 ta, 

CAP nULO IJ 1 

DAS MULT AS 

hrt. B~ No s cr ImES defln.dos nos arts. j a 3 desta leI, 
multa ser~ f ixClda entre dez e t rezento~ € sessenta dias 

confor me seJll neccss~r.o e sufiCiente para reprovac~o e 
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11 - e x igi,.., sol i citar ou I'"ec eber'", pa ,.. .. 5 1 QIJ 

para outreM, direta ou i ndireta.ente. ainda qUE' fora da fun,a o OIJ 
antes de iniciar seu excrc{cio. Mas em ,..az~o dela, vanta ge M 
i ndevida; ou aceita,.. pro.essa de tal vantagem, par'"a de i xa,.- de 
lan,ar ou cobrar tr i bu t o ou contr i bu i ,ao soci al, O'J c obr a- los 
pare lal.ente. 

Pena - r eclus a o de- tr ês il Oi t o an os e MIJ lta • 

111 patroci n ar , d iret a ou I ndIret amen te . 
intere •• e pr'"ivad o perante. adm i n is t r'"a ,ao f a zend ãr'" ia. va l e n do-se 
da qual idade d e f u nci on á,.. , o públic o. " 

Pena - rec l usao de um a quat,.- c ano s e mu l ta . 

CAP n ULO II 

DOS CRIMES CON1RA A ORDEM ECONOHI CA E AS REL AÇbES DE 
CONSUMO. ' 

ART. ~ - Con s t I tui crime c ont r a a o rdem e conSm tca : 

Mer-cado ou 
Mediant e : 

I abusar do p oder Econ ôm I c o, d Ol\l i nando o 
elll1l n ~ndo, t o tal o u par ci ~lmente, II con c orr i n c l i\ 

a ) a j u ~ te ou ~cordo de emp r e s as; 

b) ~quisl,ao de a cervos d e empresa s ou c otas, 
a~~es. títulos ou d i reIt o s; 

c ) C Oi1l1 IZ~O, 

integ r.çao de eMPresas; 
in cor po r aç ao, fu s a o ou 

d) con c entrilç ao d I< ilç:~es, t í t u l os , cot iIo. S , ou 
di~.itos e. poder de eMpresa, eMpresas col i gada s o u c o n tr oladas, 
ou pes.oas fí'J i cas; 

c ) c es s açao par CI al o u t o t al das at iVld ilo. d e s d a 

f ) iMpe diment o ao consti t ui ç: ao , f unCionamento ou 
desenvolv i ment o de empresa con c orren t e. 

11 - f or mar acord o , convin i o,aju s t e o u a I ian~a 
en t re ofertant es , visand o : 

. l ã fixa ç: ao ;:\I .. t i f i c la l de preços O'J 
quant idade s ven did a s ou ·produ zl das; 

b ) ao contr o le regi onalizad o d o 
por eMpres~ ou grupo de e Mp r e s as ; 

I\lerC<lldo 

c) ao c o n trole, em de tr,mento 
concorrincia. de rede de dlstr i bu l çao ou de f or nec ed ores . 

d. 

111 - di s cr i mi na r p r eços d e b ens ou dI' prestacao 
de serviços , por ajus t e s o u a c ordo d e grup o econ ômIco. com O fjm 
de estabelecer Mo nopól i o , ou de el i Mi na r , tot al o u p arCi a lmente. 
a concorrênCia; 

I V - a çamba rc ar, ~on eg ar. d estrUir 
ou I n ut i l1 zar ben s d e prod u , a o o u de con S'JlllO . c om o fim de 
estabelece r' mono p ól io ou de e] Im l nar, t o ta l o u par C i a l mente, a 
concorrênCi a ; 

v - p r ovocar os c i laÇ a0 d E' preç:os Enl 
d.triMento de eMpres~ concorrente ou vended o r de ~~t érlll pr Ima. 
mediante ajust~ ou acordo . ou por outro me io fr audlJ len t o ; 

VI - v~nder mercadorIas a b aixo d o p reço de 
custo, COM o fiM de impedir a concorrincia~ 

VII - elevar, s eM justa C<lusa. o s p r e ços d e 
bens o u ser vi ços, valend o-se de 1II 0noPó l io n a t u r~l ou d e fa t o. 

Pena - reclus~o. de.do is a ci nco an o s ou multa. 

Art. 5 ·· Const i t ui cr i me da me s ma nat u rezCl. 

tranSIII i ssàio 
concor r inc ia; 

de serviço 
ser;vi,oJ 

ou 
I e xi g i r 
di fusao de 

e xc l usiv ldilde 
publ ic idade, em 

de p ro p a g anda, 
d e t l'" lmen t o d e 

11 - s u bor d i na r a v enda de beM ou a u t 11 izaçao 
à aquisiçao de outro beM, ou ao u .. o de d e t"e r mi n ado 

111 - sujeitar a ve n da dE" beM ou a ut I I i zaça o 
d. servlco • aqu i siç~o de qu a nt idade a r b i tra r iaMente d e termina da: 

IV recusa r - s e, . sem justa causa, o d i retor'. 
ad.inistrador, ou gerente de e~presa a prestar à autorIdad e 
COlllpet e nte ou pr.st~-10 de Modo ine xa to, informa,~o, s obre o 
custo d. produçàio, ou preco de v.nda tabelado. cong elad o , 
adlllini s trado. fi x ado ou controlado pelo Poder Púb l i co. 

Pena - detcnc~o, de do i s a c i nco anos ou ~ulta. 

Parágrafo ún i co. Considera- se ocorr i da a 
infraçao prev i sta no inciso IV .. falta de atendiMento da ~x iginc i a 

da a u t or idade, n o p razo de 10 (dez) dIas, o qual poder a 
convert I do em hor a s, € RI r az a o da MatOr o u me n or comple): ld a d e 
mat~ria o u d i f ic ul dade qua nt o ao ate nd imen t o d a eXIgên Ci a . 

Art . b- ConstItuI, tamb~m, crime de mesma natureza: 

I - vender ou oferecer ~ venda mFrcador,a ou 
contratar ou oferecFr servIço por prFCO SUPeriOr ao ofICIalmente 
t abelado. ao fixado por orgao ou ent Idad~ governamental e ao 
e stabeleCIdo em regIme legal de controle; 

11 - aplIcar fórmlJli.'l dc rf"aJ'J~tanlento de preço 
o u Inde;{aç""o de contrato prOIbIda, ou dlvEC"rsa d""qllcla qlJ e for 
l eg ..... lmente estabelE'clda, ou fI xada por alJtor ,dadE competente; 

111 - e~:lglr. cobrar OIJ receber 
.... an t agem 0'1 I nlport~nCla ad lcloni\ l de pre~o tabelado, 
ad mInist rad o, fIxado ou controlado pelo Poder P~bl ICO , 
por meio da ado,~o ou de aumento de taxa ou outro 
i nCiden t e sobre qu alquer contrataç~o ; 

qualquer 
congelado, 

inc l USIve 
percentual. 

IV - elImInar , restr Inglr, redUZIr ou 
s u spend e r , sem Ju st a causa, 1 Iquldaç~o, promoçao, form~ espeCIal 
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favorccer ou preferIr , seftl JIJsta calJsa, 
c o mprador OIJ freglJês . ressalvados os sistemas de entrega ao 
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11 vender ou expor ~ venda mercador la CUJ~ 

e mbal a gem. tiPO, especlficaç:ao, peso ou compostçao esteja em 
desacordo com as prescr!çoes lcgals, ou que nao corresponda ~ 
resPEctiv"," classif l caCi\o ofICIa] ; 

111 - mIsturar gincros E mercadorias de 
espiclES dIferentes, par~ vendi-los ou expa-los ~ VEnda como 
p'J ros; mlstlJrar gineros € mercadorIas de QIJal Idad es deSIgua i s 
p ar a vendi - los ou expa - ]os a venda por preço r-st~beleLldo para a s 
de mais alto custo ; 

IV fraudar preços por mC lo de: 

a) altf"raç~o, sem mod l flcacao esssencla l 
o u de qua l ldadc, de elemen t os tais como denonllnaçao . S inal 
externo , marca. e hlbalagehl, esnf"ctflcaç~o tÉ"cnlc~. descr lçao , 
volume , peso. pintura ou acabamento de bem ou serv l ç:o; 

b) dIVIsa0 em pi.'lrtes de bcm ou serVIço, 
habl t ua]mente oferecIdo. venda Em conjunto: 

C) Junçilo.o de bens ou se rvl COS. comumente, 
ofereCIdos à vend~ em separado: 

d) aVIso dE .nc}usao de InS'JmO nao 
e mprEgado, na produçao do bem ou na prestac~o dos serviços: 

v - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo 
de bens ou serVICOS, med I ante a ~::19incI~ dc comlssao ou de taxa 
de Juros Ilega,s; 

VI - sonEgar Insumos O'J bens, reclJsando-se a 
vendi- l os a quem pre t enda compr~-las nas condlcoes publicamente 
ofertad a s , ou reti-los para o fIm dE: especulaçao; 

VII IndUZir o consumIdor ou usu~r 10 a erro . 
p or v i a dE indic a çao ou aftr macao falsa ou enganosa sobrE: a 
natu rez a , qualid a de de bem ou SE:rVlço, IJ t i llzando-s e de q ualquer 
mEI O, I n cllJslve a velculaçao OIJ dlvul!:,acao pIJbl,clt"irla; 

VIII -d estrlJlr, InlJtlll:::ar O'J danlflCi:l.r MatérIa 
p r l ftla ou mercadorIa . com o fIm de provocar alta de prEço, eM 
pr ovei t o pr ~ p ·~o ou dc tr-rceirO$ ; 

IX vender. ter em depÓSito par'" vendcr ou 
exp or il vend~ ou, de qu~IQuer formilo., entrEgar matir .a-pr .ma OIJ 

MercadorIa , e m condlçoFS I mpróprIas ao consumo ; 

Pena - detenc~o. de dOIS ~ cinco an os ou multa. 

f'ar~gri.'lfo ~n.co . Nas hIPóteses dos tne ISOS lI, 
I I r e IX p u ne-se a mod~l Idade culpos~, redlJ~lndo-se a pena E 
det enç ~ o de u m terço ou a de Multa ~ qljlntCl parte. 

a prna dE" 
-mu 1 ta, 

CAP nULO IJ 1 

DAS MULT AS 

hrt. B~ No s cr ImES defln.dos nos arts. j a 3 desta leI, 
multa ser~ f ixClda entre dez e t rezento~ € sessenta dias 

confor me seJll neccss~r.o e sufiCiente para reprovac~o e 
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JUIZ eM valo!'" 
leSDuro Na c10nal 

F'ilrágrcdO ,jnlCO - (J dlil-multa sEr á f,:;C\do pelo 
nao .nfer lo r • 14 nem s uperi or a 200 aSnus do 
- BTN. 

/\, l . ']- A pena d€.' cJl.'tE'n çao <ou f'"E'clusC\o pOdEr" ser-
c onvert Ida em multa dE' valor I.'qutvalenlc a : 

200 .000 ~ t~ 5.000.000 dF BTN, nos (rlrnc~ 

definidos no art . 4; 

II ~ .000 ati 200 . 000 de SIN, 
defin i do s n05 artS. ~ E' 6 ; 

111 - 50.000 ati 
def ini dos no ~rt. 7 ; 

1.000. 000 de BTN, nos cr IMES 

A,.-t. le- Ca<;o J'JI;:' , conSidErado o ganho 11iclto E' C\ 

sltuaça.o econSm i ca do r~lJ, ver Iflqu E a Insuf l ClinC l a ou eXCESSiva 
onerosidade das penas pecIJn,'rI3s prF v l~t a$ nesta Lei. pOder' 
diMinui-las ali a dic r ma parte ou elev~-l~s ao dicu~ld. 

CAP] IULO JV 

()AS t)JbPUS1~oE& GlRAIb 

(\. l . 1 1-Q'JE'ftl, dE." q'J"lq'JE'r Mod o . ,nc.l'J'Solvc por 
pe ssoa Ju~ídlc~ . concorr~ par~ os crllllFS d~rln,dos 
Inc ld~ n~5 pena~ a Fstcs eomlnad~~. na medld ~ 
cu 1pillb,1 Idade. 

MeiO 
nesta 

dc 

dc 
lc. 

Par~9rafo ~nlCO . Guando a venda ao conSUMidor 
for Efct'J~dii por sIstt' lIl a de entre9~ .. o con'i 'IMO O'J por InterllleCllo 
dE dl$trubuldor O'J rEvendedor. ~eJa em rEgIme de conces~ a o 

cONEre lal O'J O'ltro em Q'Je o prF'O ao COn~'JMldor c C'Sot<lbFle-cldo O'J 
su gEr ida pelo fabr Icante O'J r.o n ced€'ntc . o ato par'" Este prat Ic"do 
nao .lcan ,~ o distribUidor'" ou r'"E'vendedor. 

t'lrt.\:?- S .. o c,rcIJn1. tinclas Q'JC pod('"~1 de 

ter,o att a mEtadE as PEna, Pr'"EVlstas nos art . 1. 

1 -

J 1 
no Exercic 10 dE' SU<lS 

J 11 
prrstaçac de G('" r v,ços 
~ 'i.dde. 

~E'r O Cr'"I~C com~t Ido Dor s~rvido r pJbllco 

r'JO, oes t 

.. ,C r ° crlftlC 
ou a o comerc 10 de 

Drat 'caclO ~"I 

bFns essenc I'H. 

relaç .. o 
iI. Vida 

• 

f"tr l . 
admlnlstl'"do-:., 

l~- Nos caso~ de Drcço~ tab~laClos. con9E'lado~. 

f,:;"do'i O'J control~dos pelo Podcr P,jbllco, 

cont ,nU~r'"iiO ~SSC9uradas a o vendedor ~ f'~culdadF de atl'lbu, r , 
modificar OOJ ~UPr'"lmlr'" ClE'scontos ou vantil:gens de QIJalq'Jer naturc;:i'o 
ao cOMPI'ador oy ysuir'" lO, Estabelecidos por Cly~lQ oJ E'I' Cr'"lter'" 10 . 

A,t. l~ -E.;~ t In91Je-Se .. pOJnlbllldadE dos crlno€"S dEfinidos 
nos arts. 1. C\ 3, CI'lando o io9E:ntc promover o pagall'E:nto d e tr Ib'Jto 
OIJ contl'lbulçao sor..li\l, In clus'vE' i\CeSSÓrI05 , antES CI O 
I'~c~bl.ento da dcn~nc I i\. 

~rt. 1J- Os Cl',mES prE'vI5to~ nc~ta Iv. 
pE:n~l p ojbllci\, õJ.pl ic andO -SR-lhe o d ispo sto no iIIrt . 

Pen~l ; 

'iÕlO de ~ça o 

10e do Códi go 

f'lrl. lho. Qualq'Jer Plt'i~úa poderá pr ovôc~r .. Inl I.\t II,.'cl 
do Hln ls t~r io Pljblico, nos c,.i ... s descrltO'.iõ nesta lei, 
fOl'nF cE'ndo- lhc por escr ito Infor.aç~~s sobre o fat o e a autor,a. 

bem conlo I ndi cando o tempo. o lugar ~ os eleMentos de convicçi\o. 

flrt. 1/-- 00 Naclon ... l 

Ab~steclmcnto e Precos, qyando e se nec~.sál' 10, pl'ovldcnc,ar 
d~ sapropr laç ~ o dE c ~tOqIJE'S. a f iM de eV l t~r crise no mercado 
colapso no i\bastEc imen t o . 

dF 

• 
ou 

"'rl. Hl _. Acrcsce-se ao CapitoJ lo 111 do llto..lo 11 do 
Ccidl90 Pen,,1 (UEcrcto LCI n. 2.841:1/ 48 ), um artigo COlIl ~"r<>:'r'"""r:.J, 
ap6~ o art. 162 • ren ljmeran do-sc os subscqucntcs. com i\ SC9U n",

I'edilç ... c : 

• Art. 163 Prod'J;:" tr 0'1 E':~plorco.r b('ns 
def,nldos COMO pe~tEncFntes a Unlao, ~CM autor t~co.,ao legal o~ rm 
dEsacor'"dC' COftl"~ otHiSlaçoes IMPostas pE'lo tít'Jlo autorlzallVO. 

~€na delFn,~o. de um ~ quat l'o anos c multa. 

Pco.ri\9rafo Ijn I co . ln cor'"r'"C n~ mesma PCII", ",q'lele 
q'JI': õ\dqlJlr'" Ir, tr~n<;por'"tar" In d'J §,tl'I~II;:~r'" . ter'" consigo, C(Jn~'JtIIlt' 

OIJ Cc.ftlerClit}l::-ar prod"tos OIJ. lllatér , a - pr IMi\ obtidos na fornl<l. 
prevista no cap'It dE'stc art 190 .' 

Art. 1. 9 -0 (..:.(lU~ do art . 1.7:': do C6dlSlO Penal 
Lei n . 2.948/40) pi\ssa tcr·a seglj,nte rE'd~çaD= 

([;(C.I" '- t o 

• Art . 172 -Elllit I r f~tul';", d'JPI ,cata o'.! not ~ dI· 
~~no~ QUF n~o corrE'~pood~ • mcrc~dor t a venCI da. em q'J~nt Idade ou 
qu~lldi:\dc, O'J ao ser .... ' ço prE~tado. 

~r i. . ~e- O par'"il9r'"i!.f o pr ' .. ell'O do llrt. 316 dç, cé'J 1,"0 

rcn~I(Dt:"crEto Lei n . 2.8418/ 40 ) p ass a a ter", SE9'JlntE r'"E Ci:\';;'~: 

·Pa r i,llgrafo 1. Se ° func tonár'"lo ~~Ige 
lrlb'Jto 0'1 con tr" lblJl!;ioO 'ioclal qU E' 9abe OIJ de-ver'" la ~~bEr 
tndE'vldCl , Co'.! Qua.ndo deVido , ",nIPr'"cgar ni' cobrõr<n,i.\ mElO vc):at61'io 

O'J gravoso, q 'JE it lE' I na o autOl"lZal 

rE'c l ut.a.o. 
It';I L 1 t co. .. 

I"Ir t. ~\- U i'ort. 318 do [od'90 
:! . 848/40), q'Jitnto ~ f,;:açao da pena, 
r'" edo1C; õ'0 : 

i H\. . 2?· i:.st", 
P'lbllcac .... o. 

lco entra Fnl 

CDFr"-Fto :""E"' n. 

V I gol' dat .. 

;..t. ~3-I<{"'voqil."'n. - !>e as d'spo!tI~OE.·s CIII corl'ra~lo l.. 

f'!.;JtC lal, o il:rt. ~'19 do Códlqo Penal . 

SALA DE SE550t"S. 1~ DE H Ia DE 1.-i 71i 

~
_A 
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t'lrt.\:?- S .. o c,rcIJn1. tinclas Q'JC pod('"~1 de 

ter,o att a mEtadE as PEna, Pr'"EVlstas nos art . 1. 

1 -

J 1 
no Exercic 10 dE' SU<lS 

J 11 
prrstaçac de G('" r v,ços 
~ 'i.dde. 

~E'r O Cr'"I~C com~t Ido Dor s~rvido r pJbllco 

r'JO, oes t 

.. ,C r ° crlftlC 
ou a o comerc 10 de 

Drat 'caclO ~"I 

bFns essenc I'H. 

relaç .. o 
iI. Vida 

• 

f"tr l . 
admlnlstl'"do-:., 

l~- Nos caso~ de Drcço~ tab~laClos. con9E'lado~. 

f,:;"do'i O'J control~dos pelo Podcr P,jbllco, 

cont ,nU~r'"iiO ~SSC9uradas a o vendedor ~ f'~culdadF de atl'lbu, r , 
modificar OOJ ~UPr'"lmlr'" ClE'scontos ou vantil:gens de QIJalq'Jer naturc;:i'o 
ao cOMPI'ador oy ysuir'" lO, Estabelecidos por Cly~lQ oJ E'I' Cr'"lter'" 10 . 

A,t. l~ -E.;~ t In91Je-Se .. pOJnlbllldadE dos crlno€"S dEfinidos 
nos arts. 1. C\ 3, CI'lando o io9E:ntc promover o pagall'E:nto d e tr Ib'Jto 
OIJ contl'lbulçao sor..li\l, In clus'vE' i\CeSSÓrI05 , antES CI O 
I'~c~bl.ento da dcn~nc I i\. 

~rt. 1J- Os Cl',mES prE'vI5to~ nc~ta Iv. 
pE:n~l p ojbllci\, õJ.pl ic andO -SR-lhe o d ispo sto no iIIrt . 

Pen~l ; 

'iÕlO de ~ça o 

10e do Códi go 

f'lrl. lho. Qualq'Jer Plt'i~úa poderá pr ovôc~r .. Inl I.\t II,.'cl 
do Hln ls t~r io Pljblico, nos c,.i ... s descrltO'.iõ nesta lei, 
fOl'nF cE'ndo- lhc por escr ito Infor.aç~~s sobre o fat o e a autor,a. 

bem conlo I ndi cando o tempo. o lugar ~ os eleMentos de convicçi\o. 

flrt. 1/-- 00 Naclon ... l 

Ab~steclmcnto e Precos, qyando e se nec~.sál' 10, pl'ovldcnc,ar 
d~ sapropr laç ~ o dE c ~tOqIJE'S. a f iM de eV l t~r crise no mercado 
colapso no i\bastEc imen t o . 

dF 

• 
ou 

"'rl. Hl _. Acrcsce-se ao CapitoJ lo 111 do llto..lo 11 do 
Ccidl90 Pen,,1 (UEcrcto LCI n. 2.841:1/ 48 ), um artigo COlIl ~"r<>:'r'"""r:.J, 
ap6~ o art. 162 • ren ljmeran do-sc os subscqucntcs. com i\ SC9U n",

I'edilç ... c : 

• Art. 163 Prod'J;:" tr 0'1 E':~plorco.r b('ns 
def,nldos COMO pe~tEncFntes a Unlao, ~CM autor t~co.,ao legal o~ rm 
dEsacor'"dC' COftl"~ otHiSlaçoes IMPostas pE'lo tít'Jlo autorlzallVO. 

~€na delFn,~o. de um ~ quat l'o anos c multa. 

Pco.ri\9rafo Ijn I co . ln cor'"r'"C n~ mesma PCII", ",q'lele 
q'JI': õ\dqlJlr'" Ir, tr~n<;por'"tar" In d'J §,tl'I~II;:~r'" . ter'" consigo, C(Jn~'JtIIlt' 

OIJ Cc.ftlerClit}l::-ar prod"tos OIJ. lllatér , a - pr IMi\ obtidos na fornl<l. 
prevista no cap'It dE'stc art 190 .' 

Art. 1. 9 -0 (..:.(lU~ do art . 1.7:': do C6dlSlO Penal 
Lei n . 2.948/40) pi\ssa tcr·a seglj,nte rE'd~çaD= 

([;(C.I" '- t o 

• Art . 172 -Elllit I r f~tul';", d'JPI ,cata o'.! not ~ dI· 
~~no~ QUF n~o corrE'~pood~ • mcrc~dor t a venCI da. em q'J~nt Idade ou 
qu~lldi:\dc, O'J ao ser .... ' ço prE~tado. 

~r i. . ~e- O par'"il9r'"i!.f o pr ' .. ell'O do llrt. 316 dç, cé'J 1,"0 

rcn~I(Dt:"crEto Lei n . 2.8418/ 40 ) p ass a a ter", SE9'JlntE r'"E Ci:\';;'~: 

·Pa r i,llgrafo 1. Se ° func tonár'"lo ~~Ige 
lrlb'Jto 0'1 con tr" lblJl!;ioO 'ioclal qU E' 9abe OIJ de-ver'" la ~~bEr 
tndE'vldCl , Co'.! Qua.ndo deVido , ",nIPr'"cgar ni' cobrõr<n,i.\ mElO vc):at61'io 

O'J gravoso, q 'JE it lE' I na o autOl"lZal 

rE'c l ut.a.o. 
It';I L 1 t co. .. 

I"Ir t. ~\- U i'ort. 318 do [od'90 
:! . 848/40), q'Jitnto ~ f,;:açao da pena, 
r'" edo1C; õ'0 : 

i H\. . 2?· i:.st", 
P'lbllcac .... o. 

lco entra Fnl 

CDFr"-Fto :""E"' n. 

V I gol' dat .. 

;..t. ~3-I<{"'voqil."'n. - !>e as d'spo!tI~OE.·s CIII corl'ra~lo l.. 

f'!.;JtC lal, o il:rt. ~'19 do Códlqo Penal . 

SALA DE SE550t"S. 1~ DE H Ia DE 1.-i 71i 
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_A 
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PARECER DA COfUSS),O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

lSUBSTlTUTIVO ANEXO AO PARECER DO DEPUTADO NELSON JOBIM 

IPROFERlDO VERBALMENTE EM PLENARIO EM SUBSTITUIÇAo AO 

PARECER DA COMlssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

!RroAÇAo 
, 

(AO Projeto de Lei nO 4 . 788, ~e 19Q O ~ Apensos: Proje

tos de Lei nOs 4.820, 4.821, 4 . 8]'), 4.8fiS e 4.878, t.Q 

~os de 1990) 

"Define crimes contra a administração 
tributária, abuso do poder econômico 2 dá 
outras providincias." 

I - RELATÓRIO 

AUTOR: Deputa~o NELSON JOBIM 

RELATOR I:Deputado ARNALDO PRIETO 

Pela mensagem n° 340/90, o PODER ~XECUTIVO enc~ 

minhou. a esta Casa, projeto de lei definindo crimes contra a 

administração tributária, de abuso ~o poder econômico e 

outras providincias, que recebeu o número 4.788, de 1°90, 

dando 

em 
regime de urgincia , de conformidade com o art . 64, § l~, do Es

tatuto básico . 

Submetido separadamente às Comissões, o referi

do projeto (apensos os projetos de lei n's d.820, 4.821, 4.835, 

4.864 e 4.ft78, todos de 1990) recebeu neste órgão, paroccr pela apro\T2 

çêlo na forma das emendes de Plenário n~ I, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 

10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26, e de duas subemendes do Relator, 

acolhendo, em pa r te, as emendas ~e Plenário n~s 6 , 20 e 21 . 

Não havendo pareceres das demais Comissões, foi 

prOferido parecer verbal, em Plenário, pelo nobre Deputado NEL 

SON JOBIM, em substituição à apreciação da Comissêlo de Consti

tuição e Justiça e de Redação, concluindo pela apresentação de 

substitutiivo. 

o Substitutivo recebeu despacho do eminente De

pu t ado PAES DE ANDR~DE, Presidente desta Casa, deterwinando o 

eeu exame por est~ Colegiado. 

t o relatório. 

I I - PARECER DO RELATOR 

Não havendo, na Proposição, aspectos ~e caráter 

financeiro ou orçamentério que mereçam análise, cabe a sua ~ 

precitlção em termos no wérito . 

Com efeito, embora se trate de matéria de di-

reito penal tributério, não enumerada no Regimento Interno, en 

tre as dtl compet ência deste Órgão, é incontestável que o seu 

conteúdo e xerce efeitos imediatos sobre o Sistema Tributário Nâ 

cional, conferindo-lhe maior efetividade, pois redefine os cri

mes e reformula as penalida~es com maior precisêlo técnica. 

I A adequada repressêlo d~ sonegaç~o fiscal, do 

~
ontrab~ndO' do ~esca~inho, d~ corrupç~o. ativtl _ e pasfliv~, d~ 
oncussao e dem~lS crlmes contra a admlnlstraçao tributária in 

duzem oe contribuintes a cumprirem, com maior presteza, tiS suas 

10brigações tributárias . 

o Substitutivo, portanto, aperfeiçoa o conteúdo 

do projeto a que se refere, bem como a sua versão modificada prQ 

posta por esta Comissão . Por outro lado nada há, no seu texto, 

que prejudique a admissibilidade de sua tramitação, sob a óti

ca financeira e orçamentária. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela admissibi-

lidade ~o substitutivo do Deputado NELSON JOBIM, anexo ao par~ 

cer verbal proferido em Plenário, em substituição à apreciação 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Re~ação do Projeto 

de Lei n~ 4.788, de 1990, (Apensos: Projetos de Lei n~s 4.e20, 

4.821. 4.864 e 4.fl78, todos de lG90) e, no mérito. pela sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, em 

Deputadk P.f::! 
Relator 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Finanças e Tributação, na reunião ordiná 

ria realizada no dia 23 de maio de 1990, aprovou, por unanimida 

de, o parecer do relator Arnaldo Prieto, pela aónissibilidade , do 

Substitutivo do Deputado Nelson Jobim ao Projeto de Lei n9 4.788-

A, de 1990, proferido em plenário, em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, apensos os de n9s: 4.820/90, 

4.821/90, 4.835/90, 4.864/90 e 4.878/90 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco 

Dornelles, preSidente; Arnaldo prieto , Fernando Bezerra Coelho e 

José Carlos Grecco , Vice-Presidentes; Irajá Rodrigues, Rita Fur

tado, Fernando Velasco, Flávio Palmier da Veiga, Manoel Castro , 

Sandra Cavalcanti , Moysés Pimentel, José Lourenço, Del Bosco Ama 

ral, José Costa , Simão Sessim, Arolde de Oliveira, José Ulisses , 

Vladimir palmeira , Benito Gama, César Maia, José Serra, Luiz Al

berto Rodrigues , Chagas Duarte, Jonival Lucas, Flávio Rocha, J~ 

quim Sucena, Saulo Queiroz, Delfim Netto e Waldeck Ornélas. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 1990. 

Presidente 

~f2 -
DeputadrtA~ALOO P~TO 

Rela tor 

Centro Grá!1co do S<mado Fe<leral ~ Brasília - DF 
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PARECER DA COfUSS),O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

lSUBSTlTUTIVO ANEXO AO PARECER DO DEPUTADO NELSON JOBIM 

IPROFERlDO VERBALMENTE EM PLENARIO EM SUBSTITUIÇAo AO 

PARECER DA COMlssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

!RroAÇAo 
, 

(AO Projeto de Lei nO 4 . 788, ~e 19Q O ~ Apensos: Proje

tos de Lei nOs 4.820, 4.821, 4 . 8]'), 4.8fiS e 4.878, t.Q 

~os de 1990) 

"Define crimes contra a administração 
tributária, abuso do poder econômico 2 dá 
outras providincias." 

I - RELATÓRIO 

AUTOR: Deputa~o NELSON JOBIM 

RELATOR I:Deputado ARNALDO PRIETO 

Pela mensagem n° 340/90, o PODER ~XECUTIVO enc~ 

minhou. a esta Casa, projeto de lei definindo crimes contra a 

administração tributária, de abuso ~o poder econômico e 

outras providincias, que recebeu o número 4.788, de 1°90, 

dando 

em 
regime de urgincia , de conformidade com o art . 64, § l~, do Es

tatuto básico . 

Submetido separadamente às Comissões, o referi

do projeto (apensos os projetos de lei n's d.820, 4.821, 4.835, 

4.864 e 4.ft78, todos de 1990) recebeu neste órgão, paroccr pela apro\T2 

çêlo na forma das emendes de Plenário n~ I, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 

10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26, e de duas subemendes do Relator, 

acolhendo, em pa r te, as emendas ~e Plenário n~s 6 , 20 e 21 . 

Não havendo pareceres das demais Comissões, foi 

prOferido parecer verbal, em Plenário, pelo nobre Deputado NEL 

SON JOBIM, em substituição à apreciação da Comissêlo de Consti

tuição e Justiça e de Redação, concluindo pela apresentação de 

substitutiivo. 

o Substitutivo recebeu despacho do eminente De

pu t ado PAES DE ANDR~DE, Presidente desta Casa, deterwinando o 

eeu exame por est~ Colegiado. 

t o relatório. 

I I - PARECER DO RELATOR 

Não havendo, na Proposição, aspectos ~e caráter 

financeiro ou orçamentério que mereçam análise, cabe a sua ~ 

precitlção em termos no wérito . 

Com efeito, embora se trate de matéria de di-

reito penal tributério, não enumerada no Regimento Interno, en 

tre as dtl compet ência deste Órgão, é incontestável que o seu 

conteúdo e xerce efeitos imediatos sobre o Sistema Tributário Nâ 

cional, conferindo-lhe maior efetividade, pois redefine os cri

mes e reformula as penalida~es com maior precisêlo técnica. 

I A adequada repressêlo d~ sonegaç~o fiscal, do 
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ontrab~ndO' do ~esca~inho, d~ corrupç~o. ativtl _ e pasfliv~, d~ 
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do projeto a que se refere, bem como a sua versão modificada prQ 

posta por esta Comissão . Por outro lado nada há, no seu texto, 

que prejudique a admissibilidade de sua tramitação, sob a óti

ca financeira e orçamentária. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela admissibi-

lidade ~o substitutivo do Deputado NELSON JOBIM, anexo ao par~ 

cer verbal proferido em Plenário, em substituição à apreciação 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Re~ação do Projeto 
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PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Finanças e Tributação, na reunião ordiná 

ria realizada no dia 23 de maio de 1990, aprovou, por unanimida 

de, o parecer do relator Arnaldo Prieto, pela aónissibilidade , do 

Substitutivo do Deputado Nelson Jobim ao Projeto de Lei n9 4.788-

A, de 1990, proferido em plenário, em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, apensos os de n9s: 4.820/90, 

4.821/90, 4.835/90, 4.864/90 e 4.878/90 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco 

Dornelles, preSidente; Arnaldo prieto , Fernando Bezerra Coelho e 

José Carlos Grecco , Vice-Presidentes; Irajá Rodrigues, Rita Fur

tado, Fernando Velasco, Flávio Palmier da Veiga, Manoel Castro , 

Sandra Cavalcanti , Moysés Pimentel, José Lourenço, Del Bosco Ama 

ral, José Costa , Simão Sessim, Arolde de Oliveira, José Ulisses , 

Vladimir palmeira , Benito Gama, César Maia, José Serra, Luiz Al

berto Rodrigues , Chagas Duarte, Jonival Lucas, Flávio Rocha, J~ 

quim Sucena, Saulo Queiroz, Delfim Netto e Waldeck Ornélas. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 1990. 

Presidente 

~f2 -
DeputadrtA~ALOO P~TO 

Rela tor 

Centro Grá!1co do S<mado Fe<leral ~ Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.788-C, DE 1990 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define crimes contra a administração tributária, de abuso de 
poder econânico e dá outras providências; tendo pareceres: da Canissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das errendas de Ple 
nário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, lO, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprOva
ção, can s\.lbe.m=ndas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 
11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e,do Relator designado pela Mesa em 
substituição à Canissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela a
provação do projeto e das emendas n9s 1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na I 

forma de Substitutivo, pela rejeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 
17, 18, 19 e 23; e, pela prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 
25 e 26. Pendente de parecer da Comissão de Econania, Indústria e c.arer
cio ao Projeto e às emendas de Plenário. Parecer da Canissão de Finanças 
e~ibutação ao Substitutivo da Comissão de Constituição e J~tiça e de 
Rfl!áção, pela admissibilidade. Pendente de parecer da Canissao de Econo
mia, Indústria e Carércio. 

(PIDJEro DE LEI N~ 4.788-B, de 1990, A QUE SE REFERE11 OS PAREX:ERES) 
GER 20.01.0007 ,e - (SET/ee) 

.' ., 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.788-C, DE 1990 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define crimes contra a administração tributária, de abuso de 
poder econânico e dá outras providências; tendo pareceres: da Canissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das errendas de Ple 
nário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, lO, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprOva
ção, can s\.lbe.m=ndas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 
11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e,do Relator designado pela Mesa em 
substituição à Canissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela a
provação do projeto e das emendas n9s 1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na I 

forma de Substitutivo, pela rejeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 
17, 18, 19 e 23; e, pela prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 
25 e 26. Pendente de parecer da Comissão de Econania, Indústria e c.arer
cio ao Projeto e às emendas de Plenário. Parecer da Canissão de Finanças 
e~ibutação ao Substitutivo da Comissão de Constituição e J~tiça e de 
Rfl!áção, pela admissibilidade. Pendente de parecer da Canissao de Econo
mia, Indústria e Carércio. 

(PIDJEro DE LEI N~ 4.788-B, de 1990, A QUE SE REFERE11 OS PAREX:ERES) 
GER 20.01.0007 ,e - (SET/ee) 



PROJETO DE LEI N9 4.788-0, de 1990 
(00 PODER EXOCUI'IVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define crimes contra a administração tributária, de abuso de pc:xier 
econêmico e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das emendas 
de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26 ; 
pela aprovação, com subemendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejei
ção das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator 
designado pela Mesa em substituição ã Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das emendas n9s 
1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na fo~ de Substitutivo, pela re
jeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela 
prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26; da Comissão 
de Economia, Indústria e Corrércio, pela aprovação, na forma do Subs 
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, c o m I 

e~enda; e, da Comissão de Finanças e Tributação, ao Subs 
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 
~o, pela admissibilidade. 

(PROJETO DE LEI N9 4.788-C, de 1990, a que se referem os 

pareceres) • 

PROJETO DE LEI N9 4.788-0, de 1990 
(00 PODER EXOCUI'IVO) 
MENSAGEM N9 340/90 

Define crimes contra a administração tributária, de abuso de pc:xier 
econêmico e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das emendas 
de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26 ; 
pela aprovação, com subemendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejei
ção das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator 
designado pela Mesa em substituição ã Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das emendas n9s 
1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na fo~ de Substitutivo, pela re
jeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela 
prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26; da Comissão 
de Economia, Indústria e Corrércio, pela aprovação, na forma do Subs 
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, c o m I 

e~enda; e, da Comissão de Finanças e Tributação, ao Subs 
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 
~o, pela admissibilidade. 

(PROJETO DE LEI N9 4.788-C, de 1990, a que se referem os 

pareceres) • 



Retirado conforme Requerimento 
em 11.05.90. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4.820, DE 1990 

(Do Sr. Ibsen Pinheiro e outros 17) 

Define os crimes de abuso do poder econômico e 
dá outras providências. 

(Às Comiss6es de Constituição e Justiça e Re 
dação; e de Economia, Indústria e Comércio 
ar t. 24, I I . ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q É crime de abuso do pOder econ6miCO, punido 
com reclusão de 2 a 5 anos ou multa de 200.000 a 
5.000.000 de BTN, atentar os constitucionais princí 
pios da livre concorrência e defesa do co~sumidor. 
através de: 

I cerceamento à entrada e à existência de outros 
ofertantes nos mercados local. regional ou narional 
através de: 

a) fixação artificial do preço das mercadorias a 
baixo do seu custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fre 
gueses, ressalvados os sistemas de entrega ao consu~r 
por intermédio de distribuidores ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento 
rentes aos mercados de insumos. 
equipamentos, bem como aos canais 

do acesso de .~ncor 
matérias-primas 
de distribuição; 

I r formação de acordo, convên i o. aj JS t e C'U al 1 anç" 
entre ofertantes. visando: 

a) fixar artificialmente preçes <JU quant id3des vC'[J 
didas ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalizado do mercadr 
por empresa ou grupo de empresas; 

c) controlar, em detrimento da concorrência, a redp 
de distribuição ou de fornecedores; 

111 formação de trustes através do contr(Jl~ 
acionário direto ou indireto ou de administradores c 
muns entre empresas, com vistas a inibir a livre con 
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corrência, na forma do disposto nos 
res; 

incisos anterio-

IV promoção de ajuste ou acordo entre empresas ou 
entre pessoas vinculadas a tais empresas, ou interes
sadas no objeto de suas atividades, que possibilite 
fraude à livre concorrência, atuação lesiva à economia 
nacional ou ao interesse geral dos consurnidores. 

Art. 2Q São cri~es punidos com reclusão de um a qua
tro anos ou multa de 5.000 a 200.000 de BTN: 

I vender ou oferecer à venda mercadoria ou contro
lar ou oferecer serviços por preços superiores aos o
ficialmente tabelados, aos fixados por órgão ou enti
dade competentes e aos estabelecidos em regime legal 
de controle; 

11 _ aplicar fórmulas de reajustamento de preços ou 
de indexação de contratos proibidas por lei, regula
mento, instrução ministerial ou de outro órgão ou en
tidade competente, ou diversas daquelas que forem le
galmente estabelecidas, ou praticar aumentos de preços 
superiores aos legalmente previstos ou determinados; 

111 _ eXigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 
importância adicional a valores correspondentes à co
brança de preços tabelados, congelados, administrados, 
fixados ou controlados pelo Poder Público, inclusive 
por meio da instituição ou aumento adicionais de taxa 
ou quaisquer outras importânCias incidentes sobre ope
rações de contratação, compra e venda ou financiamen
to; 

IV _ eliminar, restringir, reduzir ou suspender sem 
justa causa liquidação, promoção, formas especiais de 
venda ou comercialização ou descontos concedidos sobre 
o preço de mercadorias ou serviços, e que eram ofere
cidos imediatamente antes da instituição de congela
mento ou regime legal de controle; 

V _ sonegar à autoridade competente qualquer dos e
lementos necessár i OS à apuração do custo de produção 
ou do preço de venda, impedindo ou dificultando exames 
contábeis ou apuração de estoques, ou deixando de for
necer esclarecimentos que forem exigidos; 

VI negar ou deixar de fornecer, quando obrigató-
rio, nota fiscal ou documento equivalente, relativo à 
venda de mercadorias ou prestação de serviços efetiva
mente realizadas, ou fornecê-los em desacordo com a 
legislação; 

VII recusar-se a informar, ou dar informação fal-
sa, sobre qualquer das condições que envolvam a aqui
sição de mercadorias ou serviços, inclusive quanto a 
~reços, prazos e taxas de juros embutidas no valor das 
prestações; 

VIII promover a venda ou a exposição à venda de 
mercadoria em condições impróprias para consumo. 
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Parágrafo unico. Na hipó tese do inciso VIII, pune-se 
também a modalidade culposa, transformando-se a pena 
de reclusão em detenção e reduzindo-se à quinta parte 
a pena de multa. 

Art. 3 Q São crimes punidos com reclusão de dois a 
cinco anos ou multa de 50.000 a 1.000.000 de BTN: 

I _ produzir, expor ou vender mercadoria cuja emba
lagem, tipo, especificação, peso ou composição trans 
grida determinações legais, ou não corresponda à res
pectiva classificação oficial; 

11 misturar mercadorias ou gêneros de espécies di
ferentes, para expô-los à venda ou vendê-los, como pu
ros; 

111 _ fraudar as regras concernentes ao controle o
ficial de preços pela alteração, sem modificação es
sencial ou de qualidade, de elementos como embalagem, 
denominação, marca (griffe), especificações técnicas, 
volume, peso, pintura, sinais externos ou acabamento 
dos produtos, mercadorias, gêneros ou serviços, bem 
como pela divisão do produto, mercadoria, gênero ou 
serviço em partes habitualmente oferecidas à venda em 
conjunto; 

IV alterar a denominação ou a descrição de insumo , 
mercadoria ou serviço, bem como a indicação de seu mo
delo ou referência, de modo a cobrar, exigir ou rece
ber preço maior ou condjções de pagamento diferentes; 

V efetuar vendas ou ofertas de venda, compras ou 
ofertas de compra que incluam no preço parcelas refe
rentes ao.transporte de mercadoria, seguro e despesas, 
ou recusar entregar na fábrica com o objetivo de alte
rar as condições costumeiramente praticadas, ou de 
fraudar as regras oficiais de controle e fixações de 
preços; 

VI subordinar a venda de mercadorias ou a presta-
ção de serviços, à aquisição de outras mercadorias ou 
serviços ou à compra de quantidades arbitrariament e 
determinadas; 

VII fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, 
incluindo nele aumentos de preços de insumos não em
pregados em sua produção ou prestação; 

VIII _ aumentar o preço de mercadoria ou de serviços 
em percentual superior ao aumento percentual do insumo 
multiplicado pela participação deste nos custos veri 
ficados antes do seu aumento; 

IX fraudar o tabelamento oficial de preços ou o 
regime legal de controle pela alteração das condições 
de pagamento ou formas de comercialização, inclusi ve 
prazos, quantidade de parcelas e proporção do preço 
devido em cada parcela, relativas à aquisição de mer 
cadorias ou serviços; 
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:J • ~o" X elevar ~ vaI (übr~d) ras verda. a orazo de 
mercadorias ou serviços cujOS preço' estejam submeti
dos a congelamento cu regime legal de controle. atra
vés da cobrança de taxa de juros superior à vigente no 
mercado financeiro para financiamento da aquisição de 
mercadorias ou serviços assemelhados; 

XI subordinar a venda de mercadorias ou a presta 
ção de serviços à celebração de contratos financeiros 
que comtemplem taxas de juros superiores às vigentes 
no mercado financeiro para financiamento. por prazo 
igual. da aquisiçãn de mercadoria ou serviço asseme
lhados; 

X I I _ 
vendê-los 
ofertadas 

sonegar insumos ou mercadorias. recusando 
a quem pretenda comprá-Ias rlas condiç6es 
ou retendo os para fins de espeCUlação; 

XIII induzir o consumidor a erro. mediante indica-
ção ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza. a 
qualidade e a quantidade de bens ou serviços. 
utilizando-se qualquer meio. inclusive veiculação ou 
divulgação publ icitár'ias; 

XIV destruir. irutilizar ou danificar 
primas ou mercadorias. com vistas a provocar 
preços. em proveito próprio ou de terceiros; 

matérias
a I t a de 

XV emitir fatura. dupllcata ou nota de venda que 
não corresponda à mercadoria vendida em quantidade ou 
qualidade. ou aos serviços efetivamente contratados; 

XVI deixar dolosamente de entregar a coisa vendi-
da. com a observância de todas as cláusulas e especi
ficaç6es contratadas. 

Art. 40 Caso o juiz, sopesadOS o ganho ilicito e a 
Situação econômica do réu. verifique a insuficiência 
ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previS
tas neste diploma. poderá diminui-las até a décima 
parte ou elevá-las ao décuplo. 

Art. 50 Nos crimes praticados através de pessoa jU
rídica, a responsabilidade penal pelOS ilícitos aqui 
definidos será de todos aqueles que, a ela ligados. 
direta ou indiretamente, de forma permanente ou even
tual, tenham concorrido para a prática criminosa, e 
dos que, nas qualidades de controlador, diretor. admi
nistrador, gerente. preposto ou mandatário, se tenham 
omitido no dever de fiscalizar a atuação de seus su
bordinados e colaboradores. 

Art. 60 São circunstâncias que agravam de um terço 
até a metade as penas previstas nesta lei: 

I ocasionar grave dano à coletividade; 

11 ser o crime cometido por servidor público no 
exercício de sua funç6es; 
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relação à prestaçã o~. c o.~ 
pssenCiais à vida 

Art. 7Q A condenação lr'~inal (e~ base nesta lei não 

exclui a responsabilidade (lv<l do réu pelo mesmo 
fato. 

Art. 8
Q A reparação civi 1 do~ danos causados pelos 

crimes previstos neste diploma não exclui a responsa 
bilidade criminal. 

Parágrafo único. A hipótese do caput deste artigo 

deverá ser considerada pelo ju<z na fixação da pena. 

Art. gQ Compete à Secretaria Nacional de Direito E

conômico, do Ministério da Justiça, o controle dos 

mercados monopolizados ou Oligotlolizados, bem como a 

identificação e repressão das praticas atentatórias à 

economia pOPular, a interdição dp empresas e/ou esta

belecimentos aos direitos do consumidor ou à 1 ivre 

concorrência, inclusive se necessário providenciando, 

na forma da lei, a desapropriação do controle de em
presas infratoras. 

Art. 10. Compete ao Departamellto Nacional de Abaste

cimento e Preços, qUando e se necessário, providenciar 

a desapropriação de estoquPS, rapazes de gerar crise 

no mercado ou cOlapso do abastecimento. 

Art. 11. Qualquer pessoa poderá provocar, para os 

efeitos deste diploma, a iniciativa dos órgãos de de

fesa do consumidor, ou do Ministério Público, forne

cendo, por escrito, informações sobre o fato e a auto

ria e indicando as suas circunstâncias, para a devida 

apuração e aplicação das sanções previstas nesta lei. 

Art. 12. Os crimes de abuso do poder econômico são 
de ação penal pública incondic1onada. 

Parágrafo unico. Quando o Mi~istério Público exceder 

os prazos legais sem a adoção das prOVidênCias a seu 

cargo, admitir-se á ação penal c;utJsidiária promovida 

por qualquer cidadão, bpm cemo por (lrganização consti 
tuida há pelo menos um ano. 

Art. 13. Nas pr soes 
prática de condutas aqui 
será admitida a fiança 
art. 310 e seu parágrafc 
Pena 1 . 

em flagrante efetuadas pela 
definidas como crime, não 
ne~ cp aplicará o disposto no 
unlCO de C6digo de Processo 

. , 
Art. 14. Esta lei entra em vIgor na data de sua pu-

b~icação, revogadas as dispr,Siçõps em contrário . 

Justlficacão 

O Senhor Presidellte da República, em 15 de março, 

editou a Medida Pr'ovisoria n", 153, que "define os cri 

mes de abuso do poder econômico e dá outras providên 
cias", 
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art. 310 e seu parágrafc 
Pena 1 . 

em flagrante efetuadas pela 
definidas como crime, não 
ne~ cp aplicará o disposto no 
unlCO de C6digo de Processo 

. , 
Art. 14. Esta lei entra em vIgor na data de sua pu-

b~icação, revogadas as dispr,Siçõps em contrário . 

Justlficacão 

O Senhor Presidellte da República, em 15 de março, 

editou a Medida Pr'ovisoria n", 153, que "define os cri 

mes de abuso do poder econômico e dá outras providên 
cias", 
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ae direito penal material, o que não se ajusta ao tex
to constituciona l . 

o art. 5Q , inciso XXXIX da Constituição estabelece, 
na linha de irrenunciável tradição de direito consti
tucional, que "não há crime sem lei anterior que o de
fina, nem pena sem prévia cominação legal", o que se 
constitui no principio da reserva legal . 

Já o art. 62 da mesma Constituição, ao disciplinar 
as Medidas Provisórias, dispõe, em seu parágrafo úni
co, que as mesmas "perderão eficácia, desde a edição, 
se não forem convertidas em lei no prazo de trinta 
dias". A teor desse dispositivo a M.P. somente adquire 
o status de lei após sua eventual conversão pelo Con
gresso Nacional, não obstante ter "força de lei" desde 
sua adoção (caput do artigo). 

É evidente que o inciso XXXIX do art. 5Q não admite 
relativizações decorrentes de interpretações restriti
vas, posto se constituir em uma garantia individual 
irrenunciável e balizadora das ações legislativas. 

Desta forma, o tratamento de matéria penal pela via 
de M.P., afigura-se ao PMDB como inconstitucional. 

o plano de estabilização do Poder Executivo, em re
lação ao qual o PMDB tem convivência de aguda critica, 
reclama o tratamento penal das condutas elencadas na 
Medida Provisória o que, no entanto, não autoriza o 
apelo a ilegalidade e a inconstitucionalidade. 

o PMDB tem como certo que a garantia do cidadão é a 
Constituição e lei e, nunca, as promessas ou afirma
ções de eventuais detentores do poder democrático. 

Por tudo isso, o PMDB oferece o presente projeto de 
lei, que deverá ter curso de total urgência, de forma 
tal que possa o Congresso Nacional aprovar o tratamen
to penal de condutas lesivas ao interesse social e ao 
Estado. 

o projeto se constitui na reprodução do texto da Me
dida Provisória para que, durante sua tramitação, o 
Congresso Nacion a l introduza as modificações que se 
impõem para o seu ajustamento aos principios da Ciên
cia penal e à conveniência social. 

Não qUis o PMDB produzir um texto novo ou mesmo al
terado, posto se constituir sua pr liminar em discor
dância com o veiculo utilizado pelo Poder Executivo. 

A fórmula ora proposta elide a incor -titucionalidade 
denunciada na Medida Provisória, oferecendo uma alter
nativa para o tratamento da matéria. 

o PMDB coloca, assim, ao Congresso Nacional, um ca
minho para solver os equívocos do Poder Executívo. 
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-> Sala das Sessões, 28 de março de 1990. Ibsen Pi "c 
nheiro Nelson Jobim _ Ubiratan Aguiar Genebaldo 
Correia Antonio Gaspar _ Maur;lio Ferreira Lima _ 
Fernando Bezerra Coelho Raimundo Bezerra Harlan 
Gadelha Theodoro Mendes _ Arnaldo Moraes _ Agassiz 
Almeida Luiz Henrique _ José Mendonça de Moraes 
Rosãrto Congro Neto _ Rosa Prata José Tavares Wal-
mor de Luca. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

DOS Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5Q Todos são iguais perante a lei, sem distin
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi
lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XXXIX não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO VIII 

Do Processo Legislativo 

· . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SUBSEÇÃO II I 

Das Le 15 

----
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Art. 62. Em raso de relev~ncia e urgência. o Presi
dente da República poderá adotar medidas provisórias. 
com força de lei. devendo submetê las de imediato ao 
Congresso Nacional. que. estando em recesso. será con
vocado extraordinariamente para se reunir no prazo de 
cinro dias. 

Parágraf0 unico. As medidas provisórias perderão 
eficácia. desde a edição. se não forem convertidas em 
'p; no prazo de trinta dias. a partir de sua publica
çãcI. devendo o Congresso Nacional disciplinar as rela 
cões juridicas delas decorrentes. 

CÓDIGO DE PROCESSO PfNAL 

DECRETO-LEI N~ 3.689. DE 3 Df DL TUBRO DE 1941 

TÍTULO IX 

Da Prisão e da Liberdade Provisória 

CAPÍTULO 11 

Da Prisão em Flagrante 

Art. 310. Quando o 'uiz verificar pelo auto de pri
;ão em flagrante que o agente pratilou o fato. nas 
condições do art. 19. nQs I. 11 OL. 111 rlo Código Pe
nal. poderá. depois de ouvir o Mini<,tér'io Públ ico. 
conceder ao reu liberdade provisória. mediante termo 
de comparecimento a todos os atos do processo. sob 
pena de revogação. (44) 

Parágrafo únlCo. Igual procedimento será adotado 
quando o juiz verificar. pelo auto de prisão em fla
grante. a inocorrência de qualquer das hipóteses que 
autorizam a prlsão preventiva ( rts. 311 e 312). 

MEDIDA PROVISÓ~IA N~ 153. DE 15 ú ARÇO DE 1990 

Define os crimes de abuso do ) der econômico 
e dá outras providências. 

n Presidente da República. no uso das atribuições 
~L l~e confere o art. 62 da Constituição. adrlta a se-

11 ir-te Medida Provisoria. com força de lei: 
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Art. lO É crime de abuso do pOder econ6mico, punido 

com reclusão de 2 a 5 anos ou multa de 200.000 a 

5.000.000 de BTN, atentar os constitucionais princi

pios da livre concorrência e defesa do consumidor, a

través de: 

I cerceamento ~ entrada e ~ existência de outros 

ofertantes nos mercados local, regional ou nacional 

através de: 

a) fixação artificial do preço das mercadorias a

baixo do seu custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fre

gueses, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo 

por intermédio de distribuidores ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concor

rentes aos mercados de insumos, matérias-primas ou e

quipamentos, bem como aos canais de distribuição; 

11 formação de acordo, convênio, ajuste ou aliança 

entre ofertantes, visando: 

a) fixar artificialmente preços ou quantidades ven 

didas ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalizado do mercado 

por empresa ou grupo de empresas; 

c) controlar, em detrimento da concorrência, a rede 

de distribuição ou de fornecedores; 

rII formação de trustes através do controle 

acionário direto ou indireto ou de administradores co 

muns entre empresas, com vistas a inibir a livre con

corrência, na forma do disposto nos incisos anterio 
res; 

IV promoção de ajuste ou acordo entre empresas ou 

entre pessoas vinculadas a tais empresas, ou interes 

sadas no objeto de suas atividades, que possibilite 

fraude à livre concorrência, atuação lesiva à economia 

nacional ou ao interesse geral dos consumidores. 

Art. 20 São crimes punidos com reclusão de um a qua 

tro anos ou multa de 5.000 a 200.000 de BTN: 

r vender ou oferecer ~ venda mercadoria ou contra

tar ou oferecer serviços por preços superiores aos o

ficialmente tabelados, aos fixados por órgão ou enti 

dade competente e aos estabelecidos em regime legal de 
contrOle; 

11 aplicar fórmulas de reajustamento de preços ou 

de indexação de contratos proibidas por lei, regula

mento, instrução ministerial ou de outro órgão ou en

tidade c~npetente, ou diversas daquelas que forem le

galmente estabelecidas, ou praticar aumentos de preços 

superiores aos legalmente previstos ou determinados; 

... 
" 
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~ . o ' port~ncia adicional a valores correspondentes à co
brança de preços tabelados, congelados, administrados, 
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fixados ou controlados pelo Poder Público, inclusive 
por meio da instituição ou aumento adicionais de taxas 
ou quaisquer outras import~ncias incidentes sobre ope
rações de contratação, compra e venda ou financiamen
to; 

IV _ eliminar, restringir, reduzir ou suspender sem 
justa causa, liquidação, promoção, formas especiais de 
venda ou comercialização ou descontos concedidos sobre 
o preço de mercadorias ou serviços, e que eram ofere
cidos imediatamente antes da instituição de congela
mento ou regime legal de controle; 

V _ sonegar à autoridade competente qualquer dos e
lementos necessários à apuração do custo de produção 
ou do preço de venda, impedindo ou dificultando exa
mes, contábeis ou apuração de estoques, ou deixando de 
fornecer esclarecimentos que forem exigidos; 

VI negar ou deixar de fornecer, quando obrigató-
rio, nota fiscal ou documento equivalente, relativo à 
venda de mercadorias ou prestação de serviços efetiva
mente realizadas, ou fornecê-los em desacordo com a 
legislação; 

VII recusar-se a informar, ou dar informação fal-
sa, sobre qualquer das condições que envolvam a aqui
sição de mercadorias ou serviços, inclusive quanto a 
preços, prazos e taxas de juros embutidas no valor das 
prestações; 

VIII promover a venda ou a exposição à venda de 
mercadoria em condições impróprias para consumo; 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, pune-se 
também a modalidade culposa, transformando- se a pena 
de reclusão em detenção e reduzindo-se à quinta parte 
a pena de multa. 

"'z ~ ~ Art. 3 Q São crimes punidos com reclusão de dois a 
3 n. c i nco anos ou mu 1 t a de 50.000 a 1.000.000 de BTN: 

I _ produzir, expor ou vender mercadoria cuja emba
lagem, tipo, especificação, peso ou composição trans
grida determinações legais, ou não cor responda à res
pectiva classificação oficial; 

11 _ misturar mercadorias ou gêneros de espécies di
ferentes, para expô-los à venda ou vendê-los, como pu
ros; 

111 _ fraudar as regras concernentes ao controle o
ficial de preços pela alteração, sem modificação es
sencial ou de qualidade, de elementos como embalagem, 
denominação, marca (griffe), especificações técnicas, 
volume, peso, pintura, sinais externos ou acabamento 
dos produtos, mercadorias, gêneros ou serviços, bem 
como pela divisão do produto, mercadoria, gênero ou 
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"'z ~ ~ Art. 3 Q São crimes punidos com reclusão de dois a 
3 n. c i nco anos ou mu 1 t a de 50.000 a 1.000.000 de BTN: 

I _ produzir, expor ou vender mercadoria cuja emba
lagem, tipo, especificação, peso ou composição trans
grida determinações legais, ou não cor responda à res
pectiva classificação oficial; 
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ferentes, para expô-los à venda ou vendê-los, como pu
ros; 
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11 j) 
serviço em partes habitualmente oferecidas à venda em 
conjunto; 

IV alterar a denominação ou a descrição de insumo. 
mercadoria ou serviço. bem como a indicação de seu mo
delo ou referência. de modo a cobrar. exigir ou rece
ber preço maior ou condições de pagamento diferentes; 

V efetuar vendas ou ofertas de venda. compras ou 
ofertas de compra que incluam no preço parcelas refe
rentes ao transporte de mercadoria. seguro e despesas. 
ou recusar entregar na fábrica com o objetivo de alte
rar as condições costumeiramente praticadas. ou de 
fraudar as regras oficiais d8 controle e fixações de 
preços; 

VI subordinar a venda de mercadorias ou a presta-
ção de serviço. à aquisição de outras mercadorias ou 
serviços ou à compra de quantidades arbitrariamente 
determinadas; 

VII fraudar o preço de mercadoria ou de serviço. 
incluindo nele aumentos de preços de insumos não em
pregados em sua produção ou prestação; 

VIII _ aumentar o preço de mercadoria ou de serviços 
em percentual superior ao aumento percentual do insumo 
multiplicado pela participação deste nos custos veri
ficados antes do seu aumento; 

IX fraudar o tabelamento oficial de preços ou o 
regime legal de controle pela alteração das condições 
de pagamento ou formas de comercialização. inclusive 
prazos. quantidade de parcelas e proporção do preço 
devido em cada parcela. relativas à aquisição de mer
cadorias ou serviços; 

X elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de 
mercadorias ou serviços cujos preços estejam submeti
dos a congelamento ou regime legal de controle. atra
vés da cobrança de taxa de juros superior à vigente no 
mercado financeiro para financiamento da aquisição de 
mercadorias ou serviços assemelhados; 

XI subordinar a venda de mercadorias ou a presta-
ção de serviços à celebração de contratos financeiros 
que contemplem taxas de juros superiores às vigentes 
no mercado financeiro para financiamento. por prazo 
igual. da aquisição de mercadoria ou serviço asseme
lhados; 

XII sonegar insumos ou mercadorias. recusando 
vendê-los a quem pretenda comprá-los nas condições o
fertadas ou retendo-os para fins de especulação; 

XIII induzir o consumidor a erro. mediante indica
ção ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza. a 
qualidade e a quantidade de bens ou serviços. 
utilizando-se qualquer meio. inclusive veiculação ou 
divulgação publicitárias; 
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XIV destruir, inutilizar ou danificar 
primas ou mercadorias, com vistas a provocar 
preços. em proveito próprio ou de terceiros; 

matérias 
a lta de 

XV emitir fatura, duplicata ou nota de venda que 
não cor responda á mercadoria vendida em quantidade ou 
qualidade, ou aos serviços efetivamente contratados. 

XVI deixar dolosamente de entregar a coisa vendi-
da, com a observância de todas as cláusulas e especi
ficações .contratadas; 

Art. 40 Caso o juiz, sopesados o ganho ilícito e a 
situação econômica do réu, verifique a insuficiência 
ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previs
tas neste diploma, poderá diminuí-las até a décima 
parte ou elevá-las ao décuplo. 

Art. 50 Nos crimes praticados através de pessoa ju
ridica, a responsabilidade penal pelos ilícitos aqui 
definidos será de todos aqueles que, a ela ligados, 
direta ou indiretamente, de forma permanente ou even
tual, tenham concorrido para a prática criminosa, e 
dos que, nas qualidades de controlador, diretor, admi
nistrador, gerente, preposto ou mandatário, se tenham 
omitido no dever de fiscalizar a atuação de seus su
bordinados e colaboradores. 

Art. 
até a 

60 São circunstâncias que agravam de um terço 
metade as penas previstas nesta medida 

provisória: 

I ocasionar grave dano á coletividade; 

11 ser o crime cometido por servidor publico no 
exercício de suas funções; 

111 ser o crime praticado em relação à prestação 
de serviços ou ao comércio de bens essenciais á vida 
ou á saúde. 

Art. 70 A condenação criminal com base nesta lei não 
exclui a responsabilidade civil do réu pelo mesmo 
fato. 

Art. 80 A reparação civil dos danos causados pelos 
crimes previstos neste diploma não exclui a responsa
bilidade criminal. 

Parágrafo único. A hipótese do caput deste artigo 
deverá ser considerada pelo juiz na fixação da pena. 

Art. 90 Compete á Secretaria Nacional de Direito E
conômico, do Ministério da Justiça, o controle dos 
mercados monopolizados ou oligoPolizados, bem como a • 
identificação e repressão das práticas atentatórias á 
economia pOPular, a interdição de empresas e/ou esta
belecimentos aos direitos do consumidor ou á livre 
concorrência, inclusive se necessário providenciando, 
na forma da lei, a desapropriação do controle de em-
presas infratoras. 
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Art. lO. Compete ao Departame~to Nacional de Abaste
rimento e Preços, quando e se necessário, providenciar 
a desapropriação de estoques, capazes de gerar crise 
no mercado ou colapso do abastecimento. 

Art. 11. Qualquer pessoa poderá provocar, para os 
efeitos deste diploma, a iniciativa dos órgãos de de
fesa do consumidor, ou do Ministério Público, forne
cendo, por escrito, informações sobre o fato e a auto
ria e indicando as suas circunstâncias, para a devida 
apuração e aplicação das sanções previstas nesta medi
da provisória. 

Art. 12. Os crimes de abuso do pOder económico são 
de ação penal pública incondicionada. 

Parágrafo único. Quando o Ministério Público exceder 
os prazos legais sem a adoção das prOVidênCias a seu 
cargo, admitir-se-á ação penal subsidiária promovida 
por qualquer cidadão, bem como por organização consti
tuida há pelo menos um ano. 

Art. 13. Nas prlsoes em flagrante efetuadas pela 
prática de condutas aqui definidas como crime, não 
será admitida a fiança nem se aplicará o disposto no 
art. 310 e seu parágrafo único do CÓdigO de Processo 
Pena 1 . 

Art. 14. 
data de sua 
contrário. 

Esta medida provisória entra em vigor na 
publicação, revogadas as disposições em 

Bras; 1 ia, 15 de março de 1990; 169Q da 
e 102Q da República. FERNANDO COLLOR 
bral Zélia Cardoso de Mello. 

-

Independência 
Bernardo Ca-

Centro GráfiCo do Senado Federal Brasília DF 

(OS: 06908/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 .821, DE 1990 

(Do Sr. Ibsen Pinheiro e outros 17) 

Define crimes contra a Fazenda Pública, esta
belecendo penalidades aplicáveis a contribuin
tes, servidores fazendários e terceiros Que os 
pratiquem. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de 
Redação, e de Finanças e Tributação art. 24. 
I r. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É crime contra a Fazenda Públ ica reduzir, ou 
assumir o risco de reduzir, total o u parcialmente, 
tribut o ou contribuição. inclusi ve acessórios pagos ou 
a serem pagos, mediante a prática de uma das seguintes 
condutas: 

I prestar informação falsa ou omitir informação 
que deva ser prestada às autoridades fazendárias ou 
seus agentes; 

11 inserir nas informações às autoridades 
fazendárias ou seus agentes elemento que saiba ou deva 
saber inexato, ou omitir operação de qualquer natureza 
em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 adulterar nota fiscal, fatura ou qualquer ou
tro documento relati vo a operação tributável; 

IV _ fornecer, distribuir, emitir ou utilizar docu
mento gracioso; 

V elaborar ou utilizar documento que saiba ou deva 
saber falso ou inexato: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 20 São também crimes contra a Fazenda Pública, 4It puniveis com três a oito anos de reclusão e multa: 

I dar o servidor fazendário fim diverso do previs
to em lei a livro oficial, processo fiscal ou qualquer 
documento relativo à tributação de que tenha a guarda , 
em razão do cargo, acarretando, com seu procedimento, 
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pagamento de tributo, ou contribuição, em inportância 
inferior à devida; 

11 solicitar ou receber o servidor fazendá~io, 
para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem, com o propóSito de deixar de cobrar tributo 
ou contribuição, ou cobrá-los parcialmente; 

111 facilitar o servidor fazendário, com infração 
de dever funcional, a prática de contrabando ou desca
minho; 

IV oferecer ou prometer vantagem indevida a servi
dor fazendário, para que este deixe de cobrar tributo 
ou contribuição, ou venha a cobrá-los em quantia menor 
que a devida. 

Art. 3Q Igualmente são crimes contra a Fazenda PÚ
blica, puniveis com pena de seis meses a dois anos de 
detenção e multa: 

I _ prestar à fonte pagadora com obrigação de reter 
tributo informação incorreta sobre fatos pessoais; 

11 exigir, pagar ou receber, para si ou para o 
contribuinte beneficiário qualquer percentagem sobre a 
parcela dedutivel ou deduzida do imposto como incenti
vo f isca 1 ; 

111 deixar de recolher aos cofres públicos, nos 
sessenta dias seguintes ao término do prazo legal ou 
regulamentar, tributo ou contribuição que tenha retido 
na fonte; 

IV deixar de recolher aos cofres públicos, nos 
sessenta dias seguintes ao término do prazo legal ou 
regulamentar, tributo ou contribuição que tenha retido 
na fonte; 

V deixar de recolher aos cofres públicos, nos ses
senta dias seguintes ao término do prazo legal ou re
gulamentar, o tributo ou contribuição recebido de ter
ceiros através de acréscimo ou inclusão no preço de 
produtos ou serviços e cobrando na fatura, nota fiscal 
ou documento assemelhado; 

VI deixar de recolher o banco ou entidade finan-
ceira integrante do sistema de arrecadação, dentro do 
prazo estabelecido em ato normativo, os tributos ou 
contribuições recebidos; 

VII aplicar a empresa beneficiária em desacordo 
com o projeto aprovado as parcelas de imposto recolhi
das ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco da A
mazônia S.A., liberadas respectivamente pela Sudene e 
Sudam; 

VIII _ montar, desenvolver, utilizar, divulgar ou 
não denunciar à autoridade fiscal a existência de pro
grama de processamento de dados para computador que 
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contábil diversa 
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da obrigação fis
daquela que é, por 

Art. 4Q Nos crimes praticados por pessoas jurídica, 
a responsabilidade penal pelos ilícitos aqui definidos 
será de todos aqueles que, a ela ligados, direta ou 
indiretamente, de forma permanente ou eventual, tenha 
praticado ou concorrido para a prática de sonegação 
fiscal. 

Art. 5 Q Extingue-se a punibilidade dos crimes aqui 
definidos quando o agente promover espontaneamente o 
pagamento do tributo ou contribuição, inclusive aces
sórios, antes do início da ação fiscal. 

Parágrafo úniCo. O disposto no "caput" deste artigo 
não se aplica ao servidor fazendário que, de qualquer 
forma, haja praticado ou concorrido para a prática do 
crime. 

Ar t . 6 Q 

disposto no 
Pena 1 . 

Ar t. 7Q 
supletiva e 
e do Código 

Aplica-se aos crimes definidos nesta Lei o 
art. 327 e seus parágrafos do Código 

Aos crimes previstos nesta lei aplicam-se 
subsidiariamente as regras do Código Penal 
de Processo Penal. 

Art. 8 Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificativa 

O Senhor Presidente da República, em 15 de março, 
editou a Medida Provisória nQ 156, que "define crimes 
contra a Fazenda Pública, estabelecendo penalidades 
aplicáveis a contribuintes, servidores fazendários e 
terceiros que os pratiquem". 

Pretende, assim, o Poder Executivo usar a excepcio
nalidade da Medida Provisória para tratar de matéria 
de direito penal material, o que não se ajusta ao tex
to constitucional. 

O art. 50 inciso XXXIX da Constituição estabelece, 
na linha de irrenunciável tradição de direito consti
tucional, que "não há crime sem lei anterior que o de
fina, nem pena sem prévia cominação legal", o que se 
constituirão no principio da reserva legal. 

Já o art. 62 da mesma Constituição, ao disciplinar 
as Medidas Provisórias, dispõe, em seu § único, que as 
mesmas "perderão eficácia, desde a edição, se não fo
rem convertidas em lei no prazo de trinta dias". A 
teor desse dispositivo, a M.P. somente adquire o sta
tus de Lei após sua eventual conversão pelo Congresso 
Nacional, não obstante ter "força de lei" desde sua 
adoção (caput do artigo). 

É evidente que o inciso XXXIX do art. 50 não admite 
relativizações decorrentes de interpretações restriti-
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Art. 4Q Nos crimes praticados por pessoas jurídica, 
a responsabilidade penal pelos ilícitos aqui definidos 
será de todos aqueles que, a ela ligados, direta ou 
indiretamente, de forma permanente ou eventual, tenha 
praticado ou concorrido para a prática de sonegação 
fiscal. 

Art. 5 Q Extingue-se a punibilidade dos crimes aqui 
definidos quando o agente promover espontaneamente o 
pagamento do tributo ou contribuição, inclusive aces
sórios, antes do início da ação fiscal. 

Parágrafo úniCo. O disposto no "caput" deste artigo 
não se aplica ao servidor fazendário que, de qualquer 
forma, haja praticado ou concorrido para a prática do 
crime. 
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Desta forma, o tratamento de matéria penal pela via 
de M. P., afigura-se ao PMDB como inconstitucional. 

o plamo de estabilização do Poder Executivo, em re
lação ao qual o PMDB tem convivência de aguda crítica, 
reclama o tratamento penal das condutas elencadas na 
Medída Provisória o que, no entanto, não autoriza o 
apelo a ilegalidade e a inconstitucionalidade. 

o PMDB tem como certo que a garantia do cidadão é a 
Constituição e Lei e, nunca, as promessas ou afirma
ções de eventuais detentores do poder democrático. 

Por tudo isso, O PMDB oferece o presente prOjeto de 
lei, que deverá ter curso de total urgênCia, de forma 
tal que possa o Congresso Nacional aprovar o tratamen
to penal de condutas lesivas ao interesse social e ao 
Estado. 

O projeto se constitui na reprodução do texto da Me
dida Provisória para que, durante sua tramitação, o 
Congresso Nacional introduza as modificações que se 
impõe para o seu ajustamento aos princípios da ciênCia 
penal e à conveniência social. 

Não quis o PMDB produzir um texto novo ou, mesmo al
terado, posto se constituir sua preliminar em discor
dância com o veícu l o utilizado pelo Poder Executivo. 

A fórmula ora proposta elide a inconstitucionalidade 
denunciada na Medida Pr0visória, oferecendo uma alter
nativa para o tratamento da matéria. 

O PMDB coloca, assim, ao Congresso Nacional, um ca
minho para solver os equívocos do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1990. _ Ibsem Pi-
nheiro Nelson Jobim Theodoro Mendes Ubiratan 
Aguiar Genebaldo Correia Manoel Moreira Antonio 
Gaspar Maurllio Ferreira Lima Fernando Bezerra Co-
elho Raimundo Bezerra Harlan Gadelha Arnaldo Mo-
raes Antônio Britto _ Luiz Henrique _ José Mendonça 
de Moraes Rosário Congro Neto _ Rosa Prata _ José 
Tavares . 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃOQC 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CÓDIGO PENAL 

DECRETO-LEI NQ 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940(*) 

O Presidente da República, usando da atribui
ção Que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte lei: (1) 
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TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL (152) 

Funcionário PúblicO 

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 
Parágrafo 

quem exerce 
estatal. 

único. Equipara-se a funcionário público cargo, emprego ou função em entidade para 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.788-0, DE 1990 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 340/90 
[lef 1ne cc 1Jrcs centra a eàn1nic tração tr1hrt.ár i a, de atuso de p::xlcr ecorim1co e dá rutr il S prov 1.dêrc ias; tendo pareceres: da Com 16 s ão de Finanças e Tribut.Sção, pela aprovação do projeto e das mendas de Plenário n9s 1, 3, 4, ~, 7, 6, 9, lO, 12, 15, 16, 18, 22 e 26 : pela aprovação, =ti suberrcrdas, das de n9s 6, 20 e 21: pela rejeição das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator designado pcl" Hesa em substituição à CI::m1ssão de Calstituição e Justiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das menda.s- n9s _ 1, ~, 6, 7, a, 9, 10, 13 e 24, na fo~ de Substitutivo, pela rejeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela prejlli1cial1<hde das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26; da O::missão de Ecalcrn.Ll, Indústria e Carércio, pcla aprovação, na forma do Subs titut.1vo da Canissão de Constituição e Justiça e de Redação, c o in 
emenda c voto em separadÓ do Sr. lú if D::xn1ngos: e, da c'anissão de Finanças e Tributação, ao Substitutivo da O::missão de Constituição e Justiça e de Iledação, pela admissibilidade. 

(ProJEro DE lEI N9 4.788-<:, de 1990, a que se referem os pareceres) 
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- - " - - . :'~reet.ar .nro .... çlo ·fal •• ou oa11l.. 1"'01" ... ,10 que , • ..,. .. W .... te •• 1. autor14_4" fa.,ndlria. ou '.1.1' _,.nt.,. - , --, ." -- , si- .. i".er'ir ..... lftto~.tõe. l. .ut.c1d.d~ '. t •• endJr1.. 0\1 ao •• .us ".nt •• ~l.~.oto que •• lb. ou d.va •• ~.r 1naxato. ' ou OGll1r ~r.,lo 4, ~4.1qu.r natur ..... doe~nto ou liv .. o .~i91do pela ).1 U~a..l.L 

• outro lI! .dult.r ... "'ota ti.eal, f':-orl ov qualquer .... ~~ .. ·~O cal,ti.o • op.caçlo t~1b~tlv.l, 
-- ... --' iv .. ;o .. ',..ecl1". 4hU1~1c, ~Ú:l~ · 011 \ltl111'" e' ... , dccu .. "to ........ '11-

v - al.bot' ... " \ft'Uhar doc:~nto ~' II •• 1b.- OU "..... .abel" ,.1 .. ~ 'n ••• tol 
, -- -- - - ' I ' . - ~ ; t."a. r.c\u .. o d. doi. I cinco ano. t' WlUlt •• 

"' --- Ast ... "20 Cor'llthul, .ind.: ·cc1 ... con".rl -•• ;;\~'.l~tr.cão tri-~'rh.L ___ . _____ _ _ _ _ __ __ _ _ _ _ _ __ _ 
• - t ~ .pn.ta .. i. Conte paqa4or. COIl ob" qacio di .. et.r tributo 1a'o~clo t"corret, .obra tato. p •• IOI1., 
, lO ' - -ii ' .. ' •• iql-,. paqa; OU I:ec.b~r. para "1 ou p.rl o contribuint. ..... flel1r10. qlolalquer poerC'tI"t.ql. aobre • pa" 'ale d''''loItlv.l ou dedlol.l.. •• iJapo,'.t,o ~u d • . contd,bulção COMO incentlvu, fi_ca) I 

fl1 • det.a, d. aplicar, na Cl".lldal. próprSa a dentro do ,,, •• 0 .,tab4l.c1do no ato cu"c~a.lve d. lncant.vo fl.cll. pal"c'la d.du" .... tributo 0101 co ... trlhulçior -----'V-- daI •• , d~ ,ecolher 101 cofr.' púbftcn.. r.o. • •••• nta ., •• ~lnl •• lO t.celftO do pr.lo 'l.ado, trl1uto ou contrSblollcio qu. '~·.atldo ~a tont •• 
.. .. . , _. V~ .. - i.-i.ar d. r.colhu ao. cotr •• púl.lico., "0' ...... nt. di •• ..... ftt •• lO ti~lno 40 pr.ao flz.do, trlbuto 4101 contrSbul(ão ,.c.bido .. t.r~.lro ... dilata acri.c1-a ou inclu.io"o pr.(o d. produto. ov , .. ntc- • ~ ... do __ f.~,,_~., aote fi,Ic •. l CXI .te cu ... nto ....... 1"'.dO. 

.. :- ' - ' VI ••• 1.lr •• r.C'oí~;C ' .;-b,nco o\l ' ,nti4ad. U".ne.l ... 'nt.,~t . .o .S.t ... da .nael.a(io, •• fttI'O .0 .r •• o 11 ••• ,. OI ' tributo. eM COAt. .. l"'l~z...., .. aclbl60" 

VII - .pIle.r , •• pc ••• b,neflcl'rl. perella d •• _po.to llb.i.G. "'e ~uperlnt.~dinc l. do Dft.envo Jwt~ftto (O "orde.te ou pole Superlnt.njinel. do Dc.«nv~lwl .. nto da ~,é~ la ou qualqu.r Ou tro Õ'9ÃO ~ antldad. 4a •••• n.olvl •• nto •• d.a.eordo co- o proj.te ,prov. ~o , 
Vll1 • ~n\'r ••••• n.ol •• r. ~tlI1.ar. dlvulqa~ ou ... 10 d'"U"- ' ela .. , ."tor14eda fheal • ekhti"cl. d. proQr.lI'\' d. proe •••• 'ant.o da •• dol qv. ~r-lt. lorn.e .r '0 .u,elto pa •• 1vo ~ . obrl~.;io ll.~.l 1nlortlef'o eoftt'bll dh.re. daqu.l. q ue I. ~r l, '1, torneelcS. & , ••• h4 •• 

." t.na, 6.ten<:40 4 ••• 1e ...... 4..>1_ .no. a ."lta . 
... 10 11 

0cM C,-l-. , ... t1e.doe,po&, ""1dor ,. ••• """' .. 10 
~. ). c.,..;tltui er1-t ,ratlc.do por •• rvidor fa.and'ciOI 
I'. ' •• c U~ dl., .... o 40 ~t ... i.t.o ... 1_1 • 11.1'0 ofIcial • • pro~ JJ,!e.l ou IIIYIlq\l4r c1oc~nlo r.lati"o 1 tl'iw_t_.~~o ch q~ ta.ha • 

.u.rd ... '" r •• io do ("r90. a c: .rr.ta",do, CC'ft .eu procel.!ill'lolnto. p.q .... n~ 4. trl buto. ou con trlbulç'o, ~~ t.po .. tlncl. 1 ~( .rlor • d.v1"" 

U - .oltcit»r 0\.1 recelAr r.ta .l ou p.,a o\,ltra. , direta O\J indl, .. t'DC:nt .... ind. que ror'. da tuntio ou &0':;8, d~ a.'\lQ i- l.~ .a ••• ta.io del •• vantaqe. 1ndrvldA. ou a c «ltar i-rcta4"I •• d~ t.l "·.ntaqt'll', ('011 O propô.ito 4a de1xlr d. cobrar tributo ou contribu1ção. ou cobrá-lo. p· .. rciall:'1~nt., 

UI - hclliter. CQa tfttuclo ch d.v.r luneto'".l, a prhlc. •• C'ontratJancJn "u, d,·"" '.,,,Snho • 

IV .. 4el_at d. cobr.r tributo eu contr fbu i('lo ou cobr'-l~~ •• quantl ... nor do que • devida , .. dla"te .~.lta ç io ~I oferte ov ,f~'" d. va.f\\a(J'. ' 

'ena. r.elu.lo d. t .. & •• olto ano •• .vlta • 
'.r'qr.(~ úft1c~ COft.ld~r.-.e •• cvidor raz.nd'rlo, p.t. • • .t.Sto. "".t. t.el. quo._. e",l-or<tl tr.n.ltolC'la"'''"l., ••• rc. ca,qo •• "pr.qo 'ou hrnçio r.l.c lon.40' C~ o. c.ecvltol d. lene u ' anto t t l.cellae,io, co· bran,., arr.e.dacio, ... colhl~nto e controla d. tributo. e eontrlb~lÇÕ4 •• inclu.lva .c~a.õ rl0'. 

C.pltulo tI 
_ c:-aUCU DE ABUsá 1>0 POOn t:COI',:l.tICO 

~~t. (O Coft.titul e .. i .. 4 • . • bulo do podar 'CO~lCOl 

I - ob.tar 'o aCeitO ou I pero,anlncla de conco.cunte ft~ ... ,cedo. local, r.,lonal ou ",aclonel nadl.~t •• 

a' ll.atio artificial do praco 4a. Deccldorla •• baixo to •• a CU.tOI 

b) tr.ta.JN nt o dlfa. tnchdo ". cOltlpredou. ou fnqu •••• , rel.el ... ado. oa .Sete.a. da a"tu·) •• 0 eon.1oI.ft) por lntac-Mdlo de di.uiblJl'or •• ou r.vandldor ••• 

c) cerce ••• nlo OU i~ptdlMento do Ice •• o d. concorr~nt. .0 • .. rcado. d. in.umo •• ~t.rl •• -pri ... ou aqulpa..nto. , baa ~ ao. caftat. d. dl.trlbuitio, 

1I - ' fo~.r .cordo , convlnio, .,uat. ou .11ane& 'fttre o'.rtant •• , .rJ .ando: 

.1 I fl •• (lo .rtl'Iel.1 d. pceCo. OU qu.ntidade. vandi... ~ produl1d •• , 

., .0 controle 'r.,tonall.a4o ~o .. ceado po~ e.pre.a Q~ frwpo . .......... , 
~t .0 cOfttrole, •• 4etrl .. ftto'~ co~rr.ftc'a. 4. r.6. •• 41.tl'lh1cl0 ou 4. fotrweado .... ~. 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 
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-
III .. for,.ar truat •• pelo controla Iclon'rl0 direto ou l"d •. -

reto ou por lnter",'dio d . adelniltr·.dor •• co.una entre •• pr •••• , 
vieta •• inibir I 11Yr~ C'oncorrenci., 

IV - prOWlOvar .' •. nte ou acordo entre •• pr •••• uu entra pel_ 
lO •• vinculada •• tat, '~pr ••••• nu int.r •••• do. no ob ) 'to da lua. ati
vidad •• , qUI po •• lbl11t a frau A. J livra concorrinc18, Ituaçio t"!.1 J 
economia nacional ou lO int.r •••• ~er.l dOI cOnlu$ldorc., 

'ana. recluai o de doi •• cinco ano. ou .uIta. 

-Art. SO Cona t ltui, 8inda, cri .. d. abulO do poder IconÔDLcOf 

I - ..,ender O',J oterecar I v,nda .. rc.dorh ou ccntr.tI: 0'\1 
orerecer •• rv1co por pr. ~ol luperlor •• 101 oficlal.ente taD.ladOI, lO. 
tl.~'o. por 6rqâo ou 'ntl·.·. t. ~ u u coape en.e a aOI aatabelacido •• ~ r191 .. 1.,al d, control~, ' 

tI - aplicar f6~1.a d. r.ajaat ... ftto d. preco. ou d. lnd.
contratol proi bida. ~ dl •• raa. daquela. que for.. leqal .. nt. , 

•• tabel.cid'" ou fi.ado. por lutoridad. eo.petante, beM 11.1. praticar 
aua.ntol da pr.co. auperlor •• Ia. 1aq.l .. nta previato. ou d.t.~ln.do" 

111 - •• 191r, cobrIr ou r.caber qualqu.r Y4ntaq •• ou l.por
tlneia adicional d. pr~çol tabaladol, conq.1adol, Idmlni.~rado., fixa
dOI ou control.do. p.lo Poder Público. lnclul1Y, por ~eio d. in.titul
elo ou d. aUMento de t •••• ou qu.l.quer outra. 1.portÃncla •• incid,nt •• 
aobre operal;,;;'. da contrataçic, comprl • venda ou tinanclU\1!nto, 

IV ... Ill.lna", r.atrlnqir, redu.ir ou .u.~nd.", ••• 1ulta 
caOla, liquid1cio, pr~çio, fo~a. eapeei.i. d. v.nda, com.rciali •• çao 
ou de.conto. concedidoa aobre o pr.co d ••• rcadoria. ou •• rYiço., que 
• r .. oferecido. i~dla t aa.nte ant •• d. in.tttuiclo da conq.la .. nto Ou 
re,i .. 119.1 d. centro l e, 

v - .on.gar , autoridade co~pat."te qualqulr do. .l~nto. 
ftec ••• 'rio. , apuracão do cu.to d~ producio ou do preco d. VInda, impe-
41.do ou dificult.ndo e xame, contibe1. ou apuração d •• etoqu • • ou dei
aando de fornac.r •• c14recimento. que tor ••• xiqid~., 

VI ' ne9.r ou d,ix"r de fornecer, qulndo obr:'9atório, nota 
fieeal ou documento equivalente, reletivo i yend. de marcadoria ou 
pre.~)çlo d •• arviçol el.tiyament. re.ll,ad •• , ou forneci-lo... d ••• -
cordo coa • l~~i.l.çiol 

./11 - .... cu •• c-••• inforaar, ou d.r inroBaçlo talea, lobr. 
quai.quar da. t~ndicõe. que envolvam a aqui.lçio de mercadoria ou .er
viço, inclu.iYe qu.nto • preço., prazo. e tax •• d. Juro. .mbutida. no 
valor da. pr •• taçõ •• , 

VI : t ~ ~rOtDOvar a v.nda ou • expa.içAo , venda de _rcadoria 
.. con4iç~1 LmpY~pri a , para conlumo. 

'.na. raclu.io cSe ua .J qua t ro anol ou ault •• 

'arAqrato úni~o. N. hipóte •• do inci.o VIII, pune-.e taabi. 
• .a4a11da4e culpo •• , tran.tormando-I~ & pana d. reclu.io em dete~çio • 

re4ul1Ddo-Ie i quinta parte a pena de ~ulta. 

Art. 'o Con.titui, taabia, crime de abulo do poder aconõ.i-
00. 

I - expor ou ven4er .ercadori. cuja eabal.qe~, tipo, 
fie.çlo, pe.o ou compo.lçio •• taja ua de.a.C01'do COfta pre.cricõe. 
oa que nlo corre.panda à re.pectiva ch •• i!icaçÃo of i ciali 

especi-' 
leq.ia 

11 - ai.tur.r aerc.doria. ou produto. d. e.pi~ie. diferente., 
para expõ-los i venda , ou vendê-loa, como puro.: 

111 - frau d.r a. reqra. concernent •• ao controla oficial de 
precoI pela altar.ção, .em ~diticaçio ea •• neial ou de qualidade, de 
el ... nto, ca.o embal aqem, deno~inaçio, ~arc. (qriffa), especif1cações 
t'c~ica., vol~e, pe . o, pintur., .1nai. externo. ou acabAmento dos pro
duto., mercadorias, gênero. ou .erviço., bem como pela divi.ào em par
te •• e prOduto, ~orcadori. , gênero ou lerviço habitualmente oferecido. 
I venda .. conjunto, 

IV - .l t er.r a deno.inação ou a descrição da produto, ~erca
doria ou •• rvico, bem como a indicaçio de .eu modelo ou referencia, de 
.odo • cobrar, exigir ou receber preço mai~r ou condiçõe. de pagamento 
diferent •• , 

v - condicionar • venda de 
pra.taçio de .erviço acea.ório, pelo 
que ele indica= ou contratar, quando 
parti-la por .ua COllta e rilcol 

mercadoria ao leu tranftporte ou i 
próprio vendedor ou por terceiro 
o comprador .e di.pu.er a tran.-

VI - .ubordin.r a 
viço. , aqui.içio de outr •• 
quantidade •• rbitrar~~nt. 

venda de mercadorias ou a 
merca~orias ou .erviçol 
datent.inadA' , 

preatacio de ler
ou à compra de 

VII - traudar o preço de mercadoria ou de .erviço, incluindo 
nele .omento. de ~r.çoB de in.umoa nio empre9adoa ~ .ua produção ou 
pre.tlçio. 

VIII - au~ent.r o preço de mercadoria ou de .erv i ço e. per
clntual luperior ao do inlumo multiplic.do pela participação de. te no. 
CU.tOI verificado, ante. do aumento, 

IX - fraudar o tabelamento oficial d. preço. ou 
9al de <ontrole pela .lter.çio d •• condiçõea de pagamento 
co.ercializ.cão, i nclu.ive pr.zOI, qu.ntidad~ de p3rcel •• 
do praço devido em cada parcel., r.lativa. i aqui.lção d. 
.e"iço, 

o req ime le
ou forma. de 

e proporcão 
.... rc.dori. ou 

x - elevar o velor cobr.do nal vend •• a p~.ro de ~rcadoria 
ou .arvlco cujo. pr eço. estejam .ubmetidol • conqela.ento ou r'7ime 1e-
9&1 de controle, mediante. cobrança de taxa. de jurol .uperior • viq.n
te nO meIcado financeiro p.r. financiAmento d •• qui.iQio ,de merc.doria. 
ov . a.rviço. a •• eme l hAdo., 

Xl - .ubordinar a venda d. ~rc.doriaa ou a pre.t.cio de .er-
11;0. I celebração 4~ contrato. fi nanceiro. co. t.xa. de jurol .uperio-

2 
rt' Ia viqentea no merca~o financeiro para financiamento, por pral o 
i,ual, da aqui.iç80 de merc.dori. ou ser viço aa.emplhadoa ; 

XII - .onegar inaWbOI o,", mercadoria., recu.ando-se .J. ve ndê-los 
a qu •• pretendI. cOIfI})ri-lo. n •• cOJldiçõe . ofertada. ou re t endO-OI- p.ra 
fin. 4e e.peculacio, 

XIII - indulir o con.umid~r I. erro, median t e indicação ou 
at1r.açlo fal •• ou Inqanola .obre • naturela, a quelid. de I a quantida
de d. ban. ou I.rvico., utiliIando-.e de qualquer meio , i nc lu.ive vei
eulaclo ou d1vu19ação publicitária, 

XIV - d,.truir, inutilizar ou 
.. rc.doria., com vi.ta •• provqcar alta 
ou d. terceiro., 

danificar ma t érla.-primal ou 
de 'preco., em proveito próprio 

IV - emitir fatur., durlic.ta ou n9t. de venda que nio cor
re.ponde i ~rc.doria vendida em qu.nt i dade ou qualidade, ou aOI 'Iryi
ço •• fetiy ... nte contratadoa, 

recIu.lo de dol. a cinco anOI OU aaI t a. 

C.pltulo UI 
!lU IItJLTU 

<ooa • 

Art. 70 
pena d •• ulta .eri 

"0. crl_. de-'nldo. no. arta. 10 • )0 de.t. lAi, a 
tixada entre de.l • tretento ••••••• nt. di •• --.,lta. 

nio 
'.rigrato único. O dl.-~ul ta .eti tixado pelo j uiz e ••• lor 

inferIor a 14 neD .uperior • 200 Bônu. do Te.~ro Nacional _ ITM • 

Art •• o A pena de d.tençio OU reclu.lo pod.ri '.r cor.Tertid. 
~ .ulta de valor equiv.lente '1 

ert. 40, 
I - 200.000 atil S.OOO.OOO d. BTN, no. cr i ... detinidc. no --S" e 
II - s.oao até 100.000 de 8TN, nOI crime. defini do. no .rt. 

.rte 60 • 
III - 50.000 .té 1.000.000 de BTN, nõ. cr i NI detini~. no 

_ _ Art. 90 c •• o o Juia, conaidarado o 9'-nho i lIci t o •• .itua-
~ao econa.ica do réu, verifique a in.uficiêncla ou I xce •• iva oner:sida
d! da. pen •• pecuniária. previ.t •• n •• t. Lei. poderá diminuI-la. ué • 
decima parte ou eleyi-la, ao décuplo. 

Capitul o IV 
DAS DISPOSICOBS GERAIS 

Art. 10. No. cri ••• pr.tic ado. por pe •• oa jur!dice, a 1"
pon •• bilidade penal pe l o. ilIcito. de finidc. nesta :...1 . erá de ':0<101 
.quele. que, • ela liqAdos, direta ou indiret~ente. d. forma persanen
te ou tventual, tenham concorrido par. I prática cr ... aino • • e do. que, 
na qu.lidada de controlador, diretor, admini.trador . qere nte, pr!?O.to 
ou mandat.irio, se tenham omitido no dever de ti.cal u ar • atu.ç.o da 
.cu •• ubordinado •• colaboradore •• 

Art. 11. São circun.tânci •• que aqrav~ d. UM t erço ati- a 
.. t.de a. penal previ.ta. nOI .r~ •• 10, 20 e 40 a , ' ?1 

I - oc •• ion.r grave dano i coletividAde: 

11 - .er o cri_e cometido por .ervidor pÚblico no exerc!cio 
de auas funçõell 

lI! - .er o crime pratic.do em relaçio à pre.taçio d_ .ervi
ço. ou ao coaércio de ben. e •• enciai. i vida ou i saúde . 

Art. 12. A condonaçio criminal não exclu i . r e.pon.Abil id.de 
civfl. 

Ju't. 13. A reparaçio civil do. dano. caundos pelo. crlae. 
previstos "e.ta Lei nÃo exclui. re.pon.abilid.de cI1ain. l . 

Pari9rafo un1CO. A hipóte.e previ.tA ne.te art i qo deverá .er 
con.ieSarada pelo Juiz, na fixAÇio da pana. 

Art. 14. !xt1nque-ae A punibilidade doa c::rimel de f inic!c$ 
art •• lo a lO, quando o aqente promover e.pontane.unent e ° paqa..ro.er,:.o 
tributo ou contribuição, inclUlive aces.órios, ante . do recebimer.to 
denúncia • 

• 

DOS 

do 
4. 

Art. l.'. Aplicam-ae ao. c rime. previsto. nesta Lei, auplatl-
.& 
so 

e subaidiariameote, a. re9ra. do Código Penal e do Códiqo de P~ •• -
Pena 1. 

Art. 16. Compete: 

, I - ã Secretaria Nacional de Direito Econõm:ico, do Kiniltirio 
4.A Justiça, fiscalizar as empresas que .tuem em merc:: ado. mor.opoluado. 
ou oliqopollzados, bem como identificar e reprimir 4S prá t icas ate nt.
tória.~ ã econO::'lia popular, inclusive mediante.] interdição de e::;:re •• 
ou e.tabelecim~nto que pratiqueo .to. le.ivos '0' direitos do co=.~,i
dor ou i livre concorrência: 

11 - ao Dep~rtamento N.cion.l de Aba.tec imento e Preço., 
qu.ndo e .e nece •• ário, providenciar. de.apropriaçic de e.t~I', a 
f1_ de evit.r cri.e no lIercado ou colap.o no .ba. t ec ime nto,. 

Art. 17. Oualquer pe"OA poderá pr07oc ar, para o. efeito. 
deIte diploma, a inici.tiva do. órqâo. de defes . do c::onlumidor, ~J do 
Aini.terio pÚblico. fo rnece"do, por e.crito, informa;õe . s ob re o !lto a 
a autoria « indicando .a .ua. clrcun.tincia., par. a devida .puracão e 
.plicaçio da ••• nçõe. previst •• ne.ta Lei. 

Art. 18. O. '~rime. previ.to. no. art •• 10 I 60 de.ta !.ei do 
de ação penal públlc. incondicionada . 

• 
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-
III .. for,.ar truat •• pelo controla Iclon'rl0 direto ou l"d •. -

reto ou por lnter",'dio d . adelniltr·.dor •• co.una entre •• pr •••• , 
vieta •• inibir I 11Yr~ C'oncorrenci., 

IV - prOWlOvar .' •. nte ou acordo entre •• pr •••• uu entra pel_ 
lO •• vinculada •• tat, '~pr ••••• nu int.r •••• do. no ob ) 'to da lua. ati
vidad •• , qUI po •• lbl11t a frau A. J livra concorrinc18, Ituaçio t"!.1 J 
economia nacional ou lO int.r •••• ~er.l dOI cOnlu$ldorc., 

'ana. recluai o de doi •• cinco ano. ou .uIta. 

-Art. SO Cona t ltui, 8inda, cri .. d. abulO do poder IconÔDLcOf 

I - ..,ender O',J oterecar I v,nda .. rc.dorh ou ccntr.tI: 0'\1 
orerecer •• rv1co por pr. ~ol luperlor •• 101 oficlal.ente taD.ladOI, lO. 
tl.~'o. por 6rqâo ou 'ntl·.·. t. ~ u u coape en.e a aOI aatabelacido •• ~ r191 .. 1.,al d, control~, ' 

tI - aplicar f6~1.a d. r.ajaat ... ftto d. preco. ou d. lnd.
contratol proi bida. ~ dl •• raa. daquela. que for.. leqal .. nt. , 

•• tabel.cid'" ou fi.ado. por lutoridad. eo.petante, beM 11.1. praticar 
aua.ntol da pr.co. auperlor •• Ia. 1aq.l .. nta previato. ou d.t.~ln.do" 

111 - •• 191r, cobrIr ou r.caber qualqu.r Y4ntaq •• ou l.por
tlneia adicional d. pr~çol tabaladol, conq.1adol, Idmlni.~rado., fixa
dOI ou control.do. p.lo Poder Público. lnclul1Y, por ~eio d. in.titul
elo ou d. aUMento de t •••• ou qu.l.quer outra. 1.portÃncla •• incid,nt •• 
aobre operal;,;;'. da contrataçic, comprl • venda ou tinanclU\1!nto, 

IV ... Ill.lna", r.atrlnqir, redu.ir ou .u.~nd.", ••• 1ulta 
caOla, liquid1cio, pr~çio, fo~a. eapeei.i. d. v.nda, com.rciali •• çao 
ou de.conto. concedidoa aobre o pr.co d ••• rcadoria. ou •• rYiço., que 
• r .. oferecido. i~dla t aa.nte ant •• d. in.tttuiclo da conq.la .. nto Ou 
re,i .. 119.1 d. centro l e, 

v - .on.gar , autoridade co~pat."te qualqulr do. .l~nto. 
ftec ••• 'rio. , apuracão do cu.to d~ producio ou do preco d. VInda, impe-
41.do ou dificult.ndo e xame, contibe1. ou apuração d •• etoqu • • ou dei
aando de fornac.r •• c14recimento. que tor ••• xiqid~., 

VI ' ne9.r ou d,ix"r de fornecer, qulndo obr:'9atório, nota 
fieeal ou documento equivalente, reletivo i yend. de marcadoria ou 
pre.~)çlo d •• arviçol el.tiyament. re.ll,ad •• , ou forneci-lo... d ••• -
cordo coa • l~~i.l.çiol 

./11 - .... cu •• c-••• inforaar, ou d.r inroBaçlo talea, lobr. 
quai.quar da. t~ndicõe. que envolvam a aqui.lçio de mercadoria ou .er
viço, inclu.iYe qu.nto • preço., prazo. e tax •• d. Juro. .mbutida. no 
valor da. pr •• taçõ •• , 

VI : t ~ ~rOtDOvar a v.nda ou • expa.içAo , venda de _rcadoria 
.. con4iç~1 LmpY~pri a , para conlumo. 

'.na. raclu.io cSe ua .J qua t ro anol ou ault •• 

'arAqrato úni~o. N. hipóte •• do inci.o VIII, pune-.e taabi. 
• .a4a11da4e culpo •• , tran.tormando-I~ & pana d. reclu.io em dete~çio • 

re4ul1Ddo-Ie i quinta parte a pena de ~ulta. 

Art. 'o Con.titui, taabia, crime de abulo do poder aconõ.i-
00. 

I - expor ou ven4er .ercadori. cuja eabal.qe~, tipo, 
fie.çlo, pe.o ou compo.lçio •• taja ua de.a.C01'do COfta pre.cricõe. 
oa que nlo corre.panda à re.pectiva ch •• i!icaçÃo of i ciali 

especi-' 
leq.ia 

11 - ai.tur.r aerc.doria. ou produto. d. e.pi~ie. diferente., 
para expõ-los i venda , ou vendê-loa, como puro.: 

111 - frau d.r a. reqra. concernent •• ao controla oficial de 
precoI pela altar.ção, .em ~diticaçio ea •• neial ou de qualidade, de 
el ... nto, ca.o embal aqem, deno~inaçio, ~arc. (qriffa), especif1cações 
t'c~ica., vol~e, pe . o, pintur., .1nai. externo. ou acabAmento dos pro
duto., mercadorias, gênero. ou .erviço., bem como pela divi.ào em par
te •• e prOduto, ~orcadori. , gênero ou lerviço habitualmente oferecido. 
I venda .. conjunto, 

IV - .l t er.r a deno.inação ou a descrição da produto, ~erca
doria ou •• rvico, bem como a indicaçio de .eu modelo ou referencia, de 
.odo • cobrar, exigir ou receber preço mai~r ou condiçõe. de pagamento 
diferent •• , 

v - condicionar • venda de 
pra.taçio de .erviço acea.ório, pelo 
que ele indica= ou contratar, quando 
parti-la por .ua COllta e rilcol 

mercadoria ao leu tranftporte ou i 
próprio vendedor ou por terceiro 
o comprador .e di.pu.er a tran.-

VI - .ubordin.r a 
viço. , aqui.içio de outr •• 
quantidade •• rbitrar~~nt. 

venda de mercadorias ou a 
merca~orias ou .erviçol 
datent.inadA' , 

preatacio de ler
ou à compra de 

VII - traudar o preço de mercadoria ou de .erviço, incluindo 
nele .omento. de ~r.çoB de in.umoa nio empre9adoa ~ .ua produção ou 
pre.tlçio. 

VIII - au~ent.r o preço de mercadoria ou de .erv i ço e. per
clntual luperior ao do inlumo multiplic.do pela participação de. te no. 
CU.tOI verificado, ante. do aumento, 

IX - fraudar o tabelamento oficial d. preço. ou 
9al de <ontrole pela .lter.çio d •• condiçõea de pagamento 
co.ercializ.cão, i nclu.ive pr.zOI, qu.ntidad~ de p3rcel •• 
do praço devido em cada parcel., r.lativa. i aqui.lção d. 
.e"iço, 

o req ime le
ou forma. de 

e proporcão 
.... rc.dori. ou 

x - elevar o velor cobr.do nal vend •• a p~.ro de ~rcadoria 
ou .arvlco cujo. pr eço. estejam .ubmetidol • conqela.ento ou r'7ime 1e-
9&1 de controle, mediante. cobrança de taxa. de jurol .uperior • viq.n
te nO meIcado financeiro p.r. financiAmento d •• qui.iQio ,de merc.doria. 
ov . a.rviço. a •• eme l hAdo., 

Xl - .ubordinar a venda d. ~rc.doriaa ou a pre.t.cio de .er-
11;0. I celebração 4~ contrato. fi nanceiro. co. t.xa. de jurol .uperio-

2 
rt' Ia viqentea no merca~o financeiro para financiamento, por pral o 
i,ual, da aqui.iç80 de merc.dori. ou ser viço aa.emplhadoa ; 

XII - .onegar inaWbOI o,", mercadoria., recu.ando-se .J. ve ndê-los 
a qu •• pretendI. cOIfI})ri-lo. n •• cOJldiçõe . ofertada. ou re t endO-OI- p.ra 
fin. 4e e.peculacio, 

XIII - indulir o con.umid~r I. erro, median t e indicação ou 
at1r.açlo fal •• ou Inqanola .obre • naturela, a quelid. de I a quantida
de d. ban. ou I.rvico., utiliIando-.e de qualquer meio , i nc lu.ive vei
eulaclo ou d1vu19ação publicitária, 

XIV - d,.truir, inutilizar ou 
.. rc.doria., com vi.ta •• provqcar alta 
ou d. terceiro., 

danificar ma t érla.-primal ou 
de 'preco., em proveito próprio 

IV - emitir fatur., durlic.ta ou n9t. de venda que nio cor
re.ponde i ~rc.doria vendida em qu.nt i dade ou qualidade, ou aOI 'Iryi
ço •• fetiy ... nte contratadoa, 

recIu.lo de dol. a cinco anOI OU aaI t a. 

C.pltulo UI 
!lU IItJLTU 

<ooa • 

Art. 70 
pena d •• ulta .eri 

"0. crl_. de-'nldo. no. arta. 10 • )0 de.t. lAi, a 
tixada entre de.l • tretento ••••••• nt. di •• --.,lta. 

nio 
'.rigrato único. O dl.-~ul ta .eti tixado pelo j uiz e ••• lor 

inferIor a 14 neD .uperior • 200 Bônu. do Te.~ro Nacional _ ITM • 

Art •• o A pena de d.tençio OU reclu.lo pod.ri '.r cor.Tertid. 
~ .ulta de valor equiv.lente '1 

ert. 40, 
I - 200.000 atil S.OOO.OOO d. BTN, no. cr i ... detinidc. no --S" e 
II - s.oao até 100.000 de 8TN, nOI crime. defini do. no .rt. 

.rte 60 • 
III - 50.000 .té 1.000.000 de BTN, nõ. cr i NI detini~. no 

_ _ Art. 90 c •• o o Juia, conaidarado o 9'-nho i lIci t o •• .itua-
~ao econa.ica do réu, verifique a in.uficiêncla ou I xce •• iva oner:sida
d! da. pen •• pecuniária. previ.t •• n •• t. Lei. poderá diminuI-la. ué • 
decima parte ou eleyi-la, ao décuplo. 

Capitul o IV 
DAS DISPOSICOBS GERAIS 

Art. 10. No. cri ••• pr.tic ado. por pe •• oa jur!dice, a 1"
pon •• bilidade penal pe l o. ilIcito. de finidc. nesta :...1 . erá de ':0<101 
.quele. que, • ela liqAdos, direta ou indiret~ente. d. forma persanen
te ou tventual, tenham concorrido par. I prática cr ... aino • • e do. que, 
na qu.lidada de controlador, diretor, admini.trador . qere nte, pr!?O.to 
ou mandat.irio, se tenham omitido no dever de ti.cal u ar • atu.ç.o da 
.cu •• ubordinado •• colaboradore •• 

Art. 11. São circun.tânci •• que aqrav~ d. UM t erço ati- a 
.. t.de a. penal previ.ta. nOI .r~ •• 10, 20 e 40 a , ' ?1 

I - oc •• ion.r grave dano i coletividAde: 

11 - .er o cri_e cometido por .ervidor pÚblico no exerc!cio 
de auas funçõell 

lI! - .er o crime pratic.do em relaçio à pre.taçio d_ .ervi
ço. ou ao coaércio de ben. e •• enciai. i vida ou i saúde . 

Art. 12. A condonaçio criminal não exclu i . r e.pon.Abil id.de 
civfl. 

Ju't. 13. A reparaçio civil do. dano. caundos pelo. crlae. 
previstos "e.ta Lei nÃo exclui. re.pon.abilid.de cI1ain. l . 

Pari9rafo un1CO. A hipóte.e previ.tA ne.te art i qo deverá .er 
con.ieSarada pelo Juiz, na fixAÇio da pana. 

Art. 14. !xt1nque-ae A punibilidade doa c::rimel de f inic!c$ 
art •• lo a lO, quando o aqente promover e.pontane.unent e ° paqa..ro.er,:.o 
tributo ou contribuição, inclUlive aces.órios, ante . do recebimer.to 
denúncia • 

• 

DOS 

do 
4. 

Art. l.'. Aplicam-ae ao. c rime. previsto. nesta Lei, auplatl-
.& 
so 

e subaidiariameote, a. re9ra. do Código Penal e do Códiqo de P~ •• -
Pena 1. 

Art. 16. Compete: 

, I - ã Secretaria Nacional de Direito Econõm:ico, do Kiniltirio 
4.A Justiça, fiscalizar as empresas que .tuem em merc:: ado. mor.opoluado. 
ou oliqopollzados, bem como identificar e reprimir 4S prá t icas ate nt.
tória.~ ã econO::'lia popular, inclusive mediante.] interdição de e::;:re •• 
ou e.tabelecim~nto que pratiqueo .to. le.ivos '0' direitos do co=.~,i
dor ou i livre concorrência: 

11 - ao Dep~rtamento N.cion.l de Aba.tec imento e Preço., 
qu.ndo e .e nece •• ário, providenciar. de.apropriaçic de e.t~I', a 
f1_ de evit.r cri.e no lIercado ou colap.o no .ba. t ec ime nto,. 

Art. 17. Oualquer pe"OA poderá pr07oc ar, para o. efeito. 
deIte diploma, a inici.tiva do. órqâo. de defes . do c::onlumidor, ~J do 
Aini.terio pÚblico. fo rnece"do, por e.crito, informa;õe . s ob re o !lto a 
a autoria « indicando .a .ua. clrcun.tincia., par. a devida .puracão e 
.plicaçio da ••• nçõe. previst •• ne.ta Lei. 

Art. 18. O. '~rime. previ.to. no. art •• 10 I 60 de.ta !.ei do 
de ação penal públlc. incondicionada . 

• 



~ . 

• 

• 

ParÁqrato único. Ouando o Ministério Púb!ico exceder OI pratOS leqals aém a adoçio das providências a seu carqo, ad~itlr-ae-i.çio penel subsidiária pror.!Ovida por qualquer cidadã.o, be:zl conoo por en~.:.c!"d. con~tltuída há pelo 'menos um ano. 

Al't lt "'as priaM' .. naqrantif' .t.tuedu p4!: .. rr'tiea eoft4ut.u c,.U;1d.; cOCtoO cr1.~ nesta Lo,,!, ,..';0 ••• r •• ~.ltLda , t~4n,a .... plic •• ' O di.posto no art. )lO ••• u pauqrato \I~lco do CO<:lÇ'O Proc ... o 'en.al. 

.. ... 

.se 

Art. ZOe ,.,. La! entra •• V190r ft& d.ta .e .ua publlcac' o• 
Art. J1. .....-oqaa-a. &. d lapoe1cl>e ... cOft\.r'rlo. 

." •• Ula. 

~EGJSLAÇ;O CIT~A, ANEXAD~ rELA rOORD[NAç~O 

DAS COMI SSOE5 I'UVIANrNTES 
• 

COUIGU vi. 'ROCESSO '[NU 
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k!llSAC1l< "' 340, DI 1990, to PODlR lXECVTIVO 

L~tSSIHOS SE:SHOru;$ KrH8ROS 00 CONCRESSO NA.CIOHA..L. 

110. tercroa do &rt1qo "',§ 19,da Ccnstltu.Lção Federal" 
t.er\ho • ti ' I:"a de .ubut.r i. elevada deliberação. de Vo .... Exc,!. 
1"'"iDC1.s, ::spoanhAdo de E .. pos1ção de Motivos doa Senhores ):1nl! 
troa de '.tado da J'uatiça e d-!l !cononüe, t'"zendli e Planejateento. 
O anexe pro'. tO de 1.1 que ·Oe!ine crl~e. contra a .d~1nlslr.ção 
t:rlbuti.ria, lo •• buso do poder econômico e dá ou.tr., prov1dê!! 
ela.· . 

a.rasr Ua, .1It. :28 d. ... rço de H90. 

-
UPCSlçlo Dl ICTI'f0 5 .. Oqs Ot ~~ D~ ~· .P,C Df 1990. IXJS S!:<HC~f!! • I1HS7JoC! Dl !S1'A!O DA J'JS7Il.,'A t ~A ~C:"'C.tA,r.H~DA t PLA:,,!.r,ul}{!O 

Exc.lentl.s~ Senhor Preaidente da ,ppúblic. 

A conceit'Jllcão do. crimes quot' tilll COfI"IO conuq4ênch. 
O lIao-paq .. enlo de t.ributo •• e as penalid.de. }mponlvel&. a aeus 
autor.t, dai ... euito a d •• e1.r, ~rcl de .u.. laprecl.~. _ 
'acuna •• "'O ,6 na detInlcio do. ratOI t1pIrlcador., do ~r1ae, eo~ 
ao t.~iR ~a ti •• çlo da p~n. apliciv.l quando de ~.u ~oaeti .. nto. 
2. t. v.rd.d~, o ohj.tlyo b'.lco colieado, qual s.ja O 
•• de'~.tl~ular • pr'tlca crimino.a, nao v •••• ndo .lcan~.do, t.to 
•••• que ta. causado qrand ••• Jrrepar'v.tl prejulaos 1 raaanda 
•• eional. 

J. 

contrario que deveria ocorrer, • pref.la~a l.qIalaçio, 4. c.rta 
tOBA, flS'. uI •• prática d. cricne .0 inv" d. coibi-uI 
4. Diaat. 4 •••• qu.dro •• nt.nd.·.. ab.olutamente ne
c •• ,'rl. a tomada d. providências l~dl.ta., aperteicoando-.. .a 
nor..1 requladora. ~a ~4tél1., o que •• propõe •• ja feito d. acor
.0 c~ " . Dor~1 c~ntant'a do anexo proj.to d. lei, que ora t.nho 
• honc. d •• ubmeter •• pr~clacão d. VOI,. Excelência. 
S. O proj4to em toco trata do crl~e contra a .~lnt.
clacio tributlrta, •• dl.nt~ adotio d. detinfcõ .... 1. abranq.nt •• 
'0 qua aquela. hoje •• iatanta •• 

3 
t. 
•••• torna .. ti levara a penalidade aplic'va1, pravando a racluaio 
•• doia a cinco anoa par. o lntr.tol:",· 60 tnv'. doa 6t.u.ls •• .1. ae
eCI a doi. ano. de det.nção . 

1 • Outr. inovaçio qu. I. prop6. constate ••• e e.teo-
der , t.rc~!rG' qu •• nio t~ndo praticado diretam~ntc o .to 
t"OOIO, ter.h ... colaborado, d. uma tOI"S4 ou de outra, par •• ua 

4.11-

pri-
tlc •• 

quo • ees ... ~.nt. t~r. 1uq., quando o aqente pcoaovar •• -
~ntln.L~.nt. o pa9 ... n~o do tributo ou cObtrlbuiçlo •. inclu.iva 

a4icioftal, .nt.1 40 inIci. da ação ti,ca l. I ••• di.pollclo p!e 
tia I .Jtuatlo .tl aqor. viq.nt., que conlJsti ••• v.r~ad.lro •• -
tI.ulo , pr'tica 4. atol danOlol aO Erlrl0 Publico, .i.~. oco r
t1a •• tlnçl0 da punibilIdade quando o I q.nt., ,'tando .ido 1n1-
ciada a atio ti.cal, r~colhta o crld1to tr1butirio, anta. d. d.cl
.10 adNinistr.tlY. d. pr1~lrl ln'tinei.. '- alqun. c •• oa, ao da-
11aq8ente .ra peraitido r~all •• r o pa9 ... nto ati .~t.a do inIcio 
4, ação penal, par. ben.fici.r· •• co. a •• tlnçlo 4a punIbilid.d •• 
I. o. di.po.itivoa r.lacionadoa c~ • autoridad. ft.
cal .~plt~ ,.u ,rau d. competincil •• r e l.cão I inv •• tiqaclo . 4a 
pritica do crIm4. podendo rer.rid. autor i dad., .ti e.smo, procedar 
I .preensio d. bens « docuMentol, be_ co.o r •• oter dlr.t ... nt. .0 
Minhtirio PÚbUco os ehaanto. eoaprob.t6rtoa d. intr.çio" para 
inltauraçio do procadicento penll cabIv.i. 
10. 'ara o &ervidor t.rendlrio , • tlpl!icaclo 40 cri .. 
contra, admlntstracio t.ributÁri. toi aiqnitic.tiva~.nt. aapIt.da 
para ~o~preand.r tod ••• s h1p6tea •• d •• elit.1 no ~put do .c~~ le 
40 projeto ine~.o. 
\ 

11. 

u. 

ao tOCAnt. i. pesa0 •• 
con.iderada aatl.tatórJ •• 

jurldlc.s, .. ntia-a •• 

Con~omlt.ntelll.nt., o proj . to bUle. coibir a prltica 
dOI ~rl.ea de abuso d. pod.r .conõ.leo, 
40 • aocied.d. braalleir., com notório .')r ...... nto . nos 
t •• pos, diante da cri ••• conõmic •• aoc!al • d ..... relcio d • 
ti_. autori~ade que propici., mor~nt. no c~po da atividld. .00-
n6eic. monopoli.ada ou oliqopoI1z.d., o tlor~.ci.ento d. iapuni4a
~a doa '9.nt •• 4e tais delitos. 
13. 

protetor. d •• cono~t. popular e da .r.tiva d.t... do consuai40r, 
es~q.do pela ec •• centa aud1cia na pritica d. tai. tatos .nti-IO
ei.t., de outro turnO eereeAdora d. l1Yra concorreneia e inibidora. 
do. pr1ncIpio. reqentea de uma ec onomia de mercado compatIval com 
os interes.es coletivo. ~erecedor •• da atuaçÃo re.ponsável do '0-
d.r Publico. 

14. Por ta, ter.do em vi.ta a r.levãnci. da ·utérl_, 
encareço a Vossa Excelência seja solicitada a apreci.ção do proj.
to ~~ co~nto, .~ reqlme de urgência, a teor da faculdad. contid. 
no S 10 do art. 64 da Conl~ituiçio. 

Aproveitamo. a oportunidade para renovar aVo ••• 
Excelência o. ,protestos do 

4 fut<u«? 
--Y~ CABRAL 

~ stro da J'uatiç4 

Av1..eo n9 097-SG . 

noaso ~.is profundo respeito. 

't _~~d;.uJ ,1, . 
ZtL 11. ~IHA CARDosovik ..... MELLO . Mlnla~a da Economia, Fazenda e 

Pl.n.j~nto 

Em 28 de março 4. 1990. 

ExcelentI.s~ Senhor Primeiro Secretário: 

Tel~o a honra de encam1nhar a es.. Secretaria 
a Mensagem do Exce le ntIssimo Senhor Presidente da República, 
acompanhAda de Exposição de Motivo. dr::I8 Senhores Ministro. de 
E.t.do da J"I.5Uça e da. Eo:rcmia. Fazênda e Planejamento. rela_i .... 
• projeto de lei que 'define cri~es contra a admi~iatraçio 
tributária, de abuso do poder econômico e dá outraa providé~ 

Aproveito. cportunidade para renovar .. Voasa 
Exceléncia protestos de elev.da eatima e consideração. 

d • 

-MARCOS COL'1BRA 
Secretário-Ceral 

PresidêncLA da República 

A Sua Excelêneia o Senhor 
Oeputado LUlZ HENRIQUE 
00. Primeiro Sec~tárIo da Câmara dos Oeputados 8.RASILIA-Of. 

- - - - ----

~ . 

• 

• 

ParÁqrato único. Ouando o Ministério Púb!ico exceder OI pratOS leqals aém a adoçio das providências a seu carqo, ad~itlr-ae-i.çio penel subsidiária pror.!Ovida por qualquer cidadã.o, be:zl conoo por en~.:.c!"d. con~tltuída há pelo 'menos um ano. 

Al't lt "'as priaM' .. naqrantif' .t.tuedu p4!: .. rr'tiea eoft4ut.u c,.U;1d.; cOCtoO cr1.~ nesta Lo,,!, ,..';0 ••• r •• ~.ltLda , t~4n,a .... plic •• ' O di.posto no art. )lO ••• u pauqrato \I~lco do CO<:lÇ'O Proc ... o 'en.al. 
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." •• Ula. 
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.. ~ ,.0,,1000:. "'" ._ .... -.1, .. , .. '" ........ ""ao 0*", .... 1 ................ ' • ... w.~~ •• "'I ....... .... .., ......... ., ,.... •• ., • ..,hc ...... (1_ ..... . .. ...., .............. ~-.I .. . 
k!llSAC1l< "' 340, DI 1990, to PODlR lXECVTIVO 

L~tSSIHOS SE:SHOru;$ KrH8ROS 00 CONCRESSO NA.CIOHA..L. 

110. tercroa do &rt1qo "',§ 19,da Ccnstltu.Lção Federal" 
t.er\ho • ti ' I:"a de .ubut.r i. elevada deliberação. de Vo .... Exc,!. 
1"'"iDC1.s, ::spoanhAdo de E .. pos1ção de Motivos doa Senhores ):1nl! 
troa de '.tado da J'uatiça e d-!l !cononüe, t'"zendli e Planejateento. 
O anexe pro'. tO de 1.1 que ·Oe!ine crl~e. contra a .d~1nlslr.ção 
t:rlbuti.ria, lo •• buso do poder econômico e dá ou.tr., prov1dê!! 
ela.· . 

a.rasr Ua, .1It. :28 d. ... rço de H90. 

-
UPCSlçlo Dl ICTI'f0 5 .. Oqs Ot ~~ D~ ~· .P,C Df 1990. IXJS S!:<HC~f!! • I1HS7JoC! Dl !S1'A!O DA J'JS7Il.,'A t ~A ~C:"'C.tA,r.H~DA t PLA:,,!.r,ul}{!O 

Exc.lentl.s~ Senhor Preaidente da ,ppúblic. 

A conceit'Jllcão do. crimes quot' tilll COfI"IO conuq4ênch. 
O lIao-paq .. enlo de t.ributo •• e as penalid.de. }mponlvel&. a aeus 
autor.t, dai ... euito a d •• e1.r, ~rcl de .u.. laprecl.~. _ 
'acuna •• "'O ,6 na detInlcio do. ratOI t1pIrlcador., do ~r1ae, eo~ 
ao t.~iR ~a ti •• çlo da p~n. apliciv.l quando de ~.u ~oaeti .. nto. 
2. t. v.rd.d~, o ohj.tlyo b'.lco colieado, qual s.ja O 
•• de'~.tl~ular • pr'tlca crimino.a, nao v •••• ndo .lcan~.do, t.to 
•••• que ta. causado qrand ••• Jrrepar'v.tl prejulaos 1 raaanda 
•• eional. 

J. 

contrario que deveria ocorrer, • pref.la~a l.qIalaçio, 4. c.rta 
tOBA, flS'. uI •• prática d. cricne .0 inv" d. coibi-uI 
4. Diaat. 4 •••• qu.dro •• nt.nd.·.. ab.olutamente ne
c •• ,'rl. a tomada d. providências l~dl.ta., aperteicoando-.. .a 
nor..1 requladora. ~a ~4tél1., o que •• propõe •• ja feito d. acor
.0 c~ " . Dor~1 c~ntant'a do anexo proj.to d. lei, que ora t.nho 
• honc. d •• ubmeter •• pr~clacão d. VOI,. Excelência. 
S. O proj4to em toco trata do crl~e contra a .~lnt.
clacio tributlrta, •• dl.nt~ adotio d. detinfcõ .... 1. abranq.nt •• 
'0 qua aquela. hoje •• iatanta •• 

3 
t. 
•••• torna .. ti levara a penalidade aplic'va1, pravando a racluaio 
•• doia a cinco anoa par. o lntr.tol:",· 60 tnv'. doa 6t.u.ls •• .1. ae
eCI a doi. ano. de det.nção . 

1 • Outr. inovaçio qu. I. prop6. constate ••• e e.teo-
der , t.rc~!rG' qu •• nio t~ndo praticado diretam~ntc o .to 
t"OOIO, ter.h ... colaborado, d. uma tOI"S4 ou de outra, par •• ua 

4.11-

pri-
tlc •• 

quo • ees ... ~.nt. t~r. 1uq., quando o aqente pcoaovar •• -
~ntln.L~.nt. o pa9 ... n~o do tributo ou cObtrlbuiçlo •. inclu.iva 

a4icioftal, .nt.1 40 inIci. da ação ti,ca l. I ••• di.pollclo p!e 
tia I .Jtuatlo .tl aqor. viq.nt., que conlJsti ••• v.r~ad.lro •• -
tI.ulo , pr'tica 4. atol danOlol aO Erlrl0 Publico, .i.~. oco r
t1a •• tlnçl0 da punibilIdade quando o I q.nt., ,'tando .ido 1n1-
ciada a atio ti.cal, r~colhta o crld1to tr1butirio, anta. d. d.cl
.10 adNinistr.tlY. d. pr1~lrl ln'tinei.. '- alqun. c •• oa, ao da-
11aq8ente .ra peraitido r~all •• r o pa9 ... nto ati .~t.a do inIcio 
4, ação penal, par. ben.fici.r· •• co. a •• tlnçlo 4a punIbilid.d •• 
I. o. di.po.itivoa r.lacionadoa c~ • autoridad. ft.
cal .~plt~ ,.u ,rau d. competincil •• r e l.cão I inv •• tiqaclo . 4a 
pritica do crIm4. podendo rer.rid. autor i dad., .ti e.smo, procedar 
I .preensio d. bens « docuMentol, be_ co.o r •• oter dlr.t ... nt. .0 
Minhtirio PÚbUco os ehaanto. eoaprob.t6rtoa d. intr.çio" para 
inltauraçio do procadicento penll cabIv.i. 
10. 'ara o &ervidor t.rendlrio , • tlpl!icaclo 40 cri .. 
contra, admlntstracio t.ributÁri. toi aiqnitic.tiva~.nt. aapIt.da 
para ~o~preand.r tod ••• s h1p6tea •• d •• elit.1 no ~put do .c~~ le 
40 projeto ine~.o. 
\ 

11. 

u. 

ao tOCAnt. i. pesa0 •• 
con.iderada aatl.tatórJ •• 

jurldlc.s, .. ntia-a •• 

Con~omlt.ntelll.nt., o proj . to bUle. coibir a prltica 
dOI ~rl.ea de abuso d. pod.r .conõ.leo, 
40 • aocied.d. braalleir., com notório .')r ...... nto . nos 
t •• pos, diante da cri ••• conõmic •• aoc!al • d ..... relcio d • 
ti_. autori~ade que propici., mor~nt. no c~po da atividld. .00-
n6eic. monopoli.ada ou oliqopoI1z.d., o tlor~.ci.ento d. iapuni4a
~a doa '9.nt •• 4e tais delitos. 
13. 

protetor. d •• cono~t. popular e da .r.tiva d.t... do consuai40r, 
es~q.do pela ec •• centa aud1cia na pritica d. tai. tatos .nti-IO
ei.t., de outro turnO eereeAdora d. l1Yra concorreneia e inibidora. 
do. pr1ncIpio. reqentea de uma ec onomia de mercado compatIval com 
os interes.es coletivo. ~erecedor •• da atuaçÃo re.ponsável do '0-
d.r Publico. 

14. Por ta, ter.do em vi.ta a r.levãnci. da ·utérl_, 
encareço a Vossa Excelência seja solicitada a apreci.ção do proj.
to ~~ co~nto, .~ reqlme de urgência, a teor da faculdad. contid. 
no S 10 do art. 64 da Conl~ituiçio. 

Aproveitamo. a oportunidade para renovar aVo ••• 
Excelência o. ,protestos do 

4 fut<u«? 
--Y~ CABRAL 

~ stro da J'uatiç4 

Av1..eo n9 097-SG . 

noaso ~.is profundo respeito. 

't _~~d;.uJ ,1, . 
ZtL 11. ~IHA CARDosovik ..... MELLO . Mlnla~a da Economia, Fazenda e 

Pl.n.j~nto 

Em 28 de março 4. 1990. 

ExcelentI.s~ Senhor Primeiro Secretário: 

Tel~o a honra de encam1nhar a es.. Secretaria 
a Mensagem do Exce le ntIssimo Senhor Presidente da República, 
acompanhAda de Exposição de Motivo. dr::I8 Senhores Ministro. de 
E.t.do da J"I.5Uça e da. Eo:rcmia. Fazênda e Planejamento. rela_i .... 
• projeto de lei que 'define cri~es contra a admi~iatraçio 
tributária, de abuso do poder econômico e dá outraa providé~ 

Aproveito. cportunidade para renovar .. Voasa 
Exceléncia protestos de elev.da eatima e consideração. 

d • 

-MARCOS COL'1BRA 
Secretário-Ceral 

PresidêncLA da República 

A Sua Excelêneia o Senhor 
Oeputado LUlZ HENRIQUE 
00. Primeiro Sec~tárIo da Câmara dos Oeputados 8.RASILIA-Of. 

- - - - ----
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EmENDA<) OF€/U;CID/tS e/n 

AJ~ i 
Sub.tltu ..... 

·pra.tar lnto~.çio· por 

no incito], do art. ,10, 
. • I 

·pr •• tar declaraçio·, 

A pAlavra -dechraçio· • revaladora d. um cont.üdo 

.... ntico formal. com Icepção técnica definida. Tal ji ~ão 0-
eorr. com o 81qno -informaçio· .• pauÚdo por uma aplicação I!: 

tramante aliatlca. A 'lnformação' pode cQnltitolr-ae em ~r

te integrante d. UM 'declaraçio', " ae inexata, comprometeri 

a idone1dade desta última. 
O relevante. no c.ao, é que atrevê. de 'declara

cio' o contribuinte comunic.-•• oflci.l~ente com o' fi.co. 
Conhecendo, portanto, o campo de utl11~.ção dOI dado. forneci 

.so •• 
Note-.e,' ainda. 

do 4ilpoaltivo ora emendado 

legunda ~rte do enunciado 

na novamente a palavra 1n

fora.C'ão, li! aI 
.ida re.taura a 

nO •• 129, de 14 

'.Clo fi.cal. 

ora ded!! 

• ~1lDf""'S.d. pe la Lo! 

efin.e o inu~ de lone-

GtRS OV PC,I2CS 

Acrescente-se ao artigo lV, do Projet o de Lei nk 

• .,88nC1, o Soe9Jlnte inciso: 
-IX - detlllar, na contabilidade das oessoas JuddJ

cas, ~sa.s de caniter pesSOill ~ seus controlRdOres, presioentes, ge
rentes, prepostos, ~t~r!osl administradores ou funcivnários .-

A emenda ObjetIva l~luir. dentre os crimes contra a 
r.zendl Pública , a reduçlo de tributo ou contrlbuiçAo realizado atravis 

do ~lto na contabilidade de pessoas jurídicas, das despesas de c\ráter 

pessoal de seus funcionários. 

Selo <In ~' ... ~ Q ~ '~ 
_.:~. 

~tWJ'1 "':v<l02"'s 

EMENDA AO PROJETO DE LtI nO 4.188. de 1~90 

oê-se nova redação ao inclso V·II, do art. 20, nos 

aequlntea termos: 

·VII - aplicar a cDpre.a ben~ficiãria , 

p~ ~ps.cordo . com o proJeto aprovado 

parcela d. imposto li~r.da pel. Su-

perint.ndêncta do D~s~nvolvimento do 

Norde.te ou pela Superintftn~ênci. do 

4 
o._."volYi~nto da Amazônia ou qualquAr 

outro órqio ou .ntida~a ~~ d.s.nvolvi

Mnto· 

Jutltlficatlva 

Ar.daçio ora pr nada afeta o cont.üdo do 

diapositivo, conferindo-lhe, m 
O ~nunci.do. 

Subatitua-se no inciao VIII, do art. lO, o núcleo 
-~ntar- por ·criar·. 

Juatificatlva 

o núcleo cuja adoçio é auqeri4a atravé5 da prese~ 

tf! emenda, .. par 'de .aia a:n.pl é provido de 8ignificação té-

cnic •• . .Já o verbo 'IhOnt{lr'· 

acepções - alqU$Aa, inclu6'v 

rla q'erar inúmrro& e&bara 

• G t:,.e s o..v, "/!'E oRES 
• 

• 

diver •• s 

Supri~a-se do inciso VIII. do art. 20, • expressão 

·ou nio dpnunciar ã autoridade f i scal·. 

.Justi ficativa 

A expressão cuja .upressio oro .e .u9~re te .. o 
• ~on~io 

t.odo o 

rai •• 

de con6a9r~r o fAmigerado instituto d. -delacio· , com 

rol 

do de que o 

eou auxilio 

infidãvel de práticas subalternas e até me SaiO imo-

A história encon .~ repleta de liçõe,·no aenti

Estado jamais 1 grou ~aior ,-tici~ncia quando bua

, _~L-·~i~n. formantea' 

tal a nocividade do expe 

Acrescentem-se ao art. 3' os seguintes inc1sos 

II e lI!. passando o atual 1nc iso tI a inciso IV. e renu~er~ 

do-se os seguintes: 

-Arttso S' - . . ....•.•.............•... ..• .. .• 
. ............ . .............................. . 
1- ......... . .............................. . 
o •••••••••••••••••••••• '0 ••••••••••••••••••••• 
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do de que o 

eou auxilio 

infidãvel de práticas subalternas e até me SaiO imo-
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II e lI!. passando o atual 1nc iso tI a inciso IV. e renu~er~ 

do-se os seguintes: 
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• 

• 

11 - 'rodu~ir ou e.plorar bena detinido. como 
pertencente •• u~lào, ae_. autorizaçÃo leaal 
ou eN desacordo com a. obri.açõea impo.ta. pe 
10 titulo autorizaUvo; . -

111 - Adquirir, por compra ~u qualquer outro 
ti tulo. tr&1'lsportar, industrializar, ter con-

• 8ig~, consu~lr, ou comercializar produtos ou 
",atério-prtml'l. caracterlr.ados ncr- "nCi80 ante
rior e produzidOs naa condiçõe. ~11 previa
tas." 

JUSTIrICATIVA 

A lIimrlea definiçÃo conetituclonal de um bem 

como pertence:'lte à União, Já o torna de rel'evÂncla considerá

vel e 1ndi.cutlvel. 

A aua produção, comerci,lização e utilização 

por terceiros, que nao a própria União, que é 1 proprietária, 

dev.~ ser acompanhadas de todo O rlaor que a condição de rel! 

vância desse beM o reveste. 

Como lIe 1mpõe, a e.ploraçào de bena dessa nat~ 

reza, deve obedecer a rearas r!aidas e especIficas, pois são 

bens que a própria norma constitucional destacou para decla

rar-lhes .di3pon!veis, com supremacia de rearamento especifiCO 

no interesse superior da Nação. 

Assim, qualquer cidadão, .eja na condição d. 

pessoa tísica, seja na condição de pessoa jurIdica. que sub

traia da União a condição de dlsponibilidade de tais bens, p! 

ra ao seu alvedrio. e contra as normas legal a pertinentes.os 

produzlre~. comercializarem e industrlali~arem. estara. nA? 

.ó praticando abuso de poder econômico contra a ordem legal 

vigente, como estará atentando contra a prerrogativa da União 

em regrar e regular o controle sobre bens que são, em última 

hipótese, comuns à sociedade nacional. 

t o caso, a titulo de exemplo, das mate rias-

-priams minera1s, que por disposiçÃo do artl&o 20, .inci.o IX. 

da Constituição federal, são classificados co~o -Bens da 

Unlão-, 

o Brasil vem sendo apontado pela imprensa in

ternacional como PaIs responsável por notória. quantidades de 

minérios que têm sido contrabandeado •. 

sã~ ca-uns e constantes a. noticias publicadas 

.nvolvendo o contrabando de ouro e de estanho. 

A Comissão Intermtnieterial PT-643/89, de âmbi 

to doa Ministérios da Justiça, do Inter10r, da Fazenda, e das 

Minas e Energia, em relatório aprovado pelos titulares dessas 

Pa.tas, ap~nta fatos aravlssimos , tanto em rel_ção as condi 

ções de produção, quonto de ' comercialização clandestina de ri 

quezas minerais. Chega ao ponto de acusar a constatação de 

contraban..1o de minerais nucleares produ7,ldos sem consentimen

to e, sequer, conhecimento da União, 

Não basta 8 exibiçio de comprovante da auia 

de recolhimento de impostos nas barreiras de fiscalização pa_ 

ra se ter o controle de8~jado sobre todo o ciclo de destina

ção de tale bens. 

t COM o objetivo de alarlar·o Âmbito de atua

ção da. autoridades fiscalizadoras e de aprotundar ai penal i-

5 
4ad •• ao. infratora. a .. qualq\Jcr d •• taee. de sua atuaçio,q1le 

•• pretende aeJI acatada a emenda ora propo.ta. 

Sala da. 5ea,õel, em 18 d. abril de 1990. 

G~:::::r 
Deputado ~LO COROEIRO I 

;11~ 
rADOI 

aKDDA ADITIVA 

Ao PL 4781/90 que define crt.e. 

contra a admini.tracão tIibut~ 

ria, de abuso do pod~r econã.i

co • 4á outra. providênciaa. 

Acr •• c.nte-•• parágrafo .equndo ao artigo 50. renumerando-•• o pari

qrato único para ·prim.iro· • DOdificando-.e a redaçio deate como •• -

"" .. 
Art. 50 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

s to - Na. hipdte.es deste artigo e do artigo 60 pune-.o também • mo

dalidade culpo.a, tranaformando-a. a pena de rccluaio e~ det.~ 

cio e reduzindo-ae à quinta parte a pena de multa. 

S 20 - Considera-ae ocorrida a lntraçio prevista nOI incisos V a VII 

a falta de a~endimento da exigência da áutoridade. no prazo de 

10 (dez) di •• , o qual poderi ser convertido em horas, em ra&lo 

da maior pu menor complexidade da matéria ou dificuldade quan

to ao atendimento da eXigência. 

.JUSTIFICATIVA 

A presente emenda vi.a cOfl\ple.mentar o dispo.to nOI incisoa V. VI e VII 
do art. 50 que prevêm a nece •• idade de preatação de informações à au
toridade. 

Ocorre que, muitas veze., a. intormaçõea relativas .a mercadori •• não 

a. encontram de pronto no estabelecimento, por eatarem concentrada. no 

.,eviço eontibil da matriz, o que é corriqueiro em empresas que di.pém 

de virioa eatabelecimento., algun. situados até em bairros e localld! 

de. diversoa. 

Previu-.e, então, uma .l •• ticidade de te.pc maior, i .emelhança da I! 
9ialacio fiscal, poi. a falta de apreaentação ~e documentog fiscais , 

de imediato, não aignifica obrigatoriamente que e.te )a havendo omls
.io ou lonegação, por parte do repre_entante da 

Dê-•• a a'guinlr. redação ao parÁgrafo, do art. 50. 

parigrafo único I Na hipótese do inci~o VIII, pune

.e também a modalidade culpo •• , COm pena de deten

C10 de , me.es a 2 ano., r.duzindo-ar. ã quinta pa! 

t. a pena de multa. 

Juatif1catlva 

ZxamJnando a. pena_ apliciv.1. aoa eaao. anlt09o. 

DO CÓd190 •• n.1 • no •• rojeto~. in.titue. o Dir.ito do Con-
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~4or, Che9a-••• conclua. d. que • p-na , exc ••• i •• , ' ~.Y--
cl.~nt. nA .o4.11~.d. cul a, quI t ... 1'1 pena ~. 1°. 
S AftOa da dat..nç'o, o que i~ •• eoad cc:. ra.a da 1n-

lroclo. 

'upri~-•• o inciso x, do art . 60. 

Ju.tificath'. 

Iste incilo incrimina a elevaçio do valor cobrado 
preço • 

•• teja. lubmatldoa. a congel .. ento, .travi. de cobr.nça de t! 
•• de juro •• uperior a vigente no mercado tinanceiro~ enquan

to o inciso XI tipifica • açio de subordinar I ven~A a cele

bração de contratoa financeiro. que contemplem tax •• de juro. 

auperior •• à~ viqentes no ~rc.do . 

Vi-s. 1090 que .ão tipo. d. aplicação dúbia, qe

rando incerteza no int~rpr.t~ e no aplicador, por falta 1e ua 
parimetro certo. trata-ae de um t.ipo ~m branco, poi. o que o 

car.cteriza i o aumento de preço ou subOrdinar a venda a con

t.r.to. que estipulem ~uro. ' auperiores ao ~o IDI!rcado. Mister, 

pai. inteq r ar o tipo com 08 juros que eventualmente .stiver 

•• ncSo cobra dó no 'mercado. Haverá o critne .e o juro cobrado 

for .aior do que o do mercado . Maa, pergunta-se, qual i o ju

roa do .. ~cado7 OUem o definirá? E como eles oscilam ~e de 

uma in.tit.uição financeira para outra, qual ... taxa que valerá 

• da in.t.ituitão -A-,-8- -C· ou do Banco Central 7 E se a. t! 

••• v.riam entr~ el inatituições, porque não poderá haver 

Qaa quart.a, quinta ou lexta taxe? E como os juro. flutuam de 

di. para di., ao .abor de várias circunstincias. o que hoje é 

c'rlJN Alnenhi não o mail •• ri. Ora, a tipificação ~. urna f,igu

ra penal não pode eltar luj~ita a um valor o.Cllante do merc! I 

do. A Lei 1.521/51, por lo; d~finiu o cri~ de u~ur. co-

pritlca de cobrar juro. 

Ei., .1, um li~lte jurId c 

•• r aupri.,ido. 

i taxa nfti tida por le i . 

dete~ina o . Deve, poi., 

Suprime-s. o inciao Xl, do art. 6V. 

Ju.tificetive 

O lnci~o X incrimina a elevação do valor cobrado n •• 

.. ndel a prazo' d~ mercador i •• ou aerviçol, cujos pr~çol estejam 

.ub.etidol • cooqrlamento, atravia de cobrança de taxa de juro. 

auperlor • viqentft no mercado financeiro, enquanto o incilo XI 

tiplfica . /~io de subordinar. venda a celebraçio de contrato. 

financeiro. que contepl .. t •••• de juro •• u~rior •• ã. vi9.nt~. 

no _reado. 

6 
v.-.. 1090 que alo tipo. d. apIle.clo dúbia, ,.rando 

incert.eza no lnt'rprata , no a_pUcador, por falta d. \la parã.. ... 

tro e.r •. ~.t.-.. 4. ua tipo em branco, poi. O qUI o caractari

la " o au.mt.nto da 'praço O.U hborc!1nar a venda a contrato. que .1 

tlpul •• juro •• u~rlor •• ao do .. rcado. "iatar, poi •• lnt .. qrar o 

tipo co. o juroa que .Y.ntual~nt ••• tivar .~ndo cobrado no aer

cado •• averá o crime •• o jurol cobrado for •• 10r do quI o do 
, .. rcado ..... , perqunta- •• , qual i o jurol "0 • ..,rcado? Ouem o 4.

fin!rá? B ca.o ale. olei1am d. ua. lnatitulçio financeira par. 

outr., qual. taxa qu~ . val~rá, a d. ln.tituitio -A-, -8- -C- ou 

40 BAnco Central7 E I. a. taxa. variam entre aa intituiçõe •• por 

~. nio poderá haver uma quarta, UMa quinta ou .ext. ta.a1 E co

IDO o. juraI flutuam de ~ia para dia, ao IIa.bor d. viria .. circune

tincia., o que hoje i cri~~ a~4nhi nio o aerá. Ora, a tipiflca

çio 4. ~ tigur. penal n~o po •• tar .ujeita • um valor olcila~ 

te do ~rcado . A Lei 1.5211 1. r exemplo, definiu o crim. d. 

uaura como • pritica pendti4a 

por lei. Ei., aI, UnI inado. Deve, 

poil, .er aupri.ido. 

Acre.cente-I. ao inci.o XII, do art. 60, a expre •• io 

pri~ira neces.idade-, ficando o di.poaitivo com o lequinte 

Artiqo 'o, xjl - $one9ar ineu.o. ou mercadoria. 

pri .. ira n.c~.idade, recusandO-Ie a vendê-Iol 

quea pretenda comprá-lo. nel cOndiçõe. ofertada. 
retendo-a. para fina de e.pecula,io. '. 

• 
ou 

E.s. 

pre •• io -de 

punir-ae com 2 

t.o. de dente •. 

..lu.tificação 

f\) -:.. 

er emendado para introduzir a ex

de-o poil nio t.em lentido jurIdico 

~clusio e a vender pali-

12 
Acrescente-ae ao inci.o XIV, do art. 60, • expre.são 

-de primeira nec.s.idade-, ficando o diapoaitivo com o aequinte 

enunci.adol 

Artiqo 60, XIV - Oestina~~ihutililar ou danific.r 

.. t~ria.-priKlaa ou lIercadorias ~e pri,meira necesaida" •• , cora vi! 

t •• a provocar alt* d. preço.,:.m proveito pr6prio ou de tercei-

E.t. 

ato de danificar 

..lu.t i ficativa 

incilo pune a d~ruição, • inut.ili~.ção ou o 

..t.ir!a. p~" ou\mercadorla., vi •• ndo a~.n-

• 
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II 

tar o. preço., .. proveito pr# rio +U d. t.rc~lro •. 'ara que _! 
ta ,..trulçio ou lnutll1 •• ,ã autori ••••• ncão p.nal, .i,tar 

. I 
qu4 •• ,. um produto idade d. população, poi. nlo t •• 

.. nt140 punir coa 2 Teclua'o, qu~m lnutlll.~ ~ 
/ 

parti4. dft .1qraJllpoa p.re c.a .,...lo. A8.im, ~ o ~ lur .,..n~.do 

para incluir •• xpr ••• i0,tdP prl~el n.c.~~d~·J. 

13 
Suprl .. - •• o inciso XVI, do art. 6o. 

Justificativa 

r.t. inciao tipl!ica o ato d~ deixar dolo.~nt. d. 

entr'Var • coi •• vendida, com observância de toda ••• cláuaula. 

••• peclfica,ões contratadas. Trata-.e, em verdade, de illclto 

clwil, lujeito a reaponlabilidade patrimonial por inexecuçÃo de 

obrlvação. !ate artigo, por ~el0 indireto, viola o disposto ao 

lAC1.o ~I. do artiqo 50 d. Conatituição Federal. Para que o 

".CU&prl~nto contratual enaeje a reaponaabl1ldade penal, mla

ter que haja fraude vla~a obtenção de vantagem ilícita ~ 

prejul&o .lhel0, media ~e ut~llJação de ardil ou artifício . O 

aLapl •• de.c~prlment do c;ntrato meamo que por ato voluntário 

da parte, gera para le.a~ o direito a perda. e danos. Eate 

lnclao deve auprl~l ~ 
, 

1Lj 
Arbitrar taxa., e.olumentos ou desVesa. adMinistrativa. a

cima de 5' (cinco por c ento) do valor venal i vieta. para a 

tarnaterincia d. t~ul.ridode de bens. tttuloe ou valor •• ; 

,5TlrICATIVA 

Tornou-se hábito entre corretoras de bene , tltu.loe e valo

~~ •• cobrança de ta.as e despe.as adminiatrativa. em vaI ore. el! 

• adoa vara evitar a transeerinciA d~s8es bena entre terceiroe, e 

• rtificia!mente induzir a co~pra atravis da próvria ~orretora. 

Na prática, impede a tranaferência deese. bene, obriqando' 

O adquirente a pa~ar peaado deaáqio ou ~r.julzo no caao d. desin

t.r •••• na titularidade d o MeSMO. 

de abril de 1990. 

\ _. L-A...... {,.l .. ~ 
AUtOR: DEPUTADO JOS! CARLOS SABOrA 

Acre.cente-.e a~ Art. ~. o se~uint. in~1.0: 

_ n.9 ar pronta a •• iatincia técnica ., quando o adquirente a.

• 1_ optar. aubstituição de M.readoria .ob ~arantia do fabr! 

c.nt •• do di.tribuidor ou do v.ndedor. 

7 
JUSTIFICATIVA 

_idor .dquJre u. produto co. defaito. ".98r ou pr •• tar-lhe 

ria aft.i.tência técnica. trazendo, d •••• tor •• tr.nstornos 
pr.ca

qu ••• • 
••• pr. inaup.r' ••• a: quando d ••• rl •• nlo ap.n •• pr •• tar a n.ce.aa

r .ta ••• istinei. t'cnlca, "as p.r.1tir que o con.u.idor opt •• por .! 
ta. ou p.la troca d. produto •• perf.ito e.tado. a •••• pl0 do que 

j' ocorr ••• outro. pat ••• onde o con.u.idor i tratsdo eo. o r •• pe! 

to que .fetiv ••• nt ••• rec •• 

aala d. Ses.a •• , de abril ·d. 1990. 

L . tf'...... !,..l·."_ 
AUTOR: DEPUTADO ~st CARLOS SABOIA 

Acr •• cent.-•• ao Art. ,. o .e9ulnt. Inci.o: 

- cobrar Mult •• ou juroa .u~.rior.s à. taxa •• i9.nt •• no •• rc! 

do financeiro, d. ~r •• taçõ.s atrasada. r.lativas a bens adquirido. ! 

través d. consórcios, beM COMO deixar d. entreqar dentro do 

contratual ben. ad~uirido. ~or .sse .ist.ma. 

JUSTItICATIVA 

i>razo 

As •• pr ••• s ad.ini.tradoras d. con.órcio. tem adot.do, ine.cru 

puloaamênte , a prática de .fetuar cobrança de Multa ••• toraivas, a

lé. de juros aoa •• us consorciados. Isso. r.pr •• enta. aaia u. abu.o· 

do poder econÔMico e. llaqrant. desresp.ito aos maia el •• entar •• di

reitos do cidadão con.umidor, .specialment. a08 associado. d. conaór 

cio •• 

Sala de Ses.õ.s. d. abril d. 1990. 

L. CÀ... s..L. 
AUTOR: DEPUTADO J{St CARLOS SABOIA 

Acrescente-se ao Art. 61 o .~~uint. lnei.o: 

- ele.ar o preço. vi.ta de •• rcadori. adquirida atrav'. d • 

cartio-d.-coMpra ou cartão-de-crédito • 

JUSTIFICATIVA 

O comircio var.jista t •• -s. ~tilizado d. artifl c ioa quo 

induz~m o conaumidor • enqano. e .érioe ~r.jul%oe na aquiaiç'o d. 

b.n •• trové. d. e.rtõe.-de-co.~ra ou cartõ.a-de-crédilo . 

O contrato entre o. c~.erci,nt.a e as em~r.eaa administra-
• 

dora. de cartão-da-crédito é voluntário • pre.su~õe ónua ~ar ••• -

bos. não •• admitindo ônus adicional para o c~n.umido(, que ' j' ~! 
9' tributo ~.ra port.r o cartio. 

•• 1. d. Sea.õ.a, de abril de 1990 . 

.'-~ v--... !-C . 
AUTOR' DEPUTADO JOst CARLOS SABOIA 
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tar o. preço., .. proveito pr# rio +U d. t.rc~lro •. 'ara que _! 
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. I 
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.. nt140 punir coa 2 Teclua'o, qu~m lnutlll.~ ~ 
/ 

parti4. dft .1qraJllpoa p.re c.a .,...lo. A8.im, ~ o ~ lur .,..n~.do 

para incluir •• xpr ••• i0,tdP prl~el n.c.~~d~·J. 

13 
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1Lj 
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'" >< 
"óõ 
u 

o 
OI 
OI 

~ ..... 
CIO CO 
CIO ..... ,... 
~ 

<00 

",Z 
~...J 
.30.. 

&MZNDA RODIFICAYIVA 

Ao PL 4.1""0 qve 4.finl crt.ea 
contra • '~Dl.tr.çio trlbuti
ria, de abo.o do poder lCOnõ-ico 

• «á outra. pr~ldiDCi ••• 

o Irt190 lO palIO • ter I .'quinta r.daclol 

Art. lO - A pena de detlnçio ou raclu.io poderi "'1' convertida •• 

• u1tl 4. valor equivalente I' 

I 40.000 até 5.000.000 de BTN, nOI erime. definido. no art. 40, 

11 - 1.000 até 200.000 de BTN, nOI cri~ •• definido. no art. 50, • 

111 _ 10.000 até 1.000.000 d. BTN, nOI crime. definido. no art. 6Q, 

JUSTIFICATIVA 

Aa .lerol, pequena. e média. empresas sio de fund&mental importân

cia no desenvolvimento da atividade econõm~ca no Brasil. 

u.. aicro empresa, para ser assim caracterizada, tem como limite l~ 

9&1 de faturamento 10.000 BTN'a ano. Se tor aplicada a .ulta com o 

.. nor valor previsto no art. 8, I do projeto. de 200.000 8TN's com

b1Dado com art. 90 que permite ao juiz diminuir .ste valor até a d! 
c~ parte, a multa minim~ leri. de 20 . 000 8TN'. ou .eja o dobro do 

liaite máxi~ de faturamento da micro empresa • 

Om.a .u1ta deste valor não .ó puniria a empresa infratora, como a co.!! 

denaria i falência irre~ediável, pois nenhuma empreaa sobreviveria 

coa doi. 'no' de seu fatur&mento bruto comprometido. 

Sequndo levantamento leito entre mai. de 5.500 empresa. 

la revi.ta Superhipcr , publicação mensal da Associação 

de Supermercados - ABRAS, divu19ado na edição do ~e de 

da irea pe-

8rasileira 

l1aio/1989 , 

o supermercado que encontrava-s. em 3500 tendo-se por base o tatur~ 

.-ento bruto, faturou em 1988, 102.460 BTN'. o que dá um faturarnt. .to 

aproximado de 8.500 BTN' s/mes . Eeta é uma empresa de médio porte que 

também pa.saria por dificuldades incalculáveis .e tivesse ma!s de 

dois .eses de seu faturLmento bruto comprometido. 

o •• plrito da lei não é o de inviabilizar para s~pre o funcioname~ 

to 4a empresa infratora, mas, principalmente, o de orientá-la a fim 

4_ que & infra~io não se repita. 

Se deixarmos o projeto como se encontra, nossol juizee nÃo terÃo IDa! 

ge.f 4entro da lei , para aplicar uma multa justa, nos colocando di

ante de du •• hipÕteses rnuito graves: 

A invlabilizacÃo irremediável da micro. pequena e média empresa in

fratora ou, o nio cumprimento da lei, que desmoraliza o sistema ju

rldico e nio pune os infratores. 

o art. 90 do Projeto de lo! nO 6788/90 tor' I I89-Jln-

to redaçlo: 

8 
"Art ,. _ Caso o JulJ, .-_ o gomo lUclto I I 

s1tuaçlc). ec~lc. ôo riu, verlflCJ,Je I lnsuf1c16rch ou e.cuslvI cnerosl

d&de das penls pecunl'rla, prevIstes nesta dIplOMe, poder' dIMInui-las .tt 
• ~tede ou .lev6-111 10 d6cuplo.-

.. ...-enda objeti .... ll.,. l lar • prtrt0Q8t1,..1 do juiz fJIII I! 

dullr I pene di ~lt •. 

S&l.o di> Sessões, .. 20 de Ibr 11 de 1990 

DIDlDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que defiDe crt..e. 

contra a adminlatr.,ão tributá
ria, de abueo do poder econ6ai

ço • di outras providência •• 

o Artigo 10 pas •• a ter a aegu i nte redaçio, 

Art. 10 _ Nos crimes praticados através 4e pessoa jurldica, a re.pon.~ 

~ilidade penal pelos il{citos aqui definidos será do todos aqueles que, 

• ela 119&d05, direta ou indiretamente, de forma permanente ou even

tual, tenham concorrido dolOSAmente parA a prátiCA criminosa, ou que, 

na qualidade de controlador, diretor, admini.trador, ge rente, preposto· 

ou ~ndatirio, se tenham omitido. propositadL~nte. no dever de fi.ca

lizar a atuaçio de seus subord inados e col.borador~9 . 

JUSTIFICATIVA 

A modificação introduzida, que consistiu em se enfatizar atitude dolo

sa e proposital, teve a inten çÃo de adequar .eu conteúdo à melhor téCn! 

ca juridica, que recomenda que s e di~tin9a • modalidadc dolosa. para a 

devida 9I:adação da pena. evi't.ando que pequenos erros aejam converti

dos em fi9uras criminosas, &u j ejtando seus aqentes, pr ec ipitad..ente , 

em criminosos IU8cetlvei. de so frer pena. qr.ave& e desproporcionais COEI' 

o. atoe cometidos. 
Além dieso, eerÃo penalizados tão somente aqueles qué tiverem ~rt1ci
pado efetivamente da ação do l osa aqui previ.ta, vi.to que a respen •• h! 

lidade penal é notoriamente dc · caráter pee.oal. 
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o artigo 10 do,ProJeto de ~tl na &7&8/90, tar' I te-

-Art. 10 '- Nos crl-rs praticados atr.vls de ptssoe j~ 

rfdlcl. I responsabilidade penal pelos ilícItos lQUi definidOs'ser' de to
dos equeles Q.Je • • eles U9iKSo'S, diretl OJ lndlretMnente. de f DAlI perN+ 

nente ou eventual, teri\&nl concorrido pari I peHte. cr1mlno~, e dos OJe, 

nas qualidadeS de controlador, dlretor, administrador, oerente, preposto 
ou Nnoatlfrio, se temam CI'Ilt1do , culposa ou dolos8mt.'f'.te, no dever de fis

calizar I atuaçlo de ~s subOrdinados e colaooradores ,-

d!!~!![!~~!!~~ 

A emenda' oLJetlva especificar o comportamento culposo 

ou doloso do controlador, pr~sldente, diretor. administrador, oerent., pr~ 

posto OJ NndaUrl0 no~ crllr1'!s orat1caoos por pessoa~ Jurídicas. 

5&1. das Ses.sl5C's I 20 de IDe t 

.. 
!IJ!!.-

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define crime. 

contra a adminietracio tributá

ri.,de abuso do poder econõmico 

• dá outea. providência •. 

o artigo l~ p •••• « ter « seguinte redaçio: 

Art. 13 - A reparação civil do. dano. causado. pelos crime. previ.tos 

n •• te diploma, ante. de instaurada a ação penal, ektingue a punibili

dade do réu. 

JIJSTIPICATIVA 

A )urisprudencia pr@dominanle nos nO'S08 ~ribunais é no sentido de 

que. reparaçio do dano antes do oferecimento da den ú n c ia, extinque a 

punibilidade do agente. Este tem sido o entendime n to d06 tribunais,e! 

trlbados no disposto na .úmula 554 d o STF, que perm i te sela obstada a 

ação penal, caso seja pago, antes do re c ebirr,e nto da denúncia, cheque 

•• 1tldo sem provisão de lund08. Embora c o ntempla hi pótese especial, o 

teor desta súmula tem sido aplic~do genericamente. Já o artiqo 16 do 

CÓdigo Penal deixa evide nte q u e a reparação anterior à denúncia elid( 

a punibilidade. E isto vble na falta de recolhimento do imposto na 

fontf!l 1I.e1 4357 / 64, art. lI, S 101, na sonegaçào fis c al lI.e1 4729/65, 
art. 20. decreto lei 157/67, art. 18 e 55 10 a 301, bem como na apr~ 

priaçio indébita do IPI (decr~to lei 326/67 art . 20) . 

,) f \ 

"'1"'~" ri za 

5L()rl--H O IrUgo 14 00 Projeto de LIl "" .788/90 . 

d!!~!![H~!!~~ 

A enenda ObJetivl IUPri~ir o dIspositivo Que Istabele

ce ••• Unçlo di p..t'Ilb1l1dade dds cri_s cteflnldOS no Projeto de lei 

quando o I~te promo~er o ~to dO tributo antes do inicIo da IÇa0 
fi!Cal. Tr.tl-se de prl~il~io ~rocedeOte que beneflcil os soneQ8dOres . 

Sala das Sess6es, _ 20 de Ibrl1 de 19510 

~'t~ ~=vi<L~ 
}OvrrL yç IWD~flDG 

. .0' 
1/)12. 

Suprima-se o incIso I do Irtigo 16 do Projeto 
de lei n~ .788/90, renu~erando-se os demais . 

A criaç~o da Secretaria Nacionai de Direito EcOnomlco 
objetIva esvaziar IS atividades do Conselho Administ rativo de Defesa EconO 

_i co - CACE, notadamente os procedImentos de natureza administrativa Que 
equiparam o Conselho. um verdadeiro Tribunal Adm ini strativo encarregadc 
de epurar e reprlnúr os abusos do poder econOmico. 

A oescrlminaç30 das atribuiçOes da Secretaria Nac ional 
de Direito Econômico e do CACE, constantes dos ar tigos 88 e 10l, respec ti 
vamente, do Decreto nO 99 .100, incUcam lII'\a sL,gerposl ç30 de cc:rrpet~ias de 

atrOOS os 6rgAos no 'l-Ie se refere aos direitos do consunidor. ficanQo o Co~ 
selho relegado a uma funçao de ~ra assessoria do Ministro de Estado, der -., 
rogando, por conseguinte, a Lei nQ •. "7/62, que regula a repressão CIo a~ 

so do poder econOmico, bem como toda a legi~18ç~O superveniente relaciona
do ~ natérh. 

Sal. das SessOes, 

q,.z J,t.~ 
pé /IN DR./I P (. 

.. 

, 

• 

\P-J1ntt redoçlo: 

.. OI I'j I j/<l. .,t.... 
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nente ou eventual, teri\&nl concorrido pari I peHte. cr1mlno~, e dos OJe, 

nas qualidadeS de controlador, dlretor, administrador, oerente, preposto 
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d!!~!![!~~!!~~ 
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5&1. das Ses.sl5C's I 20 de IDe t 

.. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define crime. 

contra a adminietracio tributá
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JIJSTIPICATIVA 
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,) f \ 
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;fI~ ;:t 
~'uprl~-.e a oraçio f1nal do inci.o I, do art. 16, 

a p.~llr da •• pc ••• io -lnc1l.ulve .. diante a ifturdicio ••••• 

Nio ••• fiqura razoável - .u1to ~no. 84n •• to 

conferir-8ft a ~ 6rqio do Poder lx~cutlYO, por .. 1. r~.peiti-• •• 1 ~ 11ustra~ft que .~j. aus campo. leio, o ~~r ~. lixar 

... mo provi.õclamente. una •• nção da t.~nhe env~r9adur •• in

du.indo, co~ 1.ao, .ftn.{v~i. arranhõe. ao texto constitucio-

.... 1. 
"e'~O que • lntr.sdlção da empr •• a qu .atabeleci-

UDto po ••• a.r que.tion.da pe:nmte ,0 Poder J'ucHciário. i de 

pon~.r.r-•• que o almplea ato admlniatratlvo. um vex pratica
do, .u~t. o 8uje1to p •• aivo • um ftxtcAordlnirio eonstranqi

.. nto, d. ele i toa mocai. ~ econômicoa cftalmente devastadore •• 

Ora, o Código P~nal Bra.il.iro já traz ~m .eu bo

jo • previsão de interdição de ~~tabftleci.cnto com~rcial ou 

indu.trial (v. art. '9', como -~edld. de S .. gurança- ••• er a

plicarl. pelo Juiz. com o pre'8uposto inarr~div~l rlo proce.so 

requl.r, Loqo. a l~qi.laçio viq~nte já oter~ce o. in.trumen

to. jur{cl1co. nece •• ário. a um·" to fi Estado 

D& repre"40 &08 d.lito. definidos no oj~to em aprpço. 
A •• iD, impõe-s. o ac h1.m to da pre.entf'! EmP.nda. 

KMEHDA MODIrICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define crt.e. 

contra • adaini.traçio tributá

rla,de abu.o do poder econõ.ico 
• dá outra. providência •• 

o artigo 19 pa •• a a ter a .e9uinte redação: 

Art. l' - Na. pri.õe. em flA9rante efetuada. pela prática de conduta. 

aqul definida. como crime, .e o jula, ao receber a com~nicaçio de pr! 

10 -
.10, verificar que o .cu.ado a91u coa dolo, ,10 leT' .~tld •• flan
ça a •••• ,plle.rá o di,polto no art . 310 •• eu p.rAirato único 40 C! 

4i90 do proc ••• ~ Pana1. 

• 10 - OUan40 o jull, ao'raceber a co.unicaçlo da prl.lo. verificar 

que o aeu.ado .qiu com culpa, concederá, aa r~uarida, a 1iber 

dada provi.ória, arbitrando fiança de 5.0PO ._ 200.000 aTN.~ 

I 20 _ Uma v •• reconhecida a ocorrênc ta da pritici d~ '~91~to culpo.o • 

a. pena. de reclu.ã.o praviata. n •• ta lei .ario tran.tot"WL&da • 

ea detenção a raduzidaa de WI tar-ço i. IM!tade. 

.nJSTIFICArIVA 

A. modificacõe. que a. pretende introduzir ao pra.ente projeto 4e lei 

atendem i neca •• idade de ae adotar ~ritér~o. de unlforeid.~e • propo~ 

cionalidade quanto ã. penas cominada., r.lativamente i le9i.1açio pe
nal e_. viqor. 

Por outro lado, houve a preocupacão de dl.tinquir. ca.o r.c~nda 

Melhor técnic~ jurldiea, as modalidade. culpo.a • dolo.a, para a devi 

da 9radaçio da. pena •• 

Deve-•• levar •• conta, ainda, que o atual .i.tama careeário bra.ile! 

ro nio di.põe de in.talaçõcs adequada. para r~olhLDento do. eventu

ai. l~fcatore. contemplado. ne.te projeto de lei que .io, em .ua ma! 
oria, pe:.8oas .em antecedente. crimina i ., de boa conduta que atu .... 

atividades lIcita. a de.tinadaa a prover o be.-.atar 

nio podendo ficar .ujeita. i proml.cuidada, vexame. e 

pr i.ão comum. 

d. loclad4toc5e. 

periq'ol 4e uaa 

A presente emenda tem o e.copo de adequar •• .edida. punitiva. i .a

lhor técnica jurldico-penal, .em contudo, retirar a aever i dade do. 

objetivos do projeto de lei. 

fi ! ( 
/ J 

PROJETO DE LEI· N8 4.835, DE 1990 

N 
co .... 

De".... erl ..... contra • 'u"""'. l'úbllc. 
e e.t.bolec. as penal Ipltciv.ts • contrt
butnt.s. .ervldore, fazendtrtol _ tere.t
ros que o. pr.tt~. 

C.~ns.-&e 
4.7ea/Il0.1 

.0 Projeto 

o ConoreSIO Naclon.l a.cretl : 

Art . t· t crt~ contra a 'azenda Pública ...ckat,. ou .SSlJftllr o r1,co de reouztr. total 
eu poarc1a1fnente. trlbuto. c:ontr',bv1c;60 OU a
c ••• Órtos destes. pagos ou ••• rem pegos. ~
d1.nte • práttCI Oe U~ aa. .eguinte. 
conduta.: 

J _ pre.tl" tntor .. çlo f.l,. ou omlt'r tn
'or~ç'o que deVI ser prestada às autor 1 dade. 
fasend',,'as ou • seus agentes: 

II _ ln.ert,. ~s tnformaç6es às autorldaOes 
fazendária, ou. seus agentes elemento oue 

(00 Sr . ~t.hy ~~iorl 

.at~ ou Oeva S6Der t~~eto ov f a rso. ou omt
ttr oper.çlo de QUalQÜer natureza em Oocumento 
OU l1vro .~tg'Oo . .pell _t •• fisca1; 

, 
Itt _ ldunerar nota ".cal. 

QU.'~J.r outro dOCumento re'attyo a 
trlbutávll; 

IV torneclr . d f strtbutr. eNttlr ou uttl1-
sar doC~nto grac1oso: 

v _ .labOrar. ou ~tl1tzer. ou deter~inar 
QUe •• "abore ou •• utillz. aocumento QUe 
.albe ou davI saber filiO ou 1naKato; 

'ene: recluslo de dota I ctnco 
....It •. 

Art. 2' 510 tamb4N crt~1 contr, • 
'~b1'c. pUnf~et. COM tr'. I 01to anoS 
clu.lo • ""'lt.; 

ano, e 

, 

• 

N .. 
~ .. 
)( ... 

U 
o 
cn 
cn .... -co 
co ..... 
'<t 

<D O 

~ Z 
~ ..J 
.3 a. 

;fI~ ;:t 
~'uprl~-.e a oraçio f1nal do inci.o I, do art. 16, 

a p.~llr da •• pc ••• io -lnc1l.ulve .. diante a ifturdicio ••••• 

Nio ••• fiqura razoável - .u1to ~no. 84n •• to 

conferir-8ft a ~ 6rqio do Poder lx~cutlYO, por .. 1. r~.peiti-• •• 1 ~ 11ustra~ft que .~j. aus campo. leio, o ~~r ~. lixar 

... mo provi.õclamente. una •• nção da t.~nhe env~r9adur •• in

du.indo, co~ 1.ao, .ftn.{v~i. arranhõe. ao texto constitucio-

.... 1. 
"e'~O que • lntr.sdlção da empr •• a qu .atabeleci-

UDto po ••• a.r que.tion.da pe:nmte ,0 Poder J'ucHciário. i de 

pon~.r.r-•• que o almplea ato admlniatratlvo. um vex pratica
do, .u~t. o 8uje1to p •• aivo • um ftxtcAordlnirio eonstranqi

.. nto, d. ele i toa mocai. ~ econômicoa cftalmente devastadore •• 

Ora, o Código P~nal Bra.il.iro já traz ~m .eu bo

jo • previsão de interdição de ~~tabftleci.cnto com~rcial ou 

indu.trial (v. art. '9', como -~edld. de S .. gurança- ••• er a

plicarl. pelo Juiz. com o pre'8uposto inarr~div~l rlo proce.so 

requl.r, Loqo. a l~qi.laçio viq~nte já oter~ce o. in.trumen

to. jur{cl1co. nece •• ário. a um·" to fi Estado 

D& repre"40 &08 d.lito. definidos no oj~to em aprpço. 
A •• iD, impõe-s. o ac h1.m to da pre.entf'! EmP.nda. 

KMEHDA MODIrICATIVA 

Ao PL 4.788/90 que define crt.e. 

contra • adaini.traçio tributá

rla,de abu.o do poder econõ.ico 
• dá outra. providência •• 

o artigo 19 pa •• a a ter a .e9uinte redação: 

Art. l' - Na. pri.õe. em flA9rante efetuada. pela prática de conduta. 

aqul definida. como crime, .e o jula, ao receber a com~nicaçio de pr! 

10 -
.10, verificar que o .cu.ado a91u coa dolo, ,10 leT' .~tld •• flan
ça a •••• ,plle.rá o di,polto no art . 310 •• eu p.rAirato único 40 C! 

4i90 do proc ••• ~ Pana1. 

• 10 - OUan40 o jull, ao'raceber a co.unicaçlo da prl.lo. verificar 

que o aeu.ado .qiu com culpa, concederá, aa r~uarida, a 1iber 

dada provi.ória, arbitrando fiança de 5.0PO ._ 200.000 aTN.~ 

I 20 _ Uma v •• reconhecida a ocorrênc ta da pritici d~ '~91~to culpo.o • 

a. pena. de reclu.ã.o praviata. n •• ta lei .ario tran.tot"WL&da • 

ea detenção a raduzidaa de WI tar-ço i. IM!tade. 

.nJSTIFICArIVA 

A. modificacõe. que a. pretende introduzir ao pra.ente projeto 4e lei 

atendem i neca •• idade de ae adotar ~ritér~o. de unlforeid.~e • propo~ 

cionalidade quanto ã. penas cominada., r.lativamente i le9i.1açio pe
nal e_. viqor. 

Por outro lado, houve a preocupacão de dl.tinquir. ca.o r.c~nda 

Melhor técnic~ jurldiea, as modalidade. culpo.a • dolo.a, para a devi 

da 9radaçio da. pena •• 

Deve-•• levar •• conta, ainda, que o atual .i.tama careeário bra.ile! 

ro nio di.põe de in.talaçõcs adequada. para r~olhLDento do. eventu

ai. l~fcatore. contemplado. ne.te projeto de lei que .io, em .ua ma! 
oria, pe:.8oas .em antecedente. crimina i ., de boa conduta que atu .... 

atividades lIcita. a de.tinadaa a prover o be.-.atar 

nio podendo ficar .ujeita. i proml.cuidada, vexame. e 

pr i.ão comum. 

d. loclad4toc5e. 

periq'ol 4e uaa 

A presente emenda tem o e.copo de adequar •• .edida. punitiva. i .a

lhor técnica jurldico-penal, .em contudo, retirar a aever i dade do. 

objetivos do projeto de lei. 

fi ! ( 
/ J 

PROJETO DE LEI· N8 4.835, DE 1990 

N 
co .... 

De".... erl ..... contra • 'u"""'. l'úbllc. 
e e.t.bolec. as penal Ipltciv.ts • contrt
butnt.s. .ervldore, fazendtrtol _ tere.t
ros que o. pr.tt~. 

C.~ns.-&e 
4.7ea/Il0.1 

.0 Projeto 

o ConoreSIO Naclon.l a.cretl : 

Art . t· t crt~ contra a 'azenda Pública ...ckat,. ou .SSlJftllr o r1,co de reouztr. total 
eu poarc1a1fnente. trlbuto. c:ontr',bv1c;60 OU a
c ••• Órtos destes. pagos ou ••• rem pegos. ~
d1.nte • práttCI Oe U~ aa. .eguinte. 
conduta.: 

J _ pre.tl" tntor .. çlo f.l,. ou omlt'r tn
'or~ç'o que deVI ser prestada às autor 1 dade. 
fasend',,'as ou • seus agentes: 

II _ ln.ert,. ~s tnformaç6es às autorldaOes 
fazendária, ou. seus agentes elemento oue 

(00 Sr . ~t.hy ~~iorl 

.at~ ou Oeva S6Der t~~eto ov f a rso. ou omt
ttr oper.çlo de QUalQÜer natureza em Oocumento 
OU l1vro .~tg'Oo . .pell _t •• fisca1; 

, 
Itt _ ldunerar nota ".cal. 

QU.'~J.r outro dOCumento re'attyo a 
trlbutávll; 

IV torneclr . d f strtbutr. eNttlr ou uttl1-
sar doC~nto grac1oso: 

v _ .labOrar. ou ~tl1tzer. ou deter~inar 
QUe •• "abore ou •• utillz. aocumento QUe 
.albe ou davI saber filiO ou 1naKato; 

'ene: recluslo de dota I ctnco 
....It •. 

Art. 2' 510 tamb4N crt~1 contr, • 
'~b1'c. pUnf~et. COM tr'. I 01to anoS 
clu.lo • ""'lt.; 

ano, e 

, 

• 



.. 

• 

, 

• 

1 ~r o .ervtdor fazendárto ,t~ d1v.r.o 
do pre;tlto e~ 101 • 'tvro OfiCIe', processo 
".e.' ou QUalQUar documento reletlvo à trlOV
taçlo d4 QUe tanha • ouarda em razio da caroo . 
.carratahdo . r~ .,v orocadlw.nto . p~camento 

de tributo ~ contr''''bulçAo em Iq::Iortlnc'a ~ 1n
f.,.tor • devldtl; 

11 aol'c::tt.ar. ou ,..caber o aerv.1CSOr 
fazendAr10, par. sI ou par. outrem, at,.eta ou 
indtretamente , IlnOa Que fora da funçio ou an
tes de Issumt-la, mas em rez60 dal. . vant.oe~ 

indevida, ou aceIta r promeS$~ de tal vantagem . 
com ° propóstto de deixar de CObra'" tributo ou 
contrtbu1çlo, ou CObrá-lOS parC1el'monte : 

111 f.0111ter O .erv1dor fazendA,.,o. com 
1nfrac'0-de dev.r fu"clonal, a prátIca de con
trabando ou desc.mlnhO~ 

IV o'er.c.~ ou orometer vantao.- lnd.v1da 
I .ar v'oor 'azendárlo. par. Que aste dal~ de 
cobrar trtbuto ou contrtbvtçlo OU ven~ a 
CObr.-lo, a~ Quantl. ~ncr QUa • o-vla.; 

,~t . 3- Slo cr1~.s contre • 
ca, punfvet. co~ pe~ ce ~e's 
a'"'Os ~ csetançlo • IIIlJl t. : 

'azei"'lde Públt
"'.$ • doi. 

t _ pr .. ster • 
de reter t~lbuto 
'ato. pes·sd'ats: 

'onte pagadOr. C~ obrtgaçAo 
1n'or~çio incorr.ta .Obre 

tI .K'oir, pagar ou raceber , pari .' ou 
pa,.... O contr1bulnte benef1ct'r'o', QUalQV.~ 
percantlgem sobra 8 parcela deoutfval ou aedu
%'da do Imposto co~ Incanttvo fiscal: 

tIl _ deixar de ID1'e.r, na "nalidade pró
prt •• dentro do prazo .stabelecido am Dto 
"K)rmattvo 0\.1 a,.. contrato', ,parcela oeCJUzta.a de 
trtbuto ou contrtbulç'o a titulo ~ tncentlvo 
, t se. 1 ; 

IV deI •• ,. de recolher ao. cofres DÚblt-
COSo nos lessenta cfas seoutnt.s ao ter~'no do 
pra20 hlga 1 ou reou I arnentar. t r"' buto ou con
tr'bulçlo QUe tenhl retido na fonte; ~ 

V _ ~f.a~ de recolher 80S co'ras pvbltcol. 
hOS sessenta dias seguintes ao têr~lno do ora
zo legal OV reoulamentar, o trtbuto ou Co~~rt 
bu1~lo reCeDldo a. terce1ros através de acrés
ctmo OU Inc'uslo no preço de prOduto. OU sar
~1ço, e CObrado na 'atu~ • • nota 'I.cal ou ~ 
CUManto ........ ,t\ado õ 

VI deh(ar..,. racolher. o banco ou entida
de 'tft;ncetr. 'nteorante dO .,.t.~ c •• rr~a· 
~çlo. dentro dO prazo est.bal.CldO.~ ato 
nor .. ttvo. o. trlbutOI ou contr1butçOe. 
reeec f dOS : 

VII _ aplicar. I empresa benertcl'rl., ~ 
a. •• cordo C~ o projeto apràV~dO , aI parc.le. 
~ t~.to recolhtoa~ ao eanco 00 NorO.s1. dO 
aresl1 S/A e 8anco oa Ame20nle S/A llb.radas. 
~ •• peet'v.~nta. pel. SUd_na e SvdD~; 

VIII ~nt.~ d.sanvolvar , ut1lizar, dt-
vul01~ ~-nlo o.nu~clar • autor1da d e flscel • 
.M,.tlnc1a de prOOr~ d. processamento de da-
00. p.~a computador oue permlt. fornecer ao 
suJano p.sslvo da obrlcaçlo f l ,cal tntor,nac;:lo 
cont'b" dIversa ~QVola QU •• • por 1.t. '0"
~1~ • 'a2enoa. 

Art. ~. Nos crtM41 prattc.doS por pessoa 
Jurfdtca, a r.sponsabl ltd~d. ~nal ~los 'lf
cttot aQUi de'1n'dOs ser' de todos aQU.' •• 
Que •• al. ligadoS . dlrata OU 1not~etlmente. 
de for~ permanenta ou avantual. t.nha~ crall
cada OU concorrido' par. a pr't1~a de soneoaçlo 
flac:al. 
~~. l.tl~.·.e • punth"td.de 00' c~t· 
.. , a.'tntdo. no~ ar1'go, antertor •• ouenao o 
aoante oaQAr. eSDontlnaa~nt.. o trlbuto ou 
cont,.,~.Ilc.'o. Inc'uS1V •• ~.!t.ó,.to. , .nta. CIO 
t~fc'o da a~ao ',.cal . 

""gr.'o ún1co . O d11POlto no caou1 deite 
.rtlgo nlo le aplica .0 •• rvlOOr f.l.~rto 
Que. 6e·QV.1Qu.~ forma . haja pr.ttcadO Ou con
corrido pa"l a pr'ttca dO crime . 

Ar' . ," 
t. ,., O .,..,,,'.fo, 

Apltca· •• 
d1spoltc\ 

"" CÓd t 00 

aos c~t~, aeltntdol 
no art~oo 327 e 
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~"IfICJIçlo 

o p,. ••• nt. projeto de lai traI 
•• no"'~s antkS contidas ne ~.dtda 
n· '56. de 15 de ~rco di '990 . 

e,. seu bojo 
Pr ovlsór1a 

LOQo após a adoçA 0 da refertda _.d1do Pro· 
v1,ór t. pelo Presid?n te aa A.oüOl1ca, a COMS
ct.nc'. Jurfdl C~ nac i onal leva n t ou·se unida, 
v.rbare~ sue prOfunoa t ncon'ormida oe com • 
vetculaclo o. normas penal' Que a~flnom crl
~' . aspecfficam os SUj e i tos .ttvos d o s crl~S 
• comtnam penes · prlvatlv.s de liberdade etr.
v4. ~ ~ed'da ~rov l sÓrla . 

At1ngtu • unan'.'~de o pen.amento 00 oua o 
prtncfplo 00 anterioridade d_ 1e1 ~~, ou 
pr1ncfp10 da ~eS.rva l .gal n60 resterle lncÓ· 
lume •• nosso peís. ca50 normas estr t t8~nt. 
penara puaessem ser ob jeto des medidas p r ovt
.Órt •• ~ .rtlgo 62 da ConstttutçAo . 

1:11 nolSO antenoer , a suprema restrlçlo li 
'1~roade do indtvíduo. tr.zlOa pel.s normas 
pen.'s. r_ou.r QUe estes sejam Ob j eto de let 
Ordln4 r i a . com tremlta~Ao regular no Congresso 
~Clonal seguida de aoroveçAo, promul08~60 , 
aa""Ao e Pvbl1c"ç6o . [m Outros termos. e def'· 
n1ç60 de tipos pen81s e a lmoo~1çAo oe penes 
ort~.t1v.s Oa Itberdada reQuerem le' ordt~6rt. 
préviD QUe a.s1m o autorize . 

o projeto de 1.i que ora Submetemos • IP~e
cteçlo 00 Congre s so Nac i onal oOjet \ v. escolrnar 
• ~ftntç6o de crimes con tra. Fazenoa Publica 
• • coml~~lo de pen~s dos vfcios Qu e I ado~~o 
de ~d l d& p r ov l s 6 rla t rou~.~am a l ume . Portan
tO. O Projeto cuida de defInIr comoorta~.nto, 
tfDtcos .. de imoor penas .·O sujeito attvo dos 
C""tneS e-m tel. é o Ser ... tdor f.zend,irlo , ou o 
cont r ibuinte. ou um terceIro. As penas 'Ao as 
de reclus60 d. ~o ls e c I nco anos ou de reclu
alo de tr~s. oito a nos. sempre .comoanhaoas 
de .ulta. Em algu ns casos . ,' pena. a de Oe
tençlo. d. SOl5 meses a dOiS anos. também a· 
c~nhDde de ~lta . As InfreçOes oeflntoes no . 
PrOjeto .orano~ um vesto espectro de comoo~
t.Mentol ou. têm redundado na ~I~1nulç60 da 
arreeaoaçlo de tributos fadarat •• ~ a.trl~n
to da Naçlo Dre.ll.tra . 

o ~rOJato. oortanto. nAo .e volta ~ 
teg.r t60 lo~nt. o I:,,'rlo . Volta- ••• 
per. a proteçAo do 'nterassa coletivo . 

lat'lftOl c.rtos de QUe o "roJ.to de L.f 
a~e,.nt.do raceber' lmeOlata acolh1da 
nossos Para. no Congresso Neclonal , 

pro.'., 
ora 
ao. 

se la da. ~ ... &... 21.,. "'0;0· ~ ,gO 
~PUtooo ~t.hy tJüntor . ' -

LIC/S(AÇAo C/TAOA . AHf~AOA ~rLA COO~O(HAÇAO 

DAS Co-/S$O($ ~r~MANrHTrS 

CONSTITUIC10 DA 

.[PÚBlICA '[D[AATIVA DO IAASll 

· ... ... , ... .... , .. , , .. , ..... , .... , ..... .. , .. , . 
TITUlO IV 

lia Ot'ganlzaçlo do. "ode,... 

CAP!TOLO I 

110 'oder Legislativo · ..... , .. .. ~ ..... .... , , .. , .. , , . , .. , ......... . . 
nçlo VIII 

110 'roca.ao Lagl.latlvo 

· ... .. .... , .... . , .. , .. ... . , .. ...... ........ ' .. . 
SUluçlo I" 

Da. LeIa 

· ....... , ... .. ... , ..... .. ... , , .. .. , .... . , .. .. . 
Art. 62 . !M caso de r.f.vlnet. e urg'nct. 

o Pr es i de nte Oa Repúblct. POdar. adotar Med': 
das p r o v 1sór ' es. com . ~QI.rtç. de 1." deveneto 
IUbme t 6 · 1.! de tmedt~to ao Cono~esso ~aClnal. 
ave , .s t ando em receSIO. será co~voc.do extra
ord t ~ r' a~nte Dar ... reunir no prazo Oa etn~ 
co (fIes. 

.. 

• 

, 

• 

1 ~r o .ervtdor fazendárto ,t~ d1v.r.o 
do pre;tlto e~ 101 • 'tvro OfiCIe', processo 
".e.' ou QUalQUar documento reletlvo à trlOV
taçlo d4 QUe tanha • ouarda em razio da caroo . 
.carratahdo . r~ .,v orocadlw.nto . p~camento 

de tributo ~ contr''''bulçAo em Iq::Iortlnc'a ~ 1n
f.,.tor • devldtl; 

11 aol'c::tt.ar. ou ,..caber o aerv.1CSOr 
fazendAr10, par. sI ou par. outrem, at,.eta ou 
indtretamente , IlnOa Que fora da funçio ou an
tes de Issumt-la, mas em rez60 dal. . vant.oe~ 

indevida, ou aceIta r promeS$~ de tal vantagem . 
com ° propóstto de deixar de CObra'" tributo ou 
contrtbu1çlo, ou CObrá-lOS parC1el'monte : 

111 f.0111ter O .erv1dor fazendA,.,o. com 
1nfrac'0-de dev.r fu"clonal, a prátIca de con
trabando ou desc.mlnhO~ 

IV o'er.c.~ ou orometer vantao.- lnd.v1da 
I .ar v'oor 'azendárlo. par. Que aste dal~ de 
cobrar trtbuto ou contrtbvtçlo OU ven~ a 
CObr.-lo, a~ Quantl. ~ncr QUa • o-vla.; 

,~t . 3- Slo cr1~.s contre • 
ca, punfvet. co~ pe~ ce ~e's 
a'"'Os ~ csetançlo • IIIlJl t. : 

'azei"'lde Públt
"'.$ • doi. 

t _ pr .. ster • 
de reter t~lbuto 
'ato. pes·sd'ats: 

'onte pagadOr. C~ obrtgaçAo 
1n'or~çio incorr.ta .Obre 

tI .K'oir, pagar ou raceber , pari .' ou 
pa,.... O contr1bulnte benef1ct'r'o', QUalQV.~ 
percantlgem sobra 8 parcela deoutfval ou aedu
%'da do Imposto co~ Incanttvo fiscal: 

tIl _ deixar de ID1'e.r, na "nalidade pró
prt •• dentro do prazo .stabelecido am Dto 
"K)rmattvo 0\.1 a,.. contrato', ,parcela oeCJUzta.a de 
trtbuto ou contrtbulç'o a titulo ~ tncentlvo 
, t se. 1 ; 

IV deI •• ,. de recolher ao. cofres DÚblt-
COSo nos lessenta cfas seoutnt.s ao ter~'no do 
pra20 hlga 1 ou reou I arnentar. t r"' buto ou con
tr'bulçlo QUe tenhl retido na fonte; ~ 

V _ ~f.a~ de recolher 80S co'ras pvbltcol. 
hOS sessenta dias seguintes ao têr~lno do ora
zo legal OV reoulamentar, o trtbuto ou Co~~rt 
bu1~lo reCeDldo a. terce1ros através de acrés
ctmo OU Inc'uslo no preço de prOduto. OU sar
~1ço, e CObrado na 'atu~ • • nota 'I.cal ou ~ 
CUManto ........ ,t\ado õ 

VI deh(ar..,. racolher. o banco ou entida
de 'tft;ncetr. 'nteorante dO .,.t.~ c •• rr~a· 
~çlo. dentro dO prazo est.bal.CldO.~ ato 
nor .. ttvo. o. trlbutOI ou contr1butçOe. 
reeec f dOS : 

VII _ aplicar. I empresa benertcl'rl., ~ 
a. •• cordo C~ o projeto apràV~dO , aI parc.le. 
~ t~.to recolhtoa~ ao eanco 00 NorO.s1. dO 
aresl1 S/A e 8anco oa Ame20nle S/A llb.radas. 
~ •• peet'v.~nta. pel. SUd_na e SvdD~; 

VIII ~nt.~ d.sanvolvar , ut1lizar, dt-
vul01~ ~-nlo o.nu~clar • autor1da d e flscel • 
.M,.tlnc1a de prOOr~ d. processamento de da-
00. p.~a computador oue permlt. fornecer ao 
suJano p.sslvo da obrlcaçlo f l ,cal tntor,nac;:lo 
cont'b" dIversa ~QVola QU •• • por 1.t. '0"
~1~ • 'a2enoa. 

Art. ~. Nos crtM41 prattc.doS por pessoa 
Jurfdtca, a r.sponsabl ltd~d. ~nal ~los 'lf
cttot aQUi de'1n'dOs ser' de todos aQU.' •• 
Que •• al. ligadoS . dlrata OU 1not~etlmente. 
de for~ permanenta ou avantual. t.nha~ crall
cada OU concorrido' par. a pr't1~a de soneoaçlo 
flac:al. 
~~. l.tl~.·.e • punth"td.de 00' c~t· 
.. , a.'tntdo. no~ ar1'go, antertor •• ouenao o 
aoante oaQAr. eSDontlnaa~nt.. o trlbuto ou 
cont,.,~.Ilc.'o. Inc'uS1V •• ~.!t.ó,.to. , .nta. CIO 
t~fc'o da a~ao ',.cal . 

""gr.'o ún1co . O d11POlto no caou1 deite 
.rtlgo nlo le aplica .0 •• rvlOOr f.l.~rto 
Que. 6e·QV.1Qu.~ forma . haja pr.ttcadO Ou con
corrido pa"l a pr'ttca dO crime . 
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pr.v~.to, nesta ,., 
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da CÓd'OO de ~roca.'o 
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Ordln4 r i a . com tremlta~Ao regular no Congresso 
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aa""Ao e Pvbl1c"ç6o . [m Outros termos. e def'· 
n1ç60 de tipos pen81s e a lmoo~1çAo oe penes 
ort~.t1v.s Oa Itberdada reQuerem le' ordt~6rt. 
préviD QUe a.s1m o autorize . 

o projeto de 1.i que ora Submetemos • IP~e
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de ~d l d& p r ov l s 6 rla t rou~.~am a l ume . Portan
tO. O Projeto cuida de defInIr comoorta~.nto, 
tfDtcos .. de imoor penas .·O sujeito attvo dos 
C""tneS e-m tel. é o Ser ... tdor f.zend,irlo , ou o 
cont r ibuinte. ou um terceIro. As penas 'Ao as 
de reclus60 d. ~o ls e c I nco anos ou de reclu
alo de tr~s. oito a nos. sempre .comoanhaoas 
de .ulta. Em algu ns casos . ,' pena. a de Oe
tençlo. d. SOl5 meses a dOiS anos. também a· 
c~nhDde de ~lta . As InfreçOes oeflntoes no . 
PrOjeto .orano~ um vesto espectro de comoo~
t.Mentol ou. têm redundado na ~I~1nulç60 da 
arreeaoaçlo de tributos fadarat •• ~ a.trl~n
to da Naçlo Dre.ll.tra . 

o ~rOJato. oortanto. nAo .e volta ~ 
teg.r t60 lo~nt. o I:,,'rlo . Volta- ••• 
per. a proteçAo do 'nterassa coletivo . 

lat'lftOl c.rtos de QUe o "roJ.to de L.f 
a~e,.nt.do raceber' lmeOlata acolh1da 
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ora 
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· ... .. .... , .... . , .. , .. ... . , .. ...... ........ ' .. . 
SUluçlo I" 
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o Pr es i de nte Oa Repúblct. POdar. adotar Med': 
das p r o v 1sór ' es. com . ~QI.rtç. de 1." deveneto 
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ave , .s t ando em receSIO. será co~voc.do extra
ord t ~ r' a~nte Dar ... reunir no prazo Oa etn~ 
co (fIes. 
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~er,or~'o ón1eO . As ~dida, prov1s6rt •• 
pe ~de ri o e 1 tcécta . desde. edtçlo, ae nlo .0· 
r.~ COny~rtta~s e~ ,., no prazo ae tr1nta 
et.s • • perttr de sua PUbl1cacio. devendo O 
Conor esso Nac t onal dtsctpl1n.r 8' r.1AçO •• Ju· 
r {dlcas delas decor r entes . 

· ............ ....... ..... ..... ... .... ""'" ...... . . 
· .............. .......... ........ .... .... .... . 

CÓOIGO PENAL 

O[C~ETO- LEI N" 2 . 848, DE 7 DE 0(2[M8~O DE 1840 

· ... .. .. ... ....... .. .. ....... ..... .. ... .... .. . 
TfTULO XI 

OoS Crl ... s Contra a _Inlstraçao ..... 1 la 

CAPITULO I 

Oos Crl_s PratIcados por 'unclonirlo P\lbl1co 

tontra • _Inlstr.clo em Geral 
• .............. ... ........ .. ........ .... .... ... 

Ar t. 327 . Conslde r e-,. functon6rto público. 
per. 05 efeitos p.n.t~. ouem , embora tranS i to· 
r'amente ou sem remuneraçio: exerce caroc. em
prego ou fvnçAo pública. 

'.r60~efo ún1co . [QU1pere-se • 
públ i co QUem e xerce cargo . emorego 
em .nt t daoe pe~ •• statal . 

fUnc:ton4iaio 
ou funçlo 

..... .. .... ... ... ... .. ... ......... .... ..... .. " .. , ..... ... .. ... ....... ... ... ...... .. ........ . 
.(OIOA PROVISÓRIA N" "5, O[ ., DI 

"ARCO DE .no 
DefIne crl .. s contra a 'arenda PUblIca, 

•• tlheleeendo penaltdaóel aal'c'v.'. • 
contr'bUtnt.. . 1.,.v1dO". fa.z.nd,,.t~ • 
taMea l ro. QUI oa prattqueft . 

o 'r.s l den t e da .eoúbltca. no UIO 0.. etr'
.,.,tç6eloue I". confe'e O •• t . Ia da COfIUI
'''Iéle-:- · eClOfi· • . .-out"t. llicit ",,- ~;.cw I"" le, 
_ , ...... ... lat: 

• ~","';"'1. , c ..... COfII'a • ' •• e"", , .... !tc. .. ...,.t~ .. ou .s~t,. o ri.co (te ,..ouzt~ . totel 
~ perct.~t •• t~tbuto ou con,rlbutclo . 'n
ctue'W ~.6,.,0. preOO' ou ••• ,..,. pagol .... -
.tanta e p,.'t'ca de VMe 081 '.QU'"'.' 
cenOutaa: 

I 0"."." tn'o,. .. ç'o '81,. ~ ~,t',. 'n
f .... _elo QUe Geva •• ,. p" •• ,.esa.. a",10r 10801" 
"I.~r1 •• ~ leu' .~nt •• ; 

I1 '"'." ' r na. '"fo" .. çO •••• autortdloea 
fe.~"'" OU •• ul agent ••• 'e~nto Que ,.'bl 
eu aeva ,.ber ,~ •• to. ou OMtttr ~r.ç'o de 
aue'que~ natureza eM ooc~nto OU 'tvro •• tot
.. pala 1.t f'.C": 

111 aGUlterar nota ftacal. 
~'QUer-outro dO<~nto r.l.ttvo • 
"tbUthal; 

IV fornecar, 41a.rlbUtr ... Itlr OU utlll
•• ~ oOC~nto ;r.etolo; 

• Y .'abOr.r OU util'zar dOCUMento que •• t-
.. eu-de~ ••• ber '.'ao OU ~nexato : 

'ena : raclu.lo de 001. • cInco ...... e 
.... U •. 

Art . 
~llc •• 
C ..... o e 

2. Slo t.~~ crl~. c~tr. a 'eaenda 
pun fv.t. c~ tr" • 01to .noa de r...... ,t. : 

I der o l.rvldOr faz.~r'o ft. dtv."'IO 
CIO .,".;'Ito .,. ,., a 1 tv"o O"ctal • . procasso 
'taeal ou qualQUer oocu~nto r.latlvo , trtbu
'açlo de que tenha a guarCI em r.zlo dO c.rgo. 
.c.arretancso . COM seu proc:edt_nto. p.o .... nto 
de trIbUto, ou contrlbUlcio, _ tooortinc:1I 
InferIor • devldl ; 

11 soltcttar ou receber o 1.~'dO" 
.az.nd4,.,o. para st ou para outr •• , direta ou 
tnd'r.t.~nte •• ind' QUe fora da funçaO ou an
t •• ~ as.umi·' .... s .~ ~1%lo de'.. vant.ge_ 
tftdevld •• ou ac.ita,. pro~ •• a oe tal vantageM. 
cOta o propóstto CSe cte1J1C.r de CObr.r t.rttMolto ou 
contrlbUlcio , ou cobr'-lo. p.rCI.I_nte: 

12 
11I _ f.cll1t.r ° .eryldor f •• endArIO. COM 

'"'raçlo ~ dever functo~l. a pr't1CI de conR 
traba~ ou a •• e.~tnhO : 

-IV _ Of.reear ou prometar vlntaoee tndev'da 
• •• rvtdor fa2and'r10 . par. QUe 1St. a.'.. oe 
Cobr... 'r'buto ou cont r1butçlo. ou ver"ll\a • 
Cobr'4-101 ... quantt ... nor QUI • devtCla . 

· • Art . ,fi 19ual ... "'t • • 10 C",''', contr • . • 'a
Zenc:sa 'Úbl1ca pun{vet. COfrI pena de I.t .... s •• 
• 001 •• no. d. OItençJo e "" 1 te : 

I _ prester • 
de reter trIbuto 
feloa pelloa I.: 

fonte pog.c)Ora COlO obr l ll8Clo 
1nforft\aç,lo i nco,.,.. ta IObre 

II •• 'gfr. ca.aoar ou ... c.o.r. pa" •• t oll 
o.,.. O contributnte bene"ct,,..,o. QUalquer 
~rc.nt.~ lobre • gare." dedut{y.' ~ OedV
ZIM 00 ''''POlto COMO 'N:entlvo "Iul; 

USo ""laar "" 'DHea', ne fineI Ida'" ,.,.6-
.,.,. e Gentro 00 pr.70 ."aoelec,ôo .. 8'0 
ftOr .. t'yo. paree'. deOultoe Ge tr1CUto ou con
trtcu,çlo • 1tt~'o de 1~.nt'vo ',ac.l; 

IV 0.1 •• " de recolher 101 co'''., pUD" -
COI , noa ,.'I."t. d'.' '.oul~te •• 0 t.r~tno dO 
or.20 leo-1 ~ reou'a~"t.~ . t~tDuto ou CO"
'~tbWtclo ~ te~ r.t'do na font. ; 

v _ ~., •• ~ a. recol~r .01 COfre, OÚbltCOI. 
no. _el •• nt. GI •• '.OU ' n'e. ao "r~lno dO pr.
ao '.ga' ou r.ou'.~n'ar . o tributo OU contr,
Dutçlo r.cAatao ae tere.trOI Itr.v', oe .çr"
c'~ OU 'ncluslo no Dreço ~A DroOUtol ou •• r
v'eol • cooredO na 'atura. nota ".cal ou dO
c.......,to a •• eme 1 "'-00 i 

VI _ C1eh.r d. ~.col""r o b.nco ou ."tldao. 
ft~nc.'r. '~t.or.nt . 00 .,.t.me o. .rrec'da
çlo. de"tro do prazo .stabel.c1do eM .to nor
.. tlvo. OI t",butol ou con,r'butç6.. r.c.b'~ 
00.: 

VII 'Dl1c.r a ~re •• be~'Ict,.Ia eM 01-
•• cordo-co- o proJato .prOvedO ., pare.'.s de 
t~.to. recolh1dl' ao lanco dO Horde~t. do 
.,. ••• , S . A.' eanco da ..... zOnt. S . •. • l.be,. ... 
oaa ,. •• pecttv .... nt. Del. $I.l0:l ....... SUd.a"': 

VIII ' .antar. de •• nvolvlr. ut ' 11z.,.. dt· 
vv'oar ou-"'o denunci.,. ... ytor1daôe f1lca' • 
•• t.t.nc •• o. progr.Ma de processaMento oe 0.
doi P'''' c~tadO" que per~'t. forneC,,. lO 
IUJ •• to ~ •• ,vO di obr'gaçlo f'.c.' tn1o~clo 
Cont'b" C'''.'',, oequ.l. ~. ,. por lat. for
nec1C11 • ' .. enda . 

.~t. .a Nos c~tMe. prattc.dos por pessoa 
Jurfdtca. a r.,ponsacI'toaoe pen.' pelOI Ilf
citol aQUt ôe'intdOs •• r' c. tooos aqu.l.S 
qu •••• 'a ltoadol. direta OU tndt~.ta~nt •• 
oe for~ pe~nente OU .ventual . tenhaM prati
cadO ou concorrtdO par •• pr'ttca Oa sonegaçlo 
f tece I , 

Art. ,. Ixttnoue-aa • punl~Il1d.dI dOs crl
.... qut defln'dOS QuandO O .gent. promove,.. 
•• pontane.~nt. o pagaMento dO tribUto bU con
trtbU'ç&o. tnclustve ac •• sórtos. anta. 00 tnf
cto .,. .<;10 flscel. 

'ar'orafo úntco . O dt,posto no ~ ~.st. 
arttgo nlo SI .~ltc. ao •• rvldor faz.~r'o 
QUe. c:te QUalQUer for ...... haja prat tcadO ou eon
corrt~ per •• pr'tlca dO cr'.- . 

'rt. ,a lpltea-•• aOI cr .... d.'In'doS ~s
ta MedtGa 'rovtlórta o dl.posto no art. 321 • .MI. pr.ar'graf'OI do Códtgo Penal . 

Art . ,a .~ crtMeS prevtstos ne.te Medida 
'rov's6rta apl'caM-a. suplet'va • IUbS1Gt.",.
_nta •• regras dO CódIgo ~e".' e "" CódIgo OI 
proc •• so '.na 1 • 

Art. I· tata Med'da Provta6r' •• ntra em vt
oor na data de lua pubt 'caçAo. revogadas .e 
4Iapo.lç6a. e~ contr'rlo, 

Ir •• 'l1a, .. I' de .. rço de 1880: '68" di 
Indlpendfncta e 102" de Repúbllce . _ fERHANDO 
CQI' 0It _ '611a cardoso de ... 110 . 
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13 
PROJETO DE. LEI NO '.86', DE 1990 

(Da Sra. IrMa 'a •• onl e outro •• ) 

O8fl". crl ... s contra a I'aze""a P\j
bllca. estabelecenóo penalidadeS apll
c:'vels a. contrIbuintes. servIdores 
fazendirlos • terceIros que o, pratl
~. 

(Apensa-s. ao Proj.to de Lei na 
4.'.'. oe 1880.) 

o Congresso Nacional oecreta: 

A,.t. ta t cr 1_ contra a F oze""o Püb 11 co 
redV~lr. total. ou parclel~nte. tributo ou 
contrlbulçAo. Incluslv~ acess6rlos pagos ou a 
serem p.oos . OI8dl8n.ta a prática d. uma dOS .e
gulnte. conduta.: 

I p,. •• tor ' In'ormaçAo fofse ou omitIr In
formocAo QUe deva ser prestada às autoridades 
fazendária. ou seul aoentes : 

JJ Inserir nas In'ormaçOes às autorlda-
d •• fazendárIas ou .eus aQentes elemento Que 
saiba ou deve saDer Inexato'. ou om i tir opera
çlo de Qualquer natureza am documento OU lIvro 
•• lgldO pela lal 'Iscal: 

III aóulterar nota fiscal. 
qualQUer outro documento relativo 
trtbuUve l : 

fature ou 
a operaçAo 

IV 
I1zar 

fornecer. distribuIr. emItir ou utl
dõeunento.gracloso: 

V elaborar ou utilizar documento QUe sai
ba OU-deva aaber f.'ao ou Inexato: 

VI debitar na contaollldade das oessoas 
Jur(dlcõ. desposas de caráter pe,soal ce seu. 
controladores . presIdentes. gerentes. prepos
to •• mand.tArlos. admInistradores ou funclonA
rloa. 

'ena: r.clusAo de doI. a cinco anos e 
MUI ta. 

Art. 
PÚblica. 
ClusAo e 

,- SAo também crime. contra a Fazenda 
pun!vels com tr's e oIto anos Oe re
... " ta : 

J _ a-r o ser~ldor 'azendárlo fim diverso 
dO previsto em leI a livro ofiCial. processo 
fl.cal ou Qualquer documento relatIvo à trlbu
taçbo de que tenha a guarda em razão do cargo. 
acarratando. com ~eu procedimento. pagamento 
de tributo. ou contrlbulç!o . em Importincla 
Inferior. devida . 

11 aollcltar ou receber o servidor 
faZendArlo. para sI ou para outrem. dIreta ou 
Indlratamente. ainda Que fora da função ou an
tes de assumi-Ia. mas em razio dela. vantagem 
Indevida. ou aceitar promessa de tal vantagem. 
COm o prop6slto de deixar de CObrar trIbuto ou 
contrlbulçAo. ou CObrá-los parCIalmente; 

111 _ 'acllltar o servidor 'azendArlo. com 
In'raçAo de dever 'unclonal . a prátIca de con
trabando ou descaminho: 

IV _ o'arecer ou orometer vantagem Irdevl
da a servidor 'azendarlo. para Que este oelxe 
de cobre r tributo ou contrIbuIção . ou venha a 
CObr6-los em ouantl8 ~enor qua a devld~ . 

Art. 3- Igualmente sAo crimes contra a Fa
zenda PÜbllca. punfvelS com pena de seis meses 
a dois anoS de detenção e multa : 

I prastar l fonte paoado~a com obrigação 
de reter tributo In'ormação Incorreta sobre 
fatos pessoais: 

11 _ exigir. pagar ou rece~er. para sI ou 
para o contribuinte benefIciárIo qualquer per
centagem sobre. parcela dedu~ivel ou deduzida 
dO Imposto co~o IncentiVO fiscal: 

111 _ deixar de aollcar. na 'Inalldade or6-
' prla e dentro do prazo astabe l e cl do em ato 
normativo . parcela deduzida de tributo OU con
trlbulç50 a titulo de IncentIvo fiscal : 

IV deixar de reco~her eos cofres ~übll-
COSo nos sessenta dies segl.~1ntes ~o térm t no do 
prazo legal ou regulamentar. tributo ou con
trlbulçio que tenha retido na fon~e ; 

v deixar de recolher aos cofres pübllcos . 
nos sessenta dIas seguintes ao término do pra
zo legal ou regulamentar . o tributo ou contr l· 
bulçAo recebidO de ter ceiros através oe acrés
cImo ou Inclusão no preço de produtos ou ser
viços e cobrado na fatura. nota ' fisca l ou dO
cumento assemelhado: 

VI _ deixar de recolher o banco ou entIda 
de 'Inancelra Integrante dO sistema de arreca
daçAo. dentro do prazo estabelec i do em ato 
normativo. os tributos ou contrlbulçOes rece
bidos: 

VII _ aplicar a empresa beneflc16rla em de
.acordo com O proJeto aprovado as par celas de 
Imposto recolhidas ao Banco do Nordeste do 
erasll SA . . e Banco da AmazOnla 5A . . liberadas 
'respect I vamente pel t Sudene .. Sudam : 

VIII montar. desenvolver. utilIzar di -
vulgar ou-nAo denuncler à autorIdade "scal a 

exl.t'ncla de programe de processamento de da
dOS para comoutador que permita fornecer aO 
.ujelto passivo da Obr10eçio f\scal In'ormaçlo 
cont6bll dIversa daquela que •• por lei. 'or
neclda à 'azenda . 

Art. .- Nos crimes praticados através de 
pessoa juridlca. e responsabil i dade penal pe
los Ilicltos aquI deflnlOos serA de todos 
aQUeles Que. a ela ligadOS. dIreta ou Indire
tamente, de forma permanente ou eventual , te-

n~' concorridO para a pritlca criminosa. e 
~s que. nas QUalIdades de controlador. presl
danta. dlrator. aomlnlstrador. gerente. ore
posto ou ."andatlÍrlo. tennom pratlcaoo ou con
corrIdO. culposa Ou dolosamente. para a 
prática d. aonegaç60 'Iscal . 

Art. I
ta lei o 
parAgra'os 

Apllca-sa 
disposto 

d.O CÓdIgo 

aos crimes 
no art . 

Penal. 

de'lnldOS ne.-
327 • .eus 

Art. ,a Aos crImes prevl.tos nesta leI 
aplicam-se supletiva e subSldlarlemente as re
oras do C6dlgo Penal e do CÓdigo da Processo 
Pena I. 

Art . .- Esta leI e"tra 
aua publlcaçAo. ravooadas 
contrár lo . 

em vloor na data de 
as d l .poslçOes em 

~stlflcaçio 

o Poaer Executivo. ao encaminhar ao Con
gresso Naclonal .a Medida Provisória n- ' 56 
violou 'rontalmente um doS p~lncfplos básIcos 
do Estado Democrático de Direito Inscr,to na 
Constituição: o principio da anterioridade Oa 
lei pena I: 

A utlllzaçAo de MedIda ProvisórIa para de
finir os crimes co~ra . a Fazenda Pübllca e as 
pena~ correspondentes. colIde frontalmente com 
a·redaç50 constitucional Que veda a existencla 
de crnné' sem 1., anterior Que o defina. nem 
pena sem p~évla comInação legal . Tal procedI
mento constitui-se em precedente per10oso oue 
afronta O dIreito a liberdade e à .egurença 
dos cidadãos. 

Estamos r.apresentando a Media Pro~ l sórla 
sob a ,orma de projeto de leI com o Intúlto de 
resguardar as prerrog8tlvas desta Casa e . ao 
mesmo tempo. Salvaguraoar o Estada Demo:rátlco 
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de cobre r tributo ou contrIbuIção . ou venha a 
CObr6-los em ouantl8 ~enor qua a devld~ . 

Art. 3- Igualmente sAo crimes contra a Fa
zenda PÜbllca. punfvelS com pena de seis meses 
a dois anoS de detenção e multa : 

I prastar l fonte paoado~a com obrigação 
de reter tributo In'ormação Incorreta sobre 
fatos pessoais: 

11 _ exigir. pagar ou rece~er. para sI ou 
para o contribuinte benefIciárIo qualquer per
centagem sobre. parcela dedu~ivel ou deduzida 
dO Imposto co~o IncentiVO fiscal: 

111 _ deixar de aollcar. na 'Inalldade or6-
' prla e dentro do prazo astabe l e cl do em ato 
normativo . parcela deduzida de tributo OU con
trlbulç50 a titulo de IncentIvo fiscal : 

IV deixar de reco~her eos cofres ~übll-
COSo nos sessenta dies segl.~1ntes ~o térm t no do 
prazo legal ou regulamentar. tributo ou con
trlbulçio que tenha retido na fon~e ; 

v deixar de recolher aos cofres pübllcos . 
nos sessenta dIas seguintes ao término do pra
zo legal ou regulamentar . o tributo ou contr l· 
bulçAo recebidO de ter ceiros através oe acrés
cImo ou Inclusão no preço de produtos ou ser
viços e cobrado na fatura. nota ' fisca l ou dO
cumento assemelhado: 

VI _ deixar de recolher o banco ou entIda 
de 'Inancelra Integrante dO sistema de arreca
daçAo. dentro do prazo estabelec i do em ato 
normativo. os tributos ou contrlbulçOes rece
bidos: 

VII _ aplicar a empresa beneflc16rla em de
.acordo com O proJeto aprovado as par celas de 
Imposto recolhidas ao Banco do Nordeste do 
erasll SA . . e Banco da AmazOnla 5A . . liberadas 
'respect I vamente pel t Sudene .. Sudam : 

VIII montar. desenvolver. utilIzar di -
vulgar ou-nAo denuncler à autorIdade "scal a 

exl.t'ncla de programe de processamento de da
dOS para comoutador que permita fornecer aO 
.ujelto passivo da Obr10eçio f\scal In'ormaçlo 
cont6bll dIversa daquela que •• por lei. 'or
neclda à 'azenda . 

Art. .- Nos crimes praticados através de 
pessoa juridlca. e responsabil i dade penal pe
los Ilicltos aquI deflnlOos serA de todos 
aQUeles Que. a ela ligadOS. dIreta ou Indire
tamente, de forma permanente ou eventual , te-

n~' concorridO para a pritlca criminosa. e 
~s que. nas QUalIdades de controlador. presl
danta. dlrator. aomlnlstrador. gerente. ore
posto ou ."andatlÍrlo. tennom pratlcaoo ou con
corrIdO. culposa Ou dolosamente. para a 
prática d. aonegaç60 'Iscal . 

Art. I
ta lei o 
parAgra'os 

Apllca-sa 
disposto 

d.O CÓdIgo 

aos crimes 
no art . 

Penal. 

de'lnldOS ne.-
327 • .eus 

Art. ,a Aos crImes prevl.tos nesta leI 
aplicam-se supletiva e subSldlarlemente as re
oras do C6dlgo Penal e do CÓdigo da Processo 
Pena I. 

Art . .- Esta leI e"tra 
aua publlcaçAo. ravooadas 
contrár lo . 

em vloor na data de 
as d l .poslçOes em 

~stlflcaçio 

o Poaer Executivo. ao encaminhar ao Con
gresso Naclonal .a Medida Provisória n- ' 56 
violou 'rontalmente um doS p~lncfplos básIcos 
do Estado Democrático de Direito Inscr,to na 
Constituição: o principio da anterioridade Oa 
lei pena I: 

A utlllzaçAo de MedIda ProvisórIa para de
finir os crimes co~ra . a Fazenda Pübllca e as 
pena~ correspondentes. colIde frontalmente com 
a·redaç50 constitucional Que veda a existencla 
de crnné' sem 1., anterior Que o defina. nem 
pena sem p~évla comInação legal . Tal procedI
mento constitui-se em precedente per10oso oue 
afronta O dIreito a liberdade e à .egurença 
dos cidadãos. 

Estamos r.apresentando a Media Pro~ l sórla 
sob a ,orma de projeto de leI com o Intúlto de 
resguardar as prerrog8tlvas desta Casa e . ao 
mesmo tempo. Salvaguraoar o Estada Demo:rátlco 
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de O(,elto cont'a a utlllzaç60 Indevida de 
Institutos constitucionaIS Que limitem os di
reitos. e ga~antlas da cidadania. 

AO ap~esenta~mos 

algUmas alte~ações na 
O p,ojato, lntro~zlmos 
p~oposta originaI. 

No e~tlgo l- Introduzimos. dentre os crImes 
contra a Fazenoa PÚblica. a reduç60 de t~lbuto 
ou contrlbulç60 ~.allzada através do débIto, 
na contabllldaoe de pessoas JurídIcas, das 
despesas de caráter pessoal da seus funcioná
rios. 

No artl~o.· e~peclflcamos o comportamento 
culposo ou dolo~o do controlador diretor, ad
Ministrador. gerente. preposto ou m8noatár1os 
nos crImes praticados 'através de pessoa 
juddlca. 

Po~ fim, sup'lmlmos O dispositivo Que esta
belece a extlnç!o da punlbl l ldaoe dos crimes 
definidos no proJoto de lei Quando o a~ente 
promover o paoamento de tributo antes dO Ini
Cio da eção fiscal. 

-

Sala das Sessões 27 de março de 1990 _ Luiz 
f:~ardo Greenha·lgh _ Irma Passoni _ Luis Gu
sh i ken _ Jo~o Paulo _ Gumercindo MIlhomen _ 
Vlrglllo Gulmaries. 

•• OJI~O Dl LEI .'4.81'. DI 1990 

(DO ••• JOIO 'AULO I OUTao. 4) 

0.f1n. o. crl •••. dl IbuIO do pod.r .cona.ico I dá outl'11 

pro9tdind ... 

("~Sl AO PROJITO DE LEJ M' -t.788, DI 1990). 

o Congreslo Hlclonll decretl: 

Art. l' _ ( cri_e de Ibu~o do poder econO~lco, puni
do !OM reclus'o de 1 I ~ Inos ou multi. ~e 200.000 I '.000.000 
d. 8TNS, Itentlr contra os constitucionais princípiOS da livre 
~oncorr'ncII e defe~a do conlumldot, Itrlv~s de: 

I _ cer ce8~ento • entrada e • e.ist@ncla de Outros 
ofertlnte. nos lrIercldos local. re910nll ou nacional atrevis c:);: 

I) fi.açlo Irtificial do preço das ~ercador l as abal 
xo do leu custo; 

b) trata~ento direrenciado de compradores ou freQue 
'.'. ress.lvldo~ 05 slst!lt\as de entreg~ lO consu~o per Inter7 
.~dlo de distribuidores ou revendedores; 

c) cerceiment o Ou impedImento do acesso de concorre~ 
tes .os ~ercados de insumos. ~at~rias'primas ou equipamentos, 
bem como la! can~15 de aistribulçlo . 

11 _ for~.çlo d! Icordo, convenio, Ijuste Ou allançl 
entre ofertlntes. visando : 

I) riMar artifi cialmente precos ou Quantidade vendi
di' ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalIzado do .ercldo 
por .~pres. ou Qrupo de empresasj 

c) controllr, ea detrimento di concorrlncia, a rede 
de distrlbu1çSo Ou de fornecedo res; 

111 _ for~aç'o de trustes Itravés de controle Iclo n! 
rio dJreto Ou indireto ou de Idmlnlstradores comuns entre t! 
pres.s, com vistas' inibir I liyre concorr!ncia, na forma do 
dIsposto nos incisos anterIores; 

IV _ promoçlo de ajuste Ou acordo entre empresls ou 
ent r e pessoas vinculadas I tais empresas, ou interessadas no 
objeto de suas atividades. Que possibilite fraude' livre co~ 
·corrtncll, .tuaç'o lesivI • economla nacional ou ao interesse 
gerI I dos consumidores. 

Art. 20 _ 580 crimes punidOS co~ recluslo de um I 
QUltro Inos OJ culta de '.000 • 200.000 de BTN: 

I _ vender ou oferecer' yenda .erc.dorlas ou con 
tratlr ou oferecer servlços por preços supe r iores ao~ Oficia! 
_ente tabelados, aos fixados por 6rg~0 ou entidade competen
tes e Ias estabelecidos e~ regi-e legal de controle; 

Ii _ ~pllc.r 'ór_ulas de reajustamento de preços 
Ou de Index.çlO de contratos prolbidas por lei, regulamento, 
instruçlo cinisteria! ou de outro órg~o Ou entidade competen-. 
te, Ou diversas daquelas Que fore m legalmente estabelecidas , 
oupraticar aume ntos de preços superiores aos leg~l_ente pre
vistos ou deter~lnadosi 

111 _ e_ioir. cobrar ou receber Qualquer Yantagem 
ou i~port'ncla adlcional a valores correspondentes h cobrança 
de preços tabelados, congeladOS, admini st rados. fixados ou c0t2 
trolados pelo Poder Público, inclusive por meio da institui
Cio ou lumento adicioneis d! taxas ou Quaisquer outras impor 

14 
tanci8S incidentes sobre ooeraçOes de contrataç3o, co~pr8 ~ 
vend8 ou financiamento; 

IV - eliminar. restrlnÇllr. reduzir Ou suspender sem 
justa causa l1Quidaç~o. promoç30. formas especi~t$ de vend~ 
ou comercial1zaç3o ou desc ontos concediOos sobre o preço de 
mer ~ ador18s Ou serviços , e Que eram oferec!aos imediatamente 
antes da instllulçao de congelamento Ou regime lea~l de con_ 
trole; 

v - sonegar à autorld~de competente Qualquer dos 
elementos necessA~los ~ apuraç~o do custo de produçao Ou do 
preço de venda, l~D~dlndo ou dIficultando e.ames cont~bels ou 
apuraç30 de e stoQues~ Ou del.ando de fornecer esclarecime nto, 
Que forem eMigidosi 

VI • negar ou delMar de fornecer, Quando Obrigató
rio, nota fis cal Ou dOCu~ento eQuiyalente, relatly o ~ venja 
de ~ercadorias ou prestaç30 de serylços e'etiy~~ente realiza. 
di', Ou forne c~-los em desacord~ com ~ leQls1açao; 

VIr - recusar-se 11 !nformH, ou dar informaçao fal 
SI, sobre qualquer da~ ccndlçOes Que eny olyam a aQulslçao de 
~ercadorl3s Ou serylços, lncluslye QU3nto a preços. pr~los e 
tl.IS de juros r~butld~s n~ valor d~s prestaçOesj 

VIII - promover a venda Ou I exposlç30 • yenda de 
.erCldorla em condiçOes impr6prias para consumai 

Plr'orlfo Onico - N~ hloótese do Inciso VIII,pune. 
se tlmb~~ I modalidade culpos •. transform~ndo_se a pena de re 

·c luslo elfl dete nç30 e reduzindo-se ~ quinta pute a penl de «lJ! 
ti. 

Art. ,. - Slo crl~el punidOI COM rlclus.o d. dOll 
I cinco '''OYQJ MultI de '0.000 I 1 .000 . 000 8TH: 

I - proOuzir, tspor Ou vender .erc.dorlo CUJI •• b. 
119~ •• tiDO, especlflclç'o , pes o ou composl~.o trlnsQrldl de 
ter~ln.çOes 1eOlis. ou nlo cor'~spondl • respectivI clll,lrl~ 
Clçlo oflel.1: 

tI - .tsturlr ~ercldorl. s ou otnerol de esplele. 
diferentes. p.r. e.pO-los • venOl, ou Yend~·los, co~o puros; 

111 - 'r.uOlr 15 r.or.s concernentes ao control. 
o'lel.l de preços pele IIl.raç'o. se •• odlflclç30 .ssrnclll 
ou dI qualidade. de elementos co.o emDIIIQe~ . deno_ln.çlo, •• r 
CI (9Ilffe). espec1flcaçOes t~cnlC8S. volume. peso. pl nturl -; 
,inlls e.ternos ou Icabamento dos produtos. Mercador1.,. otne 
tos ou selylços, bem como pel~ dlylslo do produto, mete.do rli 
g~neto ou serviço e~ plrtes habitualmente oferecidas' venOI 
.a conjunto; 

IV - IIterar a deno~in.çAO Ou I descriç30 de Insu. 
MO, ~erc.deria ou serviço, bem como I !ndlClç30 de seu Modelo 
ou refer~nc I8. de modo I cobrar, •• lglr ou receber preço •• 1 
or Ou condlçOes de pag8~ento diferentes i -

V - efetuar vendas ou ofertas de venda, comprl' OU 
ofertas de comprl Que Inclu~m no preço percel.s referentes lO 
transporte de _ercadorla, seguro e despeSAS, ou recusar entre 
glr nl fibrlca co~ c objetivo de Ilterar as condlçOes ~tumeT 
rlMente prlticadas, ou de fraudar .5 regrls oficilis de con
trole e fi •• çOes.de preçosj 

VI - subordin.r a venda de ~ercldorlas ou • prest! 
Cio de .servIços ~ 8Qu1siç30 de Outras m~rcadorhs ou SHyiços 
ou. compra de Quantidades erbitrarll"'ente deter ... l.nadas; 

VII - fraudar o preço de mercadoria Ou d~ serviço, 
Incluindo nele sumentos de preços de insumos nlo empregados ~ 
SUl produçAo Ou prestaçloj 

VIII _ aumentar o preço de ~ercadorla ou de servI 
ços em percentual superior ao aumento percentua i do lnsu~o ~l 
tlpllcado pela participaçlo daste nas custos yeriflcados an-
te. do seu aumento; 

11 - fraudar o t,be l lmento oficial de preços ou o 
regl~e leOl1 de controle pela alterlçDo das condlçOes de pIg~ 
~ento ou formas de comerciallzaçlo . inclusive prazos, Qu anti7 
dlde de parcelas e proporçlo do preço devido em clda p.rcell, 
relltIvls • 8quls1çlo de metCldorias Ou serviços; 

x - eleyar o vllor cobrado nas vendas a p·.zo de 
~ercldoiias ou serYlços cujos preços estejam submetidos a con 
gela~ento ou regime legal de controle, atriy~S di cobrança de 
taMa de juros superior. yioente no mercado financeiro parI 
financia mento da iQulsiçlo de ~ercadorias e serviços Isse_e_ 
lhados. 

XI - subordinar I vende de merc~dorias ou • prestl 
çlo de serviços" celebraçlo de contratos financeiros ·Que CO" 
te~plem t •• as de Juros superIores ~s Yigent~s no ~ercaa~ 1'17 
nlnceiro p.ara financiamento, por prezo igu~l. da .ouislçao de 
Mercldoria Ou serviço asselflelhadosj 

XII - sonegar insumos ou mercldorlas, rccusandOvtn 
d!-los a Quem pretendn comprá-los nas CondiçOes ofertad~s ou 
retendo-os para fins de espec u laç30 . 

1111 - Induzir o consumidor a erro, sediante indl
clçlo ou afirmaç30 1'1158 ou eng~ nos. sobre a natureza,' QuI 
11dade e a Qu~ntidade de bens ou serviços. utilizando-se QuaT 
quer ceio, incluslye veiculaçDo ou divulgaçlo publicitá r ia; -

XIV - destruir. inutilizar ou dani'icar mat~ r i. s· 
prIMas ou ~ercadorlas . com vistas a provocar IIl. de pr eços • 
e_ proveito pr6prlo ou de terceiros i 

IV - emitir fatura , duplicata Ou nota de venda Que 
nao corresponda ~ _ercadoria vendida eM Quantidade Ou Qu1lida 
de, Ou 80S serviços efetlyamente contratadoSi -

XVI _ dei.ar dolosaMente de entregar a cols. yend l 
da, com 8 observAncia de todas as cI'usulas e especiflcaçOes 
contrltadas. 

Art. 40 - C~so o juiz, sopesados o oanho ilícito e 
I sltuaçlo ec onômica do r~u, verifique a lnsuficl@ncla ou ~x. 
cessiV8 onerosidade . d~s penlS pecuni~rlas prevIstas nesta 
lei t poderá diminuí-las It~ a metade Ou eleY8-las ao oecuolo . 
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de O(,elto cont'a a utlllzaç60 Indevida de 
Institutos constitucionaIS Que limitem os di
reitos. e ga~antlas da cidadania. 

AO ap~esenta~mos 

algUmas alte~ações na 
O p,ojato, lntro~zlmos 
p~oposta originaI. 

No e~tlgo l- Introduzimos. dentre os crImes 
contra a Fazenoa PÚblica. a reduç60 de t~lbuto 
ou contrlbulç60 ~.allzada através do débIto, 
na contabllldaoe de pessoas JurídIcas, das 
despesas de caráter pessoal da seus funcioná
rios. 

No artl~o.· e~peclflcamos o comportamento 
culposo ou dolo~o do controlador diretor, ad
Ministrador. gerente. preposto ou m8noatár1os 
nos crImes praticados 'através de pessoa 
juddlca. 

Po~ fim, sup'lmlmos O dispositivo Que esta
belece a extlnç!o da punlbl l ldaoe dos crimes 
definidos no proJoto de lei Quando o a~ente 
promover o paoamento de tributo antes dO Ini
Cio da eção fiscal. 

-

Sala das Sessões 27 de março de 1990 _ Luiz 
f:~ardo Greenha·lgh _ Irma Passoni _ Luis Gu
sh i ken _ Jo~o Paulo _ Gumercindo MIlhomen _ 
Vlrglllo Gulmaries. 

•• OJI~O Dl LEI .'4.81'. DI 1990 

(DO ••• JOIO 'AULO I OUTao. 4) 

0.f1n. o. crl •••. dl IbuIO do pod.r .cona.ico I dá outl'11 

pro9tdind ... 

("~Sl AO PROJITO DE LEJ M' -t.788, DI 1990). 

o Congreslo Hlclonll decretl: 

Art. l' _ ( cri_e de Ibu~o do poder econO~lco, puni
do !OM reclus'o de 1 I ~ Inos ou multi. ~e 200.000 I '.000.000 
d. 8TNS, Itentlr contra os constitucionais princípiOS da livre 
~oncorr'ncII e defe~a do conlumldot, Itrlv~s de: 

I _ cer ce8~ento • entrada e • e.ist@ncla de Outros 
ofertlnte. nos lrIercldos local. re910nll ou nacional atrevis c:);: 

I) fi.açlo Irtificial do preço das ~ercador l as abal 
xo do leu custo; 

b) trata~ento direrenciado de compradores ou freQue 
'.'. ress.lvldo~ 05 slst!lt\as de entreg~ lO consu~o per Inter7 
.~dlo de distribuidores ou revendedores; 

c) cerceiment o Ou impedImento do acesso de concorre~ 
tes .os ~ercados de insumos. ~at~rias'primas ou equipamentos, 
bem como la! can~15 de aistribulçlo . 

11 _ for~.çlo d! Icordo, convenio, Ijuste Ou allançl 
entre ofertlntes. visando : 

I) riMar artifi cialmente precos ou Quantidade vendi
di' ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalIzado do .ercldo 
por .~pres. ou Qrupo de empresasj 

c) controllr, ea detrimento di concorrlncia, a rede 
de distrlbu1çSo Ou de fornecedo res; 

111 _ for~aç'o de trustes Itravés de controle Iclo n! 
rio dJreto Ou indireto ou de Idmlnlstradores comuns entre t! 
pres.s, com vistas' inibir I liyre concorr!ncia, na forma do 
dIsposto nos incisos anterIores; 

IV _ promoçlo de ajuste Ou acordo entre empresls ou 
ent r e pessoas vinculadas I tais empresas, ou interessadas no 
objeto de suas atividades. Que possibilite fraude' livre co~ 
·corrtncll, .tuaç'o lesivI • economla nacional ou ao interesse 
gerI I dos consumidores. 

Art. 20 _ 580 crimes punidOS co~ recluslo de um I 
QUltro Inos OJ culta de '.000 • 200.000 de BTN: 

I _ vender ou oferecer' yenda .erc.dorlas ou con 
tratlr ou oferecer servlços por preços supe r iores ao~ Oficia! 
_ente tabelados, aos fixados por 6rg~0 ou entidade competen
tes e Ias estabelecidos e~ regi-e legal de controle; 

Ii _ ~pllc.r 'ór_ulas de reajustamento de preços 
Ou de Index.çlO de contratos prolbidas por lei, regulamento, 
instruçlo cinisteria! ou de outro órg~o Ou entidade competen-. 
te, Ou diversas daquelas Que fore m legalmente estabelecidas , 
oupraticar aume ntos de preços superiores aos leg~l_ente pre
vistos ou deter~lnadosi 

111 _ e_ioir. cobrar ou receber Qualquer Yantagem 
ou i~port'ncla adlcional a valores correspondentes h cobrança 
de preços tabelados, congeladOS, admini st rados. fixados ou c0t2 
trolados pelo Poder Público, inclusive por meio da institui
Cio ou lumento adicioneis d! taxas ou Quaisquer outras impor 

14 
tanci8S incidentes sobre ooeraçOes de contrataç3o, co~pr8 ~ 
vend8 ou financiamento; 

IV - eliminar. restrlnÇllr. reduzir Ou suspender sem 
justa causa l1Quidaç~o. promoç30. formas especi~t$ de vend~ 
ou comercial1zaç3o ou desc ontos concediOos sobre o preço de 
mer ~ ador18s Ou serviços , e Que eram oferec!aos imediatamente 
antes da instllulçao de congelamento Ou regime lea~l de con_ 
trole; 

v - sonegar à autorld~de competente Qualquer dos 
elementos necessA~los ~ apuraç~o do custo de produçao Ou do 
preço de venda, l~D~dlndo ou dIficultando e.ames cont~bels ou 
apuraç30 de e stoQues~ Ou del.ando de fornecer esclarecime nto, 
Que forem eMigidosi 

VI • negar ou delMar de fornecer, Quando Obrigató
rio, nota fis cal Ou dOCu~ento eQuiyalente, relatly o ~ venja 
de ~ercadorias ou prestaç30 de serylços e'etiy~~ente realiza. 
di', Ou forne c~-los em desacord~ com ~ leQls1açao; 

VIr - recusar-se 11 !nformH, ou dar informaçao fal 
SI, sobre qualquer da~ ccndlçOes Que eny olyam a aQulslçao de 
~ercadorl3s Ou serylços, lncluslye QU3nto a preços. pr~los e 
tl.IS de juros r~butld~s n~ valor d~s prestaçOesj 

VIII - promover a venda Ou I exposlç30 • yenda de 
.erCldorla em condiçOes impr6prias para consumai 

Plr'orlfo Onico - N~ hloótese do Inciso VIII,pune. 
se tlmb~~ I modalidade culpos •. transform~ndo_se a pena de re 

·c luslo elfl dete nç30 e reduzindo-se ~ quinta pute a penl de «lJ! 
ti. 

Art. ,. - Slo crl~el punidOI COM rlclus.o d. dOll 
I cinco '''OYQJ MultI de '0.000 I 1 .000 . 000 8TH: 

I - proOuzir, tspor Ou vender .erc.dorlo CUJI •• b. 
119~ •• tiDO, especlflclç'o , pes o ou composl~.o trlnsQrldl de 
ter~ln.çOes 1eOlis. ou nlo cor'~spondl • respectivI clll,lrl~ 
Clçlo oflel.1: 

tI - .tsturlr ~ercldorl. s ou otnerol de esplele. 
diferentes. p.r. e.pO-los • venOl, ou Yend~·los, co~o puros; 

111 - 'r.uOlr 15 r.or.s concernentes ao control. 
o'lel.l de preços pele IIl.raç'o. se •• odlflclç30 .ssrnclll 
ou dI qualidade. de elementos co.o emDIIIQe~ . deno_ln.çlo, •• r 
CI (9Ilffe). espec1flcaçOes t~cnlC8S. volume. peso. pl nturl -; 
,inlls e.ternos ou Icabamento dos produtos. Mercador1.,. otne 
tos ou selylços, bem como pel~ dlylslo do produto, mete.do rli 
g~neto ou serviço e~ plrtes habitualmente oferecidas' venOI 
.a conjunto; 

IV - IIterar a deno~in.çAO Ou I descriç30 de Insu. 
MO, ~erc.deria ou serviço, bem como I !ndlClç30 de seu Modelo 
ou refer~nc I8. de modo I cobrar, •• lglr ou receber preço •• 1 
or Ou condlçOes de pag8~ento diferentes i -

V - efetuar vendas ou ofertas de venda, comprl' OU 
ofertas de comprl Que Inclu~m no preço percel.s referentes lO 
transporte de _ercadorla, seguro e despeSAS, ou recusar entre 
glr nl fibrlca co~ c objetivo de Ilterar as condlçOes ~tumeT 
rlMente prlticadas, ou de fraudar .5 regrls oficilis de con
trole e fi •• çOes.de preçosj 

VI - subordin.r a venda de ~ercldorlas ou • prest! 
Cio de .servIços ~ 8Qu1siç30 de Outras m~rcadorhs ou SHyiços 
ou. compra de Quantidades erbitrarll"'ente deter ... l.nadas; 

VII - fraudar o preço de mercadoria Ou d~ serviço, 
Incluindo nele sumentos de preços de insumos nlo empregados ~ 
SUl produçAo Ou prestaçloj 

VIII _ aumentar o preço de ~ercadorla ou de servI 
ços em percentual superior ao aumento percentua i do lnsu~o ~l 
tlpllcado pela participaçlo daste nas custos yeriflcados an-
te. do seu aumento; 

11 - fraudar o t,be l lmento oficial de preços ou o 
regl~e leOl1 de controle pela alterlçDo das condlçOes de pIg~ 
~ento ou formas de comerciallzaçlo . inclusive prazos, Qu anti7 
dlde de parcelas e proporçlo do preço devido em clda p.rcell, 
relltIvls • 8quls1çlo de metCldorias Ou serviços; 

x - eleyar o vllor cobrado nas vendas a p·.zo de 
~ercldoiias ou serYlços cujos preços estejam submetidos a con 
gela~ento ou regime legal de controle, atriy~S di cobrança de 
taMa de juros superior. yioente no mercado financeiro parI 
financia mento da iQulsiçlo de ~ercadorias e serviços Isse_e_ 
lhados. 

XI - subordinar I vende de merc~dorias ou • prestl 
çlo de serviços" celebraçlo de contratos financeiros ·Que CO" 
te~plem t •• as de Juros superIores ~s Yigent~s no ~ercaa~ 1'17 
nlnceiro p.ara financiamento, por prezo igu~l. da .ouislçao de 
Mercldoria Ou serviço asselflelhadosj 

XII - sonegar insumos ou mercldorlas, rccusandOvtn 
d!-los a Quem pretendn comprá-los nas CondiçOes ofertad~s ou 
retendo-os para fins de espec u laç30 . 

1111 - Induzir o consumidor a erro, sediante indl
clçlo ou afirmaç30 1'1158 ou eng~ nos. sobre a natureza,' QuI 
11dade e a Qu~ntidade de bens ou serviços. utilizando-se QuaT 
quer ceio, incluslye veiculaçDo ou divulgaçlo publicitá r ia; -

XIV - destruir. inutilizar ou dani'icar mat~ r i. s· 
prIMas ou ~ercadorlas . com vistas a provocar IIl. de pr eços • 
e_ proveito pr6prlo ou de terceiros i 

IV - emitir fatura , duplicata Ou nota de venda Que 
nao corresponda ~ _ercadoria vendida eM Quantidade Ou Qu1lida 
de, Ou 80S serviços efetlyamente contratadoSi -

XVI _ dei.ar dolosaMente de entregar a cols. yend l 
da, com 8 observAncia de todas as cI'usulas e especiflcaçOes 
contrltadas. 

Art. 40 - C~so o juiz, sopesados o oanho ilícito e 
I sltuaçlo ec onômica do r~u, verifique a lnsuficl@ncla ou ~x. 
cessiV8 onerosidade . d~s penlS pecuni~rlas prevIstas nesta 
lei t poderá diminuí-las It~ a metade Ou eleY8-las ao oecuolo . 

l 

, 

• 



, 
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Art. ~o _ Nos crimes praticados atr8v~s de pessoa 
jurídica. a responsaDllld3de penal pelos Ilícitos aQuI defIni 
dos serj de todos aqueles Que. a ela ligados, direta ou indi~ 
retamente. de forma permanente ou eventuil. tenham concorrIdo 
para a prática criminosa, e dos Que, nas qualidades de contra 
lador, diretor, administrador, gerentê, preposto ou mancatá-
rio, se tenh~," omitido, 'ulposa ou dolos.mente, no dever de 
fiscalizar a atu~ç~o de ~eus subordin3~OS e colaboradores. 

Art. 69 _ 510 circunstâncias qye aoravi~ de u~ ter 
ço atf a ~etade .s pen~S previstas neste leI: 

- ocasionar grave dano ~ coletividade; 

]1 - ser o crIme cometido por servidor público no e.erclcio 
de suas fl.l"ÇOes j 

111 - ser o crime praticado em relaç30 • prestaç30 de servI
ços ou 80 cO"ércio de bens essenciais' vidã ou ~ saÚde. 

Art. 1fl A condenaçlo cr iminel C'D1'I base nes~.l lei nlo e.
elu! a responsabilidade civil do r~u pelo mesmo fato. 

Art. 81l _ A repançlo civll ÔQ1. dW"Ot c ...... ados pelos crillles 
prevl\to, nt\t,. dlpt rll\;ll .& e'(cluS a r~lPO""s.tllJi1ide crl"'lnal. 

rar4oqra'o úllico ~ .ti hipót,.~e do C8PJt deste art1~) dever' 
sei C(J"\sldrroJ rt:-. "du Juiz 11-' rh.C;~ da ptNII. 

Art. 9Q _ C("f!'(l("te ao Oepilrt8l"'ll"'nlO Nacional de Ab,.,.tecJmento 
~ Pr~çue, ~~~l ~ ~~ ~c~ ~ ~ár10. provl~. ~ IAr 8 drs~prODrJaç~o de esta
q..,es. cW'a.:~!> (~ gerar c rl~e no ... tCldo OU colap'\o 00 abaStecill'lC11to. 

Alt. lU _ I)JaIQoer Ot'S~" ~r' provocar. pari OS efeitos 
~st~ dtpl(J'!'lit, • l/l lcla t lv.t 005 órlJAos oe dt' f · s.J do conSU'ftidor, 00 Minls
t'rio PVJbltco, fN''''' C''!' ' )ÔO. por I!~rlto, In'vpl"ê6,-;,Oe, sobre rato e a auto
ria e lndtcfW'do a, 'U , I~ ctrcunst~tas, para I ór'vldo epuraç30 e aplica'
çlo cJ.ls sat-çOres j)Tt'vlstas nesta Hediôa Provisória. 

Arl. 11 _ O~ cr tmes de lb.Jso do ~r «O"'b'cio 510 de IçA0 
))e031 pUbJ te3 h çuJ I,; lur\dd.l , 

P'tr.,rnro Ú"Ilco _ (.\JarOo o ~lnt5t~rl0 P\t)Uco exceder O~ rn 
zos le<,l.JL Sl11' .. ,1 .JoJo..lv u, , ~. providêrclas a seu cargo, 8ânlt1r-se-' içA0 
penal St.JtlSlC1\árl ,1 ~) n 'fT'lJvl . 'd por QUO 1 Quer cldad~o, [)efn corro pc: o rc,;Janil a
ç.Io COI'lS t 1tu I di M pc 1 o IIIIeOOS UIII W"(), 

. ~rt. 11 . (0;+ ,1 lei entra em vJqor na deta de soa ovbltcaçJo, 
rcyQ9ê'oos as dJ '50OS I çôe ~ era COflt rár 10 . 

~ U 5 T I r I c A T I V A 
= s = ~ s ~ • • E • • = : 

o rooP'r r. cl,;!l tlvo . ao enc'aIIIlr11ar ao Congresso Naci()!"lal iiI Me 
dlda PTovisória nO 15l, vIolou rrontalmente um dos princípios básIco~ dÕ 
Estado Oemoct~tlco de Direito inscrito na ConstituiçAo: o princípio de ~ 
teriorldade a.1 l~~ per.a\. 

A utl1JJaç~0 de ~dlda Provisória para definir os crimes de 
Ib.,tso do poder ecorôl1 co e AS penas correspondentes. col1de frontalmente 
COM a redaç30 constitucional que veda a existência de crime ~ lei 8nte~ 
fiar que o derina, r~m çcna 5em pr~via comlnaçao legal. Tal procedJ~nto 
constituirse em precedente perigoso que afronta o direito ~ liberdade e • 
'eçlJunça dos cldadaos. 

Est~s reapresentandO a Medida ProvisórIa sob a forme de 
pro~eto de lei com o intuito dt resguardar as prerrogativas desta Casa e, 
10 mesmo tempo, salvaQUar~1r o Estado Oemocr~tico de Direito contra 8 uti 
l i zaçlo indevida de instItuto, constitucionais que limit~ os direitos i 
garantias da cidadanIa. 

Ao apresPOtarmos o projeto, introduzl~s algumas alteraçOes 
na proposta original. A primeira rerere-se ~ li~itaç~o da r~errOQativa do 
Juiz ~ reduzir 8 pena dP multa (art. &Q). A outra, especirica o comport! 
~to culposo ou doloso do controlador, diretor, administrador, gerente, 
preposto ou ~ndatáJl0 nos crimes praticadoS através de pessoa Jurídica. 
Ao mc9AO tempo estamos suDrlmlr~ o dIspositivo que discrimIna a competên 
cia da Secretaria Nacional de Direito EconOmlco. -

Em nosso entendimento, a crlaç30 da Secretaria Nacional de 
DireIto Econ6nlco (~ jetlva esvaziar as ativ idades do ConselhO Administra
tivo de neresa lCQnÕmlca - CADE, notadamente os procedimentos de natureza 
a~nlstrativa que ~~JipJ rou o ConselhO a um verdadeiro Tribunal Adminis
trativo encatr~do de apurar e reprimir os abusos do poder econOmico. 

A descrlmlnaç30 das atrlbulçOes da Secretaria Nacional de 
DireIto EcorloIco e do CAOE. constantes dos artIgos 88 e 103, respectiva
II'Ieflte, Q:) Decreto n" 99.180, indicam I.tna s\..f)eroo'!ilt;'~o de corvetêncIas de 
~~s os órgão~ no que s~ rerere aos direitos do consumidor, fIcando o 
Conselho releg~oo a Ifta runç30 de mera 85sessorla do MInistro de Estado, 
derr09~. por con~egul nte a Lei n" • . 137/62, que regula a repress~o do 
abuso do poder ccor'Ómico, bCI1I como toda 8 legislaçllo s~rveoiente rdeei 
onada 11 mal~r ia. -

,~ I : ~ ') '~ ' . r-) , •• " - . -

15 
LEGl~~~Ç~O q~~"~~~XM>" PEL" COORDENIIÇAO 

pAS COH~~C>ES PERMANENTES 

UI ",."",)1 _ Dl 10 DE UTEMIJO D( ... ) 

111((;\'1 A" IIII:'RI:UAo AO A'l ' ~O IJOI'ODI ft lrOl'lO,",'C'Otll 

.. :::::' .. ::;','::: ::: ::.. ... :.,;::: '. ':','::' . . . -

_curo I' tt. U', DI n DI JIAJlC'O .,. Ut •• 

Dl.p&. .obre a reor,.nl"çlo a o 
'Yftclon ... nlo do. ór,&o. d •• 6 •• J
"ftCl. d ••• pObllca • do. "1~1.t'
~1~ • da Oulr • •• r~ld'ncl ••• . ~ .. . - ... . .... . 

,.Snn.o UI 

~ ... ... . . . . . . . ... . .. . . . . . . . - . . ... . " 

. . ...... -.. ~ .. -..... 
uçJo 111 

• 
DOI 0ItGA0s .S'IC Ir JCOS 

avaSlçAo I 

DO .... urt.JO DA JUSTIÇA 
. .. ... - . . .... . -. - " . . - .. . '" . - .' .. _. 

.. _'. --' .- . 
kt. lU. A "<"tu te ~1~;~1- ~ .. D;;';t~ -IC:~~: 

I ,o11t1cI d. J - for.ul.r, pr~.ar, coordenar e .upervl.l~n.r 
40 Co-IrcloJ ' proteçlo e der •• a econOll1c::a do con'\laI401' • do ,.."l.tro 

111 
der eeon6aico, 

aldora. p nd IV - •• t.r pelo. direito • • Int.r ••••• do. con.u-
, ro.o.. o •• -.4141. "c""rl •• par. ' ••• ~r'-10.J 

Aio eco~c • - .pllcar I l'91• 1Içlo d. lntar..nçlo no do~-
o par ••••• qyr.r , lIY~, dl . trlbulç lo d. ben •••• rviço.; 

~ - flaat dlretrl ..... aÇao •• entidade. e Or-

VII 
.daini.tr.çlo pGbl1c. d., ••• ,conOaic., 

.-._._~ 

. --.... -. 

PROJETO DE LEI "9 '.920, DE 1990 

(00 SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO> 

V.da a existência de ~onopólios e oligopólios e deter 

.ina outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 '.78B, DE 1990) 

o CO'NGR.ESSO NACIONAL decreta: 

Art, li Re~ealv.do. o~ casos previstos no art. 

21~ inciso XXIII e no Art. 177 d. 

e. empresa, com vistas a evitar a 

~er econômico, eaTact~rizado pelo 

Con'tituiç~o Federal. nc~h~ 

ocorrência do abuso do po

domínio dos ~ercado. int~x 

no ou de •• portação, a eli~inaçeo da concorrência e o aumento 

arbitrário doe lucroe, poderá constituir monopólio ou o~~opó-
1io. 

I}I A pr ••• nt. lei .plica-se, salvo disposi

çio •• pr ••• a ee contrório, a tod •••• ativ i dades econômica • 

•• ercidae, e. caróter peraanente ou ocaeional, pelos eetores 

público • prive~o. 

, 

• 

Art. ~o _ Nos crimes praticados atr8v~s de pessoa 
jurídica. a responsaDllld3de penal pelos Ilícitos aQuI defIni 
dos serj de todos aqueles Que. a ela ligados, direta ou indi~ 
retamente. de forma permanente ou eventuil. tenham concorrIdo 
para a prática criminosa, e dos Que, nas qualidades de contra 
lador, diretor, administrador, gerentê, preposto ou mancatá-
rio, se tenh~," omitido, 'ulposa ou dolos.mente, no dever de 
fiscalizar a atu~ç~o de ~eus subordin3~OS e colaboradores. 

Art. 69 _ 510 circunstâncias qye aoravi~ de u~ ter 
ço atf a ~etade .s pen~S previstas neste leI: 

- ocasionar grave dano ~ coletividade; 

]1 - ser o crIme cometido por servidor público no e.erclcio 
de suas fl.l"ÇOes j 

111 - ser o crime praticado em relaç30 • prestaç30 de servI
ços ou 80 cO"ércio de bens essenciais' vidã ou ~ saÚde. 

Art. 1fl A condenaçlo cr iminel C'D1'I base nes~.l lei nlo e.
elu! a responsabilidade civil do r~u pelo mesmo fato. 

Art. 81l _ A repançlo civll ÔQ1. dW"Ot c ...... ados pelos crillles 
prevl\to, nt\t,. dlpt rll\;ll .& e'(cluS a r~lPO""s.tllJi1ide crl"'lnal. 

rar4oqra'o úllico ~ .ti hipót,.~e do C8PJt deste art1~) dever' 
sei C(J"\sldrroJ rt:-. "du Juiz 11-' rh.C;~ da ptNII. 

Art. 9Q _ C("f!'(l("te ao Oepilrt8l"'ll"'nlO Nacional de Ab,.,.tecJmento 
~ Pr~çue, ~~~l ~ ~~ ~c~ ~ ~ár10. provl~. ~ IAr 8 drs~prODrJaç~o de esta
q..,es. cW'a.:~!> (~ gerar c rl~e no ... tCldo OU colap'\o 00 abaStecill'lC11to. 

Alt. lU _ I)JaIQoer Ot'S~" ~r' provocar. pari OS efeitos 
~st~ dtpl(J'!'lit, • l/l lcla t lv.t 005 órlJAos oe dt' f · s.J do conSU'ftidor, 00 Minls
t'rio PVJbltco, fN''''' C''!' ' )ÔO. por I!~rlto, In'vpl"ê6,-;,Oe, sobre rato e a auto
ria e lndtcfW'do a, 'U , I~ ctrcunst~tas, para I ór'vldo epuraç30 e aplica'
çlo cJ.ls sat-çOres j)Tt'vlstas nesta Hediôa Provisória. 

Arl. 11 _ O~ cr tmes de lb.Jso do ~r «O"'b'cio 510 de IçA0 
))e031 pUbJ te3 h çuJ I,; lur\dd.l , 

P'tr.,rnro Ú"Ilco _ (.\JarOo o ~lnt5t~rl0 P\t)Uco exceder O~ rn 
zos le<,l.JL Sl11' .. ,1 .JoJo..lv u, , ~. providêrclas a seu cargo, 8ânlt1r-se-' içA0 
penal St.JtlSlC1\árl ,1 ~) n 'fT'lJvl . 'd por QUO 1 Quer cldad~o, [)efn corro pc: o rc,;Janil a
ç.Io COI'lS t 1tu I di M pc 1 o IIIIeOOS UIII W"(), 

. ~rt. 11 . (0;+ ,1 lei entra em vJqor na deta de soa ovbltcaçJo, 
rcyQ9ê'oos as dJ '50OS I çôe ~ era COflt rár 10 . 

~ U 5 T I r I c A T I V A 
= s = ~ s ~ • • E • • = : 

o rooP'r r. cl,;!l tlvo . ao enc'aIIIlr11ar ao Congresso Naci()!"lal iiI Me 
dlda PTovisória nO 15l, vIolou rrontalmente um dos princípios básIco~ dÕ 
Estado Oemoct~tlco de Direito inscrito na ConstituiçAo: o princípio de ~ 
teriorldade a.1 l~~ per.a\. 

A utl1JJaç~0 de ~dlda Provisória para definir os crimes de 
Ib.,tso do poder ecorôl1 co e AS penas correspondentes. col1de frontalmente 
COM a redaç30 constitucional que veda a existência de crime ~ lei 8nte~ 
fiar que o derina, r~m çcna 5em pr~via comlnaçao legal. Tal procedJ~nto 
constituirse em precedente perigoso que afronta o direito ~ liberdade e • 
'eçlJunça dos cldadaos. 

Est~s reapresentandO a Medida ProvisórIa sob a forme de 
pro~eto de lei com o intuito dt resguardar as prerrogativas desta Casa e, 
10 mesmo tempo, salvaQUar~1r o Estado Oemocr~tico de Direito contra 8 uti 
l i zaçlo indevida de instItuto, constitucionais que limit~ os direitos i 
garantias da cidadanIa. 

Ao apresPOtarmos o projeto, introduzl~s algumas alteraçOes 
na proposta original. A primeira rerere-se ~ li~itaç~o da r~errOQativa do 
Juiz ~ reduzir 8 pena dP multa (art. &Q). A outra, especirica o comport! 
~to culposo ou doloso do controlador, diretor, administrador, gerente, 
preposto ou ~ndatáJl0 nos crimes praticadoS através de pessoa Jurídica. 
Ao mc9AO tempo estamos suDrlmlr~ o dIspositivo que discrimIna a competên 
cia da Secretaria Nacional de Direito EconOmlco. -

Em nosso entendimento, a crlaç30 da Secretaria Nacional de 
DireIto Econ6nlco (~ jetlva esvaziar as ativ idades do ConselhO Administra
tivo de neresa lCQnÕmlca - CADE, notadamente os procedimentos de natureza 
a~nlstrativa que ~~JipJ rou o ConselhO a um verdadeiro Tribunal Adminis
trativo encatr~do de apurar e reprimir os abusos do poder econOmico. 

A descrlmlnaç30 das atrlbulçOes da Secretaria Nacional de 
DireIto EcorloIco e do CAOE. constantes dos artIgos 88 e 103, respectiva
II'Ieflte, Q:) Decreto n" 99.180, indicam I.tna s\..f)eroo'!ilt;'~o de corvetêncIas de 
~~s os órgão~ no que s~ rerere aos direitos do consumidor, fIcando o 
Conselho releg~oo a Ifta runç30 de mera 85sessorla do MInistro de Estado, 
derr09~. por con~egul nte a Lei n" • . 137/62, que regula a repress~o do 
abuso do poder ccor'Ómico, bCI1I como toda 8 legislaçllo s~rveoiente rdeei 
onada 11 mal~r ia. -
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PROJETO DE LEI "9 '.920, DE 1990 

(00 SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO> 

V.da a existência de ~onopólios e oligopólios e deter 

.ina outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 '.78B, DE 1990) 

o CO'NGR.ESSO NACIONAL decreta: 

Art, li Re~ealv.do. o~ casos previstos no art. 

21~ inciso XXIII e no Art. 177 d. 

e. empresa, com vistas a evitar a 

~er econômico, eaTact~rizado pelo 

Con'tituiç~o Federal. nc~h~ 

ocorrência do abuso do po

domínio dos ~ercado. int~x 

no ou de •• portação, a eli~inaçeo da concorrência e o aumento 

arbitrário doe lucroe, poderá constituir monopólio ou o~~opó-
1io. 

I}I A pr ••• nt. lei .plica-se, salvo disposi

çio •• pr ••• a ee contrório, a tod •••• ativ i dades econômica • 

•• ercidae, e. caróter peraanente ou ocaeional, pelos eetores 

público • prive~o. 
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t 21 Pare o efeito d8StO lei. denomina-ee e~ 

presa, quelquer ot i vi~ode econômico, individ u al ou coletiva. 

que exerço ~tiYidode de produç~o . d19tri b lJ l ç; o e comerctoliz~ 

ção de bens ou serviços. 

Art. ai '.1'4 punid. na for .. ch.U 1.1 • , •• 

J - .ubordin~r I VInda d ••• readori... co.prl 

~. outra Ou • co.pr. d.:qu.ntid.~. i.polta, 

11 ... lonl91r A .utoridadl COMpetente 81 ••• ntoa 

lndiapenaivll ••• puração do cu.to d. produçã. ou do preço d • 

.. nde; lmp.~ir ou diftcultar •••••• cont'bli. ou .pur.çio de 

.Uoque; 

Jll ... t ••• r 

tV ... dar 01'19"1 I cotaçio arbitrerh ou .• rtiti 

elel d. prtçUI, fr.udando I' r.gr.o d. livre concorrência: 

9 ... -onopoliKar Ou conlu!.r- •• pora monopolizar 

qualquer .tlvldoda econômic., em prejullo da competitividade; 

VI~- ~ificult.r ou i.pedir e execução 

intervençio no domínio econômico ou o distribuição 

toa 1.ndiepensáveis ao eonsulflo de populeção; 

de atos "a 

de proc.'lll 

VII - aonegar ~.rcadoria ou in~umo • produção ou 

recuse r-se e vendê-los. quem .stej. e~ condiçõea de comprar 

na. condiçõe~ ofertadas; 

VIII - provocar a eleveção arbitrária de preços em 

qualquer dee t •••• da intermediação entre produtor e con.umi

"cr: 

IX - destruir ou inutilizar. COD o tiD d8 prov~ 

cor aumento de preços, em proveito . próprio ou ~. terceiro, m4 

teri.s-primaa ~u produtos necessários ao consumo da população; 

x - abandonar ou fãzer abandonar lavouro 

plantações, .uepender ou later suspender o atividade dr 

ou 

fá-

:brica., usina. ou quai.Quar e.tabelecimentos. ~e pror1uçio. ou 

aeloe de transporte . lfIe~i.nte pagamento ou vantagem ofereci 

da pele desistência da competição ; 

11 - promover ou ~rticipar de consórcio. convi 

"io, ajuste •• liança ou fusão de . ctlpitaia, impedindo ou cU!i

cultando a concorrência em ~Gtéria de produção. transporte ou 

coaércio, p4ra o efeito 4. aumento arbitrário de preços; 

XII ... ezercer funções de direção. administração Ol 

ramo gtrencia de m~i8 de uma e~presa ou 

de in~ústrie ou comércio com o tim 

a prática da livre concorrê~cla; 

de impedir . ou ·- dificultar 

XIII - adquirir direta ou indiretamente, no todo 

ou em per~ •• as ações de outr. '~pre8a •• e da aquisição p~der 

r.sultar e redução substancial d~ conco~r~nci~ entr •.•• dues 

,.prf'sas od vier a contiibuir pau eetebel,ecer monopólio ou 

oligopólio; 

1IV - vender e.rc.doria abaixo do preço de custo 

com o fie de .liminar ou i~pedir a ~oncorr.ncia; 

xv - leter ou açembarcar ' »3t..riea-prim~fI, meiol 

d. produção ou produtos nece •• ário s ao consumo da popul.ção , 

d, modo a provocar elta de preço; , 

IV I - provocar au~ento ou dieinuiçio de preço 

atravél de not{ele. faleos, operacõe. fictíci •• ou qualquer C&l 

tro artifício . 

Art.,1 Contttltuea penalidadea.l 

16 
r - no ee.o da delcu.prl.ento ~o diepoeto 

art. 2', lnc1101 I e 111 detençio de tr.a .e.ee • u. eno 

1I\l1ta; 

IJ ~ no caao de d,.obed i .ncia lO prec.ito 

art. ·2'. lnciloe III • XVt detençio d. U1D a doll anoe • 

ta. 

no 

-

f li A pena privativa da liberdade poderá .er 

convertida e. pre.tação aocial alternativa. relo períOdO da 

lua duraçio. aem a. reltriçõe. do ar t . 44 do C~igo PeneI, 

com a r.da~io dada pele Lei nl 1 209. de 11 d. julho d. 1984. 

de. veze. le o juiz verificar Que, 'ixada no li.ite 

previsto no CÓdigo Penal, aeria in.ticaz em face da .ltueçio 

.conõ~ica do réu. 

1'1 Serão também conlidarados in~ividualmen-

t. infratores. o. diretorea, funcio nários ou agentes da em 
prese, Qu. houverem autorizado. ordenado ou prat icedo qual 

quer 40a etoa q~. constituam. no todo ou em parte. intraçõe. 

ao diapoeto neste lei. 

Art. 41 rica criada junto ao Ministério do 

Economia. razenda e Planejamento uma Comi~~ão lnterministe-

rial. a .er definida em regula~ento. com O objetivo de con 

teolar administrativamente o proce.ao d~sleal d. concorrincia, 

comércio e aumento arbitrário de lucro'. 

ParágrafO único. A Comi.são. a que ~e refere 

O caput deste artigo, terá competêneia. 

I _ investigar a ocorrência de contrari.~ade KB 

arts . li e 21 "elta lei, aen~o luas conclusões. ee for o caio 

enca~inhadaa ao Ministério Público. para Que promova 

ponaabilidede civil ou criminal do. lnfratores; 

11 - colher intor~açõe. e proceder. 

~nte, a inveatigações aobre o organização, atividad •• 

direção de qualquer empresa e .uas: relaçõ •• coca outra. 

pre ••• ; 

--. 
Repúbli 

ca · ou de qualquer das Casas do Congresao Nacional. investigar 

e relatar 05 tatol referentes a alegadal violações a eata ~i 

por parte de Qualquer empresa; 

IV - dar publicidade. periodicamente •• s infoL 

.. çõel obtidas. que considerar úteis ao interesse público; 

v - apresentar relatórios anua ia e eapeciail aO 

Congreaso Nacional, aubmet.ndo-lhe proposta. para 

çio comp1.mentar: 

VI ~ cla.sificar empresas e expedir norea. e rA 

gulementos 

lei: 

, , 1-
nece.sários ao cumprimento das dlspoa çoes de.ta 

VII _ investigar, ~rlodicamente. as condições ~ 

intercâmbio com pa{aes estrangeiros. onde empresa., contr4 

toa. entendimentos. industriais ou comerciais ou de quai. 

quer outra. condições. posaaln afetar. o com~rcio exterior do 

Par •• levar ao . conhe,ciro (! nto do Congr~sso Nacional o re.ul 

todo de t.1. inv.ati9açõe. e a. providências que jul~a, r nA 

e •• sária ... 

Art. S' O Poder Ezecbtivo r,~uIB~entor' 

1.f no pr.ao de 90 (noventa) dias de lua pUblic.çio . 

Publlcoçlo. 

.... 
Alt. ,. ..vova~-.e •• ~tepoa'çõ.I •• c ntrérlo. 
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·0 hflDO·OllQOpÓl10· signlt'ica. lh.T.l .... nt •• ·pou

co ••• ncSedoT.:II-, D"ItretantQ. na ril.lidada, nio • o número que 

16 blportanta, .. a •• i., • exiet.ncie d. \O'lportant •• interações 

entre .1... tl.tinil'l'O. UII'I ... rcec.1o COlrla ollgopol iata pot aU8 ... 

tTutur. comportemental. não pelo ~.r. conta9'*1I'I ~o número d • 

.. pr •• e •. UIl .eTc.do t ... Its.truture mo nopol{ltice quando • 

ação d. U~. empresa cau.a i~porlonte5 ef.itol sobre outre am 
pr ••• concor~.nte. d. t,I torma que esta ~lti~. le vi obriq. 

d •• lavar em conta uma reação adequada, I qu~l. por 8U5 vez, 

pode atetar • prill'leira .mpr.... [m outr •• pelevr ••. temOD UI 

oligopólio quando toda .m~r.~. tiver d. levar •• conta 

.. i. r •• çõe. d. aua. coneorrentea, la •• decidir sobre o 

próprio comportamento· (t) 

o mundo .od.rno tem-se caracterizado Pf'la 

posai 
•• u 

ainanci. d. grand.e grupos econômico.. Em diver.os pe{68S cA 

pitlliatas .xistem l.ia que buscam .uprimir os abuso. do poder 

-.conômico. 

.0. r.tadoa Unidos. por exeMplo •• origem de poli 

tle. Intitruste é • L.i Sher~an de 1890. um. l.i de conteúdo 

alaçl ••• m ••• evero. que torna ilegal -todo contrato. acort1o 
I 

lob • for .. de trustp ou lobre qu.lqu~r outra for~ •• ou con~ 

piraçio. na limitaçeo t10 livre comércio .•• • e declarando Rto

~e pe •• o. que venha a .onopoliz~r, ou tente ~onopollzer, com 

biner coe qualquer outra pesa0. ou pessoas, co~ • finalidade 

de lÍonopoliz.r qu.lquer parte de operllc;ões cOlDerchie .•. • culPA. 

da de uma contravenção. 

A legislação americana nio conseguiu e~terminar 

'1 pr'ticIs .busive5 na .tividade econômica ... as trouxe disc1 

pllna 101 truetes, !orçando-oe I respeitar. ao .. enol formal -

.. nt •••• determinações legai., la qu.is tornaram m.nos ~r~ 

til a lU. açio. 

.a Europa. I. leie .ão mai. tolerantes com r. 

laçio .08 trustes. $endo re~uzido o número de país •• que têm 

legi.l.ção específica. 

que, 

.tr.vés do Trust Act, t1. 1926, com erl"f'nda~ posteriores, proi 

biu ea príticas trustific~ntes. 

.e Inglaterra. por torça de princípi~s de direi 

to consuetudinário, todos oa contratoa que visem tolher a 

lib4rdade de co~ércio aio nul08. 

Também na França. a8 diaposições penais proibi 

re. toda. a. ~euniões. co~lizõe. ou procedimentos que tendem 

• entravar a livre concorrência e levar a um aumento artifi -

eiel da preços. Entretanto, ~ legis1açêo 

ditar.nciar a8 boa. d •• mó. uniões .• endo 

de 1926, pa •• ou • 

1e9alm~nt. to1~rá--

.. 1 •• a primeira. e declarando ilícites as que tivesse~ por 

•• copo obter lucros -que não fo •• em O re.ultado de jogo natu

ral da oferte e d. procura~. 

(1) LAHCASTER. lelvin - ·A econa.ie .~d.rnl-

WI ~le .. n~., do Início do aécu~ até 11 Cue""1 
Nund~81. prollterare. oa c.rt'I., ••• 18viallçio 

at4 O ano de 1923. O Decreto' de 1911~ d.nolllinado 
rapr.a.iva 

- O.creto 
con~Ta oa .buso. d •• poliçõe. econômica. pod.ro ••• • (lerteI. 

' vero(dnunv), toi o ~rco iniciel nl le;ielaçio daquela peía 
CODtre oa cartel. e tru.t.a. 

A e.periêncl. a~~mã. no que .e reter. à obrlgatQ 
r~l'dad. do · t.\1i.tro ~o. ·.;rcelllent.
roi Ico.penhad. por outro. peí ••• d. 

f inanc.i 1'0. a irduatrieh. 

• Hungrie. 
Europa 

Iu;o.l.via e Tch.Cd.lovíquie . 
como. por ..... plo, 

ao hbito de Co.uni"dade Econômica Européia 

proibido ~quelquar Icordo entre .mpr ••• , queiaqu.r deci.õ •• 

por .e.octaçõ •• d •• ~pr •••• I qu.i.quar prátic •• conca~tr.d •• 

qua provavelm.nte atate. o comércio .ntr. OI E.t.doa Membro., 

8 tenha. CODO IUI fin.lidld. ou .eu raaultado I pr.venção.r~~ 

triç.o ou cH.torção de concorrência dentro do •• rcado comum .... 

.0 .. lra.U, 
~e aetembro de 1962 que 
co·, 

eat. em vigor 8 Lei n t , 137, d. 10 

-rcgula • repre •• ão ao Poder Econôm~ 

&ntret.nto, co~ o pasaar d08 .noa .a práticas e

conômic •• em muito. ae modi!icarom, tr.ns!ormendo. .upracitA

da legilleçio em pr.tlc~m.nt. ume letra .orto. 

Sabemol qu., hoj ••.• m noa.o peía qua.e todo. os 

•• tor •• aio Oligopolisadoa. A livra concorrência é qua8a in. 
_tat.ntl . 

loment. 1," daa ernpr.esa. no 8r •• U (entr. nacig. 

o.i ••• ultinlcionei. I I.tltai.) control.m .ai. d. ~et.~e do 
.. rc.do industrial br •• il.iro. 

A Icentued' concentração dI e.truture industrial 
DO 'aí. tem tornado fecei. os .rranjos d. preços. a adoção de 

prític •• desleais 'de concorrência, o uso do pod.r econômico 
• político •• concentração de renda. 

o QUADRO I .ostra O ;r.u ~e conc.ntraçio 
~pr.sas por setor. 

de. 

QUADRO 1 

CRAU DE CONC!'NTRAÇAO O~S EMPRESAS (POR SETOR) 

"'de.., eturarren tip:> Fator de Prirr-i~is etpre-saa 
SETaI presas o(bilhÕe CttIC"eO t r A 

ÇÕo "" ~ tor 

Mineração 
Rtálico 

52 ' 440 ~~ ' ~tatallO 50\ Vale Ce5tat!ll) 

Vidro e 2< 115 ~~io so. Santa Marina(~lti~ 
eriatal :tren<jei dona}) , 

PtOO.nao 
mtílicos 25 58 , U<1oPÕ 11 c 6''' Magne5it~ ( neci~1) 

Norton{multin&C 1O~1 

Siderur-gi 63 929 """"'Iri li o 52\ Sid.~. (estetal) . C2 . "tetal .iPft (estatal). Usi-
nas (estllta)) 

Meto lut)J i 52 372 oligopoll 5)' Ci •. ~ras. Al(~ç).~ 
cen(rrult), "lco" 
(~lt.).E1una(nac ). 
Term.SP(n.!K". ) 

Il:juip.de 
Eecritó-
rio 00 205 !>tlgop;lI0 58\ Xero .. (m.Jl t) • .5heIrp 

(Nac}.Olivettie~lt). 
.",." (est) -

*""'" 
~, "". "It htur.ownen tiro ~;6e PrincJp"i •• ~r& 
1'<9". to(bil~ ) entra.. ... 

CÃo "" ... 
" 

M.,t .. r ial . A7 258 ~~qopóliO CI\ H.iC-roliteiNlt) • 
n~tdt""O tra~l- Si ('1fIt'n!l(nul t), f\t 

ro ""' ..... ( rult ). 
~ (QltoC .concor-
detáda) 

Cons t nT,;" 
NovaI 19 2JS oliqopólio AS' Verolme(mult),CCN 

(r'I6C).lslo)it-,.~~ 

(lRJ't).Cdrco (Me) 
_q (nec) 

Ve fC'\J 105 11 IX<) 01 igop;:>l io P'oercede., ( TrU1 t ). VW 
ntreng. 89' hrult) O1 ( rrHlt). 

F'ord. (alJIt), f'iet 
....lt) 

TTator.e f!: 

Dripl~ - 0119· '4 Caterpi l&rCrn.l1 t) 
toa " 226 traqetro 'IA\ Per\: ins(trult) 

Ye1~t(~lt).Fiat 
Allh(rrult) 

Aviõe. O .6 rronopolio 80\ Dtt:lreer 
"tato 

Có. 8 107 oli9OP'lio 9()\ SUperg4shras{~) 
Minasqés{rru1t ) 
UI treg.!s(rrult >. 
Ultragá5(na;c) 

Pn:óJtos 61 187 oli9CJPOlio . 4)\ Rocheemu1t),Pfi: 
FotftC. ntren;. ze~(mult).ront~ 
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tTutur. comportemental. não pelo ~.r. conta9'*1I'I ~o número d • 

.. pr •• e •. UIl .eTc.do t ... Its.truture mo nopol{ltice quando • 

ação d. U~. empresa cau.a i~porlonte5 ef.itol sobre outre am 
pr ••• concor~.nte. d. t,I torma que esta ~lti~. le vi obriq. 

d •• lavar em conta uma reação adequada, I qu~l. por 8U5 vez, 

pode atetar • prill'leira .mpr.... [m outr •• pelevr ••. temOD UI 

oligopólio quando toda .m~r.~. tiver d. levar •• conta 

.. i. r •• çõe. d. aua. coneorrentea, la •• decidir sobre o 

próprio comportamento· (t) 

o mundo .od.rno tem-se caracterizado Pf'la 

posai 
•• u 

ainanci. d. grand.e grupos econômico.. Em diver.os pe{68S cA 

pitlliatas .xistem l.ia que buscam .uprimir os abuso. do poder 

-.conômico. 

.0. r.tadoa Unidos. por exeMplo •• origem de poli 

tle. Intitruste é • L.i Sher~an de 1890. um. l.i de conteúdo 

alaçl ••• m ••• evero. que torna ilegal -todo contrato. acort1o 
I 

lob • for .. de trustp ou lobre qu.lqu~r outra for~ •• ou con~ 

piraçio. na limitaçeo t10 livre comércio .•• • e declarando Rto

~e pe •• o. que venha a .onopoliz~r, ou tente ~onopollzer, com 

biner coe qualquer outra pesa0. ou pessoas, co~ • finalidade 

de lÍonopoliz.r qu.lquer parte de operllc;ões cOlDerchie .•. • culPA. 

da de uma contravenção. 

A legislação americana nio conseguiu e~terminar 

'1 pr'ticIs .busive5 na .tividade econômica ... as trouxe disc1 

pllna 101 truetes, !orçando-oe I respeitar. ao .. enol formal -

.. nt •••• determinações legai., la qu.is tornaram m.nos ~r~ 

til a lU. açio. 

.a Europa. I. leie .ão mai. tolerantes com r. 

laçio .08 trustes. $endo re~uzido o número de país •• que têm 

legi.l.ção específica. 

que, 

.tr.vés do Trust Act, t1. 1926, com erl"f'nda~ posteriores, proi 

biu ea príticas trustific~ntes. 

.e Inglaterra. por torça de princípi~s de direi 

to consuetudinário, todos oa contratoa que visem tolher a 

lib4rdade de co~ércio aio nul08. 

Também na França. a8 diaposições penais proibi 

re. toda. a. ~euniões. co~lizõe. ou procedimentos que tendem 
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eiel da preços. Entretanto, ~ legis1açêo 
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de 1926, pa •• ou • 
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' vero(dnunv), toi o ~rco iniciel nl le;ielaçio daquela peía 
CODtre oa cartel. e tru.t.a. 
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o QUADRO I .ostra O ;r.u ~e conc.ntraçio 
~pr.sas por setor. 

de. 

QUADRO 1 

CRAU DE CONC!'NTRAÇAO O~S EMPRESAS (POR SETOR) 

"'de.., eturarren tip:> Fator de Prirr-i~is etpre-saa 
SETaI presas o(bilhÕe CttIC"eO t r A 

ÇÕo "" ~ tor 

Mineração 
Rtálico 

52 ' 440 ~~ ' ~tatallO 50\ Vale Ce5tat!ll) 

Vidro e 2< 115 ~~io so. Santa Marina(~lti~ 
eriatal :tren<jei dona}) , 

PtOO.nao 
mtílicos 25 58 , U<1oPÕ 11 c 6''' Magne5it~ ( neci~1) 

Norton{multin&C 1O~1 

Siderur-gi 63 929 """"'Iri li o 52\ Sid.~. (estetal) . C2 . "tetal .iPft (estatal). Usi-
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Meto lut)J i 52 372 oligopoll 5)' Ci •. ~ras. Al(~ç).~ 
cen(rrult), "lco" 
(~lt.).E1una(nac ). 
Term.SP(n.!K". ) 

Il:juip.de 
Eecritó-
rio 00 205 !>tlgop;lI0 58\ Xero .. (m.Jl t) • .5heIrp 

(Nac}.Olivettie~lt). 
.",." (est) -

*""'" 
~, "". "It htur.ownen tiro ~;6e PrincJp"i •• ~r& 
1'<9". to(bil~ ) entra.. ... 

CÃo "" ... 
" 

M.,t .. r ial . A7 258 ~~qopóliO CI\ H.iC-roliteiNlt) • 
n~tdt""O tra~l- Si ('1fIt'n!l(nul t), f\t 

ro ""' ..... ( rult ). 
~ (QltoC .concor-
detáda) 

Cons t nT,;" 
NovaI 19 2JS oliqopólio AS' Verolme(mult),CCN 

(r'I6C).lslo)it-,.~~ 

(lRJ't).Cdrco (Me) 
_q (nec) 

Ve fC'\J 105 11 IX<) 01 igop;:>l io P'oercede., ( TrU1 t ). VW 
ntreng. 89' hrult) O1 ( rrHlt). 

F'ord. (alJIt), f'iet 
....lt) 

TTator.e f!: 

Dripl~ - 0119· '4 Caterpi l&rCrn.l1 t) 
toa " 226 traqetro 'IA\ Per\: ins(trult) 

Ye1~t(~lt).Fiat 
Allh(rrult) 

Aviõe. O .6 rronopolio 80\ Dtt:lreer 
"tato 

Có. 8 107 oli9OP'lio 9()\ SUperg4shras{~) 
Minasqés{rru1t ) 
UI treg.!s(rrult >. 
Ultragá5(na;c) 

Pn:óJtos 61 187 oli9CJPOlio . 4)\ Rocheemu1t),Pfi: 
FotftC. ntren;. ze~(mult).ront~ 
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OVADIIO I 

eont: 

I n(rrult l,Squlbb 
(ruI t). u-pcot i t 
(ftll t) 

~;ie 30 10i oligopolio '"" Henkel (nul t). 
JohrlScrl (hJ I t ). 
Uf'E (Jli!K"). Phero 
(noc.) 

80tcdche 46 2<;6 o liC}ClPi lio 68\ Goodyeer(~lt),Fire3-
tone(ftJl t) 

VestUl!lrlo 125 419 01 igop:>l b 44' Alperçetas(MC} ,CuarA 
ttlpes (t\&C) Hcring(~c 
De millus(nac).Sulfe-
bri1(nec) 

h;ocar e 233 1000 h:InOpÓl io 4)\ Copi!raucar(nac) 
Alcool 

Ol~s 61 ~ olig0p5lio 44' Car<; ill(rru] t) .01 vebn Vegetais (nael. Ceva l( Me) • s,,1II 
rig (II'U lt ) 

Pro1.Al im. 203 995 oligop::>l ia 45' Sucoc~trico(naci . NeS-
dl\lt!uoe tléCtrlJlt). Sclmbt-a (rrult 

Ciee( nec). Uniõo(n/K) 
8ebit1d!' 101 346 oligopol ia 46' Brem.,(Mc) ,Al"ltercti-. l'l6C iOOllll CIt(MC) Sltol -caracu 

(noç) 

furo A 13/\ ~lio ' 87\ SoJza Cruz (n.11 t) 
estreng. 

1'ro"lnl'5~..o.t 5 283 !rOrlOp5li o 89' Rede rerroviã rie ro -te r('1 r~ e>statal derel(rst) 
viéri", 

Tr en!lf"lJ )4 235 01 i90PÓt ia 60\ Dcceneve(est). Aliança 
te Inl'Irit. (nac) Lla/d (est) 
Cluv. 

Trtlf\3[l. 18 l54 oligopólio 91\ veriy(n3c).TTen~hrasil 
Mreoe (Me • Va3p(Mc),Cru -

niro (nac) 

FC'NTE: JOON'AL 00 BRASIl. 

lui, ainda. OI 
Além dos monopÓlios e oligopólio. 
denomina~os ·cartórios". 

o 8re.i! paI 

com Um dos ~aiores. é o do trigo , que Conta 
179 impresas . vivendo em um sistema si~ill!1r 00 d •• 

Int 19as caI. 
t~s-pete r.te. do. bancos; para i ng ressar nesse setor 
rio comprar o r ~. t d 

,; neces eÁ. 

de.e jando cair. 
e,l! tO e uma emvrese que esteja 

Alé. d. cartorh1. O 

1io: .penas vinte .~pre.el dominam 
• etor trigo. um oligopÓ _ 
8o, do aercado. 

~rtlnco,'1 tlrafl , d • .adlrni.l' I lCon~a no 
•••• tl nio' fácil • . 

Antitrult. 
~.ricana, pouco ••• tore ••• c.pecia.. E ••• 1.9t.laçio firll'lOu 

u. conc.ito elé •• ico para ~eflnic cartél., InOnopótio • oligo

pól io.: até cinco •• pr •••• d.t.ndo ~O, do .. rcado, '.9undo 
o critério d. fatur ... nto ou patci_oni.l. 

.0 Bc •• it. no aetoc de c.lulo •• por ex •• plo 

cinco grupoa detê. 99.14' do f.tura.ento total de a\ividad •• 

C o caao tambê. do .etor ~e amianto e Q' •• O~ no qua l o m •• -a 

número de e~pr •••• concentra 8?,7.' do. ~n. patri.oniai •• 

A indúetria de cimento. controlada pratic~m'A 
te por doi~ grande. grupoe : o Votorant!_, de SP e o João Sen 

to., de ".ci t . . Soaent ••• a •• doia grupoa p~oduze. qu ••• · 

60' de todo o ci •• nto conaumido no Peía. 

ua avra.ant. ne.te •• tor, I •• outro. tc.bé., 
é que .ó ent r ega. o produto .0' di.tribuidore •• o. qual. ·CQ 

br •• treta • . lto ~ra .ntr.~é-Io no por tio do. con.tnator ••• Ao .. 
t ••• r •• t ••• cale no galpão do diatribuidor. o preço do •• co 
au •• nta em até 25'. 

E •••• -vigante.- inatel.r •• - •••• todo. o. • • 

tore. econômico.. S.o apen •• doi. f6bric.nte. d. biciCleta.: 

• Plonark I • Ca\oi '.' A C ••• y-t .. ver produz 80' do .abio elll pÓ. 

18 
o ~dro II ilu.tra muito ~m • aitueção. 

QUADRO 11 

'MPA DAS CONCENTRAçõeS 

SETOR 

ctllento o 
Col 

nnpreitei 
n. 

Amianto • 
Cesso 

Celulose 

Conr1utore s 
EletrlcoS 

CINCO KAI ORES EMPRESAS 
fOR ~ATRIMONIO Ltoutoo 

Votorentim 
CiED. Rio,Branco, 
Cimo Itaú 
Itabi ra 
Pareiso 

A. Gutierrez 
Cairia r90 Corrêa 
C.R Almeida 
Odebrecht 
Constrall'l 

Bresilit (S.Cobain) 
Eternit (S.Cohain) 
Sama (amianto) 
lbaaa (Brasilit) 

. lsdrelit 

Arecru'l 
Monte dourado 
Cenibr. 
Riocell 
Col Cambara 

Pirel1i 
f"lcap 
Inbrac 
Furukl!lwa 
Pirelli Norte 

Eletro- I 8rastemp (Dr~smotor) 
domésticos Consul (Brasmotor) 

CCE 

Superme r
~,.do. 

.~ 

rerro.o. 

Cone ro. I> 

Tinta. 

"rno 
Lorenzet t i 

pio de Açúcar 
Carl~four 

Casa. da Banha 
Pae. H~ndonç. 
Send •• 

CINCO "AtORES ~PRESA' 
POO PATOI"ONIO LtQUIDO 

Vale do Rio Doei 
Sa .. rco 
r.br 
Sa..,it r1 
Icocd 

Concr.brá. 
Concr.te • 
..diai. 
Eng •• h 

li. 

"enn.r 
Corf'll 
Ol.eurlt 
cora~Q~ PE, 
Luz rde 

FOnE 1 Jornal do Ir •• il 

P~ICIPAÇAo (,) 
00 GRl1R) M) PATRI1'l'NlO 
Ltwroo rorAl. DA ATlVl. 
lWlE 

S) ,18 

53,H 

87,74 

99,14 

78,3. 

S1,69 

PO.TICIPAÇ~O (.) 
DO CRUPO NO PATRIMONIO 
LtQUlDO TOTAL ~A ATIV~ 
DAOt 

94,60 

75,29 

'2,45 

WUII •• conoed e f'ec hada .. co.petição 'internacio

aal, como. no •••• OI 01i90pÓ1iol, c.rtei. e a.ee.elhadoe,ten 

~e. a cre.ear .ind8 •• i,. 

u. cartel g.r. ua podlr m.ior, ~ entrat.nto prQ 

~uz I.pr •• ériol aco~.dol. qUI pera pouco competição, não 

bulca. a .elhori. do. prod~to •• n •• a queda no. preços . Pardem 

. t •• bé. a ca-petitivid.de no e.tlrio~, cons.qüência de atr.lo 

tlcnológico • de bei •• eficiência produtiva. 

con.idera. 

,io do Congre •• o Nacional. vi •• coibir a tormação de oligopQ 

lia •• II'IOnopólio, . Para isso. cria penaltda~e, rigoro •• , « 

alnda, u.a ca-i.sio j~nto ao "i~istrrio da Economi . pera .~~ 

rar •• te. rato. com ... ior agilidade. 

E.per •• os, poi. , eontar eom a eolaboraçio de 

00"08 ilustre. PareI no .entido aperfeiçoar •• provar o pr~ 

INnt. projeto d. lei. 
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bulca. a .elhori. do. prod~to •• n •• a queda no. preços . Pardem 

. t •• bé. a ca-petitivid.de no e.tlrio~, cons.qüência de atr.lo 

tlcnológico • de bei •• eficiência produtiva. 

con.idera. 

,io do Congre •• o Nacional. vi •• coibir a tormação de oligopQ 

lia •• II'IOnopólio, . Para isso. cria penaltda~e, rigoro •• , « 

alnda, u.a ca-i.sio j~nto ao "i~istrrio da Economi . pera .~~ 

rar •• te. rato. com ... ior agilidade. 

E.per •• os, poi. , eontar eom a eolaboraçio de 

00"08 ilustre. PareI no .entido aperfeiçoar •• provar o pr~ 

INnt. projeto d. lei. 

l 

• 
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Diante dpsse Quadro, entende-se absoluta •• n. 
te necessá r ia 8 tomada de pro91d6nclas imediatas, 
Iperfelçolndo-se 15 normas reQulldoras da •• tltia, 
o que se. p r opõ,. seja feito de acordo COM IS nor.'$ 
constantes do anexo projeto de lei, que ora tenho 
• honra de submeter ~ Ipreclaçlo de Vossa E.ce16n
ch.-

face I aollcltlçAo de urg~ncl. nl Ipreclaçlo do Pr~ 
Jeto, ror •• distrlbuldas cópias distlntl$ I esta e l. COII'I!s

s~es de Economl., I ndústria e Com'rcl0 e de Conslltulçlo e 

Justiça e de Redlçlo . 

tonfOlfle 

o projeto recebeu vinte I I.ls IlI'Iend.s 
relaçlo anex., Que pISS' • f'llr parte 

de Plen'rl0, 
int.grante 

deste parecer. 

Pof trata re .. de .at'rll In'looa ou conexa, forl • 
• pensados os projetos de 1.1 nO, • . 820, •. 821, • . 835, • • 8'. 

e 4.878. todos de 1990 . 

t o rellt6rlo. 

A ca4tle. tltulçlo • qui chegara. I' rinança. do 
,.t, , ••• dúvida, conleqütnci. da loneoaçlo f1.cel,:0 con
trabando I ~o d.scaainho que le al.strar.~ por todol OI .tul 
Quadrant" no. últ1aol vInte ,nOI. 

o del •• ntel •• ento da organiraçlo do 'i,co 'Ideral, 
no 'ln.l da d~cada de sessenta.a ln •• rçlo, na Carta PoUtlca ...... 

tio .igent., pela Eaenda Constitucional nO 1, de "", do 
Irt. "', qUI v.dava , participaçlo de ler",ldOUI público. 
no prOduto d. Irrecadlçlo de · tributo. e Multas, • e de.ati 
vlçlo di rtlcallzlçlo tribut'ria, desde aquela 'POCI, pro_o: 
y.ra. ta~ incre.ento na pr'tica di .oneoaçlo fi.ell, qUI •• _ 
t. II tornou. hoje, ua •• io qui " lnlvit'vel pari I ,0br~1-

..,.nc1a dls .apresas. 

do 
proc.sso infl.cion'rio s6 poderio ler ple~a_ente aleanç.do •• 
de ror •••• t'yel. se o Caverna F.der.l volt.r a co_bat'r 
rretiv.~ente a sonegaçlo risc.l. 

• Idoçlo de penalid.des al i s severas pari os cri.es 
contrl I adMlnis t raçAo tribut'ril, desde o~e cOMple.entada 
por UM .retivo e per.anente aclona~ento do Fisco e da cobra~ 
~. adMinistrativa e judicial dos criditos tribut'rios, con,
tituiril u. inst r umento erlclz de Ilcanee do objetivo colta! 
do . 

Oa .es •• ror .... todo o e.penho -governa.ental no CO! 

bate l infllçlo e para a obtençlo de nívels .ai. leeit'veis 
de Justiça locial e de defesl do consu .. ldor poder' ricar CO! 

pro~etido, se nlo vierem I ser adotadas .edidls .nirglcal 
contra eventuaIs abusos do poder econO.ico por parte do. •• 

pres'rios. 

A .atiri. proposta, portento, veM ao encontro d'l 
aoluçaes h' auito recla •• d.s pela Nlçlo e pelos Pires desta 
eis,. 

NO que tange ~s e.endlS de Plen'rio apens.s, Inte~ 

de.ol que as de nú~eros " ), 4, 5, 7, 

'8, 22 • 2' aer eee. integral acolhida . . , 
a. 9, 10, 12, 1', 

As de núftleros " 
", 
20 

e 21, acolhi'ent o plrcill .• s restantes, por nlo SI. hlrao
nilarea coa I siste~'tic. global Idot.da no Projeto, a nOI

la ver, deve. s er rejeitldls. 

Por ou t ro lado. _, propo.lçlo lob e .... e te. conteú
do •• is abrangente do que o dos projetos apensados, nlo ha
vendo, nestes, disposições slgnlficltiva~ente diver'ls, _que 
justifique •• lterações niquela. 

Pelo e.posto, .anifestl.o-nos pela aprov.çlo do Pr~ 
jeto de Lei n' 4.788, de '990 (Apenso$: Projetos de Lei nls 
•. 820, 4.821, 4 . 8'5, •. 864 e • • &78 , -tódos de 1990), na for.a 
das e~end.s do Relator nO 1 e 2. Ine,as, e das t~end~s dt 
P18n'rl0 de nÚlneros 1, " _, ~. 7, 8, 9, 10, .12, 1', 16, la, 

20 

1 

2 

22. 2', da conforMidade COIII os arts. ~7. lncllo IV, 118, "', 
, 20, • 121, COMbinados eOIll o Irt. 127, . todos do Regi.ento 
Interno da CiNta dOI Deputados . . 

Sall di COllis,lo, .a ;t;;,.. fl _ de 

Olpu_tldO .i'lt.oo PRl0 -
Relator 

SLIl[MEIIOA DO ~El.TOR 

(Ao ~roJ.to de l.l n' • • 718, de "to - Apenlol! ProJato. d. 
Lli ftll •• ~20, 1.121, 1.1", •.• ,. I 1.11', todOI di 1'90) 

Acre.centl,-sl la Irt . ,. OI Ilgulnt •• lnc1cOI 

e 111, :.nuaer.ndo-~e o atuIl inciso II • legu i nte,: 

11 

to. 
co
va; 

-Art. '0 .. ..... .. ... ... .... .. ... .... ....... 
11 _ •• plorar bens dlflnidos co.o pertencen-

• unilo. se_ autorillçlo legal ou e. desacordo 
IS obriQ.ç&es iepostls pela titulo lutorizltl-

111 _ adquirir, pOt coapra ou qualquer outro 
tItulo. transportar. industrializlr. tlr consIgo, 
consu_ir ou comercIalizar prOdutos Ou _It~ria-pr! 
.a clracter1Z8dos no inciso anterior ou prOdUZidOS 
nl. condiç&es ali pravistas.· 

Sala da Co.1Islo . ell ;t;,,,f2 de 

O.putldO AR~~RIE~ 
Aelator 

SUB [HEMOA 00 RELUOR 

1990 

,Ao Projeto de lei nO 4.788, de "'O - Apensos: Projetos de 
Lei nls •• 820, 4.121, 4.8'5, 4.864 • 4.878, todos de 1"0) 

çlo: 

o Art. 10 do Projeto P~IS' I ter I seguinte 

-Art. 10. Nos crIi111es prltieados atrav4!s de 
pessol jurldicl, I responsabilidade penal pelos il! 
clto~ definidOS nesta lei seré de todos aqueles Que • 
I eles ligados, direta ou lndiretamente, de forma 
)trilllanente ou eventual, tenham concorrido dolosame~ 
te para a prética criilllinos. e dos que, na qualida
de de controlador, diretor, administrador, gerente, 
preposto ou ~lnd.t'rI0, se tenha. omitidO, culposa 
OU dolosamente, no dever de fiscalizar a atuaçlo d. 
.eus subordInados e colaboradores.· 

Slla da Coeisslo; e. de .{d _ de' 

O.putado AR '~Rl~ R.r.:~~O p 

_ li! PUH\RIO 

10 PKlJI!:ro li! LIU ... ,. 788, li! 19'1C 

1990 

Jos6 l.oure!:! Art • 1'. • X

ço e GerIOll 

&Jboti tui r "pru"'r lnfomaçao" pc< 

·prestAr cSec:laraçAo-

""res 
Plínio Ar~ Art. I' 

da Sanpllo 

e outza; 

AcresoontAr o inciso &eqUinte : 

-IX - debitar. na cootAb.ili~ das 

pessoea jurídicas, daspesas de eM! 
ter pe.saoal de aeus CCI"Itroladores, 

preto identes , 

lM.lda tÁr ioe • 

ciCl'\lÚ"io& . -

~rentes. propootoo, 

rejelçAo 

• 

'" "" ~ .. 
)( . ; 
() 

o 
cn 
cn .... ,... -co 00 
CO .... .... ..,. 

"' 0 
~ z 
~ ...J 
.311. 

Diante dpsse Quadro, entende-se absoluta •• n. 
te necessá r ia 8 tomada de pro91d6nclas imediatas, 
Iperfelçolndo-se 15 normas reQulldoras da •• tltia, 
o que se. p r opõ,. seja feito de acordo COM IS nor.'$ 
constantes do anexo projeto de lei, que ora tenho 
• honra de submeter ~ Ipreclaçlo de Vossa E.ce16n
ch.-

face I aollcltlçAo de urg~ncl. nl Ipreclaçlo do Pr~ 
Jeto, ror •• distrlbuldas cópias distlntl$ I esta e l. COII'I!s

s~es de Economl., I ndústria e Com'rcl0 e de Conslltulçlo e 

Justiça e de Redlçlo . 

tonfOlfle 

o projeto recebeu vinte I I.ls IlI'Iend.s 
relaçlo anex., Que pISS' • f'llr parte 

de Plen'rl0, 
int.grante 

deste parecer. 

Pof trata re .. de .at'rll In'looa ou conexa, forl • 
• pensados os projetos de 1.1 nO, • . 820, •. 821, • . 835, • • 8'. 

e 4.878. todos de 1990 . 

t o rellt6rlo. 

A ca4tle. tltulçlo • qui chegara. I' rinança. do 
,.t, , ••• dúvida, conleqütnci. da loneoaçlo f1.cel,:0 con
trabando I ~o d.scaainho que le al.strar.~ por todol OI .tul 
Quadrant" no. últ1aol vInte ,nOI. 

o del •• ntel •• ento da organiraçlo do 'i,co 'Ideral, 
no 'ln.l da d~cada de sessenta.a ln •• rçlo, na Carta PoUtlca ...... 

tio .igent., pela Eaenda Constitucional nO 1, de "", do 
Irt. "', qUI v.dava , participaçlo de ler",ldOUI público. 
no prOduto d. Irrecadlçlo de · tributo. e Multas, • e de.ati 
vlçlo di rtlcallzlçlo tribut'ria, desde aquela 'POCI, pro_o: 
y.ra. ta~ incre.ento na pr'tica di .oneoaçlo fi.ell, qUI •• _ 
t. II tornou. hoje, ua •• io qui " lnlvit'vel pari I ,0br~1-

..,.nc1a dls .apresas. 

do 
proc.sso infl.cion'rio s6 poderio ler ple~a_ente aleanç.do •• 
de ror •••• t'yel. se o Caverna F.der.l volt.r a co_bat'r 
rretiv.~ente a sonegaçlo risc.l. 

• Idoçlo de penalid.des al i s severas pari os cri.es 
contrl I adMlnis t raçAo tribut'ril, desde o~e cOMple.entada 
por UM .retivo e per.anente aclona~ento do Fisco e da cobra~ 
~. adMinistrativa e judicial dos criditos tribut'rios, con,
tituiril u. inst r umento erlclz de Ilcanee do objetivo colta! 
do . 

Oa .es •• ror .... todo o e.penho -governa.ental no CO! 

bate l infllçlo e para a obtençlo de nívels .ai. leeit'veis 
de Justiça locial e de defesl do consu .. ldor poder' ricar CO! 

pro~etido, se nlo vierem I ser adotadas .edidls .nirglcal 
contra eventuaIs abusos do poder econO.ico por parte do. •• 

pres'rios. 

A .atiri. proposta, portento, veM ao encontro d'l 
aoluçaes h' auito recla •• d.s pela Nlçlo e pelos Pires desta 
eis,. 

NO que tange ~s e.endlS de Plen'rio apens.s, Inte~ 

de.ol que as de nú~eros " ), 4, 5, 7, 

'8, 22 • 2' aer eee. integral acolhida . . , 
a. 9, 10, 12, 1', 

As de núftleros " 
", 
20 

e 21, acolhi'ent o plrcill .• s restantes, por nlo SI. hlrao
nilarea coa I siste~'tic. global Idot.da no Projeto, a nOI

la ver, deve. s er rejeitldls. 

Por ou t ro lado. _, propo.lçlo lob e .... e te. conteú
do •• is abrangente do que o dos projetos apensados, nlo ha
vendo, nestes, disposições slgnlficltiva~ente diver'ls, _que 
justifique •• lterações niquela. 

Pelo e.posto, .anifestl.o-nos pela aprov.çlo do Pr~ 
jeto de Lei n' 4.788, de '990 (Apenso$: Projetos de Lei nls 
•. 820, 4.821, 4 . 8'5, •. 864 e • • &78 , -tódos de 1990), na for.a 
das e~end.s do Relator nO 1 e 2. Ine,as, e das t~end~s dt 
P18n'rl0 de nÚlneros 1, " _, ~. 7, 8, 9, 10, .12, 1', 16, la, 

20 

1 

2 

22. 2', da conforMidade COIII os arts. ~7. lncllo IV, 118, "', 
, 20, • 121, COMbinados eOIll o Irt. 127, . todos do Regi.ento 
Interno da CiNta dOI Deputados . . 

Sall di COllis,lo, .a ;t;;,.. fl _ de 

Olpu_tldO .i'lt.oo PRl0 -
Relator 

SLIl[MEIIOA DO ~El.TOR 

(Ao ~roJ.to de l.l n' • • 718, de "to - Apenlol! ProJato. d. 
Lli ftll •• ~20, 1.121, 1.1", •.• ,. I 1.11', todOI di 1'90) 

Acre.centl,-sl la Irt . ,. OI Ilgulnt •• lnc1cOI 

e 111, :.nuaer.ndo-~e o atuIl inciso II • legu i nte,: 

11 

to. 
co
va; 

-Art. '0 .. ..... .. ... ... .... .. ... .... ....... 
11 _ •• plorar bens dlflnidos co.o pertencen-

• unilo. se_ autorillçlo legal ou e. desacordo 
IS obriQ.ç&es iepostls pela titulo lutorizltl-

111 _ adquirir, pOt coapra ou qualquer outro 
tItulo. transportar. industrializlr. tlr consIgo, 
consu_ir ou comercIalizar prOdutos Ou _It~ria-pr! 
.a clracter1Z8dos no inciso anterior ou prOdUZidOS 
nl. condiç&es ali pravistas.· 

Sala da Co.1Islo . ell ;t;,,,f2 de 

O.putldO AR~~RIE~ 
Aelator 

SUB [HEMOA 00 RELUOR 

1990 

,Ao Projeto de lei nO 4.788, de "'O - Apensos: Projetos de 
Lei nls •• 820, 4.121, 4.8'5, 4.864 • 4.878, todos de 1"0) 

çlo: 

o Art. 10 do Projeto P~IS' I ter I seguinte 

-Art. 10. Nos crIi111es prltieados atrav4!s de 
pessol jurldicl, I responsabilidade penal pelos il! 
clto~ definidOS nesta lei seré de todos aqueles Que • 
I eles ligados, direta ou lndiretamente, de forma 
)trilllanente ou eventual, tenham concorrido dolosame~ 
te para a prética criilllinos. e dos que, na qualida
de de controlador, diretor, administrador, gerente, 
preposto ou ~lnd.t'rI0, se tenha. omitidO, culposa 
OU dolosamente, no dever de fiscalizar a atuaçlo d. 
.eus subordInados e colaboradores.· 

Slla da Coeisslo; e. de .{d _ de' 

O.putado AR '~Rl~ R.r.:~~O p 

_ li! PUH\RIO 

10 PKlJI!:ro li! LIU ... ,. 788, li! 19'1C 

1990 

Jos6 l.oure!:! Art • 1'. • X

ço e GerIOll 

&Jboti tui r "pru"'r lnfomaçao" pc< 

·prestAr cSec:laraçAo-

""res 
Plínio Ar~ Art. I' 

da Sanpllo 

e outza; 

AcresoontAr o inciso &eqUinte : 

-IX - debitar. na cootAb.ili~ das 

pessoea jurídicas, daspesas de eM! 
ter pe.saoal de aeus CCI"Itroladores, 

preto identes , 

lM.lda tÁr ioe • 

ciCl'\lÚ"io& . -

~rentes. propootoo, 

rejelçAo 

• 



I 

; 

) Jioeé ~ ArtJ 20. VII 

ço e GerIlCJl 

"""'" 

- 21 
Alter. redaçAo para : ~to 

'"VII - ,aplicar. t!S!pre5,l beneficiú1ll, 

em deaacorôo COII o projeto ~, 

paroelA dP iJIt>ooto lib .. ado pela !lu

porinter'dMcla cio OeoenYo1vu-to cio 

_UI'" p..u ~intondIncl. wa., 
DooMnvoIv_ da _rllnl.... ~-
... cutco Ól'}Ao ... _1_ do ""-!! 
volv~to.· 

,. .)eM lD1rer.2, Art. ~,VIII ..atituir "Ia1tar- px -aiu

QO • Qencn .... 
Art. 2'8, VIU Qp'Wr·w nIo cieru'c1ar ~ autorl

_ 1Iaca.1 . " 

, *","10 O>.!. Art. 5. 

clelro 

~t.u os .equ1ntae inciaoe, f'!. 

runer~eo os atuai.: 

-lI - Prt:4u: 1 r ou eJCplon.t bena óe t 1. 
n1_ (DI) pertencentes 1 UnUlo. .... 

..-rl""'; 1"9"1 "" 11ft cIeoaoorcIo <XJ!I 

ao _ICJa<;Oos Iqxlou. pelo título al!. 

todutivt>; 

UI - AdquIrir. por """""a C1\ qualquer 

0Jt.r0 título. transportar. Irdlstrial! 

&ar. ter 0CfI&190. ca\S\n.ir ou ccmercl!. 

liur ~ ou Ntéria-priae ca.rac

terizadr» no 1nci., anterioc e pro::!uz! 

cIoo nu o:nli<;Oos .11 p ... vlou. . " 

aoolM_nto .. -

7 a1carc1o 

rlúza 

Altar •• redaçAo do paráqrafo únioo,t"!. acolhiltento 

runuardo-o para S l' • KYdct::uta S 2R: 

·5 l' Nu hip5teses deste utigo e do 

art. 60 , p.lI"II!""""~ t:Mt:Ié.m • rodalidade cu,! 

~. transtonrendo-ae a pena de reclu-

.ao 8ft dctenc;&o • reduzlrdo-oe à q..inta 

porUI a peno de aul "' . 

S 20- Con.slden.-se ocorrida. infraçao 

pnvina ncIII inci_ V • VII • falta de 

~to ela exIqêncla ela autoridade. 

,.., prazo de lO (<)ez I di ... o q.>al pode

ri aer Clalwortido 811 hor'u, em razAo da 

miar Ql UC'IOr CXII"ple:x.idade da matéria 

ou dificuldade q,lant, ., at::erdinert.o da 

exiqêncla." 

• Art. ,t, Par! 
gAto úniro 

Alten • recSllç60 piA a aeguinte: 

"Par~raro únloo. ... hipótese do in

c1eo VIII. p.me-ae tamén • m:rla1ida

de culpoea. <XIII peno de detenc;Ao de 6 

RSeS a 2 ~. rectu:zindcrse 1 quinta 

parte • pena de I\.ll. ta . • 

9 M~ Art. · 6., X 
ço e Coe r 8CI'\ -

10 ~ l.our~ Art. 'o, XI 

00 e Georscra -

SUp"imir o lnelao X. 

SUprlJolr o 1ncloo Xl . 

-de rrirrcirâ necessidade- ,.pós • 

pUavra '"rercador 1.u· . 

12 .Joeé l.o.1r~ Art.. 60. XIV k'resoeota, ao incho, a expcesalo 

1) ;)<)eé Lour'e!! 
ço • Cfo..non --

-de pri.Jreira oeoesaidadc- . apSe • 

palavra -gercadlxiA5". 

Art. 60, 7NI SUpr1m1r o incho. 

acol.h.irnento 

rejelçAo 

rejeJçAo 

H ~ Olrloo Art. ,. 

Sobóla 

16 Jooé C&rloo Art. 6' 

Sabóia 

17 Jooé Olrloo Art. 6· 

SabeSi. 

18 Ricarclo Art. 8R 

Flúza 

19 Plínio ~ Art. 9v 

ela """"" lo 
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• outros 

Ricardo 

Piúza Art. lO 

t'I ' • ' io Ar~ "rt.. 10 . 

.~io 

e o.>troo 

ALTtM;Jo fl()KSl" tallÇJo !lO 
Ja'lJmJl 
.. lo (aI 

lIcreeoentar o ~I_ 1ncloo, ... 1eI...., 

• Arbl t r ar taxaa. erml l.Jnef'lt..» ou despe

aa.s Idnlniatrativu kiJre de ~, (cin

co px centol do val O!' venal .. viata • 

fOra a transl. :6"ela de titularidade 

4e tena. títwOl ou val«H. · 

Acl eJetnU o llegUim. 1.ncieol 

~ prc:nt.I usiatJncla tknic. t, 

q.>ando o adq.ll,..". ...... 101 optar. oub! 
tituiçlo de aerc:eOOcia ecb quantia do 

.fabricante. &> dietrlbJ140c ou do Ye!! 

cIodor. " 

Acrescentar o ~nt.e 1nciecu 

-Cobrar 1N1u.s O! ~uros aupeciocell la 

t..axas viqent.n 1'0 rrercado financeiro. 

de P'"HtaçOeI atruadas RlaUvas • 

bena adqui r ldoa .tr ... de c:rJNÓrC: 100. 

beM caro deixar de ent..rer:MC óentro c50 

peno oonuatual ben:I adquiri&» por 

eaae .ineM." 

Acresc:::8'ltl o sequ i nt.e 1nc 180: 

-Elevar o pce<;o A vista de ft:rcadoru. 

~irida através de c:artAo de ~. 

ou c:a.rtAJ de crédi to ... 

Altera a r€daçAo: 

"Art. 80 A peno" de de~ ou reelu

No pc:derá ser CJCXtVert.ida em IUlta de 

valor tqulvalente a, 

I - 40.000 até S.ooo.OOO de em, nos 

crilles definidos no art. 4v: 

II - 1.000 at~ 200.000 de 8TH, nos cr.!. 

~ definidos no art.. 58 J e 

UI - 10.000 até 1.000.000 de Bm. roa 

crimes cSeflnidoe no art. 6-. 

Altera a rErlaç&o para: 

• art.. 98 CAso o juiz , lOp""'9"k- o 

gaMo llícl to • a ai tuaçao ec:cnêmica 

do réou, ve.riCiqJe a insuficiéncla ou 

ex.oess i va oncr06idade das penas pe

C'lM\iárias previstas neste diplaTl!ll. ~ 

derã diminuí-las até a metade ou ele

vá-las eo drcuplo.· 

Altera redaçAo para: 

-art. 10. lbI crilreS pr-atica:ka eU! 

véo de peuoo jurídica •• fUIX'IU'Obl
IIcSado penal 1"'100 ilícl toa ~1I der! 
nidoe será de todos ~es que,a ela 

liqadoe diretA ou irdlretanente, de 

fcxma pernanente OJ eventual, tenham 

concorrido dolosancnt.e para e pcática 

crimiro6.'l. ou q.le. na qualidade de ~ 

troladoc, diretor. achinistradoc. ~ 

rente, prepa:;to ou mandatário, ee te

ntwa an.itido, pr-oposit.adNrent.e. no ~ 

\ler de f iacal.izar e atuaçAo de seus ~ 

OOrdinados e colaboradores.-

Altera A ~ pua: 

"'1eI"'" 

"'1eI"'" 

-Art. 10. M:le cr i.Jrca pl"uiClldos eU! - parta 

.. de pcsooo jurídica. , r~-

11_ poMl ""\00 Ilícltoe aIlJl derl-
n ic50e .. rã 4P. tacto. AqUI! 1.. cp! , a *1 e1: 

IICJa<loe di ..... "" InIH ___ te.de lO! 

,. pcnrGl'l@fI'tI'! ou C"f.!1ltu.'ll, teN'\zn <XJn

corrido [UU, a pr.idca crimit:a.»a,e doe 

I 

; 

) Jioeé ~ ArtJ 20. VII 

ço e GerIlCJl 

"""'" 
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Alter. redaçAo para : ~to 

'"VII - ,aplicar. t!S!pre5,l beneficiú1ll, 

em deaacorôo COII o projeto ~, 

paroelA dP iJIt>ooto lib .. ado pela !lu

porinter'dMcla cio OeoenYo1vu-to cio 

_UI'" p..u ~intondIncl. wa., 
DooMnvoIv_ da _rllnl.... ~-
... cutco Ól'}Ao ... _1_ do ""-!! 
volv~to.· 

,. .)eM lD1rer.2, Art. ~,VIII ..atituir "Ia1tar- px -aiu

QO • Qencn .... 
Art. 2'8, VIU Qp'Wr·w nIo cieru'c1ar ~ autorl

_ 1Iaca.1 . " 

, *","10 O>.!. Art. 5. 

clelro 

~t.u os .equ1ntae inciaoe, f'!. 

runer~eo os atuai.: 

-lI - Prt:4u: 1 r ou eJCplon.t bena óe t 1. 
n1_ (DI) pertencentes 1 UnUlo. .... 

..-rl""'; 1"9"1 "" 11ft cIeoaoorcIo <XJ!I 

ao _ICJa<;Oos Iqxlou. pelo título al!. 

todutivt>; 

UI - AdquIrir. por """""a C1\ qualquer 

0Jt.r0 título. transportar. Irdlstrial! 

&ar. ter 0CfI&190. ca\S\n.ir ou ccmercl!. 

liur ~ ou Ntéria-priae ca.rac

terizadr» no 1nci., anterioc e pro::!uz! 

cIoo nu o:nli<;Oos .11 p ... vlou. . " 

aoolM_nto .. -

7 a1carc1o 

rlúza 

Altar •• redaçAo do paráqrafo únioo,t"!. acolhiltento 

runuardo-o para S l' • KYdct::uta S 2R: 

·5 l' Nu hip5teses deste utigo e do 

art. 60 , p.lI"II!""""~ t:Mt:Ié.m • rodalidade cu,! 

~. transtonrendo-ae a pena de reclu-

.ao 8ft dctenc;&o • reduzlrdo-oe à q..inta 

porUI a peno de aul "' . 

S 20- Con.slden.-se ocorrida. infraçao 

pnvina ncIII inci_ V • VII • falta de 

~to ela exIqêncla ela autoridade. 

,.., prazo de lO (<)ez I di ... o q.>al pode

ri aer Clalwortido 811 hor'u, em razAo da 

miar Ql UC'IOr CXII"ple:x.idade da matéria 

ou dificuldade q,lant, ., at::erdinert.o da 

exiqêncla." 

• Art. ,t, Par! 
gAto úniro 

Alten • recSllç60 piA a aeguinte: 

"Par~raro únloo. ... hipótese do in

c1eo VIII. p.me-ae tamén • m:rla1ida

de culpoea. <XIII peno de detenc;Ao de 6 

RSeS a 2 ~. rectu:zindcrse 1 quinta 

parte • pena de I\.ll. ta . • 

9 M~ Art. · 6., X 
ço e Coe r 8CI'\ -

10 ~ l.our~ Art. 'o, XI 

00 e Georscra -

SUp"imir o lnelao X. 

SUprlJolr o 1ncloo Xl . 

-de rrirrcirâ necessidade- ,.pós • 

pUavra '"rercador 1.u· . 

12 .Joeé l.o.1r~ Art.. 60. XIV k'resoeota, ao incho, a expcesalo 

1) ;)<)eé Lour'e!! 
ço • Cfo..non --

-de pri.Jreira oeoesaidadc- . apSe • 

palavra -gercadlxiA5". 

Art. 60, 7NI SUpr1m1r o incho. 

acol.h.irnento 

rejelçAo 

rejeJçAo 

H ~ Olrloo Art. ,. 

Sobóla 

16 Jooé C&rloo Art. 6' 

Sabóia 

17 Jooé Olrloo Art. 6· 

SabeSi. 

18 Ricarclo Art. 8R 

Flúza 

19 Plínio ~ Art. 9v 

ela """"" lo 

21 

• outros 

Ricardo 

Piúza Art. lO 

t'I ' • ' io Ar~ "rt.. 10 . 

.~io 

e o.>troo 

ALTtM;Jo fl()KSl" tallÇJo !lO 
Ja'lJmJl 
.. lo (aI 

lIcreeoentar o ~I_ 1ncloo, ... 1eI...., 

• Arbl t r ar taxaa. erml l.Jnef'lt..» ou despe

aa.s Idnlniatrativu kiJre de ~, (cin

co px centol do val O!' venal .. viata • 

fOra a transl. :6"ela de titularidade 

4e tena. títwOl ou val«H. · 

Acl eJetnU o llegUim. 1.ncieol 

~ prc:nt.I usiatJncla tknic. t, 

q.>ando o adq.ll,..". ...... 101 optar. oub! 
tituiçlo de aerc:eOOcia ecb quantia do 

.fabricante. &> dietrlbJ140c ou do Ye!! 

cIodor. " 

Acrescentar o ~nt.e 1nciecu 

-Cobrar 1N1u.s O! ~uros aupeciocell la 

t..axas viqent.n 1'0 rrercado financeiro. 

de P'"HtaçOeI atruadas RlaUvas • 

bena adqui r ldoa .tr ... de c:rJNÓrC: 100. 

beM caro deixar de ent..rer:MC óentro c50 

peno oonuatual ben:I adquiri&» por 

eaae .ineM." 

Acresc:::8'ltl o sequ i nt.e 1nc 180: 

-Elevar o pce<;o A vista de ft:rcadoru. 

~irida através de c:artAo de ~. 

ou c:a.rtAJ de crédi to ... 

Altera a r€daçAo: 

"Art. 80 A peno" de de~ ou reelu

No pc:derá ser CJCXtVert.ida em IUlta de 

valor tqulvalente a, 

I - 40.000 até S.ooo.OOO de em, nos 

crilles definidos no art. 4v: 

II - 1.000 at~ 200.000 de 8TH, nos cr.!. 

~ definidos no art.. 58 J e 

UI - 10.000 até 1.000.000 de Bm. roa 

crimes cSeflnidoe no art. 6-. 

Altera a rErlaç&o para: 

• art.. 98 CAso o juiz , lOp""'9"k- o 

gaMo llícl to • a ai tuaçao ec:cnêmica 

do réou, ve.riCiqJe a insuficiéncla ou 

ex.oess i va oncr06idade das penas pe

C'lM\iárias previstas neste diplaTl!ll. ~ 

derã diminuí-las até a metade ou ele

vá-las eo drcuplo.· 

Altera redaçAo para: 

-art. 10. lbI crilreS pr-atica:ka eU! 

véo de peuoo jurídica •• fUIX'IU'Obl
IIcSado penal 1"'100 ilícl toa ~1I der! 
nidoe será de todos ~es que,a ela 

liqadoe diretA ou irdlretanente, de 

fcxma pernanente OJ eventual, tenham 

concorrido dolosancnt.e para e pcática 

crimiro6.'l. ou q.le. na qualidade de ~ 

troladoc, diretor. achinistradoc. ~ 

rente, prepa:;to ou mandatário, ee te

ntwa an.itido, pr-oposit.adNrent.e. no ~ 

\ler de f iacal.izar e atuaçAo de seus ~ 

OOrdinados e colaboradores.-

Altera A ~ pua: 

"'1eI"'" 

"'1eI"'" 

-Art. 10. M:le cr i.Jrca pl"uiClldos eU! - parta 

.. de pcsooo jurídica. , r~-

11_ poMl ""\00 Ilícltoe aIlJl derl-
n ic50e .. rã 4P. tacto. AqUI! 1.. cp! , a *1 e1: 

IICJa<loe di ..... "" InIH ___ te.de lO! 

,. pcnrGl'l@fI'tI'! ou C"f.!1ltu.'ll, teN'\zn <XJn

corrido [UU, a pr.idca crimit:a.»a,e doe 
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22 Ricardo 

Piúu 

23 Plínio Ar'!!. 

cSo Saqloio 

e out.roa 

24 Plínio Ar~ 

cSo Saqloio 

• oot.ro& 

., Jooé I.o.lr"!). 

90 e Gerson 

Peres 

26 Ricardo 

Piúu 

00 
00 .... 

Art. 13. 

Art. 14 

Art. 16, I 

Art. 16, I 

Art. 19 

que, nu qual icbdcs &.~ controlador, d~

ntor, aàftl n i st rM,lI, l)t'rcntf', prt!J..(.6to 

O.J IMIldatÁrio, s.c tcr1t'.wn OT'ltido. CU~I'9 

.. O.J dolQll.affenlf', no dL'ver de fuce) \

&ar • .t1..*Çlo de K"Ua luWrd1Mdos • co

laborAdor" .• 

22 

Altera a ndaçAo pera: acolhimento 

-Art. lJ. A. repar a.;.k> ct v 11 doi daros 

ea~ pr105 Cf lltE'S pt'f!!VlSt.oe neste 

d1plCJM, antes do~ instaurada I aç&o ~ 

nILl, ext.inque a p.zrublhdadfe do r4u." 

~ ln8 o &rt. 190 

5q)r i.me o inciso I. rem.rrerardo De de- rejciç:to 

rre.b. 

SUprime a 014<;.10 f1nal 00 inciso I 11 rejeiçAo 

partir da expressA0 ·inclusiw IrVxHa:! 

te 11 interdiç&o ...• . 

Altera 4 redaçAo foll4 a ~int.e; acolhimento 

-Art . 19. Nas prisões SI flaqrante ef!. 

t~ feIa prát ica de cordutAS aqui d!. 
finidas CQ1'O criJh~, ~ o juiz, aO r~ber 

a cmuniQçfto de pris30, verifica r que o 

acusado agiu can doto, Mo r.erá aónitida 

a fiança n.:Yn 5ot! aplice,rá o disp:eto no 

art. 310 e seu paragrafo ÚO\CO do Oódl 
90 de Prc:a-S90 f'cona \ • 

S l~ QJ.;tr.do o juIZ, c)() receber a ~ 

nlcaç.1o da pc i sAo, verificar que o 

acu."toado aqiu cem culp.,l, ~â, se 

req\leClda, a liberd.."d.e provisória, ar

bit.rardo fiança de 5.000 a 200.000 B'rNs. 

S 2~ UM vez reconhecida li oc:orrênc ia 

da pr-ática de deI i t o culpJSO, as penas 

de reclu..sAo previStAS nesta lei !erA<> 

tzans(ortl'Bdas en deten.:;:Ao e reduzidas 

de \JtI terço • rtrtade.· 

~ PARECER DA COKISSAO 

A O:::a\1ssão de Finanças e 'tribJtação, na. reunJ.âo ord1n.iria reaU

udo ... 9 ele !Mio 00 1990, opinou, unaniJnerlento!, pela 1IS'fCN>I;1o do Projeto 

de Lu.l rR 4.188/90 , do Pcder Exocutlvo, apensos oe de n9s: 4.820/90 . 4.821 

/90, 4 . 835/90, 4.864/90 • 4.878/ 90, pela apnIIIação (\;u Dren:lu de P1cnÁr10 

n9s: 1, 3, 4, S, 1, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprovação par

c1a.l dAs de nQs: 6, 20 e 21, na forma de aJbmerrlas; e pela rejeição das 

~ n96: 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 • 2S, nos termos do parecer do Rela

tor, OepJtado ARNA100 P'RIE'IO. 

Eat.iveram presentes 06 SenNJres Oep.1t.adoG: 

Francisa:> Oc:n'lIelles, PI:(!s1.dent.e; Arnaldo Prieto, retnard:> Bezer 

ra ())elho e,.:Jot;,é CArlos Grec:x:o, Vice-Presidentes; José Lo.u-enço, Irajá R0-

drigues, Manoel Clstro, João ~ 1b1l81bcrq, Olft9as Duarte, siroão Ses

.1m, frtAaa Dmc" .José 1-:11as. Rita Furtaó'>. ,P31l10 RdrroB, José Ulisses, l.u1..t 

Alberto ltJd:rig.Je8, 8&.91110 Vlllani, Delf1lD NettQ, waldcd;. Ornéla .... , Arolde 

di OU .... i.nl. E:Iq:ed1 te ~, Victor' r.x La'Ie, hu.lo M.1.nC:a.raw, Sardra C!, 
wJ.c:.IU. ... Mara ~l, t.1Ia..rdo Ca.l.41.rIo, !W\1 to Gama. ~ ele P're.1 t... 

I&la di. 0-' 'Mo, 9 dIt N.1o de 1990. 

... 1&_ 

SU8EIIENOA AOO'I'ADA P[LA COHISS~O ~ EMENDA 

OE PLENMIO 1i9 6 

Acre.centea-ae .0 art. 59 o •• equint.a inciso. 'lI 

• 111, renumer.ndo-se o atu.l inci.o 11 e aequint •• 1 

-Art. 59 

11 - explorar ben. definido. como pertencente. à 

Onião, .em .utorização 1~a1 ou em de.acordo coe •• 

obrigações 1apostaa pelo tItulo .utorizativo; 

111 - .dquirir, por compra ou qualquer outro tI tu 

lo, transportar, indultrializar. te r consigo, con.~ 

.ir ou comercializar produtos ou .a t iria-prtma CA

racterizados no inciao anterior ou produzido. na. 

condições .li previ.t •• • • 

Sala da Comissão, em d. de 1990. 

Deputado F;:"'CIS~ES 
Pre.ldente 

Deputodo 1::::: pf1 

J..elator 

SUBEXEtmA ADOTADA PELA COMISSJ.o 15 EMENDAS DE PL~WO N90 20 

• UI 

o Art. 10 do Projeto paa •• a ter a a_quinta redaçãol 

-Art. 10. Noa cri ... praticado. através de pe •• oa 

jurldlca , a re.ponsabilidade penal pelo. ilIcito. defi

nido. nesta lei .erá de todo. aquele. que, a eles liga

doi, direta ou ' indiretamente, de fo~ permanente ou 

eventual, tenha. concorrido dolo.amente para a prática 

er1alno.a e do. que, na qualidade de controlador, dir! 

tor, administrador, gerente, preposto ou mandatário, .e 

tenha. oaitido, culpo •• ou dol08&mente, no dever de 

filcalizar • atuação de .eu •• ubordinados e colabor.do
re.-. 

Sala da Comi sIão, em de de 1990. 

~ 
Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Pr •• idente 

Deputodo ~RI~ 
Jtclator 
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Art. 13. 
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Art. 16, I 

Art. 19 
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.. O.J dolQll.affenlf', no dL'ver de fuce) \

&ar • .t1..*Çlo de K"Ua luWrd1Mdos • co

laborAdor" .• 
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a cmuniQçfto de pris30, verifica r que o 
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a fiança n.:Yn 5ot! aplice,rá o disp:eto no 

art. 310 e seu paragrafo ÚO\CO do Oódl 
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S l~ QJ.;tr.do o juIZ, c)() receber a ~ 

nlcaç.1o da pc i sAo, verificar que o 

acu."toado aqiu cem culp.,l, ~â, se 

req\leClda, a liberd.."d.e provisória, ar

bit.rardo fiança de 5.000 a 200.000 B'rNs. 

S 2~ UM vez reconhecida li oc:orrênc ia 

da pr-ática de deI i t o culpJSO, as penas 

de reclu..sAo previStAS nesta lei !erA<> 

tzans(ortl'Bdas en deten.:;:Ao e reduzidas 
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~ PARECER DA COKISSAO 

A O:::a\1ssão de Finanças e 'tribJtação, na. reunJ.âo ord1n.iria reaU

udo ... 9 ele !Mio 00 1990, opinou, unaniJnerlento!, pela 1IS'fCN>I;1o do Projeto 

de Lu.l rR 4.188/90 , do Pcder Exocutlvo, apensos oe de n9s: 4.820/90 . 4.821 

/90, 4 . 835/90, 4.864/90 • 4.878/ 90, pela apnIIIação (\;u Dren:lu de P1cnÁr10 

n9s: 1, 3, 4, S, 1, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprovação par

c1a.l dAs de nQs: 6, 20 e 21, na forma de aJbmerrlas; e pela rejeição das 

~ n96: 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 • 2S, nos termos do parecer do Rela
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~ 
Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Pr •• idente 

Deputodo ~RI~ 
Jtclator 
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P}) :l:ER !lO RELATOR DESIGNADO PELA MESA Do) SUL3TITUIÇÃO 
~ COUSSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ A E DE REDAÇÃO 

me:nsagE:nI 
,onl,.-a i!I 

V~nI ~ nosso FXi!lnlE" projeto ~~ lei, dFcorrente da 
n. 3 40, de 1990, QUE" visa criMinal lar- atos c condutas 

adnllnlslr-aç:ao trrb.üár la F abOlso do poder e:conômlco. 

o PI'OjE'to IniCia, em SFU capitule> 1. conl o c:, crlme:~ 

f:"ontr-a a Clr!n'ln , <;,t~~ç:an lI' .butar la " ~IJb(lIYI(1Id05 enl d'Ji!lS sec;oes. 
A primEira delas para tr~tar dos crimes pr-at Icado c por 
pa,.-t Iculares, F a c,E9un(1a •• rios C"r'"Imf.'c, prClt Icadas oor Servido ... 
FazFndá,..,o ". 

Ja no ri!lp(tulo II trata dos • Cf IMes dE' atl'JSO do poder 

econômica ; no c:a.ptt'Jlo I~J da~ ' multas' E' no capitulo IV 
das "d ISPOSlçQr<;, 9Ef'"i!lIC,· . 

Este prOJPto ron~lc,tE'. Fm~"ra a r):poslc;ao 
$ ll enC lc, na consol Idaçao das' MEdld~s Provlsórl~S ns . 
€dll~d~s peJo atu~l governo . 

de motivos 
153 c 156, 

lal~ medidas, porqu~ tratavam dp m~t~rla PEnai 
rE CEberam .Medl ata repulsa do Congresso Nac lonal, da soe ledadp 
CIVi l c, ainda, deram azo a açao de Inconstucronal1dadc 
proM ovi da pela douta Procuradoria Geral da Rep,ibllca. 

l al reaçao l~vou o governo a editar a Hedlda 
Provlsór- la n. 175, dI::: 27 dr nlar-Ç"O, que, cur l osalllente IntrodUZIU 
UMa lnova,ao de s astr osa : declarava -as ·nula~ e dE nenhuma 
ef icacia ', subst .t UlndO-SF, aSSim, ao ato Jur isdlclonal do Poder 
JudlClâr IC'. • 

(f Congr-e550 Nacional, atr-av~s de prO J~to 
conversa0, que aSSUMIU a condiÇ"ao de LEI sob n. 

d~ lei de 
8.035/90. 

rorr Ig lU o elEmEntar pr-ro do Poder Execul IVO , revogando, 
edi,ao. a~ malslnadi!ls Medidas P ... Ovlsórla ... . (ar-l . I) . 

desdt 

I ncon s t 
HedldC'ls 
en.bora 

U Poder' I:: ~: €.'cut IVO , aSSim. Õ\dn.llIIJ a S'J a conduta 
Ituclonal ao tratar nl ;ü~"'la pcn;;\l pela via lEgislativa das 

Pr'ovl,,>ó r las. tendo "'E:C'.Iarin tom a edlç.ao da HP n . 17~, 
de form" tecnicamente eqUivocada, nomlnâvel de Erro 

g ... o<;se l"' o 

Ago,..a, (1pntro ria nnrmalldadF do processo l~glsliÜlvn e 
tendo ren'lnc I ado <.lO cam I nho e:-:c€pc lona I, o Poder Exccut IVO env I O'J 
ao Congresso Nar: I onC\ I a Mcnsa9Fm n. 340/Y0, "f'JE." v I sa reg'll ar as 
mat~rlas em t e la. 

11 •. V01U DO RELA10R 

det I nE 
do p(""lder 

01_ fl prOjeto dF ICI n .47~~, de 1990, 
crimES rC'ntra a a~mlnl~t ... açao tr ibutaria , d~ 

econômiCO E." da o'ltras prOVldEnc.la~ " Inobstante 
E cov~nlfnclC\, ostentA def~ltos dE." Es trutu ra e 
Imp or ta m afastar . 

sua nFccs~ldade 

e,'Jbs t oinc I a, "fIle 

0~ _ 10dac> i'\5 normas Jurídica s sao InstrlJnlenlos de 
ront,..o·le sOflal, n • .-.,or rHJ mEnor, portanto tendE"hl iI Droc.'lra'" a 
cert~za , a Ig'Jald<'lde e <'I pa;: p l.lhllca. A certeza conscstF na 
conheCimento ~a pt /cacl~ Ju ... idlca de cer to c.omportamento . se 
obtem pela clinC l a pr~vla, ~ aInda dUVidosa do ~onte~do do~ 
con.andosle9C\'s . No (tlrelto e no D ... OC.CS!;O PE"nal ISSO moslra-sF 
sen s ívl<'l . con. vistas ao dirEitos IndlVldlJa l ~ E S'Jat". garantia!:>. 
Selll E!>qUEce ... a regra da legalidade pr€-vli'I., q'le prE!>ldE e direito 
mate .... 1,,1 , E o deVido proC"es!:.o 1109<'11. QIJ( ol'IEnta o dl ... ('!to 
pr OCES!>'Ja I . 

A Ig'Jaldi'ldc. qual e"f'Jlvalénl.la dr- dlrE.'ltos 
proporcloni\ll::i:ldos, hOJE', IrI'"Dmp,,~ ... ecu sando o 19'JalltarlsnH.1 
formal. que o le91slador constltUlntc tanto procurou ai~c,tar. 

A pa7 públIca. ,..a::",o .jltlma do dl"'Elto pcnal, nao SE.' 
at Ing~ !'oem t ... anqul I Idade e o ... t.1em socC\l. A preven,ao 9E." ... al dos 
crlnlES é .Jft. E'1E'mento. pO"'Fm tal pa:: $e edlflca, tambén, 
dluturnamente fora do plano Jur idlro Estrito. 

Se 
c or r e sp ond en t ES 
se estabel eCE 

os naturaiS obJEt IVOS da SOCiedade nao encontram 
nas rE."s ... as de cond'Jta Inst ItUClonall::adas. enti\o, 
est ... ut'J ... a SOCial desl9ualltârla. Despontam 

a tenÇ"oes F, pm cons,E.""fuÊ"nclii, as 'ioluçoE."~ dC$Vlan ~ e6 : 
desprezan.ent Cl e vlolaçao nor!Aat Iva; ; anonlla E: dl!llto . D dl,..~~ito 

penal desfunc lonal Iza-SE. 

11 C'Jl dCldo na FJaborar~o dC\s IFIS PE"nClIS nlostra'"sc 
Impresclnd{vEI, o aprFstamcnto t~cnl CO n~o é, POIS. outra COIS.' 
~ E." nao o mClo dr- pVlta ... -~e p aludido c4'crlo p~rvE."rso. ou 
cl'" lm r n ôgen o da fornlulaçao leglsl~t Iva. 

As", I nl, 
( po r 

03. No p"'oJeto governamcnt~l. 
constr'lç:ao rios tiPO ,> penais. 

os modelos surgem Imperfeitos ou. por demal~. 
eXEmpJn art . t, V ; a,..t . 2 , V ; ar·t . 6 

Ora 
ara 

a descl'".Ç"ao s u rge v~zla de conduta, SOCialmentE." 
o cOnlport anlento prOibido venl IncomplE"t iss/nlo . 

abe ... t O' 
Vl I I) . 

desaCFlta, 
lJ prOJeto, 

posto Como se ~ncontra. Em vâ"'los lances, fere Q regra secu,~ ... 
lEgalidade, vem mC\ ... cada na cons t Itulçao da República f ' afasta 
f'Jnçao de garantia do direi t o penal ( a,..t. 5, XXXiX , 

de 
a 

da 
Lonstlt 'J I·çao da I<cp ,jb lica F" art. , rio Código Penal). 

0"1. Dut"'a Inconst It'JCIOnalldade- m~ njfe 5ta ô\cha - sc no 
deSEJO dE I n<;t It 'J lr , no proce~so penal. açao penal 

popu lar SUbsl d lârla da açao de Inl clat Iva do Hlnlst~r 10 P~bl ICO 
Poderiam, a~slm, P",oPÔ-Ia quaJquer'" cl dan ao, benl como entldad; 
Inst Itulda ha pelo menos um ano ( art. 18. par'grafo úniCO) . 

SE . den t ... e as fun Ç"oE s InstItUCionaiS do HinlSte:rlO 
públ.co acha-SE" o · pr-omover . privativamente, iIIÇ"ilO penal públlci'!' 
<art. 12';>. l. tia Const ltulÇ"a o da RepÚblica), e-ntac. a açao 
POP'Jlar nFcessJta quadra ... -se entre as denlandas dE." InlClt I ... a 
privada ( art ..... LIX, da ConstotulÇ"ao da Rep,jbJlca). A 
faculdade, contudo , e no caso . nC'lo se ... Ia do ofendido . ou de ~uenl 
tenltCl natura l qualidade de rEP r esentá-lo ( ~rts. 1 9 e 30 , do 
Código de P ... ocesso Penal) 

lira. a a,a("l J'Jdlclal, q'le su rge Intentada por 
oualquer cldadao ou cnt Idade, ambos nao v{t Ima~, nos conduz ~ 
afastá-Ia da F'spec)flca açao prlvat Iva d(""l ofendido. O I nter-essc 
P"'OCE."SS'J;:o.1 sô Ines pode surgir , po,..tanto , Impe ssoal : de todos p 

de cada u m dos mEnlb,..os da íonl'lnhao sClcral . la} Intere o:;<; E." mostra 
SF, POIS. do púhllco. O'J pljbllCO , e Viola a Lei Maior . tanto qUp 
avança na mEnCIOnadC'l funçC\Cl p rivat Iva do M ln.s~~rlo publtco. 

ASSim . resolvemos 
s yg crlda pelo Dep. Vivaldo Ba ... bosa. 
Medida P"'OVlsór-la n. 153. 

~provcltar a sup ... essa Q 
na EMEnda n. 7 ofereCida ~ 

e:j~NaD hei, de O'.1tr~ sortE. o necessáriO apontanlcnto 
Inequ{voco do ObJEto Juridlco, escolhIdo par-a ~e tutelar. 
Me iO de prOJeto dE leI governamental. Nao se pode afirma .... 

,a, 
boa t~cnlca. que questao desponta Menor. posto qU~ , 
preferenCial. Ainda, q~e consiste enl F.>:cesso tecnl CO 
de cla ... a IndlraçClo do o bjeto Juríd·lco, elello para 
paI'" via d o direIto penal. 

." 

meramentE, 
a e>:lgÊnCI<'l. 
t'Jtelar·-sF.. 

t"'lhutár I~ . 
Melhor. POIS, se fC\Iar em cr I n.es contra a ordeM 

no sent Ido dI! ordem Jurídica pcrt In~n t e aos t rlb uto~. 

A nlcsn.a observ~çao vale p a r a ~fast~r o t Il'do 
cr '~ES dr- ~blJso .do pOdFr econômico'. O mal uso do pOder' 

rconOMlco consistE." em rsp~c le de g&ncro maior: a ord em Ec.r\r'~rulca 
(art . 170, d? Con~,tlt'JI,aO d;\ R('p'lbliC"a). (.OV~III, por t9'Ji1J, q'J [" 
<:',c de' taquE'", . por ~~Idr'nte motivo dr OOlt tl Ci1 c r' lnllnal, aq'Jllo 
ql€, di:\ ordlnl econoftllca c.:onst, t ul-~e em prote\;ao eSPlCcl .. 1 da", 
re~açoesdE." ron ·~ lJn.o (art.:.. XXX:l.l. da Cnsttt.lllt".~O da Reputl1lca) · 
Ual a necessldadF de se ter por obJeto Jur idlco pen~l de amparo; 
ordpm econômica e as r-elaÇ"6cs de Con~Unl~. 

(,1-0. 0 prOJeto. al~nl dISSO. parecp qut=" SE" CSq'leCe'J dl1 
deve ... de guardar acatamento a afelç:a(""l econônllCC\ da Const ct I'JÇ"ao 
da REpl..ibllca. Eq'Jal Izar, POIS, o abr Igo penal d a o ... dem econônllc",. 
com os f'Jndamcntos da livre I n.ccatlva (<\rt. 1, IV clc art. 170 ) 

A funçCl o pr Imj"'la ·del Dere,ho penal economlco e~ la 
' CorlstltUClón económcca·. es dpcir. dE las estr~llu ... as qU C 
caracter .::an Fi modelo econômiCO vrgentF cn un dctFl'"nllnado 
mom~nto hlstór'lc.o. l o q'Je le conce de una gran r e latlvldad ••• ri 
modelo E."conôml("O que se consagrava 10'5 de e c onomia soc lal de 
mercado o liberal . on carreet IVOS , q'Je aSC"9ura un r o;pac tO Vital a 
Intel'"F'. antaqonlcos . La tut Fla penal, pa.... tanto. dr~r 

autolln.ltarst::, no Incriminando cua1qll'c conducta Ie-slva deI 
protEgido. Sino s ubordinado la rEP ... Fslón penal a la COM,~rón dF 
detrrnllnadas modi.didadFS de compor tam€.' nt o, c.on E:.' I fln de cvolar. 
'JnC\ e}:c.E."SsI V;:l prohlblclón d~ ac t lvldades. soctalnle:nte dtlle!.. 
""JnquE." ... epr·esf'n ten aspE""c t os pCllg .... 050S · (EI..aLb...E.CO. f.ia.!Lt.c.s., Mar Ino. 
· Los delitos econômiCOS en la leglslaclón E'spanhol~·, en. A 
reforma penai -l I ICltos penal~ econSmlcos·, et Jo~o Harc.~ llo dp 
Ara • ..iJo Jo.inlor. RIO de Janeiro, ForEnSE. 1987 , p .1 93/ 4 ) . 

U rEsultado fo •• enlao. modelarem-se no prOJEto. 
tipos d~]ltlvoS mUlto abertos. Vale di ZE ... . a deflnlc;:ao do 
COMPortamento p"'ol bl do aflorou Incomplet{sslma. Trasg,.. edl u -se, de 
novo, a regra de legalidade pr'"évla (art. .... XXXIX, d~ 
Lonc;t.ltulÇ"ao da Repúbllc", p art. 1 do CódIgo Pena l ) . 

lals 
opor t IIn I dadp"" para 
sltuaçao ,J'lridlca 
Ap ... onta o evcnto, 

figuras , colocadas em conc r eto . ofe ... ccem 
emergir o €Jemento 

a ... t If lclal, ensaiando 
provocado .... que cria 
a tlPlcldade fo ... mal . 

Invenlando- Ihe o a9€ote . 

~'_ !.XSUr9Cm. do meSnlO modo v~r cos tiPOS penaiS em 
tlrance. O prccE:.'lto pr In.árlO con.p1cta SE em dlSPO$IÇ"OE'!. 
p ... ovenlentes de a'jtorldades adnHnlstrat Iva', . Ora, o nl€todo d;:o. 
lnc. ... tmlnaçao por refcrêncla. O'J do r eenVIO, I nob.." t <lnt E" !A'JltO 
emp"'E'gado no dl .... FltO penal econômiCo. emcr-gc a ... rlscado e pede 
cautela do lE91,lador . Dar. a. !i.f:.!:JlI\1E;:ud..a...I;..õi.Q n.....8.... do XIII (;ongrcsso 
Internacional de Olr-elto PenCll, ult Imado no Ca Iro, em ou tubr- o d. 
1985: • Em relaçi\o ~ descrl ç~ o dos cr Ime s, o emprego de t~c nlca~ 
de remlss~e a Inst~nclas no"'m;:o.t Ivas ex t e .... nas ao direito pcnal. 
par~ d€ternllnar quaiS seJanl as condutas InC ~lmlnad as. pode lE."var 

I 

J 
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P}) :l:ER !lO RELATOR DESIGNADO PELA MESA Do) SUL3TITUIÇÃO 
~ COUSSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ A E DE REDAÇÃO 

me:nsagE:nI 
,onl,.-a i!I 

V~nI ~ nosso FXi!lnlE" projeto ~~ lei, dFcorrente da 
n. 3 40, de 1990, QUE" visa criMinal lar- atos c condutas 

adnllnlslr-aç:ao trrb.üár la F abOlso do poder e:conômlco. 

o PI'OjE'to IniCia, em SFU capitule> 1. conl o c:, crlme:~ 

f:"ontr-a a Clr!n'ln , <;,t~~ç:an lI' .butar la " ~IJb(lIYI(1Id05 enl d'Ji!lS sec;oes. 
A primEira delas para tr~tar dos crimes pr-at Icado c por 
pa,.-t Iculares, F a c,E9un(1a •• rios C"r'"Imf.'c, prClt Icadas oor Servido ... 
FazFndá,..,o ". 

Ja no ri!lp(tulo II trata dos • Cf IMes dE' atl'JSO do poder 

econômica ; no c:a.ptt'Jlo I~J da~ ' multas' E' no capitulo IV 
das "d ISPOSlçQr<;, 9Ef'"i!lIC,· . 

Este prOJPto ron~lc,tE'. Fm~"ra a r):poslc;ao 
$ ll enC lc, na consol Idaçao das' MEdld~s Provlsórl~S ns . 
€dll~d~s peJo atu~l governo . 

de motivos 
153 c 156, 

lal~ medidas, porqu~ tratavam dp m~t~rla PEnai 
rE CEberam .Medl ata repulsa do Congresso Nac lonal, da soe ledadp 
CIVi l c, ainda, deram azo a açao de Inconstucronal1dadc 
proM ovi da pela douta Procuradoria Geral da Rep,ibllca. 

l al reaçao l~vou o governo a editar a Hedlda 
Provlsór- la n. 175, dI::: 27 dr nlar-Ç"O, que, cur l osalllente IntrodUZIU 
UMa lnova,ao de s astr osa : declarava -as ·nula~ e dE nenhuma 
ef icacia ', subst .t UlndO-SF, aSSim, ao ato Jur isdlclonal do Poder 
JudlClâr IC'. • 

(f Congr-e550 Nacional, atr-av~s de prO J~to 
conversa0, que aSSUMIU a condiÇ"ao de LEI sob n. 

d~ lei de 
8.035/90. 

rorr Ig lU o elEmEntar pr-ro do Poder Execul IVO , revogando, 
edi,ao. a~ malslnadi!ls Medidas P ... Ovlsórla ... . (ar-l . I) . 

desdt 

I ncon s t 
HedldC'ls 
en.bora 

U Poder' I:: ~: €.'cut IVO , aSSim. Õ\dn.llIIJ a S'J a conduta 
Ituclonal ao tratar nl ;ü~"'la pcn;;\l pela via lEgislativa das 

Pr'ovl,,>ó r las. tendo "'E:C'.Iarin tom a edlç.ao da HP n . 17~, 
de form" tecnicamente eqUivocada, nomlnâvel de Erro 

g ... o<;se l"' o 

Ago,..a, (1pntro ria nnrmalldadF do processo l~glsliÜlvn e 
tendo ren'lnc I ado <.lO cam I nho e:-:c€pc lona I, o Poder Exccut IVO env I O'J 
ao Congresso Nar: I onC\ I a Mcnsa9Fm n. 340/Y0, "f'JE." v I sa reg'll ar as 
mat~rlas em t e la. 

11 •. V01U DO RELA10R 

det I nE 
do p(""lder 

01_ fl prOjeto dF ICI n .47~~, de 1990, 
crimES rC'ntra a a~mlnl~t ... açao tr ibutaria , d~ 

econômiCO E." da o'ltras prOVldEnc.la~ " Inobstante 
E cov~nlfnclC\, ostentA def~ltos dE." Es trutu ra e 
Imp or ta m afastar . 

sua nFccs~ldade 

e,'Jbs t oinc I a, "fIle 

0~ _ 10dac> i'\5 normas Jurídica s sao InstrlJnlenlos de 
ront,..o·le sOflal, n • .-.,or rHJ mEnor, portanto tendE"hl iI Droc.'lra'" a 
cert~za , a Ig'Jald<'lde e <'I pa;: p l.lhllca. A certeza conscstF na 
conheCimento ~a pt /cacl~ Ju ... idlca de cer to c.omportamento . se 
obtem pela clinC l a pr~vla, ~ aInda dUVidosa do ~onte~do do~ 
con.andosle9C\'s . No (tlrelto e no D ... OC.CS!;O PE"nal ISSO moslra-sF 
sen s ívl<'l . con. vistas ao dirEitos IndlVldlJa l ~ E S'Jat". garantia!:>. 
Selll E!>qUEce ... a regra da legalidade pr€-vli'I., q'le prE!>ldE e direito 
mate .... 1,,1 , E o deVido proC"es!:.o 1109<'11. QIJ( ol'IEnta o dl ... ('!to 
pr OCES!>'Ja I . 

A Ig'Jaldi'ldc. qual e"f'Jlvalénl.la dr- dlrE.'ltos 
proporcloni\ll::i:ldos, hOJE', IrI'"Dmp,,~ ... ecu sando o 19'JalltarlsnH.1 
formal. que o le91slador constltUlntc tanto procurou ai~c,tar. 

A pa7 públIca. ,..a::",o .jltlma do dl"'Elto pcnal, nao SE.' 
at Ing~ !'oem t ... anqul I Idade e o ... t.1em socC\l. A preven,ao 9E." ... al dos 
crlnlES é .Jft. E'1E'mento. pO"'Fm tal pa:: $e edlflca, tambén, 
dluturnamente fora do plano Jur idlro Estrito. 

Se 
c or r e sp ond en t ES 
se estabel eCE 

os naturaiS obJEt IVOS da SOCiedade nao encontram 
nas rE."s ... as de cond'Jta Inst ItUClonall::adas. enti\o, 
est ... ut'J ... a SOCial desl9ualltârla. Despontam 

a tenÇ"oes F, pm cons,E.""fuÊ"nclii, as 'ioluçoE."~ dC$Vlan ~ e6 : 
desprezan.ent Cl e vlolaçao nor!Aat Iva; ; anonlla E: dl!llto . D dl,..~~ito 

penal desfunc lonal Iza-SE. 

11 C'Jl dCldo na FJaborar~o dC\s IFIS PE"nClIS nlostra'"sc 
Impresclnd{vEI, o aprFstamcnto t~cnl CO n~o é, POIS. outra COIS.' 
~ E." nao o mClo dr- pVlta ... -~e p aludido c4'crlo p~rvE."rso. ou 
cl'" lm r n ôgen o da fornlulaçao leglsl~t Iva. 

As", I nl, 
( po r 

03. No p"'oJeto governamcnt~l. 
constr'lç:ao rios tiPO ,> penais. 

os modelos surgem Imperfeitos ou. por demal~. 
eXEmpJn art . t, V ; a,..t . 2 , V ; ar·t . 6 

Ora 
ara 

a descl'".Ç"ao s u rge v~zla de conduta, SOCialmentE." 
o cOnlport anlento prOibido venl IncomplE"t iss/nlo . 

abe ... t O' 
Vl I I) . 

desaCFlta, 
lJ prOJeto, 

posto Como se ~ncontra. Em vâ"'los lances, fere Q regra secu,~ ... 
lEgalidade, vem mC\ ... cada na cons t Itulçao da República f ' afasta 
f'Jnçao de garantia do direi t o penal ( a,..t. 5, XXXiX , 

de 
a 

da 
Lonstlt 'J I·çao da I<cp ,jb lica F" art. , rio Código Penal). 

0"1. Dut"'a Inconst It'JCIOnalldade- m~ njfe 5ta ô\cha - sc no 
deSEJO dE I n<;t It 'J lr , no proce~so penal. açao penal 

popu lar SUbsl d lârla da açao de Inl clat Iva do Hlnlst~r 10 P~bl ICO 
Poderiam, a~slm, P",oPÔ-Ia quaJquer'" cl dan ao, benl como entldad; 
Inst Itulda ha pelo menos um ano ( art. 18. par'grafo úniCO) . 

SE . den t ... e as fun Ç"oE s InstItUCionaiS do HinlSte:rlO 
públ.co acha-SE" o · pr-omover . privativamente, iIIÇ"ilO penal públlci'!' 
<art. 12';>. l. tia Const ltulÇ"a o da RepÚblica), e-ntac. a açao 
POP'Jlar nFcessJta quadra ... -se entre as denlandas dE." InlClt I ... a 
privada ( art ..... LIX, da ConstotulÇ"ao da Rep,jbJlca). A 
faculdade, contudo , e no caso . nC'lo se ... Ia do ofendido . ou de ~uenl 
tenltCl natura l qualidade de rEP r esentá-lo ( ~rts. 1 9 e 30 , do 
Código de P ... ocesso Penal) 

lira. a a,a("l J'Jdlclal, q'le su rge Intentada por 
oualquer cldadao ou cnt Idade, ambos nao v{t Ima~, nos conduz ~ 
afastá-Ia da F'spec)flca açao prlvat Iva d(""l ofendido. O I nter-essc 
P"'OCE."SS'J;:o.1 sô Ines pode surgir , po,..tanto , Impe ssoal : de todos p 

de cada u m dos mEnlb,..os da íonl'lnhao sClcral . la} Intere o:;<; E." mostra 
SF, POIS. do púhllco. O'J pljbllCO , e Viola a Lei Maior . tanto qUp 
avança na mEnCIOnadC'l funçC\Cl p rivat Iva do M ln.s~~rlo publtco. 

ASSim . resolvemos 
s yg crlda pelo Dep. Vivaldo Ba ... bosa. 
Medida P"'OVlsór-la n. 153. 

~provcltar a sup ... essa Q 
na EMEnda n. 7 ofereCida ~ 

e:j~NaD hei, de O'.1tr~ sortE. o necessáriO apontanlcnto 
Inequ{voco do ObJEto Juridlco, escolhIdo par-a ~e tutelar. 
Me iO de prOJeto dE leI governamental. Nao se pode afirma .... 

,a, 
boa t~cnlca. que questao desponta Menor. posto qU~ , 
preferenCial. Ainda, q~e consiste enl F.>:cesso tecnl CO 
de cla ... a IndlraçClo do o bjeto Juríd·lco, elello para 
paI'" via d o direIto penal. 

." 

meramentE, 
a e>:lgÊnCI<'l. 
t'Jtelar·-sF.. 

t"'lhutár I~ . 
Melhor. POIS, se fC\Iar em cr I n.es contra a ordeM 

no sent Ido dI! ordem Jurídica pcrt In~n t e aos t rlb uto~. 

A nlcsn.a observ~çao vale p a r a ~fast~r o t Il'do 
cr '~ES dr- ~blJso .do pOdFr econômico'. O mal uso do pOder' 

rconOMlco consistE." em rsp~c le de g&ncro maior: a ord em Ec.r\r'~rulca 
(art . 170, d? Con~,tlt'JI,aO d;\ R('p'lbliC"a). (.OV~III, por t9'Ji1J, q'J [" 
<:',c de' taquE'", . por ~~Idr'nte motivo dr OOlt tl Ci1 c r' lnllnal, aq'Jllo 
ql€, di:\ ordlnl econoftllca c.:onst, t ul-~e em prote\;ao eSPlCcl .. 1 da", 
re~açoesdE." ron ·~ lJn.o (art.:.. XXX:l.l. da Cnsttt.lllt".~O da Reputl1lca) · 
Ual a necessldadF de se ter por obJeto Jur idlco pen~l de amparo; 
ordpm econômica e as r-elaÇ"6cs de Con~Unl~. 

(,1-0. 0 prOJeto. al~nl dISSO. parecp qut=" SE" CSq'leCe'J dl1 
deve ... de guardar acatamento a afelç:a(""l econônllCC\ da Const ct I'JÇ"ao 
da REpl..ibllca. Eq'Jal Izar, POIS, o abr Igo penal d a o ... dem econônllc",. 
com os f'Jndamcntos da livre I n.ccatlva (<\rt. 1, IV clc art. 170 ) 

A funçCl o pr Imj"'la ·del Dere,ho penal economlco e~ la 
' CorlstltUClón económcca·. es dpcir. dE las estr~llu ... as qU C 
caracter .::an Fi modelo econômiCO vrgentF cn un dctFl'"nllnado 
mom~nto hlstór'lc.o. l o q'Je le conce de una gran r e latlvldad ••• ri 
modelo E."conôml("O que se consagrava 10'5 de e c onomia soc lal de 
mercado o liberal . on carreet IVOS , q'Je aSC"9ura un r o;pac tO Vital a 
Intel'"F'. antaqonlcos . La tut Fla penal, pa.... tanto. dr~r 

autolln.ltarst::, no Incriminando cua1qll'c conducta Ie-slva deI 
protEgido. Sino s ubordinado la rEP ... Fslón penal a la COM,~rón dF 
detrrnllnadas modi.didadFS de compor tam€.' nt o, c.on E:.' I fln de cvolar. 
'JnC\ e}:c.E."SsI V;:l prohlblclón d~ ac t lvldades. soctalnle:nte dtlle!.. 
""JnquE." ... epr·esf'n ten aspE""c t os pCllg .... 050S · (EI..aLb...E.CO. f.ia.!Lt.c.s., Mar Ino. 
· Los delitos econômiCOS en la leglslaclón E'spanhol~·, en. A 
reforma penai -l I ICltos penal~ econSmlcos·, et Jo~o Harc.~ llo dp 
Ara • ..iJo Jo.inlor. RIO de Janeiro, ForEnSE. 1987 , p .1 93/ 4 ) . 

U rEsultado fo •• enlao. modelarem-se no prOJEto. 
tipos d~]ltlvoS mUlto abertos. Vale di ZE ... . a deflnlc;:ao do 
COMPortamento p"'ol bl do aflorou Incomplet{sslma. Trasg,.. edl u -se, de 
novo, a regra de legalidade pr'"évla (art. .... XXXIX, d~ 
Lonc;t.ltulÇ"ao da Repúbllc", p art. 1 do CódIgo Pena l ) . 

lals 
opor t IIn I dadp"" para 
sltuaçao ,J'lridlca 
Ap ... onta o evcnto, 

figuras , colocadas em conc r eto . ofe ... ccem 
emergir o €Jemento 

a ... t If lclal, ensaiando 
provocado .... que cria 
a tlPlcldade fo ... mal . 

Invenlando- Ihe o a9€ote . 

~'_ !.XSUr9Cm. do meSnlO modo v~r cos tiPOS penaiS em 
tlrance. O prccE:.'lto pr In.árlO con.p1cta SE em dlSPO$IÇ"OE'!. 
p ... ovenlentes de a'jtorldades adnHnlstrat Iva', . Ora, o nl€todo d;:o. 
lnc. ... tmlnaçao por refcrêncla. O'J do r eenVIO, I nob.." t <lnt E" !A'JltO 
emp"'E'gado no dl .... FltO penal econômiCo. emcr-gc a ... rlscado e pede 
cautela do lE91,lador . Dar. a. !i.f:.!:JlI\1E;:ud..a...I;..õi.Q n.....8.... do XIII (;ongrcsso 
Internacional de Olr-elto PenCll, ult Imado no Ca Iro, em ou tubr- o d. 
1985: • Em relaçi\o ~ descrl ç~ o dos cr Ime s, o emprego de t~c nlca~ 
de remlss~e a Inst~nclas no"'m;:o.t Ivas ex t e .... nas ao direito pcnal. 
par~ d€ternllnar quaiS seJanl as condutas InC ~lmlnad as. pode lE."var 
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~os ~Fr1905 d~ Imprec 15~O F d~ f~lta de clarEza, bEm como a um 
eXCESSO de del~ga,~~ do Poder lEglslat ivo ~ Admlntstraçao. A 
condyt~ ou o result~~c proibidos devem Estar- Espec,flcado5, na 
ME'dldil do poss)vcl, no pr-ópl'"10 pr'F.'CE'llo penal '( ê.P.!.u1.! ... f.U:..i\!.Í • .l,c 
J!.iru..ll!:..L ... 10'-'0 Mclrf.f'110 . "l1icltos p('nal~ finanCEiros"', em "'A 
r"E"for'ma pe-n"-l". I.!p_u:" ut, p.14':j). 

Ni>O <;f" lr'vQU rm conta. 

JIJ.r- id Ica J~ vlvld~ rom a denominada 'Lei 
portanto, a cxperlÉncla 

de Economia Popular", 

88. HuscoU-o;,F no subst ItUt IVO, portanto . aperfEiçoar o 
prOjEto n.4 . 1BR/Y0 , ~E'scrE'vcndo mElhor os tIPOS dE'I It IVOS ; 
procurando organizar os compoFtamentos ofEnSIVOS por mEIO dE' 
f"atE'qorlac; JIJr-I(1lca<; bEm conheCidas. 

Com os olhos postos no Código PE'nal, nas leIS penClIS 
vlgentFs ~ proJFtad~s modElou-SF a sonE9a,~o E' a fraude, bem 
",SSlhl a oml"'"a(l dI'" rEcolhimEnto de trlb'.ltos, sem CSCl~JECEr do 
necco;:s<Írlu dE'vF'Y dt> Inforrll,,(;aC-' ~s a.utorldades faZEndária: 
r ont'FC I d","'. 

tr~tar ordem 
tI' ,b'Jt;:i,... I a. 100possrvel a 
conrlJSSi'lO ( art. 8, II ). 

pairorl"nlO IndEVido Of"rente a ~dmlnl.,tr'aç<lo 

?ra::-Fnd~rl~ fOI ou t ra condljta, QUE necessI t ou-se aCFPSCFnlar ao 
te::J:t, or 1~llnaJ (a~t . 3, TIl) . 

~lJanto ao e~cesso dF cxaçao ,figura dcscl"lta 
Código Pcn,,! (<\r-t. ~~1ó, par-;;"9~afo 1 ), que poder-la 
acrescrntado o tE'~to, re~olve::u o RElator dar- nova rE'daçao 
dlsposit IVO corr-e5pondcntc naquele:: dIPloma, t o~nando-o 
abrangpnt€ (olsPoslçoes GeraiS, ar-t . 20). 

no 
SEr 

ao 
mais 

A ordenl tr-lblJtarla SE' pe::rfa:: no "qlJllibrlo das 
rela,6Fs Juridlcas, na Just Iça fClZE'ndar la . Importa, aSSIM, 
protEgrr CI cont-rltllJlntE' do Eve::ntui'll arbit~lo E' do abuso fIscal. 

09 . Notf' ~e , iunda, 'I'Je:: ao t IP lflcar o abuso do POdEr-
EconômiCO cnqlobi\ranl "se v~rlas cond,jta~ quc SE' Espr~laVi'\.m no 
texto ( ... rt . 4). O mF~mo ocor r eu. quando sp descr everam os C~lm€s 

confl"i:I as relClcof"s de C0I1'3.'IhI0 (ar t.7 ). 

ltL~ <lr.cl~C' Clfac.ti'lr, senlPr-fo'. ao;, con~tantE'S tentClttvClc, 
de rr,nttodlJ:'lr no I1lrelto pc., ... l a r"f"5Ponc,r\hllldadF ObJFt Iva 
(art. !'.I. X1.V da Const 1I1.!.lç~o d<\ f.lFPlíbllca ) . 

Vlgor-a. no contcmpor~n f'o citrf?lto , r-eprE'sslvo. o 
prlnCll"'l(I d~ IndIVJdlJ"II::",ao da responSi'lollldade penal. Alnd .. 
qlJe o delIto "if'Ja perpetraria por 011210 dp UIllr\ pessoa JIJr-ldlca. nao 
se podp cC'Qltar dE' responsi'\.hlI JdadF difusa. lr'mos, a todo tempo, 
(Jlle saber qqC prCltt(O'l <\ <'Iça0 ant IJ'Jr-ldlca; F qlJal CI mEdida de 
S'J<" clJlpabllld,'\de. 

d<l P'SS()~ 

J '11' I d I C .... 

~ Imputaç<lD cr-Imln<>.l ha dE 
flSlca, I I <]adêl. , direta f)IJ 

IfldlJVlrloSi'\. (a~t . 11) . 

~e::r- pessoal e a 
Indlretan\l:'n t e, 

1 1. lhl fasE:' {ia rf'c.ntissllll" modlflraçi'lo IntrodlJ::a no 
Insl Ilqt ú rJ;~ I"'r.(,~ (lFI fI . 7!tl0/8Y) nao h<l cabêncla. em di'lr 
tF~'tanl':nto ('::(.E'clon<lIISSIIllO so aos delitos dE 0IJE se clJlda.. 
Crl ... r--<.f'-la c",t'lac",r, J'Jrldlra IniQIJa, pos t ... concr-etalllE'ntE' com as 
OlJtri'l.s ' fI(ra.r.:oe~, pcndlS , model;:ujas no rôd lg C' pcnal E' nas leiS 
r: ::trava9af1t(:~. Sehl ESqlJeCer a conhccldi'\. e crôniCa. cr'lse 
PI" I~"oni\l. trlnt<lr~ ve:"es conf['ssada pelo PodE'r Püo ll co. 

!)c resto. d Lei 8.035. de 21 .04. 9~, que conve::r-tEIJ a 
I",(:dld .... ~'r(,v O'-li'\. n. 17~, de ~1.0J . 4~. lr-atolJ dCl tem<l. 0<11 púrQl.lF 
o F;"bc,llt'Jt IIo'() nrlCl r- eprod 'J;':: fi ~r-t" \9 do Pr-o.)eto. 

~2.Jr-r-ompc POI" Iqual dlspos!,ao Inüteis. Que preclsau 

qlJE a condF'n<'l.r;:ao cr Inllnal nao e:-:c III I a 

rE~">pon".abllldi\d<: CIVil p<'lr" , ehl Sl'9'-' Ida, afll"m;>.r QIJf' " 
rE'P",r~,Clü CIV n?c C";r.}IJI a rE<;,ponsabIJtdi'\.c1c penal . Basta lEr 
olho ", .. ~,I dlr"lfo,nJ vlg0r.(;>l"t!:.. óf, e 61 do L'odlgo PEni'll f' 
... r-t. ~Z'. !ir (ód )n(.vll) . 

)"1 n . 4.1 3/ cr 10'.1. o (;onsFlho Adn!lnlstr-Clt IVO de 
llf:fcc,C\ lcar Ô~\, " F <'lI r Jt.»liIJ, jllf' comp(:ti:nc 1<1 C:-:f I'Jslvi'I para <>.oljl"ar 
f' ,1'J,qar 05 c;. ~r, di" i'\.tJIJ~O do podEr f'conômlco . Prl<:1 ICI q'Jl 
rC!:::l'iJamcr,I()IJ ~ n .... rI,,<' conslltllClonal dr 1946. C cst~ cnl vI90r, 
todo u contralr das ;>1 IVldrld['s Empre',:><~r1"IS, sob o asp!fcto Oi"l 
concorrin" 1<\, rompc tL' ~qlJclE' org<lo, doti'ldo dt' IJllla f'JnçClo 
semc lh i'on tl' a do PodE'r JIJdICI;\rIO , qual seja . a dE' aplll'ar e:: punir 
os ~tDS d. i'lbllsU do ~oder econon'jco . O ar t. 16 do prOjeto olJtor-ga 
a Secrr-t;" 'a Nat lonal de Dlre::lto Econômico. ôrgao EspecifiCO do 
MII1I-.tir la ~i'I JlJst Iça , con1petêncla pa~a -fIscalIzar- as e::hlpresas 
Que:: at'Jem Fh1 mercados monpopoll zados O'J ollgopoll zad05, be::m como 
para It1en tlflrar F ~E'prjn1tr as pr-;;i.tlcas atEntatórias. quer- ~ 
economIa pop '!lar-. qUEr i:\ livre concorrênCia . Dessa forma, acaba. 
coma tOlllpf" Iinc ICI e~cluslva 110 Conc,clho Admlnlstrat ivo de Oefco;,a 
Econõmlca P<lr-", conr-ol~r a a,ao da"> Empr('s~,> ollgopollstas t' 

1110nopoltst.\ .... q'Jf:' vl!C\renl éI.~ regr-as ~c concorrÊnc i a . f:.~ta par-ttlha 
de atr !bIJIÇA0 QUE n~o pode drl:(ar de ser E}:C)USIV;>' 
controlE' f' a rFPrlõ>;sao das prát Icas conlerCléllS 

o p~;s cnnt Inue no rumo certo l" na 

E'nfraQUEcer;:i o 
rcstr 1t !vas 
companhia d~s , 

nrl( 0["<: V t o r I nSr\c, nf'~Si-l dr.- I I cada IIJt a. N,\(l se ~odc f'SqIJCCEr qlJ(õ 
o principIO con.,,1 ItlJClon,,1 d" livrE concorr-pncla se ImpOF a.tr-i'lVFS 
do prOCFSo;,o dec ~or la e .,anclonador- do ci~9ao criado ~ar-a defEnd€-
1;:'1. ~?o o~ J'Jlgamrn t os n ... esfera él.dmlnI5tl"~\tIVi'I e:: niJ J'JdlClal qUC 
dltanl i'I r-e9r-as dr concorr-êncla,a05 p.mp re saFIO~ . 

Conlr IblJlndo par-" dEsflg'lrar o Cons~lho 
I'Idmln.",t r- ~t IVO df' OE·tf'S~ Econômica COhl0 ~ r 9a(l Indepe::ndentE, o ar't 
1b. I, do prOjeto confEr-e ~ SFcretal'l~ Na.c lonal dE DIr-F.:ll.o 
FconômlCo, CIIJO I it'ilClr e::r:-r-CE fu nç~('I df' confl~nça do Ministro da 

JIJ.st Iç:a. comPFt Ê'nC" ,a n ... o só para flscall;:"a!'" as enlprE'sas qUE' at'JE"m 
E:. I. mer-cados monopolizados O'J 01190pollzildos. como para 
,dentl'f'lcar F reprimir- as praticas atenta tór ias à economia 
popular e à livre concor,..êncICI, . Sendo q'Jal1ficadas no Pr'OjE'to 
como Cr' ImF6, SUJ~It05 a pEnas dE r'eclusao, tera qUE compFt Ir' ao 
Podrr Judlrlõú lO a r'E"ressao. O dlSfloSlt IVO alndB" atr'Ibul ~QIJela 
Sf'cr'rti\'rla o poder dt.' Inter'dltf\r a En'l)rF~>f\ ou EstabF1Eclment(l QIJE' 
"pratIQIJE'm CItas lE'~.tvo", <\os dirEitos do consumidor 0'1 ~ livrE 
concorrÊ'nCla fntrctalllo, nao dpflne os atos le~lvos a que ~ 
~ançao SEr'a apl lI:ávl?l , nFm regula o d€vldo prOCESSO lE~aI, 
confornle a E}:lgêncla do aFt. ~, L1V, da Const ltul,ao FedE'r'aJ. De 
OIJtri'l PiH"tE , a comPEtÊ'nc la par" rePr Imlr as pr~t Ir;).s comerc lalo;, 
rEstrItivas, q'JE' 0;(' prE'tende atrlblJlr a dOIS órgaos, fatalnlE'n"te 
lE'var'a à E'Jlm.naçao de IJm deles, e nao F dlfl'cll prE'ver q'JF ser'a 
t) Conselho Adhllnlstrat IVO de Dl"fesa Econômica. 

lodo!> 0<;. palS!?S qlj(' obt Iveri'lnl result~dos 

sat Isfatórlos niJ rEpre~,sao ao ablJ<jo do podEr econômico te"l um $0 
or9anlsmo pari'\. aplJr,H e rEprlhllr as Infr-<Iço(;'s . A E~panhC\ ti'\.lvE'Z 
SEJa ao l.lnlCa Ni\çao que SFP;;.r-OIJ as at IVldadE's:. d~' ap'Jr- ... ç:ao das 
InfraçoE's das atlvldadE's df' J'JlgamEnto . . A Lei n. 11"/63,.para'a 
protEç;;"o da Ilvl"€' concOrl"enCla, concebeu Iln, mEcanlsnlO 
admlnlc,tr-at,vo-Jur-Isdlclonal SE'9'.lr,do o QIJal 'Jmél. IJnld;;. dc da 
Admln lstl"açao at Iva o SErViço d€' DFfesi\ d~ Concorrincl';'II. 
OCUDi\Va-~E da In~tru,ao dos E'XpedlEntes - aberlos por d('n~ncla ou 
dE afic 10 que Eri\m chamado~ a Estabelf'ccr a ocorrenc la de 
pratlca-, antlronrOFrcnCIi'\IS E 'Jhl Ól"gi.'lo f'Jnclonalmcntc 
IndE'PEndEntE' - o Ir Ibunal dE DefEsa da Concorrencla - JuI9ava-os. 
mediante declsoe~, só E'::cepclonalmente s'JSCe::tIVEIS de rFC'Jr-sOS 
contEc loso -admlnlstr-at IVOS ••• '( L~ LIDre ComPEtincla E'n Espanha, 
lrlblJna.1 de OE'fensi'l. de la Co~\Pe::tencla •. 1986/19UB>' A lEI 
espanhola n. 16. de 17 dE julhO de:: 1989. mantEVE a s("par-açao 
entrE' OS ~o's ~r-9aos df' defesa da concorrincla , a despeito dos 
reslJltados Insi'l. t Isfatór lOS. caoendo a lnstruçao dos processos a 
um E o J!J19ahlento "aO O'Jtro, à semelhança do que' se vE'rlflca no 
imblto do JUdlcl~rlo dos pafsE's Em qu(' há JUI~i'\.do dE Instruç:ao. 
O prOjeto. e::ntrE'tanlo, mis tura as f!Jnçoe~ do ConsE'lho e da 
SecrE'tar la, ao atribUir tamb~m a esta comp~tÊ'nL I~ para rEprlmlF 
~s pr- .. tlcas atentatorlas à lIvrE concor r- Ê'ncla , 'Inc llJs lvE' 
med l~nte:: a IntErd Iça0 dE empr-€sa ou €stabeJEclmt.'nto qUE pr-atlquEm 
atos le::slvos aos dlFeltos do con~IJmldor O'J ~ }IVr-E' concorFÉ'ncla .· 
li' I nace I t ;:ivt.' I qlJE Esse podEr- venha i'I So€r-
dlScr-IClonarlamente E sem forma E' flglJFa dE' J'JI::-O. 
t ítlJlo de:: E'!:Ftllpl0. IJm dos ' crlmEs' de abllso do poder
O previsto no al"t. 4, IV, Q'Je:: conSistE na pronlOçao dE 

~":er-r I do 
VEJi:l.I .. ..JS. a 
cconônllCO~ 
i\Just r Olj 

<'Icardo cnt~p empr-ES<'IS ou entr E pEssoas VInculadas a tais 
E:'nlp r- Esa5, ou Inler-cssadas no obJr.-to dE c"ua", at ,vldadEs, q'JE' 
pOSSibil itE fraudc ~ llvr-e concorrÊ'nCla, atuaçao lESiva i'I 
economIa naclollal ou an Intel"es~e geral dos consumldorE'S.Sc a 
secretar la conSiderar dEterminada aluaçao crnprE'5i'1r- laI ?1E'slva ~ 
economia naCional (embora nao SE encolltr-e no prO,leto dcflnlçao 
dFsta Esp!fr le dE' ofFnsa) , estara i'lutorl::-ada i'I IntE'r-dlt~H" i'I 
rmpresa ou estabclec Imento s~m o deVIda prOCFSo;,o lEgal . 

l~. Em face de tais corls dcraçoEs, propoP-sE o prcsE'n t c 
s'JbsIIlIJtlvo . QIJf' ObJEtiva at",'ndrr i;.. problc~latlca nlanlfestada no 
proJeto. dando IhF arci'\.bouço ti' cn co E' Sljperlor dEsenho do~. tiPO '> 

le9als de crlmc. 

fi relator r-ecerrcu, p;Ha a t.'laboraçao do 
SIJbstltlltlVO. a SUbSI'dlos qlJC ltlC fori'\.ol fornE'tldos pelos Ors. 
S("rglo Mi'\.rqIJe':> dt.' MOr-él.f S PdOhlUO , Nilo Sai I<;ta, Mlgucl I(eale 
_lljnlor- (' Wertl"r 1 arl"' . como t,u"b(nl ",o tr :t lo do Ante-PrOjeto d ... 
PartE' Eo;,PEC 1",1 do (.odlgo t>Ffl.>J. f' ,r\bor-ado E revisto EMI 1'i11:!4. por 
comlssao PFesldld~ pejos Dr. LUIZ Cer-nlchlaro E composta, dFntrF 
CIIJtros DE'lo,,- [)rs. Scrglo F'IiOIl,ho, M 19'Jel REéllE Jún i or, RE'fI€" 

Oattl e:: Rogér-Io M. TlJccl. 

AprE'C 101J, 

ProJet os ane :ados . 

também, o Re::l<'ltm a Inteflralld"dF rJn~. 

111 -

61. 
subst ItlJt IVO: 

do Subst Itut IVO ; 

do SIJbst I t IJt IVO; 

tn! e9raln1Fnt c ou n, forma do 

F. n. 01 ( [)ep . Gerson Peres) - I rlC. I do art, 

E . n. ~~ ( Dep. GErson Peres) - Inc . V do al"t. 2 

E. . n. 06 ( OFp . Mi'lrCf'lo Cor deiro) • Ar-t. 18 do 
S'Jb s t I t ut IVO, qlJf' acolheu a. En1fCnda Pitr-a ar:rE:sce::ntar o 
d,.,POSlllvo pr-opn<:.to. com mlJdança dF enuncla.do ~o CódlgQ Pl'nal. 
Ali';:":'. Enlt'nda IdÊ'nt IC"- fOI ofFrec Idil ~>ot> 11 . " ~I pelo Oep. Brandao 
Monteiro ~ Mrdlda Provl5órl~ 1~ :. : 

n . 07 DEI-' . f.llcMdo FlljZ~) a.rolhlda cm 
par-te, par<:\ rcconhecer a modalidade culposa na.~, hIPÓtF~f'S do". 
Inc . TI e ]}1 do art. 01 do S'Jbstlt'JtIVO, alÉ-n\ do Inc.. lX com 
nova redaç<lo . O Relator entf'ndE d~masla o reconheCimento dr' 
nloclaIldadF<.. clJlpo~as par<\ as OIJtrCls hIPótE'ses. Acolhld<l 
Intf'yralh1FnIF i'I ~a . p<lrtE d~ Enlenda, nos pal"áq .. ",foIJ línlcos do~, 

~ r- t .... 1 f" ::'. 

E. n. 0~ ( Oep . Gerson Pcr~<j ) o slJbt Itut IVO ( 

paragrafo ünlco do art . 07 ) acoInel.!. • Fm par-tF. a emFnd~, 

rcdu=lr a pena (,Ill um tcr,o; 

, . n. 09 ( Dep. Gerson t>eres ) a cmE'fld<:l, 

embora nao a.colhlda como supresslv .... deu opor-tunldade a a ltFr ~çao 
de reda, ... o , dando Ol"lgenl êl.O Inc . V ~o ar-t. 7 do S'Jb st.tu! IVO , que 
a t ende à JIJSt IflCi'l t IV<I dil cn\end .. ; 

\ 
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~os ~Fr1905 d~ Imprec 15~O F d~ f~lta de clarEza, bEm como a um 
eXCESSO de del~ga,~~ do Poder lEglslat ivo ~ Admlntstraçao. A 
condyt~ ou o result~~c proibidos devem Estar- Espec,flcado5, na 
ME'dldil do poss)vcl, no pr-ópl'"10 pr'F.'CE'llo penal '( ê.P.!.u1.! ... f.U:..i\!.Í • .l,c 
J!.iru..ll!:..L ... 10'-'0 Mclrf.f'110 . "l1icltos p('nal~ finanCEiros"', em "'A 
r"E"for'ma pe-n"-l". I.!p_u:" ut, p.14':j). 

Ni>O <;f" lr'vQU rm conta. 

JIJ.r- id Ica J~ vlvld~ rom a denominada 'Lei 
portanto, a cxperlÉncla 

de Economia Popular", 

88. HuscoU-o;,F no subst ItUt IVO, portanto . aperfEiçoar o 
prOjEto n.4 . 1BR/Y0 , ~E'scrE'vcndo mElhor os tIPOS dE'I It IVOS ; 
procurando organizar os compoFtamentos ofEnSIVOS por mEIO dE' 
f"atE'qorlac; JIJr-I(1lca<; bEm conheCidas. 

Com os olhos postos no Código PE'nal, nas leIS penClIS 
vlgentFs ~ proJFtad~s modElou-SF a sonE9a,~o E' a fraude, bem 
",SSlhl a oml"'"a(l dI'" rEcolhimEnto de trlb'.ltos, sem CSCl~JECEr do 
necco;:s<Írlu dE'vF'Y dt> Inforrll,,(;aC-' ~s a.utorldades faZEndária: 
r ont'FC I d","'. 

tr~tar ordem 
tI' ,b'Jt;:i,... I a. 100possrvel a 
conrlJSSi'lO ( art. 8, II ). 

pairorl"nlO IndEVido Of"rente a ~dmlnl.,tr'aç<lo 

?ra::-Fnd~rl~ fOI ou t ra condljta, QUE necessI t ou-se aCFPSCFnlar ao 
te::J:t, or 1~llnaJ (a~t . 3, TIl) . 

~lJanto ao e~cesso dF cxaçao ,figura dcscl"lta 
Código Pcn,,! (<\r-t. ~~1ó, par-;;"9~afo 1 ), que poder-la 
acrescrntado o tE'~to, re~olve::u o RElator dar- nova rE'daçao 
dlsposit IVO corr-e5pondcntc naquele:: dIPloma, t o~nando-o 
abrangpnt€ (olsPoslçoes GeraiS, ar-t . 20). 

no 
SEr 

ao 
mais 

A ordenl tr-lblJtarla SE' pe::rfa:: no "qlJllibrlo das 
rela,6Fs Juridlcas, na Just Iça fClZE'ndar la . Importa, aSSIM, 
protEgrr CI cont-rltllJlntE' do Eve::ntui'll arbit~lo E' do abuso fIscal. 

09 . Notf' ~e , iunda, 'I'Je:: ao t IP lflcar o abuso do POdEr-
EconômiCO cnqlobi\ranl "se v~rlas cond,jta~ quc SE' Espr~laVi'\.m no 
texto ( ... rt . 4). O mF~mo ocor r eu. quando sp descr everam os C~lm€s 

confl"i:I as relClcof"s de C0I1'3.'IhI0 (ar t.7 ). 

ltL~ <lr.cl~C' Clfac.ti'lr, senlPr-fo'. ao;, con~tantE'S tentClttvClc, 
de rr,nttodlJ:'lr no I1lrelto pc., ... l a r"f"5Ponc,r\hllldadF ObJFt Iva 
(art. !'.I. X1.V da Const 1I1.!.lç~o d<\ f.lFPlíbllca ) . 

Vlgor-a. no contcmpor~n f'o citrf?lto , r-eprE'sslvo. o 
prlnCll"'l(I d~ IndIVJdlJ"II::",ao da responSi'lollldade penal. Alnd .. 
qlJe o delIto "if'Ja perpetraria por 011210 dp UIllr\ pessoa JIJr-ldlca. nao 
se podp cC'Qltar dE' responsi'\.hlI JdadF difusa. lr'mos, a todo tempo, 
(Jlle saber qqC prCltt(O'l <\ <'Iça0 ant IJ'Jr-ldlca; F qlJal CI mEdida de 
S'J<" clJlpabllld,'\de. 

d<l P'SS()~ 

J '11' I d I C .... 

~ Imputaç<lD cr-Imln<>.l ha dE 
flSlca, I I <]adêl. , direta f)IJ 

IfldlJVlrloSi'\. (a~t . 11) . 

~e::r- pessoal e a 
Indlretan\l:'n t e, 

1 1. lhl fasE:' {ia rf'c.ntissllll" modlflraçi'lo IntrodlJ::a no 
Insl Ilqt ú rJ;~ I"'r.(,~ (lFI fI . 7!tl0/8Y) nao h<l cabêncla. em di'lr 
tF~'tanl':nto ('::(.E'clon<lIISSIIllO so aos delitos dE 0IJE se clJlda.. 
Crl ... r--<.f'-la c",t'lac",r, J'Jrldlra IniQIJa, pos t ... concr-etalllE'ntE' com as 
OlJtri'l.s ' fI(ra.r.:oe~, pcndlS , model;:ujas no rôd lg C' pcnal E' nas leiS 
r: ::trava9af1t(:~. Sehl ESqlJeCer a conhccldi'\. e crôniCa. cr'lse 
PI" I~"oni\l. trlnt<lr~ ve:"es conf['ssada pelo PodE'r Püo ll co. 

!)c resto. d Lei 8.035. de 21 .04. 9~, que conve::r-tEIJ a 
I",(:dld .... ~'r(,v O'-li'\. n. 17~, de ~1.0J . 4~. lr-atolJ dCl tem<l. 0<11 púrQl.lF 
o F;"bc,llt'Jt IIo'() nrlCl r- eprod 'J;':: fi ~r-t" \9 do Pr-o.)eto. 

~2.Jr-r-ompc POI" Iqual dlspos!,ao Inüteis. Que preclsau 

qlJE a condF'n<'l.r;:ao cr Inllnal nao e:-:c III I a 

rE~">pon".abllldi\d<: CIVil p<'lr" , ehl Sl'9'-' Ida, afll"m;>.r QIJf' " 
rE'P",r~,Clü CIV n?c C";r.}IJI a rE<;,ponsabIJtdi'\.c1c penal . Basta lEr 
olho ", .. ~,I dlr"lfo,nJ vlg0r.(;>l"t!:.. óf, e 61 do L'odlgo PEni'll f' 
... r-t. ~Z'. !ir (ód )n(.vll) . 

)"1 n . 4.1 3/ cr 10'.1. o (;onsFlho Adn!lnlstr-Clt IVO de 
llf:fcc,C\ lcar Ô~\, " F <'lI r Jt.»liIJ, jllf' comp(:ti:nc 1<1 C:-:f I'Jslvi'I para <>.oljl"ar 
f' ,1'J,qar 05 c;. ~r, di" i'\.tJIJ~O do podEr f'conômlco . Prl<:1 ICI q'Jl 
rC!:::l'iJamcr,I()IJ ~ n .... rI,,<' conslltllClonal dr 1946. C cst~ cnl vI90r, 
todo u contralr das ;>1 IVldrld['s Empre',:><~r1"IS, sob o asp!fcto Oi"l 
concorrin" 1<\, rompc tL' ~qlJclE' org<lo, doti'ldo dt' IJllla f'JnçClo 
semc lh i'on tl' a do PodE'r JIJdICI;\rIO , qual seja . a dE' aplll'ar e:: punir 
os ~tDS d. i'lbllsU do ~oder econon'jco . O ar t. 16 do prOjeto olJtor-ga 
a Secrr-t;" 'a Nat lonal de Dlre::lto Econômico. ôrgao EspecifiCO do 
MII1I-.tir la ~i'I JlJst Iça , con1petêncla pa~a -fIscalIzar- as e::hlpresas 
Que:: at'Jem Fh1 mercados monpopoll zados O'J ollgopoll zad05, be::m como 
para It1en tlflrar F ~E'prjn1tr as pr-;;i.tlcas atEntatórias. quer- ~ 
economIa pop '!lar-. qUEr i:\ livre concorrênCia . Dessa forma, acaba. 
coma tOlllpf" Iinc ICI e~cluslva 110 Conc,clho Admlnlstrat ivo de Oefco;,a 
Econõmlca P<lr-", conr-ol~r a a,ao da"> Empr('s~,> ollgopollstas t' 

1110nopoltst.\ .... q'Jf:' vl!C\renl éI.~ regr-as ~c concorrÊnc i a . f:.~ta par-ttlha 
de atr !bIJIÇA0 QUE n~o pode drl:(ar de ser E}:C)USIV;>' 
controlE' f' a rFPrlõ>;sao das prát Icas conlerCléllS 

o p~;s cnnt Inue no rumo certo l" na 

E'nfraQUEcer;:i o 
rcstr 1t !vas 
companhia d~s , 

nrl( 0["<: V t o r I nSr\c, nf'~Si-l dr.- I I cada IIJt a. N,\(l se ~odc f'SqIJCCEr qlJ(õ 
o principIO con.,,1 ItlJClon,,1 d" livrE concorr-pncla se ImpOF a.tr-i'lVFS 
do prOCFSo;,o dec ~or la e .,anclonador- do ci~9ao criado ~ar-a defEnd€-
1;:'1. ~?o o~ J'Jlgamrn t os n ... esfera él.dmlnI5tl"~\tIVi'I e:: niJ J'JdlClal qUC 
dltanl i'I r-e9r-as dr concorr-êncla,a05 p.mp re saFIO~ . 

Conlr IblJlndo par-" dEsflg'lrar o Cons~lho 
I'Idmln.",t r- ~t IVO df' OE·tf'S~ Econômica COhl0 ~ r 9a(l Indepe::ndentE, o ar't 
1b. I, do prOjeto confEr-e ~ SFcretal'l~ Na.c lonal dE DIr-F.:ll.o 
FconômlCo, CIIJO I it'ilClr e::r:-r-CE fu nç~('I df' confl~nça do Ministro da 

JIJ.st Iç:a. comPFt Ê'nC" ,a n ... o só para flscall;:"a!'" as enlprE'sas qUE' at'JE"m 
E:. I. mer-cados monopolizados O'J 01190pollzildos. como para 
,dentl'f'lcar F reprimir- as praticas atenta tór ias à economia 
popular e à livre concor,..êncICI, . Sendo q'Jal1ficadas no Pr'OjE'to 
como Cr' ImF6, SUJ~It05 a pEnas dE r'eclusao, tera qUE compFt Ir' ao 
Podrr Judlrlõú lO a r'E"ressao. O dlSfloSlt IVO alndB" atr'Ibul ~QIJela 
Sf'cr'rti\'rla o poder dt.' Inter'dltf\r a En'l)rF~>f\ ou EstabF1Eclment(l QIJE' 
"pratIQIJE'm CItas lE'~.tvo", <\os dirEitos do consumidor 0'1 ~ livrE 
concorrÊ'nCla fntrctalllo, nao dpflne os atos le~lvos a que ~ 
~ançao SEr'a apl lI:ávl?l , nFm regula o d€vldo prOCESSO lE~aI, 
confornle a E}:lgêncla do aFt. ~, L1V, da Const ltul,ao FedE'r'aJ. De 
OIJtri'l PiH"tE , a comPEtÊ'nc la par" rePr Imlr as pr~t Ir;).s comerc lalo;, 
rEstrItivas, q'JE' 0;(' prE'tende atrlblJlr a dOIS órgaos, fatalnlE'n"te 
lE'var'a à E'Jlm.naçao de IJm deles, e nao F dlfl'cll prE'ver q'JF ser'a 
t) Conselho Adhllnlstrat IVO de Dl"fesa Econômica. 

lodo!> 0<;. palS!?S qlj(' obt Iveri'lnl result~dos 

sat Isfatórlos niJ rEpre~,sao ao ablJ<jo do podEr econômico te"l um $0 
or9anlsmo pari'\. aplJr,H e rEprlhllr as Infr-<Iço(;'s . A E~panhC\ ti'\.lvE'Z 
SEJa ao l.lnlCa Ni\çao que SFP;;.r-OIJ as at IVldadE's:. d~' ap'Jr- ... ç:ao das 
InfraçoE's das atlvldadE's df' J'JlgamEnto . . A Lei n. 11"/63,.para'a 
protEç;;"o da Ilvl"€' concOrl"enCla, concebeu Iln, mEcanlsnlO 
admlnlc,tr-at,vo-Jur-Isdlclonal SE'9'.lr,do o QIJal 'Jmél. IJnld;;. dc da 
Admln lstl"açao at Iva o SErViço d€' DFfesi\ d~ Concorrincl';'II. 
OCUDi\Va-~E da In~tru,ao dos E'XpedlEntes - aberlos por d('n~ncla ou 
dE afic 10 que Eri\m chamado~ a Estabelf'ccr a ocorrenc la de 
pratlca-, antlronrOFrcnCIi'\IS E 'Jhl Ól"gi.'lo f'Jnclonalmcntc 
IndE'PEndEntE' - o Ir Ibunal dE DefEsa da Concorrencla - JuI9ava-os. 
mediante declsoe~, só E'::cepclonalmente s'JSCe::tIVEIS de rFC'Jr-sOS 
contEc loso -admlnlstr-at IVOS ••• '( L~ LIDre ComPEtincla E'n Espanha, 
lrlblJna.1 de OE'fensi'l. de la Co~\Pe::tencla •. 1986/19UB>' A lEI 
espanhola n. 16. de 17 dE julhO de:: 1989. mantEVE a s("par-açao 
entrE' OS ~o's ~r-9aos df' defesa da concorrincla , a despeito dos 
reslJltados Insi'l. t Isfatór lOS. caoendo a lnstruçao dos processos a 
um E o J!J19ahlento "aO O'Jtro, à semelhança do que' se vE'rlflca no 
imblto do JUdlcl~rlo dos pafsE's Em qu(' há JUI~i'\.do dE Instruç:ao. 
O prOjeto. e::ntrE'tanlo, mis tura as f!Jnçoe~ do ConsE'lho e da 
SecrE'tar la, ao atribUir tamb~m a esta comp~tÊ'nL I~ para rEprlmlF 
~s pr- .. tlcas atentatorlas à lIvrE concor r- Ê'ncla , 'Inc llJs lvE' 
med l~nte:: a IntErd Iça0 dE empr-€sa ou €stabeJEclmt.'nto qUE pr-atlquEm 
atos le::slvos aos dlFeltos do con~IJmldor O'J ~ }IVr-E' concorFÉ'ncla .· 
li' I nace I t ;:ivt.' I qlJE Esse podEr- venha i'I So€r-
dlScr-IClonarlamente E sem forma E' flglJFa dE' J'JI::-O. 
t ítlJlo de:: E'!:Ftllpl0. IJm dos ' crlmEs' de abllso do poder
O previsto no al"t. 4, IV, Q'Je:: conSistE na pronlOçao dE 

~":er-r I do 
VEJi:l.I .. ..JS. a 
cconônllCO~ 
i\Just r Olj 

<'Icardo cnt~p empr-ES<'IS ou entr E pEssoas VInculadas a tais 
E:'nlp r- Esa5, ou Inler-cssadas no obJr.-to dE c"ua", at ,vldadEs, q'JE' 
pOSSibil itE fraudc ~ llvr-e concorrÊ'nCla, atuaçao lESiva i'I 
economIa naclollal ou an Intel"es~e geral dos consumldorE'S.Sc a 
secretar la conSiderar dEterminada aluaçao crnprE'5i'1r- laI ?1E'slva ~ 
economia naCional (embora nao SE encolltr-e no prO,leto dcflnlçao 
dFsta Esp!fr le dE' ofFnsa) , estara i'lutorl::-ada i'I IntE'r-dlt~H" i'I 
rmpresa ou estabclec Imento s~m o deVIda prOCFSo;,o lEgal . 

l~. Em face de tais corls dcraçoEs, propoP-sE o prcsE'n t c 
s'JbsIIlIJtlvo . QIJf' ObJEtiva at",'ndrr i;.. problc~latlca nlanlfestada no 
proJeto. dando IhF arci'\.bouço ti' cn co E' Sljperlor dEsenho do~. tiPO '> 

le9als de crlmc. 

fi relator r-ecerrcu, p;Ha a t.'laboraçao do 
SIJbstltlltlVO. a SUbSI'dlos qlJC ltlC fori'\.ol fornE'tldos pelos Ors. 
S("rglo Mi'\.rqIJe':> dt.' MOr-él.f S PdOhlUO , Nilo Sai I<;ta, Mlgucl I(eale 
_lljnlor- (' Wertl"r 1 arl"' . como t,u"b(nl ",o tr :t lo do Ante-PrOjeto d ... 
PartE' Eo;,PEC 1",1 do (.odlgo t>Ffl.>J. f' ,r\bor-ado E revisto EMI 1'i11:!4. por 
comlssao PFesldld~ pejos Dr. LUIZ Cer-nlchlaro E composta, dFntrF 
CIIJtros DE'lo,,- [)rs. Scrglo F'IiOIl,ho, M 19'Jel REéllE Jún i or, RE'fI€" 

Oattl e:: Rogér-Io M. TlJccl. 

AprE'C 101J, 

ProJet os ane :ados . 

também, o Re::l<'ltm a Inteflralld"dF rJn~. 

111 -

61. 
subst ItlJt IVO: 

do Subst Itut IVO ; 

do SIJbst I t IJt IVO; 

tn! e9raln1Fnt c ou n, forma do 

F. n. 01 ( [)ep . Gerson Peres) - I rlC. I do art, 

E . n. ~~ ( Dep. GErson Peres) - Inc . V do al"t. 2 

E. . n. 06 ( OFp . Mi'lrCf'lo Cor deiro) • Ar-t. 18 do 
S'Jb s t I t ut IVO, qlJf' acolheu a. En1fCnda Pitr-a ar:rE:sce::ntar o 
d,.,POSlllvo pr-opn<:.to. com mlJdança dF enuncla.do ~o CódlgQ Pl'nal. 
Ali';:":'. Enlt'nda IdÊ'nt IC"- fOI ofFrec Idil ~>ot> 11 . " ~I pelo Oep. Brandao 
Monteiro ~ Mrdlda Provl5órl~ 1~ :. : 

n . 07 DEI-' . f.llcMdo FlljZ~) a.rolhlda cm 
par-te, par<:\ rcconhecer a modalidade culposa na.~, hIPÓtF~f'S do". 
Inc . TI e ]}1 do art. 01 do S'Jbstlt'JtIVO, alÉ-n\ do Inc.. lX com 
nova redaç<lo . O Relator entf'ndE d~masla o reconheCimento dr' 
nloclaIldadF<.. clJlpo~as par<\ as OIJtrCls hIPótE'ses. Acolhld<l 
Intf'yralh1FnIF i'I ~a . p<lrtE d~ Enlenda, nos pal"áq .. ",foIJ línlcos do~, 

~ r- t .... 1 f" ::'. 

E. n. 0~ ( Oep . Gerson Pcr~<j ) o slJbt Itut IVO ( 

paragrafo ünlco do art . 07 ) acoInel.!. • Fm par-tF. a emFnd~, 

rcdu=lr a pena (,Ill um tcr,o; 

, . n. 09 ( Dep. Gerson t>eres ) a cmE'fld<:l, 

embora nao a.colhlda como supresslv .... deu opor-tunldade a a ltFr ~çao 
de reda, ... o , dando Ol"lgenl êl.O Inc . V ~o ar-t. 7 do S'Jb st.tu! IVO , que 
a t ende à JIJSt IflCi'l t IV<I dil cn\end .. ; 

\ 
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SEUS fundaMEntos. 

n. 10 ( Dep. Gerson PErEs) - ~colhlda pelos 

E. . n. \3 l D~p. Gerson PEres) - ~colhlda. posto 
de ter" o le :do Intr-odIJ;:ldo a cr Imlf\alIZaç~D dE" 

InadtnplenClà CIVil qUE corrE<:.pondc a Inob'Scryâncla 
da Int erven(;C\o mintma, produ::lndo tipOS. de t1í("lto 
com ~ sançan penal . 

""' do 
caso 

Inconip"t IVI2IS 

" . n. ( Dep. Pl IfllO df' Arruda Sampaio) 

acolhida nos termos do parecer. 

E. n. "2 ( VE'P . t'llnlO de Arrudêl Sampalc» o 

I Clnl:anllõ'nt o. ;:l dÉbito d"'- P€'S~Oil J'Jl'"idICiô., dE' dESpE'Sa PESSO<l.1. tal 
como qua1CllJEr dEspesa fia0 pcrtenCf.'nte à cmprE"S<I, <;c const ltoll cn, 
hiPótESE p",.-a glosa d ... flSCcd I;:ao;<>o. UE'pf:"[,dendo do caso concr-l2lo. 
Inscr,r -s€:-ti\ na hiPótese do InCISO lJ do art . 1 do SUSb<::.tlt'.lllvo; 

E.. n. tj ( Oe? GE'rsom PerE S) - l"eJE"ltiJda, CnlI101";~ 

o subst It'It.I\.IO (Inc. VI do al"t. 7) tenha dAdo nO\.la I"eda,ao ao' 
tE":-:to pal"a acresceI" ;> e~:prc .... sao · p'lblIC;Hl'lE"nte · apó s l1 

Yoc~bul0 · condlçoes ·. 

E. n. 12 (Oep. Gerson Per-es) - reJcltada, posto 

qUE' o te:üo visa cOlbl1" presoE'S alt Ist'l também for-a dos bens dE' 

pr Inlelr-a necf?ssldade õ 

~ . n . 1.4, 15, 16 e :\l - (OE"P. JosÉ Carlos Sabó!:Ia) 
- ;:"s enlcndas pr-etendem c):tender- a cr-lmln<'.ll;:aç-ao a hIpóteses qlJ€ 
scgur-anlente, ni\O adcntrêlnl ao concclto d.e IlíC it o penal. O 
Pl" IncíplO de Intcr-vençl:l:o míninla. Infonlla qUE' a Inter-venl;ao penal 
de\.lE SEr prcsf?r-\.Iada par-a hlpótesc .. dp InqlJe~ "oná\.lel gra\.lladadc, 
OIJ qu ando sançoes de outra natur-e;:a fl"i\cas$en, complptamente . Uma 
po 'l í llc a cr-Imlnal qUE' se afasta dcssa ree.o~\cnd"'I;ao C 

p o tenclaln\entc ger-ador-a de t..E:.t:L,OC PCn.a.l., e na prcit Ica CQst'lIlla 
moh I 1 I ;:i\r di sflJnc I onal Ment f' aI911nla5 agÊ'nc I C\t; r-('prcs~" I \.Ias, 
·p ollclelll::,.Hldo · I"ela,oes SOc.lal~ E' linhas dei i\dnHnlstr-aç<.\o 
p'JbllC<:l t r-i\dlclonalnlente alheias a Inter-\.IenL;aO pcnrtJ; 

l . n. 18 ( [)f:p t<lcelrdo f-IU:"eI) - a eftlEnda r-edlJz o~, 

mín I filaS do i\r-t. 1:1 do Pr-o Jcto , q'JE' cor-r-sFPondr ao ar-t . 9 do 
SIJbstlt 'Jtl \.lO. {I ar-t. 10 do <'>Ub""tltlj(I\.IO, 19'Jal i\0 elr-t. 9 do 
pr-OJEtO. atende a pl'"eOC'JPa,ao da EmE:nda. qlJendo alJtor I:"a <'.0 J ' jl;:: 

a rcdu,ao d~s PEneiS prc~n,~r-Ias mínlntels conSiderando a ""Itu~,ao 
I2COnÔnllCel dC" r-CIJ, o ganho ilíCito ~- eI C):CCSSIVi!. cnf'r-OSld"dE' d ... s 

mcsmas. 

F. n. j9 ([){'P . Pllf1lo dE Arr-ud<l S ... mpalo) a 
emEnda pretE'ndc qlJt-' a dEscr II;~O do Jlll::'. quanto i\ f l ::i'lI;ao da P€nc> 
m,'nlftl<l, Sf:'JC\ I"CdU;"ldn pco.r" a ntl'.'tildf E nao a 'JmCl dl(lma par-te. O 
el lt o \.Ialol' das p("n;>.s mínn\",~, I'ccolllcndam a manlJt.C'f1L;é\O do tE:-:tO dC" 

prOJE to. 

1: . n . .. '~ (DfP. Pllf110 c1E" Arr'Jdel S"nlpÕ' 10) O 
ar-t . 14 do pr-o./E'to e do SIJbst ItlJt 1\.10, com r-eda,Clo at'la11:::i\d~ 
corrEs~ond€ ela ar-t . ~ da L_eiS n. 4./~Y/65. qUE' tem tl'eldl,ao no 
nosso dirEIto. O q'JE \.II~~ ;>.s nOl'ma~ contr-a sonFgaçao fiscal ~ ~ 
satlst'a'ilo do lE'sol.lr-o com o r-ecolhlmento do Tr-Ibuto E' nau o p'Jro 

apE'nanlento do Infr- •• tor 

llJ - pr~lJtlOH..:A[)r;S 

F_. n. 3 OCP. {jer-o::on PE'res ) - o S'.lbstlt'Jl'\.IO E'm 

se'J Inc 1<;'0 IV dC" ... rl. " optou por reda,ao d.vpr-sa do pr-o.J€to; 

1:. r •• 4 ( Oep. (,cr' on Pt?"res) o 
em SE'Y InCI~O V du arl"~ dcu rc()~,ao diversa a do 
adnllt Indo a rI' Intlnallzaç:ao dI"" i'l.to<, prCPell'"atcirlos ; 

A. Si'I '11 P <oi la) -
In\.ll<>bill;::<:>' as 
pr-oJeto - art . 

E. n.::'0 (lJE'P . f<l('i'1rdo F,11:-i\) ('" ..'1 
o S'JbslltlJtl\.lo i\Ft. 11 - optou por 

cnl€T,d .. _~, OllC ';E' ,J'lstlfICi'I\.Iam p~Ja 

lo 

SI,ibsl Il'J' IVO, 
PrOJeto. n"t' 

(lleo , f' 1 I n la 
.,0 Ill' ap que 

re:d<,çao dco 

Ec . n . ;>~ (D('P. J{ICi\rrto F I '.l=" 1 o sIJb.,tLlulIVe., 

Sllpl"lnlllJ o art. 13 do PrOJeto, elO q'l,:d ~,(' d('stlna. a emenda, 
posto ~ntenc1cr- qUF a mat~r la J~ tem. tr-adlc!oni\lmente, no Oll"Clto 
RraslIFII"O tr-at~ rncn t o conslstcnl~ e cor-rcto nos Cridlgos CI\.Ill F 

de Preoc€sso Pen;,d (ut. l.~~'-' F' al"ts. 66 € 6/); 

E. n . 25 (OE'P . Gerson PE'rFs) 

E. n . '26 (f.)ep . I(ICi\rn.c, r IlJh'~) o 
~IJPr-InIIIJ o ar-t. 19 . OtlJFto rl;. ,,-,,(1,, 'Ol~ q'-l€ a. lF'1 

;::O'::i.0~J.90. POl't ê71rttl' recf'nt I~SI"\i'. ll'"OIlolI d~ m,~tf'r I". 

'iA{A DE SE~Solb, MA I o DE. 

}/- --1~~. 
/OE..P . NE I SLlN 1M 

t<elator 

SlJbst II'JI'Vlt 
n . B . 03~ .. , dr 

SU8srITUfI VO 00 ~ELArOIo/ ('\f) PRU,JF..fIJ OI:. 11-1 N "l./OlU9t1 

o CONGRESSO NAC]UNAL dccr-('ti\: 

LAPITULU 1 

DEfine cr In,(<.. conlr" co. ordt.m 
tr-Ib lllci.r I ... , CLoniinllra r ({lntr~ as 
rcl ... ,o(,·s de conS'lmo Ii:.' dj O'ltr-;lS 
provldên( I ... S. 

ous CRIMfS I:UN1~A A ORDEM rI(IUU1A~IA 

BEf.,AU 

f'lrt.1.- Lon~tll'll cr-lmE: contr<oi ,) or If: 
'.',il"r ,m r OIJ r- c nIJ:"lr tr-lbIJlo. O'J contf IhIJIÇ~C" c .. ot: <.1 

t r b ! =l r I a 

Q'Je< I QIU: 

,-H E'ê,sor 1(>, mr'd I "nt C' a~_ S"'9'J I nt co; condlit ".,: 

onllt Ir- Inform ... ,"0. 0'.1 Pr-f'S' <,r 
fals~ ~s autor- Idadrs ja.=cnd~r las: 

dl' 1" .'1. dO 

11 - fra'Jdar a ílscall:'i>çi\c' Ir Ib'.ll,H .:l. 

Ins€r-Indo elemcnto':. Ine:{i>to<:. O'J omitindo oprr~(;~o Ilf' '1'J;>} <:1'lrr 
natlJl"e:'.a, cm dOC'JmFnto ou livr-o e:lgldo pelei lei 1Isc •• I; 

11]- fa1sLt!c~r 0'1 alterar- not", tls,"",1. f,dlJra, 
d'lpllcalel, nota dE.' \.Icnda, ou qlJellql.ler- Ol.ltr-o doc'JlUento rE'lat \.lO a 

opel"a,ao tl"lbTJt"vcJ: 

IV E:Jaborar , dlstl"!blJlr, forr,c(cr, Ell\lt r 0'.1 

IJt !ll::,,,,r doclJlllento q'Jr salbi'l. O',i deva sahF.'r falso OIJ Inc:.i'lto; 

V negar- O'.l de I ;:ar d(' j or nc( fr • ql.l«r, in 

obrlgntÓr-IO. nota (lsc;>.1 ou doclJmcnto CqlJ \.I<,lrntc . r-clc>' \.1.1 i.l 
venda dE' mercador la OIJ Pr-fCst<oiçaO dE.' scrVlço, ('fct Iv .. ~m{ntt 
1'"E'i'll!;:i\di'l, ou fOl"nE'c~-lil c/\\ dF'<;elcor-do conl <> lcql'~l~,an: 

IJn I co . COI'IS I der.' c,e l,C nr I l,j , 

Infra,ao Or-C\.ll<;tel no IncIso V a fellta dE' al~l'Id nl~nto da 
e>:lgÊ'nc la di'l i'lIJtor Id;:\dc. no ora:'.o dc 10 (d~~:-) dia', (I q 11.1 pn!lt"r.\ 

~f'r CClr"'"r-t,do em horas, e/\\ r-a;:-;:\o d~ /\1"'IOr- 0'.1 /\ll.nor COJo>OIE ri 

di". matrrl" O'l dlfl IJldadc QI.Jelr,to;>;o "tC'r.d mf'ntl1 do' F Iqêll' I .... 

Arl.;'" I'-:on,:>t II11 cr ImE d;, mrsn nat Ir [, c,: 

1- f,,;:-cr dEc!,Hi:<cC'Co f,ds,", 0'1 O/\ILtlr 'h r J.'''''ciH' 

sobre rend ... "', bcn<_ 011 t?los. 0'1 cnwrf'y,lr olllr-:o fri'll '''''A 

f" :Inllr-~>E', t oti\1 0'.1 PiHclalnlcnte. de p"9 ... nlf"l,to de: tr Ib'Jtu: 

I I dE"i : ... r de rccolIH:,r, nn "ta':l lE'~,·J, \',' OI 

dc tI' hot_ '011 dI': cemlrlh'.llç<>o <;O(lal. rJ('<font,.dl' U'J cC't,r·qir., 11' 
qlji'lldildF dr' SII,lrlto paSCI\.l{'o (1,. ot:orll];>~.~C' c <"I' d· cr .C 

f:ntr<?r aos [ofrf:~ p'lhl co',; 

111 - e: qlr , 0<'9<\' 011 rf"IF:Jfr 

o r,",ntr-It"Jlntp bcr,cfl( I<:,r Il', 

dE'dlJI I \.lI':' I Ol,i ded'l=. di' dO' 

o 'J .. l q'l,'r 
I InDo·,t e., 'I (J F 

'''I ~e<r 

0'1 

( on, 
p c,r 

',,' dE: I '<o," clf ar.' II car. fJl! 

n r':,t",tIJldo. Inc("nl 1\.1(1 flsr"l (li) p"r(( \" 
or<;lõ:<'" 0'1 EI,! Id«df" dr dCo;(:'IY0J' .... I fc \te.·; 

,..~ I 

0' 

ar f_no dE: " "rdl 
I n,p t (1 I I to f": r ,'1'1,' 

pr-CI[c<s;>n,ento d~ 

obr \ 9 O\ç: "'(I tr lhllta.r 
q'lE ~. por lCI, 

v rl '':i ~ ., 

dados Qlj( Ilermlta ;>'0 ''"llrLtr> o,", 
la pn:,',;ulr- Inforn\"" ... o ",nt?bll L: vrr"" 
for-neclda a Fa:-t.·ndc' P,jt-l ra. 

S~ CoU 11 

[lU!. (r 11M,:'. I',.;t I (.:J()~ I'tll f ')1'11. I f'TI,·I' Il", Ilvb II ( r,'_ 

!'Ir t • Con t !t'l! cr hle ! IInr ! on", I , , " 

O' 

I YO d" 
1 .. 1'11""1 

tr IhlJt;:ü la. ;:,It.'n, doe, prC\.llstos no l 0(1 I q(l 1--'('1,<. J I Di"' r.- t ... 

2848/40, Tlll!l(, XI. cal'. J): 

~.::\ra\.ltêll' 1 I \.Ira 01'('I,,}, ornr, ~( f, (..<1 ("j 
qlJ,~l':I'H:r docllfllrl,to, dc qll€ t("nh". '" qlJi\rd<l (:n, r,1 .'u d J'.II.~"O. 

',onf'g<i lo, OIJ IIIIJtlll=ti-lo , tot~J OIJ parcl<'.Jnlcntr', •• rilrrE'1'HldI1 
paganll:nto Indc\.Ildo n') InC:~elto de trlblJto 011 contrlblJ ,)(,,11; 

( 
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L 

SEUS fundaMEntos. 

n. 10 ( Dep. Gerson PErEs) - ~colhlda pelos 

E. . n. \3 l D~p. Gerson PEres) - ~colhlda. posto 
de ter" o le :do Intr-odIJ;:ldo a cr Imlf\alIZaç~D dE" 

InadtnplenClà CIVil qUE corrE<:.pondc a Inob'Scryâncla 
da Int erven(;C\o mintma, produ::lndo tipOS. de t1í("lto 
com ~ sançan penal . 

""' do 
caso 

Inconip"t IVI2IS 

" . n. ( Dep. Pl IfllO df' Arruda Sampaio) 

acolhida nos termos do parecer. 

E. n. "2 ( VE'P . t'llnlO de Arrudêl Sampalc» o 

I Clnl:anllõ'nt o. ;:l dÉbito d"'- P€'S~Oil J'Jl'"idICiô., dE' dESpE'Sa PESSO<l.1. tal 
como qua1CllJEr dEspesa fia0 pcrtenCf.'nte à cmprE"S<I, <;c const ltoll cn, 
hiPótESE p",.-a glosa d ... flSCcd I;:ao;<>o. UE'pf:"[,dendo do caso concr-l2lo. 
Inscr,r -s€:-ti\ na hiPótese do InCISO lJ do art . 1 do SUSb<::.tlt'.lllvo; 

E.. n. tj ( Oe? GE'rsom PerE S) - l"eJE"ltiJda, CnlI101";~ 

o subst It'It.I\.IO (Inc. VI do al"t. 7) tenha dAdo nO\.la I"eda,ao ao' 
tE":-:to pal"a acresceI" ;> e~:prc .... sao · p'lblIC;Hl'lE"nte · apó s l1 

Yoc~bul0 · condlçoes ·. 

E. n. 12 (Oep. Gerson Per-es) - reJcltada, posto 

qUE' o te:üo visa cOlbl1" presoE'S alt Ist'l também for-a dos bens dE' 

pr Inlelr-a necf?ssldade õ 

~ . n . 1.4, 15, 16 e :\l - (OE"P. JosÉ Carlos Sabó!:Ia) 
- ;:"s enlcndas pr-etendem c):tender- a cr-lmln<'.ll;:aç-ao a hIpóteses qlJ€ 
scgur-anlente, ni\O adcntrêlnl ao concclto d.e IlíC it o penal. O 
Pl" IncíplO de Intcr-vençl:l:o míninla. Infonlla qUE' a Inter-venl;ao penal 
de\.lE SEr prcsf?r-\.Iada par-a hlpótesc .. dp InqlJe~ "oná\.lel gra\.lladadc, 
OIJ qu ando sançoes de outra natur-e;:a fl"i\cas$en, complptamente . Uma 
po 'l í llc a cr-Imlnal qUE' se afasta dcssa ree.o~\cnd"'I;ao C 

p o tenclaln\entc ger-ador-a de t..E:.t:L,OC PCn.a.l., e na prcit Ica CQst'lIlla 
moh I 1 I ;:i\r di sflJnc I onal Ment f' aI911nla5 agÊ'nc I C\t; r-('prcs~" I \.Ias, 
·p ollclelll::,.Hldo · I"ela,oes SOc.lal~ E' linhas dei i\dnHnlstr-aç<.\o 
p'JbllC<:l t r-i\dlclonalnlente alheias a Inter-\.IenL;aO pcnrtJ; 

l . n. 18 ( [)f:p t<lcelrdo f-IU:"eI) - a eftlEnda r-edlJz o~, 

mín I filaS do i\r-t. 1:1 do Pr-o Jcto , q'JE' cor-r-sFPondr ao ar-t . 9 do 
SIJbstlt 'Jtl \.lO. {I ar-t. 10 do <'>Ub""tltlj(I\.IO, 19'Jal i\0 elr-t. 9 do 
pr-OJEtO. atende a pl'"eOC'JPa,ao da EmE:nda. qlJendo alJtor I:"a <'.0 J ' jl;:: 

a rcdu,ao d~s PEneiS prc~n,~r-Ias mínlntels conSiderando a ""Itu~,ao 
I2COnÔnllCel dC" r-CIJ, o ganho ilíCito ~- eI C):CCSSIVi!. cnf'r-OSld"dE' d ... s 

mcsmas. 

F. n. j9 ([){'P . Pllf1lo dE Arr-ud<l S ... mpalo) a 
emEnda pretE'ndc qlJt-' a dEscr II;~O do Jlll::'. quanto i\ f l ::i'lI;ao da P€nc> 
m,'nlftl<l, Sf:'JC\ I"CdU;"ldn pco.r" a ntl'.'tildf E nao a 'JmCl dl(lma par-te. O 
el lt o \.Ialol' das p("n;>.s mínn\",~, I'ccolllcndam a manlJt.C'f1L;é\O do tE:-:tO dC" 

prOJE to. 

1: . n . .. '~ (DfP. Pllf110 c1E" Arr'Jdel S"nlpÕ' 10) O 
ar-t . 14 do pr-o./E'to e do SIJbst ItlJt 1\.10, com r-eda,Clo at'la11:::i\d~ 
corrEs~ond€ ela ar-t . ~ da L_eiS n. 4./~Y/65. qUE' tem tl'eldl,ao no 
nosso dirEIto. O q'JE \.II~~ ;>.s nOl'ma~ contr-a sonFgaçao fiscal ~ ~ 
satlst'a'ilo do lE'sol.lr-o com o r-ecolhlmento do Tr-Ibuto E' nau o p'Jro 

apE'nanlento do Infr- •• tor 

llJ - pr~lJtlOH..:A[)r;S 

F_. n. 3 OCP. {jer-o::on PE'res ) - o S'.lbstlt'Jl'\.IO E'm 

se'J Inc 1<;'0 IV dC" ... rl. " optou por reda,ao d.vpr-sa do pr-o.J€to; 

1:. r •• 4 ( Oep. (,cr' on Pt?"res) o 
em SE'Y InCI~O V du arl"~ dcu rc()~,ao diversa a do 
adnllt Indo a rI' Intlnallzaç:ao dI"" i'l.to<, prCPell'"atcirlos ; 

A. Si'I '11 P <oi la) -
In\.ll<>bill;::<:>' as 
pr-oJeto - art . 

E. n.::'0 (lJE'P . f<l('i'1rdo F,11:-i\) ('" ..'1 
o S'JbslltlJtl\.lo i\Ft. 11 - optou por 

cnl€T,d .. _~, OllC ';E' ,J'lstlfICi'I\.Iam p~Ja 

lo 

SI,ibsl Il'J' IVO, 
PrOJeto. n"t' 

(lleo , f' 1 I n la 
.,0 Ill' ap que 

re:d<,çao dco 

Ec . n . ;>~ (D('P. J{ICi\rrto F I '.l=" 1 o sIJb.,tLlulIVe., 

Sllpl"lnlllJ o art. 13 do PrOJeto, elO q'l,:d ~,(' d('stlna. a emenda, 
posto ~ntenc1cr- qUF a mat~r la J~ tem. tr-adlc!oni\lmente, no Oll"Clto 
RraslIFII"O tr-at~ rncn t o conslstcnl~ e cor-rcto nos Cridlgos CI\.Ill F 

de Preoc€sso Pen;,d (ut. l.~~'-' F' al"ts. 66 € 6/); 

E. n . 25 (OE'P . Gerson PE'rFs) 

E. n . '26 (f.)ep . I(ICi\rn.c, r IlJh'~) o 
~IJPr-InIIIJ o ar-t. 19 . OtlJFto rl;. ,,-,,(1,, 'Ol~ q'-l€ a. lF'1 

;::O'::i.0~J.90. POl't ê71rttl' recf'nt I~SI"\i'. ll'"OIlolI d~ m,~tf'r I". 

'iA{A DE SE~Solb, MA I o DE. 

}/- --1~~. 
/OE..P . NE I SLlN 1M 

t<elator 

SlJbst II'JI'Vlt 
n . B . 03~ .. , dr 

SU8srITUfI VO 00 ~ELArOIo/ ('\f) PRU,JF..fIJ OI:. 11-1 N "l./OlU9t1 

o CONGRESSO NAC]UNAL dccr-('ti\: 

LAPITULU 1 

DEfine cr In,(<.. conlr" co. ordt.m 
tr-Ib lllci.r I ... , CLoniinllra r ({lntr~ as 
rcl ... ,o(,·s de conS'lmo Ii:.' dj O'ltr-;lS 
provldên( I ... S. 

ous CRIMfS I:UN1~A A ORDEM rI(IUU1A~IA 

BEf.,AU 

f'lrt.1.- Lon~tll'll cr-lmE: contr<oi ,) or If: 
'.',il"r ,m r OIJ r- c nIJ:"lr tr-lbIJlo. O'J contf IhIJIÇ~C" c .. ot: <.1 

t r b ! =l r I a 

Q'Je< I QIU: 

,-H E'ê,sor 1(>, mr'd I "nt C' a~_ S"'9'J I nt co; condlit ".,: 

onllt Ir- Inform ... ,"0. 0'.1 Pr-f'S' <,r 
fals~ ~s autor- Idadrs ja.=cnd~r las: 

dl' 1" .'1. dO 

11 - fra'Jdar a ílscall:'i>çi\c' Ir Ib'.ll,H .:l. 

Ins€r-Indo elemcnto':. Ine:{i>to<:. O'J omitindo oprr~(;~o Ilf' '1'J;>} <:1'lrr 
natlJl"e:'.a, cm dOC'JmFnto ou livr-o e:lgldo pelei lei 1Isc •• I; 

11]- fa1sLt!c~r 0'1 alterar- not", tls,"",1. f,dlJra, 
d'lpllcalel, nota dE.' \.Icnda, ou qlJellql.ler- Ol.ltr-o doc'JlUento rE'lat \.lO a 

opel"a,ao tl"lbTJt"vcJ: 

IV E:Jaborar , dlstl"!blJlr, forr,c(cr, Ell\lt r 0'.1 

IJt !ll::,,,,r doclJlllento q'Jr salbi'l. O',i deva sahF.'r falso OIJ Inc:.i'lto; 

V negar- O'.l de I ;:ar d(' j or nc( fr • ql.l«r, in 

obrlgntÓr-IO. nota (lsc;>.1 ou doclJmcnto CqlJ \.I<,lrntc . r-clc>' \.1.1 i.l 
venda dE' mercador la OIJ Pr-fCst<oiçaO dE.' scrVlço, ('fct Iv .. ~m{ntt 
1'"E'i'll!;:i\di'l, ou fOl"nE'c~-lil c/\\ dF'<;elcor-do conl <> lcql'~l~,an: 

IJn I co . COI'IS I der.' c,e l,C nr I l,j , 

Infra,ao Or-C\.ll<;tel no IncIso V a fellta dE' al~l'Id nl~nto da 
e>:lgÊ'nc la di'l i'lIJtor Id;:\dc. no ora:'.o dc 10 (d~~:-) dia', (I q 11.1 pn!lt"r.\ 

~f'r CClr"'"r-t,do em horas, e/\\ r-a;:-;:\o d~ /\1"'IOr- 0'.1 /\ll.nor COJo>OIE ri 

di". matrrl" O'l dlfl IJldadc QI.Jelr,to;>;o "tC'r.d mf'ntl1 do' F Iqêll' I .... 

Arl.;'" I'-:on,:>t II11 cr ImE d;, mrsn nat Ir [, c,: 

1- f,,;:-cr dEc!,Hi:<cC'Co f,ds,", 0'1 O/\ILtlr 'h r J.'''''ciH' 

sobre rend ... "', bcn<_ 011 t?los. 0'1 cnwrf'y,lr olllr-:o fri'll '''''A 

f" :Inllr-~>E', t oti\1 0'.1 PiHclalnlcnte. de p"9 ... nlf"l,to de: tr Ib'Jtu: 

I I dE"i : ... r de rccolIH:,r, nn "ta':l lE'~,·J, \',' OI 

dc tI' hot_ '011 dI': cemlrlh'.llç<>o <;O(lal. rJ('<font,.dl' U'J cC't,r·qir., 11' 
qlji'lldildF dr' SII,lrlto paSCI\.l{'o (1,. ot:orll];>~.~C' c <"I' d· cr .C 

f:ntr<?r aos [ofrf:~ p'lhl co',; 

111 - e: qlr , 0<'9<\' 011 rf"IF:Jfr 

o r,",ntr-It"Jlntp bcr,cfl( I<:,r Il', 

dE'dlJI I \.lI':' I Ol,i ded'l=. di' dO' 

o 'J .. l q'l,'r 
I InDo·,t e., 'I (J F 

'''I ~e<r 

0'1 

( on, 
p c,r 

',,' dE: I '<o," clf ar.' II car. fJl! 

n r':,t",tIJldo. Inc("nl 1\.1(1 flsr"l (li) p"r(( \" 
or<;lõ:<'" 0'1 EI,! Id«df" dr dCo;(:'IY0J' .... I fc \te.·; 

,..~ I 

0' 

ar f_no dE: " "rdl 
I n,p t (1 I I to f": r ,'1'1,' 

pr-CI[c<s;>n,ento d~ 

obr \ 9 O\ç: "'(I tr lhllta.r 
q'lE ~. por lCI, 

v rl '':i ~ ., 

dados Qlj( Ilermlta ;>'0 ''"llrLtr> o,", 
la pn:,',;ulr- Inforn\"" ... o ",nt?bll L: vrr"" 
for-neclda a Fa:-t.·ndc' P,jt-l ra. 

S~ CoU 11 

[lU!. (r 11M,:'. I',.;t I (.:J()~ I'tll f ')1'11. I f'TI,·I' Il", Ilvb II ( r,'_ 

!'Ir t • Con t !t'l! cr hle ! IInr ! on", I , , " 

O' 

I YO d" 
1 .. 1'11""1 

tr IhlJt;:ü la. ;:,It.'n, doe, prC\.llstos no l 0(1 I q(l 1--'('1,<. J I Di"' r.- t ... 

2848/40, Tlll!l(, XI. cal'. J): 

~.::\ra\.ltêll' 1 I \.Ira 01'('I,,}, ornr, ~( f, (..<1 ("j 
qlJ,~l':I'H:r docllfllrl,to, dc qll€ t("nh". '" qlJi\rd<l (:n, r,1 .'u d J'.II.~"O. 

',onf'g<i lo, OIJ IIIIJtlll=ti-lo , tot~J OIJ parcl<'.Jnlcntr', •• rilrrE'1'HldI1 
paganll:nto Indc\.Ildo n') InC:~elto de trlblJto 011 contrlblJ ,)(,,11; 



.. 
)( 

'jij 
(,) 

o 
Q) 
Q) .... -<10 
<10 ,... 
.". 

<DO 
<DZ 

~~ 

- 26-

11 - exigI,... sol iCltar ou rccE'ber, para SI O'J 
pa..-a outrem, dlt'"€ta ou indi,..etanu:~ntE', arnda qUE' fora. da funçao 0'1 
antes de inIciar- SEIJ E'J.<Ercíclo, m~s em r-azao dela, vil.ntag€nl 
indevida; ou aceitar promessa de tal vantageM, para dEixar d~ 
lançar ou cobrar tributo ou contrlblJlçaO social, ou cobra-los 
pare ialmen t e; 

Pena - reclusao de tris a Oito anos E' Multa. 

111 patl'"ocinar, dll'"cta. ou Ind'I'et"nlE'lltE', 
interessE' orlvado PErante ~ admtnlstra,ao fa~Fnd~rla, valendo-se 
da ql.1alldade de fu.nclonárlo públ ico." 

Pena - recllJsao de um a quatro anos E' multa. 

CAPITULO Il 

DOS CRIMES CON1RA A ORDEM ECONOHICA E AS RELACoES DE 
CONSUMO. I 

ARf. 4- Const ItUI CriME' contr~ a ordem econ6mica: 

I ~busar do poder econ6mlco, donllnando o 

lIIercado o u ellftllnando, total ou parclalnlente . 
Mediante: 

a conco,.r~nclõ\ 

a) aju~te ou ~cordo de empresas; 

b) aqUI~lçao de acervos de empresas ou cotas, 
"coes. títulos O'J dll"E'ltos; 

c) coall~ao, 

Integraçao de eMpresas; 
InCOrpor"açao, O" 

d) concentraçao de acoes, t ít'Jlos. 
direitos em poder de empresa. elllPresas co l igadas O'J 
ou P€5S0aS fíSicas; 

cotas, ou 
controladas, 

c) ccssacao parCial ou total das at IVldades da 
€mpre5~; 

f) Impedimento a const It'Jiç",-o, f'JnClonanlento ou 
desen~olvlmento de eMpresa concorrente. 

I I - formar acordo, convinlo,aJustE: ou aI lança 
ent~e ofertantes, Visando : 

il f I xaç ao ar t I f i c I a 1 de pl'eços 01J 

quant idades vendidas ou "prodUZ idas; 

b) ao controle regionalizado do 
pOI" empresa ou grupo de empresa s ; 

IlIerc <ldo 

c) ao cont~ole, eM dEtrimento 
concorrincli\, de redE de d!st~lbulcao ou de fornecedores. 

11 1- discr Imlnar preços de bens ou dE prrst<lçao 
de serViços, por ajustes ou acordo de grupo econimlco. com O fJm 
de estabE'lecer nlonopóllo, ou de ellnllnar, toti:\l ou p;;o.rclalnlFl1te, 
a concorr~nr:la; 

IV - açarnharcar, ,oneg;;o.r, 
ou Inut.l Izar bens de produç~o ou dE consumo, 
E"stab~lecEr monopólIO ou de elimInar, total O'J 
concOl'"rincl~; 

destrUir 
com o fln! dl~ 

parCIO!.lmentE. a 

v - provocar O$C Ilaçao dE pl'eços em 
det~lmento de empresa concorrEnte ou vendedor de Matirl~ prima, 
mediante ~Juste ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorl~s abaixo do preço de 
cu~to. com O fim dE Impedir a concorrinClar 

VII - elevar, seM jlJsto!' cau~a, os prEços de 
bens ou serVI'OS, valendo-se de monopól la natural ou de fato. 

Pena - reclusao, de.dols a cinco anos ou multa. 

trilonsmissao 
concorrinc I a; 

e Xigir 
difusao de 

e:~cllJslvjd_de 

p'Jbllcldade, enl 
de propaganda, 

det.rlnlento de 

1 I - subord I nar a venda dE bem ou a ut I 1 I ~ê\,ao 
de serviço ~ aqui5iç~0 de outro bem, ou ao uso de det"crmln~do 

serylço; 

111 - slJJeitar" a venda de bem ou a. utllizaçao 
de 5el"~I,O ~ aqUlSlcao de qu~nt idade arbitrar lamente detcrmlnada~ 

IV recusar-se, "sem J~sta causa, o diretor. 
adnl1nistrador'" , O'J gE"l"ente de enlpresa a prestar ~ autoridade 
competente ou Pl"cst~-lo de modo Ine :<ato . InfornlaCO!.o. sobr,,: o 
C'Jsto de produ,e..o, ou preço de VEnde.. tabel~do, congelado, 
a.dminlstr~do, fixado ou controlado pelo Poder P~bl ICO. 

Pena - detençao, de dOIS a Cinco anos ou mult~. 

PariÁgrafo único. Con~idera-se ocorridO!. e.. 
lnf'raçao pr~vl5ta no InCISO IV a falta de atendImento da éxigincia 

da autorIdade, no pr-a:-o de 10 (de;:) dias, o qual podera 
ccnvert Ido em horas. em r~~ao da m~lor o~ menor comple':ld~de 

m~terla o~ dlflc~ldade quanto ao atendimento da eXlg~ncia . 

Art. 6- ConstitUI, tamb~m, crime dc mesma natur€~a: 

1 - vender ou oferccer ~ VEnda mercadoria ou 
contratar ou oferecer scrvlço por preço super 101' ao oflc I~lmcntc 
tabelado, ao fl:,:ado por orgao 0'1 ent IdadE govcrnanlental e ""0 
cstabelecldo enl rcg Im!: 1€9~1 de cont.role; 

11 - aplicar fórnlula de rE'i!.Ju'f>tamento de preco 
O'J Inde::aç ... o de contrato prOibida, O'J dlvFI'':.a d",q'H:lõ'l qUC for 
legalmente E'slabclec Ida, O'! fi 'ada por a~tor Idade competcnte: 

111 - c~:lglr, cobrAr ou rE'cebcr 
vantagem O'J ImportânCia adiCional de prcço tabelado, 
administrado, fixado ou controlado pelo Poder P~b l ICO, 
por meio da adoça0 ou de aumento de taxa ou o~tro 

inCidente sobre qualq'Jer contratacao; 

q'J2~ 1 q'JE'r 
con9clado, 

InchJSIVC 
PE'rCentoJil I, 

IV - ellnllnar, restringir. redu~l r ou 
suspender, sem Justa causa , llquldaçao, promoçao, form~ espeCial 
de venda, comerc lallzacao 0'1 desconto concedido sobrE' o pl"eco de 
mE:rcadorl~ ou SE'rVlço clev~do art Iflclalmcntf' e qlJe' eram 
ofereCidos vInte e qUi!.tro horas antes da deter~in~,ao de 
congelamento ou de regime legal de controle. 

Pena - dctEnf;ao, de um a quatro anos O'J milIta. 

favorecer ou prefer Ir, SOEm Just.a ca'Jsa, 
comprador ou freguis. ressalvados os sistemas de entrega ao 
consumo por IntermédiO de dlstr Ib'Jldores ou r"Cven dedores ; 

enlba"lagenl. 
dr'sacordo 

11 vender O'J expor ~ venda mercadoria cUJ~ 

tIPO, espe:clflcacao, peso ou conlpOSIç:~O esteja em 
com as prescr Icoes lFg~IS. ou que nau correspond~ a 

r"esPE"ctlva ClaS'ilf'lcaçao ofiCial; 

J 11 - mIsturar gincros E mercadorIas de 
espéCIes dIferentes, par~ vendf-los ou expB-lo~ ~ venda como 
puros ; mlc,turar gineros e nlercadorlô\s dc q'Jõ'llldi!.des dCSlg'Jals 
para vcndi-los 0'1 expB-los ~ vend~ por preço estabeleCido para as 
de mais alto custo; 

IV fra~dar preços por mf'.o de: 

a) alter~cao, sem modlf'lcaçao ess5cnrlal 
O'J de qualidade, de clenlentos tais como denonllnaç"o, Sinal 
externo, marca, E"fllbalagenl, CS>:)E'CIf'lcaçao técnIca, dEscrlcao, 
~olIJnlE, peso, PlnturO!. ou acabClnlento de bem ou sErv l CO; 

b) diVisa0 em partes dE bem ou 
tlabltualmente ofereCido ~ vcnda Em conJunto; 

c) J'H1Çé'lO dE"' bens ou serVICO~, conl'Jn!ente, 
oferECidos a v~nd~ em separado: 

d) av ~~o de Incll.lsõ'lo de Insumo nao 
empregado, na produçao do bem ou na prestaçao dos sel'"v!ços; 

v - elevar o valor cobrado nas vendas a pri:\=O 
de bEns ou SE.'rVlcos. mediante a c~:19Ê-ncia de comissao O'J de ta::C\ 
dE J'Jros ilegaiS; 

VI - sonegar Insumos ou bens, recusando-sE a 
vendê-los a quem pretenda compri'Í-l;:l.S nas condlçoes publicamente 
ofertad;;o.s. ou ret~-los p;;o.ra o ~Im de E.'speculaçao; 

VII Indu~lr o consumidor ou uS'1~rlo 
por V 1;;0. de 1I1dlcaçao O'J aflr'macao falsa O'J E"nganOSi\ 
n;;o.t'Jreza, qualidade de bem ou serViço, ut Ill~~ndo-se de 
meIO, InclUSive a vElc'J1acao O'J dlv'JlClacao p'Jb1icltárla; 

a erro, 
sobre a 
qua}q'Jer 

VIII -destrUir, tnutill~Clr ou danrflC<'Ir matérl<l 
pr,nla ou mercadoria, com o fim dc provocar alta de preco, em 
provclto própr:o ou de terceiros; 

JX vender, ter em depÓSito para vE"nder ou 
expor a venda ou. de qualquer form~. entreq~r m~tél' ta-pr Im", ou 
mercador la. cm condlcoFs impróprias ao cons~mo; 

F'en~ - detencao, dc do's õ'l cinco "no", 0'1 m'Jlta. 

Par~gt~fo ~nlco. Nas hlPcitese~ dos InCISOS 11, 
111 lO" IX p'Jne-se a modalIdade C"'J}PDsa, red'J:"lndo-sC" .. pcna c 
delencao de um terço ou ~ de m~lti:\ ~ qUlnt;;o. partE. 

[,~f' J lULO I J J 

DAS MUL lAS 

"rt._ 8- Nos crlmE'S definidos nos arts. , a 3 dEste.. leI, 
a pena dE multa s~r~ f'lxad<l entre de= e tre=~ntos E se~SEnta dias 
-multa, conformr SCJ~ n€ccs~~rlo E sufiCIente para reprovaçe..o c 
pre~encao do crime . 
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11 - exigI,... sol iCltar ou rccE'ber, para SI O'J 
pa..-a outrem, dlt'"€ta ou indi,..etanu:~ntE', arnda qUE' fora. da funçao 0'1 
antes de inIciar- SEIJ E'J.<Ercíclo, m~s em r-azao dela, vil.ntag€nl 
indevida; ou aceitar promessa de tal vantageM, para dEixar d~ 
lançar ou cobrar tributo ou contrlblJlçaO social, ou cobra-los 
pare ialmen t e; 

Pena - reclusao de tris a Oito anos E' Multa. 

111 patl'"ocinar, dll'"cta. ou Ind'I'et"nlE'lltE', 
interessE' orlvado PErante ~ admtnlstra,ao fa~Fnd~rla, valendo-se 
da ql.1alldade de fu.nclonárlo públ ico." 

Pena - recllJsao de um a quatro anos E' multa. 

CAPITULO Il 

DOS CRIMES CON1RA A ORDEM ECONOHICA E AS RELACoES DE 
CONSUMO. I 

ARf. 4- Const ItUI CriME' contr~ a ordem econ6mica: 

I ~busar do poder econ6mlco, donllnando o 

lIIercado o u ellftllnando, total ou parclalnlente . 
Mediante: 

a conco,.r~nclõ\ 

a) aju~te ou ~cordo de empresas; 

b) aqUI~lçao de acervos de empresas ou cotas, 
"coes. títulos O'J dll"E'ltos; 

c) coall~ao, 

Integraçao de eMpresas; 
InCOrpor"açao, O" 

d) concentraçao de acoes, t ít'Jlos. 
direitos em poder de empresa. elllPresas co l igadas O'J 
ou P€5S0aS fíSicas; 

cotas, ou 
controladas, 

c) ccssacao parCial ou total das at IVldades da 
€mpre5~; 

f) Impedimento a const It'Jiç",-o, f'JnClonanlento ou 
desen~olvlmento de eMpresa concorrente. 

I I - formar acordo, convinlo,aJustE: ou aI lança 
ent~e ofertantes, Visando : 

il f I xaç ao ar t I f i c I a 1 de pl'eços 01J 

quant idades vendidas ou "prodUZ idas; 

b) ao controle regionalizado do 
pOI" empresa ou grupo de empresa s ; 

IlIerc <ldo 

c) ao cont~ole, eM dEtrimento 
concorrincli\, de redE de d!st~lbulcao ou de fornecedores. 

11 1- discr Imlnar preços de bens ou dE prrst<lçao 
de serViços, por ajustes ou acordo de grupo econimlco. com O fJm 
de estabE'lecer nlonopóllo, ou de ellnllnar, toti:\l ou p;;o.rclalnlFl1te, 
a concorr~nr:la; 

IV - açarnharcar, ,oneg;;o.r, 
ou Inut.l Izar bens de produç~o ou dE consumo, 
E"stab~lecEr monopólIO ou de elimInar, total O'J 
concOl'"rincl~; 

destrUir 
com o fln! dl~ 

parCIO!.lmentE. a 

v - provocar O$C Ilaçao dE pl'eços em 
det~lmento de empresa concorrEnte ou vendedor de Matirl~ prima, 
mediante ~Juste ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorl~s abaixo do preço de 
cu~to. com O fim dE Impedir a concorrinClar 

VII - elevar, seM jlJsto!' cau~a, os prEços de 
bens ou serVI'OS, valendo-se de monopól la natural ou de fato. 

Pena - reclusao, de.dols a cinco anos ou multa. 

trilonsmissao 
concorrinc I a; 

e Xigir 
difusao de 

e:~cllJslvjd_de 

p'Jbllcldade, enl 
de propaganda, 

det.rlnlento de 

1 I - subord I nar a venda dE bem ou a ut I 1 I ~ê\,ao 
de serviço ~ aqui5iç~0 de outro bem, ou ao uso de det"crmln~do 

serylço; 

111 - slJJeitar" a venda de bem ou a. utllizaçao 
de 5el"~I,O ~ aqUlSlcao de qu~nt idade arbitrar lamente detcrmlnada~ 

IV recusar-se, "sem J~sta causa, o diretor. 
adnl1nistrador'" , O'J gE"l"ente de enlpresa a prestar ~ autoridade 
competente ou Pl"cst~-lo de modo Ine :<ato . InfornlaCO!.o. sobr,,: o 
C'Jsto de produ,e..o, ou preço de VEnde.. tabel~do, congelado, 
a.dminlstr~do, fixado ou controlado pelo Poder P~bl ICO. 

Pena - detençao, de dOIS a Cinco anos ou mult~. 

PariÁgrafo único. Con~idera-se ocorridO!. e.. 
lnf'raçao pr~vl5ta no InCISO IV a falta de atendImento da éxigincia 

da autorIdade, no pr-a:-o de 10 (de;:) dias, o qual podera 
ccnvert Ido em horas. em r~~ao da m~lor o~ menor comple':ld~de 

m~terla o~ dlflc~ldade quanto ao atendimento da eXlg~ncia . 

Art. 6- ConstitUI, tamb~m, crime dc mesma natur€~a: 

1 - vender ou oferccer ~ VEnda mercadoria ou 
contratar ou oferecer scrvlço por preço super 101' ao oflc I~lmcntc 
tabelado, ao fl:,:ado por orgao 0'1 ent IdadE govcrnanlental e ""0 
cstabelecldo enl rcg Im!: 1€9~1 de cont.role; 

11 - aplicar fórnlula de rE'i!.Ju'f>tamento de preco 
O'J Inde::aç ... o de contrato prOibida, O'J dlvFI'':.a d",q'H:lõ'l qUC for 
legalmente E'slabclec Ida, O'! fi 'ada por a~tor Idade competcnte: 

111 - c~:lglr, cobrAr ou rE'cebcr 
vantagem O'J ImportânCia adiCional de prcço tabelado, 
administrado, fixado ou controlado pelo Poder P~b l ICO, 
por meio da adoça0 ou de aumento de taxa ou o~tro 

inCidente sobre qualq'Jer contratacao; 

q'J2~ 1 q'JE'r 
con9clado, 

InchJSIVC 
PE'rCentoJil I, 

IV - ellnllnar, restringir. redu~l r ou 
suspender, sem Justa causa , llquldaçao, promoçao, form~ espeCial 
de venda, comerc lallzacao 0'1 desconto concedido sobrE' o pl"eco de 
mE:rcadorl~ ou SE'rVlço clev~do art Iflclalmcntf' e qlJe' eram 
ofereCidos vInte e qUi!.tro horas antes da deter~in~,ao de 
congelamento ou de regime legal de controle. 

Pena - dctEnf;ao, de um a quatro anos O'J milIta. 

favorecer ou prefer Ir, SOEm Just.a ca'Jsa, 
comprador ou freguis. ressalvados os sistemas de entrega ao 
consumo por IntermédiO de dlstr Ib'Jldores ou r"Cven dedores ; 

enlba"lagenl. 
dr'sacordo 

11 vender O'J expor ~ venda mercadoria cUJ~ 

tIPO, espe:clflcacao, peso ou conlpOSIç:~O esteja em 
com as prescr Icoes lFg~IS. ou que nau correspond~ a 

r"esPE"ctlva ClaS'ilf'lcaçao ofiCial; 

J 11 - mIsturar gincros E mercadorIas de 
espéCIes dIferentes, par~ vendf-los ou expB-lo~ ~ venda como 
puros ; mlc,turar gineros e nlercadorlô\s dc q'Jõ'llldi!.des dCSlg'Jals 
para vcndi-los 0'1 expB-los ~ vend~ por preço estabeleCido para as 
de mais alto custo; 

IV fra~dar preços por mf'.o de: 

a) alter~cao, sem modlf'lcaçao ess5cnrlal 
O'J de qualidade, de clenlentos tais como denonllnaç"o, Sinal 
externo, marca, E"fllbalagenl, CS>:)E'CIf'lcaçao técnIca, dEscrlcao, 
~olIJnlE, peso, PlnturO!. ou acabClnlento de bem ou sErv l CO; 

b) diVisa0 em partes dE bem ou 
tlabltualmente ofereCido ~ vcnda Em conJunto; 

c) J'H1Çé'lO dE"' bens ou serVICO~, conl'Jn!ente, 
oferECidos a v~nd~ em separado: 

d) av ~~o de Incll.lsõ'lo de Insumo nao 
empregado, na produçao do bem ou na prestaçao dos sel'"v!ços; 

v - elevar o valor cobrado nas vendas a pri:\=O 
de bEns ou SE.'rVlcos. mediante a c~:19Ê-ncia de comissao O'J de ta::C\ 
dE J'Jros ilegaiS; 

VI - sonegar Insumos ou bens, recusando-sE a 
vendê-los a quem pretenda compri'Í-l;:l.S nas condlçoes publicamente 
ofertad;;o.s. ou ret~-los p;;o.ra o ~Im de E.'speculaçao; 

VII Indu~lr o consumidor ou uS'1~rlo 
por V 1;;0. de 1I1dlcaçao O'J aflr'macao falsa O'J E"nganOSi\ 
n;;o.t'Jreza, qualidade de bem ou serViço, ut Ill~~ndo-se de 
meIO, InclUSive a vElc'J1acao O'J dlv'JlClacao p'Jb1icltárla; 

a erro, 
sobre a 
qua}q'Jer 

VIII -destrUir, tnutill~Clr ou danrflC<'Ir matérl<l 
pr,nla ou mercadoria, com o fim dc provocar alta de preco, em 
provclto própr:o ou de terceiros; 

JX vender, ter em depÓSito para vE"nder ou 
expor a venda ou. de qualquer form~. entreq~r m~tél' ta-pr Im", ou 
mercador la. cm condlcoFs impróprias ao cons~mo; 

F'en~ - detencao, dc do's õ'l cinco "no", 0'1 m'Jlta. 

Par~gt~fo ~nlco. Nas hlPcitese~ dos InCISOS 11, 
111 lO" IX p'Jne-se a modalIdade C"'J}PDsa, red'J:"lndo-sC" .. pcna c 
delencao de um terço ou ~ de m~lti:\ ~ qUlnt;;o. partE. 

[,~f' J lULO I J J 

DAS MUL lAS 

"rt._ 8- Nos crlmE'S definidos nos arts. , a 3 dEste.. leI, 
a pena dE multa s~r~ f'lxad<l entre de= e tre=~ntos E se~SEnta dias 
-multa, conformr SCJ~ n€ccs~~rlo E sufiCIente para reprovaçe..o c 
pre~encao do crime . 

\ 
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JIJIZ em "''l.lor 
!Esouro N~clonal 

f'ar"ágrafo ,,Ínlco - CJ dlOl-nllJlta SErei fl:;Cldo PElo 
nao Inferior a 14 nem SUPErior a 200 B5nus do 
- BTN. 

f\rl. '} - A PEna dE: detençao.ou rccl'J5ê'1o poder" 'iE:r 
r:onve rt .d .. Em mIlIta de valor E'1;j'Jlval~'nlE OI: 

200 .000 at~ 5.000.000 dE' BIN , no~ cr I~E~ 
definidos no art . 4; 

11 ~ . 000 i:l.lé 200.tH:!0 ai.: BlN, 
dE'flnldo~ nos arts. ~ c 6; 

rII - 50.000 até 1.000.000 dE' ElTN, nos cr Iml?S 
definidos no a,..t. 7; 

Art. 18-- Ca<;o ~" JI=-. considErado o 9ê'1nho illcllo E' OI 
sd'JiI.,ao Econômica do r-FIJ. ver.fl':PJE' a inS'Jf lCIFnCla O'J E>:CESSlva 
onerosidade das penas PEClJnl~ r las prFvlstas nEsta LEI POdE'r~ 
diminuI-las até a déC i ma partE ou E'lE'v~ - las ao declJPld. 

CAPIIULO lV 

l)AS L)lbPUSILoEb GlRAJb 

f'lrl • . ll-Q'JE'nl, dI" q'lalq'lCr IIIOdo, ,nc:l'ls,ye por /lIE'IO 
pessoa J'ú (dica, conCOr'"re Pilr'"a os cr'",m('s dEcflnldo~ nestil. 
InCide nas PEna~ ~ F s te s comInadas, na mcdld~ de 
culpi\bllldadc, 

S'l" 

Pilr'"agr'"afo ~nICO , Qyando a vFnd~ ao consYMldor 
for efctyada par Slstrma dr entr'"cga ao consymo OY por IntE'rrn~dlO 

de dlstrubu,dor ou reven drdo r'", seja ~m reglmc dE' conCE's~aQ 

CO"'E'r'"cli!l.l O'J O'ltr'"o enl "'J(' o Pr'"('ço ;"0 con~umldor ~ CSt .... bFICl" Ido O'J 
$IJ9tr'"lda PElo f<.~br Ic"-"nte ou r.onCE'de:ntE, o ato por E'stE prat Icado 
nao ~lcanç~ o dlstr IbUldor ou rEyendedor. 

Art.\2- Sao clrcun~tSnc las que podFm 
t~r~o ati a metade as PE'na~ prcvistils nos art. 1, 

<'Isr .... va r dE' 
:" 4 a 7: 

r -

Jl 
no e~:E'rc ic 10 d,,· S'J;\ S 

'-,er o (rln\c conl<otlljo Dor SEc'rvldor p,.íb!ICO 
f'Jnc OCS; 

I I 1 
prestacao de servlCOS ou ao c om~rc 10 de bens c s§ en( l a~ ~ vld~ OY 
~ ~i\ljde. 

f'lrl # L~- Nos Ci\~OO:; Cle pre!;o'-, tiltn'Jados. congelados. 
adlllOnlstrCldo!:o, {,::ac1os o'; COf\trolcHjo~ pelo Poder P,.íbl,(o, 
contln'l~r~o .. s~,..:g'JI·ada!i iJ. O vendE'dor:; f aculd;;o.df' de ;;o.trlb 'J lr, 
modlf'CêH O'J ~'!pr Imlr descontos ou vant ... gEns de q'Jalq'J€'r n~t'Jr('::~ 
ao conlPr'"ador ou 'J~"J;:\rlo, E~t~bcl(,ctdos por qlj"lq'Jer'" crtt~rlO. 

Art. 11 - L -: ttn9'JE'-'5E:' '" p'Jnlb,l id.df' dos crlnlFS definidos 
nos ~rts. 1 a 3, q'lando o agEnte promover o paganlE'nto dE: tr Ibuto 
ou contrlbulçao social, Incl'JSlvl" ... cessorlos, i\nt"s do 
recebimento d .... denlJnc ta. 

rlrl. t;j· Os cr . mFS ~revlsto~ nc~ta 11'1 <;<'10 de açao 
pen ... l públlC .... apllCando- se-1he o di!>PO~tO no <'Ir'"t. 100 do COdt90 
P en ~ 1 ; 

Art. lh Qualquer peS5~a poder~ Ptov6c~r'" a Ini t~t I V .... 
do I1ln,stir ro PúbliCO, no. '''-1.''5 dIl'5C,.-d o '!t nE'5ta lei, 
forn~cendo-lhc por esc r ito tnfor.açO~s sobrl(' O fato 1: .. autoria. 
beM COMO Indlci\ndo o tEMPO, o lU9~r I(' os .1emento'i de convicçao . 

.0 Departamento N~c,on .. l 
A~astec IMento E' Preços, qUi\ndo e se nE'Ce ~S~rlo , prOVidenCiar 
dr:- sap r oprlaçao dE' E:~tOq'"le5, ~ finl dE' eVitar crl 'io t no IIIEr c~do 

colapso no abastecIMento. 

dF 

• 
ou 

I\rl. tO" Acr('SCC - SE ao Capl' t'JIo 111 d o Titulo 11 do 
Código P~n~J (OEcrcto LE't n. 2 . B4~/40). um art 190 com paragr<'lfu. 
apo,:::> O ",rt .1 6;' , r-cn'JmErando-se os s;ubs('quentE'~, conl a segOl , n'::\'" 
rCd"l;ac: 

• Arl. 163 Pr"Od'J;; Ir 0'1 E':~plorar bens 
dEfinIdas 
dt:sacordC' 

como PE'i"tenCFntes ~ Untao, sem <'lutar ,=açao 1('9 ... 1 Oy em 
com ,,"$o óbrlgaçoE'S t IllPO '5>t ... S pE'lo tit'lIo ilutOr'"I<:'iltIVO. 

Par~grafo ~nlco . Incorre n ... ME'Sma pella ~qYclc 
q'JF aaq'Jlrlr, transpor ta r" Ind'J'5>triali::ar, ter consigo, cc.n1:>'llft,r 
0'1 cc.nIErCI ... 11;; ... r prodlltos O'J,lIIat~rla-" prlma obtIdos na fornl<l 
prevista no cap'ü dE'stE' art Igo . · 

Art. \9-0 Clr>U. do art. 17~ do CÔdl9D Penal 
Lei fi. 2 . 848/ 40 } Pi\SS<I ter·a SEgUinte rE'daçao: 

• Art. 17;:> - EMlt Ir tat,u<.\. duplicata O'J not" di 
'.Icno" Q'Jf. n<:lo correspond .. a mcr"CCldor la vE'ndICla. em qUil.nt Idi\de O'J 
qu;:>.!,d ... de, O'J ao servl<;:O prest ... do . 

PEn ... - d('tefll;~o. de dOIS ~ qUCltro anos e MYlta.· 

Ar l . :?:t - O par;lgrafo prlR'E"Ir'"O do ilrt. 816 do [<ia l~a 
f.cnil!(O "C ,-€to LCI n. 2.848/40) Pi\SSil il ter a seg'Jrnt€ rE'd",!; .. ~: 

·P~r ... grafo 1. S~ o funclonjrlO ~ XI 9C 

l,-'buto 0'1 c.ontr ibulc;:ao SOCial quE' sabe OIJ dEVer ia "'<lber 
IndeVido, (:'J qUilnda deVido, EnlprE'gar'" na cobrilnç ... MEIO vc x atôr 10 

ou gril.voso, qYE ~ lei nao autoriza: 

de tr~s <'I o, t o 

",t. ~\-
~.84B / 40), quÕ\nto 

o <lrt. 318 do COd,go 
~ fl::.çao da pE'r'a, 

(Df.'crE'to ~Ii"' n. 

rC'd~çil.o: 

Ar\. 22- ~st~ Lei 
P'IbJ Icac .. c.. 

entril E'm vigor n. 

A.t. ~:l-RFvD ganHu-sE' as d,sPosl,;Of.'S Enl contr'"arlo l . 
f ·<:. ... ~{'al, o ... rt. ~19 do Códl90 Penal. 

SALA DE SES!JoI::S, 15 DE H 10 DE 1.'i9IJ 

~
~A 
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JIJIZ em "''l.lor 
!Esouro N~clonal 

f'ar"ágrafo ,,Ínlco - CJ dlOl-nllJlta SErei fl:;Cldo PElo 
nao Inferior a 14 nem SUPErior a 200 B5nus do 
- BTN. 

f\rl. '} - A PEna dE: detençao.ou rccl'J5ê'1o poder" 'iE:r 
r:onve rt .d .. Em mIlIta de valor E'1;j'Jlval~'nlE OI: 

200 .000 at~ 5.000.000 dE' BIN , no~ cr I~E~ 
definidos no art . 4; 

11 ~ . 000 i:l.lé 200.tH:!0 ai.: BlN, 
dE'flnldo~ nos arts. ~ c 6; 

rII - 50.000 até 1.000.000 dE' ElTN, nos cr Iml?S 
definidos no a,..t. 7; 

Art. 18-- Ca<;o ~" JI=-. considErado o 9ê'1nho illcllo E' OI 
sd'JiI.,ao Econômica do r-FIJ. ver.fl':PJE' a inS'Jf lCIFnCla O'J E>:CESSlva 
onerosidade das penas PEClJnl~ r las prFvlstas nEsta LEI POdE'r~ 
diminuI-las até a déC i ma partE ou E'lE'v~ - las ao declJPld. 

CAPIIULO lV 

l)AS L)lbPUSILoEb GlRAJb 

f'lrl • . ll-Q'JE'nl, dI" q'lalq'lCr IIIOdo, ,nc:l'ls,ye por /lIE'IO 
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S'l" 
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de dlstrubu,dor ou reven drdo r'", seja ~m reglmc dE' conCE's~aQ 

CO"'E'r'"cli!l.l O'J O'ltr'"o enl "'J(' o Pr'"('ço ;"0 con~umldor ~ CSt .... bFICl" Ido O'J 
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<'Isr .... va r dE' 
:" 4 a 7: 

r -

Jl 
no e~:E'rc ic 10 d,,· S'J;\ S 

'-,er o (rln\c conl<otlljo Dor SEc'rvldor p,.íb!ICO 
f'Jnc OCS; 

I I 1 
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dF 

• 
ou 
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PARECER DA COMISslo DE FINANÇ~S E TAIBUTAÇ~O 

SUBSTITUTIVO ANEXO ~O PARECE~ 00 DEPUTADO NELSON JOBI" 

PROPERIDO VERBALMENTE ~ PLENARIO EM SUBSTITUIÇ~O 

PAR~R DA CQMISSAO DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA E 

R1!DAÇAO 

AO 

DE 

(AO Projeto de Lei n° 4.788. r'e 19 0 () ._ Apen~os: ProJe

tos de Lei n ~s 4.820. 4.821, 4 . 83'), 4.Bfi~ e 4.878, t.Q 

do~ de 1990) 

"Define crimes contra li admini~traçio 
tributária, abuso do porler econômico ~ dó 
outrl!ls providências." 

I - R!:LATÓRJO 

AUTO~: Deputado NELSON JOBIM 

RELATOR:Deputado ARNALDO PRIETO 

Pela mensagem n° 340/90, o PODER ~XECUTIVO enCA 

minhou, a esta Casa, projeto de lei definindo crimes contra a 

admini8traç~0 tributária, de abuso ~o poder econômico e 

outras providênc i a s, que recebeu o número 4.78~, de 1°90, 

dando 

regime de urgência, de conformidade com o art. 64, § l q
, do Es

tatuto t-~sico . 

Submetido separadamente às Comissões, o referi

do proje t o (a pensos os projetos ~e lei nOs ~.820, 4.R21, 4.835, 

4.El64 e 4.FI;78, todos de 1990) recebeu neste órgão, par~er pela apro~ 

ção na forma das emendas de Plenário n i 1, 3, 4, 5, 7,~, 9, 

10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26, e de duas subemendas do Pelator, 

acolhendo. em pa rt e, a~ emendas ~e P1en~rio nqs 6 , 20 e 21. 

Não havendo pareceres das demais Comissões. foi 

proferido parecer verbal. em Plen~rio, pelo nobre Deputado NE~ 

SON JOBIM, em substituição e apreciação da Comissão de Consti

tuiç~o e Justiça e de Rede,ção, concluindo pela apresentação de 

eubetitutiivo. 

o Substi tutivo recebeu despacho do eminente De-

putado PAES DE ANDR~DE, Presidente desta Casa, determinando 

seu exame por est~ Colegiado. 

t o rell!lt ório . 

I I - PARECER DO RnATOR 

ca r áter 

o 

Não havendo, na Pr oposição, aspectos ~e 

financeiro ou orçament~rio que mereçam anélise, Cabe a 

preciação em termos rto mérito. 

sua jl 

Com efeito. embora se trate de matéria de di-

reito penal tribut~rio, n~ o enumerada no Regimento Interno, en 

tre as de competência deste 6rgão, é incontestável que o seu 

conteúdo exerce efeitos imediatos sobre o Sistema Tributário Njl 

cionel, conferindo-lhe meio r efetividade, pois redefine os cri

~ee e refor mula aa pene1ida~e! com maior precisão técnica. 

A adequada repressão da sonegação fiscal, do 

contrabando. do descaminho. da corrupção ativa e passiva, da 

concussão e ~emais crimes contra li administração tributária in 

duzem os contribuintes a cumprirem. com maior presteza, as suas 

obrigações t ribut~rias. 

o Substitutivo, portanto, aperfeiçoa o conteúdo 

do prOJeto a que se refere, bem como a sua vers~o moclificada ~2 

posta por esta Comissão. Por outro lado nada h~, no seu texto, 

que prejudique a admissibili~ade de sua tramitação, ~ob a óti

ca financeira e orçament~ria. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela admiesibi -

lidade ~o substitutivo do Deputado NELSON JOBIM, anexo ao pa r~ 

cer verbal proferidO em Plenário, em substituição à apreciação 

da Comissào de Constituição e Justiça e de Re~açào do Projeto 

de Lei n9 4.7~8, de 1990, ( Apensos: Projeto!' de Lei n 9 s 4.e20 , 

4.821, 4.864 e 4 . .R78, todos de l QQol e, no lT'érito, pela sua 

aprovação. 

~ala da COlT'issão, em 

Deputodk PRf::t 
Relator 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças ~ Tributação, na reunião o rdlná 

ria realizada no dia 23 de maio de 1990, aprovou, por unanimld! 

de, o parecer do relator Arnaldo Prieto, pela aànissibilidade , do 

Substitutivo do Deputado Nelson Jobim ao Projeto de Lei n9 4. 788-

A, de 1990, proferido em plenário, em substituição à Comissão de 

Constituiçáo e Justiça e de Redação, apensos os de n9s: 4.820/90, 

'.821/90, '.835/90, •. 86 . /90 e '.878/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Franc~sco 

Dornelles, Presidente; Arnaldo prieto, Fernando Bezerra Coelho e 

José Carlos Grecco, Vice- Presidentes; Irajá Rodrigues, Rita Fur

tado , Fernando velasco, Flávio Palmier da Veiga , Manoel Castro , 

Sandra Cavalcanti, Moysés Pimentel, José Lourenço, Del Bosco Ama 

ral , José Costa, Simão Sessim, Arolde de Oliveira, José Ulisses , 

Vladimir palmeira , Benito Gama, césar Maia, José Serra, Luiz Al

berto Rodrigues, Chagas Duarte, Jonival Lucas, Flávio Rocha, Joa 

quim Sucena, Saulo Queiroz, Delfim Netto e Waldeck Ornélas . 

Sala da Comissão, 23 de maio de 1990. 

( 
Depu",~o 

Presidente 

~R -
Deputad~A~ALDO P~TO 

Rela tor 

) 
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( 
Depu",~o 

Presidente 

~R -
Deputad~A~ALDO P~TO 

Rela tor 

) 
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PARECER DA CON.ISSÃO DE ECON01~IA, IND11STRIA E COl\ .tRCI O 

I - R E L A T O R I O 

De autoria do Poder Executivo, o presente projeto de lei 

define crimes contra a administração tributária e de abuso do PQ 

der econômico, fixa as respectivas penas e multas e dá outras 

providências. O tratamento a ser dado à prática de crimes como 

a sonegação fiscal, a corrupção passiva, o extravio, ou qualquer 

documento relativo à tributação, e de outros crimes contra a ad

ministração tributária ou de abuso do poder econômico passa por 

reformulação que o torna mais preciso e rigoroso. 

A Exposição de Motivos nº 88, de 28 de março do corren

te ano, dos Ministérios da Justiça e da Economia, Fazenda e Pla

nejamento, que acompanha a Mensagem nº 340, da mesma data, res

salta, entre outros objetivos, que 

"Em verdade, o objetivo básico colimado, qual seja o de 

desestimular a prática criminosa, não vem sendo alcan

çado, fato esse que tem causado grandes e i r reparavéis 

prejuízos à Fazenda nacional." 

Não representará uma inverdade a afirmar-se que, ao 

contrário do que deveria ocorrer, a prefalada legisla

ção de certa forma, estimula a prática de crime ao in
vés de coibi-la. 

Diante desse quadro, entende-se absolutamente necessá-• 
ria a tomada de providências imediatas, aperfeiçoando

se as normas reguladoras da matéria, o que se prop!oe 

seja de acordo com as normas constantes do anexo proje 
to à apreciação de Vossa Excelência". 

O projeto recebeu vinte e seis emendas de Plenário 

conforme relação anexa, que passa a fazer parte integrante deste 
parecer. 

I • 
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Por tratarem de matéria análoga ou conexa, foram apen

sados os projetos de lei nºs 4.821, 4.835, 4.864, 4.878 e 4.920, 

todos de 1990. 
O Deputado NELSON JOBIM, Relator na-Comissão de Consti . -

tuição e Justiça e redação, houve por bem apresentar "Substituti 

vo do Relator ao Projeto de Lei nº 4.788/90". 
Da análise do substitutivo, que foi redigido com subsí 

dias of erecidos por uma plêiade de juristas do mais alto concei-

tó nas ciências jurídicas da nação, tivemos a grata 

de encon t rar no mesmo a defesa de pontos que também 

satisfação 

defendemos. 

Das emendas apresentadas o digno Relator Deputado NEL

SON JOBIM acolheu as de números 1,7,8,9,10 e rejeitou as de núme 

ros 2,11,14,19 e 23, em perfeita consonância com o nosso entendi 

menta. 
As de números 3,4,20,22 e 26, que acolheriamos, foram 

prejudicadas na redação do subtitutivo. 

Discordamos, em princípio sobre as de números 12, 13, 

15,16,17 e 18, mas nos convencemos do acerto do sbstitutivo quan 

do nos inteiramos das razões, e possível "policiamento das rela

ções sociais" que delas adviriam, principalmente dos números 15~ 

16 e 17 . 

11 - VOTO DO RELATOR 

O desmantelamento da organização da Fiscalização Fede

ral nos últimos vinte e seis anos ocasionado pelo arbítrio e pe

lo desestimúlo causado pela Emenda Constitucional nº 1, de 19~C 
em seu art. 196, que vedava a participação de servidores públi

cos no montante das multas aplicadas, proporcionou, destarte, o 

meio ideal para que a prática da sonegação fiscal florescesse a 

tal ponto que quem recolhia tributos era considerado menos inte

ligente que a maioria. 
A proposição de se aumentar o grau de penalidades para 

os crimes contra a administração tributária, bem como uma ação 
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Por tratarem de matéria análoga ou conexa, foram apen
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de cobrança permanente tanto administrativa quanto judicial nive 

lará a todos nas suas obrigações e evitará eventuais abusos do 

poder econômico por parte de maus empresários. 

A proposição sob exame é significantemente mais abran

gente do que os dos projetos apensados, o que nos permite dizer 

que os mesmos não possuem proposições que justifiquem alterações 

na proposição em tela . 

Face ao exposto, manifestamo-nos favorávelmente à apro 

vação do Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 (Apensos: Projetos de 

Lei nºs 4.820, 4.821, 4.935, 4.864, 4.878 e 4.920, todos de 1990), 

na forma do substitutivo do Deputado Nelson Jobim, Relator na Co 

missãi de Constituição e Justiça e de Redação e na nossa Emenda 

de Relator nº 1. 

Sala de Sessões, 22 de maio de 1990 

EMENDA DO RELATOR Nº 1 

(Ao Projeto de Lei nº 4.788, de 1990 - Apensos: Projetos 
• 

de Lei nºs 4.820, 4 , 821, 4.835, 4.864, 4.878 e 4.920, to 

dos de 1990) 

o Art . 11 do Substitutivo passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 11 - Em se tratando de pessoa jurídica, a respon

sabilidade penal pelos ilícitos definidos nesta Lei será 

de todos aqueles que, a ela ligados, diretamente, na qu~ 
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lidade de controlador, diretor, administrador, gerente, 

preposto ou mandatário, tenham concorrido, diretamente, 

para a prática criminosa". 

Sala da Comissão, em de de 1990 

III-PARECER DA CO~ISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

na reunião ordinária, realizada em 30 de maio de 1990, apro

vou o Parecer do Relator, Deputado MANOEL MOREIRA,FAVORÁVEL, 

na forma do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justi 

ça e de Redaçao, com 01 (uma) Emenda, contra o Voto em Sepa

rado do Deputado AFIF DOMINGOS, ao Projeto de Lei n 2 4.788/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcelo Cordeiro, Presidente, "Fernando Gasparian, 1 2 

Presidente, Ézio Ferreira, 2 2 Vice-Presidente, Luiz 
, 

Vice-

Vianna 

Neto, Jayme Paliarin, Stelio Dias, Ivo Vanderlinde, Artur Li 

ma Cavalcanti, Lúcia Vânia, Manoel Castro, Felipe Mendes, Ro 

naro Corrêa, Ottomar Pinto, Aluisio Campos, Afif Domingos 

Renato Johnsson, Manoel Moreira, Genebaldo Corr~ia. Francis

co Rolim, Virgildásio de Senna, Amilcar Moreira, Luis Rober-
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t o Ponte, Vladimir Palmeira, Sergio Werneck, Joao Paulo, Mar 

cos Queiroz, Expedito Mach ado, Ronaldo César Coelho , Luiz Se. 

I Offiã c e Paul o Zarzur . 

Sa l a da Comi ssão , em 30 de ma i o de 1990 . 

G C>' A Q O C .:.,.«..A-4 -Deputado MARCELO CORDEIRO 
Presidente 

VO TO EM S FP ARADO DO SR. AFI F DOMI N GO S 

o substitut i vo do Deputado NELSON JOBIM ao Projeto de Lei 

nO 47,'jS/90 que "define crimes contra a ordem tributár ia, de abu 

so de poder econ6mico e dá outras providências" vem, sem d6vida, 

aperfeiçoar o projeto, pela melhor técnica legislativa emprega

da, escoimando-o de algumas imperfeiç6es formais e substanciais 

para adequá-lo ao fim a que se destina. Contudo, algumas · obser

vaç6es merecem ser anotadas à proposta apresentada: 

1) O substitutivo melhora, e muito, os artigos 10 , 20 e 30 

do projeto: Alguns dos incisos destes artigos tipificavam 

maIos respectivos crlmes. Corrigiu-se esta deficiência, 

adequando, sobretudo no que respeita ao artigo 30, os cri 

mes praticados por funcionários p6blicos "contra a ordem 

tributária", àqueles previstos no Código Penal, pratica

dos "contra a administração em geral". Nada ternos a opor 

ou a acrescer aos artigos do capítulo I. 
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2) O capítulo 1 1 de ambos os textos (projeto e substitutivo) 
cuida dos "Crimes de Abuso de Poder Econ6mico" (Projeto ) 
e dos "Crimes Contra a Ordem Econ6mica e as Relaç6es de 
Consumo" (Substi t utivo). 

o 
Q) 
Q) 

~~ 
CIO O) 
CIO ..... 
r-
'o:t 

a) Apesar de títulos diferentes, a matéria é a mesma, sen 
do o substitutivo mais abrangente, já que ambos tratam, 
também, de relaç6es de consumo. Vale lembrar que, -nao 

",o 
"'z 
! -l 
31l. 

obstante essa observação, a matéria "relaç6es de consu 
mo" é objeto do projeto do Código de Defesa do Consumi 
dor, ora em tramitação no Congresso Nacional. A tipifi 
cação dos crimes respectivos encontra-se ve r sada nesse 
projeto de Código, razão pela qual julgamos imprópria sua 
manut enção no substitutivo ora examinado, mormente se 
se leva em conta a natureza das regras ali inseridas, 
as quais serão objeto de um Código e, como tal, estão 

sendo submetidas a tramitação diversa (espec i al) da que 
,-~ ora lhes conferem o projeto e o substitutivo. 

A nosso ver, e por tais raz6es, devem excluir-se do subs 
titutivo o artigo 70 e todos os seus respectivos incisos, 
deixando-se a questão, como requer a boa técnica legisla 
tiva , para o Código de Defesa do Consumidor, cujo projeto 
já a contempla. 

b) Os art i gos 40, 50 e 6Q do capítulo 11 do substitutivo,se 
referem aos "crimes contra a ordem econ6mica". 
Trata-se de matéria substancialmente relevante e apresen
tada com boa redação. Aprefeiçoa o que já dispõe nossa le
gislação (Lei 41'37/62 - "Lei anti-trust"), que segue os me~ 
mos preceitos veiculados pelas leis anti-trust americanas 
(Sherman Act (1890), Clayton Act (1914) e Robinson Patman 
Act (1936), com algumas inserções visando as circunstâncias 
específicas do ambiente nacional. 
Assim, ao artigo 40 nada temos a objetar porque abrange sufi 
cientemente o assunto de que cuida . • 

O artigo 5Q, à exceção de seu inciso Iy segue a mesma trilha. 
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o artigo 6º, contudo, busca, claramente, estabelecer regras 

que reconhecem ao poder público a faculdade de intervir na 

atividade econômica através da manutenção de tabelamentos, 

fixação, congelamentos e administração de preços. A nosso 

ver, toda a legislação pretérita à Constituição de 1988, que 

autorizava ao poder público a adoção de tal comportamento 

face aos agentes produtivos, não foi por ela recepcionada, 

especialmente a Lei delegada nº 4 de 1962, havendo mesmo dú 

vidas quanto sua constitucionalidade sob a Carta de 67/69. 

Os instrumentos que permitiram ao Estado esta larga margem 

de atuação na esfera econômica não mais subsistem pela nova 

Carta. Neste sentido, os princípios em que se assenta a 

Ordem Econômica e Financeira (artigo 170) são claros ao pre~ 

tigiar a livre concorrência e a liberdade de iniciativa. 

Tais parâmetros Constitucionais não se compadecem com seus 

antípodas (fixação de preços, tabelamentos, controles etc). 

Assim, ao legislador não cabe instituir regras que se contra 

ponham ao que a Constituição preconiza, sobretudo em se tratan 

do de princípios, cuja força jurídica sobrepaira à dos demais 

preceitos. 

Nem se diga que o inciso V do artigo 170 da Constituição, 

ao erigir, também, como princípio, a "defesa do consumi

dor" está permitindo atentados desse porte contra os pró 

prios fundamentos da ordem econômica e financeira. Defen 

der o consumidor não quer dizer prejudicar a atividade do 

produtor ou do comerciante, os quais, numa economia de mer 

cado, agem e reagem às imposições e peculiaridades desse 

mesmo mercado, cujas forças naturais o nosso legislador , 

persistentemente, ao longo de várias décadas, tem timbra 

do por desconhecer. Daí, a necessidade de se buscar, na 

força do preceito constitucional que impôe a prevalência 

(*) A lei nº 7.784,de 28 de junho de 1989( ~e alte~ou a . r~açã9 do art. 
11 9a l~i del~ada nº 4, também poSSUl alguns dlSpoSltlvOS lnconsti
tuclonals, pelas mesmas razões. 
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da liberdade econômica, os argumentos para evitar-se a 

repetição de tais equívocos. 

Quando a Constituição resolveu que o reglme econômico a 

ser seguido pelo País deveria ser o da livre empresa, ela, 

"ipso facto", afastou a possibilidade de editarem-se leis 

ou praticarem-se atos administrativos que contrariem aque 

la decisão. E nada mais avesso à liberdade econômica que 

o vício governamental de buscar a desejada estabilização 

de preços através de seu congelamento, tabelamento, fixa 

ção , controle, etc., porque todas estas fórmulas produzem 

efeitos contrários aos seus objetivos, conforme, aliás, a 

experiência nos tem demonstrado. 

Ao invés, pois,de "proteger"o consumidor, o que se busca 

é amparo aos planos governamentais, cujo eventual insuce~ 

sovai,curiosamente, sempre debitado aos agentes econômicos, 

sobre os quais tais controles são impostos. 

Daí, a necessidade crescente de novas tipificações penais, 

para ampliar as sançôes àqueles que reagem a tais imposi

ções, constrangidos pelas forças do mercado e pelo instin 

to de sobrevivência. 

Resumindo, o inciso IV (a partir da palavra" tabelado'; inclu 

sive) do artigo 5Q, e os incisos I, 111 e IV do artigo 6Q 

são , a n9sso ver, inconstitucionais. 

3) Quanto às multas e alterações propostas ao ' Código Penal, 

nada t emos a comentar , parecendo-nos todavia, desca' 

bido, o artigo 13, pelas mesmas r~zões acima apont~ 

das. 

~/~7 
DÜt.adO AFIF 

Líder do 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.sílla - DF 
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Ofício-PS-GSE//~3 /90 Brasília, L" ç de junho de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ 

4.788-E, de 1990, que "define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providên 

cias", apreciado pela Câmara dos Deputados nos termos do art. 

64, § 1Q, da Constituiçâo Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço . 

• • ~~---
Deputado UIZ HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Primeiro Secretário 
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DD. primeiro Secretário do Senado Federal 
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PROJETO N9 4.788/90 Continuação FLS _ 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer favorável do relator, Dep . ARNALDO PRIETO, com 2 emendas, e pela adoção das emendas de 
Plenário de N9 s. I, 3, 4, 5 , 7, 8, 9, lO, 12, 15, 16, 18, 22 e 26. 

COiUSSJiO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇJiO 

Aprovado unanimemente o parece r do relator, Dep . 1l.RNAILO PRIETO , favoráve l ao projeto e às emenuas de Plenário n9s. 
1, 3 , 4, 5 , 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 17, 18; 22 e 26: e às emendas de Plenário ~9s. 6 , . 20 e 21, com subemendas ; e contrário 
às emendas de Plenário n9s. 02, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25. 

DCN 

cmussÃo DE ECONOAIA, INDUSTRIA E C0l1t.:RCIO 
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n9s 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 17, 18, 22 e 26 ., e em parte as emendas n9 s 20 e 

21, e contrário as e me ndas n9s 2, 11, 13, 14, 19, 23, 24 e 25. 
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e das emendas de Plenário n9 1, 3, 4, 5, 7, C, 9 , 10, 12, 15, 16, 18 , 22 e 26; pela aprovação com sUDe

mendas, das de n9s 6, 20 e 21; e pela rejeição das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25 . Pendente 

d e pareceres das Comissões de Constituição c Justiça e Redação e de Economia, Indústria e Comércio. 

(PL. 4788-A/90) 
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PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Nelson Jobim para proferir parecer em substituição i Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação, que conclui pe~a aprovação das Emendas 01, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13 e 

24; pela r ejeição das Emendas 02, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e pela prejudicialidade das Emen 

das 03, 04, 20, 21, 22, 25 e 26, com substitutivo. 

Nos termos do art . 119, § 19, combinado cQm o art. 17, lI, ~, do R.I., o projeto sai da Ord~m do Dia e 

volta i CFT e CEIC para apreciação dID substitutivo do Dep. Nelson Jobim. 

DCN 

PRONTO Pl\.RA A O"DEI! DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão Je Finanças e Tributação , pela aprovaçao ~o projeto e 

das emenJ.as de Plenário n9s 1,3,4,5, 7, ~ , 9 , lO, 1 2 , 15 , 16, 18, 22 e 26; pela aprovação COlO subemenl~éls , 

das Je n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 11, 13 , 14 , 17, 19, 23, 24 e 25; e , ~o Relator Jesi;nado 

pela ilesa em substituição ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela aprovação do l,rojeto e Gas 

emendas n9s 1, 5 , 6, 7, 8, 9 , 10, 13 e 24 , na forma Je Substitutivo; pela rejeição das de n9a 2 , 11, 12 , 14, 

15, 16, 17, lO, 19 e 23; e , pela prejudicialidade das de n9s 3 , 4 , 20, 21, 22, 25 e 26 . Pendente de parecer 

da Comissão de Economia, IndGstria e Comêrcio ao Projeto e 5s emendas de Plenário . Pendente de pareceres das 

Comissões de Economia, IndGstri a e Co~ãrcio e de Finanças e Tributação ao Substitutivo da Co~issão J.e Cons
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COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo (SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. AFNALDO PRIETO. 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovaçao do projeto 

e das emendas de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26: pela aprovação, com sube

mendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator 

designado pela Mesa em substituição a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela aprovaçao do 

projeto e das emendas n9s 1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na forma de Substitutivo, pela rejeição das de 

n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26. 

Pendente de parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto e às emendas de Plenário. Pa
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do art . 59, do Substitutivo da CCJR. 

Em votação o requerimento: APROVADO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 4.788-E, DE 1990 

Define crlmes contra a ordem tributá
ria, econômica e contra as relaçôes de 
consumo, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I 

Dos crlmes praticados por particulares 

Art. 1Q - Constitui crlme contra a ordem tributária 

suprlmlr ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa as 

autoridades fazendárias; 

11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento 

operação tributável; 

relativo -a 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer

cadoria ou prestação de serVlço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul-

ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 2º - Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eXl

mlr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

11 - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

111 - eXlglr, pagar ou receber, para Sl ou para o con

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como ln

centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

SEÇÃO 11 

Dos crlmes praticados por funcionários públicos 

GE R 20 .01 .0050 .5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3Q - Constitui cr1me funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nQ 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so-

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so

cial; 

11 - eX1g1r, solicitar ou receber, para Sl ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem 1n

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mul-

ta. 

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua

lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-

ta. 

CAPíTULO 11 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOMICA E AS RELAÇOES DE CONSUMO 

Art. 4Q - Constitui cr1me contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, 

títulos ou direitos; 

-açoes, 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em-

presas; 
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d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre-

sai 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de

senvolvimento de empresa concorrente. 

11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re

de de distribuição ou de fornecedores. 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serVlços por ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Art. 5º - Constitui crlme da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

V1ÇO à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi-

ço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serVl-
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ço; 
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ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6º - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

11 - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou ln

dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le

galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis

trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, ln

cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul-

ta. 

Art. 7º - Constitui crlme contra as relações de con-

sumo: 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

11 - vender ou expor à venda mercadoria cUJa embala

gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa

cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à res

pectiva classificação oficial; 

111 - misturar gêneros e mercadorias de espécies dife

rentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; mistu-
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rar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven

dê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de 

malS alto custo; 

IV - fraudar preços por melO de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de quali

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar

ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serVlço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 

oferecido à venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de lnsumo não empregado na pro

dução do bem ou na prestação dos serVlços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 

ou serVlços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 

Juros ilegais; 

VI - sonegar lnsumos ou bens, recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta

das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por Vla 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer melO, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor -a 

venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca

doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos 11, 111 e 

IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de

tenção de 1 / 3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

CAPíTULO 111 
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DAS MULTAS 

Art. 8º - Nos crlmes definidos nos arts. 1º a 3º des

ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre

zentos e sessenta) dias-multa, conforme seJa necessário e su

ficiente para reprovação e prevenção do crlme. 

Parágrafo único O dia-multa será fixado 

em valor não inferior a 14 (quatorze) nem superlor 

zentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 

pelo 

a 200 

JUlZ 

(du-

Art. 9º - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco ml

lhôes) de BTN, nos crlmes definidos no art. 4ºi 

11 - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 5º e 6ºi 

111 - 50.000 (cinqfienta mil) até 1.000.000 (um milhão) 

de BTN, nos crlmes definidos no art. 7º. 

Art. 10 - Caso o JUlZ, considerado o ganho ilícito e 

a situação econômica do réu, verifique a insuficiência ou ex

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo . 

CAPíTULO IV 

DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por melO 

de pessoa jurídica, concorre para os crlmes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul

pabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 
\ Ir 
~ efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 
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de distribuidor ou revendedor, seJa em reglme de concessão co

mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

Art. 12 - são circunstâncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1Q, 2Q e 

4Q a 7Q: 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 

11 - ser o crlme cometido por servidor público no 

exercício de suas funções; 

111 - ser o crime praticado em relação à prestação de 

serVlços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con

tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos c r imes defi

nidos nos arts. 1Q a 3Q quando o agente promover o pagamento 

de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De

creto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal . 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati-

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for-

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de conV1C-
-çao. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo 111 do Título 

11 do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume

rando-se os subseqüentes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 
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pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacor

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad

quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput." 

Art. 19 - O caput do art. 172 do Decreto-lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Art. 20 - O § 1º do art. 316 do Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguln

te redação: 

"Art, 316 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autorizai 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21 - O art. 318 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, quanto 

passa a ter a seguinte redação: 

-a fixação da pena, 

" Art. 318 - ............................ . ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 22 - Esta lei entra em vlgor na da t a de sua pu-

blicação. 

Art. 23 - Revogam-se as d i sposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de de

zembro de 1940 - Código Penal. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 1990 

~~~. Av 
De tado NELSON 00BIM 

Relat . 
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Define crlmes contra a ordem tributá

ria, econômica e contra as relaçôes de 

consumo, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÂRIA 

SEÇÂO I 

Dos crlmes praticados por particulares 

Art. 1Q - Constitui crime contra a ordem tributária 

suprlmlr ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 

autoridades fazendárias; 

11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento 

operação tributável; 

relativo -a 

IV - elaborar, distribuir , fornecer, emitir ou utili-

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

, 
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zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

, 
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v - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer

cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul-

ta . 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con 

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 2Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eXl

mlr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

11 - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

111 - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como ln

centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

, 
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SEÇÂO 11 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 

Art. 3Q - Constitui cr1me funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nQ 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capí t ulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so

cial; 

11 - eXlg1r, solicitar ou receber, para Sl ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem 1n

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mul-

ta. 

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua

lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-

ta. 

CAPITULO 11 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOMICA E AS RELAÇOES DE CONSUMO 
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Art. 4Q - Constitui crlme contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, 

títulos ou direitos; 

-açoes, 

c) coalizão, . -lncorporaçao, fusão ou integração de em-

presas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre-

sai 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de

senvolvimento de empresa concorrente. 

11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re

de de distribuição ou de fornecedores. 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus-

• 
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te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os 

serviços, valendo-se de monopólio natural 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 

multa. 

preços de 

ou de fato. 

5 (cinco) 

Art. 5Q - Constitui crime da mesma natureza: 

bens ou 

anos, ou 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

V1ÇO à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi

ço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serVl

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda . 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

11 - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou ln-

dexação de contrato proibida, ou diversa que for le-

• 

• 

5 • 

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os 

serviços, valendo-se de monopólio natural 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 

multa. 

preços de 

ou de fato. 

5 (cinco) 

Art. 5Q - Constitui crime da mesma natureza: 

bens ou 

anos, ou 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

V1ÇO à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi

ço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serVl

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda . 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

11 - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou ln-

dexação de contrato proibida, ou diversa que for le-



• 

6. 

galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis

trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, 

cidente sobre qualquer contratação; 

. 
ln-

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul-

ta. 

Art. 7Q - Constitui crime contra as relações de con-

sumo: 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

11 - vender ou expor à venda mercadoria cUJa embala

gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa

cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à res

pectiva classificação oficial; 

111 - misturar gêneros e mercadorias de espécies dife

rentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; mistu

rar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven

dê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de 

malS alto custo; 

IV - fraudar preços por melO de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de quali

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar

ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 

oferecido à venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de lnsumo não empregado na pro

dução do bem ou na prestação dos serVlços; 

• 
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v - elevar o valor cobrado nas vendas a 

ou serviços, mediante a exigência de comissão ou 

Juros ilegais; 

7 . 

prazo de bens 

de taxa de 

VI - sonegar 1nsumos ou bens, recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprá-los nas condições publicament e oferta-

das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a e r ro, por V1a 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor -a 

venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca

doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos 11, 111 e 

IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de

tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

CAPITULO 111 

DAS MULTAS 

Art. 8Q - Nos crimes definidos nos arts. 1Q a 3Q des

ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre

zentos e sessenta) dias-multa, conforme seJa necessário e su

ficiente para reprovação e prevenção do cr1me. 
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Parágrafo únlco - O dia-multa será fixado pelo 

em valor não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 

zentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 90 - A pena de detenção ou reclusão poderá 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco 

lhôes) de BTN, nos crlmes definidos no art. 40; 

8 • 

)U1Z 

(du-

ser 

11 - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 50 e 60; 

111 - 50.000 (cinqfienta mil) até 1.000.000 (um milhão) 

de BTN, nos crlmes definidos no art. 70. 

Art. 10 - Caso o )U1Z, considerado o ganho ilícito e 

a situação econômica do réu, verifique a insuficiência ou ex

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por melO 

de pessoa jurídica, concorre para os crlmes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul

pabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co

mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor . 

• 
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DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
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ticado não alcança o distribuidor ou revendedor . 
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Art. 12 - são circunstãncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1Q, 2Q e 

4Q a 7Q: 

I - ocaSlonar grave dano à coletividade; 

11 - ser o crlme cometido por servidor público no 

exercício de suas funções; 

111 - ser o crime praticado em relação à prestação de 

serVlços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con

tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi

nidos nos arts. 1Q a 3Q quando o agente promover o pagamento 

de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De

creto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cód i go Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de conV1C-
-çao. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

' Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo 111 do Título 

11 do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

• 
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10. 

Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume

rando-se os subseqftentes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacor

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad

quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput." 

Art. 19 - O caput do art. 172 do Decreto-lei nO 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Art. 20 - O § 10 do art. 316 do Decreto-lei nO 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguln

te redação: 

"Art, 316 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 10 - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autoriza; 

Pena - reclusão, de 3 (tris) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21 - O art. 318 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, quanto 

passa a ter a seguinte redação: 

-a fixação da pena, 

n Art. 318 - ........................... . ............. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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11. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu

blicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decre to-lei nQ 2.848, de 7 de de

zembro de 1940 - Código Penal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em~j1de junho de 1990. 
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J 
SENADO FE DERAL .~ ) 

PROTOCOLO LEGISLA TIV~ 

p. L. C. N.o t( LI /!l.!::. 

Define crlmes contra a ordem tributá

ria, econômica e contra as relações ce 
consumo, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I 

Dos crlmes praticados por particulares 

Art. lº - Constitui crlme contra a ordem tributária 

suprlmlr ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 

autoridades fazendárias; 

11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento 

operação tributável; 

relativo -a 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili-

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

J 
SENADO FE DERAL .~ ) 

PROTOCOLO LEGISLA TIV~ 

p. L. C. N.o t( LI /!l.!::. 

Define crlmes contra a ordem tributá

ria, econômica e contra as relações ce 
consumo, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I 

Dos crlmes praticados por particulares 

Art. lº - Constitui crlme contra a ordem tributária 

suprlmlr ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 

autoridades fazendárias; 

11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento 

operação tributável; 

relativo -a 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili-

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 



, 

--
2. 

v - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer

cadoria ou prestação de serVlço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul-

ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

. - . eXlgencla, 

Art. 2º - Constitui crime da mesma natureza: 

r - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para e Xl

mlr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

rr - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

rrr - eXlglr, pagar ou receber, para Sl ou para o con

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como ln

centivo fiscal; 

rv - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

possuir informação contábil diversa daquela que -e, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 
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3 . 

SEçAo 11 

Dos crlmes praticados por funcionários públicos 

Art. 3º - Constitui crlme funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da f unção; so-

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so

cial; 

11 - eXlglr, solicitar ou receber, para Sl ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem ln

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mul-

ta. 

111 - patrocinar, direta 

privado perante a administração 

lidade de funcionário público. 

ou indiretamente, interesse 

fazendária, valendo-se da qua-

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-

ta. 

CAPíTULO 11 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOMICA E AS RELAÇÓES DE CONSUMO 
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CAPíTULO 11 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOMICA E AS RELAÇÓES DE CONSUMO 



4 • 

Art. 4º - Constitui crlme contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, 

títulos ou direitos; 

-açoes, 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em-

presas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou contro l adas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre-

sai 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de

senvolvimento de empresa concorrente. 
- . 11 - formar acordo, ajuste ou aliança entre convenlo, 

ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re

de de distribuição ou de fornecedores. 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serVlços por ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inut i lizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus-
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• 

5 . 

te ou acordo, ou por outro melO fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os 

serviços, valendo-se de monopólio natural 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 

multa. 

preços de 

ou de fato. 

5 (cinco) 

Art. 5º - Constitui crlme da mesma natureza: 

bens ou 

anos, ou 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

VlÇO à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi-

ço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serVl

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con-

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6º - Constitui crime da mesma natureza : 

. - . 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra

tar ou oferecer serviço, por preço superlor ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

11 - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou ln

dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le-
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6 . 

galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis

trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, ln

cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul-

ta. 

Art. 7º - Constitui crlme contra as relações de con-

sumo: 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

11 - vender ou expor à venda mercadoria cUJa embala

gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa

cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à res

pectiva classificação oficial; 

111 - misturar gêneros e mercadorias de espécies dife

rentes, para vendê-los ou expõ-los à venda corno puros; mistu

rar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven

dê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de 

malS alto custo; 

IV - fraudar preços por melO de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de quali

dade, de elementos tais corno denominação, sinal externo, mar

ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serVlço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 

oferecido à venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de lnsumo não empregado na pro

dução do bem ou na prestação dos serVlços; 
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7 . 

v - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 

ou serVlços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 

Juros ilegais; 

VI - sonegar lnsumos ou bens, recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta

das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por Vla 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer melO, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender -ou expor a 

venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca

doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos 11, 111 e 

IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de

tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

CAPíTULO 111 

DAS MULTAS 

Art. 8Q - Nos crlmes definidos nos arts. lQ a 3Q des

ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre

zentos e sessenta) dias-multa, conforme seJa necessário e su

ficiente para reprovação e prevenção do crlme. 
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Parágrafo únlco - O dia-multa será fixado 

em valor não inferior a 14 (quatorze) nem superlor 

zentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 

pelo 

a 200 

8 . 

]UlZ 

(du-

Art. 9º - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco ml

lhôes) de BTN, nos crlmes definidos no art. 4º; 

11 - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 5º e 6º; 

111 - 50.000 (cinqfienta mil) até 1.000.000 (um milhão) 

de BTN, nos crlmes definidos no art. 7º. 

Art. 10 - Caso o ]UlZ, considerado o ganho ilícito e 

a situação econômica do réu, verifique a insuficiência ou ex

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

CAPíTULO IV 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por melO 

de pessoa jurídica, concorre para os crlmes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul

pabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co-

mercial ou outro em que o preço ao consumidor 
, 
e estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

1 

) 
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9. 

Art. 12 - São circunstâncias que podem agravar de 1 / 3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts . 1º, 2º e 

4º a 7º: 

I - ocaSlonar grave dano à coletividade; 

11 - ser o crlme cometido por servidor público no 

exercício de suas funções; 

111 - ser o crime praticado em relação à prestação de 

serVlços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con

tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi

nidos nos arts. 1º a 3º quando o agente promover o pagamento 

de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De

creto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de conVlC-
-çao. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo 111 do Título 

11 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
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10. 

penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume

rando-se os subseqüentes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos corno 

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacor

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad

quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput." 

Art. 19 - O caput 

2.848, de 7 de dezembro de 

do art. 172 do Decreto-lei 

1940 - Código Penal, passa a ter 

nº 

a 

seguinte redação: 

de 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. " 

Art. 20 - O § 1º do art. 316 do Decreto-lei nº 2.848, 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguln-

te redação: 

"Art, 316 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi-

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, 

lei não autorizai 

que a 

Pena - reclusão, de 3 (trªs) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21 - O art. 318 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 Código Penal, quanto -a fixação da pena, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 318 - ............................ . ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pena - reclusão, de 3 (trªs) a 8 (oito) anos, e multa." 
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nº 

a 

seguinte redação: 

de 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. " 

Art. 20 - O § 1º do art. 316 do Decreto-lei nº 2.848, 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguln-

te redação: 

"Art, 316 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi-

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, 

lei não autorizai 

que a 

Pena - reclusão, de 3 (trªs) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21 - O art. 318 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 Código Penal, quanto -a fixação da pena, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 318 - ............................ . ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pena - reclusão, de 3 (trªs) a 8 (oito) anos, e multa." 



• 

\~ 

11. 

Art. 22 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu

blicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de de

zembro de 1940 - Código Penal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 47- de junho de 1990 . • 

\~ 

11. 

Art. 22 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu

blicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de de

zembro de 1940 - Código Penal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 47- de junho de 1990 . 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA nº 44, de 1990 (nº 4.788, 
de 1990, na Casa de origem), que "defi
ne crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de con
sumo, e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Define crimes contra as ordens tributá
ria e econômica e dá outras providên
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos Crimes Contra a Ordem Tributária 

SEÇÃO I 

Dos Crimes Praticados por Particulares 

Art. 1º - Constitui crime contra a ordem tributária 

qualquer das seguintes ações ou omissões, tendentes a elidir, par

cial ou totalmente, o cumprimento de obrigação tributária: 

I - prestar declaração ou informação falsas, ou dei

xar de prestar declaração ou informação, que devam ser pr oduzidas à 

autoridade fazendária sobre bens, rendimentos ou fatos inerentes às 

suas atividades econômicas ou profissionais; 

11 - inserir elemento inexato ou omit i r operação de 

qualquer natureza em documento ou livro, exigidos pela legislação; 

111 - falsificar ou adulterar nota fiscal, fatura, du

plicata, nota de venda ou qualquer outro documento, relativos a 

operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili

zar documento falso ou inexato, ou alterar despesa, majorando-a; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

fatura, nota fiscal ou documento equivalente, relativos a venda de 

mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente 

-forn 9cê-los em desacordo com a legislação. 

realizadas, ou 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou muI ta. 

§ 1º - Para os efeitos desta Lei, obrigação tributá-

ria é a decorrente de qualquer tributo, assim entendido o imposto, 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA nº 44, de 1990 (nº 4.788, 
de 1990, na Casa de origem), que "defi
ne crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de con
sumo, e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Define crimes contra as ordens tributá
ria e econômica e dá outras providên
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos Crimes Contra a Ordem Tributária 

SEÇÃO I 

Dos Crimes Praticados por Particulares 

Art. 1º - Constitui crime contra a ordem tributária 

qualquer das seguintes ações ou omissões, tendentes a elidir, par

cial ou totalmente, o cumprimento de obrigação tributária: 

I - prestar declaração ou informação falsas, ou dei

xar de prestar declaração ou informação, que devam ser pr oduzidas à 

autoridade fazendária sobre bens, rendimentos ou fatos inerentes às 

suas atividades econômicas ou profissionais; 

11 - inserir elemento inexato ou omit i r operação de 

qualquer natureza em documento ou livro, exigidos pela legislação; 

111 - falsificar ou adulterar nota fiscal, fatura, du

plicata, nota de venda ou qualquer outro documento, relativos a 

operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili

zar documento falso ou inexato, ou alterar despesa, majorando-a; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

fatura, nota fiscal ou documento equivalente, relativos a venda de 

mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente 

-forn 9cê-los em desacordo com a legislação. 

realizadas, ou 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou muI ta. 

§ 1º - Para os efeitos desta Lei, obrigação tributá-

ria é a decorrente de qualquer tributo, assim entendido o imposto, 
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a taxa, a contribuição de melhoria, o empréstimo compulsório, ou a 

contribuição social, a de intervenção no domínio econômico ou a de 

interesse de categoria profissional ou econômica. 

§ 2º - Constitui crime da mesma natureza: 

I - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto que seja obrigado a reter na fonte; 

11 - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto recebido de terceiros, incluso no preço de mercadorias ou 

serviços, constante de fatura, nota fiscal ou documento assemelha

do· , 
111 - deixar de recolher, ao banco ou 

financeira, integrantes do sistema de arrecadação, 

legal, os tributos recebidos. 

outra entidade 

dentro do prazo 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, ou muI ta; 

IV - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con-

tribuinte beneficiário, percentagem sobre parcela de imposto ou de 

contribuição, qualificada como incentivo fiscal; 

V - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

previsto em lei, parcela de imposto liberada como incentivo fiscal; 

VI - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados, que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária pos

suir informação ou escrituração contábeis diversas das fornecidas 

ou devidas, por lei, à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou muI ta. 

§ 3º - Nos casos de evidente intuito de sonegação, 

fraude ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, 

de 30 de novembro de 1964, as penas previstas neste artigo serão 

elevadas até o dobro. 

SEÇÃO 11 

Dos Crimes Praticados por Funcionários Públicos 

Art. 2º - Constitui crime funcional contra a ordem 
tr· 'ria, além 

d zembr de 1940 
dos previstos no Decreto-lei nº 2.848, 

- Código Penal (Título XI, Capítulo I): 
de 7 de 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função, sone-

a taxa, a contribuição de melhoria, o empréstimo compulsório, ou a 

contribuição social, a de intervenção no domínio econômico ou a de 

interesse de categoria profissional ou econômica. 

§ 2º - Constitui crime da mesma natureza: 

I - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto que seja obrigado a reter na fonte; 

11 - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto recebido de terceiros, incluso no preço de mercadorias ou 

serviços, constante de fatura, nota fiscal ou documento assemelha

do· , 
111 - deixar de recolher, ao banco ou 

financeira, integrantes do sistema de arrecadação, 

legal, os tributos recebidos. 

outra entidade 

dentro do prazo 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, ou muI ta; 

IV - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con-

tribuinte beneficiário, percentagem sobre parcela de imposto ou de 

contribuição, qualificada como incentivo fiscal; 

V - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

previsto em lei, parcela de imposto liberada como incentivo fiscal; 

VI - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados, que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária pos

suir informação ou escrituração contábeis diversas das fornecidas 

ou devidas, por lei, à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou muI ta. 

§ 3º - Nos casos de evidente intuito de sonegação, 

fraude ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, 

de 30 de novembro de 1964, as penas previstas neste artigo serão 

elevadas até o dobro. 

SEÇÃO 11 

Dos Crimes Praticados por Funcionários Públicos 

Art. 2º - Constitui crime funcional contra a ordem 
tr· 'ria, além 

d zembr de 1940 
dos previstos no Decreto-lei nº 2.848, 

- Código Penal (Título XI, Capítulo I): 
de 7 de 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função, sone-



gá-Io, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamen

to indevido ou inexato de tributo; 

11 - exigir, solicitar ou receber, para SI ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 

iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar 

tributo, ou cobrá-lo parcialmente. 

Pena -detenção, de um a três anos, e multa; 

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qualidade 

de funcionário público. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e muI ta. 

CAPÍTULO 11 

Dos Crimes Contra a Ordem Econômica 

Art. 3º - Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

eliminando, total ou parcialmente, a concorrência, mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b ) aquisição de acervos de empresas ou cotas, aç ões, 
títulos ou direitos; 

c ) coaliz~o, incorpora ção, fusão ou i ntegração de 

empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas 

físicas; 

e ) cessação parcial ou total das atividades da empre-
sa· , 

f ) impedimento a constituição, funcionamento ou de

senvolvimento de empresa concorrente; 

11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

----------- a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven-

didas ou produzidas; 

\ b ) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

gá-Io, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamen

to indevido ou inexato de tributo; 

11 - exigir, solicitar ou receber, para SI ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 

iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar 

tributo, ou cobrá-lo parcialmente. 

Pena -detenção, de um a três anos, e multa; 

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qualidade 

de funcionário público. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e muI ta. 

CAPÍTULO 11 

Dos Crimes Contra a Ordem Econômica 

Art. 3º - Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

eliminando, total ou parcialmente, a concorrência, mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b ) aquisição de acervos de empresas ou cotas, aç ões, 
títulos ou direitos; 

c ) coaliz~o, incorpora ção, fusão ou i ntegração de 

empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas 

físicas; 

e ) cessação parcial ou total das atividades da empre-
sa· , 

f ) impedimento a constituição, funcionamento ou de

senvolvimento de empresa concorrente; 

11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

----------- a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven-

didas ou produzidas; 

\ b ) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 



c) ao controle, em detrimento da A • concorrenCla, de 

rede de distribuição ou de fornecedores; 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços, por ajuste ou acordo de grupo econômico, com o fim de es

tabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a con-
A • correncla; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inuti l izar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de 

eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou 

acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadoria abaixo do preço de custo, com o 

fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - detenção, de um a dois anos, ou muI ta. 

Art. 4º - Constitui crime da mesma natureza dos enu
merados no artigo anterior: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado serviço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

trador, ou 

ou prestá-la 

ou preço de 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

gerente de empresa, a prestar à autoridade competente, 

de modo inexato, informação sobre o custo de produção 

venda. 

Pena -detenção, de um a dois anos, ou multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de dez dias, que poderá ser convertido em 

horas, em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da 

dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a 

infração prevista no inciso IV. 

CAPÍTULO 111 

\ Das Multas 

Art. 5º - Nos crimes definidos nos arts. 1º e 2º des-

c) ao controle, em detrimento da A • concorrenCla, de 

rede de distribuição ou de fornecedores; 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços, por ajuste ou acordo de grupo econômico, com o fim de es

tabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a con-
A • correncla; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inuti l izar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de 

eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou 

acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadoria abaixo do preço de custo, com o 

fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - detenção, de um a dois anos, ou muI ta. 

Art. 4º - Constitui crime da mesma natureza dos enu
merados no artigo anterior: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado serviço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

trador, ou 

ou prestá-la 

ou preço de 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

gerente de empresa, a prestar à autoridade competente, 

de modo inexato, informação sobre o custo de produção 

venda. 

Pena -detenção, de um a dois anos, ou multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de dez dias, que poderá ser convertido em 

horas, em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da 

dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a 

infração prevista no inciso IV. 

CAPÍTULO 111 

\ Das Multas 

Art. 5º - Nos crimes definidos nos arts. 1º e 2º des-



ta Lei, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessen

ta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para repressão 

e prevenção do crime. 

Parágrafo único - O dia-multa será fixado pelo JUIZ 

em valor não inferior a catorze nem superior a duzentos Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

Art. 6º - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - duzentos mil até cinco milhões de Bônus do Tesou

ro Nacional (BTN), nos crimes definidos nos arts. 1º e 3º desta 

Lei; 

11 - cinco mil até duzentos mil Bônus do Tesouro 

Nacional (BTN), nos crimes definidos no art. 4º desta Lei. 

Art. 7º - Caso o juiz, considerados o ganho ilícito e 

a situação econômica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva 

onerosidade das penas pecuniárias desta Lei, poderá diminuí-las até 

a décima parte, ou elevá-las ao dobro. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 8º - Quem, de qualquer modo, inclusive por in

termédio de pessoa jurídica, concorrer para os crimes definidos 

nesta Lei, incidirá nas penas a estes cominadas, na medida de sua 

culpabilidade. 

Art. 9º - Ocasionar grave dano à coletividade é cir

cunstância que pode agravar de um terço até a metade as penas pre

vistas nos arts. 1º, 3º, 4º e 5º desta Lei. 

Art. 10 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi

nidos nos arts. 1º e 2º desta Lei, quando o agente promover o paga

mento da obrigação tributária, antes do recebimento da denúncia. 

Art. 11 - Os crimes previstos nesta Lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-Ihes o disposto no art. 100 do 

D cret -lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 12 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati-

v\ do Min'· stério Público, nos crimes 

do-~e por escrito informações sobre 

descritos nesta Lei, fornecen

o fato e a autoria, bem como 

ta Lei, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessen

ta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para repressão 

e prevenção do crime. 

Parágrafo único - O dia-multa será fixado pelo JUIZ 

em valor não inferior a catorze nem superior a duzentos Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

Art. 6º - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - duzentos mil até cinco milhões de Bônus do Tesou

ro Nacional (BTN), nos crimes definidos nos arts. 1º e 3º desta 

Lei; 

11 - cinco mil até duzentos mil Bônus do Tesouro 

Nacional (BTN), nos crimes definidos no art. 4º desta Lei. 

Art. 7º - Caso o juiz, considerados o ganho ilícito e 

a situação econômica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva 

onerosidade das penas pecuniárias desta Lei, poderá diminuí-las até 

a décima parte, ou elevá-las ao dobro. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 8º - Quem, de qualquer modo, inclusive por in

termédio de pessoa jurídica, concorrer para os crimes definidos 

nesta Lei, incidirá nas penas a estes cominadas, na medida de sua 

culpabilidade. 

Art. 9º - Ocasionar grave dano à coletividade é cir

cunstância que pode agravar de um terço até a metade as penas pre

vistas nos arts. 1º, 3º, 4º e 5º desta Lei. 

Art. 10 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi

nidos nos arts. 1º e 2º desta Lei, quando o agente promover o paga

mento da obrigação tributária, antes do recebimento da denúncia. 

Art. 11 - Os crimes previstos nesta Lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-Ihes o disposto no art. 100 do 

D cret -lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 12 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati-

v\ do Min'· stério Público, nos crimes 

do-~e por escrito informações sobre 

descritos nesta Lei, fornecen

o fato e a autoria, bem como 



• 

indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

publicação. 

VPL/. 

------------ - ----

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 3J1 DE AGOSTO DE 1990 

~f~ j , 

SENADOR ALEXANDRE COSTA 

2º Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 

• 

indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

publicação. 

VPL/. 

------------ - ----

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 3J1 DE AGOSTO DE 1990 

~f~ j , 

SENADOR ALEXANDRE COSTA 

2º Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 



I CODIGO PENAL 

DECRETO-LEI N. · 2.343, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 leI 

. O Presidente da República . usando da atribuiçlo que lhe confere o an o 180 • 
( OIl\fl tUIÇão. decreta a segUinte lei : (1) 

PARTE GERAL 
~~k 
-""-~ ... ., - - .. - - . ". ... .. .. .. .. , , . ... .. . 

TíTULO VII 

f@n DA AÇAO PENAL 

,: 
~ Art . 100 (Ação PÚbliccre de iniciativa privada ) _ A ação penal é 

pública. salvo quando a lei expressamente a decla ra priva tiva do 
ofendIdo. 

. ! 1.0 A ação pública é promovida pelo MmlSténo P úblico. depen
oendo. quando a leIo ex ige. àe re;Jresentaç:'.o do ofendIdo ou de reqUI
SI ção do M1l11st ro da J u.stiça. 

~ :: .'" A :::. ç5.o d e iniciativa pflvada ê promovIda mediante quelxa 
ào ofendiào ou de quem tenha qualidade para representa - lo. 

I 3.° A ação de iniciativa privada pOde inténtar-se nos crimes de 
ação pública . se o Mintstério Público n ão oferece denúncia no prazo 
ifgal. 

! 4.° No caso de morte do ofendIdo ou àe ter sido declaraào ausente 
por decisão j udICIal, o dire il.o àe oferecer queixa ou de prosseguIr na 
J.çao passa ao cônjuge, ascendente, descend ente ou Irmão. 

. -, ••• - - •. _.-. P4;;'Tl?-·(,õ:'.s ·p~~r"t.:.· - _ .. . . - -
_· ···· ... ·_ ....... 4 . ......... . . . .. ' . . " .... .. .. -
TITULO 11 DOS CR IMES CONTRA O PATRlMONIO (88) 

.. ..... ............. .. .. .. ... ... .. - .. .. .. .. 

CAPfTULO III DA USURPAÇÃO 

.. -.~- ........... - ........... 
Supressão OU A1telllçio de Marca em Animais 

A rt. 162 :- Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho 
alheio, m arca o u sinal ind icat ivo de propriedade: 

P ena - d~tcnção, de se is meses a três a nos, e multa, de seiscentos cru
zeiros a dez mil cruzeiros. 

-.. ... p ........ ~ .............. ~ ... -.~- ...... .. . 

CAPITULO VI - DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

. . • .. .. " • .. to.. • .. .. - , .... - .... .. .. " .. . .. .. .. . .. .. .. 
Duplicata Simulada 

Ar\. 172 - Expedir ou aceitar duplicata que não corresponda, Juntamente 
co m a fatura respectiva , a uma venda ef~t1va de bens ou a uma real presta
ção de serviço: (100) 

P ena - detenção, de um a cinco anos, e multa equivalente a 2fJt!. sobre 
o valor da duplicata . (101) 

P a rágrafo ú nico - Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou 
.. d uJterar a escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. 

, " . • • 

TITULO VIII - DOS 

-. - . . -• 

CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE 
PÚBLICA (nó) 

.' . 

. . 

to. ___ • 

• • 

• CAPITULO 1Il - DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PúBLiCA (1411 

Art . 279 
de qualque r 
avariada: 

, .. 
Substãncia Avariada 

V~nder. ter em depósi to para vender ou expor à venda ou . 
fo rma . entregar a consumo sub"tância alimentícia ou medic inal 

Pena detençã o. de um a três anos , ou mulla . de dois mil cruzeiros a 
vinte mil cruzeiros . 

.. - ..... • - . 
TITULO XI - DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇAO PÚBLICA 

CA PITULO I - DOS CRIMES PRATICADOS POR FU~CIOI'ÁRIO 
PúBLICO CO~T!lA A ADMINISTRAÇ ÃO EM GERAL 11~2) 

Peculato 
Art . 312 - AproprI ar-se u funCIOnaria públIcú de dInheir O. 'alar ou qu al

quer o utro bem m óvel público, o u pa rt ic ul a r de que tem a po~~e em razão 
do cargo, ou des' la-lo , em proveIto próprIo ou alheio: 

Pena - reclusão. de doIS a doze ano;. e mult a, de dez mI l cruzeiro; a 
cem mil cruzeIrO;. (153 ) 

§ 1. ' - Apli ca -se a mesm 2 pena se o funci o ná rIo públ ico , embo ra não 
tend o a pos~e do dinhC"lfo, \'alor ou bem , (\ subtrai, ('lu concorre para que 
~ej a subtraído em provei to prôpfJ o ou alheio. valend l'-sc de facilitlJdt: que 
lhe pro po rc io na a qualidade de fun cio nário. 

Peculato Culpo;o 
~ ]. " - S~ o tuncionário concorre clllp(l~:lmcnte par ~ o crime de olll rern 
Pena - detenção. de três me~e'i a um an o. 
§ 3." - N o caso do parágrafo anterior. a reparaçãu d0 dan o. se preced e 

a sentença irrecorrível, extin gue' a punihilidadL' ; se lhe é p osterio r. reduz de: 
metade a pena imposta . 

Pec ulato Mediante Erro d. Outrem 
Arl. JIJ - Apro prior-se de dinheiro ou qualquer utilid ade que, no e\Cr· 

cicio do cargo , recebeu po r erro de o utrem : 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/ 851 

) 
Pena - reclu !'ãll. de um a quautl ano\, e mu lta . d e j pi~ m il crUIt.'If("\4\ 

a vinte mLl. cru/eHO~ 

Extravio, Sonegação ou Inutllluçio de livro ou ()ocumenlO 
Art. 314 - ExtraViar lJvro ofic iai o u qu al que r d oc ument o. de QlH' tem 

a iuarda em razã o do cbrgo ; sonegá-lo ou inutilizA-lo. tola! ou pa rCla lmt.' I1It.' 
Prna - reclu~ã o, de um a quatro ano~ , ~e o fal O nao con,tllul crlm(' 

mais &rav( . 
Emprego I rregular de Verba. ou Renda. Pública, 

Art. J15 - D"r à ... verba ... ou renda~ p ll blica~ aphetst,ã ll Lllv(.· r~a LI.t l· ... ta 
belecida em lei : 

Pena - detenç ão, de um a Iré ~ me~n. o u mulla . de d lll ... mil CHJ7t' lro'" 
a vinte mil cruzeiros . 

Concus\.io 
Art . 316 - Exisz.ir . para si Ou para out rem , direta ou mUlr eldmenlc. ;..IInLl :\ 

que fora da função ou anti: ... de .a ... ~uml ·la . ma ~ em ra lão del a. \Jnt <.lt!- l·m 
mdevid a : 

Pena - reclusão. de dois a o ito ano ... . e multa . de qu a tro mil CrU7l'IfO'" 
a quarenta mil cruzeIros . 

Excesso de Exação 
§ I ." - Se o fun cio nãrio eXl~e Impo,t o, t ax.:t ou emo lumcol .l qUl' ~aht' 

indevid o, ou, qu and o dt'vido , emprega na cobrança melO v{'"alOrlo o u ~rd 
va so, que o lei nã o autoriza : 

Pena - detenção . de !;ei ~ me~c S a dOI ~ ano~ , o u mull;} . UC do" 0111 
cruzeiro ... a vinte mil c ruzeiro .... 

§ 2." - Se o fun cionário de\via. em pro veito próprIO ou de UUlrem . (} 
que recebe J indevidamente pa ra reco lher a O ... cofres públH.:os : 

Pena - - reclusão, de dois a doze anos. e multa . de dt'I mil l rlllClh ; ~ d 

quarent ét mil cruzelro~ . 
Corrupção Passiva 

Art . 317 - So licitar o u reteber, para SI o u parlt o utrem , uuel 3 ou tnUI 
felamente , ainda que fo ra da funçã o ou ante" de a ... ~ uml ·la. ma ... em rd/ao 
dela, vantagem mdevlda , ou aceitar prome!;~a de tal vantagem 

Pena - reçlu ~ão, de um a oito anos, e multa, de ~e l S mJ1 cr uzeiro, ~ 

mnta mil cruzeiros . (154) 
§ J. " - A pena é aumentada de um terço, se , em (,'on ... tquênCla da Vdn · 

t3Kem ou promessa . o funcionário retarda ou deixa de prath:ar qualquer :.110 

de ofício ou ° prati ca infringindo dever funcionaL 
§ 2." - Se o funcio nário pratica , deixa de pratICar ou retarda . ato d~ 

OfíCIO. com Infração de dever funC Ionai cedendo a pedIdo ou influenCia de 
outrem : 

Pena - detenção. de três meses a um ano, ou multa . de Oit ocentos cru
zeiro, a quatro mil cruzeiros . (155) 

Facllltação de Contrabando ou Descaminho 
Art. }IS - Facilitar, com infração de dever funci o nal . a prdll CJ de C0n · 

trabando ou descaminh o (art. 334) : 
Pena - reclusão. de doi) a cinco anos, e multa , de d (u!oo mil <.:ru7Clr tl'

a vinte mil cruzeiros . (156) 
Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar , Indevid amente , aIO de ofICIO . 
ou prati cá-lo contra dl ~ posição expressa de lei , para satisfazer tntcre .... ~e ou 
sentimento pessoal : (157) , 

Pena - detenção, de tré .... me~cS a um ano , ~ mulla , de mtl CfUl.t'IHh ~l 
quatro mil cruzeiros. 

CondescendênclajCrlminosa 
Art. 320 - Deixar o fun cio nário, por indulgência , de re .... pon ... atlJltlar "'u 

bordinado que cometeu Infração no exerdcio do car~o ou, quandú lhe falt e 
competência . não levar o fal O ao conhecimento de autOridade competente . 

Pena - detenção, de quinze diaS a um mês , o u multa , de qualrocc nt o~ 
cruzeiros a quatro mil cruzeiros . 

Advocacia Administrativa 
Arl. 321 - Patrocina r, direta ou indtrctamente, in t ere~~t! prl\auo per.Jnl c 

a administração públi ca. valr-ndo· ... e da qualidade de tuntJDnaflo. 
P~na - detenção, de um a tré~ me~e- s, Ou mult a. de <.1 (11 ... 0111 lrU lt,' ln l, 

a vinte mil cruzeiro~ . 
Parágrafo único - Se o jntere~s.e é ilegítimo : 
Pena - detenção, de tré~ me~e~ a um ano. além da mulld 

Violência Arbitrária 
Art . 322 - Praticar violência, no exercício de runçõc~ ou :.J pretexto dl' 

ex~rcê-Ia : 
Pena - detenção, de sei~ meses a Irê~ ano!), além da pena corre ... pondcntc: 

à viol'ncia . (15M) 
Abandono de Função 

Art . }2} - Abando nar cargo público , fora dos c"'O\ rermllid", cm lei ' 
Pena - detenção, de quinzt' d i a~ a um mê~ , ou multa , de qU:.Jtrocc:n to ... 

cruzeiros a quatro mil cruzeiros . 
§ I ." - Se do fato resulta prejuízo público : 
P~na - detenção . de trê~ meses a um ano, e multa , de qualrocl' nhh 

cruleiros a quatro mil cruzeiro~ . 
§ 2." - Se o (aIO ocorre em lu~ar compreendiuo na fai), a de frontclr<.l 
Pena - detenção, d~ um a tré!; anos, ~ multa , d~ Quatro mil cruzeiro.., 

a vinte mil cruzeiros . 

Exerc ício Funclonat Ilegal men te Antecipado ou Prolongado 
Art. 324 - Entrar no e,xercício de função púhli ca anles de ... a1, ... ft'ita ... :\'" 

r xi[lências ICllais, ou continuar a exercê·la , sem autorizal.;ão , depob de ~aht'r 
oficialmente que foi exonerado , removido, ~uhstituído ou su"'pen ... o· 

Pena - detenção . dr quinze dia~ a um mês , ou muIt<.l , de ~u ~llroct'l1l p, 
cruzeiros a quatro mil cruzeiros . 

VIolação de SigilO Funcionai 
Art. 32~ - Revelar fato de Que tem ciência em fa/ã o UO l'ó)r)! \I e qll t.: 

deva ptrmanec(r em sr~redo , ou fadllt::u -Ihe a revel a",'à u : (1 ~Y) 
Pena - detenção , de sei ... mc ... e ... J doi ... anos . ou mlllt~ . de qU 3tru nlll 

cruzeiros a vinte e quatro mil cruzeiru ... , !!Iof o falO nã~) l'on ... llIllI ~: f1mt· m~l '" 
I r ave . 

VlDlaçio do SI&1I0 de Proposta de ConcW'r'ncla 
An. 326 - I:>rvassar o !!Ioi~illl de pfllp.)~ta de conl.:orrênct:J pllhIH': <j ou pro. 

porcionlJ a tr rceiro o ensejo dr dcva!!losá -Ill : 
Pcua - dctençio . de lrrs meies a um ano , (' mlllt~, . U(' doi.., mil CfU/l'l 

!'OI a dez m il cruzeiros . 

Funclonírlo Públko 
Ar1 .\17 - t \I 11 ... jul'f~· .... e tUI1110 narW pu bliCO. para os etetl uo., penal '. qUl·m . 

emhUllJ lran"lü rtamc:nte \tU !o.em rrmuncr a(,;ào , exerce C8r((0. ('mpre~o ou fun · 
ção públIca 

Parágrafo ÚOi<':O - I:.qulpara·~c a funCIOnári O pút'lllco quem exrrcc '-' IH 11 o , 
emprego ou funçíio em entidade parae;tatal --- --

, --

I CODIGO PENAL 

DECRETO-LEI N. · 2.343, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 leI 

. O Presidente da República . usando da atribuiçlo que lhe confere o an o 180 • 
( OIl\fl tUIÇão. decreta a segUinte lei : (1) 

PARTE GERAL 
~~k 
-""-~ ... ., - - .. - - . ". ... .. .. .. .. , , . ... .. . 

TíTULO VII 

f@n DA AÇAO PENAL 

,: 
~ Art . 100 (Ação PÚbliccre de iniciativa privada ) _ A ação penal é 

pública. salvo quando a lei expressamente a decla ra priva tiva do 
ofendIdo. 

. ! 1.0 A ação pública é promovida pelo MmlSténo P úblico. depen
oendo. quando a leIo ex ige. àe re;Jresentaç:'.o do ofendIdo ou de reqUI
SI ção do M1l11st ro da J u.stiça. 

~ :: .'" A :::. ç5.o d e iniciativa pflvada ê promovIda mediante quelxa 
ào ofendiào ou de quem tenha qualidade para representa - lo. 

I 3.° A ação de iniciativa privada pOde inténtar-se nos crimes de 
ação pública . se o Mintstério Público n ão oferece denúncia no prazo 
ifgal. 

! 4.° No caso de morte do ofendIdo ou àe ter sido declaraào ausente 
por decisão j udICIal, o dire il.o àe oferecer queixa ou de prosseguIr na 
J.çao passa ao cônjuge, ascendente, descend ente ou Irmão. 

. -, ••• - - •. _.-. P4;;'Tl?-·(,õ:'.s ·p~~r"t.:.· - _ .. . . - -
_· ···· ... ·_ ....... 4 . ......... . . . .. ' . . " .... .. .. -
TITULO 11 DOS CR IMES CONTRA O PATRlMONIO (88) 

.. ..... ............. .. .. .. ... ... .. - .. .. .. .. 

CAPfTULO III DA USURPAÇÃO 

.. -.~- ........... - ........... 
Supressão OU A1telllçio de Marca em Animais 

A rt. 162 :- Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho 
alheio, m arca o u sinal ind icat ivo de propriedade: 

P ena - d~tcnção, de se is meses a três a nos, e multa, de seiscentos cru
zeiros a dez mil cruzeiros. 

-.. ... p ........ ~ .............. ~ ... -.~- ...... .. . 

CAPITULO VI - DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

. . • .. .. " • .. to.. • .. .. - , .... - .... .. .. " .. . .. .. .. . .. .. .. 
Duplicata Simulada 

Ar\. 172 - Expedir ou aceitar duplicata que não corresponda, Juntamente 
co m a fatura respectiva , a uma venda ef~t1va de bens ou a uma real presta
ção de serviço: (100) 

P ena - detenção, de um a cinco anos, e multa equivalente a 2fJt!. sobre 
o valor da duplicata . (101) 

P a rágrafo ú nico - Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou 
.. d uJterar a escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. 

, " . • • 

TITULO VIII - DOS 

-. - . . -• 

CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE 
PÚBLICA (nó) 

.' . 

. . 

to. ___ • 

• • 

• CAPITULO 1Il - DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PúBLiCA (1411 

Art . 279 
de qualque r 
avariada: 

, .. 
Substãncia Avariada 

V~nder. ter em depósi to para vender ou expor à venda ou . 
fo rma . entregar a consumo sub"tância alimentícia ou medic inal 

Pena detençã o. de um a três anos , ou mulla . de dois mil cruzeiros a 
vinte mil cruzeiros . 

.. - ..... • - . 
TITULO XI - DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇAO PÚBLICA 

CA PITULO I - DOS CRIMES PRATICADOS POR FU~CIOI'ÁRIO 
PúBLICO CO~T!lA A ADMINISTRAÇ ÃO EM GERAL 11~2) 

Peculato 
Art . 312 - AproprI ar-se u funCIOnaria públIcú de dInheir O. 'alar ou qu al

quer o utro bem m óvel público, o u pa rt ic ul a r de que tem a po~~e em razão 
do cargo, ou des' la-lo , em proveIto próprIo ou alheio: 

Pena - reclusão. de doIS a doze ano;. e mult a, de dez mI l cruzeiro; a 
cem mil cruzeIrO;. (153 ) 

§ 1. ' - Apli ca -se a mesm 2 pena se o funci o ná rIo públ ico , embo ra não 
tend o a pos~e do dinhC"lfo, \'alor ou bem , (\ subtrai, ('lu concorre para que 
~ej a subtraído em provei to prôpfJ o ou alheio. valend l'-sc de facilitlJdt: que 
lhe pro po rc io na a qualidade de fun cio nário. 

Peculato Culpo;o 
~ ]. " - S~ o tuncionário concorre clllp(l~:lmcnte par ~ o crime de olll rern 
Pena - detenção. de três me~e'i a um an o. 
§ 3." - N o caso do parágrafo anterior. a reparaçãu d0 dan o. se preced e 

a sentença irrecorrível, extin gue' a punihilidadL' ; se lhe é p osterio r. reduz de: 
metade a pena imposta . 

Pec ulato Mediante Erro d. Outrem 
Arl. JIJ - Apro prior-se de dinheiro ou qualquer utilid ade que, no e\Cr· 

cicio do cargo , recebeu po r erro de o utrem : 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/ 851 

) 
Pena - reclu !'ãll. de um a quautl ano\, e mu lta . d e j pi~ m il crUIt.'If("\4\ 

a vinte mLl. cru/eHO~ 

Extravio, Sonegação ou Inutllluçio de livro ou ()ocumenlO 
Art. 314 - ExtraViar lJvro ofic iai o u qu al que r d oc ument o. de QlH' tem 

a iuarda em razã o do cbrgo ; sonegá-lo ou inutilizA-lo. tola! ou pa rCla lmt.' I1It.' 
Prna - reclu~ã o, de um a quatro ano~ , ~e o fal O nao con,tllul crlm(' 

mais &rav( . 
Emprego I rregular de Verba. ou Renda. Pública, 

Art. J15 - D"r à ... verba ... ou renda~ p ll blica~ aphetst,ã ll Lllv(.· r~a LI.t l· ... ta 
belecida em lei : 

Pena - detenç ão, de um a Iré ~ me~n. o u mulla . de d lll ... mil CHJ7t' lro'" 
a vinte mil cruzeiros . 

Concus\.io 
Art . 316 - Exisz.ir . para si Ou para out rem , direta ou mUlr eldmenlc. ;..IInLl :\ 

que fora da função ou anti: ... de .a ... ~uml ·la . ma ~ em ra lão del a. \Jnt <.lt!- l·m 
mdevid a : 

Pena - reclusão. de dois a o ito ano ... . e multa . de qu a tro mil CrU7l'IfO'" 
a quarenta mil cruzeIros . 

Excesso de Exação 
§ I ." - Se o fun cio nãrio eXl~e Impo,t o, t ax.:t ou emo lumcol .l qUl' ~aht' 

indevid o, ou, qu and o dt'vido , emprega na cobrança melO v{'"alOrlo o u ~rd 
va so, que o lei nã o autoriza : 

Pena - detenção . de !;ei ~ me~c S a dOI ~ ano~ , o u mull;} . UC do" 0111 
cruzeiro ... a vinte mil c ruzeiro .... 

§ 2." - Se o fun cionário de\via. em pro veito próprIO ou de UUlrem . (} 
que recebe J indevidamente pa ra reco lher a O ... cofres públH.:os : 

Pena - - reclusão, de dois a doze anos. e multa . de dt'I mil l rlllClh ; ~ d 

quarent ét mil cruzelro~ . 
Corrupção Passiva 

Art . 317 - So licitar o u reteber, para SI o u parlt o utrem , uuel 3 ou tnUI 
felamente , ainda que fo ra da funçã o ou ante" de a ... ~ uml ·la. ma ... em rd/ao 
dela, vantagem mdevlda , ou aceitar prome!;~a de tal vantagem 

Pena - reçlu ~ão, de um a oito anos, e multa, de ~e l S mJ1 cr uzeiro, ~ 

mnta mil cruzeiros . (154) 
§ J. " - A pena é aumentada de um terço, se , em (,'on ... tquênCla da Vdn · 

t3Kem ou promessa . o funcionário retarda ou deixa de prath:ar qualquer :.110 

de ofício ou ° prati ca infringindo dever funcionaL 
§ 2." - Se o funcio nário pratica , deixa de pratICar ou retarda . ato d~ 

OfíCIO. com Infração de dever funC Ionai cedendo a pedIdo ou influenCia de 
outrem : 

Pena - detenção. de três meses a um ano, ou multa . de Oit ocentos cru
zeiro, a quatro mil cruzeiros . (155) 

Facllltação de Contrabando ou Descaminho 
Art. }IS - Facilitar, com infração de dever funci o nal . a prdll CJ de C0n · 

trabando ou descaminh o (art. 334) : 
Pena - reclusão. de doi) a cinco anos, e multa , de d (u!oo mil <.:ru7Clr tl'

a vinte mil cruzeiros . (156) 
Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar , Indevid amente , aIO de ofICIO . 
ou prati cá-lo contra dl ~ posição expressa de lei , para satisfazer tntcre .... ~e ou 
sentimento pessoal : (157) , 

Pena - detenção, de tré .... me~cS a um ano , ~ mulla , de mtl CfUl.t'IHh ~l 
quatro mil cruzeiros. 

CondescendênclajCrlminosa 
Art. 320 - Deixar o fun cio nário, por indulgência , de re .... pon ... atlJltlar "'u 

bordinado que cometeu Infração no exerdcio do car~o ou, quandú lhe falt e 
competência . não levar o fal O ao conhecimento de autOridade competente . 

Pena - detenção, de quinze diaS a um mês , o u multa , de qualrocc nt o~ 
cruzeiros a quatro mil cruzeiros . 

Advocacia Administrativa 
Arl. 321 - Patrocina r, direta ou indtrctamente, in t ere~~t! prl\auo per.Jnl c 

a administração públi ca. valr-ndo· ... e da qualidade de tuntJDnaflo. 
P~na - detenção, de um a tré~ me~e- s, Ou mult a. de <.1 (11 ... 0111 lrU lt,' ln l, 

a vinte mil cruzeiro~ . 
Parágrafo único - Se o jntere~s.e é ilegítimo : 
Pena - detenção, de tré~ me~e~ a um ano. além da mulld 

Violência Arbitrária 
Art . 322 - Praticar violência, no exercício de runçõc~ ou :.J pretexto dl' 

ex~rcê-Ia : 
Pena - detenção, de sei~ meses a Irê~ ano!), além da pena corre ... pondcntc: 

à viol'ncia . (15M) 
Abandono de Função 

Art . }2} - Abando nar cargo público , fora dos c"'O\ rermllid", cm lei ' 
Pena - detenção, de quinzt' d i a~ a um mê~ , ou multa , de qU:.Jtrocc:n to ... 

cruzeiros a quatro mil cruzeiros . 
§ I ." - Se do fato resulta prejuízo público : 
P~na - detenção . de trê~ meses a um ano, e multa , de qualrocl' nhh 

cruleiros a quatro mil cruzeiro~ . 
§ 2." - Se o (aIO ocorre em lu~ar compreendiuo na fai), a de frontclr<.l 
Pena - detenção, d~ um a tré!; anos, ~ multa , d~ Quatro mil cruzeiro.., 

a vinte mil cruzeiros . 

Exerc ício Funclonat Ilegal men te Antecipado ou Prolongado 
Art. 324 - Entrar no e,xercício de função púhli ca anles de ... a1, ... ft'ita ... :\'" 

r xi[lências ICllais, ou continuar a exercê·la , sem autorizal.;ão , depob de ~aht'r 
oficialmente que foi exonerado , removido, ~uhstituído ou su"'pen ... o· 

Pena - detenção . dr quinze dia~ a um mês , ou muIt<.l , de ~u ~llroct'l1l p, 
cruzeiros a quatro mil cruzeiros . 

VIolação de SigilO Funcionai 
Art. 32~ - Revelar fato de Que tem ciência em fa/ã o UO l'ó)r)! \I e qll t.: 

deva ptrmanec(r em sr~redo , ou fadllt::u -Ihe a revel a",'à u : (1 ~Y) 
Pena - detenção , de sei ... mc ... e ... J doi ... anos . ou mlllt~ . de qU 3tru nlll 

cruzeiros a vinte e quatro mil cruzeiru ... , !!Iof o falO nã~) l'on ... llIllI ~: f1mt· m~l '" 
I r ave . 

VlDlaçio do SI&1I0 de Proposta de ConcW'r'ncla 
An. 326 - I:>rvassar o !!Ioi~illl de pfllp.)~ta de conl.:orrênct:J pllhIH': <j ou pro. 

porcionlJ a tr rceiro o ensejo dr dcva!!losá -Ill : 
Pcua - dctençio . de lrrs meies a um ano , (' mlllt~, . U(' doi.., mil CfU/l'l 

!'OI a dez m il cruzeiros . 
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, --



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

·f 
LEI N° '\.502 -- DE 30 DE 

~:OVEMBRO DZ 1964 

Dispõe s5bre o ] m7Jôsto de Consumo 
e reorgamza a Diret.Dria de Rendas 
] :7.ternas. 

.. ..... .. ... .. ..... ~ ... ".1 ~I, ........... . 

capltu!c; TI 

Das 1 sençõe~ 

. .. .. . .. .... ,. .. 

\ 
" Art. 71. Sonegação é tõda ação ou 
'; :O~ISSãO dolü.oR bendente a lõ11ped:r ou 
. ;retardar, total ou parclalmp.nt.e , (' co-

nhecimento por parte da autoridade 
o.zendáIia: 

I - Ó':l o8:lrrência do fa~ gerador 
da ob~igação tributária. prin cIpal, sua 
natureza ou circunstâncias mnleriais; 

I:!. - das condições pessoo1S :-'E' con. 
tr:buinte. suscetiveis de afetar a olJrL 
ac5.o tributária ,)rin cipal oa o c:-édi

to ' tributario correspondente . 

~.) Art. 72. Fraud'e é tõda ação fJU 
I ú111issão dolosa. têndentê a. i....rn;;edi7 0'.1 

etardar, total ou p3.rcialm-:nte. 8, 

c corrênc:a do fato gerador da ob:'iga _ 
.ão t.ributária crinciDal, ou c. excluir 
u modificar ás suãs car;a';I:.t~risticas 
,,:õenciais . de modo a reduzi- ::. mon -

~Iln!e do impôsto devido. :lU a evit.a., 
\ JU d iferir o seu pagamento. 

'\ Art. 73. ConlUio é o ajusr.e dolo!:o 
entre duas ou mais pessGas naturais 
Ou .i uridicas. vi.óando q,ualqller do.s 
efeitos re!eridos nos arts. 71 e 72. 

. . -
.. .. .. .. ~ ... . . ... . - .. .. . .. -- .. .. . . .. 
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S- I NOPS E 

Projeto de Lei nº 44, de 1990 - Senado Federal. 

(nº 4.788-E, de 1990, na Câmara dos Deputados) 

Define crimes contra as ordens 
tributária e econômica e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da sessão de 19/6/90, e publicado no DCN (Seção 

11) de 20/6/90. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, onde poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias. 

Em 21/8/90, anunciada a matéria o Presidente solicita do Senador 

Cid Sabóia de Carvalho o Parecer da CCJ, sobre o projeto e as 22 

emendas apresentadas. O Relator, conclui pela desistência das 

Emendas de nºs. 20 e 22 de sua autoria, e pelo acolhimento das 

demais. Quanto ao projeto opina pela rejeição de toda a parte 

relativa ao consumo; a exclusão de tudo que diga respeito a 

qualquer alteração do Código Penal. 

Em 23/8/90, é emitido pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, Parecer 

da CCJ favorável ao Projeto e às Emendas de nºs. 1 a 6, 8, 9, 14, 

15, 17, 19 e 21 na forma do Substitutivo que apresenta; pela 

rejeição das Emendas nºs. 13 e 16 e pela prejudicialidade das de 

nºs. 7 , 10 , 11, 12 e 18 , sendo retirada as Emendas nºs. 20 e 22. 

Discussão encerrada 
, 

da palavra Senadores Chagas apos usarem os 

Rodrigues, Jutahy Magalhães, Cid Sabóia de Carvalho, Jarbas 

Passarinho, Mauro Benevides, Mário Maia e Jamil Haddad. É lido e 

posteriormente retirado o Requerimento nº 310/90, de autoria do 

Senador Chagas Rodrigues, de destaque para rejeição do inciso I, 

do art. 1º do Projeto. Passando-se à votação é aprovado o 

Substitutivo, ficando prejudicados o Projeto e as Emendas. À CDIR 

para redação do vencido. Leitura do Parecer nº 287/90-CDIR 

(relatado pelo Senador Pompeu de Sousa), oferecendo a redação do 

vencido para o turno suplementar. Aprovada a redação do vencido. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/Nº.f~4, de 31.08.90 

VPL/. 
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CÂMARA DOS OEPUT AOOS 

3 1 AGU 16 2 2 ~ O 2 6 O 3 l. 
, . • J I" U I~ I C A C ú E 5 

- ""P'l .. i.. iJ t I M 

Em 3/J de agosto de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência qu e o 

Senado Federal, procedendo como Câmara revisora ao estudo do 

Projeto de Lei nº 44, de 1990 (nº 4.788-E, de 1990, na Câmara dos 

Deputados), que "define crimes contra a ordem tributária, econôm ic a 

e contra as rela ções de consumo, e dá outras providências", re so l

veu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vossa 

Excelência, para aprecia ção dessa Casa. 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autó 

grafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo s sa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais di s tinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

SENADO MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

Deputado DME TAVARES 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N~ 44, DE 1990 

"}\rt. 

Define' crimes contra a ordem tributá
ria, econômic a e cont ra as r e lações de 
consumo, e dã outras provid~ncias . 

Dê-se ao art . 19 a seguinte redação : 

19 - .......... . .•.......... . ................ .. .. . 

I . .... .. ........ . .... . .. , .. " ... . ... .. ... ;;: .. . 

II .. .. . .. . . . .. . ....... . ....................... . ... .. ....... . 

III - •••••••••••••••••••••••••••••••• O" •• • •• ••••• ••• ••••••••••• 

IV ............ . .. .. . ... . ...... . .... .. .. .. .... . ............ . . 
v - .. ....... . 0 .0 • • ••• • ••••••• ~~ • • ••• • •••• • •• • • 

Pena - detenção de 1 a 2 anos , e multa . 

rctrdy.I:O';:U ,:,,~c...v .. . . ... ... .. .. ...... . . . ........• . 

JUS T I F I C }\ T I V A 

Constat a - se que o 
pretende impor, coincide com 
Congresso , o mesmo se podendo 

Projeto d~ Lei, ho rigor 
proposições recentemente 
dizer das mulLas . 

d.J.s penas que 
apresentadas no 

A coincidôncia poderia, a um analista desa~isado, 
cluir que resu l tam de um justo e jucíctico consçn!;o sobre a 
das penas estipuladas , 

fazer COli

adequilç'âo 

Tod ,wia, ~!;tão, errôneamf>nte, dando r""flcxo 1eg«1 dO sensa
C'.lonal.l. sl11o de cor!:'ente de ep~sód~o.s ~301ados e recentes, [ilzenete ~,,:"1 
que se IC'gis1e pdl'u o futuro com bnse em fato.!:> específicos, eXC(,!,II,'
nai s , do passddo recentc. 

01-a , da mC'sma forma que não se poderia conviver com [enón:e
nos teratológjcos , não se pode coexistir com sançôps drDconi~na5 c1 u0 , 
tendo em vista aqueles, e~pr:aial~am-sc sobre realidades 'as milis divL"r
sac, inoLs~rvado o senso de 9rildaç50, dif(,Tcnciaç~o c de> p)'oporcil)J,~
lidade dc·ntro do univer!;o de pcniJlldadcs cstipllluUdS pelo Direi{r) Pc'
nal, lleste c em outros títulos . 

sa, 
Ao se tomarpm as san(.:õps estilbC'lcciõds pelo Projeto Clt "-,1.\1-

para os crimes deC'oo'entcs do abll~o do poder pconómico , como b:l~A~ 

para as cominações de OlltTO~ delitos I)revistos no C6diuo r~'nnl, lpr 
~e- iam, pc I" propon::ioll,-Ilitlilde, que aClota r n !->('na de mol' l e, os ll- \).1.
lhos forçacJos e a5 demais p<':l1ilS expr(,ssJ.~,ente vedadas pC)il Constitui
ção. 

Esta , ali~s, r C9istra a pvolução do Direito Pellal, que (':n 
priscas eras consagrava o ~astigo corrol'al, evoluiu para n privnç5(1 11e 
1ibel'dade @ hoje pl'CVÔ penas alternati\'as, como a prestação de servi
ços de interesse social . 

A Carta, a par de registrar a_evoluç~o do Direito, Co~dul'n
se à re.:\1 idad0 nac iona 1 , ondo él pr isão n.::to recupera, COlTompc, con l 1'':1 -

r iando a dou tr i na, que pretende, no cumpr imento da penô, tumbém <I 1 e
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas U0 re
clusão, por longos periodos , multas ellormes, faculdade de desnprorri~
çao de estoques , i incompatível com O espírito da constituição , com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade'cal'cerária do Pais , impun
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Apli cam-se, ao Projeto, aliás, as razões que f~rçaram a anu
laç~o das Medida~ Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas nao apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo , mas também pelos exceSSOS de con 
t eúdo. 

Para ilustrar o que foi dito sobre o ~xagcro das penas, va
_mos comparã-las com alguns dispositivos do Código PeJlal : 

BOMICfDIO CULPOSO - Art. 121, 
S 3Q . Se o homicídio é culposo : 
Pena - detençio, de 01 (um) a 03 (tris ) llnos . 

SEQUESTRO E CÁRCERE PIUVlI.DO 
Art, 148 - Privar alguem de sua l iberdade, mcdianle se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos . 

RlU?'J'O VJ Or.Et~TO OU r.1EDI l\tITE FR1\UDE 
Art. 21Q. Raptar mulher honesta, mediante violêncicl, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso : 
Pena - reclusâo de 02 (dois ) a 04 (quatro) 31105. 

Como aJ.t,Pl;"nativa para a violência inéditu. das penas, SUl'gC o 
valor inusitado das multas: 

do: 

Art. 80 - A ser 
convertida em 

pena de detenção ou reclu!;iio podel'il 
multa de valor equivalente a: 

I 

II 

II! 

- 200.0 00 ati 5 . 000.000 de DTN, nos crimes defini
dos no art. 40; 

- 5.000 at6 200 . 000 de BTN, nos criffics deíini(lo~ 
no arl. 5Q; e 
50 . 000 üt6 1.0 00 . 000 de BTN, no~ crimes defini
dos no art . GO. 

Merece reparo espec ifico o art. ] 1 do Pi'ojeto, ,1. ssim J:('c1igi-

~Art . ]1 - Quem , de qualqucl' modo , inclusive por meio de pesso.:l juri
dica, concorre para os crimes definidos J,:l est.:t lei, i ncide 
na s penas a estes cominadas, na medida de sua culp~billd3-
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao' consumidor for efeluada pOl' ~;i!:tc
ma de entrega ao consumo ou por inlel módio tk dis
t r ib\) idor ou revendedor , se j a em reg ilne de conl'L'~ ... .3.0 
comer-cial ou outro em que o preço (lO cOllsumj 101' c 
estabelecido ou suC)eriJa pelo fabricêlnte ou concc
dente, o alo por este praticado não cllcança o dis
tribuidor ou rcvendedor~. 

pende 
sa " . 

t princípio de Direito P0nal que o " r(esultado, de qllC dt'
a existência do crime, somenLe é implltáveJ a quem 111(> deu C.l.U-

Por outro lado, a responsabi1 idade pella I, 
terização de dolo - vontade de produzir o cTsullado 
g~ncia, imprud~llcia ou impericia. 

dos. 

dL'pendl' Od C,lI'ac
- ou culpa-nl'yli-

" ,,' ,-

A red<'ç'50 corrcta seria, por es~es motivos, a scgllillt(' : 

"l\r: t. 11 - Quem, ele qualquer modo , concorre pélra os crimef: dpfiJlidos 
nesta lei, incitle nJS p..:.'nas ~ estes comin.:::.o,ls, Ihl mct.lid.J de 

sua culp.Jbilidaue. 

Parágrafo único - Quando cJ venda ao con:.:umidor' for efciu,lC!cJ pOl' sü~tC'
ma de onU C<Ja ao con~UlnO ou por inll'l\\lt'dio d(~ di s
tribuidor ou revC!no02dor, seja c>m regime de COIlCl~~;~;,~o 
comercial ou outro ('!li que o prrço aü consumidor é 
estabe1pcido ou suaerida pelo (~bJ-iC'~nte ou conCL
den t e , o ato por este pr~l~cado n~o alcança o dis
~ribuidor ou revendedor". 

Igualmente mer.cce sllpre~:!j,io d possibiJida(10 de (leszt!lt-oIJl"ia
cão de estoqu~s (art . 17), instruloenlos a prupiciarem vio1ôllCi.ls Ill,lili 
pubJicilãrias do que neccssãrias . 

A durat,;ão e a natureza (luc pcnLis - reclus50 - e o vc\lol' das 
multas são extrCloamcntc desproporcionais . 

De todo o conjunto res\.ll t a a nec('s~;idddc de f~I?l'l· ild'lJlt.aç.:io 
de acordo com o espirito da Constit uiçüo rccelll('!l\~'llt(' vol~Hl,-1 (' Ol"il 

submetida a teste . 

SALA Dt\$ COJ.\ISSOES, em de de 1990. 

![!"/JI'·/."d :.-/,: .'V" (i:. IH 
{;.u ~~ , 

,-' 
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lidade dc·ntro do univer!;o de pcniJlldadcs cstipllluUdS pelo Direi{r) Pc'
nal, lleste c em outros títulos . 

sa, 
Ao se tomarpm as san(.:õps estilbC'lcciõds pelo Projeto Clt "-,1.\1-

para os crimes deC'oo'entcs do abll~o do poder pconómico , como b:l~A~ 

para as cominações de OlltTO~ delitos I)revistos no C6diuo r~'nnl, lpr 
~e- iam, pc I" propon::ioll,-Ilitlilde, que aClota r n !->('na de mol' l e, os ll- \).1.
lhos forçacJos e a5 demais p<':l1ilS expr(,ssJ.~,ente vedadas pC)il Constitui
ção. 

Esta , ali~s, r C9istra a pvolução do Direito Pellal, que (':n 
priscas eras consagrava o ~astigo corrol'al, evoluiu para n privnç5(1 11e 
1ibel'dade @ hoje pl'CVÔ penas alternati\'as, como a prestação de servi
ços de interesse social . 

A Carta, a par de registrar a_evoluç~o do Direito, Co~dul'n
se à re.:\1 idad0 nac iona 1 , ondo él pr isão n.::to recupera, COlTompc, con l 1'':1 -

r iando a dou tr i na, que pretende, no cumpr imento da penô, tumbém <I 1 e
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas U0 re
clusão, por longos periodos , multas ellormes, faculdade de desnprorri~
çao de estoques , i incompatível com O espírito da constituição , com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade'cal'cerária do Pais , impun
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Apli cam-se, ao Projeto, aliás, as razões que f~rçaram a anu
laç~o das Medida~ Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas nao apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo , mas também pelos exceSSOS de con 
t eúdo. 

Para ilustrar o que foi dito sobre o ~xagcro das penas, va
_mos comparã-las com alguns dispositivos do Código PeJlal : 

BOMICfDIO CULPOSO - Art. 121, 
S 3Q . Se o homicídio é culposo : 
Pena - detençio, de 01 (um) a 03 (tris ) llnos . 

SEQUESTRO E CÁRCERE PIUVlI.DO 
Art, 148 - Privar alguem de sua l iberdade, mcdianle se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos . 

RlU?'J'O VJ Or.Et~TO OU r.1EDI l\tITE FR1\UDE 
Art. 21Q. Raptar mulher honesta, mediante violêncicl, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso : 
Pena - reclusâo de 02 (dois ) a 04 (quatro) 31105. 

Como aJ.t,Pl;"nativa para a violência inéditu. das penas, SUl'gC o 
valor inusitado das multas: 

do: 

Art. 80 - A ser 
convertida em 

pena de detenção ou reclu!;iio podel'il 
multa de valor equivalente a: 

I 

II 

II! 

- 200.0 00 ati 5 . 000.000 de DTN, nos crimes defini
dos no art. 40; 

- 5.000 at6 200 . 000 de BTN, nos criffics deíini(lo~ 
no arl. 5Q; e 
50 . 000 üt6 1.0 00 . 000 de BTN, no~ crimes defini
dos no art . GO. 

Merece reparo espec ifico o art. ] 1 do Pi'ojeto, ,1. ssim J:('c1igi-

~Art . ]1 - Quem , de qualqucl' modo , inclusive por meio de pesso.:l juri
dica, concorre para os crimes definidos J,:l est.:t lei, i ncide 
na s penas a estes cominadas, na medida de sua culp~billd3-
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao' consumidor for efeluada pOl' ~;i!:tc
ma de entrega ao consumo ou por inlel módio tk dis
t r ib\) idor ou revendedor , se j a em reg ilne de conl'L'~ ... .3.0 
comer-cial ou outro em que o preço (lO cOllsumj 101' c 
estabelecido ou suC)eriJa pelo fabricêlnte ou concc
dente, o alo por este praticado não cllcança o dis
tribuidor ou rcvendedor~. 

pende 
sa " . 

t princípio de Direito P0nal que o " r(esultado, de qllC dt'
a existência do crime, somenLe é implltáveJ a quem 111(> deu C.l.U-

Por outro lado, a responsabi1 idade pella I, 
terização de dolo - vontade de produzir o cTsullado 
g~ncia, imprud~llcia ou impericia. 

dos. 

dL'pendl' Od C,lI'ac
- ou culpa-nl'yli-

" ,,' ,-

A red<'ç'50 corrcta seria, por es~es motivos, a scgllillt(' : 

"l\r: t. 11 - Quem, ele qualquer modo , concorre pélra os crimef: dpfiJlidos 
nesta lei, incitle nJS p..:.'nas ~ estes comin.:::.o,ls, Ihl mct.lid.J de 

sua culp.Jbilidaue. 

Parágrafo único - Quando cJ venda ao con:.:umidor' for efciu,lC!cJ pOl' sü~tC'
ma de onU C<Ja ao con~UlnO ou por inll'l\\lt'dio d(~ di s
tribuidor ou revC!no02dor, seja c>m regime de COIlCl~~;~;,~o 
comercial ou outro ('!li que o prrço aü consumidor é 
estabe1pcido ou suaerida pelo (~bJ-iC'~nte ou conCL
den t e , o ato por este pr~l~cado n~o alcança o dis
~ribuidor ou revendedor". 

Igualmente mer.cce sllpre~:!j,io d possibiJida(10 de (leszt!lt-oIJl"ia
cão de estoqu~s (art . 17), instruloenlos a prupiciarem vio1ôllCi.ls Ill,lili 
pubJicilãrias do que neccssãrias . 

A durat,;ão e a natureza (luc pcnLis - reclus50 - e o vc\lol' das 
multas são extrCloamcntc desproporcionais . 

De todo o conjunto res\.ll t a a nec('s~;idddc de f~I?l'l· ild'lJlt.aç.:io 
de acordo com o espirito da Constit uiçüo rccelll('!l\~'llt(' vol~Hl,-1 (' Ol"il 

submetida a teste . 

SALA Dt\$ COJ.\ISSOES, em de de 1990. 

![!"/JI'·/."d :.-/,: .'V" (i:. IH 
{;.u ~~ , 

,-' 
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Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, o u multa." 

JUS T I F I C ~ T I V ~ 

Constata-se que o Projeto de L(!i, no rigor 
pretendl> impor, coincide com pl:"opüsiçõcs re c('nlemcn tc 
COllljrcSSQ, o mesmo se podelldo dizer clilS mull:i1~ . 

das penas 1uc 
aprcscnt.)dü~· no 

A coincidência poderia , a um analis ta dcsavi!3ado , 
cluir q ue resultam de um justo e juridico consenso sobre a 
das penas es tipul<l das . 

fazer con
a dcquuç.10 

Todavia , est~o, errõncalncnte, d~ndo reflexo legal AO sensa
cionalismo decorrente de episódios isolados e rcc~nlcs, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em [alos esppcificos, excepcio
nais, do passado recenle. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com [cnõme
no s tcratoló<Ji cos , não se pode coexistir com sançõ(~s dlàC'oniêlna s qu.e, 
tendo pm vista aquc10s , espraiaram- se sobre realidades as mais divel -
5a5, inobservaclo o senso de gradaç5.o, dil'"ercnciaç5.o e de proporcjO;),l
lidadc dent r o do universo d0 penalidades estipuladas pelo Direito p~
nal, neste a em outros t itulos . 

Ao se Lomarem as sanções estabel~cidas pelo Projeto cln cau
sa, pira os crimes dcco~rcntes do abusu do poder econômico , ramo ])~~C 
para as cominaç6cs ~c outros deljLos l]revistos 110 Códjgo Penal, l~r
se-iam, pela proporcionalidJde , que adotar a pena de morle , os tritb;J
lhos forçados e as demals penas exprcssJnlcntc vedadas pela COllstitui
çã o . 

Esta, ali5s, r egis tra a evo]uc50 do Direito Pen,tl, que em 
~ri~~~ ~ or?~ cn"~~~r~ ,,~ o c~~t;s~ ==~~=~~l , = ~2!~~~ ~=~= = ~~~~=; 
.l~/.)erdaoe e nOJe p~eve penas il.lLernal~vas , como a pl-estaçao de servj
ç os de interesse social . 

A Cnl·ta, a par de r egistrar LI. evoluçâo do Direito , co~dunn
se à rcalidude l1i.lcionaL , ond .. a pdsão não recupera, COrTOl'li)(~, contl;t
rinndo <l doull tnu , que prelende, no cumprimc'1to da_ !Jena, também d n.'
cu peração. 

A facilidttd c com que se disll-ibucm penas , quase todas de 1"('

clusão, P01" longos periouos , mulLas CnOl'nlC:S, facuJc.ade de dC'saplopria
ção de estoques, ê incompatív .. l C:J,n o cspíd_to da con~t_itlliçii.o, COIll d 

ev01uç3.0 de Din·ito Penal, com u rC.ê:/lidauc cal-cl2rciria do Pais, i ll'lpOIl
do-se sua rcduç5o, em t odos os artigos . 

Ap licanl-sc , ao Projeto , ali5s, as ra~ões que forçal·am a anc
lação das Hedidas Pl·ovisórias nO 153 c J56, repudil1u ,:Js n50 npC"'nds pelo 
i nstul:TIellto escolh~do pejo Govcl-no, mas lambóm pelo; L'XCC~Sos de Cu:,

teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito s~bre o eX<lgero das pen,ts, va
mos comf'ar~í - las com alguns dicpo~itivos do CóJigo Penal : 

valo) 

do: 

nOf.-uCfDl0 CLlLPO~O - 1\rL. 121, 
no~sC(lhomTcrdio é culposo : 
Pcn,:. - dC'lenção, de 01 (um) a 03 (tU2S) anos . 

SE0IJE~;'l'HO E cJí.ncERI·: PR J Vl\no 
l\rt --:-fTu - ------prl V,J r- ,;} gUl'I;- lk! 
qucslro ou Cál"C·C'l·C privado: 

sua l.:ibct-dadl-', medianle 

Pena - rcclusfio de 01 (Uln) a 03 (Lrês) allOs . 

lu\PTO vrOLI·: N"'O ou HI':Dll\N'I'I·; ['J{/\tJDE 
Arl. 219--=--Ha-pl",'"1- IlILlÜ)Cl" -hüJ1l's-~ llll'dlantl vlulênci"-l, 
gr,)v c i"lJ!h'aç<1 ou fl-aude, paru fim libidillo~o: 

Pe na - l"eclus5.o de 02 (doi s) êl 04 (qU"tl·O) illlO!.>. 

Como alternaliva para a vjolênci <l inédito ddS pcnC!:;, SIIl-qC () 

inllsilac]o das mullas: 

Alt. 8Q A pelJel de dC'tl:nç.Jo ou r('clu~;;io PO(1cl,l Sl:r 
cOl1vcrliJa em nlulta de val,)r equjvillcllle a : 

I 200 . 000 at6 S . OOO . OIIO de BTN, 
dos no arl . 40; 

I! - 5 . 000 ut~ 200.000 d0 OTN , nos c.-üncs dciill~c10S 

no dl-to 5(1 ; e 
111 - 50 . 000 at6 1 . 000 . 000 de OTN, no~ crim0 s 

dos no aL-t . 6Q . 
def1:1l-

Merece reparo específico o art. 11 do Projt.:Lo, .1ssill, redlgl-

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusivc' pur II1c·io d" pCSSOd Jurí
dica, concorre para os crImes de[illic1o~ 11esta lei, inci(le 
nas penüs destes cominddas. La mcdid.J di· !-'11~ rlllp<,bi lid ,
ic. 

Pdrágrafo 6nico - Ouando a venda ao consumidor for efetuada por siste
ma de ~ntreg~ ao consumo ou por iJltc'rm6dlo de dlJ
tribuid(n- OiJ revendedor, seja em regime de concC'ss.J.o 

comercial ou out.ro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce 
dente, o ato por este praLicado não <1.1Cllnça o dis 
tribuidor ou revendedor.". 

t: princípio de Direito Penal que o " resultado, de que depen
de a exisLência do crime, some nle é impuLável a quem lhe deu c.:lUsa " . 

Por outro lado, a responsabilidade penal, 
teri zaçâo de dolo - vontade de produzir o resultado 
9~ncia, imprudência ou impericia. 

depende da carac
- o u cul!la- negJi-

Ora, nao se podem presumir os pressuposlos feíLicos refcri-
dos. 

A r edação correta seria, por es ses motivos, a sC9uinlc : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo , concorrc para os crimes definidos 
ne sta lei, incide nas penas a esles cominildas, na medicld de 
sua culpabilidade. 

Parii 9 rafo ún ico - Quan lSo a venda dO consumidor fOL· e(el uadJ. POl" si!;l<'
ma de cnt~ega ao conSUJ~O ou por intermédio de di~
tribuidôr ou revendedor , ~;eja e m regjl!'Le de conces!},lo 
c omerc i a l ou outro em que o preço ao consumidol" é 
estabelecido o u sUgel-ida pelo fabric(1J\le Oll COllCC

deJlt e , o a t o por e!}te·p~alicado J1 50 alC.1J1ça o dis 
tribuidor ou revend edor" . 

Iglla l mcnLe merece supressão a possibilida~e de desaprollri~
çfio de estoqlles (arl . 17), inslrume nLo a proplciJr viol~ncias mais pu
blicitárias do que necessárias. 

A duração e a natllreza das penas - r cclu550 - e O valor das 
multas são extremamenle desproporcionais . 

De t odo o conjunLo resulta a necessidade de fazer adaplaç~(, 
'de acordo com o espírito da Constiluição recenlemcnle votada ~ or~ 

submetida il. teste. 

"Art . 5Q -

I 

II 

III -

SALA DAS COMISSOES , em de de 1990. 

pnOJE'l'O DE LEI DA C~Hi\Rl\ Nº 44 . DE 1990 

Define ('rimes conlr,l .1 ordelll tl-ilmbí.
ria, econ611lica c contra ~s YC'laç60s de 
consumo , C' d~ outras provid~ncias. 

N Q OU 
~E:.. • .cM'--'.I':... c;N,--"D,-,-lIe-= -I 

Dê- sc ao art . 5Q 
ção: 

. . . .. ... . .. . .. . .......... . .. . . . . ... . .......... . . . . .... . .. . . 
. .. .. , ..... , . ... . . .. . ............ . .. . .......... . 

...... . .. .. .. .. .............. . .. ,' 

.. . .. . . .. .. . ............ . ... ~ ................... . 

I V - . •....•... . ••..••••• . .... , •.. . ••.••••. . ••...••..•. 

Pena - detenção de 1 (u m) a 2 (dois) anos, Oll mu lta . " 

Pat-úljra to único - ..•. , ..•................ . ...•.... . •.. .. . ..... . ....•. 

J \J S T 1 F I C i\ T 1 V A 

Con<~Ll i...;t-"C quC'. o 
pl"lê'lende imtJ° 1" , cai nCl'l(~ corr. 
COllql·(·:,_), o mcsn,o ~e pl..~~Lnd"'l 

Pt·'-'Jl to d<' Lei, no r100r d,lS ]-'vn,ls l!ll.' 

pr' p ..,içc ..; J"L'CI'nle!' Itt..: aprl'~~l'ntc"")(L,s no 
~i:~0r d~s multas . 

1\ cojncidC-nc:i,l j1o:Jl'rla, a um d!l,\li~td dr·SuVü.,ldo, 
clulr que rt'sulL.lm dl' um j\lslo l' Juridicr COI :-'1')1::;0 ~;ohn~ d 

das p("n.:lój c!.>li]!Uldcl.\s . 

[,,~~('r COl\

~ldl gll.:H:.)() 

To<l::l:vi", (:~.;t,1.0, C'ITl;nl'Um(>ni.:c· , d.:lndo l0fl l'xo leg,l) <lO ::l'n<},-I"' 
cionalü:tno dc'cor"('l1l..:: df' epj<.ÓJitl3 i::;n} tdt>s e rC'cenlcs , (,lZC'ltUO com 
que se lcqislc p"r" o futUlO COl'l b,lse ('111 Lllos e~;lJccil1CO~, C'xcejl'~.lü
nHi~" do p"ls!'aJo rcrcntc . 

Or", da IW':";llld (olma que n<1.o Sl' pOdc·l"ia cunvivC'l com (('11(-':01-

nos lr:.!ratol ógtcOS , lIdu sC' pod,~ cÜl'>:islll çom s<lnçõ~s dr<1Coni."111,ls 'jl)(' , 

tendo em vistd aqu('l(">~" eSpl"aLIJ"<J[,I-Sc :.;_,l'l'~ l"eal)(l;!(h~s ilS lIldl!; divcl.
sa5, jllobsc.rv;tUü o ~;cn;,o dI..! grclc1"ção, dl(Cl"CnClaç,:}n ç ele !H'OrOrcloll,l
lidõd ~ d(:ntro do t1n1·/('1·SO de p<.'lhllidüde~; esLjpllldd~ls pelo DI.J'I":l.to Pe
nal, Ilcste e em ouLros liLulos. 
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Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, o u multa." 

JUS T I F I C ~ T I V ~ 

Constata-se que o Projeto de L(!i, no rigor 
pretendl> impor, coincide com pl:"opüsiçõcs re c('nlemcn tc 
COllljrcSSQ, o mesmo se podelldo dizer clilS mull:i1~ . 

das penas 1uc 
aprcscnt.)dü~· no 

A coincidência poderia , a um analis ta dcsavi!3ado , 
cluir q ue resultam de um justo e juridico consenso sobre a 
das penas es tipul<l das . 

fazer con
a dcquuç.10 

Todavia , est~o, errõncalncnte, d~ndo reflexo legal AO sensa
cionalismo decorrente de episódios isolados e rcc~nlcs, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em [alos esppcificos, excepcio
nais, do passado recenle. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com [cnõme
no s tcratoló<Ji cos , não se pode coexistir com sançõ(~s dlàC'oniêlna s qu.e, 
tendo pm vista aquc10s , espraiaram- se sobre realidades as mais divel -
5a5, inobservaclo o senso de gradaç5.o, dil'"ercnciaç5.o e de proporcjO;),l
lidadc dent r o do universo d0 penalidades estipuladas pelo Direito p~
nal, neste a em outros t itulos . 

Ao se Lomarem as sanções estabel~cidas pelo Projeto cln cau
sa, pira os crimes dcco~rcntes do abusu do poder econômico , ramo ])~~C 
para as cominaç6cs ~c outros deljLos l]revistos 110 Códjgo Penal, l~r
se-iam, pela proporcionalidJde , que adotar a pena de morle , os tritb;J
lhos forçados e as demals penas exprcssJnlcntc vedadas pela COllstitui
çã o . 

Esta, ali5s, r egis tra a evo]uc50 do Direito Pen,tl, que em 
~ri~~~ ~ or?~ cn"~~~r~ ,,~ o c~~t;s~ ==~~=~~l , = ~2!~~~ ~=~= = ~~~~=; 
.l~/.)erdaoe e nOJe p~eve penas il.lLernal~vas , como a pl-estaçao de servj
ç os de interesse social . 

A Cnl·ta, a par de r egistrar LI. evoluçâo do Direito , co~dunn
se à rcalidude l1i.lcionaL , ond .. a pdsão não recupera, COrTOl'li)(~, contl;t
rinndo <l doull tnu , que prelende, no cumprimc'1to da_ !Jena, também d n.'
cu peração. 

A facilidttd c com que se disll-ibucm penas , quase todas de 1"('

clusão, P01" longos periouos , mulLas CnOl'nlC:S, facuJc.ade de dC'saplopria
ção de estoques, ê incompatív .. l C:J,n o cspíd_to da con~t_itlliçii.o, COIll d 

ev01uç3.0 de Din·ito Penal, com u rC.ê:/lidauc cal-cl2rciria do Pais, i ll'lpOIl
do-se sua rcduç5o, em t odos os artigos . 

Ap licanl-sc , ao Projeto , ali5s, as ra~ões que forçal·am a anc
lação das Hedidas Pl·ovisórias nO 153 c J56, repudil1u ,:Js n50 npC"'nds pelo 
i nstul:TIellto escolh~do pejo Govcl-no, mas lambóm pelo; L'XCC~Sos de Cu:,

teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito s~bre o eX<lgero das pen,ts, va
mos comf'ar~í - las com alguns dicpo~itivos do CóJigo Penal : 

valo) 

do: 

nOf.-uCfDl0 CLlLPO~O - 1\rL. 121, 
no~sC(lhomTcrdio é culposo : 
Pcn,:. - dC'lenção, de 01 (um) a 03 (tU2S) anos . 

SE0IJE~;'l'HO E cJí.ncERI·: PR J Vl\no 
l\rt --:-fTu - ------prl V,J r- ,;} gUl'I;- lk! 
qucslro ou Cál"C·C'l·C privado: 

sua l.:ibct-dadl-', medianle 

Pena - rcclusfio de 01 (Uln) a 03 (Lrês) allOs . 

lu\PTO vrOLI·: N"'O ou HI':Dll\N'I'I·; ['J{/\tJDE 
Arl. 219--=--Ha-pl",'"1- IlILlÜ)Cl" -hüJ1l's-~ llll'dlantl vlulênci"-l, 
gr,)v c i"lJ!h'aç<1 ou fl-aude, paru fim libidillo~o: 

Pe na - l"eclus5.o de 02 (doi s) êl 04 (qU"tl·O) illlO!.>. 

Como alternaliva para a vjolênci <l inédito ddS pcnC!:;, SIIl-qC () 

inllsilac]o das mullas: 

Alt. 8Q A pelJel de dC'tl:nç.Jo ou r('clu~;;io PO(1cl,l Sl:r 
cOl1vcrliJa em nlulta de val,)r equjvillcllle a : 

I 200 . 000 at6 S . OOO . OIIO de BTN, 
dos no arl . 40; 

I! - 5 . 000 ut~ 200.000 d0 OTN , nos c.-üncs dciill~c10S 

no dl-to 5(1 ; e 
111 - 50 . 000 at6 1 . 000 . 000 de OTN, no~ crim0 s 

dos no aL-t . 6Q . 
def1:1l-

Merece reparo específico o art. 11 do Projt.:Lo, .1ssill, redlgl-

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusivc' pur II1c·io d" pCSSOd Jurí
dica, concorre para os crImes de[illic1o~ 11esta lei, inci(le 
nas penüs destes cominddas. La mcdid.J di· !-'11~ rlllp<,bi lid ,
ic. 

Pdrágrafo 6nico - Ouando a venda ao consumidor for efetuada por siste
ma de ~ntreg~ ao consumo ou por iJltc'rm6dlo de dlJ
tribuid(n- OiJ revendedor, seja em regime de concC'ss.J.o 

comercial ou out.ro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce 
dente, o ato por este praLicado não <1.1Cllnça o dis 
tribuidor ou revendedor.". 

t: princípio de Direito Penal que o " resultado, de que depen
de a exisLência do crime, some nle é impuLável a quem lhe deu c.:lUsa " . 

Por outro lado, a responsabilidade penal, 
teri zaçâo de dolo - vontade de produzir o resultado 
9~ncia, imprudência ou impericia. 

depende da carac
- o u cul!la- negJi-

Ora, nao se podem presumir os pressuposlos feíLicos refcri-
dos. 

A r edação correta seria, por es ses motivos, a sC9uinlc : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo , concorrc para os crimes definidos 
ne sta lei, incide nas penas a esles cominildas, na medicld de 
sua culpabilidade. 

Parii 9 rafo ún ico - Quan lSo a venda dO consumidor fOL· e(el uadJ. POl" si!;l<'
ma de cnt~ega ao conSUJ~O ou por intermédio de di~
tribuidôr ou revendedor , ~;eja e m regjl!'Le de conces!},lo 
c omerc i a l ou outro em que o preço ao consumidol" é 
estabelecido o u sUgel-ida pelo fabric(1J\le Oll COllCC

deJlt e , o a t o por e!}te·p~alicado J1 50 alC.1J1ça o dis 
tribuidor ou revend edor" . 

Iglla l mcnLe merece supressão a possibilida~e de desaprollri~
çfio de estoqlles (arl . 17), inslrume nLo a proplciJr viol~ncias mais pu
blicitárias do que necessárias. 

A duração e a natllreza das penas - r cclu550 - e O valor das 
multas são extremamenle desproporcionais . 

De t odo o conjunLo resulta a necessidade de fazer adaplaç~(, 
'de acordo com o espírito da Constiluição recenlemcnle votada ~ or~ 

submetida il. teste. 

"Art . 5Q -

I 

II 

III -

SALA DAS COMISSOES , em de de 1990. 

pnOJE'l'O DE LEI DA C~Hi\Rl\ Nº 44 . DE 1990 

Define ('rimes conlr,l .1 ordelll tl-ilmbí.
ria, econ611lica c contra ~s YC'laç60s de 
consumo , C' d~ outras provid~ncias. 

N Q OU 
~E:.. • .cM'--'.I':... c;N,--"D,-,-lIe-= -I 

Dê- sc ao art . 5Q 
ção: 

. . . .. ... . .. . .. . .......... . .. . . . . ... . .......... . . . . .... . .. . . 
. .. .. , ..... , . ... . . .. . ............ . .. . .......... . 

...... . .. .. .. .. .............. . .. ,' 

.. . .. . . .. .. . ............ . ... ~ ................... . 

I V - . •....•... . ••..••••• . .... , •.. . ••.••••. . ••...••..•. 

Pena - detenção de 1 (u m) a 2 (dois) anos, Oll mu lta . " 

Pat-úljra to único - ..•. , ..•................ . ...•.... . •.. .. . ..... . ....•. 

J \J S T 1 F I C i\ T 1 V A 

Con<~Ll i...;t-"C quC'. o 
pl"lê'lende imtJ° 1" , cai nCl'l(~ corr. 
COllql·(·:,_), o mcsn,o ~e pl..~~Lnd"'l 

Pt·'-'Jl to d<' Lei, no r100r d,lS ]-'vn,ls l!ll.' 

pr' p ..,içc ..; J"L'CI'nle!' Itt..: aprl'~~l'ntc"")(L,s no 
~i:~0r d~s multas . 

1\ cojncidC-nc:i,l j1o:Jl'rla, a um d!l,\li~td dr·SuVü.,ldo, 
clulr que rt'sulL.lm dl' um j\lslo l' Juridicr COI :-'1')1::;0 ~;ohn~ d 

das p("n.:lój c!.>li]!Uldcl.\s . 

[,,~~('r COl\

~ldl gll.:H:.)() 

To<l::l:vi", (:~.;t,1.0, C'ITl;nl'Um(>ni.:c· , d.:lndo l0fl l'xo leg,l) <lO ::l'n<},-I"' 
cionalü:tno dc'cor"('l1l..:: df' epj<.ÓJitl3 i::;n} tdt>s e rC'cenlcs , (,lZC'ltUO com 
que se lcqislc p"r" o futUlO COl'l b,lse ('111 Lllos e~;lJccil1CO~, C'xcejl'~.lü
nHi~" do p"ls!'aJo rcrcntc . 

Or", da IW':";llld (olma que n<1.o Sl' pOdc·l"ia cunvivC'l com (('11(-':01-

nos lr:.!ratol ógtcOS , lIdu sC' pod,~ cÜl'>:islll çom s<lnçõ~s dr<1Coni."111,ls 'jl)(' , 

tendo em vistd aqu('l(">~" eSpl"aLIJ"<J[,I-Sc :.;_,l'l'~ l"eal)(l;!(h~s ilS lIldl!; divcl.
sa5, jllobsc.rv;tUü o ~;cn;,o dI..! grclc1"ção, dl(Cl"CnClaç,:}n ç ele !H'OrOrcloll,l
lidõd ~ d(:ntro do t1n1·/('1·SO de p<.'lhllidüde~; esLjpllldd~ls pelo DI.J'I":l.to Pe
nal, Ilcste e em ouLros liLulos. 
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"Art. 

Na economia moderna as vanlagen~ adicionais como g~

rantias, assistências t~cnicas, etc, são pr5ticas mercado16yicas 

absolu tame nte normais. 

60 -

r 

II 

lIr 

Sala da s Sessõc:'s, 25 de junho 1990. 

1-----" 
C./ \ 'i,:. : " 

c-:::==- --

PROJETO UE LEI DA ~1AnA NO 44, Dl' 1990 

! 

Define crimt>s contra a ordem lri buLI
ria, e conômica e contra as r e]ncõe!..i de 
consumo, P. dá outras pr o vidência!; . 

E M E N D A No Oi' 
Dê-se ao art. 6Q a scguillte redação' 

Pena - Detenção de um a dois anos ou multa . 

J u ~ T Á Y Á C A T Á V n 

Constata-se que o 
pretende impor, coincide com 
Congresso, o mC5mo se podendo 

Projeto cc L0i, no rigor 
proposições rec:t'nLcmenlc 
dizer das mu11.ds . 

das pC'nas quc> 
apresentadas no 

A coincidência poderia, a um analistil desavisado, fazC'r ("011-

clujr que resultam de wn justo e jurídico conscn~Q sobre a i1dequilç.l.o 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, errôncamenle, drmdo reflexo legal ao sensiI 
cionalismo decorrente de episódios isolado!:> c r<:(;(>nt('s, faz0ndo Cl>]lI 

que se legis) e p.Jra o futuro com base em fatos especifico!:>, 0xcc::pcic>
nais, do passuGo recente. 

ura, da mesma forraB que não r;c pO(lcria convivC"r ('om fonf,rr , 
nos teratoJôgicos, não se pode coexú:tj l' com Si1nc,;Õ0~; draconi,lI1<l:" (:\:'-', 
tendo em vi~ta aqueles , esprfiia r am-s c ~ubre realidades a~ malS divc~-
5as, inobse l' vaçlo o senso de grlldação , difcl'encjiH,; 50 e dc proporciona
lidade dentro do univer so de penalidaJcs eslipulada!.> pelo Direito Pe
nal, neste e em outros titulas. 

Ao se toma r~m as sanções estDbeJecidas pelo Proj~to em CAU
so, para os crimes decorrentes do abuso do POdCl' econômjc;o, c;omo ),;1';(' 

para as cominações de outros delilos previstos no Código Pcn.ll , t('l"
ne-iam, pel a p roporcionillidc1dc, que acloli.lr a pcn" d(! morte, os ll-c:t!Jd
lhos forç ados e as dcmai~ penas cxprcl>!jumcntc vedadas pela Constitui
ção. 

Esta, aliás, regi stra il evoluç.lo do Dil.:cilo Pc 11,'11 , que ('10 
priscas cras cOJ~saqr,1v~ o casligo corporal, evoluiu P<11'il ,1 privilç.io ne 
liberdade e hOJe ~revc penas alternaLivil~, como a prestaç~o de servi
ços de interesse social . 

~ .A Carla, a par de l'egistrar a cvoluç5.o do D.ireito, CO.ldlln:l-
s~ a reall.dade nacional, onde a pris,l.o não r0cupcra, COl"l"OlllpC', cont ld

rl.ando _a doutrin a , que prelendC', no ,cumprimento d.:l pena, també-m il H'
cuperaçao. 

A facilidade com qU0 se distribllem pena~ , qll<l.SC' lodas de re 
c!usio , por 1ongos_p~riodos, . mllltas enormes, facllldade de desap"opril
çao d~ estoqllrs, e lncompatlvcl com o (>spi~ito da constituiç~o, ~Oln a 
evoluçao do Dl:Lito Penal, com a realidade carcerát'Í<1 do País, üI)Jon
do-se sua re duçao , em todos os artigos . 

_ Apl~cam-s e, ao_Projeto, aliás, as rôzões que forçaram a ,1DU-

~açao das Medldas Provisorias nO 1 53 c 156 , repudiadas n50 apcnDs pelu 
lnstrumento escolhido pelo Governo, mas tumbéra pelos excessos de con
teúdo. 

Para 
mos compará-las 

ilu stra r o que foi dito sobre o exagero das 
com ilguns dispositivos do C6digo Penal: 

HOMIC1DIO CULPOSO - J\rt. 121, 
S ., ...... .,~ II ;'lI,·,:~·.I:v :; ._.:: ...... vO'-'. 

penas, va-

Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (tr5s) anos. 

SEQlWS1'HO E C,\nCEHE PR1VlI.I'O 
~t-:--f48--- hiv,,'i' .-llqu"éiíl- d-e sua lj herd,)de, m:-di.lnte 5\2 

qllestrç Oll c~rccre priv~do : 
Pena - reclusão de 01 (U:11) u 03 (tl'ês) ,1nos . 

RAPTO VIOLENTO OU H EOJ J\N'I'E FRl\tmF; 
l\rt . 219 Raptar mulher hone-~~~,- Illcclj<lnLc violi:!I1Ci,l, 
grave ameaça 0\1 fraude, para fim lihidil10S0: 
Pen.3 - J:eclus,~o de 02 (dois) a 0<1 (qU.1tr:o) anoo . 

Como allern< tiva parê! a violência inédtl<t d<JS penE!!;, !;\l\'{,ll' o 
v e. l or inusiLldo uas m\'1tas : 

do : 

Art. 8Q - l'I. 
convel·ti da em 

pena de detcnçiio ou recl \1';5.0 porlel"<l 
IHulla de vtlloJ: eg\ljvdlc!1tl~ '-1: 

I - 200.0no até 5 . 000.000 de UTn, n()~; crilll~s dcfi!li-
dos no illt. 4Cl; 

IJ - :' . 000 até 20(1 . 000 de BTN , nos cdm0s dc(j!,i l ~ :. 
no .:trt . 50 ; e 

111 - 50 . 000 alé 1.0 00 . 000 de BT>1, nos crimes defini
d os no art . 60. 

Mer ece r epal'o ospecifico o art . 11 do Projeto, nssi lll rcrliqi-

"l\rl. 11 - Quem , de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa juri
dica, concorre para 03 crimes dpfillidos Ilesln lei l illCi~c 
nas penas a estes cominadas, nR mcdj~a de S\It1 culpabilirl;l
de . 

Parágrafo único - Quando a vendil ao consumidor for cfC'tllaoa por siste
ma de entrega ao COl15umo ou por intC'rm~dio de dlS
tribuidor ou revendedor, seja em reqimc de concpssJu 
comercial ou outro em que o preço .30 consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou ('~n(:c
dente, o ato por este pl'aticado ni\o alcançu o dis
tri buidor ou revendedor". 

pende 
~a" . 

e prillci pio de Direito Penal que u " rlcsllILado , de que oe
a existência do crlme , SO!T!E:nte é imputável a quem ))1(' deu cuu-

Por outro lado, a responsubilidade penal, d('pende da carilc
terização de dolo - VOlltade de produzir o ersultado - ou clllpa-neyli-
:;r'""lri. ~~.':-,,·~.-l';nr;"'. ~ i['1!lprícja. 

Oral não se podem presllmir os pressupostos fáticos rc[ori-
dos. 

A r edaçfio corretn seria, por esses motivos, a seguinle: 

"Ar t . II - Quem, de qualquer modo, COllcorrc para os crim('s definidos 
nestd lei, incide nas penas u estes comin,1dil5, ni! mediu.\ ~c 
sua culpabilidildE! . 

Parágt-(lfo único - Quundo a venda ao consumido) for e(etudda por E,i:;('

ma de cnlrE'qa ao consumo ou por int.enll(,dio de dis
lribuidor ou revendedor, sC';a em regime de conr:('~j.;:ir) 
comercial 011 oulro ~m quc'o preço ao ('onsumidor (' 
estabelecido ou suqcl'idd jJL:lo f til)) icant e ou CO"Cl'

·dente, O ato pot estE' p~atjc~do n50 alrnllçn o d~z
ll'ibuidor ou l-evendl'(lor ". 

I gualmenle merpce supress.J.o a possibj 1 ü!ndc de des'-1!:::-np i \
ção de esloqllrs (ilrl. 17), jnstlumcnto5 a propicinrc'm vi01C'nc1,1s m.IJ'; 

publicil~l~ias do que neces5~riils. 

A duraçiio e a nat\ll"eZil d<ls peltilS - H'clns,io - e o V,1J.0r 11.1r; 

mult as s.J.o cxtl-C'mümcnLe desproporcionais . 

De t.odo () conjunto re!;ulta ,1. neccf;:,;idil(lc de f.l~~el iHl'lpt dr;,io 
de <lcol.'do com o espírjto da ConstitulÇii.o n'cr~nU·m('nt.(' vot,ld':l (' ()l'd 

submctida ,I lcsLc . 

Sl\LA Dl\S COI1ISSOES, em (10 lQ90. 

Suprilna-se a alinea "a", do inciso IV, do art. 70 

Ju stjficativa 

t de exclus1va alçada do produlor ,Iltcrar s('us PI'{)

dutos e a respectiva embalagem , desde que essa!-; modificJI;õl'S fi 
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"Art. 

Na economia moderna as vanlagen~ adicionais como g~

rantias, assistências t~cnicas, etc, são pr5ticas mercado16yicas 

absolu tame nte normais. 
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Sala da s Sessõc:'s, 25 de junho 1990. 

1-----" 
C./ \ 'i,:. : " 

c-:::==- --

PROJETO UE LEI DA ~1AnA NO 44, Dl' 1990 

! 

Define crimt>s contra a ordem lri buLI
ria, e conômica e contra as r e]ncõe!..i de 
consumo, P. dá outras pr o vidência!; . 

E M E N D A No Oi' 
Dê-se ao art. 6Q a scguillte redação' 

Pena - Detenção de um a dois anos ou multa . 

J u ~ T Á Y Á C A T Á V n 

Constata-se que o 
pretende impor, coincide com 
Congresso, o mC5mo se podendo 

Projeto cc L0i, no rigor 
proposições rec:t'nLcmenlc 
dizer das mu11.ds . 

das pC'nas quc> 
apresentadas no 

A coincidência poderia, a um analistil desavisado, fazC'r ("011-

clujr que resultam de wn justo e jurídico conscn~Q sobre a i1dequilç.l.o 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, errôncamenle, drmdo reflexo legal ao sensiI 
cionalismo decorrente de episódios isolado!:> c r<:(;(>nt('s, faz0ndo Cl>]lI 

que se legis) e p.Jra o futuro com base em fatos especifico!:>, 0xcc::pcic>
nais, do passuGo recente. 

ura, da mesma forraB que não r;c pO(lcria convivC"r ('om fonf,rr , 
nos teratoJôgicos, não se pode coexú:tj l' com Si1nc,;Õ0~; draconi,lI1<l:" (:\:'-', 
tendo em vi~ta aqueles , esprfiia r am-s c ~ubre realidades a~ malS divc~-
5as, inobse l' vaçlo o senso de grlldação , difcl'encjiH,; 50 e dc proporciona
lidade dentro do univer so de penalidaJcs eslipulada!.> pelo Direito Pe
nal, neste e em outros titulas. 

Ao se toma r~m as sanções estDbeJecidas pelo Proj~to em CAU
so, para os crimes decorrentes do abuso do POdCl' econômjc;o, c;omo ),;1';(' 

para as cominações de outros delilos previstos no Código Pcn.ll , t('l"
ne-iam, pel a p roporcionillidc1dc, que acloli.lr a pcn" d(! morte, os ll-c:t!Jd
lhos forç ados e as dcmai~ penas cxprcl>!jumcntc vedadas pela Constitui
ção. 

Esta, aliás, regi stra il evoluç.lo do Dil.:cilo Pc 11,'11 , que ('10 
priscas cras cOJ~saqr,1v~ o casligo corporal, evoluiu P<11'il ,1 privilç.io ne 
liberdade e hOJe ~revc penas alternaLivil~, como a prestaç~o de servi
ços de interesse social . 

~ .A Carla, a par de l'egistrar a cvoluç5.o do D.ireito, CO.ldlln:l-
s~ a reall.dade nacional, onde a pris,l.o não r0cupcra, COl"l"OlllpC', cont ld

rl.ando _a doutrin a , que prelendC', no ,cumprimento d.:l pena, també-m il H'
cuperaçao. 

A facilidade com qU0 se distribllem pena~ , qll<l.SC' lodas de re 
c!usio , por 1ongos_p~riodos, . mllltas enormes, facllldade de desap"opril
çao d~ estoqllrs, e lncompatlvcl com o (>spi~ito da constituiç~o, ~Oln a 
evoluçao do Dl:Lito Penal, com a realidade carcerát'Í<1 do País, üI)Jon
do-se sua re duçao , em todos os artigos . 

_ Apl~cam-s e, ao_Projeto, aliás, as rôzões que forçaram a ,1DU-

~açao das Medldas Provisorias nO 1 53 c 156 , repudiadas n50 apcnDs pelu 
lnstrumento escolhido pelo Governo, mas tumbéra pelos excessos de con
teúdo. 

Para 
mos compará-las 

ilu stra r o que foi dito sobre o exagero das 
com ilguns dispositivos do C6digo Penal: 

HOMIC1DIO CULPOSO - J\rt. 121, 
S ., ...... .,~ II ;'lI,·,:~·.I:v :; ._.:: ...... vO'-'. 

penas, va-

Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (tr5s) anos. 

SEQlWS1'HO E C,\nCEHE PR1VlI.I'O 
~t-:--f48--- hiv,,'i' .-llqu"éiíl- d-e sua lj herd,)de, m:-di.lnte 5\2 

qllestrç Oll c~rccre priv~do : 
Pena - reclusão de 01 (U:11) u 03 (tl'ês) ,1nos . 

RAPTO VIOLENTO OU H EOJ J\N'I'E FRl\tmF; 
l\rt . 219 Raptar mulher hone-~~~,- Illcclj<lnLc violi:!I1Ci,l, 
grave ameaça 0\1 fraude, para fim lihidil10S0: 
Pen.3 - J:eclus,~o de 02 (dois) a 0<1 (qU.1tr:o) anoo . 

Como allern< tiva parê! a violência inédtl<t d<JS penE!!;, !;\l\'{,ll' o 
v e. l or inusiLldo uas m\'1tas : 

do : 

Art. 8Q - l'I. 
convel·ti da em 

pena de detcnçiio ou recl \1';5.0 porlel"<l 
IHulla de vtlloJ: eg\ljvdlc!1tl~ '-1: 

I - 200.0no até 5 . 000.000 de UTn, n()~; crilll~s dcfi!li-
dos no illt. 4Cl; 

IJ - :' . 000 até 20(1 . 000 de BTN , nos cdm0s dc(j!,i l ~ :. 
no .:trt . 50 ; e 

111 - 50 . 000 alé 1.0 00 . 000 de BT>1, nos crimes defini
d os no art . 60. 

Mer ece r epal'o ospecifico o art . 11 do Projeto, nssi lll rcrliqi-

"l\rl. 11 - Quem , de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa juri
dica, concorre para 03 crimes dpfillidos Ilesln lei l illCi~c 
nas penas a estes cominadas, nR mcdj~a de S\It1 culpabilirl;l
de . 

Parágrafo único - Quando a vendil ao consumidor for cfC'tllaoa por siste
ma de entrega ao COl15umo ou por intC'rm~dio de dlS
tribuidor ou revendedor, seja em reqimc de concpssJu 
comercial ou outro em que o preço .30 consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou ('~n(:c
dente, o ato por este pl'aticado ni\o alcançu o dis
tri buidor ou revendedor". 

pende 
~a" . 

e prillci pio de Direito Penal que u " rlcsllILado , de que oe
a existência do crlme , SO!T!E:nte é imputável a quem ))1(' deu cuu-

Por outro lado, a responsubilidade penal, d('pende da carilc
terização de dolo - VOlltade de produzir o ersultado - ou clllpa-neyli-
:;r'""lri. ~~.':-,,·~.-l';nr;"'. ~ i['1!lprícja. 

Oral não se podem presllmir os pressupostos fáticos rc[ori-
dos. 

A r edaçfio corretn seria, por esses motivos, a seguinle: 

"Ar t . II - Quem, de qualquer modo, COllcorrc para os crim('s definidos 
nestd lei, incide nas penas u estes comin,1dil5, ni! mediu.\ ~c 
sua culpabilidildE! . 

Parágt-(lfo único - Quundo a venda ao consumido) for e(etudda por E,i:;('

ma de cnlrE'qa ao consumo ou por int.enll(,dio de dis
lribuidor ou revendedor, sC';a em regime de conr:('~j.;:ir) 
comercial 011 oulro ~m quc'o preço ao ('onsumidor (' 
estabelecido ou suqcl'idd jJL:lo f til)) icant e ou CO"Cl'

·dente, O ato pot estE' p~atjc~do n50 alrnllçn o d~z
ll'ibuidor ou l-evendl'(lor ". 

I gualmenle merpce supress.J.o a possibj 1 ü!ndc de des'-1!:::-np i \
ção de esloqllrs (ilrl. 17), jnstlumcnto5 a propicinrc'm vi01C'nc1,1s m.IJ'; 

publicil~l~ias do que neces5~riils. 

A duraçiio e a nat\ll"eZil d<ls peltilS - H'clns,io - e o V,1J.0r 11.1r; 

mult as s.J.o cxtl-C'mümcnLe desproporcionais . 

De t.odo () conjunto re!;ulta ,1. neccf;:,;idil(lc de f.l~~el iHl'lpt dr;,io 
de <lcol.'do com o espírjto da ConstitulÇii.o n'cr~nU·m('nt.(' vot,ld':l (' ()l'd 

submctida ,I lcsLc . 

Sl\LA Dl\S COI1ISSOES, em (10 lQ90. 

Suprilna-se a alinea "a", do inciso IV, do art. 70 

Ju stjficativa 

t de exclus1va alçada do produlor ,Iltcrar s('us PI'{)

dutos e a respectiva embalagem , desde que essa!-; modificJI;õl'S fi 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CIi~\I\RA nO 44 f de 1990 

Dê-se a seguinte redação a inci so IX , do art. 70 

Artigo 7 O, IX - Promover a venda ou a exposiçiio à 

venda de mercadoria de primeira 

nece ssidade em condições imprópri 

as para consumo. 

Justificativa 

Este inciso pune , na forma dolosa ou culposa, a ve~ 

da ou a exposição à venda de mercadoria em condições impróprias 

pa r a consumo . são impróp~iQs para o consumo produtos cujos pra

zos de validade estejam vencidos, produtos deteriorados, altcr~i 
d,,:,:'" ... ~"!.ter",rf/"l<"". !?J~,r~""",,,,,<;, U'.I gut", ,..,.,.. ,,,,,...-t::Jr.,ll ;."odE:;.:.. ..... .:....:,:..; 

ao fim a que se destinam , ~ste tipo tem redação deficiente 

po i s não se pode comparar quem vende pregador de roupa impr ó 

prio para consumo com a venda de alimentos deteriorados , Não se 

trata de mera gradação de pena para um e outro , conforme o pro

duto que exponha a venda, mas da própria existência do cr.ime 

que para 'sua profunda legitimidade, mister que traduz" uma real 

ofensa a um relevante bem jurídico tutelado, o que nao se dá, 

alfinete impróprio para uso. 

Sala das Sessões, 25 de juno de 1990 . 

~~' ~ '~g!,\ a Ifz--
~ 

EMENDA 1\0 PRO,JF.TO DE LEI nl\ Cli.MARJ\ n1\4, de J 990 

Acrescente-se ao inciso VI, do art, 7Q , a expr c~s 50 

lide primeira necessidade" , ficando o dispositivo com o seguinte 

enunciado: 

Artigo 70, VI - Sonegar insumos ou bens de prjmci

ra necessidade, recusando-se a vend~-los a quenl prg 

tenda comprá-los nas condições ofertad~s ou reten-

' . 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 01\ CIi"ARI\ nO 44, de 1990 

Acrescente-se ao inciso VIII, do art, 70, a expressão 

"de primefra necessidade", ficando o dispositivo com o 

enunciado: 

seguinte 

Artigo 7Q, VIII- Destinar , inutilizar ou danificar 

matérias-primas ou mercadorias de primeira necessidades, com vis

t as a provocar alta de preços, em proveito próprio ou de . tcrcci-

ros. 

'Justificiltiva 

Este inci so pune a destruiç5u, a inutillzacão ou o 

t ar os preços, em proveito próprio ou de terceiros. Para que es

ta destrui cão ou inutilização autorize a sanção penal, mister 

que seja um produto de necessidade da população, p~is nio tem 

sentido punir com 2 a 5 anos de detençilo quem inutilize umJ pur

tida de grampos para cabelo . Assim, deve o tipo ser emendado P.:l

ra incluir. a expressão "de primeira necessidade". 

Sala das Sessões 25 de junho de 1990. 

PRQJE'l'O DE LEI D1\ C1\MJ\ltA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá
r ia , econômica e contra as relações de 
consumo, c dá outras providências , 

E M E N D 1'1. NO 13 
Dê - se ao dl-to 80 a seguinte redação: 

"Art. 80 - Nos crimes definidos nos arts, 10 a 30 desta lei, a pClla de 
multa será fixada entre 10 (dez) e 60 (sessenta) dia ~-ll'_ul
ta, conforme seja necessário e suíiciente para reprov~ção c 
prevenção do crime. 

Parágrafo 10 - O dia-multa será fixado pelo juiz em vaJor não inferior 
a 14 (quatorz~) nem superior ' a 100 (cem) Bônus do Te
souro Nacional - BTN," 

do-as para fins de especulacão , JUS T I F I C A T I V 1'1. 

Justifi cação 

Esse incisfo deve ser emendado para inLroduzir a c x

pre~são " de primeira necessidade", pois não tem sentido juridico 

exemplo, palitos de dentes. 

Sala das Sessões , 25 de junho de 1990. 

Constata-se que o 
pretende impor, coincide com 
Congresso, () mesmo se podendo 

Projeto de Lei, no rigor 
proposições recentemente 
dizer das Inllltas, 

das penas que 
apresent.Jdas no 

A coincid~nciJ poderia, a um analista desavisado, fazer con
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequaç50 
das penas estipuladas. 

Tod.Jvia, estão, errôneamente, dando reflexo legal ao sensa 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recenLes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos especiíicos, excepcio
nais, do passado recente . 

Ora, da mesma forma que não sc poderia conviver ('om fenõ!:lc
nos ,tera tológico s , não sc pode coexi5Lir ,com sanções drJconiana!:; que, 
tendo elO vista aquel e s, espraiaraln-se sobre realidades as Dlais divCl"
sas, inobservôdo o senso de gl..-ildaçào, di f(,H>nciaciio e dl' proporc.i on.1-
lidade dentro do universo dc penalidadt:s cstipulad;ls pelo Direito Pe
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se ~omarem as s~ncões estabelecidas pelo Projeto ~m cau
sa , para os crimes decorrentes do ,)hu::;o do poder econômico, como b.1SC. 
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HOHIC! DIO CV:':-::::':' ,",=t.:!. 21, 
S 30 . Se o homicídio é culposo : 
Pena - detenção , de 01 (um) a 03 (trê s ) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIV~DO 
Art. 14 8 - Privar alguem de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU /lliOIANTE FRAUDE 
Art. 215: - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso : 
Pena - r eclusão de 02 (do i s ) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a vio lência inédita dilS penas, surge o 
valor inUsitad o das multas : 

do: 

Art. ao - A pena de detenção ou reclusão podel'á sel' 
convertida em multa de valor equivalente a : 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini
dos no ·art. 4 Q; 

11 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 50; e 

111 - 50.000 até 1. 000 . 000 de BTN, nos crimes defini
dos no art. 60. 

Merece r epa r o especifico o art. 11 do Projeto, assim redigi-

"Ar,t. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio d e pessoa jurí
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, inc.lde 
nas pe na s a estes cominadas, na medida de sua culpabllida 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis
tribuidor ou revendedor, seja em regime ,de concessão 
com~rcial ou outro em que o pt'Cço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou COllCC
de nte , o ato por este praticado não alcança o dis 
tribuidor ou revendedo"'''. 

pende 
sa". 

t principio de Direito Penal que o "r tesu1tado, de que de
a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau-

Por outro lado, ·a responsabilidade penal , depende da carac
terização de do l o - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli
gência, imprudência ou impericia . 

dos. 

"Art. 11 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi -

A redaçáo correta seria , por esses motivos, a seguinte: 

- Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na 
sua culpabilidade. 

definidos 
medida de 

Parágrafo úni co - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste 
ma de e ntrega ao consumo ou por intermédio de dis
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concess~o 
come r cia l ou· outro em que o preço ao consumidor E: 

estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce
dente , o ato por este praticado não a l cança o dis
tribu idor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropr ia 
ção' o'ai:!° e'stóques '(att. "'17)', ' instrumentos a ' p'ropiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias . 

A duração e a natureza das penas - re c lusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais . 

De todo o conjunto re su lta a necessidade de f azer adaptõção 
de acordo com o espirito da Constituição recentemente votõda e ora 
submetida a teste . 

SALA DAS COMISSOES, em d e 

SEtmrtmb~rN .:A,"/:Jr5 O,..:"" 
r .• u ..... 

PROJETO DE LEI 01\ C1\'\J\RA NO 44, oÉ 1990 

d e 19 90 . 

Define crimes c ont ra a ordem tributá
ria, economlca e contra as relações de 
consumo , e dá outras providências. 

E M E N O A NO 

Suprima - se a parte final do art. 10, que 
passa a ter a seguinte redação: 

/ 
.' 

"Art . 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilicito 
nõmica do r6u, verifique a insu[ici~ncia 
ro sidade das penas pecuni~rids previstas 
dimunui-l as até a décima parte". 

............ -...... -'" 
e a sltuaçao e~o

ou cxcessjva one
nesta lei, poder,:i 

JUS T I F I C A T I V A 

('I)rstat(l-='~ -:;:"":: C' !' ;::,cJ:-t(' d(' LC:, no") ril]C'''' 
pretende impor, coincide com proposiç6es recentemenle apreselltad<ls no 
Congresso , o mesmo se podendo dizer das multas . 

A coincidência poderia, a um analisla desavisaJo, [nzel~ COI1-

cluir que resultam de um justo e juridico consenso sobre a adcqllaç30 
das penas estipuladas . 

Todavia, estio , errõneamente, dando reflexo legal ao sc·nsn
cionalismo decorrente de episôdios isolados "e recentes, f~zcndo com 
que se legisle para o futuro "com base em fatos específicos , {:xcejlC10-
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poder ia conviver com [enômc
nus teratológicos, não se podc cocxi!:;tir com sanções dl'dcon.i.i~nols ql:(~, 
tendo em yista .aqueles , espraiaram~se sobre.rca~~dade5 as m~is di\cr-
5as, inobservado o senso de gradação, diferenciação c de propol"ciol:,l
lidade dentro do universo de pe~alidadcs estipuladas pelo Direito r0-
nal, nesle e em outros titulos . 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto eln CD\I

sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder econômico, como b.J~;e 
para as cominaçôes de outros delitos previstos no Código Penal, tpr
se~iam, pela proporciona1idõde, que adotar a pena de mOlte, os ttnbd
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Conslitui
çao . 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal , evoluiu para il privüç,io de 
'li berdade e hoje Pl'cvê penas alternativas , como a prcstilção de servi
ços de illteresse social. 

A Carta, a par de registrar a evoluç~o do Direilo, coaclun,l
se ã realidade nacional, onde a pri são não recupera, corlo~pe , COnll",I
r iando a doutrina, qu~ pretende, no cumprimenlo da pena, também d I"C

cuperação. 

A facilid ade com que se distribuem penas, quase todas de te
clusio, por longos periodos, multas enormes, faculdade de desaprol"rta
çao de estoques, ~ incompativel com o espirito da constittlição, com d 

evolução do Direito Penal, com a re.alidade carcerária do Pais , impon 
do-se sua reduçio, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a illlU
l ação das Medidas PrOVisórias nO 153 e 15F, repudiadas não apenas ~ lo 
instrumento escolhido pelo Governo , mas lamb~m pelos excessos d~ C(Jn
teúdo. 

Para ilustrar o que foi dito sobr~ o exagero das penas, va-
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

rrOMICfoIO CULPOSO - Art . 121, 
§ )0. Se o homicídlo ê culposo : 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E C1i.RCERE PRIVADO 
~j48--:- ri':'-:~'':'';: .:::.1.:::;-';' ':: :':"'. d~ !3t.'.= ! ;"t'-pr"'''''''p" mpoi Anb' ::'t.:: 

questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) d 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIAN'1'E FRl\UDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante viol&ncia, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a viol~ncia ilr6dita das penas , surge o 
valor inusitado das multas : 

do : 

Art . 80 - A pena de detenç~o ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de .valor equivalente a : 

I ~ 200. 000 atê .5 .000.UOO ."dp BTN , nos crimes defini
dos no art . 4 0; 

11 - 5 .00 0 atê 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 50; e 

111 - 50.000 até 1.000,000 de BTN, nos crimes defini
d os no art . 60. 

Merece reparo especifico o art. 11 do Projeto , assim r edigi-

"Art. 11 - Quem, de qualquel' modo , inc l usive por meio de pessoa jurí
di.ca, concorre para os crimes defjnidos nest;, lei, incido:! 
nas penas a esles cominados, na medida de sua culpolbi 1 i ,1.1-

de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor f 01' efetuõd.::r. por siste
ma rle entrega ao consumo ou por intermédio de di~
tribllidor ou revendedor, seja em reqime dc conccs;,<;o 
comercial ou out 1'0 em que o pl'CÇO ÕO consumidol é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricanle ou conce
dente, O ato por este praticado não alcança o dis
tribuidor ou revendedor". 
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('I)rstat(l-='~ -:;:"":: C' !' ;::,cJ:-t(' d(' LC:, no") ril]C'''' 
pretende impor, coincide com proposiç6es recentemenle apreselltad<ls no 
Congresso , o mesmo se podendo dizer das multas . 

A coincidência poderia, a um analisla desavisaJo, [nzel~ COI1-

cluir que resultam de um justo e juridico consenso sobre a adcqllaç30 
das penas estipuladas . 

Todavia, estio , errõneamente, dando reflexo legal ao sc·nsn
cionalismo decorrente de episôdios isolados "e recentes, f~zcndo com 
que se legisle para o futuro "com base em fatos específicos , {:xcejlC10-
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poder ia conviver com [enômc
nus teratológicos, não se podc cocxi!:;tir com sanções dl'dcon.i.i~nols ql:(~, 
tendo em yista .aqueles , espraiaram~se sobre.rca~~dade5 as m~is di\cr-
5as, inobservado o senso de gradação, diferenciação c de propol"ciol:,l
lidade dentro do universo de pe~alidadcs estipuladas pelo Direito r0-
nal, nesle e em outros titulos . 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto eln CD\I

sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder econômico, como b.J~;e 
para as cominaçôes de outros delitos previstos no Código Penal, tpr
se~iam, pela proporciona1idõde, que adotar a pena de mOlte, os ttnbd
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Conslitui
çao . 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal , evoluiu para il privüç,io de 
'li berdade e hoje Pl'cvê penas alternativas , como a prcstilção de servi
ços de illteresse social. 

A Carta, a par de registrar a evoluç~o do Direilo, coaclun,l
se ã realidade nacional, onde a pri são não recupera, corlo~pe , COnll",I
r iando a doutrina, qu~ pretende, no cumprimenlo da pena, também d I"C

cuperação. 

A facilid ade com que se distribuem penas, quase todas de te
clusio, por longos periodos, multas enormes, faculdade de desaprol"rta
çao de estoques, ~ incompativel com o espirito da constittlição, com d 

evolução do Direito Penal, com a re.alidade carcerária do Pais , impon 
do-se sua reduçio, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a illlU
l ação das Medidas PrOVisórias nO 153 e 15F, repudiadas não apenas ~ lo 
instrumento escolhido pelo Governo , mas lamb~m pelos excessos d~ C(Jn
teúdo. 

Para ilustrar o que foi dito sobr~ o exagero das penas, va-
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

rrOMICfoIO CULPOSO - Art . 121, 
§ )0. Se o homicídlo ê culposo : 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E C1i.RCERE PRIVADO 
~j48--:- ri':'-:~'':'';: .:::.1.:::;-';' ':: :':"'. d~ !3t.'.= ! ;"t'-pr"'''''''p" mpoi Anb' ::'t.:: 

questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) d 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIAN'1'E FRl\UDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante viol&ncia, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a viol~ncia ilr6dita das penas , surge o 
valor inusitado das multas : 

do : 

Art . 80 - A pena de detenç~o ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de .valor equivalente a : 

I ~ 200. 000 atê .5 .000.UOO ."dp BTN , nos crimes defini
dos no art . 4 0; 

11 - 5 .00 0 atê 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 50; e 

111 - 50.000 até 1.000,000 de BTN, nos crimes defini
d os no art . 60. 

Merece reparo especifico o art. 11 do Projeto , assim r edigi-

"Art. 11 - Quem, de qualquel' modo , inc l usive por meio de pessoa jurí
di.ca, concorre para os crimes defjnidos nest;, lei, incido:! 
nas penas a esles cominados, na medida de sua culpolbi 1 i ,1.1-

de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor f 01' efetuõd.::r. por siste
ma rle entrega ao consumo ou por intermédio de di~
tribllidor ou revendedor, seja em reqime dc conccs;,<;o 
comercial ou out 1'0 em que o pl'CÇO ÕO consumidol é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricanle ou conce
dente, O ato por este praticado não alcança o dis
tribuidor ou revendedor". 
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A duração e a na t ureza das penqs - reclusão - e o valor das 
multa s s ão ex tremamente desproporciQnais . 

De todo o' c onjunto resul t a a necessidade de fazer adaptação 
de aco rdo com o espir i to da Con~tituição recen temente votada e ora 
subme tida a t este . 

SALA DAS COMISSOES, em de de 1990 . 

j ... 

PROJ ETO DE LEI DA ChMARA NO 44, DE 199 0 

Define crimes contra a ordem tributil
ria, econom1ca e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

E M E N O l\. NQ 11-
Suprima-se o artigo 17. 

J U S T I F I C A T I V A 

Constata- se que o 
~ r e tende impor , coincide com 
:ongr esso, o mesmo se podendo 

Projeto de Lei. no rigor 
proposições recentemente 
dizer das multas. 

das penas que 
apresentadas no 

A coincídência poderia, a um analista desavisado , 
: l uir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a 
! l S penas estipuladas . 

fazer con
adequação 

r~"'''''vi... t-~i · ;:;O, er)"ôllt-:rldh·:IIL.. . .: , C:oIH':U ... ~~l..:::;....:, :c;.:: ::.:. ::;e •. :;..: 

dona l ismo decorrente de ·episódios isolados e recentes, fazendo com 
~ue se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio
~ais , do passado recente . 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenôme
:-:os t aratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas qu e , 
~endo em vista agueles , espraiaram-se sobre realidades ~s mais dive~ 
sas , inobservado o senso de gradação, difcre~ciação e de proporciona
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pélo Direito Pe
~a l , neste e em outros titulos . 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau
&a , . para os crimes decorrentes do abuso do poder econômico, .como l1ase 
;·ara as éôminaçôes de outros delitos previstos no Código Penal , tCt·
t e -ram, ' ·pela proporcionalidade , que adotar .a pena de morte, 05 t~ab~
. ~ hos . forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constltul
~5.o . 

Esta, a liás , registra a evolução do Direito Penal, que em 
i/ri scas eras consagrava o castigo corpo.ral, evoluiu para a privaçiio de 
liberdade e hOJe prevê penas alternativas, como a prestação de servi
~os d e interesse social . 

. A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coadllna-
'Ie à r ealidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, cont~il
r1 ando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, tilmbém il re
'~ u peração . 

A f acilidade com que se distribuem pena·s, quat>e todas de re
c l usão , por longos periodos, multan enormes, faculdade de desapropria
ção de es~ues, é incompati"vel com o espírito da cont>tituiçiio, com il 

evo l ução dO Direito Penal, com a ~ealidade carcerária do Pais, impon
do - se sua redução , em todos os artigos . 

Ap licam-se, ao Projeto, aliás, as raz6es que forçaram a anu
l a ção das Medidas Provisórias nO 153 e 156, repudiadas nào apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con
t e údo . 

Para i l ustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va
mo s compari-las com alguns dispositivos do C6digo Penal : 

HOMICl DIO CULPOSO - Art . 121 , 
S 3Q. Se o homicídio é culposo: 
Pe n a - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos . 

SEQUESTRO E ChRCERE PRIVADO 
Ar t. 1 4 8 - Privar alguem de sua liberdade, mediante se 
q uestro ou cárcere privado: 
Pe.n a - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos . 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIl\NTE "FRJ\tJDE 
Art . 2 1 9 Raptar mulher honesta , mediante viol~ncia, 
graye ~mp.~ca .ou fraude. para fim libidinoso: 
F t! l ld - reL.:lu~;;'u Co:: ::;2 í~0L>j C1 C'; í ....... o;. ... ui 0. 1(...:.. 

\ 

__ o 

Como alternati v a para a violência inédita das penas , surge o 
va l or inusitado das multas : 

do: 

Art . 80 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida .elTf multa de valor equivalente a : 

I 200.000 até 5 . 000 . 000 de BTN , nos crimes defini
dos no art. 40 ; 

I I - 5.000 ató 200.pOO de BTN , nos crimes definidos 
no art. 50; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini
dos no art . 60. 

Merece ·reparo· especifi·co o art. 11· do Projeto, ~ssim redigi-

"Art . 11 - Quem, de qualquer modo , inclusivc por meio de pessoa juri
d i ca , concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas , na medida de sua culpabilida
de , 

Padigrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste 
ma de ent r ega ao consumo ou por intermédio de . dis
t ribuidor ou revendedor, seja em regime de conccs!;ão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido Ou sugerida pelo fabricante ou conc(!-

pende 
sa". 

dente, o ato por este praticado não alcança o dis 
tribuidor Ou revendedor". 

t principio de Direito Penal que o " rtesultado, de que do
a existancia do crime, somente i imputável a quem lhe deu cau-

Por outro lado, a responsabilidade penal , 
terização de dolo - vontade de produzir o ersullado 

depende da cal·ac
ou culpd-negli-

gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi -
dos. 

A redação correta seria, por esses motivos , a seguinte: 

"Art. 11 - Quem , de qualqucr modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei , iHcide nas penas a estes cominadas, na medidd de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumid~r for efetuada pQr sinte
ma de entrega ao consumo ou por interlllêdio de dit>
tribuidor ou revendedor , seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor i 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce
dente, o ato por este praticado não alcança o dis
tribuidor ou revendedor " . 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria
ção de entoques (art. 17), instrume.ntos a propiciarem violênci.J.s mais 
publicitárias do que necessárias . 

A duraçiio e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaplac50 
de acordo com O espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste . 

SALA DAS COMISSOES, em de de· 1990. 

~. 

PROJETO DE LEI Oh C.\MA1"U\ NO 44 , DE 1990 

Define crimes contra a ordem tl·ibutii
ria, econômica e contra as relações de 
consumo , e dii outran providências . 

E M END A NO 

Dê-se · ao art. 18 a seguintc redação : 

~ Art. 18 - Fica acrescentado ao Capitulo 111 do Titulo 11 do Decreto
lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - C6digo Penal, um artigo com 
parágrafo único, ap6s o art. 162 , renumerando-se os subseqÜentes, com 
a seguinte redação: 

,~ 

", 
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A duração e a na t ureza das penqs - reclusão - e o valor das 
multa s s ão ex tremamente desproporciQnais . 

De todo o' c onjunto resul t a a necessidade de fazer adaptação 
de aco rdo com o espir i to da Con~tituição recen temente votada e ora 
subme tida a t este . 

SALA DAS COMISSOES, em de de 1990 . 

j ... 

PROJ ETO DE LEI DA ChMARA NO 44, DE 199 0 

Define crimes contra a ordem tributil
ria, econom1ca e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

E M E N O l\. NQ 11-
Suprima-se o artigo 17. 

J U S T I F I C A T I V A 

Constata- se que o 
~ r e tende impor , coincide com 
:ongr esso, o mesmo se podendo 

Projeto de Lei. no rigor 
proposições recentemente 
dizer das multas. 

das penas que 
apresentadas no 

A coincídência poderia, a um analista desavisado , 
: l uir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a 
! l S penas estipuladas . 

fazer con
adequação 

r~"'''''vi... t-~i · ;:;O, er)"ôllt-:rldh·:IIL.. . .: , C:oIH':U ... ~~l..:::;....:, :c;.:: ::.:. ::;e •. :;..: 

dona l ismo decorrente de ·episódios isolados e recentes, fazendo com 
~ue se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio
~ais , do passado recente . 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenôme
:-:os t aratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas qu e , 
~endo em vista agueles , espraiaram-se sobre realidades ~s mais dive~ 
sas , inobservado o senso de gradação, difcre~ciação e de proporciona
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pélo Direito Pe
~a l , neste e em outros titulos . 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau
&a , . para os crimes decorrentes do abuso do poder econômico, .como l1ase 
;·ara as éôminaçôes de outros delitos previstos no Código Penal , tCt·
t e -ram, ' ·pela proporcionalidade , que adotar .a pena de morte, 05 t~ab~
. ~ hos . forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constltul
~5.o . 

Esta, a liás , registra a evolução do Direito Penal, que em 
i/ri scas eras consagrava o castigo corpo.ral, evoluiu para a privaçiio de 
liberdade e hOJe prevê penas alternativas, como a prestação de servi
~os d e interesse social . 

. A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coadllna-
'Ie à r ealidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, cont~il
r1 ando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, tilmbém il re
'~ u peração . 

A f acilidade com que se distribuem pena·s, quat>e todas de re
c l usão , por longos periodos, multan enormes, faculdade de desapropria
ção de es~ues, é incompati"vel com o espírito da cont>tituiçiio, com il 

evo l ução dO Direito Penal, com a ~ealidade carcerária do Pais, impon
do - se sua redução , em todos os artigos . 

Ap licam-se, ao Projeto, aliás, as raz6es que forçaram a anu
l a ção das Medidas Provisórias nO 153 e 156, repudiadas nào apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con
t e údo . 

Para i l ustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va
mo s compari-las com alguns dispositivos do C6digo Penal : 

HOMICl DIO CULPOSO - Art . 121 , 
S 3Q. Se o homicídio é culposo: 
Pe n a - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos . 

SEQUESTRO E ChRCERE PRIVADO 
Ar t. 1 4 8 - Privar alguem de sua liberdade, mediante se 
q uestro ou cárcere privado: 
Pe.n a - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos . 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIl\NTE "FRJ\tJDE 
Art . 2 1 9 Raptar mulher honesta , mediante viol~ncia, 
graye ~mp.~ca .ou fraude. para fim libidinoso: 
F t! l ld - reL.:lu~;;'u Co:: ::;2 í~0L>j C1 C'; í ....... o;. ... ui 0. 1(...:.. 

\ 

__ o 

Como alternati v a para a violência inédita das penas , surge o 
va l or inusitado das multas : 

do: 

Art . 80 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida .elTf multa de valor equivalente a : 

I 200.000 até 5 . 000 . 000 de BTN , nos crimes defini
dos no art. 40 ; 

I I - 5.000 ató 200.pOO de BTN , nos crimes definidos 
no art. 50; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini
dos no art . 60. 

Merece ·reparo· especifi·co o art. 11· do Projeto, ~ssim redigi-

"Art . 11 - Quem, de qualquer modo , inclusivc por meio de pessoa juri
d i ca , concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas , na medida de sua culpabilida
de , 

Padigrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste 
ma de ent r ega ao consumo ou por intermédio de . dis
t ribuidor ou revendedor, seja em regime de conccs!;ão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido Ou sugerida pelo fabricante ou conc(!-

pende 
sa". 

dente, o ato por este praticado não alcança o dis 
tribuidor Ou revendedor". 

t principio de Direito Penal que o " rtesultado, de que do
a existancia do crime, somente i imputável a quem lhe deu cau-

Por outro lado, a responsabilidade penal , 
terização de dolo - vontade de produzir o ersullado 

depende da cal·ac
ou culpd-negli-

gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi -
dos. 

A redação correta seria, por esses motivos , a seguinte: 

"Art. 11 - Quem , de qualqucr modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei , iHcide nas penas a estes cominadas, na medidd de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumid~r for efetuada pQr sinte
ma de entrega ao consumo ou por interlllêdio de dit>
tribuidor ou revendedor , seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor i 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce
dente, o ato por este praticado não alcança o dis
tribuidor ou revendedor " . 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria
ção de entoques (art. 17), instrume.ntos a propiciarem violênci.J.s mais 
publicitárias do que necessárias . 

A duraçiio e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaplac50 
de acordo com O espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste . 

SALA DAS COMISSOES, em de de· 1990. 

~. 

PROJETO DE LEI Oh C.\MA1"U\ NO 44 , DE 1990 

Define crimes contra a ordem tl·ibutii
ria, econômica e contra as relações de 
consumo , e dii outran providências . 

E M END A NO 

Dê-se · ao art. 18 a seguintc redação : 

~ Art. 18 - Fica acrescentado ao Capitulo 111 do Titulo 11 do Decreto
lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - C6digo Penal, um artigo com 
parágrafo único, ap6s o art. 162 , renumerando-se os subseqÜentes, com 
a seguinte redação: 

,~ 

", 
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A facilidade c om qu e se di s tribuem penas, gunse todilS de re
clusão, por largos períodos, multas enormes , faculdadE! de dcs.,propr ia
çaa de estoqu~s, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do Pais, impon
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliis, as razões gue forçaram ~ ~nu
laç~o das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, r~pudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con
teúdo. 

Para jlustrar o que foi dito sobre o exaqero das penas, v a 
mos comparii-las com alguns dispositivos do Código pénal : 

HOMIC1DIO CULPOSO - I\rt. 121, 
§ 30. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) ano"s , 

SEQUEs'rno E CI\RCERE PRIV 1\00 
Art. 148 - Privar alguem de sua liberdade, me~iante se 
que stro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de '0 1 (um) n 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEOI flN'l'E Fn1\UDE 
Art. 219 - Raptar mulher honestil, mediante viol~ncia, 
9'-'"'''''' _"n,,:>,,,,,,:"" CI.: ~--:::4::. p.-:r., &:'~1 ~';I)'ir!~:1o~r : 

Pena - r ecl u sao oe U": (OOl.S} d UIj (liUa 1. 1 v / dIIU::'. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inu sitado das multas: 

do: 

Art. 80 - 1\ 
converlida em 

pena de delenção ou reclusão poderá 
multa de valor equivalenle a : 

ser 

I - 200.000 até 5 . 000.~OO de BTN, nos crimes defiQi 
dos no art . 4 Q; 

11 - 5 . 000 até 200 . 000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 50; e 

111 - 50.000 até 1 . 000.000 d~ BTN, nos crimes defini
dos no art . 6Q . . ". -' ' .... '~ . '-", ...... , .. ":. ,, '. ~ '.' , .. " ... ,;, ,': .. • I .~. ,"'-"', _." . 

Mere ce reparo específico o ~rl_ 11 do Projeto, assim rediqi-

"Ar t , 11 - Quem, de qualqu~r modo, inclusive por meio de pessoa jurí
dica, concorre part.! os crimes definidos :1esta lei, inci(le 
nilS p~nas a estes ,cominadas, nil medida de l:::iua culpaL i lidu
d e . 

Parágrafo único - QUi'\.ndo a vendi'\. ao consumidor for efcluCldô por siste
ma de entr~ga ilO consumo ou por intermédio de dis
tribuidor ou revend~dor , S0jil eln regime de conccs~5o 
comeTciill ou ou tro <.'10 que o preço ao consumidor c 
e s t abelecido ou suqerid" pelo fabricante 011 conce
dente, o ato l,or el:::ite praticado n50 alcança o dis
lri b\üelor ou l'<.!vendcdor". 

f; princípio de Direito PcnJl que o "rtesultado , de que de 
pende a exist.ência do cr ime , somente é imputável a quem lhe deu Ci'~Il
sa" . 

Por outro lado, il responsabilic]ade penal, depende da cnr~c
terizaç~ o de dolo - vontade de produzir o ersullado - ou c\llpa - ncgli
g511 cia , imprud~ncia ou ilnperícia. 

dos. 

"Art. 

Oru, na o se podeRI presuffiir 05 prcssllposlos f~ticos rcferi-

A reJaç50 corl'cta seria, por cs~es motivos, a scqllinte: 

11 - Quem, de qUDlq\ler modo, COllcorre para os crimes 
nesta lei, incide J,as penas a estes comin~\das , Ilil 
sua culpabilidade . 

def) ni(!o~; 
medic1-) de 

Pardgrafo único - Quando a vendd ao consumidor for efetuada por siste
ma de cnlrcyn ao consumo ou por int0rm~dio de dis
tr ib\~ idor ou revendedor, se j a em rcq imo d(' conccss5o 

. cornel'cidl ou outn) e,1l que o preço "" cOl1sumic]or é> 
estabelecido ou sllgerida pelo fabricallle ou conçr
dente' , o ato por este praticado n50 alcança o dis
tribuidor ou revcn,1cclor" . 

lC]ui11m('>llt~ merece S\,PfC<;Si10 a POSS1D) 11<1.:1(/C elc d(,~i\prOprlt,

çã o de cstoclues (Clrl . 17), instruLlentos a propiciar0ffi violêncids mal S 

publicitfirids da qu~ ncc~ss~rias . 

A d\lração e a nalul-e?" das pen~s - rCCl\IS50 - c o valor d~s 
multas são ext~c~~mentc dcspropo~cionnjs . 

De todo o cCni']nLO resulta a necessidade de fazer ndapt_~ç~(l 
de acol.-do ('(,Ill o CSpíl it:o dll COllstiluj çiío recentCr.1E'ntr votúda e 01 il 

submclic:ia a teste. 

,SALA Dl\S COHISSOES , em 

~'~,·c'(I/,l·~·,: ,:.\' .",; O', ,.'1 1 

SIt •• C:ur 

de de 1 990 , 

r- 1 {l 
C /l" ( 'c, do. v< O 

EHE~DA SUPRESSIVA 

Autor: Sen e dor cid Seboi/\ de Cerv<11h o 

Suprime~se o ~rt, 20 do Substitutivo do Rcletor Der· 

Nelson Jobim, 

JUSTIFICATIVA 

o pre ce ito crii um forte in\hidor ~ ~ ç eo fiSCAl, o 

q ue colide fronlalmente com e polrtice de o timizaçio da arrccadaç; o ~ 

A altera ç~o da red~ ç~o do crimc 

p rna de detcnç i o de 6 a 2 ano s , 

de ~xce sso de exaç~õ e o aumento da 

ou multa, para re c lu sio de 3 • 8 

al10s, e mull~ , pode ensej a r um estimulo a a çbcs pen ai s de m ~ -f~ por 

soneGadores, ou mesmo cont rihuint c~ desavisados qll a nto a o ai c ~n cr 

daquele dispositivo , E uma suj eiç~o descahid3 que pode ge rnr ~r a vcN 

c onsequê:nci a s 

coletividade. 

a os (un cio n~fio s , a o erári o e, em última 

Salienle-se que com o a umen t o da pena, dilata-se o 

praz o prescricional d a a çio penal p3ra 12 al10~ c, por consLcuintc 

a in segur anç~ do funcionirio: E uma puniç~o que Acaba por equipar~r 

os cnc3rregados da (iscal izaçio a soneg ad ores e criminosos COmU!lS, 

S{nali-se que de ~ c~rdo com o pl'inripio de intcrvrn

(i'legtsTador deve crb.r ou ' modific,e.f um tipo pcnal '-' 0<'1 ' 

hip~t ese de "inqu cs lionivel gravidade ou qua n do sallç~es de oulra n! 

turcza fra c a ss em completamente". Do contr~rio, in co rre -se em <'Iut ~n

tico "terrori smo penal" - nas palavras do pr;prio r el ator - "poli -

cializando relaç~ es e lillhas da admini str a ç ~ o pú blic a {radi cion al -

mente alheia ã intcl'venç~o penal". Or ..... li pris:;o d e audit ores fi s -

cais por excesso de exaç;o ~ pr .... t i camente des con llr c ida. 

o arti go , a o que tudo indica, rcrr('senta um c .... sutsmo 

legi sl a tivo , devido ~ s ~r bit ra riedadcs com~tidas por a gel1tes do Po

der Executivo por cont a de inRer~llci .... s poJrticl!~ mo~ent ~ nc ll s, Apa -

rClltc men te CGt~ se alm ej and o contcr os desm a ndos pr .... tiCa(IOS com .... ~ 

!ecc' nt cs pris~e~ de soncc a c!orr s e confribuil1tcs indistint~mrnre, r~ 

nil1d0 7SC o (Ul1ct oll ;rro cnc <'lr rcgado da fiscaliz~çio d e tributos , qu e 

obv~amentc ni o p ode ger confundido COln a~ autoridad es rp~ronsivris 

por tais tlç b'es . 

Al~m dissll, li apli c açX'o do tipo na red .... ç:,o atual ê 

pro blemiti c a talnb~m, devido i ex t ens a lecisl a ç io tribut;rin cri .... d a 

A p~S vic~ncia do preceito, Tal le gis la ç i o re5trinRiu sobremaneir a o 

pro cedimcllto fi sc Al, porquanto a vinc\lla~;o cstri t~ do f UI1Ciol) ~ri o 

ao princtpio da legalidadr (C;digo Tribut~rio Nacional, .... rt.J9) e 

a pr oer a ma çio dctall,ad~ d~ fi sc aliz~çio pcla ad ministr aç~ o tribut;

ria, determinam minuciosamente os seus limite s , o que n~ o ocorri A ã 

~poca da elaboraçio c promul c a ç~o do C~dico Pen a1 I quando os pnc~r

re gados do rccoll\irnento de trihutos~ ex at o res c fiSCais - tinham am 

pIa liberdade de a çio, A falta de disposiç~o l eg al determinativa da 

ativi d ade vinculada ~ que ger ava as a ç~c5 cO llsiderad~s como " vexal~ 

rias" ali " gr ~v os a s " ao contribuinte , 

Es ta s cxpress8es, re ss altP -se , GerAm dGvidas cr~vrs 

quanto a su ~ extenseo , mo rmen tr com a ex pr pss X'o "que a lei n::;o aut o 

riza" que lhe resta -inutil, pois o funcion~rio em ncnhuma hipótese 

pode se a f a st ar do a mp ar o legal na a ç i o fiscal, spndo certo t~mh ~m 

meio ve~atGrio, ou g r~v o~o , pnra cobr~l~ç ~ de tributos, 

o Tip~t0.ni's desta form" rica por demais imprrci, 

so, podrndo ger a r a inviabilidade d ~ fiscalizaçio tribut~ria, 

Sala das Comissõr~, em 25 de junho de ICJ<jO 

... ~~ se~~.bO~ c ,,·v .1h o 

• 
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A facilidade c om qu e se di s tribuem penas, gunse todilS de re
clusão, por largos períodos, multas enormes , faculdadE! de dcs.,propr ia
çaa de estoqu~s, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do Pais, impon
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliis, as razões gue forçaram ~ ~nu
laç~o das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, r~pudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con
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RAPTO VIOLENTO OU MEOI flN'l'E Fn1\UDE 
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9'-'"'''''' _"n,,:>,,,,,,:"" CI.: ~--:::4::. p.-:r., &:'~1 ~';I)'ir!~:1o~r : 

Pena - r ecl u sao oe U": (OOl.S} d UIj (liUa 1. 1 v / dIIU::'. 
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Art. 80 - 1\ 
converlida em 
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dos no art . 6Q . . ". -' ' .... '~ . '-", ...... , .. ":. ,, '. ~ '.' , .. " ... ,;, ,': .. • I .~. ,"'-"', _." . 

Mere ce reparo específico o ~rl_ 11 do Projeto, assim rediqi-

"Ar t , 11 - Quem, de qualqu~r modo, inclusive por meio de pessoa jurí
dica, concorre part.! os crimes definidos :1esta lei, inci(le 
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pende a exist.ência do cr ime , somente é imputável a quem lhe deu Ci'~Il
sa" . 
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medic1-) de 
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turcza fra c a ss em completamente". Do contr~rio, in co rre -se em <'Iut ~n

tico "terrori smo penal" - nas palavras do pr;prio r el ator - "poli -

cializando relaç~ es e lillhas da admini str a ç ~ o pú blic a {radi cion al -
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Como bem se observa no Parecer do 

re~erido Relator, ~ • I • 0'- 1. g 1. n a \- 1. o d o Executivo 

c o n s i s t i a ~ i n o b <'::i t a n t e o s i 1 ê n c i o d ~. a 1 u d i d a E _ H _ n q 

088/90 I n a c o n 5 a 1 i cI a ç ã o d a 5 ME.' d i d a 5 P ,- o v i s 6 }- i a s n Os 

153 156, de 15 de março de 1990. que -..!E'-J' in iam , 

\- esp ec t i vamen t e I 05 de abuso do 

~ . 
econom1.CO :a Fa.ze::nda 0 <:: · -, cr1.mes 

estabelecendo as penalidades aplicávEis. que 

-Foram revogadas, desde sua ediç~o. por -forçBI do 

10 da Lei. o n -- 8.035, de 27 de de 1990, 

, 
apos :a .. in ovaç: ão d esast r asa" d €' d EC l :a ,-:aç ão dE' S U'3. 

nulidade E e~ic~cia, pela Medida Provisdria nQ 175 . 

de 27 de março de 1990. 

matÉria 
, 

e complexidade, de 

distribuída em quatro capítulos. ao longo de 23 

Na Cc)mis5ão de Con5tituição~ Justiç: C\. 

Cidadania haviam sido apresentadas 22 Emendas : aos 

a 1- t s . 10 (modiricativa da pena); 3R, incisos 11 

111 ( mo d i f' i c a t i v a <.:~ 
. -1.nc1.SO das p e n ·a '!::I) I 

(modi-ficativa P "~n a) --.. • I 

. . 1.nc1.SO rv <r>1odi-ficativa 

da pena. ); incisos rI e ITr < supress i .vas 

modi-ficativa p en a) ; • • • • a . -1.ncl.SOS r I.) I ela 

(supressiva), V I,. VIII e IX ( d . .... . t . mo 1 .. l.C:ctl 1.vas .• 

inclusive da perla). E' parágra-fo 
, . 

un1.CO ( <:::. li P \- E' S s i v CI. ) ; 

80 (modif'icat iva),. 9 0 , 10 e 11 (modif'icat iV3.S); 17 

(sup 1- ess i va) ; 18 (modi-ficativa); 19 20 

1 __ ,. '''''' ~ .Ol , ..... .I __ .. _ r -...,.........,;....... .......,~ ..... ,,,..... ,,.~ ........... .. •• H • 
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de 27 de março de 1990. 

matÉria 
, 

e complexidade, de 

distribuída em quatro capítulos. ao longo de 23 

Na Cc)mis5ão de Con5tituição~ Justiç: C\. 

Cidadania haviam sido apresentadas 22 Emendas : aos 

a 1- t s . 10 (modiricativa da pena); 3R, incisos 11 

111 ( mo d i f' i c a t i v a <.:~ 
. -1.nc1.SO das p e n ·a '!::I) I 

(modi-ficativa P "~n a) --.. • I 

. . 1.nc1.SO rv <r>1odi-ficativa 

da pena. ); incisos rI e ITr < supress i .vas 
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inclusive da perla). E' parágra-fo 
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80 (modif'icat iva),. 9 0 , 10 e 11 (modif'icat iV3.S); 17 

(sup 1- ess i va) ; 18 (modi-ficativa); 19 20 
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( s u P 1- e s s i v:a s ) ; 22 ( ad i t i va ) . E n t r etanto. duas 

delas. de nºs 20 e 22, ~oram p o r n6s ret i rad as a o 

ense.Jo de sermos designado c 0 0 '~ioan t € 

p,-onunc iament o preambular, oco r rido n a me~ma dat a 

de 21 de agosto corrente, quando a o a co lhermos. 

em princípio, as demais emendas e. qu an to a o 

Projeto. op:ln:arllT1os pela de tod a a. p~l rte 

,-e1 at iva • as r elaç6es de consumo e 
, 
as alter ações 

expressas dOI Cõcl i90 Penal requer e mo s . e n os -fo i 

o p ,- azo de 4 B h o r as p a ,- a co mplet a r o 

parecer ~ luz dos debates . 

Com e-feito, t ,- a mi t a riO Cong ress o 

Nacional a Medida Provisória n º 204 . de 2 de a go s to 

a. de-fesa da ~ " concorl-enc :la e dá outr a s p r ovid ê n cias . 

Hedida essa encaminhada pela Merlsa g em nO ~?7/90-CN 

(593/90 na origem). em -fase -fin a l d e ? p resen t 3(;30 

de emendas, cu.) a mat eh- i a 
, 

e con exa , C'::lm 

as relações de consumo, objeto do Cap o II do 

Projeto sob o -fel- ec e n d o u m e n -f o q LlE de 

descriminalizaç~ I~. pelo menos tempor~r i a, n o qUE 

tange a mui to ':; dos, ilícit os de qu e c u ida 

proposição em análise . F'a r :a l el?men t e . -foi 

n e sta Casa. no dia 9 
, . 

p r Q){ l. m o p assado. 

ainda pendente ~ san çao o S u b s t i t u tivo d a C â mara 

ao de Lei do Senado nO 97 , de 1 98 9 

r- - - ·--_· .' ' ... _ ........ ,-OOI~-,,, ... .;.~ • .ç .. ~ ...... ~ ~ .... -. - - _ ... - - . - -... - - .. 
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3.683, de 1989, naquela Casa), qUle ""Dispõe sobre- a 

P l- o t e t; ã o d o c o n s u m i d o r e d á ou t \- as p r o v i d ê n c i as"" . 

Sugere-se, portanto, ,~ 

'Sup r e~. s '::;. 0 

dos dispositivos re~erentes 
, 
as relações de consumo 

de ordem ~rivada. P01S o instrumento adequado para 

viabilizar os mecan1smos propostos ser1a um pro.jeto 

de lei especí~ico que alterasse o recém-aprovado 

S Ll b s t: i t: li t: i vo d a C â 111 a ,- a a o a 1 Ll d i d o P r n.i e t o d e L E i d o 

Senado o n··-

c o n s li m i d o l- . 

97, de 1989 C6digo de D€-fesa d o 

Assim, supr1mem-se no Projeto d E Lei 

os seguintes dispositivos relacionados ao consumo : 

1) Incisos 11 e' 111 do a ~- t . 

objeto d a<:, Emendas Supressivas nOs 5 6. 

respect iv:a,ment e, acolhidas. esta 

2) I~rt. na í n t E9 ~- a, -ficando, em 

.. .. "- .. 
c o n se q U.2 n c 1 a • pl-ejudicadas ;"" S Emenda s nºs 

8, 9. 10. li e 12; 

3) P a r á 9 ,- a f o 
, . 
un1CO do art. 11 " po r 

de matéria; 

4) Al- t 13. na pela mesma ,-
~- azao; 

5) Art 17, objeto da Emenda 

17, acolhida por este inclus ive 

por S 'E de mateh- ia da ó rbita 

administrativa 
,~ 

e nao penal. 

".- . 
- - -_ •... -.' ".'-- .- - - .-
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Propõe-se, .~ a so.p r e·s-:.:t:I'.o aind a. das 
. . 
l..nC1S0S 11 e 111 do art. 12 do Proj e t o d e L e ~. por 
se respectivamente , a hi p óteses 

cometido por ~uncion~rio p~bl i co e 
, 

contra as relar.;::ões de consumo ~ mat~ri as se 
julga devam ser tratadas e m l e i e sp ecí~ica o 
assunto exame ma:l.S q uanto :ao 

mérito, p o ,- VE' n tu r a ~o ~- r eC\ p resen t ado se , 
a 

apreciaç~o da Congre s so Nacional 

Suprimem-se, também, do Pro jeto de 

Lei ,~ p ropoem 18, 19, 20 21 , q u e os 

ao D e c \- e t 0- 1 e i nO 2 . 848 , d e 7 de 
dezembro de 1940 ~ . ,.--qUE' nao e outro sen a o o CódigD 
Penal, monum e nto de nosso s istem a e 

~i Ul- íd icos, que d . t ravessou q u.a s e incó l ume 

século, tendo sido apenas modi~ic ado n a 

Gera I , em 17 de julho de 1984 , p o r for ça d a Lei o n · . 

7.209, que deu nova reda~~o aos ar t s . 1 0 a 120 . 

Entende-se ,-, 
n3.0 ~er1a conve n i en t e que 

a 

Código Penal lei não especi ~ic a, de c ar át e-
, . 

9 E' n E' 1- ::t. C o , assuntos re laci on ado s c ·om as 
. ri en 5 t ,- i b u t a .- i a e ~ . econom:1ca e co m as 

De resto . os problemas es tariam . no 

jo C6digo. mas na sua aplic aç ~ o. 

, 
! 

/ 
I 
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o 18 de Le' i em 

ac\-escenta disposit ivo ao Capítulo III, do 

Título 11 do C6digo Penal . que trat a da Usurpaç ~a, 

manda. .. - . e m c o n s e q Ll e n c 1 a. \- e num e ~- a ,- ln a ~ s CEm 

artigos daquele C6digo (c/c art. 23), o qUE. sem 

dLÍ.vida. . . m1n1mo cohstitui uma i m p ~- o f1' \- .; e d a d e no 

técnica, além dE sobremaneira inconveniente , dadas 

os t ,- a n 5 t o r nos 
, 
as legai s 

, 
a 

. ,~ 

}- 12 In 1 5 , S C' e s que causal- ~a 

pr6pria literatur'a penal . 

Sob o aspecto técnico. os 

cUJa se sugerem. introduzem de ·F'ini.ç: ões 

r • • propuem agravamento de 
. . 
1 m p ,- e c 1 s a 5 rena Seria 

imprudente votar a matéria sem u ma rE~lex~o rn d. 1 S 

a p 1- o -f LI. n d a d a sem um debate ma1s amplo, qUE 

exigiria um estudo circunstanciado e especializado . 

outro lado. a mal. o r p a ,- t e dos 

dispositivos con st dLnt es da Seçi).o I Do s 

praticados p a r ' t i c Ll 1 a r e 5 do Car:> I Dos 

cr1mes contra a ardem tribut~ria -foi calcada n t:J.. 

Lei n o 4. 357, d e- 1 6 d E j L\ 1 h o d €O" i 964. 'q L t E E S t e n dEU 

a determinados il~. citos ~iscais a abran g~ncia do 

. ~-, 

a p 1- o p r :l a ç: cL o indébita. na L ei 4.729. de cr1me 

de 14 de julho de 1965. que institl\...l.iu o cr~me d e 

'se, ... '" • ---,. __ . _._--. - ....... - . _-~~ . -,- _.---.... _-_._--------'-~._------ ---- .. -
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sonegaç::a.o ~iscal. Deste ~ltimo . o Projet o exp ur90U 

o elemento subjeti\/o do dolo, que di~ic u ltava a su a 

caracterizaç~o nil pr~tica. 

No Substitutivo, qLle • 
,~ 

apresentada. procurOU-SE o~erecer uma redaç ~o rn a 1S 

conc~sa, conquanto c o m p ,- e e n s i va do leque de-

t i p i ~ i c a ç: õ e S d a q u If:' l:a Se ç ~ o .• a p , - o V? d :a s n ? C â !TI a )- a d o -s 

Deputados, com sua'~i2ações pena1S at é ma 10res 

as sugeridas pelas Emendas apresent a d a s . Nessa nova 

redação teve-se em vista adaptar, à lei pen a l . 

terminologia técnica da lei -fiscal. 

Ac: 1- ésc i mo que SE' propo e n es ta 

oportunidade 
, 

e dis p ositivo q ue o 

elemento sub j e t i vo d o dolo, p o r É m n o rj n i c o c , e n t i d o 

de agravar pEna~i# nos casos de e vid p n t e in tuito d e 

,~ 

sonegaçao, -fraude ou conluio, d e -finid o s no s a r ts . 

71 a 73 d a Lei nf~ 4 .. 502, de 30 d e n o v e mbr o de ~ 964 

A nosso ver, e~ ss~~ disposit ivo 
. . . 

P ~_. o fi :L c 1 a ,- a 

-fI exib i 1 id3Lde n~l gl-aduaç:~o e aplic a ç ã o pr ~t~ c a das 

penal idades PTev i st :as. 

'I ' 
~. ~ ...-_- "', .'-
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Quanto 
, 
as Emend a s . t emos o sEguinte 

quadro : 

a ) a c o 1 h i das i n t e 9 1- a 1 mE n t e ou n Clt -f a 1- ma 

do Substitutivo: 

. Emenda~:. nOs . i a 4,9,14.1. 9 e- 2 1 . do 

Senador LOUREHBERG NUNES ROCHA; 

EmEnda ~. ° n -- s . 

ANTôNIO LUIZ HAYA ; 

Emend a ~. nOs . . 

IRAPUAN COS TA J0N IO R ; 

b) r eje~itadas : 

Emen d;3.~; ° n -- s . 

IRAPUAN COSTA JúNIOR; 

c:
...} ,. 

i 5 

13 

c) prejudicadas . 

suprimida do ProjEto nestE 

Emendas ° n - · 5 . 7 

LOUREMBERG NUNES ROCHA; 

Em e nda'=i- 1 0 . 

ANTSNIO LUIZ HAYA ; 

6 8 . do 

.( 7 
.1. , jO do 

1 6 , d o 

po r v ers·a rem 

1 8, do 

1. 1. J. 2 . do 

Senado r 

Senador 

d) retiradas pelo Au tor ( Relato r ) 

~c.:.) 0 e· 2 2. 

."..-------------_ .. _ .. __ .'_.-- . _ .... _ -.J"-_______ _ 
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Em do e><p os.t o, apresentamos 

s .eguint e 

ordem 

. ,-

SUBSTITUTIVO 

ordens 
De fine 

tributária 
outras providências 

crimes contra 
~ . e economlca e 

o CONGRESSO NACIONAL decrpta: 

CAPiTULO I 

Dos c:rimes contra a ordem tribut~ria 

SEÇÃO I 

Dos cr1me~; praticados por particulares 

C o n s t i t Lt i c ,- J. m E 

tributáxia das seguintes 

om1SS0ES. tende'ntes a p a ,- c i a 1 
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as 
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. . SENADO FEDERAL 

I prestar dEclaraç~o ou 

-falsas. ou de d e c 1 a ~- a ç ã o ou 

in-forrnação que devam ser produzidas 
, 
:a. :a~ v. í.. ar i d 3'. d c 

-fazendária. bens, \- ·e n cI i me n tos ou -fatos 

inerentes 
, 
as suas atividades ro • e:conom2.cas Ol-'. 

P l- o -f i 5S i on a i s. ; 

\ 

11 inserir elemento inexato ou omit ir 

.e exigidos. pela legislação; 

111 ou nota 

-fiscal. -fatura. duplicata, nota de venda. 

documento. ~-e 1 at i\los a 
, 

trib u tável; 

.' IV el aboi-ar , dist\-ibuir, 
". 

-fornecer, emitir ou utilizal- d ocumento ~also ou 

inexato. ou alterar despesa . majorando-a ; 

V negar ou deixar de ~ornec~r. quando 

o b r i 9 a t ó)- i o • -fatura, nota -fiscal ou documento 

equivalente, a venda de ou 

prestação ou 

-fornecª-los em desacordo com a leg islaç~o. 

Pena: detenção, d e SE~S meses a do is 

anos, ou multa . 
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SENADO FEDER A L !. 

§ 19 Para os e-f'eitos d es tal l ,p-> 
_ ,--..Ji,.~ 

obt-igat;ão de 

tributo, aSS1m entendido a imposto" a t ?x a • 

contribui~~o de melhoria. o empréstimo comruls6rio . 

ou a eont t'- ibuição soe ia I, a, de na 

.. 
< domínio ~ . econ0R11CD ou a de interess~ dE 

'I 

pt-o-fissiona I ~ . ou econom1ca. 

§ Con..:.t i t lt i da mesma 

n :a t u t- e z:a : 

I deixar de ceco!h'2'r, no p,a:zo 

legal, valor de tributo que SEJa obrigado a r p ter 

na -fontE; 

11 de r~cDlhec. no 
, , 

lega 1 , valor di E.' tributo recebido de 

inclus.o no preço ou 

constante de ·rat ura, nota 'fiscal ou docu mento 

assemelhado; 

lI! deixar de recolher. o banco ou 

entidade ~irlanceira. integrantes do s"s t E'm3. 

de arrecadaç~o, dentro do prazo legal, os tributos 

Pen ct : reclus~o. de {~m a C1nco ano s , ou 

multa. 
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SENA DO FED ERAL 

't\, } 
., I 

ou 

~. 

'1 ") . . L 

IV exigir, paga,- ou receber, par a S ~ 

o contribuinte bene~ici~rio. 

de impos.t o ou de ronf-l- -i b i' '; -=::í,.,. - .... _ U" .. ..... '-_ ._, _ ... 

quali~icada como jncentivo ~iscal; 

v deixar de aplicar, ou aplicar em 
d esac ol-d o como previsto em lei, parcela de imp os to 

liberada como incentivo -fiscal; 

II til i z a \- o Ll d i v Ll 1 9 a r p l- o 9 r a "TI -::\ rj e 

Pl-ocessament o de' dados pE:.'Tmita ao s uje i to 
passivo da obriga~~o tribut~ria POSSLl1r in~ormaç~o 
ou escrituraçâo cont~beis diversas das -fornecidas 

ou devidas, por lei, ~ Fazenda P~blica . 

Pena: detençã,G, de sP~s meses a doi s 
anos~ ou multa 

& o 3.- Nos casos de evident e intuito 

de .-sonegaçao, -f 1-' :aud e ou conluio, 
[Le So 

71 .. 72 e 73 da Lei nO 4_5 0 2, 30 de-

novembro de 1964, as penas previstas neste art1.90 

ser~o elevadas at(~ a dobro_ 

- • ..:r:,..-.. -1·~ ""~ __ ';~_··' 1'" _ ... _. ___ ........ __ .... __ ... ______ _ 

.. ---- "-" .. _-

, I 

t I ti 

I I, 'I, 
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\ ") . " 

Seção 11 

Dos crimes praticados por funcionários públ 1 COS 

a 

Decreto-lei 

Art . Const i t u i cr1me f'u n c iona.l 

ordem tribut~ria, al~m do s prev i st os n o 

o n .. - 2.848. de 7 d e d ezembr o de ~ 940 

C6digo Penal (Titulo XI. Capítu l o I ) : 

T - extraviar livr o o~i c i al. processo 

~iscal ou qua l qu e r documento. de q ue 1:e n ha a guarda 

em ,-raza o o u in u.t ili zá- la , 

total OLt p:cl.,-ci2llmente. a c a r \- e t ct n d o p a~ampnto 

ind e vido ou inexato de tribut o; 

11 
. . 

eX1g:1.r. 1 · . t-s o :1. C :1. _ ;::t ~- ou 

para S1 ou para outrem. dir e ta ou i nd i ,-et am'2'ot € , 

ainda qL~ e ~ora da ~unç:~o ou an t es de - . -
1 n 1 c 1 a \- SE' U 

exercício, mas Em razão dela . va n tagem i n devida; ou 

pl-ome-ssa de tal vant a g e m . p ~~ r ct deixar de 

lançar ou cobrar tr· ibuto. ou c obr~-10 parcialmente ; 

F'en ;:t , detenç: ~ o . d e um a tr€s anos . 

mult a . 
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SENADO FEDERAL 

14 

!I! patrocionar, ou 

indiretamente, P \- ivado 

~azend~ria, valendo-se da qualida.de 

de ~uncionririo p~blico_ 

Pena detenç~o. de SE1S meses a dois 

anos, e rnultà . 

CAPiTULO 11 

• ordem ~ . econom1ca Dos contra cr1mes a 

30 Constitui cr1me contra a ordem 

... -econom1ca: 

I do 
r. _ 

economl.Co. abusar 

dominando o mercado ou el imind.ndo. t ot ~.1 

parcialmente, a concorrªncia, mediante : 

a) ajuste ou acordo de empres a s; 

- - ,., 
:;:I. q Ll 1 S 1. ç: a () b ) de ou 

.~ 

açoes .' títulos ou direitos; cotas. 

coalisão, . .~ 

1nCOl-rarcH;::aa, -fu.sao c) ou 

integração de empresas; 

.~ 

<?\ ç: o E <:;. , titulos, cotas, d) dE 

ou direitos em poder de empresa, empresas coligadas 

ou controladas, ou pessoas ~ísicas ; 

• _~ .......... _ .... u ... , __ ••• ~ -. ........ __ _ 
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SENADO FWEnA L 

./ 
e) 

,~ 

cessaçao parcial ou total das ativid a des 

da empresa ,; 

f) impEdimento a constituic: ã o . 

-funcionamento ou desE~nvol vírnent o de empres3. 

conco}-rente; 

II Otl 
~ . conven10, , ... a ,1 us _ e 

al1ança entre of'ertantes. visando : 

a) 
, 
a ou ·f i Xêl<;: ão a 1- t i -f i c i a 1 de preços 

quantidades vendidas ou produzidas ; 

b) ao controle reaionalizado do mercado p or 

empresa ou grupo de empresas 

c ) ao c on t ,- o 1 e • em detrimento da 

~ . conccn-renc 1a, distribuição de rede de o u d e 

-fornecedores; 

lI! discriminar prec:os de bens ou de 

prestaç~o de serV1ços por ajuste ou acordo de n r upo 

econômico. com o ~' im de estabelecer monop61io. ou 

d e e 1 :i m i n a r .. t o tal o lLl p a r "- i a 1. me n te. a, c o ri C Ct 1- r tE' ti C ::!.. '? " 

IV açambarcar. sonegar. o u 

inutilizar bens de produ~~a ou de consumo. com Q 

-fim de estabelecer monopólio ou de e l iminar. to t al 

ou parcialmentem , 

" -~-.-...... 
Jl'!iSpiII!I!IlIII! ________ -.... ....... _ ... a • ......... ___ Il'..... d ... • ...... .:w .. _ ... _ _ _ .. __ _ ___ ..... _ ...... _ 
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1.6 

provocar osci laç~o de precos 

detrimento de elupresa concorrente ou vendedcr 

matéria-prima. mediante ajustF ou acordo por ou 

outro me10 ~raudu -lento; 

VI vender mercadoria abaixo do preço 

com o ~irn de impedir ~ . :a C o n c 0)- r e n c 1.:a ; 

VII E~le\'ar, sem iusta caus~. os preços 

de bens ou se)"' v 1 ç: os ,. valendo-se de monopólio 

natul-a,l ou de -rato. 

Pena detenç~D, de Llm a dois anos. ou 

multa. 

Constitui C l"' 1. mE.' da m esrn:a 

I exioir exclusividade de prOPctganda. 

transmissão ou di~usão de 

d e t 1- i me n t o de c o n c () r ,- ,ª, n c ia ; 

I I 
, 

........ ~; • .JfW''''..,...-...,-...-__ _ 
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SENADO FEDERAL 

• '"f 
~ , 
" , 

11 subord~nar a venda de bem ou 

utilização 

ao uso de determinado serviço ;. 

III a venda de bEm DU a 

r utilização de servl..<;:o 
, 
~. '11lJ. a ri t i d 2 . d n-

arbitrariamente determinada; 

SEm justa causa , o 

di ret 0\- ., a d In i n i 'S t r a do ,- > ou gerente de empresa. a 

, 
a autc)riejade competente, ou prEst~-l a de 

modo ine><ato, in-formaç:ão sobre o custo de produ. ç ~ o 

ou preço de venda 

Pena detenç~o, de um a dois anos, OLt 

multa, 
( 

F' a r i:\ 9 r a -f o 
, . 
un~co A -falta de atEndimE'nto 

da e x i 9 ê n c i :0. d a a u t o r i d a de, n a p ,- a z o de de 2: d~as, 

que ser convertido em horas Em da 

ma10r ou comp 1 exid~,dc da. ou da 

di-ficuldade qUc\rl t () ao atendimEnto da 
,~ , 

EH10enC12l, 

c a 1- a c t e r i z a . a i n f 1- <~ ç: ã o p r e v i s t:a. n o 
, , 

l..nC:lSO IV , , 

.' 

, . 
SENADO FEDERAL 

• '"f 
~ , 
" , 

11 subord~nar a venda de bem ou 

utilização 

ao uso de determinado serviço ;. 

III a venda de bEm DU a 

r utilização de servl..<;:o 
, 
~. '11lJ. a ri t i d 2 . d n-

arbitrariamente determinada; 

SEm justa causa , o 

di ret 0\- ., a d In i n i 'S t r a do ,- > ou gerente de empresa. a 

, 
a autc)riejade competente, ou prEst~-l a de 

modo ine><ato, in-formaç:ão sobre o custo de produ. ç ~ o 

ou preço de venda 

Pena detenç~o, de um a dois anos, OLt 

multa, 
( 

F' a r i:\ 9 r a -f o 
, . 
un~co A -falta de atEndimE'nto 

da e x i 9 ê n c i :0. d a a u t o r i d a de, n a p ,- a z o de de 2: d~as, 

que ser convertido em horas Em da 

ma10r ou comp 1 exid~,dc da. ou da 

di-ficuldade qUc\rl t () ao atendimEnto da 
,~ , 

EH10enC12l, 

c a 1- a c t e r i z a . a i n f 1- <~ ç: ã o p r e v i s t:a. n o 
, , 

l..nC:lSO IV , , 

.' 



, , 

SENADO FEDERAL 

:t8 

CAPiTULO 111 

Das Multas 

Nos cr1mes de~inidos nos arts . 

:10 desta Lei. a ~ena de multa -fi ><ada 

entre dez sesse-nt:a, d i a s -- Im li 1 t '3. " 

con -fol-me se,Ja , . 
necessa~-1D su·fic ient e r:a ;- a 

"'-W' .I_r repressao e prevençao do cr1me. 

, 
, . 

unl.Co. o dia--multa • sera 

-f i ><::ad o pelo 
,_. 

nao a ca. t cn- Z C' 

nem super10r a duzentos B6nus do Te~Duro Nacional 

(BTN) . 

Art . 6° A pena de detencâo ou reclu s ~o 

poder~ ser convertida em multa de valo 1- equivalpnta 

a: 

I duzentos mil at~ C1nco milh5es de 

BTN~ nos cr1mes de-finidos nos arts. e 

11 cinco mil at~ duzentos mil 

nos cr1mes de~inidos no art 49. 

............. ~, 

." 

, , 

SENADO FEDERAL 

:t8 

CAPiTULO 111 

Das Multas 

Nos cr1mes de~inidos nos arts . 

:10 desta Lei. a ~ena de multa -fi ><ada 

entre dez sesse-nt:a, d i a s -- Im li 1 t '3. " 

con -fol-me se,Ja , . 
necessa~-1D su·fic ient e r:a ;- a 

"'-W' .I_r repressao e prevençao do cr1me. 

, 
, . 

unl.Co. o dia--multa • sera 

-f i ><::ad o pelo 
,_. 

nao a ca. t cn- Z C' 

nem super10r a duzentos B6nus do Te~Duro Nacional 

(BTN) . 

Art . 6° A pena de detencâo ou reclu s ~o 

poder~ ser convertida em multa de valo 1- equivalpnta 

a: 

I duzentos mil at~ C1nco milh5es de 

BTN~ nos cr1mes de-finidos nos arts. e 

11 cinco mil at~ duzentos mil 

nos cr1mes de~inidos no art 49. 

............. ~, 

." 



.... ~ 
SENADO FED ERA L 

, 

Art. 7º Casa o JU1Z . consi derado 
ganho ilícito a situação ~ . 

econom~ca do 
, 

}- 'E' Lt , 

veT i -Fi que 
a insufici&ncia ou e><cess1va on er nsid a d ~ 

das penas pecuni~rias desta Lei, Poder ~ di m i nLl í - Ias 

até a décima parte~ ou elev~-las ao dobr o . 

I 

CAPiTULO IV 

Das Disposiç6es Gerais 

Art Quem, de modo , 
inclusive por inte.Tmédio de pessoa j U 1- í d i c a , 
concOl-l-er para os crl.mes de-F i n ido s nesta L ei. 

nas penas a estes cominadas, na me d id a d e 

sua culpabilidade. 

Art . Ocasion a r dano 

e c o I e t i v i d a d e é c i 1- C uns. t ~,n c i a que IP o d e a. g r :a v a }- d '2 u m 

terço at~ a metade as penas pr ev istas r I O 'S a r t ~. 1 9. 

3Q~ 40 e 50 . 

10 Extin!Jue- s2 a punibil i d ade 
dos cr1mes def'in idos. nos arts. q U Bo.n d o 

agente 
pagament o da 

t r i b u t á 1- i:a .• antes do recebimento da d en~nci a . 

. ' 

.... ~ 
SENADO FED ERA L 

, 

Art. 7º Casa o JU1Z . consi derado 
ganho ilícito a situação ~ . 

econom~ca do 
, 

}- 'E' Lt , 

veT i -Fi que 
a insufici&ncia ou e><cess1va on er nsid a d ~ 

das penas pecuni~rias desta Lei, Poder ~ di m i nLl í - Ias 

até a décima parte~ ou elev~-las ao dobr o . 

I 

CAPiTULO IV 

Das Disposiç6es Gerais 

Art Quem, de modo , 
inclusive por inte.Tmédio de pessoa j U 1- í d i c a , 
concOl-l-er para os crl.mes de-F i n ido s nesta L ei. 

nas penas a estes cominadas, na me d id a d e 

sua culpabilidade. 

Art . Ocasion a r dano 

e c o I e t i v i d a d e é c i 1- C uns. t ~,n c i a que IP o d e a. g r :a v a }- d '2 u m 

terço at~ a metade as penas pr ev istas r I O 'S a r t ~. 1 9. 

3Q~ 40 e 50 . 

10 Extin!Jue- s2 a punibil i d ade 
dos cr1mes def'in idos. nos arts. q U Bo.n d o 

agente 
pagament o da 

t r i b u t á 1- i:a .• antes do recebimento da d en~nci a . 

. ' 



" 

SENADO FEDEI~AL 
/ 
/ 

' ") , ~ r:.. V./ 

~i.. 1 Os cr1mes previstos nesta Lei 

,-
sao de a c;: :ao P E::n aI püblica, aplicando-se-lhes o 

disposto no art. i00 do Decreto-lei 2.848, de 

de dezembro de 1940 Código penal . 

Art . 12 Qualquer pessoa poderá 

a iniciativa do Hinist~rio PLÍ.blico nos 

cr1mes descritos nesta Lei I f'ornecendo-lh e por 

E'SC 1- i to in~ormac;:5es sobre o ~ato e a autoria. bem 

como ind icando o tempo . o 1 UgBL1.- e os €lemento s dE' 

convicç:ão. 

:l3 Esta Lei entra em na 

Art t4 Revogam-~e as disposiç5es 

cont rá.r io . 

on2308t 4 

" 

SENADO FEDEI~AL 
/ 
/ 

' ") , ~ r:.. V./ 

~i.. 1 Os cr1mes previstos nesta Lei 

,-
sao de a c;: :ao P E::n aI püblica, aplicando-se-lhes o 

disposto no art. i00 do Decreto-lei 2.848, de 

de dezembro de 1940 Código penal . 

Art . 12 Qualquer pessoa poderá 

a iniciativa do Hinist~rio PLÍ.blico nos 

cr1mes descritos nesta Lei I f'ornecendo-lh e por 

E'SC 1- i to in~ormac;:5es sobre o ~ato e a autoria. bem 

como ind icando o tempo . o 1 UgBL1.- e os €lemento s dE' 

convicç:ão. 

:l3 Esta Lei entra em na 

Art t4 Revogam-~e as disposiç5es 

cont rá.r io . 

on2308t 4 



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA nº 44, de 1990 (nº 4.788, 
de 1990, na Casa de origem), que "defi
ne crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de con
sumo, e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Define crimes contra as ordens tributá
ria e econômica e dá outras providên
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos Crimes Contra a Ordem Tributária 

SEÇÃO I 

Dos Crimes Praticados por Particulares 

Art. 1º - Constitui crime contra a ordem tributária 

qualquer das seguintes ações ou omissões, tendentes a elidir, par

cial ou totalmente, o cumprimento de obrigação tributária: 

I - prestar declaração ou informação falsas, ou dei

xar de prestar declaração ou informação, que devam ser produzidas à 

autoridade fazendária sobre bens, rendimentos ou fatos inerentes às 

suas atividades econômicas ou profissionais; 

11 - inserir elemento inexato ou omitir operação de 

qualquer natureza em documento ou livro, exigidos pela legislação; 

111 - falsificar ou adulterar nota fiscal, fatura, du

plicata, nota de venda ou qualquer outro documento, relativos a 

operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili

zar documento falso ou inexato, ou alterar despesa, majorando-a; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

fatura, nota fiscal ou documento equivalente, relativos a venda de 

mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizadas, ou 

forn A_los em desacordo com a legislação. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou muI ta. 

\ § 1º - Para os efeitos desta Lei, obrigação tributá-

ria ~orrente de qualquer tributo, assim entendido o imposto, 
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a taxa, a contribuição de melhoria, o empréstimo compulsório, ou a 

contribuição social, a de intervenção no domínio econômico ou a de 

interesse de categoria profissional ou econômica. 

§ 2º - Constitui crime da mesma natureza: 

I - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto que seja obrigado a reter na fonte; 

11 - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto recebido de terceiros, incluso no preço de mercadorias ou 

serviços, constante de fatura, nota fiscal ou documento assemelha

do; 
111 - deixar de recolher, ao banco ou outra entidade 

financeira, integrantes do sistema de arrecadação, dentro do prazo 

legal, os tributos recebidos. 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, ou muI ta; 

IV - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con

tribuinte beneficiário, percentagem sobre parcela de imposto ou de 

contribuição, qualificada como incentivo fiscal; 

V - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

previsto em lei, parcela de imposto liberada como incentivo fiscal; 

VI - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados, que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária pos

suir informação ou escrituração contábeis diversas das fornecidas 

ou devidas, por lei, à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou muI ta . 

§ 3º - Nos casos de evidente intuito de sonegação, 

fraude ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, 

de 30 de novembro de 1964, as penas previstas neste artigo serão 

elevadas até o dobro. 

SEÇÃO 11 

Dos Crimes Praticados por Funcionários Públicos 

Art. 2º - Constitui crime funcional contra a ordem 

tributária, 

deZ~de 
além 

1940 

I 

quer documento, 

dos previstos no Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

- Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

- extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual-

de que tenha a guarda em razão da função, sone-
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gá-Io, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamen

to indevido ou inexato de tributo; 

11 - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 

iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar 

tributo, ou cobrá-lo parcialmente. 

Pena - detenção, de um a três anos, e muI ta; 

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qualidade 

de funcionário público. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e muI ta. 

CAPÍTULO 11 

Dos Crimes Contra a Ordem Econômica 

Art. 3º - Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

eliminando, total ou parcialmente, a concorrência, mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, 

títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de 

empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas 

físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre-

sa· , 
f) impedimento a constituição, funcionamento ou de

senvolvimento de empresa concorrente; 

11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven

didas~roduzidas; 

\ 

\ b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou g upo de empresas; 
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c) ao controle, em detrimento da concorrência, de 

rede de distribuição ou de fornecedores; 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços, por ajuste ou acordo de grupo econômico, com o fim de es

tabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a con-
~ . correncla; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de 

eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou 

acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadoria abaixo do preço de custo, com o 

fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - detenção, de um a dois anos, ou muI ta. 

Art. 4º - Constitui crime da mesma na t ureza dos enu

merados no artigo anterior: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado serviço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o di r etor, adminis

trador, ou gerente de empresa, a prestar à autoridade competente, 

ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de produção 

ou preço de venda. 

Pena - detenção, de um a dois anos, ou muI ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de dez dias, que poderá ser convertido em 

horas, em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da 

dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a 

infra - prevista no inciso IV. 

CAPÍTULO 111 

Das Multas 

Art. 5º - Nos crimes definidos nos ar t s. 1º e 2º des-
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ta Lei, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessen

ta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para repressão 

e prevenção do crime. 

Parágrafo único - O dia-multa será fixado pelo juiz 

em valor não inferior a catorze nem superior a duzentos Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

Art. 6º - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - duzentos mil até cinco milhões de Bônus do Tesou

ro Nacional (BTN), nos crimes definidos nos arts. 1º e 3º desta 

Lei; 

11 - cinco mil até duzentos mil Bônus do Tesouro 

Nacional (BTN), nos crimes definidos no art. 4º desta Lei. 

Art. 7º - Caso o juiz, considerados o ganho ilícito e 

a situação econômica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva 

onerosidade das penas pecuniárias desta Lei, poderá diminuí-las até 

a décima parte, ou elevá-las ao dobro. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 8º - Quem, de qualquer modo, inclusive por in

termédio de pessoa jurídica, concorrer para os crimes definidos 

nesta Lei, incidirá nas penas a estes cominadas, na medida de sua 

culpabilidade. 

Art. 9º - Ocasionar grave dano à coletividade é cir

cunstância que pode agravar de um terço até a metade as penas pre

vistas nos arts. 1 º, 3º, 4º e 5º desta Lei. 
Art. 10 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi

nidos nos arts. 1º e 2º desta Lei, quando o agente promover o paga

mento da obrigação tributária, antes do recebimento da denúncia. 

Art. 11 - Os crimes previstos nesta Lei são de ação 

penal 'blica, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do 

-lei º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
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indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic ç ão. 

publicação. 

VPL/. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 3~ DE AGOSTO DE 1990 

/ 
_ C~" \' '---

SENADOR ALEXANDRE COSTA 

2º Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4 788-F, DE 1 990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 

LEI N9 4 788-E, de 1 990, que "define crimes 

contra a ordem tributária, econômica e contra 

as relaçôes de consumo, e dá outras providên-

cias" . 

Relator: Deputado NELSON JOBIM 

R E L A T Ó R I O 

Retorna do Senado Federal, após o turno constitu

cional de revisão na feitura das leis, o presente projeto que 

"define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra 

as relaçôes de consumo, e dá outras providências". Na Cãmara 

Alta, a matéria mereceu Substitutivo que, em linhas gerais,po

de ser assim apresentado: 

- os arts. 19 e 29 foram praticamente reunidos em 

um só artigo, com ligeiras alteraçôes quanto à tipificação; 

- o art. 39 sofreu apenas redução das penas; 

- os arts. 49 e 59 também sofreram ligeiras alte-

raçoes quanto à tipificação mas tiveram reduzidas, sensivel

mente, as penas propostas; 

- os arts. 69 e 79 foram suprimidos integralmen-

te; 

GE R 20 .01.0050.5 - (J U Ll89) 

r 

L 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4 788-F, DE 1 990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 

LEI N9 4 788-E, de 1 990, que "define crimes 

contra a ordem tributária, econômica e contra 

as relaçôes de consumo, e dá outras providên-

cias" . 

Relator: Deputado NELSON JOBIM 

R E L A T Ó R I O 

Retorna do Senado Federal, após o turno constitu

cional de revisão na feitura das leis, o presente projeto que 

"define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra 

as relaçôes de consumo, e dá outras providências". Na Cãmara 

Alta, a matéria mereceu Substitutivo que, em linhas gerais,po

de ser assim apresentado: 

- os arts. 19 e 29 foram praticamente reunidos em 

um só artigo, com ligeiras alteraçôes quanto à tipificação; 

- o art. 39 sofreu apenas redução das penas; 

- os arts. 49 e 59 também sofreram ligeiras alte-

raçoes quanto à tipificação mas tiveram reduzidas, sensivel

mente, as penas propostas; 

- os arts. 69 e 79 foram suprimidos integralmen-

te; 

GE R 20 .01.0050.5 - (J U Ll89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

- os arts. 89, 99 e 10 foram praticamente manti

dos com a mesma redação, exceto quanto à dosagem da pena pecu 

niária; 

- o art. 11 teve suprimido seu parágrafo único; 

o art. 12 teve mantida apenas parte de sua re -

dação original; 

os arts. 13, 14 e 15 foram mantidos; 

- os arts. 17 a 21 foram suprimidos. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Quanto as preliminares de admissibilidade, nada a 

opor pois o Substitutivo contempla mat~ria da compet~ncia le

gislativa da União, da atribuição do Congresso Nacional e de i 

niciativa concorrente ( arts. 22, 48 e 61, caput, da Constitui 

ção). A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

Relativamente ao mérito do Substitutivo, discordo 

do posicionamento adotado pelos ilustres Senadores. 

Na Exposição de Motivos que encaminhou o tema à de 

liberação parlamentar, o Presidente da República enfatizou: 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

" 2. Em verdade, o objetivo básico colima-

do, qual seJa o de desestimular a prática crimino

sa, não vem sendo alcançado, fato esse que tem cau 

sado grandes e irreparáveis prejuizos à Fazenda Na 

cional. 

3. Não representará uma inverdade afirmar 

- se que, ao contrário do que deveria ocorrer, a 

prefalada legislação, de certa forma, estimula a 

prática de crime ao invés de coibi-la". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3 . 

o Substitutivo, ora em exame, diminui sensivel

mente as penas: de modo geral, as que eram de reclusão, de 2 

a 5 anos, foram transformadas em detenção, de 6 meses a 2 a

nos. Isso vai significar, na prática, que o regime a que es

tará sujeito o condenado será o semi-aberto, ou o aberto,com 

a agravante de que" o condenado, não reincidente, cuja pena 

seja igualou inferior a 4 ( quatro) anos, poderá, desde o 

inicio, cumpri-la em regime aberto" ( art. 33, § 39, do Códi 

go Penal). Adernais, saliente-se que a redução das penas, 

previstas no Substitutivo, permitirá que a prescrição da pe

na, em abstrato, ocorra em apenas quatro anos ( art. 109, in 

ciso V, do Código Penal). Se mantido o texto originalmente 

aprovado por esta Câmara, a prescrição se dará em doze anos 

(inciso 111 do mesmo texto legal) . 

A redução das penas, ai incluida a meramente pe 

cuniária, em nada contribuirá para desestimular a prática dos 

crimes tipificados na futura lei: ao contrário, poderá até 

mesmo incentivá-la pois, devido à morosidade do aparelho ju

diciário do Estado, logo ocorreria a prescrição. E, relativa 

mente à pena de multa, deve ser lembrado o texto do art. 114 

do Código Penal: 

" Art. 114. A prescrição opera-se em 

2 ( dois ) anos, quando a pena de multa é a ú-

nica cominada, foi a única aplicada ou é a que 

ainda não foi cumprida". 

Vale acentuar, ainda, que a supressao dos arts. 

69 e 79 é, a meu juizo, totalmente inconveniente. Esses cri

mes contra as relações de consumo são aqueles contra os quais 

a população vem, de forma reiterada, reclamando punição exem

plar. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/ 89 l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3 . 

o Substitutivo, ora em exame, diminui sensivel

mente as penas: de modo geral, as que eram de reclusão, de 2 

a 5 anos, foram transformadas em detenção, de 6 meses a 2 a

nos. Isso vai significar, na prática, que o regime a que es

tará sujeito o condenado será o semi-aberto, ou o aberto,com 

a agravante de que" o condenado, não reincidente, cuja pena 

seja igualou inferior a 4 ( quatro) anos, poderá, desde o 

inicio, cumpri-la em regime aberto" ( art. 33, § 39, do Códi 

go Penal). Adernais, saliente-se que a redução das penas, 

previstas no Substitutivo, permitirá que a prescrição da pe

na, em abstrato, ocorra em apenas quatro anos ( art. 109, in 

ciso V, do Código Penal). Se mantido o texto originalmente 

aprovado por esta Câmara, a prescrição se dará em doze anos 

(inciso 111 do mesmo texto legal) . 

A redução das penas, ai incluida a meramente pe 

cuniária, em nada contribuirá para desestimular a prática dos 

crimes tipificados na futura lei: ao contrário, poderá até 

mesmo incentivá-la pois, devido à morosidade do aparelho ju

diciário do Estado, logo ocorreria a prescrição. E, relativa 

mente à pena de multa, deve ser lembrado o texto do art. 114 

do Código Penal: 

" Art. 114. A prescrição opera-se em 

2 ( dois ) anos, quando a pena de multa é a ú-

nica cominada, foi a única aplicada ou é a que 

ainda não foi cumprida". 

Vale acentuar, ainda, que a supressao dos arts. 

69 e 79 é, a meu juizo, totalmente inconveniente. Esses cri

mes contra as relações de consumo são aqueles contra os quais 

a população vem, de forma reiterada, reclamando punição exem

plar. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/ 89 l 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4 . 

A simples leitura desses artigos é suficiente pa

ra se aferir o prejuizo que advirá à comunidade se aceitarmos 

a supressao, pura e simples, como deseja o Substitutivo do Se

nado. Vou enunciar, dentre as inúmeras que ali constam, apenas 

três tipificações: 

- exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

importância adicional de preço tabelado, congelado, administra 

do, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por meio 

da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, incidente 

sobre a contratação ( art. 69, inciso 111 ); 

- misturar gêneros e mercadorias de espécies dife 

rentes, para vendê-los ou expõ-los à venda como puros; misturar 

generos e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou 

expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto 

custo ( art. 79, inciso 111); 

- vender, ter em depósito para vender ou expor -a 

venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercado

ria, em condições impróprias ao consumo. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona

lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

rejeição do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n9 4.778-

E, de 1990. 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 1990 

v- /" //~ 
putado NELS N,0 0BIM 

I 

Rela r 
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C A'M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.788-E/90 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le

gislativa e, no mérito, pela rejeição do Substitutivo do Se 

nado ao Projeto de Lei nº 4.788-E/90, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e 

Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Harlan Gadelha e Hé

lio Manhães, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio 

Ferraz, José Guedes, Jutahy Júnior, Gonzaga Patriota, Aldo 

Arantes, Joaquim Haickel, Michel Temer, Nelson Jobim, Re

nato Vianna, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Paes 

Landim, Plínio Martins, Sigmaringa Seixas, Sílvio Abreu, 

Rodrigues Palma, Tarso Genro, Antônio de Jesus, Agripino de 

Oliveira Lima, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Samir 

Achôa, Gilberto Carvalho, Jesus Tajra, Rosário Congro Neto 

e José Luiz Maia. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990 

;f~t1ku~ 
Deputado THEODORO ~fNDES / 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.788-F, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJE
TO DE LEI Nº 4.788-E, de 1990, que de
fine crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de con
sumo e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

O projeto de lei em exame teve sua origem na 

Exposição de Motivos nº 088, de 28 de março de 1990, dos Minis

tros da Justiça e da Economia, Indústria e Comércio, encaminha

da ao Senhor Presidente da República e por este enviada a esta 

Casa pela Mensagem nº 340, de igual data. 

Em 15 de junho de 1990, a Câmara dos Deputados 

aprovava a sua versão para o projeto de lei proposto pelo Exe

cutivo. 

No Senado Federal, o Projeto de Lei da Câmara 

de nº 44, de 1990, foi apreciado e recebeu um Substitutivo, em 

31 de agosto de 1990, objeto agora de nova avaliação. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Substitutivo aprovado pelo Senado Federal apr~ 

senta, em relação ao projeto de lei aprovado inicialmente por 

esta Casa, as seguintes principais alterações: 

1 - rejeição de toda a parte relativa às 

ções de consumo; 
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sumo e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

O projeto de lei em exame teve sua origem na 

Exposição de Motivos nº 088, de 28 de março de 1990, dos Minis

tros da Justiça e da Economia, Indústria e Comércio, encaminha

da ao Senhor Presidente da República e por este enviada a esta 

Casa pela Mensagem nº 340, de igual data. 

Em 15 de junho de 1990, a Câmara dos Deputados 

aprovava a sua versão para o projeto de lei proposto pelo Exe

cutivo. 

No Senado Federal, o Projeto de Lei da Câmara 

de nº 44, de 1990, foi apreciado e recebeu um Substitutivo, em 

31 de agosto de 1990, objeto agora de nova avaliação. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Substitutivo aprovado pelo Senado Federal apr~ 

senta, em relação ao projeto de lei aprovado inicialmente por 

esta Casa, as seguintes principais alterações: 

1 - rejeição de toda a parte relativa às 

ções de consumo; 
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2 - rejeição de alterações expressas no 

Penal e suavizações penais em relação às propostas 

pela Câmara dos Deputados. 

As justificativas para as alterações 

no Senado Federal são da seguinte ordem: 

Código 

aprovadas 

efetuadas 

a) com relação à supressão de toda a parte re-

lativa às relações de consumo, argúi-se a tramitação (e po s te

rior promulgação) do Código de Def es a do Consumidor; 

b) com relação à não aceitação de mudanças no 

Código Penal, argumenta-se em favor da simplicidade, 

emaranhado que se tornaria a renumeração de artigos do 

Código Penal. 

contra o 

atual 

Entendemos que são ponderáveis os argumento s em 

favor do Substitutivo aprovado pelo Senado e, por isso, votamos 

pela APROVAÇAO do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 

Lei da Câmara nº 44, de 1990. 

/afss . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.788-F, de 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJE
TO DE LEI N2 4.788-E, de 1990, que 
"define crimes contra a ordem tribu-, . ,.. . 
tarla, economlca e contra as rela-- , çoes de consumo, e da outras provl-
dências". 

RELATOR: Deputado ARNALDO PRIETO 

I - RELATÓRIO 

Após o turno constitucional de revisão na feitura 

das leis, retorna do Senado Federal o projeto de lei em epígra-

fe que "define crimes contra a ordem tributária, 
~ . 

economlca e 

contra as relações de consumo, 
, ...... . 

e da outras provldenclas". 

Na revisão promovida pela Câmara Alta, o projeto 

mereceu alterações sob forma de Substitutivo que, em linhas ge

rais, podem ser assim sumariadas: 

lª) reunião dos arts. 1 2 e 2 2 em um art i go, com 
- , ligeiras alteraçoes de conteudo; 

2ª) redução das penas previstas no art. 3 2 ; 

3ª) ligeiras alterações nos arts. 42 

se refere à tipificação dos crimes, mas redução 

das penas propostas; 

-supressao dos arts. 6 2 e 7 2 ; 

e 52 no que 

significativa 

5ª) alteração do valor da pena pecuniária contida 

nos arts. 8 2 , 9 2 elO; 
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6ª.) supressão do parágrafo único do srt.11; 

7ª.) manutenção apenas de parte da edação original do 

do art. 12; e 

8ª.) supressão dos arts. 17 a 21. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e de Reda -

ção ao examlnar as preliminares de admissibilidade opnou pela 

tramitação do projeto, que comtempla matéria da competência ' 

legislativa da União, não merecendo reparos à técnica legis -

lativa. 

Nos termos do sisposto da alínea "h" do inciso " X" do 

art. 32 do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão manife s

tar-se sobre os aspéctos financeiros e orçamentários públicos 

da proposição em pauta e de sua compatibilidade ou adequação' 

com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

o Orçamento Anual. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição situa-se na área do Direito Penal, e as 

penalidades de multas nela previstas, em vários de seus dispo 

sitivos, contituem renda da Justiça Comum dos Estados, 

provocando repercussão na receita orçamentária da União. 

-nao 

O Substitutivo em pauta não contém preceitos que o ln 

compatibilize com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Assim, sob os aspéctos orçamentários e financeiros pú 

blicos, o Subistitutivo merece nossa aprovação. 

À vista de todo o exposto, nosso voto é pela aprova -

ção do Substitutivo do Senado ao projeto de lei nº 4.788-F , 

de 1.990, no ãmbito da reserva regimental atribuida a esta co 

mlssão com as seguintes alterações: 

a) Supressão da expressão "Pena, reclusão de um a Cln 

co anos, ou multa;" logo após o inciso 111 do § 2º do art. 1º 

do Substitutivo do Senado. 
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b) Acréscimo do art. 18 do Substitutivo da Câmara 
ao Substitutivo do Senado. 

Sala das Sessões, 
em 13 '~',9~ 

Deputado ~RNALDO PRIET 

Re ator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 788- G, de 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 4.788-E, de 

1990, que "define crimes contra a ordem tributária, eco 

nômica e contra as relações de consumo, e dá outras pro 

vidências"; tendo pareceres: da Comissão de Constitui

ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade,ju 

ridicidade, técnica legislativa e,no mérito,pela rejei

ção; e, dos Relatores designados pela Mesa em substitui 

ção às Comissões:de Economia, Indústria e Comércio, pe

la aprovação; e, de Finanças e Tributação, pela aprova-
-çao. 

_ PROJETO DE LEI N9 4.788-F, de 1990, emendado no Senado 
a que se referem os pareceres). 
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CÁMARADOSDEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NR '.788-G, DE 1"0 

SUbstItutIvo do Senado ao Projeto de LeI 
n Q 4.788-E. de 1990. que 'DefIne crImes 
contra a ordem trlbUtirla. econômIca e 
contra as relaç6es de consume e di outras 
prov I d6nc I as" õ tendo paNtCeres: da COm I s
.10 de Constltulçlo e uustlça e de Reda
çlo. pela constItucIonalIdade. jurldlclda
de. técnIca legl.latlva a. no m6rlto. pela 
rejelçloõ e. dos relatores desIgnados pela 
Masa em sUbstltulçlo l. COmlss6as: de Eco
~Ia. Inclístrla e Com6rclo. pela aprova
çloõ e. de FInanças e TrlbUtaçlo. pela 
-.»rovaçlo. 

(Projeto de Lei n" 
mendado no Senado a 
pareceres. ) 

4 . 788-F, de 1990, e
Que se referem os 

o Congrasso N8clonal decreta: 

CAPiTULO I 
Dos CrI ... Contra a Ordem TrlbUtirla 

SEçlo I 
Do. Crimes Praticados 

per Particulares 

Art. I" ConstituI crIme contra a ordem 
trlbutérla suprImIr ou reduzIr tributo. ou 
contribuiçAo socIal e qualquer acessórIo. me
dIante as seguIntes condutas : 

I omltlr~formacAo. ou prestar declaracAo 
falsa ls aut~dades fazendárIas: 

II _ fraudar a fiscalizaçAo trIbutária, in
serindo .lementos inexatos. ou omitindo apare
çlo de qualquer natureza, em documento ou li
vro exIgIdo pela lei fIscal; 

111 falsIfIcar ou alterar nota fiscal, fa-
tura, duplIcata, nota de venda, ou qualquer 
outro documento relativo e operaçlo tributá
vel; 

IV _ elaborar, distribuir, fornecer, emitir 
ou utilizar documento que saiba ou dava saber 
falso ou Inexato; 

V negar ou deixar de fornecer, quando o-
brigatório, nota fiscal ou documento equiva-

_ ente. relativa e venda de mercadoria ou pres
eçlo de .ervlço, efetivamente realizada, ou 

fornecI-la em desacordo com a leglslaçAo: 

Pena _ recluslo, de 2 (d~is) a 5 (cinco) a
nos. e multa. 

Par6grafo único. A falta de atendimento da 
exlgtncla da autorIdade. no prazo de 10 (dez) 
dIa.. que poderé ser convertido em horas em 
razlo da maior ou menor complexidade da maté
rIa ou da dificuldade quanto ao atendimento da 
exlgtncla. caracteriza a Infraçlo prevista no 
Inclao V. 

.Art. 2& Constitui crime da ..... natureza: 

I _ fazer declaraçAo falsa ou omitir decla
raç60 sobre rendes. bens ou fetos . ou empregar 
outra fraude, para eximir-se , total ou par
cialmente, de pagamento de tributo; 

II deixar de recolher. no prazo legal, va-
lor de tributo ou de contribuiçlo social, des
contado ou cobrado, na qualidade de sujeito 
passivo de obrigaçAo e que deveria recolher 
aos cofres pÚblicos; 

III exigir, pagar ou receber, para si ou 
para o contribuinte beneflclério. qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutlvel ou dedu
zida de Imposto ou de contribulçlo como incen
t i vo f isca 1 : 

IV deixar de aplicar, ou aplicar em desa-
cordo com o estetufdo. incent1vo fiscal ou 
parcelas de Imposto liberadas por órglo ou en
tidade de desenvolvimento: 

v _ utilizar ou divulgar programa de proces
samento de dados que permita ao sujeito passi
vo da obrlgaçAo tributérla possuir informaçlo 
contébil diversa daquela que é, por lei . for
necida e Fazenda Pública : 

Pena _ detençAo, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa . 

SEçlo II 

Dos CrImes Prstlcados per 

Funclonirlos PúblIcos 

Art. 3A Constitui crime funcional contra a 
ordem trIbutária. além dos previstos no 
Oecreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

Código Penal (TitulO XI. CapitUlO I) : 

I _ extraviar livro oficial. processo fiscal 
ou QualQuer documento. de que tenha e guarde 
em razAo da funçAo: sonegá-lo, ou inutilizá
lo, total ou parcialmente, acarretando paga
mento indevido ou inexato de tributo OU con
tribuiçAo social: 

11 exigir. solicitar ou receber. pera si 
ou para outrem. direta ou indiretamente. ainda 
que fora da funçAo ou antes de iniciar seu e
xercício. mas em raz60 dele. vantagem indevi
da; ou aceitar promessa de tal vantagem. pare 
deixar de lançar ou cobrar tributo ou contr1-
buiçAo social, ou cOOré-los parc'almente : 

Pena reclusAo, de 3 (tr6.) a 8 (oito) a-
nos, e multa; 

111 _ patrocinar. direta 
Intere.se privado perante 
fazand6ria, valendo-se da 
cl0n6rlo público:. 

ou indiretamente, 
a administraçlo 
qualidade de fun-

Pena recluslo. de 1 (um) a 4 (quatro) a-
nos. e multa. 
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CAPÍTULO 11 

Dos CrImes Contra a Ordem EconômIca 
e as Relações de Consumo 

Art. 4~ Constltu; crlme contra a ordem 
econômica : 

abusar do pOder econõmlco. domlnando o mercado ou elimlnando, total ou parcialmente. 
a concorrênc18 mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) 8QU1S1çâo de acervos de empresas ou co
tas. ações. títulos ou direitos: 

c) coallzão. incorporação. fusão ou lntegra
ção de empresas; 

d) concentração de ações. titulos, cotas, ou 
d1reltos em poder de empresa. empresas coligadas ou controladas. ou pessoas flsicas; 

e) cessação parclal ou tota l das ativldades da empresa; 

f ) impedimento à constltulÇáo. funClonamento 
ou desenvolvlmento de empresa concorrente; 

11 formar acordo. convên i o. ajuste ou a-
l1ança entre ofertantes. vlsando : 

a) à flxação artlflclal de preços ou quanti
dades vendidas ou produzldas; 

b) ao controle reglonallzado do mercado por 
empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle. em detrlmento da concorrên
cia, de rede de distribulção ou de fornecedo
res; 

111 _ dlscrimlnar preços de bens ou de pres-
tação de serviços por ajustes 
grupo econômico. com O fim de 
nopólio. ou de eliminar, total 
te, a concorrêncla: 

ou acordo de 
estabelecer mo
ou parcialmen-

IV _ açambarcar. sonegar. destrulr ou inuti
lizar bens de produção ou de consumo. com O 
fim de estabelecer monopólio ou de ellmlnar. 
tota l ou parc\almente. a concorrência: 

V provocar osc i lação de preços em detri-
mento de empresa concorrente ou vendedor de 
matéria-prlma. mediante ajuste ou acordo. ou por outro meio fraUdulento: 

VI vender mercadorias abalXO do preço de 
custo. com o fim de lmpedlr a concorrêncla: 

VII _ elevar. sem justa causa. os preços de 
bens ou serviços. valendo-se de monopó l io na
tural ou de fato : 

Pena reclusão. de 2 (dOIS) a 5 (cInco) a-
nos, ou multa . 

Art . 5 A Constitui crime da mesma natureza : 

I exiglr excluSlvldade de propaganda, 
transmissão ou dlfusão de publicidade, em de
trimento de concorrênCla; 

11 subordlnar a venda de bem ou a utiliza-
ção de servlço à aquisição de o~tro bem, ou ao 
uso de determlnado serviço; 

111 _ sujeltar a venda de bem ou a utiliza
çio de servlço à aquisição de quantidade arbl
trariamente determinada: 

IV _ recusar-se. sem justa causa, o diretor. 
administrador ou gerente de empresa a prestar à autoridade competente. ou prestá-la de modo 
inexato. 1 nfor~ção sobre o custo de produção 
ou preço de venda: 

Pena _ detençio. de 2 (dois) a 5 (cinco) a
nos, ou multa. 

Parágrafo único. A falta de atendimento da 
eXlgência da autoridade. no prazo de 10 (dez) 
dias, que poderá ser convertido em horas em 
razão da maior ou menor complexidade da maté
rla ou da dlflculdade quanto ao ~tendlmento da 
exigênC18. caracteriza a infração prevista no 
i nc 1 so I V . 

Art. 6 R Constitui crime da mesma natureza: 

I vender ou oferecer à venda mercadoria. 
ou contratar oU ' oferecer servlço. por preço 
superlor ao oficialmente tabelado. ao fixado 
por órgão ou entidade governamental. e ao es
tabelecido em regime legal de controle: 

11 aplicar fórmula de reajustamento de 
preço ou indexação de contrato proibida. ou 
d l versa daquela Que for legalmente estabeleci
da. ou flxada por autoridade competente; 

111 exigir. cobrar ou receber qualquer 
vantagem ou importância adlcional de preço ta
belado. congelado. admlnistrado. fixado ou 
controlado pelo poder público, incluslve por 
meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro 
percentual incidente sobre qualquer contra
tação : 

Pena detenção. de 1 (um) a 4 (quatro) a-
nos. ou multa . 

crIme contra as relaçôes~ Const1tul 
de consumo : 

favorecer ou preferlr. sem justa causa. 
comprador ou freguês, ressalvados os sistemas 
de entrega ao cónsumo por intermédio de dis
tribuidores ou revendedores; 

11 _ vender ou expor à venda mercadoria cuja 
embalagem. tipo. espeCificação. peso ou compo
sição esteja em desacordo com as prescr1çOes 
lega1s. ou que não corresponda à respectiva 
classlficação oficial: 

111 _ misturar gêneros e mercador18S de •• -
pécles diferentes. para vendê-los ou expÔ-lo. à venda como puros; misturar gêneros e merca
dorias de qualidades desiguais para vendê-los 
ou expõ-los à venda por preço estabelecido 
para os de mais alto custo; 

IV _ fraUdar preços por meio de: 

a) alteração. sem modificação essencial ou 
de Qual1dade. de elementos ta1s como denomina
ção. sinal externo. marca. embalagem. especi
ficação técnlca. descrlção. volume. peso. pin
tura ou acabamento de bem ou serviço: 

bl dlVisão em partes de bem ou serviço. ha
bitualmente ofereCldo à venda em conjunto: 

c) junção de bens ou serviços, comumente o
ferecidos à venda em separado; 

d ) aviso de inclusão de insumo não empregad
na produção do bem ou na prestação dos servi ços: 

v _ elevar o valor cobrado nas vendas a pra
zo de bens ou serviços. mediante a eXlgênc1a 
de comissão ou de taxa de juros 11egais: . 

VI _ sonegar insumos ou bens. recusando-se a 
vendê-los a quem pretenda comprá-lOS nas con
dições publicamente ofertadas. ou retê-los para o fim de especulação; 

VII _ induzir o consumidor ou usuário a er
ro. por via de indicação ou afirmação falsa ou 
enganosa sobre a natureza. qualidade de bem OU 
serviço. utilizando-se de Qualquer meio. in~ 
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CAPÍTULO 11 

Dos CrImes Contra a Ordem EconômIca 
e as Relações de Consumo 

Art. 4~ Constltu; crlme contra a ordem 
econômica : 

abusar do pOder econõmlco. domlnando o mercado ou elimlnando, total ou parcialmente. 
a concorrênc18 mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) 8QU1S1çâo de acervos de empresas ou co
tas. ações. títulos ou direitos: 

c) coallzão. incorporação. fusão ou lntegra
ção de empresas; 

d) concentração de ações. titulos, cotas, ou 
d1reltos em poder de empresa. empresas coligadas ou controladas. ou pessoas flsicas; 

e) cessação parclal ou tota l das ativldades da empresa; 

f ) impedimento à constltulÇáo. funClonamento 
ou desenvolvlmento de empresa concorrente; 

11 formar acordo. convên i o. ajuste ou a-
l1ança entre ofertantes. vlsando : 

a) à flxação artlflclal de preços ou quanti
dades vendidas ou produzldas; 

b) ao controle reglonallzado do mercado por 
empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle. em detrlmento da concorrên
cia, de rede de distribulção ou de fornecedo
res; 

111 _ dlscrimlnar preços de bens ou de pres-
tação de serviços por ajustes 
grupo econômico. com O fim de 
nopólio. ou de eliminar, total 
te, a concorrêncla: 

ou acordo de 
estabelecer mo
ou parcialmen-

IV _ açambarcar. sonegar. destrulr ou inuti
lizar bens de produção ou de consumo. com O 
fim de estabelecer monopólio ou de ellmlnar. 
tota l ou parc\almente. a concorrência: 

V provocar osc i lação de preços em detri-
mento de empresa concorrente ou vendedor de 
matéria-prlma. mediante ajuste ou acordo. ou por outro meio fraUdulento: 

VI vender mercadorias abalXO do preço de 
custo. com o fim de lmpedlr a concorrêncla: 

VII _ elevar. sem justa causa. os preços de 
bens ou serviços. valendo-se de monopó l io na
tural ou de fato : 

Pena reclusão. de 2 (dOIS) a 5 (cInco) a-
nos, ou multa . 

Art . 5 A Constitui crime da mesma natureza : 

I exiglr excluSlvldade de propaganda, 
transmissão ou dlfusão de publicidade, em de
trimento de concorrênCla; 

11 subordlnar a venda de bem ou a utiliza-
ção de servlço à aquisição de o~tro bem, ou ao 
uso de determlnado serviço; 

111 _ sujeltar a venda de bem ou a utiliza
çio de servlço à aquisição de quantidade arbl
trariamente determinada: 

IV _ recusar-se. sem justa causa, o diretor. 
administrador ou gerente de empresa a prestar à autoridade competente. ou prestá-la de modo 
inexato. 1 nfor~ção sobre o custo de produção 
ou preço de venda: 

Pena _ detençio. de 2 (dois) a 5 (cinco) a
nos, ou multa. 

Parágrafo único. A falta de atendimento da 
eXlgência da autoridade. no prazo de 10 (dez) 
dias, que poderá ser convertido em horas em 
razão da maior ou menor complexidade da maté
rla ou da dlflculdade quanto ao ~tendlmento da 
exigênC18. caracteriza a infração prevista no 
i nc 1 so I V . 

Art. 6 R Constitui crime da mesma natureza: 

I vender ou oferecer à venda mercadoria. 
ou contratar oU ' oferecer servlço. por preço 
superlor ao oficialmente tabelado. ao fixado 
por órgão ou entidade governamental. e ao es
tabelecido em regime legal de controle: 

11 aplicar fórmula de reajustamento de 
preço ou indexação de contrato proibida. ou 
d l versa daquela Que for legalmente estabeleci
da. ou flxada por autoridade competente; 

111 exigir. cobrar ou receber qualquer 
vantagem ou importância adlcional de preço ta
belado. congelado. admlnistrado. fixado ou 
controlado pelo poder público, incluslve por 
meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro 
percentual incidente sobre qualquer contra
tação : 

Pena detenção. de 1 (um) a 4 (quatro) a-
nos. ou multa . 

crIme contra as relaçôes~ Const1tul 
de consumo : 

favorecer ou preferlr. sem justa causa. 
comprador ou freguês, ressalvados os sistemas 
de entrega ao cónsumo por intermédio de dis
tribuidores ou revendedores; 

11 _ vender ou expor à venda mercadoria cuja 
embalagem. tipo. espeCificação. peso ou compo
sição esteja em desacordo com as prescr1çOes 
lega1s. ou que não corresponda à respectiva 
classlficação oficial: 

111 _ misturar gêneros e mercador18S de •• -
pécles diferentes. para vendê-los ou expÔ-lo. à venda como puros; misturar gêneros e merca
dorias de qualidades desiguais para vendê-los 
ou expõ-los à venda por preço estabelecido 
para os de mais alto custo; 

IV _ fraUdar preços por meio de: 

a) alteração. sem modificação essencial ou 
de Qual1dade. de elementos ta1s como denomina
ção. sinal externo. marca. embalagem. especi
ficação técnlca. descrlção. volume. peso. pin
tura ou acabamento de bem ou serviço: 

bl dlVisão em partes de bem ou serviço. ha
bitualmente ofereCldo à venda em conjunto: 

c) junção de bens ou serviços, comumente o
ferecidos à venda em separado; 

d ) aviso de inclusão de insumo não empregad
na produção do bem ou na prestação dos servi ços: 

v _ elevar o valor cobrado nas vendas a pra
zo de bens ou serviços. mediante a eXlgênc1a 
de comissão ou de taxa de juros 11egais: . 

VI _ sonegar insumos ou bens. recusando-se a 
vendê-los a quem pretenda comprá-lOS nas con
dições publicamente ofertadas. ou retê-los para o fim de especulação; 

VII _ induzir o consumidor ou usuário a er
ro. por via de indicação ou afirmação falsa ou 
enganosa sobre a natureza. qualidade de bem OU 
serviço. utilizando-se de Qualquer meio. in~ 
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cluslve a ve1culação ou dlvulgação publ1C1tá
rla; 

VIII destru1r. 1nut1lizar ou dan1f1car 
matérla-pr1ma ou mercadorla. com o flm de pro
vocar alta oe preço. em prove1to proprlo ou ae 
tercelros; 

IX vender, ter em depos1to para vender ou 
expor à venda ou, de qualquer forma. entregar 
matérla-prlma ou mercador1a em cond1ções 1m
propr1as ao consumo 

Pena _ detenção. de 2 (d01S) a 5 (clnco) a
nos. ou multa 

Paragrafo únlCO Nas hlpoteses dos 1nClSOS 
a modalldade culposa. 
e a detenção de 1/3 {um 

11. 111 e IX pune-se 
reduzlndo-se a pena 
terço) ou a de multa à QUlnta parte 

CAPiTULO 111 
Das Multas 

Art 8~ Nos crlmes oe&ln1dos nos arts 1~ a 
3~ desta le1. a pena de multa será flxada en
tre 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) 
dlas-multa, conforme seja necessárlO e SU&,
Clente para reprovação e prevenção 00 crlme 

Paragrafo 
pelo JU1z 
(quatorze) 
do Tesouro 

Art g.ll: 
pOderá ser 

_ valente a 

I 200 

únlCO O dla-multa sera flxaao 
em valor não 1nferl0r a 1~ 

nem super10r a 200 (duzentos) Bônus 
Naclonal (BTN) 

A pena de detenção ou reclusão 
convertloa em multa Oe valor eaUl-

000 (ouzentos ml1) até 5 000 000 
(clnco milhões) 
art 4"; 

BTN. nos crlmes deflnldos no 

11 5.000 (clnco mll) ate 200.000 (duzentos 
m; 1) BTN. nos crlmes deflnldos nos arts 5" e 
6.ll: : 

III 50 000 (clnoüenta mll) até 1 000 000 
(um mllhão) BTN. nos crlmes def,nldos no art 
7· 

Art 10 Caso o JU\Z. conSlde~ado o ganho 
1líCltO e a sltuação econômlca do réu. ver1fl
que a lnsuflclêncla ou exceSS1Va onero51dade 
das penas pecunlár18s prevlstas nesta le1. 
podera d1mlnuí-la até a déc1ma parte ou elevá
las ao décuplo 

CAPiTULO IV 
Das Disposições Gera;s 

Art 1 1 Ouem. de Qualquer mOdo. lncluslve 
por melO de pessoa Juríd1ca. concorre para os 
crlmes deflnldos nesta le1 lnClde nas penas a 
estes com1nadas, 
culpabllldaae 

na medlda de sua 

Parágrafo Ú~lCO Quando a venda ao consuml
dor for efetuada por sIstema de entrega ao 
consumo ou por lntermédlO de dlstrlbUldor ou 
revendedor. seja em reg1me de concessão comer-

_
alou outro em que O preço ao consumIdor é 
tabeleCldO ou suger1da pelo fabrlcante ou 

oncedente. o ato por este pratlcaao não al
cança o d\strlbuldor ou revendedor 

Art 12 São clrcunstánClas que pOdem agra-
var de 1/3 (um terço) até a metade as penas 
prevlstas nos arts 1°. 2 Q e 4.ll: a 7 Q 

ocaslonar Crave dano à colet1vldade: 

II ser o crlme comet1do por serV1dor pú-
bllCO no exerciClO de suas funções: 

III ser o cr1me pratlcado em relação à 
prestação de SerV1ÇOS ou ao comérC1Q de bens 
essenClalS à vlda ou à saúde 

Art 13 Nos casos de preços tabelados. con
gelados. aamlnlstrados, f1xados ou controlados 
pelo poder públlCO. cont\nuarâ assegurada ao 
vendedor a faculdade de atrlbulr, modlflcar ou 
supr1mlr descontos ou vantagens 
natureza ao comprador ou usuárIO, 
dos Dor qualquer cr1térlO 

de qualquer 
estabelecl-

Art 14 Extlngue-se a punlb111dade dos crl
mes def'nldos nos arts ,~ a 3 k quando o agen
te promover O pagamento de tr1buto ou contrl
bUlção socla'. lnclus've acessór10s. antes do 
receolmento da denúncla 

Art 15 Os crlmes prevlstos nesta lel são 
de ação penal públ1ca. apllcando-se-lhes o 
d1SP05to no art 100 do Decreto-Lel n~ 2 848. 
de 7 de dezembro de 1940 _ CÓdlgO Penal 

Art 16 Oualquer pessoa podera provocar a 
lnlclatlva do M1nlstérlO PÚbllCO nos cr1mes 
aescrltos nesta le1, fornecendo-lhe por escrl
to lnformações sobre o fato e a autor1a. bem 
como lndlcando o tempo. o lugar e os elementos 
de conVIcção 

Art 1~ Compete ao Departamento Naclonal de 
Aoasteclmento e Preços. Quando e se necessá
rIO. prOVldenClar a desapropr1ação de esto
Ques. a f,m de eVltar crlse no mercado ou co
lapso no a~asteclmento 

Art 18 Flca acrescentado ao Capítulo 111 
do Título I: do Decreto-lel n~ 2 8~8. De 7 de 
dezembro de 1940 _ CÓd1g0 Penal. um art1go com 
parágrafO Ún,co. após o art 162. renumerandO
se os suoSequentes, com a seguInte redação 

"Art 163 PrOduzlr ou explorar bens de
fln,oos como pertencentes à Un1ão. sem au
torIzação legal ou em desacordo com as 0-
orlgações lmpostas pelo título 
autorlzatlVo 

Pena _ detenção. de 1 (um) a ~ (ouatro) 
anos. e mul ta 

Parágrafo únlCo Incorre na mesma pena 
aque'e aue adau1r'r. transoortar. lndus
trlallzar. tlver conSlgo. consumlr ou co
merC'a'lzar produtos ou materla-prlma ob-
11d05 na fo~ma preVIsta no caput." 

Art 19 O caput do art 172 ao Decreto-le1 
n' 2 848. oe 7 de dezembro de 1940 COd1g0 
Penal. passa a ter a segU1nte redação 

"Art 172 Eml~lr fatura. oupllcata ou 
nota de venda Que não cor responda à merca
dorla vendlda. em Quant1dade ou Qual1daae. 
ou ao serv1ço prestado 

Pe~a detenção. de 2 (ao' s) a 4 

(QJatro) anos. e multa 

Art 20 O § 1~ do art 316 dO Decreto-leI 
r" 2 848. ae 7 de dezembro de 1940 CÓd1g0 
Penal. passa a ter a segulnte redação 

Art 316 

§ ,a Se o fU~C10narl0 e~1ge trlbuto ou 
contrloulção soclal Que sabe ou deverIa 
saber lndeVldo. ou quandO dev1do. empreoa 
na cobrança melO vexatorlO ou gravoso. que 
a le1 não autorlza 

Pena reclusão. de 3 (três) a 8 (alto) 
anos. e mu 1 ta 

Art 21 O art 318 do Decreto-Lel n.ll: 2 848. 
de 7 de dezembro de 1940 _ CÓdlg0 Penal, quan-
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cluslve a ve1culação ou dlvulgação publ1C1tá
rla; 

VIII destru1r. 1nut1lizar ou dan1f1car 
matérla-pr1ma ou mercadorla. com o flm de pro
vocar alta oe preço. em prove1to proprlo ou ae 
tercelros; 

IX vender, ter em depos1to para vender ou 
expor à venda ou, de qualquer forma. entregar 
matérla-prlma ou mercador1a em cond1ções 1m
propr1as ao consumo 

Pena _ detenção. de 2 (d01S) a 5 (clnco) a
nos. ou multa 

Paragrafo únlCO Nas hlpoteses dos 1nClSOS 
a modalldade culposa. 
e a detenção de 1/3 {um 

11. 111 e IX pune-se 
reduzlndo-se a pena 
terço) ou a de multa à QUlnta parte 

CAPiTULO 111 
Das Multas 

Art 8~ Nos crlmes oe&ln1dos nos arts 1~ a 
3~ desta le1. a pena de multa será flxada en
tre 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) 
dlas-multa, conforme seja necessárlO e SU&,
Clente para reprovação e prevenção 00 crlme 

Paragrafo 
pelo JU1z 
(quatorze) 
do Tesouro 

Art g.ll: 
pOderá ser 

_ valente a 

I 200 

únlCO O dla-multa sera flxaao 
em valor não 1nferl0r a 1~ 

nem super10r a 200 (duzentos) Bônus 
Naclonal (BTN) 

A pena de detenção ou reclusão 
convertloa em multa Oe valor eaUl-

000 (ouzentos ml1) até 5 000 000 
(clnco milhões) 
art 4"; 

BTN. nos crlmes deflnldos no 

11 5.000 (clnco mll) ate 200.000 (duzentos 
m; 1) BTN. nos crlmes deflnldos nos arts 5" e 
6.ll: : 

III 50 000 (clnoüenta mll) até 1 000 000 
(um mllhão) BTN. nos crlmes def,nldos no art 
7· 

Art 10 Caso o JU\Z. conSlde~ado o ganho 
1líCltO e a sltuação econômlca do réu. ver1fl
que a lnsuflclêncla ou exceSS1Va onero51dade 
das penas pecunlár18s prevlstas nesta le1. 
podera d1mlnuí-la até a déc1ma parte ou elevá
las ao décuplo 

CAPiTULO IV 
Das Disposições Gera;s 

Art 1 1 Ouem. de Qualquer mOdo. lncluslve 
por melO de pessoa Juríd1ca. concorre para os 
crlmes deflnldos nesta le1 lnClde nas penas a 
estes com1nadas, 
culpabllldaae 

na medlda de sua 

Parágrafo Ú~lCO Quando a venda ao consuml
dor for efetuada por sIstema de entrega ao 
consumo ou por lntermédlO de dlstrlbUldor ou 
revendedor. seja em reg1me de concessão comer-

_
alou outro em que O preço ao consumIdor é 
tabeleCldO ou suger1da pelo fabrlcante ou 

oncedente. o ato por este pratlcaao não al
cança o d\strlbuldor ou revendedor 

Art 12 São clrcunstánClas que pOdem agra-
var de 1/3 (um terço) até a metade as penas 
prevlstas nos arts 1°. 2 Q e 4.ll: a 7 Q 

ocaslonar Crave dano à colet1vldade: 

II ser o crlme comet1do por serV1dor pú-
bllCO no exerciClO de suas funções: 

III ser o cr1me pratlcado em relação à 
prestação de SerV1ÇOS ou ao comérC1Q de bens 
essenClalS à vlda ou à saúde 

Art 13 Nos casos de preços tabelados. con
gelados. aamlnlstrados, f1xados ou controlados 
pelo poder públlCO. cont\nuarâ assegurada ao 
vendedor a faculdade de atrlbulr, modlflcar ou 
supr1mlr descontos ou vantagens 
natureza ao comprador ou usuárIO, 
dos Dor qualquer cr1térlO 

de qualquer 
estabelecl-

Art 14 Extlngue-se a punlb111dade dos crl
mes def'nldos nos arts ,~ a 3 k quando o agen
te promover O pagamento de tr1buto ou contrl
bUlção socla'. lnclus've acessór10s. antes do 
receolmento da denúncla 

Art 15 Os crlmes prevlstos nesta lel são 
de ação penal públ1ca. apllcando-se-lhes o 
d1SP05to no art 100 do Decreto-Lel n~ 2 848. 
de 7 de dezembro de 1940 _ CÓdlgO Penal 

Art 16 Oualquer pessoa podera provocar a 
lnlclatlva do M1nlstérlO PÚbllCO nos cr1mes 
aescrltos nesta le1, fornecendo-lhe por escrl
to lnformações sobre o fato e a autor1a. bem 
como lndlcando o tempo. o lugar e os elementos 
de conVIcção 

Art 1~ Compete ao Departamento Naclonal de 
Aoasteclmento e Preços. Quando e se necessá
rIO. prOVldenClar a desapropr1ação de esto
Ques. a f,m de eVltar crlse no mercado ou co
lapso no a~asteclmento 

Art 18 Flca acrescentado ao Capítulo 111 
do Título I: do Decreto-lel n~ 2 8~8. De 7 de 
dezembro de 1940 _ CÓd1g0 Penal. um art1go com 
parágrafO Ún,co. após o art 162. renumerandO
se os suoSequentes, com a seguInte redação 

"Art 163 PrOduzlr ou explorar bens de
fln,oos como pertencentes à Un1ão. sem au
torIzação legal ou em desacordo com as 0-
orlgações lmpostas pelo título 
autorlzatlVo 

Pena _ detenção. de 1 (um) a ~ (ouatro) 
anos. e mul ta 

Parágrafo únlCo Incorre na mesma pena 
aque'e aue adau1r'r. transoortar. lndus
trlallzar. tlver conSlgo. consumlr ou co
merC'a'lzar produtos ou materla-prlma ob-
11d05 na fo~ma preVIsta no caput." 

Art 19 O caput do art 172 ao Decreto-le1 
n' 2 848. oe 7 de dezembro de 1940 COd1g0 
Penal. passa a ter a segU1nte redação 

"Art 172 Eml~lr fatura. oupllcata ou 
nota de venda Que não cor responda à merca
dorla vendlda. em Quant1dade ou Qual1daae. 
ou ao serv1ço prestado 

Pe~a detenção. de 2 (ao' s) a 4 

(QJatro) anos. e multa 

Art 20 O § 1~ do art 316 dO Decreto-leI 
r" 2 848. ae 7 de dezembro de 1940 CÓd1g0 
Penal. passa a ter a segulnte redação 

Art 316 

§ ,a Se o fU~C10narl0 e~1ge trlbuto ou 
contrloulção soclal Que sabe ou deverIa 
saber lndeVldo. ou quandO dev1do. empreoa 
na cobrança melO vexatorlO ou gravoso. que 
a le1 não autorlza 

Pena reclusão. de 3 (três) a 8 (alto) 
anos. e mu 1 ta 

Art 21 O art 318 do Decreto-Lel n.ll: 2 848. 
de 7 de dezembro de 1940 _ CÓdlg0 Penal, quan-
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to à fixação da pena, passa a ter a seguinte 
reda ção : 

I1Art . 318 . 

Pena _ rec l usão , de 3 ( três ) a 8 (o, to ) 
anos. e mul ta ,. 

Art . 22 . Esta lei entra em vlgor na date de 
SUlI pub 1 , cação . 

Art. 23 . 
contrário e, 
Decre to-Lei n R 

Código Penal 

Revogam-se as 
em especial, 
2 . 848, de 7 de 

diSposiçOes em 
o art . 279 do 
dezembro de 1940 

Câmara dos Deputados, 15 de Junho de 199 0 
Paes de Andrade . 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nO 44, de 1990 (nO 4.788, de 
1990, na Casa de origem), que "Define cri
mes contra a ordem tributária, econômica e 
contra as relações de consumo , e dá outras 
providências" . 

SUbstitua-se o projeto pelo segu i nte 

Define crimes contra 
tributária e econômica e 
providências. 

o Congresso Nacional decreta 

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a 

Ordem Tributária 

SEÇÃO I 
Dos Crimes Praticados 

por Particulares 

as 
dá 

ordens 
outras 

Art . 1-'1: Constitui crime contra 8 ordem 
tr1butér1a qualquer das segulntes açOes ou o
missões. tendentes e elidlr. parcial ou total
mente. o cumprimento de obrigação tributária 

I _ prestar declaração ou informação falsas. 
ou deixar de prestar decleração ou informação. 
Que devem ser produzidas 8 autoridade 
fazendárie sobre bens. rendimentos ou fatos 
inerentes 8S suas at1v1dades econômicas ou 
pro fi ssionais; 

11 inserir elemento inexato ou omltir ope
ração de qualquer natureza em documento ou 11-
v r o , exigidos pele leglslação; 

111 falsificar ou adulterar 
fatura, duplicata, nota de venda 
outro documento, relativos 
tr 1 buthve 1 : 

nota fiscal, 
ou qualquer 
a operação 

I V _ elaborer, distr1buir, fornecer, em1t1r 
ou utilizar documento falso ou inexato, ou e1-
terar despesa, majorando-e; 

V _ negar ou deixar de fornecer, quando o
brigatório, fatura. nota fiscal ou documento 
equ ivalente, relat1vos 8 venda de mercadoria 
ou p restação de serviço. efetivamente realiza
das. ou fornecê-los em desacordo com a 
legls18çlio : 

Pen8 detenção, de 6 (sels) meses a 2 
(dois) 8nos, ou multa . 

§ 1~ Para os efeitos desta lei, obr1gação 
trlbutár18 é 8 decorrente de qualquer tributo, 
assim entendido o 1mposto, a taxa. a contri
buição de melhoria, o empréstimo compulsório. 
ou a contribuição social , a de intervenção no 
domfn10, econOmiCo ou a de 1nteresse de catego
ria profissional ou econômica . 

§ 2 Q Constitui crime da mesma natureza : 

I deixar de recolher, no prazo legal, va 
lor de tributo que seJ8 obrlg8do 8 reter na 
fonte; 

11 deixer de recolher, no prazo legal, va
lor de tributo recebido de terce iros, incluso 
no preço de mercadorias ou serviços. constante 
de fatura, nota fiscal ou documento assemelha
do: 

111 _ deixar de recolher, ao banco ou outre 
entidade f1nanceira. integrantes do s1steme de 
arrecadeção, dentro do prazo l egel, os tribU
tos recebidos 

Pena reclusão. de 1 (um) a 5 (c1nco) l!Inos, 
ou multa; 

IV _ ex1g1r. pagar ou receber para Sl ou 
para o contribu1nte benef1C1~rlo. percentagem 
sobre parcela de imposto ou de contribulçêo, 
Qualif\cada como incentivo fiscal; 

V delxar de apllcar, ou aplicar em desa -
cordo com o previsto em lei. parcela de lmpOS
to l1berade como lncentlvo fiscel; 

VI utilizar ou divulgar programa de pro-
cessamento de dados. que perm1ta ao sujeito 
passlvo da obrigação tr1butária possuir infor
mação ou escr1turação contábeis dlversas das 
fornec1das ou devidas. por lei, 8 Fazenda 
Púb l ' ca 

Pena detenção, de 6 (seIs) 8 2 (doIs) 8-
nos, ou multa 

§ 3" Nos C8S0S de ev,dente IntuIto de sone~ 
gação, fraude ou conluio, definidos nos arts. 
71, 72 e 73 da lei n" 4.502, de 30 de novembro 
de 1964. as penas previstas nes t e artigo ser60 
elevadas até o dobro . 

SEÇÃO 11 
Dos Crimes Praticados 

por Funcionários Públicos 

Art . 2 Q Constitui crime funcional contra a 
ordem tributária. além dos previstos no 
Decreto-Le i n~ 2 . 848. de 7 de dezembro de 1940 

Cód,go Pen81 (Titulo XI, Capitulo I) : 

I _ extreviar 1 ivro oficial. processo fiscal 
ou qualquer documento, de que tenha guarda em 
razeo da funçeo. sonegá-la. ou inutilizá-lo. 
total ou parcialmente, acarretando pagamento 
1ndevido ou inexato de tributo; 

11 exig1r. so11citar ou receber, para si 
ou para outrem, direta ou 1ndiretamente. ainda 
que fora da função ou antes de in1c1ar seu e
xercíClO, mas em razão dela, vantagem indevi
da, ou aceitar promessa de tal vantagem. para 
de1xar de lançar ou cobrar tributo. ou cobr8-
lo parcialmente : 

Pena detenção, de 1 (um) 8 3 (três) 8nos, 
e multa; 

111 patrocinar, direta ou 
interesse privado perante a 
fazendária. valendo-se da 
funcionário público : 

indiretamente. 
8dmlnlstr8ç60 

qU81ld8de e 
Pena detenção, de 6 (sels) meses 8 2 

(dois) 8noS, e multa. 

CAPÍTULO II 
Dos Crimes Contra 

a Ordem Econômica 

Art. 3~ Constitui crime contre e ordem 
econôm1r1ll. . 
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abusar do poder econ6mlCo. dominando o 
mercado ou ellmlnando. total ou parclalmente. 
a concorrêncla. medlante: 

a) ajuste ou acordo de empresas: 

b) aquis1ção de acervos de empresas ou co
tas. ações. titulas ou dlre1tos: 

c) coallzão. lncorporação. fusão ou lnteg"'a
ção de empresas; 

d) concentração de ações. titulas. cotas, ou 
direitos em poder de empresa. empresas col1Qa
das ou controladas. ou pessoas fislcas: 

e) cessação parclal ou total das atlvldades 
da empresa; 

f) lmpedlmento à constltulÇão. funClonamento 
ou desenvolvlmento de empresa concorrente, 

11 formar acordo, convênlO, ajuste ou ~-

llança entre ofertantes. vlsando 

a) à f1xação art1flclal de preços ou quantl
dades vendidas ou produzidas: 

b) ao controle reg1onal1zado do mercado por 
empresa ou grupo de empresas: 

c) ao controle, em detrlmento da concorrên
Cla. de rede de dlstrlbulção ou de fornecedo
res: 

111 _ dlscrlmlnar preços de bens ou de pres
tação de serv1ços. por ajuste ou acordO de 
Crupo econ6m1CO. com o f1m de estabelecer mo

A nopÓ110. ou d: e1 imlnar. total ou pa r cla1men
~te. a concorrenC1a: 

IV _ açambarcar. sonegar. destrUlr ou lnutl
lizar bens de produção ou de consumo, com o 
f1m de estabelecer monopól10 ou de el1mlnar, 
total ou parcialmente, a concorrênc1a: 

V provocar oscllação de preços e~ detr1-
mento de empresa concorrente ou vendedor de 
matérla-prlma. medlante ajuste ou acordo, ou 
por outro melO fraudulento: 

VI vender mercadorla abalxo do preço de 
custo. com o flm de lmped1r a concorrêncla; 

VII elevar. sem Justa causa. os preços de 
bens ou servlços. valendo-se de monopóllo na
tural ou de fato' 

Pena 
mul ta 

detenção. de um a d01S anos, ou 

Art 4~ Constltul crime da mesma naturez~ 
nos enumerados no artlgo anterlor 

eX1c,r excluslvldade de propaganda, 
transmlssão ou dlfusão de publlcldade. em de
tr1mento de concorréncla; 

11 subordlnar a venda de bem ou a utll1za
ção de serVlço à aQulslção de outro bem. ou ao 
uso de determlnado servlço; 

III _ sUJe1tar a venda de bem ou a utll1za
~o de serVlço à aQuls1ção de Quantldade arbl
~ arlamente determlnada: 

IV recusar-se, sem Justa causa. o dlretor. 
admln1strador. ou gerente de empresa, a p~es

tar à autorldade competente. ou prestá-la de 
modo lnexato. lnformação sobre o custo de pro
dução ou preço de venda: 

Pena 
multa. 

detenção. de um a d01S anos, ou 

Parágre.fo 
exigênc1e. da 

Únlco. A falta de atendimento da 
autoridade. no prazo de dez dlas. 

que poderá ser convertldo em horas, em razão 
da malor ou menor complex1~ade da matéria ou 
da dlflculdade quanto ao atendlmento da eX1-
génc1a. caracte"'lza a 'nfração prevlsta no ln
c' 50 1 V 

CAPITULO III 

Das Multas 

Art 5$ Nos crlmes deflnldos nos arts 1~ e 
2~ desta lel. a pena de multa será fixada en
t~e dez e trezentos e sessenta dlas-multa. 
conforme seja necessarlO e sU~lclente para re
pressão e prevenção do crlme 

Parágrafo únlco O dla-mu1ta será flxado 
pelo JU1Z em va10~ não 1nferlor a catorze nem 
superlO~ a duzentos Bônus do Tesouro Naclonal 
(BTN) 

Art 6~ A pena de detenção ou reclusão 
pOderá ser convertlda em multa de valor equl
valente a 

duzentos mll até Clnco mllhões Bônus do 
Tesouro Naclonal (BTN). nos crlmes deflnldos 
nos arts l k e 3.Q desta lel; 

11 Clnco m11 ate duzentos mll Bônus do Te
souro NaClonal (BTN). nos c r lmes deflnldos no 
art 4~ desta lel 

Art 7~ Caso o JU'z. conSlderados o ganhO 
1 licltO e a sltuação econÓm1ca do réu. verlfl
que a lnsuflclêncla ou exceSSlva onerOSldade 
das penas oecunlarlas oesta lel, podera 
dlmlnui-las até a déC1ma parte. ou elevá-las 
ao dobro 

CAPiTULO IV 

Das Dispos;ções Gera;s 

Art 8~ Oue~. de Qualquer modo. 
por lntermédlO de pessoa Juridlca. 
para os crlmes deflnldos nesta lel 

lncluslve 
concorrer 

lnCldlra 
nas penas a estes comlnadas. na medlda de sua 
culpabl11dade 

Art 9~ Ocaslonar grave dano à coletlvldade 
é ClrcunstânCla que pode agravar de um terço 
ate a metade as penas prevlstas nos arts 1~. 
3", 4~ e 5° desta lel 

Art 10 Extlngue-se a punlOllldade dos crl
mes deflnldos nos arts 1~ e 2~ desta lel. 
Quando o agente promover o pagamento da obrl
gação trlbutárla. antes dO receOlmento da 
denúncla 

Art 
de ação 
dlSPOStO 
de 7 de 

11 Os crlmes prev1stos nesta 1el são 
penal públlca. ap11cando-se-1hes o 

no art 100 do Decreto-Lel n~ 2 848. 
dezembro de 1940 _ Cód1Qo Penal 

Art 12 Oualquer pessoa poder a provoce.r a 
lnlciatlva do MlnlstérlO Públ1CO. nos crlmes 
descrltos nesta lel, fornecenoo-lhe por escrl
to ,nformações sobre o fato e a autorla, bem 
co~o lndlcando o tempo. o lugar e os elementos 
de convlcção 

A~t '3 Esta lel entra em v'gor na data de 
sua pub11cação 

Art '4 Revogam-se as dlSpos1ções em 
contrár 1 o 

Senado Federal. 31 de acosto de 1990. 
Senador Alexandre Costa, 2~ Vlce-Presldente. 
no exerciClO da Presldêncla. 
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lncluslve 
concorrer 

lnCldlra 
nas penas a estes comlnadas. na medlda de sua 
culpabl11dade 
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Art 
de ação 
dlSPOStO 
de 7 de 

11 Os crlmes prev1stos nesta 1el são 
penal públlca. ap11cando-se-1hes o 

no art 100 do Decreto-Lel n~ 2 848. 
dezembro de 1940 _ Cód1Qo Penal 
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Senado Federal. 31 de acosto de 1990. 
Senador Alexandre Costa, 2~ Vlce-Presldente. 
no exerciClO da Presldêncla. 
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LEGISLAÇÃO CITAOA ANEXADA PELA 
CDORDENAÇÃO DAS CDMISSÓES PERMANENTES 

CÓDIGO PENAL 

DECRETO-lEI N· 2 848, 
OE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

o Presldente da Repúbllca. usando 
bU1Ção Que lhe confere o art 180 da 
tUlção. decr e ta a segulnte le' 

da atrl
Constl-

PARTE GERAL 

T:TUlO VII 
Da Ação Pena 1 

Art 100 (Ação oúo11ca e de lnlclatlva prl
vada) _ A ação penal é públlca. salvo quando a 
lel expressamente a declara prlvatlva do 
ofenOldo 

§ 1 Q A ação públlca e promovlda pelo MlnlS
té~10 PUOllCO. dependendo. Quando a lel o eXl
ge. de representação do ofendldo ou de requl-
51Ção do Mlnlstro da Justlça 

§ 2 Q A ação de lnlclatlva prlvada é promOV1-
da rnedlante quelxa do ofendldo ou de Quem te
nha qualldade para representá-lo 

§ 3· A 
lntentar-se 
MlnlstérlO 
prazo leoal 

ação de lnlclatlva prlvada pOde 
nos crlmes de ação p~bllca. se o 
Púb11co nã o oferece denúncla no 

§ 4~ No caso de morte do ofend1do ou de ter 
SIdo declarado ausente por deClsão jUd1Clal, O 
dlre!to de o ~ erecer q~ e lxa ou de prossegUIr na 
ação pa ssa ao cõnjuge, ascenoente, descendente 
ou Irmão 

cn 
cn 
N 

PARTE ESPECIAL 

TiTULO II 
Dos Crimes Contra o Patr;mônlo 

• 
CAP i TULO 111 
Da Usurpação 

.Supressão ou Alteração 
de Marca em Anima i s 

Art 162 Supr1mlr OU alterar, IndevIdamen-
te, em gado ou rebanho alhelo. marca ou SInal 
lndlcatlvo de propr1edade 

Pena detenção, ae 6 (sels) meses a 3 
(três) anos, e multa. d e seIscentos cruzelros 
a dez mll cruzeIros 

CAPiTULO VI 
Do EstelIonato e Outras Fraudes 

Dup l icata Si mu l ada 

Art 172 ExpedIr ou aceItar dupllcada que 
não corresponda. juntamente com a fatura res: 
pectlva. a uma venda efetIva de bens ou a uma 
real prestação de servIço 

- 6 -

Pe na _ detenção. de 1 (um) a 5 (cinco) anos, 
e multa equlvalente a 20% sobre o valor da 
oupllcata 

Parágrafo únlCO Nas mesmas pena s lncorrerá 
aquele Que falslflcar ou adulterar a e scrltu
ração do llvro de Reglstro de Dupllcat a s. 

TiTULO VIII 
Dos Crimes Contra a 

I ncolumidade Pública 

CAPiTULO III 
Dos Crimes Contra 
a Saúde Pública 

Substânc i a Ava ri ada 

Art 279 Vender, 
der ou expor à venda 
entregar a consumo 
medlClnal ~varlada. 

ter em depóslto pa ra ve n
ou. de qualqu e r forma. 
substâncla a llme ntícla ou 

Pena detenção, de 1 (um) a 3 (trés) anos. 
ou multa. de d01S mll c r uzelros a vlnte mll 
cruzelros 

TiTULO XI 
Dos Crimes Contra 

a AdmIn i stração Púb l i ca 

CAPiTULO 
Dos Crimes Praticados por Func i onário 

Púb l ico Contra a AdminIstração em Geral 

Peculato 

Art 312. Apropr1ar-se o funclonárlO p ÚbllCO 
de dlnhelro, valor ou qualqu e r outro be m móv e l 
públICO ou partlcular de Que t e m a posse e m 
razão do cargo. ou desvl á -lo. em prove l t o pró 
prlO ou alhelo 

Pena reclusão. de:2 (d01S) a 12 (doz e) a -
nos, e multa. de dez mll cruzelros a c e m mll 
cruzelros 

§ 1 R Apllca-se a mesma pena se o ~ uncionárlO 
p~bl1CO. embora não tendo a posse do dlnhe lro. 
valor ou bem. o subtral. ou concorre para Que 
seja subtraído em provelto p róprlo ou a lheio, 
valendo-se de facl11dade Que lhe proporCl0na a 
qualldade de funclonárl0 

Peculato Culposo 

§ 2~ Se o funClonár10 concorre culposamen t e 
para o crlme de outrem 

~ena _ detenção, d e 3 ( t r ê s) a 1 ( um) a no. 

§ 3 g No caso do parágrafo anterlor. a r e pa 
r a ção do dano. se pr e c ede a s ent e nça I rreco r 
rível. extlngue a punlblllda de; se lhe é pos
terlor, reduz de metade a pena lmposta 

Peculato Med I ante Erro de Out r em e 
Art 313 Apropriar-se de dlnheiro ou qual-

Quer utllldade Que, no e xercícIo do cargo. r e 
cebeu por erro de outrem 

Pena reclusão, de 1 (uml a 4 (quatro) a -
nos. e multa, de 2 (d01S) mil cruze lros a Vln
t ~ mll cruzelros 

Extrav io , Sonegação ou Inut l ltzação de Livro 
ou Documento 
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Pena reclusão, de 1 (uml a 4 (quatro) a -
nos. e multa, de 2 (d01S) mil cruze lros a Vln
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Art 314. Extravlar llvra aflClal ou qual
que r documento. de que tem a guarda em razão 
do cargo. sonegá-lo ou lnutlllzá-lo. total Ou 
p arclalmente 

Pena rec 1 usão. de 1 (um) a 4 (qua t ro) a-
nos._ se o fato não constltulr crlme malS 
grave 

Emprego Irregular de Verbas ou Rendas Publ1 -
cas 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas p~bl1cas 
a pllcação dlversa da estabelecida em lel 

Pena detenção. de 1 (um) a 
s e s. ou multa, de 2 (d01S) mll 
vlnte mll cruzelros 

Concusão 

3 (três) me
cruzelros a 

Art 316 EXlg1r. para Sl ou para outrem. 
dlreta ou lndlretamente. alnda que fora aa 
função ou antes de as s uml-la. mas em razão oe
la. vantagem lndeVlaa' 

Pena reclusão. de 2 (0015) 

nos. e multa, de 4 (quatro) m,l 
quarenta m11 cruzelros 

Excesso de Exação 

a 8 (Olto) a
cruze 1 ros a 

§ 1~ Se o funclonárlO eXlge lmposto. taxa ou 
e molumento que sabe lnde vldo. ou. Quando deVl
do. emprega na cobrança melO vexatorlo ou gra
VO SO. Que a lel não a utorlza 

Pena detenção. de 6 (sel 5) meses a 2: 
( d OIS) anos. ou multa . de 2 (d01S) mll cruzel
ros a Vlnte ml1 cruzelros 

Se o funclonárlo OeSVla. em prove 1 to 
próprlO OU de outrem. o que recebeu lndeV10a
me nte para recolher aos cofres PUbllCOS 

Pena reclusão. de 2 (d01S) a '2 (doze) a-
nos. e multa. de dez mll C .... UZelroS a quarenta 
ml 1 cruze 1 ros 

Corrupção Passi v a 

Art 317 Sollcltar ou receber. oara Sl ou 
para outrem. alreta ou lndlretamente. alnoa 
que fora da função ou antes de assuml-la. mas 
em razão dela. vantage m lndeVlda. ou acelta r 
promessa de tal vantagem 

Pena reclusão. de 1 (um) a 8 (OltO) anos, 
e multa. de selS mll cruzelros a 
cruzelros 

§ ~~ A pena é aumentaoa De um terço, se, em 
conseqUênCla da vantagem ou promessa, o 
funClonarlO retarda Ou de'xa de oratlcar qua -
quer ato de OflCl0 ou o prat1ca lnfrlnglnoo 
d e ver funClonal 

§ 2~ Se o funClonárlo pratlca. 
tlcar ou retarda ato de oficl0. 
de dever funClonal cedendo a 
fluêncla de outrem 

delxa de pra
com 1 nfração 
pedldo ou ln-

Pena detenção. De três meses a um ano, ou 
multa. de oltocentos cruzelros a Quatro ml1 
cruzelros 

Facilitação de Contrabando ou Descamlnho 

Art. 318 
func lona 1 . 
ml nho (art 

FaCllltar. com lnfração de dever 
a orátlca de contrabando ou desca-

334 ) 

Pena reclusão. de 2 (d01S) a 5 (clnco) a-
nos, e multa. de d01S mll 
mll cruze l r os 

cruzelros a vlnte 

Prevaricação 

Art 319 Retardar ou delXa r d e prat1car. 
lndevldamente, ato de oficl0. ou pratlcá-lo 
contra d1SPOS1Ção expressa da l e l. pa f a satls
fazer lnteresse ou sentlmento pessoal 

P ~na _ detenção, de 3 (três) mes e s a 1 (um) 
ano, e multa. de mll cruzelros a Qwatro mll 
cruzelros. 

Condescendência Criminosa 

Art 320 Delxar o funclonárlo. por lndul
gênc1a. de responsabll1zar subordlna do Que co
meteu lnfração no ex e rclclo do cargo ou, quan

'do lhe falte competênC1a, não levar o fato ao 
conheclmento de autorldade competent e 

Pena _ aetenção. de 15 (qJlnze ) dlas a , 
(um) mês. ou multa. de Quatrocentos cruz elros 
a quatro rnll crU2elros 

AdvocaC1a Adm1n1strat i va 

Art 321 Patroclnar. dlreta ou lndlretamen-
te. lnte~esse prlvado perante a admlnlstração 
publlca. valendo-se da qUalldade de fun
C10ná r lo 

Pena 
ta. de 

detenção. 
do' s ml1 

de um a três mes e s. ou mul
cruze1ros a Vlnte m,' 

cruzelros 

Pa~ágrafo ~nlco 
t 1 mo 

Se o lnteresse ~ 'legi-

Pena aetenção, de 3 (três) mes e s a' (um) 
ano. além da multa 

Vl olencla Arbltrâr13 

Art 322 Pratlcar vlolencla. no e xe rciClO 
oe ~unções ou a pretexto de exercê-la 

Pena aetenção. de 6 
(três) anos. além da pena 
vlolencla 

Abandono de Função 

meses a 3 
corresponaente à 

Art 323 Abandonar cargo PÚbllCO. fora dos 
casos permltldos em lel 

Pena 
(Jm) mês. 

detenção. de 15 (quInze) d1as a 1 
ou mu'ta. ae quatroce~tos cruzelroS 

a Quatro mll cruzeIros 

§ 1-". Se do fato resul ta preJu':o pÚO' 'co 

Pena detenção. de 3 (três) meses a (um) 
a~o. e mu'ta. de quatrocentos CrUZelrOS a qua
tro ml1 cruzel ros 

§ 2~ Se c fato o~orre em 'uga~ compreendldO 
na falxa de frontelra 

Pena _ detenção. de 
e multa. de quatro ml1 
cruzelros 

(um) a 3 (três) anos. 
cruzelros a vlnte mll 

ExerciC10 Func10nal Ilegalmente Antec 1pado ou 
Prolongado 

Art 324 Entrar no exerciclo de ~unção pu
b'1ca antes De satlsfeltas as eXlgênc18S 1e
gals. ou contlnuar a exercê-la, s e m autorlza
ção. oepo's De saber oflclalmente Que fo' exo-
nerado. removldo. SubStltUldo ou suspenso 

Pena _ detenção . de 15 ( q Ulnze) dlas a 1 
(um) mês. ou multa. de Quatrocentos cruze lros 
a quatro ml1 cruzelros 
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cruzelros a vlnte mll 

ExerciC10 Func10nal Ilegalmente Antec 1pado ou 
Prolongado 

Art 324 Entrar no exerciclo de ~unção pu
b'1ca antes De satlsfeltas as eXlgênc18S 1e
gals. ou contlnuar a exercê-la, s e m autorlza
ção. oepo's De saber oflclalmente Que fo' exo-
nerado. removldo. SubStltUldo ou suspenso 

Pena _ detenção . de 15 ( q Ulnze) dlas a 1 
(um) mês. ou multa. de Quatrocentos cruze lros 
a quatro ml1 cruzelros 
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Violação de Sigilo Func i onal 

Art 325 . Revelar fato de que tem ClênC18 em 
r azão do cargo e que de va permanecer em segre
do. ou faCl11tar-lhe a revelação ' 

Pena det e nção. de 6 (58 ' S) meses a 2 
( d 01S) anos. ou multa, de Quatro ml1 cruzelros 
a vln t e e quatro ml ' cruzelros. se o fato não 
constltul crlme malS grave 

Violação de Sigilo de Proposta de Concorrên
cia 

Art . 326 Deva ssar o S1Ql1o de proposta de 
concorrênClê1 pÚbl1ca ou proporClonar a tercel
ro o ensejO de devassá-lo 

Pena _ detenção . de 3 (três ) meses a 1 (um) 
ano, e mu l ta, de d0 1S mll cruzelros a dez m, l 
cruze lros 

Funcionár i o Públ i co 

Art . 327 Consldera - se funC10narlQ publ1CO. 
p8ra os efe 1t05 p e nalS, Quem, embora tranS l to
rl êl mente OU sem remuneração. e~erce cargo. em
pr e go ou função públlca . 

Parágrafo ún l CO Equ l para-se a funClonarlO 
-,"hllCO qu e m e xe rce cargo. emprego ou função 

ldade paraestatal 

LEI N" 4 502, 
DE 30 DE NOVE MBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Imposto de Consumo e re 
o rganiza a Diretoria de Rendas Internas , 

CAPÍTULO II 
Das I senções 

Ar t , 71 . Sone gação é toda ação ou omlssão 
dolos a tende nt e a lmpe dlr ou retardar. tota l 
ou pa rCl a lme n te . o conheClmento por parte da 
autorldade faz e ndar18: 

1 _ da ocorrêncla do fato gerador da obrlga
ç ã o tributári a p rlnclpal . sua natureza ou Cl r
cunstânclas mat e r181S; 

11 _ da s cond lçõe s pess081s de contrlbulnte, 
s usce tivels de a fetar a obrlgação trlbutárla 
prlncipal ou o credlto trlbutarlo correspon
de nt e . 

Art . 72 , Fraude e toda ação ou omlssão dolo
sa tendent e a l mpe dlr ou r e tarda r. total ou 
parc l a l ment e. a ocorrêncla do fato gerador da 
ob rl gaçã o tributa ria prlnclpal. ou a e xclUlr 
ou modl f ica r a s sua s caracterist\cas e ssenci
a is . de mod o a reduzlr o montante do imposto 
de vl do. 
to. 

Art . 
dua s ou 
v lsando 
a rts 71 

ou a e Vlt a r ou deferlr o seu pagamen-

73 ConlUlO 
malS pe ssoas 

a qu a lque r 
e 72 . 

é o ajuste doloso entre 
naturals ou juríd l cas. 

dos efeltos referldos nos 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI N" 44, 
DE 1990-SENADO FEDERAL 

( NA 4 .7 88 - E, de 1990 , 
na Câmara do s Deputados ) 

Define cr i mes cont ra a s ordens t ri bu tá 
r ; a e econômica e dá outras provi dênci as. 

Apresentado pe lo Poder Execut lvo 

Ll do no Exped l ente da Sessão de 19-6-90 , e 
pub l lcado no DCN (Seção 11), de 20-6-90 Des
pachado à Comlssão de ConstltulÇão e Justlça e 
Cldadan l a. onde pOdera receber emendas. pe l o 
prazo de Clnco dlas 

Em 21-8-90, anunClada a materla, o pres1den
te so l lclta do Senador Cld Sabó l a de Carva l ho 
o Pare cer da CCJ sobre o prOjeto e as 22 emen
das apresentadas , O relator conclUl pela de
s l stêncla das Emendas de n~s 20 e 22. de sua 
autor l a, e pe l o acolh l me n to das dema l s Quanto 
ao projeto. oplna pela rejelção de toda a par
te re l at l va ao consumo ; a exc l usão de tudo que 
dlga respe l to a qua l quer a l teração do CÓd l g0 
Penal 

Em 23-8-9 0 , é em l t l d o . pe l o Senador C10 Sa
bÓ l a de Carvalho. Parecer da CCJ fa vorave l ao 
proj e to e às Emendas de n~s 1 a 6, 8. 9. 14 . 
15.17.19 e 21. na forma do subSt l tUtlvO que 
apresenta; pela reJelção das Emendas n~s 13 e 
16 e pela preJudlclalldade das de n~s 7, 10 , 
" . 12 e 18, sendo ret l radas as Emendas nQ.s 20 
e 22 . Dlscussão encerrada após usarem da pala
vra os Senadores Chagas Rodrlgues, Jutahy Ma
ga l hães. Cld Sabóla de Carva l ho. Jarbas Passa
rlnho. Mauro Benevldes. Marto Mala e Jam l1 
Haddad. É l ldO e posterlomente rettrado o Re
querlmento n~ 310/ 90. de autorla do Senador 
Chagas Rodrlgues. de destaque para re j etçâo do 
lnC1 SO 1 do art 1 ~ do projeto Passando-se à 
votação . é aprovado o substltUtlVO . flcando 
prejUdlCados O prOjeto e as emendas . À CDIR 
para redação dO venCldo Le l tu~a do Parecer n~ 
287 / 90-CDIR (relatado pe l o Senador Pompeu de 
Sousa), ofe recendo a redação do ve ncldo para o 
turno suplementar Aprovada a redação do 
venCldo À Câmara dos Deputados com o OfíC10 
SM/ NA 294, de 31-8-90 . 

SM / N" 294 Em 31 de agosto de 1990 

A Sua Excelêncla o Senhor 
Deput a do LU1Z HenrlqUe 
DO , Prlmelro Secret~rlO 
da Câmara dos Deputados 

Senhor Prlmelro Secret~rlO, 

Tenho a honra de comun l car a Vossa Excelên
Cla que o Senado Federal. procedendo como Câ 
mara Revlsora ao estudo do Proj e to de Le l n g 

44, de 1990 (n~ 4 788-E . de 1990. na Câmara 
dos Deput a dos), que "Def l ne crlmes contra a 
orde m trlbutárla. econômlca e contra as rela
ções de consumo, e dá outras provldênC l as ' , 
resolveu of e recer-lhe subStltut l VO, que ora 
encamlnho a Vossa Excelêncla, para apr e clação 
dessa Casa. 

Em a nexo. restltuo a Vossa ExcelênC18 um dos 
a utógrafos do projeto orlglnárlo 

Aprovelto a oportun l dade para r e novar 8 Vos
sa Excelêncla os prot e tos de mlnha elevada es
t1ma e malS dlstlnta conSlderaçâo 
Senador Mendes Cana l e , Prlmelro Secretarlo . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTIT UIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatór Io 

Re torna do Senado Federal, após O turno 
cons tituClonal de revlsão na feltura das 1els. 
o pr e s e nte projeto que "Deflne crlme s contra a 
ordem t r 1bu tá rl a . econômica e contra a s r e la 
ções de consumo, e dá outras provi dênci a s", Na 
Câmara Alt a , a matérl a mereceu substitutivo 
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que. em ',nhas gera1S. pode ser aSSlm 
apresentada 

os arts 1~ e 2~ foram pratlcamente reu
nldos em um so a r tlg0. com 11ge1raS alterações 
Quanto à tlplflcação: 

o art 3~ sofreu apenas redução das penas; 

os arts. 4 Q e st tambem sofreram l1gelras 
alterações quanto à tlplflcação mas tlveram 
redUZldas. senSlvelmente. as penas propostas, 

os arts 
gra1mente. 

6~ e 7~ foram suprlmldos lnte-

os a~ts 8', 9' e 10 foram pratlcamente 
mantldOS com o mesma reoação. exceto Quanto à 
dosagerr da pena oecunlárla; 

o art 
UnlCo. 

o art 

os arts 

os arts 

1 1 teve suprlmldo seu parágrafO 

"2 teve mantlda apenas parte de sua 

13. 14 e 15 foram mantlOOS. 

17 a 21 foram suprlmlOOS 

É o relatórIO 

I I Vot o d o Rel at o r 

Ouanto as prellmlnares ae admlsslbl11daae. 
nada a opor p01S O SUbStltUtlVO contempla ma
térla oa comoetênCla legls'at1va da Unlão. da 
atrlbv1ção ao Congresso Naclonal e oe lnlCla
tlva concorrente (arts 22. 48 e 61. capu t, aa 
ConstltulÇão) A tecnlca leg1slat1va utlllzaaa 
não merece reparos 

Relatlvamente ao mérlto do subStltUtlVO, 
dlscordo do POS1Clonamento adotado pelos llus
tres senadores 

Na eXPoslção de motlvos Que encamlnhou o 
tema à de11beração parlamentar. o Presldente 
da Reoúollca enfatlzou 

'2 
maao. 

Em verdade, o obJetlvo báslCO col,
qual seja o ae desestlmular a 

pra:lca crlmlnosa., não vem sendo alcança
dO. fato esse que tem causado grandes e 
lrreo8ráve's preJu;zos à Fazenda Naclonal 

3 Não representara uma ,nverdade 
a&1rma~-se Que ac contrarlo do que deve
r18 ocorrer a prefa'aOa leglslação. oe 
certa forma, estlmu1a a pratlca de crIme 
ao 'nves de cOlb'-la 

o SubstltutlVO ora em exame, dlmlnUl senSl
velmente as penas ae mo de geral. as Que era~ 

de reClusão. oe 0015 a Clnco anos. fo~alT 
transformadas em deternção. de 5elS meses a 
d01S anos Isso val slgn'~1car, na prát1ca. 
que ° reglme a que estará suJe1to o condenaao 
será o seml-aberto, ou o aberto. com a agra
vante oe que 'o conaenado, não relnCldente, 
cUJa pena seja 19ua' ou ln~erlor a 4 (quatro) 
ancs. poderá. desde o lniclo, cumprl-la em re
glme aberto (a .... -:;: 33. § 3~, 00 CÓd'go Dena' 1 

A Adema1s, sa ' 1ente-se que a redução aas, penas. 
~Orevlstas no subst'tutlVO. permltlra que a 

presc~'ção da pena e~ abs!rato, ocorra e~ a
penas Qua~rG anos (art ~09. lnC150 V. ao C6-
d1g0 Pena) Se man:ldo o texto or19,nalmente 
aprovaOO po~ esta Câma~a, a prescr1ção se dará 
em 12 anos (lnclso 111 do mesmo texto lega') 

t. redução das penas. ai lncluída a meramente 
pecun1árla em nada contrlbU1rá para desestlmu
lar a prátlca dos crlmes tlplflcados na futura 
lel ao contrár10, podera até mesmo 1ncentlva
la p01S, deVldo à morOS1dade do aparelhO 
Jud1ClárlO do Estado. logo ocorrerla a 

prescrlção. E. relatlvamente à pena de multa. 
deve ser lembrado o texto do art 114 do CÓdl
go Penal 

"Art 114 A prescr1ção opera-se 
(d01S) anos. quando a pena de multa 
únlca comlnada. fOl a únlca apl1cada 
a que 81nda não fOl cumprlda 

ell' 2 
é ~ 
ou é 

Vale acentuar. alnda. que a supressão dos 
arts 6~ e 7~ é, a meu juizo. to t almente 
lnconvenlente Esses crlmes contra as rel a ções 
de consumo são aqueles contra os quals a p opu
lação vem. de forma relterada, reclamando pu
nlção exemplar 

A Slmples leltura desses artlg0S é suflClen
te para se aferlr o prejuízo que advlra à co
munldade se aceltarmos a supressão . pura e 
slmp1es. como deseja o SubstltutlVO do Senado 
Vou enunClar. dentre as lnumeras que al1 cons
tam. apenas três tlplflcações 

eXlg1r, cobrar ou receber qualquer vanta
gem ou lmportánCla adlClonal de preço tabela
do. congelado, admlnlstrado, flxado ou contro
ladO pelo pOder pÚbllCO. lncluslve por melO da 
adoção ou de aumento de taxa ou outro percen
tual. lnCldente sobre a contratação (art 6 R . 

1 nc 1 so I I I ) : 

mlsturar gêneros e mercadorlas de especles 
dlfe .... entes. para vendê-loS ou expõ-10s à venda 
como puros, mlsturar gêneros e mercadorlas de 
aualldades aeslg~als para vendê-loS ou expó
los à venda por preço estabelecldo para os de 
malS alto custo (art 7 R , lnC1SO 111); 

vencer, ter em deposlto para vender ou ex
por a venda ou. de Qualquer forma. entregar 
materla-prlma ou mercadorla. em condlções lm
própr1as ao consumo 

Dlante do aClma exposto. voto pela constltu
clonalldade. jurldlcldade. técnlca l e glslatlva 
e. no merltO. pela rejelção do SUbStltUtlVO do 
Senado ao PrOjeto de Lel n~ 4 778-E, de 1990 

Sala das Reunlões, 
Deputado Nelson Joblm , 

17 de outubro de 1990 
Relator 

I I I Pa r ecer da Com i ssào 

A Comlssão de Constltu1ção e Justlça e de 
Redação. em reunlão ordlnárla reallzada hOJe. 
oplnou unanImemente pela constltuclonalldade. 
Jur1d1c1dade, técnIca leglslatlva e. no mérI
to. pela reJelção do SUbstltUtlVO do Senaoo ao 
prOjeto de lel n~ 4 788-E/90. nos termos do 
parecer do relator 

EstIveram presentes os Senhores Deputados 
-heodoro Mendes, PreSldente; José Dutra e 1-
brahlm Abl-Acke1. Vlce-PreSldentes: Harlan Ga
delha. Hello Manhães, LeopoldO Souza, EvaldO 
Gonçalves, HoréClO Ferraz, Jose Guedes, Jutahy 
JÚnlor. Gonzaga Patrlota. Aldo Arantes, Joa
qUlm Halcke1, W1Chel Temer, Nelson Joblm. Re
nato Vlanna, MesSlas GOlS, Ney Lopes, Oscar 
Corrêa, Paes Landlm. Plinlo Martlns. S1gmar1n
ga SeIxas, Si1v10 Abreu, Roarlgues Palma. Tar
so Genro, AntónlO de Jesus, Agrlplno de 011-
velra Llma. Egid10 Ferrelra Llma, Adylson Mot
ta. Sarrlr Achõa. G lber:o Carvalho. Jesus Ta
Jra. RosárlO Congro Neto e José LUIZ Mala 

Sala da Cow'ssão. "7 oe outubro ae 1990 
DeputadO Theodo r o Mendes. PreSldente Depu-
tado Nelson Jobim . Relator 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITU I ÇÃO 

À COMISSÃO DE ECONOM I A, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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é ~ 
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Sala das Reunlões, 
Deputado Nelson Joblm , 

17 de outubro de 1990 
Relator 

I I I Pa r ecer da Com i ssào 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITU I ÇÃO 
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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I Relatório 

o projeto de 1e1 em exame teve sua orlgem na 
Exposição de MotlVQS n~ 88. de 28 de março de 
1990, oos Mlnlstros da Justlça e da Econom18. 
Indúst r la e Comé rC10. encamlnhada ao Senhor 
Pre Sl oente da Re públlca e por este e nvlada a 
est a Casa pel a Me nsagem n~ 34 0. de 'Qual data. 

Em 15 oe Junho de 1990. a Câmarê dos Deputa
dos aprovava a sua ve rsão para o prOjeto de 
1e 1 proposto pelo Executlvo 

No Senado Fe deral, o PrOjeto de Lel aa Câma
r a. d e n~ 44, de 1990. fOl apreclado e recebeu 
um substltUtlVQ, em 31 de agosto de 1990. Ob
J e to a gora de nova aval1ação 

II Voto do Relator 

o subst'tUtlVQ aprovaao pelo Senaoo Feaeral 
aprese nta . em relação ao projeto de lel apro
va do lnlClalmente por esta Casa, as segulntes 
prlnClpalS alterações. 

1 _ rejelção oe toda a parte relatlva as re
l a ções de consumo; 

2 rejelção de alterações expressas no Có-
dlgO Penal e suavlzações penalS em relação as 
propostas aprovaaas pela Câmara dos Deputaoos 

AS just1flcatlvas para as a'terações efetua
das no Senaoo Federal são da segulnte ordem 

a ) com relação a supressão ae toda a parte 
r e latlva as r e lações oe consumo, arg01-se a 
tr a m1t a ção (e posterlor promulgação) do CÓdlg0 
de De f e sa do Consumldor: 

b l com relação à não-ace1tação de mudanças 
no CÓdlg0 Pena l. argumenta-se em favor oa Slm
pllcl d ade, contra o emaranhada Que se tornarla 
a r e numeraçã~ de artlgos do atual Cóalgo 
Penal 

Entendemos Que são ponderavelS os argumentos 
e m favor do SU DStltutlVO aprovado pelo Senado 
e, por lSSO, votamos pela aorovação do SuOstl
tUtlvo do Senado Feaeral ao PrOjeto de Lel da 
Câma ra n~ 44. de 1990 

Sala da Comlssão. 31 ae outu~ro oe 1990 
Deputada Lu í s Roberto Ponte , Relato~ 

PARE CER DO RELATOR DESIGNADO PELA 
MES A EM SUBSTIT UIÇÃ O À COMISSÃ O O: 

FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I RelatórIO 

Após o turno constltuClonal de revlsão na 
feItura cias lels. retorna do Senaao ~eaera' o 
projeto de lel em epigrafe Que De~lne crlmes 
contra a oraem t~lbutá~la. económlca e co~:ra 
as relações ae co~sumo. e Da Outras 
provldé nclas" 

Na revlsão promovlaa pela Câmara ~lta. o 
projeto mereceu alte~ações SOD ~orma ae Swcs
:'tutlvo que, e~ llnnas gera's, poaem ser as
Slm s umZl r lZlOZlS' 

Caixa: 182 
Lote : 66 
PL N° 4788/1990 

301 

lA) reunlão aos a rts. 1~ e 2 Q em um SÓ artl
go, com 11ge1ras alterações de conteudo: 

21) redução oas penas prevlstas no art 3 Q
; 

3') 11ge1ras alterações nos arts 4 Q e 5 Q no 
que se ref e re a t101f1cação dos crlmes, na re
dução Slgnlflcatlva das pe nas propostas: 

4') supressão dos arts 6 R e 7~; 

5i:) alt e ração 
cont1da nos arts 

00 valor da pena pecunlarla 
8 R , 9 Q e 10; 

6i:) suores são do parágrafO unl co do art 11, 

7i:) manutenção apenas oe parte da redação 
orlglnal do art 12: e 

8~) supressão dos arts. 17 a 21 

A douta Com1ssão de Const1tu1Ção, Justlça e 
de Reoação ao examInar as prel1m1nares de ad
mlSSlbllldade oplnou pela tramltação d o prOJe
to. qu e contempla materla da competénCla le
glslat1va aa Unlão. não merecenao reparos à 
tecnlca leg1s1atlva 

NOS termos do dlSpoStO da allnea h ao lnC1SO 
"X" do art 32 dO ReQlmento Interno, cumpre a 
esta comlssão manlfestar-se SObre os aspectos 
f:nancelros e orçamentár1os PUbllCOS da propo 
slção em cauta e de sua compatlbllldaoe ou a
deauação com O plano p1urlanua , a Lel de Dl
retrlzes Orçamentárlas e Orçamento Anual 

É O relatórlo 

11 Voto do Relator 

A prOPOSIção sltua-se na área do Olre lto Pe
nal ,'as pena ' 1aaaes de multas nela prevlstas, 
em várIOS de seus dlSPOSlt1VOS. constltuem 
renaa aa Justlça Comun aos Estados, não provo
cando repercussão na rece'ta orçamentárla da 
unlão 

o subStltUtlVQ e~ pauta não contem preCeltOS 
ave o lncomoatlD' llze com ale, ae dlretrlzes 
orçamentár1as 

ASSlm. sob os aspectos orçamentár10S e f,
nancel r os 0001'cos. o SUDStltutlVO merece nos
sa aprovação 

A vlsta ae tooo o exposto, nosso voto e pela 
aprovação do Subst'tut'vo do Se~ado ao PrOjeto 
ae LeI n'" 788-1=. ae '990. no âmol te da re
serva reg1mental at~1buida a esta com'ssão com 
as seguIntes alterações 

a i supressão aa expressão ·pena. rec'usão de 
um a Clnco anos, Ou mu'ta', 'ogo aoós o lnC1SO 
111 do § 2' de art '1' de SUbS:ltUtlvO do Se
nadO. 

Camara ao Subst'tut'vo ao SenadO 

• 

Sa'a aas Sessõe~ '3 ae novemoro ae 199 
Deputadc Arnaldo Prleto , Relator -ft 

Centro Graf'co 00 Senaao I=eaeral - Bras;'la - D= 

lOS 12231901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ITEM N9 J; 
I::' n ") ! I::' -f' -) r) r.:' l 1:;']' N C) /} "7 ~l el ···· i~ I ,,\ L .... 0 . 0 lo 1.. [_ ., L.. . l .. _ "1 11 . 0.0 C. _. y DE 19<'>'0 

Vota~âo. em turno 11nico, do Subst itut Ivo do S~nado ao Proj~to de Le: 
n º 4.788-·E, de 1990. que ·definE crimES contra a ord Em tributária. econ5mi
ca E contra as r~la~3Es dE consumo E d~ outras provid~ncias·~ tEndo parECE-
v, • r.:., c_', cl "" C" C' 1' 1 i c: c: ~:' C' ri E' l···· -) r' , .. t· " Y' Ij " , .. ::.' C' E' J I " .. t " r" -, t." cl E" I:> E' cl -, r' ::~ C) ,.. (', 1 -, C' C) ") C' t ',!. I '(" " C' , .. "\-' " ~'.' .', , .. > ":. e\ J ..... ., L I.:> . \. y. c'. J ':. ~ .. I"' •• c \ c. ':. '\ .. . c, 'I. C\. ,.J~. c\ .. .:> I. ..I.. ..I I c 

l id"'.d E': y 
1 ,,ü or: 

J. I 1'.- " rj " (" " (.1 .'1 r' r.-' t· I~' ... '1 " (" ... 1 (~., . ... '1 .~ t· " " .. , r'" , .. (" lI' . .!.,... " t (~ ,) .... 1'" ,." I~ J' ,.~ " ... ::; (" ( IJ (., .... ... I • .. J e ... , c., ..:~ \.. . .. cl .. .~. :':J , ':: •• 1 <:, .. "." ::., I.J ! t~ . .1. . I':. . .. ~. :~, ,';. I,. ,,, .J '\ ~. 

S ,.- N ""1 C' r' f' I ,... I·) " nl ). ,." cl r 'J .... R r::. 1 '" t· c'" ·'' ,., c:;, .. I r." C' " C) f' .. , (I C' c: p"'·I:::. M" c.' C' ... E' " ) c~ I ' t·, C' 4. " .... ..... c. . ::> ... ' I , .. ~, ,.. • <:. _ :::. ,.... ,,,.. • <:. _. t, .~ .. :> .. I c,. ..' _, I~. '.'. ç . . :> cl ':. I ... ..I • ..> \. 

t I.! i ç: i~ o à s ComissBes dE Economia. Ind~st-ia E Co,n~r(:i(J. pela aprovaçâo CRE-' 
Sr. Luiz Roberto PontE); E de Finanças E Tributaçâo (R~lator: Sr. '1 ;:\t: D''- = 

Arnaldo Pri~to). PEla aprova~âo. 

• P r' ,,\ :.~ o c: o n ~; t i t 1 .. \ c: i o ri .:\ '.\ ~ V (::: n c: 1 d o E m j. t " ~1':.:.; " 9 0 " 

A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSS~O ENCERRADA NA SESS~O DO 0LTIMO DIA 13 DE NOVEM'
BRO. 

FORAM APRESENTADOS OS SEGUINTES REQUERIMENTOS DE DESTAQUE: 

DESTAGUE N9 1. DE AUTORIA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE. NO SEGUINTE 
TEOR: 

"NOS TERMOS REGIMENTAIS, REGUEIRO DESTAQUE PARA APROVAÇ!O DO ART. 
2Q. SEUS INCISOS E PENALIDADES, DO PROJETO ORIGINAL. J~ APROVADO PELA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS. EM SUBSTITUIÇ!O AO PAR~GRAFO 29, SEUS INCISOS E 
PENALIDADES, DO ART. 10 DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL"" 

- DESTAQUE N9 2, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS ARNALDO PRIETO E NILSON 
SEGUINTE TEOR: 

GIBSON, 

"REGUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA SU~RESS~D DA EX 
PRESS!O "PENA - RECLUS!O DE UM A CINCO ANOS, OU MULTA;" CONSTANTE DO 
ART. 19. ij 20, INCISO III DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
N94.788/90". 

- DESTAQUE N9 3, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS ARNALDO PRIETO E NILSON 
SON. NO SEGUINTE TEOR: 

G IB .... 

"REQUEIRO DESTAQUE PARA O ART. 18 E PAR~GRAFO. DO PROJETO DE LEI 
N9 4.788-F, DE 1990, APROVADO PELA CÂMARA, PARA I~CLUS~D NO SUBSTITU
TIVO DO SENADO ORA EM APRECIAÇ~O·. 

- DESTAQUE N9 4. DE AUTORIA DO DEPUTADO NELSON JOBIM, NO SEGUINTE TEOR: 

"REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA SUPRESS~O DOS 
ARTS. 69 E 79 DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA (PROJETO DE LEI N9 4.788-F, DE 
1990) CONTIDA, POR OMISS~O, NO SUBSTITUTIVO DO SENADO"" 

A RESPEITO DESTE 0LTIMO DESTAQUE , OFERECIDO PELO NOBRE DEPUTADO NELSO N JO
BIM, ESTA PRESIDiNCIA ESCLARECE O SEGUINTE: 

O PRESENTE DESTAQUE. DE AUTORIA DO NOBRE DEPUTADO NELSON JOBIM, OBJETIVA A 
SUPRESS!O DOS ARTIGOS 69 E 79 DO TEXTO DA CÂMARA, AO ARGUMENTO DE QUE, N~O 
HAVENDO A CORRESPONDENTE MAT~RIA CONSTADO DO SUBSTITUTIVO DA CASA REVISORA . 
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t I.! i ç: i~ o à s ComissBes dE Economia. Ind~st-ia E Co,n~r(:i(J. pela aprovaçâo CRE-' 
Sr. Luiz Roberto PontE); E de Finanças E Tributaçâo (R~lator: Sr. '1 ;:\t: D''- = 

Arnaldo Pri~to). PEla aprova~âo. 
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A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSS~O ENCERRADA NA SESS~O DO 0LTIMO DIA 13 DE NOVEM'
BRO. 

FORAM APRESENTADOS OS SEGUINTES REQUERIMENTOS DE DESTAQUE: 

DESTAGUE N9 1. DE AUTORIA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE. NO SEGUINTE 
TEOR: 

"NOS TERMOS REGIMENTAIS, REGUEIRO DESTAQUE PARA APROVAÇ!O DO ART. 
2Q. SEUS INCISOS E PENALIDADES, DO PROJETO ORIGINAL. J~ APROVADO PELA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS. EM SUBSTITUIÇ!O AO PAR~GRAFO 29, SEUS INCISOS E 
PENALIDADES, DO ART. 10 DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL"" 

- DESTAQUE N9 2, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS ARNALDO PRIETO E NILSON 
SEGUINTE TEOR: 

GIBSON, 

"REGUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA SU~RESS~D DA EX 
PRESS!O "PENA - RECLUS!O DE UM A CINCO ANOS, OU MULTA;" CONSTANTE DO 
ART. 19. ij 20, INCISO III DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
N94.788/90". 

- DESTAQUE N9 3, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS ARNALDO PRIETO E NILSON 
SON. NO SEGUINTE TEOR: 

G IB .... 

"REQUEIRO DESTAQUE PARA O ART. 18 E PAR~GRAFO. DO PROJETO DE LEI 
N9 4.788-F, DE 1990, APROVADO PELA CÂMARA, PARA I~CLUS~D NO SUBSTITU
TIVO DO SENADO ORA EM APRECIAÇ~O·. 

- DESTAQUE N9 4. DE AUTORIA DO DEPUTADO NELSON JOBIM, NO SEGUINTE TEOR: 

"REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA SUPRESS~O DOS 
ARTS. 69 E 79 DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA (PROJETO DE LEI N9 4.788-F, DE 
1990) CONTIDA, POR OMISS~O, NO SUBSTITUTIVO DO SENADO"" 

A RESPEITO DESTE 0LTIMO DESTAQUE , OFERECIDO PELO NOBRE DEPUTADO NELSO N JO
BIM, ESTA PRESIDiNCIA ESCLARECE O SEGUINTE: 

O PRESENTE DESTAQUE. DE AUTORIA DO NOBRE DEPUTADO NELSON JOBIM, OBJETIVA A 
SUPRESS!O DOS ARTIGOS 69 E 79 DO TEXTO DA CÂMARA, AO ARGUMENTO DE QUE, N~O 
HAVENDO A CORRESPONDENTE MAT~RIA CONSTADO DO SUBSTITUTIVO DA CASA REVISORA . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESTA PRETENDEU REJEIT~-LA, EQUIVALENDO TAL OMISS~O A UMA EMENDA SUPRESSIVA 
QUE, NO ENTENDER DO AUTOR PODERIA ATÉ MESMO TER SIDO ALI APRESENTADA COM A 
ACOLHIDA DO RELATOR. 
NA PRAXE DE NOSSOS TRABAL HOS A PARTE DESTACADA SEMPRE HÁ DE ESTAR EXPRESSA 
NO TEXTO SOB DESTAQUE. N~O NEGO A LóGICA DO RACIOciNIO DO ILUSTRE COMPA 
NHEIRO E JURISTA NELSON JOBIM, MAS TEMO QUE SE O APLICARMOS GENERICAMENTE, 
CORREMOS O RISCO DE SUPOR SUPRESS~O ONDE SE QUIS, COM TERMOS DIFERENTES , 
ALTERAÇ6ES E ATÉ MESMO SUBSTITUIÇ6ES. TODOS CONHECEMOS AS CILADAS DA LIN 
GUAGEM. DESSE MODO, POR ESSE ARGUMENTO, SIMPLESMENTE, ENTENDO SER IMPOSSi -· 
VEL DAR-SE SEQUêNCIA AO REQUERIMENTO DE DESTAQUE. 
NO CASO EM APREÇO, PORÉM, TEM RAZ~O O DEPUTADO NELSON JOBIM. O RELATOR DA 
MATÉRIA NO SENADO, NOBRE SENADOR CID SABóIA DE CARVALHO, EM SEU RELATóRIO, 
DEIXOU MUITO CLARO QUE O SUBSTITUTIVO POR ELE PROPOSTO, DEPOIS APROVADO NA -

_ UELA CASA, RESULTAVA DE AL TERAÇ6ES NO TEXTO DA CÂMARA, ENTRE ESTAS A SU ·" 
~RESS~O DOS ARTIGOS 6Q E 7Q, CONFORME CóPIA ~ DISPOSIÇ~O DOS SENHORES DEPU 

TADOS, NA MESA. 
ASSIM, O DESTAQUE É DE INTEIRA PROCEDêNCIA. RESULTA DA VONTADE MANIFESTO DO 
SENADO. UMA VEZ REJEITADO O SUBSTITUTIVO DESTE, O REQUERIMENTO SERÁ SUBME 
TIDO ~ APRECIAÇ~O DO PLENÁRIO. 

PASSA-SE ~ VOTAÇ~O DA MATÉRIA. 

EM VOTAÇ~O O SUBSTITUTIVO DO S NADO FEDERAL, RESSALVADOS OS DESTAQUES: 

----------------------------- ............... 
l&~ _&Lo _~ ______________________________ ._. 

- (SE APROVADO) 

- SOBRE A MESA, O SEGUINTE REQUERIMENTO DE DESTAQUE DO DEPUTADO ARNALDO 
PRIETO: 

• 
"~I~UI%~ C , NCm TERMOS RE~IMENTAIS, DESTAGUE PARA SUeRESS!O DA EX 

PRESS~O ·PENA - RECLUS~O DE UM A CINCO ANOS, OU MULTA ; · CONSTANTE DO 
ART. 1Q," 20, INCISO 111 DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
NQ 4.788/90. 

EM VOTAÇ~O O REQUERIMENTO. 

VOU SUBMETER A VOTOS A MATÉRIA DESTACADA. 

ESCLAREÇO AO PLENÁRIO QUE QUEM VOTAR SI~ ESTARÁ VOTANDO PELA APROVAÇ~O DO 
DESTAQUE, OU SEJA, 2ELé_SUeRESS~O DA EXPRESS~O REFERIDA. 

A VOTOS. 

- SOBRE A MESA, O SEGUINTE REQUERIMENTO DE DESTAQUE, DO DEPUTADO LUIS RO -
BERTO PONTE: 

"NOS TERMOS REGIMENTAIS, REQUEIRO DESTAQUE PARA APROVAÇ~O DO ART. 
29, SEUS INCISOS E PENALIDADES, DO PROJETO ORIGINAL, JÁ APROVADO PELA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM SUBSTITUIÇ~O AO PARÁGRAFO 2Q, SEUS INCISOS E 
PENALIDADES, DO ART. 1Q DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL·. 

EM VOTAÇ~O O REQUERIMENTO. 
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EM VOTAÇ~O O REQUERIMENTO. 
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EM VOTAÇ!O A MAT~RIA DESTACADA. 

- SOBRE A MESA O SEGUINTE REQUERIMENTO DE DESTAQUE, DO DEPUTADO 
PRIETO: 

ARNALDO 

·REQUEIRO DESTAQUE PARA O ART. 18 E PAR~GRAFO, DO PROJETO DE LEI 
NQ 4.788-F, DE 1990, APROVADO PELA caMARA, PARA INCLUS~O NO SUBSTITU
TIVO DO SENADO ORA EM APRECIAÇ!O·. 

EM VOTAÇ!O O REQUERIMENTO. 

EM VOTAÇÃO A MAT~RIA DESTACADA. 

- SOBRE 
BIM: 

A MESA O SEGUINTE REQUERIMENTO DE DESTAQUE, DO DEPUTADO NELSON JO""-

e ·REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA 
ARTS. 6Q E 7Q DO SUBSTITUTIVO DA caMARA (PROJETO DE LEI 
1990) CONTIDA, POR OMISS!O, NO SUBSTITUTIVO DO SENADO·. 

EM VOTAÇ!O O REQUERIMENTO. 

EM VOTAÇÃO A MAT~RIA DESTACADA. 

SUPRESS!O DOS 
NQ 4.788-F, DE 

EST!O PREJUDICADOS O PROJETO E AS DEMAIS PROPOSIÇ6ES APENSADAS. 

EM VOTAÇ!O A REDAÇ!O FINAL. 

A MAT~RIA VAI ~ SANÇÃO. 

(SE RE EITADO O SUBSTITUTIVO) 

EST!O PR UDICADOS OS DESTAQUES NQS 1, 2 E 3. 

__ ASSA-SE ~ VOTAÇÃO DO DESTAQUE NQ 4, OFERECIDO PELO DEPUTADO 
NO SEGUINTE TEOR: 

'RE UEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA 
ARTS. 6Q 7Q DO SUBSTITUTIVO DA caMARA (PROJETO DE LEI 
1990) CONT "DA, POR OMISS!O, NO SUBSTITUTIVO DO SENADO·. 

EM VOTAÇ!O 

EM VOTAÇÃO DESTACADA 

NELSON JOBIM, 

SUPRESS;~O DOS 
NQ 4.788-F, DE 

LEMBRO AOS SENHORES D UTADOS QUE QUEM VOTAR SIM AO DESTAQUE ESTAR~ VOTANDO 
PELA SUPRESS!O DOS REF IDOS ARTIGOS. 

AQUELES QUE FOREM PELA ~ ROVAÇÃO DO DESTAQUE PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
t -~-----

'<SE APROVADO o E3T~iQ;f:;;E) - O PRO,JETO VAI ~ SANÇÃO NOS TERMOS EM QUE FOI 
APROVADO POR ESTA CASA EM 7 DE JULHO DO CORRENTE ANO, COM EXCLUSÃO DOS AR
TIGOS 60 E 70 DESTACADOS. 

, '"l \.) ~ 
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Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, requeremos a Vossa 

Excelência ADIAMENTO DA VOTAÇÃO, POR DUAS SESSÕES, do Projeto 

de Lei n~ 5 .429 - A, de 1990 (do Poder Executivo),que "Da· nova 

denominação à Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, e dá 

outras providências". 

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 1990 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRQT8T0 DE LEI N9 4.788, de 1990. 

REnuERIMENTO DE DESTAOUE 

Nos termos req:imentais, reaueiro destaque: 

PARA APROVACÃO, do art. 29, seus incisos e penalidades, do Pro 

jeto original, já aprovado pela Câmara dos Deputados, em substituicão ao pa 

rágrafo 29, seus incisos e penalidades, do art. 19 do Substitutivo do Senado 

Federal. 

Sala das Sessões, novembro de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE pa

ra supressao dos arts. 6º e 7º do Substitutivo da Câmara (PL-

4788-F/90), contida por omissão, no Substitutivo do Senado . 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 1990. 

Deputado INHEIRO 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, Destaque para 

supressão dos artigos 69 e 79 do projeto aprovado pela câ

mara, rejeitados no Substitutivo do Senado ora em aprecia 

ção, conforme parecer do Relator da matéria naquela Casa. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 1990. 

Deputado NELSON JOBIM 
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A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSS~O ENCERRADA NA SESS!O DO ~LTIMO DIA i3 DE NOVEM -eRO • 

FORAM APRESENTADOS OS SEGUINTES REQUERIMENTOS DE DESTAQUE: 

DESTAQUE NQ i, DE AUTORIA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE, NO SE GUINTE 
TEOR~ 

"NOS TERMOS REGIMENTAIS, I~EQUEIRO DESTAQUE PARA APROVAÇ~O DO AR T. 
2Q, SEUS INCISOS E PENALIDADES, DO PROJETO ORIGINAL, J~ APROVADO PELA 
CaMARA DOS DEPUTADOS, EM SUBSTITU I Ç~O AO PAR~GRAFO 2Q, SEUS INCISOS E 
PENALIDADES, DO ART" iQ DO SUBSTITUT I VO DO SENADO FEDERAL · " 

- DESTAQUE NQ 2 , DE AUTORIA DOS DEPUTADOS ARNALD O PRIETO E NILSON 
SEGUINTE TEOR: 

GIBSON, 

"REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA SU~RESS~O DA EX 
PRESS~O "PENA - RECLUS~O DE UM A CINCO ANOS, OU MU LTA;" CONSTANTE DO 
ART. i9," 2Q, IN CI SO 111 DO SUBSTI TUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LE I 
NQ 4 .. 788/90". 

e DESTAQUE NQ 3 , DE AUTORIA DOS DEPUTADOS AR NAL DO PRIETO 
SON, NO SEGUINTE TEOR: 

E NIL SON GIB '-' 

"REQUEIRO DESTAQUE PARA O ART. iB E PAR~GRAFO, DO PROJETO DE LEI 
NQ 4.7BB-F, DE i990, APROVADO PELA CaMARA , PARA I~CLUS~O NO SUBS TI TU-, 
TIVO DO SENADO ORA EM APREC I AÇ~O·. 

- DESTAQUE NO 4, DE AUTORIA DO DEPUTADO NELSON JOBIM , NO SEGUINTE TEOR: 

'REQUEIRO , NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA SUPRESS~O DOS 
ARTS. 69 E 70 DO PROJETO APROVADO PELA CaMARA, REJE I TADOS NO SUBSTITU
TIVO DO SENADO ORA EM APR ECIAÇ~O , CONFORME PARECER DO RE LATOR DA MAT~ 
RIA NAQUE LA CASA"" 

A RESPEITO DESTE ~ L TIMO DESTAQUE, OFERECIDO PELO NOBR E DEPUTADO NELSON J O
BIM, ESTA PRESIDiNCIA ESCLAREC E O SE GUINTE: 

O PRESENTE DESTAQUE, DE AUTORIA DO NOBRE DEPUTADO NE LSON JOB IM, OBJETIVA A 
SUPRESS~O DOS ARTIGOS 6Q E 7Q DO TEXTO DA CÂMARA , AO ARGUMENTO DE QUE, N ~ () 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

HAVENDO A CORRESPONDENTE MATrlRIA CONSTADO DO SUBSTITUTIVO DA CASA REVISORA, 
ESTA PRETENDEU REJEIT~-LA, EQUIVALENDO TAL OMISS~O A UMA EMENDA SUPRESSIVA 
QUE. NO ENTENDER DO AUTOR PODERIA ATrl MESMO TER SIDO ALI APRESENTADA COM A 
ACOLHIDA DO RELATOR. 
NA PRAXE DE NOSSOS TRABALHOS A PARTE DESTACADA SEMPRE H~ DE ESTAR EXPRESSA 
NO TEXTO SOB DESTAQUE. N~O NEGO A L6GICA DO RACIOCiNIO DO ILUSTRE COMPA 
NHEIRO E JURISTA NELSON JOBIM, MAS TEMO QUE SE O APLICARMOS GENERICAMENTE. 
CORREMOS O RISCO DE SUPOR SUPRESS~O ONDE SE QUIS, COM TERMOS DIFERENTES, 
ALTERAÇ6ES E AT~ MESMO SUBSTITUIÇ6ES. TODOS CONHECEMOS AS CILADAS DA LIN
GUAGEM. DESSE MODO, POR ESSE ARGUMENTO, SIMPLESMENTE, ENTENDO SER IMPOSSi 
VEL DAR-SE SEQüÊNCIA AO REQUERIMENTO DE DESTAQUE. 
NO CASO EM APREÇO, PORrlM, TEM RAZ~O O DEPUTADO NELSON JOBIM. O RELATOR DA 
MATÉRIA NO SENADO, NOBRE SENADOR CID SAB6IA DE CARVALHO, EM SEU RELAT6RIO, 
DEIXOU MUITO CLARO QUE O SUBSTITUTIVO POR ELE PROPOSTO, DEPOIS APROVADO NA 
QUELA CASA, RESULTAVA DE ALTERAÇ6ES NO TEXTO DA CaMARA, ENTRE ESTAS A SU -
PRESS~O DOS ARTIGOS 69 E 79, CONFORME C6PIA ~ DISPOSIÇ~O DOS SENHORES DEPU -

•
ADOS. NA MESA. 
SSIM, O DESTAQUE ~ DE INTEIRA PROCEDÊNCIA. RESULTA DA VONTADE MANIFESTO DO 

SENADO. UMA VEZ REJEITADO O SUBSTITUTIVO DESTE, O REQUERIMENTO SER~ SUBME -
TIDO ~ APRECIAÇ~O DO PLEN~RIO. 

PASSA-SE ~ VOTAÇ~O DA MAT~RIA. 

EM VOTAÇ~O O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL, RESSALVADOS OS DESTAQUES: 

- (SE APROVADO) 

- SOBRE A MESA, O SEGUINTE REQUERIMENTO DE DESTAQUE DO DEPUTADO ARNALDO 
PRIETO: 

·REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA SU~iESS~O DA EX 
PRESS~O ·PENA - RECLUS~O DE UM A CINCO ANOS, OU MULTA;" CONSTANTE DO 
ART. 19, H 29, INCISO 111 DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
N9 4.788/90. 

EM VOTAÇ~O O REQUERIMENTO. 

VOU SUBMETER A VOTOS A MATÉRIA DESTACADA. 

ESCLAREÇO AO PLEN~RIO QUE QUEM VOTAR SI~ ESTAR~ VOTANDO PELA APROVAÇ~O DO 
DESTAQUE, OU SEJA, PELé_SU~iESS~O DA EXPRESS~O REFERIDA. 

A VOTOS. 

- SOBRE A MESA, O SEGUINTE REQUERIMENTO DE DESTAGUE, DO DEPUTADO LUIS RO
BERTO PONTE~ 

·NOS TERMOS REGIMENTAIS, REQUEIRO DESTAQUE PARA APROVAÇ~O DO ART. 
29, SEUS INCISOS E PENALIDADES, DO PROJETO ORIGINAL, J~ APROVADO PELA 
CaMARA DOS DEPUTADOS, EM SUBSTITUIÇ~O AO PAR~GRAFO 29, SEUS INCISOS E 
PENALIDADES, DO ART. 19 DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL·. 

EM VOTAÇ~O O REQUERIMENTO. 
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EM VOTAÇ~O A MATÉRIA DESTACADA. 

- SOBRE A MESA O SEGUINTE REQUERIMENTO DE DESTAQUE, DO DEPUTADO 
PRIETO: 

2 

ARNALDO 

·REQUEIRO DESTAQUE PARA O ART. 18 E PAR~GRAFO, DO PROJETO DE LEI 
NQ 4.788-F, DE 1990, APROVADO PELA CaMARA, PARA I~CLUS~O NO SUBSTITU
TIVO DO SENADO ORA EM APRECIAÇ~O'. 

EM VOTAÇ~O O REQUERIMENTO. 

EM VOTAÇ~O A MATÉRIA DESTACADA. 

- SOBRE A MESA O SEGUINTE REQUERIMENTO DE DESTAQUE, DO DEPUTADO NELSON JO
_ IM: 

·REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA SUPRESSÃO DOS 
ARTS. 6Q E 70 DO PROJETO APROVADO PELA CaMARA, REJEITADOS NO SUBSTITU
TIVO DO SENADO ORA EM APRECIAÇ~O, CONFORME PARECER DO RELATOR DA MATÉ 
RIA NAQUELA CASA·. 

EM VOTAÇ~O O REQUERIMENTO. 

EM VOTAÇ~O A MATÉRIA DESTACADA. 

EST~O PREJUDICADOS O PROJETO E AS DEMAIS PROPOSIÇõES APENSADAS. 

EM VOTAÇ~O A REDAÇ~O FINAL. 

A MATÉRIA VAI À SANÇ~O" 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

_ST~O PREJUDICADOS OS DESTAQUES NQS 1, 2 E 3 .. 

PASSA-SE À VOTAÇ~O DO DESTAQUE NQ 4, OFERECIDO PELO DEPUTADO NELSON JOBIM, 
NO SEGUINTE TEOR: 

"REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, DESTAQUE PARA SUPRESS~O DOS 
ARTS. 69 E 70 DO PROJETO APROVADO PELA CaMARA, REJEITADOS NO SUBSTITU
TIVO DO SENADO ORA EM APRECIAÇ~O, CONFORME PARECER DO RELATOR DA MAT~ 
RIA NAQUELA CASA"" 

EM VOTAÇ~O O REQUERIMENTO. 

EM VOTAÇ~O A MATÉRIA DESTACADA. 

LEMBRO AOS SENHORES DEPUTADOS QUE QUEM VOTAR SIM AO DESTAQUE ESTAR~ VOTANDO 
PELA SUPRESSÃO DOS REFERIDOS ARTIGOS. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇ~O DO DESTAQUE PERMANEÇAM COMO SE ACHAM" 

L'" 
C) .,J 
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(SE APROVADO O DESTAQUE) - O PROJETO VAI À SANÇÃO NOS TERMOS EM QUE FOI 
APROVADO POR ESTA CASA EM 7 DE JULHO DO CORRENTE ANO, COM EXCLUSÃO DOS AR
TIGOS 6Q E 7Q DESTACADOS. 

--------------------_._----------------------------------------------------_ ...... 

(SE REJEITADO O DESTAQUE) - O PROJETO VAI ~ SANÇÃO NOS TERMOS EM QUE FOI 
APROVADO POR ESTA CASA EM 7 DE JULHO DO CORRENTE ANO. 

O PROJETO DE LEI VAI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADO POR ESTA CA
SA, EM 7 DE JULHO DO CORRENTE ANO. 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 4.788-H, DE 1990 

Define cr1mes contra a ordem tributá

ria, econômica e contra as relações de 

consumo, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

SEÇ1\O I 

Dos cr1mes praticados por particulares 

Art. 1Q - Constitui cr1me contra a ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 

autoridades fazendárias; 

11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento 

operação tributável; 

relativo 
, 
a 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili-

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer-
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suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 

autoridades fazendárias; 

11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento 

operação tributável; 

relativo 
, 
a 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili-

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer-
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cadoria ou prestação de serVlço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e w l l-

ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 2Q - Constitui crime da mesma natureza: 

r - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eXl

mlr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

rr - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

rrr - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como ln

centivo fiscal; 

rv - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

SEÇ1\O rr 

Dos crlmes praticados por funcionários públicos 
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Art. 30 - Constitui crlme funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nO 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou cont ribuição so

cial; 

11 - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem ln

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deix ar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) ·anos, e mul-

ta. 

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, inte r esse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua

lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-

ta. 

CAPITULO 11 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOMICA E AS RELAÇOES DE CONSUMO 

Art. 40 - Constitui crlme contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante : 
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a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, -açoes, 

títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em-

presas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre-

sai 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de

senvolvimento de empresa concorrente. 

11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de r e 

de de distribuição ou de fornecedores. 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo econõmico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante a j us

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 
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VII - elevar, sem justa causa, os 

serviços, valendo-se de monopólio natural 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 

multa. 

preços de 

ou de fato. 

S (cinco) 

Art. SQ - Constitui crime da mesma natureza: 

bens ou 

anos, ou 

I - exigir exclusividade de propaganda, t ransmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi-

ço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serVl

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a S (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade d a 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência , 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou cont r a

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

11 - apl i car fórmu l a de reajustamento de preço ou l n 

dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le

galmente ' estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 
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importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis

trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, . 
ln-

cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul-

ta. 

Art. 7Q - Constitui crime contra as relações de con-

sumo: 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

11 - vender ou expor à venda mercadoria cUJa embala

gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa

cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à res

pectiva classificação oficial; 

111 - misturar gêneros e mercadorias de espécies dife

rentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; mistu

rar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven

dê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de 

malS alto custo; 

IV - fraudar preços por melO de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de qual i 

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar

ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serVlço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 

oferecido à venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à 
venda em separado; 

d) aviso de inclusão de lnsumo não empregado na pro

dução do bem ou na prestação dos serVlços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 
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ou serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 

Juros ilegais; 

VI - sonegar lnsumos ou bens, recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta

das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por Vla 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor -a 

venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca

doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos 11, 111 e 

IX pune-se a modalidaée culposa, reduzindo-se a pena e a de

tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

CAPITULO 111 

DAS MULTAS 

Art. 8Q - Nos crlmes definidos nos arts. lQ a 3Q des

ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre

zentos e sessenta) dias-multa, conforme seJa necessário e su

ficiente para reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único O dia-multa será fixado pelo 

em valor não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 

zentos) Bõnus do Tesouro Nacional - BTN. 
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Art. 90 - A pena de detenção ou reclusão 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 

lhões) de BTN, nos crimes definidos no art. 40; 

poderá ser 

(cinco 
. 

ml-

11 - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 50 e 60; 

111 - 50.000 (cinqfienta mil) até 1.000.000 (um milhão) 

de BTN, nos crimes definidos no art. 70. 

Art. 10 - Caso o juiz, con s iderado o ganho ilícito e 

a situação econômica do réu, verifique a insuficiência ou ex

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

CAPíTULO IV 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por melO 

de pessoa jurídica, concorre para os crlmes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul

pabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co-
-mercial ou outro em que o preço ao consumidor e estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este p r a

ticado não alcança o distribuidor ou r e vendedor. 

Art. 12 - são circunstâncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1Q, 2Q e 

40 a 70: 

I - ocaSlonar grave dano à coletividade; 

11 - ser o crlme cometido por servidor público no 
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a situação econômica do réu, verifique a insuficiência ou ex

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

CAPíTULO IV 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por melO 

de pessoa jurídica, concorre para os crlmes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul

pabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co-
-mercial ou outro em que o preço ao consumidor e estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este p r a

ticado não alcança o distribuidor ou r e vendedor. 

Art. 12 - são circunstâncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1Q, 2Q e 

40 a 70: 

I - ocaSlonar grave dano à coletividade; 

11 - ser o crlme cometido por servidor público no 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

exercício de suas funções; 

111 - ser o crime praticado em relação à prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con

tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi 

nidos nos arts. lQ a 3Q quando o agente promover o pagamento 

de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De

creto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciat i 

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, fo r 

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os eleme ntos de conV1C-
-çao. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo 111 do Títu l o 

11 do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume

rando-se os subseqfientes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacor

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad-

quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu-

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput." 

·Art. 19 - O caput do art. 172 do Decreto-lei nO 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Art. 20 - O § 10 do art. 316 do Decreto-lei nO 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguin-

te redação: 

"Art, 316 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• § lo - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi-

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autorizai 

Pena - reclusão, de 3 (tr~s) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21 - O art. 318 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, quanto 
, 
a fixação da pena, 

passa a ter a seguinte redação: 

" Ar t. 318 - ..................... . .................. .. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Pena - reclusão, de 3 (trªs) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 22 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de de-

zembro de 1940 - Código Penal. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 1990 • 

-- . .J-
Relator 

• 
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MENSAGEM NO C~J)~O 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 

de enviar a Vossa Excelência, para os fins constantes do art . 66 

da Constituição Federal, o Projeto de Lei que "define crimes con 

tra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consu

mo, e dá outras providências", submetido à deliberação do Con

gresso Nacional nos termos do art. 64, § 10, da Constitui ção Fe

deral. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM CJl DE DEZEMBRO DE 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM CJl DE DEZEMBRO DE 1990. 



Define crimes contra a ordem tributá

ria, econômica e contra as relaçôes de 

consumo, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA 

SEÇÂO I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art. 1Q - Constitui crlme contra a ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acess6rio, mediante as seguintes condu tas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 

autoridades fazendárias; 

11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dup1i-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento 

operação tributável; 

relativo 
, 
a 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigat6rio, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer-

Define crimes contra a ordem tributá

ria, econômica e contra as relaçôes de 

consumo, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA 

SEÇÂO I 

Dos crimes praticados por particulares 
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autoridades fazendárias; 

11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

111 - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dup1i-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento 

operação tributável; 

relativo 
, 
a 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigat6rio, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer-



cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mu1-

ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 2Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi

mlr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

11 - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

111 - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como ln

centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

SEçAo 11 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 

cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mu1-

ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 2Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi

mlr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

11 - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

111 - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como ln

centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

SEçAo 11 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 



Art. 30 - Constitui crime funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nO 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so

cial; 

11 - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem in

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mu1-

ta. 

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua

lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mu1-

ta. 

CAPITULO 11 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOMICA E AS RELAÇOES DE CONSUMO 

Art. 40 - Constitui crlme contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

e1imimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

Art. 30 - Constitui crime funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nO 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so

cial; 

11 - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem in

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mu1-

ta. 

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua

lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mu1-

ta. 

CAPITULO 11 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOMICA E AS RELAÇOES DE CONSUMO 

Art. 40 - Constitui crlme contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

e1imimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 



a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, -açoes, 

títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em-

presas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre-

sa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de

senvolvimento de empresa concorrente. 

11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re

de de distribuição ou de fornecedores. 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, -açoes, 

títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em-

presas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre-

sa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de

senvolvimento de empresa concorrente. 

11 - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re

de de distribuição ou de fornecedores. 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 



I 
I 
I 

· . 

'. 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 

ou de fato. 

5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Art. 50 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi-

ço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serVl

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 60 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

11 - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou ln

dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le

galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

I 
I 
I 

· . 

'. 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 

ou de fato. 

5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Art. 50 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi-

ço; 

111 - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serVl

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 60 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

11 - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou ln

dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le

galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 



importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis

trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa 

cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) 

ta. 

ou outro percentual, in-

a 4 (quatro) anos, ou mul-

Art. 7Q - Constitui crime contra as relações de con-

sumo: 

r - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

rr - vender ou expor à venda mercadoria cUJa embala

gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa

cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à res

pectiva classificação oficial; 

rrr - misturar gêneros e mercadorias de espécies dife

rentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; mistu

rar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven

dê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de 

mais alto custo; 

rv - fraudar preços por melO de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de quali

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar

ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 

oferecido à venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de lnsumo não empregado na pro

dução do bem ou na prestação dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 

------------
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ou serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 

juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta

das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por v ia 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer me10, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-pr i ma 

ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor -a 

venda ou, de qualquer fqrma, entregar matéria-prima ou merca

doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos 11, 111 e 

IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de

tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

CAPITULO 111 

DAS MULTAS 

Art. 80 - Nos cr1mes definidos nos arts. 10 a 3Q des

ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre

zentos e sessenta) dias-multa, conforme seJa necessário e su

ficiente para reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único O dia-multa será fixado 

em valor não inferior a 14 (quatorze) nem superior 

zentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 

pelo 

a 200 

J U1Z 

(du-
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VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por v ia 
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Art. 90 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco m1-

lhões) de BTN, nos crimes definidos no art. 40; 

11 - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 50 e 60; 

111 - 50.000 (cinqüenta mil) até 1.000.000 (um milhão) 

de BTN, nos crimes definidos no art. 70. 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e 

a situação econõmica do réu, verifique a insuficiência ou ex

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

CAPíTULO IV 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio 

de pessoa jurídica, concorre para os cr1mes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul

pabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co

mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

Art. 12 - são circunstâncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 10, 20 e 

40 a 70: 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 

11 - ser o crime cometido por servidor público no 

Art. 90 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco m1-

lhões) de BTN, nos crimes definidos no art. 40; 

11 - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 50 e 60; 

111 - 50.000 (cinqüenta mil) até 1.000.000 (um milhão) 

de BTN, nos crimes definidos no art. 70. 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e 

a situação econõmica do réu, verifique a insuficiência ou ex

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

CAPíTULO IV 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio 

de pessoa jurídica, concorre para os cr1mes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul

pabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co

mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

Art. 12 - são circunstâncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 10, 20 e 

40 a 70: 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 

11 - ser o crime cometido por servidor público no 



exercício de suas funções; 

111 - ser o crime praticado em relação à prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con

tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi

nidos nos arts. 10 a 30 quando o agente promover o pagamento 

de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De

creto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de . 
conV1C-

-çao. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo 111 do Título 

11 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume

rando-se os subseqffentes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacor

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

exercício de suas funções; 

111 - ser o crime praticado em relação à prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 
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Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De

creto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de . 
conV1C-

-çao. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo 111 do Título 

11 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume

rando-se os subseqffentes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacor

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 



Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad-

quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu-

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput." 

Art. 19 - O caput do art. 172 do Decreto-lei nO 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 .(dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Art. 20 - O § 10 do art. 316 do Decreto-lei nO 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a segu1n-

te redação: 

"Art, 316 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1Q - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi-

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autoriza; 

Pena - reclusão, de 3 (tr~s) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21 - O art. 318 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, quanto -a fixação da pena, 

passa a ter a seguinte redação: 

I'Art. 318 - ......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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. . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



• 

Pena - reclusio, de 3 (tr~s) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaçio. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de de-

zembro de 1940 - Código Penal. 

--CÂMARA DOS DEPUTADOS, em OJ de dezembro de 1990. 

• 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 44, DE 1990 
(N° 4.788/90. NA CASA DE ORIGEM) 

DE INICIATNA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Define crimes contra a ordem tributã-

ria, econômica e contra as relações 

consumo, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÂRIA 

SECA0 I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art . 10 - Constitui crime contra 4 ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório , mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informaçÃo, ou prestar declaracão falsa às 
autoridades fazendárias; 

~ 11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele-
mentos inexatos . ou omitindo operação de qualquer natureza, em 
documento ou livro e xigido pela lei fiscal ; 

III - falsificar ou a lterar nota fi'tcal , fatura, dupli-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento r elativo à 
operação tributável; 

t I V - elaborar, distribuir, fornece r , emitir ou 

zar documento q ue saiba ou deva saber fala0 ou inexato ; 
utili-

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer

cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com ~ legislação; 

1- Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul--ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração previstA no inciso V. 

Art. 20 - Constitui crime da ~esma naturez~: 

1 I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi

mir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

1 11 - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri-

na buto ou de contr ibuição social, descontado ou cobrado, qua-
l i dade de sujeito pa s sivo de obrigação e que deveria r ecolher 
aos cofres públicos; 

111 - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con

tribuinte benefi c iário, qualquer perc entagem sobre a parcela 

dedutível ou de duzida de imposto ou de contribuição como in
centivo fis c al; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

pOssuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública. 

multa. 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e -

SECA0 II 

Dos c rimes praticados por funcionãri~ _ .... licos 

Art. 30 - Constitui crime func ional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nO 2.8 48 , de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Titulo XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; s "' 

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so
cial; 

11 - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagerr :r.

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição Social , ou cobrá-los 
parcialmente; 

ta. 
Pe na - rec lusão, de 3 (três) a 8 (oito) a~os, e mul-

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua
lidade de funcionário público. 

ta. 
iena - reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos , e mul-

CAPITULO Il 

/ Y' 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOHICA E AS RELACOES DE CONSUHQ 

Art. 40 - Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do pOder econômico, dominand~ o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

bl aquisição de acervos de empresa s ou cotas, açôes, 
títulos ou direitos; 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 44, DE 1990 
(N° 4.788/90. NA CASA DE ORIGEM) 

DE INICIATNA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Define crimes contra a ordem tributã-

ria, econômica e contra as relações 

consumo, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÂRIA 

SECA0 I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art . 10 - Constitui crime contra 4 ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório , mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informaçÃo, ou prestar declaracão falsa às 
autoridades fazendárias; 

~ 11 - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele-
mentos inexatos . ou omitindo operação de qualquer natureza, em 
documento ou livro e xigido pela lei fiscal ; 

III - falsificar ou a lterar nota fi'tcal , fatura, dupli-

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento r elativo à 
operação tributável; 

t I V - elaborar, distribuir, fornece r , emitir ou 

zar documento q ue saiba ou deva saber fala0 ou inexato ; 
utili-

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer

cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com ~ legislação; 

1- Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul--ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração previstA no inciso V. 

Art. 20 - Constitui crime da ~esma naturez~: 

1 I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi

mir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

1 11 - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri-

na buto ou de contr ibuição social, descontado ou cobrado, qua-
l i dade de sujeito pa s sivo de obrigação e que deveria r ecolher 
aos cofres públicos; 

111 - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con

tribuinte benefi c iário, qualquer perc entagem sobre a parcela 

dedutível ou de duzida de imposto ou de contribuição como in
centivo fis c al; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

pOssuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública. 

multa. 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e -

SECA0 II 

Dos c rimes praticados por funcionãri~ _ .... licos 

Art. 30 - Constitui crime func ional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nO 2.8 48 , de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Titulo XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; s "' 

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so
cial; 

11 - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagerr :r.

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição Social , ou cobrá-los 
parcialmente; 

ta. 
Pe na - rec lusão, de 3 (três) a 8 (oito) a~os, e mul-

111 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua
lidade de funcionário público. 

ta. 
iena - reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos , e mul-

CAPITULO Il 

/ Y' 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOHICA E AS RELACOES DE CONSUHQ 

Art. 40 - Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do pOder econômico, dominand~ o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

bl aquisição de acervos de empresa s ou cotas, açôes, 
títulos ou direitos; 
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- a -

c) coalizão. incorporação, fusão ou integração de em-

presas; 

dI concentração de aeões, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 
e) cessacão parcial ou total das atividades da empre-

sai 

f) impedimento a const~tuicão , funcionamento ou de

senvolVlmento de empresa concorrent~ . 

11 - formar acordo, convênio, aJuste ou aliança entre 

ofertantes , visando : 
ai à fixação artiflClal de preços ou quantidades ven

didas ou produzidas: 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 
c) ao controle. em detrimento da concorrência, de re

de de distribuição ou de fornecedores. 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão. de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. ou 

multa. 

Art. 50 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda. transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi

co; 
111 - sUJeitar a venda de bem ou a utilização de servi

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen

te ou prestá-la de modo inexato. informação sobre o custo de 

produção ou preco de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias. que poderá ser con-

vertido em horas em razÃo da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 60 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra

tar o u oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado r ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

11 - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou in

dexação de contrato proibida, ou diversa d~quela que for le

galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

importãncia adiciona l de preço tabelado, congelado , adminis

trado, fixaóó"ou controlado pelo Podet Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percen.tual, in

cident~ sobre ~qu~lquer cont ratação; 

Pe na "- deten""ção, de 1 (um) -a 4 (quatro) anos, ou mul-

ta. 
Art. 70 - Constitui crime contra as ~elaçõés de con-

sumo: 
I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês. ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

11 - vender ou expor à venda mercadoria cUJa embala

gem, tipo. especificação, peso ou composição esteJa em desa

cordo com as prescrições legais. ou que nÃo corresponda à res

pectiva classificação oficial; 

111 - misturar gêneros e mercadorias de espécies dife

rentes, para vendê-los ou expô-lOS à venda como puros; mlstu

rar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven

dê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de 

mais alto custo ; 

IV - fraudar preços por meio de: 

ai alteração, sem modificação essencial ou de quali

dade. de elementos tais como denominaçÃo, sinal externo , mar

ca, embalagem, especificaçÃo técnica . descrição. volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serVlço ; 

b) divisão em partes de bem ou serVlço, habitualmente 

oferecido à venda em conjunto; 

c) Junção de bens ou serviços, comumente ofereCldos à 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na pro

dução do bem ou na prestação dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 

ou servicos, mediante a exigência de comissÃo ou de taxa de 

Juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens , recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprã-los nas condições publicamente oferta

das. ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço. utilizando-se de qualquer meio, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir , inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com O fim de provocar alta de preço, em provei

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor á 

venda ou, de qualquer forma. entregar matéria-prima ou merca

doria, em condiçôes impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (doiS) a 5 (cinco) anos. ou 

multa. 
Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos 11, 111 e 

IX pune-se a modalidade culposa. reduzindo-se a pena e a de

tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

CAP!TULO III 

DAS MULTAS 

Art. 80 - Nos crimes definidos nos arts. 10 a 30 des

ta lei. a pena de multa se~~ fixada entre 10 (dez) e 360 (tre

zentos e sessenta) dias-multa. conforme seja necessário e - su

ficiente para reprovação e prevenção d o crime. 

Parágrafo único - O dia-multa será fixado pelo juiz 

em va~or nÃo inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (du

zentos) Bônus do Tesouro Nacicnal - BrN. 

Art. 90 - A pena de 

convertida em multa de valor 

detenção ou reclusão , 
equivalente a: 

, 
poderá ser 

I _ 200.000' (duzentos mil) até 5 . 000.000 (cinco mi

lhôes) de BTN, nos crimes definidos no art . . 40; 

II _ 5.000 (cinco mil) até 200 . 000 (duzel)tos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts . 50 e 60; 

111 _ 50.000 (cinqae~ta mil) até i.ooo .ooo (um milhão) 

de ~TN, nos crimes definidos no arl. 70 . 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ~anho ilícito e 

a ~ituação econômica do réu, verifique a insuficiência ou ex

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei. 

poderá diminuí-las até a décima parte ou el~vá-las ao décuplo. 
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c) coalizão. incorporação, fusão ou integração de em-

presas; 

dI concentração de aeões, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 
e) cessacão parcial ou total das atividades da empre-

sai 

f) impedimento a const~tuicão , funcionamento ou de

senvolVlmento de empresa concorrent~ . 

11 - formar acordo, convênio, aJuste ou aliança entre 

ofertantes , visando : 
ai à fixação artiflClal de preços ou quantidades ven

didas ou produzidas: 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 
c) ao controle. em detrimento da concorrência, de re

de de distribuição ou de fornecedores. 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão. de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. ou 

multa. 

Art. 50 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda. transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi

co; 
111 - sUJeitar a venda de bem ou a utilização de servi

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis

trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen

te ou prestá-la de modo inexato. informação sobre o custo de 

produção ou preco de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias. que poderá ser con-

vertido em horas em razÃo da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 60 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra

tar o u oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado r ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

11 - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou in

dexação de contrato proibida, ou diversa d~quela que for le

galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

111 - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

importãncia adiciona l de preço tabelado, congelado , adminis

trado, fixaóó"ou controlado pelo Podet Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percen.tual, in

cident~ sobre ~qu~lquer cont ratação; 

Pe na "- deten""ção, de 1 (um) -a 4 (quatro) anos, ou mul-

ta. 
Art. 70 - Constitui crime contra as ~elaçõés de con-

sumo: 
I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês. ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

11 - vender ou expor à venda mercadoria cUJa embala

gem, tipo. especificação, peso ou composição esteJa em desa

cordo com as prescrições legais. ou que nÃo corresponda à res

pectiva classificação oficial; 

111 - misturar gêneros e mercadorias de espécies dife

rentes, para vendê-los ou expô-lOS à venda como puros; mlstu

rar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven

dê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de 

mais alto custo ; 

IV - fraudar preços por meio de: 

ai alteração, sem modificação essencial ou de quali

dade. de elementos tais como denominaçÃo, sinal externo , mar

ca, embalagem, especificaçÃo técnica . descrição. volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serVlço ; 

b) divisão em partes de bem ou serVlço, habitualmente 

oferecido à venda em conjunto; 

c) Junção de bens ou serviços, comumente ofereCldos à 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na pro

dução do bem ou na prestação dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 

ou servicos, mediante a exigência de comissÃo ou de taxa de 

Juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens , recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprã-los nas condições publicamente oferta

das. ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço. utilizando-se de qualquer meio, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir , inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com O fim de provocar alta de preço, em provei

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor á 

venda ou, de qualquer forma. entregar matéria-prima ou merca

doria, em condiçôes impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (doiS) a 5 (cinco) anos. ou 

multa. 
Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos 11, 111 e 

IX pune-se a modalidade culposa. reduzindo-se a pena e a de

tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

CAP!TULO III 

DAS MULTAS 

Art. 80 - Nos crimes definidos nos arts. 10 a 30 des

ta lei. a pena de multa se~~ fixada entre 10 (dez) e 360 (tre

zentos e sessenta) dias-multa. conforme seja necessário e - su

ficiente para reprovação e prevenção d o crime. 

Parágrafo único - O dia-multa será fixado pelo juiz 

em va~or nÃo inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (du

zentos) Bônus do Tesouro Nacicnal - BrN. 

Art. 90 - A pena de 

convertida em multa de valor 

detenção ou reclusão , 
equivalente a: 

, 
poderá ser 

I _ 200.000' (duzentos mil) até 5 . 000.000 (cinco mi

lhôes) de BTN, nos crimes definidos no art . . 40; 

II _ 5.000 (cinco mil) até 200 . 000 (duzel)tos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts . 50 e 60; 

111 _ 50.000 (cinqae~ta mil) até i.ooo .ooo (um milhão) 

de ~TN, nos crimes definidos no arl. 70 . 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ~anho ilícito e 

a ~ituação econômica do réu, verifique a insuficiência ou ex

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei. 

poderá diminuí-las até a décima parte ou el~vá-las ao décuplo. 

1 
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CAP1TULO IV 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, ~nclus1ve por me10 

~de pessoa Jurídica, concorre para os crimes definidos nesta 

lei , incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul
pabilidade. 

Parágrafo úni c o - Quando a venda a o consum1dor f o r 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou p o r intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seJa em ceg~me de concessão co

mercial ou outro em que o preço ao c onsumldor é estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

Art . 12 - são circunstãncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. lO, 20 
40 a 70: 

e 

I - ocasionar grave dano à COletividade; 

11 ser o crime cometido por servidor púb11co no 

exercício de suas funções; 

lI! - ser o crime praticado em relação â prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. , 
Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público , con

tinuará assegurada ao vendedor a fa c uldade de atribuir, modi

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critérlo. 

Art . 1 4 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi

nidos nos arts. 10 a 30 quando o agente promover o pagamento - de tributo ou contrlbuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúnc ia. 

Art . 15 - Os crimes previstos nesta lei são de aeão 

penal pública , aplicando- se-Ihes o dlSposto no art. 100 do De

creto- Iel nO 2.8 48, de 7 de dezembro de 1940 - CÓdlgO Penal . 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderã provocar a iniciati-

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for-
necendo-Ihe po r escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic

ção . 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste

cimento e Preços, quando e se necessári o . providenciar a desa

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Ar t . 18 - Flca acrescentado dO Capítulo [[I do 

11 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 _ 
Titulo 

Código 

Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume

rando-se os subseqOentes, com a seguinte redação : 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desac or

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de (um) a 4 (quatro) anos, e multa . 

Parãgrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad

quirir, transportar, industrializar, tlver consigo , c onsu

mir ou comercializar produtos ou matéria - prima, obtldos na 

fo r ma prevista no caput ." 

Art . 19 - O c aput d o art. 172 do Dec reto - lei nO 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, pas sa a t er a 

seguir.te redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, dupli c ata ou nota de venda 

que não corresponda ã mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao servlço prestado . 

Pena - detenção, de 2 (dais) a 4 (quatro ) anos, e multa." 

Art . 20 - OSlO d o art . 316 do Decreto -Iel nO 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal , passa a ter a seguln
te reda ção: 

MArt, ,,16 .. . ........ .. .... .. ... .. .. ... .. .. .. .. . . .. . 
S 10 - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, o u quando devi-

do, emprega na cobrança melO vexatórlo ou gravo s o , que a 

lei não autoriza ; 

Pena - reclusão , de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. " 

Art. 21 o art . 318 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, quanto à f1xação da pena, 

pas s a a ter a seguinte redação : 

"Art. 318 - . . . . . .... . .... . ... .. . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... . ...... .. .. .. . 

Pena - rec lusão, de 3 (três) a 8 (01tO) anos, e multa." 

Ar t . 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
bllc ação. 

Art. 23 - Rev ogam-se as dispOSições em contrãrlo e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lel nO 2.848, de 7 de de 

zembro de 1940 - CÓdlgO Penal . 

3 iO I ) 9 .9U 

Nos lel'mos do c:rtif) G: ,§ l'.,dl C'I\·l.·1i ) F lc~ 1, 

lenho <t hOIH ':\ Llc s uu1\1L!ter J e I L' vd u,' lh-U b('r(lç~d d L' \lo,>,;,)!' Exc{' 

l ê nc1.1S , c1companharlo de Exposiç:io ue Hotivo:.; dl.)s S('lIlLt\n'~~ IHlll:; 

...... , 
.... • ... , ... .... J ~. ". . 1. 

o .:I no>:o PLOj{~tO de lei que; " Dcfinp crir"cs contl" I il .ldruinl I Ll,;:il) 

lri uu l ;) r ia , de a b u!iO do poder ~conônLl co e d .:i OUll";lC; pro\" lll ;.~ 
ei a s " • 

Bras i li,) , em 28 de m':l1:\,o de 1990 . 

l\ concClll' o.,,<ll' do:. (":1 i rnr'f:; (IU(' l("'1Il c<.,n'o (.'ü !\ t" n:;JlC'i,~ 

o n~o -I t(J'II'lt'ntn de t rill\ lt o~ , C" it:i 1'(, !1 d l ldddc:; i r l] !J O)l t Vl' i.~; ,) ~t'U : ; 

l\ltoIe~ , dr-l:...\nl mu ito,J dcs""J<1J' , nlclc .... (h' SUil. :; il11pn~C l !;i')..:S e 

lacun.ls, n,io !;ú na dcfini,;Zio do!> fdlos t ipit ,i cad o n ."5 d o c l"iUlf: , co

mo 1.11nbt:n 11.1 fixJr.: ã o da pen-l dpllCáv,~l C]Udlldo dr> seu rom .... ·1 iln'~l\lo . 

2 . l::m vc r ddde , o objetivo b á sico co li mado , qUcll f:('j.1 O 

esse que tem c"usoldo gr,lnd('s e il rCtJa r dveis I r CJui';o:os à Fu?l'nda 

Ni"lc i onill . 

l . Não rcprcsP ,' t arã uma inv .... rd~dc afi r lllilr-!,C" que , 1 0 

contr5 rio ,lo que devc rii"l ocor r e r, a pn'fa1 dd cl l C'y i sl,'\ ç30 , d ~ CP I tri 

f o r ma , est i nluln a pritica de c ri me ao i nv~s de co ibi- I n. 
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CAP1TULO IV 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, ~nclus1ve por me10 

~de pessoa Jurídica, concorre para os crimes definidos nesta 

lei , incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul
pabilidade. 

Parágrafo úni c o - Quando a venda a o consum1dor f o r 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou p o r intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seJa em ceg~me de concessão co

mercial ou outro em que o preço ao c onsumldor é estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

Art . 12 - são circunstãncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. lO, 20 
40 a 70: 

e 

I - ocasionar grave dano à COletividade; 

11 ser o crime cometido por servidor púb11co no 

exercício de suas funções; 

lI! - ser o crime praticado em relação â prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. , 
Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público , con

tinuará assegurada ao vendedor a fa c uldade de atribuir, modi

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critérlo. 

Art . 1 4 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi

nidos nos arts. 10 a 30 quando o agente promover o pagamento - de tributo ou contrlbuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúnc ia. 

Art . 15 - Os crimes previstos nesta lei são de aeão 

penal pública , aplicando- se-Ihes o dlSposto no art. 100 do De

creto- Iel nO 2.8 48, de 7 de dezembro de 1940 - CÓdlgO Penal . 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderã provocar a iniciati-

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for-
necendo-Ihe po r escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic

ção . 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste

cimento e Preços, quando e se necessári o . providenciar a desa

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Ar t . 18 - Flca acrescentado dO Capítulo [[I do 

11 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 _ 
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Diante desse quadro , entende-se absol'.lldmenle IIL~ -
4. 
cess.lri" ü lOi1\ü da jc providências iUlcd"i"las , apcrfeiçoando-.f,(> as 

normas rcguladorils da matéria , o que 5(' propõe seji\ fcito de ilCOI-

do com as norm~lS cantantes do allcxo projeto de lei , que ora 

a honra de subLllctCl- à apreciação de Vossa Excelência . 

Lenho 

o projete em foco tl::õltd do crime contra il adminú.-
5 . 
traç~o l~ibutãlia , mediante adoç5o de dcfiniç5es mais ~brangV]l!'S 

do que nquelas hoje existentes . 

(, . 

os intel'C'sscs coletivos merecedores da atu<lç5o rer,pollsSvel do Po

der Público . 

14 • Por fim , tendo em vista a relcv5ncia dil mat~ria, 

encareço a Vossa Excelência seJa solicitada a .:lpn'ci.Jção do proje

to em comento , em regime de ur'Jência , il tf'or {lu faculdade cOlltidn 

no § 10 do art. 64 da Constituição . 

Aprovei tüJllOS a úportull itl:lde p.:nil 1 enaViH a vossn 

Excelcnci a os protestos do no~~O mai!; pl-ofulldo rcõ-peito . 

s{'~ , lO]'lhl nloli~ :;('V(,]-,\" pL'ni~li<l,\llc 'Ipi i (,.';,v,'l , 

dt, doi!; a cinco <lllO~ p(lla o 'in(r,,~or, an illVr!; 

50'; d df'i~ .,no .... de d~t-('1l("5() . 

('1<1 '11')1\1\'01'; hil lll,'· 

1:->tto\,(01\.10 a 1 'lO \ n'-~In 

do!~ <11 n"iõ- :.;, i \1\('-

j I r .-/-
~L2l~~~ 

~r:lu:;f..lmo Cfll3Rfll. 
Hinisl r o da Justiça 

?ILDcJ~.,. ,['VIAJ 
zr:Lt,_~ H~lUl\ cflr..nosÓ; Dr. HELI.O 

Minin~ r a da r.collomin , fdzcnJa e 
PLlnC)a!nC'lIlo 

7 . 
1l1'r.:\ !('loc('iro;, que , não tC'nc1n pr,d lcudn dircol.,m(~Tll(' (' "ti, ,],·li·' 

tuO!;O , leTl!l"m C'Olc1lHll:.1cln , ti,.. 111ft.:! (orMi'l 011 d oul'r~l, i--'dl J ;;~Ia pr.í-

lie.1. 

B. 
lece qu(' u. mC"im:1 COfl1('nt~ terEi hHJ."lr q\liIlIdo o ,)q('n, ,_" proll;over r ~;-

con\ riuuiçZlo , pont.nll(:<.lI,H~lIte o p;vJ;1!n~lIto do t ri.hutc ou 

adicjon.\l , ant~5 do inicio dtl ac50 (isc~l . 
(illl 5. :.itUilÇ5.C' al~ .,qorJ. viy:cnte , que consisti<T. em verdadC'it-o es

timulo Zl pr.ltic.J de atos d<lno.sos .:\0 Erário Público , eis quc> ocor ' 

r i a f'xi inrrl.o \1 .. !)u rdbilid.:l'!c q:.:~r,:lo (, a'Jc:-:U: , j~ :-::':lc ~~~-~':' i!:

ciad.1 a ação fiscal , r ecolhia o cr6diLO tribut5rio , antes da deci

são administraliva de primcir.J inst5ncia . Em alguns casos , ilO (le

l ingücnte er" permitido r ealL:ar o pag.Jmcnlo oté anles do inicio 

dD. ação penal, parei bencfici"lr - se com i\ extinção d~ pUllibilid"dt.:' . 

9 . Os diepoeitiv05 rclaciollud~s com a autoridi.l.dc fis

ca l umpliiull seu grau de competência em relaç~o à investigação c1.:l 

p r 5licil do crime , podendo referida autoridade , .:lté mesmo , procedc'r 

à apreens50 de bens e documentos, bem como remeter direlilmentc .10 

~I inistério Público os elementos comprobatór i os da infração , pêlra 

i nsté.\uração do procedime nto pcnnl cab i ve l. 

10 . 
Pa ra o servidor f.:lzcndário , a tipi fi cação do crime 

ampliada 

ar t . 3Q 
contra .:l adm i nist r aç ã o 

para compreende r t odas 

d o p r ojeto inc lu so . 

tributi'i r ia foi s i gnificat iv amente 

as hi póteses descr i tas no caput, do 

12 . COIlc-onlilnnh'nI,'nV' , n p)"(lj\~lO llll!;(';1 coibi\- il pl':\tl.C."l 

dos C'rimt~~ de abuso de potlc t' econômico, qu~ lanto lt:ln !'nl~t-c'i::;-,lta·· 

de il sot:icc.l~lCk hrd!;ilcira , com notúl-io agravalnl...'nlO n05 últilllO<; 

l CII'jJO'; , cti.mll' d" ct-isc ccouôlniCr\ , :";('Icj ~Il (" 0(' eX0~c i ( lO tI,-,! l cqi

tim;) autt,tid<:ttle q ue p~opicii\ , monll<.'nt~ no C"lolpO d<l •• ti'JiJ.\llc e~'()

nômicil HlOlltlvoli :: .1t1<l ou 01 i qopoliz<'ltli.l , o flon,~cjtnelllo (la jlqHlllill,1.

de tlos i\~C'nles dp t i.lis c\c l itos . 

1 J • Ob jctivellm.!lltc , i nst iluir lcgi:olaçZlo 

PL-o t c t ora da e c o nomi;) popul ar (' d.:l efe tiv a deíc~~a do cOIl!>umitlur , 

cSlllaqado pe ltl crescente aud ácia na p r .ll ica d e tai.!; (i\ tos an ti - !"lo

c ia is , de o u tro t u r no cC" r ccador .::t da l iv r e concor r ê nc i a c inibidor" 

dos p ri nci pio!'> r egentes de uma economia de me r cildo cOlflC"ative l com 

.!!.1:G"!s-_~~r:('i}~ 1'7'.Di, I J, N~;~: 2!"l" I .cl~t'_o('ol..:0~:~ '1~ :.l,r' 12 

J),\S C~~·ll '~:i~u~ryl;!.!I!.!2:":"!}~ 

IJI Ol llU I ti N" t.:' _ UI 1 Llo III'I\-I~" I h 1'11111 

1I\ 1\0 I - nu t' I :O( J 1," \ I r. I G III ,\1 

lITI'LUIX _ D ·. r"I~J.O I D ~ lnl' '·o:'II':.l\I~O;ol ~ 

C' .... I' IT UU ) 111 _. n .... "USA!) 1'f. L\'1 ~.I I\''''' I", 

(A Comissao de Constituiç ao,Justiça e Cidadania) 

centro Gr 6.flco do Senado Fede rnl - Brnsllla - DF 
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c ia is , de o u tro t u r no cC" r ccador .::t da l iv r e concor r ê nc i a c inibidor" 

dos p ri nci pio!'> r egentes de uma economia de me r cildo cOlflC"ative l com 
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